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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007325-41.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.007325-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : TOMAZ CORONADO SANCHES 

ADVOGADO : ONIVALDO CATANOZI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.03.052061-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Tomaz Coronado Sanches em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social, objetivando a desconstituição do V. Acórdão proferido pela E. Segunda Turma desta Corte que, nos autos do 

processo nº 94.03.052061-2, deu provimento à apelação autárquica para julgar improcedente o pedido de 

reconhecimento de tempo de serviço. 

Ocorre que, ao analisar o feito, pude perceber a intempestividade da presente rescisória. 

O V. Aresto rescindendo foi proferido em 10 de dezembro de 1996 (fls. 56), sendo que as partes foram intimadas do 

decisum no dia 5 de fevereiro de 1997, conforme demonstra a certidão de fls. 61. 

Assim, tendo ocorrido o trânsito em julgado da decisão rescindenda em 7 de março de 1997 - data em que cessou o 

prazo para a interposição do último recurso cabível -, e considerando-se que a presente rescisória foi ajuizada somente 

em 10 de março de 1999, clara e insofismavelmente ter-se-á esgotado o prazo decadencial de dois anos previsto no art. 
495, do CPC. 

Mesmo que considerado 10 de março de 1997 (segunda-feira), como termo inaugural do aludido prazo, deve ser 

reconhecida a decadência, ainda que por um dia, porquanto o lapso temporal se esgotaria em 9 de março de 1999. 

Nesse sentido, trago à colação precedente de minha relatoria, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. 

I - Nos termos do art. 495, do CPC, o prazo para o ajuizamento das ações rescisórias extingue-se após dois anos 

contados do trânsito em julgado da decisão. 

II - O lapso bienal deve ser calculado nos termos do art. 1º, da Lei nº 810/49, vigente à época da propositura da ação, 

segundo o qual, 'Considera-se ano o período de doze meses contado do dia do início ao dia e mês correspondentes do 

ano seguinte.' No mesmo sentido estabelece o art. 132, §3º, do atual Código Civil.  

III - Tendo o trânsito em julgado ocorrido em 02/3/98 e a rescisória sido proposta em 03/3/00, é de se reconhecer o 

esgotamento do prazo decadencial, ainda que por um dia.  

IV - Agravo regimental improvido." 

(AR nº 2000.03.00.010580-4, 3ª Seção, j. 14/11/07, v.u., DJU 10/1/08, p. 284) 
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Em síntese, tendo o segurado sido intimado do V. Acórdão em 5/2/97 (fls. 47) e o respectivo trânsito em julgado 

ocorrido em 7/3/97, é de ser reconhecido o transcurso do prazo decadencial, em face do ajuizamento serôdio da presente 

rescisória. 

Pelo exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, IV c/c o art. 495 do CPC. Deixo de condenar o autor ao pagamento dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 69). Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022755-62.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.022755-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NILZA VICENTE DE PAULA 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA CARLOS 

No. ORIG. : 97.03.071878-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a I. advogada Luciana Cristina Carlos para que, nos termos de sua manifestação acostada a fls. 671/672, 

informe o endereço da filha da ré falecida indicada na certidão de óbito de fls. 672 (Sra. Nilcéia), para fins de 

habilitação, no prazo de dez dias. Em seguida, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032949-24.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032949-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA (Int.Pessoal) 

RÉU : ALICIA LOPES DOS SANTOS e outros 

 
: AMARO ANTONIO DA SILVA 

 
: AMELIA CELESTINA falecido 

 
: ANANIAS MARIA DE JESUS 

 
: ANTONIA FELICIANA DE JESUS SOUZA falecido 

 
: ANTONIO DALEFI DA SILVA 

 
: ANTONIO DOMINGOS BRANCO 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

CODINOME : ANTONIO DOMINGUES BRANCO 

RÉU : ANTONIO LEMES falecido 

 
: ANTONIO VITORIO FILHO 

 
: ATAIDE PEDRO FERREIRA falecido 

 
: AVELINO ANTONIO DE PAES 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

CODINOME : ARVELINO ANTONIO DE PAES 

RÉU : BENEDITO ROCHA DA SILVA 

 
: CECILIA JORDAO FONSECA 

 
: CECILIO VASCONCELOS DE MENEZES 
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: CLOTILDES CORREIA DOS SANTOS 

 
: CONCEICAO CANDIDA DE JESUS OLIVEIRA 

 
: DIVINA FRANCISCA DA CONCEICAO SILVA 

 
: DORVALINA MARIA CARDOSO SILVA 

 
: EDITE PEREIRA DA SILVA falecido 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

CODINOME : EDITE FERREIRA DA SILVA 

RÉU : EDUARDO MONTEIRO SILVA 

 
: EUFLAUDIZIA VITAL LEMES 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

CODINOME : EUFRAUDIZIA VITAL LEMES 

RÉU : FRANCISCA MARIA DE JESUS 

 
: GERALDO FRANCISCO MOREIRA 

 
: HELENA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

CODINOME : ELENA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU : HONORIO PEREIRA DA SILVA falecido 

 
: HOZANA AMELIA DE LIMA 

 
: IZIDORA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

CODINOME : IZIDORIA MARIA DE JESUS 

RÉU : JEROLINO ALVES PRIMO 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

CODINOME : GEROLINO ALVES PRIMO 

RÉU : JOAO FRANCISCO DE SOUZA falecido 

 
: JOAQUIM MANOEL CORREIA 

 
: JOSE ALVES NOGUEIRA 

 
: JOSE APARECIDO DE SIQUEIRA 

 
: JOSE BEZERRA DE SOUZA FILHO 

 
: JOSE FERREIRA DA SILVA 

 
: JOSE LOPES DOS REIS 

 
: JOSE DE MELO 

 
: JOSE OLIMPIO DA SILVA 

 
: JOSE PEREIRA DA SILVA 

 
: JOSE TORQUATO DA SILVA FILHO 

 
: LENIR BARBOSA DA SILVA SANTOS 

 
: LINDAURA NUNES DA SILVA 

 
: LUIZA JESUS DA CONCEICAO DA SILVA 

 
: MANOEL MALAQUIAS DE OLIVEIRA 

 
: MARCIONILO ANTONIO DA SILVA 

 
: MARIA ACIOLI DE PAES falecido 

 
: MARIA ALVES DE SOUZA 

 
: MARIA EUFRAZIA CAVALCANTI 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

CODINOME : MARIA EUFRASIA CAVALCANTE 

RÉU : MARIA FERNANDES TORRES 

 
: MARIA JOANA DA CONCEICAO falecido 

 
: MARIA JOANA DE JESUS 

 
: MARIA DE LOURDES SILVA ARAGAO 

 
: MARIA DO NASCIMENTO CARVALHO 
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: MARIA PUREZA DE JESUS 

 
: MARIA ROSA DE LIMA falecido 

 
: ODILON FERREIRA DA SILVA falecido 

 
: PAULO VICENTE DOS SANTOS falecido 

 
: PEDRO VICENTE DE OLIVEIRA 

 
: RAIMUNDO NONATO DA SILVA falecido 

 
: RITA DE CASSIA SILVA 

 
: ROSA MARQUES PIMENTEL 

 
: SALUSTIANO CARVALHO FILHO 

 
: SEBASTIANA BALBINA MACHADO 

 
: SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA falecido 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00089-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Ministério Público Federal, para, com fundamento no artigo 485, IV, do 

Código de Processo Civil, desconstituir o v. acórdão da 2ª Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso do 

INSS e deu provimento ao recurso dos autores. 
Alega que o v. acórdão violou a coisa julgada formada nos autos de ação ajuizada na Vara de Pirapozinho (Proc. 

282/93), a qual foi redistribuída ao D. juízo de Presidente Prudente sob o n. 94.1202141-0. 

 

É o relatório. Decido. 

 

À vista das informações prestadas pelo INSS às fls. 229/230, acerca do desconto promovido no benefício previdenciário 

de alguns dos réus, e da posterior manifestação do Ministério Público Federal às fls. 375/376, requerendo o 

prosseguimento do feito apenas Antonia Feliciana de Jesus Souza, Ataíde Pedro Ferreira, João Francisco de Souza, José 

Alves Nogueira, Maria Alves de Souza, Odilon Ferreira da Silva, Paulo Vicente dos Santos, Raimundo Nonato da Silva, 

Antonio Domingos ou Domingues Brando, Clotildes Correia dos Santos, José Ferreira da Silva, Marcionilo Antonio da 

Silva, Maria de Lourdes da Silva Aragão, Maria Eufrazia Cavalcanti e Sebastiana Balbina Machado, julgo extinta a 

relação processual, sem resolução de mérito, aos corrés apontados pelo INSS, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, 

por perda superveniente de interesse processual. 

Cumpre observar que os corréus Antonio Domingos ou Domingues Branco, Clotildes Correia dos Santos, José Ferreira 

da Silva, Marcionilo Antonio da Silva, Maria de Lourdes da Silva Aragão, foram devidamente citados, conforme se 

verifica nas fls. 135, 137 e 138. 

Anoto, por oportuno, a apresentação de contestação desacompanhada de procuração (fls. 97/101), seguida de despacho 
determinando a regularização da representação processual, não atendido (fls. 209). Entretanto, nesta ação não se opera o 

efeito da revelia. 

 

A propósito, invoco precedente desta e. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVELIA. EFEITOS. INAPLICABILIDADE. CARÊNCIA DA AÇÃO 

POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. PREJUDICIALIDADE. 

I - Em sede de ação rescisória, são inaplicáveis os efeitos da revelia - art. 319, CPC -, em razão de constituir-se em 

remédio excepcional para o ataque à autoridade da coisa julgada, instituto a que se atribui, de ordinário, a qualidade 

de imutável, inclusive com garantia em nível constitucional - art. 5º, XXXVI, CF -, e cujo sucesso, isto é, a 

desconstituição da sentença de mérito, depende obrigatoriamente do exame do ato judicial em comento, o que muito 

difere da análise de fatos extra-processuais comumente trazidos pelas partes a fim de que, deles tomando 

conhecimento, possa o juiz dar a solução para a lide então posta. Precedentes desta Corte e do STJ. 

II - O julgado rescindendo não tratou da condenação do INSS à incorporação de índices expurgados da economia aos 

proventos dos réus, mas tão-somente para fins de atualização do quantum debeatur, hipótese, portanto, distinta 

daquela mencionada na exordial desta rescisória. 

III - Em face deste julgamento, resta sem objeto o agravo regimental interposto pela autarquia previdenciária contra a 
decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

IV - Carência da ação, por falta de interesse processual, patenteada, em virtude do julgado rescindendo não ter 

estabelecido a condenação contra a qual se insurge neste feito. Processo julgado extinto, de ofício, sem apreciação do 

mérito, nos termos do art. 267, inc. VI e § 3º, CPC. 

V - Agravo regimental prejudicado." 

(AR 2000.03.00.051050-4, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 22.12.03, p. 118) 
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Quanto aos demais corréus constantes da petição do DD. Órgão do Ministério Público Federal - os quais ainda não 

foram citados -, em virtude do tempo decorrido, da complexidade do processo consubstanciada no grande número de 

litisconsortes passivos, e do exaurimento dos meios disponíveis para tentar a localização destes e seus representantes 

legais, determino a citação por edital de Maria Eufrazia Cavalcanti (não localizada), do representante legal de 

Sebastiana Balbina Machado, e dos sucessores de José Alves Nogueira, Maria Alves de Souza, Antonia Feliciana de 

Jesus Souza, Ataíde Pedro Ferreira, João Francisco de Souza, Odilon Ferreira da Silva e Raimundo Nonato da Silva. 

No mais, intime-se o autor a juntar, no prazo de 5 (cinco) dias, a certidão de trânsito em julgado da ação n. 282/93, que 

tramitou na Vara de Pirapozinho. 

Oficie-se, com urgência, ao Excelentíssimo Presidente desta Corte e ao D. Juízo de origem, para ciência e adoção das 

providências entendidas cabíveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011934-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011934-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : TEREZINHA DE SALLES DORTA espolio 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : ERNESTO DE MORAES DORTA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.076489-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Sobre a assertiva posta no parecer oferecido pela Procuradoria Regional da República, de que "o pólo ativo da lide 

deverá ser retificado a fim de que conste como parte autora da ação rescisória, o cônjuge sobrevivente, Ernesto 

Moraes Dorta", e que "não há que se falar, por conseguinte, em integração do pólo ativo pelos filhos da falecida, 

porquanto a nenhum deles se aplicam as disposições do art. 16 da Lei nº 8.213/91" (fl. 217, verso), manifestem-se, 

respectivamente, autor e réu, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001004-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001004-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : MARIA LUIZA TELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIANA PAES PIZOLATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 06.00.00157-7 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 
 

Fls. 354/361: razão assiste ao Ministério Público Federal quanto à alegação de conexão desta Ação Rescisória com a de 

nº 7149 (Proc. nº 0039958/56.4.3.0000), uma vez que ambas visam à rescisão do mesmo julgado.  
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Portanto, as demandas devem ser reunidas para processamento e julgamento conjunto, nos termos dos artigos 103 e 104 

do Código de Processo Civil.  

 

Apense-se a estes os autos da Ação Rescisória nº 7149. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039958-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039958-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA 

No. ORIG. : 2008.03.99.022770-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 
Fls. 229/234: razão assiste ao Ministério Público Federal quanto à alegação de conexão desta Ação Rescisória com a de 

nº 6653 (Proc. nº 0001004-38.2009.4.0000), uma vez que ambas visam à rescisão do mesmo julgado.  

 

Portanto, as demandas devem ser reunidas para processamento e julgamento conjunto, nos termos dos artigos 103 e 104 

do Código de Processo Civil.  

 

Apensem-se estes os autos aos da Ação Rescisória nº 6659. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032982-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032982-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : RAFAEL CASSANHO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO POZZA 

 
: MICHELLE BENEDETTI NAPOLITANO POZZA 

No. ORIG. : 98.00.00015-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em face de Rafael Cassanho, para, 

com fundamento no art. 485, IV e V, do CPC, desconstituir a decisão que determinou a expedição de certidão para fins 

de contagem recíproca em outro regime, independentemente de indenização. 
 

Em síntese, alega ter o D. Juízo a quo inovado à discussão trazida no processo de conhecimento, ao determinar, por 

meio de decisão interlocutória proferida em sede de execução, a expedição de certidão para fins de contagem recíproca, 
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sem ressalva quanto à necessidade de indenização do período, violando, assim, a coisa julgada e o disposto no artigo 96, 

IV, da Lei n. 8.213/91. Requer antecipação dos efeitos da tutela jurídica, para suspender a execução do julgado. 

 

Pelo despacho de fl. 262, diferiu-se a apreciação da tutela antecipada para depois da vinda da contestação. 

 

Citado (fl. 270), o réu apresentou contestação (fls. 271/277), na qual alega, preliminarmente, a decadência do direito de 

propor esta ação, pois a rescisão de decisão interlocutória somente é possível quando alterar ou modificar o mérito, o 

que não, in casu, ocorreu. No mérito, sustenta que a decisão reflete as consequências jurídicas do decidido na ação de 

conhecimento. Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Réplica apresentada às fls. 336/346. 

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao réu. 

 

A inicial foi elaborada com observância dos requisitos do artigo 282 do CPC, as partes encontram-se devidamente 

representadas, o pedido é juridicamente possível e há interesse processual. 
 

Verifico, ainda, ter sido observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil. Senão vejamos: 

 

A doutrina e a jurisprudência majoritariamente têm admitido a possibilidade do ingresso de ação rescisória para a 

desconstituição de decisão interlocutória na qual se tenha enfrentado o mérito da causa. 

 

Nesse diapasão, salienta Eduardo Arruda Alvim que a expressão sentença contida no artigo 485 do Código de Processo 

Civil deve ser interpretada "extensivamente, abrangendo também os acórdãos ou qualquer outra decisão interlocutória, 

desde que haja percutido o mérito". (in: Direito Processual Civil, Editora RT, 2008, p. 951) 

 

No mesmo sentido, ensina Nelson Nery Junior: 

 

"2. Decisão transitada em julgado. Não é qualquer decisão transitada em julgado que enseja ação rescisória, mas 

somente aquela de mérito, capaz de ser acobertada pela autoridade da coisa julgada. Assim, se uma decisão de mérito 

veio a lume, quer por intermédio de decisão interlocutória, sentença ou acórdão, não importa: se sobre aquela se 

formou a autoridade de coisa julgada; é rescindível pela ação autônoma de impugnação regulada no CPC 485 (Nery, 

Recursos, n. 2.4, p. 130/131). Da mesma forma, é rescindível a decisão interlocutória que nega eficácia a sentença ou 
acórdão de mérito, transitado em julgado. Nesse caso, a interlocutória tem função de verdadeira rescisória, sendo, 

portanto impugnável por meio de ação rescisória do CPC 485. Isso pode ocorrer na execução da sentença, quando o 

juiz determina a exclusão de um dos beneficiários, sob pretexto de que ele não teria direito. Essa decisão, embora 

interlocutória, decidiu matéria de mérito, pois negou o próprio direito material a um dos exeqüentes. Admitindo a 

rescindibilidade de decisão interlocutória de mérito transitada em julgado: Yarshell, Rescisória, n. 59 ss., p. 184 ss." 

(in: Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 2007, p. 777)  

 

No caso vertente, as partes provocaram, dentro do processo de execução, controvérsia jurídica acerca da necessidade do 

recolhimento das contribuições relativas ao período rural reconhecido, quando de sua averbação, para fins de contagem 

recíproca. 

A controvérsia, tal como arguida, exigiu do juiz decisão de fundo, ou seja, de direito objetivo expresso no artigo 96, IV, 

da Lei n. 8.213/91. 

Ao negar aplicabilidade da Lei n. 8.213/91, o ato rescindendo passou a ser decisão de mérito, com trânsito em julgado, 

pois houve apreciação de fundo da controvérsia, o que torna cabível a ação rescisória. 

Ademais, considerados o ajuizamento desta rescisória em 21/10/2010 e o trânsito em julgado da decisão, em 14/5/2009, 

não restou excedido o biênio à propositura da ação. 

Superadas essas premissas, cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica provisória em sede de 
ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil. 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da tutela 

em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória n. 1.423, proc. n. 

200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, REsp - Recurso 

Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins). 

Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a paralisação temporária da 

execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios produzidos na ação rescisória, 

capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida. 

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil: 
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"O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela." (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006) 

 

Neste caso, vislumbro os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, para a concessão da tutela 

antecipada. 

 

Compulsados os autos, verifica-se que o réu é servidor público estadual e pretende utilizar-se do tempo de serviço rural, 

reconhecido na ação subjacente, para aposentar-se em regime próprio de previdência. 

 

Dispõe o artigo 96, IV, da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...) 

IV- o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." 
 

Assim, a verossimilhança da alegação resta evidenciada, pois o aproveitamento da certidão de tempo de serviço em 

questão, perante o Regime Próprio de Previdência, deve estar condicionada ao recolhimento das respectivas 

contribuições devidas ao INSS. 

 

Por outro lado, iniciada a execução, patente está o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

a dificuldade que o INSS enfrentará para reaver possíveis valores despendidos, caso obtenha sucesso nesta demanda. 

 

Diante do exposto, presentes os pressupostos dos artigos 273 e 489 do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurídica, para suspender, tão somente, a execução do julgado rescindendo, até o julgamento de mérito desta 

ação. 

 

Dê-se ciência desta decisão ao D. Juízo de Origem. 

 

Oportunamente, cumpra-se a Secretaria o disposto no artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033079-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033079-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : JOAO DE FATIMO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

 
: JEOVA RIBEIRO PEREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00036-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

JOÃO DE FÁTIMO ALVES PEREIRA ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, 

objetivando a rescisão da sentença reproduzida às fls. 98/101, que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício 

previdenciário. 
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Regularmente citado (fl. 119), o réu apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a ocorrência da decadência e 

carência de ação, por falta de interesse processual. No mérito, sustenta a improcedência do pedido formulado na 

presente rescisória.  

 

Intimada a se manifestar sobre a contestação e a apresentar razões finais, a parte autora quedou-se inerte (fls. 131 e 

134). 

 

Em alegações finais, a autarquia reiterou as teses até então sustentadas (fls. 135/137).  

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, ante a ocorrência da decadência, ou, superada a preliminar, 

pela respectiva improcedência (fls. 141/145). 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO.  
 

Na doutrina e jurisprudência é assente o entendimento de que ao Relator cabe juntamente com a verificação das 

matérias preliminares de admissibilidade da ação rescisória, o reconhecimento da ocorrência da decadência. Nesse 
sentido: STJ; REsp nº 1.018.178, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 06/05/08, v.u., Dje 05/06/08.  

 

Nos termos do artigo 495 do CPC o direito de propor ação rescisória se extingue em dois anos, contados do trânsito em 

julgado da decisão. 

 

Nos presentes autos verifica-se que o trânsito em julgado do acórdão rescindendo deu-se em 12/12/2007, conforme 

certidão de fl. 105, e a presente ação rescisória foi proposta em 22/10/2010 (fls. 02). 

 

Sabe-se que o prazo decadencial para propositura da ação rescisória não se interrompe, nem tampouco se suspende. 

Desta forma quando da propositura da presente ação o prazo decadencial previsto no mencionado artigo já havida 

expirado, impondo-se o reconhecimento da decadência. Neste sentido precedente desta Egrégia Terceira Seção: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DE DECADÊNCIA. TERMO INICIAL E TERMO FINAL.  

Por se tratar de decadência, o prazo do ajuizamento da ação rescisória não se dilata, nem se interrompe, nem se 

suspende.  

Precedentes do STF.  

Decadência que se pronuncia, por ter sido protocolada a petição inicial depois de consumado o prazo do art. 495 
do C. Pr. Civil.  
Ação rescisória extinta." (AR 669, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 10-01-2008, p. 284).  

 

Diante do exposto, dada a extemporaneidade da presente ação, de rigor o reconhecimento da decadência, razão pela 

qual JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a parte autora não arcará com o pagamento de verbas de 

sucumbência, na esteira de entendimento firmado pela 3ª Seção deste Tribunal. A exclusão do pagamento de verbas de 

sucumbência também se ampara em precedente do Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616). 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037388-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037388-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : EVERALDO FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outros 

No. ORIG. : 08.00.00094-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA em face de 

EVERALDO FIGUEIRA DA SILVA, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando a 

rescisão da sentença reproduzida às fls. 290/294, que julgou procedente ação de cobrança que tinha por objeto o 

recebimento de valores pagos a menor a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

 

Distribuído o feito, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 300/301), decisão impugnada pelo 

agravo regimental de fls. 306/311. 

 

Regularmente citado (fl. 320, verso), o réu apresentou contestação, alegando, preliminarmente, ausência de trânsito em 

julgado, diante da posterior submissão da sentença rescindenda ao reexame necessário, bem como requerendo a 

condenação da autarquia como litigante de má-fé. No mérito, sustenta a improcedência do pedido formulado na 

presente rescisória. A contestação veio acompanhada dos documentos de fls. 325/327. 

 

O INSS manifestou-se sobre a contestação, pugnando pela extinção do feito, sem resolução do mérito, diante da 

carência de ação superveniente, tendo em vista a notícia de submissão do feito subjacente ao reexame necessário (fls. 
335/336). 

 

O Ministério Público Federal opinou pela configuração da carência de ação superveniente e consequente extinção da 

presente rescisória, sem resolução de mérito (fl. 341). 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO.  
 

Compulsando os presentes autos, conclui-se que, de fato, não há decisão definitiva transitada em julgado, considerando 

que a sentença rescindenda estava sujeita a reexame necessário e a ele não foi submetido oportunamente. Incidência, na 

hipótese, da Súmula 423 do STF: 

 

Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso 'ex officio', que se considera interposto 'ex lege'.  
 

O trânsito em julgado constitui requisito específico à propositura da ação rescisória, exigido expressamente pelo artigo 

485, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Enquanto houver pendência de julgamento na ação subjacente, não se mostra adequada a via rescisória como forma de 

impugnação às decisões judiciais ali proferidas. 

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. SENTENÇA. UNICIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO 

PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL.  

I - O entendimento predominante nesta e. Corte é que, tendo em vista a unicidade da ação, não é possível o 

fracionamento da decisão, descabendo falar-se, assim, em trânsito em julgado parcial.  

II - O prazo para a propositura da ação rescisória conta-se da última decisão proferida na causa.  
Agravo Regimental desprovido" (AGRRCL nº 2655/MT, Relator Ministro Felix Fischer, j. 12/12/2007, DJ 

01/02/2008, p. 1);  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 495 

DO CPC. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE APRECIOU O ÚLTIMO 

RECURSO INTERPOSTO. PRECEDENTES.  
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1. De acordo com o artigo 495 do Código de Processo Civil, o direito de propor ação rescisória se extingue após o 

decurso de dois anos contados a partir do trânsito em julgado da última decisão proferida na ação de 

conhecimento.  

2. "Não há que se falar em trânsito em julgado da sentença rescindenda até que o último órgão jurisdicional se 

manifeste sobre o derradeiro recurso" (EREsp nº 441.252/CE).  

3. O termo inicial para o manejo de ação rescisória é o trânsito em julgado da ação de conhecimento, que se 

opera após o transcurso in albis do prazo para recorrer ou com o julgamento do último recurso interposto, 

mesmo que este não tenha sido conhecido ante a inobservância de requisito legal, como, in casu, a irregularidade 

na representação processual. Precedentes.  
4. Agravo regimental improvido" (AGREsp nº 958333/RS, Relator Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 

17/12/2007, j. 25/02/2008, p. 384).  

 

No mesmo sentido, é a orientação pacificada nesta Corte Regional: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO 

EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - O termo inicial para a propositura da ação rescisória inicia-se após o trânsito em julgado da última decisão 

proferida no processo, mesmo que a questão que se pretenda ver rescindida não tenha sido objeto de 
impugnação. 
II - Agravo regimental provido." (AR nº 2376/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Relator 

para acórdão Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 12/11/2003, DJU 23/04/2004, p. 284).  

 

Assim, não verificado nos autos o trânsito em julgado da sentença rescindenda, falta à parte autora interesse de agir, 

consubstanciado no binômio necessidade/adequação, o que leva à carência da ação rescisória. 

 

Outrossim, não procede a alegação da parte autora quanto à litigância de má-fé da autarquia. É que as condutas que 

caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem 

estar satisfatoriamente provadas nos autos. No caso em questão, a pretensão formulada em juízo não qualifica o INSS 

como litigante de má-fé, salvo se tivesse praticado alguma das condutas descritas no mencionado dispositivo legal, o 

que não ficou efetivamente demonstrado nos autos. 

 

É a orientação jurisprudencial desta Corte Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no fragmento de 

ementa a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. 

............................................................................ 

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-fé, cujos requisitos estão 
taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC Proc. nº 

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal Walter Amaral, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562). 

Por fim, não há falar em sucumbência no presente caso, considerando que não se pode imputar a nenhuma das partes a 

falta de utilidade da demanda rescisória. Desse modo, cada qual deverá arcar com as despesas processuais que adiantou 

e com os honorários de seu respectivo patrono. 

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, diante do presente julgamento, resta prejudicado o agravo regimental interposto pelo INSS às fls. 306/311. 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006111-92.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.006111-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : VINICIUS FELIPE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00521659720084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A matéria preliminar argüida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do julgamento 

da lide. 

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006854-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006854-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : ROSA MOREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.029359-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I- Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do art. 

199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009715-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009715-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : SEBASTIAO ALVES FAGUNDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.037081-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
I- Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do art. 

199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010270-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010270-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AUTOR : SONIA MARIA DE LIMA TRINDADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA e outro 

CODINOME : SONIA MARIA DE LIMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010899220034036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Defiro a produção de prova oral requerida às fls. 204, devendo ser expedida carta de ordem para colher os depoimentos 

das testemunhas ali referidas. Para tanto, fixo o prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 492 do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010574-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010574-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AUTOR : MARIA DE LOURDES AGAPITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MONALISA APARECIDA ANTONIO ALAMINO SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-9 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, os interessados, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 
 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012958-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012958-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : HENRIQUE FERREIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00246502420074039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 193. 

 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado pelo autor, uma vez que a presente ação rescisória se 

funda na existência de documento novo (art. 485, inciso VII, do CPC), que seria capaz, por si só, de lhe assegurar 

pronunciamento favorável, tornando dispensável a apresentação de qualquer outra prova. 
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Intimem-se as partes para que apresentem razões finais , nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013418-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013418-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO DA ROCHA ASSIS 

No. ORIG. : 00285436220034039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista Certidão acostada à fl. 44 verso, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que 

forneça o endereço atualizado da parte ré, a fim de ser providenciada a sua citação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013843-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013843-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ALZIRO FERREIRA 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.008347-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Fls. 263/272: Intime-se o autor, na pessoa de sua procuradora, para responder a reconvenção oferecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 316, do Código de Processo Civil. 

2. Fls. 232/262: Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pela autarquia previdenciária, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013846-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013846-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : EDELVITA JOANA DOS SANTOS 
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No. ORIG. : 00046408520094036119 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Recebo o Agravo Regimental de fls. 92/96. Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. 

 

2. Recebo também a petição de fls. 82/84 como aditamento à petição inicial. Adite-se, com urgência, a carta de ordem 

expedida para a citação da ré (fl. 78). 

 
3. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013958-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013958-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : WALTER NUNES 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00107-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015240-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015240-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : JOSE GRACINDO DE SENA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.012949-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015241-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015241-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AUTOR : MILTON FOFANO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 16/1779 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.034932-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-

se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, 

sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017374-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017374-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : LUZIA BUSCARATO 

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.021979-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

LUZIA BUSCARATO ajuizou a presente ação rescisória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, inciso V, VII e IX, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão da 

decisão terminativa reproduzida às fls. 121/122, que deu provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

Determinada a emenda à petição inicial para apresentação de cópia da certidão do trânsito em julgado da decisão 

rescindenda, a parte autora informou haver cópia de tal documento nos autos em apenso. 

 
É a síntese do essencial. 

 

D E C I D O.  
 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Inicialmente, observo que cabe ao Relator, segundo a norma processual vigente (art. 490, inciso I, c.c. o art. 495, ambos 

do CPC), analisar, no momento do recebimento da petição inicial, a ocorrência da decadência. Nesse sentido, é o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.018.178, Relator Ministro José Delgado, j. 06/05/08, DJE 

05/06/08) e da Terceira Seção desta Corte Regional (Agravo Regimental em AR nº 2000.03.00.018802-3, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 12/03/09, DJE 07/04/09). 

Nos termos do artigo 495 do Código de Processo Civil, o direito de propor ação rescisória extingue-se em dois anos, 

contados do trânsito em julgado da decisão rescindenda. 

 

Nos presentes autos, verifica-se que o trânsito em julgado da decisão terminativa deu-se em 19/06/2009, conforme 
certidão de fls. 145, verso, dos autos em apenso, e a presente ação rescisória foi ajuizada nesta Corte Regional em 

20/06/2011 (fl. 02). 

 

Sabe-se que o prazo decadencial para propositura da ação rescisória não se interrompe, nem tampouco se suspende. 

Desta forma quando da propositura da presente ação o prazo decadencial previsto no mencionado artigo já havida 

expirado, impondo-se o reconhecimento de ofício da decadência e o liminar indeferimento da petição inicial . Nesse 

sentido, precedente desta Egrégia Terceira Seção: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA . PRAZO DE DECADÊNCIA . TERMO INICIAL E TERMO FINAL.  

Por se tratar de decadência, o prazo do ajuizamento da ação rescisória não se dilata, nem se interrompe, nem se 

suspende.  
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Precedentes do STF.  

decadência que se pronuncia, por ter sido protocolada a petição inicial depois de consumado o prazo do art. 495 

do C. Pr. Civil.  
Ação rescisória extinta." (AR 669, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 10-01-2008, p. 284).  

 

Outrossim, é irrelevante o fato de o último dia do prazo bienal ter sido domingo, pois, como já salientado, trata-se de 

prazo de direito material, de maneira que não incide, na espécie, o disposto no artigo 184, § 1º, do Código de Processo 

Civil. Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado do egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO 

INCIDÊNCIA DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL 

POSTERIOR.  

1. Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se 

suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo 

quando o termo final recaia em sábado ou domingo.  

2. Prazo de direito material. Não incidência da norma que prorroga o termo final do prazo ao primeiro dia útil 

posterior, pois referente apenas a prazos de direito processual.  
3. Recurso improvido." (Agravo Regimental na Ação Rescisória nº 2001, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. em 
04/03/2009, DJe 26/03/2009).  

 

Desta forma, dada a extemporaneidade da presente ação, de acordo com as razões acima expendidas, de rigor o 

indeferimento da petição inicial. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 269, inciso IV, 295, inciso IV, e 490, inciso I, todos do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017952-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017952-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : SELMA GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00039307920104036103 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Designo o juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, caput, parte final). 

Providencie-se cópia na íntegra das decisões que deram origem ao presente conflito, encartadas parcialmente às fls. 

25/26 (verso). 

Comuniquem-se. 

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018337-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : MARINES GABRIEL PAES 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055913720084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 217 e 
ss, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019862-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019862-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AUTOR : JOAO RIBEIRO DE BRITO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002470920034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Recebo a reconvenção do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS de fls. 514/524, ex vi do artigo 315 do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se a parte reconvinda para contestá-la, nos termos do artigo 316 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

2. Manifeste-se o autor acerca da contestação juntada às fls. 490/513, no prazo de dez (10) dias. 

3. Intimem-se.  

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019875-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019875-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : MARIA APARECIDA BARROS MARTINS 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA DOMINGUES DE BARROS PEREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.000708-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

MARIA APARECIDA BARROS MARTINS ajuizou a presente ação rescisória em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, 

objetivando a rescisão da decisão terminativa reproduzida às fls. 90/92, que não conheceu do reexame necessário e deu 

provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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Alega a autora que o acórdão em questão deve ser rescindido, uma vez que o conjunto probatório carreado ao feito 

subjacente demonstra que a autora sempre trabalhou nas lides rurais por tempo superior à carência exigida, possuindo 

todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Determinada a emenda à petição inicial para apresentação de cópia da certidão do trânsito em julgado da decisão 

rescindenda, a parte autora apresentou os documentos de fls. 101/105. 

 

É a síntese do essencial. 

 

D E C I D O.  
 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Inicialmente, observo que cabe ao Relator, segundo a norma processual vigente (art. 490, inciso I, c.c. o art. 495, ambos 

do CPC), analisar, no momento do recebimento da petição inicial, a ocorrência da decadência. Nesse sentido, é o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.018.178, Relator Ministro José Delgado, j. 06/05/08, DJE 

05/06/08) e da Terceira Seção desta Corte Regional (Agravo Regimental em AR nº 2000.03.00.018802-3, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 12/03/09, DJE 07/04/09). 

Nos termos do artigo 495 do Código de Processo Civil, o direito de propor ação rescisória extingue-se em dois anos, 

contados do trânsito em julgado da decisão rescindenda. 

 

Nos presentes autos, verifica-se que o trânsito em julgado da decisão terminativa deu-se em 04/05/2009, conforme 

certidão de fls. 102, e a presente ação rescisória foi ajuizada nesta Corte Regional em 13/07/2011 (fl. 02). 

 

Saliente ser irrelevante o fato de a certidão de fl. 102 não conter especificamente a expressão "trânsito em julgado", 

considerando que, conforme o artigo 183 do Código de Processo Civil, ocorre a extinção do direito da prática de ato 

processual independentemente de declaração judicial. Assim, não há que se confundir a data do trânsito em julgado do 

último recurso com a data da lavratura da certidão de trânsito em julgado realizada pelo Cartório. 

 

Nesse sentido, já se pronunciou a Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - PRAZO DECADENCIAL - TERMO INICIAL - DATA 
DO TRÂNSITO EM JULGADO - PETIÇÃO INICIAL INTEMPESTIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

AGRAVO IMPROVIDO.  

- O trânsito em julgado ocorre, não havendo interposição de recurso, com o término do prazo recursal, 

independentemente da data de lavratura da respectiva certidão.  

- O prazo decadencial de 2 (dois) anos, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, inicia-se a partir do 

primeiro dia seguinte após o efetivo trânsito em julgado do V. Acórdão rescindendo.  

- Ajuizada a rescisória após o prazo de 2 (dois) anos, é de ser reconhecida a decadência.  
- Agravo regimental improvido." (AR 1329, Processo nº 2000.03.00.059899-7, Relatora Desembargadora Federal 

Eva Regina, j. 22/06/2005, DJU 18/07/2005, p. 186).  

 

Dessa forma, quando da propositura da presente ação rescisória, o prazo decadencial já havia expirado, impondo-se o 

reconhecimento de ofício da decadência e o liminar indeferimento da petição inicial. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 269, inciso IV, 295, inciso IV, e 490, inciso I, todos do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020293-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020293-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AUTOR : MARIA JULIA TEIXEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE DE LIMA VARGAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123688020094039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020741-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020741-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

IMPETRANTE : GONCALVES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO LEANDRO DE JESUS 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.63.15.007741-2 JE Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Inconformado com a demora na apreciação de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, mormente 

porque o INSS, "ABUSANDO DE SEU DIREITO DE DEFESA E ATRAVÉS DE MANIFESTO INTENTO 

PROTELATÓRIO, DEIXA DE APRESENTAR SUA CONTESTAÇÃO" (fl. 03), Gonçalves Ribeiro dos Santos, pelas 

razões que expõe, impetrou mandado de segurança, identificando como abusivo "ATO OMISSIVO do Juiz de primeira 

instância, autoridade competente para inibir e penalizar, a omissão da autarquia ré, sendo que por várias vezes o 

impetrante provocou aquele juízo, para que se tomasse providências quanto à omissão da autarquia ré, inclusive 

através de pedido Liminar de Antecipação de Tutela, mas também o juízo de primeiro grau permaneceu inerte" (fl. 57). 

Informações enviadas pela autoridade impetrada (fls. 65/66) dão conta de que "a alegação de atraso no julgamento do 

pedido não merece prosperar, uma vez que a prova do alegado na ação previdenciária dependia de análise de processo 

trabalhista no qual havia alegação de falta de registro de CTPS pelos empregadores da falecida segurada", daí que "o 

atraso no julgamento da lide não ocorreu devido à ausência de contestação (como informa o impetrante), mas sim 

devido à complexidade da matéria e à necessidade de análise de documentos e provas realizadas em autos da ação 

trabalhista mencionada", participando-se, ao final, "que em 05/09/2011 (antes do recebimento do ofício solicitando 

informações no Mandado de Segurança), o pedido de concessão de pensão por morte foi julgado, tendo sido 

homologado acordo firmado entre as partes" (grifei). 

Decido. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Dispõe o artigo 10, caput, da Lei 12.016/2009, que "a inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando 

não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal 

para a impetração". O inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, por sua vez, prescreve que a petição inicial 

será rejeitada quando o autor carecer de interesse processual. Interesse é utilidade, ou, como referido por Candido 

Rangel Dinamarco, citando Carnelutti, "a relação de complementaridade entre um bem portador da capacidade de 

satisfazer uma necessidade e uma pessoa portadora de uma necessidade que pode ser satisfeita por esse bem" (Nova 

Era do Processo Civil. Malheiros: 1ª edição, 2ª tiragem, p. 278). 

Consulta ao sistema processual informatizado do Juizado Especial Federal da 3ª Região revela, de fato, a resolução da 

lide originária nos termos abaixo: 

 

"TERMO Nr: 6315025629/2011 SENTENÇA TIPO: B 
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PROCESSO Nr: 0007741-27.2009.4.03.6315 AUTUADO EM 24/07/2009 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GONCALVES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP281100 - RICARDO LEANDRO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 24/07/2009 12:06:45 

JUIZ(A) FEDERAL: OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

SENTENÇA 

DATA: 05/09/2011 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Sorocaba, 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Dr. Armando 

Panunzio, 298, Sorocaba/SP. 

<#A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

É a síntese do necessário. 
Decido. 

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

'1. A) A Autarquia se compromete a conceder pensão por morte ao autor, nos seguintes termos: 

- DIB em 22/06/2009 (data do 2o requerimento administrativo). 

- DIP em 01/08/2011. 

- RMI e RMA de um SALÁRIO MÍNIMO. 

- Atrasados no valor de R$ 11.679,38. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$11.679,38), exclusivamente por meio de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 

de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros fixados de 

comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

7. O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a pensões por 

morte à parte autora, nos termos do item "1". 

8. A parte autora, por sua vez, com a implantação do benefício e a realização dos pagamentos, nos moldes acima, dará 

plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, 

honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.' 
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se." 

 

Nesse sentido, carece de utilidade eventual provimento jurisdicional que venha a ser dado na impetração. Do ponto de 

vista prático, que possa atingir e favorecer o impetrante, nada se tem a decidir. 

Alcançado o bem da vida pretendido, independentemente até mesmo da concessão de medida liminar, ou seja, sem que 

a autoridade tida como coatora agisse subordinada à força imperativa de decisão judicial inicialmente proferida no writ, 

torna-se desnecessário e inútil o manejo da via mandamental. 

A parte impetrante, por conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir. Remarque-se, qualquer seja o 

provimento judicial que venha a ser dado, pelo mérito, não lhe será útil, à vista do atendimento de sua pretensão de ver 

julgada a demanda subjacente, inclusive com a imediata determinação de implantação do benefício perseguido, além do 

pronto pagamento dos atrasados. Não precisa mais da intervenção do Estado-juiz, ao menos ao que se propunha o 

mandado de segurança. 
Ausente, pois, interesse processual, impõe-se o indeferimento da inicial do presente mandamus, nos termos do artigo 

10, caput, da Lei 12.016/2009. 

Sem recurso, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021257-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021257-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : JOSE LEITAO DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REPRESENTANTE : WILMA ATHAYDE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00266199320104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a parte 

autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil), pospondo-se ao momento 

seguinte ao oferecimento da contestação, inclusive em prestígio ao contraditório e ampla defesa, exame acerca do 

cabimento desta rescisória. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021325-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021325-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : MARIA LUIZA MALVESTIO AMORIM 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103511020094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

1. Concedo gratuidade de justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas processuais, bem 

como do depósito previsto no art. 488, inc. II, do Código de Processo Civil. 

2. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

3. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023187-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : MARCOS ROGERIO TEIXEIRA DIAS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036580820084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Emende a requerente a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, trazendo aos autos 

procuração com outorga de poderes específicos para a atuação na ação rescisória. Nesse sentido, o entendimento 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Ações Rescisórias nº 2196/SC e 2236/SC, ambas de 

relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI, julgadas em 23/06/2010, acórdãos publicados no DJe-164, em 03/09/2010.  
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024120-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024120-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : MARIA PEDRA ALEXANDRE 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.008270-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024526-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024526-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO CAVALCANTI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : CARLOS ALBERTO CAVALCANTI 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE REGISTRO > 29ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00006493920114036311 JE Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado por CARLOS ALBERTO CAVALCANTI em face do JUÍZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP, que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso IV, do CPC, sob o fundamento de que os Juizados Especiais Federais não possuem competência para 
causas que excedam o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

O suscitante, autor de ação previdenciária, aduz que o total da condenação não supera o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, sustentando a competência do Juizado Especial Federal. 
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Parecer do Ministério Público Federal às fls. 67/68, opinando pelo não conhecimento do conflito de competência, 

senão, ao menos, a procedência do conflito. 

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

O conflito de competência somente ocorre quando houver manifestação de uma das autoridades envolvidas, 

considerando-se competente ou não; caso em que será o conflito positivo ou negativo, nos termos do artigo 115 do 

CPC. 

Verifico, em sede de admissibilidade recursal, que não é cabível o conflito de competência suscitado pela parte autora, 

por ausência de previsão legal, porque inexiste o conflito entre juízes declarando-se competentes ou não em face de 

outros. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO SUSCITADO PELA PARTE. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO ARGUIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO. INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ARTIGO 115 DO CPC.  

1. Segundo o artigo 112 do Código de Processo Civil, a incompetência relativa deve ser arguida por meio de exceção 

de incompetência.  

2. Nos termos do artigo 115 do Código de Processo Civil, para que haja conflito de competência, é necessário que dois 

ou mais juízes se declarem competentes ou incompetentes para processar e julgar a mesma ação. Situação inexistente.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgRg no CC nº 93734/SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS, j. 26/08/2009, 

Dj. 03/09/2009). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE AUTORIDADES JUDICIÁRIAS FEDERAIS SUSCITADO PELA PARTE 

(AUTORA DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA).  

1. Há conflito quando dois juízes se declaram competentes.  

2. Se não houve tal declaração por uma das indicadas autoridades, certamente que conflito não há.  

3. Conflito do qual não se conheceu monocraticamente. 4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no CC 45858/RN, Rel. Min. Nilson Naves, j. 14/02/2005, Dj. 28/03/2005). 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PELA PARTE. INEXISTÊNCIA.  

Não se configura o conflito quando não há simultânea afirmativa ou negativa de competência dos Tribunais apontados 

pelo suscitante, para apreciar recurso que, ademais, já foi julgado. Agravo a que se nega provimento." 

(STF, CC 7112 AgR/RJ, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 01/02/2002, Dj. 15/03/2002). 

 

Ademais, cumpre ressaltar que doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da 

fungibilidade recursal desde que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência 

de erro grosseiro e, ainda, a observância à tempestividade do recurso cabível. 
Todavia, no presente caso, constituiu erro grosseiro a oposição de conflito de competência em face da sentença de fls. 

51/53, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na espécie, dúvida objetiva sobre o recurso 

cabível. 

Ante o exposto, nos termos do art. 120 do CPC, nego seguimento ao conflito, por ser manifestamente inadmissível. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024970-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024970-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : EDSON FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00032597720114036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Santos/SP, nos autos 

00032597720114036311, em que se pleiteia benefício de pensão por morte. 

 

A ação foi distribuída ao Juízo da 5ª Vara da Comarca de São Vicente/SP, que declinou da competência para o Juizado 

Federal, ao fundamento de que a demanda possui valor inferior a 60 salários mínimos e foi ajuizada após 18/05/05, data 

da instalação daquele Juizado. 

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 20 da Lei 10259/01 faculta 

ao demandante propor sua ação perante o Juizado Especial Federal, onde não houver Vara Federal, havendo 

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara do Juizado. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, de acordo com o qual "no foro 

onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a sua competência é absoluta", não afasta a disposição do artigo 109, § 

3º, da CR/1988, que faculta ao autor, em ações previdenciárias, ajuizá-las na Justiça Estadual, nos casos em que a 

localização da sede do juizado Especial Federal não coincida com o município de seu domicílio.  

 
Nessa linha: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO 

. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 3º, § 

3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese.  

2) Não obstante a jurisdição do juizado Especial Federal de ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de sertãozinho , onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na cidade 
de ribeirão Preto.  

3) É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais.  

4) Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca de sertãozinho , município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de ribeirão Preto, possui jurisdição 

sobre seu domicílio.  

5) Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. 

Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar esta lide.  

6) Apelação da parte autora provida." 

(AC 2007.03.99.005184-9, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 16/03/2009, DJ 15/04/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA . JUÍZO 

ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.  

I - A instalação do Juizado Especial Federal Cível da 2ª Subseção Judiciária de Ribeirão Preto não é óbice ao 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária perante o Juízo Estadual de Sertãozinho /SP, onde domiciliada a 

autora. Precedentes iterativos da 3ª Seção desta Corte.  

II - Apelação provida para anular-se a sentença e determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da 
3ª Vara da Comarca de Sertãozinho /SP." 

(AC 2006.03.99.002654-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 02/10/2006, DJ 09/11/2006). 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o MM. 

Juízo suscitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024973-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024973-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : EDISON BOAVENTURA LEITE 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00035689820114036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS/SP em 

face do JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE /SP, nos autos da ação de 

natureza previdenciária proposta por Edison Boaventura Leite contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário. 

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que 

declinou de sua competência, ressaltando a competência absoluta do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, 

parágrafo 3º, da L. 10.259/2001. 

Redistribuídos os autos, o Juizado Especial Federal de Santos/SP suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, a 

aplicabilidade do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 
Parecer do Ministério Público Federal às fls. 50/52, opinando pela procedência do conflito. 

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. Precedentes: STJ, 3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209; .STJ, 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 

21/10/2002, p. 273; TRF3, .3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 

23/08/2004, p. 344.  

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não ilide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado, nas hipóteses cabíveis, somente será absoluta em 

relação às varas federais no âmbito da mesma subseção judiciária e, bem assim, no município onde estiver instalado, se 

o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, unanimidade, 
Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/204, DJU 09/06/2004, p. 168; 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.013635-8, Rel Des. 

Fed. Marianina Galante, j. 12/11/2003, DJU 22/12/2003, p. 119. 

No caso concreto, a parte autora optou por ajuizar a ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, 

consoante o entendimento esposado. 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para 

declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027162-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027162-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 
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PARTE AUTORA : ROGERIO CESAR GOMES incapaz 

ADVOGADO : MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO e outro 

REPRESENTANTE : BONIFACIO BITTENCOURT GOMES 

ADVOGADO : MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012198920104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do 

Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, em ação ajuizada por Rogério César Gomes (incapaz) contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o concessão/restabelecimento de benefício de pensão por morte, 

em face do falecimento de sua mãe Edna Bittencourt Gomes. 

A ação ordinária foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal Cível de Pouso Alegre/MG, em 

setembro de 2007, tendo aquele MM. Juiz declinado da competência "em favor de uma das Varas Federais Cíveis da 

sede da Seção Judiciária do Estado de São Paulo", pelo incorreto "endereçamento da presente ação, em razão do autor 

ser domiciliado no Município de São Paulo" (fls. 44/48). 

Em maio de 2008, a mencionada ação foi redistribuída ao Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, o qual 
declinou da competência por entender que a Lei nº 10.259/01 fixou a competência absoluta dos Juizados Especiais 

Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. 

Recebidos os autos pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, o MM. Juiz suscitou o conflito negativo sob o 

argumento de que a competência do Juizado Especial Federal, quando a demanda envolve prestações vincendas, é 

fixada pelo artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01. Mas quando abarca prestações vencidas e vincendas, como no caso dos 

autos, aplicar-se-á a regra veiculada no artigo 260 do Código de Processo Civil, uma vez que aquela norma é especial 

em relação a esta última. Fundamenta sua decisão, ainda, no entendimento de que "não há que se falar na possibilidade 

de renúncia, expressa ou tácita, ao valor que exceder sessenta salários mínimos, haja vista que o limite de alçada deve 

ser observado quando do ajuizamento da demanda, de sorte que a exclusão do excedente, após a distribuição do feito, 

viola a regra de competência absoluta e atrai para o Juizado Especial feitos que deveriam, em princípio, ser julgados 

em Varas Previdenciárias Comuns", impedindo a parte autora de, após o ajuizamento, fazer "tabula rasa do princípio 

do juiz natural". Assim, a competência para julgar esta ação não seria do Juizado Especial Federal, mas sim do Juízo 

Federal suscitado. 

Decido. 

Tem razão o Juízo suscitado. 

Nos termos do "caput" do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 
executar as suas sentenças". 

Observo que, para fins de competência do Juizado Especial Federal, o valor da causa, quando a questão em debate 

versar exclusivamente sobre prestações vincendas, observará a regra prevista no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 

10.259/2001, segundo a qual a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Por outro lado, se o pedido da parte autora abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplicável será a 

regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê da decisão proferida sobre a 

questão, transcrita só na parte que interessa: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES DO AUGUSTO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO COLENDO STJ. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CRITÉRIOS. NATUREZA. CONTRATO DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. SOMATÓRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL COMUM. 
DECISÃO 

Cuida-se de conflito de competência (...) 
Quanto ao mérito do suscitado conflito de competência, observe-se que a ação originária foi ajuizada em data 

posterior (4/9/2004, ut fl. 2) à implantação dos Juízos Federais Especiais. Segundo os expressos termos da Lei n. 

10.259/2001: 

'Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças: 

(...) 
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§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.' 

Ressalte-se que para a escorreita resolução da questão levantada deve ser equacionado na situação em tela que, 

dentro do conflito colocado pelos autores da demanda, há prestações vencidas e vincendas, fatos incontroversos esses 

que tanto a Lei n. 9.099/95 quanto a Lei n. 10.259/2001 não trouxeram parâmetros claros de direcionamento na 

dedução da controvérsia, sendo, nesse aspecto, ambas as Leis omissas. 

Com efeito. 

A dicção do retromencionado parágrafo 2º do art. 3º não é esclarecedora, uma vez que ao mencionar pretensão que 

versa sobre obrigações vincendas, silenciando sobre as vencidas, tanto pode estar querendo dizer que estas devem ser 

somadas àquelas, como que devem ser excluídas. 

Deve ser observado que a primeira interpretação é a mais consentânea com o espírito previsto na legislação em tela, 

pois, na verdade, está implícito no mencionado parágrafo 2º do art. 3º o cômputo das parcelas vencidas, sendo que 

quando há vincendas, a soma de (12) doze delas, somadas àquelas, não poderá superar o patamar de 60 (sessenta) 

salários mínimos. Destaque-se que ao ressalvar as parcelas vincendas, o legislador certamente não pretendeu 

desconsiderar as vencidas. 

Este entendimento é respaldado pelo art. 260 do CPC, aplicado subsidiariamente em sede de Juizados Especiais: 

'Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e de 
outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo 

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.' 

Para o estabelecimento do valor da causa, o entendimento de que a soma das parcelas vencidas com as doze vincendas 

é adotado uniformemente (nesse sentido: STJ, REsp n. 525.883/RS, Rel. Min.Castro Meira, Segunda Turma, v.u., j. 

6/0/2005, DJ 24/10/2005, pág. 244; REsp n. 94.631/SE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j. 

15/4/1997, DJ 12/5/1997, pág. 18768; REsp n. 13.376/ES, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, v.u., j. 

29/11/1995, DJ 18/12/1995, pág. 44540; REsp n. 46.865/ES, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, 

v.u., j. 6/2/1995, DJ 13/3/1995, pág. 5277), estando, portanto, consagrado na evolução do direito processual civil 

brasileiro. Se há discussão quanto às vincendas, a inclusão das vencidas é pacífica. 

Na observância dos termos acima alinhavados, verificando-se o conjunto formado pelas parcelas vencidas com as 

vincendas, o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos foi superado, e, nesses termos, a competência passa a ser do 

Juízo Federal comum. 

Assim sendo, com fundamento no parágrafo único do art. 120 do CPC, conhece-se do conflito e declara-se competente 

o r. Juízo Federal da 8ª Vara de Porto Alegre/RS (o ora suscitado), determinando-se-lhe a remessa dos autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 12 de dezembro de 2006. 

MINISTRO MASSAMI UYEDA 
Relator" 

(CC 047905/RS, DJ 19.12.06) 

"In casu", a ação previdenciária foi distribuída em setembro de 2007. A parte autora formulou pedido de 

restabelecimento da pensão por morte, no valor de um salário mínimo mensal e, ainda, de pagamento dos valores 

atrasados, desde a data em que o benefício havia sido cancelado na via administrativa, em 16.01.2005 (fls. 13/16), em 

um total aproximado de 32 (trinta e dois) meses. Assim, o valor dado à causa é regido pelo artigo 260 do Código de 

Processo Civil, conjuntamente com a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, uma vez que a demanda objetiva o 

recebimento de prestações vencidas e vincendas. 

Logo, no momento da distribuição da ação originária, o valor da causa, resultante da soma das 32 (trinta e duas) 

prestações vencidas e das 12 (doze) vincendas, não superava o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, restando inócuo 

o pedido de renúncia formulado pela parte autora com a finalidade de manter o processamento da demanda perante o 

Juizado Especial Federal (fls. 153/154). 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o presente conflito de competência, para declarar a competência do Juízo suscitante, qual seja, o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, para processar e julgar a ação previdenciária em exame. 

Comunique-se a ambos os Juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027412-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027412-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : TEREZA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145449520104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0027667-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027667-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ MARCELO COCKELL 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPUGNADO : JOAO RIBEIRO DE BRITO 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

No. ORIG. : 00198624920114030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 02/16: Manifeste-se o impugnado, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027723-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027723-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : ALDEVINO TEODORO DE ASSIS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00276621720054039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

10.06.2011 (fl. 114) e o presente feito foi distribuído em 13.09.2011. 

2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027727-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027727-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : VALDEMIR MARTINS 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010242920094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

 

Emende o requerente a petição inicial, juntando aos autos cópia integral da decisão de mérito que pretende rescindir, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027772-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027772-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AUTOR : MARIA CONCEICAO ALVES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.61.11.005591-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Primeiramente, à vista da declaração de fls. 10, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

No mais, trata-se de Ação Rescisória ajuizada por MARIA CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA OLIVEIRA em face do 

r. decisum de fls. 76/77, que deu parcial provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente 

o pedido de Amparo Social. 

Requer a autora a antecipação da tutela, com a imediata implantação do benefício supra a seu favor. 

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo Civil, 

não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos. 

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da decisão 

rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na prestação 

jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do Estatuto 

Adjetivo Civil, o que não verifico in casu. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida. 
No mais, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028113-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028113-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AUTOR : IRENE DA ROSA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02683-2 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

1- Primeiramente, à vista da declaração de fls. 10, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

2- Sem prejuízo da deliberação supra, junte a autora cópia reprográfica da certidão de trânsito em julgado da sentença 

rescindenda, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028369-96.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028369-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : DORACI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003764820104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que emende a inicial, trazendo aos autos procuração ad judicia conferida ao Dr. Jorge Luiz 

Mello Dias - OAB 58.428/SP e OAB 14.756-A/MS, declaração de que não está em condições de arcar com as custas do 

processo e os honorários advocatícios, bem como cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda. 

Prazo: 10 dias. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028872-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028872-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : LYDIA PELLICIARI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00086-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1) Ante a declaração de fls. 10, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 
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2) Tendo em vista não ter sido instruída a inicial com a cópia da certidão do trânsito em julgado da r. sentença 

rescindenda, providencie a parte autora, a juntada de cópia no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos arts. 283 e 284 do 

Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13063/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007325-49.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007325-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : E M 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANDRADE 

 
: MARCOS TRANCHESI ORTIZ 

 
: FLAVIA COSTA SANTOS JUNQUEIRA 

 
: RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR 

APELADO : JOANA ANDREA PICCHI MARTINS 

ADVOGADO : CLAUDIA STEIN VIEIRA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 1027/1030. 

 

O causídico do autor pleiteia o adiamento do julgamento do recurso de apelação, pois deseja promover sustentação oral 

e tem viagem internacional programada para o período de 19.10.2011 a 03.11.2011, sendo que o processo está incluído 

na pauta de 25.10.2011 desta 1a Turma. 
 

Decido. 

 

Considerando que restou comprovado o compromisso anunciado, defiro o adiamento pleiteado, devendo o recurso ser 

levado a julgamento, impreterivelmente, em 08.11.2011. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 4888/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607830-35.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.011721-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : CECILIA ALVARES MACHADO e outros 

 
: MARISA APARECIDA SANTOS ALBINO 

 
: WALDECI DE FATIMA ROCHA MONACO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.07830-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA. 

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 

efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18/93 do Tribunal Superior do Trabalho, recomeçando daí a contagem do prazo quinquenal. 
3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

7. Apelação dos autores que se dá parcial provimento. Apelação da União e remessa oficial que se nega provimento.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação dos autores e negar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-02.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000533-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : BEATRIZ DA GLORIA VAZ FERRAZZO e outros 

 
: FATIMA DO CARMO FAVA MANTOVANI 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS VILLAS BOAS 

 
: EURIDES APARECIDA GIANNOLLI 

 
: EVANDIR LAURENTINO 

 
: MARIA DE LOURDES SABO MOREIRA SALATA 
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: HILDA MOTOKO SABIO 

 
: MARIA ELIENE DIAS DOS SANTOS CARMO 

 
: EDI LIAMAR PASIN 

 
: INGEBORG STELLA FROELICH (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ JOSE MOREIRA SALATA e outro 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O 

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO. 

1. Preliminares de ilegitimidade passiva da CEF e falta de interesse de agir dos autores rejeitadas. 

2. Trata-se de demanda que discute tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da 

indenização, no caso de perda dos bens, em uma vez e meia o valor da avaliação. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 
prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297. 

4. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições financeiras estão, todas 

elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor", excetuando-se da sua 

abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na 

exploração da intermediação de dinheiro na economia". 

5. Cláusula acordada pelas partes que estabelece o dever de indenizar e desde logo estipula o valor da indenização, 

estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação. 

6. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido, não se cogitando qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o valor 

aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Poder Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Invertida a sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação, 

inverter a sucumbência, e condenar os autores em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

devendo ser observado o constante no art. 12, da Lei 1060/50, nos termos do voto da Relatora. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030740-13.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030740-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

APELADO : MARIA DE LOURDES SABO MOREIRA SALATA 

ADVOGADO : DEICI JOSE BRANCO e outro 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 
CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O 

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO. 

1. Trata-se de demanda que discute tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da 

indenização, no caso de perda dos bens, em uma vez e meia o valor da avaliação. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297. 

3. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, assentando-se que "as instituições financeiras estão, todas 

elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor", excetuando-se da sua 
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abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na 

exploração da intermediação de dinheiro na economia". 

4. Cláusula acordada pelas partes que estabelece o dever de indenizar e desde logo estipula o valor da indenização, 

estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação. 

5. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido, não se cogitando qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o valor 

aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Poder Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

6. Apelação provida. Invertida a sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, inverter a sucumbência, e condenar os 

autores em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devendo ser observado o constante no art. 

12, da Lei 1060/50, nos termos do voto da Relatora. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13065/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607830-35.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.011721-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CECILIA ALVARES MACHADO e outros 

 
: MARISA APARECIDA SANTOS ALBINO 

 
: WALDECI DE FATIMA ROCHA MONACO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.07830-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela União Federal, em face do acórdão de fls. 255/261, 

assim ementado: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA. 

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar 

diferenças de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas 

remuneratórias de origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março 
de 1989 a dezembro de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 

efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da 

Resolução nº 18/93 do Tribunal Superior do Trabalho, recomeçando daí a contagem do prazo quinquenal. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor 

refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 
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ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não 

apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

7. Apelação dos autores que se dá parcial provimento. Apelação da União e remessa oficial que se nega provimento."  

Alega a embargante a existência de omissão no v. acórdão embargado, pleiteando a juntada aos autos do voto vencido 

do Des. Fed. Cotrim Guimarães. 

Decido. 

Com efeito, em que pese o julgamento do acórdão recorrido tenha se dado por maioria, à época da interposição do 

presente recurso não havia sido juntado o voto minoritário do Des. Fed. Cotrim Guimarães. 

Contudo, foi o mesmo trazido aos autos às fls. 267/268 verso. Assim, não persiste interesse no julgamento do presente 

recurso. 

Pelo exposto, prejudicada a análise dos presente embargos de declaração. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13061/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058350-29.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058350-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALDENITA ROSA DE MORAIS e outro 

 
: NADILSON RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

 
: SERGIO PIRES MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedente pretensão deduzida por 

Aldenita Rosa de Morais e Nadilson Ribeiro Soares, na qualidade de servidores públicos do Poder Judiciário, em face 

da União, para recebimento da incorporação do percentual de 11,98% aos vencimentos, excluídos por ocasião da 

conversão de cruzeiros reais em URV's. 

 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
Decido. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Trata-se de apelação interposta de r. sentença que julgou procedente o pedido, que objetivava a condenação da União a 

proceder à incorporação aos proventos da autora do percentual de 11,98 %, desde março de 1994, época da conversão 

da moeda em vigor em URV. 

 

A questão referente ao reajuste no percentual de 11,98 %, decorrente da conversão de cruzeiros reais em URV's, já foi 

suficientemente apreciada pelos nossos Tribunais Superiores e pelas Cortes Federais Regionais, no sentido de que se 

aplica aos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 37/1779 

 

EMENTA:  

"1. A limitação temporal do índice de 11,98%, reconhecido em favor dos servidores do Poder Judiciário, é 

questão superada nesta Corte, a qual decidiu que a incorporação da referida parcela não se constituiu em 

reajuste ou aumento de vencimentos, mas em simples recomposição estipendiária.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF AI-AgR 478425 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relatora Min. ELLEN GRACIE 

)  

EMENTA: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO. URV. CONVERSÃO. INCLUSÃO DO ÍNDICE DE 11,98%.  

1. Constitucional. Administrativo. Vencimentos. Conversão em URV. Inclusão do índice de 11,98% nos 

vencimentos dos servidores públicos, que não constitui reajuste ou aumento de remuneração, mas mera 

recomposição salarial. Precedente do Tribunal Pleno: ADI n. 2.323.  

2. Limite temporal da aplicação da diferença salarial decorrente da conversão dos vencimentos em URV: aos 

servidores públicos, de abril de 1994 a dezembro de 1996, por ter entrado em vigor em janeiro de 1997 o plano 

de carreira dos servidores do Poder Judiciário (Lei n. 9.421/96); aos magistrados, de abril de 1994 a janeiro de 

1995, porque editados os Decretos Legislativos ns. 6 e 7 (DOU de 23.1.95). Precedente do Tribunal Pleno: ADI n. 
1.797. Agravo regimental não provido." 

(STF - RE-AgR 456666- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO-Relator Min. EROS GRAU) 
 

De fato, é cabível o reajuste de 11,98% sobre os vencimentos dos servidores públicos do Poder Judiciário e do 

Ministério Público da União, relativo à conversão de seus vencimentos em URV, os quais, por força do artigo 168 da 

Constituição Federal, recebiam seus salários no dia 20 de cada mês (STF, 2ª Turma, AI-AgR n.º 440171/SC, rel. Min. 

Celso de Mello, unânime, j. em 23.10.2007, DJ de 30.11.2007, p. 85; STF, 1ª Turma, RE n.º 346563 AgR/SP, rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. em 17.12.2002, unânime, DJU de 21.2.2003; STJ, 6ª Turma, REsp. nº 462867/PB, rel. Min. 

Fernando Gonçalves, j. em 4.2.2003, DJU de 24.2.2003, p. 330).  

 

O pagamento das diferenças relativas ao percentual de 11,98%, suprimido dos vencimentos dos servidores do Poder 

Judiciário quando da conversão do valor dos salários em URV, não deve se limitar ao período de abril de 1994 a janeiro 

de 1995 ou a dezembro de 1996.  

 

Muito embora tal limitação tenha sido expressamente fixada no julgamento da ADIn n º 1.797, o fato é que, 

reexaminando a questão na ADIn no 2.323/DF, o Supremo Tribunal Federal entendeu que referido percentual deve ser 

mantido mesmo após a reestruturação das carreiras, cargos e salários do funcionalismo público.  
 

Os valores devidos, que deverão ser compensados com os valores eventualmente já pagos, deverão ser atualizados 

monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

 

Quanto aos juros, que deverão ser contados a partir da citação (artigo 219, do CPC), seguindo a orientação firmada 

pelas 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas do Superior Tribunal de Justiça, tomo-os como devidos na conformidade do regime vigente 

na data do ajuizamento da ação, o que, in casu, quer significar que incidirão a 12% ao ano (visto que a ação foi ajuizada 

antes do advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001).  

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, em consonância com os parágrafos 4º e 3º do 

art. 20, do CPC.  

 

A União goza de isenção de custas nas ações ajuizadas na Justiça Federal (Lei nº. 9.289/96), exceto as em reembolso 

(AC 199839000111134-APELAÇÃO CIVEL 199839000111134 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

FRANCISCO DE ASSIS BETTI - TRF1 - e-DJF1 DATA:26/05/2011 PAGINA:198). 

 

Observa-se a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede a propositura da ação 
(10/12/1999), aplicando-se ao caso vertente a Súmula 85 do STJ.  

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e 

à remessa oficial. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042701-58.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.032612-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : DJALMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HORACIO GUILHERME DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.42701-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
DJALMA DO NASCIMENTO ajuizou ação declaratória contra a União, arguindo seu direito de participar do curso de 

formação para delegado federal, após ter obtido êxito nas etapas antecedentes do certame. 

Julgada improcedente a demanda, sobreveio apelação do autor, em cujas razões alega, fundamentalmente, que seu 

pedido não foi avaliado de maneira apurada, uma vez que a sentença a quo considerou que o apelante pleiteava sua 

nomeação como delegado federal, ao passo que ajuizou a ação arguindo seu direito de participar do curso de formação. 

Por força do recurso interposto, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Caso como o dos autos já foi alvo de apreciação desta Corte, nos seguintes termos: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. EDITAL 

001/93. REALIZAÇÃO DE SEGUNDA ETAPA. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO RECONHECIDA. 

1. O Decreto-Lei nº 2.320/87, dispõe, de forma expressa, que prescreve em 1 (um) ano o direito de ação contra 

qualquer ato relativo aos processos seletivos, realizados pela Academia Nacional de Polícia, para matrícula em curso 

de formação ou de treinamento profissional, a contar da data de sua publicação. 

2. Nos termos do referido edital nº 001/93, o concurso do qual participou o apelante foi composto de duas etapas, 

sendo a segunda consistente no denominado Curso de Formação Profissional, tendo o resultado final da primeira 

etapa, com a publicação dos nomes dos candidatos habilitados para o curso de formação na Academia Nacional de 
Polícia, sido publicado no Diário Oficial da União, em 29.12.94. 

3. Ocorre, porém, que a presente ação teve a petição inicial distribuída em 07.10.1998, portanto após quase quatro 

anos da publicação do resultado da primeira fase do mencionado certame, decorrendo daí que, nos termos do artigo 

11 do Decreto-Lei 2.320/87, o direito de ação do autor já se encontrava prescrito. 

4. Contudo, ainda que não tivesse ocorrido a prescrição, os documentos acostados demonstram que o ora apelante foi 

classificado em 1024º lugar na primeira fase e o concurso previa a convocação para a segunda fase dos candidatos 

classificados até o 300º lugar. Portanto, somente tinham direito à convocação para o curso de formação, junto à 

Academia Nacional de Polícia, os trezentos candidatos com melhor classificação na primeira fase do certame, os 

demais evidentemente estão desclassificados. Trata-se de limitação perfeitamente legal, podendo a Administração 

deixar de convocar para a fase subseqüente do concurso os candidatos que não lograram obter a classificação prevista 

no edital. 

5. Cabe ressaltar, também, que é defeso ao Judiciário invadir a competência da Administração no estabelecimento de 

critérios de avaliação, cabendo-lhe, apenas, decretar a nulidade de ato que invalide o certame em razão de ilegalidade, 

no lídimo controle desta. 

6. Apelação a que se nega provimento e prescrição reconhecida de ofício. 

(TRF3, AC 651128, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, REL. JUIZ VALDECI DOS SANTOS, J. 

07/08/2008, DJF3 20/08/2008) 
Com efeito, a análise dos autos dá conta da efetiva incidência, aqui, do mesmo raciocínio traçado no paradigma, 

impondo-se, em suma, a acolhida da argüida prescrição. 

Preceitua o artigo 1º da Lei nº 7.144/1983: 

Art. 1º Prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final, o direito de 

ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Federal 

Direta e nas Autarquias Federais. 

Especificamente em relação aos concursos realizados pela Academia Nacional de Polícia, o Decreto-lei nº 2.320/87, ao 

dispor sobre o ingresso nas categorias funcionais da Carreira Policial Federal, assim define, a seu turno: 

Art. 11. Prescreve em 1 (um) ano o direito de ação contra qualquer ato relativo aos processos seletivos, realizados pela 

Academia Nacional de Polícia, para matrícula em curso de formação ou de treinamento profissional, a contar da data 

de sua publicação. 

In casu, a homologação do resultado final do concurso do qual participara o autor-apelante deu-se em 29/12/1994. Já a 

ação em foco distribuída foi em 08/10/1998, notoriamente além do prazo adrede referido. 

De se manter, a solução apurada em primeiro grau, pois, mesmo que por fundamento outro. 
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É o que faço, negando seguimento à apelação. Porque suportada em precedente, a presente decisão é prolatada 

monocraticamente, ex vi do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int., baixando-se, oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017669-63.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017669-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : BENEDITO FERREIRA e outros 

 
: CICERO DE OLIVEIRA BARBOSA 

 
: ELIEZER DOS SANTOS 

 
: EVARISTO JOSE SANTOS 

 
: FABIO TADEU RODRIGUES 

 
: JAIR BORGES 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: LUIZ GONZAGA PEREIRA 

 
: REINALDO FERNANDES 

 
: VICENTE FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO : ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA 

DECISÃO 

Vistos. 

Benedito Ferreira e outros interpuseram apelação de sentença que julgou improcedente ação de indenização ajuizada 

para fins de reparação de danos materiais e morais, em face da UNIÃO e da CIA. DOCAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CODESP. 

Alegaram os autores, em sua inicial, terem sido ilegalmente demitidos, no lapso compreendido entre 16 de março de 

1990 e 30 de setembro de 1992, porquanto teriam sido pressionados a aderir ao Plano de Desligamento Voluntário. 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 8.878/94, foram beneficiados por anistia e subsequentes processos de 

reintegração, os quais foram suspensos após decisão da Comissão Revisora. 

Julgada improcedente a demanda, sobreveio apelação dos autores, em cujas razões alegam, preliminarmente, a nulidade 

da sentença apelada, dizendo-a desfundamentada. Sustentam, ademais, ter decaído o prazo de cinco nos para a 

Administração Pública ter revisto a anistia outorgada, porquanto reconhecida e publicada no DOU em 07/11/1994, 

enquanto a decisão da Comissão Revisora data de 19/06/2000. No mérito propriamente dito, defendem seu direito à 

indenização por danos materiais e morais, em razão do descumprimento dos contratos de reintegração. 
Com contrarrazões das rés, subiram os autos por força do recurso interposto. 

É o relatório. 

Decido. 

De pronto, cobra rejeitar, como de fato rejeito, a alegada nulidade. 

Tal tema foi na espécie articulado, com efeito, em verdadeira confusão com o mérito da demanda, tendo os apelantes, a 

pretexto de qualificar o decisum a quo como nulo, vertido argumentação que, em rigor, tende muito mais a colocar em 

cheque a regularidade da opção firmada em primeiro grau do que qualquer outra coisa. 

Destarte, como discordar da orientação apurada em primeira instância nada tem com déficit de fundamentação 

decisória, o que sobra é a sinalizada rejeição. 

Avançando na direção da questão atinente à decadência, lembro: casos como o dos autos, e muitos, já foram alvo de 

pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS 

FEDERAIS APOSENTADOS. INCIDÊNCIA DA GRATIFICAÇÃO GAE/GCT E DO ATS SOB A RUBRICA 

"DIFERENÇA DE PROVENTOS". DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI 9784/99. NÃO 

OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. A contagem do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei 9.784/99 se iniciou a partir de sua entrada em vigor, ou 

seja, na data de sua publicação. Por isso não se opera o prazo decadencial de cinco anos para Administração rever 

seu ato, que no caso, começou a ser revisto no ano de 1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(ADRESP 200401751491, SEXTA TURMA, Relator CELSO LIMONGI, DJE 01/03/2010) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. PODER 

JUDICIÁRIO. VANTAGEM PESSOAL. CRIAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. DECADÊNCIA. 

NÃO CARACTERIZADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CARACTERIZAÇÃO. RECURSO A QUE SE NEGA O 

PROVIMENTO. 

1. A segurança pleiteada consiste no reconhecimento do direito líquido e certo de servidores continuarem a receber 

vantagens pessoais concedidas com base em decisão administrativa do Conselho da Justiça Federal, as quais foram 

suprimidas por ato administrativo. 

2. A decadência para a Administração revogar o ato de concessão de referidas vantagens, não se operou, porquanto a 

Lei 9784/99 não é aplicável, retroativamente, sendo certo que o dies a quo, em sendo o ato revocatório posterior à lei, 

corresponde à data de entrada em vigor da própria lei. Precedentes. 

3. Consoante entendimento da Corte Especial do STJ, não há irregularidade, ilegalidade ou ofensa a direito na decisão 

do Conselho da Justiça Federal que decidiu pela revogação do pagamento da denominada "Diferença Pessoal" (MS 

9122/DF, DJU 03/03/2008). 
4. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(ROMS 200701558412, SEXTA TURMA, RELATORA JANE SILVA, DJE 23/06/2008) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR DO 

DNOCS. COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL. LITISPENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA AFASTADA. LEI 9784/99. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. REVISÃO. 

POSSIBILIDADE. 

Ausência de prequestionamento quanto à possível litispendência. A partir das decisões proferidas pela Corte Especial 

nos autos dos MS nºs 9112/DF, 9115/DF e 9157/DF, restou definido que a Lei 9784/99, nos termos do art. 54, tem 

como termo a quo, para os atos que lhe são anteriores, a data de sua publicação - 01/02/99, e não a data do ato 

atacado. Decadência afastada na hipótese, considerando que o ato de revisão data de 1999. Recurso desprovido. 

(RESP 200302078995, QUINTA TURMA, RELATOR MIN. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 07/11/2005) 

Como nos aludidos precedentes, de se repugnar, aqui, a aplicação do art. 54 e parágrafos da Lei nº 9.784/99, o que faz 

descabida a mencionada argüição - de decadência. 

Sobre o mais, lembro: a responsabilidade objetiva impõe a existência de nexo de causalidade entre o ato praticado e o 

prejuízo suportado - o que, in casu, não se vê nem de longe configurado. 

É que, ao estabelecer as hipóteses nas quais o empregado seria anistiado, a Lei nº 8.878/94 traçou ambiente no qual os 

autores não se alojam, em especial porque demitidos em decorrência de adesão a plano de desligamento voluntário. 
Destarte, ao proceder à revisão do ato de concessão de anistia aos autores, cassando-a, agiu a Administração Pública nos 

estritos parâmetros da lei e Constituição Federal.  

Também nesse particular, precedente se colhe na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; leia-se: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. EX-SERVIDOR PÚBLICO. ADESÃO AO PLANO 

DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ANULAÇÃO DO PROCESSO DE ANISTIA. REINTEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CAUSA DE PEDIR. PRECEDENTE. SEGURANÇA DENEGADA. 

1. O ex-servidor público que adere a Plano de Demissão Voluntária Incentivada - PDVI e, por conseguinte, encontra-

se desligado do serviço público, é destituído de causa de pedir em relação à declaração da condição de anistiado e à 

sua reintegração. Precedente. 

2. A afirmação do impetrante de que fora compelido a aderir ao referido plano de demissão não encontra respaldo na 

prova pré-constituída, que demonstra ter agido de forma livre e espontânea. Tendo em vista que, em mandado de 

segurança, não cabe dilação probatória, impossível a instauração de uma fase processual para permitir que prove o 

alegado. 

3. Processo extinto sem julgamento de mérito.  

(MS 200301612137, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, DJ 06/03/2006) 

De se manter, pois, a solução apurada em primeiro grau. 

É o que faço, negando seguimento à apelação. Porque suportada em precedentes, a presente decisão é prolatada 
monocraticamente, ex vi do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int., baixando-se, oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023528-48.1998.4.03.6100/SP 
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2006.03.99.018335-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FLINTES BORBA PEREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA NASCIMEN 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.23528-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de rito ordinário em que o autor, requer em face da União reforma por incapacidade em decorrência de 

acidente no serviço militar obrigatório e indenização, com fundamento nos artigos 159, 1518, 1521 do Código Civil, e 

artigo 37,§6º, da CF/88. 

 

A sentença reconheceu a prescrição, ao fundamento do Decreto nº 20.910/32, eis que o desligamento ocorrera em 

03.11.1949, o acidente, em 08.03.1945, e a propositura da ação, em 04.06.1998. 

 

Nas razões de apelação, o autor defende que o fundo de direito é preservado intacto, já que direito da personalidade, 

enquanto que o prazo prescricional corre apenas em relação às parcelas vencidas.  

 

As contrarrazões de apelação foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas ações em que os servidores públicos visam 

configurar ou restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor reclamá-la dentro do qüinqüênio seguinte, sob pena 

de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no art. 1º do Decreto 20.910/32.  

 

No caso concreto, o ato constitutivo do direito do autor, o acidente em serviço militar, deu-se em 08.03.1945 e seu 

desligamento, em 03.11.1949, tendo a presente ação sido ajuizada em 04.06.1998, quando já ultrapassados mais de 5 

(cinco) anos, razão pela qual a apelação não merece provimento. A guisa de exemplificação, vide julgados que firmam 

pacífica a jurisprudência pátria: 

 

AGRESP 200501487752 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 779646 

Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA  

Sigla do órgão STJ  
Órgão julgador SEXTA TURMA  

Fonte DJE DATA:28/09/2009  

Ementa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM 

SERVIÇO. PEDIDO DE REFORMA. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO FORMULADO APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA 

DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.  

1. A existência de requerimento administrativo protocolado por militar com o objetivo de pleitear reforma por 

incapacidade em decorrência de acidente no serviço não tem o condão de suspender ou interromper o lapso 

prescricional se formulado quando já transcorridos mais de cinco anos do Decreto nº 20.910/32.  

2. Agravo regimental improvido." 

RESP 200301080210 RESP - RECURSO ESPECIAL - 547647 

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA  

Sigla do órgão STJ  

Órgão julgador QUINTA TURMA  

Fonte DJ DATA:06/11/2006 PG:00359  

Ementa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESCRIÇÃO FUNDO DE 

DIREITO. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, IV, 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas ações em que os servidores 

públicos visam configurar ou restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor reclamá-la dentro do 

qüinqüênio seguinte, sob pena de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no art. 1º do Decreto 

20.910/32.  

2. Hipótese em que o ato impugnado pelo recorrido, seu licenciamento, deu-se em 28/3/1983, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 4/11/1996, quando já ultrapassados mais de 5 (cinco) anos.  

3. Recurso especial conhecido e provido." 
 

Deveras, como não há nos autos qualquer elemento que indique a existência de requerimento administrativo 

protocolado dentro do prazo de cinco anos da data do acidente, e considerando que a ação foi ajuizada quando já 

ultrapassado tal prazo, é de se manter a sentença.  

 

Por estes fundamentos, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13060/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008428-14.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008428-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : AMADEU JOAO BURGHESI e outro. e outro 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00084281420024036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Amadeu João Burghesi e Ana 

Lúcia dos Santos Burghesi contra o Banco Nossa Caixa e a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das 

cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações, de renegociação que excluiu a 

cobertura pelo FCVS e ainda das dificuldades financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às 

obrigações contratuais, e tampouco puderam obter a quitação do imóvel. 

Sustentam em síntese que: a) ilegalidade da inclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; b) inversão do 

método de amortização da dívida; c) não é aplicável a Taxa Referencial - TR para o reajuste do saldo devedor; d) 

exclusão da URV; e) irregularidade na exclusão da cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS e a conseqüente declaração de quitação da dívida pelo FCVS; f) inaplicabilidade do Decreto-Lei 70/66 e da 

execução extrajudicial; g) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; h) desrespeito ao Plano de Equivalência 

Salarial - PES. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel. 
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 134/136) e, contra esta decisão, os autores interpuseram agravo de 

instrumento, ao qual não foi concedido efeito suspensivo (fls. 220/221) e, ao final, foi negado seguimento (fls. 537 e 

558). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a sua ilegitimidade passiva pois não é gestora do FCVS 

nem do SFH. 

A Nossa Caixa S/A também contestou a demanda. Sustenta que a TR é índice legal para a atualização do saldo devedor; 

não ocorreu anatocismo; é regular a cobrança do CES; foi respeitada a forma correta de amortização; não houve 

irregularidades quando da conversão para URVs; inaplicabilidade do CDC; foi respeitado o PES; os mutuários 

perderam o direito à cobertura pelo FCVS quando realizaram a renegociação. 
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A prova pericial foi produzida às fls. 381/406 e o perito apresentou esclarecimentos suplementares às fls. 512/515. 

A União Federal requereu sua inclusão na lide (fls. 562/563), sendo seu pedido deferido às fls. 605. 

Às fls. 610 a prova pericial foi julgada prejudicada, porquanto os autores não realizaram o recolhimento da última 

parcela referente aos honorários periciais. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

causa. 

Os autores apelam. Argumentam que não foi respeitado o PES; é irregular a inclusão do CES; exclusão da variação da 

URV no cálculo das prestações; inversão do método de amortização; ocorrência de anatocismo; inaplicabilidade da TR 

para a atualização do saldo devedor; aplicação do CDC; inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; irregularidade do 

procedimento de execução extrajudicial; derrogação do referido decreto pelo art. 620 do CPC. 

A União Federal alegou contradição na sentença em Embargos de Declaração interpostos às fls. 657/659, que, todavia, 

foram rejeitados. 

Os autores apresentaram novo recurso de apelação (fls. 664/382), o qual não deve ser conhecido ante a ocorrência da 

preclusão consumativa. 

Com contrarrazões da CEF. 

A União Federal também apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial 
Não conheço do inconformismo no que se refere: a) às irregularidades do procedimento de execução extrajudicial; e b) 

à derrogação do Decreto-Lei 70/66 pelo art. 620 do CPC. 

Tais pedidos não constaram da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Da verificação do descumprimento das cláusulas que prevêem o Plano de Equivalência Salarial - PES sem a 

produção de prova pericial 
Os autores alegam que a ré não cumpriu as cláusulas contratuais que prevêem o Plano de Equivalência Salarial - PES 

vinculado a sua categoria profissional. As rés, por sua vez, em sede de contestação, arguiram estar cumprindo fielmente 

as cláusulas pactuadas. 

É cediço que cabe ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, seria imprescindível a produção de prova técnica pericial para se apurar se houve ou não 

descumprimento das cláusulas contratuais que estabelecem o PES como critério de reajuste das prestações. No entanto, 
durante a instrução processual, após instado pelo juízo, os autores não recolheram o valor da última parcela relativa aos 

honorários periciais. Por isso, o MM. Juiz "a quo" considerou prejudicada a prova pericial (fls. 610) e, contra tal 

decisão, os autores não agravaram. Assim, não há razões para reformar a sentença quanto a essa questão. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PES/CP - PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PROVISÓRIOS - PRECLUSÃO - ÔNUS DOS 

AUTORES - ART. 333, INCISO I, DO CPC - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - TABELA PRICE - PRÁTICA DE 

ANATOCISMO NÃO DEMONSTRADA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO 

CASO CONCRETO. I - Nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma dinâmica na evolução 

do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da moeda no tempo e a 

amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade monetária. 

Portanto, imprescindível para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do 

índice de correção monetária. II - Em razão de não ter sido depositado pelos autores o valor a título de adiantamento 

de honorários provisórios do expert, a perícia não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para a sua 
realização. III - A questão de fato necessita de produção de prova pericial a cargo dos autores, nos termos do art. 

333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo insuficiente a mera análise dos documentos acostados na inicial. IV 

- omissis. V - omissis. VI - omissis. VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei 

Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH, no caso concreto, não foi demonstrada eventual abusividade diante 
da falta da produção de prova pericial. VIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2001.03.99.036260-9, Rel. 

Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 290) 

 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 
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da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. 

Posteriormente, aludido Coeficiente foi normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as 

de nºs. 1361, de 30 de julho de 1987, e 1446, de 5 de janeiro de 1988. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de ser 

possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 

prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 

Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 
696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

No caso em exame, verifica-se que não há expressa previsão contratual para a cobrança do referido coeficiente, havendo 

razão aos apelantes quanto este ponto. 

 

Da incidência da URV nos contratos de mútuo - Plano Real 
A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e 

equilibrar a situação econômico-financeira do País, no período de transição até a implantação do Plano Real, em 

01/07/1994, sendo descabida qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor 

das parcelas em URV ´s, posteriormente convertidas em Reais. 

Ressalte-se que a mesma metodologia foi aplicada aos salários dos mutuários, nos termos do art. 19, da Lei nº 8.890/94, 

não havendo razão para que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial, e sob a 

regência das leis do Sistema Financeiro da Habitação, vez que são comutativos, o que exige equivalência entre a 

prestação e a contraprestação. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - omissis. 

II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - omissis. VI - Sobre a utilização da URV , o certo é que o sistema foi 

introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor 

das prestações utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com 

base na URV . VII - omissis. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008). 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 
No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o termo de renegociação contratual, firmado 01/07/1988, prevê como índice de correção do 

saldo devedor aquele aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula quinta. Sendo assim, deve incidir a TR 

por força do contrato, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os saldos 

das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança com 

data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os 
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empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 
do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 
devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 
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Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 
DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66. 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

 
Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 
[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Ante o exposto, conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, tão-somente para 

afastar a cobrança do CES, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. Ante o 

resultado da demanda, cumprirá aos autores arcar com 80% das custas e despesas processuais bem como dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039396-71.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012529-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CAIO AUGUSTO DO AMARAL falecido 

ADVOGADO : ORLANDO MELLO 

REPRESENTANTE : LEDA CAVALCANTI DE MENDONCA UCHOA DO AMARAL e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.39396-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia do falecimento do apelado (fl. 89), remetam-se os autos à UFOR para alterações, a fim de que 

conste como apelado Caio Augusto do Amaral, representado pelos herdeiros Leda Cavalcanti de Mendonça Uchoa do 

Amaral, Leda de Mendonça Uchoa do Amaral, Maria Stella de Mendonça Uchoa do Amaral e Plínio de Mendonça 

Uchoa do Amaral.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-54.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.007486-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AUGUSTO JANSEN SERRAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por militar da Aeronáutica com vistas à retificação da data da sua promoção à 

graduação de Terceiro Sargento, e assim sucessivamente, para as graduações de Segundo e Primeiro-Sargento, 
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observando-se os interstícios legais e a data de conclusão do 2º grau, de acordo com as promoções concedidas às 

integrantes do Quadro Feminino de Graduados, em decorrência da Portaria 120/GM3/1984. 

Narra o autor que ocupa a graduação de Terceiro Sargento na Força Aérea Brasileira. Aduz que o Ministério da Defesa, 

por meio da Portaria 120/GM3 conferiu às cabos do sexo feminino, com habilitação profissional correspondente ao 2º 

Grau, o direito à promoção à graduação de Terceiro-Sargento, obedecida a posição hierárquica e o grau do Estágio de 

Adaptação. Sustenta que a distinção de tratamento entre cabos do sexo feminino e do sexo masculino fere o princípio da 

isonomia, pelo que entende devida a promoção dos cabos masculinos nos mesmos moldes da Portaria Ministerial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00 (seiscentos reais), nos termos do art. 20 §4º do CPC. 

Em suas razões de apelação, o autor reiteram os argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma da decisão. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

O autor exerce função de Terceiro Sargento da Força Aérea Brasileira e alega que foi prejudicado e discriminado pela 

Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que possibilitou às cabos femininas a promoção à Terceiro Sargento, diante da 

apresentação do certificado de Ensino Médio, o que configuraria lesão princípio da isonomia e da hierarquia. 

Entendo que não assiste razão ao apelante. 

É impossível a promoção do autor pois o quadro masculino é regulamentado pelo Decreto nº 880, de 23 de julho de 
1993, que proíbe a promoção direta, exige a conclusão do Curso de Formação de Sargentos: 

 

"Art. 20. O CFS forma Sargentos de todas as especialidades, necessárias ao Ministério da Aeronáutica. 

1º A conclusão do CFS, com aproveitamento, é requisito para a promoção à graduação de 3º Sargento. 

2º A precedência hierárquica do 3º Sargento é estabelecida em função da classificação final do CFS." 

 

Do mesmo modo, dispõe o Decreto nº 881, de 23 de julho de 1993 em seu artigo 28: 

 

"Art. 28. As promoções a Terceiro-Sargento, Cabo e a Soldado-de-Primeira-Classe ocorrerão, após a conclusão, com 

aproveitamento, do Curso de Formação de Sargentos (CFS), CFC e CESD, respectivamente." 

 

Ademais, diferente do alegado, a Portaria 120/GM3/84 também exige a prévia realização do exame de conhecimentos 

especializados, não havendo promoção direta para cabos do sexo feminino com a simples apresentação do diploma de 

Ensino Médio. 

 

"Art. 1º - Autorizar o Comandante Geral do Pessoal a baixar normas para a realização do exame de conhecimentos 

especializados para as atuais Cabos do QFG, que o requererem e comprovarem ter habilitação profissional 
correspondente ao ensino de 2º Grau. 

Art. 2º - Autorizar que as aprovadas no exame de que trata o artigo 1º desta Portaria sejam promovidas à graduação 

de Terceiro Sargento, satisfeitas as demais condições legais e regulamentares aplicáveis ao Corpo Feminino da 

Reserva da Aeronáutica." (grifei) 

Os quadros feminino e masculino da Aeronáutica são regidos, quanto à concessão de promoções, por legislações 

específicas e diversas. O Corpo Feminino foi criado pela Lei nº 6.924/81 e é regulamentado pelo Decreto nº 86.325/81 e 

o Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica é regido pelo Decreto nº 880/93, atualmente Decreto nº 3.690/2000. 

Portanto, inexiste qualquer irregularidade na promoção de cabos do quadro feminino em desigualdade com o quadro 

masculino, pelo que não há que se falar em discriminação e ofensa ao princípio da isonomia. 

Assim, embora militares pertencentes à mesma Força, são regidos por estatutos próprios e integram carreiras distintas, o 

que justifica plenamente a adoção de critério diferenciado para as promoções do quadro feminino e do quadro 

masculino. 

A jurisprudência dos Sodalícios Pátrios é uníssona nesse sentido, senão vejamos: 

 

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MILITARES DA AERONÁUTICA - CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO 

DIFERENCIADOS PARA OS SEXOS MASCULINO E FEMININO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - 

INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. (STF, AI-AgR 586621, Rel. Min CELSO DE MELLO) 
EMENTA: MILITAR. PROMOÇÃO. CABOS DA AERONÁUTICA. QUADRO MASCULINO E FEMININO. 

CRITÉRIOS DISTINTOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou entendimento 

no sentido de que não afronta o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos para a promoção de integrantes 

do corpo feminino e masculino da Aeronáutica. Precedentes. (STF, AI-AgR 443315, Min. Carmen Lúcia) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PORTARIA N. 120/GM3/84. PROMOÇÃO DE CABOS DO CORPO 

FEMININO DA RESERVA DA AERONÁUTICA. PRETENSÃO DE ISONOMIA DOS CABOS DO CORPO DE 

PESSOAL MASCULINO. INCABIMENTO. PRECEDENTES. ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

SÚMULA N. 83/STJ. 1. Não há violação do artigo 535, inc. II, do CPC, uma vez que não se vislumbra omissão, 

obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz de tornar nula a decisão impugnada no especial. A Corte de 

origem apreciou a demanda de modo suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas as questões relevantes. 2. A 
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jurisprudência desta Corte de Justiça se firmou no sentido de que a Portaria Ministerial n. 120/GM3/84, que dispôs 

sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, não viola o direito à promoção dos 

militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, por tratar de Quadros de servidores regidos por legislações 

distintas, não afrontando, portanto, o princípio da isonomia. 3. Não se pode conhecer do recurso com fundamento na 

alínea "c" do permissivo constitucional quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida, em observância ao disposto na Súmula n. 83 do STJ. 4. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 

201001698173, Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJE DATA:08/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROMOÇÃO - AERONÁUTICA - ISONOMIA COM O 

QUADRO FEMININO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, 

que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Aeronáutica não viola o direito à promoção dos 

militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, vez que se trata de quadros regidos por legislações 

diferenciadas, do que resulta ser incabível a pretendida isonomia do corpo masculino com militares do quadro 

feminino. Precedentes do STF e do STJ. 2. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AI 200303000772986, Rel. Des. 

Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 DATA:11/11/2008) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 
 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026966-15.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026966-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OLIVARDO SAQUI e outro 

 
: CINTIA GISELE DE CAMPOS 

ADVOGADO : CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO 

No. ORIG. : 01.00.00004-2 2 Vr SAO ROQUE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação de usucapião extraordinário, proposta perante a Justiça Estadual, em 
que Olivardo Saqui e Cintia Gisele de Campos pleiteiam que lhes seja declarado o domínio do imóvel descrito na 

inicial, qual seja, terreno de 243,20 m², localizado na Vila Aguiar, São Roque, São Paulo. 

À fl. 95 a União Federal alega que existe interesse da União no imóvel que se pretende usucapir, devendo o feito ser 

processado e julgado perante a Justiça Federal. Aduz que os bens públicos são insuscetíveis de usucapião, razão pela 

qual, no mérito, o pedido desta ação é juridicamente impossível. Requer, por fim, a extinção do presente feito, 

protestando pela produção de todas as provas admitidas em direito, especialmente pela realização de prova pericial para 

definir os limites do imóvel. 

Certidão da Secretaria do Patrimônio da União foi acostada à fl. 96. Segundo a nota de exigência técnica dela constante, 

"Os elementos constantes do processo em pauta não permitem identificar, com segurança, o imóvel a que se refere a 

ação. Solicitamos apresentar planta de situação em escala que mostre a localização do imóvel na quadra e no 

município, assim como distancia do mesmo a rios localizados nas proximidades, se houver". 

À fl. 97, o MM. Juiz requer que a União esclareça se a área usucapienda pertence à União. 

Em contestação apresentada às fls. 104/113, a União preliminarmente manifesta interesse na causa e argui 

incompetência absoluta do Juízo estadual para processá-la e julgá-la. Afirma que a lei não exige mais do que a 

manifestação do interesse da União e interesse obviamente processual, vez que exigir que a União desde já provasse 

direito material, domínio, seria subverter de todo a lei processual, e implicaria suprimir a plenitude da defesa, o 

contraditório, toda a instrução do processo. Requer a remessa dos autos à Justiça Federal para o prosseguimento da 
ação, ante a alegação de que o STF, em reiteradas decisões, assentou entendimento de que a intervenção da União em 

ação de usucapião, manifestando interesse na causa, desloca a competência para a Justiça Federal. 

A preliminar de incompetência do Juízo, arguida na contestação da União, foi rejeitada a fls. 145, ante o fundamento de 

que a União Federal não logrou comprovar que a área usucapienda pertence a antigo aldeamento indígena (fl. 145). Na 

sentença de fls. 152/154, o d. magistrado da 2ª Vara da Comarca de São Roque entendeu caracterizada a posse mansa e 

pacífica do imóvel por mais de vinte anos, tendo declarado o domínio dos requerentes sobre a área. 

Na apelação de fls. 162/167, a União requer a reforma da sentença, alegando que a lei não exige mais do que a 

manifestação do interesse da União, sendo despicienda a demonstração de interesse público, consoante determina o § 
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único do art. 5º da lei n.º 9.469/97, acórdão do TRF da 3ª Região e súmula n.º 150 do Superior Tribunal de Justiça. No 

mérito, afirma que o imóvel em questão está inserido dentro de área de extinto aldeamento indígena, que configura res 

publica do domínio da União, não passível de ser adquirido por usucapião (CF, arts. 20, I e 183, §3º; decreto-lei n.º 

9.760/46, art. 200; decreto-lei n.º 9.760/46). Alega que as terras só teriam perdido o caráter de públicas através de lei ou 

ato administrativo, cabendo ao particular comprovar que o imóvel em litígio está completamente em terreno privado. 

Aduz que a manifestação de interesse da União, formulada através de documento emanado de órgão competente em 

defesa do interesse público, goza de presunção de veracidade e legitimidade, que só pode ser contraditada por prova 

inequívoca, feita pela parte autora, de que o bem em questão não é de domínio público. Diante disso, alega que foram 

violados muitos dispositivos legais e constitucionais, quais sejam, arts. 86 e 87 do CPC (acerca da fixação da 

competência judiciária), art. 1º, "h" e "j" do decreto-lei n.º 9.760/46 (direito de propriedade da União) e, na seara 

constitucional, art. 109, I (competência da Justiça Federal no processamento e julgamento em primeira instância), art. 

20, I (atinente aos bens da União), e arts. 183, §3º e 191, § único (da impossibilidade de se usucapir bem público). 

Contra razões de apelação às fls. 170/174. 

Manifestação do Ministério Público às fls. 182/184, pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório, DECIDO. 

 

A presente apelação foi interposta contra decisão de Juiz estadual não investido do exercício de competência federal na 
área de sua jurisdição. 

Na hipótese, o recurso cabível deveria ser dirigido ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Constituição Federal, 

artigo 109 c/c art. 108, II), pelo que determino o encaminhamento dos autos a este Tribunal. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, declaro a 

incompetência da Justiça Federal para o processo e julgamento do presente feito, anulo a sentença proferida, 

determinando a remessa dos autos à Justiça estadual e JULGO PREJUDICADOS os recursos das partes. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça estadual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004345-90.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.004345-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMERSON DA SILVA ALENCAR 

ADVOGADO : IACITA TEREZINHA R DE AZAMOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00043459020044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por militar da Aeronáutica com vistas ao reconhecimento do seu direito à promoção 

à graduação de Terceiro-Sargento, bem como as demais promoções à medida que for completando os requisitos 

necessários a cada promoção. 

Narra o autor que ocupa a graduação de cabo no Comando da Aeronáutica. Aduze que o Ministério da Defesa, por meio 

da Portaria 120/GM3 conferiu às cabos do sexo feminino, com habilitação profissional correspondente ao 2º Grau, o 

direito à promoção à graduação de Terceiro-Sargento, obedecida a posição hierárquica e o grau do Estágio de 

Adaptação. Sustenta que a distinção de tratamento entre cabos do sexo feminino e do sexo masculino fere o princípio da 

isonomia, pelo que entende devida a promoção dos cabos masculinos nos mesmos moldes da Portaria Ministerial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00 (mil reais), observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, o autor reiter os argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma da decisão. 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

O autor exerce função de cabo da Força Aérea Brasileira e alega que foi prejudicado e discriminado pela Portaria 

Ministerial nº 120/GM3/84, que possibilitou às cabos femininas a promoção à Terceiro Sargento, diante da apresentação 

do certificado de Ensino Médio, o que configuraria lesão princípio da isonomia e da hierarquia. 

Entendo que não assiste razão ao apelante. 
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É impossível a promoção do autor à Terceiro-Sargento com a simples apresentação do comprovante de Ensino Médio, 

pois o quadro masculino é regulamentado pelo Decreto nº 880, de 23 de julho de 1993, que proíbe a promoção direta, 

exige a conclusão do Curso de Formação de Sargentos: 

 

"Art. 20. O CFS forma Sargentos de todas as especialidades, necessárias ao Ministério da Aeronáutica. 

1º A conclusão do CFS, com aproveitamento, é requisito para a promoção à graduação de 3º Sargento. 

2º A precedência hierárquica do 3º Sargento é estabelecida em função da classificação final do CFS." 

 

Do mesmo modo, dispõe o Decreto nº 881, de 23 de julho de 1993 em seu artigo 28: 

 

"Art. 28. As promoções a Terceiro-Sargento, Cabo e a Soldado-de-Primeira-Classe ocorrerão, após a conclusão, com 

aproveitamento, do Curso de Formação de Sargentos (CFS), CFC e CESD, respectivamente." 

 

Ademais, diferente do alegado, a Portaria 120/GM3/84 também exige a prévia realização do exame de conhecimentos 

especializados, não havendo promoção direta para cabos do sexo feminino com a simples apresentação do diploma de 

Ensino Médio. 

 

"Art. 1º - Autorizar o Comandante Geral do Pessoal a baixar normas para a realização do exame de conhecimentos 
especializados para as atuais Cabos do QFG, que o requererem e comprovarem ter habilitação profissional 

correspondente ao ensino de 2º Grau. 

Art. 2º - Autorizar que as aprovadas no exame de que trata o artigo 1º desta Portaria sejam promovidas à graduação 

de Terceiro Sargento, satisfeitas as demais condições legais e regulamentares aplicáveis ao Corpo Feminino da 

Reserva da Aeronáutica." (grifei) 

Os quadros feminino e masculino da Aeronáutica são regidos, quanto à concessão de promoções, por legislações 

específicas e diversas. O Corpo Feminino foi criado pela Lei nº 6.924/81 e é regulamentado pelo Decreto nº 86.325/81 e 

o Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica é regido pelo Decreto nº 880/93, atualmente Decreto nº 3.690/2000. 

Portanto, inexiste qualquer irregularidade na promoção de cabos do quadro feminino em desigualdade com o quadro 

masculino, pelo que não há que se falar em discriminação e ofensa ao princípio da isonomia. 

Assim, embora militares pertencentes à mesma Força, são regidos por estatutos próprios e integram carreiras distintas, o 

que justifica plenamente a adoção de critério diferenciado para as promoções do quadro feminino e do quadro 

masculino. 

A jurisprudência dos Sodalícios Pátrios é uníssona nesse sentido, senão vejamos: 

 

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MILITARES DA AERONÁUTICA - CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO 

DIFERENCIADOS PARA OS SEXOS MASCULINO E FEMININO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - 
INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. (STF, AI-AgR 586621, Rel. Min CELSO DE MELLO) 

EMENTA: MILITAR. PROMOÇÃO. CABOS DA AERONÁUTICA. QUADRO MASCULINO E FEMININO. 

CRITÉRIOS DISTINTOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou entendimento 

no sentido de que não afronta o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos para a promoção de integrantes 

do corpo feminino e masculino da Aeronáutica. Precedentes. (STF, AI-AgR 443315, Min. Carmen Lúcia) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PORTARIA N. 120/GM3/84. PROMOÇÃO DE CABOS DO CORPO 

FEMININO DA RESERVA DA AERONÁUTICA. PRETENSÃO DE ISONOMIA DOS CABOS DO CORPO DE 

PESSOAL MASCULINO. INCABIMENTO. PRECEDENTES. ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

SÚMULA N. 83/STJ. 1. Não há violação do artigo 535, inc. II, do CPC, uma vez que não se vislumbra omissão, 

obscuridade ou contradição no acórdão recorrido capaz de tornar nula a decisão impugnada no especial. A Corte de 

origem apreciou a demanda de modo suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas as questões relevantes. 2. A 

jurisprudência desta Corte de Justiça se firmou no sentido de que a Portaria Ministerial n. 120/GM3/84, que dispôs 

sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, não viola o direito à promoção dos 

militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, por tratar de Quadros de servidores regidos por legislações 

distintas, não afrontando, portanto, o princípio da isonomia. 3. Não se pode conhecer do recurso com fundamento na 

alínea "c" do permissivo constitucional quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida, em observância ao disposto na Súmula n. 83 do STJ. 4. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 

201001698173, Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJE DATA:08/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROMOÇÃO - AERONÁUTICA - ISONOMIA COM O 

QUADRO FEMININO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, 

que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Aeronáutica não viola o direito à promoção dos 

militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, vez que se trata de quadros regidos por legislações 

diferenciadas, do que resulta ser incabível a pretendida isonomia do corpo masculino com militares do quadro 

feminino. Precedentes do STF e do STJ. 2. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AI 200303000772986, Rel. Des. 

Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 DATA:11/11/2008) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023995-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023995-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SOLANGE MARTINS CAMARGO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

PARTE RE' : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO e outro 

No. ORIG. : 00239951720044036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Vesna Kolmar: 
 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 2004.61.00.023995-7, ajuizada por Solange Martins Camargo por meio da qual 

pleiteia a declaração de quitação de contrato de mútuo habitacional, tendo em vista o adimplemento das prestações 

contratuais e cláusula prevendo a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS, com a liberação do termo de garantia hipotecária e outorga da escritura definitiva. 

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, às fls. 256/261, proferida pelo MM. Juiz Federal da 13ª Vara de 

São Paulo, que julgou procedente o pedido, para o efeito de declarar quitado o contrato de financiamento do imóvel 

situado à Rua Lauzane, nº 823, apartamento 5, Bloco A, objeto da matrícula nº 143073 do 11º Cartório de Registro de 

Imóveis da Capital. 

 

Condenou cada um dos réus ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em favor da autora, fixados 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Acolheu, ainda, a denunciação à lide intentada pelo Co-réu Banco Itaú S/A Crédito Imobiliário contra a Caixa 

Econômica Federal para condená-la ao pagamento do saldo residual do contrato de financiamento imobiliário 

questionado nos autos, deixando, no entanto, de condenar a CEF na verba de sucumbência. 

 
Determinou a expedição de mandado para baixa de hipoteca, após o trânsito em julgado, sendo desnecessária a 

determinação de lavratura de nova escritura de venda e compra, posto que o contrato particular de compra e venda, 

celebrado com base no artigo 61 e parágrafos da Lei nº 4.380/64, tem força de escritura definitiva. 

 

Consta às fls. 285/287 embargos de declaração interpostos pelo Banco Itaú S/A, os quais foram rejeitados a fl. 289. 

 

A Caixa Econômica Federal e a União Federal apelaram, conforme as razões recursais de fls. 265/283 e 303/313. 

 

Contra-razões apresentadas pela autora (fls. 292/301 e 315/323). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 
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A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para 

quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, considerando a existência de financiamento anterior com 

recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo a imóvel na mesma localidade/município. 

 

O § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, vigente na época da assinatura dos contratos de mútuo, vedava expressamente o 

financiamento em duplicidade de imóveis residenciais situados na mesma localidade, com o intuito de preservar o 

objetivo maior do Sistema Financeiro da Habitação, qual seja, a aquisição da casa própria para residência do adquirente. 

 

Todavia, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como 

penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação, o que só viria a ocorrer com o advento do Lei nº 

8.100/90, em seu artigo 3º, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS." 

 

Assim, em razão de previsão expressa, tal diploma normativo não se aplica aos contratos firmados até 05/12/1990, 
incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data, face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

 

No presente caso, o contrato habitacional que a autora objetiva a quitação pelo FCVS foi firmado em 30 de dezembro 

de 1986 (fl. 31), data anterior à vigência da Lei nº 8.100 de 05/12/1990, não havendo como se negar a cobertura do 

saldo devedor do financiamento imobiliário pelo Fundo, que deve ser aplicado beneficiando os mutuários com a 

quitação do saldo devedor do contrato e a liberação da cédula hipotecária que grava o imóvel. 

 

Ademais, ressalto que apesar da ocorrência do duplo financiamento concedido aos autores, a instituição financeira 

deixou de aplicar aos mutuários a penalidade cabível, qual seja, a de vencimento antecipado da dívida, mas ao contrário, 

continuou a receber as prestações mensais e sucessivas até o pedido de quitação do contrato e levantamento da garantia 

hipotecária, quando a instituição financeira negou-se a fornecê-los. 

 

Anote-se ainda que a instituição financeira ao efetuar o contrato ora questionado deixou de proceder pessoalmente às 

verificações necessárias para aprovação da operação e concedeu o financiamento aos mutuários, mesmo tendo eles 

financiado outro imóvel na mesma localidade pelas regras do SFH e também com cobertura do FCVS. 

 
Com efeito, a apelante agia dentro de área de conhecimento profissional e deveria, antes de contratar, diligenciar o 

cumprimento das regras do SFH, providenciando documentos adicionais a fim de saber se os interessados já detinham 

financiamentos em seus nomes, mas não o fez. 

 

Confira-se a propósito a jurisprudência: 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DOIS IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. MANUTENÇÃO DA COBERTURA PELO fcvs EM AMBOS OS CONTRATOS. ART. 3º DA LEI 

Nº 8.100/90, COM REDAÇÃO DA LEI Nº 10.150/2000. 

Não poderia a CEF, depois de ter recebido todas as prestações previstas no contrato, inclusive com as contribuições ao 

FCVS, no momento em que solicitam os mutuários a quitação pelo fundo ao qual contribuíram ao longo de toda a 

contratualidade, negar-se a fazê-lo. 

Apelo improvido." 

(TRIBUNAL QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - Processo 200270010255253 - UF: PR - Órgão julgador: 

PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - Relator: Luiz Carlos Lugon - DJU DATA 05/10/2005 - página : 704). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. CESSÃO DE 
DIREITOS CELEBRADA SEM A INTERVENÇÃO DA ENTIDADE FINANCEIRA. "CONTRATO DE GAVETA". 

ADIMPLEMENTO INTEGRAL DO MÚTUO HABITACIONAL. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO 

TRANSCURSO TEMPORAL. FCVS. COBERTURA . FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO 

MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

I - Falta interesse jurídico à entidade financeira para resistir à formalização de transferência de direitos sobre mútuo 

habitacional realizado no âmbito do SFH, não havendo que se perquirir pela invalidade de tal contrato particular, 

considerando que todos os pagamentos foram efetuados pelos cessionários e recebidos pela financeira, tendo esta última 

permanecido inerte por anos e anos em que tal situação se perdurou. Precedentes; Resp nº 355.771/RS, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003. 

II - Esta Corte, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel na mesma localidade, quando a celebração do 
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contrato se deu anteriormente à vigência das Leis nºs 8.004/90 e 8.100/90, em respeito ao Princípio da Irretroatividade 

das Leis. Precedentes: Resp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 09/02/2004; e Resp Nº 393.543/pr, Relator 

Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável in casu, visto que expressamente afirmado 

pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam `a Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 

1990. 

III - Recurso Especial improvido". 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL 710577 - Processo 200401773610 UF: SC Órgão 

Julgador: Primeira Turma - Relator Francisco Falcão - DJ: 16/05/2005 PÁGINA: 264) 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.133.769 - RN (2009/0111340-2) 

RELATOR :MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : LEONARDO GROBA MENDES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : AILSON GUEDES DA SILVA E CÔNJUGE 

ADVOGADO : BRUNO TORRES MIRANDA E OUTRO(S) 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE 

MÚTUO LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E 

RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO fcvs . CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU 
MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA 

PELO fcvs . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das demandas 

referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e 

responsável pela cláusula de comprometimento do fcvs - Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo 

que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de 

novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 

15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, 

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual 
saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno 

inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, 

desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o 

patamar de valor equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma 

impeditiva da liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído 

pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da 

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; 
REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos 

contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de 

ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação 

da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 
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15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, 

na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica 

Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após 

adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor 

residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 

Diante disso, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil." 

 

Por estes fundamentos nego seguimento aos recursos nos termos do Art. 557 "caput", do Código de Processo Civil.  

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-26.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.001157-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ITALO FERNANDES DANTAS 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Ítalo Fernandes Dantas com vistas à validação da sua certidão de conclusão de 

curso técnico apresentada no ato da matrícula no Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento em substituição ao 

Diploma, posto que os documentos contêm a mesma informação. 

Narra o autor que é candidato aprovado para o Concurso CFS 2/2004 no qual, em seu edital, previa, dentre os 

documentos necessários à matrícula, o diploma de curso técnico em eletrônica. Afirma que, ao apresentar a Certidão de 

Conclusão do referido curso, foi impedido de realizar a matrícula sob a alegação de que o edital exigia o Diploma e não 

a simples Certidão de Conclusão do Curso. Pugna pelo reconhecimento da Certidão de Conclusão do Curso posto que 

apresenta as mesmas informações do Diploma. 

A tutela antecipada foi concedida. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar válida a Certidão de Conclusão de Curso Técnico apresentada 

pelo autor para comprovação da sua escolaridade e, por conseguinte, condenar a União a proceder a matrícula do autor 

no curso pretendido. Ademais, condenou a ré ao pagamento dos honorários arbitrados em R$ 700,00. 

Em suas razões de apelação, a União pugna pela reforma da decisão, aduzindo, em suma, que o documento exigido no 

edital é de hierarquia superior à Certidão de Conclusão do Curso, pelo que não pode este ser aceito no lugar daquele. 
É a síntese do necessário. Decido. 

Não assiste razão à apelante. 

Com efeito, a Certidão de Conclusão de Curso é suficiente para resguardar a matrícula dos candidatos, visto que os 

mesmos não podem ser penalizados por questões burocráticas sobre as quais não têm a menor responsabilidade. 

O certificado de conclusão de curso é documento hábil para substituir a apresentação do diploma enquanto este não for 

confeccionado. 

No caso dos autos, a certidão à fl. 11 é prova idônea da conclusão do Curso Técnico em Eletrônica pelo apelado, não 

sendo razoável impedir a sua matrícula no curso pretendido ante a não apresentação do Diploma, posto que tal certidão 

constitui prova suficiente para tal fim, cumprindo a mesma finalidade do Diploma, qual seja, a comprovação de 

conclusão no Curso Técnico. 

Ademais, a interpretação adotada pela ré vai de encontro ao princípio da razoabilidade, que vincula toda a 

Administração Pública Federal, visto que o apelado já detém a qualificação profissional exigida para a habilitação no 

concurso. 

Nesse sentido: 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. INSCRIÇÃO. APRESENTAÇÃO DO 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO. POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DO DIPLOMA. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. Cuida-se de remessa obrigatória contra sentença que concedeu a segurança 

"para determinar que a autoridade coatora promova a inscrição do impetrante no CRMV - Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, sem a exigência de apresentação de diploma". 2. As diversas Turmas Julgadoras deste e. 

Tribunal, incluindo esta c. Primeira Turma, vêm decidindo pela possibilidade de se provar a conclusão do curso 

superior por meio de declaração ou atestado emitido pela instituição de ensino, quando a impossibilidade de 

apresentação do diploma se deve a questões de ordem burocrática, como é o caso dos autos. 3. "(...) 2. A certidão de 

conclusão de curso expedida pela instituição de ensino superior confirma a situação de graduado do impetrante. 3. "A 

morosidade na expedição do diploma não pode acarretar prejuízos aos formados pela universidade, até porque o 

certificado de conclusão de curso, por ser dotado de fé pública, é documento hábil para substituir a apresentação do 

diploma enquanto este não for confeccionado. Remessa oficial improvida". (TRF da 5ª Região REOMS 96382/CE 

Origem Número do Processo: 2006.81.00.002761-1 Órgão julgador: Segunda Turma Relator Desembargador Federal 

EDÍLSON NOBRE (substituto) Data Julgamento 13/03/2007 DJ - DATA: 11/04/2007 - p. 638) 4. Apelação e remessa 

improvidas." (APELREEX 200880000045668, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, 

16/06/2009). Remessa obrigatória improvida. (TRF5, REO 00049906520104058000, Desembargador Federal Cesar 

Carvalho, DJE - Data::16/06/2011 - Página::294) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO "CURSO DE 
ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA - TURMA 2008". FORÇA AÉREA 

BRASILEIRA - FAB. EDITAL. EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO OU DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE CURSO PARA 

A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA. CERTIDÃO DE CONCLUSÃO. INSTRUMENTO HÁBIL. POSSIBILIDADE. 1. 

Edital do concurso exige certificado ou diploma de conclusão de curso para efetivar matrícula no "Curso de Estágio de 

Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica". 2. A apresentação de Certidão de Conclusão de Curso é 

suficiente para resguardar a matrícula dos candidatos, visto que os agravados não podem ser penalizados por entraves 

burocráticos a que não deram causa. 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AI 200803000288855, Rel. Des. 

Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 285)  

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação da União. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000021-57.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000021-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PRISCILA LAGES ROSA e outro 

 
: PATRICIA LAGES ROSA 

ADVOGADO : PUBLIUS RANIERI e outro 

PARTE RE' : CARLA MARIA LAGES PEREIRA MAUSBACH e outros 

 
: FATIMA MARIA LAGES VESARO 

 
: MARIA DO ROSARIO LAGES PEREIRA 

 
: TAMARA MARIA LAGES PEREIRA DA PAIXAO 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por PATRÍCIA LAGES BORGES e PRISCILA LAGES ROSA com vistas à 

percepção da pensão militar por morte do seu avô, até que completem 24 anos de idade ou até que a conclusão do curso 

universitário. 

Narram as autoras que viviam sob a guarda do avô, militar reformado da Aeronáutica, desde 08/04/1992. Após o seu 

falecimento, em 19/02/2004, ficaram desamparadas pois dele dependiam economicamente. Buscam a tutela do 

Judiciário para pleitear o recebimento da pensão temporária, nos moldes da Lei 3.765/60, na proporção de 1/7 para 
cada, considerando as cotas partes dos outros beneficiários. . 
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Foram incluídas no pólo passivo as outras beneficiárias da pensão: Fátima Maria Lages Vesaro, Maria do Rosário Lages 

Pereira, Carla Maria Lages P. Mausbach e Tamara M. Lages P da Paixão, todas filhas do de cujus.  

A tutela antecipada foi concedida (fls. 39/40). 

A r. sentença ratificou a decisão que antecipou os efeitos da tutela para implantar em favor das autoras a cota-parte a 

que fazem jus em concurso com os demais dependentes ao benefício de pensão por morte do ex-militar, desde a citação 

até a efetiva implantação. Ademais, determinou que os valores atrasados sejam corrigidos monetariamente e acrescidos 

de juros de mora, no percentual de 6% ao ano até 11/01/2003, e a partir de então 1% ao mês. Ressaltou ainda a cessação 

da cota parte das autoras, ou seja, em relação à Priscila Lages Rosa, quando atingida a idade de 21 anos e a da coautora 

Patrícia Lages Rosa aos 24 anos, pois matriculada em curso universitário. Por fim, condenou as rés ao pagamento da 

verba honorária arbitrada em 10% do valor da condenação. 

Em suas razões de apelação, a União sustenta a improcedência do pedido das autoras. Aduz que a legislação aplicável 

ao caso deve ser o art. 7º da Lei 3.765/60 antes da alteração dada pela Medida Provisória 2.215/2001, uma vez que o de 

cujus teria optado pela manutenção dos benefícios da Lei 3.765/60, nos termos do art. 31 da referida medida. Caso 

mantida a condenação, pugna pela redução dos juros de mora. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de concessão do benefício de pensão militar às autoras, em razão do óbito 

do seu avô, ocorrido em 19 de fevereiro de 2004 (fl. 20). 
De início, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de pensão 

por morte, o benefício deve ser regido pela lei vigente à época do óbito de seu instituidor, conforme acórdãos ora 

transcritos: 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS DE DECISÃO MONOCRÁTICA. 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. LEI NOVA. AUMENTO DO BENEFÍCIO. 

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - O benefício previdenciário da pensão por morte deve ser regido pela lei 

vigente à época do óbito de seu instituidor. II - Impossibilidade de retroação de lei nova para alcançar situações 

pretéritas. III - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE-ED 

428866, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. PENSÃO PARA FILHA. 

REGULAMENTO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO MILITAR. LEIS N.os 3.765/60 E 5.787/72. 

PRECEDENTES. 1. "Nos termos de jurisprudência já firmada, inclusive pelo eg. STF, o regramento do direito à pensão 

por morte há de ser feito com base na lei vigente à época do óbito do militar. Na espécie, a Lei nº 3.765/60 é a que deve 

ser aplicada à recorrida. Precedentes." (REsp nº 647.656/RJ, Quinta Turma, Min. JOSÉ ARNALDO, DJ de 21/3/2005.) 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200901217502, Min. Og Fernandes, DJE 

DATA:17/12/2010)  

 

Consoante verifica-se do atestado de óbito acostado à fl. 20, o instituidor da pensão, Rodolfo Lages Pereira, faleceu 

em 19 fevereiro de 2004. As autoras viviam sob a guarda do avô, desde 08 de abril de 1992, bem como foram 

designadas pelo de cujus como suas dependentes junto à escola de Especialistas de Aeronáutica (fl. 23). 

Por conseguinte, deve ser aplicada ao caso em testilha, a Lei nº 3.765/60 com as alterações introduzidas pela Medida 

Provisória 2.215/2001, que em seu art. 7º assegura (g.n.): 
 

Art. 7o  A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a declaração de beneficiários 

preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir:  

        I - primeira ordem de prioridade: 

        a) cônjuge;  

        b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como entidade familiar;  

        c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-convivente, desde que percebam 

pensão alimentícia;  

        d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se estudantes universitários 

ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e  

        e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro 

anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez.  

 

Desse modo, nos termos do dispositivo legal acima transcrito, faz jus a benesse sub judice o menor sob guarda ou tutela 

até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos de idade. 

A tese da União é de que as autoras não fariam jus ao benefício porque o seu avô fez a opção prevista no art. 31 da 

medida Provisória 2.215/01 que determinava: 
 

Art. 31.  Fica assegurada aos atuais militares, mediante contribuição específica de um vírgula cinco por cento das 

parcelas constantes do art. 10 desta Medida Provisória, a manutenção dos benefícios previstos na Lei no 3.765, de 

1960, até 29 de dezembro de 2000. 
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O art. 7º da Lei nº 3.765/60, em sua redação original, nada dispunha acerca do direito de prorrogação da pensão ao 

menor sob guarda, estudante, até os vinte e quatro anos de idade. 

Não obstante, acolher a alegação da União significaria, in casu, prejudicar aquele que contribuiu com um plus em 

relação aos demais militares. Explico: se o de cujus não tivesse contribuído com o percentual de 1,5%, os menores sob 

sua guarda teriam direito à pensão por ele deixada. Ao contrário, se ele tivesse contribuído com o referido percentual, 

os menores sob sua guarda não teriam direito. Por óbvio, essa não foi a intenção do legislador ao prever esse artigo. 

Com efeito, o intuito do dispositivo retro era garantir aos militares que optassem pela contribuição, os direitos previstos 

na legislação anterior. Sem contudo, excluir do rol de beneficiários aqueles descritos na novel legislação. 

 

Destarte, a legislação aplicável ao caso em tela deve ser o art. 7º da Lei 3.765/60, com as alterações previstas pela 

Medida Provisória 2.215/01.  

Sendo diversas as situações das autoras, o pedido de cada uma deve ser analisado separadamente. 

Em relação à autora Patrícia Lages Rosa, verifico que, malgrado contasse com mais de vinte e um anos de idade 

quando do óbito de seu avô, encontrava-se regularmente matriculada no curso de Enfermagem (fl.22), de modo que faz 

jus à sua cota parte da pensão. O pagamento deve ser realizado a partir da citação (fl. 209), ante a ausência do 

requerimento administrativo (RESP 201001525348, Segunda Turma, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 

DATA:03/02/2011, REsp 803.657/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 17.12.2007; REsp 543.737/SP, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17.5.2004), enquanto estudante e menor de vinte e quatro anos de idade, 
compensando-se os valores já recebidos por força da antecipação dos efeitos da tutela, tal como assentado na r. 

sentença. 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO MILITAR. DEPENDENTE. ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO. CONCESSÃO ATÉ 24 ANOS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. Agravo da União contra 

decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela, assegurando à autora, ora agravada, o direito de continuar 

recebendo o pagamento referente à pensão por morte de militar até que complete 24 anos de idade, dada a sua 

condição de universitária, ou até a conclusão do curso, se esta ocorrer primeiro. 2. A Lei 3.765/60, em seu art. 7º, 

autorizava a concessão de pensão militar ao menor sob guarda e sua redação foi alterada pela MP nº 2215-10/2001, 

que estendeu o pagamento do benefício até os 24 anos acaso o beneficiário fosse estudante universitário. 3. In casu, 

possível a continuidade do benefício vez que a lei nova mais benéfica que altera os dispositivos que fundamentaram a 

sua concessão originária deve ser aplicada automaticamente, tanto para os benefícios a partir dela concedidos, como 

para aqueles que estavam em curso. 4. Nessas condições, não se está concedendo benefício fora da hipótese legal e 

tampouco aplicando por analogia legislação de caso diverso; está-se, em verdade, aplicando a lei em vigor à época do 

óbito do instituidor, com a nova redação mais benéfica a ela conferida pela MP nº 2215-10/2001. 5. Agravo de 

instrumento improvido. (TRF5, AG 00026956220114050000, Desembargador Federal Francisco Wildo, Segunda 
Turma, DJE - Data::28/04/2011 - Página::145) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO MILITAR. MENOR SOB GUARDA CONCORRENDO COM 

FILHA. APLICAÇÃO DO ART. 33, §3º, DA LEI 8069/1990. ART. 7º DA LEI 3.765/1960 AFASTADA. 1. Menor sob 

guarda por determinação judicial, ainda que neta, para efeito de percepção de pensão estatutária de ex-militar, 

equipara-se aos filhos, nos termos do § 3º do art. 33 do Código do Menor e do Adolescente, sendo inaplicável à espécie 

a ordem de habilitação prevista no art. 7º da Lei 3.765/1960, pela qual os parentes mais próximos afastam os mais 

remotos. 2. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF1, AC 200040000051042, AC 200040000051042, Primeira 

Turma, e-DJF1 DATA:21/01/2010 PAGINA:72)  

 

Em contrapartida, a autora Priscila Lages Rosa, não comprovou sua condição de estudante, de sorte que somente faria 

jus ao beneficio no interstício da citação até que completasse vinte e um anos de idade. Ocorre que a citação da União 

foi realizada em setembro de 2005, quando a autora já havia atingido a idade limite para a concessão do benefício. 

Destarte, forçosa a conclusão de que nada tem a receber. 

Em relação aos juros de mora, assiste razão à União. De fato, consoante o entendimento firmado na Repercussão Geral 

842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade 

imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser 

fixados em 0,5% ao mês a partir da citação, até o advento da Lei 11.960/09, quando juros e correção monetária sofrerão 
a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da União nos moldes 

explicitados. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001867-17.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.001867-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : NELSON DE TULLIO e outros 

 
: MARIA ORISTELA STANGIER PIRES BARBOSA 

 
: WILSON BIONDI 

 
: CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO STELLFELD 

 
: PERCILIANA TERESA SOUZA VAL DE CASAS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

No. ORIG. : 00018671720064036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente os embargos opostos pela União, em sede de 

execução de sentença, proferida em ação que reconhece o direito à incorporação do reajuste salarial de 28,86% a partir 
de janeiro de 1993, bem assim determina o pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da condenação. 

 

A presente execução versa unicamente sobre as quantias devidas a título de verba honorária, em função de 

reposicionamento já incorporado em razão do cargo ou decorrente de transação realizada na esfera administrativa. 

 

A União Federal (Advocacia-Geral da União) sustenta que inexiste sucumbência, devendo cada parte arcar com os 

honorários de seus advogados, em razão do pagamento administrativo, requerendo a extinção da via executiva. Subiram 

os autos, sem as contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

O alegado adimplemento administrativo não libera do pagamento de verba honorária aquele que sucumbiu em processo 

de conhecimento. O fato é que tal circunstância não foi noticiada nos autos senão quando já existia trânsito em julgado 

da decisão de mérito que, por sua vez, agraciou o advogado com os honorários em questão. E como é de sabença geral, 

este crédito é autônomo e pertence ao próprio causídico. 

 

Em situações como essa tem aplicação o princípio da causalidade, pois, se o apelante tivesse efetuado o pagamento 
administrativo a tempo e modo devido, evitaria sua cominação em arcar com a verba honorária. Como não o fez, 

levando ao surgimento da demanda, deve arcar com as conseqüências de sua sucumbência. 

 

Nesse sentido tem sido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACORDO 

ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. TRÂNSITO EM JULGADO. VERBA DEVIDA. O 

pagamento da verba honorária, fixada em sentença transitada em julgado, não pode ser afastado em decorrência de 

acordo firmado entre as partes, sobretudo porque consiste em parcela autônoma pertencente exclusivamente ao 

advogado e porque o patrono não participou da transação. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no 

REsp 869045 , Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), DJ. 17.09.07; REsp 488.092, Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 18.08.03, REsp 712.50, Min. Laurita Vaz, DJ 09.12.02). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 60/1779 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005900-31.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005900-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RODRIGO DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO : RENATA GUILHERME MAGALHÃES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por pensionista de servidor publico militar, com vistas ao restabelecimento da 

pensão por morte até que complete 24 anos de idade ou até que a conclusão do curso universitário. 

Informa o autor que, em razão do falecimento de seu genitor passou a receber o benefício de pensão por morte, desde 29 

de abril de 1998. Quando completou vinte e um anos, em 08 de janeiro de 2007, a pensão foi suspensa. Busca a tutela 

do Judiciário para pleitear o restabelecimento da pensão temporária até que complete vinte e quatro anos em razão de 

estar freqüentando curso universitário. 

A tutela antecipada foi concedida (fls. 46/49). 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, ratificou a decisão que antecipou os efeitos da tutela antecipada para 

assegurar ao autor o direito de receber a pensão por morte de seu pai enquanto estudante e menor de vinte e quatro anos. 

Os honorários foram fixados em 10% do valor da causa. 

Em suas razões de apelação, a União pede, preliminarmente pelo recebimento da apelação em seu duplo efeito. Quanto 

ao mérito pugna pela improcedência do pedido e aduz que a Lei 3.765/60, em seu art. 23 determina a perda do direito à 

pensão ao filho, do sexo masculino, que atinja a maioridade, desde que válido e capaz. 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à possibilidade de prorrogação da pensão militar por morte à beneficiário temporário, ate 

que complete 24 (vinte e quatro) anos ou que conclua o curso superior. 

De início, rejeito a preliminar, uma vez que consoante o art. 520 do CPC, a apelação será recebida somente no efeito 

devolutivo quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. Saliento ainda que não há 

que se falar em impossibilidade de concessão da tutela em face da Fazenda pois há posição no sentido de que se deve 

dar interpretação restritiva à Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública (liminar na ADC/4), no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, 

de preservação da vida ou da saúde. 

Quanto ao mérito, impende-se trazer à lume o entendimento já pacificado nos Sodalícios Pátrios de que, tratando-se de 

pensão pensão por morte, o benefício deve ser regido pela lei vigente à época do óbito de seu instituidor, conforme 

acórdãos ora transcritos: 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS DE DECISÃO MONOCRÁTICA. 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. LEI NOVA. AUMENTO DO BENEFÍCIO. 

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - O benefício previdenciário da pensão por morte deve ser regido pela lei 

vigente à época do óbito de seu instituidor. II - Impossibilidade de retroação de lei nova para alcançar situações 
pretéritas. III - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE-ED 

428866, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. PENSÃO PARA FILHA. REGULAMENTO 

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO MILITAR. LEIS N.os 3.765/60 E 5.787/72. PRECEDENTES. 1. "Nos 

termos de jurisprudência já firmada, inclusive pelo eg. STF, o regramento do direito à pensão por morte há de ser feito 

com base na lei vigente à época do óbito do militar. Na espécie, a Lei nº 3.765/60 é a que deve ser aplicada à 

recorrida. Precedentes." (REsp nº 647.656/RJ, Quinta Turma, Min. JOSÉ ARNALDO, DJ de 21/3/2005.) 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200901217502, Min. Og Fernandes, DJE DATA:17/12/2010)  

Consoante verifica-se do atestado de óbito acostado à fl. 21, o instituidor da pensão, Celso Mendes, faleceu em 27 de 

outubro de 1997, quando vigente a Lei nº 3.765/60 com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.216 de 13/08/1991, que, 

em seu art. 7º, dispunha o seguinte: 

 

Art. 7º A Pensão Militar, é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a declaração de beneficiários 

preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade - viúva ou viúvo; companheira ou companheiro; filhas solteiras e filhos menores de 

21 anos ou, quando estudantes, menores de 24 anos; 

II - segunda ordem de prioridade - pais, ainda que adotivos que comprovem dependência econômica do contribuinte; 
III - terceira ordem de prioridade - a pessoa designada, mediante declaração escrita do contribuinte e que viva sob a 

dependência econômica deste, quando menor de vinte e um ou maior de sessenta anos. 
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Parágrafo único. Os beneficiários de que trata este artigo, quando interditos ou inválidos, ou, ainda, acometidos de 

enfermidade grave, que os impeça de prover a própria subsistência, julgados por junta de saúde militar, poderão 

habilitar-se à pensão, independentemente dos limites de idade. 

 

Ademais, antes que o autor completasse vinte e um anos, foi editada a Medida Provisória 2.131/01, que alterou o art. 7º, 

inciso I, alínea d da Lei 3.765/60, ficou expressamente consignada a intenção do legislador de amparar os filhos de 

militares estudantes universitários menores de 24 anos (g.n.): 

Art. 7º A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a declaração de beneficiários 

preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade: 

a) cônjuge; 

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como entidade familiar; 

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-convivente, desde que percebam 

pensão alimentícia;  

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se estudantes universitários 
ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos de 

idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. 
 

Ainda que à época da instituição do benefício não estivesse em vigor a Medida Provisória supra alterando o art. 7o da 

Lei 3.765/60, o próprio Estatuto dos Militares então vigente (Lei 6.880/80) já trazia previsão no sentido de que o filho 

estudante, menor de 24 anos e que não receba remuneração, é dependente do militar, senão vejamos (art. 50): 

 

§ 2° São considerados dependentes do militar:  

        I - a esposa;  

        II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;  

        III - a filha solteira, desde que não receba remuneração;  

        IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba remuneração;  

        V - a mãe viúva, desde que não receba remuneração;  

        VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e IV;  

        VII - a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais dependentes mencionados nos itens II, III, 

IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a responsabilidade da viúva;  

        VIII - a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por sentença transitada em julgado, enquanto 

não contrair novo matrimônio.  

 
Saliento ainda que a interpretação do art. 23 da Lei 3.765/65, que prevê a perda do direito à pensão ao beneficiário do 

sexo masculino, que atinja a maioridade, válido e capaz, deve ser realizada em consonância com o art. 7º, inciso I, 

alínea d da Lei 3.765/60. Por conseguinte, perderá o direito à benesse em testilha, o filho, maior de vinte e um anos, 

válido e capaz, desde que não seja estudante. 

Por conseguinte, comprovado ser o autor/filho do militar estudante universitário após seus 21 anos (fls. 24/25), deve ser 

mantida a sentença de primeiro grau. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO - PENSÃO MILITAR - FILHO MAIOR - ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO - APLICAÇÃO DA LEI 

Nº 3.765/60 COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 8.216/91 CABIMENTO. 1. O benefício de Pensão 

por Morte de Militar, como de resto, todos os demais benefícios de natureza previdenciária, regem-se pela lei vigente 

ao tempo do óbito, fato jurídico do qual decorre a possibilidade do pensionamento. Precedente: STJ. 2. Nos casos de 

falecimento do instituidor da pensão militar na vigência da Lei nº 3.765/60 com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.216 de 13/08/1991, aplicam-se os preceitos nela estabelecidos, que asseguram o direito à pensão por morte aos filhos 

maiores, até que completem 24 anos de idade, desde que comprovado o vínculo estudantil. 3. Uma vez demonstrado 

nos autos que o Autor ainda não completou 24 anos e está devidamente matriculado em instituição de ensino superior 

desde o ano de 2006, cabível o restabelecimento do benefício de pensão por morte, no valor correspondente a 

Segundo-Tenente. 3. Apelação e remessa necessária desprovidas. Sentença confirmada. (TRF2, AC 200951010275059, 
Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::09/05/2011 - 

Página::376) 

ADMINISTRATIVO - PENSÃO MILITAR TEMPORÁRIA - PRORROGAÇÃO - 24 ANOS - BENEFICIÁRIO - FILHO 

DE MILITAR - ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO - DIREITO ASSEGURADO - ART. 7º DA LEI Nº 3.765/60 - NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.21/91 - DIREITO ASSEGURADO. - Afigura-se inequívoco o direito do impetrante, 

posto que a Lei de Pensões Militares (Lei nº 3.765/60, com a redação dada ao artigo 7º pela Lei nº 8.216/91), garante 

o pensionamento aos filhos maiores de 21 anos estudantes, até 24 anos idade; - A União Federal argumentou que, 

tendo o instituidor falecido no ano de 1993, incidiria, no caso concreto, a redação original do art. 7º da Lei nº 3.765/60 

e não a nova redação dada pela Medida Provisória nº 2215-10/2001. Segundo a apelante, a versão original do art. 7º 

não previa o pensionamento aos filhos maiores de 21 anos, até 24 anos, se estudantes universitário; - Contudo, o 

direito do impetrante, filho de militar e estudante universitário, de continuar a perceber o benefício depois da 
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maioridade, até vinte e quatro anos de idade, não surgiu com a edição da aludia Medida Provisória, e sim com a 

promulgação da Lei nº 8.216/91, que é anterior ao óbito do instituidor.(TRF2, AMS 200651010178077, 

Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO, Quinta Turma Especializada, DJU - Data::04/11/2008 - 

Página::100) 

PENSÃO MILITAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. REJEIÇÃO. 

EXTENSÃO DA PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 24 ANOS AO FILHO ESTUDANTE. POSSIBILIDADE. LEIS N.º 

3.765/60 C.C 6.880/80. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. 1. Afastada a preliminar de ilegitimidade 

passiva aventada pela agravante, vez que esta não juntou aos autos elementos que autorizassem a verificação de não 

ter sido a mesma a autoridade coatora, e mais, pôde apresentar defesa ao ato impugnado, de forma que encampando o 

ato impugnado, legitimou-se passivamente. 2. A Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960, dispondo acerca das pensões 

militares, foi recepcionada pela Constituição Federal, tendo continuado a regulamentar a questão, sofrendo algumas 

alterações com o advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000. 3. A redação originária do 

artigo 7º da Lei n.º 3.765/60 previa que a pensão militar seria deferida aos filhos de qualquer condição, exclusive os 

maiores do sexo masculino, não interditos ou inválidos; 4. O Estatuto dos Militares - Lei n.º 6.880/80 - também cuidou 

da pensão militar, assegurando tal direito e deixando a cargo de lei específica sua regulação. No entanto, em seu 

artigo 50, §2º, ademais de prever o direito à pensão, fixou o conceito de "dependente" do militar, considerando como 

tal, o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba remuneração. 5. É pacífico o 

entendimento de que a lei que regula a concessão de benefício por morte é aquela vigente à época do óbito do 
instituidor que, no caso, seria a Lei nº 3.765/60, em sua redação original. Contudo, o art. 50, § 2º, da Lei nº 6.880/80 

(Estatuto dos Militares), também vigente à época do óbito (19-07-1991), dispõe que o filho estudante menor de 24 

anos, desde que não receba remuneração, é dependente do militar. 6. Ademais, a alteração concessiva na legislação se 

deu no vigor do recebimento do benefício, de modo que, embora a idéia de que lei da época do óbito é que deve reger 

tal tema, não se mostra impedida a incidência de modificações que impliquem ampliação de direitos. 7. Preliminar 

rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Primeira Turma, DJU 

DATA:31/10/2006 PÁGINA: 204) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. FILHO UNIVERSITÁRIO - DIREITO ATÉ 24 ANOS. 

Demonstrado ser o filho de militar maior de 21 anos estudante universitário, tem ele direito ao recebimento da pensão 

por morte de seu pai até completar 24 anos, haja vista alteração legislativa a seu favor ter ocorrido quando ainda em 

vigor o recebimento de seu benefício. (TRF4, AC 200371000065528, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, D.E. 

04/02/2009)  

Passo à análise dos consectários do débito, por força da remessa oficial, ante a omissão da sentença. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores atrasados conforme estabelece o Conselho de Justiça Federal e prevê o 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Consoante o entendimento firmado na Repercussão Geral 842.063, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada 
pela Medida Provisória 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da 

sua entrada em vigor. Destarte, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, até o advento 

da Lei 11.960/09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar a aplicação da 

Lei 11.960/09 para atualização dos valores atrasados e nego seguimento à apelação da União. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025736-87.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025736-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE CARLOS DE ALENCAR 

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 63/1779 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00257368720074036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por José Carlos de Alencar e outra 

contra o Banco Itaú S/A e a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a quitação do contrato de financiamento 

imobiliário, e o cancelamento da hipoteca. 

Alega o autor que adquiriu um imóvel por intermédio de financiamento imobiliário obtido perante o Banco Itaú S/A em 

28 de julho de 1986, sustentando que tem direito à cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, mas seu pedido foi indeferido sob o argumento de que havia outro financiamento anterior 

na mesma localidade. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 
O Banco Itaú S/A contestou a demanda, alegando, em preliminar, a necessidade de denunciação da lide da União 

Federal e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido às fls. 148, para determinar ao Banco Itaú S/A que se abstivesse de exigir 

do autor o pagamento de quaisquer valores a título de saldo residual do contrato de financiamento. Foi deferido ainda o 

pedido de denunciação da lide da União Federal. Desta decisão, a Caixa Econômica Federal e a União Federal 

interpuseram agravo retido. 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, às fls. 161/187, sustentando a necessidade de intimação da União 

Federal, a inépcia da inicial e o litisconsórcio necessário dos herdeiros da falecida Marina Antonia de Oliveira Castro 

Alencar e no mérito, a improcedência do pedido dos autores. 

A União contestou a demanda às fls. 241/254. 

Sobreveio sentença, julgando procedente o pedido para o fim de reconhecer a subsistência da cobertura do saldo 

devedor residual pelo FCVS e, em conseqüência, determinar a extinção do contrato de financiamento e levantamento da 

hipoteca. No que se refere à denunciação da lide, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva da União Federal. Condenou os réus ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados por força do disposto no art. 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para cada um. Condenou o Banco Itaú ao pagamento dos 

honorários advocatícios à União Federal, arbitrados em R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

O Banco Itaú opôs embargos de declaração às fls. 308/315, os quais foram acolhidos e providos em parte para sanar a 
omissão acerca do momento do levantamento da hipoteca pelo Banco Itaú, que "deve ser após a quitação de eventual 

saldo residual pelo FCVS pela Caixa Econômica Federal". 

Apelam os autores requerendo a majoração da verba honorária. 

A União Federal também opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 

Apela a União Federal requerendo a reforma do julgado, alegando a impossibilidade de concessão do FCVS para quitar 

mais de um saldo devedor. 

Com contrarrazões dos autores às fls. 358/369, pugnando pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Do não conhecimento dos agravos retidos  
Por primeiro, não conheço dos agravos retidos interpostos, uma vez que não houve interposição de apelação pela Caixa 

e da parte da União, não houve reiteração do pedido em apelação, conforme preceitua o artigo 523 do CPC. 

 

Da cobertura do saldo devedor pelo FCVS quando da existência de mais de um financiamento na mesma 
localidade 
No que diz respeito à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à garantia 

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/90 somente pode 

ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. 

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME 

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. 

MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. [...] 2. No que 

diz respeito à alegada intangibilidade do contrato de financiamento, a recorrente não discriminou qual dispositivo da 

legislação federal teria sido violado pelo acórdão recorrido, o que atrai a incidência do óbice da Súmula 284/STF. 3. 

As restrições veiculadas pelas Leis nº 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 
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Precedentes. 4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o 

financiamento de mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo 

descumprimento a perda da cobertura pelo FCVS. 5. Recurso especial improvido. (STJ, 2a Turma, REsp 611.687-MG, 

DJ 20/02/2006, p. 279). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. COBERTURA. 

FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90. 

IRRETROATIVIDADE. I - Esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da 

manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma 

localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência das Leis n. 8.004/90 e 8.100/90, em 

respeito ao Princípio da Irretroatividade das Leis. Precedentes: REsp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

09/02/2004; e REsp nº 393.543/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável in 

casu, visto que expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam à 

Lei nº 8.100, de 05 de dezembro de 1990. II - Agravo regimental desprovido. (STJ, 1a Turma, AgRG no REsp 717.534-

RN, DJ 29/08/2005, p. 198). 

 

Acrescento ainda que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, invocada pela ré, apenas 

veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 
Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a consequência será a perda 

da cobertura do FCVS que foi contratualmente prevista. 

Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a 

quitação do saldo devedor residual (consequência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os 

demais termos do negócio jurídico. 

Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, 

ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do 

contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar 

válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no que em 

tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 

Do pedido de majoração da verba honorária 
Com relação à verba honorária, fazem jus os autores à sua majoração, conforme pretendido. 

A decisão proferida em primeira instância e mantida por esta Relatora tem cunho condenatório e, portanto, os 

honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do parágrafo 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil e não 

com base no parágrafo 4º. 

Neste sentido o julgado do E. STJ proferido em ação que também tinha por objeto a quitação do contrato de 

financiamento imobiliário e o consequente cancelamento da hipoteca: 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL -  CONTRATO - SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUNHO CONDENATÓRIO - CPC, ART. 20, § 3º -  FCVS - 

LEGITIMIDADE - FUNDAMENTOS SUFICIENTES PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO 

IMPUGNADOS: SÚMULA 283/STF. 1. De acordo com entendimento firmado por esta Corte, quando o acórdão 

proferido é de cunho condenatório, os honorários advocatícios devem ser fixados entre o mínimo de 10% e o máximo 

de 20% sobre o valor da condenação, conforme a regra estabelecida pelo art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes. 2. 

Ausente a impugnação aos fundamentos suficientes para manter o acórdão recorrido, o recurso especial não merece 

ser conhecido, por lhe faltar interesse recursal. 3. Recurso especial de Luiz Fernando Dullius e Outros provido e o da 

Associação de Poupança e empréstimo - POUPEX não conhecido. (STJ, 3ª Turma, REsp. 973.848/RS, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, j. 18.08.09). 

  

Destarte, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sober o valor da condenação, o qual será apurado em 

sede de cumprimento de sentença, levando-se em consideração o valor do saldo devedor residual que será coberto pelo 

FCVS. 

 

Pelo exposto, não conheço dos agravos retidos, nego seguimento ao recurso de apelação da União, com fulcro no art. 

557, "caput", do CPC e, com fundamento no §1º, do mesmo dispositivo legal, dou provimento à apelação dos autores 
para condenar os réus ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, sendo 5% 

(cinco por cento) para cada réu. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043339-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043339-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO PRAIA TERRAZZA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA MONTE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro 

No. ORIG. : 2008.61.04.002002-2 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente a liminar 
requerida na inicial a fim de que os condomínios e associação réus se abstenham de utilizar quaisquer utensílios ou 

dispositivos destinados a demarcação e reserva de espaço. Ademais, com relação ao Município de Guarujá, determinou 

que este adote procedimento fiscalizatório, inclusive com afixação de faixas visíveis de proibição, para coibir a atuação 

ora guerreada na ação civil pública dos condomínios e associação réus. Diante disso, cominou multa diária aos réus, 

com exceção do Município de Guarujá, em caso de descumprimento de quaisquer cominações. 

Não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Contraminuta da União Federal às fls. 90/95. 

Contraminuta do Ministério Público Federal às fls. 100/111. 

 

É o breve relatório, DECIDO. 

 

Em consulta ao sistema de informação processual da Justiça Federal da 3ª Região verifica-se a existência de sentença 

nos autos da ação originária, mantendo a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Dessa forma, o presente 

recurso encontra-se prejudicado por perda de objeto. 

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento 

Intime-se. 
Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050371-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050371-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : JOSIENE DE PAULA SILVA 

ADVOGADO : ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : ALTINO FERNANDES DA SILVA 

 
: MARIA LUCIA LEITE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA 

AGRAVADO : RIBEIRAO DIESEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.012998-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 456/460) interposto por Josiene de Paula Silva em face de decisão monocrática 

deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de lavra do desembargador federal Luiz Stefanini que, após ter deferido 
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pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 241/242), julgou-o prejudicado, negando-lhe provimento (fls. 

453). 

A ora embargante insurge-se contra essa decisão alegando que o processo originário em que é parte autora encontra-se 

em curso normal perante a 2ª Vara da Justiça Federal de Ribeirão Preto, processo n.º 2008.61.02.012998-1, que não está 

extinto sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Afirma em seu favor que a desistência 

mencionada na decisão embargada refere-se tão-somente ao Sr. Aristides Marchetti Filho, em outra ação que este 

intentou em desfavor da Caixa Econômica Federal, processo n.º 2008.61.02.009465-6, no qual a embargante não é 

parte. Por essa razão, essa desistência não teria o condão de afetá-la em sua ação proposta e menos ainda nesse agravo 

de instrumento. Diante disso, a embargante entende ser cabível seguir na discussão sobre sua manutenção na posse do 

referido imóvel, eis que defende sua posse mansa e pacífica, enquadrando-se na condição descrita no art. 11 da lei n.º 

10.257/01 (Estatuto da Cidade). Com essas razões, requer a reforma da decisão de 1ª instância, no sentido de dar 

seguimento ao agravo de instrumento para posteriormente, julgá-lo procedente. 

Às fls. 423/427v, o agravo de instrumento foi instruído com sentença proferida nos autos de Usucapião n.º 

2008.61.02.012998-1. 

Às fls. 428/429 a ora embargante reitera que deve ser reintegrada na posse do imóvel. 

Contraminuta da CEF às fls. 476/480 e da União às fls.482/484. 

Manifestação do Ministério Público às fls. 492/493, pela extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista 

a perda de objeto e superveniente falta de interesse processual, conforme dispõe o art. 267, VI do CPC. 
É o breve relatório, DECIDO. 

 

Em que pesem os argumentos aduzidos pela agravante, diante da prolação de sentença de mérito que julgou 

improcedente o pedido inicial da ação principal (fls. 423/427v), operou-se a perda de objeto do presente agravo de 

instrumento e dos embargos declaratórios opostos em face de decisão prolatada em seu bojo. 

Com tais considerações, julgo PREJUDICADO os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte, devendo o processo ser extinto nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006380-81.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.006380-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NEY VICTOR 

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00063808120084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de ação ordinária ajuizada em 16.06.2008 por NEY VICTOR em face da UNIÃO objetivando a 

condenação da ré a aplicar o percentual de 81% da Lei nº 8.162/91 sobre a diferença entre o soldo legal e o soldo 

ajustado, apurada em dezembro de 1990, com todos os reflexos remuneratórios pertinentes desde 1º.01.1996, com o 

pagamento dos atrasados, observada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros de 6% ao ano, a contar da citação, e de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação. 

 

Em 20.11.2009 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 74/76, indeferindo a petição inicial, em vista da 

ocorrência da prescrição, e extinguindo o processo nos termos dos arts. 267, I, 269, IV e 295, IV, todos do Código de 

Processo Civil. 

 
Em suas razões o apelante sustenta, em síntese, que ao julgar improcedente o pedido o Juízo a quo não está seguindo a 

linha de entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Defende, ademais, que o reajuste de 81% concedido pela Lei nº 

8.162/91 dveria incidir sobre o soldo legal, e não apenas sobre o soldo ajustado. 

 

Contrarrazões às fls. 92/93. 

 

É o relatório. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 67/1779 

DECIDO. 
 

Cotejando as razões recursais com a sentença objurgada constato que a apelação não pode ser conhecida. 

 

Com efeito, para refutar o pedido de aplicação do percentual de 81% sobre a diferença entre o soldo legal e o soldo 

ajustado, o MM. magistrado a quo apontou três fundamentos: existência de coisa julgada, por ter o C. STJ apreciado a 

matéria em sede de mandado de segurança coletivo; ocorrência da prescrição do fundo do direito; e, a título de obter 

dictum, afirmou que o pleito formulado já foi refutado pelo Supremo Tribunal Federal.  

 

No entanto, o apelante deixou de impugnar especificamente dois fundamentos declinados pelo MM. magistrado a quo 

para indeferir o pedido - coisa julgada e prescrição - sendo eles suficientes para escorar a sentença. 

 

Nesse sentido, mutatis mutandis , é o entendimento que se extrai do enunciado da Súmula nº 283 do Supremo Tribunal 

Federal: "É inadmissível o recuso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 

suficiente e o recurso não abrange todos eles". 

 

Não se relacionando a apelação com a decisão agravada, não vejo como ser conhecida. 

 
Este é o entendimento remansoso da jurisprudência pátria, consoante julgados que colaciono: 

 

RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 

PROCURAÇÃO OUTORGADA POR CÔNJUGE AO SEU CONSORTE. INSTRUMENTO SEM PODERES ESPECIAIS 

E EXPRESSOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O CASAL. NULIDADE DA AVENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. Se o acórdão recorrido possui mais de um fundamento bastante para mantê-lo, a falta de impugnação de qualquer 

deles, que fica incólume, atrai, por analogia, a incidência da Súmula n. 283 do STF.  
2. Art. 1.295, § 1°, do Código Civil de 1916. Exegese. Proteção do outorgante contra eventuais prejuízos, como a 

possível alienação, por parte do mandatário, de bem não inserido na vontade do mandante e a a apropriação dos seus 

valores por aquele.  

3. Ausência de prejuízo para o casal. Premissa assentada pela Corte originária. Embora a compra e venda tenha sido 

realizada sem formalidade legal, não gerou nenhum dano para o casal, circunstância que se coaduna com o fim da 

norma jurídica, motivo pelo qual não se autoriza a desconstituição do negócio jurídico.  

4. Recurso especial improvido. (STJ, Terceira Turma, RESP 1173776, Rel. Des Convocado TJ/SP Vasco Della 

Giustina, DJE 24.11.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE. FALTA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DO INTEIRO TEOR DOS ACÓRDÃOS PARADIGMAS OU REPOSITÓRIO 

OFICIAL. DESATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 266, § 1º, DO RISTJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 315 

DO STJ. IMPUGNAÇÃO DE APENAS UM DOS DOIS FUNDAMENTOS SUFICIENTES PARA A MANUTENÇÃO DO 

ACÓRDÃO EMBARGADO. APLICAÇÃO, MUTATIS MUTANDIS, DA SÚMULA N.º 283 DO STF. EMBARGOS 

LIMINARMENTE INDEFERIDOS. REGIMENTAL QUE REPETE A FALHA. DECISÃO MANTIDA.  

1. É requisito essencial ao conhecimento dos embargos de divergência a obrigatória juntada de cópias dos acórdãos 

apontados divergentes ou citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que estejam publicados. 

Inobservância dos requisitos do art. 266, § 1.º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Não se admite a oposição de embargos de divergência contra decisão proferida em sede de agravo de instrumento, 

quando não é examinado o mérito do recurso especial, como ocorreu no caso, em que o agravo não foi sequer 

conhecido. Súmula n.º 315 do STJ.  

3. Os presentes Embargos de Divergência se insurgem tão-somente contra o óbice da intempestividade, quedando-se 

silente quanto à mencionada falta de peça obrigatória, fundamento suficiente para a manutenção da conclusão do 

julgado. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 283 do STF.  
4. Os Agravantes não se desincumbiram do inafastável ônus de impugnar todos os fundamentos que, por si sós, 

sustentam a decisão agravada, ao se insurgirem tão-somente insistindo na tempestividade do agravo de instrumento e, 
tardiamente, sustentando, sem substância, a correta formação do instrumento.  

5. Agravo regimental desprovido. (STJ, Corte Especial, AGP 6336, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 30.10.2008) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDO. FALTA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A FUNDAMENTO DA SENTENÇA SUFICIENTE PARA MANTER A DECISÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE REDUÇÃO NÃO DEVOLVIDO AO TRIBUNAL POR OCASIÃO DA 

APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO EM SEDE DE AGRAVO LEGAL.  

1. Da análise das razões de apelação em cotejo com a sentença objurgada verifica-se que a agravante não enfrentou o 

fundamento lançado na sentença para justificar a sua condenação à prestação de contas.  

2. A agravante não impugnou especificamente o dever de prestar as contas relativas aos lançamentos a débito por 

duplicatas não resgatadas do período de janeiro a outubro de 2.000, apenas sustentou a nulidade da sentença pelo fato 

de ter prestado as contas de plano.  
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3. Tendo a agravante impugnado a determinação de prestação de contas sob a alegação de tê-las prestado e de que 

cabia ao juiz julgá-las, subsiste não impugnada a obrigação de apresentar as duplicatas lançadas a débito em conta 

corrente e não resgatadas.  

4. Nesse contexto, constata-se que o requisito do interesse recursal (utilidade) não restou atendido, impondo-se a 

inadmissibilidade do apelo, já que a apelação, nos moldes em que foi interposta, não pode ensejar qualquer 

vantagem prática à Apelante, posto que o fundamento não impugnado é suficiente para manter a decisão recorrida. 

A interpretação mutatis mutandis da súmula 283 do C. STF - "É inadmissível o recuso extraordinário quando a 

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles" - corrobora tal 

assertiva.  
5. Não pode ser conhecido pedido de redução de honorários formulado em sede de agravo legal, pois não devolvida a 

matéria através do recurso de apelação.  

6. Parte do agravo não conhecida e, na parte conhecida, improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 838710, Rel. 

Des. Cotrim Guimarães, DJF3 02.09.2010, p. 329) 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Int. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008608-92.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.008608-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO BENOVIT 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00086089220094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marcelo Benovit objetivando provimento jurisdicional para sua 

reintegração no serviço militar no mesmo cargo que ocupava quando de seu licenciamento. 

Narra o impetrante que ingressou no Exército Brasileiro em 2002. Aduz que apesar de reunir todas as condições para 

prorrogação do seu tempo de serviço junto à Unidade Militar, foi licenciado do serviço ativo em 29 de junho de 2009. 

A r. sentença denegou a segurança. 

Em suas razões de apelação, o impetrante reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma integral da 

sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à reintegração do impetrante ao Exército Brasileiro, uma vez que teria sido licenciado 

mesmo preenchendo os requisitos para reengajamento.. 

A sentença é incensurável. 

Ao contrário do que quer fazer crer o apelante, este não possui estabilidade dentro das Forças Armadas. 
Com efeito, observo que o impetrante não era integrante de carreira e sim, militar temporário. Os membros das Forças 

Armadas não estão sujeitos à reintegração do serviço ativo, por constituírem uma categoria especial de servidores 

regulados por legislação específica, a qual dispõe sobre obrigações, deveres, direitos e prerrogativas 

O militar temporário está sujeito à prestação de serviço por um período de doze meses, podendo este prazo ser 

prorrogado sucessivamente, até o limite de oito anos de serviço, a critério da Administração, nos termos dos arts. 24 e 

25 do Decreto 4.502/02. 
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Não há nenhuma garantia aos militares temporários, de que permanecerão no quadro das Forças Armadas 

indefinidamente, sendo certo que apenas adquire estabilidade aquele que conta com dez anos ou mais de tempo de 

efetivo serviço, nos termos do artigo 50, inciso IV, a da Lei 6880/80, o que não é o caso dos autos. 

Ademais, dispõe o artigo 94 da Lei 6880/80: 

 

"art. 94. A exclusão do serviço ativo das Forças Armadas e o conseqüente desligamento da organização a que estiver 

vinculado o militar decorrem dos seguintes motivos:  

(...) 

V - licenciamento" 

 

E o artigo 121 da mesma lei, prevê que: 

 

"art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua:  

(...) 

II - ex officio 

(...) 

§ 3º. O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos 

específicos de cada Força Armada:  
(...) 

b) por conveniência do serviço."  

 

Conclui-se da leitura destes dispositivos que se o apelante não adquiriu estabilidade, pode ser licenciado por 

conveniência do serviço, não havendo que se cogitar em reintegração. 

Neste sentido, destaco os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

REINTEGRAÇÃO DE SERVIDORA MILITAR DA AERONÁUTICA. ATO DE LICENCIAMENTO QUE PRESCINDE 

DE MOTIVAÇÃO. REENGAJAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. O juiz não está obrigado 

a rebater, pormenorizadamente, todas as questões trazidas pela parte, citando os dispositivos legais que esta entende 

pertinentes para a resolução da controvérsia. A negativa de prestação jurisprudencial se configura apenas quando o 

Tribunal deixa de se manifestar sobre ponto que seria indubitavelmente necessário ao deslinde do litígio. 2. Os 

militares temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela Administração, por motivos de 

conveniência e oportunidade, por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Precedentes do STJ. 3. 

Como se observa da Lei nº. 6.924/81, que dispõe sobre o Corpo Feminino da Aeronáutica, a realização de certame é 

pressuposto do recrutamento para o Quadro Feminino de Graduados da Aeronáutica, sendo certo que não há na 
referida legislação qualquer distinção entre militar que se submete a concurso e militar que não se submete. Nesse 

contexto, não subsiste a tese da militar de que a realização de concurso afasta o caráter temporário de sua investidura. 

4. Recurso especial provido.(STJ, RESP 200600535919, Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 

DATA:22/11/2010) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. REINTEGRAÇÃO AOS QUADROS DO EXÉRCITO NA GRADUAÇÃO 

QUE OCUPAVA. ILEGALIDADE DO ATO DE LICENCIAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISCRICIONARIEDADE 

(ARTIGO 121, § 3º, LEI Nº 6.880/80). TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES. INAPLICABILIDADE. 1. O 

militar poderá ser licenciado ex officio após a conclusão do tempo de serviço ou do estágio, por conveniência do 

serviço ou a bem da disciplina, conforme dispõe o art. 121, § 3º da Lei 6.880/80. 2. O requerente, militar temporário, 

após sucessivos reengajamentos, foi licenciado, quando ainda não tinha completado o prazo de dez anos na Força 

(estabilidade), por conveniência do serviço, e em razão disso não há qualquer ilegalidade no procedimento adotado 

pela Administração ao proceder o desligamento. Ato discricionário. 3. Os atos discricionários, ao contrário dos 

vinculados, a princípio não se sujeitam ao controle do Poder Judiciário. Tal controle é possível em casos quando a 

Administração indica os motivos do ato que a levaram a proceder de certa forma, e este somente será válido se os 

motivos forem verdadeiros, ficando o ato vinculado à sua motivação, de acordo com a teoria dos motivos 

determinantes. 4. No caso, não ficou comprovada a motivação do ato de licenciamento do Militar, a ensejar a revisão 

de sua legalidade pelo Judiciário, que ocorreu por conveniência do serviço, o que restou motivado, foi, tão-somente, o 
ato de indeferimento do reengajamento do demandante, razão pela qual não se aplica citada teoria. 5. Apelação e 

remessa oficial providas. (TRF3, AMS 200060020010940, Rel. Juiz Fed. Conv Silvio Gemaque, Primeira Turma, DJF3 

CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 103) 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. ESTABILIDADE.  

1 - Tendo o MILITAR completado menos de 10 anos de serviço, correto o seu licenciamento, por tratar-se de ato 

discricionário.  

2 - A estabilidade prevista no artigo 19 do ADCT não se aplica aos militares.  

3- Apelação desprovida.  

(AC 94.03.061536-2-MS Fonte DJU DATA:31/01/2002, p. 298. Relator JUIZ OLIVEIRA LIMA)  
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do impetrante. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-42.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.001905-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DIONILDA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00019054220094036002 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Dionilda Pereira Alves, com vistas à percepção do benefício de 

pensão por morte de seu filho, servidor público militar, falecido em 20 de março de 1965. 

Narra a impetrante que seu filho, integrante do Exército Brasileiro, morreu em serviço em 1965. Aduz que apesar de ter 

pleiteado o benefício de pensão por morte na via administrativa, este foi indeferido sem qualquer explicação. 

Fundamenta seu pedido no art. 15 da Lei 3.765/60. 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada. 

Em suas razões de apelação, a impetrante ratifica que seu filho faleceu em virtude de acidente em serviço, pelo que faz 

jus ao benefício pleiteado.. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da impetrante. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Não assiste razão à apelante. 

De início, cumpre trazer a lume a inovação introduzida pela Lei 11.280/06 que permite ao magistrado pronunciar, de 

ofício, a prescrição, nos termos do art. 219, §5º do Código de Processo Civil. 

Observo que a impetrante postulou, administrativamente, sua inclusão como beneficiária da pensão militar e o pedido 
foi expressamente negado, em 23 de abril de 1984 (fl.34). 

Destarte, a partir da referida data, teve início o prazo prescricional de cinco anos para que a impetrante intentasse a 

medida judicial cabível, nos moldes do art. 1º do Decreto 20.910/32 ("art. 1º: As dívidas passivas da União, dos Estados 

e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual 

for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem"). 

Ressalte-se que, nesse caso, não se há que falar na aplicação da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, posto que a 

Administração negou à impetrante o direito de ser incluída como beneficiária da pensão por morte, ou seja, o próprio 

"fundo de direito" não lhe foi reconhecido. 

Por conseguinte, a pretensão da apelante encontra-se fulminada pela prescrição. 

 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. RECONHECIMENTO. AÇÃO 

AJUIZADA CINCO ANOS APÓS O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 1º DO 

DECRETO 20.910/32. RELAÇÃO. TRATO SUCESSIVO. REVISÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO A UM DOS 

AUTORES. SÚMULA 85/STJ. APLICAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA. 1. Proposta a ação judicial mais de 7 (anos) após o indeferimento expresso do requerimento 

administrativo, é de rigor o reconhecimento da próprio fundo de direito, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. 2. 
A norma insculpida na lei substantiva, que trata da interrupção do prazo prescricional em relação ao absolutamente 

incapaz, só pode ser invocada para a proteção do menor na hipótese de eventual prejuízo, circunstância não 

caracterizada na espécie, já que o pedido administrativo de percebimento da pensão por morte foi prontamente 

atendido pela Administração. 3. Nas relações de trato sucessivo, como no caso da pretensão de revisão do benefício de 

pensão por morte deferido pela Administração a um dos recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na 

Súmula 85/STJ. Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito, neste particular. 4. No que concerne à alínea 

"c", exige-se para tal forma de insurgência recursal a comprovação entre os acórdãos apontados como paradigma e o 

aresto impugnado, da similitude fática, nos termos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e do 
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artigo 255, § 3º do Regimento Interno desta Corte. 5. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 200600758894, MIn. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJE DATA:08/11/2010) 

Agravo interno - reclassificação de servidor - prescrição de fundo de direito - verificação 1. Não assiste razão à Parte 

Autora, haja vista o advento da prescrição de fundo do direito, pois da data (2003) do indeferimento do requerimento 

administrativo (fls.71, 78 e 79) até a propositura da presente ação (2009) já se passaram mais de cinco anos, o que 

impõe a manutenção da sentença. 2. Recurso improvido. (TRF2, AC 200951018095927, Desembargador Federal REIS 

FRIEDE, Sétima Turma Especializada, E-DJF2R - Data::04/05/2011 - Página::528) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. REGIME 

ESTATUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DA PRETENSÃO 

DA PARTE AUTORA ANTERIORMENTE. INÉRCIA DA PARTE AUTORA. 1. Houve anteriormente o indeferimento 

administrativo da pretensão da parte autora, tendo iniciado então a fluência da prescrição do fundo do direito. 2. A 

ação foi ajuizada em 10.05.2006, ou seja, depois de decorridos 15 anos da implantação do RGU no âmbito da 

instituição demandada e 14 anos do indeferimento do requerimento administrativo, protocolado em 15.10.1991 e 

encaminhado ao interessado, para ciência, em julho de 1992 (fls. 148/166). Além disso, em 10.12.1992, teve a 

iniciativa de ajuizar reclamatória trabalhista, pleiteando, entre outros, a integração no plano único de classificação e 

retribuição de cargos e empregos, o que, no encadeamento dos fatos, se coaduna com a presunção de prévio 

conhecimento do indeferimento antes havido na esfera administrativa, embora não tenha postulado naquela demanda a 

aplicação da Lei nº 8.112, em razão da competência do órgão julgador (só a da legislação que lhe precedeu, que se 
afigurava essencial ao reconhecimento de sua vinculação efetiva e não temporária com a universidade). 3. O direito 

sobre o qual se funda a ação não é apenas o de perceber as vantagens pecuniárias decorrentes da transposição de 

regime jurídico e conseqüente aposentadoria, mas também o direito ao próprio regime estatutário, o que só poderia ser 

viabilizado por meio da declaração de nulidade do ato administrativo que importou na manutenção do vínculo celetista 

- o qual remonta a janeiro de 1991 - e da análise do preenchimento dos requisitos necessários para o enquadramento 

pretendido - causa imediata da inativação e percepção das diferenças vindicadas. Portanto, não há como aplicar, na 

espécie, o entendimento de que a prescrição alcança somente as parcelas vencidas nos últimos cinco anos, ainda que o 

ato se insira no bojo de uma relação jurídica de trato sucessivo. Tampouco há respaldo para a assertiva de que, em se 

tratando de relação jurídica continuativa, o lapso prescricional teria começado a fluir somente com o término dela em 

04.05.2005, porque, repita-se, o que é questionado nesta ação é a negativa de conversão do seu regime jurídico, com o 

advento da Lei nº 8.112, ocorrido em determinado no momento no passado. 4. É assente na doutrina e na 

jurisprudência que o princípio da segurança jurídica impede a Administração Pública de revisar, por sua iniciativa, os 

atos por ela praticados (no caso, o ato de reenquadramento funcional) depois de transcorridos cinco anos (art. 54 da 

Lei nº 9.784, de 1999). 5. Considerando que, a partir do momento em que teve ciência de sua exclusão do RGU e 

posterior negativa administrativa, o autor poderia tê-lo questionado na via judicial, é inafastável o reconhecimento de 

que a prescrição qüinqüenal fulminou sua pretensão, em face de sua própria inércia. (TRF4, AC 20067100016, Rel. 

Des. Fed. AC 20067100016, Quarta Turma, D.E. 08/02/2010). 
 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação da impetrante. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002635-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002635-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : LINKTEL TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS SOUSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026355020094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença (fls. 94/96) que concedeu a segurança impetrada por Linktel 

Telecomunicações do Brasil Ltda em face de ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São 

Paulo/SP, objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.040013/2008-09, inscrevendo a impetrantes 

como foreira responsáveis pelo imóvel descrito na inicial. 

 

Liminar parcialmente concedida às fls. 43/45. Em face desta decisão, o impetrado opôs agravo retido às fls. 52/58. 

 

Não houve a interposição de recurso voluntário (fl. 100). 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fl. 107). 

 

Distribuído o feito, inicialmente, à 1ª Turma da 1ª Seção desta Corte, o órgão julgador, em 23/11/2010, acolhendo, à 

unanimidade, questão de ordem suscitada por este Relator, decidiu pela redistribuição dos autos a uma das Turmas 

integrantes da 2ª Seção. 

 

Redistribuídos os autos, em 24/03/2011, à relatoria do E. Desembargador Federal Nery Júnior, perante a 3ª Turma da 2ª 

Seção deste Tribunal, Sua Excelência, à vista do quanto decidido pelo Órgão Especial desta Corte na sessão de 

julgamento do dia 30/03/2010, nos Conflitos de Competência nºs. 2010.03.00.030773-0 e 2010.03.00.027013-4, que 
findaram por reconhecer a competência das Turmas da 1ª Seção para aquilatação do feito, determinou, em 15/04/2011, 

a redistribuição dos autos ao gabinete de origem. 

Retornados os autos à distribuição anterior em 19/05/2011, resolvi pelo regresso dos autos ao gabinete do E. 

Desembargador Federal Nery Júnior em 27/05/2011, tendo em vista que foi a 1ª Turma que declinou da competência, 

não me sendo possível desfazer julgamento do Colegiado. 

 

Por meio da decisão monocrática proferida no conflito de competência nº 2011.03.00.018371-0, a Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, integrante do Órgão Especial, julgou procedente o conflito de competência para declarar 

competente este Relator. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 
 

Não conheço do agravo retido interposto em face da ausência de reiteração para que fosse ele apreciado. 

 

Insurge-se o impetrante contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 
cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 

escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 
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"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 
justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 
encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 
TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 26, verifico que a impetrante requereu em 16/12/2008 junto à Secretaria 

do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito na inicial e na 

seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da impetração do 

presente mandamus, o que se deu em 27/01/2009, o impetrado não havia atendido a solicitação, decorrido portanto o 

prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 
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Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011271-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011271-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANA CAROLINA SQUIZZATO MASSON e outros 

 
: GREYCE SILVEIRA CARVALHO 

 
: LUCIANA VIEIRA SANTOS 

 
: RAFAELA FRANCO ABREU 

 
: THAYANA FELIX MENDES 

ADVOGADO : ONIVALDO JOSE SQUIZZATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00042312020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a decisão de minha lavra que julgou prejudicado 
o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.  

 

Alega a embargante que a r. decisão é contraditória uma vez que trata-se do feito n. 2010.03.00.011271-1, em que é 

agravante a União Federal e agravada Ana Carolina Squizzato Masson e outros, sendo o feito originário (0004231-

2020-104036105) processado na 8ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP. Entretanto, o r. decisum de 

fls. 119/v referiu-se a outro agravo de instrumento interposto por Sandra Fátima Cordeiro de Souza, sendo o feito 

originário (2007.61.00.006996-2) processado na 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.  

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Assiste razão ao embargante. De fato, verifico, não a existência de contradição mais sim a ocorrência do erro material, 

pelo que corrijo-o para que passe a constar no relatório da decisão que o agravo de instrumento com pedido de efeito 

suspensivo foi interposto por ANA CAROLINA SQUIZZATO MASSON E OUTROS, por meio do qual pleiteiam a 

reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, de rito ordinário, autuada sob o n. 0004231-2020-

104036105, processado na 8ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP e não como ficou 
constando na decisão mencionada. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento aos embargos de declaração para corrigir o erro material constante na decisão 

de fls. 119/v, sem modificação do resultado do julgamento, a fim de que conste o nome de Ana Carolina Squizzato 

Masson e outros (e não Sandra Fátima Cordeiro de Souza) e o n. do processo originário 0004231-2020-104036105 (e 

não 2007.61.00.006996-2).  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020490-08.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.020490-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : OACY OREFICE DE ARRUDA 

ADVOGADO : ANDRE CORCINDO DIAS GUEDES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204900820104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de sentença (fls. 50/52) submetida ao reexame necessário que, em autos de mandado de segurança, confirmou a 

liminar (fls. 17/18) e concedeu a ordem para determinar que a autoridade impetrada concluísse a análise do pedido de 

transferência formulado nos autos do Processo Administrativo nº. 04977.004268/2009-81, no prazo de 10 (dez) dias. 

O Ministério Público Federal, às fls. 64/67 opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 
É o relatório. 

DECIDO. 

A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever de 

decidir: 

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

 

No caso dos autos, o pedido administrativo foi protocolado em 24.04.2009, sem que sua análise houvesse sido 

concluída até a impetração do writ, em 05.10.2010. 

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser 

conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício 

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa. 

A este respeito, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO IMPUGNADA. 

SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA 

AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 

284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que 

embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do 

acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 

363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo 

administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em 

prestar resposta ao administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e 

da cidadania (Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. 

O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não 

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 
a decisão. 5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 
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2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 
administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 

18/03/2010, p. 368) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020570-69.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.020570-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : THAMELIS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205706920104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença (fls. 105/108) que concedeu a segurança impetrada por Thamelis 

Administração de Bens Ltda. em face de ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP, 

objetivando a conclusão dos processos administrativos nº 04977.009790/2010-92, 04977.009791/2010-37 e 

04977.009792/2010-81, inscrevendo a impetrante como foreira responsáveis pelos imóveis descritos na inicial. 

 

Liminar parcialmente concedida às fls. 58/60. Em face desta decisão, o impetrado opôs agravo retido às fls. 76/83. 

 

Não houve a interposição de recurso voluntário (fl. 118). 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fl. 121). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Não conheço do agravo retido interposto em face da ausência de reiteração para que fosse ele apreciado. 

 

Insurge-se o impetrante contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de 

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis de 
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escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do Decreto-Lei 

nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 
 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 
1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 
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(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 26, verifico que a impetrante requereu em 24/08/2010 junto à Secretaria 
do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes dos referidos imóveis descritos na inicial e na 

seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da impetração do 

presente mandamus, o que se deu em 06/10/2009, o impetrado não havia atendido a solicitação, decorrido portanto o 

prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022889-10.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022889-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADVOGADO : LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00228891020104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa à r. sentença (fls. 62/62vº) que concedeu a segurança impetrada por Bradesco 

Vida e Previdência S/A em face de ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo/SP, 

objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.007731/2010-80, procedendo ao desmembramento do 

imóvel e inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel descrito na inicial. 

 

Liminar indeferida às fls. 40/40vº. 

 

Não houve a interposição de recurso voluntário (fl. 82). 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fl. 84/85). 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Insurge-se a impetrante contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao 

desmembramento do imóvel, ao cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na 

inicial e expedir certidão de aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório 

de Registro de Imóveis de escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o 

art. 3º, §2º, do Decreto-Lei nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98. 

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado 

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir sobre a 

legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222). 
 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 03/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A 

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B". 
- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições 

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante - instruir 

ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado ao cidadão pela 

Constituição. 

Segurança concedida." 

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10) 

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União. 

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 
V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA TURMA. j. 

07/06/2010. DJF3: 15/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA 

AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, 

dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 

interesse pessoal dos administrados. 
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2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que preenchidas as 

exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão de transferência de 

bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias. 

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da presente 

ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 

5- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. SEGUNDA 

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010). 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO. DEMORA 

INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são 

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem 

de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 
3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva 

análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos legais, cuja 

verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação. 

4. Remessa oficial não provida. 

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. PRIMEIRA 

TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008) 

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 34, verifico que a impetrante requereu em 01/07/2010 junto à Secretaria 

do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel descrito na inicial e na 

seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que até a data da impetração do 

presente mandamus, o que se deu em 17/11/2010, o impetrado não havia atendido a solicitação, decorrido portanto o 

prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95. 

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida, agindo 

com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002614-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002614-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo e outros. 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR GONCALVES PEDRINHO e outro 

No. ORIG. : 00134769220094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI em face da decisão proferida 

pela d. Juíza Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, que declarou inexistente o interesse da 

FUNAI para intervir no feito, por entender que a fundação não teria trazido provas suficientes para justificá-lo.  

Requer a agravante que o E. Juiz Relator dê provimento ao recurso e alternativamente, que agregue efeito suspensivo, 

determinando a suspensão da decisão até ulterior julgamento pela Turma. Por fim, pleiteia que a Turma reforme 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 81/1779 

totalmente a decisão, para afastar a declaração de inexistência de interesse da FUNAI e determinar o seu ingresso no 

pólo passivo da demanda. 

É o breve relatório. 

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta, inclusive para os fins do inciso V do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020619-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020619-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00020880320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, por meio do qual pleiteia 

a reforma da r. decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0002088.03.2011.403.6112, em trâmite perante a 3ª 

Vara Federal de Presidente Prudente (SP), que deferiu o pedido de liminar para que os estudantes de Medicina que 

estudam na Subseção Judiciária de Presidente Prudente, já inscritos no FIES ou que venham a se inscrever 

posteriormente, tenham o direito de extensão da carência a todo o período de duração da residência médica, tenham ou 

não realizado atual aditamento contratual, devendo os requeridos proverem os recursos necessários e a 

operacionalização do sistema, no sentido de implementá-lo, em face daqueles que manifestarem interesse e que 
cumpram os demais requisitos legais. 

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que também fora interposto recurso de agravo de instrumento pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE contra a decisão ora agravada, por força do qual foi julgada extinta 

a ação civil pública originária, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

ilegitimidade passiva "ad causam do Ministério Público Federal. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027994-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027994-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GERALDO DE OLIVEIRA JESUS 

ADVOGADO : RAFAEL SANGIOVANNI COLLESI e outro 

PARTE RE' : BRASILACO S/A IND/ E COM/ DE ACO massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078614220104036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 50/51 (fls. 34/35 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP que, em sede de execução fiscal de dívida 

previdenciária, recebeu os embargos com a suspensão da execução fiscal nestes termos: 

"1. A Lei nº 6.830/80 estabelece rito processual diferenciado para a cobrança da dívida ativa, sendo que as disposições 

do Código de Processo Civil somente são aplicadas de forma subsidiária. 

No que tange aos embargos do devedor, prevalecem as regras do art. 16 da Lei 6.830/80, especialmente no que tange à 

necessidade de garantia da execução como condição para a admissão dos embargos ( 1º), e o prazo de 30 dias para o 

ajuizamento dos embargos (caput do art. 16). 

Em relação aos efeitos do ajuizamento dos embargos sobre a execução, a Lei 6.830/80, desde a sua redação original, 

silenciava sobre o assunto, exigindo-se, no caso, a aplicação subsidiária do CPC, que determinava, por força do art. 739, 

1º, o recebimento dos embargos sempre com efeito suspensivo. 

As alterações introduzidas pela Lei 11.382/06 no Código de Processo Civil, cujos objetivos são nitidamente o de 

favorecer o credor e a celeridade do rito executivo, acabaram por inverter a orientação anterior, sendo que atualmente os 

embargos do executado não terão efeito suspensivo (art. 739-A), exceto quando, cumulativamente: a) a execução já 

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (requisito previamente existente nos executivos fiscais, por 

força do art. 16, 1º da Lei 6.830/80, como já exposto acima); b) houver requerimento do embargante; e c) quando 

presentes relevantes fundamentos, restar demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar 
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

Assim, somente em hipóteses excepcionais é que será concedido o efeito suspensivo aos embargos. 

Verifico, no entanto, que garantida a execução por depósito em dinheiro ou fiança bancária (cuja solvabilidade é 

próxima à do dinheiro), deve ser observada a nova redação do art. 587 do CPC (É definitiva a execução fundada em 

título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, 

quando recebidos com efeito suspensivo), e o disposto no art. 151, II, do CTN, que determina a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, quando efetuado o depósito do seu montante integral. Assim, garantida a execução 

fiscal por depósito em dinheiro ou fiança bancária, os embargos deverão ser recebidos com efeito suspensivo, desde que 

solicitado pelo embargante. 

2. Pelo que, recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo o processo executivo fiscal em relação ao 

embargante (CPC, 1º, art. 739-A). 

(...)" 

 

A recorrente requer a revogação da decisão que recebeu os embargos a execução alegando intempestividade e, 

subsidiariamente, requer a reforma da decisão afastando-se o efeito suspensivo atribuído aos embargos opostos. 

Sustenta a intempestividade dos embargos porque o embargante, após penhora on line que ocorreu em abril de 2008, 

compareceu espontaneamente aos autos, em 25/05/2010, não restando dúvidas de que o embargante teve ciência da 
penhora on line e, no entanto, os embargos à execução somente foram apresentados somente em 13/08/2010. 

Sustenta ainda que o Juiz considerou de forma equivocada que a execução estaria plenamente garantida, uma que os 

valores penhorados não chegam a R$ 12.000,00 e o débito em cobrança perfaz o montante de R$ 27.813,66, bem como 

que não estão presentes os requisitos necessários a atribuição do efeitos suspensivo mencionados no artigo 739-A, §1º, 

do Código de Processo Civil. 

Decisão. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que recebeu os embargos e suspendeu o 

curso da execução fiscal. 

A alegação da agravante de que os embargos seriam intempestivos não se sustenta. 

Isso porque embora tenha havido penhora on line de valores pertencentes ao embargante em 07/04/2008 (fl. 45), o 

executado somente foi intimado da penhora (conversão dos depósitos existentes em penhora em 19/08/2008 - fl. 72) em 

27/07/2010, conforme consta da certidão de fl. 77, já que em 25/05/2010 o embargante compareceu aos autos apenas 

para a juntada de mandato judicial (fl. 74). 

É certo que o prazo para embargar é contado da válida intimação da penhora, não pode ser "presumido" pelo simples 

fato do comparecimento anterior a Juízo para juntar procuratório. 

Assim, tendo os embargos à execução sido opostos em 13/08/2010 (fl. 18), não há dúvidas de que a ação é tempestiva 

nos termos do artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80. 
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No mais, a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a respeito dos efeitos dos embargos, pelo que valem as normas gerais do 

Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da 

execução (artigo 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A, na redação da Lei nº 11.382/2006. 

Eis a redação do referido dispositivo legal: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

Como se vê, a reforma operada pela Lei nº 11.382/2006 - que tem aplicação imediata nos processos em curso - cuidou 

de fortalecer a posição do credor, razão pela qual deve incidir nas ações executivas fiscais em andamento para 

preencher a lacuna existente na Lei de Execuções Fiscais no tocante aos efeitos dos embargos. 

Embora a agravante alegue que o Juiz considerou de forma equivocada que a execução estaria plenamente garantida, 

essa matéria não há como ser aferida no presente recurso uma vez que não há cópias integrais da execução fiscal. 

Ainda, no caso dos autos os embargos à execução foram opostos pelo sócio da empresa devedora onde alega que foi 

incluído no pólo passivo da execução fiscal em vista da falência da executada. 

Deve-se convir que a questão da ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação de execução, versando sobre uma 

das condições do exercício do direito de ação, é matéria de ordem pública que pode ser conhecida de ofício e em 
qualquer grau de jurisdição. 

E sob este aspecto anoto que na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou 

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da 

esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito 

da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 
De se notar ainda que o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional 

ao tempo em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do 

STF, como aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA, sem que a Fazenda 

Pública tenha feito sequer menção de infração a lei perpetrada pela executada principal, o que atrairia a situação 

hipotética do artigo 135 do CTN. 

Quanto à falência da empresa executada, verifico que modernamente entende-se que o decreto de quebra equivale a 

extinção regular da empresa, posto que a situação da firma foi submetida ao Judiciário que a examinou debaixo da lei, 

concluindo pela falência. 

Sucede que a sentença falimentar não examina a conduta dos sócios da empresa quebrada; nada diz acerca da 

responsabilidade deles, enquanto administradores, na bancarrota. 
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Para redirecionar a execução que até a falência tramitava somente contra a empresa quebrada, é preciso que a exequente 

atenda o disposto no artigo 135 do CTN, ou seja, demonstre a concorrência dos sócios na situação de bancarrota; é certo 

que a mera ausência de quitação ou de recolhimento de tributos não basta para caracterizar infração à lei. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (grifei): 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou 

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações 

tributárias. 
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; 

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do 

art. 135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente 

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada 

com dolo ou culpa. 
7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize 

diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 
art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010) 

 

Portanto, ausente a comprovação de má gestão ou desrespeito a Lei, impossível sacramentar a responsabilidade dos 

sócios pelo simples fato de que a Fazenda Federal os colocou na CDA, comportamento esse que era tradicional - sem 

maiores preocupações com a efetiva prova de comportamento ilegal da empresa, exigido pelo artigo 135 do CTN - e se 

lastreava apenas na responsabilidade presumida oriunda do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, dispositivo inconstitucional. 

Assim, considerando que a penhora incidente sobre depósitos em instituições financeiras de propriedade do embargante 

decorre apenas da responsabilidade presumida de sócio de empresa de sociedade limitada, na forma do finado artigo 13 

da Lei nº 8.620/93, justifica-se a atribuição de efeito suspensivo aos embargos por ele opostos. 

Pelo exposto, dada a excepcionalidade do caso presente, indefiro o pedido de efeito suspensivo recursal. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4889/2011 

ACÓRDÃOS: 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518985-92.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.098766-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : FEM FABRICA ELETRO METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

 
: NATASHA CAROLINA CAMARGO DE ALMEIDA RIZZO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.18985-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. CUMULAÇÃO JUROS E MULTA MORATÓRIA. INCABÍVEL REDUÇÃO DE 

MULTA E JUROS. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES.  
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 
5. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. 

 

6. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

7. O devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, qualquer irregularidade na forma de apuração da 

dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

8. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013002-13.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.013002-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VILLAGE SEGURANCA ESPECIAL S/C LTDA e outros 

 
: JOSE GERALDO BELO DE OLIVEIRA 

 
: LUCIANA GEARA GUEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.03.002494-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - ÔNUS AGRAVANTE INATENDIDO - SÓCIO A NÃO EVIDENCIAR 

AUSENTE SUA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - IMPROCEDÊNCIA À EXCEÇÃO - MÁ-FÉ 
CONFIGURADA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DO PARTICULAR. 
 

1- Não atendem os sócios, José Geral e Luciana, claramente, a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de 

tributária responsabilidade ao caso vertente. 

2- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 

pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes. 

3- Os documentos constantes dos autos (Escritura Pública de Alteração Contratual), ratificam sua legitimidade passiva, 

pois objetivamente evidenciarem estavam na condição de sócio gerente, presente a alteração contratual, registrada na 

Junta Comercial, a firmar sua formal entrada na sociedade em 20/03/1995, elementar para o caso vertente, isso para 

fatos tributários ocorridos entre junho de 1996 a junho de 1998. 

4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização do sócio, ora apelante, no pólo passivo da 

execução. 

5- Não cumpre sequer com seu mister a parte recorrente, com este recurso, assim ratificando o acerto da r. decisão 

atacada, no que tange à legitimidade passiva dos sócios. 

6- A supor a má-fé estado de espírito a lesar a própria relação processual em si, em inobservância à capital lealdade 
processual, ausente reparo ao r. decisório "a quo", alertada a parte devedora a respeito, com efeito. 

7- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13068/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013002-13.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.013002-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VILLAGE SEGURANCA ESPECIAL S/C LTDA e outros 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

 
: FABIO ABUD RODRIGUES 

AGRAVANTE : JOSE GERALDO BELO DE OLIVEIRA 

 
: LUCIANA GEARA GUEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.03.002494-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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DESPACHO 

Inatendido o comando regularizador de procuração, já lançado aos autos há muito, deverá a publicação do acórdão ser 

feita ao patrono privado presente ao seu tempo, o qual a responder na forma e nos termos da lei a tanto, como bem o 

sabe. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13067/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002038-76.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002038-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI 

 
: FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA 

DECISÃO 

A defesa, mais uma vez, pugna pela suspensão da ação penal que apura a prática do crime do artigo 1º, I e II, da Lei nº 

8.137/90, juntando recibo de consolidação de parcelamento de saldo remanescente dos programas REFIS, PAES, 

PAEX e parcelamentos ordinários - art. 3º - demais débitos no âmbito da PGFN, emitido pela PROCURADORIA-
GERAL DA FAZENDA NACIONAL (fls. 932/935). 

Diante deste fato, a PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA opinou pela suspensão da pretensão punitiva e 

da prescrição, nos termos do artigo 68 da Lei 11.941/2009 (fls. 938/939). 

Decido. 
Comprovado que a dívida relativa ao procedimento fiscal nº 10805.002426/96-48, lavrado em face da EMPRESA 

AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA, gerenciada pelo réu e objeto da presente ação penal, está incluída no 

programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009, defiro a suspensão da pretensão punitiva estatal e do curso da 

prescrição criminal, com fulcro no artigo 68 do referido diploma legal, a saber: 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 / Código Penal, 

limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei. 

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

A suspensão do feito terá seu termo inicial retroativo à data da inclusão dos débitos no programa de parcelamento, e 

perdurará pelo tempo que a empresa permanecer no mesmo. 

Os autos deverão ser remetidos ao Juízo a quo, onde a defesa do réu deverá comprovar, mês a mês, que está "em dia" 

com o parcelamento. Concluído o mesmo ou caso haja notícia idônea de rompimento do parcelamento, caberá ao Juízo 
encaminhar-nos os autos novamente. 

Dê-se baixa. 

Ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004051-88.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004051-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOAO SIMAO NETO 

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO e outro 
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APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 1110/1167: Indefiro, tendo em vista que o documento trazido aos autos por João da Silva Neto, qual seja, sentença 

proferida nos autos nº 2007.61.11.004028-0, não consitui "documento novo" a justificar o adiamento do julgamento. 

I. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4851/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005889-37.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005889-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADEL DALY reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00058893720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. PROVA. 

ESTADO DE NECESSIDADE. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI 

Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. 

PENA DE MULTA.  
- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido, havendo vedação expressa no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006. 

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo situação 

que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas à 

possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal. 
Requisito da proporcionalidade dos bens que também não se configura. Afastadas as alegações de cabimento de redução 

da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal ou de reconhecimento como atenuante genérica. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal. 

- Aplicação da atenuante da confissão espontânea que não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. 

Súmula 231 do E. STJ. 

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato com 

agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se lobrigando 

o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas". Lei que é de 

combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes transportadores da droga vindo a facilitar 

as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena do paradoxo da aplicação da lei com estímulo 

ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo fortes e seguros elementos de convicção da 

delinqüência ocasional. 

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o território de 

mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em relação à conduta de 

exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e opera descabida 

decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação. Percentual reduzido ao mínimo 

previsto. 

- Rejeitada pretensão de cumprimento inicial da pena em regime de menor rigor. Inteligência do precedente firmado 
pelo STF no julgamento do HC nº 82.959 e da Lei 11.464/07. 

- Pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que é expressamente vedada pelo art. 

44 da Lei nº 11.343/06, não havendo se cogitar de inconstitucionalidade. Requisito objetivo do limite de pena que 

ademais não se configura. 
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- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal prescrevendo 

tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e do terrorismo, o 

tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa 

resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse penalmente tutelado. 

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a 

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a depender 

da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante o juízo das 

execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal. 

- Recurso da defesa parcialmente provido para fins de redução de penas.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir as penas, fixando-

as em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do voto do 

Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães, este pela conclusão; vencido o 

Desembargador Federal Nelton dos Santos que negava provimento ao recurso.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004654-23.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004654-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : RODRIGO NUNES ESCOBAR reu preso 

ADVOGADO : DANIEL REGIS RAHAL e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00046542320094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, 

INCISO V, DA LEI 11.343/06. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. 
- Graduação da pena-base acima do mínimo legal que se justifica, mas sendo uma só a circunstância desfavorável 

depara-se adequada para os fins de prevenção e reprovação do delito aumento de 1/6. 

- Aplicação da atenuante da confissão espontânea que não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. 

Súmula 231 do STJ. 

- Causa de aumento de pena por suposto tráfico entre Estados aplicada na sentença que se afasta, avultando no caso o 

ânimo de tráfico transnacional e não propriamente da remessa do entorpecente de um Estado para outro, assim do ponto 

de vista da abrangência territorial do delito o fato já sendo punido mais gravemente pela transnacionalidade e 

descabendo mais acréscimo de pena por implicar em "bis in idem". 

- Pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que é expressamente vedada pelo art. 

44 da Lei nº 11.343/06, não havendo se cogitar de inconstitucionalidade. Requisito objetivo do limite de pena que 

ademais não se configura. 

- De ofício reduzida a pena-base e recurso da defesa parcialmente provido para afastar a causa de aumento de pena do 

artigo 40, inciso V, da Lei 11.343/06. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício reduzir a pena-base e dar parcial provimento ao recurso da defesa 

para afastar a causa de aumento de pena do artigo 40, inciso V, da Lei 11.343/06, ficando as penas definidas em 4 

(quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos 

do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido, em parte, o 

Desembargador Federal Nelton dos Santos que mantinha a pena-base, fixando as penas em 6 (seis) anos, 9 (nove) 

meses, 20 (vinte) dias de reclusão e 677 (seiscentos e setenta e sete) dias-multa. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004763-49.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004763-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : LIZARDO ORTIZ CACHAY reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00047634920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DO RECURSO EM LIBERDADE. PROVA. 
ESTADO DE NECESSIDADE. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI 

Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. PENA DE MULTA.  
- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- Pedido de soltura que é sumariamente repelido, havendo vedação expressa no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006. 

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo situação 

que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas à 

possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal. 

Requisito da proporcionalidade dos bens que também não se configura. Afastadas as alegações de cabimento de redução 

da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal ou de reconhecimento como atenuante genérica. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal. 

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode conduzir à 

redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ. Pedido da acusação prejudicado. 

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato com 

agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se lobrigando 

o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas". Lei que é de 

combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes transportadores da droga vindo a facilitar 

as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena do paradoxo da aplicação da lei com estímulo 
ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo fortes e seguros elementos de convicção da 

delinqüência ocasional. 

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o território de 

mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em relação à conduta de 

exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e opera descabida 

decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação. Descabido o aumento do 

percentual praticado na sentença em função da distância do destino da droga, o que não se depara de maior 

censurabilidade, tudo dependendo de casuísmos, numa viagem mais curta mas de riscos maiores podendo o agente 

revelar maior capacidade para a traficância, reduzindo-se o patamar para o mínimo de 1/6 previsto. 

- Pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que é expressamente vedada pelo art. 

44 da Lei nº 11.343/06, não havendo se cogitar de inconstitucionalidade. Requisito objetivo do limite de pena que 

ademais não se configura. 

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal prescrevendo 

tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e do terrorismo, o 

tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa 

resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse penalmente tutelado. 

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a 
impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a depender 

da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante o juízo das 

execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal. 

- Recurso da acusação desprovido. 

- Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base e o percentual do aumento da transnacionalidade ao 

mínimo legal.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-base e o percentual do aumento da transnacionalidade ao mínimo 

legal, definindo-se as penas em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-

multa, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães, este pela 

conclusão, vencido, em parte, o Desembargador Federal Nelton dos Santos que dava parcial provimento ao recurso do 

Ministério Público Federal para fixar as penas em 7 (sete) anos, 6 (seis) meses de reclusão e 750 (setecentos e 

cinqüenta) dias-multa. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017690-41.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017690-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATURA COSMETICOS S/A e outros 

 
: IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

 
: NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

 
: NATURA INOVACAO TECNOLOGICA DE PRODUTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

No. ORIG. : 00176904120094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas 

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela 

falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

III - Inexistência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão embargado, porquanto a 

conclusão alcançada está assentada em fundamentos suficientes, ademais baseada em precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, não sendo assimilável a hipótese à situação de declaração de inconstitucionalidade de dispositivos legais, 

máxime com violação à cláusula de reserva de plenário. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Alegação de irregularidade relacionada ao entendimento quanto à fluência do prazo para interposição de recurso 

quando a intimação pessoal é feita por oficial de justiça iniciar-se da juntada aos autos do mandado cumprido. Em 

atendimento ao princípio da economia processual, o arquivamento do mandado de intimação na Secretaria do Tribunal, 
estando devidamente certificado nos autos, supre a necessidade de sua juntada, dando início, assim, à contagem do 

prazo recursal. Precedentes do STJ. 

VI - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de 

questões já decididas. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040787-

56.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.005547-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AREA PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.40787-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas 

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela 

falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

III - Inexistência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada no acórdão embargado, porquanto a 

conclusão alcançada está assentada em fundamentos suficientes, ademais baseada em precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, não sendo assimilável a hipótese à situação de declaração de inconstitucionalidade de dispositivos legais, 

máxime com violação à cláusula de reserva de plenário. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Alegação de irregularidade relacionada ao entendimento quanto à fluência do prazo para interposição de recurso 

quando a intimação pessoal é feita por oficial de justiça iniciar-se da juntada aos autos do mandado cumprido. Em 

atendimento ao princípio da economia processual, o arquivamento do mandado de intimação na Secretaria do Tribunal, 

estando devidamente certificado nos autos, supre a necessidade de sua juntada, dando início, assim, à contagem do 
prazo recursal. Precedentes do STJ. 

VI - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de 

questões já decididas. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028912-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028912-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELAINE CRISTINA PEREIRA e outros 

 
: MARIA IPALTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 

 
: PATRICIA HELENA PEREIRA 

 
: ELIANE CRISTINA PEREIRA FERREIRA 

 
: DANIELY VANESKA PEREIRA 

 
: LILIANE SILMARA PEREIRA SILVA 

 
: JOSE PONCIANO PEREIRA NETO 

ADVOGADO : FRANCISCO MEDAGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

SUCEDIDO : ANTONIO PEREIRA falecido 

No. ORIG. : 2009.61.05.005441-0 8 Vr CAMPINAS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002213-05.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002213-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALAMY CANDIDO DE PAULA 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro 

EMBARGANTE : ALAMY CANDIDO DE PAULA 

No. ORIG. : 00022130520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 
aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021577-83.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.021577-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ANTONIO NOTO 

 
: ENZO MAURIZIO BASONE 

ADVOGADO : PAULO AFONSO LUCAS e outro 

No. ORIG. : 00215778320064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. LEI Nº 11.941/09. EXTINÇÃO 

DOS EMBARGOS. ART. 269, V DO CPC. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. NÃO INCIDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

-A concessão do benefício do Programa de Recuperação Fiscal previsto na Lei nº 11.941/09 sujeita o devedor à 

confissão irrevogável e irretratável do débito, além da aceitação plena de todas as condições estabelecidas na referida lei 

(art. 5º), situação esta incompatível com a discussão do débito nos embargos e que implica na desistência do direito, 
amoldando-se às previsões do artigo 269, V do CPC. Precedentes. 

-O encargo de 20% do Decreto nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais aparelhadas pela União e substitui a 

condenação do devedor em verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do TFR, hipótese diversa da em exame onde 

a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS. Precedentes. 

- Não se tratando na espécie de ação judicial em que se requeira o restabelecimento de opção ou reinclusão em outros 

parcelamentos (art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09), rege-se a hipótese pela regra do artigo 26, "caput" e artigo 20, § 4º, 

ambos do CPC. Cabimento da condenação em verba honorária que se reconhece. Precedentes. 

-Verba honorária fixada nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

-Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005595-51.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005595-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIANA TOYOTA MORAES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00055955120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. 

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

RESTITUIÇÃO. 

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese dos 

cinco mais cinco. Precedentes do STJ e desta Corte. 

IV - A correção monetária incide desde o recolhimento indevido e deve ser feita com obediência aos critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal 

através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, afastando-se a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária 

ou juros, tendo em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas. 

V - Recurso parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para determinar a restituição dos 

valores recolhidos indevidamente até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021031-41.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.021031-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DEDIER SOARES DE FREITAS e outro 

 
: ANDREZA KARINE SCHNEIDER DE FREITAS 

ADVOGADO : KLAUS GILDO DAVID SCANDIUZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00210314120104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

TRANSFERÊNCIA REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. 

PRAZO. 

I - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias e o art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração 
tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do imóvel, 

a segurança deve ser concedida. 

III - Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008419-65.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.008419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OMAR ALI ZEITOUM e outros 

 
: ANA CAROLINA TEIXEIRA ZEITOUM 

 
: VICTOR ZEITOUM 

 
: CAMILA ZEITOUM 

ADVOGADO : RENATA APARECIDA CURY FIORIM e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00084196520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA 

EC Nº 20/98. COMPENSAÇÃO. 

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese dos 

cinco mais cinco. Precedentes do STJ e desta Corte. 
IV - Não há que se falar na aplicação das limitações à compensação impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, 

considerando que na hipótese a ação foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que 

revogou o §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91. Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é 

de que se aplica à compensação a legislação vigente à época da propositura da ação (Recurso repetitivo REsp 

1.137.738/SP). 

V - Recurso e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial para reforma da 

sentença no tocante à exigibilidade da exação a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005385-64.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.005385-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EUCLIDES ANTONIO BUENO 

ADVOGADO : ALEX FERNANDES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00053856420104036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA 

EC Nº 20/98. 

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 
III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da 

Lei nº 10.256/2001. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
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Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000319-64.2010.4.03.6121/SP 

  
2010.61.21.000319-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO SILVA FALCAO e outro 

 
: ADRIANA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00003196420104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO. ILEGITIMIDADE ATIVA. "CONTRATO DE GAVETA". SENTENÇA MANTIDA. 
I. Imóvel adjudicado anteriormente à suposta transferência do financiamento aos autores por intermédio de "contrato de 

gaveta". Ilegitimidade ativa para demandar questões referentes ao contrato de financiamento que se confirma. Sentença 
mantida. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0574160-13.1991.4.03.6182/SP 

  
90.03.004204-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : THEOBALDO NUNES LOPES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DONATELLO 

No. ORIG. : 00.05.74160-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FIRMA INDIVIDUAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

-Em se tratando de firma individual, onde o patrimônio do sócio não se distingue do patrimônio da pessoa jurídica, 

desnecessária se faz a comprovação de motivo ensejador de redirecionamento do feito, nos termos do art. 135 do CTN. 

-Recurso provido para determinar o prosseguimento da execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026947-27.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.026947-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : LUIZ ARAUJO SILVA e outro 

 
: AGOSTINA REGIS VICENTINI ARAUJO 

ADVOGADO : ALEXANDRE MORRONE e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GLADYS ASSUMPCAO e outro 

PARTE RE' : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

No. ORIG. : 00269472720084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. VERBA HONORÁRIA.  
I. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

II. Verba honorária reduzida. 
III. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para redução da verba honorária, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005772-15.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005772-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SILVANA SILVA BATISTA e outro 

 
: PAULO EUGENIO BATISTA 

ADVOGADO : CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e outro 

REPRESENTANTE : SILVANA SILVA BATISTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00057721520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. 

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

RESTITUIÇÃO. 

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada 

pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III -Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese dos 

cinco mais cinco. Precedentes do STJ e desta Corte. 

IV - A correção monetária incide desde o recolhimento indevido e deve ser feita com obediência aos critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal 

através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, afastando-se a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária 

ou juros, tendo em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas. 

V - Sucumbência recíproca reconhecida. 

VI - Recurso parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para determinar a restituição dos 

valores recolhidos indevidamente até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006940-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006940-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CLEBER WILLIAM PEREIRA DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : CLEBER WILLIAN PEREIRA DOS SANTOS 

APELANTE : JULIANA NEREGATTO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00069401420084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. 

SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver questões de direito. 

II. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE não implica em anatocismo, uma vez que os juros são pagos 

juntamente com a parcela de amortização, compondo a prestação, sendo reduzidos progressivamente conforme a 

evolução do contrato. Precedentes. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 
mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

V. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não incide se 

não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade excessiva. 

VI. Inaplicabilidade da norma de repetição do indébito em dobro inscrita no CDC. 

VII. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-68.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.003045-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

No. ORIG. : 00030456820104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO. 

FAP. ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 E LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o enquadramento 

para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do 

poder regulamentar. 

III - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova 

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte. 

IV - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por interposta, para 

julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010194-24.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010194-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : JENTA ABULEAC 

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101942420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TRANSFERÊNCIA 

DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. 

I - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas 

aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias e o art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração 

tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 
II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer 

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do imóvel, 

a segurança deve ser concedida. 

III - Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002141-84.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.002141-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARCIA ALVES SILVA 

ADVOGADO : LUCAS DIAS ASTOLPHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ARI ALVES E FILHOS LTDA -ME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00002-5 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

-Decadência do crédito não configurada. Aplicação do art. 173, I, do CTN.  

-Prazo de prescrição que não se consumou. Aplicação do art. 174 do CTN. 

-Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025259-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025259-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO DE MELLO 

ADVOGADO : FRANCISCO AFONSO GONGORA 

No. ORIG. : 06.00.00013-7 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE. PROVENTOS. ART. 649, IV DO CPC. VERBA 

HONORÁRIA. 

-Impenhorabilidade de valores depositados em conta corrente referentes a proventos do devedor. Inteligência do art. 
649, IV do CPC. Precedentes. 

-Verba honorária fixada com moderação e de acordo com os critérios delineados na lei processual. 

-Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães que dava parcial provimento ao recurso e à remessa 

oficial, fixando a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0586020-98.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.586020-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : EMPRESA TRANSPORTADORA ANDRADE S/A massa falida 

PARTE RE' : MILTON RODRIGUES NEUBERN 

No. ORIG. : 05860209819974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO CONTRA O DIRETOR. ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Inaplicáveis ao caso as normas do Código Tributário Nacional. Súmula 353 do E. STJ. 

-Hipótese de redirecionamento da responsabilidade por débito referente à contribuição ao FGTS ao administrador da 

empresa executada que deve ser tratada à luz do art. 158 da Lei nº 6.404/76. 

-A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 
redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg 

no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019699-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019699-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EDSON PATROCINIO 

ADVOGADO : JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MECBRASIL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00010-2 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PENHORA SOBRE 

"PRÓ-LABORE" DE SÓCIO. NÃO COMPROVAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO. ART. 135, III DO CTN. 

-A averiguação da pertinência e necessidade das provas requeridas pelas partes é atribuição do juiz da causa, no 

exercício de sua função de condução do processo, competindo-lhe indeferir as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias, daí não decorrendo cerceamento de defesa. 

-Alegação de impenhorabilidade afastada ante a ausência de comprovação de que o valor bloqueado em conta corrente 

proveio de retirada de "pró-labore" do sócio. 

-Configura-se a prescrição intercorrente em relação ao sócio da empresa executada quando o redirecionamento tenha 

sido requerido após o prazo de cinco anos contados da citação da devedora principal, não sendo este o caso dos autos. 
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-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior 

entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao 

caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do 

art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no 

art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso 

implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou 

dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exequente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese, porém, em que o sócio não fez a prova que lhe era possível, demonstrando que a empresa devedora principal 

encontra-se regularmente ativa ou que foi regularmente dissolvida. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504343-12.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.504343-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PLASTICOS UTRERA LTDA Falido(a) e outros 

 
: CARLOS ALBERTO UTRERA 

 
: JOAO PEDRO UTRERA 

No. ORIG. : 05043431219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. 
-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93, tendo 

em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere 

especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. 

STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023667-64.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.023667-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
SANETEC COM/ INSTALACOES E SANEAMENTO TECNICO LTDA-MASSA 

FALIDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00236676420064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DECRETO-LEI Nº 858/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
-Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

-É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei n.º 

7.661/45 e das Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes. 

-Os juros moratórios são devidos até a data da decretação da quebra e no tocante ao período posterior à quebra também, 

apenas sob a condição de o ativo da massa comportar o pagamento. Precedentes. 

-A correção monetária é devida no período anterior à quebra, sendo que, posteriormente, será devida por inteiro, caso 

não cumprida a obrigação no prazo previsto no artigo 1.º, § 1.º, do Decreto-lei n.º 858/69. 

-É legítima a condenação da massa falida em honorários advocatícios nas execuções fiscais. Precedentes do STJ. 

-Recurso não conhecido e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso e dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003256-94.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.003256-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO PRADO MIGUEL e outro 

 
: ANDAIME ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : NILO EDUARDO ZARDO e outro 

No. ORIG. : 00032569420024036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMISSÃO. ART. 14 DA LEI Nº 11.941/09. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO 

PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. DESCABIMENTO. 

-Hipótese de remissão do crédito objeto da execução, nos termos do art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n. 

11.941/09. 

-À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios à executada, uma vez que, quando do 

ajuizamento da execução fiscal, presente o interesse processual, porquanto o débito era exigível. Precedente da Corte. 

-Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010787-73.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.010787-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : ROSA SAMPAIO TAGE DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PINTO DE QUEIROZ e outro 

APELADO : PETRUCIO PEREIRA DE GUSMAO e outros 

 
: RAFAEL JOSE CAVAROLI 

 
: RAIMUNDO BONFIM DOS SANTOS 

 
: RAIMUNDO LUCAS DE ALMEIDA 

 
: RICARDO FRANCISCO GONCALVES 

 
: REYNALDO MOURA DE CARVALHO 

 
: ROBERTO CUNHA DA ROCHA 

ADVOGADO : VALDEMAR PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00107877319984036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DEFERIMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

ARREPENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 

5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. OPÇÃO RETROATIVA . LEI 5.958/73. APLICABILIDADE. VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Pedido de reinclusão de designada autora litisconsortes no pólo ativo da demanda, com extensão dos efeitos da 
sentença à referida coautora, que se rejeita, tendo em vista que, homologada por sentença formulação expressa de 

desistência da ação, com prévia anuência da Caixa Econômica Federal a respeito, não há como se acolher, na presente 

fase processual, eventual manifestação de arrependimento, operada, na espécie, preclusão consumativa quanto à questão 

posta. 

II- Opção ao FGTS realizada por designados autores litisconsortes na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira 

expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. 

III - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

IV - Comprovada a opção retroativa nos termos da Lei 5.958/73 por referidos coautores. A Lei 5.958/73 estabeleceu o 

direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas contas dos empregados que 

fizeram a opção retroativa os juros progressivos. 

V - Verba honorária devida diante da sucumbência de referidos coautores, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

VI - Recurso da CEF parcialmente provido. 

VII - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF para extinguir o processo 

sem exame do mérito no tocante ao pedido de aplicação da taxa de juros progressivos sobre os depósitos em conta do 

FGTS formulado pelos coautores Rafael José Cavaroli, Raimundo Bonfim dos Santos, Raimundo Lucas de Almeida, 

Ricardo Francisco Gonçalves e Roberto Cunha da Rocha, a teor do art. 267, VI do Código de Processo Civil, bem como 
para reformar a sentença quanto às verbas da sucumbência quanto a referidos coautores, e negar provimento à apelação 

da autora litisconsorte Rosa Sampaio Tage de Souza, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
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Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033976-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033976-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : WALDIR VIDAL DE SA e outro 

 
: CLAUDETE COLOSSO DE SA 

ADVOGADO : ADILSON SOUSA DANTAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00339767020044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

SACRE. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 
I. O Sistema de Amortização Crescente -SACRE não implica em anatocismo, uma vez que os juros são pagos 

juntamente com a parcela de amortização, compondo a prestação, sendo reduzidos progressivamente conforme a 
evolução do contrato. Precedentes. 

II. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. 

IV. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não incide se 

não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade excessiva. 

V. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013162-27.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013162-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : LENA BARCESSAT e outro 

APELADO : APARECIDA MARIA DI MUZIO MIRANDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIRANDA e outro 

 
: IGOR ASSIS BEZERRA 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

 
: MARIA ELISA NALESSO CAMARGO 

No. ORIG. : 00131622720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 
I. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 
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II. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011759-23.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011759-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALEXANDRE HUBERTO HARKALY e outro 

 
: ANDREA ESTHER HARKALY FRANZ 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00117592320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. 
I.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

II.Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029684-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029684-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA 

ADVOGADO : MARINO MORGATO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00887-4 1 Vr LINS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVA. ALEGAÇÃO 

DE NULIDADE CDA. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO DOCUMENTO. AÇÃO AUTÔNOMA. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. ENCARGO. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. VERBA HONORÁRIA. 
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-Inocorrência de cerceamento de defesa porquanto a embargante não manifestou interesse na produção de provas no 

momento oportuno, operando-se a preclusão do direito (art. 16, § 2º da Lei nº 6.830/80 e art. 183 do CPC). 

-Os embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos essenciais à 

comprovação das alegações das partes, ainda que apensados aos autos da execução, posto que não existe vedação legal 

ao desapensamento para prosseguimento da execução quando a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo. 

-Apelação que não está instruída com cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento indispensável à aferição da 

matéria do recurso. 

-Mero exercício do direito de embargar que apenas se reconhece veicular infundada pretensão não caracteriza a 

litigância de má-fé. 

-O encargo de 20% do Decreto nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais aparelhadas pela União e substitui a 

condenação do devedor em verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do TFR, hipótese diversa da em exame onde 

a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS. Precedentes. 

-Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

-Recursos parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-77.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002915-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ROSALY UZEDA VILLAS BOAS 

ADVOGADO : MAURA ADEISA GOMES e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00029157720074036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. TR. JUROS. 

FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 
I. Preliminar rejeitada. 

II. Alegação de legitimidade da EMGEA em substituição à Caixa Econômica rejeitada. Precedente da Corte. 

III. Reajustamento do saldo devedor pela variação da UPC que por sua vez é atualizada pelos índices de remuneração 

dos depósitos da caderneta de poupança, não encerrando ilegalidade o critério previsto no contrato e os reajustes pela 

TR, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

IV. Prova pericial que aponta a ocorrência de anatocismo na execução do contrato. 

V. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

VI. Sucumbência recíproca reconhecida 

VII. Recursos parcialmente providos. 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos para reformar a sentença no 
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tópico referente ao reajustamento do saldo devedor e às verbas da sucumbência, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026006-43.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026006-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ORMISIO TOSTA DE QUEIROZ e outro 

 
: ANA CELIA MARQUES PEREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00260064320094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 
no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Inexigência de 

publicação de edital dos leilões em jornal de grande circulação. 

III. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais. 

IV. Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito no tocante aos pedidos de revisão contratual. Prejudicado 

nesta parte o recurso. 

V. Recurso no restante desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro 

no art. 267, VI do CPC no tocante aos pedidos de revisão contratual, prejudicado nesta parte o recurso e no restante 

negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027494-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027494-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARLOS ROCHA BRAGA e outro 

 
: ROSELY BATISTA LEITE 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00274947220054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. UPC. 

AMORTIZAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UPC. INAPLICABILIDADE. JUROS. 

MULTA. SEGURO. TAXA DE INSCRIÇÃO. 
I. Alegação de obrigatoriedade de integração da União à lide rejeitada. Precedentes. 

II. Reajustamento do saldo devedor pela variação da UPC que por sua vez é atualizada pelos índices de remuneração 

dos depósitos da caderneta de poupança, não encerrando ilegalidade o critério previsto no contrato, a cláusula PES-CP 

tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

V. Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. Precedentes. 
VI. Contrato firmado sob a égide de legislação que não derrogou as diretrizes do Sistema Financeiro da Habitação no 

regime da Lei n.º 4.380/64 no que instituiu o princípio da equivalência das prestações com a capacidade econômica do 

mutuário. 

VII. Previsão contratual da UPC como índice de reajuste que não teve o significado de ruptura com o sistema da 

equivalência salarial mas o de uniformização de índices, refletindo a situação de sua adequação aos princípios que 

norteavam o SFH. 

VIII. Valores das parcelas do seguro que devem ser reajustados pelos mesmos critérios das prestações do financiamento 

na falta de previsão contratual de índice específico. 

IX. Juros moratórios que não se apresentam inexigíveis conquanto previstos no contrato, que tem força obrigatória entre 

as partes. 

X. Previsão contratual de multa moratória em patamar em conformidade com as prescrições legais. 

XI. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

XII. Taxa de Inscrição e Expediente incorporada ao valor do financiamento não afrontando dispositivo legal e 

atendendo ao valor máximo de 15 UPCs. 

XIII. Recurso da CEF desprovido. 

XIV. Recursos do Banco do Brasil parcialmente provido. 
XV. Recurso da parte autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da CEF, dar parcial provimento ao 

recurso do Banco do Brasil para reforma da sentença que fica mantida apenas quanto ao reajustamento das prestações 

pela variação trimestral da UPC limitada à variação salarial do mutuário e dar parcial provimento ao recurso da parte 

autora para determinar a aplicação dos mesmos índices de reajustes das prestações na correção do seguro, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008823-47.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008823-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VALFRIDO CASTOR 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00088234720094036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. RECOMPOSIÇÃO DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. DETERMINAÇÃO DE 

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ANULAÇÃO 

I - Versando a hipótese dos autos pretensão de recomposição dos depósitos em conta vinculada ao FGTS, assente na 
jurisprudência entendimento admitindo a atribuição de valor à causa por estimativa, em face da impossibilidade do 
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estabelecimento, de plano, do real conteúdo econômico da demanda, descabem determinações voltadas a compelir a 

parte autora à liquidação antecipada de valores como meio de proceder à indicação precisa do valor da causa. 

II - Agravo retido e apelação da parte autora providos. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e à apelação interpostos pela parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008160-13.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008160-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VERA LUCIA FIGUEIREDO BATISTA 

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

No. ORIG. : 00081601320094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. REQUISITOS. 

I - Inexistindo nos autos comprovação da expedição de ato administrativo pelo Poder Público local reconhecendo a 

ocorrência de situação de emergência ou estado de calamidade pública na localidade de residência da parte autora, 

desatendido, igualmente, o requisito de imediatidade entre a ocorrência do alegado desastre natural e a formulação do 

pedido de levantamento dos depósitos fundiários, não logrou a ora apelante demonstrar efetivamente a ocorrência de 

situação de necessidade pessoal grave e urgente originada de desastre natural, hipótese legalmente prevista como 

autorizadora da pleiteada movimentação da conta vinculada ao FGTS 

II - Conquanto entenda a jurisprudência não se revestir de caráter taxativo o rol previsto no art. 20 da Lei nº 8.036/90, 

tal não implica o reconhecimento de direitos em situações onde a lei dispõe com clareza e determinação sobre requisitos 

objetivos exigidos. 
III - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022028-24.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022028-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIS AGOSTINHO RODRIGUES CARO QUINTILIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00220282420104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. CORREÇÃO 

DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUNHO/87 (LBC). MAIO, JUNHO E JULHO/90 (BTN). 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987, de 5,38% (BTN) referente a 

maio de 1990 e de 7,00%(TR) concernente a fevereiro de 1991, constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão 

somente esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores, raciocínio que igualmente se aplica às pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não 

declinados no referido enunciado jurisprudencial, tais como junho e julho de 1990 e março de 1991. 

IV - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a inutilidade do 

provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se reconhece. 

V - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

VI - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, quanto ao pedido de aplicação de índices oficiais de 
correção monetária, prejudicado o recurso da parte autora neste tópico. 

VII - Recurso da CEF provido. 

VIII - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar o processo extinto sem exame do mérito, com fulcro 

no art. 267, VI do Código de Processo Civil, no tocante ao pedido de aplicação de índices oficiais de correção monetária 

nos meses de junho de 1987, maio, junho e julho de 1990 e de março de 1991 sobre os depósitos em conta do FGTS, 

prejudicada a apelação da autora nesta parte, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para extinguir o 

processo sem exame do mérito, a teor do art. 267, VI do Código de Processo Civil, no tocante ao pedido de aplicação da 

taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS e negar provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002528-11.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.002528-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NELMA CONCEICAO OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ARLETE BRAGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00025281120074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90. 

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é 

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990 , devendo a CEF regularizar os saldos das contas 

vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 
III - Recurso da parte autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora para determinar a 

aplicação do IPC de março de 1990 no percentual de 84,32% sobre os depósitos em conta do FGTS, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015977-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015977-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. VERBA HONORÁRIA. MATÉRIA 

PRECLUSA. COISA JULGADA. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Discussão em matéria de honorários advocatícios, com pretensão de modificação do julgado quanto à não incidência 

daqueles, que não se admite na presente fase processual de execução, posto que acobertada a questão pela coisa julgada. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029847-85.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029847-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARINALDA VILLALVA PEDROSA 

ADVOGADO : CLAUDIA GUIDA e outro 

CODINOME : MARINALVA PEDROSA DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

No. ORIG. : 00298478520054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. SAQUE INDEVIDO. RESSARCIMENTO. LEI 8.036/90, ART. 13. INAPLICABILIDADE. DÉBITO 

JUDICIAL. LEI 6899/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Tratando-se de pretensão condenatória, qual seja, ressarcimento de quantias indevidamente levantadas de conta 

fundiária, revestem-se os valores em questão da natureza de débito judicial, regendo-se a hipótese dos autos pelos 
parâmetros previstos na Lei nº 6.899/91, descabendo, portanto, a aplicação das previsões do art. 13 da Lei 8.036/90, 

atinentes a critérios em matéria de juros remuneratórios e atualização monetária próprios dos depósitos em conta do 

FGTS, parâmetros adotados pela CEF para apuração do "quantum debeatur" apontado na inicial. 

II - Juros de mora que incidem a partir da citação, antes do que não há se falar em mora, na espécie, ante a ausência de 

comprovação nos autos de inequívoca cientificação do apelado para devolução dos valores cujo saque indevido, diga-se 

de passagem, ocorreu por falha da própria apelante. 

III - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

IV - Recurso da ré parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da ré para que sobre os valores 

indevidamente levantados da conta do FGTS incidam tão somente correção monetária desde a data do saque e juros de 

mora a partir da citação, bem como para reformar a sentença quanto à verba honorária, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-89.2010.4.03.6125/SP 

  
2010.61.25.000323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : IVONE TRONI ZANATA e outros 

 
: JOAO FERNANDES FILHO 

 
: MARCIA APARECIDA GONCALVES CUNHA 

ADVOGADO : JULIANA BELTRAMI DA SILVA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00003238920104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
I - A correção monetária, como é cediço, não traduz acréscimo que se agrega ao principal, constituindo mera 

recomposição do poder aquisitivo e, dessa forma, deve incidir desde o momento em que se torna exigível a dívida, sob 

pena de se promover o enriquecimento ilícito do inadimplente. 

II - Constituindo sanção pela inexistência de cumprimento de obrigação no devido prazo, os juros de mora, nos termos 

da legislação civil, têm sua fluência cessada somente com a satisfação da obrigação, evento a ser apurado em sede de 

execução do julgado e que, tratando-se de condenação na atualização dos depósitos em conta do FGTS, tanto pode se 

identificar com o creditamento dos expurgos inflacionários constantes no título judicial na conta fundiária, se ativa, 

quanto com o pagamento direto dos referidos valores, nas hipóteses de prévio levantamento dos depósitos em conta 

vinculada. 

III - Recurso da CEF desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal , nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4852/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0023758-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023758-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : RUMEN ASENOV YORDANOV reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

CO-REU : RENETA NEDKOVA IVANOVA 

No. ORIG. : 00020047820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE. REGIME FECHADO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA PENA. ORDEM DENEGADA. 

1. Não configura constrangimento ilegal a proibição de recorrer em liberdade, imposta a réu que, preso em flagrante 

praticando tráfico de significativa quantidade de droga, não revela possuir quaisquer vínculos com o distrito da culpa, 

avultando o risco à aplicação da lei penal. 

2. Tratando-se de crime equiparado a hediondo, o tráfico ilícito de drogas enseja o cumprimento de pena inicialmente 

em regime fechado. 

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002030-43.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002030-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LECI MARIA CARDOSO 

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00020304320014036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRESCRIÇÃO DECLARADA NA SENTENÇA, À VISTA DA PENA 

APLICADA. INVIABILIDADE. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL. PECULATO DE 

USO. DINHEIRO. BEM FUNGÍVEL. NÃO CONFIGURAÇÃO. SAQUES E TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS. 

AUTORIZAÇÃO DO CORRENTISTA. AUSÊNCIA DE DOLO.  

1. O juiz de primeiro grau não pode, na própria sentença que condena o réu, reconhecer a prescrição com base na pena 

imposta. Extinção da punibilidade que pressupõe o trânsito em julgado da sentença para a acusação (Código Penal, 

artigo 110, § 1º). 

2. Transitada em julgado, para a acusação, a sentença condenatória e implementado o prazo prescricional à vista da 

pena aplicada em concreto, deve o tribunal, de ofício, declarar a extinção da punibilidade. 

3. Cuidando-se de dinheiro o bem subtraído, não há falar em peculato de uso, figura que pressupõe a infungibilidade do 

objeto material. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 
4. Não configura o delito de peculato, por ausência de dolo específico, a conduta do funcionário de banco público que, 

com autorização do correntista, realiza saques e transferências da respectiva conta, ainda que mediante falsificação de 

assinaturas.  

5. Recurso ministerial provido em parte.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) declarar nula a sentença na parte em que, com base na pena 

concretamente fixada, reconheceu a prescrição da pretensão punitiva estatal; b) de ofício e com fundamento nos artigos 

107, inciso IV, 109, inciso V, e 110 do Código Penal, declarar a extinção da punibilidade do delito pelo qual a ré foi 

condenada em primeira instância; c) dar parcial provimento à apelação para condenar a ré pelos três fatos referidos no 

item "i", supra, impondo-lhe as penas de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, inicialmente em regime aberto, e de 

30 (trinta) dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por prestações pecuniária e de 

serviços à comunidade, como incursa, por três vezes, nas disposições do artigo 312, § 1º, do Código Penal, c.c. o artigo 

71, caput, do mesmo diploma legal. Transitada em julgado a condenação, lance-se o nome da ré no rol dos culpados e 

procedam-se às devidas comunicações, inclusive à Justiça Eleitoral. Custas, ex lege, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007788-07.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007788-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MIGUEL MARIA TERCIADO GARDE reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. 

DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE. DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º DO 

ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/2006. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. RECURSO DEFENSIVO 

DESPROVIDO. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor confirmar a solução 

condenatória decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Tratando-se de tráfico de 6.000g de cocaína, não se mostra exagerada a pena-base de 8 (oito) anos de reclusão. 

Inteligência do artigo 42 da Lei n.º 11.343/2006. 

3. Se o réu nega que tivesse conhecimento da natureza da substância encontrada em sua bagagem, não há falar em 

confissão espontânea. 

4. Preso o agente em aeroporto, na iminência de embarcar, com a droga, rumo ao exterior, incide a causa de aumento 

prevista no inciso I do artigo 40 da Lei n.º 11.343/2006. Precedentes. 

5. A mais larga distância percorrida pelo réu em busca da droga evidencia o firme propósito de praticar o crime, o 

grande envolvimento com o ilícito e a maior disposição de enfrentar riscos, justificando-se a fixação do aumento da 

pena em fração superior a um sexto. 
6. Não se concede a redução de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006 a pessoa que revela dedicação 

a atividades criminosas, evidenciada pelo grande número de viagens ao exterior em curto espaço de tempo, sem 

explicação plausível e com custo incompatível com as condições econômicas afirmadas. 

7. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de direitos 

(Código Penal, artigo 44, inciso I), tampouco em suspensão condicional de seu cumprimento. 

8. Tratando-se de réu sem vínculos com o distrito da culpa, que foi preso em flagrante pelo crime de tráfico ilícito de 

drogas, que sob custódia estatal permaneceu durante toda a tramitação do processo e que restou condenado por acórdão 

contra o qual descabe recurso com efeito suspensivo, não há falar em direito a aguardar em liberdade o trânsito em 

julgado. 

9. Recurso ministerial provido. Recurso defensivo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEFESA e DAR 

PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal, ao fim de aumentar as penas para 10 (dez) anos e 8 (oito) 

meses de reclusão e 1.066 (mil e sessenta e seis) dias-multa. Quanto ao mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau 

de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007996-38.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007996-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

RECORRENTE : PEDRO EDMILSON PILON 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO e outro 

RECORRIDO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

 
: BARBARA HELIODORA PITTOLI 
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ADVOGADO : EVANDRO DIAS JOAQUIM e outro 

No. ORIG. : 00079963820064036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. DECISÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. RECURSO 

EM SENTIDO ESTRITO. CABIMENTO. CRIMES CONTRA A HONRA, PRATICADOS CONTRA 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO, EM RAZÃO DE SUAS FUNÇÕES. CAUSA DE AUMENTO DE PENA. CÓDIGO 

PENAL, ARTIGO 141, INCISO II. MAJORAÇÃO QUE SE CONSIDERA PARA A DETERMINAÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO EM FUNÇÃO DA 

PENA PROJETADA. INVIABILIDADE. SÚMULA 438 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. Contra decisão que reconhece prescrição ou, de qualquer modo, declara extinta a punibilidade cabe recurso em 

sentido estrito (Código de Processo Penal, artigo 581, inciso VIII).  

2. Se a queixa atribui a prática de crime de calúnia contra funcionário público em razão de suas funções, a pena 

máxima, em abstrato, é de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de detenção, além de multa. Assim, antes de transitada em 
julgado a sentença, o prazo prescricional é de 8 (oito) anos. 

3. A prescrição, antes da sentença condenatória, conta-se pelo máximo da pena privativa de liberdade computando-se, 

aí, também, o aumento pela eventual majorante específica. Precedentes da 5ª e da 6ª Turmas do Superior Tribunal de 

Justiça. 

4. É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, 

independentemente da existência ou sorte do processo penal (Súmula 438 do Superior Tribunal de Justiça). 

5. Recurso provido em parte, para afastar-se a prescrição em relação ao delito de calúnia, mantendo-se a decisão 

recorrida quanto aos crimes de injúria e de difamação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e prover-lhe parcialmente, ao fim de afastar a 

prescrição em relação ao crime de calúnia, determinando, por conseguinte, o prosseguimento da ação penal em primeiro 

grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003501-73.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.003501-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : HELENA SALETE GRANDI COSSO BARBOSA 

ADVOGADO : ALESSANDRO GRANDI GIROLDO e outro 

APELADO : SIDNEY CARLOS CESCHINI 

ADVOGADO : DELIANA CESCHINI PERANTONI 

EMENTA 
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO 1º, 

INCISOS I E VI. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TRIBUTOS INFERIORES AO LIMITE ESTABELECIDO 

PELO ARTIGO 20 DA LEI N.º 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.033/2004. 

PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, em tema de descaminho, não se justifica 

a persecução penal se o valor dos tributos iludidos não ultrapassa o limites de R$10.000,00 (dez mil reais), previsto no 

artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004. 

2. O mesmo critério deve ser aplicado aos crimes contra a ordem tributária previstos nos incisos do artigo 1º da Lei n.º 

8.137/1990. 

3. O reconhecimento da atipicidade da conduta em razão da aplicação do princípio da insignificância beneficia todos os 

corréus, não se admitindo que uma mesma conduta, praticada em concurso de agentes, seja típica para um deles e 

atípica para o outro.  

4. Recurso desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004384-22.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.004384-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : RICARDO MIRO BELLES 

ADVOGADO : HERMENEGILDO COSSI NETO 

APELADO : FERNANDO MANOEL OMETTO MORENO 

ADVOGADO : RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO 

APELADO : MARCO ANTONIO OMETTO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

APELADO : OS MESMOS 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: GERALDO PEREIRA LEITE BARREIROS falecido 

No. ORIG. : 00043842220024036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR DE 

INÉPCIA DA DENÚNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ADESÃO AO PROGRAMA REFIS. 
INTERROGATÓRIOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DOS CORRÉUS. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO 

CONCRETO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. RÉU COM MAIS DE 70 (SETENTA) ANOS POR OCASIÃO DA 

SENTENÇA. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS EM RELAÇÃO A DOIS DOS CORRÉUS. RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO. 

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO EM PARTE. 
1. Não é inepta a denúncia que, atribuindo a administradores da empresa a conduta de deixar de recolher contribuições 

previdenciárias descontadas dos salários dos empregados em determinado período, imputa-lhes infração ao artigo 168-

A, § 1º, inciso I, do Código Penal. A descrição de fato típico suficientemente individualizado e bastante ao exercício da 

defesa garante a aptidão da denúncia. 

2. A falta de intimação a respeito das datas dos interrogatórios dos corréus só redunda em nulidade quando evidenciado 

algum prejuízo. Se nada do que disseram os acusados em seus interrogatórios serve para a condenação dos corréus, é 

imperiosa a rejeição da preliminar. 

3. A adesão ao programa REFIS, sem o pagamento integral do débito, não produz a extinção da punibilidade, mas 

apenas a suspensão da pretensão punitiva estatal e do curso do prazo prescricional. 

4. Se um dos corréus contava, ao tempo da sentença, com mais de 70 (setenta) anos de idade, o prazo prescricional 

deve, em relação a ele, ser reduzido pela metade (Código Penal, artigo 115). Prescrição parcial que se reconhece ex 

officio. 

5. Em tema de crime de apropriação indébita previdenciária, comprovados a materialidade, a autoria de dois dos corréus 
e o respectivo dolo, devem eles ser condenados, mantendo-se a absolvição do terceiro acusado, o qual, nos termos do 

estatuto social da empresa, não detinha sequer poderes suficientes para deliberar sobre o não recolhimento das 

contribuições. 

6. Cuidando-se de apropriação indébita previdenciária, a tese da inexigibilidade de conduta diversa, traduzida pela 

impossibilidade absoluta de efetuarem-se os recolhimentos, deve vir evidenciada por meio de documentos, não 

bastando a prova testemunhal. 

7. Tratando-se de apropriação indébita de contribuições previdenciárias que, num único mês, alcançou cifra entre 80 e 

90 salários mínimos, é imperiosa a exasperação da pena-base, porquanto gravosas as consequências do delito. 

8. Prescrição parcial reconhecida ex officio. Recurso defensivo desprovido. Recurso ministerial provido em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) de ofício, reconhecer, em favor do réu Ricardo Miro Belles, a 

prescrição da pretensão punitiva estatal, pela pena em abstrato, relativamente às competências de fevereiro de 2000 a 

dezembro de 2001, declarando, por conseguinte, a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 107, inciso IV, c.c. o 

artigo 109, inciso III, e com o artigo 115, todos do Código Penal, ficando prejudicados os recursos nesse particular; b) 

negar provimento ao recurso de Ricardo Miro Belles; e c) dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público 
Federal para: c.1) julgar procedente em parte a pretensão punitiva deduzida na denúncia em relação a Marco Antônio 
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Ometto, condenando como incurso, duas vezes, nas disposições do artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal, na 

forma do artigo 71, caput, do mesmo diploma legal, impondo-lhe o cumprimento de 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de 

reclusão e o pagamento de 35 (trinta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/3 (um terço do salário mínimo), 

substituída a pena privativa de liberdade por prestações pecuniária e de serviços à comunidade, tudo nos termos supra; 

c.2) mantendo a condenação do réu Ricardo Miro Belles como incurso, por onze vezes, nas disposições do artigo 168-

A, § 1º, inciso I, do Código Penal, na forma do artigo 71, caput, do mesmo diploma legal, elevar-lhe as penas para 2 

(dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/3 (um terço) do salário 

mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por prestações pecuniária e de serviços à comunidade, nos termos 

supra. Eventual prescrição da pretensão punitiva, à vista das penas concretamente fixadas, será examinada após o 

trânsito em julgado para a acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005470-10.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.005470-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WELINGTON BARROS DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA CASTRO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO. USO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS. 

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO NÃO QUESTIONADOS. DOSIMETRIA DA PENA. SANÇÕES 

APLICADAS NO MÍNIMO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de roubo, deve ser mantida, pelo tribunal, a condenação 

decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Mesmo que apenas um dos autores do roubo tenha utilizado arma, a causa de aumento prevista no inciso I do § 2º do 

artigo 157 do Código Penal deve ser aplicada a todos os que praticaram o delito em unidade de propósitos e com 

aquiescência recíproca de condutas.  

3. Se a sentença reconheceu que o roubo foi praticado por duas pessoas e com emprego de arma; e se, mesmo assim, a 

fração de aumento foi fixada no mínimo legal de 1/3 (um terço), de nada adiantaria ao réu o afastamento de uma das 

majorantes, pois daí não resultaria redução da pena.  
4. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4853/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1103773-52.1996.4.03.6115/SP 

  
2006.03.99.034971-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CARLOS LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DRÁUSIO GUEDES BARBOSA 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 96.11.03773-2 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 
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DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO 

PENAL. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. PRAZOS NÃO PEREMPTÓRIOS E IMPRÓPRIOS. ARTS. 10, 46, 

799 e 800, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. DOLO. DOSIMETRIA. REINCIDÊNCIA. APELAÇÃO DO RÉU 

DESPROVIDA. 
I. Os prazos previstos nos arts. 10, 46, 799 e 800, II, do Código de Processo Penal são prazos não peremptórios e 

impróprios, ou seja, admitem dilação e não estão sujeitos à preclusão. Os prazos processuais dispostos nos referidos 

dispositivos podem ser cumpridos intempestivamente, embora não se atinja a celeridade almejada pela lei para o 

Judiciário com a sua inobservância. No presente caso, os períodos decorridos entre os fatos denunciados e marcos 

interruptivos (recebimento da denúncia e publicação da sentença condenatória) não ultrapassam o prazo de 8 (oito) anos 

fixado pelos arts. 109 e 110 do Código Penal e, assim, não ensejam o reconhecimento de prescrição retroativa. 

II. Materialidade delitiva comprovada através de Exame Documentoscópico, o qual atesta a falsidade da cédula de R$ 

100,00 (cem reais) apreendida. Embora não assegure a capacidade da cédula para ludibriar terceiros, por considerar ser 

"questão de cunho estritamente subjetivo", observa que "a falsificação do papel moeda examinado é de boa qualidade, 

tendo em vista o papel utilizado ser de segurança e a impressão do tipo off-set". 

III. A autoria está comprovada através dos depoimentos testemunhais colhidos durante o inquérito policial e em juízo. 

IV. As sucessivas alterações sobre as versões dos fatos e a inverossímil narrativa apresentada pelo réu não são hábeis a 

comprovar a legitimidade da origem das cédulas. Os relatos testemunhais evidenciam de forma cabal o modus operandi 
do acusado, que procurou valer-se de favor alheio para ocultar a autoria do crime. A união destes dois fatores desvela a 

consciência do acusado sobre a falsidade do dinheiro entregue à testemunha e, assim, o dolo em sua conduta, 

consubstanciado em guardar e introduzir em circulação moeda falsa. 

V. Fixou-se a pena privativa de liberdade em 4 (quatro) anos de reclusão devido ao registro de 3 (três) condenações do 

réu anteriores à data dos fatos, em período inferior a 5 (cinco) anos, caracterizando-se sua reincidência (art. 64, I, do 

Código Penal). Dosimetria adequada. 

VI. Apelação do réu desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de CARLOS LOURENÇO DOS 

SANTOS, para manter integralmente a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001397-81.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001397-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WILSON SOARES DE MELO 

 
: MARCIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARCON POLETTO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO. EVIDENCIADO. INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. REINCIDÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PENA-BASE. FUNDAMENTAÇÃO 

INADEQUADA. REDUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. CABÍVEL. 

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO E RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. As contradições sobre a origem das cédulas contrafeitas demonstram a ciência dos réus quando à sua inidoneidade. 

Da mesma maneira ocorre com o fato de os réus terem passado todas as notas no mesmo estabelecimento comercial em 

três ocasiões diferentes. 

2. De acordo com a jurisprudência do c. STJ, não se aplica o princípio da insignificância aos crimes de moeda falsa, 

salvo se for grosseira a falsificação e incapaz de lesar a fé pública.  

3. O d. Juízo considerou o réu como reincidente por um crime posterior à consumação do delito objeto deste feito, o que 

não se encaixa no art. 63 do Código Penal. 

4. Os motivos, circunstâncias e consequências são indiferentes da ordinariedade de injustos desta espécie, logo não há 

que se falar em exasperação da pena-base por tais fatores. 
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5. Satisfeitos os requisitos do art. 44 do Código Penal, faz-se jus à substituição da pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos. 

6. Recurso do Parquet provido e recurso da defesa a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal 

e dar parcial provimento ao recurso manejado pela defesa, a fim de reduzir as penas do apelante WILSON para três 

anos e seis meses de reclusão em regime inicial aberto e vinte e seis dia-multa, substituída a pena privativa de 

liberdade por duas penas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviço à comunidade ou entidades públicas 

e prestação pecuniária no valor de cinco salários mínimos vigentes à época dos fatos, ambas a serem definidas pelo 

Juízo da Execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007440-41.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.007440-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : VALDIR SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JOEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 

 
: ORICO SONI MACHADO 

 
: NILSON SANTOS SEGOBIA 

No. ORIG. : 00074404120024036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. DESCAMINHO. ART. 334, §1º, ALÍNEAS "C" E "D", DO CP. APREENSÃO DE 

MERCADORIA IRREGULARMENTE IMPORTADA. ATIPICIDADE MATERIAL. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INADMISSIBILIDADE DO VALOR ILUDIDO DE ICMS NO 

CÔMPUTO DO LIMITE DE DEZ MIL REAIS DA LEI 10.522/03. TRIBUTO ESTADUAL. ABSOLVIÇÃO 

SUMÁRIA. ART. 386, III, DO CPP. 
 

1. A materialidade delitiva restou sobejamente demonstrada pelo constante do Auto de Apresentação e Apreensão, do 

Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e Laudo de Exame Merceológico, que atestaram a manutenção 

em depósito de brinquedos de origem estrangeira, cujo valor total foi estimado em R$ 15.011,00 (quinze mil e onze 

reais).  

2. No presente caso, o proveito material do crime se situa em valor inferior aos R$ 10.000,00 (dez mil reais), se 

considerados apenas os tributos federais subtraídos à atividade exacional, perfazendo, no entanto, R$ 13.200,88 (treze 

mil e duzentos reais) se acrescidos os R$ 4.716,20 (quatro mil, setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) calculados 

como ICMS devido. 

3. De início, cabe observar que não foi carreada aos autos notícia quanto à aplicação desta penalidade administrativa, 
embora se afigure possível no caso concreto, o que implicaria a não incidência de ICMS, PIS e COFINS. Precedente da 

Turma. 

 

4. Observo, ainda, que o valor correspondente ao imposto estadual foi meramente estimado no documento da Receita 

Federal com base na alíquota padrão de 18% (dezoito por cento), sem devido rigor técnico, o que inclusive foi 

assinalado pelo auditor-fiscal subscritor. A mensuração precisa deste montante exigiria o cálculo adequado à sistemática 

própria daquele tributo, o que certamente incumbiria ao órgão fazendário da esfera estadual, e não federal. 

5. Como se não bastassem as incertezas quanto à dimensão exata da carga tributária estadual sobre o lote apreendido, há 

de se considerar igualmente a razão pela qual se adota o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como critério de aferição 

da bagatela.  

6. O paradigma em comento denota a irrelevância penal da conduta tipificada por se tratar do teto legalmente previsto 

para o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, face ao desinteresse fiscal sobre o crédito nele 

abrangido.  
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7. Frise-se que este desinteresse é do órgão fazendário federal e relativo aos tributos inerentes à sua esfera exacional, o 

que obviamente não envolve a cobrança de ICMS. A inclusão do imposto estadual no somatório apurado para o cotejo 

com o limite de R$ 10.000,00 com finalidade penal não é compatível com a origem desta referência, rompendo a 

coerência lógico-jurídica que justifica o seu emprego como caracterizador da escassa lesividade ao bem jurídico 

tutelado. 

8. Desprovimento do recurso ministerial. Absolvição sumária mantida, com fundamento no art. 386, III, do CPP. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo Ministério Público 

Federal, devendo ser integralmente mantida a decisão de absolvição sumária, com fulcro no art. 386, III, do Código de 

Processo Penal nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006597-62.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.006597-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO VINICIUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00065976220064036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO 

PENAL. QUESTÃO PRELIMINAR DE NULIDADE. LAUDO PERICIAL PRODUZIDO DURANTE O 

INQUÉRITO POLICIAL. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. DOLO. APELAÇÃO DO RÉU 

DESPROVIDA. 
I. Laudos periciais criminalísticos podem ser produzidos por determinação da autoridade policial e, assim, não se 

submeter ao contraditório, com a manifestação das partes envolvidas ou a participação de auxiliares por elas indicados. 

Isso não impede que o laudo pericial seja submetido posteriormente, durante o processo judicial, à análise e 

questionamento das partes, garantindo-se a ampla defesa do acusado. Constatados quaisquer vícios na análise dos 

peritos, a inconformidade com as falhas podem ser suscitadas ao magistrado que, valendo-se da autorização legal da 

livre apreciação da prova, decidirá sobre a conveniência da produção de uma nova perícia ou da manutenção daquela 

realizada durante o inquérito. No caso, não se divisam infrações aos princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa. A Defesa teve oportunidades suficientes para impugnar o Laudo de Exame em Moeda, mas quedou-se 

inerte durante a instrução. A fé pública do documento mantém-se incólume, constituindo seu conteúdo como prova 

legítima da existência de materialidade do crime denunciado.  
II. A materialidade delitiva está comprovada através do Laudo de Exame em Moeda (Papel-Moeda) e cédulas acostadas 

aos autos. Segundo o laudo pericial, as 9 (nove) cédulas de R$ 10,00 (dez reais) apreendidas são falsas e têm aptidão 

para se confundirem no meio circulante e enganar pessoas. 

III. A autoria está constatada através dos depoimentos testemunhais e interrogatórios colhidos durante o inquérito 

judicial e em juízo.  

IV. O dolo na conduta do acusado, configurado em sua vontade livre e consciente de guardar e introduzir em 

circulação moeda falsa, restou evidenciado na instrução. As testemunhas afirmaram durante o inquérito policial que o 

acusado teria dito, ainda na viatura policial, que havia comprado as cédulas falsas. O réu confirmou a versão dos 

policiais, confessando, durante o inquérito e em juízo, ter comprado as cédulas falsas por R$ 40,00 (quarenta reais) de 

uma pessoa desconhecida e que tinha a intenção de utilizá-las à noite (para dificultar a identificação da falsidade das 

notas), sabendo que usar dinheiro falso se trata de crime.  

V. Apelação do réu desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de JOÃO VINICIUS DOS SANTOS, 

para manter integralmente a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003677-67.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003677-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WILLIAN WAGNER DE MATOS 

ADVOGADO : VALDIR COSTA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00036776720054036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. MODALIDADE "GUARDA". 

MATERIALIDADE COMPROVADA. DOLO. PLEITO DE ELEVAÇÃO DA PENA DE MULTA E DE 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. DESCABIMENTO.  
1. O apelo ministerial se restringe ao pleito de majoração da pena de multa e da pena restritiva de direitos relativa à 

prestação pecuniária, por entendê-las módicas diante da gravidade do delito cometido. 

2. No caso em tela, nenhuma das circunstâncias judiciais elencadas no art. 59 do Código Penal foi considerada 

desfavorável ao acusado na primeira fase do processo analítico de dosimetria penal, resultando na fixação da pena de 

multa no mínimo legal. 

3. Igualmente, a pena substitutiva de prestação pecuniária foi estabelecida no importe equivalente a 1 (um) salário 

mínimo, o menor previsto no art. 45, §1º, do Código Penal, por guardar coerência com a pena substituída. 

4. Como é notório, em nosso sistema punitivo, parte-se sempre da sanção mínima cominada no preceito secundário do 

tipo penal, elevando-a de acordo com a comprovação das circunstâncias desabonadoras previstas no diploma penal 
repressivo. Esta lógica decorre diretamente dos princípios da legalidade, da presunção de inocência, da individualização 

e da proporcionalidade das penas.  

5. Não é dado ao julgador, portanto, exasperar a penalidade para além do mínimo, tendo por fundamento unicamente a 

gravidade do crime em abstrato ou a noção subjetiva de insuficiência repressiva. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo ministerial, mantendo integralmente a r. 

sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010380-33.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.010380-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCIO ROBERTO ALFONSO 

ADVOGADO : LÍVIA RICCO PRANDINI (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00103803320044036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. FALSO TESTEMUNHO. ART. 342 DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA 

DELITIVA COMPROVADAS. DOLO. CONTRADIÇÕES ENTRE OS DEPOIMENTOS DO RÉU E QUANTO 

ÀS DECLARAÇÕES DAS OUTRAS TESTEMUNHAS. DENÚNCIA RECEBIDA ANTES DA SENTENÇA DO 

OUTRO FEITO. ADMISSIBILIDADE. FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO CONFIGURADA. 

DESPROVIMENTO. 
 

1. O tipo objetivo foi verificado pelo confronto entre o depoimento prestado pelo réu em 16/07/1996 diante da 

autoridade policial, na fase informativa dos autos da ação penal que imputava a prática do delito de moeda falsa, e os 

demais elementos orais coligidos no curso daquela instrução, com relação aos quais sua narrativa se revela 

manifestamente destoante. 

2. Em suas primeiras declarações, o acusado negou haver presenciado a troca de notas falsas de dólares por quantia em 

reais no estabelecimento comercial em que se encontrava. Ainda na etapa inquisitiva, relatou que participou da conversa 

em que ocorreu a transação, tendo inclusive aferido a idoneidade das cédulas.  
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3. Todavia, não se verificou a retratação eficaz, porquanto em juízo o réu novamente afirmou que nada sabia quanto aos 

fatos discutidos naqueles autos, donde se extrai nítido seu dolo de encobrir a verdade real. 

4. Melhor sorte não socorre ao réu no que tange à sua alegação de ausência de justa causa para a presente ação penal, 

porquanto recebida a denúncia desta antes de prolatada a sentença dos autos em que foi produzido o falso testemunho. 

5. Ao tempo do recebimento da exordial acusatória, seu conteúdo já oferecia suficientes indícios de materialidade e 

autoria do delito do art. 342 do Código Penal, o qual se consumara no momento em que feitas as afirmações inidôneas, 

de modo a ensejar o escorreito início à persecução processual penal. Estava presente, portanto, a mencionada condição 

da ação, haja vista que foram devidamente expostas na peça as contradições do depoimento do acusado com as das 

demais testemunhas, bem como quanto às suas próprias declarações posteriores.  

6. Desta forma, não há óbice ao recebimento da denúncia antes da prolação da sentença definitiva do processo em que 

praticada a ação delituosa, havendo ressalva apenas quanto à jurisdição do mérito do falso testemunho em primeira 

instância antes desta, a fim de possibilitar a retratação hábil do agente. 

7. Pena fixada no mínimo legal. Descabimento do pleito de redução da reprimenda aplicada. 

8. Apelação da defesa desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo réu, restando 

integralmente mantida a r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0023353-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023353-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : ALINE LAURA KOCIAN MAGALHAES 

PACIENTE : LUIS BATSCHAUER 

 
: ANSELMO BATSCHAUER 

ADVOGADO : ALINE LAURA KOCIAN MAGALHAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155880720044036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. ORDEM 

DENEGADA. 
I - Nos termos do artigo 648, inciso VI, do Código de Processo Penal, o aduzido cerceamento de defesa, na célere via 

do habeas corpus, somente é admissível quando a nulidade for manifesta, o que não ocorre no presente caso. 

II - Tendo em vista que cabe ao juiz a condução do processo, é facultado a ele indeferir, motivadamente, as diligências 

que considerar irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. 

III - Ainda, não cabe em habeas corpus estabelecer-se quais diligências devem ou não ser realizadas, pois tal análise 

demanda revolvimento do material fático-probatório, inviável na via ora eleita. 

IV - Ademais, noticiou-se que, em relação ao débito em questão, não constam pagamentos, recursos administrativos ou 
adesão a parcelamentos. 

V - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0023753-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023753-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

PACIENTE : DUMITRU TOMOROGA 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00021822720114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. WRIT 

INTERPOSTO COMO SUBSTITUTIVO DO RECURSO DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER QUE ATINJA A LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO. REGIME 

INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA - FECHADO. DETERMINAÇÃO LEGAL. ORDEM DENEGADA. 
1. A decisão do juiz de Primeiro Grau foi devidamente fundamentada, demonstrando que persistem os fundamentos que 
ensejaram a prisão preventiva do paciente, quais sejam, garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, de modo a 

justificar a impossibilidade de recorrer em liberdade. 

2. Utilizando-se do presente habeas corpus, pretende o impetrante a alteração do regime inicial de cumprimento de 

pena, partindo da premissa de que não há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao condenado, ora paciente, o que, na 

via estreita do habeas corpus, é de inviável apreciação, por demandar dilação probatória. O recurso adequado para tal 

fim é a apelação. 

3. Ainda, não assiste razão ao impetrante quanto ao pedido de fixação de regime mais brando de cumprimento de pena, 

face ao disposto na redação atual do art. 2º, §1º, da Lei 8.072/90, que impõe o início da execução em regime fechado. 

4. De fato, a Lei nº 11.464/07, ao afastar a vedação à progressão de regime prisional por entender inconstitucional o 

disposto no § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, estabeleceu que a pena por crimes hediondos e equiparados, dentre 

eles, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, será cumprida inicialmente em regime fechado. 

5. Portanto, não há que se falar em afronta ao princípio da individualização da pena visto que a sentença foi 

devidamente fundamentada, estando em consonância com as disposições legais atualmente aplicáveis ao crime de 

tráfico internacional de drogas. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007495-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007495-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

APELANTE : SELMA TARNOWISKI AUGUSTO SILVA e outro 

 
: JOSE EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO -LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - CDC - AINDA QUE APLICÁVEL - DEVERÁ SER DEMONSTRADA A 
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ABUSIVIDADE DO CONTRATO. SACRE- NÃO CAUSA PREJUÍZO AO MUTUÁRIO - DECRÉSCIMO DE 

JUROS NÃO CAPITALIZADOS. TR - ÍNDICE UTILIZADO PARA REAJUSTAMENTO DAS CONTAS 

VINCULADAS AO FGTS. DL 70/66 - STJ ENTENDE NÃO SER INCONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  

I - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que 

as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

II - A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PES, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

III - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. O contrato de mútuo 

habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento das contas 

vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser 

afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro 

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação 

como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 

8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma. 
IV - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que 

não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada 

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de 

regência.Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta 

afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

V - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

VII - Agravo Legal Improvido  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-66.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002332-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : ODILON CANATO 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023326620104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS - VERBA HONORÁRIA - CONDENAÇÃO DA CEF - ART. 29-C - MP 2.164/2001 - ADI 

2736 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Curvo-me a mais recente posição do E. STF e mantenho a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 
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II - O Supremo Tribunal Federal declarou, em controle concentrado, a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 

2164/2001 e consequentemente o art. 29-C da Lei 8036/90; diante disso, a CEF não está mais isenta de pagar honorários 

advocatícios nas ações fundiárias. 

III - Se os efeitos do julgamento da Adin nº 2736/2010 não fossem aplicados, in casu, imediatamente ofenderia aos 

princípios da economia e da celeridade processual. 

IV - Agravo legal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-61.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002009-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS VALECK 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

No. ORIG. : 00020096120104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS - VERBA HONORÁRIA - CONDENAÇÃO DA CEF - ART. 29-C - MP 2.164/2001 - ADI 

2736 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. ISENÇÃO DE CUSTAS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Curvo-me a mais recente posição do E. STF e mantenho a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da 
verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

II - O Supremo Tribunal Federal declarou, em controle concentrado, a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 

2164/2001 e consequentemente o art. 29-C da Lei 8036/90; diante disso, a CEF não está mais isenta de pagar honorários 

advocatícios nas ações fundiárias. 

III - Se os efeitos do julgamento da Adin nº 2736/2010 não fossem aplicados, in casu, imediatamente ofenderia aos 

princípios da economia e da celeridade processual. 

IV - A isenção alegada pela Caixa Econômica Federal, não ocorre, quando houver a necessidade de reembolsar as 

custas adiantadas pelo autor, até o limite de sua sucumbência. 

V - Agravo legal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-68.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001745-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO REFINETTI MOREIRA 

ADVOGADO : PAULO MARTON e outro 

No. ORIG. : 00017456820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL - FGTS - VERBA HONORÁRIA - CONDENAÇÃO DA CEF - ART. 29-C - MP 2.164/2001 - ADI 

2736 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Curvo-me a mais recente posição do E. STF e mantenho a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

II - O Supremo Tribunal Federal declarou, em controle concentrado, a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 

2164/2001 e conseqüentemente o art. 29-C da Lei 8036/90; diante disso, a CEF não está mais isenta de pagar honorários 

advocatícios nas ações fundiárias. 

III - Se os efeitos do julgamento da Adin nº 2736/2010 não fossem aplicados, in casu, imediatamente ofenderia aos 

princípios da economia e da celeridade processual. 

IV - Agravo legal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005147-69.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005147-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JANETE YUKI TANIGUCHI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00051476920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ACORDO LC 110/01. JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM 

RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - Com a adesão ao acordo extrajudicial trazido pela Lei Complementar 110/01, o autor abriu mão de pleitear 

judicialmente a aplicação dos índices de reajuste em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

2 - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo fgts nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

3 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013572-85.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013572-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00135728520104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção 

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices expurgados de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), conforme decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

2 - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo fgts nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

3 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031299-72.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031299-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : NELSON BIAGI 

ADVOGADO : ROBSON CAVALIERI e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. TRANSFERÊNCIAS COMPRAS E 
SAQUES INDEVIDOS EM CONTA POUPANÇA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM 0,5% AO MÊS A PARTIR DA 

CITAÇÃO ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL QUANDO DEVERÁ INCIDIR A TAXA 

SELIC NOS TERMOS DO ARTIGO 406 DO NOVO CC. APELO PROVIDO PARCIALMENTE.  

1. A Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do STJ e da 

ADIN nº 2591 deve-se aplicar as normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

2. O art. 14, II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do 

fornecedor de serviço. 

3. A inversão do ônus da prova está previsto no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. Do mesmo modo a 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos 

em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias. 

4. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal, na forma do Código de Defesa do Consumidor, pelo ressarcimento de 

danos patrimoniais sofridos pelo autor que teve transferências, compras e saques indevidos em sua conta poupança. 

5. Os valores arbitrados deverão ser corrigidos por juros e correção monetária a partir da citação em 0,5% ao mês até a 

entrada em vigor do novo código civil quando deverá ser corrigido pela taxa SELIC que abrange os dois índices. 

6. Apelação provida parcialmente apenas para a incidência da Selic a partir da vigência do Novo Código Civil 

abrangendo os dois índices. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005154-62.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005154-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FLAVIO DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO 

APELANTE : JOAO FLAUSINO DOS SANTOS 

 
: MARIA NEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - CPC, ART. 557 - SFH - SISTEMA PRICE - 

ANATOCISMO/CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - RECÁLCULO DO SALDO DEVEDOR - SUBSTITUIÇÃO PELO 

MÉTODO GAUSS. INOVAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

 

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003. 

II- No presente caso, a prática de anatocismo/capitalização de juros não restou comprovada através de perícia contábil, 

realizada por profissional com conhecimento técnico para tanto. 

II - A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor, não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014079-95.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014079-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANIZIO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA JOSE ALMEIDA SILVA DE OLIVEIRA 

 
: RITA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - PREVISÃO CONTRATUAL - INCIDÊNCIA - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE 

- URV - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - TABELA PRICE - LEGALIDADE - FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da 

matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se 

torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos 

contratos vinculados ao SFH , não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que 

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 
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III - Não prospera o pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira 

prestação, já que existe previsão expressa no contrato. O CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade 

de corrigir ou atenuar as diferenças entre o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

IV - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

V - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de atualização 

monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito, sendo aquela 

plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do 

FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos autos. 

VI - O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, não implica em capitalização de 

juros, porque pressupõe o pagamento do valor financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por 

duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. 

VII - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH , vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo 
mesmo percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

IX - Deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

X - agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019267-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019267-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HELENA NISKIER 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00192678820084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. SFH . DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. 

COBERTURA FCVS . LEI 8.100/90 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

I - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557 , "caput", 

será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 

II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o 

contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um 

saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da 

sua vigência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 132/1779 

III - Com a entrada em vigor da Lei 8.100/90 foi estabelecido o limite de cobertura de financiamento para apenas um 

imóvel por mutuário, desde que resguardados o contratos firmados em data anterior a 05 de dezembro de 1990, o que 

ocorre no caso dos autos. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019403-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019403-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELVIRA DE BORTOLI PERES GARCIA CONSOLINI e outro 

 
: FRANCISCO CONSOLINI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

EXCLUIDO : BANCO FINASA S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00194038520084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. SFH . DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. 

COBERTURA FCVS . LEI 8.100/90 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557 , "caput", 

será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 

II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o 

contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um 

saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da 

sua vigência. 

III - Com a entrada em vigor da Lei 8.100/90 foi estabelecido o limite de cobertura de financiamento para apenas um 
imóvel por mutuário, desde que resguardados o contratos firmados em data anterior a 05 de dezembro de 1990, o que 

ocorre no caso dos autos. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.005332-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : MIGUEL GOMES NETO e outro 

 
: JACQUELINE MASSINI SILVERIO GOMES 

ADVOGADO : PAOLA OTERO RUSSO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.15.02647-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - 

CLÁUSULA PES/CP - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO - COEFICIENTE DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (CES) - NÃO HÁ PREVISÃO CONTRATUAL - AGRAVO LEGAL DA CEF E DOS 

MUTUÁRIOS IMPROVIDOS. 
I - O fundamento pelo qual a apelação interposta pelos autores foi julgada nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior 

Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

III - No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

sendo que, inclusive, os valores cobrados pela CEF eram menores que os valores evoluídos com os índices salariais 

declarados pelo Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, portanto, não há que se falar em onerosidade excessiva pela 

inobservância do PES. 

IV - Com efeito, o CES tem a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre o valor amortizado e o saldo devedor, 

resultante da cláusula PES/CP. 

Cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem ao 

princípio da livre contratação entre as partes. 

V - No caso dos autos, verifica-se que o contrato foi firmado em 24 de maio de 1989 e, considerando que não existe 

previsão expressa no contrato, portanto, devida a exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, 

desde a primeira prestação 

VI - Agravo legal da CEF e dos mutuários improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da CEF e dos mutuários, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4854/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.059564-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

 
: ADRIANA MOREIRA LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1931/1937 

APELANTE : 
ASSOCIACAO PAULISTA DOS MUTUARIOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITACAO e outros. e outros 

ADVOGADO : SANDRO DE SANTI SIMON 

No. ORIG. : 96.07.02125-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL: AGRAVO LEGAL - APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA - AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA - ASSOCIAÇÃO DE MUTUÁRIOS - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO 

PES/CP - REVISÃO CONTRATUAL AUTORIZADA - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - 

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

461 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. 

I- Observa-se que o provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado 

ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que seria acolhida por esta 

Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no artigo 557, caput, do CPC. 

II- Os contratos que integram o feito elegem o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

como critério de reajuste das prestações do mútuo, variando no tocante à periodicidade do reajustamento. Devem ser 

observadas, para fins de reajuste dos encargos mensais, a variação e periodicidade dos aumentos de salário da categoria 

profissional eleita por cada mutuário, na forma da legislação vigente à época de assinatura dos respectivos contratos. 

Cabível, nesses termos, a revisão dos contratos de mútuo e a eventual adequação, na hipótese de restar configurado o 

descumprimento dos reajustes. 

III - Inexiste índice previamente estabelecido substituído pela Taxa Referencial - TR. Há disposição expressa que 

vincula a atualização do saldo devedor à aplicação do indexador referenciado. Correta, portanto, a aplicação da Taxa 

Referencial - TR por parte do credor hipotecário, não havendo razões para substituí-la pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 
IV- Apelação parcialmente provida para condenar a instituição financeira a revisar os contratos de mútuo objeto da 

demanda, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do trânsito em julgado da presente, sem prejuízo de ulterior 

prorrogação pelo Juízo de origem, procedendo ao reajuste do encargo mensal de acordo com a periodicidade e variação 

dos salários da categoria profissional de cada mutuário contratante, em conformidade com a legislação vigente à época 

de assinatura dos respectivos contratos. Na hipótese de serem apurados valores pagos a maior, deverá abater a 

importância correspondente do saldo devedor. Fixada multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do último 

encargo mensal cobrado, para cada contrato, por dia de atraso no cumprimento da condenação (CPC, artigo 461, 

parágrafo 5º). 

V- Os parâmetros a serem seguidos para a revisão contratual determinada constam da decisão agravada, a qual prevê, 

inclusive, a possibilidade de prorrogação do prazo de cumprimento pelo Juízo de origem, onde deverão ser adotadas as 

medidas necessárias à execução do julgado. Busca a parte agravante, na verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não 

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte, considerando que se trata de 

ação civil pública promovida por associação de mutuários vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

VI- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078264-

02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078264-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 193/197 

INTERESSADO : BRANEL COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.03962-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - INCLUSÃO DE 

SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE 

CABIMENTO - ART. 535 DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA. 
1 - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do artigo 535 e incisos, tais como obscuridade, contradição 

e omissão. 

2 - Verifica-se pela análise do acórdão embargado que todas as questões foram analisadas, denotando-se que o presente 

recurso quer rediscutir a matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração, vez que o julgado apreciou a 
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matéria objeto da decisão que ensejou a interposição do agravo legal de forma cristalina e bem fundamentada, em 

consonância com o ordenamento jurídico da época. 

3 - A execução fiscal proposta tem por objeto a cobrança de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, os quais não têm natureza tributária, afastando, portanto, a incidência da norma disposta no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 

4 - Apreciada a insurgência apresentada resta descaracterizada a existência de qualquer vício, tendo em vista não estar o 

órgão julgador compelido a proferir decisão vinculada aos limites dos argumentos trazidos pelas partes, não merece 

acolhida o presente recurso. 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011083-10.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011083-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : WALDYR DELGADO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - A sucumbência recíproca foi corretamente decretada, tendo em vista que a CEF não foi condenada a aplicar a tabela 

progressiva de juros desde a data de admissão do agravante em seu emprego na COSIPA em 02.12.70, mas somente no 

período em que foi comprovado, através de extrato, a ausência de adoção dos juros progressivos (dezembro de 1986 até 

a data de rescisão do contrato de trabalho realizado com a Companhia Siderúrgica Paulista). 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060839-10.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.046112-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78 

APELADO : RITINHA ORLANDO DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro 

No. ORIG. : 97.00.60839-5 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA EM HARMONIA COM 

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO TRIBUNAL E NO E. STJ. DA INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 
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DA INOCORRÊNCIA DO CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉRIA UNICAMENTE DE DIREITO - 

AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. DO DIREITO ÀS PARCELAS ATRASADAS 

A TITULO DE PENSÃO. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

I. O agravo legal não merece provimento, eis que, conforme demonstrado na decisão ora agravada, a sentença apelada 

está em harmonia com a jurisprudência pátria, em especial desta Corte e do C. STJ, o que autoriza o julgamento 

monocrático levado a efeito. 

 

II. Tratando-se de pretensão de recebimento de verbas de trato sucessivo, não há que se falar em prescrição do fundo de 

direito, mas apenas na prescrição da pretensão ao recebimento das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o 

ajuizamento da demanda, máxime porque a Administração não negou o direito à pensão, tendo, ao revés, o reconhecido 

na esfera administrativa. Jurisprudência do C. STJ (Súmula 85). 

 

III. É cediço que só há nulidade quando há prejuízo. Não indicando nem demonstrando qual prejuízo teria sofrido pelo 

fato de não ter sido intimada para se manifestar sobre a produção de provas e por ter sido ignorado a declaração de que 

pendia processo administrativo versando sobre o objeto dos autos, não há como se acolher a alegação de nulidade. 

Entendimento consolidado na jurisprudência pátria, nomeadamente do C. STJ: 

 
IV. O instituidor da pensão sub judice, servidor civil, veio a óbito em 18.07.76, conforme se infere da certidão juntada 

aos autos. Logo, a legislação que se aplica para a análise do pedido de pensão é a Lei 3.373/58, vigente à época do 

óbito. A inteligência do artigo 1º de tal diploma revela que a pensão estatutária devida aos dependentes do servidor civil 

deve ser concedida a partir da data do óbito, observando-se, contudo, a prescrição qüinqüenal. 

 

V. O artigo 20, §4º, do CPC, não impede que a verba honorária seja fixada num porcentual da condenação. Apenas 

impõe que a fixação seja eqüitativa, de sorte que, sendo o porcentual de 15% incidente sobre a condenação razoável, o 

que se verifica in casu, dado valor alcançado pelas pensões vencidas, não há violação a tal norma. 

 

VI. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002299-41.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002299-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/153 

INTERESSADO : ZULEICA MARIKO ASSATO CAFETERIA -ME 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO LEAO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DANO MORAL - RELAÇÃO CONTRATUAL - 

TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DO ARBITRAMENTO - 

INCIDÊNCIA DOS JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO. 
1 - É vedada nos embargos de declaração a rediscussão da matéria. 
2- A Súmula 362 do C. STJ aduz que: "A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a 

data do arbitramento". (STJ - Quarta Turma - AGA 200701532986 - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior - julg. 

27/10/2009 e pub. 07/12/2009 ) 

3- A correção monetária, no presente caso, deve incidir a partir do arbitramento, qual seja, a partir do julgamento pela 

C. Segunda Turma, vez que o v. acórdão embargado alterou a sentença de primeiro grau, para condenar à CEF ao 

pagamento de 05 (cinco vezes) o valor do cheque devolvido pelo dano moral sofrido. 

4- Os juros de mora, todavia, são devidos a partir da citação, conforme item 5 da ementa de fls. 153/153 verso. 
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5 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Sendo assim, a correção monetária deve incidir a partir do 

arbitramento, qual seja, a partir do julgamento pela C. Segunda Turma, vez que o v. acórdão embargado alterou a 

sentença de primeiro grau, para condenar à CEF ao pagamento de 05 (cinco vezes) o valor do cheque devolvido pelo 

dano moral sofrido. 

Os juros de mora, todavia, são devidos a partir da citação, conforme item 5 da ementa de fls. 153/153 verso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para fixar o termo 

inicial da correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005800-28.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021449-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 240/243 

INTERESSADO : TSA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROGÉRIO OLÍMPIO DE PAULA 

 
: FELIPE RUFALCO MEDAGLIA 

No. ORIG. : 97.00.05800-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO ENTRE FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO - VÍCIO 

SANADO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

I - A decisão embargada possui um erro material, o qual a torna contraditória. A fundamentação e conclusão do acórdão 

revelam que os valores relativos ao período compreendido entre fevereiro/96 e agosto/96, objeto dos itens 1 a 6 do 

documento de fl. 20, são devidos. Nada obstante, por um erro material, ficou consignado "que os valores constantes nos 

itens 1 a 6 do documento de fl. 20 (referentes aos meses de fevereiro/96 a agosto/96, com vencimentos em março/96 a 

setembro/96) são indevidos", quando, na verdade eles são devidos. Posto isto, os embargos declaratórios merecem ser 

acolhidos, para sanar o erro material, que não implica efeito infringente ao julgado. 

II - O v. acórdão embargado deu parcial provimento à apelação "apenas para afastar da condenação os valores relativos 

ao período compreendido entre setembro/96 e janeiro/97, constantes nos itens 7 a 11 do documento de fl. 20, mantendo 

no mais a r. sentença". É dizer, a decisão embargada manteve a sentença apelada também no que tange aos honorários 

advocatícios, não havendo, destarte, a alegada omissão. 

III - Embargos declaratórios parcialmente providos, apenas para sanar o erro material constante no acórdão recorrido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para sanar 

o erro material constante no acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020644-47.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020644-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SERGIO ROBERTO JUNQUEIRA FRANCO e outro 

 
: SONIA MARIA VIDOLIN JUNQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO : AUGUSTO APARECIDO TOLLER 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : HOSPITAL JULIA PINTO CALDEIRA S/A 

No. ORIG. : 84.00.00000-1 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA INEXISTENTE. FGTS. PRESCRIÇÃO 

INOCORRENTE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE OU PRÁTICA DE 

ABUSO DE PODER. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO PELA UNIÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 
SENTENÇA REFORMADA. 
1- - Embora a r. sentença não tenha respondido a todas as indagações da parte embargante, referindo-se a decisão 

tomada anteriormente, não se verifica a nulidade, se os argumentos adotados sustentam, por si só, a conclusão dada na r. 

sentença. Ademais, o julgador não está obrigado a rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar 

sustentáculo à sua decisão, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a 

dirimir a controvérsia no momento. 

2- A execução fiscal se refere a cobranças de depósitos do FGTS em relação às competências 08/78 a 04/83, com 

citação no executivo fiscal em 17/02/84 e, assim, considerando a prescrição trintenária não há o que se acolher neste 

tópico. Em consonância com a Súmula 210 do C. STJ, o prazo prescricional das contribuições para o FGTS é de trinta 

anos. 

3- O fechamento da empresa não pode ser confundido com dissolução irregular da sociedade. Os indícios constantes na 

execução fiscal em apenso são de que a sociedade encontrava-se solvente à época do fechamento. 

4- Não há óbice na paralisação de uma empresa solvente, vez que possui bens que garantem a dívida cobrada e o 

reconhecimento de paralisação da sociedade pelos embargantes, as com patrimônio que garantem a dívida fiscal não 

caracteriza a dissolução irregular da sociedade. 

5- O inadimplemento das contribuições para o FGTS ou falta de recolhimento não pode ser caracterizado como infração 

penal. 
6 - Procedentes os embargos, por tal motivo, prejudicados os demais argumentos da apelação. Inverte-se a sucumbência 

e condena-se a parte embargada na verba honorária fixada no total de 10% (dez por cento) sobre o valor cobrado em 

favor dos aludidos embargantes. 

7- Preliminar de nulidade afastada. Apelação, no mérito, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de mérito e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020643-62.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020643-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/212 

INTERESSADO : OTAVIO GUIMARAES DE TOLEDO e outros 

 
: JOSE APARECIDO TOLLER 

 
: SIDNEI LUIS BONAFIM 

 
: ZELIA BARBOSA DE TOLEDO 

 
: AVAIR TERESA RISSI BONAFIM 

 
: MARCIA RAMALHO PASCHOAL TOLLER 

 
: JAZIEL BENEDICTO PITELLI 

 
: ENEIDA RAMALHO PASCHOAL 

 
: SERGIO LUIZ ALVES CORREIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ALVARES DA SILVA 

INTERESSADO : HOSPITAL JULIA PINTO CALDEIRA S/A 
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No. ORIG. : 84.00.00000-1 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - NÃO OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO 

PASSIVO - IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1 - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do artigo 535 e incisos, tais como obscuridade, contradição 

e omissão. 

2- O fechamento da empresa não pode ser confundido com dissolução irregular da sociedade. Os indícios constantes na 
execução fiscal em apenso são de que a sociedade encontrava-se solvente à época do fechamento. 

3- Não há óbice na paralisação de uma empresa solvente, vez que possui bens garantidores da dívida fiscal executada 

cobrada e o reconhecimento de paralisação da sociedade pelos embargantes, as com patrimônio que garantem a dívida 

fiscal não caracteriza a dissolução irregular da sociedade. 

4- O inadimplemento das contribuições para o FGTS ou falta de recolhimento não pode ser caracterizado como infração 

penal. 

5- Inversão do ônus da sucumbência em razão da procedência dos embargos à execução, com a fixação dos honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação em favor dos embargantes. 

6- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1404186-95.1996.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.100929-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal Cecilia Mello 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 52/54 

INTERESSADO : CERMA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ZELIA APARECIDA RIBEIRO SANTOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.14.04186-2 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.  
I - A r. sentença baseou-se na suficiência dos documentos juntados para a comprovação do quanto alegado pela empresa 

autora, não tendo sido em momento algum decretada a revelia da União Federal. 

II - A empresa autora aduziu ter recolhido a contribuição ao SAT conforme o código de recolhimento. A contribuição 

relativa aos funcionários administrativos estava sendo feita no grau máximo, como empregados da construção civil. 

Tempos depois, descobriu-se que não deveriam ser enquadrados nessa categoria, mas como funcionários 

administrativos, conforme item 28.1 da Orientação Normativa nº 2, de 11 de agosto de 1994, expedida pelo Ministério 

da Previdência Social, com o recolhimento pelo grau mínimo. 

III - O enquadramento no FPAS é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica, cabendo ao 

INSS rever o auto-enquadramento a qualquer tempo. Logo, sem razão a autarquia previdenciária, eis que não se 

desincumbiu de efetuar a fiscalização do enquadramento. 

IV - Ao manter a r. sentença quanto ao principal, a decisão embargada levou em consideração a ausência de elemento 

capaz de modificá-la. Nesse ponto, a fundamentação do julgado refletiu o entendimento do relator quanto a matéria em 
discussão, não havendo obscuridade a ser sanada. 

V - Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 140/1779 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087820-

28.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087820-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/108 

INTERESSADO : ANNA CHECCHI RIGHI e outros 

INTERESSADO : BEER S HOUSE E CIA BAR E RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA BOAVENTURA BERNARDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.040030-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 
1 - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do artigo 535 e incisos, tais como obscuridade, contradição 

e omissão. 

2 - Verifica-se pela análise do acórdão embargado que todas as questões foram analisadas, denotando-se que o presente 

recurso quer rediscutir a matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração, vez que o julgado apreciou a 

matéria objeto da decisão que ensejou a interposição do agravo legal de forma cristalina e bem fundamentada, em 

consonância com o ordenamento jurídico da época. 

3. A jurisprudência do STJ, consolidada em período anterior a vigência da LC 118/05, é no sentido de que somente 

ocorre fraude à execução quando a alienação do bem ocorrer em data anterior à citação válida. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004811-28.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.004811-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMPRESA MUNICIPAL DE CONSTRUCOES POPULARES 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL. 

TRABALAHDORES AVULSOS. RECOLHIMENTO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDAS. 
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I - A embargante é uma empresa pública constituída nos termos da Lei Municipal nº 2.476/79 e, como tal, o ingresso de 

pessoal no seu quadro depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas 

as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração (artigo 37, II, da Constituição 

Federal) e, ainda, nos casos de contratação temporária emergencial, definidos em lei. 

II - Trabalhadores contratados na qualidade de avulsos, dado o caráter emergencial, restando afastada a alegação do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de que se tratavam de empregados. Contribuições previdenciárias 

devidamente recolhidas pela embargante. 

III - Remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038318-37.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.006730-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : FRANCISCO FREDERICO SCHUETT 

ADVOGADO : ARISTIDES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.38318-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE DESPEJO. CONTRATO DE COLONIZAÇÃO ASSENTAMENTO. CESSÃO ILÍCITA E ILEGAL DE 

TERRAS. 

 

I. O contrato de assentamento juntado aos autos, fazendo expressa menção ao Decreto 59.428/66, impôs à assentada 

originária - que cedeu seus direitos ali contraídos ao impetrante/agravante - a obrigação de não ceder a terceiros as 

terras que compõem o objeto de referido negócio jurídico sem prévia anuência da autarquia. 

 

II. A impossibilidade de cessão se justifica ante os fins sociais do contrato de colonização e assentamento. Este tem a 

função social de distribuir as terras para quem realmente precisa e tenha condições de dela extrair o seu sustento. Daí 

porque não se admitir a alienação das terras através dele distribuídas, o que evita que estas se transformem em moeda 

circulante. 

 
III. A anuência da autarquia se revela como medida essencial a assegurar o alcance do objetivo do contrato de 

colonização e assentamento. Por isso, a alegação do direito ao acesso a terra não é suficiente para afastar a necessidade 

de anuência. Ao revés, tal direito consiste em mais um argumento para impor a anuência da autarquia, pois é através 

desta que o INCRA vai aferir se o cessionário preenche os requisitos necessários para receber o imóvel que fora objeto 

de contrato de colonização e/ou assentamento. Também por isso, o fato do apelante/agravante já ter ocupado referido 

imóvel antes dele ter sido desapropriado não autoriza a cessão havida sem que o órgão público competente com esta 

anuísse. 

 

IV. Não tendo o INCRA anuído com a cessão de direitos celebrada entre o apelante e a assentada, referido negócio 

jurídico é ilícito, sendo injusta a posse do impetrante. Logo, fica configurado o esbulho, o que, a um só tempo, legitima 

a desocupação imposta pela autarquia e afasta a configuração do direito líquido e certo alegado pelo impetrante. 

 

V. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-24.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.004244-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NIVALDO DA COSTA MOREIRA 

ADVOGADO : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. PROCESSO 

DISCIPLINAR. PRISÃO ADMINISTRATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESPROPORCIONALIDADE. 

REVISÃO DA PENA. 

I - Não tendo o autor sido notificado com antecedência para a ciência de todos os atos do procedimento disciplinar, 

conforme exigência dos artigos 12 e 13 das Instruções Gerais de que trata a Portaria 202/2000, padece de nulidade o 

procedimento, eis que situou-se fora dos parâmetros exigidos pela norma retroaludida, em nítida violação dos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, restando que a punição imposta é de ser afastada dos seus registros 

funcionais. 

II - Tendo a primeira transgressão, faltar a verdade, baseado-se no fato de o autor ter impetrado o habeas corpus, não é 

de ser considerada para a aplicação da pena disciplinar, eis que a impetração fundou-se na existência de irregularidades 

na primeira sindicância, que foi anulada por vício formal. 

III - Existindo vinculação da motivação do ato de prisão ao quanto efetivamente apurado na sindicância, uma vez 

afastada essa motivação, ainda que apenas um dos seus fundamentos, não poderá subsistir a punição imposta em sua 

totalidade, embora se considere a gravidade da falta. Desse modo, sendo a pena imposta ao autor desproporcional à sua 
conduta, impõe-se sua anulação, muito embora possa a Administração Militar se servir do mesmo processo para aplicar 

ao autor sanção menos gravosa. 

IV - A carreira exige a movimentação ou a permanência do militar em determinada Organização, impondo a 

observância do interesse público na aplicação do ato de transferência, pela própria condição da atividade desenvolvida. 

O ato de movimentação dos militares submete-se ao poder discricionário da autoridade militar, cabendo a ela o 

conhecimento da conveniência e da oportunidade para a prática do ato, restando ao Judiciário tão-somente a análise da 

legalidade na ação ou omissão da autoridade militar, uma vez que o controle judicial do ato administrativo a isso se 

limita. 

V - O pedido de indenização por danos morais não é de ser atendido, vez que não restou caracterizado que a autoridade 

militar tenha agido de forma ilegal ou de má-fé na apuração dos fatos objeto de apuração. A instauração de sindicância 

contra o autor decorreu de dever de oficio da autoridade, no sentido de apurar notícia de suposta transgressão 

disciplinar. 

VI - É de ser reformada a r. sentença para afastar dos registros funcionais do autor a punição imposta na primeira 

sindicância. Havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

VII - Recurso do autor parcialmente provido. Recurso da União Federal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do autor e negar provimento ao 

recurso da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008548-89.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.008548-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NILSON APARECIDO SEGANFREDO 

ADVOGADO : HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA 
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: MARCELO SANTIAGO DE PADUA ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL: INSS. UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE. 

SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO. ERRO ADMINISTRATIVO. DEMISSÃO. 

LEGALIDADE. DESPROPORCIONALIDADE. REVISÃO DA PENA. 

I - Tratando-se de autarquia federal, que possui personalidade jurídica própria e autonomia administrativa em relação 

aos seus servidores, somente o INSS é parte legítima no caso em apreciação, diferentemente dos casos em que se trata 

da Administração direta. Precedentes. O fato de haver expedição de decreto presidencial para demissão de servidor 

público não é de sorte a manter a União Federal no pólo passivo, vez que tal desiderato decorre de exigência legal 

(artigo 141, I, da Lei 8.112/90). 

II - A teor do artigo 142, I, da Lei 8.112/90, a infração punível com demissão prescreve em cinco anos, cuja interrupção 

se dará pela abertura de sindicância ou instauração de processo disciplinar (§ 3º). Dessa forma, não se verifica a 

ocorrência de prescrição, tendo em conta todos os atos interruptivos, a saber: conhecimento dos fatos imputados ao 

autor com a instauração de procedimento disciplinar (04/12/90), constituição da primeira Comissão de Inquérito 
(24/10/94) e constituição da segunda Comissão de Inquérito (06/03/96). Outrossim, pacífico o entendimento de que não 

configura nulidade, por falta de previsão legal nesse sentido, a não conclusão do processo administrativo no prazo do 

artigo 152 da Lei nº 8.112/90. 

III - Ainda que ao Judiciário não seja dado discorrer sobre o mérito administrativo, necessário se faz a análise do 

processo de avaliação do autor enquanto servidor, em contraponto aos princípios constitucionais que informam o direito 

vindicado, afim de se estabelecer se a pena aplicada foi proporcional à gravidade da conduta. No caso em apreciação, da 

leitura da cópia do procedimento administrativo disciplinar, observa-se que não foram levados em consideração os 

aspectos positivos da rotina funcional do autor, cuja valoração era essencial para a capitulação de sua conduta, mas tão-

somente aquilo que consideraram irregularidades do ponto de vista técnico. 

IV - Da verificação dos autos, vê-se que autor, não obstante ter sido instruído a observar atentamente as normas 

reguladoras dos procedimentos de justificações administrativas para a concessão de aposentadorias, não agiu de forma 

deliberada ao conceder benefícios irregulares, bem assim não se furtou a observar tais normas ao seu alvedrio, não 

havendo comprovação, outrossim, de afronta aos princípios da legalidade ou da moralidade, nem negligência na 

atividade profissional, tampouco manifestação de vontade de causar prejuízo ao erário. 

V - De tudo quanto apurado no processo disciplinar, depreende-se que houve, no máximo, erro administrativo, o que 

não justifica a imposição da pena máxima, embora se considere a gravidade da falta. A pena de demissão imposta ao 

autor foi desproporcional à sua conduta, impondo, desse modo, a anulação do ato demissório, muito embora possa a 
Administração se servir do mesmo processo para aplicar ao autor sanção menos gravosa. 

VI - De rigor a decretação da nulidade do ato demissório e a reintegração do autor ao cargo anteriormente ocupado, com 

a condenação do INSS ao pagamento de toda a remuneração que ele deixou de auferir em razão do afastamento 

indevido do cargo, e ao pagamento de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, de correção monetária com 

base no Provimento 26/2001 da CGJF da 3ª Região, e ao pagamento das custas em reembolso, se houver, e dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

VII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13034/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014105-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014105-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE DE SOUZA REIS espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12033464319944036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o 
pedido da exequente de penhora no rosto dos autos de inventário dos bens do espólio do executado. 

Sustenta a agravante, em apertada síntese, que a jurisprudência dominante defende a possibilidade de, em executivos 

fiscais, ser determinada a penhora no rosto dos autos de processo de inventário .  

Deferiu-se a antecipação da tutela recursal. 

Intimada, a agravada quedou-se inerte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

DECIDO. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Quanto ao tema em apreço, a jurisprudência deste Tribunal é forte no sentido da possibilidade de penhora no rosto dos 

autos de inventário , desde que após a inclusão do espólio do executado no pólo passivo da execução fiscal e sua 

citação. Nesse sentido, colaciono, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU 

DO PEDIDO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO DOS BENS DEIXADOS POR BORIS 

KRESIAK E INDEFERIU O PEDIDO DE INCLUSÃO DE JOANA KONIECZNIAK E PETER WOLFGANG METZNER 

NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não obstante a questão relativa à 

penhora no rosto dos autos do inventário dos bens deixados por BORIS KRESIAK tenha sido objeto de decisão 
anteriormente proferida, como consignado no ato impugnado, pode a matéria ser conhecida via deste agravo de 

instrumento, visto que a União só foi intimada daquela decisão em 07/04/2009 (fl. 265), ocasião em que também foi 

intimada da decisão ora agravada. 2. Evidenciado o falecimento do devedor e regularizado o pólo da ação, tenho que 

a penhora no rosto dos autos do inventário é medida a ser determinada pelo Juízo da execução, ante o disposto no art. 

10 da LEF, até porque requerida expressamente pelo exeqüente (fls. 201/203). 3. A LEF é expressa no sentido de que 

(1) a cobrança judicial da dívida ativa da União não está sujeita a concurso de credores ou habilitação em inventário 

(art. 29), (2) que responde pelo pagamento da dívida "a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou 

natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa" (art. 30) e que, (3) nos processos de inventário , "nenhuma 

alienação será judicialmente autorizada sem prova da quitação da Dívida Ativa ou a concordância da Fazenda 

Pública" (art. 31), até porque, se assim não for, o inventariante responderá solidariamente pelo valor dos bens 

alienados (art. 4º, § 1º). 4. No caso, considerando que o co-responsável BORIS KRESIAK ainda não havia sido citado, 

não obstante tenha sido determinada a sua inclusão no pólo passivo da execução (fl. 162), só poderá ser determinada a 

penhora no rosto dos autos do inventário dos bens por ele deixados após a citação do espólio , na pessoa de seu 

inventariante, o que ainda não ocorreu, mas foi requerido às fls. 201/203. Assim sendo, deve ser determinada (1) a 

citação do espólio de BORIS KRESIAK, na pessoa de seu inventariante, e, não ocorrendo o pagamento, nem a garantia 

da execução, (2) a expedição de mandado de penhora no rosto dos autos do processo nº 000.90.811989-9, que tramita 

na 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo. 5. "Iniciada a execução contra a pessoa 
jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar 

a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava 

qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também 

contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução 

irregular da sociedade" (STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, 

pág. 169; vide também: EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 6. No 

caso, não obstante os nomes dos co-responsáveis JOANA KONIECZNIAK e PETER WOLFGANG METZNER não 

constem da certidão de dívida ativa, a sua inclusão no pólo passivo da execução se justifica pelo fato de não ter sido 

localizada a empresa devedora, como se vê de fl. 37, o que evidencia a sua dissolução irregular. 7. Agravo 

parcialmente provido. (TRF3 - AI 200903000145933 - RELATORA DES. FED. RAMZA TARTUCE - DJF3 CJ1 

DATA:09/09/2009, grifou-se) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE 

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. FALECIMENTO DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. PENHORA NO ROSTO 

DOS AUTOS DO RESPECTIVO INVENTÁRIO SEM A PRÉVIA CITAÇÃO DO ESPÓLIO . LEVANTAMENTO DA 

PENHORA . SENTENÇA CONFIRMADA. 1- Enquanto o espólio do sócio gerente da empresa executada não for 
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incluído no polo passivo da execução fiscal e citado em nome próprio na qualidade de co-responsável pela dívida em 

cobrança, nos termos do inciso III, do art. 131 do CTN, não se justifica que prevaleça a penhora efetuada no rosto dos 

autos do inventário sem a prévia citação do espólio na pessoa de seu inventariante. 2- Remessa oficial improvida. 

(TRF3 - REO 95030166519 - RELATOR JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU DATA:25/04/2001) 

Isto posto, compulsando os autos , constato a inclusão do espólio no pólo passivo da execução fiscal (fl. 167), bem 

como a sua posterior citação, de modo que é possível a penhora no rosto dos autos . 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos; 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027982-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027982-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : L R DA SILVA FUNILARIA -ME e outros 

SUCEDIDO : FUNILARIA E COM/ DE PECAS CAVALLI LTDA 

AGRAVADO : ADRIAN AMERICO OLIANI SILVA 

 
: LUCIANA ROBERTA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00094854420054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de LUCIANA ROBERTA DA 
SILVA no polo passivo da execução fiscal, proposta inicialmente em face de FUNILARIA E COM DE PEÇAS 

CAVALLI LTDA. 

Alega a agravante que a requerida é titular da firma individual L R DA SILVA FUNILARIA ME e, portanto, como 

empresa individual, não passa de mera ficção jurídica, representada integralmente pelo seu titular. Argumenta que, 

nessa hipótese, os patrimônios se confundem, prevalecendo, desta forma, o princípio da unicidade patrimonial. Ressalta 

o disposto no art. 1156 c.c. 1157, CC e a responsabilidade tributária prevista no art.135, III, CTN. Requer a atribuição 

de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A execução fiscal foi proposta, 2005, em face de FUNILARIA E COM DE PEÇAS CAVALLI LTDA. Entretanto, 

houve certificação nos autos de que no endereço fiscal da executada encontrava-se a empresa L R DA SILVA 

FUNILARIA ME (fls. 160/161). Assim, foi requerida a declaração de sucessão tributária da executada pela empresa 

individual, o que restou deferida (fl. 168), em 2008. 

Desta forma, a empresa L R DA SILVA FUNILARIA ME já compõe o polo passivo da execução fiscal. 

Feitas tais ponderações, discute-se nos autos, o redirecionamento da execução fiscal, tratando-se de empresa individual. 

Na hipótese de empresa individual , o patrimônio da pessoa jurídica confunde-se com o patrimônio da pessoa física, 

titular da empresa. 

Nesses termos: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. firma individual . RESPONSABILIDADE 

DA PESSOA FÍSICA. PATRIMÔNIO QUE SE CONFUNDE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.  

I - Não conhecida a alegação de responsabilidade solidária advinda da Lei nº 8.620/93, porquanto não suscitada 

perante o MM. Juízo a quo.  

II - Cabível o pedido de inclusão do titular da empresa individual no banco de dados do juiz distribuidor do fórum das 

execuções fiscais federais para posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois a empresa individual não é 

sociedade, não havendo distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e a pessoa jurídica, já que na 

firma individual , constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante individual respondem por 

quaisquer dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos atos previstos no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de bens.  

III - Agravo de instrumento provido na parte em que dele se conhece. 

(TRF - 3ª Região, AG n. 2007.03.00.047504-3, Terceira Turma, Relatora Cecília Marcondes, j. 14/11/2007, DJ 

5/12/2007)  
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO TITULAR DE firma individual . I - Tratando-se de firma individual , a pessoa 

jurídica se confunde com a pessoa física, de modo que a responsabilidade tributária recai sobre o patrimônio 

individual desta. II - Não há a bipartição da empresa individual e da única pessoa que a integra, não havendo 

separação entre o patrimônio pessoal do titular e o da empresa , ou entre dívidas pessoais ou da firma . III - 

Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AG 200503000984810, Relatora Regina 

Costa, Sexta Turma, DJU DATA:16/07/2007). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. firma individual . CABIMENTO. 1. Tratando-se de empresa individual , à pessoa natural cabe a 

responsabilidade tributária por débitos que a empresa venha a adquirir. 2.Em se tratando de firma individual , onde 

não há pluralidade de sócios e a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física, que efetivamente desenvolve 

atividade comercial, os bens de ambas se confundem, de onde decorre a responsabilidade tributária desta última, que 

autoriza a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Precedentes do STJ. 4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG 200603001207970, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU DATA:11/07/2007). 

 

Destarte, cabível a inclusão da requerida no polo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 
Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004528-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004528-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251764320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança impetrado para garantir, no 

prazo do artigo 24 da Lei 11.457/07, a análise administrativa de pedidos de restituição, efetuados através de 

PER/DCOMP, protocolizados nos dois últimos meses de 2007, para impedir a violação do preceito legal e dos 

princípios da moralidade e da eficiência. 

DECIDO. 

Proferida decisão dando provimento ao agravo (f. 330/32), foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil (f. 335/41). 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027959-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027959-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : LUIS INACIO JUNQUEIRA DE MORAES e outros 

 
: PEDRO ANTONIO SERRANO 

 
: OLAVO CONCILIO RIBEIRO 

 
: RENATA BARBOSA CONCILIO RIBEIRO 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : INTER SISTEMAS ELETRO ELETRONICOS LTDA 

 
: DJALMA FERREIRA BARBOSA 

 
: ANTONIO BENEDICTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00234323420054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o bloqueio de ativos financeiros, via 

BACENJUD, de titularidade dos co-executados, ora agravantes, em sede de execução fiscal. 

Narram os agravantes - LUIZ INÁCIO JUNQUEIRA DE MORAES, PEDRO ANTONIO SERRANO, OLAVO 

CONCILIO RIBEIRO e RENATA RODRIGUES BARBOSA - que apresentaram exceção de pré-executividade, 

argüindo prescrição e ilegitimidade passiva, ainda não apreciada. 

Alegam que não observadas as exigências do art. 185-A, CTN, no sentido de buscar a localização de bens dos co-
executados, antes da adoção de medida extrema de penhora on line. Asseveram que somente em nome do agravante 

LUIZ INÁCIO JUNQUEIRA DE MORAES houve expedição de mandado de penhora. Ressaltam que o recorrente 

OLAVO CONCILIO RIBEIRO já ofereceu ao MM Juízo a quo um imóvel de sua propriedade para substituir a penhora 

on line, pedido pendente de apreciação. Argumentam que possuem outros bens para garantia do débito e que o próprio 

Juízo determinou, anteriormente, a realização de penhora livre de bens, ainda, não integralmente cumprida. 

Asseveram que foram bloqueados valores (R$ 500.025,70) superiores ao próprio débito (R$ 384.604,52 atualizados), 

excedendo o montante de R$ 115.421,18. Só da conta de OLAVO CONCILIO RIBEIRO, houve a constrição de R$ 

250.271,46, todavia, o agravante retirou-se da sociedade em 14/7/1997 e os débitos vencidos até essa data atingem o 

montante de R$ 5.190,36. 

Sustentam que a decisão agravada violou o art. 185-A, CTN, bem como os artigos 655, 655-A e 620, todos do CPC. 

Fundamentam o periculum in mora na impossibilidade de arcar com despesas pessoais e de seus familiares, bem como 

cumprir com o pagamento de compromissos financeiros. Assim, necessário o imediato desbloqueio e a devolução de 

todos os valores indevidamente penhorados ou, quando menos dos valores relativos aos débitos que superem a 

responsabilidade do agravante OLAVO CONCILIO RIBEIRO, ou, ainda, dos valores penhorados em montante superior 

(R$ 115.421,18) ao débito executado em favor do recorrente que sofreu a constrição no valor mais elevado (OLAVO 

CONCILIO RIBEIRO). 

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Decido. 

Cumpre ressaltar, de início, que não se discutirá nestes autos a legitimidade passiva e a prescrição, posto que tais 

questões, submetidas ao MM Juízo de origem, ainda não foram apreciadas. 

Discute-se, portanto, a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL . NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 
devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional , cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 
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a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora. 

Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 
indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

Desta forma, é ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese, 

na qual os recorrentes limitaram-se a alegar o comprometimento das despesas individuais e familiares. 

Por outro lado, compulsando os autos, verifica-se que a execução foi proposta para cobrança de débito no valor de R$ 

278.627,82, em 31/1/2005 (fl. 28), ou R$ 384.605,52, atualizados até 14/9/2011 (fl. 149). 

Entretanto, o bloqueio ocorreu da seguinte maneira (fls. 93/101): 

 

* LUIS INÁCIO JUNQUEIRA DE MORAES: R$ 2,17 (Banco Santander). 

* OLAVO CONCILIO RIBEIRO: R$ 220.293,32 (Banco Safra); R$ 28.602,69 (Banco Itaú), R$ 902,89 (Caixa 

Econômica Federal) e R$ 472,56 (Banco Bradesco). 

* RENATA BARBOSA CONCILIO RIBEIRO: R$ 222.391,26 (Banco Safra); R$ 25.500,49 (Banco Bradesco). 

* PEDRO ANTONIO SERRANO: R$ 48,11 (Banco Alfa). 

* Outro co-executado: R$ 1.812,21. 

Totalizando o valor bloqueado, em relação aos recorrentes, R$ 498.213,49, superior, portanto, ao valor executado (R$ 
384.605,52). 

 

Assim, embora não demonstrada a impenhorabilidade dos valores bloqueados, necessário o desbloqueio do valor 

excedendo do valor cobrado, ou seja, de R$ 113.607,97, que deverão ser liberados dos ativos financeiros de OLAVO 

CONCILIO RIBEIRO, como requerido pelos agravantes. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026391-84.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.026391-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE PANTANAL IMAP 

AGRAVADO : Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : JULIZAR BARBOSA TRINDADE JUNIOR (Int.Pessoal) 
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AGRAVADO : MMX METALICOS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CANCHERINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00001556720074036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação civil pública, 

determinou ao ora agravante a antecipação do depósito de honorários periciais. 

Em síntese, o agravante argumenta que está isento do adiantamento de honorários periciais nas ações civis públicas. 
Sustenta ainda que não possui dotação orçamentária para custear despesas dessa natureza. Pleiteia antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso 

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

Legislação específica a ser aplicada à espécie, a Lei nº 7.347/85 impõe que não haverá adiantamento de custas, 

emolumentos, honorários periciais e outras despesas, nem mesmo, em caso de comprovada má-fé, condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios e ônus da sucumbência. 

 

"Art. 18 - Nas ações de que trata este lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 

advogado, custas e despesas processuais." 

 
Confirmando a letra da lei, os Superiores Tribunais, assim estão decidindo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

ART. 18 DA LEI 7.347/1985. CONDENAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INVIABILIDADE, SALVO NO CASO DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. HIPÓTESE NÃO COMPROVADA.  

1. No sistema processual brasileiro é vedada, como regra geral, a condenação do autor da ação civil pública no ônus 

da sucumbência, exceção de natureza político-jurídica ao art. 20 do Código de Processo Civil.  

2. À luz do art. 18 da Lei 7.347/1985, a proibição de condenação em despesas e honorários advocatícios beneficia o 

autor da ação civil pública, qualquer que seja sua natureza, isto é, privada (associação) ou estatal (Ministério Público 

ou órgão da Administração).  

3. No campo da ação civil pública, mais do que em qualquer outro, vigora para o juiz o princípio hermenêutico do in 

dubio pro societate, vale dizer, entre uma interpretação que limite, atrofie ou dificulte o acesso coletivo à Justiça e 

outra que, ao contrário, o amplie, revigore ou facilite, a opção deve ser por esta e não por aquela.  

4. O interesse maior da coletividade determina que o juiz, via interpretação, não erija barreiras e impedimentos 

(materiais ou processuais, institucionais ou financeiros) à Ação Civil Pública, exceto aqueles expressa e 

incontestavelmente previstos pelo legislador.  
5. Excepciona-se a vedação de condenação sucumbencial somente quando inequívoca a má-fé do autor da Ação Civil 
Pública, apurada na forma dos arts. 14, III, e 17, todos do Código de Processo Civil. 6. Agravo Regimental não 

provido.  

(STJ, Segunda Turma, AGA 842768, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 11.11.2009). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE CUSTAS, EMOLUMENTOS E HONORÁRIOS 

PERICIAIS. ART. 18 DA LEI Nº 7.347/85.  

1. Nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85 - Lei da Ação Civil Pública - "Nas ações de que trata esta lei, não 

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais'.  

2. Não se cogitando de má-fé, descabe condenar-se a parte autora ao adiantamento de honorários periciais.  

3. A vedação ao adiantamento de despesas na Ação Civil Pública tem como escopo facilitar a proteção dos interesses 

transindividuais, reservando-se o pagamento do perito para o final da ação.  
4. Recurso especial provido.  

(STJ, Segunda Turma, RESP 900283, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 06.02.2009). 

 

Dessarte, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados a apresentarem minuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, inciso V, do Código 
de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027558-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027558-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035123820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e do porte de retorno na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, com redação 

atualizada pela Resolução n. 426/11, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 
Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028271-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028271-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : SERGIO RICARDO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151616020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 
Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028248-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028248-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : CATIA ALINE DE MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00091143620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 
Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 
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2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação das partes agravadas para que apresentem contraminuta no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028229-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028229-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : MARCIA ROSANE HILDEBRAND 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00264262520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 
inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 
efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação das partes agravadas para que apresentem contraminuta no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028386-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028386-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : GILDA ALMEIDA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258540620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 
agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 
- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 
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Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028339-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028339-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : WP ANDRADE DROG -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00332572620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 
expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 
Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028276-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028276-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : JONNY LUIS RIVEROS DONOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00512034520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 
efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028306-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028306-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MARDENY MILESI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258498120104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028533-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028533-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : RICARDO MAMORU MOHARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00235113720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 
somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 
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autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 
decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028564-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028564-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : ROBERTO DA SILVA LEPSKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00233018320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 
limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028562-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028562-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : BARROCO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210993620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 
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AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028461-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028461-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : MARCIO SILVIO RUIZ LUCCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00227466620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 
arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
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arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028494-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028494-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : LUIZ DE MORAES BREVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00164786420084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 
REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 
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Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028404-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028404-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : VALDETE CANDIDO JULIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00133688620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 
redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 
limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 
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RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028450-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028450-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : GUILHERME SARTORI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00219369120104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
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mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005645-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005645-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS S/A 

ADVOGADO : CELSO NOBUO HONDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002275820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra liminar, em mandado de segurança, "para determinar à autoridade 

impetrada que inclua o débito representado pela CDA n° 80.3.98.001256-80 no parcelamento instituído pela Lei n° 
11.941/09, até final julgamento deste writ". 

DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo (f. 108/09v), foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil (f. 112/18). 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000668-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000668-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SBF COM/ DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANNA PAOLA LORENZETTI DE CAMILLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00245831420104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar, em mandado de segurança, que deferiu a exclusão do CADIN, 

relativamente a débitos indicados no extrato emitido em 14/04/2010; alegando a PFN que, embora não possua a 

agravada pendências não-previdenciárias, existem débitos em cobrança, retratados no CADIN-PREVIDENCIÁRIO. 

DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo (f. 111 e verso), foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 
do Código de Processo Civil (f. 114/19). 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017360-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017360-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 168/1779 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ROMEIRO 

ADVOGADO : RENATA BORGES LA GUARDIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001052420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em sede de pré-executividade, alegando iliquidez e incerteza 

da certidão de dívida ativa, e decadência em relação aos débitos cujos fatos geradores ocorreram entre janeiro e 

novembro de 1998. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a EF 0000105-24.2011.4.03.6126 cobra IRPF, vencimentos em 30/04/1999, 

28/04/2000, 30/04/2001, 30/04/2002, e multas punitivas, que, em 27/12/2010, somavam R$ 5.485.635,09 (f. 23/32). 

Citado (f. 35), houve exceção de pré-executividade, alegando, em suma, que: (1) houve auto de infração em 17/12/2003 

(PA 10805.002653/2003-72), apurando IRPF de janeiro/1998 e dezembro/2001, com multa de 75%, por omissão de 

rendimentos em depósitos bancários de origem não-comprovada; (2) o Fisco considerou não comprovada a origem da 

movimentação bancária em 4 instituições e, assim, os depósitos foram reputados rendimentos não declarados; (3) as 

premissas são equivocadas, pois: "i. foram considerados receita ingressos em duplicidade, decorrentes de depósitos 

que a instituição financeira transfere, automaticamente, para outra conta denominada 'poupcash', no montante de 

R$ 1.791.477,15, esse erro, isoladamente, equivale a 25,88% da dívida tributária exigida do Executado; ii. Foram 

considerados receitas não-tributadas transferências de mesma titularidade entre conta-poupança e conta-corrente do 

Executado, o que viola o disposto no artigo 42, § 3°, I, da Lei n° 9.430/1996; e iii. foram objeto da autuação 
lançamento relativos a cheques estornados ou devolvidos, dentre outras irregularidades"; (4) possuía 2 contas 
correntes no BankBoston Banco Múltiplo, cada uma vinculada, por prática de tal instituição financeira, a 1 conta 

"poupcash" (caderneta de poupança vinculada), para a qual transferidos valores sem movimentação na conta corrente 

para fins de remuneração, havendo identidade de valores e não novo ingresso; (5) o Fisco considerou tais valores como 

distintos, concluindo pela existência de valores não declarados em duplicidade, aumentando demasiadamente o valor do 

IRPF devido no período; (6) o mesmo equívoco ocorreu nas contas-correntes do Banco Itaú; (7) diversas transferências 

de valores entre conta-poupança e conta-corrente de sua titularidade no Itaú e desta à conta-corrente no BankBoston 

foram apuradas em duplicidade para a base de cálculo do IRPF; (8) foram considerados créditos sequer ingressados e 

não efetivados, relativos a depósitos de cheques, estornados ou devolvidos posteriormente; (9) houve erro na operação 

de adição relativa às entradas em dezembro de 1999; (10) os débitos de 1998 encontram-se decaídos, pois, de acordo 

com o artigo 150, §4°, do Código Tributário Nacional, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, o 

prazo inicia-se com a ocorrência do fato gerador, e, especificamente em relação aos depósitos, quando do ingresso dos 

valores na respectiva conta corrente, a teor do artigo 150, §1°, do CTN, sendo que a notificação do auto de infração 

ocorreu em 20/12/2003; e (11) a desnecessidade de embargos do devedor, pois as alegações estão demonstradas 

documentalmente. 

A exceção de pré-executividade foi rejeitada pelo Juízo a quo, nos seguintes termos (f. 546/8): 

 

"Fls. 23/27 e 124/127: Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pela executada onde alega: 1) A C.D.A. é 
ilíquida e incerta, uma vez que a exequente utilizou base de cálculo equivocada, considerando ingressos em 

duplicidade, cheques estornados, transferências da mesma titularidade e erros aritméticos relativos às entradas do 

mês de dezembro de 1999; 2) que o crédito estampado na certidão de dívida ativa jamais poderia ter sido constituído, 

dada a decadência do direito da exequente em constituí-lo. 

Dada vista ao exeqüente, aduziu em preliminar a inadequação da via eleita, uma vez que somente matérias 

conhecíveis de ofício poderiam ensejar a oposição de exceção de pré-executividade. No mérito, alega que as questões 

atinentes à iliquidez e incerteza foram enfrentadas por ocasião do processo administrativo de lançamento do débito 

tributário, não sendo possível enfrentá-las em sede de exceção de pré-executividade. No que se refere à alegação de 

decadência, afirma que o "dies a quo" para o lançamento do débito seria 01/01/1999, eis que aplicável à espécie o 

disposto no art. 173, I, do C.T.N. Assim, considerando que o lançamento deu-se em 30/12/2003, não há que se falar 

em decadência.  

É o breve relato. 

Embora sem previsão legal, doutrina e jurisprudência tem admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses 

excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos. 

O STJ sedimentou a possibilidade de utilização da exceção de pré-executividade em matéria fiscal editando a 

Súmula 393, do seguinte teor:  

"Súmula 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis 

de ofício que não demandem dilação probatória". 
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ILIQUIDEZ E INCERTEZA 

A executada alega que a exequente laborou em equívoco ao incluir na base de cálculo valores referentes a ingressos 

em duplicidade, cheques estornados, transferências da mesma titularidade. Alega, também, a existência de erros 

aritméticos nas entradas registradas no mês de dezembro de 1999. 

Verifico que tais alegações não podem ser dirimidas na estreita via da exceção de pré-executividade, eis que 

dependem de dilação probatória, encontrando lugar apenas em sede de embargos à execução, observados os 

pressupostos legais.  

Assim, neste aspecto, não há que se imputar mácula de nulidade ao título executivo, que é dotado de presunção legal 

de liquidez e certeza (art. 3º da LEF).  

Pelo exposto, dada a inexistência de qualquer mácula no título em execução, aferível de plano, pressuposto 

indispensável à viabilidade da exceção de pré-executividade, NÃO CONHEÇO DA EXCEÇÃO neste aspecto, sem 

prejuízo de que as matérias sejam alegadas pela via adequada. 

DECADÊNCIA 

A situação é diversa em relação à alegação de decadência, uma vez que, neste particular, a exceção trata de matéria 

que pode ser conhecida de ofício, sem a necessidade de dilação probatória. 

O débito em execução foi formalizado por meio de auto de infração, tendo sua constituição definitiva se 

aperfeiçoado em 30/12/2003. O débito refere-se a imposto de renda pessoa física dos anos calendário 1998, 1999, 

2000 e 2001. 
O lançamento de imposto de renda pessoa física é espécie de tributo cujo lançamento se dá por homologação. Assim, 

a simples entrega da declaração anual de ajuste representa o lançamento do tributo ali declarado, prescindindo de 

qualquer ato a ser praticado pela Fazenda Pública. Dessa forma, o tributo declarado e não pago pode, desde já, ser 

objeto de inscrição em dívida e cobrança. 

Contudo, a situação descrita nestes autos é distinta, tendo em vista a ocorrência de lançamento suplementar de 

ofício, sendo de rigor a aplicação do disposto no art. 173, I, do C.T.N. 

Destarte, considerando-se o exercício de 1998, com entrega da Declaração em 1999, a Administração teria até 

01/01/2004 para fazer o lançamento, que, na hipótese dos autos, ocorreu em 30/12/2003, com o auto de infração. 

Não há que se falar na aplicação do disposto no art. 150, 4.º, do C.T.N., uma vez que só pode ser invocada tal regra 

na hipótese de pagamento antecipado do débito declarado, o que não ocorreu nestes autos. 

Ante o exposto, não há como acolher a alegação da excipiente de que os débitos estariam alcançados pela 

decadência, motivo pelo qual CONHEÇO PARCIALMENTE da exceção de pré-executividade e, na parte conhecida, 

REJEITO-A". 
 

Contra tal decisão, além de reiterar a exceção, a agravante aduziu que suas alegações tiveram por base a leitura do 

extrato bancário utilizado pelo Fisco para lavratura do auto de infração, cujas cópias foram retiradas no próprio auto de 

infração, e os erros que maculam a constituição do crédito podem ser facilmente percebidos; não importa se houve 
processo administrativo válido, pois o que se discute são os equívocos de premissa e conclusão, para cuja constatação 

não se exige dilação probatória, mas apenas análise de documentos e planilhas. 

A propósito do alegado, cabe considerar que se encontra firme e consolidada a jurisprudência quanto aos limites da 

exceção de pré-executividade, no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de 

evidente nulidade formal do título, passível de exame "ex officio", quando não seja necessária dilação probatória. A 

excepcionalidade com que se reveste a admissão de tal via de defesa, com características específicas, impede que 

questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias 

processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a 

envergadura da suscitada. 

Assim, os precedentes: 

 

EDAGA 1.158.238, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 27/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA . VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

IMPEDIMENTO PELA SÚMULA 7/STJ. REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO 

ESPECIAL. INVIABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE. 1. Os estreitos 
limites dos embargos de declaração obstam a apreciação de questões que traduzem o mero inconformismo com o 

teor da decisão embargada e revelam o objetivo de rediscutir matérias já decidas, sem, contudo, demonstrar a 

existência de omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro material conforme preceitua o art. 535 do CPC. 2. O 

julgador não está obrigado a rebater todos os argumentos da parte recorrente, bastando, para tanto, que prolate 

decisão devidamente fundamentada que aborde a questão controversa em sua inteireza, não resultando, por outro 

lado, negativa de prestação jurisdicional. 3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de ser cabível a exceção 

de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, tais como os pressupostos 

processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo, referentes à certeza, liquidez e 

exigibilidade, desde que verificáveis de plano pelo juiz. Todavia, não é permitida a sua interposição quando a 

apreciação das questões necessárias à resolução da lide demande dilação probatória . Precedente regido pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, Primeira Seção, DJe 
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04.05.2009). 4. Para afastar o entendimento da Corte de origem e a conclusão fático-probatória por ela definida, faz-

se mister reexaminar a prova apreciada pela instância ordinária, o que não se admite em sede de recurso especial, 

notadamente à luz da Súmula 7/STJ. 5. Não há contradição em afastar a violação do art. 535 do CPC e, 

concomitantemente, em não conhecer do mérito do recurso por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão 

recorrido esteja adequadamente fundamentado. 6. Embargos de declaração rejeitados." 

AG 2007.03.00.097727-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 16/04/08: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO. ALEGAÇÕES 

QUE DEPENDEM DE DILAÇÃO PROBATÓRIA I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que 

a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de 

matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas 

ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. II - No caso em tela, observo que o 

deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende de dilação probatória para 

que se obtenham elementos de convicção. III - Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há 

de ser admitida quando é flagrante o pagamento ou a nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese 

dos autos, contudo, já que as alegações da executada dependem de apuração, não se tratando de extinção evidente 

que possa ser declarada de ofício. IV - Agravo de instrumento improvido." 
 

Na espécie, a discussão fundada na iliquidez e incerteza do título executivo não decorre de nulidade formal ou vício de 
ordem pública, mas de erro que, segundo o contribuinte, havido no exame da prova que serviu de base para a apuração 

fiscal, pois o que se sustentou foi que os extratos bancários teriam sido analisados, incluindo valores em duplicidade, 

meras transferências entre contas de mesma titularidade, valores estornados ou cancelados, com erros de adição de 

entradas. O problema não se encontra na tese jurídica em si, mas no suporte probatório da alegação, que não se limita a 

exame de documentos, cujos dados sejam compreensíveis e de fácil percepção por qualquer pessoa, para efeito de 

determinar a eventual existência e alcance de erro praticado pela fiscalização. Os lançamentos no auto de infração 

referem-se a valores globais por mês e ano-base, tendo havido apuração, em planilha, de lançamentos diários, dezenas 

ao longo de cada mês e centenas no curso do ano-base ou do período fiscalizado (f. 52/88). Foram elaborados, ainda, 

demonstrativos contábeis à luz de extratos bancários, retratando centenas de dados e informações de movimentação 

financeira, sendo que a cópia de vários documentos sequer são inteiramente legíveis e menos ainda compreensíveis, de 

plano, e na contextura fática exigida, ao mero intérprete do Direito (f. 67/220 e 223/408). 

Analisar centenas de lançamentos financeiros ou contábeis contidos em dezenas de documentos, examinar duplicidade 

ou origem conforme diversos extratos bancários e planilhas de cálculo, apurar adequação contábil à vista da alegação de 

erro de lançamentos na apuração de base de cálculo do IRPF não é, por evidente, tarefa que possa ser assumida por 

magistrado ou advogado, menos ainda em sede de agravo de instrumento em exceção de pré-executividade. O fato de 

haver extratos e planilhas não significa a dispensa de dilação probatória sobre tal documentação, que não pode ser feita 

na via eleita e tampouco sem o auxílio de profissional competente para tal análise. Ao trabalho e conclusão do auditor 
fiscal, que domina técnicas de contabilidade financeira, feito sobre documentação de tal extensão e conteúdo, deve 

contrapor-se a produção técnica de prova capaz de elidir, ou ao menos colocar em fundada dúvida, a presunção de 

legitimidade do ato administrativo. A forma para fazê-lo deve ser discutida na via processual própria, e a dispensa da 

diligência e dos embargos está longe de justificar-se no caso concreto, dada a complexidade da documentação, cuja 

análise não é possível de plano, como já decidiu o Juízo agravado. 

Note-se que a alegação de erro de lançamento já foi deduzida junto à administração fiscal, que respondeu (f. 457): 

 

"Dos erros de fato existentes no lançamento 

O contribuinte reclama o expurgo dos valores constantes nos extratos sob o título de "transferências de conta", 

alegando que o procedimento fere a legislação. 

Com efeito, o inciso I do parágrafo 3° do artigo 42 da Lei 9.430/96 prevê a excluso dos depósitos decorrentes de 

transferências de outras contas da própria pessoa, nos seguintes termos: 

'§3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado 

que não serão considerados: 

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 

(...)' 

Como se vê, objetivando evitar a duplicidade de tributação, o referido inciso I prevê o expurgo das transferências de 
conta, desde que oriundas de contas da própria pessoa. 

Ao examinar os valores reclamados pelo impugnante, constata-se que eles compõem os depósitos referentes ao 

Banco Nossa Caixa (fls. 25/26). Contudo, compulsando-se os extratos bancários acostados aos autos, verifica-se que 

não existem débitos coincidente em datas e valores que comprovem que tais créditos tenham sido originados em 

constas do próprio contribuinte". 
 

Para impugnar tal afirmativa, e provar o contrário, é necessário usar da via processual adequada, que não é a da exceção 

de pré-executividade. 

Somente é possível mesmo analisar a questão da decadência, pois a prova necessária encontra-se já produzida e 

dispensa o complemento de dilação probatória. Acerca dela, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que 

o prazo de decadência é contado do fato gerador quando tenha sido efetuado pagamento antecipado, sujeitando-se o 
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lançamento à mera homologação; não se confundindo tal situação com a do lançamento de ofício, por omissão de 

receita tributável, em que a decadência é contada na forma do artigo 173, I, do CTN ("O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados [...] do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"). 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

EDRESP 1.162.055, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 14/02/2011: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO DE RECEITA OPERACIONAL. 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO E 

NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o sujeito 

passivo omite-se no cumprimento dos deveres que lhe foram legalmente atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder 

ao lançamento de ofício (CTN, art. 149), iniciando-se o prazo decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido feito (art. 173, I, do CTN). 2. Se a Fazenda Pública notifica o 

contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não há que se falar em 

decadência do direito à constituição do crédito tributário. 3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o 

procedimento fiscal com a lavratura do auto de infração e a devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária 

no prazo legal, desaparece o prazo decadencial. 4. Súmula TFR 153: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto 

de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir 
daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos 

administrativos". 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso 

especial." 

RESP 1.005.010, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 29/10/2008: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - PREQUESTIONAMENTO: AUSÊNCIA - DECADÊNCIA - OMISSÃO DE 

RECEITA - TERMO INICIAL. 1. Na origem, cuida-se de exceção de pré-executividade fundada nas alegações de 

prescrição, decadência e cerceamento de defesa. A decisão indeferiu o incidente sem conhecer da alegação de 

cerceamento de defesa, por não ser a via adequada, e rejeitou as demais alegações. 2. Embora devolvida a matéria ao 

Tribunal, este limitou-se a confirmar a decisão monocrática, rejeitando unicamente à tese da decadência ou 

prescrição do crédito tributário. Não houve embargos de declaração e a alegação de cerceamento de defesa não foi 

decidida em última instância. Aplicação da Súmula 282/STF. 3. A omissão de receitas exige lançamento de ofício, 

cujo prazo decadencial se inicia do primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ser realizado, 

nos termos do art. 173, I, do CTN. 4. Nos termos do acórdão, os fatos mais antigos ocorreram em 1998, fato gerador 

em 31.12.1998. Não se comprovou prévio conhecimento da infração pelo Fisco, de forma que o termo inicial da 

decadência do período mais antigo é 1º.01.2000. Válida a notificação do lançamento efetuada em 2004. Inexistência 

de decadência ou de prescrição. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." 
AMS 2006.61.00003717-8, Rel. Juiz Conv. CLAUDIO SANTOS, DJU 24/04/2008: "TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

EXPEDIÇÃO CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. 1. Rejeitada a alegação de 

ausência de direito líquido e certo, levantada em contra-razões, pois, em verdade se confunde com o mérito da 

própria impetração. 2. A obrigação tributária somente é exigível após o lançamento (art. 142 do CTN), que é o 

procedimento administrativo que tem a finalidade de tornar líquida a obrigação nascida com a ocorrência do fato 

gerador. A contar do primeiro dia útil do ano seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador, o Fisco tem o prazo de 

cinco anos para constituir o crédito tributário por meio do lançamento, sob pena de ocorrer decadência (art. 173 do 

CTN). 3. Tratando-se de lançamento por omissão de receitas, não há que se falar em lançamento por homologação, 

sendo irrelevante a tese de que esta ocorre mesmo na hipótese de inexistência de recolhimento pelo contribuinte. 4. 

Apelação improvida." 
 

Na espécie, os fatos geradores do IRPF, apurados pela lavratura do auto de infração, estão situados no período entre 

janeiro/1998 e dezembro/2001, iniciando-se a decadência, conforme legislação e jurisprudência, em 01/01/1999, 

considerado o crédito mais remoto, de modo que, notificado o contribuinte da autuação em 30/12/2003 (f. 61), não 

houve o decurso de prazo superior a cinco anos para qualquer dos lançamentos feitos, o que permite afastar, de plano, a 

decadência. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028317-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028317-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG NOVA STYLO ESPERANCA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00337621720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
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Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028338-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028338-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : EDGARDO LINO ANDRADE DROG -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00335327220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 
AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 
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porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028256-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028256-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : ELANE PEREIRA NEVES CASANOVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00216733020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 
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arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 
legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028274-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028274-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : BENEDITA SOARES GUEDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00441646020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 
atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
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1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028423-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : JULIANA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00067745620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 
VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
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2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 
 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 
definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028292-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028292-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DYNAMITE BRASIL COM/ E IMP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00350256020054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 
pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 180/1779 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005579-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005579-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ ELETRICA PJ LTDA 

ADVOGADO : JOÃO AURO DE OLIVEIRA SOGABE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003848820114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar, em mandado de segurança, "para determinar à autoridade impetrada 
que expeça, em nome da impetrante, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, se por outros débitos além das inscrições de nºs. 80704014354-44 e 80604060326-18, não 

houver legitimidade para recusa". 

DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo (f. 135/37), foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil (f. 140/44). 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028466-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028466-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : IZUMI HAYASHIHARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00220087820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 
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RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 
executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 
requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028412-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028412-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : MARIA FRANCISCA DA COSTA NOJIRI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00082936620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 
REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 
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ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028475-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028475-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : DOUEK E PRADO ARQUITETURA E DESIGN LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226326420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 
VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
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2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 
 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 
definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028535-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028535-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : LUCIANE CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00238300520104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 
de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027991-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027991-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS IURD 

ADVOGADO : ANA LUCIA CARRILO DE PAULA LEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033570420114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Em autos de mandado de segurança impetrado com o escopo de liberar mercadorias adquiridas no exterior, 
independentemente do recolhimento de tributos incidentes na importação, sobreveio sentença concedendo a segurança 

pleiteada. 

Inconformada, interpôs a UNIÃO FEDERAL, ora agravante, recurso de apelação, recebido tão-somente no efeito 

devolutivo. 

Desta decisão foi interposto o presente agravo de instrumento que pugna pela concessão de efeito suspensivo. 

Argumenta que, nos termos do art. 15, Lei nº 12.016/2009, existe a possibilidade de suspensão da sentença. Assevera 

que cabia à impetrante comprovar, de plano, que todas as pedras importadas serão, obrigatoriamente, utilizadas na 

construção da nova sede da Igreja, sendo, portanto, questão fática. Afirma que, não obstante juntados vários 

documentos, não restou demonstrado quantos metros quadrados de pedras são necessários para revestir o novo templo. 

Acrescenta que a impetrante tem outros 15 mandamus discutindo o mesmo tema. Ressalta o deferimento da liminar no 

Agravo de Instrumento nº 0008342-92.2011.403.0000. 

Decido. 

Realmente existe polêmica acerca da questão sobre os efeitos do recurso de apelação interposto de sentença 

denegatória da ordem em sede mandado de segurança. Todavia, não há qualquer controvérsia a respeito dos efeitos 

com que se recebe a apelação interposta em face de decisão concessória da ordem. 

O art. 14, §§1o e 3º da Lei n.º 12016/2009, estabelece que a sentença que conceder a ordem fica sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. 
Cumpre ressaltar que, nessa hipótese, o recebimento da apelação tirada de sentença concessória da segurança no efeito 

suspensivo é medida incompatível com o caráter urgente do mandamus, como se verifica no seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO. 1. Tendo a Corte a quo analisado todas as questões relevantes para o deslinde da causa postas em 

julgamento, merece ser rejeitada a prefacial de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. Dado o caráter 

auto-executável do writ, a apelação em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 3. 

Contra decisão que define em quais efeitos a apelação será recebida, mostra-se pertinente o agravo de instrumento, e 

não a medida cautelar. Precedentes. 4. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 775548/RJ, SEGUNDA TURMA, DJ 

07/11/2005, Relator CASTRO MEIRA). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA QUE CONCEDEU 

PARCIALMENTE A ORDEM TÃO SOMENTE PARA DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA O 

CANCELAMENTO DO DÉBITO DE IRPJ, NO VALOR ORIGINÁRIO DE R$ 307,80. APELAÇÃO. EFEITO 

SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. 1. A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença 

proferida em mandado de segurança, em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso 
deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em 

situações excepcionalíssimas, quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil. 2. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte 

Regional. 3. No caso em apreço, a r. sentença recorrida (fls. 208/213) concedeu parcialmente a segurança, nos termos 

do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade coatora o cancelamento tão-

somente do débito inscrito de IRPJ sob o nº 80.2.04.042361-95 no valor originário de R$ 307,80, nada dispondo 

acerca do cancelamento do débito no valor de R$ 106.550,66. 4. Ademais, a agravante não demonstrou a ocorrência 

dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação, como prevê o art. 558, do CPC. 
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5.°Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, AI 200703001020060, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:12/08/2011). 

 

Ademais, a respeito do mérito, o mesmo será apreciado no momento do julgamento da apelação, não cabendo nesta 

sede sumária de apreciação. 

Ex positis, forte na fundamentação supra, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027987-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027987-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TECLABOR COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.03692-8 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante que, comprovado o não funcionamento da executada em seu domicílio fiscal, presume-se sua 

dissolução irregular, nos termos da Súmula 435, STJ e, assim, a responsabilização dos sócios, conforme prevê o art. 

135, III, CTN. Argumenta que tal entendimento se aplica também quando há decretação de falência após prova nos 

autos de que a empresa devedora já havia sido dissolvida irregularmente. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Receita Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 
Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal , sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 
endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  
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Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, verifica-se que a empresa não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 179), pelo Oficial de Justiça. 

Contudo, compulsando os autos, conforme a própria decisão agravada (fl. 201), verifica-se que houve decretação de 

falência. 

O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a execução fiscal 

possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da 

sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 
redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios , quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução .  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios , exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON)  

 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 

14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 

07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo , pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação 
dos seus créditos. 

Destarte, descabe o redirecionamento pleiteado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028234-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028234-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICIO e outro 

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07600306219864036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido da UNIÃO FEDERAL, quanto ao 

prosseguimento da execução dos honorários advocatícios. 

O MM Juízo de origem entendeu que não houve arbitramento de honorários advocatícios em favor da UNIÃO 

FEDERAL, por esta Corte, ao prover sua apelação e a remessa oficial e tão pouco foi invertido o ônus da sucumbência, 

de modo que inexiste título executivo, aplicando-se à hipótese a Súmula 453/STJ. 

Alega a agravante que a referida súmula é aplicada em casos em que não tenha havido condenação em 1ª instância. 

Sustenta que nos casos em que houve a condenação em 1º instância, aplica-se a inversão dos honorários. Assim, 

conclui, como foi condenada, na sentença, ao pagamento de honorários fixados em 10% do valor atualizado da causa, 

os honorários devem ser arbitrados a seu favor no mesmo patamar. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A agravante limitou-se a instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias, previstas no art. 525, CPC, não 

colacionando aos autos outras peças úteis para compreensão da questão, como cópia da sentença e da apelação, 

documentos hábeis para a comprovação dos fatos alegados. Ademais, sequer foi instruído o recurso com cópia das fls. 

243/249 (dos autos originários), não obstante esteja indicada sua inclusão na petição de interposição do agravo (fl. 3 dos 

presentes autos). 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 
Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027892-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027892-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : MARCIA CRISTINA DA SILVA ALVES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00300761720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que o mencionado dispositivo legal é dirigido especificamente para débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com 

autorização ou requerimento do Procurador da Fazenda Nacional. Ressalta a súmula 452/STJ. Prequestiona a matéria. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
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Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 
jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028203-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028203-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROCABINFOR PROTECAO CABOS E INFORMATICA LTDA e outro 

 
: LAURA TRINDADE ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00259491220054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, não obstante tenha deferido a inclusão de LAURA 

TRINDADE ALVES no polo passivo da execução fiscal, indeferiu o pleito quanto ao sócio DOMINGOS JOSÉ 
ALVES. 
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Alega a agravante que a responsabilidade dos sócios-gerentes, in casu, deve-se à dissolução irregular da sociedade, nos 

termos do at. 134, VII, e art. 135, III, ambos do CTN, bem como ao fato dos sócios-gerentes fazerem parte da sociedade 

à época do fato gerador. Requer a inclusão de DOMINGOS JOSÉ ALVES no polo passivo da demanda.  

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 
verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 
Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no endereço fiscal, conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 57), 

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435 /STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 
Segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 64/66), DOMINGOS JOSÉ ALVES retirou-se do quadro societário 

em 13/2/2006, não dando causa, portanto, à dissolução irregular, não podendo, desta forma, ser responsabilizado pelo 

débito em cobro, porquanto ausentes as circunstâncias previstas no art. 135, III, CTN. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 192/1779 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006859-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006859-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LAURO MENDES DE ALMEIDA -ME 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00081938720054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração em parcial provimento a agravo de instrumento, "para determinar a retificação do 

valor em execução para o fim de se abater da execução os valores que já constam dos extratos", bem como "a 

suspensão do processamento da demanda executiva até que a exeqüente promova a substituição da Certidão de 
Dívida Ativa, para que constem os valores atualmente devidos com as amortizações". 

Alegou-se obscuridade e omissão, pois: (1) não se admite a exceção de pré-executividade no caso, pois necessária 
dilação probatória; e (2) a decisão gera dúvida ao determinar seja retificada a certidão de dívida ativa, sendo que a 

execução fiscal foi ajuizada para cobrança de valores remanescentes dos débitos em questão, tendo sido consideradas as 

parcelas anteriormente pagas. 

DECIDO. 

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não houve omissão no exame do cabimento da exceção 

de pré-executividade, a qual foi admitida, com base em consolidada jurisprudência, por reputar-se válida e possível o 

exame da tese de pagamento parcial, fundada em prova documental.  

Tampouco cabível cogitar-se de obscuridade na conclusão proferida pela decisão embargada, pois houve apreciação da 

prova documental, fazendo o confronto de demonstrativos de pagamento, espelho de débitos e certidões de dívida ativa 

que instruíram a execução fiscal, com a conclusão de que, embora na via administrativa tenha sido feita a retificação 

dos valores, por pagamentos efetuados, não houve a substituição da certidão de dívida ativa, a fim de que a execução 

refletisse a cobrança do que efetivamente devido. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à solução da causa, ainda que não em plena conformidade com a pretensão 

deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração. 

Ocorre que, para corrigir suposto "error in judicando", o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de 

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 
inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 

Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido, a oposição de 

embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo 

para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria 

ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência 

do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da 

causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso, 

nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088252-81.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088252-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CELIO PIRES CHAVES e outro 

 
: JOSE GARCIA ABAD 

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.13.004529-4 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em sede de repetição de indébito, indeferiu pedido de 

expedição de ofício à Real Grandeza - Fundação de Previdência e Assistência Social para que esta apresente relação de 

todas as contribuições efetuadas pelos ora agravantes e pela patrocinadora Furnas Centrais Elétricas S.A, desde as datas 
de suas inclusões até a data de suas aposentadorias, necessárias para a fixação do real valor da causa, bem como para a 

instrução do feito. Além disso, a decisão agravada fixou prazo para apresentação de planilha de cálculo com as 

informações sobre o montante dos créditos gerados pelos autores.  

Alegam os agravantes que a expedição de ofício judicial é essencial para o deslinde da causa. Afirmam que requereram 

não só informações da Real Grandeza como também de sua patrocinadora, a empresa Furnas, e que portanto, trata-se de 

informações de terceiros que não serão fornecidas sem ofício judicial. 

Aduzem, outrossim, que a matéria discutida é de direito não sendo necessário planilha de cálculos para ser decidida.  

Postergou-se a apreciação acerca do efeito suspensivo. 

Às fls. 57/59, a agravada apresentou a contraminuta de agravo de instrumento, na qual alega que compete a parte provar 

suas alegações, adotando providências que independem da atuação do Judiciário. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Dispõe o Artigo 130 do Código de Processo Civil: 

Art. 130.  Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

 

O artigo 333 do Código de Processo Civil diz que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito, entretanto não haveria como os agravantes terem posse de tais documentos, visto que estes nunca estiveram em 

seu poder e pertencem às empresas Real Grandeza Fundação de Previdência e Assistência Social e Furnas Centrais 

Elétricas S.A. 

No caso sub judice faz-se mister a apresentação dos documentos requeridos por serem estes provas essenciais para a 

decisão do caso, sendo necessário que as empresas acima citadas disponibilizem tais documentos. Nesse sentido, assim 

decide a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - INSTRUÇÃO PROBATÓRIA - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL 

PARA FORNECIMENTO DE DECLARAÇÕES DE IRPF PARA INICIAR A EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA 

DE DILIGÊNCIAS DA PARTE - ÔNUS DA EXEQUENTE - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO  

1 Compete ao exeqüente-credor realizar as diligências à comprovação dos fatos para a satisfação de seu crédito, 

cabendo ao juiz alguma medida ou providência somente quando comprovada tal impossibilidade; detendo a parte 

dos próprios meios para obter os dados necessários à execução da sentença, não lhe é facultado transferir ao 

Judiciário ônus próprio sem demonstrar a impossibilidade de fazê-lo ou a eventual recusa da Administração em 

apresentar a documentação pertinente.  

2 O STJ (exempli gratia): REsp 235.638/SP  

3 Agravo interno não provido. (TRF1 - Acórdão Nº 2009.01.00.002094-1 - 26 Maio 2009, grifou-se) 
 

No que tange à suposta desnecessidade de apresentação de planilha de cálculos, entendo que razão não assiste aos 

agravantes. 

Ora, após a apresentação das informações por parte da Real Grandeza Fundação de Previdência e Assistência Social, 

impõe-se a elaboração de planilha de cálculo com as informações sobre o montante dos créditos gerados pelos autores 

para adequação do valor da causa ao real benefício pretendido com a demanda. Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO AO GANHO FINANCEIRO. 

1. O valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da demanda. 

2. Cabe ao autor aferir o provável benefício econômico do resultado útil da demanda. 

3. Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3ª REGIÃO - AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 325504 - DJF3 DATA:03/02/2009 PÁGINA: 532) 

 

Assim, a decisão a quo apenas merece reforma no tocante à expedição do ofício solicitado. 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
Após, apensem-se estes aos autos originários. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 194/1779 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004882-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004882-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SERGIO VAZ SANTIAGO e outro 

 
: CLAUDIO VAZ SANTIAGO 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00510-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

1. Proceda a Subsecretaria da Terceira Turma à renumeração de todas as laudas do processo, com letra legível, tendo 
em vista a dificuldade em distinguir a maioria dos números da forma como posta, bem como em razão da ocorrência de 

erro a partir da fl. 79 (fl. 51 dos autos originários).  

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO VAZ SANTIAGO e outro em face de decisão que, em 

execução fiscal, indeferiu a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda, ao entendimento de que o pleito deveria 

ser deduzido em sede de embargos. (Valor da execução fiscal em 28/12/1998: R$ 16.331,49). 

Sustentam os agravantes, em síntese, que: a) apresentaram exceção de pré-executividade visando demonstrar a 

ilegalidade da sua inclusão no polo passivo da ação executiva; b) a inclusão se deu após a adesão da empresa em 

parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, o que indica a intenção da executada em quitar o débito; c) não houve 

comprovação de prática de atos descritos no art. 135, necessários para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios 

e representantes legais da empresa devedora; d) a empresa encontra-se ativa, não havendo qualquer prova nos autos de 

dissolução irregular. 

Requerem a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que sejam excluídos da lide. 

Em contraminuta, a União requereu a manutenção da decisão agravada. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 
No que se refere ao pedido de inclusão da representante legal, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 
Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 
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demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 
REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Nessa linha, verifica-se que a empresa executada foi devidamente citada, tendo comparecido aos autos e apresentado 

bens à penhora. Os bens foram recusados, mas, em diligência ao endereço da empresa, foi procedida a penhora de 

outros bens, conforme auto de penhora de fls. 56 dos autos originários. 

Verifica-se, ainda, que a empresa devedora opôs embargos à execução, os quais, aparentemente, encontram-se ainda 

pendentes de julgamento. 

Em 15/9/2010, requereu a União a inclusão dos sócios no polo passivo da ação, sob o argumento de que a empresa não 

fora encontrada no endereço indicado para citação, bem como que não foram localizados bens de sua propriedade para 

garantir o feito, tendo sido deferido o pleito. 

No entanto, não é esta a situação que se verifica nos autos, pois, como mencionado, houve citação da empresa e penhora 

regular, inclusive com oferecimento de embargos, não havendo nos autos nenhuma diligência de localização da empresa 

que tenha restado negativa. 
Além disso, em 22/11/2010 a empresa executada apresentou petição comprovando que aderiu ao parcelamento previsto 

na Lei n. 11.941/2009 (fls. 145/160 dos autos de origem), fato corroborado pelos extratos de consulta da Receita 

Federal trazidos em contrarraminuta pela própria agravada, nos quais se verifica que a dívida em cobro se encontra na 

situação "OPTANTE DA LEI 11.941/2009 COM CONTA ATIVA". 

Ora, todos os elementos aqui relatados indicam que a empresa executada continua ativa, de modo que não há que se 

falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade, restando ainda a possibilidade de penhora do seu faturamento, caso 

seja necessária a complementação da penhora já havida nos autos originários. 

Dessa forma, incabível a permanência dos sócios da empresa no polo passivo da demanda, nos termos da jurisprudência 

retro mencionada. 

Diante de tal resultado, há que se fixar a sucumbência da ora agravada. 
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Com efeito, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, 

j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir 

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 

parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

De outra parte, é certo que o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o 

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, 

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 
Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, 

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a solução da lide, 

no caso presente, não envolveu complexidade. 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas 'a', 'b' e 'c'. Nesse sentido: AgRg no Ag 

1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009; AgRg no REsp 1051597/CE, 

Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 1041441/RS, 

Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no REsp 

907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136. 

Assim, mostra-se razoável a condenação em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado das execuções apensadas, em 

atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para excluir os agravantes do polo passivo da 

execução fiscal originária, condenando a exequente/agravada ao pagamento de honorários advocatícios ao patamar de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da execução. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005058-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005058-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

 
: ALESSANDRO ARCANGELI 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TR GGW PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS COLLET E SILVA 

PARTE AUTORA : JOSE THEOPHILO RAMOS JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro 

PARTE RE' : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 15026797019974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, 

determinou o perdimento de bens em favor de arrematante, bem como a imediata desocupação forçada do imóvel 

arrematado. 

Às fls. 613/614, deferiu-se a suspensividade postulada, para prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para desocupação e 

desinstalação da empresa agravante, tendo como dies a quo a data da prolação dessa decisão (28/2/2011). Suspendeu-se, 

outrossim, a determinação de perdimento de bens. 

Em 28/4/2011, às fls. 655/656, deferiu-se nova prorrogação do prazo, de 6 (seis) meses, para desocupação do imóvel, 

contados a partir de 2/5/2011. 

Às fls. 775/779, a agravada/arrematante TR-GGW PATRIMONIL LTDA, atualmente denominada TRENTO 

PATRIMONILA LTDA e a agravante/executada SOPLAST PLÁSTICOS SOPRADOS LTDA informaram a 

composição extrajudicial, pela qual ajustaram novo prazo para entrega do imóvel, agora 31/3/2013, bem como o valor a 

ser depositado a título de "indenização", entre outras avenças, requerendo a homologação do acordo. 

Ante o exposto, homologo o acordo, para que produza efeitos jurídicos e legais. 

Cumpre ressaltar, entretanto, remanesce o processamento do agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028311-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028311-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : FLAVIO GALVAO GEROLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00482588520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que adotar o artigo 20 da Lei 10.522/02 às autarquias federais seria impossibilitar a 

recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a estes entes é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz 

ainda que a lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do Governo Federal, e não é aplicável às autarquias já 

que estas tem autonomia administrativa e financeira. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará lesão 

grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 
ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 
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3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028563-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028563-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : MAURO KIEI TAIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00228436620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e também do porte de 

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº 426/11 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028513-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028513-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : THEMALKEY ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00233442020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e também do porte de 

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº 426/11 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028613-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028613-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 
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ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

AGRAVADO : SUZETE DE OLIVEIRA RAIMONDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00522903620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e também do porte de 

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº 426/11 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 
Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028541-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028541-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : TERREMOTO AUTO SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00333626620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que adotar o artigo 20 da Lei 10.522/02 às autarquias federais seria impossibilitar a 

recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a estes entes é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz 

ainda que a lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do Governo Federal, e não é aplicável às autarquias já 

que estas tem autonomia administrativa e financeira. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará lesão 

grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 
Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 
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Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056112-23.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.056112-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : JOSE OSWALDO CABRERA ZEGADA 

ADVOGADO : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.002955-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo inominado interposto contra a decisão que negou seguimento, em virtude da prolação de sentença no 

feito originário, ao agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança 
impetrado contra ato do Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), deferiu a liminar para que a 

autoridade administrativa iniciasse o processo de revalidação de diploma de Medicina obtido na Bolívia. Sustenta a 

agravante que, caso o agravo de instrumento reste prejudicado, a liminar outrora deferida terá seus efeitos 

restabelecidos. 

Em face da sentença, foi interposta apelação pela ora agravante. 

Verifico, todavia, que o referido recurso de apelação já foi definitivamente julgado por esta E. Turma, restando, por 

conseguinte, prejudicado também o agravo inominado. 

Assim, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao referido recurso. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012963-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012963-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BRASINCA S/A CARROCERIAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00563873119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto: fls. 150/154. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão 

de estar em sentido manifestamente contrário ao entendimento da jurisprudência dominante (fls. 146/147). 

Os presentes embargos objetivam suprir defeito consistente em incongruência entre o pedido formulado e o que foi 

objeto da decisão agora atacada. Sustenta a embargante que atacou apenas a decisão de primeira instância "que 

indeferiu a nomeação do bem à penhora", insistindo no fato de que "sequer houve determinação pelo MM. Juízo a quo 

de constrição de seus ativos financeiros". 

É o necessário. Decido. 

Razão assiste à embargante. 
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Conquanto a exequente tenha recusado o bem indicado à penhora e requerido o bloqueio de valores via Bacenjud, a r. 

decisão agravada efetivamente limitou-se a apreciar a recusa do bem. Essa é exclusivamente, portanto, a matéria 

passível de análise por meio do presente recurso. 

É incontestável que a ordem legal de penhora privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública - artigo 11 

da Lei n. 6.830/80 - e, portanto, não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de 

garantia em espécie. 

A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente 

afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o 

princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional. Assim, a 

menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele 

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada como instrumento de afirmação 

do equilíbrio na execução. 

A análise da adequação da garantia à realidade do devedor e da própria execução deve considerar não apenas o bem sob 

o ângulo da natureza respectiva, à luz dos diversos incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como igualmente suas 

condições gerais e particulares, em termos de qualidade, conservação, valor econômico e comercial, bem como 

liquidez, podendo a exequente discutir a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o 

limite da onerosidade razoável, caso a caso. 

Nesse sentido destaco julgados: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. 

VIOLAÇÃO. MENOR ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser 

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor 

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação 

jurisdicional. 

2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele 

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios 

que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, 

daí porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a impugnação da FAZENDA NACIONAL, na tentativa de 

adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante 

para outro. 

3. Caso em que foi impugnada a nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de preferência 

da legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem que se tenha 

comprovado que houve a excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição." 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, AG nº 98.03.089918-0, , DJU de 18.12.02) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA 

EXEQÜENTE DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO PELA 

PRÓPRIA EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL 

1. O recurso de agravo foi modificado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o parágrafo 

único ao art. 526 do Código de Processo Civil. A partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do recurso fica 

condicionada à alegação e comprovação pelo agravado da inobservância da norma pela parte contrária, não mais se 

exigindo a demonstração da providência nos autos do agravo. 

2. A exeqüente recusou o bem oferecido pela executada por não obedecer aos requisitos legais. O valor de avaliação 

foi indicado pela própria executada, sem demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, sem embargo de não 

obedecer à ordem legalmente prevista, revelando-se bem de difícil alienação. 

3. Não pode a exeqüente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem que lhe seja assegurada a possibilidade de 

verificar a existência de outros bens que melhor atendam à finalidade da penhora . Precedentes do STJ. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, AG nº 2002.03.00.038152-0, , DJU de 25.11.02) 

 
Por fim, registro que, no caso em comento, não me parece comprovado o fato de que a indicação à penhora do 

maquinário rejeitada pela exequente tenha ocorrido como única possibilidade, em vista da inexistência de outras 

garantias a serem ofertadas. 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para sanar a obscuridade apontada e NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que 

manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028196-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028196-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE CELULOIDE ROMEO LTDA e outros 

 
: ROGERIO ROMEO 

 
: RICARDO ROMEO 

 
: CARLOS ROBERTO ROMEU 

 
: LUIZ JOSE RODRIGUES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05331313619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido de decretação de indisponibilidade de bens e direitos dos executados. 

Em síntese, a agravante sustenta que o artigo 185-A do CTN é cabível quando não encontrados bens ou direitos dos 
executados, exatamente com a intenção de que não lhes seja possibilitado desfazer-se de referido patrimônio. Alega que 

foram esgotadas as diligências no sentido de localizar bens dos executados. Aduz que a manutenção da r.decisão 

agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões 

expendidas pela agravante para antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A respeito da indisponibilidade de bens e direitos de executado fiscal, deve ser observado o art. 185-A do Código 

Tributário Nacional, o qual permite referida medida apenas nos casos em que as diligências efetuadas não encontrem 

bens penhoráveis do executado, nos termos seguintes: 

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

(Incluído pela LCP nº 118, de 2005) 
§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. (Incluído pela LCP nº 

118, de 2005) 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. (Incluído pela LCP nº 

118, de 2005)." 

 

Com ressalvas devidas em virtude da natureza excepcional da medida, entendo possível referida indisponibilidade e 

consequente constrição de eventual bem ou direito encontrado. E assim decido tendo em conta que as garantias 

individuais, dentre as quais o sigilo bancário, não se revestem de caráter absoluto e não tutelam comportamentos 

contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

No presente caso, verifico que os executados foram citados (fls. 57, 83 e 107) e que as diligências determinadas no 

sentido de encontrar bens penhoráveis restaram todas negativas (fls. 62/65, 112, 116-v, 157), impondo-se, portanto, a 

decretação da indisponibilidade de bens e direitos dos executados, nos termos do artigo supra colacionado. 

Em sendo decretada a indisponibilidade de bens e direitos, a norma em comento dispõe que, seguidamente, o próprio 

Magistrado comunique os órgãos e/ou entidades que promovam transferência de bens e as autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, com a finalidade de tornar efetiva a medida determinada. 
Assim já decidiu o Colendo Superior de Tribunal de Justiça, bem como este Egrégio Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AMPLITUDE. 

1. Não viola o art. 185-A do CTN o acórdão que autoriza a expedição de ofício ao Bacen, ao Detran e ao Cartório 

Imobiliário do domicílio tributário do devedor. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.011.932/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 16.04.2009, DJe 06.05.2009)." 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNIÇÃO DA 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA 

TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que não foi localizado quando da 

citação (fls. 17), sendo posteriormente citado por edital (fls. 21); nesse passo, esgotados todos os meios para localizar 

o devedor e seus bens, a ora agravante pugnou pela decretação de indisponibilidade de bens e direitos deste, bem como 

a comunicação aos órgãos de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC, Capitania dos Portos, 

DENATRAN, Registro Geral de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 52/53). 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens, indeferindo, contudo, a comunicação aos 

órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia da decisão guerreada, 

de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de 
patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência não 

atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá publicidade 

ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 374.559, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 13.08.2009, DJF3 

14.09.2009)." 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar a indisponibilidade de bens dos 

executados, comunicando-se a decisão aos órgãos e entidades mencionados às fls. 149/152 do feito originário. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028570-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028570-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARCELO RICARDO FONTANA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GARY REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 00.00.07664-0 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, não aceitou o bem 

imóvel oferecido à penhora pela agravada e determinou o bloqueio, por meio do sistema BacenJud, de ativos 

financeiros do executado. 

Em síntese, o agravante alega que ofereceu bem à penhora, atendendo-se à ordem legal de nomeação. Aduz que o valor 

do bem oferecido é maior do que o da execução e que referido bem é de fácil alienação. Sustenta que a manutenção da 

r.decisão agravada poderá acarretar-lhe danos irreparáveis. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, bem como por estar em sentido contrário ao entendimento desta Egrégia Corte. 
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Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por meio 

do sistema BacenJud, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de garantir a 

execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira 

Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, 

da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a 

busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 
instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora. 
5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 
4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 
5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028299-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028299-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : SATURNINO RIBEIRO DA FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00436054520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 
que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 
Intimem-se.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021499-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021499-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARACAI PREFEITURA MUNICIPAL 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001773219874036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito 

ordinário em fase de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de abatimento no precatório dos valores informados 

pela União, a título de compensação, bem como acolheu os cálculos, considerando-se o cômputo de juros de mora entre 

a data da conta homologada e a da expedição do precatório. 

Em síntese, a agravante sustentou ser indevida a incidência dos juros moratórios a partir da fixação do valor devido. 

Alegou a constitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República de 1.988, com redação dada 

pela EC n. 62/09. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

A parte agravada deixou de apresentar contraminuta, conforme certidão de fls. 363. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está 

parcialmente em confronto com a jurisprudência dominante. 

Ao conferir à Fazenda Pública a possibilidade de compensar os débitos oriundos de precatório com eventuais créditos 

tributários que lhe são devidos pelo beneficiário do precatório, a Emenda Constitucional n. 62/09 estabeleceu verdadeira 

prerrogativa processual à Fazenda Pública em detrimento da parte credora, a qual é portadora de um título judicial 

transitado em julgado. 

Essa exceção ao princípio da igualdade processual das partes deve ser interpretada restritivamente para que não se 

conceda à Fazenda Pública benefício maior do que aquele que o legislador pretendeu lhe conferir, de acordo com o 
entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). COMPENSAÇÃO COM EVENTUAIS DÉBITOS CONSTITUÍDOS EM DESFAVOR DO 

BENEFICIÁRIO DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. ARTIGO 100, §9º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O §9º do artigo 100 da CF, incluído pela EC nº 62/2009, determina que, "no momento da expedição dos 

precatórios", seja implementada uma espécie de compensação entre os valores devidos pela Fazenda Pública e 

eventuais débitos por ela constituídos contra o beneficiário do precatório a ser expedido. 

[...] 

3. A regra procedimental do §9º do artigo 100 traduz a implementação de uma prerrogativa processual da Fazenda 

Pública, na medida em que a ela confere, mesmo após esgotado todo o trâmite processual, o poder de oposição de 

créditos próprios ao crédito por si devido, assentado no título judicial transitado em julgado. Na condição de 

prerrogativa processual, estabelece exceção à regra da isonomia ou igualdade entre as partes, e não pode, pois, ser 

interpretada senão de forma restritiva, sob pena de ampliar indevidamente uma faculdade ostentada por apenas uma 

das partes em detrimento da outra. Sendo assim, não há como tomar a expressão "precatórios" senão em seu sentido 

técnico, relativo ao procedimento a que submetido o pagamento de créditos superiores ao limite definido para as 

obrigações de pequeno valor, de modo que restam excluídos da incidência da regra do §9º do artigo 100 os créditos 
submetidos ao regime de pagamento mediante requisição de pequeno valor (RPV). 
(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 0013671-92.2010.404.0000, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, 

DJe 28.07.2010). 

Analisando o caso ora apresentado, parece-me que a situação constante dos autos permite a aplicação dos §§ 9º e 10 do 

artigo 100 da Constituição da República de 1.988, com a redação dada pela EC n. 62/09, ou seja, que se realize a 

compensação dos valores devidos pela Fazenda Pública em questão com eventuais débitos da contribuinte com o Fisco, 

de acordo com entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PODER LIBERATÓRIO DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. EMENDA 

CONSTITUCIONAL N. 62/2009. ART. 97 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA À EDIÇÃO DE ATO NORMATIVO PELO PODER EXECUTIVO. 

RECONHECIMENTO DA REVOGAÇÃO TÁCITA DO § 2º ART. 78 DO ADCT (PARÁGRAFOS 2º, 6º E 8º DO ART. 97 

DO ADCT), CONFORME A LEGISLAÇÃO EDITADA PELO ENTE FEDERADO. REGIME ESPECIAL DO 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS VENCIDOS QUE ESTÁ CONDICIONADO A "ATO DO PODER EXECUTIVO". 

ESTADO DO PARANÁ. DECRETO ESTADUAL N. 6.335, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010. NORMATIZAÇÃO 

CONSTITUCIONAL QUE ADQUIRE EFICÁCIA PLENA E REVOGA A ANTERIOR.  
[...] 

2. Todavia, em 10 de dezembro de 2009, foi publicada a Emenda Constitucional n. 62, que alterou o art. 100 da 

Constituição Federal e acrescentou o art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, instituindo 

o regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e Municípios. [...] 

5. Conjugando as disposições do § 2º do art. 97 com as disposições dos §§ 6º e 8º do mesmo artigo, chega-se à 

conclusão de que o art. 78, § 2º, do ADCT foi revogado pelas novas disposições constitucionais, uma vez que o novo 

regime de pagamento de precatórios trazido pela Emenda Constitucional n. 62/2009 vincula os precatórios parcelados 

na forma do art. 78 do ADCT ao "pagamento conforme a ordem cronológica de apresentação" (§ 6º do art. 97) ou, 

isolada ou simultaneamente, ao pagamento: (i) por meio de leilão; (ii) à vista; ou (iii) por acordo direto com os 

credores (§ 8º do art. 97). [...]. 

(STJ, Primeira Turma, ROMS 31.912, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 18.11.2010, DJe 25.11.2010). 
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Segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional afasta a 

incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a expedição 

do ofício precatório e o respectivo depósito. 

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000).  

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente.  

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT.  

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, RE 305.186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002, p. 0049). 

 

Entendo, porém, que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a expedição do ofício 

precatório ou requisitório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do 

crédito. 

Nesse sentido é o entendimento desta Terceira Turma: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não existe 

mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a 

dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo 

credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 

da Constituição Federal. 

2. Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório , apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

3. Precedentes. 

(TRF 3ª REGIÃO, Terceira Turma, AG 199.375/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU 38.03.2007, p. 
619). 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 

557 do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se parcialmente em confronto com a 

jurisprudência dominante, determinando que seja realizada a compensação, nos moldes do artigo 100, §§ 9º e 10, 

CF/88. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028327-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028327-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DULCINEIA ROMAO DROG -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00225021120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 
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Em síntese, o agravante alega que a aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais movidas pelas 

autarquias federais seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a referidas 

entidades é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz que a Lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do 

Governo Federal, não devendo ser estendida às autarquias já que possuem autonomia administrativa e financeira. 

Sustenta que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 
 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028479-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028479-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : MULTIPROJ ENGENHARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00158715120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante o recolhimento das custas e do porte de retorno em conformidade com a Resolução n. 278/07 do 

Conselho de Administração deste Tribunal, com redação atualizada pela Resolução n. 426/11, uma vez que restou 

realizada com o código errado (fls. 23 e 24), sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028043-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028043-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : SCIN IND/ E COM/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00024416620074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 
efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027912-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027912-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : LUCIO CARLOS CAVALCANTI DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00070577920104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 
Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028140-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028140-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : WANDA FARIA COSTA CORTEZ 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00162525420114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 
É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 
3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028172-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028172-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ALTO DOS PINHEIROS IMOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00212368120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 
Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 
 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027883-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027883-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : ELISANGELA CEFALI POSSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00059881220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que adotar o artigo 20 da Lei 10.522/02 às autarquias federais seria impossibilitar a 

recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a estes entes é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz 

ainda que a lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do Governo Federal, e não é aplicável às autarquias já 
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que estas tem autonomia administrativa e financeira. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará lesão 

grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 
1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028121-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028121-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOSE DE ARRUDA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116017620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que adotar o artigo 20 da Lei 10.522/02 às autarquias federais seria impossibilitar a 

recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a estes entes é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz 

ainda que a lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do Governo Federal, e não é aplicável às autarquias já 

que estas tem autonomia administrativa e financeira. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará lesão 

grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 
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Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028125-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028125-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : DIPLOMATA ASS IMOB S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00212540520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que adotar o artigo 20 da Lei 10.522/02 às autarquias federais seria impossibilitar a 
recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a estes entes é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz 

ainda que a lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do Governo Federal, e não é aplicável às autarquias já 

que estas tem autonomia administrativa e financeira. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará lesão 

grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 
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Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028260-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028260-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : VILMA SOUSA TRINDADE 

CODINOME : VILMA SOUZA TRINDADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00486829320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 
realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 
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1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028264-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028264-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO DIAS BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00185652220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 
realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028420-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028420-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : SARAH OLIVIA HONORATO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00109629220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e também do porte de 

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº 426/11 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 
Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028432-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028432-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : ELMA APARECIDA FERREIRA ROPERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056287720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e também do porte de 

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº 426/11 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028413-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028413-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO ALVES DA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00078208020104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e também do porte de 

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº 426/11 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 
Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028501-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028501-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : HERNAVE MARITIMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00159563720084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e também do porte de 

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº 426/11 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091256-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091256-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : JOSE CARLOS BULGARI e outro 

 
: INEZ LICNERSKI BULGARI 

ADVOGADO : EUGENIO REYNALDO PALAZZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.27930-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal, interposto contra decisão prolatada nos autos de ação 

de rito ordinário, em fase de execução de sentença, que indeferiu pedido de expedição de ofício à Receita Federal para 

localização de bens dos agravados, passíveis de constrição. 

Entendeu o E. Juízo a quo que compete ao exeqüente promover as diligências necessárias à localização de bens do 

executado. 

Aduz o agravante, em síntese, que esgotou os meios disponíveis para localizar bens passíveis de penhora sem que tenha 

logrado êxito, não restando, assim, alternativa senão socorrer-se do Poder Judiciário. 

Pela decisão de fls. 131/132, indeferi o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Decorreu, in albis, o prazo para resposta (fl. 134). 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r. decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 
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Com efeito, em melhor análise, verifico que a pretendida expedição de ofício à Receita Federal não se limita a aferição 

da propriedade de veículo localizado junto ao DETRAN, mas, também, para localização de bens penhoráveis, diante 

das informações negativas obtidas junto aos cartórios de registro de imóveis. 

O compulsar dos autos revela que a penhora on line de contas correntes de titularidade dos agravados alcançou ínfimo 

valor, muito aquém daquele exequendo. 

Como é cediço, o sigilo fiscal não se reveste de garantia absoluta, porquanto não deve escudar ilegalidade. A atividade 

jurisdicional transcende o interesse individual, encerra interesse relativo ao Estado, representativo da coletividade e, por 

conseguinte, justifica a contemporização do indigitado sigilo. A relatividade do direito tutelado, no entanto, há de 

cingir-se à exata consecução do fim visado, não se permitindo, a pretexto de realizar um direito maior, a perpetração de 

infundada devassa pública na privacidade do indivíduo. 

Com efeito, o acesso às informações fiscais para os fins na execução subjacente, conquanto se revele medida extrema, 

deverá ser adotada no caso em apreço, haja vista que a agravante demonstrou ter esgotado os meios possíveis para 

localização de bens dos executados passíveis de constrição. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL. 

ESGOTAMENTO DAS POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS EXECUTADOS PASSÍVEIS DE 

CONSTRIÇÃO. POSSIBILIDADE. O inciso X, do art. 5º, da CF/1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade 

do cidadão. Nesse passo, os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve 
ser afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça. É perfeitamente 

possível a requisição à Receita Federal, para que forneça cópias das declarações de rendas da executada e seu sócio 

co-responsável, desde que plenamente demonstrado que restaram esgotadas as possibilidades de localização de bens 

passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. Precedentes do STJ e desta 

Corte. Deve-se destacar que, desde o ajuizamento da ação fiscal (19/10/2001) até o pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal (31/10/2003), a União tem diligenciado no sentido de localizar bens passiveis de constrição. Agravo 

de instrumento provido." 

(AG n° 2003.03.00.079629-2 - Rel. Des. Fed. Márcio Moraes - TRF 3ªR. - 3ª Turma - DJU 15/09/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL. 

LOCALIZAÇÃO DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. EXCEPCIONALIDADE 

CONFIGURADA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. OMISSÃO INEXISTENTE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 
estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 e RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(REsp 806463/RJ Ministro Teori Albino Zavascki - STJ - 1ª Turma DJ 06/03/2006) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, do 

Código de Processo Civil, visto que a r. decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021543-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021543-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TANIA PORTELA LIMA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052363420114036108 1 Vr BAURU/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança, 

deferiu liminar, determinando à autoridade coatora que liberasse veículo apreendido em razão de suposto vínculo com 

crime de descaminho. 

De acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo a fls. 77/80, verifico que foi proferida sentença no feito 

originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024425-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024425-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PADOVA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ASSEF MULLER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03052315019944036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida em autos de ação de rito ordinário. 

A fls. 48 foi determinado à agravante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste 

Tribunal, sob pena de negativa de seguimento do recurso. 

No entanto, a determinação não foi cumprida, haja vista que a recorrente insiste na suficiência do recolhimento efetuado 

no Banco do Brasil, o que implica a deserção do recurso. 

Por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056326-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056326-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS S/A e outros 

 
: PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

 
: COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES MURIAE LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.35095-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em autos de ação de 

mandado de segurança com sentença concessiva transitada em julgado, determinou a conversão em renda da União dos 

saldos dos depósitos judiciais. 

Sustenta o agravante, em síntese, que os depósitos judiciais cingiam-se à diferença entre o recolhimento da contribuição 

ao PIS, nos moldes estabelecidos pela Lei Complementar 07/70 e aquela modificada pelos Decretos-lei 2445/88 e 

2449/88, considerados inconstitucionais por decisão transitada em julgado. Assegura a inexistência de valores a 
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converter, mas somente a levantar em seu favor, porquanto se sagrou vencedora da demanda. Diz que a questão relativa 

ao levantamento estaria preclusa diante de anterior posicionamento favorável da agravada nesse sentido. 

Relatado. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1°-A, do CPC, dado que a decisão objurgada está 

em manifesto confronto com a jurisprudência desta Corte, bem como do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Consigno, desde logo, que os depósitos efetuados visam à suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 

151, II). 

Trata-se, portanto, de medida lançada com o intuito de resguardar os interesses do contribuinte, e não do Fisco, a quem 

cabe, por imperativo legal, proceder à verificação da justeza dos depósitos realizados, conferindo-se ao ente fiscalizador 

o poder-dever de promover o lançamento de ofício em caso de desajuste entre o montante consignado e o quantum 

devido. 

Tenho para mim, por conseguinte, que o levantamento dos depósitos pela agravante, dar-se-á por sua conta e risco, nada 

obstando a que daí advenha ulteriormente a cobrança de eventual saldo em favor do erário, respeitando-se, em qualquer 

caso, a via processual eleita pela lei (Lei 6.830/80). 

Havendo, ademais, decisão com trânsito em julgado segundo a qual reconhece-se ao contribuinte o direito de recolher a 

contribuição ao PIS, afastando-se os Decretos-lei 2445/88 e 2449/88 e considerando que os depósitos judiciais estão 

circunscritos à diferença discutida e não à íntegra da exação, entendo que o levantamento do saldo dos depósitos 

judiciais pela agravante é legítimo. 
Nesse sentido, transcrevo ilustrativos acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte em casos 

análogos: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APURAÇÃO DO DEVIDO NA FORMA 

DA LEI COMPLEMENTAR 07/70, CONSIDERANDO A SISTEMÁTICA DA SEMESTRALIDADE - DESTINAÇÃO 

DOS DEPÓSITOS. 

1. Demanda julgada parcialmente procedente, garantindo ao contribuinte o direito de não pagar o PIS na forma dos 

Decretos-leis 2.445 e 2.449/88. 

2. Os depósitos efetuados em juízo, com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, presumem-se 

integrais, se não há oposição do Fisco, que tem o dever de averiguar o montante. 

3. Hipótese em que, somente na fase de liquidação, é que houve impugnação pela Fazenda, não cabendo agora 

discutir-se a sistemática de apuração do devido a título de PIS, na sistemática da semestralidade, pois não foi a 

mesma objeto do processo de conhecimento. 

4. Parte controversa dos depósitos que deveria ser levantada pelo contribuinte, ficando sujeito à cobrança por parte 

do Fisco dos valores devidos, se não houver quitação do tributo com a conversão em renda da União. 
5. Manutenção do julgado para evitar-se "reformatio in pejus", no que se refere ao levantamento dos depósitos. 

6. Dissídio jurisprudencial não configurado. 

7. Recurso especial não conhecido". 
(STJ, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, Proc. 200100346103/SP, unânime, DJ 18.02.2002). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COISA JULGADA. 

LIMITES. EXECUÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONVERSÃO E LEVANTAMENTO. DIVERGÊNCIA DE 

VALORES. REGIME DE SEMESTRALIDADE. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA DE 

VALORES EM FUNÇÃO DE DEPÓSITOS FORA DO PRAZO. DECISÃO QUE ADOTA O CÁLCULO DO 

CONTRIBUINTE. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO: RESPEITO AOS LIMITES DA COISA JULGADA. 

IMPERTINÊNCIA DA CONTROVÉRSIA SOBRE A CORREÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA DIFERENÇA NO RECOLHIMENTO, A TÍTULO DE 

ENCARGOS DE MORA. LEVANTAMENTO E CONVERSÃO À CONTA E RISCO DO CONTRIBUINTE. RESSALVA 

DA APURAÇÃO DE DIFERENÇAS PELO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

[...] 

No cerne do confronto encontra-se a questão da semestralidade da base de cálculo da contribuição ao PIS, na forma 

prevista no parágrafo único do artigo 6º da LC nº 7/70, interpretado pela r. decisão agravada favoravelmente ao 

contribuinte, no sentido de permitir a aplicação do valor simples do faturamento do sexto mês anterior, sem a correção 

monetária da base de cálculo. 

Ocorre, observar, no entanto, que a coisa julgada não fixou qualquer solução a respeito da matéria, uma vez que 
sequer houve controvérsia entre as partes a respeito da correta interpretação do parágrafo único do artigo 6º da LC nº 

7/70, que somente surgiu, agora, quando da destinação dos depósitos judiciais, que foram efetuados para a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, considerando a discussão da inconstitucionalidade dos Decretos-lei nº 2.445 e 

2.449/88, em que foram vencedores os contribuintes. 

Em casos que tais, resta evidente que a questão não pode ser decidida como mero incidente de execução da coisa 

julgada, mas como controvérsia nova, autônoma e que, assim, exige ação própria para a sua solução, na pendência 

da qual devem os valores, objeto de depósito judicial, ser levantados e convertidos em renda da UNIÃO - no ponto 

que se refira a tal divergência -, à conta e risco do depositante, sem prejuízo, pois, do direito do Fisco de promover o 

lançamento de ofício, necessário em face de eventual consideração de que a conversão em renda não liquidou 

integralmente o seu crédito tributário. 
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Nem se alegue, finalmente, a ocorrência de depósitos judiciais fora do prazo legal, como impedimento inequívoco à 

pretensão do contribuinte, pois a defesa fazendária, neste ponto, restou genericamente deduzida na inicial do recurso, 

sem qualquer elucidação analítica de fatos e ocorrências pertinentes e relevantes, o que, associado à ausência de 

impugnação do Fisco aos valores que foram, então, disponibilizados pelo contribuinte para efeito de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, caracteriza a insuficiência de elementos para que, nesta sede processual, seja 

reconhecida a ilegalidade do pedido de levantamento, como proposto na planilha da agravada. É certo que, de 

qualquer sorte, cabe ao Fisco apurar e comprovar a eventual irregularidade do contribuinte quanto aos depósitos 

efetuados, para autuação, se assim for o caso, observado o devido processo legal. 

A r. decisão agravada, no que decidiu sobre a questão da semestralidade, não pode, pois, ser confirmada porque a 

matéria extrapola os limites da mera execução da coisa julgada, porém o levantamento e conversão podem ocorrer na 

forma da planilha por conta e risco do contribuinte, sem prejuízo das medidas de fiscalização, apuração, constituição, 

tutela e execução de eventuais saldos decorrentes de depósitos judiciais ou conversões em renda a menor, observado o 

devido processo legal. 

Agravo de instrumento parcial provido, e agravo regimental julgado prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo n. 2002.03.00.017402-1, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

30.06.2004, DJU 04.08.2004, p. 0087)." 

Não fosse tudo, a própria agravada, instada a se manifestar acerca do pedido de levantamento, formulado pela 

agravante, já havia, nos idos de 1994, se pronunciado favoravelmente ao levantamento dos depósitos, sendo certo que, 
somente quando observada a existência de outras contas vinculadas, não apontadas pela instituição financeira 

depositária, pleiteou a conversão dos saldos existentes em renda, a pretexto da existência de débitos fiscais. 

Ressalto, no arremate, que a existência dos apontados débitos deverá ser objeto de ação própria, por meio da qual a 

agravada poderá perseguir a satisfação do seu crédito, mediante a adoção dos meios constritivos necessários. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente recurso, para o fim de 

autorizar a agravante a efetivar o levantamento do saldo dos depósitos judiciais. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028134-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028134-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : NADIR GENARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00053123520084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 
que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 
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Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
Determino a intimação das partes agravadas para que apresentem contraminuta no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024609-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024609-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

 
: GUSTAVO GONÇALVES GOMES 

AGRAVADO : PRISCILLA MADALENA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA PEREIRA BEDNARSKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.004841-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, não obstante tenha reconhecido a incompetência 

absoluta do Juízo, manteve o deferimento parcial da tutela, em sede de ação ordinária. 

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal, processe-se o 

recurso. 
Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016097-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016097-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FLAVIO CESAR DAMASCO 

ADVOGADO : FLAVIO CESAR DAMASCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00488082720024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Fls. 100/101: autorizo a restituição dos valores referentes às custas processuais e ao porte de remessa e retorno dos 

autos indevidamente recolhidos no Banco do Brasil (fls. 102/105). Oficie-se ao Banco do Brasil S/A., conforme 

requerido às fls. 100/101, nos termos do Comunicado 21/2011 - NUAJ, com a cópia das GRU, desta decisão e dos 

dados bancários informados para restituição. 

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de nova decisão nos 

autos de origem, reconsiderando o item 1 da decisão de fl. 34, que ensejou o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022343-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022343-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BORA VIDEO COM/ E LOCACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00268548020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão 

de sócios da executada - CELSO LUIZ BUFANO e LIAMARA BUFANO - no polo passivo da demanda. 

Alega o agravante que, tendo em vista a não localização da empresa executada pelo Oficial de Justiça, o 

redirecionamento do executivo fiscal tem cabimento, nos termos do art. 135, III, CTN. Ressalta a Súmula 435, do STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que se determine a inclusão dos administradores da executada 

no polo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do presente recurso, confirmando a antecipação de tutela. 

 

Decido. 
 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa executada 

ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado na Receita Federal e na 

JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na 

forma retida.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos. 

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 
fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e na JUCESP, conforme 

certidão do Oficial de Justiça (fl. 71) e documentos acostados às fls. 85/86 e 87 dos presentes autos, inferindo-se sua 

dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ. 
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Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os que devem figurar no polo 

passivo da execução fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se que, conforme ficha cadastral da sociedade executada na JUCESP (fls. 85/86), 

CELSO LUIZ BUFANO e LIAMARA BUFANO participavam do quadro societário da empresa executada, ambos com 

poderes de gerência e administração, podendo assinar pela empresa. 

Cabível, portanto, o redirecionamento quanto a ambos os sócios. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão de CELSO LUIZ BUFANO e LIAMARA BUFANO no polo passivo da execução 

fiscal. 
Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado. 

Intime-se a União. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028606-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028606-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

AGRAVADO : THAIS WOLTZENLOGEL BONETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00522124220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos 

autos, observando-se os códigos de recolhimento, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028524-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028524-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : L M ELETRICIDADE PROJETOS E INSTALACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00238716920104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos 

autos, observando-se os códigos de recolhimento, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028528-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028528-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : HANS BROOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00259765320094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos 

autos, observando-se os códigos de recolhimento, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014206-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014206-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : OTAVIO PIVA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073913420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, interposto em face de 
decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar para determinar à autoridade impetrada a 

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, desde que os únicos impedimentos fossem os débitos de ITR do ano-calendário de 2005 e de IRPF e respectivas 

multas dos anos-calendários de 2006, 2008 e 2009. 

Às fls. 113/114 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a expedição de Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, desde que os únicos 

impedimentos sejam os débitos de ITR do ano-calendário de 2005 e de IRPF e respectivas multas dos anos-calendários 

de 2006, 2008 e 2009. 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 120/124, requerendo o improvimento do recurso, com a manutenção da 

decisão recorrida. 

O Ministério Público Federal requereu o desprovimento do recurso (fls. 131/132). 

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença nos autos 

de origem, extinguindo o feito com resolução do mérito, julgando improcedente o pedido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021723-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021723-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NARB RESTAURANTE LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00044961920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 
sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da União Federal para a realização da citação da executada por 

Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em suma, que a citação postal restou negativa e, como forma de viabilizar futuro redirecionamento 

da execução fiscal, nos termos em que permitido pela Súmula n.º 435 do STJ, bem como para que seja possível eventual 

citação por edital, faz-se necessária a tentativa de citação por oficial de justiça. Aduz ainda que tal diligência constitui 

determinação legal respaldada nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80, bem como dos artigos 221 e 224 do Código 

de Processo Civil. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de arguir o redirecionamento da execução fiscal para a figura dos 

sócios sem a certidão negativa de tentativa de citação pelo Oficial de Justiça, a autorizar a presunção de dissolução 

irregular da executada, bem como na impossibilidade de arguir eventual futura citação por edital e, consequentemente, 

na dificuldade de executar o crédito em cobro. 

A Lei n.º 6.830/80, que regulamenta as Execuções Fiscais, estabelece no seu artigo 8.º que a citação será feita pelo 
correio, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação caso a citação via postal 

reste negativa. 

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça, embora no mesmo endereço da tentativa de citação postal. 

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação se 

tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores. 

Ressalte-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante dos sistemas da Receita Federal, 

conforme se infere do AR negativo (fl. 33) e do documento juntado à fl. 61 dos presentes autos. Tampouco foram 

localizados bens passíveis de penhora. 

Ademais, o escopo da ação executiva é a satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso, tem 

caráter célere. 

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito, entre outros, a interrupção da 

prescrição, favorecendo o interesse do credor. 

Importante registrar ainda que, somente depois de esgotados todos os meios possíveis de localização da executada, 

incluindo a tentativa de citação por oficial de justiça, será cabível a citação por edital. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 
REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, 

DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos da Lei 

6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça , 
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fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 

que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 

conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 

declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGRESP 200802167363, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 

Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao 

julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C 

do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital quando sem 

êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, 
e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de 

localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar 

bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de justiça, para o deferimento da citação por 

edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por 

edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS. 

(STJ, EARESP 200801836919, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009) 

 

No mesmo sentido a redação da Súmula 414, do C. STJ, in verbis: 

 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas 

as demais modalidades. 

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é ainda pacífica no sentido de que, uma vez frustrada a 

citação postal no endereço que consta do cadastro do Fisco, é perfeitamente cabível a citação por Oficial de Justiça em 

sede de execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO POR 
OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 

1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o 

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por 

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local onde 

presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da regularidade do procedimento citatório deve 

levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu domicílio, bem como 

eventuais alterações; b) a citação no processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se dá no processo de 

conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos Embargos do Executado só 

começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não age de forma diligente. 3. 

Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve ser realizada somente após a 

tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher na vizinhança informações sobre o 

atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em local incerto e não sabido. Nessa última 

hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, 

diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse jurídico na citação por edital porque, antes das alterações 

promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo 

único, III, do CTN) e, após a edição desse ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de 

indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação 
por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação por edital. 

(STJ, RESP 200602730580, RESP - Recurso Especial - 910581 - Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

DJE 4/3/2009) 

 

No mesmo sentido tem decidido esta Corte, conforme o aresto que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; 

e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que 

houve a tentativa de citação por AR. 2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no 
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entanto, a Fazenda Pública pode requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital 

só há que ser admitida após esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, 

sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a 

necessidade de acolher o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de 

modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando 

futuro redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3. Região, AI 201103000066596, AI - Agravo de Instrumento - 433307- Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2011, Pág.: 1251) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado. 

Intime-se a União. 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025707-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025707-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANO NUNES DE VIVEIROS (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : S E L SISTEMA DE ESTOCAGEM LOGISTICA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 07.00.02048-1 A Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018055-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018055-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : POLIROY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARISSOL GOMEZ RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : ROBERTO RAMBERGER e outro 

 
: SELMA MARIA RAMBERGER 

ADVOGADO : WILAME CARVALHO SILLAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05881852119974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a 

exclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Roberto Ramberger e Selma Maria Ramberger, do polo passivo da 

demanda. 
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Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, conforme certidão negativa do Oficial de Justiça, o que enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN e da 

Súmula 435/STJ. 

Em contraminuta, aduziram os recorridos que: a) não houve comprovação de dolo ou fraude na direção da empresa; b) 

teria transcorrido o prazo prescricional para o redirecionamento da ação fiscal aos sócios; c) a Sra. Selma Maria 

Ramberger não ostenta poderes de gerência. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 
Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  
2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 
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sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada para o recebimento de crédito decorrente de alegada ausência de pagamento de 

tributos, atribuindo-se à causa o valor de R$ 57.753,46 (em 26/5/2007, fls. 20). 

Citada, a empresa executada ofereceu bens em garantia e exceção de pré-executividade. Em resposta, a Fazenda não 

aceitou o bem ofertado, impugnando a exceção. 

Em decisão de fls. 68, o Magistrado Singular entendeu que o feito demandaria dilação probatória, de forma que rejeitou 

a impugnação. Ainda, como não houve aceitação dos bens, determinou a expedição de mandado de penhora. 
Após algumas diligências infrutíferas, a União requereu o redirecionamento da ação fiscal aos representantes legais em 

14/2/2003 (fls. 89), o que foi deferido. 

A empresa ofereceu nova exceção de pré-executividade, a qual foi rejeitada, ao entendimento de que a matéria discutida 

já teria sido analisada (fls. 122). 

Prosseguindo o feito, em diligência realizada na residência do Sr. Roberto Ramberger, este afirmou ao Oficial de Justiça 

que a executada "está desativada desde 1999" e que não teria condições de saldar o débito (fls. 126). 

Do quanto exposto, entendo que os fatos narrados servem como fundamento suficiente para incluir os representantes 

legais no polo passivo da ação, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi 

encerrada sem, contudo, regularizar sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do 

juízo. 

No caso, porém, não é possível responsabilizar a Sra. Selma Maria Ramberger pela infração relativa à dissolução 

irregular da sociedade, tendo em vista que retirou-se da empresa quando da última alteração contratual, conforme se 

verifica da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 134). 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que a referida sócia fazia parte da sociedade à época da constituição dos 

créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não configura infração legal.  

Ademais, após a sua saída da empresa, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais. 

Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a 
pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que se retiraram regularmente dos quadros sociais. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a 

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.  

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011, grifos 

nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

(...) 

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a 
sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à comprovação, 

por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso representativo da 

controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/05/2010. 

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da 

execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais 

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de 

dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de 
excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 

100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
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Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 

728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 19/12/2005. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de 24/5/2011, 

grifos nossos) 

 

No mesmo sentido é a posição firmada por esta E. Turma: AI 2006.03.00.020670-2, Relator Desembargador Federal 

Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Destarte, considerando que o Sr. Roberto Ramberger possui poderes para assinar pela empresa, e é contemporâneo à 

última alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, deve responder por tal infração. 

No que se refere à alegação de prescrição, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a 

citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data 

da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN (v.g. (REsp 975.691, 2ª 

Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007; REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise 

Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007. 

In casu, não ocorreu a prescrição em relação ao sócio, tendo em vista que a empresa deu-se por citada em 3/3/1998, ao 

passo que a União requereu o redirecionamento da ação fiscal aos representantes legais em 14/2/2003. 
Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial provimento ao 

agravo de instrumento, apenas para determinar a manutenção do Sr. Roberto Ramberger no polo passivo da 

execução, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017423-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CERG CENTRO MEDICO S/C LTDA 

ADVOGADO : ERIC RODRIGUES VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00116323120054036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio da empresa executada, Sr. Rodrigo Gimenes Perilo, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, conforme certidão negativa do Oficial de Justiça, o que enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN e da 

Súmula 435/STJ; b) o Sr. Rodrigo Gimenes Perilo exercia poderes de gerência na época dos fatos geradores. 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 
integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
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social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 
se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 
SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  
(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

In casu, a empresa executada é sociedade civil regularmente inscrita no Registro Civil das Pessoas Jurídicas de São 

Paulo, consoante contrato social e respectiva alteração, conforme consta de cópia de microfilme juntada aos autos (fls. 

59/60). 

Analisando os documentos carreados, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o mandado de constatação, 

penhora e avaliação no endereço da sede constante da procuração de fls. 58, certificou que a executada não se encontra 

estabelecida no local (fls. 127). 

Tal fato, em princípio, serviria como fundamento suficiente para incluir o representante legal no polo passivo da ação, 

nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, 

regularizar sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 
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Contudo, a dívida em comento não pode ser redirecionada ao Sr. Rodrigo Gimenes Perilo. Isso porque, nos termos do já 

citado documento do Registro Civil, referido sócio retirou-se da empresa, permanecendo outros responsáveis na sua 

administração (cláusula 2º, fls. 59). 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que o sócio indicado fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência à 

época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não 

configura infração legal. 

Ademais, após a sua saída da empresa, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais, 

havendo, inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das 

obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que 

se retiraram regularmente dos quadros sociais. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a 

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.  

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 
(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011, grifos 

nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

(...) 

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a 

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à comprovação, 

por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso representativo da 

controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/05/2010. 

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da 

execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais 

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de 

dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de 
excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 
100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 

728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 19/12/2005. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de 24/5/2011, 

grifos nossos) 

 

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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AGRAVADO : ISOTRAT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO RAMOS 

 
: AMAURI RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05115055819984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Ovídio Leonardi e Balthasar Seider, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, conforme certidão negativa do Oficial de Justiça, o que enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN e da 

Súmula 435/STJ. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da ação. 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta. 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 
naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  
3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 
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PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  
(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP (Rua Acarajé, 148, São Paulo/SP), certificou que deixou de proceder à constatação, reavaliação e intimação 

para leilão, "uma vez que o imóvel de número 148 não mais existe, ou seja, fora demolido, juntamente com outros da 

mesma rua, para a construção de um condomínio residencial" (fls. 101). 

Ocorre que, como a executada foi regularmente citada, tendo inclusive oferecido embargos à execução, os quais foram 

rejeitados liminarmente (fls. 40/41), encontra-se devidamente integralizada à lide. Nestes termos, tem o dever 

processual de informar qualquer alteração de endereço da sede, conforme preceitua o parágrafo único, do art. 238, do 

CPC, incluído pela Lei n. 11.382/2006: 

"Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou 

profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço 

sempre que houver modificação temporária ou definitiva." 

 

Com efeito, ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", editora RT, 10ª edição, 2007, nota 3, pg. 486, grifos nossos): 
"Segundo o novo par. ún. do CPC 238, é dever das partes atualizar o respectivo endereço para envio de comunicações 

e intimações, visto que o endereço declinado na inicial é presumidamente o atual. A medida busca evitar protelação 

por meio da esquiva da parte a ser intimada, e pode ser enquadrada no dever geral de proceder com lealdade e boa-fé 

(CPC 14 II)". 

 

Destarte, existem fundamentos suficientes para incluir os representantes legais no polo passivo da ação, nos termos do 

art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar sua 

situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

Considerando que os sócios possuem poderes para assinar pela empresa, e são contemporâneos à última alteração 

contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, devem responder por tal infração. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a inclusão dos Srs. Ovídio Leonardi e Balthasar Seider no polo passivo da execução, com 

fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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AGRAVADO : BELDAN COM/ DE PRODUTOS OTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00344293720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de citação da devedora por meio de oficial de justiça. 

Entendeu o Magistrado Singular que o registro cadastral no CNPJ não se mostra totalmente confiável quando 

confrontado com a citação postal negativa. Ademais, consignou que a questão relativa à configuração da dissolução 

irregular já havia sido apreciada em decisão anterior não impugnada tempestivamente, buscando a recorrente reabrir a 

discussão com nítidos efeitos revisionais. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) nos termos do art. 8º, da Lei n. 6.830/1980, a Fazenda Pública tem a faculdade de 

requisitar a citação por forma diversa da postal; b) de acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, 

sem a diligência por Oficial de Justiça para atestar que a empresa não está localizada no endereço cadastrado, não será 

possível requerer eventual redirecionamento da execução em razão da presumível hipótese de dissolução irregular da 

sociedade (Súmula 435/STJ); c) não há preclusão, porquanto a negativa do redirecionamento anteriormente requerida 

teve por base a ausência de prova apta a ensejar a responsabilidade tributária subsidiária dos sócios, qual seja, o aviso 

de recebimento negativo da citação postal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada por oficial de justiça e, ao final, seja 

dado provimento ao recurso. 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde 

houve tentativa de citação por correio. 

 

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do E. 

Superior Tribunal de Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no endereço 

fornecido é imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual pedido de 

redirecionamento. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/2/2009, DJe de 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 
j. 6/11/2008, DJe de 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento da Terceira Turma desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...)  

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.  

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 
haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo.  

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil.  

VIII - Agravo inominado improvido." 
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(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

 

Assim, cabível o pedido de realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução irregular da 

empresa executada e possibilitar eventual pedido de penhora sobre o faturamento ou de redirecionamento do processo 

executivo. 

Em casos idênticos ao presente feito, confira-se outros pronunciamentos monocráticos: AI 2011.03.00.022858-4, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 18/8/2011; AI 2011.03.00.024148-5, Relator Desembargador Federal 

Mairan Maia, j. 23/8/2011, Diário Eletrônico de 25/8/2011. 

Por fim, entendo que não há preclusão do pedido de redirecionamento da ação fiscal para os representantes legais, 

consoante afirmado pelo Juízo Singular, porquanto a presente causa de pedir se revela distinta. 

Com efeito, consta dos autos que, com o retorno negativo do aviso de recebimento expedido para a citação da 

executada, a União pleiteou a inclusão dos sócios gerentes no polo passivo, o que foi indeferido. 

Na ocasião, asseverou o Magistrado Singular que a exequente deveria comprovar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional (fls. 151/153). 

Ocorre que, como já ressaltado, o aviso de recebimento negativo, por si só, não se revela suficiente para se fazer 

presumir a dissolução irregular da empresa, tendo em vista que referido ato não possui fé pública, sendo necessária a 

certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funciona mais no endereço fornecido. Daí porque agora, a 
Fazenda Nacional pretende demonstrar que a empresa teria se dissolvido irregularmente, desta feita pelo meio 

adequado, qual seja, a citação por mandado judicial. 

Destarte, como os fundamentos fáticos entre as situações são diversos, não há que se falar em preclusão. 

Ademais, mostra-se necessária a tentativa de citação da empresa por meio de Oficial de Justiça a fim de caracterizar o 

esgotamento de todos os meios de citação da pessoa jurídica e, eventualmente, pleitear-se a citação por edital, nos 

termos da Súmula 414/STJ. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 543-C, 

do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.022120-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REPRECAL REPRESENTACOES CALLARI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00419345520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de citação da devedora por meio de oficial de justiça. 

Entendeu o Magistrado Singular que o registro cadastral no CNPJ não se mostra totalmente confiável quando 

confrontado com a citação postal negativa. Ademais, consignou que a questão relativa à configuração da dissolução 

irregular já havia sido apreciada em decisão anterior não impugnada tempestivamente, buscando a recorrente reabrir a 

discussão com nítidos efeitos revisionais. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) nos termos do art. 8º, da Lei n. 6.830/1980, a Fazenda Pública tem a faculdade de 

requisitar a citação por forma diversa da postal; b) de acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, 

sem a diligência por Oficial de Justiça para atestar que a empresa não está localizada no endereço cadastrado, não será 

possível requerer eventual redirecionamento da execução em razão da presumível hipótese de dissolução irregular da 

sociedade (Súmula 435/STJ); c) não há preclusão, porquanto a negativa do redirecionamento anteriormente requerida 

teve por base a ausência de prova apta a ensejar a responsabilidade tributária subsidiária dos sócios, qual seja, o aviso 

de recebimento negativo da citação postal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada por oficial de justiça e, ao final, seja 

dado provimento ao recurso. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde 

houve tentativa de citação por correio. 

 

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do E. 

Superior Tribunal de Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no endereço 

fornecido é imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual pedido de 

redirecionamento. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/2/2009, DJe de 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

j. 6/11/2008, DJe de 28/11/2008. 
Outro não é o entendimento da Terceira Turma desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...)  

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.  

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo.  

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil.  

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

 

Assim, cabível o pedido de realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução irregular da 

empresa executada e possibilitar eventual pedido de penhora sobre o faturamento ou de redirecionamento do processo 

executivo. 

Em casos idênticos ao presente feito, confira-se outros pronunciamentos monocráticos: AI 2011.03.00.022858-4, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 18/8/2011; AI 2011.03.00.024148-5, Relator Desembargador Federal 

Mairan Maia, j. 23/8/2011, Diário Eletrônico de 25/8/2011. 
Por fim, entendo que não há preclusão do pedido de redirecionamento da ação fiscal para os representantes legais, 

consoante afirmado pelo Juízo Singular, porquanto a presente causa de pedir se revela distinta. 

Com efeito, consta dos autos que, com o retorno negativo do aviso de recebimento expedido para a citação da 

executada, a União pleiteou a inclusão dos sócios gerentes no polo passivo, o que foi indeferido. 

Na ocasião, asseverou o Magistrado Singular que a exequente deveria comprovar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional (fls. 80/82). 

Ocorre que, como já ressaltado, o aviso de recebimento negativo, por si só, não se revela suficiente para se fazer 

presumir a dissolução irregular da empresa, tendo em vista que referido ato não possui fé pública, sendo necessária a 

certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funciona mais no endereço fornecido. Daí porque agora, a 

Fazenda Nacional pretende demonstrar que a empresa teria se dissolvido irregularmente, desta feita pelo meio 

adequado, qual seja, a citação por mandado judicial. 
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Destarte, como os fundamentos fáticos entre as situações são diversos, não há que se falar em preclusão. 

Ademais, mostra-se necessária a tentativa de citação da empresa por meio de Oficial de Justiça a fim de caracterizar o 

esgotamento de todos os meios de citação da pessoa jurídica e, eventualmente, pleitear-se a citação por edital, nos 

termos da Súmula 414/STJ. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 543-C, 

do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.024635-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WEIMAR PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00171898520034036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio da empresa executada, Sr. Weimar da Silva Souza, no polo passivo da demanda. 

Entendeu o Magistrado Singular que a pretensão não poderia ser deferida, tendo em vista que a falência não configura, 
por si só, ilegalidade apta a justificar a responsabilização dos sócios. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, conforme certidão negativa do Oficial de Justiça, o que enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN; b) 

a decretação da falência foi posterior ao reconhecimento da dissolução irregular. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que o sócio indicado seja incluído no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

De início, cumpre asseverar que, de acordo com a ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 

acostada a fls. 76/81, o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP encerrou a falência da empresa "por falta de 

interesse dos credores". Nesses termos, o fundamento utilizado pelo Magistrado Singular não poderia ser utilizado, 

razão pela qual deve ser afastado. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 
nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002. 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em tela, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir a diligência no endereço constante na citada ficha 

cadastral da JUCESP, certificou que obteve a informação de que "a empresa encerrou suas atividades no local há mais 

de um ano, sendo desconhecido seu paradeiro" (fls. 32). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir a representante legal no polo passivo da ação, nos termos do art. 

135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar sua situação 

perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 
Destarte, considerando que o sócio, Sr. Weimar da Silva Souza, possui poderes para assinar pela empresa, e é 

contemporâneo à última alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, deve responder por tal 

infração. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
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Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a inclusão do Sr. Weimar da Silva Souza no polo passivo da execução, com fulcro no art. 

557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.025126-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : MARCELO BONADIMAN BISPADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338067520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à parte agravante. 

Conforme se infere dos autos de execução fiscal nº 2006.61.82.033806-3, distribuída a este Relator, por dependência ao 

vertente agravo de instrumento, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido proferida 

decisão reconsiderando a impugnada (fls. 84 dos autos nº 2006.61.82.033806-3). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021919-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021919-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ENGEQUATTRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00234562320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de citação da devedora por meio de oficial de justiça. 

Entendeu o Magistrado Singular que o registro cadastral no CNPJ não se mostra totalmente confiável quando 

confrontado com a citação postal negativa. Ademais, consignou que a questão relativa à configuração da dissolução 

irregular já havia sido apreciada em decisão anterior não impugnada tempestivamente, buscando a recorrente reabrir a 

discussão com nítidos efeitos revisionais. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) nos termos do art. 8º, da Lei n. 6.830/1980, a Fazenda Pública tem a faculdade de 

requisitar a citação por forma diversa da postal; b) de acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, 

sem a diligência por Oficial de Justiça para atestar que a empresa não está localizada no endereço cadastrado, não será 

possível requerer eventual redirecionamento da execução em razão da presumível hipótese de dissolução irregular da 

sociedade (Súmula 435/STJ); c) não há preclusão, porquanto a negativa do redirecionamento anteriormente requerida 

teve por base a ausência de prova apta a ensejar a responsabilidade tributária subsidiária dos sócios, qual seja, o aviso 
de recebimento negativo da citação postal. 
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada por oficial de justiça e, ao final, seja 

dado provimento ao recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde 

houve tentativa de citação por correio. 

 

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do E. 

Superior Tribunal de Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no endereço 

fornecido é imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual pedido de 

redirecionamento. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, j. 19/2/2009, DJe de 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

j. 6/11/2008, DJe de 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento da Terceira Turma desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...)  

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.  

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo.  

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil.  

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

 

Assim, cabível o pedido de realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução irregular da 

empresa executada e possibilitar eventual pedido de penhora sobre o faturamento ou de redirecionamento do processo 

executivo. 

Em casos idênticos ao presente feito, confira-se outros pronunciamentos monocráticos: AI 2011.03.00.022858-4, 
Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 18/8/2011; AI 2011.03.00.024148-5, Relator Desembargador Federal 

Mairan Maia, j. 23/8/2011, Diário Eletrônico de 25/8/2011. 

Por fim, entendo que não há preclusão do pedido de redirecionamento da ação fiscal para os representantes legais, 

consoante afirmado pelo Juízo Singular, porquanto a presente causa de pedir se revela distinta. 

Com efeito, consta dos autos que, com o retorno negativo do aviso de recebimento expedido para a citação da 

executada, a União pleiteou a inclusão dos sócios gerentes no polo passivo, o que foi indeferido. 

Na ocasião, asseverou o Magistrado Singular que a exequente deveria comprovar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional (fls. 215/217). 

Ocorre que, como já ressaltado, o aviso de recebimento negativo, por si só, não se revela suficiente para se fazer 

presumir a dissolução irregular da empresa, tendo em vista que referido ato não possui fé pública, sendo necessária a 

certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funciona mais no endereço fornecido. Daí porque agora, a 
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Fazenda Nacional pretende demonstrar que a empresa teria se dissolvido irregularmente, desta feita pelo meio 

adequado, qual seja, a citação por mandado judicial. 

Destarte, como os fundamentos fáticos entre as situações são diversos, não há que se falar em preclusão. 

Ademais, mostra-se necessária a tentativa de citação da empresa por meio de Oficial de Justiça a fim de caracterizar o 

esgotamento de todos os meios de citação da pessoa jurídica e, eventualmente, pleitear-se a citação por edital, nos 

termos da Súmula 414/STJ. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 543-C, 

do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026472-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026472-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00153895320114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que postergou a apreciação do pedido de liminar para 

após a vinda aos autos da contestação, em sede de ação cautelar, ajuizada com o escopo de permitir o oferecimento de 

carta de fiança bancária em garantia do crédito tributário, ainda não executado, a fim de que não consista óbice à 

expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, CTN, exclusivamente quanto 

ao crédito tributário referente ao processo administrativo nº 19515 002739/2005-05, consubstanciado nas inscrições 80 

6 10 062340-92 (COFINS) e 80 7 10 015950-60 (PIS). 
Alega a agravante que a certidão requerida é indispensável ao livre exercício de sua atividade empresarial. Argumenta 

que se trata de antecipação da tutela e que a carta de fiança ofertada é garantia idônea, emitida por fiador idôneo (Banco 

HSBC) e que preenche todos os requisitos impostos pela Portaria PGFN 644/2009 e suas alterações (Portaria PGFN 

1378/09), bem como garante integral o débito. Ressalta jurisprudência ao STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, seu provimento. 

Decido. 

O pedido é tempestivo e a parte está regularmente representada. São ofertadas as peças essenciais à apreciação. 

D ´abbord, gizo que participo integralmente do entendimento que extrai da decisão que posterga exame de pedido 

liminar em casos nos quais se demonstram aflições ao direito de modo diário¸corrente e essencial ao desenvolvimento 

da atividade objeto da impetrante real perspectiva de equivalência com a negativa da concessão, o que faz verter em 

favor do impetrante o direito de imediato reexame da matéria perante o juízo ad quem.  

É o caso aqui. A agravante é necessita da certidão de regularidade fiscal o desenvolvimento de suas atividades 

empresariais. Assim, percebo que o adiamento do exame do pedido, que atira a agravante à vala daqueles que por 

impontualidades apontadas não conseguem desenvolver sua essencial atividade efetivamente causa gravame a esta.  

É quanto consignou o eminente Desembargador Federal ANDRADE MARTINS, que laureia esta corte por sua 

prestigiosa passagem por aqui num dos tantos éditos que lançou em que se registram: "entendo que a não apreciação do 

pedido de antecipação de tutela, no caso, equivaleu a denegá-la, quanto à sua própria essência. Não há essencial 
necessidade de se aguardar alguma ulterior fase processual. E no caso, pelo menos em princípio, a apreciação do 

pedido de tutela antecipada poderia e deveria ser feita nos pródromos do processo, formulada que foi a postulação já 

na petição inicial.". 

Por esse viés faço trafegar por benfazeja a presença de periculum in mora, o que de resto me parece fortemente 

evidente.  

No que pertine ao fumus, discute-se nos autos a possibilidade de oferecimento de fiança bancária, como forma de 

garantia de débito fiscal, como forma de autorizar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos 

do art. 206, CTN. 
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O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, 

II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem que se submeta a 

atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição de certidão de 

regularidade fiscal. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ que assim prescreve: 

 

Súmula 112 - "o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro." 

Desta feita, o texto da súmula 112 acima colacionada não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de 

modo que a ele não equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. Essas outras formas de garantia, que 

não o depósito em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. 

Precedentes desta Turma: 2009.03.00.032841-9, Relatoria Desembargador Federal Carlos Muta, disponibilizada no 

Diário Eletrônico em 8/10/2009 e 2007.03.00.005190-5, desta Relatoria, disponibilizado em 9/3/2010. 

Todavia, a agravante pretende, a expedição de certidão de regularidade fiscal, nos termos do art. 206, CTN, ou seja, 

certidão positiva com efeitos de negativa e a não inclusão no CADIN. 

O entendimento sobre a matéria parece uníssono no Superior Tribunal de Justiça, tanto que submetido às peculiaridades 

do art. 543-C, CPC, no sentido de que, facultado ao contribuinte, antes da propositura da execução fiscal, o 

oferecimento de garantia (na hipótese fiança bancária) com o fito de obter a expedição de certidão de regularidade 

fiscal, não implica a suspensão da exigibilidade do crédito, posto que o art. 151, CTN é taxativo ao arrolar as hipóteses 
competentes para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como tendo em vista o disposto na Súmula 

112 da mesma Corte. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CAUÇÃO E 

EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 

151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE 

INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. 1. A fiança 

bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112 desta Corte, cujos 

precedentes são de clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM TDAS OU FIANÇA 

BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 

DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE 

DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA 

LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ 08/11/1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE 

EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, 

CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. 

REGIÃO. 1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA 

BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL (ART. 

151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO SUBMISSA 

AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38). 2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM 

DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A 

EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. 3. RECURSO PROVIDO. (REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON 

LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ 15/03/1993) 2. O art. 151 do CTN dispõe que, in 

verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III 

- as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão 

de medida liminar em mandado de segurança. V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 

espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento." 3. Deveras, a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos) encontra-se 

taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o oferecimento de fiança 

bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do crédito 
tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora , com o escopo 

precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos. 

(Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. 
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Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006) 4. Ad argumentandum 

tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a impossibilidade de sua equiparação 

ao depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do encargo assumido mediante manifestação 

unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do Código Civil, verbis: "Art. 827. O fiador demandado 

pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do 

devedor." "Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe 

convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança , durante sessenta dias após a notificação do credor." 5. O 

contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, 

para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. 6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão 

positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 
870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 

746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; 

EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN 

que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, 

em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A 

caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e 

viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. 3. É viável a antecipação 

dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A 

percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta 

condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode 

ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, 

prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso 

implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável 

do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se 

ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as 

obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais 

que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução 
oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na 

famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. (...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta 

parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 

1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 7. In casu, o 

pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos seguintes termos, 

verbis: "À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris, pleiteiam as 

requerentes, com fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja deferida medida liminar 

para assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos nºs 

15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica em debate na AO nº 

2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa. entenda necessária a garantia da 

liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor envolvido, a exemplo do que 

aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim, válida a expedição de Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos no original) 8. O Juízo federal de primeiro 

grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição de CPD-EN mediante a 

apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta jurisprudência. No entanto, no 

dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não inferior ao do débito ora discutido 

mais 30% (trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo 
em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da exigibilidade dos créditos tributários." 9. O Tribunal a 

quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mediante apresentação 

de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre 

o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito tributário. 10. Destarte, não obstante o 

equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado referiu-se à expedição de certidão de 

regularidade fiscal. 11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a 

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito 

protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento. 12. Recurso 
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especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do CPC. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, RESP 200901753941, Relator Luiz Fux, 

Primeira Seção, DJE DATA:10/12/2010). (grifos). 

Destarte, cabível a possibilidade de aceitação da carta fiança , como forma de autorizar a expedição de certidão de 

regularidade fiscal, nos termos do art. 206, CTN. 

Assim, considerando o preenchimento dos requisitos previstos na Portaria nº 644/2009, da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, pela carta fiança de fls. 62, entendo cabível a medida requerida. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, autorizando o oferecimento de carta de fiança 

bancária em garantia do crédito tributário, ainda não executado, a fim de que não consista óbice à expedição da certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, CTN, desde que o único impedimento seja o crédito 

tributário referente ao processo administrativo nº 19515 002739/2005-05, consubstanciado nas inscrições 80 6 10 

062340-92 (COFINS) e 80 7 10 015950-60 (PIS). 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005479-71.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.005479-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

AGRAVADO : SHAWKI HUSSEIN SHUMAN 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.005303-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito 

devolutivo, em mandado de segurança, tendo sido a apreciação da concessão de efeito suspensivo reservada para após a 

instrução do feito. 

Conforme se verifica, entretanto, o mandado de segurança nº 2007.60.00.005303-4 foi julgado na sessão do dia 3 de 

março de 2011, pelo o que restou prejudicado o presente recurso por perda do objeto. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028168-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028168-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ELVIO DARDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00394347920054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
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Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Cumpre ressaltar, de início, não obstante a certidão de fl. 121, verifica-se que o presente agravo preenche os requisitos 

da Resolução vigente à época da propositura do recurso, qual seja, a Resolução 411/2010, do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista que a Resolução nº 426, de 14 de setembro de 

2011, foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 16 de setembro de 2011, passando a viger, portanto, em 19 de 

setembro de 2011, conforme prevê art. 4º, Lei 11.419/2006. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 
reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 
constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 
Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 
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Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028302-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028302-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : EDMUR IGNACIO LEME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05018197619974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que o mencionado dispositivo legal é dirigido à Fazenda Pública e o arquivamento será feito 

mediante requerimento do credor e não de ofício. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Cumpre ressaltar, de início, não obstante a certidão de fl. 79, verifica-se que o presente agravo preenche os requisitos da 

Resolução vigente à época da propositura do recurso, qual seja, a Resolução 411/2010, do Conselho de Administração 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista que a Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, foi 
disponibilizada no Diário Eletrônico em 16 de setembro de 2011, passando a viger, portanto, em 19 de setembro de 

2011, conforme prevê art. 4º, Lei 11.419/2006. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 
em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
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Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 
extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028277-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028277-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : GIVALDO DE SOUZA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211821820114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravante para que comprove, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de instrumento, os 
poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 23. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2002.03.00.026946-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

AGRAVADO : BRANDY SERVICOS DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO ARY FRANCO CESAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.48668-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Domingos Bottallo em face de decisão que indeferiu pedido 
de retenção do valor dos honorários contratados.  

O agravante sustenta que deve ser destacado o montante dos honorários contratuais, de 7,5% (sete e meio por cento) do 

valor final da ação cautelar, nos termos do art 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. Requereu a aplicação de efeito suspensivo à 

decisão denegatória de destaque da verba honorária. 

Em sede de despacho inicial, este relator deferiu parcialmente o efeito suspensivo ao recurso a fim de determinar que a 

verba honorária em discussão permanecesse depositada no juízo de primeira instância até o pronunciamento definitivo 

desta Turma. 

Intimado, a agravada não apresentou contraminuta. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

O art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94, admite a reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante 

e o mandatário, advogado, por meio de contrato de prestação de serviços celebrado entre os mesmos. 

O artigo 5º, da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos 

relativos à expedição de requisições de pagamento, autoriza seja destacado do montante da condenação, caso requeira o 

advogado, o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo contrato, antes da expedição 

da requisição. 

Na hipótese vertente, o patrono da agravada carreou aos autos cópia dos contratos em comento, de sorte que se lhe não é 
possível negar o pedido do destacamento das quantias a que tem direito, em razão da prestação de serviços a que se 

comprometeu com seu cliente, sob pena de invadir o Judiciário seara privada e tal não lhe compete. 

Com efeito, a agravada e o causídico curaram de assegurar ao advogado a retribuição de seus serviços, através de pacto 

escrito, de forma a garantir o direito de destacar a quantia almejada, sob pena de violação da lei federal e da Resolução 

adrede apontadas. 

Apenas para argumentar, eventual vedação à reserva de honorários pretendida somente seria possível na situação se 

demonstrado que o pagamento em tela da autora da demanda ao seu advogado já houvesse ocorrido, o que não se 

verificou no caso ora sob julgamento. 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 
creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários. Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, mediante 

depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 934158/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.08, v.u., DJ 

18.04.08). 

RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 
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1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 

de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o 

juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de 

honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 

22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a 

ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

3. O artigo 22, § 4º, do Estatuto da OAB estende-se às contas vinculadas ao FGTS, por se tratar de norma específica. 

4. In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

5. É cediço na doutrina que: "para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, 

modifique expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral 

revoga a geral anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a 
geral, podendo com ela coexistir ('Lex posterior generalis non derogat speciali', 'legi speciali per generalem no 

abrogatur'), exceto se disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis 

derogat legi generali)". (Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2005, p. 76. 

6. A legislação que rege a matéria pertinente ao FGTS (Lei 8.036/90) dispõe em seu art. 20 as hipóteses para 

movimentação dos saldos das contas vinculadas, cuja indisponibilidade tem como destinatário somente o fundista. 

7. "Os honorários advocatícios são créditos privilegiados em face de concurso de credores, falência, liquidações 

extrajudiciais, concordatas e insolvência civil".(REsp nº 295987/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/04/2001) 

8. Recurso especial improvido. (STJ, 1ª Turma, REsp 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.10.2005, v.u., DJ 

14.11.2005, p. 195).  

 

No mesmo sentido, o entendimento dessa Terceira Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. CARÁTER 

ALIMENTAR. POSSIBILIDADE. 1. Tendo sido o contrato de assessoria jurídica firmado anteriormente à edição da 

Lei n. 8.906/1994, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a verba honorária sucumbencial constitui direito da 

parte, caso não haja estipulação em contrário. Assim, demonstrado o direito do advogado, é justificado o deferimento do 
pedido de levantamento dos seus honorários sucumbenciais e contratuais. 2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu 

a natureza alimentar dos honorários pertencentes ao profissional advogado, independentemente de serem oriundos de 

relação contratual ou de sucumbência judicial (Recurso Extraordinário n. 470.407/DF, Relator Ministro Marco Aurélio, 

j. 9/5/2006, vu, DJ 13/10/2006). 3. A irregularidade da situação cadastral da empresa autora perante a Secretaria da 

Receita Federal não pode constituir fato impeditivo de levantamento de valores pertencentes ao seu patrono, fato esse 

reconhecido pelo inciso I, do artigo 19, da Lei n. 11.033/2004. 4. Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AG 200703000966774 - RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL 

MÁRCIO MORAES - DJF3 DATA:16/09/2008) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA (LEI 8.906/94) - PENHORA NO ROSTO DOS 

AUTOS QUE, NO CASO, NÃO IMPEDE O EXERCÍCIO DA FACULDADE CONFERIDA PELA LEI. I - "Se o 

advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou" (art. 22, § 4º, Lei 8.906/94). II - A juntada do contrato de prestação 

de serviços de advocacia deu-se em junho/2003, muito antes da lavratura do auto de penhora no rosto dos autos do 

precatório, que data de janeiro/2004. Verifica-se, assim, que quando da penhora do crédito do cliente da banca 

agravante, o montante a esta devido já se encontrava resguardado, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94. III - A 
penhora efetuada no rosto dos autos do precatório produzirá efeitos apenas sobre a parcela dos valores depositados 

que cabe, por direito, ao executado. Não pode, todavia, avançar sobre patrimônio de terceiro alheio à execução fiscal 

em curso, "in casu", a banca agravante. IV - Precedentes. V - Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AG 200503000616018 - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MARCONDES - DJU DATA:26/01/2006 PÁGINA: 240) 

 

Assim, merece reforma a decisão agravada. 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 
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Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034976-77.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.034976-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SANTO AMARO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

NOME ANTERIOR : EPOCA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.50069-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de restituição de indébito relativa a quantias 

recolhidas a título de Finsocial, determinou a expedição de precatório complementar de acordo com os cálculos 

apresentados pela contadoria do Juízo, sem a inclusão de índices de correção considerados necessários pela agravante. 

A agravante pede reforma do despacho por entender cabível a aplicação do IPC/INPC nos meses em que expurgada a 

inflação (janeiro e fevereiro de 1989, março a abril de 1990 e fevereiro de 1991), bem como a inclusão da SELIC a 
partir de janeiro de 1996. Requereu a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

Houve parcial concessão de efeito suspensivo para aplicação do IPC aos meses de janeiro de 1989 e março de 1990. 

Deferiu-se que a SELIC fosse aplicada a partir de janeiro de 1996. 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Necessária, portanto, a correção monetária dos valores considerados indevidos em decisão judicial desde o efetivo 

desembolso até a data da devolução. 

Este é o entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) (STJ, 1.ª Turma, REsp 

n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 
variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União, como se vê da seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). (in Código de Processo Civil e 

Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da 

Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para 

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. (STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, 
v.u., DJU 30/10/2000) 
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No caso em apreço, o agravante requer a aplicação do IPC/INPC nos meses em que expurgada a inflação (janeiro e 

fevereiro de 1989, março a abril de 1990 e fevereiro de 1991), bem como a inclusão da SELIC a partir de janeiro de 

1996. Tal pretensão encontra-se amparada pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante a 

seguir se observa: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO. ERRO MATERIAL 

EVIDENCIADO. APLICAÇÃO DO IPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS. 1. Os índices que devem ser utilizados para correção monetária do indébito tributário, em casos de 

compensação ou restituição, são: a) o IPC nos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e no período compreendido entre 

março de 1990 e fevereiro de 1991; b) o INPC de março a dezembro de 1991; c) A UFIR de janeiro de 1992 a 

dezembro de 1995; e d) a taxa Selic a partir de janeiro de 1996. Precedentes da Primeira Seção. 2. Embargos 

acolhidos com efeitos modificativos para determinar seja o indébito corrigido pelo IPC nos meses de janeiro e 

fevereiro/1989 e no período de março/1990 a fevereiro/1991. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EERESP 

200401704096 - RELATOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN - DJE DATA:27/08/2009) 

Assim, considerando o pacífico entendimento jurisprudencial, entendo correta a utilização dos índices relativos ao IPC e 

à taxa SELIC no período pleiteado. 

Ademais, compulsando os autos, constata-se que a agravante não se manteve inerte no tocante ao seu pleito de 

aplicação dos índices de correção devidos na medida em que, tendo sido adimplido parcialmente o precatório em agosto 
de 1998, sem a incidência dos índices expurgados, a agravante, em julho de 1999, já apresentou planilha do saldo 

remanescente devido, pleiteando a inclusão dos expurgos. 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028162-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028162-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : FERNANDO BELMONTE PORTARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213748220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 
valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Cumpre ressaltar, de início, não obstante a certidão de fl. 84, verifica-se que o presente agravo preenche os requisitos da 

Resolução vigente à época da propositura do recurso, qual seja, a Resolução 411/2010, do Conselho de Administração 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista que a Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico em 16 de setembro de 2011, passando a viger, portanto, em 19 de setembro de 

2011, conforme prevê art. 4º, Lei 11.419/2006. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 
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A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 
processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075854-05.2005.4.03.0000/SP 
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2005.03.00.075854-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CREDICARD BANCO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.00.028503-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência do presente recurso nos termos do art. 269°, 

inciso V, do Código de Processo Civil, prejudicados os agravos inominados interpostos as fls. 183 e 190. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028403-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028403-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : GERINALDO ALVES FEITOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00060002620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento ao agravo. 
 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028400-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028400-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : NEUSA RODRIGUES DE MORAIS OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00089718120104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento ao agravo. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028421-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028421-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00066446620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento ao agravo. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028480-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028480-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : CRISTIANE SANTOS CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00195421420104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento ao agravo. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028331-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028331-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : CONTROLLER EMPRESARIAL S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00355910420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
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Alega o agravante que o mencionado dispositivo legal é dirigido à Fazenda Pública e o arquivamento será feito 

mediante requerimento do credor e não de ofício. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 
ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 
 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028318-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028318-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : GILBERTO LUIS VIANNA GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00492406520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que o mencionado dispositivo legal é dirigido à Fazenda Pública e o arquivamento será feito 

mediante requerimento do credor e não de ofício. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 
necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 
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Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028126-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028126-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : FERNANDO MORERA ROYO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00327341420104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Cumpre ressaltar, de início, não obstante a certidão de fl. 84, verifica-se que o presente agravo preenche os requisitos da 

Resolução vigente à época da propositura do recurso, qual seja, a Resolução 411/2010, do Conselho de Administração 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista que a Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico em 16 de setembro de 2011, passando a viger, portanto, em 19 de setembro de 
2011, conforme prevê art. 4º, Lei 11.419/2006. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028150-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028150-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 
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AGRAVADO : FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00139632220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de modo que 

adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de seus 

créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos 

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

atinentes aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei nº 9.469/97.Argumenta que é órgão autônomo 

adminstrativa e financeiramente da União, tendo sua receita totalmente desvinculada do orçamento federal, não 

podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Cumpre ressaltar, de início, não obstante a certidão de fl. 91, verifica-se que o presente agravo preenche os requisitos da 
Resolução vigente à época da propositura do recurso, qual seja, a Resolução 411/2010, do Conselho de Administração 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista que a Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico em 16 de setembro de 2011, passando a viger, portanto, em 19 de setembro de 

2011, conforme prevê art. 4º, Lei 11.419/2006. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 
ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 
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Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078756-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078756-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : J C CURSOS DE EXTENSAO CULTURAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ALVARO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.036931-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que suspendeu a execução fiscal e determinou a 

exclusão do nome da executada, ora agravada, do cadastro de inadimplentes. 

Conforme ofício acostado às fls. 103/108, houve pedido de cancelamento da CDA e extinção da execução. 

Instada, a agravante alegou a perda do objeto do agravo, frente à extinção, por cancelamento da CDA que deu origem à 

execução. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028246-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028246-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

AGRAVADO : TECNIRAD SERVICOS DE RADIOTERAPIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00441610820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Cumpre ressaltar que, não obstante a certidão de fl. 29, verifica-se que o presente agravo preenche os requisitos da 

Resolução vigente à época da propositura do recurso, qual seja, a Resolução 411/2010, do Conselho de Administração 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista que a Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico em 16 de setembro de 2011, passando a viger, portanto, em 19 de setembro de 

2011, conforme prevê art. 4º, Lei 11.419/2006. 

Entretanto, intime-se o agravante para que comprove, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento, os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 21. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028272-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028272-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : JOSE BENEDITO LUCIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00185331720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que comprove, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de instrumento, os 

poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 23. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028228-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028228-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE LUIZ FAULIN e outros 

 
: ELVIRA APARECIDA BALDISSINI 

 
: ITALO ANGELO BALDISSINI 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI e outro 

AGRAVADO : MARIA RAQUEL NINNO PESCIO 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 

CODINOME : MARIA RAQUEL NINNO KRAHENBUHL 

AGRAVADO : ANTONIO NINNO 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI e outro 

AGRAVADO : JOAO POMPEU BALDON FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 

CODINOME : JOAO BALDON FILHO 

AGRAVADO : MANUEL GASPAR 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00435451819924036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que reputou correta a atualização dos cálculos, 

considerando correta a inclusão de juros de mora da data da conta até o protocolo do requisitório no Tribunal, em sede 

de ação ordinária, bem como determinou a expedição de ofício requisitório em favor de ÍTALO ANGELO 
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BALDISSINI somente de 50% do valor devido a título de empréstimo compulsório, já que o mesmo é co-proprietário 

do veículo em questão. 

Alega a agravante que não houve mora no pagamento do débito, como prevê o art. 100§ 1º, CF. Afirma que não são 

devidos juros de mora no período de 3/2003 até 12/2009. 

Quanto ao co-autor ÍTALO ANGELO BALDISSINI, alega que não consta dos autos comprovação quanto à proporção 

da propriedade que pertencia a cada um dos autores, co-proprietários do veículo, motivo pelo qual merece ser reformada 

a decisão, devendo os autores serem intimados a fim de esclarecer a respectiva proporção quanto à propriedade do 

veículo, como forma de evitar futuras alegações de prejuízo entre as partes no que se refere ao pagamento do 

requisitório. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Cumpre ressaltar, de início, que não se tratada de inclusão de juros de mora em cálculo para expedição de precatório 

complementar, mas se refere à expedição do precatório principal. 

Compulsando os autos, verifica-se que os cálculos de atualização, contra os quais a recorrente se insurge, às fls. 

157/160, incluíram juros de mora entre março/2003 a dezembro/2009, porquanto a última conta data de 2003. 

A sentença (fl. 60), transitada em julgado em 1996 (fl. 82), assim dispôs: 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, e CONDENO a 
UNIÃO FEDERAL a devolver as importâncias pagas pelos autores a título de "empréstimo compulsório" incidente 

sobre a "aquisição de gasolina e álcool carburante", por estimativa da média de consumo dos veículos, a ser apurado 

em liquidação de sentença, atualizadas a partir de 5 de outubro de 1988, provável data do último recolhimento, 

(Súmula 46 do STJ), acrescida de juros de mora à taxa de um por cento ao mês, a partir do trânsito em julgado da 

decisão; como também ao pagamento das custas, despesas processuais, e honorários advocatícios, os quais arbitro em 

10% sobre o valor atualizado da condenação. (grifos) 

Da primeira conta, realizada em 2003, verifica-se, como consta dos cálculos de liquidação apresentados pela Fazenda 

Nacional (fl. 125) - conta que fundamentou os embargos à execução julgados procedentes - a inclusão de juros de mora 

entre junho/1996 e fevereiro/2003. 

Logo, escorreita os cálculos de atualização, ora impugnados pela recorrente, posto que foram incluídos juros de mora à 

taxa de um por cento ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão, como fixado em sentença, ou seja, de 

junho/1996 a fevereiro/2003, conforme cálculo da própria Fazenda, e de março/2003 a dezembro/2009, conforme o 

cálculo combatido. 

Quanto à comprovação da co-propriedade, cumpre ressaltar que a cada credor solidário compete o direito de exigir do 

devedor o cumprimento da prestação, por inteiro, conforme prevê o art. 267, CC. 

Ademais o pagamento, na hipótese de solidariedade ativa, feito a um dos credores solidários extingue a dívida até o 

montante do que foi pago (art. 269, CC0. 
Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS - CO-

PROPRIEDADE DO VEÍCULO - POSSIBILIDADE - DIREITO DE REGRESSO. 1. Cinge-se a controvérsia em saber 

se o co-proprietário de automóvel pode receber na integralidade o empréstimo compulsório sobre combustíveis, ou se 

deverá receber apenas o equivalente ao seu quinhão na propriedade do veículo. 2. Sustenta a Fazenda que o veículo 

pertencia ao exequente e a um co-proprietário que não figura na ação e, portanto, a não-inclusão de outro proprietário 

autoriza ao exequente receber somente 50% do valor da restituição. 3. Nos termos do artigo 264 do Novo Código Civil: 

"Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigado, à dívida toda." Por sua, vez, configurada a solidariedade, "cada um dos credores solidários tem 

direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação, por inteiro". (art. 267). 4. Forçoso concluir que o co-

proprietário poderá pleitear integralmente a repetição do indébito, ainda que não expressamente autorizado pelos 

demais condôminos, pois trata-se de hipótese de solidariedade ativa. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 

200601059112, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:03/02/2009). 

 

Portanto, se o co-proprietário pode pleitear o cumprimento da obrigação na integralidade, prescinde o adimplemento da 

comprovação do quinhão de cada parte. 
Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também os agravados para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta.  

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2005.03.00.028591-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLICHE PRESS CLICHERIA E FOTOLITO LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO 

AGRAVADO : ANTONIO DEVANI SAMPAIO 

PARTE RE' : CRISTINE ADELIA BARDUZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.078453-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que condenou a agravante nos honorários advocatícios ao 
excluir, não obstante a anuência da exeqüente, o sócio RICARDO DE FREITAS do pólo passivo da execução e ainda, 

indeferiu a inclusão de sócio representante ANTONIO DEVANI SAMPAIO no pólo passivo da mesma ação. 

Enfatiza a agravante, em sua minuta, que para a inclusão de sócio no pólo passivo, não obsta a responsabilização o fato 

do sócio haver ingressado na sociedade após a ocorrência do fato gerador. Aduz ainda, que a condenação nos 

honorários é indevida, porquanto decorre de decisão em execução não embargada, nos termos do artigo 1ºD da Lei 

9.494/97. 

Às fls. 92/94, deferiu-se parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para incluir o sócio ANTÓNIO 

DEVANI SAMPAIO no polo passivo da execução fiscal, mantendo, contudo, a condenação em honorários. 

A agravante interpôs agravo regimental. 

O agravado RICARDO DE FREITAS apresentou contraminuta, alegando o cabimento da condenação em honorários 

advocatícios. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Preliminarmente, não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005 ao 

Estatuto Processual. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial.  
O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.  

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP.  

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 
tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.  
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Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 25), usado como premissa da dissolução irregular da empresa executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça no 

endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 
PG:00257). 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos 

da justiça e não possuem fé pública . 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 
 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Desta forma, não comprovada a dissolução irregular da empresa executada, descabe o redirecionamento da execução 

fiscal, nos termos do art. 135, CTN. 

Outrossim, cumpre ressaltar que a certidão do Oficial de Justiça à fl. 39 corresponde ao mandado de penhora, 

endereçado ao domicílio do sócio ANTONIO DEVANI SAMPAIO, conforme se comprova à fl. 30, não se prestando, 

portanto, para comprovação da dissolução irregular da empresa executada.  

Quanto a condenação nos honorários advocatícios, referente a parte da decisão que excluiu o sócio RICARDO DE 

FREITAS do pólo passivo, o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação do excepto em 

honorários .  

Nesses termos: 

 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução. Precedentes. 

(...) 

(AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . ACOLHIMENTO PARCIAL . CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 
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I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos'. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 10% 

sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. (REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, 

j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007) 

 

O disposto no art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 , acrescido pela MP 2.180-35/01, refere-se à ação de execução em que a 

Fazenda Pública é devedora e não recorre com os devidos embargos. Na hipótese dos autos, trata-se de execução fiscal 
promovida pela Fazenda. (STJ, AGRESP 1014359, Relator Humberto Martins, DJE 20/08/2008). 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental e nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2003.03.00.065028-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE BARBOSA VASCONCELOS 

AGRAVADO : CASA DOS COLCHOES ARNALDO LTDA e outros 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PONTES XAVIER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.18.000937-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em sede de execução fiscal, julgou improcedente a questão 

incidental suscitada pela ora agravante, cujo fundamento é a existência de hipoteca sobre o imóvel penhorado em sede 

de ação executiva fiscal. 

Houve por bem a magistrada a quo indeferir o pleito ao argumento que o crédito tributário prefere os demais, sendo 

possível a penhora de bens do devedor, mesmo que gravados com ônus reais. 
Irresignada, insurge-se a agravante contra a constrição, uma vez que o imóvel hipotecado já teria sido arrematado. 

Requer a reforma da decisão agravada para a declaração da ineficácia da penhora realizada, bem como a 

impossibilidade da realização de constrição sobre o imóvel mencionado, por força do disposto no artigo 28 e 57 do 

Decreto-lei nº 413/69. Pede a concessão de efeito suspensivo. 

Este relator indeferiu a suspensividade postulada. 

Apresentada contraminuta. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de 

declaração da ineficácia da penhora realizada. 

Quando da penhora do imóvel em execução fiscal, o agravante era credor hipotecário do bem objeto da constrição e por 

isso ingressou nos autos da ação executiva para obter declaração da impossibilidade da realização de constrição sobre o 

imóvel hipotecado. 

Dispõe o artigo 184 do Código Tributário Nacional: 
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Art. 184. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo 

pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, 

seu espólio ou sua massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou 

impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e 

rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

 

O artigo 29 da Lei nº 6.830/80 estabelece que: "a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a 

concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento". 

Sucede que em execução fiscal, onde o poder público cobra dívida que dispõe de amplo privilégio sobre a totalidade 

dos bens do executado (art. 184, CTN; art. 29 da Lei 6.830/80), não há espaço para que outro credor - por dívida 

privada - interfira a fim de se "habilitar" quanto ao montante do que for apurado na hasta pública porque execução fiscal 

não é execução concursal, dado o amplo privilégio do crédito público, a cuja cobrança não se pode opor qualquer 

gravame, inclusive hipotecas já que o texto de lei complementar afirma que do patrimônio penhorável pela Fazenda não 

escapam sequer os bens gravados de ônus real. 

Aliás, o próprio STF já decidiu que crédito hipotecário de empresa pública não se sobrepõe a crédito fiscal do Estado, 

indeferindo concurso de preferência: 

 
CONCURSO DE PREFERENCIA. CREDITO FISCAL ESTADUAL. O CREDITO HIPOTECARIO DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, AUTARQUIA TRANSFORMADA EM EMPRESA PUBLICA, NAO SE SOBREPOE AO 

CREDITO FISCAL DO ESTADO. CONCURSO DE PREFERENCIA INDEFERIDO. RECURSO EXTRAORDINARIO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (RE nº 79.156/SP, Rel.: Min.: Rodrigues Alckimin; DJ: 20/05/1977) 

 

Ademais, há expressa previsão legal de penhorabilidade de bens do contribuinte inadimplente em favor da Fazenda, 

podendo recair a penhora até mesmo sobre bens gravados com ônus real, como a hipoteca, tal qual se encontra no artigo 

30 da Lei 6.830/80. No sentido do exposto é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM GRAVADO COM HIPOTECA. 

CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. ART. 69, DO DECRETO-LEI Nº 167/69. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO ÂMBITO DO STJ. 

1. É tranqüilo o entendimento no seio do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os bens gravados com hipoteca 

oriunda de cédulas de crédito rural podem ser penhorados para satisfazer débito fiscal, ora por não ser absoluta a 

impenhorabilidade ditada pelos Decretos-Leis nºs 167/69 e 413/69, ora pela preferência outorgada aos créditos 

tributários. 

2. Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas do STJ. 
3. Recurso especial improvido. (REsp nº 309.853/SP, 1ª Turma ; Rel. Min.: José Delgado; DJ 27/08/01, p. 232) 

EXECUÇÃO FISCAL E FALÊNCIA DO EXECUTADO. CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula 98/STJ). 

2. A Corte Especial concluiu, por maioria, que o produto arrecadado com a alienação de bem penhorado em Execução 

Fiscal, antes da decretação da quebra, deve ser entregue ao juízo universal da falência. (REsp 188.418/RS, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 27/05/2002) 

3. O juízo da falência é indivisível e competente para todas as ações e reclamações sobre bens, interesses e negócios da 

massa falida, ressalvada a cobrança judicial do crédito tributário, que não se sujeita a concurso de credores ou 

habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolamento. 

4. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados 

os créditos decorrentes da legislação do trabalho.(Arts. 186 e 187, do CTN c.c. art. 7º, da Lei de Falências e art. 29, da 

Lei de Execução Fiscal). 

5. O Concurso de Credores caracteriza-se como um incidente da fase de pagamento, no qual os créditos são 

verificados, classificados e implementados. Desta sorte, remeter o produto da expropriação da execução fiscal ao juízo 

universal significa submeter o erário ao concurso de credores em juízo alhures, violando a norma complementar 

federal. 
6. Ressalva do entendimento do relator no sentido de que a exegese escorreita que preserva tanto as prerrogativas do 

Estado quanto o privilégio dos créditos necessarium vitae, como soem ser os trabalhistas e derivados de ações 

acidentárias, recomenda que, informado o juízo fazendário fiscal pelo juízo falimentar acerca dos créditos 

preferenciais, constituídos ou a constituir, reserve a parcela necessária a esse implemento e só após proceda ao 

pagamento das preferências tributárias, remetendo a sobra ao juízo da falência. 

7. Recurso especial parcialmente provido, somente para excluir a multa imposta quando do julgamento dos embargos 

declaratórios, ressalvado o entendimento do Relator. (RESP nº 450770/RS, 1ª Turma; Rel. Min.: Luiz Fux; DJ: 

17/02/2003; pág. 236) 

EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PRIMAZIA SOBRE O CREDITO GARANTIDO POR HIPOTECA - 

ARREMATAÇÃO - DEPÓSITO EM DINHEIRO - ARTIGO 690, CAPUT, DO CPC. 
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I - A dispensa da exibição do preço, nos termos do art. 690, § 2º só se dará quando a execução se fizer no interesse 

exclusivo do credor. Havendo pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem e primazia do crédito tributário ao credor 

hipotecário que quiser arrematar o bem constrito judicialmente se impõe o ônus de depositar em dinheiro o preço 

lançado e não oferecer como pagamento parte dos seus créditos, sob pena de por via oblíqua frustar a preferência de 

que goza o crédito tributário. 

II - Recurso a que se nega provimento. (RESP nº 172.195/SP, 2 ª Turma, Rel. Min.: Nancy Andrighi, DJ: 11/09/2000; 

pág.238) 

 

Nesse sentido, se o art. 187 do CTN estabelece que o crédito fiscal não se sujeita a concurso de credores ou habilitações 

em ações concursais, ele é independente, e de cobrança exclusiva, de modo que, instaurada a execução não há que se 

falar de procedimento inverso, ou seja, o do credor que não pode opor seu crédito (mesmo que oriundo de ônus real) ao 

da Fazenda, desejar imiscuir-se na ação executiva em busca de participar do objeto da hasta pública. 

Pelo exposto, forte na fundamentação supra, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028482-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028482-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : GLOBALTRADE ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258171320094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 
seguimento ao agravo. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027853-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027853-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BIOLIVAS COM/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062641720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 
Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426 , de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027439-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027439-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EDNEI VALCIR RODRIGUES MOLINA 

ADVOGADO : WALDEMAR BETTINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00473153420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme a Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negatividade de seguimento de agravo de 
instrumento. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028282-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028282-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO BELUZZI 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELUZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00007-5 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 
Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426 , de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096059-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CASA DE SAUDE SANTO ANTONIO S/C LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 06.00.01389-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Fl. 99: diga a exequente/agravada. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007785-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007785-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 

ADVOGADO : ANA LUCIA CARRILO DE PAULA LEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020692120114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a liminar, em sede de mandado de 

segurança. 
Conforme ofício acostado às fls. 725/728, houve prolação da sentença, julgando procedente o pedido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028305-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028305-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : JOAO BATISTA NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00193386720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028561-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : PELIGEOMECA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00230108320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028558-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028558-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : CLAUDIO AFFONSO JUNQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207806820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028457-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028457-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : NILBERTO NOBUO UYENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226140920104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028495-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028495-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 
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AGRAVADO : NILZE SUZUCO KATANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200262920104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028507-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028507-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : LAURA MARIA PEDROSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00224219120104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028616-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028616-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

AGRAVADO : LUCIA LARES DA MOTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00519907420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028453-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028453-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA COELHO E MIRANDA TATUI LTDA -ME 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES e outro 
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AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158659120114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , observando-se 

os códigos da receita, na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028556-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028556-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ARBEP PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GIULIANA CRISCUOLO CAFARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.01653-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, em sede de 

execução fiscal. 

O MM Juízo de origem afastou a tese prescricional, tendo em vista a data do lançamento (31/1/2001), conjugada com a 

Súmula 106/STJ, no restante, entendeu que necessária a oposição de embargos à execução. 

Alega a agravante o cabimento da exceção de pré-executividade, para alegação da prescrição. Argumenta que, à 

hipótese, aplica-se a legislação anterior a LC 118/2005, segundo a qual a prescrição se interrompia pela citação válida 

(art. 174, CTN). Assevera que o crédito fiscal foi definitivamente constituído em 13/8/2001, por meio de auto de 

infração, tendo iniciado a partir daí a contagem do prazo prescricional e que, não citada, compareceu aos autos em 

21/5/2009, quanto já prescrito o crédito. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para que seja reconhecida a prescrição 

da execução. 

Decido. 
A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como 

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, 

RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, 

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal 

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel 

Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 

10.04.02). 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

Assim, a prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser verificada 

de inopino. 
O crédito tributário em cobro, na execução originária, decorre da lavratura de auto de infração, conforme se depreende 

da CDA acostada (fl. 29/31). 

Cuidando-se de cobrança de tributo exigido mediante auto de infração, considera-se como termo quo do prazo 

prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja impugnação 

administrativa pelo contribuinte. 

Nesses termos: 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 1. A constituição definitiva do crédito tributário depende do comportamento do contribuinte em face do 

lançamento. Caso o contribuinte, não o impugne, a constituição definitiva ocorrerá ao término do prazo previsto na lei. 

Na esfera administrativa federal, o prazo é de trinta dias para que seja protocolizada a impugnação. Nesse caso, a 

constituição definitiva ocorrerá após o trintídio, a partir da intimação do lançamento definitivo. 2. A notificação de 

autuação foi realizada em 23.02.90, o contribuinte permaneceu revel, sendo lavrado o respectivo termo. Nessa data, 

portanto, constituiu-se definitivamente o crédito tributário, com o início do prazo prescricional. 3. A remessa dos autos 

ao Ministério da Integração Regional não modifica a data da constituição do crédito tributário e do início do prazo 

prescricional. Tal mudança decorreu da extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool. A ratificação do auto de infração 

não teve nenhum cunho modificativo da decisão do extinto órgão. 4. A instância inferior decidiu que a inscrição do 

crédito tributário em dívida ativa deu-se em 12.12.96 e a propositura da execução fiscal em 20.02.97. Como a 

constituição definitiva do crédito ocorreu em 24.03.90, torna-se evidente o transcurso do lustro prescricional nos 

termos do art. 174 do CTN. 5. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 200400892743, Relator Castro Meira, Segunda 

Turma, DJ DATA:06/02/2006).  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - RECURSO ADMINISTRATIVO - ARTS 150 E 173 DO CTN. 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. Da análise detida dos auto s e da 
minuciosa leitura do acórdão embargado, verifica-se que procede a afirmação fazendária acerca da existência de 

contradição no julgado, pois o voto condutor do acórdão parte de premissa inexistente nos auto s; qual seja, de que 

trata o caso presente de auto lançamento, sendo que a execução fiscal originou-se de lavratura de auto de infração e 

imposição de multa. (fl. 386) 3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito tributário pela 

notificação do auto de infração , não há falar em decadência, mas em prescrição , cujo termo inicial é a data da 

constituição definitiva do crédito. Havendo impugnação pela via administrativa, a exigibilidade do crédito tributário 

fica suspensa. Inicia-se para a Fazenda o curso do prazo prescricional com a notificação da decisão final do processo 

administrativo. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso 

especial, a fim de afastar a decadência e restabelecer, assim, os termos dos acórdão recorrido. (STJ, EARESP 

200301296864, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJ DATA:10/05/2007). 

 

Assim, lavrado o auto de infração, notificado o contribuinte e não havendo impugnação administrativa, o crédito 

tributário estará definitivamente constituído no 31º dias após a notificação. 

Não consta dos autos a existência de impugnação administrativa, logo, considera-se definitivamente constituído o 

crédito em 3/3/2001, ou seja, o 31º dia após a notificação, que ocorreu em 31/1/2001, conforme a própria CDA 

acostada. 

Assim, o termo a quo do prazo prescricional será 3/3/2001. 
Cumpre ressaltar que a jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na 

hipótese 18/12/2003 (fl. 27) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do 

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributo s 

sujeito s a lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração , devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos auto s a DCTF, de modo que a data 

do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 
da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da súmula 106 /STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a auto rizar a decretação de ofício da prescrição 
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nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO 1. Conforme entendimento pacífico desta 

Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeito s a lançamento por homologação , declarados e não 

pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na 

Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre 

prescrição da pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, 
DJF3 CJ1 DATA:04/09/2009). 

Assim, conclui-se pela não ocorrência da prescrição . 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026902-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026902-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : DOONG EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00341721720064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que o valor executado constitui crédito público indisponível. Argumenta que está sujeita aos ditames 

legais, mais especificamente, ao disposto no art. 64, Lei nº 5.194/66. Sustenta que o arquivamento da ação redunda em 

prejuízo social e enriquecimento ilícito por parte do executado, visto que usufruiu dos benefícios legais da legalidade 

pelo período em que estava com a inscrição ativa no Conselho. Ressalta a Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 
A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026881-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026881-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 
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AGRAVADO : FALCON S PROJETOS E ASSESSORIA TECNICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00249569520074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que o valor executado constitui crédito público indisponível. Argumenta que está sujeita aos ditames 

legais, mais especificamente, ao disposto no art. 64, Lei nº 5.194/66. Sustenta que o arquivamento da ação redunda em 

prejuízo social e enriquecimento ilícito por parte do executado, visto que usufruiu dos benefícios legais da legalidade 

pelo período em que estava com a inscrição ativa no Conselho. Ressalta a Súmula 452/STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 
interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 
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Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020160-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020160-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AROMAX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.01646-7 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento.  

Alega a embargante que os embargos de declaração tem caráter prequestionatório. Sustenta o cabimento da exceção de 

pré-executividade. Assevera que a Fazenda Pública tem cinco anos, contados a partir do primeiro dia do exercício 

seguinte daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, para constituir o crédito tributário. Fluido esse prazo, 

sem que o FISCO tenha inscrito o crédito, decai o direito. Ressalta o disposto no art. 174, CTN. Alega que, não 

constituído o crédito em cinco anos, esgota-se o prazo, ocorrendo a prescrição do direito, pois o lançamento é ato 

privativo do FISCO.  

Afirma que o "acórdão" é contraditório no ponto que reconheceu a paralisação do supracitado lapso temporal, sendo 

medida de rigor o reconhecimento da prescrição do crédito. 

Decido. 

Preliminarmente, conheço dos embargos declaratórios, eis que tempestivos. 

No mérito, entretanto, a embargante carece e seu recurso não merece prosperar, na medida em que a questão devolvida 

foi regularmente apreciada, não existindo qualquer contradição a ser sanada. 

Vislumbra-se, tão somente, o inconformismo da parte. 

Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12965/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108095-63.1975.4.03.6182/SP 

  
1975.61.82.108095-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ E COM/ RENUS LTDA Falido(a) e outros 
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: CLAUDIO LUIZ FULCO 

 
: PAUL GERHARD ROSNER 

No. ORIG. : 01080956319754036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, , e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal (valor 

da CDA em 31/5/1974: Cr$ 1.210.699,52). 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 75). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que a empresa executada foi extinta pela sentença de encerramento do processo 

de falência sem que as suas obrigações tributárias restassem quitadas pelos bens arrecadados. Afirma que o débito 

refere-se à cobrança de IPI, a autorizar o redirecionamento da execução contra os sócios, nos termos dos arts. 134, VII e 

191, ambos do Código Tributário Nacional. Outrossim, ressalta a responsabilidade solidária dos administradores da 
empresa executada pelos recolhimentos do tributo, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. Requer o 

prosseguimento da execução fiscal em face dos sócios responsáveis (fls. 77/81). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 
Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 
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3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de IPI, conforme artigo 8º do Decreto-Lei 

nº 1.736/1979, verifico que o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a necessidade, também nessas 

hipóteses, de comprovação de dissolução irregular, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN. 

(omissis) 

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio. 

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 

10. Embargos rejeitados." 

(STJ, EDAGA n. 471.387/SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 25/3/2003, vu, DJ 12/5/2003, grifos 

meus) 

 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0934615-07.1987.4.03.6182/SP 

  
1987.61.82.934615-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 09346150719874036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal (valor 

da CDA em 19/2/87: Cz$ 312.615,32) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 
processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 106). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o objeto da execução fiscal, enquanto não paga a dívida tributária, permanece 

inalterado, o que faz com que o exequente não deixe de ter o interesse em prosseguir com as diligências necessárias em 

busca de bens penhoráveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF, uma vez que podem surgir fatos novos que 

propiciem a responsabilização dos sócios administradores. (fls. 108/111). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 
Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 
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a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044105-73.1990.4.03.6182/SP 

  
1990.61.82.044105-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIA TEREZA DE MATOS MYRE DORES DE JESUS 

ADVOGADO : JORGE SATO e outro 

No. ORIG. : 00441057319904036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 

269, IV, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da LEF. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois: (1) sua intimação 

sobre o despacho de fls. 26 deveria ter sido realizada pessoalmente, com vista dos autos, em obediência ao art. 25 da Lei 

6.830/80 c/c art. 20 da Lei 11.033/04, sendo que sua inobservância fere os postulados constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório; e (2) violação ao § 1º do artigo 40 da LEF, pois "não foi aberta vista dos autos para a União dar 

andamento ao feito. Logo, não se pode imputar-lhe a inércia que resultou no segundo arquivamento dos autos" (f. 44). 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 

CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 

possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 

§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 
Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 

o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 
 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 
tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam da 

prescrição e decadência do crédito tributário". 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da 

Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, 

assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais. 

Com efeito, consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 05.07.94 (f. 26), de que teve 

ciência pessoal a Fazenda Nacional, através de mandado de intimação cumprido por Oficial de Justiça, em 12.07.94 (f. 

27), o qual supre a exigência dos artigos 25 da LEF e 38 da LC nº 73/93, nos termos da jurisprudência consolidada 

(v.g.: AGRESP nº 945.539, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 01/10/2007; RESP nº 255.050, Rel. Min. PEÇANHA 

MARTINS, DJU de 09/09/2002; e AC nº 2008.03.99052474-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 

09/03/2009), não se cogitando, por conseqüência, de falta de regular intimação da exeqüente, mesmo porque a previsão 

de intimação com entrega de autos, instituída pelo artigo 20 da Lei nº 11.033/04, não vigia ao tempo em que praticados 

os atos processuais discutidos neste feito. 

Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 

12.08.10 (f. 30), vindo petição protocolada em 23.08.10, alegando a inexistência da prescrição, uma vez que não houve 
intimação pessoal da Fazenda Nacional. 

Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois o 

prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do 

feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 

A propósito, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

- RESP nº 983155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 01.09.08: "PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO OMISSO: INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS 

ESPECÍFICOS - SÚMULA 284/STF - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NATUREZA TRIBUTÁRIA - 

SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80 - 

NORMA ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA: EXISTÊNCIA - 

SÚMULA 314/STJ. 1. (...) 3. O art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 é norma especial em relação ao CPC, de aplicação 
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restrita aos executivos fiscais, e autoriza o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, desde que intimada 

previamente a Fazenda Pública. 4. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo 

solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de um ano 

de suspensão e termo inicial da prescrição. Inteligência da Súmula n. 314/STJ. 5. Execução fiscal paralisada há 

mais de 5 anos encontra-se prescrita. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (g.n.) 
 

Por fim, não existe espaço algum para alegação de ofensa ao devido processo legal, contraditório , ampla defesa ou 

publicidade, pois tudo observou a estrita legalidade no reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0550406-32.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.550406-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ IMPORTADORA HELLER LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05504063219974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição 

material, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 
Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) na entrega da Declaração, conforme entendimento doutrinário 

e jurisprudencial, constitui-se o crédito tributário, o que ocorreu em 22.11.95; (2) a exeqüente ingressou com a execução 

fiscal em 25.03.97, portanto, antes de decorridos cinco anos da constituição do crédito ou de seu vencimento; (3) "em 

22 de maio de 1998 foi proferido o r. despacho judicial determinando a citação do devedor, interrompendo, portanto, o 

curso prescricional, nos termos do art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80 e do parágrafo único, inciso I do artigo 174 do CTN 

(com a redação alterada pela Lei Complementar 118/05)" (f. 54); (4) "o artigo 219, § 1º, do CPC, preconiza a 

retroação da interrupção do prazo prescricional à data da propositura da ação, a qual, consoante o artigo 263, do 

CPC, resta perfeita com a distribuição. Desta feita, evita-se a solução de continuidade, prejuízo ao credor diligente" (f. 

54); (5) aplica-se, na espécie, a Súmula nº 106/STJ; (6) não ocorreu a prescrição intercorrente; e (7) não ocorreu a 

prescrição em relação aos sócios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 
vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 286/1779 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 
contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 22.11.95 (f. 04/06), tendo sido a execução fiscal proposta 

antes da LC 118/05, mais precisamente em 25.03.97 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a 

aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

Quanto à prescrição intercorrente, inviável o recurso até porque não se decidiu nada em detrimento da recorrente, que 

justifique a interposição. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553625-53.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.553625-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BOSS VIAGENS E TURISMO LTDA 

APELADO : MARCOS DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO : CAREN SILVANA DE ALMEIDA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 05536255319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei 6.830/80 (valor de R$ 27.918,86 em maio/11 - fls. 212), ante o encerramento do 
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processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 209/211, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, que o 

procedimento adotado importou cerceamento de defesa. No mérito, sustenta que não foi aplicado o melhor direito, visto 

que a legislação prevê expressamente a suspensão do feito e não a sua extinção para o caso de não serem encontrados 

bens sobre os quais poderia recair a constrição. Ademais, aduz que, em que pese o processo de falência ter se encerrado 

ante a inexistência de bens passíveis de liquidação, a responsabilidade da massa permanece frente ao passivo não pago.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 
responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 

135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão somente com base na falta de comprovação da quitação 

de todos os tributos (artigo 191 do CTN). 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos 

que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF' 

(REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 
sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 
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PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

A orientação traçada pela C. Corte Superior é observada por esta E. Terceira Turma, conforme o seguinte precedente 

que destaco: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da sociedade deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não recolhimento de tributos não configura 

infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa 

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 
de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não 

providas." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 

em 15/09/09, página 137) 

 
No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

Cumpre destacar, ainda, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União poderia ter 

trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou fazer. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801085-49.1998.4.03.6107/SP 

  
1998.61.07.801085-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FARMACIA SAO LUCAS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 08010854919984036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro no artigo 569, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 26 da lei nº 6.830/80, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 26/1/98: R$ 

1.315,33) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que, com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência, é de 

rigor decretar-se a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Afirma, ainda, que só se admite o redirecionamento da execução ao sócio-gerente, nos termos do art. 

135, III, do CTN, quando há comprovação de que este agiu com excesso de mandato ou infringência à lei ou estatuto, 

não decorrendo da simples inadimplência no recolhimento de tributos. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 96/97). 
Nas razões do apelo, sustenta a União que a decisão de encerramento da falência não afeta o crédito tributário 

exequendo, não tendo o condão de extinguir os débitos do falido. Afirma que não havendo bens para garantir os débitos, 

é plenamente possível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 135, III do Código 

Tributário Nacional. (fls. 100/104). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 
Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 
aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0524640-40.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.524640-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RAFFOUL CHAHINE E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO DA SILVEIRA E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05246404019984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução 

fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito 

exequendo. (valor da execução em 26/1/1998: R$ 27.445,47) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 25/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, tendo o lapso prescricional fluído até 9/6/2005. Dessa forma, entre o termo a quo (30/5/1997 - data 

da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo superior ao quinquênio prescricional 

estabelecido no artigo 174 do CTN. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição do crédito tributário deu-se em 14/7/1994, com a entrega da DCTF pelo contribuinte ao Órgão Fazendário 

e a presente execução foi ajuizada em 18/3/1998, não tendo transcorrido, portanto, o prazo prescricional estabelecido no 

artigo 174 do Código Tributário Nacional; b) em 25/5/1998, foi proferido o despacho que ordenou a citação do 

executado, o que interrompeu o curso da prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005; c) a demora na citação da executada 

deveu-se exclusivamente à máquina judiciária, e não à desídia da exequente.  
Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 

60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de março de 1994 a janeiro de 
1995, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/11. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que a declaração 

nº 9894250051904 foi entregue pelo contribuinte em 14/7/1994 (fls. 82). 

Assim, em consonância com o entendimento da Turma, adoto a referida data como termo a quo para a contagem do 

prazo prescricional, no que concerne ao débito abarcado pela declaração supracitada. 
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Com relação aos demais débitos, correspondentes às declarações nº 9895470500700, 9894250051905, 9894220250002, 

9894270300602, 9894370550402, 9895250513819, 9894400361002, 9895250513820, 9895250513821 e 

9895250513822 (fls. 4/10), observo que o extrato de fls. 82 não menciona a data de entrega de tais declarações, razão 

pela qual adoto a data do vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal. 

O ajuizamento da execução deu-se em 18 de março de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 
inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, considerando que, entre a data de entrega 

da declaração nº 9894250051904 pelo contribuinte (14/7/1994) ou entre as datas de vencimento dos demais débitos 

(abril de 1994 a janeiro de 1995) e a data do ajuizamento da execução fiscal (18/3/1998), transcorreu prazo inferior ao 

quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011801-58.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011801-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : PLINIO JOSE PAVAO DE CARVALHO e outro 

 
: JOSE OLEGARIO FILHO 

ADVOGADO : RAECLER BALDRESCA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

PARTE RÉ : EMILIO HUMBERTO CARAZZAI SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE e outro 

PARTE RÉ : OSWALDO DIAS DE OLIVEIRA FILHO e outros 

 
: ROSINA DOLORES FRANCO DA SILVA 

 
: APARECIDA LANGONE FERME 

 
: LUCIA HELENA APOSTOLO VALERO ZOIA 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial em ação popular para suspender a Concorrência Pública 003/99, anulando a licitação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para contratação de empresa especializada no tratamento dos documentos 

coletados em caixa rápido e malotes de clientes, alegando, em suma, a ilegalidade do objeto, por ferir o sigilo bancário e 

configurar-se terceirização de atividade-fim da instituição financeira. 

O acórdão desta Corte afastou a sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC) para 

prosseguimento do feito com diligências postuladas pelo MPF, no sentido de que a "CEF esclareça, passados sete anos 

do início do procedimento licitatório, quanto a subsistência de contratação de empresa para a prestação daqueles 

serviços" (f. 837/45). O STJ negou provimento ao agravo regimental contra negativa de seguimento ao RESP da CEF 

(f. 1009/1022). 

Baixados os autos, a CEF informou, em resposta à diligência, que "não mais subsiste contratação de empresa para 

prestação dos serviços em comento" (f. 1031/3), juntando a documentação de f. 1034/64, da qual foi dada ciência às 

partes e ao Ministério Público Federal. 

Proferido novo julgamento, reconhecendo a carência de ação, agora por ausência de interesse de agir superveniente 

(artigo 267, IV e VI, do CPC). 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte. 

Os autos retornaram para julgamento, tendo o Ministério Público Federal opinado pela confirmação da sentença, com 

conclusão a este relator em 13/09/2011. 

DECIDO. 
O presente feito encontra dupla prioridade de julgamento: META 2 - CNJ e Estatuto do Idoso. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a empresa pública informou (f. 1031/64): 

 

"CAIXA ECONÔMICA Federal, por sua advogada, em atenção ao r. despacho disponibilizado no D.J.E. de 

21/02/2011, vem, respeitosamente, expor e requerer o que segue. 

Por meio do referido despacho, V. Exa. deu ciência às partes do retorno dos autos do E.STJ. Ainda, com objetivo de 

verificar a possibilidade de anulação do ato impugnado na presente ação popular, bem como de eventual 

condenação por danos ao erário, determinou à Caixa que informe se subsiste contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de tratamento de documentos de caixa rápido e malotes de clientes, seja por meio da 

Concorrência 003/99 ou por outro processo licitatório que a tenha sucedido. 

Nesse passo, cumpre informar que não mais subsiste contratação de empresa para prestação dos serviços em 

comento. 

Com efeito, por força do Termo de Ajustamento de Conduta 062/2004 (doc. Anexo), celebrado no bojo da ação civil 

pública nº 000472-2001-008-10-008/8ª Vara de Trabalho de Brasília, com o Ministério Público do Trabalho da 10ª 

Região, a Caixa internalizou todas as atividades afetas à retaguarda de agências, nas quais se incluem os serviços de 

tratamento de documentos de caixa rápido e malotes de clientes. 
O RAC foi homologado por sentença proferida em 30/06/004, conforme se depreende do andamento ora em anexo. 

Caso. V. Exa. entenda que as informações obtidas da internet são insuficientes, a Caixa postula pela concessão de 

prazo para obter certidão de inteiro teor do processo junto à 8ª Vara do Trabalho de Brasília. 

Considerando-se o ano de ajuizamento do processo em que celebrado o TAC (2001), e a abrangência nacional que 

lhe foi atribuída, só se pode concluir que o contrato firmado por força da concorrência 003/99 ou de outro certame 

que a tenha sucedido está englobado pelas disposições do referido Termo de Ajustamento de Conduta. 

Anote-se que o TAC estipulou prazo para substituição gradual dos prestadores terceirizados por empregados 

concursados, isso porque a ampliação do quadro de pessoal da Caixa depende de autorização do Ministério da 

Fazenda e disponibilidade orçamentária - situação bem mais ampla a qual, por certo, abraça o discutido nestes 

autos. 

Ainda, conforme documento em anexo, verifica-se que, em 09/10/2010, o Ministério Público do trabalho determinou 

o arquivamento do TAC, por entender que 'a Caixa comprovou o desligamento dos empregados terceirizados e o 

chamamento dos Técnicos Bancários aprovados em concurso público, tudo nos termos em que fora obrigada'. 

Conclui-se, assim, que o TAC foi considerado cumprido pela Procuradoria Regional do trabalho, com execução 

integral do cronograma de substituição nele previsto. 

Desse modo, verifica-se que a celebração do TAC ora em comento configura fato superveniente relevante para o 

julgamento da causa. 
Isso porque o ato impugnado na presente ação popular não mais subsiste, sendo certo, ainda, que dele não advieram 

prejuízos ou danos ao erário - tanto que NADA disso foi debatido no âmbito do processo em questão. 

Diante de tanto, requer a Caixa a extinção do processo sem resolução do mérito, seja por (i) ausência superveniente 

de interesse, nos termos do arts. 267, VI, e 462, CPC, em virtude da continência entre a ACP e o TAC ou (ii) coisa 

julgada, visto que o objeto deste feito já foi apreciado e decidido no âmbito do processo coletivo." 
 

Como se verifica, consoante informação da CEF e documentação anexa, o ato impugnado em ação popular restou 

superado por fato superveniente: celebração do Termo de Ajuste de Conduta - TAC (f. 1031/64). Tal fato implica perda 

do objeto da demanda judicial, por ausência de interesse de agir, impondo-se, assim, a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-93.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.002790-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BELLO E MUSSE COM/ DE ANTENAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, contra a União Federal, objetivando 

a suspensão da inclusão do nome da autora no CADIN e no SERASA, em decorrência de processos executórios. 

Regularmente processados os autos, deferida a liminar, apresentada a contestação, sobreveio sentença, extinguindo o 

feito, sem análise do mérito, nos moldes do artigo 267, IV, do CPC, e condenando a autora ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, pois reconheceu o MM. Juízo 

de origem que o pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo cautelar deixou de 

existir, uma vez que os requerentes não ajuizaram a ação principal. 
Inconformada, a parte autora apelou, alegando o descabimento da extinção da cautelar, devendo a liminar ser 

confirmada ou revogada, além de sustentar que na inicial não havia indicação de propositura de ação principal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Ao rever os presentes autos, convenci-me da ausência do preenchimento dos requisitos necessários para a propositura 

da presente medida cautelar inominada. Explico melhor. 

A tutela cautelar visa assegurar o resultado útil do processo principal. 

Sendo assim, como o seu escopo é defender o bem jurídico a ser debatido na ação principal, a ação cautelar, além de 

não ter, em si mesma, uma finalidade, mantém uma relação de subsidiariedade com aquela, chamada de principal. 

É nesse sentido o dispositivo contido no artigo 796 do Código de Processo Civil, que diz que "o procedimento cautelar 

pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre dependente" 

Isto posto, impende colacionar o conceito fornecido por Humberto Teodoro Jr., que assim entende: 

Consiste, pois, ação cautelar no direito de provocar, o interessado, o órgão judicial a tomar providências que 

conservem e assegurem os elementos do processo (pessoas, provas e bens), eliminando a ameaça de perigo ou prejuízo 

iminente e irreparável ao interesse tutelado no processo principal; vale dizer: a ação cautelar consiste no direito de 

assegurar que o processo possa conseguir um resultado útil (THEODORO Jr., Humberto. Curso de Direito Processual 

Civil, v. II. Rio de Janeiro: Forense, 1997, p.362) 
A sua função, portanto, é meramente auxiliar e subsidiária, objetivando apenas garantir o direito a um resultado eficaz 

que será dado pelo processo principal. 

Dessa forma, in casu, constato que, sem o ajuizamento da ação principal pelos requerentes, inexistem os pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo cautelar. 

Ressalto, ainda, que não prospera a alegação da apelante quanto à não indicação, na inicial, de propositura de ação 

principal, posto que, ao propor uma ação cautelar incidente, conforme se verifica à folha 2, pressupõe-se a existência de 

uma ação principal já em curso. 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 267, IV, do CPC, julgo extinta a medida 

cautelar sem resolução do mérito. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013339-22.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.013339-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MONT BLANC ENGENHARIA E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00133392219994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição, 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) o crédito exeqüendo refere-se ao 

período de apuração correspondente aos meses de janeiro a dezembro de 1995, sendo o primeiro vencimento em 
28.02.95; (2) o crédito tributário foi constituído em 17.05.96 na entrega da declaração de rendimentos; (3) "apenas 

depois de constituído o crédito tributário é que surgiu para a União a possibilidade de proceder à cobrança, e, 

portanto, passível de se falar em prescrição. Logo, somente a partir do dia 17 de maio de 1996 é que se iniciou o 

decurso do prazo prescricional - que compreende cinco anos - para a propositura da execução fiscal para os débitos 

correlatos" (f. 97/8); (4) "em 07 de abril de 1999 foi proferido o respeitável despacho judicial determinando a citação 

do devedor (fl. 10), interrompendo, portanto, o curso prescricional, nos termos do artigo 8º, § 2º da Lei Federal nº 

6.830/80, e do parágrafo único, inciso I, do artigo 174, do Código Tributário Nacional (com redação alterada pela Lei 

Complementar nº 118/05)" (f. 98); (5) "o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, portanto norma de natureza 

processual, preconiza a retroação da interrupção do prazo prescricional à data da propositura da ação, a qual, 

consoante o dispositivo 263, do Código de Processo Civil, resta perfeita com a distribuição"  (f. 100); (6) tem aplicação 

no caso concreto a Súmula nº 106/STJ; (7) a inocorrência da prescrição intercorrente; e (8) inexistência de prescrição 

em relação aos sócios, sendo devida a inclusão deles no pólo passivo da execução. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 
comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 
À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 
somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 
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Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 17.05.96 (f. 89), tendo sido a execução fiscal proposta 

antes da LC 118/05, mais precisamente em 15.03.99 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a 

aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 
Quanto à prescrição intercorrente, inviável o recurso até porque não se decidiu nada em detrimento da recorrente, que 

justifique a interposição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015040-18.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.015040-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ TAMAVE LTDA 

No. ORIG. : 00150401819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por submetida, e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, 

com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, 

declarou extinta a execução fiscal (valor da CDA em 1/2/99: R$ 98.321,60) 
Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 12). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o objeto da execução fiscal, enquanto não paga a dívida tributária, permanece 

inalterado, o que faz com que o exequente não deixe de ter o interesse em prosseguir com as diligências necessárias em 

busca de bens penhoráveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF, uma vez que podem surgir fatos novos que 

propiciem a responsabilização dos sócios administradores. Aduz, finalmente, que conforme a certidão de fls. 11, o 

Ministério Público ofertou denúncia contra os sócios da empresa devedora como incursos nos artigos 186, VI e 187 da 

Lei de Falências, o que estaria a comprovar a prática de atos com excesso de poder ou infração à lei por parte dos 

responsáveis tributários, a legitimar a inclusão dos sócios com base no art. 135 do CTN e, por conseguinte, o 

prosseguimento do feito (fls. 21/25). 

Decido. 
O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 
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Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 
Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 
verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

 

Finalmente, cumpre destacar que, em consulta à página oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na 

"internet", em 19/9/11, relativamente ao processo 9238616-34.2005.8.26.0000 (993.05.067311-1), número de origem 

224799/2002, foi declarada extinta a punibilidade, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, pela prescrição da 

pretensão punitiva, prejudicadas as apelações, em 15/4/2008 . 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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APELADO : GALVANOTEC IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00207112219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição, pois: (1) o artigo 40, § 1º, da LEF dispõe 

que "suspenso o curso da execução será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Nacional. Isto não 

ocorreu no caso em apreço, pois não houve abertura de vista dos autos após a decisão de suspensão da execução, mas 

apenas intimação por mandado, conforme certidão de fls. 12" (f. 33); (2) o artigo 20 da Lei nº 11.033/04 determina a 

intimação da União mediante vista dos autos para os Procuradores da Fazenda Nacional, sendo que a intimação pessoal 

já fora assegurada no artigo 6º, caput, da Lei nº 9.098/95; (3) a execução foi ajuizada dentro do prazo prescricional de 
cinco anos, considerando as datas de constituição definitiva dos débitos, como "não teve vista dos autos para buscar a 

efetivação da citação da executada, o que ensejaria a interrupção da prescrição, não pode ser a mesma prejudicada 

em virtude de falha da Justiça" (f. 35); (4) aplica-se, na espécie, a Súmula 106/STJ; e (5) "houve interrupção da 

prescrição em virtude da decretação da falência, e a prescrição ficou suspensa em virtude disso até 01/10/2002, 

quando houve o encerramento da falência" (f. 36), conforme os artigos 47 e 134 do Decreto-lei nº 7.661/45. 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a 

edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da imprescritibilidade 

dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 

6.830/80, verbis: 

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 

CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 
possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 

§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 

Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 
PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 

o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 
 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam da 

prescrição e decadência do crédito tributário". 
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O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da 

Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, 

assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais. 

Com efeito, consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 02.09.99 (f. 11), de que teve 

ciência pessoal a Fazenda Nacional, através de mandado de intimação cumprido por Oficial de Justiça, em 06.09.99 (f. 

12), o qual supre a exigência dos artigos 25 da LEF e 38 da LC nº 73/93, nos termos da jurisprudência consolidada 

(v.g.: AGRESP nº 945.539, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 01/10/2007; RESP nº 255.050, Rel. Min. PEÇANHA 

MARTINS, DJU de 09/09/2002; e AC nº 2008.03.99052474-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 

09/03/2009), não se cogitando, por conseqüência, de falta de regular intimação da exeqüente, mesmo porque a previsão 

de intimação com entrega de autos, instituída pelo artigo 20 da Lei nº 11.033/04, não vigia ao tempo em que praticados 

os atos processuais discutidos neste feito. 

Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 

16.09.09 (f. 15), vindo petição protocolada em 28.09.09, alegando a inexistência da prescrição, uma vez que não houve 

intimação pessoal da Fazenda Nacional. 

Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois o 

prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do 

feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 

A propósito, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
 

- RESP nº 983155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 01.09.08: "PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO OMISSO: INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS 

ESPECÍFICOS - SÚMULA 284/STF - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NATUREZA TRIBUTÁRIA - 

SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80 - 

NORMA ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA: EXISTÊNCIA - 

SÚMULA 314/STJ. 1. (...) 3. O art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 é norma especial em relação ao CPC, de aplicação 

restrita aos executivos fiscais, e autoriza o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, desde que intimada 

previamente a Fazenda Pública. 4. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo 

solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de um ano 

de suspensão e termo inicial da prescrição. Inteligência da Súmula n. 314/STJ. 5. Execução fiscal paralisada há 
mais de 5 anos encontra-se prescrita. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

 

Ademais, cumpre destacar que os artigos 47 do Decreto-lei nº 7.661/45 e 6º da Lei nº 11.101/05 são inaplicáveis aos 

presentes autos, uma vez que a cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a habilitação em falência, conforme 

disposto nos artigos 187 do Código Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80. 

A propósito, assim decidiu esta Turma, nos seguintes acórdãos: 
 

- AC nº 2006.03.99.027473-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 18/07/2007: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 

40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que, depois de intimada a exeqüente para manifestação, foi declarada, de ofício, a prescrição intercorrente, nos 

termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de 

cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda Nacional. 2. Nem se alegue que a prescrição 

encontra-se suspensa, por força do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 1.569/77, pois o arquivamento, na 

espécie, tem como fundamento legal outro preceito específico, fundado em medida provisória, sucessivamente 

reeditada, e convertida na Lei nº 10.522/02, cujo artigo 20, aplicável ao caso em exame, não prevê causa de 

suspensão nem de interrupção da prescrição. 3. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não se aplica, 

em casos como o presente, o disposto no artigo 47 do Decreto-lei nº 7.661/45, vez que a cobrança judicial do crédito 

tributário não se sujeita à habilitação em falência, a teor do que prescrevem os artigos 187 do Código Tributário 

Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80. 4. Precedentes: agravo inominado desprovido." 
 

- AC nº 2007.03.99.036487-6, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 04/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL. 

LEI Nº 6.830/80, ART. 40, § 4º - SÚMULA 314 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE OCORRIDA. 1. A 
prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos (prazo previsto no artigo 174 do CTN). 2. No 

presente caso, a exeqüente requereu, a princípio, a suspensão do feito por 120 dias, nos termos do art. 40, caput, da 

LEF, o que foi deferido pelo Juízo em 11/05/00, cientificada a União Federal em 18/05/00 (fls. 41/42). Em seguida, 

requereu a exeqüente que o feito aguardasse em arquivo, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, sendo atendido o 

pedido pelo d. Juízo em 26/10/00, intimada a União desta decisão em 08/11/00 (fls. 43/50). Os autos foram remetidos 

ao arquivo em 16/05/01. 3. A partir desta data, não houve qualquer andamento processual até 29/05/06, quando foi 

proferido o despacho de fls. 52, determinando a oitiva da União, para que se manifestasse acerca da prescrição. 4. 

Após a manifestação fazendária, foi prolatada a r. sentença em 26/06/06 (fls. 55). 5. Nos termos da Súmula nº 314 do 

STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso prescricional a partir 
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do decurso de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do feito (18/05/00), resta indubitável o 

transcurso do qüinqüênio legal, que se inicia, vale frisar, imediatamente após decurso do prazo de um ano da 

suspensão do feito. 6. De fato, ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exeqüente, por período superior ao lapso 

prescricional - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 -, 

configurada está a prescrição intercorrente. 7. Quanto à alegação referente aos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, 

cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único 

do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de 

crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da 

inconstitucionalidade destes dispositivos. 8. Observo, ainda, não ser o caso de aplicação do art. 47 do Decreto-Lei nº 

7.661/45, uma vez que os créditos fazendários não se submetem à habilitação no juízo falimentar, nos termos do art. 

187 do CTN, bem como do art. 29 da Lei nº 6.830/80. 9. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida." 
 

Deve ser afastada a alegação de omissão do Judiciário, que apenas poderia ser caracterizada se existente ato processual 

da exeqüente não apreciado ou pendente de exame, o que não ocorreu, no caso concreto, considerando que a parte 

interessada, mesmo diante de regular intimação da suspensão do feito, nada diligenciou para efeito de prosseguimento 

da execução fiscal, sendo, pois, de manifesta improcedência a pretensão fazendária de eximir-se de responsabilidade 

própria e dos efeitos da sua inércia processual, nos termos da legislação específica e jurisprudência consolidada. 
Não tem aplicação no caso concreto a Súmula nº 106/STJ, por se tratar de prescrição intercorrente, ocorrido no curso do 

processo, após a propositura da execução fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020747-64.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.020747-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GALVANOTEC IND/E COM/ LTDA Falido(a) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207476419994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade 

para manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos 

termos dos artigos 269, IV, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da LEF. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois: (1) o juízo não 

procedeu nos termos do § 2º do artigo 40 da LEF, pois não restou intimada devidamente acerca do despacho de 

arquivamento dos autos; (2) sua intimação sobre a remessa dos autos ao arquivo é nula, pois feita por mandado, quando 

deveria ter sido realizada pessoalmente, em obediência ao artigo 25 da LEF c/c artigo 20 da Lei nº 11.033/04; e (3) "a 
execução ficou paralisada, data vênia, por falha no mecanismo do Judiciário" (f. 33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do 

recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria, cabe salientar que a edição da Lei nº 11.051/04 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à 

tese fazendária da imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria 

jurisprudência à luz do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, verbis: 

 

- RESP nº 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 26/10/07, p. 354: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA COM O 

CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado para tornar imprescritível a 

execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art. 174 do CTN. 2. Atualmente, é 

possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de ouvida a Fazenda Pública, com base no 
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§ 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento para o acórdão recorrido. 3. A aplicação 

temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela Corte de origem. Prequestionamento ausente, com 

incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

- AGRESP nº 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.02.05, p. 221: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - 

PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto 

no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de 

Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo 

prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda manter latente relação processual inócua, sem citação 

e com prescrição intercorrente evidente é conspirar contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as 

obrigações nasceram para serem extintas e o processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. 

Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 18.10.04, p. 220: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 

"A" E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento jurisprudencial no sentido de 

que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art. 174/CTN, sendo inadmissível estender-se 
o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 

06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por mais de cinco anos após o término do prazo de 

arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do curador especial, determinou a extinção do 

processo em vista da ocorrência da prescrição intercorrente. Recurso especial improvido." 
 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos 

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária invocada. 

Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São inconstitucionais 

o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam da 

prescrição e decadência do crédito tributário". 

O qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da 

Súmula nº 314/STJ, qualquer efetiva providência da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, 

assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar os débitos fiscais. 

Com efeito, consta dos autos que houve o arquivamento provisório do feito a partir de 02.05.00 (f. 11), de que teve 

ciência pessoal a Fazenda Nacional, através de mandado de intimação cumprido por Oficial de Justiça, em 05.05.00 (f. 

11), o qual supre a exigência dos artigos 25 da LEF e 38 da LC nº 73/93, nos termos da jurisprudência consolidada 
(v.g.: AGRESP nº 945.539, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 01/10/2007; RESP nº 255.050, Rel. Min. PEÇANHA 

MARTINS, DJU de 09/09/2002; e AC nº 2008.03.99052474-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 

09/03/2009), não se cogitando, por conseqüência, de falta de regular intimação da exeqüente, mesmo porque a previsão 

de intimação com entrega de autos, instituída pelo artigo 20 da Lei nº 11.033/04, não vigia ao tempo em que praticados 

os atos processuais discutidos neste feito. 

Decorridos anos, foi, então, provocada a exeqüente a manifestar-se nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 

16.09.09 (f. 14), vindo petição protocolada em 28.09.09, alegando que não ocorreu a prescrição intercorrente. 

Note-se que a jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação, como aventado pela exeqüente, pois o 

prazo qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do 

feito (Súmula 314/STJ), tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 

A propósito, entre outros, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

- RESP nº 983155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 01.09.08: "PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO OMISSO: INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS 

ESPECÍFICOS - SÚMULA 284/STF - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NATUREZA TRIBUTÁRIA - 

SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80 - 

NORMA ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA: EXISTÊNCIA - 

SÚMULA 314/STJ. 1. (...) 3. O art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 é norma especial em relação ao CPC, de aplicação 
restrita aos executivos fiscais, e autoriza o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, desde que intimada 

previamente a Fazenda Pública. 4. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo 

solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de um ano 

de suspensão e termo inicial da prescrição. Inteligência da Súmula n. 314/STJ. 5. Execução fiscal paralisada há 

mais de 5 anos encontra-se prescrita. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (g.n.) 
 

Deve ser afastada a alegação de omissão do Judiciário, que apenas poderia ser caracterizada se existente ato processual 

da exeqüente não apreciado ou pendente de exame, o que não ocorreu, no caso concreto, considerando que a parte 

interessada, mesmo diante de regular intimação da suspensão do feito, nada diligenciou para efeito de prosseguimento 

da execução fiscal, sendo, pois, de manifesta improcedência a pretensão fazendária de eximir-se de responsabilidade 

própria e dos efeitos da sua inércia processual, nos termos da legislação específica e jurisprudência consolidada. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042363-95.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.042363-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : LADY JAN FCIA E MANIP LTDA 

No. ORIG. : 00423639519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a ocorrência da prescrição em sua modalidade 

intercorrente, julgou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. Não foram arbitrados 

honorários advocatícios. 
 

Inconformado, apela o exequente, fls. 39/44, requerendo a reforma da r. sentença. Alega que não foi regularmente 

intimado da decisão que determinou o arquivamento dos autos (art. 40 da LEF), visto que não fora realizado 

pessoalmente, na forma prevista no artigo 25 da Lei nº 6.830/80, fato que enseja a nulidade da intimação e de qualquer 

ato que a suceda. Por tais razões, aduz não ser possível falar em prescrição. Ao final, sustenta que o § 4º do artigo 40 da 

LEF somente foi incluído na referida legislação em 2004, motivo pelo qual entende que não pode ser aplicado no caso 

em tela, já que proposta a ação antes de sua entrada em vigor.  

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de R$ 165,41, equivalente a 169,30 UFIR (maio/99 - fls. 03). 

 
Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIRs, os quais equivalem 

a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) em 2001, podendo a sentença proferida, em tais 

hipóteses, ser atacada somente por meio de embargos infringentes e de declaração. 

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 

ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ).  

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  
4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da 

ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula 

7/STJ.  
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5. Agravo regimental não provido."  

(STJ - AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, publicado no DJ de 28/02/2008) 

 

No presente caso, considerando que o valor da alçada supera o montante cobrado no presente executivo fiscal, o recurso 

de apelação revela-se manifestamente incabível, visto que a sentença está sujeita ao recurso de embargos infringentes, 

nos termos do artigo 34 da Lei 6.830/80. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e 

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para exame do recurso como embargos infringentes, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade. 

 

Publique-se. 

 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058006-93.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.058006-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DROGARIA NOVA SE LTDA e outros 

 
: WILSON QUERELLI 

 
: LAURA FERREIRA QUERELLI 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC (valor de R$ 34.086,33 em jun/99 - fls. 02), ante o encerramento do processo falimentar da empresa 

executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não 

houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 
Apelação da exequente, fls. 69/73, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, nulidade da r. 

sentença por cerceamento de defesa. No mérito, sustenta que o encerramento da falência não afasta o direito dos 

credores de receber seus créditos, podendo persegui-los individualmente, para tanto tem direito de diligenciar para 

localizar bens passiveis de penhora da executada e, ainda, dos sócios da empresa falida, prosseguindo a execução fiscal 

em face dos mesmos.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, VI, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 
responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). - g.m. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." - g.m. 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." - g.m. 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. - g.m. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 
Destaco que não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. 

Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal 

falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime 

falimentar. 

 

Cumpre destacar, ainda, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União poderia ter 

trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou fazer. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 
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Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013676-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013676-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CARDAPIO S/C LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Cardápio S/C Ltda. contra ato coator do Delegado da Receita Federal 

em São Paulo, por meio do qual pretende ver reconhecido seu direito de compensar o que recolheu indevidamente a 

título de IOF sobre suas aplicações financeiras, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei n. 8.033/1990, que alega ser 

inconstitucional. 

Valor da causa fixado em R$ 10.000,00 para 28/4/2000. 

Foi indeferida a liminar requerida, decisão contra a qual a impetrante interpôs agravo de instrumento (AI n. 0029092-

04.2000.4.03.0000), que teve seu seguimento negado (fls. 94/95). 

Processado o feito, foi proferida sentença que denegou a segurança.  
A impetrante opôs embargos de declaração, que foram rejeitados. 

Em seguida, apelou pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

O recorrente sustenta a inconstitucionalidade do IOF incidente sobre suas aplicações financeiras, exigido no ano de 

1990 com esteio no artigo 1º, inciso I, da Lei n. 8.033/1990, fruto da conversão das Medidas Provisórias n. 160 e 171, 

ambas de 1990.  

Por esta razão, requer o reconhecimento do seu direito de compensar o que recolheu indevidamente no ano de 1990, 

conforme demonstram os documentos de fls. 37/38. 

Entretanto, de há muito que o referido dispositivo teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal 

Federal, como demonstram os precedentes que passo a citar: 

 
"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Imposto sobre Operações Financeiras - IOF. Títulos e valores 

imobiliários. Lei no 8.033/90, art. 1o, I. Constitucionalidade. Precedente. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento."(RE 346415 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18/12/2007, DJe 036 

Divulg. 28/02/2008, Public. 29/02/2008)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF), NA MODALIDADE EMISSÃO, 

TRANSMISSÃO, PAGAMENTO OU RESGATE DE TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS. 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º, I, DA LEI 8.033/1990. A decisão agravada está em perfeita consonância com 

o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 223.144. Agravo regimental a que se 

nega provimento."(RE 243191 AgR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma, julgado em 24/10/2006, DJ 

16/2/2007)  

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF. Lei 8.033, de 12.04.90, 

artigo 1º, I. Medidas Provisórias 160, de 15.03.90 e 171, de 17.03.90. I. - Legitimidade constitucional do inciso I do 

art. 1º da Lei 8.033, de 12.04.90, lei de conversão das Medidas provisórias 160, de 15.03.90, e 171, de 17.03.90. II. - 
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R.E. conhecido e provido. Agravo não provido."(RE 237658 AgR, Relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, 

julgado em 16/9/2003, DJ 10/10/2003)  

 

Do mesmo entendimento é a jurisprudência deste Regional, como demonstram os seguintes precedentes da Terceira 

Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ART. 

1º, I, LEI N. 8.033, DE 12 DE ABRIL DE 1990. CONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA PELO E. SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL.  

1. Constitucionalidade do art. 1º, I, da Lei n. 8.033/1990 declarada pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Recurso Extraordinário n. 223144, em sessão de 17.6.2002 (Informativo n. 273).  

2. Remessa oficial e apelação da União providas. Apelação dos autores prejudicada.  

(AC n. 2001.03.99.015136-2, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 26/11/2003, DJU 28/1/2004) 

 

"TRIBUTÁRIO - IOF - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - LEI N.º 8.033/90 ARTIGO 1.º INCISO I - 

CONSTITUCIONALIDADE  

1- O Supremo Tribunal Federal em sessão realizada em 17 de junho de 2002 assentou a constitucionalidade da 

incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF sobre as aplicações financeiras de que trata a Lei n.º 
8.033/90 em seu artigo 1.º, inciso I, quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 223.144/SP, de relatoria do 

Ministro Carlos Vellloso, publicado no DJ de 21/11/2003, colocando, assim, uma pá de cal sobre o tema.  

2- Aderindo aos fundamentos que lastrearam o entendimento acima esposado, confirmar a respeitável sentença 

recorrida.  

3- Prejudicada a análise das demais questões elencadas pela autora em seu apelo.  

4- Reconhecida a constitucionalidade da exação, correta a sentença de improcedência do pedido, bem como a 

condenação ao ônus da sucumbência.  

5- Apelação improvida."  

(AC n. 2003.03.99.000425-8, Relator Desembargador Nery Júnior, j. 7/5/2009, DJF3 17/11/2009) 

 

Dessa forma, o recurso interposto encontra-se manifestamente em confronto com jurisprudência pacífica do Supremo 

Tribunal Federal, bem como desta Corte, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015700-15.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015700-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : WITCO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação declaratória ajuizada por Witco do Brasil Ltda. em face da União, por meio da qual pretende ver 

reconhecida a inexigibilidade da cobrança da multa de mora em decorrência do recolhimento da CPMF que esteve 

desobrigada de recolher por força de decisão judicial, sustentando haver denúncia espontânea a justificar seu 

afastamento. 
Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 18/10/2000. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de obrigação da 

autora ao pagamento de multa moratória referente aos recolhimentos da CPMF realizados até 27/10/2000, em relação 

aos valores do tributo antes suspenso por decisão judicial. Pela sucumbência, a União foi condenada em honorários 

advocatícios de 10% do valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte para o reexame da sentença. 

Decido. 
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Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Consoante o disposto no artigo 63, § 2º, da Lei n. 9.430/1996, § 2º "a interposição da ação judicial favorecida com a 

medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data 

da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição". 

No caso, a decisão judicial que considerou devido o tributo foi publicada em 29/7/2000 (fls. 6), razão porque o 

contribuinte tinha prazo para recolher o tributo sem multa até 30 dias a contar dessa data. 

Contudo, os pagamentos foram efetuados pela parte em 19/10/2000 e 20/10/2000 (fls. 69/174) acrescidos apenas de 

juros de mora. É de se ver, portanto, que o contribuinte não se encontrava albergado pelo disposto no artigo 63, § 2º, da 

Lei n. 9.430/1996. 

Apesar disso, há de ser reconhecida a ocorrência da denúncia espontânea, consoante o disposto no artigo 138, do 

Código Tributário Nacional, na medida em que o contribuinte promoveu o recolhimento integral do tributo com 

acréscimo de juros de mora. 

Por sua vez, a União não fez prova da existência de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização 

relacionados com a infração. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os precedentes que passo a citar: 
 

"TRIBUTÁRIO. DENUNCIA ESPONTÂNEA. CPMF. LIMINAR REVOGADA. OCORRÊNCIA. 

1. Há de se reconhecer a denúncia espontânea quando o contribuinte recolhe o valor devido com os respectivos 

consectários após cassação de liminar em ação civil pública que afastava a retenção da CPMF e antes de qualquer 

procedimento administrativo do Fisco. Precedente: REsp 836.846/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 23.04.09. 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 1116481/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13/10/2009, DJe 

23/10/2009) 

 

"TRIBUTÁRIO - CPMF - CASSAÇÃO DA LIMINAR QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - MP 2.037-21/2000 - MULTA MORATÓRIA - DESCABIMENTO - INEXISTÊNCIA DE 

PROCEDIMENTO FISCAL - DENÚNCIA ESPONTÂNEA CONFIGURADA. 

1. Recolhida integralmente com juros de mora a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira cuja 

exigibilidade encontrava-se suspensa por medida liminar posteriormente revogada, antes de iniciado procedimento 

fiscal contra o contribuinte, é devida a exclusão da multa moratória. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 836.846/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24/3/2009, DJe 23/4/2009) 
 

Dessa forma, a sentença merece ser confirmada em reexame, motivo pelo qual nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-14.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000017-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IRMAOS CARDOSO LTDA 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter 

tutela jurisdicional para determinar à autoridade coatora que proceda à abertura de processo administrativo para 

apuração da compensação de PIS relativo ao período de setembro/1994 a dezembro/1996. 

Mandado de Segurança impetrado em 07/01/2000. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 24). 
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A liminar foi parcialmente deferida às fls. 44, para "determinar a suspensão de eventual ajuizamento de execução 

fiscal, até julgamento no mérito do presente 'mandamus', devendo o impetrado levar ao conhecimento da Procuradoria 

da Fazenda Nacional o teor desta decisão, para cumprimento". 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 49/229. 

Manifestação da União Federal às fls. 234/237 e 238/241. 

A decisão às fls. 243 indeferiu a admissão da União Federal como litisconsorte passivo no feito. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 245/252, pela concessão da segurança, para que se anule o ato 

administrativo ilegal, de forma que se proceda ao regular lançamento do crédito apurado quando da fiscalização, 

notificando-se o contribuinte para pagá-lo ou impugná-lo. 

Manifestação da União Federal às fls. 256/260 e às fls. 263/267. 

A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança às fls. 277/281, "para o fim de determinar à autoridade 

coatora a abertura de processo administrativo, em vista do apontando no documento de fls. 36/39, resultado de 

fiscalização na empresa IRMÃOS CARDOSO LTDA". 

Apelação da União Federal às fls. 291/299. 

Contrarrazões às fls. 302/324. 

Manifestação da impetrante às fls. 325/334. 

Manifestação da União Federal às fls. 337/398. 

Manifestação da impetrante às fls. 402/433. 
Parecer do Ministério Público Federal às fls. 436/439, pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela 

jurisdicional para determinar à autoridade coatora que proceda à abertura de processo administrativo para apuração da 

compensação de PIS relativo ao período de setembro/1994 a dezembro/1996. 

Aduz a impetrante ter sofrido fiscalização da Delegacia da Receita Federal em Presidente Prudente/SP, durante os 

meses de julho e agosto de 1999, tendo sido lavrado o Termo de Representação Fiscal relacionado com a contribuição 

para o PIS, relativa ao período compreendido entre setembro/1994 e dezembro/1996. 

Sustenta que o auditor fiscal entendeu que, em se tratando de tributo compensado, sem ordem expressa judicial, o 

procedimento adotado pelo contribuinte caracterizaria declaração de tributo devido e não pago, motivo pelo qual propôs 

o encaminhamento da representação fiscal à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição na dívida ativa, 

independentemente de abertura do devido processo administrativo. 

Afirma que, em 15/09/1999, foi encaminhado à impetrante DARF para pagamento do tributo supostamente devido, ao 

invés da regular lavratura de auto de infração. 

Dessa forma, almeja a impetrante seja-lhe assegurado o devido processo administrativo, oportunidade na qual será 
permitido ao contribuinte demonstrar a regularidade do procedimento adotado e a confrontação dos valores apurados 

pelo auditor fiscal, fatores esses essenciais para adequada inscrição em dívida ativa e formação do título executivo 

fiscal, caso comprovada, administrativamente, a existência de pendências por parte do contribuinte. 

Passo à análise da matéria. 

Primeiramente ressalto que o cerne da presente controvérsia cinge-se a averiguar se a decisão administrativa que 

determinou a imediata inscrição dos débitos compensados pela impetrante em dívida ativa da União observou o devido 

processo legal. 

Não se trata, portanto, de averiguar eventual legitimidade da compensação quanto aos efetivos créditos e débitos, mas 

tão somente apurar irregularidades no curso do processo administrativo fiscal. Em outras palavras, não se questiona o 

débito inscrito em dívida ativa, mas sim o procedimento adotado previamente pela Delegacia da Receita Federal. 

Diante disso, não obstante estivesse o débito inscrito em dívida ativa quando da impetração, tenho que, no presente 

caso, não merece ser acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela União Federal, por não ter constado o 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional no pólo passivo do feito. 

Consoante ressaltado no parecer ministerial de fls. 245/252 e na sentença recorrida, o ato ora atacado emanou do 

Delegado da Receita Federal de Presidente Prudente, sendo este a autoridade competente a figurar no pólo passivo do 

feito. 

Nesse sentido, correta a sentença que assim concluiu: "a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam deve ser 
rejeitada, uma vez que o ato impugnado foi praticado pelo Delegado da Receita Federal (autoridade impetrada), bem 

como ocorreu anteriormente à inscrição do débito em Dívida Ativa da União Federal, uma vez que o ato questionado é 

a ausência de procedimento administrativo prévio àquela inscrição". 

Superada essa questão, quanto ao mérito, observa-se que a impetrante, com supedâneo na decisão proferida no Processo 

nº 94.03.008767-6 (Processo de Origem nº 91.0716680-0), por meio de DCTF, realizou compensação de débitos 

tributários com créditos de PIS, no período de setembro/1994 a dezembro/1996 (fls. 124/167) e nos termos do art. 66 da 

Lei nº 8.383/91. 

Por sua vez, a Delegacia da Receita Federal, aduzindo que a compensação fora realizada em desacordo com a decisão 

proferida no Processo nº 94.03.008767-6, com a IN/SRF nº 73, de 15/09/1997, dentre outras normas, determinou o 

encaminhamento da representação fiscal à ARF em Adamantina para conhecimento e demais providências de sua 
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alçada, especialmente no que tange à inscrição em dívida ativa da União (fls. 36/39), contra o que se insurge a 

impetrante. 

Alega a impetrante que o procedimento compensatório por ela adotado não se configura hipótese de débito declarado e 

não pago, motivo pelo qual deveria ter sido aberta a via administrativa para debater a compensação. Diante disso, é 

descabida a lavratura de Termo de Representação Fiscal e o seu encaminhamento, prematuro, para inscrição na dívida 

ativa da União Federal. 

Pois bem. No presente caso, observa-se que o contribuinte não foi notificado da decisão que não homologou o seu 

procedimento compensatório, tendo o Fisco encaminhado os débitos diretamente para inscrição em dívida ativa. 

Entendo que tal procedimento afronta os princípios da ampla defesa e do contraditório, uma vez que o contribuinte 

deveria ter sido notificado da não homologação da sua compensação, quando então se abriria a oportunidade para 

pagamento do débito ou apresentação de impugnação contra a decisão. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS. DCTF. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE. 

1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, eis que o Tribunal de origem se manifestou de 

forma clara e fundamentada sobre as questões postas à sua apreciação, ainda que de forma contrária à pretensão da 

ora recorrente, não havendo que se falar em omissão. 
2. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte Superior firmaram entendimento no sentido de que, 

tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo documento, o Fisco não 

pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem qualquer notificação de 

indeferimento da compensação, proceder à inscrição do débito em dívida ativa com posterior ajuizamento da execução 

fiscal (destaquei). 

3. Precedentes: AgRg no REsp 1241892/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 20.5.2011; REsp 

999.020/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21.5.2008; e AgRg no REsp 1126548/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, Primeira Turma, DJe 14.12.2010.  

4. Recurso especial não provido". 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1140730/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21/06/2011). 

 

"TRIBUTÁRIO. DCTF INFORMANDO A EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR COMPENSAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAR DE OFÍCIO AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA REJEIÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO, QUANDO A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA VIER PRECEDIDA DE CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO NO QUAL FORAM OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA E NÃO SUBSISTIREM DÚVIDAS QUANTO À APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.  
1. O STJ possui entendimento pacificado no sentido de que é vedada a imediata inscrição em dívida ativa dos valores 

confessados em DCTF, quando o referido documento informar a quitação do crédito tributário por meio de 

compensação. Nessa hipótese, rejeitada a compensação declarada, impõe-se o lançamento de ofício, com abertura de 

prazo para impugnação (destaquei).  

2. O Tribunal de origem examinou com riqueza de detalhes as peculiaridades do caso concreto para consignar o 

seguinte: a) os fatos geradores ocorreram nos exercícios de 1997 e 1998; b) as DCTFs que informaram a compensação 

foram entregues no mesmo período; c) os créditos informados nas DCTFs eram os mesmos cuja compensação foi 

pleiteada em outro processo administrativo; d) a rejeição da compensação, formalizada no processo administrativo de 

ressarcimento, posteriormente convertido em pedido de compensação, foi acompanhada de notificação da contribuinte, 

tendo sido assegurado o contraditório e a ampla defesa, tanto que a ora recorrente apresentou manifestação de 

inconformidade e, depois, recurso administrativo contra o indeferimento do pedido de compensação; e) após o 

encerramento definitivo do contencioso administrativo, com a rejeição do pedido de compensação, e diante da 

inexistência de dúvida quanto aos elementos da obrigação tributária (sujeito passivo, quantum debeatur, etc.), seria 

desnecessário o lançamento de ofício, porque a inscrição em dívida ativa teve por base os débitos informados na 

DCTF, e os créditos supostamente idôneos para fins de compensação foram rechaçados em processo administrativo no 

qual foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Nesse contexto, corretas as conclusões do Tribunal a quo, sintetizadas da seguinte forma: a) a entrega das DCTFs 
nos exercícios de 1997 e 1998 exclui a configuração da decadência; b) a apresentação de defesa administrativa 

(manifestação de inconformidade e recurso administrativo) suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, III, do CTN; c) a constituição definitiva do crédito tributário se deu com a notificação da decisão proferida 

no recurso administrativo, em 22.1.2002; d) portanto, ao tempo da inscrição em dívida ativa - exercício de 2006 - , não 

estava configurada a prescrição.  

4. Vale lembrar, por último, que o STJ reconhece a possibilidade de cobrança do crédito tributário sem lançamento 

realizado pelo Fisco, conforme se verifica nas hipóteses da própria entrega da DCTF, bem como dos depósitos 

judiciais realizados em ações declaratórias, posteriormente convertidos em renda da União, em caso de sucumbência 

da parte contribuinte.  

5. Diante da semelhança com o caso concreto dos autos (inexistência de dúvida acerca do an e do quantum debeatur), 

inexiste mácula no procedimento de inscrição em dívida ativa.  
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6. Recurso Especial não provido". 

(STJ, Segunda Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1179646, Relator(a)HERMAN BENJAMIN, Fonte DJE 

DATA:22/09/2010 RDDT VOL.:00184 PG:00185) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE TRIBUTO POR MEIO DE DCTF. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO NO MESMO DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO. DIREITO À 

CONCESSÃO DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.  

1. É pacífico na jurisprudência desta Corte que a declaração do tributo por meio de DCTF, ou documento equivalente, 

dispensa o Fisco de proceder à constituição formal do crédito tributário. 

2. Não obstante, tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo 

documento, também é pacífico que o Fisco não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo 

contribuinte e, sem qualquer notificação de indeferimento da compensação, negar o fornecimento de certidão de 

regularidade fiscal (destaquei).  

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ, Segunda Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1218836, Relator(a) 

MAURO CAMPBELL MARQUES, Fonte DJE DATA:24/08/2010). 

 

"TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF. COMPENSAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE. 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.  

1. É pacífico na jurisprudência desta Corte que a declaração do tributo por meio de DCTF, ou documento equivalente, 

dispensa o Fisco de proceder à constituição formal do crédito tributário. 

2. Não obstante, tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo 

documento, também é pacífico que o Fisco não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo 

contribuinte e, sem qualquer notificação de indeferimento da compensação, proceder à inscrição do débito em dívida 

ativa com posterior ajuizamento da execução fiscal. 

3. Inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o necessário procedimento 

administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a mais ampla defesa, sendo vedado ao Fisco recusar o 

fornecimento de certidão de regularidade fiscal se outros créditos não existirem (destaquei). 

4. Recurso especial não provido". 

(STJ, Segunda Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 999020, Relator(a) CASTRO MEIRA, Fonte DJE 

DATA:21/05/2008) 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO INFORMADA PELO CONTRIBUINTE EM DCTFs. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO EM ANDAMENTO. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXECUÇÃO IMEDIATA POR PARTE DO FISCO DE EVENTUAIS VALORES QUE TENHA DISCORDADO 
QUANTO À COMPENSAÇÃO, ANTES DE FINDO O RESPECTIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

1. "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." (Súmula 436 do STJ). 2. Ocorre que, quanto à compensação, a 

Primeira Seção do STJ tem o entendimento de que " Realizando a compensação, e, com isso, promovendo a extinção do 

crédito tributário (CTN, art. 156, II), é indispensável que o contribuinte informe o Fisco a respeito. Somente assim 

poderá a Administração averiguar a regularidade do procedimento, para, então, (a) homologar, ainda que tacitamente, 

a compensação efetuada, desde cuja realização, uma vez declarada, não se poderá recusar a expedição de Certidão 

Negativa de Débito; (b) proceder ao lançamento de eventual débito remanescente, a partir de quando ficará 

interditado o fornecimento da CND. (EREsp 576661/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 16/10/2006) Precedentes: REsp 1179646/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 22/09/2010; REsp 1149115/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; REsp 1072648/SC, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 596340/RS, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 18/12/2006; REsp 419476/RS, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 02/08/2006. 3. Realmente, incumbe a 

autoridade administrativa averiguar a regularidade do procedimento para fins de quitação do crédito tributário por 

meio de compensação e, caso não concorde com a extinção (por considerar inexiste ou insuficiente o crédito devido ao 
contribuinte ou ainda por considerar inexistente o direito à compensação) deverá praticar ato manifestando essa 

discordância, por meio de processo administrativo tributário (que suspenderá o crédito tributário), antes de propor 

ação fiscal em face do contribuinte. 4. É cediço na doutrina que: Uma vez realizado o lançamento ou provocada a 

Administração, por iniciativa dos contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a instância de revisão, formando-se o 

procedimento administrativo tributário, que será regido nos termos da lei (art. 151, III, do CTN). Assim, a 

manifestação administrativa do contribuinte suscitando a compensação tributária equivale a verdadeira 

desconformidade quanto à arrecadação do tributo, abrindo o processo administrativo fiscal de que trata o art. 151, III, 

do CTN. Esse é o espírito legislativo do referido inciso. Não há, dentro desse quadro, como entender-se ocorrido o 

afastamento da taxatividade que deve ser própria ao art. 151 do CTN para se considerar tal interpretação como 

ampliativa ou extensiva. O que está fazendo o STJ é tão-somente interpretar o real sentido do art. 151, III, do CTN, que 

sugere a suspensão da exigibilidade do tributo quando existente uma impugnação do contribuinte à cobrança do 
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tributo, qualquer que seja esta. Esse entendimento é corroborado por Hugo de Brito Machado Segundo (em Código 

Tributário Nacional: anotações à Constituição, ao Código Tributário Nacional e às leis complementares 87/1996 e 

116/2003. São Paulo: Atlas, 2007, p. 297) nos seguintes termos: A apresentação de reclamações e recursos, em face do 

indeferimento de um pedido de compensação, ou da não-homologação de uma compensação declarada, têm o mesmo 

efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Afinal, a compensação, que teria o condão de extinguir o 

crédito tributário, não foi aceita, e o ato de discuti-la torna logicamente impossível que se exija o pagamento do valor 

de cuja compensação se cogita. Como já tivemos a oportunidade de consignar, trata-se de imposição dos princípios do 

devido processo legal administrativo, da ampla defesa e do contraditórios, e do direito de petição (Processo Tributário, 

São Paulo: Atlas, 2004, p. 117). Advirto que o caso em análise não leva em consideração as reformulações promovidas 

pela Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ao processo administrativo tributário de compensação, seja porque não 

suscitada tal norma em qualquer momento do processo, seja porque inaplicável tal norma à situação dos autos, 

porquanto ainda não vigente quando manifestado o pedido de compensação (agosto e setembro de 2002). Assim sendo, 

entendo que tanto a reclamação oriunda de pedido de compensação, quanto o recurso administrativo que impugna o 

seu indeferimento são causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ensejando o direito à emissão da 

certidão positiva de débitos com efeito de negativa, na forma prevista no art. 206 do CTN" (In Manual de Direito 

Tributário. Sacha Calmon Navarro Coelho, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 449) 5. In casu, o conforme 

apurado pelo Tribunal a quo, soberano na análise da matéria fático-probatória, o Fisco ajuizou execução fiscal da 

diferença apurada em compensação quando ainda pendente decisão em processo administrativo sobre a referida 
hipótese de extinção do crédito tributário, verbis: "No tocante ao processo administrativo n° 13746.000243/98-26, 

consoante se observa da decisão do Serviço de Tributação da Receita Federal, às fls. 73-83, a Embargante obteve a 

autorização para compensação de seus créditos até o limite de R$ 740.552,41. Consoante informação obtida na 

internet, pelo site da Receita Federal, constata-se que o processo ainda está em andamento". 6. Dessarte, chegar a 

conclusão diversa do acórdão recorrido importaria o reexame fático-probatório da questão versada nos autos, 

insindicável nesta via especial, em face da incidência do verbete sumular n.º 07 deste Superior Tribunal de Justiça: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 7. Os embargos de declaração são cabíveis 

quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, 

ou para sanar erro material. 8. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Deveras, consoante assente, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório. (Súmula 98/STJ). 10. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, Primeira Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1126548, Relator(a) LUIZ 

FUX, DJE DATA:14/12/2010). 

 

Dessa forma, tratando-se de compensação realizada sob o regime do art. 66 da Lei nº 8.383/91 (DCTF's de 
setembro/1994 a dezembro/1996), aplicável ao caso o entendimento sedimentado pelo STJ, no sentido de ser necessária 

a adoção do rito do processo administrativo fiscal previsto no Decreto nº 70.235/72, com a notificação do sujeito 

passivo quanto ao indeferimento da compensação e abertura de oportunidade para impugnação na via administrativa. 

Ante o exposto, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-96.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.003316-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PEDREIRA SIQUEIRA LTDA 

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Ordinária com pedido de tutela antecipada, oferecida com o escopo de obter o recalculo das parcelas, 

afastando a aplicação de multa, nos termos do artigo 138 do Código tributário Nacional. 
 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido 
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O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em verba honorária fixada em R$ 1.081,99, nos 

termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

A autora ofereceu recurso de apelação e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou pelo afastamento da 

multa. 

 

Decido. 

 

A presente Ação Ordinária comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de decisão final em processo administrativo, o 

mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido monetariamente, acrescido de juros e multa. 

 

Assim, não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o fisco inscrevê-lo diretamente, considerando, 

evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se aguardar decisão final. 

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional: 

 
"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento do 

tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 

montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." 

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva, 

incontinenti, o seu pagamento ou o deposita. 

 

Nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que não se vislumbra hipótese de denúncia espontânea, quando se tratar 

de tributo sujeito a lançamento por homologação , conforme arestos cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E PAGO A DESTEMPO. NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. RECURSO 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

1. A ausência de prequestionamento da matéria relativa à prescrição atrai a incidência do óbice das Súmulas 282 e 

356/STF. 
2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 962.379, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

DJe 28/10/08, submetido ao rito dos processos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que, 

na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por homologação , o crédito declarado e constituído pelo contribuinte e 

pago a destempo não configura denúncia espontânea . 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para afastar a incidência da denúncia espontânea . 

(REsp 1063076 / PRRECURSO ESPECIAL2008/0121945-3, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 05/04/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 

11/04/2011)" 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA . ART. 138 DO CTN. INAPLICABILIDADE. ART. 

543-C DO CPC. SÚMULA 360/STJ. PRESCRIÇÃO. OFENSA AO ART. 174 DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 

436/STJ. 

1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar demanda representativa de controvérsia (art. 543-C do CPC), reafirmou o 

entendimento de que não se configura denúncia espontânea nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação , regularmente declarados e não quitados. Aplica-se na espécie as Súmulas 360 e 436 do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1355289 / RSAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0179946-9, Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132, Órgão Julgador T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data do Julgamento 17/03/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 25/04/2011)" 

 

Não bastasse, forçoso mencionar que a autora não comprovou sequer o intento de recolher o tributo a destempo, não 

juntando provas das alegações narradas na peça inaugural, sendo, portanto, de rigor, a manutenção da multa impugnada. 

 

É imperativo o integral pagamento do tributo envolvido para a configuração da denúncia espontânea, evitando-se, 

assim, a incidência de penalidade pecuniária, termos do artigo 138 do CTN. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 94.06.06217-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária para condenar o Banco Central do Brasil a ressarcir-lhe as parcelas 

pagas ao Consórcio Nacional Garavelo, liquidado extrajudicialmente. 

Alega o autor que, em decorrência de omissão negligente do Banco Central, foi obrigado a participar de concurso de 
credores na condição de credor quirografário. 

Após contestação e réplica, o juízo, com fulcro no artigo 330, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, por não 

vislumbrar omissão negligente da ré. 

A autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

A responsabilidade objetiva estatal, consagrada desde a constituição de 1946, é proteção imprescindível ao 

administrado, para o qual, conforme nos ensina Caio Mário da Silva Pereira, é muito difícil - quando não impossível - a 

demonstração da culpa do agente público, e, por isso, raramente obtinha a tutela jurisdicional. 

O constituinte de 1988 a positivou no artigo 37, §6º, com fundamento, segundo Sérgio Cavalieri Filho, na teoria do 

risco administrativo. Assim, demonstrado que o dano decorre de atividade administrativa, não se deve perquirir a culpa 

do agente público. 

Impende discutir, porém, se a responsabilidade objetiva é aplicável a casos de omissão estatal. Defendendo a 

necessidade de comprovação de culpa, postam-se os excelsos administrativistas Maria Sylvia Zanella di Pietro, José dos 
Santos Carvalho Filho e Celso Antônio Bandeira de Mello, sendo este o mais árduo defensor da teoria: 

"A responsabilidade por omissão é responsabilidade por comportamento ilícito. E é responsabilidade subjetiva, 

porquanto supõe dolo ou culpa em suas modalidades de negligência, imperícia ou imprudência, embora possa tratar-se 

de uma culpa não individualizável na pessoa de tal ou qual funcionário, mas atribuída ao serviço estatal 

genericamente. É a culpa anônima ou 'faute de service' dos franceses, entre nós traduzida por 'falta do serviço'". 

E justifica: 

"Ademais, solução diversa conduziria a absurdos. É que, em princípio, cumpre ao Estado prover a todos os interesses 

da coletividade. Ante qualquer evento lesivo causado por terceiro, como um assalto em via pública, uma enchente 

qualquer, uma agressão sofrida em local público o lesado poderia sempre argüir que o "serviço não funcionou". A 

admitir-se responsabilidade objetiva nestas hipóteses, o Estado estaria erigido em segurador universal! Razoável que 

responda pela lesão patrimonial da vítima de um assalto se agentes policiais relapsos assistiram à ocorrência inertes e 

desinteressados ou se, alertados a tempo de evitá-lo, omitiram-se na adoção de providências cautelares. Razoável que 

o Estado responda por danos oriundos de uma enchente se as galerias pluviais e os bueiros de escoamento de águas 

estavam entupidos ou sujos, propiciando o acúmulo de água. Nestas situações, sim, terá havido descumprimento do 

dever legal na adoção de providências obrigatórias. Faltando, entretanto, este cunho de injuridicidade, que advém do 

dolo, ou da culpa tipificada na negligência, na imprudência ou na imperícia, não há cogitar da responsabilidade 

pública" (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", 10ª ed., 1998, pg 626). 
Este também é o entendimento preponderante no STJ, conforme o ministro Luiz Fux no REsp 888420 / MG: 

"A jurisprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de que em se tratando de conduta omissiva do Estado a 

responsabilidade é subjetiva e, neste caso, deve ser discutida a culpa estatal. Este entendimento cinge-se no fato de que 

na hipótese de Responsabilidade subjetiva do Estado, mais especificamente, por omissão do Poder Público o que 

depende é a comprovação da inércia na prestação do serviço público, sendo imprescindível a demonstração do mau 

funcionamento do serviço, para que seja configurada a responsabilidade. Diversa é a circunstância em que se 

configura a responsabilidade objetiva do Estado, em que o dever de indenizar decorre do nexo causal entre o ato 

administrativo e o prejuízo causado ao particular, que prescinde da apreciação dos elementos subjetivos (dolo e culpa 
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estatal), posto que referidos vícios na manifestação da vontade dizem respeito, apenas, ao eventual direito de regresso. 

Precedentes: (REsp 721439/RJ; DJ 31.08.2007; REsp 471606/SP; DJ 14.08.2007; REsp 647.493/SC; DJ 22.10.2007; 

REsp 893.441/RJ, DJ 08.03.2007; REsp 549812/CE; DJ 31.05.2004)" 

 

Nesse sentido, o STF está consolidando o entendimento: 

EMENTA: Agravo regimental. - Sendo certo que não se pode admitir responsabilidade objetiva genérica do Estado, 

por omissão, quanto a todos os crimes ocorridos na sociedade, no caso, para se chegar a conclusão contrária à que 

chegou o acórdão recorrido, seria mister reexaminar os fatos da causa para se verificar se existiu, ou não, na hipótese 

sob julgamento , o nexo de causalidade negado pelo acórdão recorrido, por não ter havido falha específica da 

Administração, mas, sim, dolo de terceiros, não sendo cabível para isso o recurso extraordinário. Agravo a que se nega 

provimento. 

(AI 350074 AgR / SP - SÃO PAULO; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relator: Min. MOREIRA ALVES; 

Julgamento: 09/04/2002; Órgão Julgador: Primeira Turma) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ATO 

OMISSIVO DO PODER PÚBLICO: DETENTO FERIDO POR OUTRO DETENTO. RESPONSABILIDADE 

SUBJETIVA : CULPA PUBLICIZADA: FALTA DO SERVIÇO. C.F., art. 37, § 6º. 

I. - Tratando-se de ato omissivo do poder público, a responsabilidade civil por esse ato é subjetiva , pelo que exige dolo 

ou culpa, em sentido estrito, esta numa de suas três vertentes -- a negligência, a imperícia ou a imprudência -- não 
sendo, entretanto, necessário individualizá-la, dado que pode ser atribuída ao serviço público, de forma genérica, a 

falta do serviço. 

II. - A falta do serviço -- faute du service dos franceses -- não dispensa o requisito da causalidade, vale dizer, do nexo 

de causalidade entre ação omissiva atribuída ao poder público e o dano causado a terceiro. 

III. - Detento ferido por outro detento: responsabilidade civil do Estado: ocorrência da falta do serviço, com a culpa 

genérica do serviço público, por isso que o Estado deve zelar pela integridade física do preso. 

IV. - RE conhecido e provido. 

(RE 382054 / RJ - RIO DE JANEIRO; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator: Min. CARLOS VELLOSO; 

Julgamento: 03/08/2004; Órgão Julgador: Segunda Turma) 

No caso em tela, o autor atribui o dano decorrente do investimento a uma omissão genérica, a suposta falta de 

fiscalização das instituições financeiras, havendo a necessidade de comprovação da culpa. 

O dano sofrido pelo autor só poderá ser indenizado pela ré se houver prova de omissão negligente, ou seja, de que o 

Banco Central, devendo intervir, não o fez, e que tal omissão causou o dano alegado. 

Ocorre que não há prova de que a ré dispunha de informação suficiente para impingir-lhe o dever de interferir na 

instituição financeira antes dos investimentos efetuados pela autora e, não obstante, decidiu quedar-se inerte, 

configurando a omissão culposa. 

Também não houve demonstração de que o Banco Central do Brasil, durante o exercício da fiscalização preventiva, não 
exigiu da administração do consórcio o cumprimento de requisito previsto em lei para seu funcionamento. 

Na verdade, o que pretende o apelante é que o Banco Central se responsabilize pela inadimplência de todas as 

instituições financeiras que fiscalize, sob o argumento de que o simples fato de receber informações destas seria 

suficiente para prever sua inviabilidade. Porém, esse não é o entendimento desta corte: 

"ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - OMISSÃO DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - FISCALIZAÇÃO DE GRUPO DE CONSÓRCIO - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. 

I - Não caracterizada a negligência da conduta do BACEN por não corresponder àquela prevista pelo dever de agir do 

Estado. 

II - O BACEN não pode ser responsabilizado pelo risco adverso a que se sujeitou o investidor que se propôs a compor 

o grupo. 

III - As atividades exercidas pelas administradoras de consórcios têm natureza essencialmente privada, ainda que 

sujeitas à autorização pública. 

IV - Não evidenciado o nexo de causalidade entre a referida omissão do órgão responsável e a perda dela decorrente. 

V - Provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial." 

(TRF 3 - 3ª TURMA - Nº 1999.03.99.072855-3/SP - Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes) 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMISSÃO. INTERESSE PROCESSUAL. CONSÓRCIO. 

BACEN. ÓRGÃO FISCALIZADOR DO SISTEMA CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA D RELAÇÃO DE CONSUMO. 
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO. 1. Afastada a 

preliminar de falta de interesse processual do autor. O objetivo da presente demanda é responsabilizar o BACEN pelos 

danos causados com a decretação de liquidação extrajudicial da administradora de consórcio, decorrente de 

deficiência na fiscalização. Busca-se apurar a omissão do BACEN em momento anterior à decretação de liquidação 

extrajudicial da empresa, estando presente, portanto, o interesse processual da parte autora. 2. Inaplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor, por inexistência de relação de consumo entre o autor e o BACEN. No presente caso, 

o Bacen atuou como órgão fiscalizador das administradoras de consórcios e não como prestador de serviços ao 

consumidor. 3. A responsabilidade civil do Estado em razão de conduta omissiva é subjetiva, advinda de dolo ou culpa 

do agente no desempenho de sua função. 4. Tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão faz-se necessária a 

comprovação de dolo ou culpa do ente público, bem como o nexo de causalidade entre a ausência do serviço e o dano 

sofrido pelo particular. 5. Entre as diversas atribuições do Banco Central do Brasil está a de fiscalização das 
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atividades das administradoras de consórcios, a partir de 1.º de maio de 1991, conferida pela Lei n.º 8.177, de 1.º de 

março de 1991. 6. A celebração do negócio jurídico (1990) deu-se muito antes de ser atribuído ao Bacen o dever de 

fiscalização do sistema consorcial, e se deu sem qualquer providência no sentido de verificar a idoneidade financeira 

da empresa. 7. Inexistência de comprovação da conduta omissiva por parte do Bacen na fiscalização da 

administradora do consórcio, não podendo referido órgão ser responsabilizado pelos prejuízos advindos da má gestão 

administrativa da empresa. 8.Precedente jurisprudencial (TRF3, Sexta Turma, AC n.º2000.03.99.038161-2, Rel. Des. 

Fed. Mairan Maia, j. 20/04/05, v.u., DJU 06/05/05) 9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida 

por interposta, providas. 

(AC 200003990282646, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 13/01/2006) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONSÓRCIO. 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. FALTA DE SERVIÇO 

OU DESÍDIA NA FISCALIZAÇÃO. DESCRIÇÃO GENÉRICA DOS FATOS E INEXISTÊNCIA DE PROVA DE 

CONDUTA OU FATO GERADOR DE RELAÇÃO DE CAUSALIDADE. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

DESPROVIDO. 1. Improcede a ação de ressarcimento quando fundada em descrição genérica de fatos, sem qualquer 

prova específica, de que o Banco Central do Brasil, por ação ou omissão, tenha sido o responsável pelos danos 

sofridos pelo autor, quanto a contrato, firmado com administradora de consórcio, inadimplido com a falta de entrega 

dos bens. 2. A atribuição legal da autarquia de fiscalizar as administradoras de consórcios não gera, de forma 

imediata, incondicionada e sem prova específica nos autos, a sua responsabilidade por eventual liquidação 
extrajudicial ou quebra da empresa, com frustração dos direitos dos consorciados, pois o risco do negócio envolve 

apenas as partes contratantes, não sendo o BACEN avalista ou garantidor das relações jurídicas firmadas. 3. Recurso 

adesivo do BACEN a que se nega provimento, vez que o entendimento desta Turma é no sentido de que, sendo 

improcedente o pedido, cabe a incidência da verba honorária de 10% sobre o valor da causa, em observância ao que 

dispõe o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não merecendo, portanto, reforma a r. sentença, considerando 

o valor atribuído à causa, o qual - se irrisório, como afirmado pela recorrente - não foi, contudo, objeto de incidente de 

impugnação, para efeito da respectiva majoração, na forma e no tempo próprio. 4. Precedentes. 

(AC 200703990395782, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/03/2008) 

DIREITO CONSTITUCIONAL - DANO CAUSADO POR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO - 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO PODER PÚBLICO POR OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - RESPONSABILIDADE 

SUBJETIVA: AUSÊNCIA DE PROVA. 1. O pedido de restituição das cotas pagas ao consórcio Garavelo e Cia (massa 

falida) deve ser deduzido ao juízo que decretou a falência. 2. O Poder Público não tem responsabilidade objetiva em 

decorrência de suposto ato omissivo de fiscalização. 3. Ausência de comprovação de responsabilidade subjetiva. 4. 

Ação extinta, sem a resolução do mérito quanto à massa falida Garavelo e Cia. Apelação do autor improvida. 

Apelação do Banco Central provida. 

(AC 200203990215990, JUIZA MONICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, 09/09/2008) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. BANCO 
CENTRAL DO BRASIL. RESPONSABILIDADE. OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO DE ADMINISTRADORAS DE 

CONSÓRCIOS. NEXO CAUSAL. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS. 1. Feito breve escorço histórico, resta evidente que no 

direito brasileiro o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua omissão, 

sendo certo que esta responsabilidade quase sempre é objetiva, com base na simples relação de causa e efeito entre a 

conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada no ordenamento a teoria do risco administrativo. 2. 

A Constituição Federal de 1946, no seu artigo 194, estabeleceu a responsabilidade objetiva do Estado, ao exarar que 

as pessoas jurídicas de direito público interno responderiam civilmente pelos danos que os seus funcionários, nessa 

qualidade, causassem a terceiros, assegurando o direito de regresso. As Constituições de 1967 e de 1969, veiculavam 

idênticos dispositivos e, finalmente, a Constituição Federal de 1988, também consagra a teoria da responsabilidade 

objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao 

estender o dever de indenizar às empresas privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. 3. 

Contudo, ao lado da responsabilidade objetiva, como esta, por evidente, não cobre todas as ocorrências da vida, é 

possível a incidência da responsabilidade subjetiva, que se configura em face de dano causado ao administrado por 

ilícito culposo ou danoso. 4. Nessas hipóteses, o dever de indenizar decorre de omissão, pois o serviço prestado pela 

Administração não funcionou, funcionou tardiamente ou de forma deficiente, caracterizando o que na doutrina 
francesa se denomina de faute du service, ou seja, a culpa do serviço, ou a falta do serviço. 5. A Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, dispõe que compete ao Banco Central do Brasil, privativamente, exercer a fiscalização das 

instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas em lei ( art. 10, IX ), podendo, no exercício dessas 

atribuições, examinar livros e documentos de pessoas naturais ou jurídicas que detenham o controle acionário da 

instituição, ficando estas sujeitas às penalidades previstas nesta mesma lei ( art. 10, § 1º ). Estes são os limites de 

atuação da autoridade fiscalizadora e as provas acostadas aos autos demonstram, inclusive, que a administradora de 

consórcio foi submetida a inspeção, não tendo, pois, se omitido o Banco Central quanto ao exercício da fiscalização, 

não existindo, ainda, nenhuma prova nos autos capaz de demonstrar que esta atividade foi exercida de forma tardia ou 

de maneira deficiente. 6. Releva anotar que a atividade de fiscalização não pode implicar em ingerência nos negócios 

da empresa, salvo quando configurada a situação de intervenção para a liquidação extrajudicial esta venha a ocorrer. 

Portanto, ainda que tivesse ocorrido omissão, a responsabilidade de indenizar somente decorreria da constatação do 
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nexo causal entre esta omissão e o dano causado a terceiro e isto não logrou o interessado provar nos autos, restando 

inviável a fixação da responsabilidade subjetiva, que exige a clara caracterização da omissão, por dolo ou culpa. 7. 

Não há como caracterizar a conduta do Banco Central como culposa, ou dolosa, pois, agiu, no caso, de forma 

razoável, conquanto a fiscalização atuou e, frise-se, por oportuno, esta não tem o condão de colocar a salvo de 

qualquer risco o consorciado, pois, é da essência do consórcio alguma álea, alguma possibilidade de perda; e de outro 

lado, a insolvência da administradora de consórcio decorreu de má-gestão de seus administradores e da prática de 

atos e negócios em fraude aos interesses dos consorciados e, evidentemente, o Banco Central não concorreu para este 

estado de coisas. Aliás, a liquidação extrajudicial da administradora de consórcio decorreu da efetiva atuação da 

autoridade fiscalizadora. 8. Não há falar, ainda, em eventual responsabilidade solidária, pois a estipulação no caso 

seria contratual e isso não ocorreu e nem poderia, pois implicaria em transformar a autoridade fiscalizadora em 

garante dos negócios da administradora de consórcio e, objetivamente, significaria a aplicação da teoria do risco 

integral na atuação do Estado, inadmissível em face do disposto no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 9. 

Invertidos os ônus da sucumbência e fixada a verba honorária em R$ 500,00 ( quinhentos reais ). 10. Remessa oficial e 

apelação a que se dá provimento. 

(AC 200003990634058, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, 

27/03/2008) 

 

Assim, por economia processual e segurança jurídica, e tendo em vista que os fundamentos de mérito da apelação 
encontram-se em confronto com a jurisprudência consolidada do STF, nego seguimento à apelação, com fundamento 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Após, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de Ação Anulatória de Autuação Fiscal com pedido de antecipação de tutela oferecida em face da União 

Federal, com o objetivo de afastar o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 10140/SMA/434/96, 

bem como a Pena de Perdimento. 

 

O autor sustenta que é proprietário do veículo GM D-40 Custom, ano 1989, cor bege, placas HQR 3978 e que arrendou 

o veículo para Adailton Ferreira dos Santos e que somente tomou conhecimento da apreensão em 10.6.1996, quando 

recebeu a intimação. 

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que o autor não teria logrado comprovar a 

idoneidade do instrumento de arrendamento do veículo apreendido. Por fim, condenou o autor em 10% sobre o valor da 

causa. 

 

Irresignado, o autor pugnou pela reforma de piso, aduzindo que se vislumbra qualquer responsabilidade pela prática do 

ilícito narrado no inquérito que apura a entrada da mercadoria transportada no veículo de sua propriedade. Juntou 
documentos. 

 

É o relatório. 

 

A hipótese alberga o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Cuida-se de apelação em que o autor pugna pela declaração de nulidade do ato jurídico de autuação fiscal descrito na 

exordial. 
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Transcrevo o disposto no artigo 514, inciso IX, do Regulamento Aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85): 

 

"Aplica-se pena de perdimento da mercadoria: 

X - estrangeira, exposta a venda, depositada ou em circulação comercial no País, se não for feita prova de sua 

importação regular;" 

 

A intenção do mencionado dispositivo é o de evitar que as mercadorias de procedência estrangeiras sejam admitidas, 

sem o regular processo, penalizando a tentativa de introdução clandestina, caracterizada pela não observância do 

controle alfandegário, fugindo ao controle administrativo. Na hipótese vertente, há sempre um responsável pela 

introdução clandestina ou pela posse do produto objeto do descaminho fiscal que deve comprovar a regularidade da 

posse, de acordo com o RIPI. 

 

Aplica-se a pena de perdimento de mercadoria estrangeira, quando exposta à venda ou em circulação comercial no país, 

se não for feita prova de sua importação regular (Art. 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66). 

 

Assim dispõe o artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85): 

 
"Aplica-se pena de perdimento do veículo , nos seguintes casos: 

V -quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a pena de perdimento, se pertencente ao responsável por infração 

punível com aquela sanção;" 

 

O dispositivo visa apenar aquele que prestou os meios necessários à consumação de um delito de introdução clandestina 

de mercadorias. 

 

A pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem, portanto, a natureza 

jurídica de ressarcimento ao erário. 

 

A Súmula 138 do TFR prescreve que: 

 

A pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em 

procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito. 

 

O autor é proprietário do veículo apreendido, mas o arrendou a Adailton Ferreira dos Santos que teria praticado o ilícito 

descrito no Auto de Infração acostado aos autos, o qual somente teria conhecimento dias depois com a intimação nº 
364/96, conforme docs. de fls. 10/18. 

 

Neste sentido, de acordo com a Súmula supra descrita, somente devidamente comprovada a responsabilidade do 

proprietário na prática delitiva se poderia aplicar a Pena de Perdimento perseguida pela ré. 

 

O próprio Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de nº 0434/96 não se revela como instrumento hábil 

a delinear qualquer comportamento do autor capaz de sujeitá-lo a pena severa. 

 

O contrato de arrendamento de fls 15/17 se revela válido, nos termos do Código de Processo Civil. O reconhecimento 

de firma realizado a posteriori não caracteriza circunstância hábil a fulminar o contrato jurídico firmado em data 

anterior a apreensão do veículo, objeto da avença 

 

Não bastasse, os documentos de fls. 129/137 revelam que o Ministério Público Federal atesta o autor, ora apelante, 

apenas arrendou o veículo para Adailton, sem qualquer participação na ação classificada como delitiva em sua 

denúncia. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008541-02.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008541-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AUTO POSTO VIA LESTE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ANDRADE MAGRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, posto revendedor de combustíveis, obter 

tutela jurisdicional que lhe garanta o recolhimento do PIS e da COFINS com base em seu faturamento real, ou seja, para 

que a Petróleo Brasileiro S/A (refinaria), ao comercializar com a TM Distribuidora de Petróleo Ltda. (distribuidora), 

abstenha-se de reter o PIS e a COFINS substituição tributária nos moldes da Lei nº 9.990/00, das MP's nºs 1.991/95 e 

2.037/00. Sucessivamente, requer que lhe seja permitido recolher o PIS e a COFINS na forma da Lei Complementar nº 

7/70. 

Mandado de Segurança impetrado em 23/03/2001. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 43). 

Manifestação da impetrante às fls. 311/322. 

A liminar foi indeferida às fls. 327/330. 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 334/341. 

Pedido de Reconsideração às fls. 347/348. 
Interposto agravo de instrumento pela impetrante (fls. 350/391). 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 396/401. 

Manifestação de Petróleo Brasileiro S/A às fls. 411/436 e fls. 440/441. 

A sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança às fls. 462/467. 

Apelação da impetrante às fls. 476/490. 

Contrarrazões às fls. 493/495. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 540/542, pelo não provimento do recurso de apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, posto revendedor de combustíveis, obter 

tutela jurisdicional que lhe garanta o recolhimento do PIS e da COFINS com base em seu faturamento real, ou seja, para 

que a Petróleo Brasileiro S/A (refinaria), ao comercializar com a TM Distribuidora de Petróleo Ltda. (distribuidora), 

abstenha-se de reter o PIS e a COFINS substituição tributária nos moldes da Lei nº 9.990/00, das MP's nºs 1.991/95 e 

2.037/00. Sucessivamente, requer que lhe seja permitido recolher o PIS e a COFINS na forma da Lei Complementar nº 

7/70. 

Aduz a impetrante a inconstitucionalidade dos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.718/98, já com redação da Lei nº 9.990/00, e 

arts. 2º, 43, 46 e 47, das MP's nºs 1.991/95, 2.037/00, reeditada sob o nº 2.113/01, que dispõem sobre a contribuição do 
PIS e da COFINS, que introduziram um regime disfarçado de substituição tributária "para frente". 

Alega que tal regime de substituição tributária é um engodo, pois o tributo incide integralmente na saída do produto da 

refinaria, sem que exista a previsão e a possibilidade de imediata e preferencial restituição caso o fato gerador 

presumido não se verifique, o que evidencia violação ao art. 150, §7º, da Constituição Federal. 

Afirma que, por meio dos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.718/98, alterados pela Lei nº 9.990/00, bem como das 

modificações introduzidas pelas MP's nºs 1.991/95 e 2.035/00, passou a se submeter à nova sistemática de arrecação em 

relação ao PIS e COFINS, sem lhe ser conferido meios de se restituir imediata e preferencialmente, nas hipóteses em 

que o fato gerador não se realiza. 

Assim, a impetrante pretende continuar a se submeter ao regime previsto na Lei Complementar nº 7/70 e na Lei 

Complementar nº 70/91. 

Pois bem. Tenho que no presente caso deve ser reconhecida ilegitimidade ativa de parte. 

A impetrante, alegando estar albergada pelo regime da substituição tributária, questiona a sistemática de apuração do 

PIS e da COFINS e elabora pedido para que lhe seja assegurada a aplicação da Lei Complementar nº 7/70 e da Lei 

Complementar nº 70/91. 

Ocorre que a sistemática de substituição tributária para combustíveis foi extinta e substituída pelo regime monofásico 

de tributação, consoante Medida Provisória nº 1.991/95 (e reedições) e Lei nº 9.990/2000. 

Assim, a Lei nº 9.718/98, com redação conferida por tais dispositivos legais, atribuía às refinarias de petróleo, com 
exclusividade, o pagamento do PIS e da COFINS, in verbis: 
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Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, devidas pelas refinarias de petróleo serão 

calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (Redação dada pela Lei nº 9.990, de 2000) (Vide 

Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

I - dois inteiros e sete décimos por cento e doze inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento, incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação; (Incluído pela Lei nº 9.990, de 2000)  

II - dois inteiros e vinte e três centésimos por cento e dez inteiros e vinte e nove centésimos por cento, incidentes sobre 

a receita bruta decorrente da venda de óleo diesel; (Incluído pela Lei nº 9.990, de 2000)  

III - dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento e onze inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento 

incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás liqüefeito de petróleo - GLP; (Incluído pela Lei nº 9.990, 

de 2000) 

 

Não se trata de substituição tributária, como alegado pela impetrante, mas sim de tributação monofásica, adotando-se a 

cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo econômico, por meio da aplicação de uma "alíquota concentrada", e 

desonerando as demais etapas com a atribuição de alíquota zero. 

Sobre o assunto, ressalta-se o entendimento desta Terceira Turma: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS - COMBUSTÍVEIS - SUBSTITUIÇAO 
TRIBUTÁRIA - LEI 9.718/98, ART. 4º - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA A PARTIR DA MP 1.991-15/2000 E LEI Nº 

9.990/2000 - ILEGITIMIDADE DE DISTRIBUIDORAS E COMERCIANTES VAREJISTAS - PRECEDENTES. I - A 

sistemática de substituição tributária do PIS e COFINS para os combustíveis foi extinta e substituída pelo regime 

monofásico de incidência a partir de 1º.07.2000 pela Medida Provisória nº 1.991-15/2000, sucessivamente reeditada 

até a MP nº 2.158-35/2001, ainda com eficácia e em tramitação conforme Emenda Constitucional nº 32/2001, e pela 

Lei nº 9.990/2000, que deram nova redação aos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.718/98, com alíquotas depois alteradas 

pelas Leis nº 10.865 e nº 11.051, de 2004, passando a ser exigidas tais contribuições apenas das refinarias/produtores 

e importadores dos combustíveis, ficando os demais agentes da cadeia de comercialização (distribuidoras e 

comerciantes varejistas) sujeitos à incidência normal das contribuições, porém, com alíquota zero (art. 42 da MP nº 

2.158-35/2001). II - Não sendo os comerciantes varejistas e as distribuidoras contribuintes de direito nesta sistemática 

de incidência concentrada apenas na primeira etapa da cadeia produtiva (refinarias/produtoras e importadoras), mas 

apenas suportando o encargo financeiro da tributação, sem que a exação seja exigida pela sistemática dos tributos 

indiretos (em que há a transferência do encargo aos sucessivos agentes da cadeia produtiva), não têm legitimidade 

para questionar a exigência fiscal e nem para postular eventual restituição/compensação (CTN, art. 166). III - 

Precedentes desta Corte Regional. IV - Apelação da impetrante desprovida". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2007.61.04.012721-3, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, 

DJF3 CJ1 DATA:10/05/2010 PÁGINA: 244). 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS. 

CONCESSIONÁRIAS. REGIME MONOFÁSICO. LEGITIMIDADE ATIVA. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO. 

VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência 

no sentido de que a legitimidade ativa de comerciante varejista para ação de restituição de indébito fiscal 

(compensação ou repetição) vincula-se ao regime fiscal que for aplicável: não tem legitimidade ativa a concessionária 

para a ação sobre o PIS/COFINS recolhido por fabricante ou importador, na condição de contribuinte em regime 

monofásico (Lei 10.485/02 e 10.865/04), com a desoneração dos demais integrantes da cadeia econômica, pois mera 

repercussão econômica no custo de aquisição não gera direito da concessionária à ação para pleitear, em nome 

próprio, o recolhimento efetuado pelo respectivo contribuinte. 2. Acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do 

PIS/COFINS, destaca-se que o artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável se existente jurisprudência 

dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou 

improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no 

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 3. A decisão agravada aplicou a 

jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no sentido da validade da formação da 

base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros 

insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, no conceito de receita ou 

faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 4. A imputação de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade (artigos 195, I, da CF) parte da suposição de um indevido exercício da competência tributária 

com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, não 

integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 5. A exclusão do ICMS da base de 

cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura receita ou faturamento 

decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 319/1779 

COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, 

e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as 

regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação 

federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque 

lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 6. Todas as alegações 

vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base de cálculo do 

PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda prevalecente, indicativa 

de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou faturamento, não incorrendo 

em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não pode ser presumida a partir da 

suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de excluídas despesas, insumos, salários, 

custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza constitucionalmente tributável. 7. A decisão agravada 

considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão deduzida pelo 

contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 8. A repercussão geral configura 

requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da matéria, em que se tem tal 
reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, 

qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão 

geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base 

de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 9. Tem-se, pois, que a decisão 

agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o que, se por um lado, não 

exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, justifica que o julgamento do 

caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação que se revela relevante e 

pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja apreciada, sob o prisma 

constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 10. Acerca da compensação, além da inexistência de indébito 

fiscal que prejudica o pedido, a decisão agravada ainda destacou a firme jurisprudência no sentido da necessidade de 

prova documental do recolhimento impugnado para viabilizar, mesmo depois de declarada a inexigibilidade da 

tributação, a pretensão de ressarcimento, o que, no caso concreto, diante das circunstâncias verificadas, se reconheceu 

manifestamente inviável. 11. Agravo inominado desprovido". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2007.61.10.014184-1, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA, DJF3 CJ1 DATA:27/05/2011 PÁGINA: 759). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONSUMIDOR DE GLP. AQUISIÇÃO DIRETA À DISTRIBUIDORA. COFINS E PIS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PROGRESSIVA: ARTIGO 4º DA LEI Nº 9.718/98. SUPRESSÃO DO REGIME. MP Nº 1.991-15/00, E LEIS Nº 

9.990/00, Nº 10.865/04 E Nº 11.051/04. REFINARIAS DE PETRÓLEO E DISTRIBUIDORAS DE ÁLCOOL ERIGIDAS 

COMO CONTRIBUINTES. TRANSFERÊNCIA ECONÔMICA DO ENCARGO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE 

TRIBUTAÇÃO INDIRETA: ARTIGO 166 DO CTN. I LEGITIMIDADE ATIVA DA IMPETRANTE. 1. Caso em que 

impetrado mandado de segurança, por empresa consumidora de GLP, adquirido diretamente à distribuidora, 

impugnando a exigibilidade do PIS-COFINS recolhido pela refinaria de petróleo, e alegando o direito líquido e certo à 

compensação da tributação sobre faturamento presumido, e não realizado pelos varejistas: sentença de extinção do 

processo, sem exame do mérito, por carência de ação. 2. Confirmação da ilegitimidade ativa da impetrante, vez que 

com MP nº 1.991-15 o regime de substituição tributária progressiva, previsto na redação originária do artigo 4º da Lei 

nº 9.718/98, foi suprimido, salvo quanto à venda de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP; e, a partir da MP nº 1991-

18, de 09.06.00, com exclusão, igualmente, das operações com óleo diesel e GLP. 3. A Lei nº 9.990, de 21.07.00, que 

alterou a redação dos artigos 4º a 6º da Lei nº 9.718/98, definiu as refinarias de petróleo e distribuidoras de álcool não 

mais como substitutos tributários, mas como contribuintes da COFINS e do PIS; ao passo que os antigos substituídos 

ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não seja a do artigo 8º, mas 

a prevista no artigo 42 da MP nº 2.158, de 24.08.01, vigente ex vi do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, ou seja, zero. 

4. Desde então, a condição das refinarias de petróleo e distribuidoras de álcool de contribuintes do PIS-COFINS 

resultou na exclusão dos demais agentes do ciclo (distribuidoras, varejistas e consumidores finais) da sujeição passiva 
tributária, como antes existente, suportando apenas o ônus financeiro da tributação, incluída no preço do produto. 

Houve, por isso, majoração das alíquotas das contribuições, cobradas no primeiro elo da cadeia de produção e 

consumo, a partir da Lei nº 10.865, de 30.04.04, conversão da MP nº 164, de 29.01.04, e, depois, pela Lei nº 11.051, de 

29.12.04, conversão da MP nº 219, de 30.09.04. 5. Correto, pois, afirmar que o regime de substituição tributária 

progressiva foi suplantado pela tributação concentrada nos agentes produtores (refinarias) ou importadores, com 

elevação da alíquota da contribuição, o que não legitima, porém, qualquer dos demais agentes do ciclo de produção e 

consumo a questionar a validade da tributação. A distinção entre contribuinte de direito (o tributado) e o de fato (o que 

suporta o ônus econômico da tributação) somente tem relevância nos tributos indiretos que, por sua própria natureza, 

adotam como técnica jurídica a transferência, por destaque, da tributação ao agente seguinte da cadeia de produção e 

consumo, conforme disposto no artigo 166 do CTN. 6. Não é, por conseqüência, a assunção do encargo financeiro, 

enquanto efeito econômico, que confere legitimidade ativa ao consumidor do produto final, tributado no início da 
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cadeira de produção, mas o reconhecimento legal da transferência do ônus tributário do contribuinte de direito para o 

contribuinte de fato, que depende de previsão legal, o que não ocorre no caso do PIS-COFINS, no regime, ora 

discutido, que não contempla qualquer espécie de substituição tributária, nem efetiva nem disfarçada. 7. Apelação 

desprovida." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2005.61.07004357-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 21/03/2007). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CIDE - 

COMBUSTÍVEIS (LEI Nº 10.336/01). ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FIRMADA NA JURISPRUDÊNCIA ATUAL, 

INCLUSIVE DA TURMA, NO SENTIDO DA I LEGITIMIDADE ATIVA DE COMERCIANTE VAREJISTA. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. A Lei nº 10.336/01 definiu os contribuintes da CIDE (produtores, formuladores e importadores dos 

combustíveis líquidos - artigo 2º), e fatos geradores (operações de importação e de comercialização no mercado 

interno - artigo 3º). Não se fixou o regime de substituição tributária, em que a retenção na fonte, nas operações de 

comercialização do produto, apenas antecipa o tributo devido pelos comerciantes varejistas. Pelo contrário, o 

legislador atuou no início da cadeia econômica, com a imposição do encargo jurídico de contribuintes aos produtores, 

formuladores e importadores, ficando os demais integrantes do ciclo (distribuidores, comerciantes varejistas e 

consumidores) apenas com o ônus econômico da tributação. Note-se que a impetrante, neste elo, não é a primeira, nem 

a última a suportar os efeitos patrimoniais da tributação, porque é notório que o custo financeiro é incorporado no 

valor do produto comercializado no varejo. 2. O ônus econômico da tributação não gera, em regra, direito à 

impugnação pelo agente intermediário na cadeia de produção, circulação e consumo. Embora, pela perspectiva 
patrimonial, qualquer tributação afete o valor do produto na cadeia econômica, o Código Tributário Nacional não 

reconhece as figuras de contribuinte de direito e de fato, senão em relação aos denominados impostos indiretos, em 

que não existe transferência do ônus financeiro como mero efeito econômico, mas destaque do respectivo valor como 

técnica legal para coibir o efeito cumulativo da tributação, vedado por princípio constitucional de caráter, porém, 

específico, e não geral. E, mesmo nos tributos indiretos, caracterizados por tal técnica legal, não é genérico e 

incondicionado o direito do contribuinte de fato para impugnar a tributação, formulando o artigo 166 do CTN os 

requisitos próprios para legitimação ativa . 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade 

ativa dos comerciantes varejistas, foi firmada apenas em relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição 

tributária, o que não é o caso da CIDE, sendo congruente com a orientação sedimentada a decretação, na espécie, da 

carência de ação. 4. Nem se alegue que a legitimidade ativa da impetrante resultaria do artigo 3º da Lei nº 1.533/51, 

preceito este que estabelece apenas a substituição processual, permitindo, pois, a defesa judicial do "direito originário, 

se o seu titular não o fizer", não, porém a de direito próprio, como tal invocado no caso concreto, a partir da suposição 

de que o ônus financeiro da tributação legitima o comerciante varejista a impugnar a cobrança da CIDE, ainda que 

não seja legalmente definido como o seu contribuinte.5. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2002.61.00022262-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 09/06/2009). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. COFINS. LEI 9.990/00 - CONSUMIDOR 

FINAL. ILEGITIMIDADE PARA DISCUTIR A EXAÇÃO. 
1. A Lei nº 9.990/00 revogou a legislação anterior, de sorte que a partir dela, não incide mais o PIS e a COFINS sobre 

o faturamento das distribuidoras ou comerciantes, incidindo apenas sobre o faturamento das refinarias. 

2. O consumidor final não tem legitimidade para discutir a exigibilidade das exações em comento, uma vez que não se 

encontra na condição de contribuinte de direito ou de fato, sendo certo que a partir da edição da Lei nº 9.990/00, 

somente as refinarias de petróleo passaram a responder pela contribuição ao PIS e COFINS, nas operações com 

combustíveis derivados do petróleo, restando desonerados os demais integrantes da cadeia. 

2. Processo que se extingue, de ofício, por ilegitimidade ativa (art. 267, VI, CPC). 

3. Apelação prejudicada". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024033-

34.2001.4.03.6100/SP, julgamento em 16/set/2010). 

Conquanto factível a assertiva de que o PIS e a COFINS são repassados, de forma indireta no preço do produto, às fases 

seguintes da cadeia de produção e distribuição de combustíveis, tal fato não basta a induzir a hipótese de substituição 

tributária, posto que qualquer forma de sujeição passiva decorre exclusivamente da lei e não aceita reconhecimento por 

presunção. 

Dessa forma, eventual interesse econômico não confere legitimidade para a impetrante discutir em Juízo dispositivo 

legal que não lhe é aplicável. 

Assim, em se tratando de incidência monofásica, o recolhimento da exação é realizado apenas pelo primeiro elemento 
da cadeia de produção, in casu, a refinaria, esta sim detentora de legitimidade ativa para discutir em Juízo a tributação 

que lhe é imposta. 

Diante do exposto, reconheço de ofício a ilegitimidade ativa da impetrante e, na forma do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o feito sem resolução de mérito. Prejudicada a apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-05.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.000644-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MOGI GUACU SP 

ADVOGADO : ANTONIO RAFAEL ASSIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada com o objetivo de afastar a art. 3º, § 6º da Instrução Normativa SRF nº 9, de 10 

de fevereiro de 1999, para obrigar as empresas optantes pelo SIMPLES ao recolhimento da contribuição sindical 

patronal, no exercício 2001 e seguintes. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 15 de janeiro de 2001 (fl. 16). 

 

Antecipação dos efeitos da tutela indeferida às fls. 93/94. 

 

Contestação da União às fls. 114/119. 

 

Réplica à contestação às fls. 122/133. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao pagamento de R$ 2.000,00 a título de honorário 
advocatícios (fls. 156/161). 

 

Apelação do autor, às fls. 160/180, alegando, em síntese, que a IN 09/99 da SRF extrapolou as disposições da Lei nº 

9.317/96, ao isentar as empresas optantes pelo SIMPLES da contribuição sindical patronal. Aduziu ser vedado ao Poder 

Público a interferência e a intervenção na organização sindical, alegando, ainda, que o Sindicato sem receita não poderá 

funcionar. Sustentou também que a contribuição foi instituída em benefício da classe representada pelo Sindicato, não 

estando o Secretário da Receita Federal autorizado a estabelecer isenção de pagamento de contribuição. Por derradeiro, 

requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com contrarrazões (fls. 187/190), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Inicialmente, observo que a contribuição sindical patronal insere-se entre as contribuições sociais de intervenção no 
domínio econômico, de competência da União Federal, prevista no art. 149 da Constituição Federal, não se confundindo 

com a contribuição prevista no art. 8º, IV, da CF, como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo. 

 

Em seguida, vale ressaltar que a Constituição Federal concedeu proteção às empresas de pequeno porte, atribuindo-lhes 

tratamento jurídico diferenciado, com o objetivo de incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei, nos termos do art. 179, 

da CF. 

 

A Lei nº 9.317/96, que criou o SIMPLES, elenca em seu art. 3º os tributos e contribuições a serem recolhidos 

mensalmente, de forma unificada, pelas empresas optantes (IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS, IPI, e as contribuições 

para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei 8.212/91, art. 25 da Lei 8.870/94 e a 

LC 84/96). 

 

Por seu turno, o artigo 3º, § 4º estabelece que "a inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União." 

 

Conforme se infere, não se encontra a contribuição sindical patronal entre as relacionadas no art. 3º, inserindo-se na 
hipótese do § 4º. 
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Por sua vez, ao regulamentar as disposições do § 4º, da Lei 9.317/96, a IN 09/99 da SRF limitou-se a enumerar as 

contribuições abrangidas pela isenção, entre elas a Contribuição Sindical Patronal, não existindo a mencionada 

ilegalidade. 

 

A propósito, a questão já foi objeto de apreciação e decisão pelo C. Supremo Tribunal Federal: 

 

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL PATRONAL PARA AS EMPRESAS INSCRITAS NO "SIMPLES". IMPUGNAÇÃO DO § 4º DO ARTIGO 3º 

DA LEI Nº 9.317, DE 05.12.96, E DO § 6º DO ARTIGO 3º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 9, DE 10.02.99. 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO. 

I - PRELIMINAR. 

1. Quando instrução normativa baixada por autoridades fazendárias regulamenta diretamente normas legais, e não 

constitucionais, e, assim, só por via oblíqua atinge a Constituição, este Tribunal entende que se trata de ilegalidade, 

não sujeita ao controle abstrato de constitucionalidade. Precedentes. 

2. Ação direta não conhecida nesta parte. 

II - MÉRITO. 

1. A criação de imunidade tributária é matéria típica do texto constitucional enquanto a de isenção é versada na lei 

ordinária; não há, pois, invasão da área reservada à emenda constitucional quando a lei ordinária cria isenção. 
2. O Poder Público tem legitimidade para isentar contribuições por ele instituídas, nos limites das suas atribuições 

(CF, artigo 149). 

3. A tutela concedida às empresas de pequeno porte (artigo 170, IX) sobreleva à autonomia e à liberdade sindical de 

empregados e empregadores protegidas pela Constituição (art. 8º, I). Não fere o princípio da isonomia a norma 

constitucional que concede tratamento favorecido às empresas de pequeno porte. 
4. Ação direta conhecida em parte, e nesta parte indeferida a liminar por ausência de relevância da argüição de 

inconstitucionalidade e de conveniência da suspensão cautelar da norma impugnada. (STF, ADIN 2006, Pleno, Rel. 

Min. Maurício Corrêa, DJ 01/12/2000) 

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 9/99 

1. A lei n. 9.317/96, ao estabelecer em rol taxativo quais os tributos seriam objeto de recolhimento aos que aderissem 

ao SIMPLES, e, ainda, ao estabelecer que "a inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União", já deixou patente a não obrigatoriedade de o beneficiário desse 

sistema especial de recolhimento de tributos submeter-se ao pagamento da contribuição sindical, dentre outras.  

2. A Jurisprudência dessa Corte, pelas 3ª e 6ª Turmas, já consolidaram o entendimento no sentido de não se revestir 
a IN. 9/99 de qualquer vício de legalidade, por estar em perfeita consonância com os comandos da Lei n. 9.317/96.  
3. Apelação improvida. (TRF3, AC 200161000014831, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Wilson Zauhy, DJF3 

15/03/2011).  

 

Quanto aos honorários advocatícios, entendo por bem manter a condenação em R$ 2.000,00, com fulcro no § 4º do 

artigo 20 do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Promova-se a retificação da autuação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004859-76.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004859-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CITRO MARINGA S/A AGRICOLA E COML/ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a Ação Ordinária, com pedido de 

antecipação de tutela, oferecida com o fim de afastar a exigibilidade da COFINS e do PIS incidentes sobre o 

faturamento mensal, relativamente a operações de combustíveis de álcool etílico hidratado para fins carburantes, sob o 

argumento da imunidade prevista no artigo 155, § 3º, da Constituição Federal. 

Repisando os termos narrados na peça inaugural, a apelante pugna pela reforma de piso, alegando o cabimento da 

imunidade pleiteada. Colacionou precedentes jurisprudenciais. 

Regularmente intimada, a apelada apresentou contrarrazões. 

Decido. 

A apelação não merece prosperar. 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal que, por ocasião da Sessão 
realizada em 24/9/2003, aprovou a Súmula 659, publicada no DJ de 9,10 e 13 de outubro de 2003, nos seguintes termos: 

"É LEGÍTIMA A COBRANÇA DA COFINS, DO PIS E DO FINSOCIAL SOBRE AS OPERAÇÕES RELATIVAS A 

ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E 

MINERAIS DO PAÍS". 

No Supremo Tribunal Federal a questão está pacificada, tanto que seus ilustres Ministros têm decidido 

monocraticamente os recursos que versam sobre a matéria (RE 568.141, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, DJe de 

22/02/2010; RE 575.755, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJe de 17/03/2010; RE 578.949, Relator Ministro 

CARLOS BRITTO, DJe de 25/03/2010). 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em consonância com súmula 

e jurisprudência pacífica do STF. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007403-73.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.001099-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
SINDICATO DOS SERVIDORES NO CONSELHO DE FISCALIZACAO NO 

EXERCICIO PROFISSIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO SINSEXPRO 

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS e outros 

APELADO : Conselho Regional de Medicina CRM 

No. ORIG. : 96.00.07403-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação visando à reforma de sentença proferida em ação sumária ajuizada por SINSEXPRO - Sindicato 
dos Servidores no Conselho de Fiscalização no Exercício Profissional do Estado de São Paulo em face do Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo com o objetivo que o conselho arque com o valor referente 

ao pagamento da contribuição sindical de todos os seus servidores. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 

270,00. 

 

Sustenta o autor, em síntese, que na condição de representante dos trabalhadores e servidores que prestam serviços junto 

aos conselhos e ordens de fiscalização de categorias profissionais regulamentadas, pode exigir de todos os integrantes 

da categoria, filiados ou não, a contribuição confederativa prevista no art. 8º, inciso IV da Constituição Federal cujo 

valor foi fixado em assembléia realizada pela entiddade. Aduz que, como o conselho, ora requerido, deixou de efetuar o 

desconto da mencionada contribuição em relação aos empregados não filiados, deve arcar com o ônus deste pagamento. 

 

Regularmente citado, o conselho não ofereceu contestação. 

 

Sobreveio sentença julgando improcedente o pedido sob o fundamento de que o custeio do sistema confederativo deve 

ser suportado apenas pelos filiados da entidade de representação profissional. Condenou o autor ao pagamento de custas 

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa corrigido. 
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O autor interpôs recurso de apelação, requerendo reforma da sentença alegando que a jurisprudência pátria entende 

devida a cobrança em questão. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Temos duas fontes de custeio do sistema confederativo de representação sindical: a contribuição fixada pela assembléia 

geral, mediante livre deliberação desta, prevista no artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal e a contribuição 

prevista em lei, instituída pelos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Quanto à compulsoriedade do pagamento da contribuição fixada em assembléia geral, o Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou no sentido de ser obrigatório apenas para os profissionais filiados ao sindicato uma vez estar referida 

constribuição destituída de caráter tributário. 
 

Neste sentido, trago à colação o seguinte entendimento: 

 

CONSTITUCIONAL. SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA ASSEMBLÉIA GERAL: CARÁTER NÃO 

TRIBUTÁRIO. NÃO COMPULSORIEDADE. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS: IMPOSSIBILIDADE DO 

DESCONTO. C.F., art. 8º, IV. I. - A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral - C.F., art. 8º, IV - 

distingue-se da contribuição sindical, instituída por lei, com caráter tributário - C.F., art. 149 - assim compulsória. A 

primeira é compulsória apenas para os filiados do sindicato. II. - R.E. não conhecido. 

(2ª Turma, RE 198092-3, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 27/08/1996, DJ, 11/10/1996, p. 38509) 

"CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA .  

É auto-aplicável a norma do art. 8º, IV, da Constituição, não sujeitando, entretanto, senão os filiados à entidade de 

representação profissional (cfr. RE 191.022 e RE 189.443).  

Recurso extraordinário parcialmente provido." 

(STF, RE 193174/SP, 1ª Turma, Relator Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJ 09/06/00, p. 031). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - CF, ART. 8º, IV - AUTO-APLICABILIDADE - 

NECESSIDADE DE FILIAÇÃO À ENTIDADE SINDICAL - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE DE 

ASSOCIAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - 
CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.(AI-AgR 401712, CELSO DE 

MELLO, STF) 

 

Assim, a jurisprudência desta Corte entende que referida contribuição não se enquadra no conceito de tributo, sendo 

obrigatória apenas em relação aos empregados filiados à entidade, tendo, dispondo a Súmula nº 666 que "a contribuição 

confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo". 
 

No mesmo sentido destacam-se os seguintes julgados deste Tribunal: 

 

SINDICATO - CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA ASSEMBLÉIA GRAL - CARÁTER NÃO TRIBUTÁRIO - NÃO 

COMPULSORIEDADE - EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS - SÚMULA 666 - STF - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 1- Duas são as fontes de renda dos sindicatos: a) a contribuição fixada pela assembléia geral, mediante 

livre deliberação desta, para o custeio do sistema confederativo de representação sindical; e b) a contribuição prevista 

em lei, ou seja, aquela instituída pelo artigo 578 e seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho, que foram 

recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 2- A contribuição confederativa, instituída pela assembléia geral - 

CF, art. 8º IV, por não ser tributo, é compulsória apenas para os empregados filiados do sindicato (Súmula 666 - STF). 

3- Fica obrigada a Ordem dos Músicos a arcar com o ônus do pagamento atrasado da referida contribuição, a ser 

calculado sobre o salário base apenas dos servidores sindicalizados, devidamente corrigido, na forma prevista na 

Resolução 561/01 do Conselho da Justiça Federal. 4- Honorários advocatícios fixados nos termos do artigo 21, do 

CPC, tendo em vista a ocorrência da sucumbência recíproca. 5-Apelação da parte-autora parcialmente provida.(AC 

199903990797368, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 29/03/2010) 

 

CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA ASSEMBLÉIA GERAL - ART. 8º, IV, DA CF - CARÁTER 
NÃO TRIBUTÁRIO - NÃO COMPULSORIEDADE - SÚMULA 666 DO STF. 1. A contribuição confederativa, instituída 

pela assembléia geral (CF, art. 8º IV), por não ser tributo, é compulsória apenas para os empregados filiados do 

sindicato (Súmula 666 - STF). 2. O Conselho Regional de Nutricionistas deve arcar com o pagamento atrasado da 

referida contribuição. No entanto, o valor devido deve ser calculado tão somente sobre o salário base dos servidores 
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sindicalizados. 3. Juros e correção monetária na forma prevista na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

4. Sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, do CPC.  

AC 200603990022304 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1083777  

Relator(a) JUIZ MAIRAN MAIA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:11/03/2011 PÁGINA: 818  

 

Dessa forma, caberá ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo arcar com o pagamento 

atrasado da referida contribuição em relação apenas aos servidores sindicalizados. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006861-30.1997.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.001802-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PINESSO AGROPASTORIL LTDA 

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.06861-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, com fito de afastar o 

recolhimento do Imposto de Renda sobre o lucro líquido nos anos calendário de 1990 a 1993, quando da apuração do 

lucro da sociedade, sob o fundamento de que o artigo 35 da Lei 7713/88 viola o artigo 43 do CTN. Atribuiu à causa o 

valor de R$ 150.337,09, atualizado. 

 

Aduziu que a apuração de lucro não caracteriza a aquisição de disponibilidade de renda. Pugna pela compensação com 
demais tributos federais. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido. A autora ofereceu agravo de instrumento. 

 

O MM. Juiz julgou improcedente, considerando constitucional a exação que se pleiteia o afastamento. Por fim, 

condenou a autora em verba honorária fixada em 5% sobre o valor da causa. 

 

Apela a autora e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugna pela reforma de piso. 

 

Assinalo não haver sido colhido parecer do Ministério Público Federal, na qualidade de "custos legis", uma vez que a 

hipótese em tela não alberga interesse público, o qual devesse, assim, ser fiscalizado ou tutelado (Código de Processo 

Civil, artigo 82, I, II e III).do Ministério Público se manifestou, opinando pela reforma da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 
O presente feito alberga a hipótese do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Não vislumbro a ocorrência da decadência, já que o decurso do prazo se dá a partir do fato gerador, qual seja, ao final 

de cada exercício-financeiro. O cômputo do prazo prescricional deve se dar em cinco anos acrescidos de cinco, 

contados retroativamente ao ajuizamento da ação, de acordo com a decisão proferida no RE nº 566621 pelo Min. Luiz 

Fux. 

 

Aplicável o disposto no §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 
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No que tange ao Imposto de renda sobre o lucro líquido, no julgamento do RE 172.058/SC, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei nº 7.713/88 que obriga o acionista da sociedade 

anônima a recolher o imposto de renda na fonte sobre o lucro líquido apurado na data do encerramento do período-base. 

 

É cediço que, nos termos do artigo 35 da Lei n. 7.713 /88, o imposto de renda sobre o lucro incide ao final de cada 

exercício-financeiro, conforme orientação jurisprudencial, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO 

LÍQUIDO. ARTIGO 35 DA LEI N. 7.713 /88. 1. Constitucionalidade das expressões "o titular de empresa individual" e 

"o sócio cotista", exceto, no tocante a esta última, quando, segundo o contrato social, a destinação do lucro líquido a 

outra finalidade que não a de distribuição não dependa do assentimento de cada sócio. Precedentes. 2. Entendimento 

diverso do adotado pelo acórdão recorrido quanto à ocorrência ou não de efetiva distribuição do lucro líquido aos 

sócios da empresa implicaria, necessariamente, o reexame dos fatos e provas e das cláusulas contratuais que o 

orientaram. Óbice das Súmulas ns. 279 e 454 do STF. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 591518 AgR / CE - CEARÁ, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a):  Min. EROS GRAU, 

Julgamento: 30/09/2008, Órgão Julgador: Segunda Turma)" 

"1. TRIBUTO. Imposto de renda. Retenção na fonte. Incidência sobre o lucro líquido apurado por sociedade de cotas 
de responsabilidade limitada. Constitucionalidade. Precedente. É constitucional a modalidade de imposto de renda 

previsto no art. 35 da Lei nº 7.713 /88, quando houver no contrato social da sociedade, previsão da imediata 

disponibilidade do lucro apurado. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reexame de fatos e provas. 

Aplicação das súmulas nº 279 e 454. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por 

objeto o simples reexame de fatos e provas, nem a interpretação de cláusula contratual. 

(AI 489890 AgR / BA - BAHIA, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, 

Julgamento: 09/05/2006, Órgão Julgador: Primeira Turma)" 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSTO DE 

RENDA INCIDENTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ACIONISTAS. ART. 35 , DA LEI N. 7.713 /88. 

1. Estão fora do alcance da incidência do imposto de renda retido na fonte sobre os lucros e dividendos distribuídos 

pela empresa previsto no art. 35 , da Lei n. 7.713 /88, os sócios de sociedade por ações. Precedentes: AR Nº 3.843 - 

PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.9.2008; RE 172.058 / SC, Tribunal Pleno do STF, Rel. 

Min. Marco Aurélio, julgado em 30.6.1995. 

2. Para se aferir a legalidade e a constitucionalidade da cobrança do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido - ILL 

em razão do lucro distribuído aos sócios de sociedade anônima, diferentemente do que ocorre em relação aos sócios de 

sociedade por cotas, não é necessário analisar o estatuto/contrato social, posto que a lei foi declarada inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal para esse tipo de sociedade com a redução do texto referente ao acionista e teve seus 
efeitos estendidos pela Resolução n. 82, de 1996, do Senado Federal. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 881527 / RN, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2006/0177416-0, Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES (1141), T2 - SEGUNDA TURMA, data do julgamento 23/04/2009, data da publicação DJe 

13/05/2009)" 

 

No que se refere ao contrato social das autoras, clausula nº 10, há a prescrição de formação de reserva e que "o lucro 

remanescente será distribuído entre os quotistas na proporção de sua participação do capital." 

 

Há, desta forma, a possibilidade de disponibilidade imediata do lucro, conforme preceitua o artigo 35 da Lei nº 7.713 

/88. 

 

A condenação em verba honorária deve ser mantida, conforme fixada na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012584-21.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.010356-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE CARLOS VALERIO 

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro 
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APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 97.00.12584-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por José Carlos Valério com pretensão indenizatória contra o Banco Central do Brasil para ser 

ressarcido das parcelas pagas a consórcio de veículos liquidado extrajudicialmente. 

Após contestação e réplica, o pedido foi julgado improcedente, condenando o autor nas custas e honorários fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

Em apelação, o autor pugna pela reforma da sentença e alega que a omissão negligente do BACEN possibilitou a 

quebra do consórcio e prejuízo ao autor. 

Com contrarrazões, sobe o recurso para apreciação. 

É a síntese do necessário, passo a decidir. 

A responsabilidade objetiva estatal, consagrada desde a constituição de 1946, é proteção imprescindível ao 

administrado, ao qual, conforme nos ensina Caio Mário da Silva Pereira, é muito difícil - quando não impossível - a 

demonstração da culpa do agente público, e, por isso, raramente obtinha a tutela jurisdicional. 

O constituinte de 1988 a positivou no artigo 37, §6º, da carta magna, prescrevendo que "as pessoas jurídicas de direito 

público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa". 

A justiça da norma repousa sobre o princípio da isonomia, evitando que um único indivíduo suporte todos os efeitos dos 
infortúnios decorrentes da prestação de serviços públicos, que são prestados no interesse e em benefício da coletividade. 

Impende discutir, porém, se a responsabilidade objetiva é aplicável a casos de omissão estatal. Defendendo a 

necessidade de comprovação de culpa, postam-se os excelsos administrativistas Maria Sylvia Zanella di Pietro, José dos 

Santos Carvalho Filho e Celso Antônio bandeira de Mello, sendo este o mais árduo defensor da teoria (MELLO, Celso 

Antônio Bandeira de. Responsabilidade extracontratual do Estado por comportamentos administrativos. Revista dos 

Tribunais, n. 552, p. 13.): 

"A responsabilidade por omissão é responsabilidade por comportamento ilícito. E é responsabilidade subjetiva, 

porquanto supõe dolo ou culpa em suas modalidades de negligência, imperícia ou imprudência, embora possa tratar-se 

de uma culpa não individualizável na pessoa de tal ou qual funcionário, mas atribuída ao serviço estatal 

genericamente. É a culpa anônima ou 'faute de service' dos franceses, entre nós traduzida por 'falta do serviço'". 

E justifica: 

"Ademais, solução diversa conduziria a absurdos. É que, em princípio, cumpre ao Estado prover a todos os interesses 

da coletividade. Ante qualquer evento lesivo causado por terceiro, como um assalto em via pública, uma enchente 

qualquer, uma agressão sofrida em local público o lesado poderia sempre argüir que o "serviço não funcionou". A 

admitir-se responsabilidade objetiva nestas hipóteses, o Estado estaria erigido em segurador universal! Razoável que 

responda pela lesão patrimonial da vítima de um assalto se agentes policiais relapsos assistiram à ocorrência inertes e 

desinteressados ou se, alertados a tempo de evitá-lo, omitiram-se na adoção de providências cautelares. Razoável que 
o Estado responda por danos oriundos de uma enchente se as galerias pluviais e os bueiros de escoamento de águas 

estavam entupidos ou sujos, propiciando o acúmulo de água. Nestas situações, sim, terá havido descumprimento do 

dever legal na adoção de providências obrigatórias. Faltando, entretanto, este cunho de injuridicidade, que advém do 

dolo, ou da culpa tipificada na negligência, na imprudência ou na imperícia, não há cogitar da responsabilidade 

pública" (Celso Antônio bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", 10ª ed., 1998, pg 626). 

Nesse sentido, a responsabilidade do Estado por ato omissivo é subjetiva, mas sendo o evento danoso causado pela falta 

de serviço - a faute du service do direito comparado francês -, não é necessária a demonstração individualizada da culpa 

(STF - 2ª T- RE 272839, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 01/02/2005, DJ 08-04-2005). 

Este também é o entendimento preponderante no STJ, conforme o ministro Luiz Fux no REsp 888420 / MG: 

"A jurisprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de que em se tratando de conduta omissiva do Estado a 

responsabilidade é subjetiva e, neste caso, deve ser discutida a culpa estatal. Este entendimento cinge-se no fato de que 

na hipótese de Responsabilidade Subjetiva do Estado, mais especificamente, por omissão do Poder Público o que 

depende é a comprovação da inércia na prestação do serviço público, sendo imprescindível a demonstração do mau 

funcionamento do serviço, para que seja configurada a responsabilidade. Diversa é a circunstância em que se 

configura a responsabilidade objetiva do Estado, em que o dever de indenizar decorre do nexo causal entre o ato 

administrativo e o prejuízo causado ao particular, que prescinde da apreciação dos elementos subjetivos (dolo e culpa 

estatal), posto que referidos vícios na manifestação da vontade dizem respeito, apenas, ao eventual direito de regresso. 
Precedentes: (REsp 721439/RJ; DJ 31.08.2007; REsp 471606/SP; DJ 14.08.2007; REsp 647.493/SC; DJ 22.10.2007; 

REsp 893.441/RJ, DJ 08.03.2007; REsp 549812/CE; DJ 31.05.2004)" 

 

No caso em tela, o autor atribui o dano decorrente do investimento a uma omissão genérica, a suposta falta de 

fiscalização das instituições financeiras, havendo a necessidade de comprovação da culpa. 

O dano sofrido pelo autor só poderá ser indenizado pela ré se houver prova de omissão negligente, ou seja, de que o 

Banco Central, devendo intervir, não o fez, e que tal omissão causou o dano alegado. 

Para demonstrar essa omissão, colaciona o apelante circulares do Banco Central que dispõem sobre normas de 

contabilidade e elaboração, publicação e remessa de dados ao Banco Central. 
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Ocorre que esses documentos não são suficientes para demonstrar que a ré dispunha de informação suficiente para 

impingir-lhe o dever de interferir na instituição financeira antes dos investimentos efetuados pela autora e, não obstante, 

decidiu quedar-se inerte, configurando a omissão culposa. 

Também não houve demonstração de que o Banco Central do Brasil, durante o exercício da fiscalização preventiva, não 

exigiu da administração do consórcio o cumprimento de requisito previsto em lei para seu funcionamento. 

Na verdade, o que pretende o apelante é que o Banco Central se responsabilize pela inadimplência de todas as 

instituições financeiras que fiscalize, sob o argumento de que o simples fato de receber informações destas seria 

suficiente para prever sua inviabilidade. Porém, esse não é o entendimento desta corte: 

"ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - OMISSÃO DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - FISCALIZAÇÃO DE GRUPO DE CONSÓRCIO - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. 

I - Não caracterizada a negligência da conduta do BACEN por não corresponder àquela prevista pelo dever de agir do 

Estado. 

II - O BACEN não pode ser responsabilizado pelo risco adverso a que se sujeitou o investidor que se propôs a compor 

o grupo. 

III - As atividades exercidas pelas administradoras de consórcios têm natureza essencialmente privada, ainda que 

sujeitas à autorização pública. 

IV - Não evidenciado o nexo de causalidade entre a referida omissão do órgão responsável e a perda dela decorrente. 

V - Provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial." 
(TRF 3 - 3ª TURMA - Nº 1999.03.99.072855-3/SP - Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes) 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMISSÃO. INTERESSE PROCESSUAL. CONSÓRCIO. 

BACEN. ÓRGÃO FISCALIZADOR DO SISTEMA CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA D RELAÇÃO DE CONSUMO. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO. 1. Afastada a 

preliminar de falta de interesse processual do autor. O objetivo da presente demanda é responsabilizar o BACEN pelos 

danos causados com a decretação de liquidação extrajudicial da administradora de consórcio, decorrente de 

deficiência na fiscalização. Busca-se apurar a omissão do BACEN em momento anterior à decretação de liquidação 

extrajudicial da empresa, estando presente, portanto, o interesse processual da parte autora. 2. Inaplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor, por inexistência de relação de consumo entre o autor e o BACEN. No presente caso, 

o Bacen atuou como órgão fiscalizador das administradoras de consórcios e não como prestador de serviços ao 

consumidor. 3. A responsabilidade civil do Estado em razão de conduta omissiva é subjetiva, advinda de dolo ou culpa 

do agente no desempenho de sua função. 4. Tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão faz-se necessária a 

comprovação de dolo ou culpa do ente público, bem como o nexo de causalidade entre a ausência do serviço e o dano 

sofrido pelo particular. 5. Entre as diversas atribuições do Banco Central do Brasil está a de fiscalização das 

atividades das administradoras de consórcios, a partir de 1.º de maio de 1991, conferida pela Lei n.º 8.177, de 1.º de 

março de 1991. 6. A celebração do negócio jurídico (1990) deu-se muito antes de ser atribuído ao Bacen o dever de 

fiscalização do sistema consorcial, e se deu sem qualquer providência no sentido de verificar a idoneidade financeira 
da empresa. 7. Inexistência de comprovação da conduta omissiva por parte do Bacen na fiscalização da 

administradora do consórcio, não podendo referido órgão ser responsabilizado pelos prejuízos advindos da má gestão 

administrativa da empresa. 8.Precedente jurisprudencial (TRF3, Sexta Turma, AC n.º2000.03.99.038161-2, Rel. Des. 

Fed. Mairan Maia, j. 20/04/05, v.u., DJU 06/05/05) 9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida 

por interposta, providas. 

(AC 200003990282646, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 13/01/2006) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONSÓRCIO. 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. FALTA DE SERVIÇO 

OU DESÍDIA NA FISCALIZAÇÃO. DESCRIÇÃO GENÉRICA DOS FATOS E INEXISTÊNCIA DE PROVA DE 

CONDUTA OU FATO GERADOR DE RELAÇÃO DE CAUSALIDADE. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

DESPROVIDO. 1. Improcede a ação de ressarcimento quando fundada em descrição genérica de fatos, sem qualquer 

prova específica, de que o Banco Central do Brasil, por ação ou omissão, tenha sido o responsável pelos danos 

sofridos pelo autor, quanto a contrato, firmado com administradora de consórcio, inadimplido com a falta de entrega 

dos bens. 2. A atribuição legal da autarquia de fiscalizar as administradoras de consórcios não gera, de forma 

imediata, incondicionada e sem prova específica nos autos, a sua responsabilidade por eventual liquidação 

extrajudicial ou quebra da empresa, com frustração dos direitos dos consorciados, pois o risco do negócio envolve 

apenas as partes contratantes, não sendo o BACEN avalista ou garantidor das relações jurídicas firmadas. 3. Recurso 
adesivo do BACEN a que se nega provimento, vez que o entendimento desta Turma é no sentido de que, sendo 

improcedente o pedido, cabe a incidência da verba honorária de 10% sobre o valor da causa, em observância ao que 

dispõe o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não merecendo, portanto, reforma a r. sentença, considerando 

o valor atribuído à causa, o qual - se irrisório, como afirmado pela recorrente - não foi, contudo, objeto de incidente de 

impugnação, para efeito da respectiva majoração, na forma e no tempo próprio. 4. Precedentes. 

(AC 200703990395782, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/03/2008) 

DIREITO CONSTITUCIONAL - DANO CAUSADO POR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO - 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO PODER PÚBLICO POR OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - RESPONSABILIDADE 

SUBJETIVA: AUSÊNCIA DE PROVA. 1. O pedido de restituição das cotas pagas ao consórcio Garavelo e Cia (massa 

falida) deve ser deduzido ao juízo que decretou a falência. 2. O Poder Público não tem responsabilidade objetiva em 

decorrência de suposto ato omissivo de fiscalização. 3. Ausência de comprovação de responsabilidade subjetiva. 4. 
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Ação extinta, sem a resolução do mérito quanto à massa falida Garavelo e Cia. Apelação do autor improvida. 

Apelação do Banco Central provida. 

(AC 200203990215990, JUIZA MONICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, 09/09/2008) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. RESPONSABILIDADE. OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO DE ADMINISTRADORAS DE 

CONSÓRCIOS. NEXO CAUSAL. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS. 1. Feito breve escorço histórico, resta evidente que no 

direito brasileiro o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua omissão, 

sendo certo que esta responsabilidade quase sempre é objetiva, com base na simples relação de causa e efeito entre a 

conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada no ordenamento a teoria do risco administrativo. 2. 

A Constituição Federal de 1946, no seu artigo 194, estabeleceu a responsabilidade objetiva do Estado, ao exarar que 

as pessoas jurídicas de direito público interno responderiam civilmente pelos danos que os seus funcionários, nessa 

qualidade, causassem a terceiros, assegurando o direito de regresso. As Constituições de 1967 e de 1969, veiculavam 

idênticos dispositivos e, finalmente, a Constituição Federal de 1988, também consagra a teoria da responsabilidade 

objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao 

estender o dever de indenizar às empresas privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. 3. 

Contudo, ao lado da responsabilidade objetiva, como esta, por evidente, não cobre todas as ocorrências da vida, é 
possível a incidência da responsabilidade subjetiva, que se configura em face de dano causado ao administrado por 

ilícito culposo ou danoso. 4. Nessas hipóteses, o dever de indenizar decorre de omissão, pois o serviço prestado pela 

Administração não funcionou, funcionou tardiamente ou de forma deficiente, caracterizando o que na doutrina 

francesa se denomina de faute du service, ou seja, a culpa do serviço, ou a falta do serviço. 5. A Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, dispõe que compete ao Banco Central do Brasil, privativamente, exercer a fiscalização das 

instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas em lei ( art. 10, IX ), podendo, no exercício dessas 

atribuições, examinar livros e documentos de pessoas naturais ou jurídicas que detenham o controle acionário da 

instituição, ficando estas sujeitas às penalidades previstas nesta mesma lei ( art. 10, § 1º ). Estes são os limites de 

atuação da autoridade fiscalizadora e as provas acostadas aos autos demonstram, inclusive, que a administradora de 

consórcio foi submetida a inspeção, não tendo, pois, se omitido o Banco Central quanto ao exercício da fiscalização, 

não existindo, ainda, nenhuma prova nos autos capaz de demonstrar que esta atividade foi exercida de forma tardia ou 

de maneira deficiente. 6. Releva anotar que a atividade de fiscalização não pode implicar em ingerência nos negócios 

da empresa, salvo quando configurada a situação de intervenção para a liquidação extrajudicial esta venha a ocorrer. 

Portanto, ainda que tivesse ocorrido omissão, a responsabilidade de indenizar somente decorreria da constatação do 

nexo causal entre esta omissão e o dano causado a terceiro e isto não logrou o interessado provar nos autos, restando 

inviável a fixação da responsabilidade subjetiva, que exige a clara caracterização da omissão, por dolo ou culpa. 7. 

Não há como caracterizar a conduta do Banco Central como culposa, ou dolosa, pois, agiu, no caso, de forma 
razoável, conquanto a fiscalização atuou e, frise-se, por oportuno, esta não tem o condão de colocar a salvo de 

qualquer risco o consorciado, pois, é da essência do consórcio alguma álea, alguma possibilidade de perda; e de outro 

lado, a insolvência da administradora de consórcio decorreu de má-gestão de seus administradores e da prática de 

atos e negócios em fraude aos interesses dos consorciados e, evidentemente, o Banco Central não concorreu para este 

estado de coisas. Aliás, a liquidação extrajudicial da administradora de consórcio decorreu da efetiva atuação da 

autoridade fiscalizadora. 8. Não há falar, ainda, em eventual responsabilidade solidária, pois a estipulação no caso 

seria contratual e isso não ocorreu e nem poderia, pois implicaria em transformar a autoridade fiscalizadora em 

garante dos negócios da administradora de consórcio e, objetivamente, significaria a aplicação da teoria do risco 

integral na atuação do Estado, inadmissível em face do disposto no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 9. 

Invertidos os ônus da sucumbência e fixada a verba honorária em R$ 500,00 ( quinhentos reais ). 10. Remessa oficial e 

apelação a que se dá provimento. 

(AC 200003990634058, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, 

27/03/2008) 

 

Assim, por economia processual e segurança jurídica, e tendo em vista que os fundamentos de mérito da apelação 

encontram-se em confronto com a jurisprudência consolidada do STF, nego seguimento à apelação, com fundamento no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. Intimem-se. Após, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Claudimir Faris com pretensão indenizatória contra o Banco Central do Brasil em São 

Paulo, objetivando o ressarcimento das parcelas pagas, para aquisição de veículo, ao Consórcio Nasser S/C Ltda., 

liquidado extrajudicialmente. 

Alega que o prejuízo ao autor foi causado pela falta de fiscalização do Banco Central. 

Após contestação (fls. 170 a 185) e réplica (fls. 187 a 245), foi requisitado ao Banco Central do Brasil a juntada do 

processo administrativo de intervenção e decretação de liquidação extrajudicial do consórcio (fls. 267). 

Em sentença, o pedido foi julgado improcedente, condenando o autor ao pagamento de custas e honorários arbitrados 

em 10% do valor da causa. 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Esgotado o prazo para contrarrazões, sobe o recurso para apreciação. 

É o relatório. 

A responsabilidade objetiva estatal, consagrada desde a constituição de 1946, é proteção imprescindível ao 

administrado, ao qual, conforme nos ensina Caio Mário da Silva Pereira, é muito difícil - quando não impossível - a 

demonstração da culpa do agente público, e, por isso, raramente obtinha a tutela jurisdicional. 
O constituinte de 1988 a positivou no artigo 37, §6º, da carta magna, prescrevendo que "as pessoas jurídicas de direito 

público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa". 

A justiça da norma repousa sobre o princípio da isonomia, evitando que um único indivíduo suporte todos os efeitos dos 

infortúnios decorrentes da prestação de serviços públicos, que são prestados no interesse e em benefício da coletividade. 

 

Impende discutir, porém, se a responsabilidade objetiva é aplicável a casos de omissão estatal. Defendendo a 

necessidade de comprovação de culpa, postam-se os excelsos administrativistas Maria Sylvia Zanella di Pietro, José dos 

Santos Carvalho Filho e Celso Antônio bandeira de Mello, sendo este o mais árduo defensor da teoria (MELLO, Celso 

Antônio Bandeira de. Responsabilidade extracontratual do Estado por comportamentos administrativos. Revista dos 

Tribunais, n. 552, p. 13.): 

"A responsabilidade por omissão é responsabilidade por comportamento ilícito. E é responsabilidade subjetiva, 

porquanto supõe dolo ou culpa em suas modalidades de negligência, imperícia ou imprudência, embora possa tratar-se 

de uma culpa não individualizável na pessoa de tal ou qual funcionário, mas atribuída ao serviço estatal 

genericamente. É a culpa anônima ou 'faute de service' dos franceses, entre nós traduzida por 'falta do serviço'". 

E justifica: 

"Ademais, solução diversa conduziria a absurdos. É que, em princípio, cumpre ao Estado prover a todos os interesses 
da coletividade. Ante qualquer evento lesivo causado por terceiro, como um assalto em via pública, uma enchente 

qualquer, uma agressão sofrida em local público o lesado poderia sempre argüir que o "serviço não funcionou". A 

admitir-se responsabilidade objetiva nestas hipóteses, o Estado estaria erigido em segurador universal! Razoável que 

responda pela lesão patrimonial da vítima de um assalto se agentes policiais relapsos assistiram à ocorrência inertes e 

desinteressados ou se, alertados a tempo de evitá-lo, omitiram-se na adoção de providências cautelares. Razoável que 

o Estado responda por danos oriundos de uma enchente se as galerias pluviais e os bueiros de escoamento de águas 

estavam entupidos ou sujos, propiciando o acúmulo de água. Nestas situações, sim, terá havido descumprimento do 

dever legal na adoção de providências obrigatórias. Faltando, entretanto, este cunho de injuridicidade, que advém do 

dolo, ou da culpa tipificada na negligência, na imprudência ou na imperícia, não há cogitar da responsabilidade 

pública" (Celso Antônio bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", 10ª ed., 1998, pg 626). 

Nesse sentido, a responsabilidade do Estado por ato omissivo é subjetiva, mas sendo o evento danoso causado pela falta 

de serviço - a faute du service do direito comparado francês -, não é necessária a demonstração individualizada da culpa 

(STF - 2ª T- RE 272839, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 01/02/2005, DJ 08-04-2005). 

Este também é o entendimento preponderante no STJ, conforme o ministro Luiz Fux no REsp 888420 / MG: 

"A jurisprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de que em se tratando de conduta omissiva do Estado a 

responsabilidade é subjetiva e, neste caso, deve ser discutida a culpa estatal. Este entendimento cinge-se no fato de que 

na hipótese de Responsabilidade Subjetiva do Estado, mais especificamente, por omissão do Poder Público o que 
depende é a comprovação da inércia na prestação do serviço público, sendo imprescindível a demonstração do mau 

funcionamento do serviço, para que seja configurada a responsabilidade. Diversa é a circunstância em que se 

configura a responsabilidade objetiva do Estado, em que o dever de indenizar decorre do nexo causal entre o ato 

administrativo e o prejuízo causado ao particular, que prescinde da apreciação dos elementos subjetivos (dolo e culpa 

estatal), posto que referidos vícios na manifestação da vontade dizem respeito, apenas, ao eventual direito de regresso. 
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Precedentes: (REsp 721439/RJ; DJ 31.08.2007; REsp 471606/SP; DJ 14.08.2007; REsp 647.493/SC; DJ 22.10.2007; 

REsp 893.441/RJ, DJ 08.03.2007; REsp 549812/CE; DJ 31.05.2004)" 

 

No caso em tela, o autor atribui o dano decorrente do investimento a uma omissão genérica, a suposta falta de 

fiscalização das instituições financeiras, havendo a necessidade de comprovação da culpa. 

 

O dano sofrido pelo autor só poderá ser indenizado pela ré se houver prova de omissão negligente, ou seja, de que o 

Banco Central, devendo intervir, não o fez, e que tal omissão causou o dano alegado. 

 

Para demonstrar essa omissão, colaciona o apelante circulares do Banco Central, além do processo administrativo da 

dissolução do consórcio. 

 

Ocorre que esses documentos não são suficientes para demonstrar que a ré dispunha de informação suficiente para 

impingir-lhe o dever de interferir na instituição financeira antes dos investimentos efetuados pela autora e, não obstante, 

decidiu quedar-se inerte, configurando a omissão culposa. 

 

Também não houve demonstração de que o Banco Central do Brasil, durante o exercício da fiscalização preventiva, não 

exigiu da administração do consórcio o cumprimento de requisito previsto em lei para seu funcionamento. 
 

Na verdade, o que pretende o apelante é que o Banco Central se responsabilize pela inadimplência de todas as 

instituições financeiras que fiscalize, sob o argumento de que o simples fato de receber informações destas seria 

suficiente para prever sua inviabilidade. Porém, esse não é o entendimento desta corte: 

 

"ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - OMISSÃO DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - FISCALIZAÇÃO DE GRUPO DE CONSÓRCIO - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. 

I - Não caracterizada a negligência da conduta do BACEN por não corresponder àquela prevista pelo dever de agir do 

Estado. 

II - O BACEN não pode ser responsabilizado pelo risco adverso a que se sujeitou o investidor que se propôs a compor 

o grupo. 

III - As atividades exercidas pelas administradoras de consórcios têm natureza essencialmente privada, ainda que 

sujeitas à autorização pública. 

IV - Não evidenciado o nexo de causalidade entre a referida omissão do órgão responsável e a perda dela decorrente. 

V - Provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial." 

(TRF 3 - 3ª TURMA - Nº 1999.03.99.072855-3/SP - Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes) 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMISSÃO. INTERESSE PROCESSUAL. CONSÓRCIO. 
BACEN. ÓRGÃO FISCALIZADOR DO SISTEMA CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA D RELAÇÃO DE CONSUMO. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO. 1. Afastada a 

preliminar de falta de interesse processual do autor. O objetivo da presente demanda é responsabilizar o BACEN pelos 

danos causados com a decretação de liquidação extrajudicial da administradora de consórcio, decorrente de 

deficiência na fiscalização. Busca-se apurar a omissão do BACEN em momento anterior à decretação de liquidação 

extrajudicial da empresa, estando presente, portanto, o interesse processual da parte autora. 2. Inaplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor, por inexistência de relação de consumo entre o autor e o BACEN. No presente caso, 

o Bacen atuou como órgão fiscalizador das administradoras de consórcios e não como prestador de serviços ao 

consumidor. 3. A responsabilidade civil do Estado em razão de conduta omissiva é subjetiva, advinda de dolo ou culpa 

do agente no desempenho de sua função. 4. Tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão faz-se necessária a 

comprovação de dolo ou culpa do ente público, bem como o nexo de causalidade entre a ausência do serviço e o dano 

sofrido pelo particular. 5. Entre as diversas atribuições do Banco Central do Brasil está a de fiscalização das 

atividades das administradoras de consórcios, a partir de 1.º de maio de 1991, conferida pela Lei n.º 8.177, de 1.º de 

março de 1991. 6. A celebração do negócio jurídico (1990) deu-se muito antes de ser atribuído ao Bacen o dever de 

fiscalização do sistema consorcial, e se deu sem qualquer providência no sentido de verificar a idoneidade financeira 

da empresa. 7. Inexistência de comprovação da conduta omissiva por parte do Bacen na fiscalização da 

administradora do consórcio, não podendo referido órgão ser responsabilizado pelos prejuízos advindos da má gestão 
administrativa da empresa. 8.Precedente jurisprudencial (TRF3, Sexta Turma, AC n.º2000.03.99.038161-2, Rel. Des. 

Fed. Mairan Maia, j. 20/04/05, v.u., DJU 06/05/05) 9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida 

por interposta, providas. 

(AC 200003990282646, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 13/01/2006)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONSÓRCIO. 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. FALTA DE SERVIÇO 

OU DESÍDIA NA FISCALIZAÇÃO. DESCRIÇÃO GENÉRICA DOS FATOS E INEXISTÊNCIA DE PROVA DE 

CONDUTA OU FATO GERADOR DE RELAÇÃO DE CAUSALIDADE. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

DESPROVIDO. 1. Improcede a ação de ressarcimento quando fundada em descrição genérica de fatos, sem qualquer 

prova específica, de que o Banco Central do Brasil, por ação ou omissão, tenha sido o responsável pelos danos 

sofridos pelo autor, quanto a contrato, firmado com administradora de consórcio, inadimplido com a falta de entrega 
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dos bens. 2. A atribuição legal da autarquia de fiscalizar as administradoras de consórcios não gera, de forma 

imediata, incondicionada e sem prova específica nos autos, a sua responsabilidade por eventual liquidação 

extrajudicial ou quebra da empresa, com frustração dos direitos dos consorciados, pois o risco do negócio envolve 

apenas as partes contratantes, não sendo o BACEN avalista ou garantidor das relações jurídicas firmadas. 3. Recurso 

adesivo do BACEN a que se nega provimento, vez que o entendimento desta Turma é no sentido de que, sendo 

improcedente o pedido, cabe a incidência da verba honorária de 10% sobre o valor da causa, em observância ao que 

dispõe o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não merecendo, portanto, reforma a r. sentença, considerando 

o valor atribuído à causa, o qual - se irrisório, como afirmado pela recorrente - não foi, contudo, objeto de incidente de 

impugnação, para efeito da respectiva majoração, na forma e no tempo próprio. 4. Precedentes. 

(AC 200703990395782, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 05/03/2008)  

DIREITO CONSTITUCIONAL - DANO CAUSADO POR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO - 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO PODER PÚBLICO POR OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - RESPONSABILIDADE 

SUBJETIVA: AUSÊNCIA DE PROVA. 1. O pedido de restituição das cotas pagas ao consórcio Garavelo e Cia (massa 

falida) deve ser deduzido ao juízo que decretou a falência. 2. O Poder Público não tem responsabilidade objetiva em 

decorrência de suposto ato omissivo de fiscalização. 3. Ausência de comprovação de responsabilidade subjetiva. 4. 

Ação extinta, sem a resolução do mérito quanto à massa falida Garavelo e Cia. Apelação do autor improvida. 

Apelação do Banco Central provida. 

(AC 200203990215990, JUIZA MONICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, 09/09/2008)  
DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. RESPONSABILIDADE. OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO DE ADMINISTRADORAS DE 

CONSÓRCIOS. NEXO CAUSAL. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS. 1. Feito breve escorço histórico, resta evidente que no 

direito brasileiro o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua omissão, 

sendo certo que esta responsabilidade quase sempre é objetiva, com base na simples relação de causa e efeito entre a 

conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada no ordenamento a teoria do risco administrativo. 2. 

A Constituição Federal de 1946, no seu artigo 194, estabeleceu a responsabilidade objetiva do Estado, ao exarar que 

as pessoas jurídicas de direito público interno responderiam civilmente pelos danos que os seus funcionários, nessa 

qualidade, causassem a terceiros, assegurando o direito de regresso. As Constituições de 1967 e de 1969, veiculavam 

idênticos dispositivos e, finalmente, a Constituição Federal de 1988, também consagra a teoria da responsabilidade 

objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao 

estender o dever de indenizar às empresas privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. 3. 

Contudo, ao lado da responsabilidade objetiva, como esta, por evidente, não cobre todas as ocorrências da vida, é 

possível a incidência da responsabilidade subjetiva, que se configura em face de dano causado ao administrado por 

ilícito culposo ou danoso. 4. Nessas hipóteses, o dever de indenizar decorre de omissão, pois o serviço prestado pela 
Administração não funcionou, funcionou tardiamente ou de forma deficiente, caracterizando o que na doutrina 

francesa se denomina de faute du service, ou seja, a culpa do serviço, ou a falta do serviço. 5. A Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, dispõe que compete ao Banco Central do Brasil, privativamente, exercer a fiscalização das 

instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas em lei ( art. 10, IX ), podendo, no exercício dessas 

atribuições, examinar livros e documentos de pessoas naturais ou jurídicas que detenham o controle acionário da 

instituição, ficando estas sujeitas às penalidades previstas nesta mesma lei ( art. 10, § 1º ). Estes são os limites de 

atuação da autoridade fiscalizadora e as provas acostadas aos autos demonstram, inclusive, que a administradora de 

consórcio foi submetida a inspeção, não tendo, pois, se omitido o Banco Central quanto ao exercício da fiscalização, 

não existindo, ainda, nenhuma prova nos autos capaz de demonstrar que esta atividade foi exercida de forma tardia ou 

de maneira deficiente. 6. Releva anotar que a atividade de fiscalização não pode implicar em ingerência nos negócios 

da empresa, salvo quando configurada a situação de intervenção para a liquidação extrajudicial esta venha a ocorrer. 

Portanto, ainda que tivesse ocorrido omissão, a responsabilidade de indenizar somente decorreria da constatação do 

nexo causal entre esta omissão e o dano causado a terceiro e isto não logrou o interessado provar nos autos, restando 

inviável a fixação da responsabilidade subjetiva, que exige a clara caracterização da omissão, por dolo ou culpa. 7. 

Não há como caracterizar a conduta do Banco Central como culposa, ou dolosa, pois, agiu, no caso, de forma 

razoável, conquanto a fiscalização atuou e, frise-se, por oportuno, esta não tem o condão de colocar a salvo de 

qualquer risco o consorciado, pois, é da essência do consórcio alguma álea, alguma possibilidade de perda; e de outro 
lado, a insolvência da administradora de consórcio decorreu de má-gestão de seus administradores e da prática de 

atos e negócios em fraude aos interesses dos consorciados e, evidentemente, o Banco Central não concorreu para este 

estado de coisas. Aliás, a liquidação extrajudicial da administradora de consórcio decorreu da efetiva atuação da 

autoridade fiscalizadora. 8. Não há falar, ainda, em eventual responsabilidade solidária, pois a estipulação no caso 

seria contratual e isso não ocorreu e nem poderia, pois implicaria em transformar a autoridade fiscalizadora em 

garante dos negócios da administradora de consórcio e, objetivamente, significaria a aplicação da teoria do risco 

integral na atuação do Estado, inadmissível em face do disposto no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 9. 

Invertidos os ônus da sucumbência e fixada a verba honorária em R$ 500,00 ( quinhentos reais ). 10. Remessa oficial e 

apelação a que se dá provimento. 

(AC 200003990634058, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, 

27/03/2008) 
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Assim, por economia processual e segurança jurídica, e tendo em vista que os fundamentos de mérito da apelação 

encontram-se em confronto com a jurisprudência consolidada do STF, nego seguimento à apelação, com fundamento no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. Após, baixem os autos à vara de origem. 
 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002827-91.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.002827-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IVETE SEBASTIANA ARLINDO TUCILO MARILIA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028279120024036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição 

material, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) considera-se definitivamente 

constituído o crédito tributário a partir do momento em que a declaração do contribuinte é disponibilizada ao fisco, o 

que ocorreu em 29.05.98, iniciando-se no dia seguinte a contagem do prazo prescricional de 5 anos, nos termos do 

artigo 174, caput, do CTN; (2) "antes do exaurimento do prazo de prescrição do crédito, a exequente (ora apelante) 

ajuizou a execução em 27/09/2002 (data do protocolo na exordial)" (f. 139); (3) "a citação somente não foi realizada 

antes por culpa exclusiva da executada que mudou de endereço sem proceder a atualização de seu registro cadastral 

perante a Administração Fazendária. Nesse ponto, faz-se mister ressaltar que é obrigação legal do contribuinte manter 

atualizado seu endereço fiscal" (f. 139); (4) "em conformidade com o artigo 219 do Código de Processo Civil, a 

citação válida interrompe a prescrição, mas seus efeitos retroagem à data da propositura da ação (§ 1º, artigo 219, 

CPC)" (f. 139); e (5) "nenhum prejuízo pode ser causado à parte pela demora na citação atribuível exclusivamente ao 

serviço judiciário (§ 2º, artigo 219, CPC) ou ao devedor, que se furta propositadamente do ato, o que é já pacífico na 

jurisprudência, consoante o enunciado 106 do Superior Tribunal de Justiça"  (f. 139). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 
de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 
Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 
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a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 
contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 29.05.99 (f. 127), tendo sido a execução fiscal proposta 

antes da LC 118/05, mais precisamente em 27.09.02 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a 

aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-66.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.003443-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IVETE SEBASTIANA ARLINDO TUCILO MARILIA -ME 

No. ORIG. : 00034436620024036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de 

ofício, a prescrição material, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) considera-se definitivamente 

constituído o crédito tributário a partir do momento em que a declaração do contribuinte é disponibilizada ao fisco, o 

que ocorreu em 31.05.02, iniciando-se no dia seguinte a contagem do prazo prescricional de 5 anos, nos termos do 

artigo 174, caput, do CTN; (2) "antes do exaurimento do prazo de prescrição do crédito, a exequente (ora apelante) 
ajuizou a execução, em 30/10/2002 (data do protocolo na exordial)" (f. 37); (3) "a citação somente não foi realizada 

antes por culpa exclusiva da executada que mudou de endereço sem proceder a atualização de seu registro cadastral 

perante a Administração Fazendária. Nesse ponto, faz-se mister ressaltar que é obrigação legal do contribuinte manter 
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atualizado seu endereço fiscal" (f. 37); (4) "em conformidade com o artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação 

válida interrompe a prescrição, mas seus efeitos retroagem à data da propositura da ação (§ 1º, artigo 219, CPC)" (f. 

37); e (5) "nenhum prejuízo pode ser causado à parte pela demora na citação atribuível exclusivamente ao serviço 

judiciário (§ 2º, artigo 219, CPC) ou ao devedor, que se furta propositadamente do ato, o que é já pacífico na 

jurisprudência, consoante o enunciado 106 do Superior Tribunal de Justiça" (f. 37). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 
homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 
prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 
15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 31.05.00 (f. 128, do apenso), tendo sido a execução fiscal 

proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 31.10.02 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, 

considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida, para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006702-45.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.006702-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DO ALTO TIETE LTDA 

ADVOGADO : ABADIO QUEIROZ BAIRD e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, na qual pretende a autora, cooperativa de produção, obter 
tutela jurisdicional para declarar a insubsistência dos lançamentos tributários consubstanciados nos Processos 

Administrativos nºs 10875.000914/99-67 (COFINS) e 10875.000916/99-92 (PIS), reconhecendo-se a isenção da autora 

relativamente ao PIS e à COFINS. 

A ação foi proposta em 17/12/2002. Atribuído à causa o valor de R$ 2.545.702,02 (fls. 49). 

Manifestação da autora às fls. 293/294 e 295/310. 

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 311/313. 

Contestação da União Federal às fls. 319/336. 

Réplica da autora às fls. 338/832 com juntada de documentos. 

Manifestação da autora às fls. 835/837. 

Manifestação da União Federal às fls. 842. 

Manifestação da autora às fls. 844/881. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos às fls. 893/905, para julgar "improcedente o pedido de 

inexigibilidade do depósito prévio para interposição de recurso administrativo; improcedente o pedido de caução em 

títulos em substituição ao depósito em dinheiro; procedente o pedido de declaração de inexigibilidade da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; procedente em parte o pedido de declaração de inexigibilidade 

da contribuição ao PIS, que deve ser recolhida nos termos da Lei nº 9.715/95; procedente o pedido de exclusão do 

CADIN, diante da insubsistência dos lançamentos tributários que deram origem aos processos administrativos nº 
10875.000914/99-67 (relativo à COFINS) e 10875.000916/99-92 (relativo ao PIS), até o seu recálculo pela ré e 

realização de novo lançamento, quanto ao PIS, apurados os débitos que houver". Ainda, determinou que as custas e os 

honorários fossem reciprocamente distribuídos e compensados. 

Apelação da autora às fls. 909/972, objetivando a reforma da sentença no tocante às verbas de sucumbência. 

Contrarrazões da União Federal às fls. 977/980. 

Apelação da União Federal às fls. 981/999. 

Contrarrazões da autora às fls. 1005/1039. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, na qual pretende a autora, cooperativa de produção, obter 

tutela jurisdicional para declarar a insubsistência dos lançamentos tributários consubstanciados nos Processos 

Administrativos nº 10875.000914/99-67 (COFINS) e nº 10875.000916/99-92 (PIS), reconhecendo-se a isenção da 

autora relativamente ao PIS e à COFINS. 

Informa a autora que tais processos administrativos foram formalizados para a cobrança de COFINS e PIS, referentes 

ao período de apuração de 01/01/1993 a 31/12/1997. 

Aduz que, na qualidade de cooperativa de produção, realiza a intermediação da venda da madeira de eucalipto de seus 
associados diretamente às indústrias consumidoras do produto. 

Afirma que tal ato trata-se de ato cooperativo continuado, pois em uma ponta estão os produtores 

(associados/cooperados) praticando a mercancia por meio da cooperativa e, na outra ponta, estão as companhias de 

papel, convalidando o objetivo social da cooperativa, que é a venda em comum dos produtos entregues pelos 

cooperados. 

Dessa forma, sustenta que os atos praticados entre a cooperativa e as indústrias de papel não podem ser tributados pelo 

PIS e pela COFINS, pois se trata de ato cooperativista continuado. 

Passo à análise da matéria. 
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Primeiramente, quanto à preliminar suscitada pela União Federal de ausência de interesse processual, por inadequação 

da via eleita, esta não prospera. 

Sustenta a União Federal que a ação declaratória não é a via processual adequada para se buscar a anulação de 

lançamento fiscal formalmente elaborado, pois, para tal lide, existe a ação própria denominada anulatória de débito 

fiscal. 

Pois bem. A natureza jurídica da ação é definida pela causa de pedir e pelo pedido, sendo irrelevante o nomen iuris 

atribuído pela autora à ação, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 594.308/PB, Rel. Min. 

HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 20/8/09). 

No presente caso, apesar de a ação ter sido designada tão somente de declaratória, o pedido formulado e a causa de 

pedir exposta contêm pretensão de anulação dos autos de infração lavrados contra a autora e a consequente declaração 

de inexigibilidade das contribuições PIS e COFINS, motivo pelo qual tenho por demonstrado o interesse de agir. 

Superada essa questão, ressalta a União Federal que a decisão recorrida é nula, por ter incorrido em julgamento "ultra 

petita". Afirma que a decisão de primeira instância apreciou questão relativa à revogação de isenção da COFINS, que 

não influi na composição da lide. Com relação ao PIS, sustenta que a decisão julgou válida a tributação nos moldes da 

Lei nº 9.715/98, afastando-se do objeto da lide. 

Quanto a tais argumentos, tenho que a insurgência da União Federal confunde-se com o mérito do feito e será 

oportunamente analisada. 

Todavia, observo que a sentença incorreu em julgamento "extra petita", ao analisar questão atinente às exigências para 
admissibilidade do recurso administrativo. 

No decorrer da causa de pedir, a autora discorre sobre a exigência de depósito mínimo de 30% da exigência fiscal e 

oferece a Letra Hipotecária do Banco do Brasil para garantia da dívida. Todavia, seu pedido limita-se a (fls. 47): 

 

"a) inicialmente na forma do art. 273, do CPC, conceder à autora, 'inaudita altera pars', as benesses dos efeitos da 

tutela antecipatória com o fito de: 

I - admitir a inclusa Letra Hipotecária do Banco do Brasil S/A, como instrumento de caução/garantia, com valor 

superior aos 30% (trinta por cento) do quantum tido como devido pela ré por parte da autora, nos moldes previstos no 

artigo 655, inciso III do CPC, por não possuir dinheiro, metais ou pedras preciosas; 

II - ainda, como tutela antecipatória, roga a determinação de V. Exa. no sentido de sobrestar a conversão do débito 

ora discutido em Dívida Ativa da União, da inscrição da razão social da autora nos anais do CADIN; 

III - por fim, ainda a título de tutela antecipatória, impedir que a ré promova qualquer tipo de execução fiscal contra a 

autora, respeitantemente aos tributos em testilha. 

(...) 

c) requer-se por fim a procedência da presente ação declarando-se por sentença a inexigibilidade dos tributos PIS e 

COFINS em face da autora nos valores pretendidos pela ré, eximindo-a de quaisquer responsabilidades de pagamento 

dos tributos discutidos, declarando ainda, ser a autora, na qualidade de cooperativa isenta do recolhimento dos 
mesmos, e ante os propósitos de suas atividades laborais, condenando ainda a requerida n despesas processuais, 

custas, diligências e honorários advocatícios a serem fixados por este MM Juiz, na forma da Lei Processual Civil 

vigente". 

 

Por sua vez, a sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos para julgar: 

 

"improcedente o pedido de inexigibilidade do depósito prévio para interposição de recurso administrativo; 

improcedente o pedido de caução em títulos em substituição ao depósito em dinheiro; procedente o pedido de 

declaração de inexigibilidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; procedente em 

parte o pedido de declaração de inexigibilidade da contribuição ao PIS, que deve ser recolhida nos termos da Lei nº 

9.715/95; procedente o pedido de exclusão do CADIN, diante da insubsistência dos lançamentos tributários que deram 

origem aos processos administrativos nº 10875.000914/99-67 (relativo à COFINS) e 10875.000916/99-92 (relativo ao 

PIS), até o seu recálculo pela ré e realização de novo lançamento, quanto ao PIS, apurados os débitos que houver" 

 

Logo, conclui-se que a sentença incorreu em julgamento "extra petita", ao apreciar questões atinentes à garantia para 

admissibilidade do recurso administrativo. 

Neste passo, embora parte da sentença esteja maculada pelo vício de nulidade, juridicamente não se pode conceber, em 
evidente homenagem ao princípio da economia processual, que esta mácula ultrapasse os limites da parcela viciada, 

contaminando toda a sentença e impondo desnecessários sacrifícios e prejuízos às partes. 

Na doutrina destaca-se o seguinte ensinamento: 

 

"Ora, a sentença que aprecia mais de um pedido, seja caso de cumulação, de reconvenção, de oposição etc., é 

formalmente una, mas materialmente dúplice e cindível. Portanto, se se decidiu 'um' dos pedidos, e se 'não se 

considerou o outro' (ou os outros), parece que estaremos, na verdade, em face de duas sentenças: uma delas não 

eivada do vício e a outra inexistente, fática e juridicamente. 

... 
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Acreditamos, também, que, em certos casos, pode-se quando materialmente possível, reduzir a sentença aos limites 

correspondentes ao pedido, ainda quando se trate de sentença extra petita , desde que, além da decisão que desborda 

os limites do pedido, tenha o juiz decidido, também, o pedido, propriamente dito. 

Esta redução pode dar-se de ofício, pois, ainda que este vício não tenha sido especificamente argüido na apelação, está 

na esfera do poder oficioso do Judiciário" (Teresa Arruda Alvim Wambier - Nulidades do Processo e da Sentença - 4ª 

edição - p. 244 - Ed. Revista dos Tribunais). 

 

Assim, conquanto reconheça a nulidade existente, manifesto entendimento no sentido de simplesmente afastar as 

disposições da sentença que extravasaram os limites do pedido. 

Quanto ao mérito, a controvérsia da presente demanda cinge-se a averiguar se as receitas decorrentes de atos praticados 

entre a cooperativa de produção e terceiros (não associados) submete-se à tributação pelo PIS e pela COFINS, levando-

se em consideração a legislação de regência vigente à época dos fatos que deram origem aos autos de infração ora 

discutidos (01/01/1993 a 31/12/1997). 

Trata-se de cooperativa que tem por objeto a "(I) venda em comum dos produtos entregues pelos associados; (II) 

compra de insumos e bens de produção, bem como de gênero e artigos de uso pessoal e doméstico, para abastecimento 

dos associados; (III) transporte da produção e cargas em geral" (fls. 80). 

A Lei nº 5.764/71 dispõe em seu art. 79 que: 

 
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e 

pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 

mercadoria. 

 

O cooperativismo, enquanto método de associação e de produção econômica de cunho eminentemente solidário, foi 

agraciado pela atual Constituição Federal (artigos 174, § 2º e 146 III, "c"), devendo ser apoiado e estimulado, inclusive 

com adequado tratamento tributário. 

Embora se tratem de normas constitucionais de eficácia limitada, não tendo até o momento sido editada a lei 

complementar, não há que se ter a idéia de que as sociedades cooperativas sejam imunes ou mesmo isentas de tributos 

independentemente dos atos praticados. 

Assim, adotando-se referida legislação, não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, tal como definidos 

em lei, enquanto os demais atos sofrem a incidência da tributação, a teor do artigo 111 da Lei nº 5.764/71, que 

considera como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações tratadas em seus 

artigos 85, 86 e 88. Assim, os atos praticados com não associados, ou ainda aqueles que sejam estranhos à finalidade da 

cooperativa são considerados atos não cooperativos. 

Quanto à alegação da autora de não há lucro líquido a ensejar a tributação pelo PIS e pela COFINS, encampo o 
entendimento manifestado pelo Exmo. Des. Carlos Muta, por ocasião do julgamento do nº 2001.61.00.009444-9, DJU 

de 16/11/05, no sentido de que "é mister afastar a alegação de que as cooperativas não realizam lucro e, pois, estariam 

eximidas da COFINS, pois tal defesa é manifestamente inadequada frente ao arquétipo constitucional do tributo, que 

prescinde da idéia de lucro, e atua, pelo contrário e especificamente, no plano do faturamento ou receita, conceitos 

estes inerentes a qualquer atividade econômica, ainda que sem fins lucrativos, sendo apurado o fato gerador em 

relação a cada ente, individualmente, que atua e participa do processo produtivo".  

Nesse sentido, ressalto o entendimento desta E. Terceira Turma: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COOPERATIVA DE PRODUÇÃO. VENDA DE PRODUTOS A TERCEIROS. 

INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO.  

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 2. A presente 

cobrança está fulcrada, pelo que dos autos consta, em venda de produtos e/ou serviços, por cooperativa de produção, a 

terceiros não associados. 3. Trata-se de cooperativa que tem por objeto "proporcionar o exercício da atividade 

profissional aos seus associados, procurando, assim, garantir-lhes trabalho e renda com dignidade", podendo a ela 

associar-se "qualquer pessoa física, trabalhador autônomo, que esteja desenvolvendo suas atividades na área de ação 

da Cooperativa (...) O número de associados não terá limite quanto ao máximo (...)" (arts. 2º e 3º do Estatuto da 
Cooperativa). 4. Entendeu o d. Juízo que os atos praticados pela embargante - e que originaram o executivo fiscal em 

apreço - não se enquadram em nenhum dos "atos cooperativos" definidos pela Lei nº 5.764/71, "implicando em 

operação de mercado ou contrato de compra e venda, e sendo, por conseguinte, sujeitos à tributação sobre estas 

operações incidente". 5. Em hipótese assemelhada, já tive a oportunidade de me manifestar quando do julgamento do 

AMS 241034. 6. Por seu turno, o artigo 86, do mesmo dispositivo legal acima citado estabelece que "As cooperativas 

poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam de 

conformidade com a presente lei". 7. O cooperativismo, enquanto método de associação e de produção econômica de 

cunho eminentemente solidário, foi agraciado pela atual Constituição Federal (arts. 174, § 2º e 146, III, "c"), devendo 

ser apoiado e estimulado, inclusive com adequado tratamento tributário. 8. Embora se tratem de normas 

constitucionais de eficácia limitada, não tendo sido editada, até o momento, a lei complementar referida no artigo 146, 

os dispositivos jurídicos que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas são imunes 
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ou mesmo isentas de impostos independentemente dos atos que praticam. 9. O artigo 69 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, alterando a legislação tributária, preceitua que "As sociedades de cooperativas de consumo, que 

tenham por objeto a compra e fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência 

dos impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às demais pessoas jurídicas". Consumidores, para 

efeitos da lei, são terceiros não associados à cooperativa. 10. Não estão sujeitos à tributação somente os atos 

cooperativos, tal como definidos em lei, enquanto os demais atos sofrem a incidência da tributação, a teor do disposto 

no artigo 111 da Lei nº 5.764/71, que considera como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas 

cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 (acima transcrito) e 88. Assim, os atos praticados com não 

associados, ou ainda aqueles que sejam estranhos à finalidade da cooperativa são considerados atos não cooperativos 

e, como tal, deverão ser computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a 

tributação. 11. Tem-se, então, que os atos praticados pela cooperativa de consumo, no sentido de intermediar a venda e 

compra de seus produtos, são na verdade atos mercantis e, como tais, considerados atos não cooperativos, portanto, 

tributáveis, na medida em que haverá faturamento e a obrigatoriedade de escrituração em separado, com a tributação 

dos resultados obtidos. 12. Portanto, a cobrança é devida, devendo ser mantida a r. sentença. 13. Apelação 

improvida". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2006.61.14.006976-0, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 740).  

 
Diante disso, a teor da legislação vigente à época dos fatos geradores, não há que se falar na insubsistência dos 

lançamentos tributários levados a efeito por meio dos Processos Administrativos nºs 10875.000914/99-67 e 

10875.000916/99-92 (01/1993 a 12/1997). 

Prevalecendo os autos de infração guerreados, não há se falar em ilegalidade da manutenção dos dados da autora no 

CADIN, a teor do disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 10.522/02. 

Considerando-se a improcedência dos pedidos, necessária se faz a fixação de honorários advocatícios em favor da 

União Federal. 

O § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil disciplina que "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz", buscando-se alcançar a solução mais justa possível 

para o caso concreto. 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do 

serviço, afigura-se razoável seja a verba honorária fixada em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos dos 

parâmetros firmados pelo Código de Processo Civil e já admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes firmados. 

Ante o exposto, restrinjo de ofício a sentença aos limites do pedido e, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial. Ainda, condeno a autora ao pagamento 

das verbas de sucumbência e fixo honorários advocatícios no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014825-49.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014825-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ENDO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 12 de dezembro de 2003, contra a União Federal, com pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, objetivando a anulação de débito fiscal relativo a COFINS sobre valores que entende não compor 

o seu faturamento, o qual, segundo a autora, consiste na diferença entre o valor de venda ao consumidor final e o valor 

repassado pela concessionária à montadora. Atribuído à causa o valor de R$ 165.364,59 atualizado. 

 

Insurge-se a requerente, concessionária de veículos automotores, novos e usados, peças e acessórios, contra o auto de 

infração - Processo Administrativo nº 13855.000938/00-85, referente à cobrança de montante a título de COFINS no 

período de janeiro/1998 a janeiro/1999, além de juros e multa.  
 

Sustenta a ocorrência de cobrança arbitrária e equivocada a título de Taxa SELIC, de juros, e de multa com caráter 

confiscatório, em ofensa ao art. 150, inc. IV, da Constituição Federal. 
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O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (fl. 121). 

 

A autora interpôs agravo de instrumento (fls. 62/90) da referida decisão, requerendo a atribuição de efeito suspensivo, 

tendo sido o agravo convertido em retido (fl. 117 dos autos em apenso). 

 

Contestação da ré às fls. 158/174. 

 

A autora apresentou réplica às fls. 183/202. 

 

Às fls. 225/227, foi juntada certidão de objeto e pé relativa ao Processo nº 2000.61.02.018811-1, para verificação de 

eventual litispendência em relação ao processo em exame. 

 

O MM. Juiz a quo julgou extinto o feito, sem julgamento de mérito, a teor do art. 267, inc. V, do Código de Processo 

Civil, ao reconhecimento da ocorrência de litispendência em relação ao Mandado de Segurança - Processo nº 

2000.61.02.018811-1, quanto ao pedido de adequação da base de cálculo da COFINS devida pela autora, bem como 

julgou improcedentes os demais requerimentos, condenando a requerente ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa (fls. 229/233). 
 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença, e sustentando a prática de capitalização de juros (acima 

de 12% ao ano), a ilegalidade da aplicação da Taxa SELIC, e da multa confiscatória sobre montante supostamente 

devido e cobrado a título de COFINS (fls. 237/249). 

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da União às fls. 272/282, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido porquanto ausente o requerimento expresso para sua apreciação, nos termos 

do art. 523, caput, e §1º do Código de Processo Civil. 

 

No caso em comento, a matéria em discussão consiste na aferição do cabimento dos juros, da Taxa SELIC e da multa 
moratória sobre montante devido pela autora a título de COFINS. 

 

Primeiramente, não merece prosperar o inconformismo da autora no que tange a cobrança de juros superiores ao limite 

de 12% ao ano. 

 

Cumpre ressaltar que, mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Constituição Federal pela Emenda 

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação dos juros em 

12% ao ano, prevista em tal dispositivo, não era auto-aplicável, já que necessitava de regulamentação, a qual ainda não 

havia sido editada, impossibilitando sua aplicação. Tal entendimento foi cristalizado pelo Supremo Tribunal Federal por 

meio da edição da Súmula nº 648, a seguir transcrita: 

 

"A NORMA DO § 3º DO ART. 192 DA CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003, 

QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, TINHA SUA APLICABILIDADE CONDICIONADA À 

EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR." 

 

Outrossim, o artigo 161, caput, e §1º, do Código Tributário Nacional, estabelecem que o crédito não integralmente pago 

no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição 
das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. Se a 

lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 

 

Quanto à aplicação da Taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, apenas previu a incidência de 

juros de 1% ao mês na ausência de lei em sentido contrário, sendo que, no caso, há expressa previsão legal da aludida 

taxa no art. 13, da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, estabelecendo sua aplicação aos créditos tributários federais. 

 

Desse modo, não há qualquer ilegalidade no que tange à aplicação da Taxa SELIC a créditos tributários federais, a 

partir de 1º de janeiro de 1996, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 

 

Nesse sentido, trago à colação aresto do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. Na repetição de indébito ou na compensação, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora 

passaram ser devidos pela taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 

167, parágrafo único do CTN. 

2. Tese consagrada na Primeira Seção, com o julgamento dos EREsp´s 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 

14/05/2003. 

3. É devida a taxa SELIC na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, desde o 

recolhimento indevido, independentemente de se tratar de contribuição sujeita à posterior homologação do pagamento 

antecipado (EREsp's 131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443). 

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer 

outro índice de correção. 

5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeitamente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 

6. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 462710/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, v.u. data de julgamento: 20.05.2003, 

DJ de 09.06.2003, p. 229) 

 

Por sua vez, a multa questionada não pode ser reputada inconstitucional por ofensa ao princípio do não confisco, 

consoante disposto no art. 150, inc. IV, da Constituição Federal, posto que tributo não se confunde com multa.  

 

Conforme se extrai do art. 3º, do Código Tributário Nacional, tributo é toda "prestação pecuniária compulsória" que 

não constitua sanção de ato ilícito, enquanto a multa fiscal constitui "sanção punitiva" aplicada em razão do não 
cumprimento de obrigação tributária. 

 

In casu, verifica-se no auto de infração, às fls. 61/67 dos autos, que a multa de ofício, imposta no percentual de 75%, 

encontra fundamento no art. 44, inc. I, da Lei nº 9.430/96 (com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007), e decorre do descumprimento de obrigação imposta pela legislação tributária, quando do lançamento de ofício. 

Assim sendo, foi aplicada dentro dos limites previstos e autorizados por lei, não cabendo ao Judiciário atuar como 

legislador positivo, reduzindo-a com base em alegada injustiça ou desproporcionalidade do encargo, posto que este 

decorre de norma legal, no interesse da arrecadação, conforme a seguir transcrito: 

 

"Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:  

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de 

pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;" 

(...) 

 

Na esteira desse entendimento, seguem julgados desta E. Corte: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. MULTA APLICADA DE OFÍCIO. REDUÇÃO. ART. 44, I, 

DA LEI n. 9.430/96 e ART. 106, "c", DO CTN. 

I - Não conhecimento do recurso na parte em que apenas e tão-somente se reporta aos argumentos apresentados nos 

embargos, não expondo os fundamentos de fato e de direito que ensejam o pedido de nova decisão, requisitos exigidos 

pelo artigo 514, inciso II, do CPC. 

II - Nos termos do inciso I, do art . 173, do CTN, o prazo de decadência de cinco anos deve ser contado a partir do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Auto de Infração lavrado 

dentro do prazo decadencial. 

III - Redução da multa aplicada de ofício , observando-se o limite previsto no art. 44, inciso I, da Lei n. 9.430/96, por 

ser referida norma mais benéfica à executada, conforme disposto no art. 106, "c", do CTN. 

IV - Ante a sucumbência mínima da embargada, mantido o encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69. 

V - Apelação parcialmente provida". 

(TRF-3, AC 385872/SP, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j: 28/09/2005, 

DJU Data: 26/10/2005, p. 172) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. LEI 8981/95. ENCARGO DE 20% 

DO DECRETO-LEI 1025/69. TAXA SELIC . MULTA PUNITIVA. 

1- O fato gerador mais antigo data de março/95. O crédito tributário foi constituído, mediante a lavratura de auto de 

infração , em 19/05/00. Assim, não restou ultrapassado o prazo decadencial de 5 anos, contado do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, caput e inciso I, do CTN). 
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2- A possibilidade de compensar as bases de cálculo negativas apuradas em exercícios financeiros anteriores não é 

inerente à noção de fato gerador, devendo, como favor fiscal que é, estar explicitada em norma legal. 

3- Podendo a lei desautorizá-la, pode permiti-la de forma limitada, como de fato o fizeram os artigos 42 e 58, da Lei 

8.981/95. 

4- A norma supracitada não afronta o conceito constitucional de lucro, nem se consubstancia em empréstimo 

compulsório ou confisco  

5- Pacificado encontra-se, no âmbito da jurisprudência, o entendimento de que a Lei 8.981/95 não violou as garantias 

da anterioridade e do direito adquirido (cf. RE 232084-9, rel. Min. lmar Galvão). 

6- Pacífica a aplicação da Taxa SELIC a título de juros moratórios de correção monetária, em relação aos débitos 

tributários. 

7- No caso concreto, a multa aplicada tem natureza punitiva e não moratória. O autor foi autuado por falta de 

declaração do tributo devido, o que ensejou a aplicação da multa (artigo 4, da Lei Federal nº 8.218/81). Trata-se de 

sanção, de ofício, aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do 

Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de excesso, em decorrência do montante fixado para 

a punição econômica. 

8- O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1025/69 é aplicável às execuções fiscais, substituindo a condenação 

em honorários advocatícios. 

9- Apelação improvida". 
(TRF-3, AMS 996448/SP, Judiciário em Dia - Turma D, Relator Juiz Convocado Leonel Ferreira, j: 24/8/2011, DJF3 

CJ1 Data: 02/9/2011, p. 1216) 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego seguimento 

à apelação. 
 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016173-56.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.016173-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUSTIN BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES S/A Falido(a) e outros 

 
: MARCELO MOREIRA CESAR 

 
: ANTONIO CARLOS GASPARIN 

No. ORIG. : 00161735620034036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC e art. 1º da Lei nº 6.830/80 (valor de R$ 9.160,05 em fev/03 - fls. 02), ante o encerramento do 

processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 
redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 68/71, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que, em que pese ter sido extinto o 

processo de falência a que foi submetida a empresa executada ante a inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanece incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. Desta feita, entende que deveria ter sido 

aplicado o artigo 40 da LEF e arquivado o processo, aguardando a iniciativa da exequente ou até que fosse extinto o 

crédito pela ocorrência da prescrição.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 
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Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, VI, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
...  

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). - g.m.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."  

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)  

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." - g.m.  

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA.  
1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN.  

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.  

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos.  

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

5. Recurso especial provido." - g.m.  

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.  

...  

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).  

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 
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falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. - g.m.  

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)  

 

Destaco que não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. 

Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal 

falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime 

falimentar. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a aplicação do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal ao caso em tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019812-82.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.019812-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUSTIN BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES S/A Falido(a) e outros 

 
: MARCELO MOREIRA CESAR 

 
: ANTONIO CARLOS GASPARIN 

No. ORIG. : 00198128220034036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC e art. 1º da Lei nº 6.830/80 (valor de R$ 29.024,30 em fev/03 - fls. 02), ante o encerramento do 

processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 
redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 13/16, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que, em que pese ter sido extinto o 

processo de falência a que foi submetida a empresa executada ante a inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanece incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. Desta feita, entende que deveria ter sido 

aplicado o artigo 40 da LEF e arquivado o processo, aguardando a iniciativa da exequente ou até que fosse extinto o 

crédito pela ocorrência da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
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Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, VI, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

...  

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). - g.m.  
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."  

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)  

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." - g.m.  

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA.  

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN.  
2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.  

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos.  

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

5. Recurso especial provido." - g.m.  

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.  

...  

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 
15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).  

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. - g.m.  

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 346/1779 

Destaco que não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. 

Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal 

falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime 

falimentar. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a aplicação do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal ao caso em tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054792-55.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.054792-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUSTIN BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES S/A Falido(a) e outros 

 
: MARCELO MOREIRA CESAR 

 
: ANTONIO CARLOS GASPARIN 

No. ORIG. : 00547925520034036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC e art. 1º da Lei nº 6.830/80 (valor de R$ 10.539,45 em jul/03 - fls. 02), ante o encerramento do 

processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 14/17, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que, em que pese ter sido extinto o 

processo de falência a que foi submetida a empresa executada ante a inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanece incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. Desta feita, entende que deveria ter sido 
aplicado o artigo 40 da LEF e arquivado o processo, aguardando a iniciativa da exequente ou até que fosse extinto o 

crédito pela ocorrência da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, VI, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 
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Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

...  

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). - g.m.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."  

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)  

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." - g.m.  

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA.  

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN.  

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.  

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 
assumidos.  

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

5. Recurso especial provido." - g.m.  

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.  

...  

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).  

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 
redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. - g.m.  

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)  

 

Destaco que não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. 

Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal 

falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime 

falimentar. 
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Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a aplicação do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal ao caso em tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059696-21.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.059696-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUSTIN BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES S/A Falido(a) e outros 

 
: MARCELO MOREIRA CESAR 

 
: ANTONIO CARLOS GASPARIN 

No. ORIG. : 00596962120034036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC e art. 1º da Lei nº 6.830/80 (valor de R$ 32.429,32 em jul/03 - fls. 02), ante o encerramento do 

processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 14/17, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que, em que pese ter sido extinto o 

processo de falência a que foi submetida a empresa executada ante a inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanece incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. Desta feita, entende que deveria ter sido 

aplicado o artigo 40 da LEF e arquivado o processo, aguardando a iniciativa da exequente ou até que fosse extinto o 

crédito pela ocorrência da prescrição. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 
É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, VI, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). - g.m. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." - g.m. 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." - g.m. 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. - g.m. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 
Destaco que não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. 

Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal 

falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime 

falimentar. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a aplicação do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal ao caso em tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011839-94.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011839-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ORGANIZACAO CONTABIL COSTOYA 

ADVOGADO : DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de ação declaratória c/c repetição de indébito, ajuizado em 29/4/2004, com pedido de tutela 

antecipada, para afastar a exigência de COFINS, nos termos do artigo 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, em 

função da suposta inconstitucionalidade da Lei n.º 9.430/96. Por fim, requereu a condenação da União Federal nas 

verbas de sucumbência. Atribuído à causa o valor atualizado de R$ 51.297,70 (cinquenta e um mil, duzentos e noventa 

e sete reais e setenta centavos). 

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 62/64). 

 

Após a contestação da União Federal (fls 70/79), sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido, uma vez que 

entendeu constitucional a revogação da isenção da COFINS. Conseqüentemente, condenou a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa atualizado monetariamente (fls. 
86/93). 

 

Sendo essa a decisão, recorre, inconformada, a autora, pugnando a reforma da sentença no que tange a verba honorária. 

Por outro lado, foram requeridos os benefícios da justiça gratuita, uma vez que não pode arcar com as custas 

processuais. Por fim, foi pedido, alternativamente, que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor real 

da vantagem econômica que poderia auferir, ou seja R$ 4.325,63 (fls. 96/99). 

 

A União apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 115/118). 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Nesse passo, assinalo que os honorários advocatícios foram corretamente arbitrados na sentença, no menor patamar 
estabelecido no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Além disso, foi levado em consideração à complexidade 

da causa e o fato de que a União (Fazenda Nacional) ter sido citada e apresentado contestação. Portanto, não existe 

qualquer razão para minorar a condenação na verba honorária, tal entendimento foi sintetizado pela nona Turma desta 

Corte no julgamento da Apelação Cível - 1012744 (AC 200503990102988), relatada pelo Desembargador Federal 

SANTOS NEVES, em 25/07/2005, publicada no DJU de 25/08/2005, PÁGINA: 563, ementa que transcrevo: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA REQUERENTE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei n.º 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º, do artigo 475 do Código 

de Processo Civil. 
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2- Nas ações movidas contra o INSS, onde o domicílio da parte Autora não é sede de Vara da Justiça Federal, cabe à 

Justiça Estadual processar e julgar a demanda (artigo 109, § 3º da Constituição Federal). 

3- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, supriu eventual falta de interesse de agir, na medida 

em que tornou a questão controvertida. 

4- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

5- A constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

Precedentes do STJ. 

6- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

7- Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, 

após esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

8- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

9- Tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário mínimo, os honorários periciais devem ser arbitrados 

em R$230,00 (duzentos e trinta reais), de acordo com a Portaria n.º 001, de 02/04/2004, anexo à Resolução n.º 281, de 

15/10/2002 do Conselho da Justiça Federal. 
10- Sendo a Autora portadora de doença mental, necessária a regularização da representação processual. 

11- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de 

deficiência, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, bem como o caráter 

alimentar do benefício. 

12- Remessa oficial não conhecida. Agravo retido do INSS improvido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

Por outro lado, em relação ao pedido da concessão dos benefícios da justiça gratuita para a empresa apelante, observo 

que apesar da apelante ter juntado declaração que não tem condições de arcar com os custos do processo sem 

comprometer "a sua saúde financeira", ocorre que, segundo a jurisprudência, para as empresas com fins lucrativos não 

basta à mera alegação da impossibilidade de arcar com os custos da ação, sendo necessário provar tal situação, tal 

entendimento encontra-se sintetizado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento - 1305859 (AGA 201000829292), cuja relatoria coube ao Desembargador Federal convocado 

PAULO FURTADO, em 10/08/2010, publicado no DJE de24/11/2010, ementa que transcrevo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DECISÃO CONFORME 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, sendo mister, contudo, 

distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos (entidades filantrópicas ou de 

assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa condiciona-se à comprovação da 

ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, 

incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo (EREsp 

388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003, DJ 22.09.2003). 

2. In casu, foi aberto prazo para comprovação de dificuldades financeiras por parte da empresa, sendo que a ora 

agravante anexou declaração de informações econômico-fiscais, que, no entanto nada esclarece sobre a real, atual 

situação da empresa. 

3. Agravo regimental desprovido. 

 

Por fim, no que tange a diminuição do valor da causa para a fixação dos honorários advocatícios, pois o valor fixado na 

petição inicial foi equivocado e não representaria o benefício econômico visado na ação, tal pedido não encontra 

respaldo na jurisprudência, uma vez que cabe ao autor fixar o valor da causa, observado alguns parâmetros, porém a 

fixação é feita livremente pela parte e se não houver qualquer impugnação este se torna imutável, este entendimento foi 

cristalizado pela primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial - 493558 (RESP 
200201629960), relator Ministra DENISE ARRUDA, em 15/08/2006, publicado no DJ de 25/09/2006 PG:00233, 

julgado que transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA. 

1. Constitui ofensa à coisa julgada a alteração, em sede de execução, do valor da causa, definido nas instâncias 

ordinárias e utilizado para fins de cálculo dos honorários advocatícios impostos na sentença.  

2. Recurso especial provido. 
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Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os citados julgados, 

bem como os seus fundamentos. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012160-32.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012160-0/SP  

APELANTE : MARIA JOSE MARCONI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: WALTER MAZZUCHINI 

 
: ENIO PEREIRA DA ROSA 

 
: BRIAN OHOGAN 

 
: GERSON WEY 

 
: FLAMARION ANTONIO DOS REYS 

 
: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelações interpostas de r. sentença proferida em ação ordinária 

declaratória cumulada com repetição de indébito, interposta com o fim de ver declarada a inexistência de relação 

jurídica tributária relativa ao pagamento de imposto de renda incidente sobre a complementação aposentadoria recebida 

mensalmente pelos autores, bem como ver repetidos os valores já recolhidos a esse título, acrescidas de correção 

monetária e juros pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade do recolhimento do imposto de 

renda referente às contribuições titularizadas pelos autores à Associação Philips de Seguridade Social - PSS, durante a 

vigência da Lei nº 7713/88, bem como condenar a ré na repetição das importâncias recolhidas a esse título, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, aplicando-se os índices expurgados e 

a taxa Selic a partir de 01/01/1996, aplicando ainda o prazo prescricional decenal, nos termos da jurisprudência do STJ. 

Condenou a ré no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Os autores interpuseram apelação requerendo a não incidência do imposto de renda sobre todas as parcelas recebidas a 

título de complementação aposentadoria, inclusive aquelas recebidas após a vigência da Lei nº 9250/95, tendo-se que o 

recolhimento do imposto de renda pelos autores referente à parcela em que contribuíram ao fundo de pensão deu-se 
somente na vigência da Lei nº 7713/88, em razão das suas aposentadorias terem ocorrido antes da vigência da Lei nº 

9250/95. 

Apelação interposta pela União Federal, deixando de recorrer quanto à matéria de fundo, todavia, pleiteando a reforma 

da r. sentença aplicando-se a prescrição qüinqüenal, inaplicabilidade da taxa Selic e incidência dos índices de correção 

monetária aplicados pela Fazenda Nacional na correção dos seus créditos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Em sessão de julgamento realizado em 18/03/2010, esta Egrégia 3ª Turma proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - 

PREVIDÊNCIA PRIVADA - PSS - ASSOCIAÇÃO PHILIPS DE SEGURIDADE SOCIAL - CONTRIBUIÇÃO 

REALIZADA PELO EMPREGADO - COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA - LEIS NºS 7.713/88 E 9.250/95 - 

PRAZO QUINQUENAL - DECADÊNCIA PARCIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I - Para as contribuições desembolsadas exclusivamente pelo empregado até a data de 31 de dezembro de 1995 não se 

admite a incidência do imposto de renda. Daí em diante, bem como para as contribuições a cargo da empregadora, a 

tributação se mostra devida. Precedentes. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 
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que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para 

postular, administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido. 

III - Encontram-se alçados pelo prazo quinquenal as quantias recolhidas no período anterior aos cinco anos da data 

da propositura da ação. 

IV - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a restituição, uma vez que o indébito tributário ocorreu 

há mais de cinco anos da propositura da ação. 

V - A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

VI - Quanto aos juros moratórios, a partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa Selic, prevista 

no § 4º do artigo 39, da Lei nº 9250/95, como fator cumulado de correção monetária e de juros de mora, a qual 

representa a taxa de inflação do período considerado acrescido de juros reais. 

VII - Ante à decadência parcial do pedido com a aplicação do prazo quinquenal, aplico a sucumbência recíproca, a 

teor do disposto no artigo 21, "caput", do CPC, devendo cada parte arcar com os honorários dos respectivos patronos. 

VIII - Apelação interposta pela União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

IX - Apelação dos autores improvida." 

Os autores interpuseram Recurso Especial, o qual restou suspenso, nos termos dispostos no artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, por versar sobre a aplicação do prazo prescricional, requerendo a repetição do imposto de renda 

incidente sobre a complementação aposentadoria desde janeiro/1996, bem como a não incidência do imposto de renda 
sobre a totalidade do benefício recebido pelos autores a título de complementação aposentadoria, uma vez que as 

aposentadorias ocorreram antes de 01/01/1996. 

A Vice-Presidência desta Corte, examinando o recurso especial dos autores, em relação à sua insurgência quanto à 

aplicação do prazo prescricional qüinqüenal, devolveu os autos à Turma para julgamento na forma do artigo 543-C, § 

7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, o acórdão 

proferido anteriormente pela 3ª Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento que adotava o 

entendimento de que, nos tributos sujeitos à lançamento por homologação, aplicava-se o prazo qüinqüenal 

invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento administrativo, conforme 

interpretação conferida nos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Lei 

Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes da entrada 

em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos 

casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais cinco", desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, 

regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo 
após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido". 

Porém, na atualidade, a posição adotada por esta Turma encontra-se superada diante da consolidação, em sentido 

contrário, do posicionamento do Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, fixando o entendimento 

de que é válida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio 

legis" de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005, 

aplica-se o prazo prescricional decenal. Nesse sentido: 

 

"INFORMATIVO Nº 634 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5 

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 
expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso." 
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Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo 

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da referida lei, ou seja, 

a partir de 09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos à lançamento por 

homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário. 

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 03/05/2004, aplicável o prazo prescricional decenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual os autores não decaíram do direito de pleitear a 

repetição das quantias retidas na fonte ao imposto de renda, incidente sobre os benefícios de complementação de 

aposentadoria, recebidos a partir de 01/01/1996. 

Assim, estando o acórdão anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Supremo 

Tribunal Federal, cabe, nos termos do disposto no artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa 

para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a aplicação do prazo prescricional decenal à repetição 

das quantias retidas a título de imposto de renda incidente sobre o benefício de complementação aposentadoria pago aos 

autores, em relação às quantias em que estes contribuíram ao fundo de pensão durante a vigência da lei nº 7713/88, nos 

exatos termos da pacificada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º, c/c o artigo 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil, nego 

seguimento às apelações interpostas pelos autores e pela União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, 

mantendo-se integralmente a r. sentença recorrida. 
Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021225-51.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021225-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FRIOAR AR CONDICIONADO LTDA EPP 

ADVOGADO : CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação anulatória ajuizada por Frioar Ar Condicionado Ltda. - EPP em face da União, por meio da qual 

pretende afastar a cobrança de multa e juros de mora sobre os débitos de SIMPLES, bem como sobre o saldo devedor 

remanescente após sua exclusão do REFIS. 

Valor da causa fixado em R$ 124.471,89 para 30/7/2004. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedentes os pedidos. A autora foi condenada nas custas e nos 

honorários de sucumbência de 10% do valor atualizado da causa. 
Apelou a autora pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Em fls. 204/205, a recorrente requereu a desistência da ação, tendo em vista ter aderido ao parcelamento instituído pela 

Medida Provisória n. 303/2006. A fls. 206, indeferi a desistência da ação e determinei à peticionária que informasse se 

estaria renunciado ao direito sobre que se funda a ação, o que, em caso positivo, deveria vir acompanhado de 

instrumento de mandato com poderes específicos para tal. Após intimação, não houve resposta da recorrente. 

Decido. 

Em que pese não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, tenho que a 

adesão ao parcelamento após a interposição do recurso, inclusive com pedido de desistência da ação, acarreta a 

superveniente perda do interesse processual, consoante reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

A título de exemplo, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o contribuinte 

adere a parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao direito sobre qual se 

funda a ação. 
2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a demanda. 

Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente caso, a falta de 

interesse processual - que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário - deverá extinguir o feito 
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sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp 950.871/RS, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009; REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe de 17.8.2009. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/8/2010, DJe 

1º/9/2010)  

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC. 

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa. 

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção da 

ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é matéria 

que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe 17/8/2009) 

 
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023655-73.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023655-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : FABIANA CARVALHO MACEDO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOANA KIDA BUBNA 

ADVOGADO : ROBERTO KIDA PECORIELLO e outro 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00236557320044036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por submetida, em ação contra UNIÃO e ESTADO DE SÃO PAULO para 

fornecimento gratuito de FORTÉO - Teriparatida - PTH 1-34, necessário ao tratamento de artrite reumatóide e 

osteoporose, "na quantidade, periodicidade e tempo exigido pelo Médico através de Receita Médica" . 

Houve tutela antecipada "para que o SUS forneça à Autora o remédio 'teriparatida PTH 1-34', em quantidade 

suficiente para que possa tomar uma dose diária durante doze meses" (f. 41/2). O agravo de instrumento contra tal 

decisão foi declarado intempestivo (f. 116 e 118/21). Foi integrada à lide o Município de São Paulo (f. 103), 

"considerando o alegado pelo Estado de São Paulo às fls. 54/64". A autora informou que "utilizou o medicamento pelo 

prazo de seis meses, conforme orientação médica" (f. 201). Houve perícia médica (f. 218/23). 

A sentença julgou procedente o pedido, "para declarar o direito da autora ao recebimento do medicamento FORTÉO 

(teriparatida PTH - 1-34) pelo prazo que se fez necessário", condenando os réus à verba honorária de 10% sobre o 

valor atualizado da causa, repartidos. 

Apelou o Município de São Paulo, alegando que não ter interesse na causa, pois a autora declarou o uso do 

medicamentos apenas por 6 meses, antes do seu ingresso na lide, em 21.09.05, não havendo sucumbência; e que "é 

incompetente para o fornecimento do medicamento pleiteado, por ser de alto custo" . 

Por sua vez, apelou a UNIÃO, alegando faltar interesse processual em face das informações da autora (f. 201), além de 

ilegitimidade passiva. No mérito, afirmou a improcedência do pedido, diante da colisão de direitos individuais e 
coletivos existente, devendo "prevalecer a saúde coletivamente considerada e a garantia de implementação de políticas 
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públicas mínimas, verdadeiramente indispensáveis aos cidadãos"; e que, caso mantida a sentença, considerando que "a 

prescrição médica encartada à fl. 23 dos autos determinava o uso do fármaco em questão pelo prazo de 1 (um) ano, 

mas a Apelada utilizou-o tão somente pelo período de 6 (seis) meses, faz-se necessário no mínimo reconhecer a 

sucumbência recíproca". 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75 da Lei 10.741/03, pela confirmação da sentença. 

Baixados os autos à origem para regular intimação da Fazenda do Estado de São Paulo, retornaram estes com conclusão 

em 15.09.11. 

DECIDO. 

Feito com prioridade legal de processamento e julgamento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, cabe afastar a alegação de ausência de interesse de agir, porque contra a pretensão deduzida os réus 

revelaram efetiva resistência, inclusive o próprio Município, mesmo tendo sido integrado à lide após a tutela antecipada, 

de modo a justificar a ação e a sucumbência verificada, e o fato de ter a autora exaurido o uso do medicamento, pelo 

decurso de tempo, não dispensa o exame do mérito da causa, pois o fornecimento decorreu de decisão provisória cuja 

validade deve ser confirmada, ou não, inclusive pelo Tribunal, por existir despesa pública envolvida.  

Acerca da ilegitimidade passiva, cumpre assinalar que consagrada a jurisprudência no sentido da existência de 

responsabilidade solidária entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios quanto ao dever de fornecimento de 
medicamentos a pacientes portadores de moléstias consideradas graves. 

A propósito, dentre outros, os seguintes precedentes: 

RE 195.192, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 31.03.00: "MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO - 

INCISO LXIX, DO ARTIGO 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Uma vez assentado no acórdão proferido o 

concurso da primeira condição da ação mandamental - direito líquido e certo - descabe concluir pela transgressão 

ao inciso LXIX do artigo 5º da Constituição Federal. SAÚDE - AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS - DOENÇA RARA. Incumbe ao Estado (gênero) proporcionar meios visando a alcançar a 

saúde, especialmente quando envolvida criança e adolescente. O Sistema Único de Saúde torna a responsabilidade 

linear alcançando a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios." 

AGA 886.974, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJU 29.10.07: "ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES 

FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação 

para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não 

infirmados seus fundamentos. 3. Agravo regimental improvido." 
RESP 527.356, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.08.05: "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - SUS - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - HONORÁRIOS DEVIDOS PELO ESTADO 

À DEFENSORIA PÚBLICA - JURISPRUDÊNCIA REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO - RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais 

apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada, aplicando o magistrado ao caso 

concreto a legislação considerada pertinente. Inocorrência de violação ao art. 535 do CPC. 2. O funcionamento do 

Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo 

que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a 

garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 3. A Primeira Seção, julgando o 

REsp 596.836/RS por afetação da Segunda Turma, em decisão datada de 14/04/2004 e publicada em 02/08/2004, 

uniformizou o entendimento, no sentido de que a Defensoria Pública é órgão do Estado, motivo pelo qual não pode 

recolher honorários sucumbenciais decorrentes de condenação contra a Fazenda em causa patrocinada por 

Defensor Público. 4. Ressalva de entendimento pessoal. 5. Recurso especial parcialmente provido."  

RESP 507.205, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 17.11.03: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA 

PESSOA CARENTE. LEGITIMIDADE DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO PARA FIGURAREM NO 
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 1. Inexiste ofensa ao art. 535, II, do CPC, quando as questões levadas ao 

conhecimento do Órgão Julgador foram por ele apreciadas. 2. Recurso no qual se discute a legitimidade passiva da 

União para figurar em feito cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à manutenção de 

pessoa carente, portadora de atrofia cerebral gravíssima (ausência de atividade cerebral, coordenação motora e 

fala). 3. A Carta Magna de 1988 erige a saúde como um direito de todos e dever do Estado (art. 196). Daí, a seguinte 

conclusão: é obrigação do Estado, no sentido genérico (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), assegurar às 

pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária para a cura de suas mazelas, em 

especial, as mais graves. 4. Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos 

três entes federativos no pólo passivo da demanda 5. Recurso especial desprovido." 

RESP 656.979, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.03.05: "ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO OU 

CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO. 
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E 

MUNICÍPIOS. 1. Em sede de recurso especial, somente se cogita de questão federal, e não de matérias atinentes a 

direito estadual ou local, ainda mais quando desprovidas de conteúdo normativo. 2. Recurso no qual se discute a 

legitimidade passiva do Município para figurar em demanda judicial cuja pretensão é o fornecimento de prótese 

imprescindível à locomoção de pessoa carente, portadora de deficiência motora resultante de meningite bacteriana. 

3. A Lei Federal n.º 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito de 

todos e dever do Estado. 4. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) 

assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, 

controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves. 5. Sendo o SUS composto pela União, 

Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer 

deles no pólo passivo da demanda. 6. Recurso especial improvido." 

RESP 656.296, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 29.11.04: "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. TRATAMENTO MÉDICO. SUS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ART. 17 DA LEI ORGÂNICA DE SAÚDE. SÚMULAS Nºs 282 E 356 DO STF. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃOS PARADIGMAS E JULGADO 

RECORRIDO DO MESMO TRIBUNAL. SÚMULA Nº 13/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA DO 

MUNICÍPIO, DO ESTADO E DA UNIÃO. ARTS. 196 E 198, § 1º, DA CF/88. FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. 

MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 87 DO CPC. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REQUISITOS. 
ART. 273 DO CPC. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. I - A matéria inserta no art. 17 da 

Lei Orgânica de Saúde carece do necessário prequestionamento, não tendo sido apreciada pelo Tribunal a quo, nem 

explícita nem implicitamente. Não tendo o recorrente oposto embargos declaratórios buscando declaração acerca da 

referida matéria, incidem na hipótese, as Súmulas n.ºs 282 e 356, do STF. II - É inviável a configuração da 

divergência jurisprudencial quando os acórdãos paradigmas colacionados são do mesmo Tribunal em que foi 

proferido o acórdão recorrido. Súmula nº 13/STJ. III - É da competência solidária entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios a responsabilidade pela prestação do serviço de saúde à população, sendo o Sistema 

Único de Saúde composto pelos referidos entes, conforme pode se depreender do disposto nos arts. 196 e 198, § 1º, da 

Constituição Federal. IV - A jurisprudência desta Corte encontra-se pacificada no sentido de que a competência é 

fixada no momento da propositura da ação, sendo que, ainda que o réu mude de domicílio, não há o deslocamento 

da competência, ex vi do teor do art. 87 do CPC. V - Na hipótese presente, a análise dos requisitos legais previstos no 

art. 273 do CPC conduz ao reexame dos fundamentos do conjunto fático-probatório contidos no decisum atacado, 

incidindo, na espécie, a Súmula n° 07 deste Tribunal. VI - Recurso especial parcialmente provido, para determinar a 

inclusão do Estado do Rio Grande do Sul no pólo passivo da demanda." 
 

No mérito, encontra-se firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela 

à saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de 
Saúde deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo 

prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da 

sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

AI-AgR 553.712, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, sessão de 19.05.09: "AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. MEDICAMENTOS. 

FORNECIMENTO A PACIENTES CARENTES. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. I - O acórdão recorrido decidiu a 

questão dos autos com base na legislação processual que visa assegurar o cumprimento das decisões judiciais. 

Inadmissibilidade do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se existente, seria indireta. II - A disciplina do art. 100 

da CF cuida do regime especial dos precatórios, tendo aplicação somente nas hipóteses de execução de sentença 

condenatória, o que não é o caso dos autos. Inaplicável o dispositivo constitucional, não se verifica a apontada 

violação à Constituição Federal. III - Possibilidade de bloqueio de valores a fim de assegurar o fornecimento 

gratuito de medicamentos em favor de pessoas hipossuficientes. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido." 

AI-AgR 604949, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 24.11/06: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PACIENTE HIPOSSUFICIENTE. OBRIGAÇÃO 

DO ESTADO. Paciente carente de recursos indispensáveis à aquisição dos medicamentos de que necessita. 

Obrigação do Estado em fornecê-los. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 
RE-AgR 271.286, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 24.11.00: "PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA 

DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO 

GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, 

CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE 

REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito 

público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela 

própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade 

deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e 

econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso 

universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se 

como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do 
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direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização 

federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda 

que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA 

PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ- LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. 

- O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes 

políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se 

em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele 

depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um 

gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial da 

validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas 

portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, 

caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde 

das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria 

humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF." 

AI-AgR 238.328, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 18.02.00: "COMPETÊNCIA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - TRÂNSITO DO EXTRAORDINÁRIO. A teor do disposto no § 2º do artigo 544 do Código de 

Processo Civil, cabe ao relator proferir decisão em agravo de instrumento interposto com a finalidade de alcançar o 
processamento do extraordinário. O crivo do Colegiado ocorre uma vez acionada a norma do artigo 545, também do 

Código de Processo Civil, no que previsto agravo inominado contra a decisão prolatada. SAÚDE - PROMOÇÃO - 

MEDICAMENTOS. O preceito do artigo 196 da Constituição Federal assegura aos necessitados o fornecimento, 

pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis ao restabelecimento da saúde, especialmente quando em jogo doença 

contagiosa como é a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida."  

RE-AgR 255.627, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU 23.02.01: "EMENTA: Saúde. Medicamentos. Fornecimento. 

Hipossuficiência do paciente. Obrigação do Estado. Regimental não provido." 

RE-AgR 273.042, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 21.09.01: "CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

MEDICAMENTOS: FORNECIMENTO A PACIENTES CARENTES: OBRIGAÇÃO DO ESTADO. I. - Paciente 

carente de recursos indispensáveis à aquisição dos medicamentos de que necessita: obrigação do Estado em fornecê-

los. Precedentes do S.T.F. II. - Negativa de seguimento ao RE. Agravo não provido." 
 

O Superior Tribunal de Justiça assim igualmente decidiu: 

AGRESP 1.136.549, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 21/06/2010: "ADMINISTRATIVO - CONTROLE 

JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS - POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE 

- FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - MANIFESTA NECESSIDADE - OBRIGAÇÃO DO PODER 

PÚBLICO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - NÃO 
OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL. 1. Não podem os direitos sociais 

ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de fundamental importância que o Judiciário atue como 

órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, 

originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como 

óbice à realização dos direitos sociais, igualmente fundamentais. 2. Tratando-se de direito fundamental, incluso no 

conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de 

determinada política pública nos planos orçamentários do ente político, mormente quando não houver comprovação 

objetiva da incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal. 3. In casu, não há empecilho jurídico para que a 

ação, que visa a assegurar o fornecimento de medicamentos, seja dirigida contra o município, tendo em vista a 

consolidada jurisprudência desta Corte, no sentido de que "o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de 

responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer dessas entidades têm 

legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação 

para pessoas desprovidas de recursos financeiros" (REsp 771.537/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

DJ 3.10.2005). Agravo regimental improvido." 

AGRESP 690.483, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06.06.05: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO 

ACÓRDÃO A QUO. SUS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. MULTA. 

CABIMENTO. PRAZO E VALOR DA MULTA. REQUISITOS DA TUTELA ANTECIPADA. APRECIAÇÃO DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. 1. Agravo regimental contra decisão que 

negou seguimento a recurso especial. 2. Acórdão a quo segundo o qual "como bem assentado na Constituição da 

República (art. 196), o direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à 

generalidade das pessoas. Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de 

maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas 

idôneas que visem a garantir aos cidadãos o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-

hospitalar". 3. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades, 

contradições ou ausência de fundamentação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica 

cerceamento de defesa. Ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que ele entender atinente à lide. Não 
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está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim 

com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser 

suprida. Inexiste ofensa ao art. 535, II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 

4. A CF/1988 erige a saúde como um direito de todos e dever do Estado (art. 196). Daí, a seguinte conclusão: é 

obrigação do Estado, no sentido genérico (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), assegurar às pessoas 

desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária para a cura de suas mazelas, em especial, as 

mais graves. Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes 

federativos no pólo passivo da demanda. 5. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que é possível ao juiz, 

ex officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra a Fazenda 

Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer. 6. Demonstrado, de modo evidente, que a procedência 

do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas depositadas nos autos. As questões nodais acerca da 

verificação dos requisitos para a antecipação da tutela - verossimilhança das alegações e o receio de dano 

irreparável - tidos pela decisão a quo como não-demonstrados, assim como do prazo e do valor da multa constituem 

matéria de fato e não de direito, o que não se coaduna com a via estreita da súplica excepcional. Na via Especial não 

há campo para revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A função de tal recurso é, apenas, unificar a 

aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ. 7. Agravo regimental não provido".  
RESP 658.323, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 21.03.05: "RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. 

UNIÃO. LEGITIMIDADE. 1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos 

medicamentos necessários ao tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da 

assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de 

complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada 

moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao 

princípio maior, que é a garantia à vida digna. 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua 

pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última 

instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 4. A União é parte legítima para 

figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de 

pessoa carente. 5. Recurso especial desprovido."  

ROMS 17.425, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 22.11.04: "ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - 

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias 

graves, que não tenham disponibilidade financeira para custear o seu tratamento, têm o direito de receber 

gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade. Precedentes. 2. O direito à percepção de tais 
medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à 

saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, II), bem como a 

organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo 

único, I). 3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento 

integral" é uma diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 4. In casu, não havendo 

prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a mesma aplicação 

médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito líquido e certo de 

receber do Estado o remédio pretendido. 5. Recurso provido."  
 

A Turma reconheceu a supremacia de tal direito fundamental, como revela, entre outros, o acórdão, de que fui relator, 

proferido no julgamento do AG 2004.03.00.041755-8, sessão de 19.10.05: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SUS. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. PATOLOGIA GRAVE. HIPOSSUFICIENTE. DIREITO CONSTITUCIONAL À VIDA DIGNA E À 

SAÚDE. PROTEÇÃO SUMÁRIA DO BEM JURÍDICO DE MAIOR VALOR. PRECEDENTES. 1. Embora apenas 
em juízo cognitivo sumário, cabe apreciar para o fim de rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva da agravante, 

em face da ação originária, pois firmada a interpretação, pela jurisprudência adotada, de que as obrigações do SUS 

podem ser cobradas por qualquer dos entes que o integram, em regime de solidariedade, assim, pois, da UNIÃO 

FEDERAL, ESTADO ou MUNICÍPIO, isolada ou concorrentemente. 2. No mais, cabe salientar que, no exame da 

medida requerida, o que se teve como preponderante, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo, 

do ente público onerado, foi o direito social à saúde, invocado em favor da autora que, para controle e tratamento de 

doença grave, necessita de medicamento especial, de custo além de suas posses, e não fornecido, voluntária e 

gratuitamente, pelo Poder Público. 3. A irreversibilidade da medida não é questão a ser definida, em cálculo ou peso 

comum, quando em disputa valor jurídico e social que, em muito supera, qualquer risco ou dano de eventual 

reconhecimento, ao final, da improcedência do pedido. Nem mesmo a tese da licitação, cuja legislação conhece 

hipóteses de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se em circunstâncias tão especiais, de perigo de vida ou à saúde. 
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Cabe ao Poder Público garantir a saúde, de forma gratuita aos que dela necessitem, e provendo tratamentos e 

medicamentos, que não se limitam aos disponíveis segundo os critérios da Administração, senão que de acordo com 

a comprovada necessidade do hipossuficiente, e ainda segundo as prescrições médicas de cada caso concreto, 

ficando relegada ao julgamento do mérito a discussão de eventuais controvérsias técnicas, em termos de adequação 

ou eficiência dos meios de cura ou melhoria da saúde do paciente, se, como no caso, tenha sido a prescrição médica 

fornecida como meio emergencial de tutela da condição digna de vida. 4. A multa diária, cominação decorrente de 

lei, por violação da obrigação de fazer, é igualmente aplicável ao Poder Público, cuja prerrogativa de precatório não 

impede a imposição da sanção pecuniária, cuja execução, esta sim, deve observar, porém, o devido processo legal. 5. 

Precedentes: agravo de instrumento desprovido, e agravo regimental prejudicado." 
 

Assim igualmente decidiram outras Turmas desta Corte: 

 

AI 2010.03.00032307-2, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 03/03/201: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

FORNECIMENTO DIRETO DE MEDICAÇÃO NECESSÁRIA AO TRATAMENTO DE BENEFICIÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 1 - Compete ao Estado a garantia 

da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços 

públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder Público competência para 

editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e ações da saúde. 2 - Há expressa 
disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos 

termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 3 - A autora, ora agravada, é portadora de carcinoma 

de células renais, em estágio clínico de metástases ósseas, tendo realizado cirurgia de nefrectomia direita no dia 

30.08.10. 4 - Em face do alto custo do medicamento indicado para o tratamento, e não tendo a agravada condições 

de comprá-los, socorreu-se da via judicial. 5 - Os medicamentos solicitados pela agravada mostram-se de suma 

importância para sua sobrevivência em condições dignas, porquanto a melhora de seu estado geral de saúde 

depende atualmente dessas ações profiláticas. 6 - Negar à agravada o fornecimento pretendido implica desrespeito às 

normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida. 7 - Agravo de instrumento desprovido." 

AI 2008.03.00005908-8, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 06/12/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO EM DOSES SEMANAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MEDICAMENTO SOLICITADO 

POSSUI UM CUSTO ELEVADO. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 

I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo visando afastar a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos 

da tutela, para determinar ao Estado do Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande-MS, no prazo de 5 

(cinco) dias, o fornecimento ao Autor, portador de mucopolissacaridose do tipo II, o fornecimento do medicamento 

indicado para o seu tratamento, em doses semanais de forma contínua, bem como determinou a intimação da União 

Federal, para que dê cumprimento à decisão, na hipótese de existência de problemas no regular fornecimento do 
medicamento, por parte da Fazenda Pública dos entes federados, tendo em vista a presença dos pressupostos para a 

concessão da medida nos autos originários. II - Afastada a alegação de ilegitimidade passiva do Agravante, haja 

vista caber ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos, não cabendo a nenhum dos entes políticos 

eximir-se de tal preceito. III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta 

Relatora no momento em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. IV - Agravo de 

instrumento improvido." 
 

Na espécie, existem receitas médicas, quanto à necessidade do remédio e sua adequação ao tratamento, além de perícia 

judicial, corroborando a indicação, com argumentos que confirmam o diagnóstico da doença (osteoporose em grau 

avançado), e a eficácia do tratamento apontado. 

O relatório médico pericial assim conclui: "A Sra. Joana Kida Bubna preenchia os critérios da Organização Mundial 

de Saúde presentes no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde tanto no que se refere ao 

diagnóstico de usa doença quanto a necessidade de tratamento, estando por esses critérios com um quadro de 

osteoporose estabelecida (grau máximo) já que apresentava um escore T inferior a 2,5 associado a fraturas por 

fragilidade óssea. As drogas preconizadas naquele protocolo foram as prescritas, mas não se mostraram eficazes já 

que houve a evolução com fraturas por fragilidade óssea (não traumáticas) acompanhada de múltiplas deformidades. 

Assim, tendo em vista a refratariedade da demanda ao tratamento convencional e ao seu risco para o 
desenvolvimento de fraturas estava indicado a tentativa de uso de uma outra droga disponível, no caso a teriparatida, 

que é um medicamento registrado no Brasil e aprovado pela ANVISA, a fim de que se pudesse usar o melhor do 

progresso científico em benefício do paciente, sendo irrelevante a analise do resultado de seu uso, já que na pratica 

médica pode-se obter resultado diferente do pretendido apesar de ter-se empregado todos os recursos adequados, 

decorrendo de uma situação incontrolável e própria da evolução de cada caso" (f. 222). 

A prova coligida revela-se suficiente para impor o fornecimento do medicamento, pelo Poder Público, mesmo porque 

hipossuficiente a autora, diante do custo do produto, e inexistente comprovação de abuso, fraude ou ilegalidade na 

prescrição por profissional, que subscreveu sob responsabilidade legal de seu grau e que responde, pois, pelo tratamento 

indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada. 

As alegações fazendárias de falta de interesse de agir, ilegitimidade passiva, restrição orçamentária, elevado custo, 

competência executiva para dispor sobre política de saúde, falta de inclusão do medicamento nos protocolos e diretrizes 
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terapêuticas do programa de fornecimento, existência de medicamentos alternativos, entre outras, não podem ser 

acolhidas diante da farta jurisprudência e comprovada configuração do direito da autora à tutela judicial específica que 

se requereu, com o fornecimento de medicamento essencial à garantia da respectiva saúde. 

Por fim, configurada plenamente a sucumbência dos réus, diante da substância do pedido deduzido e do acolhimento 

proferido no julgamento final da causa. A substância do pedido encontrava-se não no prazo em si, mas na própria 

obrigatoriedade do fornecimento gratuito, conforme necessário: 12 meses, como inicialmente estimado, ou 6 meses 

como, no curso do tratamento, se verificou suficiente. A autora, ao relatar nos autos, que fez uso por 6 meses, suficiente 

para o tratamento atingir sua finalidade, não decaiu de parcela significativa do pedido formulado, para sequer gerar 

sucumbência recíproca, como postulado. Os réus devem suportar integralmente o pedido porque sucumbência da autora 

não houve e, muito menos, em montante significativo da pretensão que, ao ser acolhida, lhe proporcionou, desde logo, 

condição digna de vida, graças à antecipação de tutela e apesar da resistência dos réus. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à remessa 

oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029145-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029145-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE ASSIS CHAGAS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Francisco de Assis Chagas em face da União. 

O autor afirma ter aderido ao plano de previdência privada instituído pela Fundação dos Economiários Federais - 

FUNCEF e que contribuiu ao longo dos anos para a formação do fundo, ocasião em que sofria a tributação do imposto 

de renda correspondente. Contudo, após a sua aposentadoria, teve a faculdade de resgatar 10% do valor das reservas, 

sobre a qual houve retenção do imposto de renda. Alega que a exigência fiscal incorre em bitributação, na medida em 

que as contribuições vertidas ao fundo já foram tributadas. Dessa forma, requer a restituição do que pagou 

indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 15.601,00 para 18/10/2004, posteriormente retificado para R$ 16.944,10 (fls. 40). 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou o pedido parcialmente procedente, para determinar que a ré 

restitua o imposto de renda mas na proporção das contribuições realizadas pelo contribuinte até dezembro de 1995. 

Ante a sucumbência recíproca, as partes foram condenadas em partes iguais nas custas e nos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da causa. 

A União manifestou seu desinteresse em recorrer, nos termos do artigo 19, da Lei n. 10.522/2002 e do Parecer 

PGFN/CRJ n. 2.863/02 (Ato Declaratório n. 14/2002, da Procuradoria da Fazenda Nacional). 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

Decido. 
A remessa oficial não merece prosperar, porquanto a sentença prolatada nestes autos não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Verifico que o Procurador da Fazenda Nacional que atuou neste feito manifestou, em fls. 116, o seu desinteresse em 

recorrer, com amparo no Parecer PGFN/CRJ n. 2.863/02 e Ato Declaratório n. 14/2002, da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, hipótese que, a teor do disposto no artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, obsta o reexame necessário. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 19, § 3º, da Lei nº. 10.522/2002, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 362/1779 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035197-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035197-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ALMYR ELYSEU DE SIQUEIRA BATALHA 

ADVOGADO : MARCOS PESSANHA DO AMARAL GURGEL e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Almir Elyseu de Siqueira Batalha contra ato coator do Presidente do 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo, consistente no cancelamento de sua inscrição por 

inadimplência a despeito de se encontrar em dia com o acordo de parcelamento. Segundo afirma, o cancelamento teria 

fundamento em débito já prescrito. 

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 16/12/2004. 

Processado o feito, foi proferida sentença que denegou a segurança. 

Apelou o impetrante pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, com a concessão de segurança. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a recurso 

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
É o caso dos autos. 

As anuidades devidas a conselhos profissionais têm natureza tributária, na medida em que são contribuições de interesse 

das categorias profissionais a que alude o artigo 149, da Constituição Federal. 

Dessa forma, a prescrição tem o condão de extinguir não só o direito de ação, mas também o próprio crédito, nos termos 

do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também a da Terceira Turma desta Corte são pacíficas quanto a isso, 

como demonstram os precedentes que passo a citar: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei nº 

6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária, inviabilizando o 

conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias 

profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo 

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo 

o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 
4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos cinco anos, 

consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1235676/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7/4/2011, DJe 15/4/2011) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DO 

EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - ANUIDADE - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI - NATUREZA - 

ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.530/1976, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.795, DE 05.12.2003 - PREVISÃO DE 

VALORES MÁXIMOS - DEFINIÇÃO DO VALOR PELO CONSELHO FEDERAL - LEGITIMIDADE - ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.  

[...]  

V - A controvérsia dos autos centra-se na divergência entre as partes sobre qual é o índice de correção monetária 

previsto no § 2º desse dispositivo legal, o que exige a definição da natureza jurídica da exação de que se trata - 

anuidades devidas aos conselhos de profissões regulamentadas.  

VI - O C. STF na ADI nº 1.717 julgou inconstitucionais as disposições do artigo 58, "caput" e §§ 2º e 4º, da Lei nº 
9.649, de 27.05.1998 (em que se pretendeu atribuir Conselhos de Fiscalização do exercício de profissões 

regulamentadas natureza de direito privado e atribuir-lhes o poder de "fixar, cobrar e executar as contribuições anuais 

devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas"), reconhecendo aos referidos conselhos 
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profissionais a natureza de direito público, como autarquias especiais destinadas ao controle público das profissões 

regulamentadas, tanto que remuneradas por anuidades cuja natureza é de tributo, na espécie de contribuição social de 

interesse de categorias profissionais inserida no artigo 149 da Constituição Federal, por isso estando as anuidades 

devidas aos conselhos profissionais sujeitas aos princípios gerais da tributação, entre eles o da estrita legalidade (CF, 

art. 150, I), devendo o valor das anuidades ser fixado por lei em sentido estrito, sendo vedada a delegação desta função 

de fixação das anuidades aos conselhos profissionais por meio de resolução, o que se aplica, também, à possibilidade 

de incidência da própria correção monetária e às regras aplicáveis a esse título, pelo que deveriam ser aplicados os 

índices de correção aplicáveis aos tributos federais em geral.  

VII - Desde longa data tais anuidades têm seu valor máximo fixado pela Lei nº 6.994, de 26.05.1982, prevendo que 

cabe aos conselhos de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas a sua fixação dentro destes limites 

fixados lei, o que se mostra legítimo porque o valor deve ser fixado por cada conselho profissional segundo as 

características específicas de cada categoria e cada região do País, campo próprio para provisão por atos infralegais 

(lei em sentido amplo), visto não se tratar de campo próprio para definição por normas gerais e abstratas (lei, em 

sentido estrito).  

VIII - O mesmo entendimento se aplica à controvérsia dos autos, que diz respeito a período mais recente e 

especificamente de interesse dos Conselhos de Corretores de Imóveis, em que a Lei nº 10.795, de 05.12.2003 (ao 

acrescentar o § 1º ao artigo 16 da Lei nº 6.530/78) previu os limites máximos das anuidades devidas aos Conselhos 

Regionais de Corretores de Imóveis - CRECI, cabendo ao respectivo Conselho Federal a sua fixação dentro destes 
limites, sendo de se reconhecer a legitimidade desta regra de estabelecimento por resoluções do Conselho do valor das 

anuidades, apenas e tão somente se estiverem dentro destes limites máximos.  

[...]  

XIV - Apelação do embargante parcialmente provida." 

(AC n. 2007.61.20.000994-8, Relator Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 17/9/2009, DJF3 3/11/2009) 

 

No caso em questão, é incontroverso nos autos que o cancelamento da inscrição do impetrante teve por fundamento os 

débitos de anuidades referentes aos anos de 1997 e 1998, já que os relativos ao período de 1999 a 2001 encontravam-se 

parcelados e em dia. 

E é evidente que, em 2004, quando da impetração, os débitos que ensejaram o cancelamento já estavam extintos pela 

prescrição, tanto que o CRECI nem mesmo os incluiu na Execução Fiscal n. 2004.61.82.013250-6, que englobava 

apenas os débitos de 1999 em diante. 

Dessa forma, afigura-se ilegal o ato que determinou o cancelamento da inscrição do impetrante, cujo fundamento reside 

em débitos já extintos pela prescrição. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-07.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.011340-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ISMAR CABRAL MENEZES 

ADVOGADO : ANDRÉ WADHY REBEHY e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação cível interposta nos autos de ação de indenização por danos morais proposta contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Narra o autor, juiz do trabalho, que em recurso ordinário trabalhista interposto pelo INSS teve a sua imagem denegrida 

quando o recorrente consignou que a fraude praticada contra a previdência social contava com o beneplácito do juízo. O 

recurso foi rechaçado pelo E. TRT da 15ª Região, que condenou o INSS por litigância de má-fé e determinou a 

expedição de ofício à ANAMATRA XV para que tomasse "providências a respeito da alegação do INSS de que a 

suposta "burla" ou "fraude" contaram com o "beneplácito do juízo recorrido"". Sustenta que ao ser acusado de 

cooperar com fraude e evasão fiscal foi ofendido em sua dignidade, bom nome e reputação, além de ter o dissabor de ter 

a sua honestidade questionada no tribunal. Pleiteia indenização pelos danos morais suportados em montante não inferior 

a 1.000 (um mil) salários mínimos. 
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Contestação a fls. 44/93. 

Réplica do autor a fls. 96/105. 

A fls. 107 o MM. Juiz excluiu o INSS da lide e determinou a citação da União. 

Contestação da União a fls. 111/127. Sobre essa defesa, manifestou-se o autor a fls. 130/142. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar a União a pagar ao autor a quantia de R$ 8.040,00 (oito 

mil e quarenta reais), corrigido a partir do evento danoso e acrescido de juros moratórios. Condenou-a, ainda, no 

pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da condenação. 

Em apelação interposta a fls. 175/188 a União alega, em síntese, que a sua inclusão no polo passivo, com a exclusão do 

INSS ocorreu de forma anômala e equivocada, já que desatendeu ao procedimento da denunciação da lide e violou o 

poder de disposição da parte sobre a escolha do litigante. Sustenta, assim, a nulidade da sentença e a sua ilegitimidade 

para figurar na relação jurídica porque eventual lesão jurídica foi praticada por uma procuradora autárquica, cabendo ao 

INSS suportar os danos causados. No mérito afirma não estar demonstrado o abalo moral, salientando que a 

procuradora apenas defendeu os interesses da autarquia à qual está vinculada. Argumenta que a petição apresentada 

constitui um modelo padrão, sem qualquer pretensão de ofender a imagem do magistrado, de modo que não houve dolo 

na conduta. Em atenção ao princípio da eventualidade, questiona o montante fixado pelo juízo a título de indenização, 

pleiteando a sua redução "de acordo com os balizamentos erigidos pela jurisprudência". 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte, sendo a mim distribuídos em 06 de março de 2009. 
Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência 

Social (MPAS). Nessa condição, é sujeita de direitos e obrigações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que 

a instituiu. 

Sendo assim, não há razão jurídica para que a União figure, de forma isolada, no polo passivo da presente relação 

processual, vez que a legitimidade pertence ao próprio INSS. 

Clara nesse aspecto a lição do saudoso Diógenes Gasparini, para quem "A Administração Pública a que pertence a 

autarquia não responde pelas suas obrigações. Também não responde pelos danos causados pela autarquia a 

terceiros, decorrentes da sua atuação ou de comportamento lesivo de seus servidores. A autarquia é pessoa de direito, 

e como tal deve responder pelas responsabilidades assumidas e pelos danos que causar a alguém."  (Direito 

Administrativo, Saraiva, 4ª edição, pág. 227). 

A responsabilidade da Administração Pública criadora da autarquia, acaso existente, como pondera o mestre, é 

subsidiária, o que significa que primeiro devem ser esgotadas as forças da autarquia e apenas o remanescente ficará à 

cargo daquela. 
Não é outro senão este também o entendimento jurisprudencial: 

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DANO 

MATERIAL - RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO. 

A Jurisprudência desta Corte considera a autarquia responsável pela conservação das rodovias e pelos danos 

causados a terceiros em decorrência da má conservação, contudo remanesce ao Estado a responsabilidade 

subsidiária. Agravo regimental provido em parte para afastar a responsabilidade solidária da União, persistindo a 

responsabilidade subsidiária." 
(STJ, AGRESP nº 875604, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.06.2009, DJE 25.06.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ASSISTÊNCIA MÉDICA - 

ILÍCITO CONTRATUAL ATRIBUÍDO À AUTARQUIA CONTRATADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 1. O Estado do Rio de Janeiro não tem legitimidade para figurar em ação de 

indenização por danos materiais e morais cuja causa de pedir eleita pelo autor é a má prestação da assistência 

médica objeto de contrato firmado com o Instituto de Assistência aos Servidores - IASERJ, autarquia estadual. 2. 

Recurso especial provido." 
(STJ, RESP nº 856051, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.2009, DJE 21.05.2009) 

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PREQUESTIONAMENTO 

DOS DISPOSITIVOS DE LEI TIDOS POR VIOLADOS - RESPONSABILIDADE DO DNER PELA 
CONSERVAÇÃO E PELOS DANOS CAUSADOS POR MÁ CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS - 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Prequestionamento implícito dos dispositivos 467, 468 e 469 do CPC. 2. Possibilidade 

de aplicação do artigo 557 do CPC pois a inovação por ele trazida instituiu a possibilidade de, por decisão 

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, entre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou 

contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal ou de Cortes Superiores, 

rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. 3. Esta Corte tem entendimento no sentido de que a 

responsabilidade pela conservação das rodovias federais e pelos danos causados a terceiros, em decorrência da má 

conservação, é do DNER, autarquia federal, e somente subsidiariamente da União. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AGRESP nº 965298, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.03.2008, DJE 18.03.2008) 

"ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO. 1. O 

especial foi interposto nos autos de ação indenizatória ajuizada pelos recorridos contra o Estado do Rio Grande do 
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Sul em razão de acidente de trânsito. 2. O Tribunal de origem não apreciou a questão à luz dos §§ 2º e 3º do artigo 

219 do Código de Processo Civil, que tratam, respectivamente, do ônus da parte em promover a citação e do prazo 

que o magistrado pode estender para que seja realizado esse ato processual. A ausência de prequestionamento impõe 

a aplicação do disposto na Súmula 211 desta Corte, in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, 

a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 3. Não é possível conhecer 

do apelo quanto às alegações de ofensa aos artigos 43 e 186 do Código Civil de 2002 - ausência de nexo de 

causalidade na atuação estatal -, porque a pretensão esbarra no impedimento da Súmula 7/STJ. O Tribunal sulista 

foi enfático ao asseverar que "a omissão estatal teve relevância direta na causação do acidente" (e-STJ fl. 599). 4. 

Malgrado a autarquia seja responsável pela conservação das rodovias e pelos danos causados a terceiros em 

decorrência da má conservação, mantém-se a responsabilidade subsidiária do Estado, não havendo que se falar em 

extinção do processo sem resolução de mérito em face da alegada ilegitimidade passiva (AgRg no REsp 875.604/ES, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.6.09). 5. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 
(STJ, RESP nº 1137950, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.03.2010, DJE 30.03.2010) 

Por conseguinte, merece provimento o apelo para ser declarada a nulidade da decisão de fls. 107, que excluiu o INSS da 

lide, devendo o feito retornar à instância originária para prosseguimento, uma vez que inaplicável à espécie o § 3º do 

artigo 515 do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos supra. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004844-56.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004844-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AMILTON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00048445620044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por Amilton Ferreira dos Santos em face da União, por meio da qual pretende ver 

reconhecida a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre o complemento de aposentadoria que recebe da 

Banesprev, ao fundamento de que incorreria em bis in idem. Requer também a repetição do que recolheu 

indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 5.000,00 para 30/7/2004. 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedentes os pedidos. O autor não foi condenado em 

honorários de sucumbência, uma vez que é beneficiário da justiça gratuita. 

Apelou o autor pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A ação tem por escopo afastar a incidência do imposto de renda sobre o complemento de aposentadoria decorrente de 

plano de previdência privada instituído pelo BANESPREV - Fundo Banespa de Seguridade Social. 

A questão delimita-se à perscrutação da natureza jurídica da verba recebida pelo autor. 

O custeio do plano de suplementação de aposentadoria administrado pelo Fundo Banespa de Seguridade Social - 

BANESPREV, ficava a cargo do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, que assumiu a totalidade dos encargos 

necessários à garantia do pagamento dos benefícios. 

Segundo narra o autor, o Decreto Estadual n. 34.536/59, que regulamentava a Lei Estadual n. 4.819/58, incluía, em seu 

artigo 4º, inciso II, alínea "a", o Banespa - Banco do Estado de São Paulo S/A como um dos órgãos obrigados ao 

pagamento da complementação de aposentadoria dos seus funcionários. 

Ainda de acordo com a inicial, tal benefício foi incluído nos Regulamentos de Pessoal do Banespa, à época, com sua 

posterior supressão com a edição do Regulamento de Pessoal de 1975, tendo restado ressalvado no aludido regulamento 

e na Lei 200/74, revogadora de tal benefício, que todos os funcionários admitidos até 22/05/75 tiveram seus direitos 
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preservados com a obrigatoriedade do pagamento da complementação custeada exclusivamente pelo empregador, 

quando ocorressem os deferimentos de suas aposentadorias. 

Assim, vê-se que trata a hipótese dos autos de incidência de imposto de renda sobre complementação de aposentadoria 

para a qual contribuiu, exclusivamente, o empregador. 

Estando, portanto, identificada a verba cuja incidência do imposto de renda se pretende afastar, cabe, antes de adentrar 

na análise de sua natureza jurídica, examinar a evolução dos diplomas legais que regem os fundos de previdência 

privada, naquilo que interessa para o julgamento da questão em tela. 

Quanto às contribuições dos empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus empregados e 

dirigentes, a Lei nº 7.713/88, em seu art. 6º, VIII, prevê a isenção do imposto de renda no momento em que forem 

vertidas ao plano, porém, no momento do resgate dessas importâncias é devida a incidência, conforme previsão do 

artigo 31 do mesmo diploma legal. 

No que concerne às contribuições do empregado, com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em 

relação ao imposto de renda incidente sobre essas parcelas, alterando-se a sistemática prevista na Lei nº 7713/88 que 

determinava a incidência no momento em que as parcelas eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento trazido pela 

Lei nº 9.250/95 (art. 4º, V), permite-se a dedução da base de cálculo das contribuições feitas pelo empregado e o 

imposto incide no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

Como se vê, a Lei nº 9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de modo que a tributação 

tivesse lugar somente no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, sejam eles 
provenientes das contribuições dos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o legislador porque com a nova 

lei já não incidia mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, pois possibilitava a dedução da 

base de cálculo, conforme previsão do artigo 4º, V, do mesmo diploma legal. 

Inclusive, para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que 

exclui da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no 

que concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era 

recolhido na fonte. 

Sobre a matéria, já se pronunciou o STJ, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

3. Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a alteração no regime de tributação 

dos benefícios de previdência privada, disciplinada pela Lei 7.713/88, as contribuições eram deduzidas da base de 

cálculo do Imposto de Renda que incidia quando o contribuinte percebia o benefício suplementar, ou seja, os valores 

recolhidos às entidades não eram tributados na fonte, mas somente por ocasião do seu recebimento.  

4. No período de vigência da Lei nº 7.713/88, o resgate ou recebimento da complementação de aposentadoria por 

entidade de Previdência Privada, decorrentes de recolhimentos efetuados no período de 1º.01.89 a 31.12.95, não 
constituem renda tributável pelo IRPF, porque a Lei nº 7.713/98 determinava que a tributação fosse efetuada no 

recolhimento. Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se novamente a sistemática de recolhimento, pelo que as 

contribuições recolhidas a partir de 1º.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do 

recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o nº 

2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação de 

aposentadoria ou resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei nº 9.250/95, evitando, desta 

forma, a bitributação."  

(RESP 584696/BA, Relator Ministro Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ DATA 19/12/2003, pg: 00376)  

 

Todavia, no caso vertente o custeio do plano foi assumido com exclusividade pela patrocinadora, não sendo formado 

por contribuições vertidas pelo impetrante, razão pela qual é devida a exação no momento do recebimento do benefício. 

Isso porque, como dito, as contribuições dos empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus 

empregados e dirigentes eram isentas do imposto de renda no momento em que foram vertidas ao plano, sendo devida a 

incidência no momento do resgate dessas importâncias ou do recebimento do benefício, conforme previsão do artigo 31 

da Lei nº 7.713/88, acima transcrito. A Lei nº 9.250/95 manteve o mesmo tratamento quanto às contribuições do 

patrocinador, prevendo a incidência no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do 

benefício, trazendo novo regramento apenas no que concerne às contribuições dos participantes, conforme já examinado 
acima. 

Esta Corte tem jurisprudência pacífica sobre a questão, como demonstram os precedentes que seguem: 

 

"TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - FUNDO 

BANESPREV - CONTRIBUIÇÃO REALIZADA PELO EMPREGADOR - COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA - 

LEIS NºS 7.713/88 E 9.250/95.  

I - Para as contribuições desembolsadas exclusivamente pelo empregado até a data de 31 de dezembro de 1995 não se 

admite a incidência do imposto de renda. Daí em diante, bem como para as contribuições a cargo da empregadora, a 

tributação se mostra devida. Precedentes.  
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II - Tratando-se de plano de previdência privada cuja contribuição ao fundo foi formada somente pelo empregador, 

não há que se falar em bitributação quando da incidência do imposto de renda sobre a complementação aposentadoria 

recebida mensalmente pelo empregado.  

III - Apelação improvida." 

(AC n. 2004.61.04.008170-4, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16/7/2009, 

DJF3 28/7/2009) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO POR DESLIGAMENTO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

BANESPREV. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS EXCLUSIVAMENTE PELO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO DE RENDA. O custeio do plano de suplementação de aposentadoria administrado pelo Fundo Banespa de 

Seguridade Social - BANESPREV, ficava a cargo do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA que assumiu a 

totalidade dos encargos necessários à garantia do pagamento dos benefícios. Quanto às contribuições dos 

empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes, a Lei nº 7.713/88, em 

seu art. 6º, VIII, prevê a isenção do imposto de renda no momento em que forem vertidas ao plano, porém, no momento 

do resgate dessas importâncias é devida a incidência, conforme previsão do artigo 31 do mesmo diploma legal A Lei nº 

9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de modo que a tributação tivesse lugar somente 

no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, sejam eles provenientes das 

contribuições dos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o legislador porque com a nova lei já não incidia 

mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, pois possibilitava a dedução da base de cálculo, 
conforme previsão do artigo 4º, V, do mesmo diploma legal. 4. Apelação desprovida." 

(AC n. 2004.61.11.002416-9, Terceira Turma, Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 14/10/2010, DJF3 

28/10/2010) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEIS Nº7.713/88 E 

9.250/95. CONTRIBUIÇÃO EXCLUSIVAMENTEDO EMPREGADOR. IMPERTINÊNCIA DO PEDIDO. 

HONORÁRIOS.  

1. Não incide imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência privada, 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, assim, as contribuições vertidas 

pelo empregador, ex vi do artigo 6º, VII, "b", da referida lei.  

2. In casu, conforme explicitado na inicial, o demandante não promoveu, em outro tempo, qualquer pagamento para o 

custeio do plano de aposentadoria complementar e tampouco recolheu tributo, de modo que não há valor a ser 

restituído a título de imposto de renda, haja vista a evidente inexistência de bis in idem.  

3. O recolhimento do tributo (IR) foi realizado exclusivamente pelo Banespa, a revelar a inexistência de dupla 

tributação e a absoluta impertinência do pedido, tendo em vista que os fatos imponíveis do tributo, no que toca à 

pessoa jurídica e pessoa física, são completamente distintos.  

4. Com relação à verba honorária, merece reforma o julgado, visto que a fixação de honorários no importe de R$ 
2.000,00 não guarda compatibilidade com o valor atribuído à causa (R$ 5.000,00).  

5. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 2005.63.01.085546-7, Quarta Turma, Relator Juiz Convocado Paulo Sarno, j. 3/2/2011, DJF3 24/3/2011) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. 

INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO DAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS EXCLUSIVAMENTE PELO EMPREGADOR. 

BIS IN IDEM. NÃO CONFIGURADO.  

1. Sob a vigência da Lei 7.713/88 o Imposto de Renda era recolhido na fonte e incidia sobre os rendimentos brutos do 

empregado, aí incluída a parcela de contribuição à previdência privada.  

2. O recebimento da complementação da aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 'b', da Lei 7.713/88, não constituíam renda 

tributável, somente com o advento da Lei nº 9.250/95 é que alterou a legislação, permitindo que fossem deduzidas da 

base de cálculo do imposto as contribuições vertidas pelo empregado para o plano de previdência, determinando a 

tributação, na sua integralidade, no momento que fosse recebido o benefício ou resgate.  

4. Não configura "bis in idem", se o pagamento para a formação de fundo de reserva de poupança, cabia tão somente 

ao empregador (Banespa), sem a participação do beneficiário.  

5. As parcelas do benefício de complementação de aposentadoria recebidas mês a mês pelo Autor é tributável.  

6. Apelação improvida." 
(AC n. 2004.61.10.006756-1, Quarta Turma, Desembargador Federal Roberto Haddad, j. 26/11/2009, DJF3 23/2/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-37.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000782-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e filia(l)(is) 

 
: YOKI ALIMENTOS S/A filial 

ADVOGADO : SUELI CRISTINA SANTEJO 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WANDA BATISTA PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação anulatória, na qual pretende a autora a anulação de auto de infração lavrado pelo 
INMETRO. 

 

Ajuizamento em 29/01/2004. Atribuído à causa o valor de R$ 1.166,00 (fl. 18). 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 94/95. 

 

Contestação às fls. 111/131. 

 

Réplica à contestação às fls. 186/189. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 193/200). 

 

Apelação da autora, às fls. 210/234. Preliminarmente, alega que a sentença proferida é nula, por não apreciar todos os 

itens da ação anulatória, o que configuraria negativa de prestação jurisdicional. No mérito, entende que a Portaria n° 

96/2000 é ilegal e inconstitucional, de modo que sua utilização como fundamento para a lavratura do auto de infração 

seria contrária ao disposto no artigo 2º da Lei n° 9.784/99. Ainda, argumenta que o auto de infração é nulo devido ao 

colhimento de apenas 14 amostras e à falta de fundamentação. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Preliminarmente, afasto a alegação de nulidade da r. sentença, tendo em vista que esta enfrentou claramente toda a 

matéria colocada sob julgamento. 

 

Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

 

Em relação ao mérito, cumpre fixar, inicialmente, que a Primeira Seção do STJ, com base no julgamento proferido no 
REsp. n. 1.102.578/MG (DJ de 29.10.2009) em sede de multiplicidade de recursos (art. 543-C do CPC), firmou 

entendimento no sentido de que "estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e 

suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos 

colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis 

5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos consumidores 

finais". 

 

Com efeito, a Lei nº 9.933/99, que dispõe sobre as competências do Conmetro e do Inmetro, institui a Taxa de Serviços 

Metrológicos, e dá outras providências, estabelece em seu art. 3º que o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial - Inmetro, autarquia vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

criado pela Lei n.º 5.966, de 1973, é competente para: 

 

I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro; 
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II - elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle das 

quantidades com que os produtos, previamente medidos sem a presença do consumidor, são comercializados, cabendo-

lhe determinar a forma de indicação das referidas quantidades, bem assim os desvios tolerados; 

III - exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal; 

 

O produto MILHO PARA MICROONDAS SABOR NATURAL marca YOKI, foi reprovado no exame pericial 

quantitativo no critério da MÉDIA, conforme Laudo de Exame Quantitativo de Mercadorias Pré-Medidas 357860 (fl. 

28). A pena de multa foi fundamentada no art. 8º da Lei n° 9.933/99, que estabelece os tipos de penalidades e, no caso 

de multa, seus valores, conforme a gravidade da infração, não excedendo aos limites neles estabelecidos a multa 

aplicada no caso concreto (artigo 9º). 

 

A Portaria INMETRO n° 96/2000, citada no auto de infração, aprovou Regulamento Técnico Metrológico 

estabelecendo critérios sobre o controle de Produtos Pré-Medidos comercializados em unidade de massa e volume de 

conteúdo nominal igual, de lotes de 5 a 49 unidades no ponto de venda, não criando qualquer infração, tampouco 

fixando penalidades não previstas em lei. 

 

O item 5 da citada Portaria do INMETRO estabelece que o lote submetido à verificação é aprovado quando as 

condições, critério para a média e critério individual, são simultaneamente atendidas. No critério média, o produto foi 
reprovado, não atendendo as duas condições (critério para a média e critério individual) de forma simultânea, sendo 

reprovado ao final (fls. 27/28). 

 

Portanto, entendo que não há qualquer defeito a macular o auto de infração. 

 

Sobre o assunto, cito os seguintes precedentes: 

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. 

PORTARIAS INMETRO 75/1995 E 96/2000. LEIS 5.966/73 E 9.933/1999. LEGALIDADE. PRECEDENTE. RESP 

1.102.578/MG, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC.  

1. As Leis 5.966/1973 e 9.933/1999 conferem ao CONMETRO e ao INMETRO competência legal para expedir 

normas regulamentadoras da qualidade industrial e da conformidade de produtos colocados no mercado de 

consumo, bem como as respectivas penalidades. (REsp 1.112.744/BA, na sistemática dos recursos repetitivos).  
2. A Resolução 11/1988 do CONMETRO, ao autorizar o INMETRO a expedir atos normativos metrológicos, não 

contrariou a Lei 5.966/1973, o que afasta a ilegalidade da Portaria 74/1995 do INMETRO bem como dos autos de 

infração lavrados com fundamento em referido ato normativo. Precedentes desta Turma.  

3. Ressalva do entendimento da relatora.  
4. Apelação a que se nega provimento. (TRF1, Oitava Turma, AC 200701990344381, Relatora Des. Federal Maria do 

Carmo Cardoso, e-DJF1 08/07/2011) 

ADMINISTRATIVO. INMETRO. AUTOS DE INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA COM BASE NAS PORTARIAS 

NS. 02/82, 74/95 E 96/2000 DO INMETRO.  

1. Com a edição da Lei 9.933/99, as pessoas jurídicas que fabricam, processam, acondicionam ou comercializam 

bens, mercadorias e produtos ficam obrigados à observância e ao cumprimento dos atos normativos, regulamentos 

técnicos e administrativos expedidos pelo CONMETRO e pelo INMETRO (art. 5º).  
2. Segundo o art. 3º da lei, o INMETRO possui competência para elaborar e expedir, com exclusividade, 

regulamentos técnicos na área de Metrologia, abrangendo o controle das quantidades dos produtos comercializados, 

cabendo-lhe determinar a forma de indicação das referidas quantidades, bem como os desvios tolerados, e, ainda, 

exercer o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal e de Avaliação de Conformidade, em relação 

aos produtos por ele regulamentados (incisos II, III e IV).  
3. A Portaria n. 96/2000 não definiu sanções ou aplicação de penalidades, também, não extrapolou os limites do 

poder regulamentar, não restringindo ou ampliando disposições legais. A Portaria n. 96 tão somente aprovou o 

Regulamento Técnico Metrológico, estabelecendo critérios para a verificação do conteúdo efetivo de produtos pré-

medidos com conteúdo normal igual, comercializados em unidade de massa e volume, definindo, assim, as tolerâncias 

individuais e por lotes para massa e volume de produtos fabricados. Portanto, subsistentes as penalidades aplicadas 
com base na Portaria n. 96/2000. 

(...) 

6. Apelação adesiva do INMETRO e remessa oficial providas, em parte, para declarar subsistentes os autos de 

infração lavrados com base nas Portarias ns. 74/95 e 96/2000 do INMETRO, mantendo-se a sentença a quo 

inalterada, no ponto, que declara insubsistentes os Autos de Infração n.s. 159959, 171410, 715903, 717179, 0680134, 

0677409, 0676910, 0679799, 0605460, 0676331, 676909, 0678515, 0681653, 0678814, 0606039, 619049, 632575, 

250315, 252749, lavrados com base na Portaria n. 02/82 do INMETRO. (Precedentes deste Tribunal: AC 

2000.01.00.066518-9/GO, Rel. Des. Federal Luciano Tolentino do Amaral, DJ 12.05.2006; AC 1998.01.00092179-

4/MG, Rel. Juiz Federal Evandro Reimão dos Reis (Conv.), DJ 31.07.2003).  

(...) (TRF1, Oitava Turma, AC 200535000005607, Relator Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso, DJ 01/06/2007). 
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Administrativo. Auto de Infração. Peso da mercadoria acondicionada. Lei 5.966/73. Lei nº 9.933/99. Legalidade. 

Portaria INMETRO 96/2000. 1. Apelação em face de sentença que julgou improcedente pedido de nulidade de auto de 

infração lavrado pelo INMETRO, em razão de acondicionamento de produtos (sal) com indicação de peso com erro 

para menos, em limite superior ao tolerado.  

2. A Lei nº 5.966/73 permite ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização de Qualidade Industrial - 

INMETRO baixar atos normativos nos campos da metrologia legal e da certificação compulsória da conformidade 

de produtos, processos e serviços, bem como aplicar aos infratores, isolada ou cumulativamente, as penalidades de 

advertência, multa, interdição, apreensão e inutilização.  

3. A autuação foi realizada de acordo com a Lei, uma vez que a Autora ofendeu norma metrológica do INMETRO, 

qual seja a Portaria nº 96/2000, que institui os critérios para os produtos pré-medidos comercializados em unidade 

de massa e volume de conteúdo nominal igual, constituindo infração à Lei nº 9.933/99, nos termos do seu art. 7o, 

aplicando-se a multa prevista em seu art. 8o e 9o.  
4. Precedente deste Eg. TRF (AC 93.02.02853-4).  

5. Apelação a que se nega provimento. (TRF2, Oitava Turma Especializada, AC 200450010015104, Rel. Des. Federal 

Raldênio Bonifácio Costa, DJU 13/07/2009).  

ADMINISTRATIVO. INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL. 

AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. RESOLUÇÃO INMETRO 96/2000. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. - Não fere o princípio da legalidade o fato da lei atribuir a posterior normatização 

administrativa detalhes técnicos, que até por necessitarem de um conhecimento técnico-científico apurado, que 

evoluiu rapidamente e necessita de atualizações constantes, encontram nesta a melhor forma de serem 

regulamentados. - As portarias editadas pelo INMETRO são plenamente legais, já que este integra o Sistema 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, cuja finalidade é formular e executar a política 

nacional de metrologia, normalização industrial e certificação da qualidade de produtos industriais, podendo tomar 
as medidas necessárias para cumprir suas funções, inclusive as normativas. (TRF4, Quarta Turma, AC 

200270000292423, Rel. Des. Federal Valdemar Capeletti, DJ 16/03/2005) 

 

No que tange ao suposto desrespeito ao devido processo legal, observo que não houve qualquer prejuízo ao exercício de 

defesa, haja vista ter a apelante impugnado (fls. 33/51 e fls. 58/69) o Auto de Infração atacando o que nele está descrito. 

 

Ademais, como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo, observo que "não há necessidade de o administrador rebater 

alegação por alegação da parte recorrente para que o procedimento seja regular; basta fundamentar sua decisão, o 

que ocorreu no presente caso, conforme surge claramente do documento de fl. 141, onde estão expostas todas as razões 

levadas em conta pelo INMETRO para a manutenção da autuação". 

 

Desta feita, não merece reparos a r. sentença. 
 

Diante do exposto, na forma do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, afasto a matéria preliminar e, no mérito, 

nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-09.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.002795-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SERFAST SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

No. ORIG. : 00027950920044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Baixem os autos ao Juízo de origem para regular processamento, no apenso, do recurso de f. 75/78. 

Após a diligência cumprida, providencie-se a autuação e distribuição, por prevenção a este relator, do apenso a este 
feito. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004789-72.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004789-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO NETO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ordinária, na qual busca a autora a declaração do direito que entende possuir de "escolher 

os débitos que pretende incluir no Parcelamento Especial (PAES) instituído pelo artigo 1º da Lei n° 10.684/03, bem 

assim a condenar a ré a submeter ao Parcelamento Especial instituído pelo artigo 1º da Lei n° 10.684/03 somente as 

suas dívidas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), ao Programa de Integração Social (PIS) e à 

Contribuição para o Financiamento Seguridade Social (COFINS) e, consequentemente, excluir do mesmo 

parcelamento suas dívidas relativas ao Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI)". 

 

Ajuizamento em 05/07/2004. Atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (fl. 21). 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 179/181. 

 
Contestação às fls. 196/202. 

 

Réplica à contestação às fls. 208/217. 

 

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 223/227). 

 

Apelação da União, às fls. 231/234.  

 

Com contrarrazões (fls. 246/249), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, estabeleceu o Parcelamento Especial de Débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social - PAES. 
 

O artigo 1º da referida Lei permite que os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, sejam parcelados em até cento e oitenta prestações 

mensais e sucessivas. 

 

No tocante à consolidação dos débitos, o parágrafo 3º do artigo supramencionado, dispõe que o objeto do parcelamento 

será consolidado no mês do pedido, sendo dividido pelo número de prestações que não poderão ser inferiores aos 

limites ali traçados. 

 

O parágrafo único, do art. 10 da Lei em comento dispõe que "serão consolidados, por sujeito passivo, os débitos 

perante a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional". 

 

Tal consolidação é de extrema importância, na medida em que poderá implicar na desistência de impugnações 

administrativas e ações judiciais, relativamente à matéria cujo débito queira parcelar. 

 

Com efeito, a Lei que instituiu o PAES não dispõe expressamente quanto à consolidação de todos os débitos no 

momento da adesão ao parcelamento, ressalvados os débitos relativos à contribuição para o PASEP, em que a Lei 
estabelece que a consolidação irá abranger a totalidade dos débitos existentes em nome do optante (artigo 14). 
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Diferentemente do que ocorreu com o REFIS (Programa de Recuperação Fiscal), cuja lei instituidora (Lei 9.964/2000) 

foi incisiva ao dispor que a consolidação do Programa englobaria todos os débitos da pessoa jurídica optante (art. 2º, 

§3º, da Lei 9.964/2000), a Lei que disciplinou o Parcelamento Especial não previu tal exigência. 

 

Diante de tais circunstâncias, é forçoso concluir que a Lei 10.684/03 faculta ao devedor indicar os débitos que deseja 

incluir no parcelamento. Do contrário, se manifestaria expressamente, conforme o fez no tocante aos débitos relativos à 

contribuição para o PASEP, também como fez a Lei que disciplinou o REFIS. 

 

Sobre o assunto, cito o seguinte precedente: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 10.684/03. PAES. CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITOS. AUSÊNCIA DE NORMA 

EXPRESSA. DÉBITO EXECUTADO. NÃO ELENCADO PELO CONTRIBUINTE. NÃO INCLUSÃO. 

PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

I- A decisão agravada enfrentou a questão ora objeto de exame, procedendo à interpretação sistemática das Leis que 

regem os Parcelamentos de créditos tributários.  

II- A Lei que instituiu o PAES não contém qualquer norma expressa quanto à consolidação de todos os débitos 

quando da consolidação do parcelamento, ressalvados os débitos relativos à contribuição para o PASEP, cuja Lei, 

em seu artigo 14, dispõe que a consolidação abrangerá a totalidade dos débitos existentes em nome do optante.  
III- No caso dos autos, a contribuinte afirma que não incluiu o débito objeto do Executivo fiscal em apenso no PAES, 

sustentando que o mesmo foi incluído pela Fazenda Nacional sem a sua anuência, trazendo aos autos o recebido da 

entrega da declaração do PAES, onde o mesmo não consta elencado.  

IV - A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.  

(TRF2, Quarta Turma Especializada, AG 200502010064284, Relator Des. Federal Alberto Nogueira, DJU 13/11/2008) 

Desta feita, não merece reparos a r. sentença. 

 

Diante do exposto, na forma do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006016-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006016-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MULTIPROFISSIONAIS DA AREA DA 

IND/ QUIMICA FARMACEUTICA COOPERMAIS 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança em que se pretende o afastamento 

da exigibilidade do imposto de renda na fonte, à alíquota de 1,5%, incidente sobre as importâncias pagas ou creditadas 

por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho em razão dos serviços pessoais que lhe forem prestados, na forma 

veiculada no art. 45 da Lei nº 8.541/92, com a redação introduzida pela Lei nº 8.981/95. 

A medida liminar foi deferida às fls.66/68. 

O MM. Juiz a quo, na sentença de fls. 104/111, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para afastar a retenção 

do tributo em comento, deixando de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Apelação da União Federal, razões de fls. 125/135, sustentando a inadequação da via eleita e, no mérito, a legitimidade 

da exigência do imposto de renda na fonte sobre a renda pertencente à cooperativa, uma vez que advinda da prática de 

atos não cooperativos. 

Com as contrarrazões de fls. 141/158, os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 162/166, pela reforma da sentença e denegação da ordem. 

É o relatório. 

Decido. 
Antes de tudo, cumpre salientar que a via processual eleita é adequada à solução da controvérsia, tendo em vista não se 

tratar de impetração contra lei em tese ou de postulação de natureza normativa, ao contrário, trata-se de insurreição 

contra efeito de lei que certamente culminará em ato do Fisco tendente a impedir o exercício do direito invocado. 
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Tenho como submetida a remessa oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, vigente à 

época da impetração e da decisão.  

Superadas essas questões, prossigo. 

Mister ressaltar que a Lei nº 5.764/71, que definiu a Política Nacional de Cooperativismo e instituiu o regime jurídico 

das sociedades cooperativas, dentre outras providências, cuidou também de conceituar o ato cooperativo como sendo o 

praticado entre a cooperativa e seus associados, entre estes e aquela e pelas cooperativas entre si quando associados, 

para a consecução de seus objetivos, deixando previamente assentado que tal ato não caracterizaria operação de 

mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 

Por outro lado, impende ressaltar que os demais atos praticados pelas cooperativas, notadamente os que envolvem 

terceiros estranhos às relações delineadas no art. 79 da Lei nº 5.674/71, certamente evidenciam a prática de comércio ou 

de prestação de serviços, de sorte que não estão a salvo do campo de incidência da tributação em comento, como já 

disciplinado nos arts. 86, 87 e 111 da lei retrocitada. 

No sentido dessas conclusões, destaco os seguintes julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COOPERATIVA MÉDICA. ATOS NÃO-COOPERATIVOS. 1. A UNIMED 

presta serviços privados de saúde, ficando evidenciada, assim sua natureza mercantil na relação com seus associados, 

ou seja, vende, por meio da intermediação de terceiros, serviços de assistência médica aos seus associados. 2. O 

fornecimento de serviços a terceiros e de terceiros não-associados, caracteriza-se como atos não-cooperativos, 

sujeitando-se, portanto, à incidência do Imposto de Renda. 3. Recurso especial provido. 
(REsp. nº 237.348, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 17/05/04) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATOS COOPERADOS. OPERAÇÕES DIVERSAS NÃO CONTABILIZADAS 

EM SEPARADO. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. LEI Nº 5.764/75. CTN, ARTIGOS 43, I, 45, 116 E 139. 

Obrigatoriedade da contabilização em separados dos resultados obtidos nas atividades diversas daquelas apropriadas 

ao precípuo objetivo social da cooperativa. Sem esse procedimento legitima-se a ação fiscalizadora exigindo a 

incidência do Imposto de Renda. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

Recurso sem provimento. 

(REsp. nº 184.875, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Turma, DJU 01/07/02) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COOPERATIVAS. FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ARMAZENAGEM A 

TERCEIROS. INCIDÊNCIA. 

O fornecimento de serviços de armazenagem de produtos a não associados não está abrangido pela isenção de imposto 

de renda previsto na Lei 5764/71, o qual alcança apenas os atos praticados entre as cooperativas e seus associados, 

para a consecução de seus objetivos sociais. 

Recurso improvido. 

(REsp. nº 387.614, Rel. Min. Garcia Vieira, 1ª Turma, DJU 25/03/02) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA . COOPERATIVAS DE TRABALHO. RETENÇÃO NA FONTE. ART. 45, § 1º, 
DA LEI 8.541/1992. 

1.Conforme dispõe o art. 45, § 1º, da Lei 8.541/1992, a retenção na fonte, a título de IRPJ, realizada pelas pessoas 

jurídicas que contratam com as cooperativas de trabalho, não se confunde com a responsabilidade dessas entidade em 

reter o tributo devido pelos seus cooperados, por ocasião do repasse das verbas. 

2.Recurso Especial não provido. 

(REsp. 611.763, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, Dje 19/03/09) 

Esta colenda Corte também já se pronunciou sobre a controvérsia em comento, valendo destacar os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - COOPERATIVA DE TRABALHO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS - ATO NÃO COOPERATIVO - INCIDÊNCIA. LEI Nº 8.541/92 

ALTERADA PELA LEI Nº 

8.981/95. 

1. Enquanto não for editada lei complementar a prever adequado 

tratamento tributário ao ato cooperativo, nos termos do artigo 146, 

inciso III, alínea c, da Constituição Federal, as sociedades 

cooperativas permanecem na situação de qualquer sociedade quanto à 

imposição de tributos. 

2. A finalidade da cooperativa a teor do art. 4º da Lei nº 
5.764/71, consiste, necessariamente, em prestar serviços aos 

associados, no intuito de melhorar a sua situação econômica, social 

e profissional. 

3. A característica da cooperativa e o traço que a distingue das 

demais sociedades consiste na ausência de finalidade lucrativa. 

4. Não obstante a ausência do intuito lucrativo, é certo o 

exercício de atividade econômica pela cooperativa e nesses moldes 

estão seus atos sujeitos à tributação. 

5. Tratando-se de ato não cooperativo, entendido este como o ato 

praticado entre o cooperado e terceiro ou entre a cooperativa e 

terceiro, incide o imposto de renda. 
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6. O fornecimento de serviços a terceiros e de terceiros 

não-associados caracteriza-se como ato não-cooperativo, 

sujeitando-se, portanto, à incidência do Imposto de Renda. 

Precedentes: REsp. Nº 237.348 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, julgado em 17 de fevereiro de 2004; REsp 418.352/SC, 

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 23.09.02; REsp 215.311 / 

MA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10/10/2000; 

REsp 746.382/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.10.2006. 

(AC nº 2001.61.00.014630-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª Turma, DJe 24/08/10) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. ARTIGO 45 DA 

LEI Nº 8.541/92. COOPERATIVAS. HIGIDEZ RECONHECIDA. 

1. O regime jurídico das sociedades cooperativas foi instituído pela Lei n. 5.764/71, constando no artigo 79 de referido 

diploma legal o conceito do que vem a ser ato cooperativo. 

2. Não se enquadra como ato cooperativo próprio os contratos firmados entre as cooperativas e terceiros que não lhe 

sejam associados, donde que as receitas advindas destes atos estão sujeitas às regras do direito tributário, a teor do 

artigo 87 da Lei n. 5.764/71. 

3. O artigo 45 da Lei n. 8.541/92 determina a retenção de percentual de quantia recebida pela cooperativa - naqueles 

casos onde não praticados atos cooperativos próprios - para posterior compensação com a importância retida pela 
própria cooperativa dos valores a serem pagos aos seus associados, estes sim, os verdadeiros sujeitos passivos da 

obrigação tributária em comento, autorizando ainda, a restituição de eventual saldo remanescente em seu favor. 

4. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais de proteção do cooperativismo, porquanto a tributação 

recai sobre a renda dos associados, sendo a cooperativa eleita apenas para a obrigação de fazer, consubstanciada na 

obrigação de reter. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

(ApelReex nº 2001.61.19.004637-0, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, 3ª Turma, DJe 14/01/11)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA 

ATO CONCRETO. INDEFERIMENTO DA INICIAL AFASTADO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

COOPERATIVA. ATO COOPERATIVO. CARACTERIZAÇÃO. LEI Nº 8.541/92 ALTERADA PELA LEI Nº 8.981/95.  

1. Nos termos do art. 45 da Lei n. 8.541/92, com a redação dada pelo art. 64 da Lei n. 8.981/95, a retenção de 1,5% 

efetuada pelos tomadores de serviços dos cooperados incidirão sobre os valores pagos ou creditados às sociedades 

cooperativas, pelo que se conclui que a impetrante sofre os efeitos concretos da norma impugnada em questão. 

2. É cabível mandado de segurança contra os efeitos concretos decorrentes da aplicação deste dispositivo, não 

havendo que se falar em mandado de segurança com característica de substitutivo de ação direta de 

inconstitucionalidade, nem tampouco de impetração contra lei em tese. 

3. Não há concluir, pela leitura estrita do art. 45 da Lei n. 8.541/92, com a redação dada pelo art. 64 da Lei n. 
8.981/95, que a prestação de serviços a terceiros pela cooperativa, através de seus associados, detenha característica 

de ato cooperativo. 

4. Desta forma, na medida em que existente a aquisição da disponibilidade jurídica ou econômica de renda - assim 

entendida, na presente hipótese, como o produto do trabalho, a teor do que prescreve o art. 43, I, do CTN - os serviços 

indicados naquele dispositivo, quando prestados a terceiros, inserem-se no campo de incidência tributária, sujeitando-

se ao recolhimento do Imposto de Renda. 

5. Recurso de apelação conhecido e, na forma do art. 515, § 3o, do CPC, improvido. 

(AMS nº 2003.61.00.017828-9, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, 3ª Turma, DJe 28/02/07) 

À vista desses fundamentos, há que se concluir que os negócios efetuados com terceiros pela cooperativa de trabalho, 

ainda que no interesse dos cooperados, não podem ser considerados como atos cooperativos, de sorte que deve 

prevalecer a exigência do imposto retido na fonte sobre as receitas auferidas pela impetrante, nos termos da legislação 

em comento. 

Ante o exposto, nos termos do § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida, para reformar a sentença recorrida e denegar a segurança postulada. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009185-03.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009185-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091850320054036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada pela Drogaria São Paulo S/A com pretensão anulatória do débito fiscal resultante do auto de 

infração nº 19515.000916/2004-20, referente a excesso de destinação feita ao Fundo de Investimento da Amazônia - 

FINAM. 

Alega a autora que aplicou parte do IRPJ, relativo à competência de 2008, no FINAM, nos termos do artigo 4º, §1º, I, 

da Lei nº 9.532/97, e recolheu a quantia de R$ 826.579,15 em 29/1/1999, mas só foi notificada da lavratura do 

lançamento em abril de 2004, ocorrendo a decadência. 

Valor atualizado da causa de R$ 3.452.468,15. 
Após a contestação, foi indeferida a antecipação de tutela (fls. 154 a 156), decisão que recebeu agravo de instrumento. 

O agravo de instrumento foi transformado em retido e não reiterado nas razões de apelação. 

Houve réplica (163 a 175) e produção de prova pericial (418 a 475). 

Em sentença, o juízo reconheceu a decadência do direito de constituir o crédito tributário, julgando procedente o pedido 

e condenando a ré ao pagamento das custas processuais e honorários fixados em R$ 4.000,00, bem como ao reembolso 

das custas periciais, submetendo a senteça ao reexame necessário. 

A autora, em apelação, pugna pelo aumento do valor da condenação em honorários (fls. 558 a 571). 

A União, por sua vez, também apelou, alegando que, tratando-se de tributo com fato gerador complexo, o início da 

contagem do prazo quinquenal decadencial é no primeiro dia do exercício seguinte ao fato imponível, nos termos do 

artigo 173, I, do CTN. 

Devidamente contrarrazoado, subiram os recursos para apreciação. 

É o relatório, passo a decidir. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido porquanto ausente o requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, caput, e §1º do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da decadência. 

Como reconhecido na inicial (fls. 6 e 7), na sentença (fl. 446) e na apelação (fl. 585), além de comprovado 

documentalmente (fls. 57 e 60), o fato imponível ocorreu em 31/12/1998, a data do vencimento é de 29/1/1999, o início 
do termo de fiscalização ocorreu em 5/3/2004 e a data da notificação da lavratura do lançamento ocorreu em 28/4/2004. 

Restando incontroversas as datas, a existência de pagamento parcial e a natureza homologatória do lançamento, a 

questão é meramente de direito, e cinge-se sobre o termo inicial para a contagem do prazo decadencial quinquenal. 

Se o termo inicial for a data do fato imponível - artigo 150, §4º, c/c 156, V, do CTN -, como quer a autora, operar-se-á a 

decadência do direito de constituição do crédito tributário; se o termo inicial for o primeiro dia do ano seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado - artigo 173, I, do CTN -, como pretende a União, não haverá 

decadência. 

Esta turma e o Superior Tribunal de Justiça possuem entendimento pacífico de que o termo inicial da contagem do 

prazo decadencial quinquenal para a constituição do crédito de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que 

haja pagamento antecipado, é a data do fato gerador: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PAGAMENTO PARCIAL. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL: OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (CTN, 

ART. 150, § 4º). PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(STJ, AgRg no REsp 1228217/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02/08/2011, DJe 09/08/2011) 

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. TRIBUTOS SUJEITOS AO 

REGIME DE LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83 DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte entende que nas exações cujo 

lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir da 

ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN). Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de 

fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. (...) (STJ, AgRg no Ag 1216911/RS, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 10/05/2011) 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. RECOLHIMENTO A MENOR. DECADÊNCIA. ART. 150, § 4º, DO CTN. 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA EM CINCO ANOS. CRÉDITO EXTINTO. (...) 2. Ocorrendo o pagamento antecipado de 

ICMS, por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a 

contar do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. 3. Precedentes: AgRg no Ag 

1.221.742/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 15.6.2010, DJe 30.6.2010; AgRg no REsp 672.356/PR, 

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 4.2.2010, DJe 18.2.2010. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, AgRg no REsp 1152747/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

15/02/2011, DJe 22/02/2011) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RENÚNCIA À INSTÂNCIA 

ADMINISTRATIVA. DECADÊNCIA. (...) 3. O prazo quinquenal disposto no § 4º do art. 150 do CTN, aplicável quando 

há efetivamente o recolhimento do tributo, na verdade, corre contra o Fisco, uma vez que estabelece o limite temporal 

para que a autoridade fiscal exercite o direito de revisar a conduta do contribuinte. Entretanto, ante a inércia da 

autoridade fiscal, deixando transcorrer o referido prazo extintivo, opera-se a preclusão do ato revisional e, por 

conseguinte, a decadência do direito de crédito, restando homologado o pagamento antecipado, já que a conduta do 

contribuinte não pode mais ser modificada. (TRF3 3T; AMS 292558 - 2005.61.03.003441-2; Relatora Cecília 

Marcondes; j. 30/06/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

DECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REVISÃO 

POR LANÇAMENTO DE OFÍCIO (ART. 149, V, CTN). PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM NA FORMA DO 

INCISO I DO ART. 173 DO CTN. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Apelação contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal e estabeleceu que os honorários advocatícios corresponderão ao encargo 

do Decreto-lei 1.025/69. 2. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, visto que decidiu a lide nos seus estritos 

limites, com observância do art. 460 do Código de Processo Civil. 3. Inaplicável no presente caso a contagem do prazo 

decadencial na forma do § 4º do art. 150 do CTN, que só é pertinente quando o contribuinte antecipa o pagamento de 
tributo. (TRF3 3T; AC 993547 2004.03.99.039996-8; Relator Rubens Calixto; J. 10/2/2011) 

Quanto aos honorários arbitrados em R$ 4.000,00, considero-os irrisórios, e, na esteira do julgado abaixo, fixo-os, com 

fulcro no artigo 20, §4º, do CPC, em R$ 17.262,00. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTO A MENOR. 

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 

150, § 4º, DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4°, E 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. (...) 2. 

Nos tributos cujos sujeitos passivos têm o dever de antecipar o pagamento sem que haja prévio exame da autoridade 

administrativa, caso se apure saldo remanescente, a Fazenda deverá constituí-lo no prazo de cinco anos a contar da 

ocorrência do fato gerador, sob pena de ocorrer a extinção definitiva do crédito, nos termos do parágrafo 4º do art. 

150 do CTN. Precedentes: AgRg no REsp 1.152.747/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

22/2/2011; AgRg no REsp 1.192.933/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2011; AgRg no 

REsp 1.182.862/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2/2/2011. 3. Ademais, a Primeira Seção 

do STJ, no julgamento do REsp 973.733/SC, realizado nos termos do art. 543-C e sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, 

sedimentou o entendimento de que o art. 173, I, do CTN se aplica aos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou, quando, a despeito da previsão legal, não há o pagamento, salvo nos casos de dolo, fraude 
ou simulação. 4. Honorários advocatícios fixados em 0,5% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 

4º e 21, § 1º, do CPC. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1172391/RS, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 10/08/2011) 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A e caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União e à remessa 

oficial e dou provimento à apelação da autora para fixar os honorários advocatícios em R$ 17.262,00. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011143-24.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011143-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : RENDIMENTO SERVICOS FINANCEIROS LTDA e outros 

 
: BANCO RENDIMENTO S/A 

 
: COTACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : EXPERTISE ASSET MANAGEMENT LTDA 

No. ORIG. : 00111432420054036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Fls. 968/975 
Cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo apelante, na qual postula a declaração de inexigibilidade da COFINS, ao 

argumento de que a Lei Ordinária n.º 9.718/98 estaria eivada de inconstitucionalidade ao revogar a isenção tributária 

prevista no art. 11, § único, da Lei Complementar n.º 70/91. Subsidiariamente, postulou a exclusão das receitas 

financeiras da base de cálculo do PIS e da COFINS, em razão da inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da Lei n.º 

9.718/98. 

 

Em maio de 2007 foi deferida em parte a liminar pleiteada, autorizando o autor a efetuar os recolhimentos observando a 

base de cálculo prevista na Lei Complementar n.º 70/91. 

 

Em 05 de agosto de 2009 foi disponibilizada na imprensa oficial sentença de improcedência, contra a qual foi tirado 

recurso de apelação, recebido em ambos os efeitos. 

 

Peticiona o apelante às fls. 968/975 informando que, não obstante o recebimento de seu recurso no duplo efeito, por 

cautela efetuou depósito judicial de valores retroativos de PIS e COFINS que deixaram de ser recolhidos no período 

compreendido entre a antecipação da tutela e a sentença de improcedência (maio de 2007 a agosto de 2009), incluindo-

se os juros de mora. Alega que não incluiu a multa por ser indevida, uma vez que os depósitos foram realizados em 

04/09/2009, dentro do prazo de 30 dias previsto no §2º do art. 63, da Lei n.º 9.430/95. 
 

Aduz ter sido surpreendido pela sua inclusão no CADIN em razão das inscrições em dívida ativa n.ºs 80.7.11.016916-

48 (PIS) e 80.6.11.083034-25 (COFINS) referentes ao período de apuração de julho de 2009, período este que é objeto 

de depósito judicial nestes autos. Salienta que, segundo constou no despacho expedido pelo Chefe da DICAT (fls. 

1.029), a Receita Federal considerou insuficiente o depósito judicial relativo a Julho de 2009, por entender que, em 

relação àquele mês, a quantia depositada deveria ser acrescida de multa de 30%, pois, apesar de o período de apuração 

da exação se referir a julho de 2009 e o depósito ter sido realizado dentro do prazo de 30 (trinta dias), seu vencimento 

ocorreu em data posterior à publicação da sentença de improcedência. 

 

O autor sustenta a ilegalidade da cobrança da multa e requer a expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional 

- PGFN para que, em 24 horas, cancele as inscrições nºs 80.7.11.016916-48 e 80.6.11.083034-25, bem como ao CADIN 

para que, também em 24 horas, proceda à baixa na restrição. 

 

DECIDO: 

As alegações e pedidos formulados pelo autor devem ser examinados à luz do ordenamento jurídico, bem como dos 

documentos e fatos constantes nos autos. O artigo 151, II, do Código Tributário Nacional prescreve que o depósito do 

tributo suspende a exigibilidade dos créditos tributários. A fim de disciplinar tal comando legal, foi editado o artigo 63, 
§ 2º da Lei nº 9.430/96, que afasta a exigência da multa na hipótese de depósito do tributo em até 30 dias contados da 

decisão judicial que o entender devido. Ocorre que a sentença que considerou devidas as exações do PIS e da COFINS, 

nos termos do artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, foi disponibilizada em 5 de agosto de 2011 (conforme consta da 

certidão de fls. 842), sendo que em 4 de setembro de 2011 o contribuinte efetuou o depósito do tributo devido, relativo 

ao período de apuração compreendido entre maio de 2007 e julho de 2009.  

 

Destarte, há de ser afastada a incidência da multa de mora, sendo irrelevante que a exação referente a julho de 2009 

tenha vencido em data posterior à publicação da sentença, porquanto o depósito foi realizado dentro do prazo de 30 dias 

previsto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 9.430/96. 

 

Ante o exposto, suspendo a exigibilidade da multa de mora objeto das inscrições nºs 80.7.11.016916-48 e 

80.6.11.083034-25.  

 

Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que suspenda as inscrições noticiadas, bem como ao CADIN 

(Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal) para que em 24 horas, proceda à baixa na 

restrição. 

 
P.R.I. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900735-46.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900735-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A e outro 

 
: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

SUCEDIDO : ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 09007354620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em ação ordinária na qual pretende o autor obter provimento que determine a anulação do 

lançamento fiscal objeto do processo administrativo nº 10880.041203/95-02, cancelando-se, por conseguinte, a 

cobrança dele decorrente. 

A ação foi proposta em 25/02/05, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 220.000,00. 

A União apresentou contestação às fls. 325/382. 

Réplica às fls. 386/413. 

A sentença julgou o pedido improcedente, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

O autor opôs embargos de declaração, os quais não foram acolhidos. 

Às fls. 902/903 informou o autor a sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, renunciando ao direito 

sobre o qual se funda a ação e requerendo a extinção do feito nos termos do art. 269, V do CPC. 

A União, por sua vez, concordou com a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, mas não sem ônus para a parte 

autora (fls. 953/955). 

Foi, então, proferida nova sentença homologando o pedido de renúncia e extinguindo o feito nos termos do art. 269, V 

do CPC. Postergou a apreciação acerca do pedido de conversão em renda/levantamento dos depósitos judiciais para 

após a consolidação dos débitos do autor em decorrência da adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 
Opôs o autor embargos de declaração requerendo que a r. sentença embargada se limite a homologar a renúncia e a fixar 

honorários advocatícios, excluindo a parte relativa à postergação do pedido de conversão em renda/levantamento dos 

depósitos judiciais para após a consolidação dos débitos em decorrência da adesão ao parcelamento instituído pela Lei 

nº 11.941/09. 

Os embargos declaratórios foram acolhidos, nos termos do decidido às fls. 1061/1062. 

Apelou o autor requerendo a reforma parcial da sentença, para que seja reduzida a verba honorária fixada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do §1º-A do art. 557 do CPC. 

Com a adesão do autor ao parcelamento a que alude a Lei nº 11.941/09 e mediante a concordância da União, o d. juízo a 

quo homologou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo na forma do art. 269, V do 

CPC e condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

É contra o quantum fixado a título de honorários que se insurge o ora apelante, por entendê-los exorbitantes. 

A sentença apelada condenou o autor ao pagamento de honorários de sucumbência fixados em 10% sobre o valor da 

causa, o que equivale ao valor de R$ 22.000,00. 

Com efeito, estabelece o art. 26 do CPC que "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as 

despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 
No entanto, há que se levar em consideração que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação com a consequente 

extinção do processo na forma do art. 269, V do CPC, acarreta à demanda um desenrolar relativamente simples, ainda 

que, no presente caso, tenha havido o oferecimento de contestação e de contrarrazões ao apelo, já que não se exigiu da 

Procuradoria da Fazenda maiores ônus. 

Assim, a fixação dos honorários em 10% sobre o valor da causa revela-se excessiva, merecendo a aludida verba ser 

reduzida. 

Na forma do que dispõe o §4º do art. 20 do CPC, "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em 

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários 

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo 

anterior". 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento no sentido de ser possível a redução dos 

honorários de sucumbência caso tenham sido estes fixados de forma excessiva. 

Confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS. VALOR EXORBITANTE. POSSIBILIDADE. 

REVISÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1-O pedido genérico de inversão da sucumbência inclui o pedido menor de diminuição do seu valor, possibilitando a 

esta Corte a revisão do 
valor de honorários, se caracterizado como excessivo. 
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2- Conforme consignado na decisão agravada, o valor cem mil reais, diante da pouca complexidade do trabalho do 

causídico e o exíguo tempo que levou para ser julgada, mostrou-se excessivo, ainda que envolvendo direito de greve de 

servidores, mormente por se tratar de ação de conteúdo nitidamente declaratório. 

3- Sendo assim albergado por diversos precedentes desta Corte, mantenho a redução para cinquenta mil reais. 

4- Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no Resp 762010/ES, 6ª Turma, relator Desembargador 

convocado Celso Limongi, j. 08/03/10). 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - VALOR EXORBITANTE - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - 

HIPÓTESE EXCEPCIONAL. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. É de ser mantido o entendimento de que a autonomia do processo cautelar e a contenciosidade nele existente 

ensejam a condenação em honorários, independente de ela também existir nos processos que são conexos ao cautelar. 

3. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência do STJ tem admitido 

a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática. 

4. In casu, consoante se infere dos autos, deu-se à causa, à época da inicial na ação cautelar, o valor de R$ 

1.272.171,97 (hum milhão duzentos e setenta e dois mil, cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos) (fl. 7) e o 

Tribunal de origem manteve a condenação em honorários no percentual de 10% fixados na instância originária que, a 
toda evidência, revela exorbitância passível de reparo. 

5. A razoabilidade, aliada aos princípios da eqüidade e proporcionalidade, deve pautar o arbitramento dos honorários. 

A verba honorária deve representar um quantum que valore a dignidade do trabalho do advogado, e não 

locupletamento ilícito. 

6. Razoável a fixação de verba honorária no patamar de 2% (dois por cento) do valor da causa, máxime por se tratar 

de ação cautelar, cuja ação principal também a onerará com a verba de sucumbência. Agravo regimental provido em 

parte, para reduzir a verba honorária" (AgRg no Resp 908710/MG, 2ª Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 

12/11/08). 

Logo, tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º deste 

mesmo artigo, fixo os honorários sucumbenciais, moderadamente, em 5% sobre o valor da causa, ressaltando-se não 

estar o magistrado adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º, mas sim aos critérios nele estabelecidos. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-86.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005777-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação cível com vistas ao reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária tendente à 

exigibilidade da contribuição devida ao INCRA e requerendo a compensação. Juntou guias às fls. para comprovação 

dos recolhimentos. 

A ação foi interposta em 06/06/05. O valor da causa é de R$ 10.000,00. 

Sentença julgou improcedente, pois reconheceu a exigibilidade de relação jurídica que obrigue a autora a recolher o 

INCRA. 

Condenação da autora em honorários de R$ 500,00. 
Apelação da autora alega a inexistência da exigibilidade da cobrança do INCRA e requer a compensação do tributo. 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Analisando os argumentos trazidos pela Jurisprudência que se alterou, esta Relatora também reformulou seu 

entendimento, passando a conceber a contribuição ao INCRA como do tipo de intervenção no domínio econômico, 

admitida pelo artigo 149, caput, do Texto Supremo. Com efeito, a exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 

1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade Social. Isso, porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à 

Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, 

destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento rural. 

Aliás, tendo-se em mente o fato de que o INCRA nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão 

por que a contribuição a ele destinada não foi extinta pelas Leis n.ºs 7.789/89 e 8.212/91 - ambas de natureza 

previdenciária -, permanecendo íntegra até os dias atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico. 

O Superior Tribunal de Justiça, revisando a jurisprudência anterior, decidiu que a contribuição ao INCRA possui 

natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico e, portanto, não estaria sujeito à revogação 

pelas Leis nº 7.787/89 ou nº 8.212/91, como até então era pacífico, daí porque plenamente exigível a tributação, 

inclusive das empresas urbanas. 

Neste sentido, entre outros, o seguinte acórdão: 

-RESP nº 977.058, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 10.11.08: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 

7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência 

jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a 

denominada 'vontade constitucional', cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, 

até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da 

CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no 

Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição 

que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição 

para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para 

fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, 

impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica 

legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo 

até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos 
segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o 

pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à 

contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: 

(a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, 

de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula 

dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha 

sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável 

a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, 

ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se coaduna não 

só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso 

concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de 

constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do 

Incra e do INSS providos." 

 

Outrossim o Supremo Tribunal Federal também firmou a orientação de que a contribuição ao INCRA é devida por 

empresa urbana, porque destina-se a cobrir riscos sociais aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores, a 

revelar, pois, a sua vinculação à categoria das contribuições de Seguridade Social, mais propriamente, previdenciárias, 
instituídas para a proteção da classe dos trabalhadores, não se confundindo com as espécies inseridas no artigo 149 da 

Carta Política, sobretudo as de intervenção no domínio econômico, instituídas para a promoção de interesses da 

atividade produtiva, daí porque a sua exigibilidade plena, conforme o princípio da universalidade, seja de empresas 

rurais, seja de empresas urbanas. 

Nesse diapasão, os seguintes julgamentos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL. 

EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada 

ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita 

toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-AgR 663176 /MG, Rel. 2ª Turma, Min. Eros Grau, DJU 14/11/2007, grifo nosso). 
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"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. 

O aresto impugnado não diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa 

urbana, da referida contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. 

Min. Gilmar Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(Supremo Tribunal Federal, Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 548733 UF: DF - 

DISTRITO FEDERAL DJ 10-08-2006 PP-00022 EMENT VOL-02241-04 PP-00642 Relator(a) CARLOS BRITTO). 

"Embargos de declaração em recurso extraordinário. 2. Decisão monocrática do relator. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Cobrança de contribuição social destinada ao INCRA no percentual de 0,2%. 

Não ocorrência de impedimento. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Supremo Tribunal Federal Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 415918 UF: 

SC - SANTA CATARINA DJ 12-05-2006 PP-00028 EMENT VOL-02232-04 PP-00648 Relator(a) GILMAR MENDES). 

 

A Turma igualmente alterou sua orientação a respeito da contribuição ao INCRA, adotando a solução pela 

exigibilidade, em todo o período questionado, e com caráter universal, conforme assentado no julgamento, dentre 

outros, da AMS nº 2006.61.04.010489-0 do Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, em que o acórdão foi assim redigido: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. RECEPÇÃO. 

ARTIGO 195, CF. SOLIDARIEDADE SOCIAL. EXIGIBILIDADE PLENA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. 
1. Embora divergente na fundamentação, existe consenso conclusivo no sentido da recepção da contribuição ao 

INCRA, pela Constituição de 1988, e da sua plena exigibilidade, inclusive na atualidade.  

2. O Supremo Tribunal Federal proclama que "a contribuição destinada ao INCRA é devida por empresa urbana, 

porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores" (Ag.Rg. RE nº 

469.288, Rel. Min. EROS GRAU). A contribuição destinada à cobertura de riscos sociais, em favor da classe dos 

trabalhadores, tem natureza de contribuição previdenciária, sujeita ao princípio da solidariedade social, daí porque 

exigível, universalmente, tanto de empresas urbanas como rurais, inclusive na atualidade.  

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação quanto à natureza interventiva da contribuição ao INCRA, 

reconhecendo a sua recepção e exigibilidade até os dias atuais, em revisão à jurisprudência anterior, que considerava 

revogada tal tributação pelas Leis nº 7.787/89 ou nº 8.212/91. 

4. Convergência na conclusão quanto à exigibilidade da contribuição ao INCRA, a impedir a configuração de indébito 

fiscal e prejudicar o pedido de ressarcimento e questões correlatas.  

5. Apelação desprovida." 

Portanto, com base nas ponderações acima transcritas, devida é a incidência da contribuição ao INCRA, restando 

prejudicada qualquer análise no tocante a eventual repetição ou compensação de indébitos, pois estes inexistem na 

espécie. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014772-88.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.014772-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : TRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter 

provimento que determine à autoridade impetrada que analise e profira decisão acerca dos pedidos de ressarcimento e 

PERDCOMP consubstanciados nos processos administrativos nºs 41127.50368.230805.1.1.01-0007, 

19236.14728.230805.1.1.01-5825, 32478.18522.230805.1.1.01-4431, 29190.01470.230805.1.1.01-6905, 

18574.81545.230805.1.1.01-9170, 15342.63072.230805.1.1.01-2788 e 19477.73704.215005.1.1.01-8411. 

Ao mandado de segurança foi impetrado em 19/12/05, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.502.507,96. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 122/0133. 

A liminar foi indeferida, decisão em face da qual interpôs a impetrante agravo de instrumento, o qual foi convertido em 

retido. 
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A sentença concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que finalize a instrução processual dos 

pedidos de ressarcimento objeto do mandado de segurança no prazo de 15 dias, e os aprecie, deferindo-os ou não, 

dentro dos 30 dias subsequentes. Deixou de fixar honorários de sucumbência, por incabíveis. 

Às fls. 211/213 requereu a autoridade coatora a dilação do prazo estipulado na sentença, para conclusão da instrução 

processual em, no mínimo, 120 dias, pleito este que foi deferido (fl. 214), tendo a impetrada interposto agravo de 

instrumento desta decisão, ao qual foi negado seguimento. 

Posteriormente, informou a autoridade impetrada a finalização da instrução dos pedidos de ressarcimento (fl. 333). 

A impetrante, então, requereu a comprovação do encerramento dos processos de ressarcimento em questão (fls. 

342/344), pedido este que foi indeferido (fls. 345/346), decisão em face da qual interpôs a impetrante agravo de 

instrumento, ao qual foi negado seguimento. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo regular prosseguimento do feito. 

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Alega a impetrante, em síntese, ter formulado, administrativamente, os pedidos de ressarcimento nºs 

41127.50368.230805.1.1.01-0007, 19236.14728.230805.1.1.01-5825, 32478.18522.230805.1.1.01-4431, 

29190.01470.230805.1.1.01-6905, 18574.81545.230805.1.1.01-9170, 15342.63072.230805.1.1.01-2788 e 

19477.73704.215005.1.1.01-8411, os quais, até o momento da impetração do presente mandamus, não haviam sido 
objeto de análise pela autoridade impetrada. 

Inicialmente, por força do reexame necessário, conheço do agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela 

impetrante, ressaltando-se que a questão nele ventilada restou superada pela sentença concessiva da segurança, que 

revogou a liminar indeferida. 

Compulsando-se os autos, verifica-se ter a impetrante ingressado com os mencionados pedidos na esfera administrativa 

em maio e agosto de 2005, tendo o sido o mandado de segurança impetrado em dezembro do mesmo ano. 

A sentença não merece reforma. 

Estabelece o art. 49 da Lei nº 9.784/99 no seguinte sentido: 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

Em que pese o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, ao qual, em outras situações, já me filiei, no sentido 

de que o prazo de 30 dias a que alude o art. 49 da Lei nº 9.784/99 para conclusão do processo administrativo só tem 

início com o encerramento da sua instrução (STJ, 1ª Turma, Resp 985327/SC, relator Ministro José Delgado, j. 

17/03/08), entendo que, no caso em tela, da data dos pedidos de ressarcimento até a data da impetração deste mandado 

de segurança não transcorreu tempo suficiente para caracterizar a desídia da Administração Pública. 

No entanto, o que se observa nos presentes autos é que, em cumprimento à sentença concessiva de segurança, a 

autoridade impetrada finalizou a análise dos pedidos administrativos elaborados pela impetrante, os quais foram 
integralmente deferidos (fl. 333), sendo certo que, neste momento processual, seria inócua prolação de decisão dando 

provimento à remessa oficial, tendo em vista o fato de que a apreciação dos pleitos da impetrante na esfera 

administrativa já foi levada a efeito pela autoridade coatora por força da concessão da segurança, sendo forçoso, 

portanto, reconhecer o esvaziamento do objeto do presente mandamus, estando a remessa oficial manifestamente 

prejudicada. 

Ante o exposto, com fundamento caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012283-72.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.012283-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro 

No. ORIG. : 00122837220054036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação anulatória de débito fiscal, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional para anular 

os créditos tributários constantes dos Processos Administrativos nºs 10820.001854/2002-83 e 10820.001918/2002-42. 
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A ação foi proposta em 27/10/2005. Atribuído à causa o valor de R$ 654.440,00 (fls. 18). 

Manifestações da autora às fls. 153 e 156/207. 

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 209/214. 

Contestação da União Federal às fls. 222/271. 

Réplica às fls. 275/407. 

Manifestações da União Federal às fls. 409/410, 414 e 418/425. 

A sentença julgou procedente o pedido às fls. 428/429, para "anular os lançamentos tributários da COFINS de 

31/10/1992 a 31/10/1993, relativos à diferença apurada entre o valor pago mediante depósito judicial (PA's 

10820.001.854/2002-83 e 10820.001918/2002-4) e o que era efetivamente devido, face à decadência (Súmula 

Vinculante nº 8)". Ainda, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa. 

Apelação da União Federal às fls. 436/505. 

Contrarrazões às fls. 508/512. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de apelação em ação anulatória de débito fiscal, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional para anular 

os créditos tributários constantes dos Processos Administrativos nºs 10820.001854/2002-83 e 10820.001918/2002-42. 

A sentença julgou procedente o pedido às fls. 428/429, para "anular os lançamentos tributários da COFINS de 
31/10/1992 a 31/10/1993, relativos à diferença apurada entre o valor pago mediante depósito judicial (PA's 

10820.001.854/2002-83 e 10820.001918/2002-4) e o que era efetivamente devido, face à decadência (Súmula 

Vinculante nº 8)". Ainda, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa. 

Por sua vez, o apelo da União Federal cinge-se ao quantum fixado a título de verba honorária, pois, quanto à anulação 

dos lançamentos tributários realizados nos autos dos Processos Administrativos Fiscais nº 10820.001918/2002-46 e nº 

10820.001854/2002-83, há manifesta ausência de interesse recursal, uma vez que a própria Administração Tributária 

reconheceu a decadência. 

Assim, quanto à verba de sucumbência, aduz a apelante que efetivamente são devidos honorários no presente caso, 

porém em patamar inferior ao fixado, consoante art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Sustenta que não há 

justificativa para a imposição de tão gravoso encargo ao erário, pois caso os honorários fossem pagos quando da 

apresentação do recurso, o valor totalizaria R$ 81.576,08 (fls. 449/450). 

Pois bem. Considerando-se o cancelamento das inscrições em dívida ativa, por iniciativa do Fisco, após a prolação da 

sentença (documentos de fls. 447 e 448) e a manifestação da ré no sentido de não haver interesse recursal quanto à 

anulação dos lançamentos tributários, passo à análise da questão atinente à verba de sucumbência. 

Quanto aos honorários advocatícios, o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil disciplina que "nas causas de 

pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e 
nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", buscando-se 

alcançar a solução mais justa possível para o caso concreto. 

Diante de tais balizas e conforme critérios constantes do art. 20, §3º do Código de Processo Civil, a fixação dos 

honorários em 10% sobre o valor da causa revela-se excessiva no presente caso, mormente ao se considerar o elevado 

valor atribuído à causa (R$ 654.440,00 em outubro/2005). 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento no sentido de ser possível a redução dos 

honorários de sucumbência caso tenham sido estes fixados de forma excessiva. 

Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS. VALOR EXORBITANTE. POSSIBILIDADE. 

REVISÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1-O pedido genérico de inversão da sucumbência inclui o pedido menor de diminuição do seu valor, possibilitando a 

esta Corte a revisão do 

valor de honorários, se caracterizado como excessivo. 

2- Conforme consignado na decisão agravada, o valor cem mil reais, diante da pouca complexidade do trabalho do 

causídico e o exíguo tempo que levou para ser julgada, mostrou-se excessivo, ainda que envolvendo direito de greve de 

servidores, mormente por se tratar de ação de conteúdo nitidamente declaratório. 
3- Sendo assim albergado por diversos precedentes desta Corte, mantenho a redução para cinquenta mil reais. 

4- Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no Resp 762010/ES, 6ª Turma, relator Desembargador 

convocado Celso Limongi, j. 08/03/10). 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - VALOR EXORBITANTE - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - 

HIPÓTESE EXCEPCIONAL. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. É de ser mantido o entendimento de que a autonomia do processo cautelar e a contenciosidade nele existente 

ensejam a condenação em honorários, independente de ela também existir nos processos que são conexos ao cautelar. 
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3. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência do STJ tem admitido 

a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática. 

4. In casu, consoante se infere dos autos, deu-se à causa, à época da inicial na ação cautelar, o valor de R$ 

1.272.171,97 (hum milhão duzentos e setenta e dois mil, cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos) (fl. 7) e o 

Tribunal de origem manteve a condenação em honorários no percentual de 10% fixados na instância originária que, a 

toda evidência, revela exorbitância passível de reparo. 

5. A razoabilidade, aliada aos princípios da eqüidade e proporcionalidade, deve pautar o arbitramento dos honorários. 

A verba honorária deve representar um quantum que valore a dignidade do trabalho do advogado, e não 

locupletamento ilícito. 

6. Razoável a fixação de verba honorária no patamar de 2% (dois por cento) do valor da causa, máxime por se tratar 

de ação cautelar, cuja ação principal também a onerará com a verba de sucumbência. Agravo regimental provido em 

parte, para reduzir a verba honorária" (AgRg no Resp 908710/MG, 2ª Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 

12/11/08). 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do 

serviço, afigura-se razoável seja a verba honorária reduzida para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, nos 

termos dos parâmetros firmados pelo Código de Processo Civil e já admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes 

firmados. 
Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal para reduzir os honorários advocatícios para 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da causa. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-80.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005757-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AUTOMEC COML/ LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter provimento 

que reconheça a ilegalidade e a inconstitucionalidade da IN/SRF nº 54/00, bem como que declare o seu direito de 

compensar o indébito nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, na redação vigente à época da impetração. 

O mandado de segurança foi impetrado em 13/06/05, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 200.000,00. 

A sentença julgou o processo extinto sem apreciação do mérito, na forma dos arts. 267, I e IV, 283 e 284, parágrafo 
único, todos do CPC, deixando de fixar honorários. 

A impetrante opôs embargos declaratórios, os quais foram julgados improcedentes. 

Apelou, então, a impetrante, requerendo a nulidade da sentença, com o retorno dos autos à origem para que outra fosse 

proferida, ou, não sendo este o entendimento, que, na forma do art. 515, §3º do CPC, fosse julgada a lide e concedida a 

segurança. 

Esta E. Terceira Turma deu provimento à apelação para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de 

origem para regular prosseguimento, com a prolação de nova sentença. 

Tendo os autos retornado à primeira instância, a medida liminar foi indeferida. 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 464/475. 

A sentença denegou a segurança, deixando de fixar honorários na forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

Opôs a impetrante embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo regular prosseguimento do feito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Alega a impetrante ser pessoa jurídica que exerce suas atividades mediante contrato de concessão junto à montadora 
GM - General Motors do Brasil, comercializando veículos no seguimento varejista. 

Afirma que, entre 11/06/00 e 30/10/02, recolheu indevidamente os valores relativos ao PIS e à COFINS. 
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Isto porque, inicialmente, em razão da MP nº 1991, reeditada sob o nº 2158-35, a base de cálculo estabelecida para os 

referidos tributos era o preço da venda da indústria fabricante. 

No entanto, a Secretaria da Receita Federal, ao regulamentar a matéria por meio da IN nº 54/00, estabeleceu nova base 

de cálculo para o PIS e para a COFINS, determinando que as montadoras incluíssem naquela os valores pertinentes ao 

IPI, para o devido recolhimento e quitação. 

Segue narrando que somente com o advento da Lei nº 10.485/02 o PIS e a COFINS passaram a ser devidos na forma 

monofásica, criando-se uma substituição tributária diferente da até então existente, isto é, a obrigação do fabricante 

estipular a margem de venda e recolher antecipadamente os valores. 

A sentença não merece reforma. 

O que pretende a impetrante é excluir a incidência do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS, afastando, assim, a 

aplicação do §1º do art. 3º da IN/SRF nº 54/00. 

A MP nº 1.991-15/2000, atual MP nº 2158-35/2001, alterou a legislação da COFINS, das contribuições para o 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, instituindo, em seu artigo 43, hipótese de substituição tributária e elegendo a 

base de cálculo das exações: 

"Art. 43. As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores dos veículos classificados nas posições 8432, 8433, 8701, 

8702, 8703 e 8711, e nas subposições 8704.2 e 8704.3, da TIPI, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas 

a cobrar e a recolher, na condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, devidas 

pelos comerciantes varejistas. 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, as contribuições serão calculadas sobre o preço de venda da 

pessoa jurídica fabricante". 

A IN/SRF nº 54/2000, revogada pela IN/SRF nº 247/02, dispunha sobre o recolhimento da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, devidas pelos fabricantes (montadoras) e importadores dos produtos relacionados no art. 43 

da MP nº 2158-35/2001, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, assim estabelecendo em seus arts. 2º e 

3º: 

 

"Art. 2º Os fabricantes e importadores dos produtos relacionados no art. 44 da Medida Provisória nº 1991-16, de 

2000, relativamente às vendas desses produtos realizadas a partir de 11 de junho de 2000, ficam obrigados a cobrar e 

a recolher, a condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o Programa de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFIN, devidas pelos comerciantes varejistas desses produtos. 

Art. 3º Para efeito do disposto no artigo anterior, as contribuições serão calculadas com base no preço de venda do 

fabricante ou importador. 

§ 1º Considera-se preço de venda do fabricante ou importador o preço do produto acrescido do valor do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI incidente na operação. 

§ 2º Os valores das contribuições objeto de substituição: 
I - deverão ser informados, juntamente com as respectivas bases de cálculo, na correspondente Nota Fiscal de Venda; 

II - serão cobrados do comerciante varejista por meio de nota fiscal de venda, fatura, duplicata ou documento 

específico distinto; (Redação dada pela IN SRF nº 112, de 19/12/2000)III - não integrarão a receita bruta do fabricante 

ou importador;IV - serão recolhidos mediante utilização dos seguintes códigos de receita: 

a) 8496, para a contribuição para o PIS/PASEP;  

b) 8645, para a COFINS". 

À luz do aludido ato normativo, a COFINS e a contribuição destinada ao PIS, devidas pelos comerciantes varejistas de 

veículos e recolhidas pelos fabricantes e importadores, em regime de substituição tributária, eram calculadas com base 

no preço de venda do fabricante ou importador, assim considerado o preço do veículo acrescido do valor do IPI 

incidente na operação. 

A Lei nº 9.718/98 tratou da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas pelas pessoas 

jurídicas de direito privado, dispondo no seguinte sentido: 

"Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão 

calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. 

(Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica . (Vide Medida 

Provisória nº 2158-35, de 2001). 
§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de 

atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas . 

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita 

bruta: 

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos 

serviços na condição de substituto tributário; 

(...)" 

O Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos 

Extraordinários n.ºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e n.º 
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346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento da inconstitucionalidade da ampliação da base de 

cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, o que 

ensejou a concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda 

de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 

Na mesma assentada, ficou afastada a arguição de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº 9.718/98, mantendo-se a 

higidez das deduções da base de cálculo das contribuições em tela, elencadas em seu § 2º. 

A despeito da declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, engendrada pela Excelsa Corte 

em sede de controle difuso, as deduções da base de cálculo das contribuições em tela, elencadas no § 2º do mesmo 

artigo, tiveram sua higidez mantida. 

Assim, à luz do supracitado dispositivo legal, as vendas canceladas, os descontos incondicionais, o IPI e o ICMS 

cobrados pelo vendedor do bem ou pelo prestador do serviço, na condição de substituto tributário, não integram a base 

de cálculo da COFINS e da contribuição destinada ao PIS. 

Destarte, a exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS somente aproveita o contribuinte do aludido 

imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento das 

contribuições por ele devidas. 

Consequentemente, a referida dedução, prevista no art. 3º, §2º, I da Lei nº 9.718/98, não se aplica aos comerciantes 

varejistas, não contribuintes do IPI, donde se dessume a legalidade da IN SRF 54/2000. 

Neste sentido: 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. COMERCIANTES VAREJISTAS DE 

VEÍCULOS. INCLUSÃO DO IPI NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. 1. 

Consoante entendimento assente nesta Corte superior, no regime de substituição tributária, o IPI não pode ser excluído 

da base de cálculo do PIS e da COFINS, diante da ausência de norma autorizadora. Precedentes: AgRg no REsp 

1058330/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 19.3.2009; REsp 881.370/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJe de 3.4.2008. 2. Agravo regimental não provido (Resp nº 671079, SEGUNDA TURMA, Relator 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE:13/11/2009)". 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES E IMPORTADORES DE 

VEÍCULOS (SUBSTITUTOS) E COMERCIANTES VAREJISTAS (SUBSTITUÍDOS). BASE DE CÁLCULO. VALORES 

DEVIDOS A TÍTULO DE IPI E ICMS. DESTACADOS NA NOTA FISCAL. INCLUSÃO NO CONCEITO DE "PREÇO 

DE VENDA" EX VI DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 54/2000. LEGALIDADE. LEI 9.718/98 (ARTIGO 3º, § 2º, I). 

DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMUULAS 68 E 94, DO STJ. 1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94 do STJ (Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, Min. Luiz Fux, DJ de 

14.12.2005; RESP 496.969/RS, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 668.571/RS, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004) 2. 

A Instrução Normativa SRF nº 54/2000, revogada pela IN SRF nº 247, de 21.11.2002, dispunha sobre o recolhimento 
da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas pelos fabricantes (montadoras) e importadores de veículos, 

na condição de substitutos dos comerciantes varejistas (regime de substituição tributária instituído pela Medida 

Provisória nº 1.991-15/2000, atual MP nº 2.158-35/2001, editada antes da Emenda Constitucional nº 32). 3. A base de 

cálculo das aludidas contribuições, cujos contribuintes de fato são os comerciantes varejistas, é o preço de venda da 

pessoa jurídica fabricante ou do importador (artigo 44, parágrafo único, da MP 1.991-15/2000, e artigo 3º, caput, da 

IN SRF 54/2000), sendo certo que o ato normativo impugnado limitou-se a defini-lo como o preço do produto acrescido 

do valor do IPI incidente na operação. 4. A insurgência especial dirige-se ao reconhecimento da ilegalidade do artigo 

3º, da Instrução Normativa SRF nº 54/2000, em virtude do disposto no inciso I, do § 2º, do artigo 8º, da Lei n.º 

9.718/98, verbis: § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, 

excluem-se da receita bruta: I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor 

dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;" 5. A base de cálculo da COFINS e do PIS 

restou analisada pelo Eg. STF que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e 

n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento da inconstitucionalidade da ampliação da 

base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 
9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de 

mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta 

de natureza diversa. 6. Na mesma assentada, afastou-se a argüição de inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei n.º 

9.718/98, mantendo-se a higidez das deduções da base de cálculo das contribuições em tela, elencadas em seu § 2º. 7. 

Deveras, à luz do supracitado dispositivo legal, as "vendas canceladas", os "descontos incondicionais", o "IPI" e o 

"ICMS" cobrado pelo vendedor do bem ou pelo prestador do serviço, na condição de substituto tributário, não 

integram a base de cálculo da COFINS e da contribuição destinada ao PIS. 8. Destarte, a exclusão do IPI da base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente aproveita o contribuinte do aludido imposto (o fabricante), quando da apuração 

de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento das contribuições devidas pelo mesmo. 9. 

Consectariamente, a referida dedução, prevista no artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não se aplica aos comerciantes 

varejistas, não contribuintes do IPI, donde se dessume a legalidade da IN SRF 54/2000. 10. Precedentes: REsp 
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665126/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 01.10.2007 p. 214; REsp 

953014/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 229; 

REsp 828935/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 29.08.2006 p. 153, 

REsp 711956/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08.11.2005, DJ 21.11.2005 p. 

197. 11. Recurso especial a que se nega provimento (RESP nº 881370, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro LUIZ 

FUX, DJE:03/04/2008)". 

Uma vez reconhecida a legalidade da IN/SRF nº 54/00, resta prejudicada a questão relativa à compensação na forma da 

Lei nº 9.430/96. 

Ante o exposto, com fundamento caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039216-51.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.039216-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ARCOMPECAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão proferida em embargos à execução fiscal que deu parcial 

provimento ao apelo da embargante, apenas para afastar os valores cobrados com fundamento no artigo 3º, § 1º, da Lei 
nº 9.718/98. 

Alega a embargante ter o decisum incorrido em omissão quanto aos dispositivos violados (artigo 5º, caput, inciso I e 

LV, da CF; ao artigo 125, caput, inciso I e ao artigo 332, ambos do Código de Processo Civil) acerca do cerceamento de 

defesa pelo indeferimento da produção de prova pericial. 

 

É o necessário. Decido. 

 

Não merece ser reformada a r. decisão recorrida, uma vez que inexistente qualquer omissão sobre a matéria deduzida 

nos autos. 

 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

 

A tese adotada foi suficientemente esclarecida no decisum impugnado. Divergindo a ora embargante do entendimento 

explicitado na decisão combatida, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta 

para tal pleito. 
 

Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557 do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042761-32.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.042761-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BOA COZINHA COZINHA INDL/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO SIMOES NEVES e outro 

No. ORIG. : 00427613220054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal, com fundamento no art. 269, I, do CPC, tendo em vista a remissão do débito, reconhecida 

na respectiva execução fiscal. 

Condenou a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor do débito atribuído à 

execução fiscal inicialmente, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC (valor executado em 27/9/2004: R$ 28.579,58). 

A apelante pugna pela reforma da sentença, para que sejam excluídos os honorários arbitrados ou, alternativamente, 

reduzidos, consoante os critérios do art. 20, § 4º, do CPC (fls. 260/269). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

E em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório, 

conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de embargos à execução fiscal pela executada, alegando a existência de depósito judicial efetuado pelo contribuinte. 
O cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa foi promovido pela exequente, que a seguir requereu a extinção 

do processo executivo, levando a sentença a acolher tal fundamentação ao julgar o feito. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula nº 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

A propósito do tema são os precedentes do STJ e desta Corte, conforme se verifica exemplificativamente dos seguintes 

arestos: 

 

"A jurisprudência deste STJ cristalizou-se no sentido de que a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência (Súmula 153/STJ). 

In casu, se a extinção do processo se fez com ônus para a embargante, é cabível o ressarcimento do devedor com as 

custas e honorários advocatícios." 

(STJ: Resp 62.438/SP, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, 1ª Turma, j. 3/6/1996, v.u., DJ 1/7/1996) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO COMPROVADO - DESISTÊNCIA DA 

EXECUÇÃO - ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - PRECEDENTES DO STJ. 
1. O executado faz jus ao reembolso das custas que houver adiantado e ao pagamento dos honorários de advogado que 

foi obrigado a contratar para interpor embargos, mesmo havendo a desistência da execução pela Fazenda Pública.  

2. Havendo comprovação inequívoca do pagamento do débito, anteriormente ao ajuizamento da ação executiva, 

acertada é a decisão que acolhe os embargos. 

3. Remessa oficial e apelação da União improvidos. 

(TRF - 3ª Região: AC 98.03.074885-8/SP, 3ª Turma, v.u., DJ 12/7/2000, Relator Desembargador Federal Nery Junior). 

 

Ressalto, por fim, que a questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos, 

conforme o artigo 543-C, do Código de Processo Civil, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos 

seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 
culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1.111.002, j. 23/09/09, v.u., DJE 01/10/09) 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 

dispositivo legal. 

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após a oposição dos embargos à execução fiscal. 

No que se refere ao caso específico, a executada opôs embargos à execução fiscal sustentando que a execução não 

poderia ter sido ajuizada, pois a exigibilidade do débito estava suspensa, nos termos do art. 151, II, do CTN, tendo em 
vista o depósito judicial do débito, efetivado em 9/4/99, nos autos da ação nº 1999.61.00.014486-9, em que se discute a 

base de cálculo do PIS e da COFINS (fls. 39/81 e 137/138). 

Posteriormente, em 25/8/2008, a União Federal protocolizou, nos autos da execução fiscal, requerimento de substituição 

da CDA, reduzindo o valor cobrado para R$ 5.588,76 (fls. 145/151), sob a alegação de que se tratava de exclusão dos 

valores referentes ao depósito judicial (fls. 155/158). Juntou, aos autos, cópia integral do processo administrativo, a fim 

de comprovar suas alegações (fls. 161/225). 

Consta da mencionada cópia do processo administrativo o "Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da 

União" (fls. 191), protocolizado em 9/9/2004 pela ora embargante, a fim de noticiar o depósito judicial do valor do 

débito, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, em 12/11/04 (fls. 25). 

Finalmente, verifico que a sentença impugnada reconheceu que os débitos executados foram alcançados pela remissão, 

prevista no artigo 14, da Medida Provisória n. 449/2008 (fls. 251). 

Assim, o valor original da execução fiscal, antes da substituição da CDA, era bem maior que o valor remanescente (R$ 

5.588,76), sendo certo, portanto, que a Fazenda Nacional reconheceu a cobrança em excesso ao substituir a CDA. 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 

Ademais, fica claro que a União sucumbiu da maior parte do pedido, no que se refere ao valor da execução, podendo-se, 

falar, portanto, em sucumbência mínima da executada. 
Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o 

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado, pelo que o valor fixado em sentença há de ser mantido. 

 

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 

19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, 

p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC 

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196) 

Ante o exposto, tendo em vista que a sentença encontra-se em conformidade com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, com fundamento no art. 557, caput, do CPC 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011242-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011242-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FASAN TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o escopo de desconstituir ato que excluiu a impetrante 
do Parcelamento Especial (PAES), em razão da ausência de instauração e desenvolvimento válido e regular de processo 

administrativo. 

 

Ajuizamento em 19/05/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fl. 11). 

 

Informações às fls. 68/73. 

 

Liminar indeferida às fls. 85/86. 

 

O MPF manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 126/127). 

 

A sentença denegou a segurança (fls. 131/134). 

 

Apelação da impetrante às fls. 145/152. 

 

Contrarrazões às fls. 159/166, em que se alega a decadência do direito à impetração. 

 
O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 170/181, opinando pelo afastamento da preliminar de decadência e 

pelo prosseguimento do feito.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, verifico que não há falar em decadência ao direito de impetração, tendo em vista que, como bem 

ressaltado pela I. Representante do Ministério Público Federal, "o termo inicial do prazo decadencial em questão é 

19/01/2006 (data da publicação do ato administrativo coator) e não 26/08/2004 (data da publicação da portaria que 

confere competência à autoridade coatora para a prática do ato); tendo-se a impetração do mandamus, em 

16/05/2006, como tempestiva, visto que o termo final seria 19/05/2006".  

 

Em relação ao mérito, destaco que o parcelamento de débitos tributários - no caso em análise, o PAES (Parcelamento 

Especial), instituído pela Lei n. 10.864/2003 -, é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche 
determinados requisitos, sendo irrefragável que o deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, 

implica o cumprimento das condições exigidas pela legislação pertinente. 

 

Nesse contexto, o ato administrativo de exclusão do recorrente do programa, em razão da ausência de recolhimento de 

parcelas por três meses consecutivos ou por seis meses alternados (fl. 46), não me parece estar eivado de irregularidade, 

porquanto essa medida é expressa na Lei n. 10.864/2003 (lei que instituiu o Parcelamento Especial). 
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A respeito da validade da intimação do contribuinte realizada nos termos previstos na Resolução CG/REFIS n. 09, de 

12 de janeiro de 2001, com redação dada pela Resolução CG/REFIS n. 20, de 27 de setembro de 2001, preclara é a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal, conforme os 

seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. REFIS. LEGITIMIDADE DA EXCLUSÃO POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL E DA INTERNET. 

AFASTAMENTO DA LEGISLAÇÃO SUBSIDIÁRIA (LEI 9.784/99). 

1. Nos termos do art. 69 da Lei 9.784/99, "os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei 

própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei". Considerando que o REFIS é regido 

especificamente pela Lei 9.964/2000, a sua incidência afasta a aplicação da norma subsidiária (Lei 9.784/99). 

2. Não há ilegalidade na exclusão do REFIS sem a intimação pessoal do contribuinte, efetuando-se a notificação por 

meio do Diário Oficial e da Internet, nos termos do art. 9º, III, da Lei 9.964/2000, c/c o art. 5º da Resolução 20/2001 

do Comitê Gestor do Programa. 

3. O exame de suposta contrariedade a princípios positivados na Constituição Federal, mesmo que para fins de 

prequestionamento, é alheio ao plano de competência desta Corte, porquanto trata-se de matéria afeta à competência 

do Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, Primeira Turma, AgA n. 902.614/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007, p. 397). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO - EXCLUSÃO DO REFIS - PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" REJEITADA - DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DE 

PESSOA JURÍDICA PARA A EXCLUSÃO DO REFIS - ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO 20/2001 - AGRAVO PROVIDO. 

1.Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" da autoridade coatora rejeitada, devendo se observada a legislação 

que veio regulamentar a Lei 9964/2000 (Resolução CG 09 de 12/01/01, artigos 3º e 4º). O presidente do Comitê do 

REFIS tem competência exclusiva para homologar, indeferir ou excluir empresa optante, conforme dispõem os artigos 

1º, §1º e 5º da Lei nº 9964/00. 

2."O art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor do Programa prevê a notificação da empresa devedora da 

exclusão do REFIS por meio de publicação no Diário Oficial ou pela Internet, o que torna desarrazoada a pretensão 

de intimação pessoal para esta finalidade." Precedente do STJ. 

3.A insurgência da agravada só diz respeito ao procedimento de cientificação da sua exclusão, não impugnando, em 

nenhum momento, os fundamentos da exclusão. 

4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Ag n. 208.220/SP, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 21.02.2005, DJU 

31.03.2005, p. 425). 

 
Cumpre ressaltar, ademais, que o ato de exclusão da pessoa jurídica do PAES independe de intimação prévia, conforme 

se infere do art. 12 da Lei n. 10.684/2003. 

 

Confiram-se, a respeito, os seguintes precedentes: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. EXCLUSÃO DO PAES. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DISPENSADA. 

1. A Lei nº 10.684/2003, que institui o Parcelamento Especial - PAES, prevê como possibilidade de exclusão do 

parcelamento a inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados. 

2. Apelante que não pode alegar cerceamento ao seu direito de defesa, em face do fato de que, antes da aderir ao 

parcelamento já sabia sobre as hipóteses de exclusão do referido programa. Intimação pessoal dispensada. 

Precedentes Jurisprudenciais. Apelação improvida." 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AC n. 426014 / CE, Rel. Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ: 28/02/2008, 

p. 1545, n. 40). 

"TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO PAES. INTIMAÇÃO ATRAVÉS DE DIÁRIO OFICIAL. POSSIBILIDADE. 

DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. PAGAMENTO A MENOR 

DAS PARCELAS. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. ADESÃO. FACULDADE. OBSERVAÇÃO DOS 
REQUISITOS E OBRIGAÇÕES IMPOSTAS. 

I - A exclusão do PAES pelo inadimplemento de suas parcelas não exige a instauração de processo administrativo com 

notificação prévia. Inteligência dos arts. 5º c/c 12 da Lei nº 10.684/2003. 

II - A notificação da exclusão do PAES por meio de publicação no Diário Oficial ou pela Internet é perfeitamente legal, 

o que torna sem razão a pretensão de intimação pessoal para esta finalidade. 

III - Como a adesão ao PAES (Programa de Parcelamento de Tributos e da Contribuição Previdenciária) tem natureza 

facultativa, o contribuinte obriga-se espontaneamente ao cumprimento das normas instituidoras e à observância às 

condições estabelecidas na Lei nº 10.684/03. 

IV - Não pode o contribuinte, depois de ter aderido ao PAES, optar por fazer o pagamento das prestações em valor 

inferior ao reconhecido como devido pela Fazenda Nacional, nem tampouco pretender a alteração das regras 
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anteriormente estipuladas, inclusive das relativas aos critérios de cálculo das prestações, a respeito das quais teve 

prévio conhecimento. 

V - Agravo retido contra decisão que indeferiu a liminar improvido. 

VI - Apelação improvida." 

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AMS n. 98882 / PE, Rel. Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJ: 

27/08/2007, p. 574, n. 165). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.  

 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021401-59.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021401-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que busca a eventual inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei 

9718/98 referente inexigibilidade dos valores recolhidos a maior a título de PIS, referente à alteração da base de cálculo, 

vez que teria ampliado a definição de direito privado de faturamento ao determinar que este corresponde à "totalidade 
das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" e requer a compensação com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer 

tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, com correção monetária. 

Na informações, a Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, sem adentrar no mérito da 

impetração, requereu a extinção do feito, sem exame do mérito, pela ilegitimidade passiva, pois a autoridade 

competente para fiscalizar ou fazer qualquer exigência para o contribuinte em tela é o Delegado da Delegacia Especial 

das Instituições Financeiras. 

O MM. Juiz "a quo" considerou que a autoridade competente para figurar no pólo passivo da presente demanda seria o 

Delegado Especial das Instituições Financeiras, a teor do que dispõe a Portaria SRF nº 563 por ser a impetrante 

Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento e julgou o processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, VI do CPC, em razão da indicação incorreta da autoridade coatora. 

Sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

Apelação da impetrante alega que a complexa estrutura da administração pública nem sempre é possível de ser 

entendida pelo cidadão comum; que o erro do julgador foi acolher preliminar aventada pela impetrada de que houve 

indicação incorreta da autoridade coatora apontada com base em regras contidas em Portaria SRF nº 563/98 que 

disciplinava o funcionamento da Receita Federal, que foi revogada pela Portaria RFB nº 10166/07, que foi alterada pela 

Portaria nº 10662/07 e que embora a autoridade coatora não disponha de competência para diretamente corrigir o ato 

inquinado de ilegal, é de sua competência e dever de ofício encaminhar ao setor competente e ao superior hierárquico 
todas as ocorrências havidas no âmbito administrativo e portanto requer que se declare nula a sentença e que outra seja 

proferida com o julgamento do mérito. 

Regularmente processados, os autos vieram a esta Corte. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls., opina pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Em que pese os argumentos expendidos na apelação interposta pela impetrante, entendo que a r. sentença monocrática 

merece ser mantida. 

A lei atribui à autoridade coatora a responsabilidade pela exigência do recolhimento do tributo, a fiscalização do seu 

recolhimento e a legitimidade para estabelecer penalidades pelo seu descumprimento. 

O mandado de segurança deve, obrigatoriamente, ser dirigido à autoridade que tenha, pelo menos em tese, competência 

administrativa para corrigir o ato impugnado ou para manifestar acerca da relação jurídica estabelecida entre a 

administração e o contribuinte. 
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Assim, é dever da impetrante apontar corretamente a autoridade administrativa a figurar no pólo passivo do mandamus, 

nos termos do art. 6º da LMS que ordena a observância do disposto nos arts. 282 e 283 do CPC, sob pena de 

impossibilitar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida. 

Destaca-se, dentre os inúmeros julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça, a seguinte decisão: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA 

AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES. 

1. A autoridade coatora é aquela competente para corrigir ilegalidade impugnada por meio do mandado de segurança, 

ou seja, a autoridade que dispõe de meios para executar a ordem emanada no caso de concessão de segurança. 

2. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, havendo erro na indicação da autoridade coatora, deve o 

juiz extinguir o processo sem julgamento de mérito, a teor do que preceitua o art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, sendo vedada a substituição do pólo passivo.  

3. Recurso ordinário em mandado de segurança não-provido." 

(ROMS nº 200401538520, rel. Min. João Otávio de Noronha, dec. un., 2ª Turma do STJ, DJ 10/10/2005) 

 

"In casu", a autoridade coatora competente para exigir o cumprimento da obrigação, é a Delegacia Especial de 

Instituições Financeiras, nos termos da Portaria RFB nº 2466/10, art. 2º, anexo IV, que revogou a Portaria RFB nº 

10.166/07, art. 2º, anexo V do art. 1º, inciso VII, que revogou a Portaria SRF nº 563/98 (vigente à época da propositura 

da ação), pois sendo a impetrante Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento, enquadra-se entre os 

contribuintes que são jurisdicionados pela referida Delegacia. 

Nesse diapasão, o seguinte julgamento: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA 

AUTORIDADE COATORA. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO APÓS A FORMAÇÃO DA 

RELAÇÃO PROCESSUAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 3ª REGIÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. 

1. É assente o entendimento de que em sede de mandado de segurança a autoridade coatora é aquela que praticou o 

ato apontado como coator ou que detém competência para desfazê-lo. 

2. A apelante impetrou o remédio em face do Delegado da Receita Federal em São Paulo, objetivando assegurar a 

possibilidade de deduzir da base de cálculo do imposto de renda o valor pago a título de CSL. 

3. O impetrado, em suas informações, e sem adentrar o mérito do pedido, bate-se pela sua ilegitimidade passiva, vez 

que a postulante é tida como entidade financeira e, portanto, submetida à autoridade da Delegacia Especial de 

Instituições Financeiras. 

4. A impetrante qualifica-se como sociedade de crédito, financiamento e investimento e não nega a sua natureza de 

entidade financeira, de molde a atrair a fiscalização da delegacia especializada. Tanto assim que, em momento 

anterior à sentença, apesar de opor-se à arguição de ilegitimidade passiva, acaba por fazer pedido subsidiário para 

modificação do pólo passivo da ação mandamental. Todavia, tal providência não é possível após formada a relação 

processual. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(CC 30306, Relator Ministro José Delgado, STJ; AMS 154921, Relator Juiz Souza Ribeiro, TRF3).  

5. Não há que se falar na teoria da encampação, a qual, embora admitida pela jurisprudência, não encontra cabimento 

no caso dos autos, eis que a autoridade não adentrou o mérito da impetração. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

(AC nº 2000.61.00.001730-0, Turma C do TRF3, Juiz Fed. Conv. Wilson Zauhy, D.E. 03/12/2010) 
Outrossim neste sentido a jurisprudência, a contrario sensu: 

"PROCESSUAL CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE PRECEITOS 

CONSTITUCIONAIS - AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º, § 

1º, DA LEI N. 1533/51 - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO ESPECIAL 

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO/SP PARA FIGURAR COMO AUTORIDADE COATORA - 

ATIVIDADE EXERCIDA DE MERA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O SAQUE DA INDENIZAÇÃO 

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 1. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via 

especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal 

Federal. 2. A não-realização do necessário cotejo analítico, bem como a não-apresentação adequada do dissídio 

jurisprudencial, não obstante a transcrição de ementas, impedem a demonstração das circunstâncias identificadoras da 

divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. 3. Esta Corte já manifestou posicionamento no sentido de 

que o fundo de previdência privada é o responsável tributário por substituição, estando obrigado a reter na fonte e a 

repassar o imposto de renda aos cofres da União. Tal atividade, porém, não o legitima par figurar no pólo passivo da 

ação do mandado de segurança na qualidade de autoridade coatora. 4. O Delegado Especial das Instituições 

Financeiras apenas tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação mandamental, quando a impetrante é 

empresa relacionada no artigo 1º da Portaria SRF n. 563/98, o que não ocorre no caso concreto. Recurso especial 
conhecido em parte e improvido." (RESP 200801071763, Segunda Turma do STJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 
01/09/2008) grifo nosso 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. CONVERSÃO DE 
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EMPRÉSTIMO EXTERNO EM INVESTIMENTO. 1. Correta indicação como autoridade coatora, o Delegado da 

Receita Federal em Santo André, vez que dotados de poderes para ordenar o recolhimento ou não do tributo em 

questão. 2. Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança, deve-se levar em conta a sede da autoridade 

coatora e sua categoria funcional. 3. Não sendo a impetrante uma instituição financeira ou empresa a ela 

equiparada, não tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação mandamental o Delegado Especial das 

Instituições Financeiras, cuja jurisdição foi estabelecida pela Portaria da Secretaria da Receita Federal nº 563, de 

27 de março de 1998, publicada pela DOU de 30/03/1998, pág. 12. 
... 

8. Preliminar de legitimidade passiva ad causam acolhida. 9. Apelação improvida. (AMS nº 200261260164500, 4ª 

Turma; DJU 31/01/2007, Juiz Fed. Manoel Alvares) grifo nosso 

No que se refere ao pedido formulado na apelação de se encaminhar à autoridade competente, tenho o entendimento de 

que a impetração errônea da autoridade coatora é passível de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Neste sentido temos o julgado desta E. 3ª Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. CONTRIBUIÇÃO AO 

PIS. ARTIGO 155, § 3º, DA CARTA FEDERAL. IMUNIDADE INEXISTENTE. EC Nº 33/01. SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. LEI Nº 9718/98. ARTIGO 150, § 7º, DA CARTA FEDERAL. EC Nº 3/93. VALIDADE. 

ADVENTO DA LEI Nº 9990/00. SUJEIÇÃO DE COMERCIAIS VAREJISTAS AO REGIME DOS ARTIGOS 2º E 3º DA 

LEI Nº 9718/98. ALÍQUOTA ZERO (ARTIGO 42 DA MP Nº 2158/01). INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE 
CÁLCULO. 

... 

Por outro lado, acolhe-se a preliminar de ilegitimidade passiva em relação à impetrante "Barbosa Auto Posto Ltda." 

Sediada no Município de Mairiporã, na medida em que a indicação errônea da autoridade impetrada é causa de 

extinção do processo, sem exame do mérito, não podendo ser alterada a indicação de ofício pelo Juízo, em especial 

quando possa refletir sobre a própria competência para processar e julgar o "writ". 

... 

6. ..." 

(AMS nº 304971 - SP; 3ª Turma; j. 24/07/2008; DJF3 05/08/2008; Des. Fed. Carlos Muta) 

Cabe ressaltar que nas informações prestadas pela autoridade coatora não houve defesa do mérito da impetração, e 

portanto no presente caso não poderia ser aplicada a teoria da encampação. 

A ação foi interposta contra o Delegado da Receita Federal em São Paulo, enquanto que cabe ao Delegado Especial de 

Instituições Financeiras figurar no pólo passivo da lide, pois é ele quem possui poder fiscalizatório da impetrante.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021926-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021926-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JULIO CESAR MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO CESAR MONTEIRO DA SILVA e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CLARA DE LIMA e outros 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas nos autos do mandado de segurança impetrado contra o Presidente do Conselho 

Regional de Educação Física do Estado de São Paulo objetivando o reconhecimento do direito que entende líquido e 

certo de não se submeter ao pagamento de anuidades e de poder exercer livremente a profissão. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 05 de outubro de 2006. 

Liminar indeferida (fls. 110/111). 

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 118/141. 

Parecer do Parquet pela concessão da segurança (fls. 173/176). 

O MM. Juiz a quo concedeu parcialmente a segurança, determinando que a autoridade impetrada efetue a cobrança da 

anuidade e taxas tão somente com base na Lei nº 6.994/82, corrigido monetariamente pelos índices oficiais. 

Em apelação interposta a fls. 200/204 o impetrante alega, em síntese, que a Lei nº 6.994/82 foi expressamente revogada 

pela Lei nº 9.649/98, de modo que não há mais base legal para a cobrança de anuidade por parte do Conselho Regional 

de Educação Física. 
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Por sua vez, apela o Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo sustentando que se mantida a 

sentença seus inscritos acabarão tendo um prejuízo, pois a anuidade que é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

passaria, se utilizado os índices de correção oficiais, a R$ 297,20 (duzentos e noventa e sete reais vinte centavos). 

Contrarrazões a fls. 223/228 e 231/234. 

Processados os recursos, subiram os autos a esta E. Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo do impetrante e pelo desprovimento da apelação da 

autarquia (fls. 236/242). 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Em primeiro lugar, entendo que a r. sentença extrapolou os limites do pedido ao se pronunciar sobre o critério de 

correção incidente sobre a anuidade, matéria esta em nenhum momento alçada à discussão. Neste passo, embora parte 

da sentença esteja maculada pelo vício de nulidade, juridicamente não se pode conceber, em evidente homenagem ao 

princípio da economia processual, que esta mácula ultrapasse os limites da parcela viciada, contaminando toda a 

sentença e impondo desnecessários sacrifícios e prejuízos às partes. 

Na doutrina destaca-se o seguinte ensinamento: 

"Ora, a sentença que aprecia mais de um pedido, seja caso de cumulação, de reconvenção, de oposição etc., é 

formalmente una, mas materialmente dúplice e cindível. Portanto, se se decidiu "um" dos pedidos, e se "não se 
considerou o outro" (ou os outros), parece que estaremos, na verdade, em face de duas sentenças: uma delas não 

eivada do vício e a outra inexistente, fática e juridicamente.  

...  

Acreditamos, também, que, em certos casos, pode-se quando materialmente possível, reduzir a sentença aos limites 

correspondentes ao pedido, ainda quando se trate de sentença extra petita , desde que, além da decisão que desborda 

os limites do pedido, tenha o juiz decidido, também, o pedido, propriamente dito.  

Esta redução pode dar-se de ofício , pois, ainda que este vício não tenha sido especificamente argüido na apelação, 

está na esfera do poder oficioso do Judiciário" (Teresa Arruda Alvim Wambier - Nulidades do Processo e da Sentença 

- 4ª edição - p. 244 - Ed. Revista dos Tribunais). 

Assim, conquanto reconheça a nulidade existente, manifesto entendimento no sentido de simplesmente afastar as 

disposições da sentença que extravasaram os limites do pedido (incidência de correção monetária pelos índices oficiais). 

Em consequência, fica prejudicado o apelo da autarquia. 

A solução desta lide passa pelo reconhecimento de que existe uma ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público 

Federal objetivando, em caráter coletivo, a mesma providência individual que aqui se pleiteia. 

Conquanto a decisão proferida naqueles autos (Processo nº 2004.61.00.017393-4) ainda não tenha transitado em 

julgado, encontrando-se o feito na E. Vice-Presidência desta Corte para análise da admissibilidade do recurso especial, 

tenho que a solução da controvérsia em apreço não pode ser destoante do que fora lá decidido não só por questão de 
lógica e coerência como também em função da segurança jurídica que deve emanar das decisões judiciais. Assim, por 

se cuidar da mesma situação, utilizo-me do acórdão proferido pelo órgão colegiado para fundamentar minhas razões de 

decidir: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MPF. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. FIXAÇÃO DE ANUIDADE COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL. 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA NÃO DEMONSTRADA. EFEITOS 

REPRISTINATÓRIOS DO CRITÉRIO PREVISTO NA LEI Nº 6.994/82. LEGALIDADE DA COBRANÇA.  

1. O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública quando a questão discutida não é 

meramente tributária, mas abrange também a tutela de direitos individuais homogêneos, ligados à defesa do direito 

constitucional ao livre exercício do trabalho.  

2. A Constituição Federal inscreve, no seu artigo 149, que compete exclusivamente à União instituir contribuições 

sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, desde que o faça por meio de lei, no sentido de norma oriunda do 

Poder Legislativo, devendo esta ser reverente, ainda, aos princípios da irretroatividade, conquanto é vedado cobrar 

tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou 

aumentado, e da anterioridade, pois, como regra geral, o tributo não será exigido no mesmo exercício financeiro em 
que haja sido publicada a lei que o instituiu ou aumentou.  

3. Com efeito, constituindo-se as anuidades do Conselho Regional de Educação Física de natureza tributária, por se 

tratar de contribuição de interesse de categoria profissional, somente mediante lei será estabelecida, sujeitando-se 

aos princípios da legalidade estrita, da irretroatividade e da anterioridade, pois, referidos princípios configuram 

garantias do contribuinte em face do poder de tributar do Estado.  

4. Resumindo o quadro normativo sobre a matéria, temos que a Lei nº 9.649/98 revogara a Lei nº 6.994/82, porém, o 

Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADIN nº 1.717/DF, declarou inconstitucional o artigo 58, caput, e 

parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei nº 9.649/98, decorrendo daí efeitos repristinatórios do artigo 1º da Lei nº 

6.994/82, que fixa os valores das anuidades, para as pessoas físicas, em 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - 

MVR vigente no país e, para as pessoas jurídicas, de 2 (duas) a 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência, segundo 

as classes de capital social, sendo este o critério para a fixação da anuidade.  
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5. As anuidades dos conselhos de profissões regulamentadas são contribuições instituídas em favor e no interesse de 

categorias profissionais e somente poderão ser instituídas ou majoradas por meio de lei, em face da natureza 

tributária da exação, decorrendo daí que a base legal para a exigência, na hipótese em tela, é o artigo 1º da Lei nº 

6.994, de 26.05.1982.  

6. No caso dos autos, as Resoluções 065/2003, 051/2002, 042/2001 e 020/2000, não parecem desbordar do critério 

legal fixado pelo artigo 1º da Lei nº 6.994/1982, não se identificando nelas violação do princípio da reserva legal, por 

exacerbação na aplicação do mecanismo de cobrança das anuidades.  

7. De fato, não há notícia de que o quantum exigido tenha extrapolado dos limites previstos no critério estabelecido 

pela referida norma legal e somente a exacerbação do critério legal é que tornaria a cobrança ilegal.  

8. Apelação a que se dá provimento."  
(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.00.017393-4/SP, 3ª Turma, Rel. para acórdão Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, 

j. 08.07.2010, DJF3 02.08.2010, pág. 258)  

Conforme bem lançado no voto condutor do acórdão, "com a decisão do Supremo Tribunal Federal, declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 58, caput, e parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º 7º e 8º, da Lei nº 9.649/98, restabeleceu-se o 

mecanismo de fixação de anuidade estabelecido pelo artigo 2º, § 1º, da Lei nº 6.994/82, que, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, torna-se vigente e eficaz, pois, no nosso sistema, nos termos da Lei de Introdução ao Código Civil 

Brasileiro, não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue (art. 2º), 

sendo certo que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível 
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior (art. 1º, § 1º)." Não se pode, como bem atentou o 

relator, confundir efeitos repristinatórios de legislação revogada por lei inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal, com o instituto da repristinação, que depende de previsão legal expressa. No primeiro caso "não ocorre, 

rigorosamente falando, revogação da lei, enquanto no segundo a repristinação opera para reabilitar lei que fora 

efetivamente revogada". 

Mostra-se, consequentemente, perfeitamente possível a cobrança de anuidade por parte do Conselho Regional de 

Educação Física. No mesmo sentido colaciono os arestos abaixo: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL. EXIGÊNCIA DE ANUIDADE ANTERIOR AO 

REGISTRO. ILEGALIDADE. 1. A Constituição Federal, no art. 5º, XIII, estabelece que o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão é livre, desde que atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 2. O 

profissional inscrito em Conselho de Fiscalização Profissional tem a obrigação legal de pagar as anuidades, a partir 

da data em que solicitar formalmente sua inscrição no órgão de classe. 3. Configura-se ilegal o procedimento, por 

parte do Conselho Regional de Educação Física da 7ª Região, de condicionar a inscrição das impetrantes, em seus 

quadros, à exigência de pagamento de anuidade, anterior à efetivação dos registros profissionais. 4. Apelação e 

remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento."  
(TRF 1ª Região, AMS nº 200334000146403, 8ª Turma, Rel. Des. Federal Maria do Carmo Cardoso, j. 16.06.2009, e-
DJF1 14.08.2009, pág. 454)  

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERESSE DE CATEGORIA PROFISSIONAL. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. I. Não cabe aos Conselhos Regionais fixar, por meio de atos administrativos, os valores de 

anuidades exigidas dos profissionais neles inscritos, pois, em face da natureza tributária de tais contribuições, sua 

criação e reajustamento da base de cálculo devem sujeitar-se ao princípio da legalidade. II. A Lei nº 12.249/2010 

não trata da questão em exame. A referida Lei fixa apenas limites para o valor das anuidades devidas ao Conselho 

Federal e aos Conselhos Regionais de Educação Física, não se aplicando ao Conselho ora recorrente. III. 

Reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º da Lei nº 11.000/2004. Precedente do TRF/5ª Região: ARGINC 

na AC nº 410826/PE, Pleno, Rel. Francisco Cavalcanti, DJ 11/10/2007. IV. Até que seja editada norma legal 

dispondo de forma diversa acerca das anuidades, devem ser aplicados os valores antes fixados em MVR (Máximo 

Valor de Referência), devidamente convertidos em UFIR, e com correção monetária em conformidade com as 

normas que alteraram o referido índice. V. Apelação improvida."  
(TRF 5ª Região, AC nº 200784000030647, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Margarida Cantarelli, j. 10.05.2011, DJE 

12.05.2011, pág. 796)  

Ante o exposto, restrinjo de ofício a sentença aos limites do pedido, ficando prejudicada a apelação da autarquia e, com 

fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do impetrante. 
Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028128-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.028128-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 397/1779 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : MARLE SERVICOS DE TRADUCOES SIMPLES LTDA 

ADVOGADO : ALDIMAR DE ASSIS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Marle Serviços de Traduções Simples Ltda. contra ato coator do 

Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, consistente na negativa de sua inclusão no 

regime tributário do SIMPLES, instituído pela Lei n. 9.317/1996, ao fundamento de que exerce atividade impeditiva. A 

impetrante alega que a atividade que exerce - serviços de tradução não juramentada - não é impeditiva para o regime 

simplificado de tributação. 

Valor da causa fixado em R$ 2.000,00 para R$ 19/12/2006. 

Em suas informações, a autoridade impetrada reconhece que a impetrante tem razão e justifica que a recusa se deu de 

forma automatizada pelos sistemas da SRF, não havendo abuso por parte da autoridade. Dessa forma, requereu a 

extinção do processo por ausência de interesse processual, ante a perda do objeto. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

O ato coator impugnado pela impetrante desapareceu após a prestação das informações pela autoridade impetrada, na 
medida em que a mesma reconheceu razão à autora e procedeu a sua inclusão no SIMPLES. Aliás, justificou até mesmo 

porque as coisas se deram dessa forma, ante as particularidades da atividade do contribuinte. 

Dessa forma, o feito deve ser extinto sem resolução do mérito por ausência superveniente do interesse de agir, em razão 

da perda do objeto. 

Nesse sentido a jurisprudência da Turma: 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. Interposição de ação mandamental questionando multa aplicada pelo 

Banco Central do Brasil, com fulcro nas disposições constantes na Medida Provisória nº 1569/97, convertida na Lei nº 

9.817/99. O Manual de Procedimentos e Rotinas do Banco Central atualizado em 18/10/2004, reconheceu que as 

disposições da Lei 9.817/99 não incidem sobre importação cuja Declaração de Importação contou, desde o momento 

de seu registro, com ROF informado. O feito deve ser extinto sem julgamento de mérito, ante a falta de interesse de 

agir superveniente, a desaguar em carência do direito de ação, uma vez que o próprio impetrado reconheceu 

administrativamente não ser devida a multa questionada nos autos. Extinção do feito sem apreciação de mérito, ante a 

falta de interesse processual superveniente, prejudicada a apelação interposta." 

(AMS n. 2005.03.99.024817-0, Relator Juiz Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010) 

 
"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTE DE ARMA. 

ADVENTO DA LEGISLAÇÃO 10.826/03. MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO. ANÁLISE ADMINISTRATIVA DO 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO DE PORTE DE ARMA. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ANTES DA 

SENTENÇA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. REFORMA DA SENTENÇA.  

1. Caso em que os pedidos dos impetrantes, de renovação da licença para porte de armas, foram analisados e 

concedidos antes da prolação da sentença.  

2. Ora, se após a propositura da ação ocorreu o atendimento, em sede administrativa, do pleito dos impetrantes, 

evidente que ocorreu fato superveniente e, em decorrência dele, desapareceu uma das condições da ação, no caso a 

falta de interesse de agir, impondo-se, pois, o reconhecimento do mencionado evento.  

3. Suprido o objeto do writ, conquanto ocorreu, no âmbito administrativo, o exame do pedido e a concessão do porte de 

arma, constituindo-se o evento em fato superveniente que deveria ter sido levado em conta pelo juiz no momento de 

proferir a sentença, aliás, conforme dispõe o artigo 462, do Código de Processo Civil, resta configurada a hipótese de 

perda superveniente do interesse de agir, merecendo, assim, ser reformada a sentença recorrida para extinguir o feito 

sem julgamento do mérito, a teor da norma contida no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, sem a condenação 

em honorários, nos termos das Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ.  

4. Agravo retido não conhecido e apelação a que se dá provimento para reconhecer a falta superveniente do interesse 

de agir, reformando-se a sentença recorrida, prejudicada a remessa oficial." 
(AMS n. 2004.61.81.006962-9, Relator Juiz Convocado Valdeci dos Santos, j. 29/7/2010, DJF3 16/8/2010) 

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicada a remessa oficial.  

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 398/1779 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2006.61.09.002783-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SUPERMERCADOS JARDIM LTDA 

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ e outro 

 
: MARIA EDNA DE SOUZA FERRAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Supermercados Jardim Ltda. em face da sentença que denegou a segurança em 

mandamus impetrado objetivando impedir a exclusão da impetrante do PAES, instituído pela Lei nº 10.684/03, 

enquanto atendidos os §§ 3º, inc. I e 4º, inc. II, do art. 1º da referida Lei. 

A fls. 236/237 e 242/243 constam petições informando a renúncia dos procuradores, com a respectiva ciência da 

impetrante/apelante, nos termos do art. 45 do CPC, a qual, entretanto, não regularizou sua representação processual. 

DECIDO. 

O art. 45 do Código de Processo Civil prevê que o prazo pelo qual o advogado continuará a representar o mandante - e, 
consequentemente, aquele dentro do qual deve ser nomeado o substituto do renunciante - é de dez dias, contados a partir 

da comprovação da ciência do outorgante, pelo outorgado, acerca da renúncia. 

Trata-se de norma especial, que se sobrepõe à norma geral prevista no art. 13 do Código de Processo Civil, tornando 

despicienda - no caso de comprovação da ciência da renúncia do procurador - a intimação da parte, pelo julgador, para 

sanar a irregularidade da representação processual. 

Tem-se que, nos termos do art. 45 do CPC, compete à parte, devidamente notificada pelo renunciante, constituir novos 

procuradores para atuar no feito, independentemente de intimação judicial. 

Neste sentido o entendimento desta Terceira Turma, do qual cito o seguinte precedente: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RENÚNCIA. 

INÉRCIA DA PARTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, o advogado somente pode renunciar ao mandato se comprovar que 

cientificou o mandante a fim de que este nomeie o seu substituto processual no feito (artigo 45 do Código de Processo 

Civil), norma que, em compatibilidade com o espírito da reforma processual, objetiva garantir eficácia e celeridade na 

atividade jurisdicional, evitando suspensão ou interrupção dos feitos para regularização processual, funcionando a 

notificação extrajudicial, cuja prova é exigida do renunciante, como sucedâneo da intimação judicial, daí porque não 

se aplicar, na hipótese específica da renúncia, o artigo 13 do Código de Processo Civil. 

2. Caso em que restou documentalmente comprovada a renúncia, com notificação do constituinte para nomeação de 
outro advogado, devidamente recebida pelo destinatário, sem qualquer providência de regularização processual. 

3. Precedentes da Turma: agravo inominado desprovido. 

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.029206-1, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/4/10, v.u., DJe 27/4/10) 

 

No presente caso, comprovada a ciência da apelante, conforme documento de fls. 243, não houve qualquer providência 

no sentido de regularizar sua representação processual. 

Desta forma, configurando-se a capacidade da parte de estar em Juízo como um dos requisitos de validade do processo, 

entendo que não há como dar prosseguimento ao presente feito. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, 

julgando prejudicada a apelação. 

Incabíveis os honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 
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2006.61.15.000459-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IMBRACEL IND/ BRASILEIRA DE CENTRIFUGACAO LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00004595820064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de COFINS (valor de R$ 20.060,12 em fev/2003 - fls. 63), nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Deixou de fixar honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº. 

1.025/69. 

 

Apelação da embargante, fls. 74/85, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a certidão de 

dívida ativa é nula visto que os valores cobrados na execução fiscal estão em desacordo com os requisitos mínimos 

exigidos pela lei, bem como não houve a devida constituição do crédito tributário pelo Fisco. No mais, insurge-se contra 

a aplicação da taxa SELIC como juros de mora e da multa moratória, pois entende ter havido denúncia espontânea, o 

que afastaria sua exigência, nos termos do artigo 138, do Código Tributário Nacional. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 
É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada toda 

discussão sobre a matéria. 

 

Primeiramente, improcedente a alegação de necessidade de lançamento do débito pela administração fazendária, tendo 

em vista tratar-se de cobrança de crédito declarado e não pago. Assim, com a entrega da DCTF o contribuinte já está 

notificado e nada mais é necessário para a inscrição da dívida, segundo jurisprudência predominante do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO 

CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.  

...  

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e  

Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.  

...  

9. Agravo regimental não provido. (STJ - 1ª Turma, AGRESP n. 443971, Processo n. 200200803106/PR, v.u., Rel. Min. 
JOSÉ DELGADO, DJ 28/10/2002, p. 254)  

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 

356/STF.  

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa SELIC aos 

créditos da Fazenda Nacional.  

2. Em se tratando de lançamento por homologação, é possível que o Fisco, independentemente de procedimento 

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação executiva.  

3. Na espécie, o fato gerador ocorreu em 1991, em razão da efetivação do balanço anual da empresa, e a ação 

executiva foi ajuizada em 07/11/97, não se tendo, assim, como consumada a prescrição, haja vista que, por não ter 

havido pagamento, aplica-se o art. 173, I, CTN.  

4. O enfrentamento da questão controversa na via do recurso especial exige o requisito do prequestionamento, 

incidindo, em sua ausência, as Súmulas 282 e 356/STF.  

5. Precedentes: Agravo Regimental no Agravo 528.028/MG; EREsp 418.940/MG; REsp 526.288/RS; REsp 254.296/RS.  
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)  

 

Assim, sem razão a insurgência da embargante quanto à necessidade de lançamento dos tributos em cobro. 

 

Descabida, ademais, a alegação de nulidade na certidão de dívida ativa. 

 

O título executivo preenche os requisitos necessários a torná-lo exequível, vez que informa a legislação aplicável quanto 

aos referidos acréscimos legais e traz o valor originário do débito. 

 

Quanto à liquidez e certeza da CDA, é de se notar que a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente 

goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em 

contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na 

espécie dos autos. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 
Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 

1465/11)  

 

Assim, pois, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição dos 

embargos e por isso a insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada de forma genérica, não se mostra 

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais 

encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 

 

Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada 

um uma finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor 

pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 
 

Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

 

Por seu turno, a denúncia espontânea, instituto regulado pelo art. 138 e parágrafo 1º do CTN, privilegia a boa-fé do 

contribuinte, excluindo sua responsabilidade por infração à legislação tributária e consequente aplicação da penalidade 

cabível, desde que, espontaneamente, este recolha o débito eventualmente existente, antes de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração, o que inocorreu na espécie. De fato, faltando o 

pressuposto do pagamento, não se pode reconhecer espontaneidade na confissão de dívida, para o efeito pretendido pela 

embargante. 

 

Por seu turno, a cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, 

§§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 

 

A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a 

relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples 

inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 
 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 
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serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."  

 

Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de computá-

los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC . APLICAÇÃO. LANÇAMENTO 

POR homologação . DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA 

DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 

356/STF.  

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa SELIC aos 
créditos da Fazenda Nacional.  

2. Em se tratando de lançamento por homologação , é possível que o Fisco, independentemente de procedimento 

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação executiva.  

(...)  

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)  

 

Portanto, a aplicação da taxa SELIC para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

da embargante. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007772-58.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.007772-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DESTAQUE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, concessionária de veículos, obter tutela 

jurisdicional que afaste a aplicação do art. 1º da Lei nº 10.485/2002, alterada pela Lei nº 10.865/2004, possibilitando o 

recolhimento do PIS e da COFINS nas operações de veículo zero quilômetro, na sistemática de não-cumulatividade, 

consoante previsto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/03, com afastamento das restrições do inciso IV, do §3º do art. 1º 

e do inciso IV, do §3º do art. 1º, respectivamente. 

Mandado de Segurança impetrado em 25/10/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 19.000,00 (fls. 27). 

Manifestação da impetrante às fls. 47/105. 

A liminar foi indeferida às fls. 108/126. 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 136/157. 

Manifestação da impetrante às fls. 159/160. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 247/249. 

A sentença denegou a segurança, às fls. 254/258, e julgou extinto o feito com resolução de mérito. 

Apelação da impetrante às fls. 264/284. 

Contrarrazões às fls. 287/300. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 402/1779 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 303/306. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante, concessionária de veículos, obter tutela 

jurisdicional que afaste a aplicação do art. 1º da Lei nº 10.485/2002, alterada pela Lei nº 10.865/2004, possibilitando o 

recolhimento do PIS e da COFINS nas operações de veículo zero quilômetro, na sistemática de não-cumulatividade, 

consoante previsto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/03, com afastamento das restrições do inciso IV, do §3º do art. 1º 

e do inciso IV, do §3º do art. 1º, respectivamente. 

Aduz a impetrante ser concessionária de veículos e que, com relação às vendas de veículos novos por ela praticadas, 

submete-se à apuração do PIS e da COFINS pelo regime monofásico, o que impede o abatimento de créditos pagos nas 

operações anteriores em suas posteriores operações de revenda. 

Afirma que, com o advento da Lei nº 10.485/2002, foi alterada a forma de recolhimento das contribuições PIS e 

COFINS, tornando-as tributos monofásicos e de responsabilidade exclusiva das montadoras de veículos. Afirma que as 

alíquotas das referidas contribuições foram posteriormente majoradas pela Lei nº 10.865/2004. 

Ressalta que a exceção perpetrada pela Lei nº 10.865/2004 é ilegal e inconstitucional, pois leva a concessionária a 

recolher, de forma embutida, no valor do veículo zero quilômetro, PIS e COFINS além de sua receita auferida. 

Pois bem. Tenho que no presente caso deve ser acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela União 
Federal. 

A impetrante, alegando estar albergada pelo regime da substituição tributária, questiona a sistemática de apuração do 

PIS e da COFINS pelo regime monofásico e formula pedido para que lhe seja afastada a aplicação do art. 1º da Lei nº 

10.485/2002, alterada pela Lei nº 10.865/2004, in verbis: 

 

Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 4.070, de 28 de 

dezembro de 2001, relativamente à receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da 

contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,6% 

(nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 da TIPI, aplica-se, exclusivamente, 

aos produtos autopropulsados. 

§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida: 

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de caminhões chassi com carga útil igual ou 

superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 
da TIPI, observadas as especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal; 

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de produtos classificados nos 

seguintes códigos da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 

Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos classificados nos 

Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se refere o art. 17, § 5º, da Medida 

Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001. 

 

Da leitura do referido dispositivo legal, observa-se que esse tem como destinatários as pessoas jurídicas fabricantes e as 

importadoras de máquinas e veículos, submetendo-as com exclusividade ao pagamento do PIS e da COFINS. 

Não se trata de substituição tributária, como alegado pela impetrante, mas sim de tributação monofásica, adotando-se a 

cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo econômico, por meio da aplicação de uma "alíquota concentrada", e 

desonerando as demais etapas com a atribuição de alíquota zero. 

Sobre o assunto, ressalta-se o entendimento desta Terceira Turma: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS - COMBUSTÍVEIS - SUBSTITUIÇAO 

TRIBUTÁRIA - LEI 9.718/98, ART. 4º - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA A PARTIR DA MP 1.991-15/2000 E LEI Nº 
9.990/2000 - ILEGITIMIDADE DE DISTRIBUIDORAS E COMERCIANTES VAREJISTAS - PRECEDENTES. I - A 

sistemática de substituição tributária do PIS e COFINS para os combustíveis foi extinta e substituída pelo regime 

monofásico de incidência a partir de 1º.07.2000 pela Medida Provisória nº 1.991-15/2000, sucessivamente reeditada 

até a MP nº 2.158-35/2001, ainda com eficácia e em tramitação conforme Emenda Constitucional nº 32/2001, e pela 

Lei nº 9.990/2000, que deram nova redação aos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.718/98, com alíquotas depois alteradas 

pelas Leis nº 10.865 e nº 11.051, de 2004, passando a ser exigidas tais contribuições apenas das refinarias/produtores 

e importadores dos combustíveis, ficando os demais agentes da cadeia de comercialização (distribuidoras e 

comerciantes varejistas) sujeitos à incidência normal das contribuições, porém, com alíquota zero (art. 42 da MP nº 

2.158-35/2001). II - Não sendo os comerciantes varejistas e as distribuidoras contribuintes de direito nesta sistemática 

de incidência concentrada apenas na primeira etapa da cadeia produtiva (refinarias/produtoras e importadoras), mas 

apenas suportando o encargo financeiro da tributação, sem que a exação seja exigida pela sistemática dos tributos 
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indiretos (em que há a transferência do encargo aos sucessivos agentes da cadeia produtiva), não têm legitimidade 

para questionar a exigência fiscal e nem para postular eventual restituição/compensação (CTN, art. 166). III - 

Precedentes desta Corte Regional. IV - Apelação da impetrante desprovida". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2007.61.04.012721-3, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, 

DJF3 CJ1 DATA:10/05/2010 PÁGINA: 244). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS. 

CONCESSIONÁRIAS. REGIME MONOFÁSICO. LEGITIMIDADE ATIVA. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO. 

VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Consolidada a jurisprudência 

no sentido de que a legitimidade ativa de comerciante varejista para ação de restituição de indébito fiscal 

(compensação ou repetição) vincula-se ao regime fiscal que for aplicável: não tem legitimidade ativa a concessionária 

para a ação sobre o PIS/COFINS recolhido por fabricante ou importador, na condição de contribuinte em regime 

monofásico (Lei 10.485/02 e 10.865/04), com a desoneração dos demais integrantes da cadeia econômica, pois mera 

repercussão econômica no custo de aquisição não gera direito da concessionária à ação para pleitear, em nome 

próprio, o recolhimento efetuado pelo respectivo contribuinte. 2. Acerca da inclusão do ICMS na base de cálculo do 

PIS/COFINS, destaca-se que o artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável se existente jurisprudência 

dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou 

improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no 

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 3. A decisão agravada aplicou a 
jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no sentido da validade da formação da 

base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros 

insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, no conceito de receita ou 

faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 4. A imputação de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade (artigos 195, I, da CF) parte da suposição de um indevido exercício da competência tributária 

com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, não 

integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 5. A exclusão do ICMS da base de 

cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura receita ou faturamento 

decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, PIS e 

COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, 

e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as 
regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação 

federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque 

lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 6. Todas as alegações 

vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base de cálculo do 

PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda prevalecente, indicativa 

de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou faturamento, não incorrendo 

em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não pode ser presumida a partir da 

suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de excluídas despesas, insumos, salários, 

custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza constitucionalmente tributável. 7. A decisão agravada 

considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão deduzida pelo 

contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 8. A repercussão geral configura 

requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da matéria, em que se tem tal 

reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, 
qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão 

geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base 

de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 9. Tem-se, pois, que a decisão 

agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o que, se por um lado, não 

exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, justifica que o julgamento do 

caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação que se revela relevante e 

pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja apreciada, sob o prisma 

constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 10. Acerca da compensação, além da inexistência de indébito 

fiscal que prejudica o pedido, a decisão agravada ainda destacou a firme jurisprudência no sentido da necessidade de 

prova documental do recolhimento impugnado para viabilizar, mesmo depois de declarada a inexigibilidade da 
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tributação, a pretensão de ressarcimento, o que, no caso concreto, diante das circunstâncias verificadas, se reconheceu 

manifestamente inviável. 11. Agravo inominado desprovido". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2007.61.10.014184-1, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA, DJF3 CJ1 DATA:27/05/2011 PÁGINA: 759). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONSUMIDOR DE GLP. AQUISIÇÃO DIRETA À DISTRIBUIDORA. COFINS E PIS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

PROGRESSIVA: ARTIGO 4º DA LEI Nº 9.718/98. SUPRESSÃO DO REGIME. MP Nº 1.991-15/00, E LEIS Nº 

9.990/00, Nº 10.865/04 E Nº 11.051/04. REFINARIAS DE PETRÓLEO E DISTRIBUIDORAS DE ÁLCOOL ERIGIDAS 

COMO CONTRIBUINTES. TRANSFERÊNCIA ECONÔMICA DO ENCARGO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE 

TRIBUTAÇÃO INDIRETA: ARTIGO 166 DO CTN. I LEGITIMIDADE ATIVA DA IMPETRANTE. 1. Caso em que 

impetrado mandado de segurança, por empresa consumidora de GLP, adquirido diretamente à distribuidora, 

impugnando a exigibilidade do PIS-COFINS recolhido pela refinaria de petróleo, e alegando o direito líquido e certo à 

compensação da tributação sobre faturamento presumido, e não realizado pelos varejistas: sentença de extinção do 

processo, sem exame do mérito, por carência de ação. 2. Confirmação da ilegitimidade ativa da impetrante, vez que 

com MP nº 1.991-15 o regime de substituição tributária progressiva, previsto na redação originária do artigo 4º da Lei 

nº 9.718/98, foi suprimido, salvo quanto à venda de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP; e, a partir da MP nº 1991-

18, de 09.06.00, com exclusão, igualmente, das operações com óleo diesel e GLP. 3. A Lei nº 9.990, de 21.07.00, que 

alterou a redação dos artigos 4º a 6º da Lei nº 9.718/98, definiu as refinarias de petróleo e distribuidoras de álcool não 
mais como substitutos tributários, mas como contribuintes da COFINS e do PIS; ao passo que os antigos substituídos 

ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não seja a do artigo 8º, mas 

a prevista no artigo 42 da MP nº 2.158, de 24.08.01, vigente ex vi do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, ou seja, zero. 

4. Desde então, a condição das refinarias de petróleo e distribuidoras de álcool de contribuintes do PIS-COFINS 

resultou na exclusão dos demais agentes do ciclo (distribuidoras, varejistas e consumidores finais) da sujeição passiva 

tributária, como antes existente, suportando apenas o ônus financeiro da tributação, incluída no preço do produto. 

Houve, por isso, majoração das alíquotas das contribuições, cobradas no primeiro elo da cadeia de produção e 

consumo, a partir da Lei nº 10.865, de 30.04.04, conversão da MP nº 164, de 29.01.04, e, depois, pela Lei nº 11.051, de 

29.12.04, conversão da MP nº 219, de 30.09.04. 5. Correto, pois, afirmar que o regime de substituição tributária 

progressiva foi suplantado pela tributação concentrada nos agentes produtores (refinarias) ou importadores, com 

elevação da alíquota da contribuição, o que não legitima, porém, qualquer dos demais agentes do ciclo de produção e 

consumo a questionar a validade da tributação. A distinção entre contribuinte de direito (o tributado) e o de fato (o que 

suporta o ônus econômico da tributação) somente tem relevância nos tributos indiretos que, por sua própria natureza, 

adotam como técnica jurídica a transferência, por destaque, da tributação ao agente seguinte da cadeia de produção e 

consumo, conforme disposto no artigo 166 do CTN. 6. Não é, por conseqüência, a assunção do encargo financeiro, 

enquanto efeito econômico, que confere legitimidade ativa ao consumidor do produto final, tributado no início da 

cadeira de produção, mas o reconhecimento legal da transferência do ônus tributário do contribuinte de direito para o 
contribuinte de fato, que depende de previsão legal, o que não ocorre no caso do PIS-COFINS, no regime, ora 

discutido, que não contempla qualquer espécie de substituição tributária, nem efetiva nem disfarçada. 7. Apelação 

desprovida." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2005.61.07004357-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 21/03/2007). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CIDE - 

COMBUSTÍVEIS (LEI Nº 10.336/01). ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FIRMADA NA JURISPRUDÊNCIA ATUAL, 

INCLUSIVE DA TURMA, NO SENTIDO DA I LEGITIMIDADE ATIVA DE COMERCIANTE VAREJISTA. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. A Lei nº 10.336/01 definiu os contribuintes da CIDE (produtores, formuladores e importadores dos 

combustíveis líquidos - artigo 2º), e fatos geradores (operações de importação e de comercialização no mercado 

interno - artigo 3º). Não se fixou o regime de substituição tributária, em que a retenção na fonte, nas operações de 

comercialização do produto, apenas antecipa o tributo devido pelos comerciantes varejistas. Pelo contrário, o 

legislador atuou no início da cadeia econômica, com a imposição do encargo jurídico de contribuintes aos produtores, 

formuladores e importadores, ficando os demais integrantes do ciclo (distribuidores, comerciantes varejistas e 

consumidores) apenas com o ônus econômico da tributação. Note-se que a impetrante, neste elo, não é a primeira, nem 

a última a suportar os efeitos patrimoniais da tributação, porque é notório que o custo financeiro é incorporado no 

valor do produto comercializado no varejo. 2. O ônus econômico da tributação não gera, em regra, direito à 

impugnação pelo agente intermediário na cadeia de produção, circulação e consumo. Embora, pela perspectiva 
patrimonial, qualquer tributação afete o valor do produto na cadeia econômica, o Código Tributário Nacional não 

reconhece as figuras de contribuinte de direito e de fato, senão em relação aos denominados impostos indiretos, em 

que não existe transferência do ônus financeiro como mero efeito econômico, mas destaque do respectivo valor como 

técnica legal para coibir o efeito cumulativo da tributação, vedado por princípio constitucional de caráter, porém, 

específico, e não geral. E, mesmo nos tributos indiretos, caracterizados por tal técnica legal, não é genérico e 

incondicionado o direito do contribuinte de fato para impugnar a tributação, formulando o artigo 166 do CTN os 

requisitos próprios para legitimação ativa . 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade 

ativa dos comerciantes varejistas, foi firmada apenas em relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição 

tributária, o que não é o caso da CIDE, sendo congruente com a orientação sedimentada a decretação, na espécie, da 

carência de ação. 4. Nem se alegue que a legitimidade ativa da impetrante resultaria do artigo 3º da Lei nº 1.533/51, 

preceito este que estabelece apenas a substituição processual, permitindo, pois, a defesa judicial do "direito originário, 
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se o seu titular não o fizer", não, porém a de direito próprio, como tal invocado no caso concreto, a partir da suposição 

de que o ônus financeiro da tributação legitima o comerciante varejista a impugnar a cobrança da CIDE, ainda que 

não seja legalmente definido como o seu contribuinte.5. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2002.61.00022262-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 09/06/2009). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. COFINS. LEI 9.990/00 - CONSUMIDOR 

FINAL. ILEGITIMIDADE PARA DISCUTIR A EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.990/00 revogou a legislação anterior, de sorte que a partir dela, não incide mais o PIS e a COFINS sobre 

o faturamento das distribuidoras ou comerciantes, incidindo apenas sobre o faturamento das refinarias. 

2. O consumidor final não tem legitimidade para discutir a exigibilidade das exações em comento, uma vez que não se 

encontra na condição de contribuinte de direito ou de fato, sendo certo que a partir da edição da Lei nº 9.990/00, 

somente as refinarias de petróleo passaram a responder pela contribuição ao PIS e COFINS, nas operações com 

combustíveis derivados do petróleo, restando desonerados os demais integrantes da cadeia. 

2. Processo que se extingue, de ofício, por ilegitimidade ativa (art. 267, VI, CPC). 

3. Apelação prejudicada". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024033-

34.2001.4.03.6100/SP, julgamento em 16/set/2010). 

 

Conquanto factível a assertiva de que o PIS e a COFINS são repassados, de forma indireta no preço do produto, às fases 
seguintes da cadeia de produção e distribuição de veículos, eventual interesse econômico não confere legitimidade para 

a impetrante discutir em Juízo dispositivo legal que não lhe é aplicável. 

Assim, em se tratando de incidência monofásica, o recolhimento da exação é realizado apenas pelo primeiro elemento 

da cadeia de produção, in casu, a fabricante/importadora, esta sim detentora de legitimidade ativa para discutir em Juízo 

a tributação que lhe é imposta. 

Diante do exposto, reconheço de ofício a ilegitimidade ativa da impetrante e, na forma do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o feito sem resolução de mérito. Prejudicada a apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-74.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CLEOMENES JOSE LINARDI 

ADVOGADO : PAULA DURAN LUQUI DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em ação declaratória com o objetivo de obstar a compensação de ofício a ser efetivada no âmbito 

da Receita Federal. 

O contribuinte sustenta que, embora tenha direito à restituição de IRPF referente aos exercícios de 2004 e 2005, o Fisco 

pretende compensar de ofício débito decorrente de multa eleitoral, que não só foi objeto de parcelamento fiscal, mas 

também vem sendo regularmente quitado. 

Salienta que se trata de débito com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, 

de sorte que não pode ser objeto de compensação, impondo-se, portanto, a determinação para que o Fisco proceda à 

imediata restituição dos valores em comento. 

Postula a antecipação dos efeitos da tutela. 

A demanda foi ajuizada em 07/06/06 e à causa atribuiu-se o valor de R$1.000,00. 

A antecipação dos efeitos da tutela restou deferida pela decisão de fls. 41/44 e os valores reclamados foram restituídos 

ao contribuinte, fls. 53/54. 

O MM. Juiz "a quo", na sentença de fls. 86/90, julgou procedente a pedido, confirmando a tutela antecipada, e 

condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00. 

A União apela razões de fls. 93/100, sustenta que o procedimento de ofício encontra-se em consonância com a 

legislação de regência (art. 73 da Lei nº 9.430/96, art. 7º do Decreto-lei nº 2.287/86, art. 6º do Decreto nº 2.138/97 e art. 

34 da IN/SRF nº 600/05) e, por conta disso, não padece de qualquer ilegalidade. Assevera que, em virtude do 
cumprimento da decisão antecipatória da tutela, a dívida do contribuinte foi reativada, sendo certo que, em razão de 

inadimplemento posterior, o parcelamento foi rescindido, não subsistindo a suspensão da exigibilidade do seu crédito. 

Postula a reforma da sentença. 
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Nas contrarrazões de fls. 105/112, o contribuinte afirma que a apelante realmente promoveu nova compensação do 

débito inadimplido. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

A controvérsia em comento está pacificada no âmbito do egrégio Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar 

pela correta aplicação da lei federal, valendo destacar os seguintes julgamentos: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, 

DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, 

DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE 

VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. 

ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE 

ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN). 

1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado. 

2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal 

que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN 

SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005; e art. 49, da IN 

SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação 
atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício 

aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos 

inclusos no REFIS, PAES PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato 

vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os 

procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. 

Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 

665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 

18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010. 

3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de 

suspensão na forma do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e 

normativos próprios. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 

8/2008. 
(Primeira Seção, REsp 1.213.082, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18/08/11)  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO DE 

CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE COM DÉBITOS FISCAIS SUSPENSOS POR PARCELAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de ser impossível que a Secretaria de Receita Federal proceda à 

compensação de ofício de valores a serem restituídos ao contribuinte com débito tributário cuja exigibilidade esteja 

suspensa, por força de programa de parcelamento fiscal. Precedentes: AgRg no Ag 1.352.592/RS, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, DJe 22/2/2011; REsp 1.130.680/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 28/10/2010; 

AgRg no REsp 1.047.760/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/5/2010; AgRg no REsp 

1.136.861/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe de 17/5/2010. 

2. Agravo não provido. 

(Primeira Turma, AgRg no Ag 1.402.680, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 10/06/11) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO E RESTITUIÇÃO. 

NÃO-OBRIGATORIEDADE DE PRÉVIA COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO COM DÉBITO PARCELADO. 

ILEGALIDADE DO ART. 34, §1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 600/2005.  

1. O art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, não diz que os débitos parcelados devem necessariamente ser objeto de 

compensação de ofício com valores a serem objeto de restituição ou ressarcimento. 
2. Na compreensão desta Corte, se há a suspensão da exigibilidade na forma do art. 151, do CTN, não há previsão 

legal para impor a compensação de ofício ao contribuinte. Essa imposição somente abrange os débitos exigíveis. Sendo 

assim, o procedimento previsto no art. 34, §1º, da Instrução Normativa SRF n. 600/2005, que condiciona o 

ressarcimento à quitação do débito parcelado mediante compensação de ofício, transborda o disposto no artigos 73, da 

Lei n. 9.430/96, art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, e art. 6º, do Decreto n. 2.138/97, apresentando-se ilegal. 

3. Recurso especial não-provido. 

(Segunda Turma, REsp. 1.167.820, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 01/09/10) 

Em face dos precedentes supracitados, entendo que a controvérsia em comento não merece maiores considerações e que 

se mostra completamente desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes. 

Por fim, cumpre salientar que o inadimplemento noticiado pela apelante em sede recursal, embora seja suficiente para 

viabilizar uma nova compensação de ofício com outros créditos do contribuinte, não se presta a convalidar o 
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procedimento anteriormente adotado em desacordo com a orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, 

impondo-se, por conseguinte, a manutenção da sentença, inclusive no que tange à aplicação da sucumbência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005931-07.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005931-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro 

No. ORIG. : 00059310720064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA. em face da UNIÃO 

FEDERAL, em que aduz: a) a prescrição do crédito exequendo; b) o excesso de penhora, pois o valor da execução 

fiscal é de R$ 11.608,94 e os bens oferecidos em garantia perfazem o valor de R$ 27.500,00; c) a nulidade da Certidão 

de Dívida Ativa, por não atender aos requisitos legais, o que acarreta o cerceamento do direito de defesa da embargante; 

d) a ausência de embasamento para a cobrança, por não ter o Fisco apresentado o processo administrativo competente; 

e) a inadmissibilidade da cumulação de correção monetária, juros e multa de mora; f) a ilegalidade do percentual da 

multa moratória aplicada sobre os valores cobrados, sendo correta sua fixação em 2% (dois por cento), com base no 

artigo 52, § 1º da Lei nº 9.298/1996; g) que os juros de mora devem obedecer ao limite de 0,5% ao mês, nos termos da 

lei civil, sendo vedada a sua cobrança de forma capitalizada; h) o não cabimento da verba honorária, tendo em vista a 

disposição contida no Decreto-lei nº 1025/1969 e o enunciado da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 
O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, 

para reconhecer a prescrição do crédito exequendo. Consignou que, no caso dos autos, os débitos tiveram vencimento 

em 15/1/1997, a execução fiscal foi ajuizada em 2/2/2006 e o despacho que ordenou a citação da executada foi 

proferido em 17/2/2006, quando transcorrido prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. Condenou a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados 

em 10% do valor atualizado da causa. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. (valor da execução em 

28/11/2005: R$ 11.252,98) 

Apela a União Federal, sustentando a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) os créditos em 

debate foram constituídos por meio de entrega de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte, em 20/8/2001; b) o termo inicial do prazo prescricional é a data da entrega da declaração; c) a ação 

executiva foi ajuizada em 2/2/2006 e o despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 17/2/2006, não 

tendo decorrido, portanto, o quinquênio prescricional. Aduz, ainda, a inexistência de excesso de penhora, a regularidade 

da CDA e que a incidência dos juros e da multa está respaldada no artigo 61, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 9.430/1996, 

artigo 30 da Lei nº 10.522/2002 e artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. Outrossim, sustenta que o encargo do 

Decreto-lei nº 1.025/1969 não se confunde com a verba honorária, o que torna legítima a condenação da apelada ao 

pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa, além de indenização por litigância de má-fé, 

dado o intuito protelatório dos presentes embargos. Por fim, requer, caso não haja reforma do decisum, a redução de sua 
condenação na verba honorária. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor discutido não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da CDA consta como forma de constituição do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 
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Com relação à prescrição, observo que o débito cobrado apresenta vencimento em 15/1/1997, conforme a Certidão da 

Dívida Ativa a fls. 2/4 da execução fiscal em apenso. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que a declaração 

correspondente ao débito em cobrança foi entregue em 20/8/2001 (fls. 228). 

Assim sendo, adoto a data de entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 2 de fevereiro de 2006 (fls. 02 do apenso). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Dessa maneira, o débito em comento não foi atingido pela prescrição, considerando que, entre a data da entrega da 

declaração pelo contribuinte (20/8/2001) e a data do despacho citatório (17/2/2006 - fls. 5 da execução fiscal), não 

decorreu o quinquênio prescricional. 

De rigor, assim, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos débitos supracitados. 

Em decorrência do afastamento da prescrição, passo ao exame das demais questões suscitadas na petição inicial, com 

esteio no artigo 515, § 1º do CPC. 

No que concerne à alegação de excesso de penhora, não assiste razão à apelante, pois não é matéria pertinente aos 

embargos, uma vez que as questões atinentes à penhora devem ser deduzidas pelo executado nos autos da execução, 
como incidente da execução e nela deve ser resolvida através de petição do executado, nos termos do artigo 685, inciso 

I, do Código de Processo Civil, aplicável à execução fiscal, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, não devendo ser 

conhecida, portanto, nos autos dos embargos à execução. 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento acerca da matéria, conforme se depreende do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 11, § 1º, DA LEI N. 

6.830/80. ART. 620 DO CPC. EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA. SÚMULA N. 7/STJ. ART. 16, § 2º, DA LEI N. 

6.830/80. EXCESSO DE PENHORA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

Omissis 

4. Excesso de execução e excesso de penhora são conceitos inconfundíveis. O primeiro, impugna-se mediante ação de 

embargos, enquanto que a ocorrência do segundo é alegável por simples petição nos próprios autos do processo de 

execução. O primeiro consiste em cobrança de importância superior àquela constante do título executivo, ao passo que 

o segundo denuncia apenas excesso na constrição judicial, vale dizer, a penhora não se limitou a "tantos bens quanto 

bastem para o pagamento" integral do débito (CPC, art. 659, caput), sem que, no entanto, se impute qualquer mácula 

ao ato executivo. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp 531307/RS, Segunda Turma, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 05/12/2006, v.u., DJ 7/2/2007, p. 277) 
 

No mesmo sentido, já se manifestou a Terceira e demais Turmas desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA. NULIDADES E EXCESSO 

DE EXECUÇAO. 

(...) 

2. A impugnação ao excesso de penhora não é matéria pertinente aos embargos, pois cabe ao executado suscitar, 

para tanto, o incidente específico na própria execução (art. 685, inciso I do CPC c/c artigo 1º da LEF): precedentes 

do STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta Corte, e dos Tribunais Regionais Federais. 

(AC nº 2003.61.82.026994-5, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 25/5/2005, v.u., 

DJU 15/06/2005, p. 394, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO P 

NÃO-CONHECIMENTO-INOVAÇÃO DO PEDIDO-AVALIAÇÃO-INICIDENTE DA EXECUÇAO-JUROS- INMETRO-

MERCADORIA-PESO INFERIOR-PORTARIA Nº002/82-LEGALIDADE 

(...) 

2. A alegação de excesso de penhora deve ser precedida de avaliação e deduzida nos autos da execução. 

Impropriedade dos embargos para o incidente. 
(AC nº 2002.61.17.000351-4, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, j. 5/10/2005, v.u., DJU 

21/10/2005, p. 188 , grifos meus) 

"EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA-AUSENCIA DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO - EXCESSO DE PENHORA-TAXA SELIC - JUROS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA 

- IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

3 - O excesso de penhora é impugnação que só pode ser deduzida pelo executado nos autos da execução, a teor do 

art. 685, inciso I do CPC c/c artigo 1º da LEF, portanto, não pode ser conhecida nos autos dos embargos à execução 
fiscal. 

(AC nº 1999.61.14.004628-5, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 16/5/2006, 

v.u., DJU 28/07/2006, p. 353, grifei) 
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Afasto, ainda, a alegação de nulidade da CDA, pois os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do 

valor a ser executado estão expressos no título executivo, que identifica de forma clara e inequívoca a maneira de 

calcular todos os consectários legais, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, proporcionando ao executado meios para se defender. 

Dessa forma, a CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando a origem do 

débito, bem como as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da 

Lei nº 6.830/1980, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título. 

Não merece prosperar, ainda, a arguição de nulidade da cobrança, ante a ausência de juntada do processo administrativo 

que originou o débito.  

Isso porque a cobrança dos valores devidos, neste caso, é oriunda de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria declaração. 

Assim sendo, não há que se questionar acerca da proveniência do débito excutido, pois, como já dito, no caso sob 

exame, o débito origina-se de declaração do próprio contribuinte, submetendo-se posteriormente à autoridade 

administrativa para homologação (se houver pagamento) ou inscrição em dívida ativa, se não houve o pagamento ou se 

o montante calculado e recolhido não foi suficiente ao adimplemento da obrigação tributária. 

Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, 
independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo. 

Nesse sentido, trago à colação o entendimento jurisprudencial abaixo: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CSSL. LEI 7.689/88. CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO DECLARADO E 

NÃO PAGO. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. NÃO 

ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

(...) 

III - Tratando-se de cobrança de crédito tributário decorrente de tributo declarado e não pago, desnecessária a 

notificação prévia ou a instauração de processo administrativo, vez que o débito do sujeito passivo é líquido e certo, 

desde o momento em que este declara o 'quantum' devido". 

(AC 1999.61.82.014107-8/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 19/3/2003, v.u.) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA 

ANUAL. I - A certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, CTN), 

tornando-se desnecessária a juntada do procedimento administrativo, além do que este documento não é obrigatório 

para o ajuizamento da ação executiva e o lançamento do tributo em questão é feito com base em dados fornecidos pelo 

próprio sujeito passivo, sendo observado o princípio da legalidade, de forma obrigatória e permanente, pela 
Administração Pública." (...) 

(TRF/3ª Região: AC 98.03.017914-4, Relatora Desembargadora Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 4/12/2002, DJ 

29/1/2003, grifos meus) 

 

A esse respeito, vide também a seguinte manifestação doutrinária: 

 

"Para a requisição (do procedimento administrativo), há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos 

documentos. Muitas vezes, sequer existe procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas, como 

ocorre com o lançamento por homologação ou autolançamento." 

("Lei de Execução Fiscal comentada e anotada - Lei 6.830, de 22.09.1980" - Odmir Fernandez, Ricardo Cunha 

Chimenti, Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvarez, Maury Ângelo Bottesini, Editora Revista dos Tribunais, 4ª edição, 

página 469). 

 

No tocante aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC 40/2003, a 

jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, prevista em tal 

dispositivo, não era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, 

impossibilitando sua aplicação. Tal entendimento foi cristalizado pelo Supremo Tribunal Federal através da Súmula nº 
648 e da Súmula Vinculante nº 7, a seguir transcrita: 

"A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar." 

 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte tem entendido que o artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do 

legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a 

estes, permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo decorrente do descumprimento da obrigação 

fiscal, a cujo ressarcimento se destinam. 

Sobre o tema, vide os julgados abaixo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 
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- A Súmula 121/STF não se aplica aos juros moratórios tributários. 

- O Código Tributário Nacional não veda a capitalização dos juros de mora. 

- O art. 192, § 3º, da CF/88, não diz respeito ao sistema tributário nacional, nem é auto-aplicável." 

(TRF/4ª Região, AC 428847-6, Primeira Turma, DJ de 14/1/1998, Relator Juiz Gilson Langaro Dipp) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA SUPERVENIENTE. MULTA. EXCLUSÃO. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DECRETO-LEI 1.025/69.  

(...) 

VI - O art. 161, § 1º, do CTN, não veda a capitalização dos juros de mora.  

(...)" 

(TRF/3ªRegião: AC 1999.03.99.093740-3/SP, 3ª Turma, DJ 31/10/2001, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes) 

 

Também não merece melhor sorte a irresignação da apelante relacionada à aplicação da multa, cuja natureza jurídica é 

justamente a de penalizar o contribuinte pela ausência de pagamento do valor do tributo no prazo devido, sendo a sua 

incidência decorrente de previsão legal como conseqüência pelo fato objetivo da mora. 

A multa de mora, aplicada no percentual de 20%, consoante afirma a própria embargante, tem fundamento no artigo 61 

da Lei 9.430/1996, e possui caráter de punição pelo descumprimento da obrigação tributária no prazo devido, sendo 
certo que não foi editada nenhuma legislação determinando a sua redução. 

Ressalto ser incabível a redução da multa moratória para 2%, com base na Lei 9.298/1996, posto que tal legislação 

aplica-se somente às relações de consumo, que não são, evidentemente, objeto destes autos. Da mesma forma, já se 

manifestou esta C. Turma: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. NÃO ILIDIDA A 

PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DA PENHORA. INOCORRÊNCIA. JUROS E 

MULTA DE MORA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. 

(...) 

V - A multa moratória, no percentual cobrado, decorre da aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A disposição da Lei 9.298/96, que alterou norma 

do Código de Defesa do Consumidor, não se aplica à espécie dos autos, por referir-se esta a relação de consumo. 

VI - Apelação improvida."  

(AC 2000.61.11.005518-5/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJ 19/2/2003 - 

grifos meus) 

 

Frise-se, outrossim, que a correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em 
face das Súmulas n. 45 e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem, pois a primeira 

configura mera composição do valor da moeda, enquanto os segundos objetivam compensar o Fisco pela demora do 

contribuinte na satisfação do crédito tributário e a última tem caráter punitivo, objetivando coibir a violação ao dever de 

recolhimento do tributo no prazo legal fixado.  

No mesmo sentido, vide a jurisprudência abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...) 

3. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR. 

(...)" 

(TRF/3ª Região: AC 2002.61.23.000708-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 

12/10/2003, grifos meus) 

 

Por fim, embora tenha restado sucumbente na presente demanda, não há que se falar na condenação da embargante em 

honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que 
substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios, É o que diz a Súmula n. 168 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1.025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

 

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração 

das despesas com os atos necessários para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança e 

incabível a redução de seu percentual, eis que inexiste previsão legal de gradação deste. 

Vejamos, por oportuno, o seguinte aresto jurisprudencial: 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NOS 

AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

(...) 

IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente aos cofres da União como acréscimo legal exigível 

na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios.  

(...) 

(TRF - 3ª Região. AC n. 1999.61.82.031841-0, UF: SP. Terceira Turma. DJU de 19/03/2003. Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes). 

 

Também não há que se falar em litigância de má-fé por parte da embargante, já que não restou demonstrado nos autos 

qualquer ato que evidencie abuso de direito de defesa ou intuito de obstar o regular andamento processual. 

A respeito do tema, já decidiu esta Terceira Turma: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. DECRETO-

LEI N.º 2.288/86, ART. 10. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO AFASTADA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FE NÃO CARACTERIZADA 

- APLICAÇÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS NO CÁLCULO - CABIMENTO.  
(...). Incabível a aplicação da pena de litigância de má-fé à União, uma vez que para tanto é necessária a comprovação 

de ato praticado dolosamente pela parte, de modo a obstar o regular trâmite processual com recursos infundados e 
despidos de fundamentos jurídicos, o que não se configura ao ser utilizado o recurso cabível para submissão da 

matéria à análise e julgamento desta Corte, ainda mais se a parte apenas defende o interesse público." (grifei) 

(AC nº 719.387/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 7/3/2007, v.u., DJF3, 20/05/2008). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016957-28.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.016957-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PBK IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A 

ADVOGADO : ÂNGELA VIEIRA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00169572820064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão proferida em embargos à execução fiscal que negou seguimento 
ao apelo da embargante, mantendo a r. sentença monocrática de improcedência dos embargos. 

 

Alega a embargante haver omissão no decisum, fato que acarreta a nulidade do processo, visto que no julgamento não 

foram analisadas as matérias aduzidas em apelação, tendo apenas reiterado o mesmo fundamento constante da sentença 

de primeira instância. Ao final, sustenta que não foi analisada a "possibilidade ou não de revelia ser decretada pela 2ª 

Instância, assim como o pedido de reabertura da instrução." 

 

É o necessário. Decido. 

 

Não merece ser reformada a r. decisão recorrida, uma vez que inexistente qualquer omissão sobre a matéria deduzida 

nos autos, tampouco nulidade há que ser reconhecida. 

 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 
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A tese adotada foi suficientemente esclarecida no decisum impugnado. Divergindo a ora embargante do entendimento 

explicitado na decisão combatida, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta 

para tal pleito. 

 

Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557 do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045586-12.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.045586-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO DIBENS S/A 

ADVOGADO : RENATA TORATTI CASSINI e outro 

No. ORIG. : 00455861220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União em face de sentença que, nos embargos à execução fiscal, declarou extinto o 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a a 

superveniente falta de interesse processual (valor da CDA em 14/3/2005: R$ 644.640,32) 

O MM. Juízo a quo condenou a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC (fls. 199). 
A apelante pugna pela reforma da sentença para excluir a sua condenação na verba honorária, sustentando que a 

Fazenda Nacional, tão logo verificado o cancelamento do débito, requereu a extinção parcial do feito, nos autos da 

execução fiscal, não havendo que se falar em condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 26 da LEF. 

Pugna, alternativamente, pela redução do valor fixado a título de honorários advocatícios (fls. 201/203). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de embargos à execução fiscal 

declarados extintos, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

a superveniente falta de interesse processual, sendo que a União apela apenas para pleitear a exclusão da condenação 

em honorários. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 
pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se 

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 

(...) 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos, 

conforme o artigo 543-C, do Código de Processo Civil, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos 

seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 
quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

Entretanto, no vertente caso, assiste razão à apelante. 

Com efeito, a embargante alega, na exordial, que incorreu em erros de preenchimento das DARFs e DCTF, no tocante à 

inscrição nº 80.2.05.029843-40 (processos administrativos nº 16327.500383/2005-91). Já em relação à inscrição 

80.7.05.012749-57 (processos administrativos nº 16327.500384/2005-36), explanou que houve recolhimento integral do 

valor devido, nos termos da lei nº 9.779/99. Aduz que, para usufruir dos benefícios fiscais concedidos pela lei em 

comento, desistiu parcialmente do mandado de segurança nº 97.0058301-5, em que discutia a inexigibilidade da 

contribuição ao PIS nos termos da EC nº 17/97, tendo tal desistência sido expressamente homologada pelo Juízo da 14ª 

Vara da Justiça Federal (fls. 2/6). 

Consta ainda, dos autos, manifestação da Secretaria da Receita Federal, a respeito dos processos administrativos nº 

16327.500383/2005-91 e nº 16327.500384/2005-36 (fls. 138/143), a revelar que a executada formulou "Pedido de 

Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União", alegando erro de fato, pedido este protocolizado em 

31/8/2005, ou seja, posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, em 24/6/2005 (fls. 36). E ainda a respeito do 
processos administrativos nº 16327.500384/2005-36, salienta a Fazenda Pública que "o pagamento não fora alocado 

automaticamente pelo sistema, pois o contribuinte havia informado pagamento por compensação, quando o correto 

seria com Benefício pela lei 9.779/99". 

Assim, não se configura no presente caso o ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição em 

dívida ativa de débito. De rigor, portanto, a reforma da sentença para excluir a condenação da União em honorários 

advocatícios. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da União, para excluir a sua 

condenação em honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082367-76.1992.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045395-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CREFISUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.00.82367-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação anulatória em que se busca o cancelamento do débito fiscal relativo a imposto de renda 

incidente sobre benefícios indiretos pagos a funcionários, cujas retenções na fonte não foram efetuadas pela autora, e 

que está sendo exigido no PA nº 10880.039.320/90-11. 

A autora sustenta que, em relação ao período-base de 1983, foi alvo de autuação fiscal pelo fato de ter considerado 

como despesas dedutíveis no cálculo IRPJ os benefícios financeiros concedidos a funcionários a título de "housing 

loan" e "personal loan", como se denota do Auto de Infração nº 325/84, e que posteriormente, adotando o entendimento 

manifestado no referido procedimento de ofício, passou a considerá-los como despesas indedutíveis. 

Salienta que, naquela oportunidade, a fiscalização ficou adstrita à dedutibilidade dessas despesas na apuração do lucro 

real, deixando o Fisco de tecer qualquer consideração acerca da incidência de imposto de renda na fonte sobre tais 

pagamentos, tendo, por conseguinte, acatado o critério fiscal adotado para a destinação dos valores a seus funcionários, 

decorrendo daí a insubsistência do procedimento fiscal em comento, mormente porque, além de alterar o critério 

anteriormente adotado, pretende alcançar fatos geradores pretéritos, afrontando seu direito em ter reconhecida a 

legitimidade dos atos praticados com a vênia da Receita Federal e as disposições do art. 146 do CTN. 

No mais, afirma que a tributação pretendida pelo Fisco decorre de mera presunção de que os valores tenham sido 

destinados a funcionários, inexistindo demonstração efetiva da ocorrência do referido fato imponível, e que o critério de 
dimensionamento do tributo adotado pelo art. 570 do RIR/80 não se coaduna a sistemática tributária pátria, alicerçada 

nos princípios da tipicidade fechada e da estrita legalidade. 

Postula a anulação do débito exigido e informa que promoverá o depósito integral do valor do crédito tributário 

impugnado, com o fito de suspender a sua exigibilidade. 

A demanda foi ajuizada em 18/09/92 e à causa atribuiu-se o valor de Cr$5.000.000,00. 

O depósito foi efetuado, conforme documento de fls. 222. 

No requerimento de fls. 196/197, a autora manifesta sua intenção de aderir ao benefício instituído pelo art. 17 da Lei nº 

9.779/99, com as modificações introduzidas pela art. 10 da MP nº 1.807/99 e na forma do art. 3º da IN/SRF nº 26/99, e 

requer a conversão em renda da União de parcela do depósito que corresponda ao principal corrigido, no montante de 

R$ 11.141,73, e o levantamento do valor remanescente. 

A União manifesta contrariedade ao pedido, fls. 207, afirmando que a autora não se enquadra nas hipóteses previstas na 

referida norma. 

O MM. Juiz "a quo", na sentença de fls. 223/230, julgou improcedente o pedido, indeferiu o pedido de adesão à anistia 

promovida pela Lei nº 9.779/99, sustentando que o benefício em questão somente pode ser aplicado nos casos de 

declaração de constitucionalidade proferida pelo colendo Supremo Tribunal Federal, e condenou a autora ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

Os embargos de declaração opostos pelo contribuinte, fls. 236/238, foram rejeitados pela decisão de fls. 263/264. 
O contribuinte apela pelas razões de fls. 272/283. Em preliminar, sustenta que a sentença, embora firme a inexistência 

de direito à anistia veiculada pela Lei nº 9.779/99, não apresenta qualquer justificativa para amparar tal entendimento, 

daí a sua nulidade por ausência de motivação. No mérito, repisa os argumentos fartamente sustentados nos autos e 

postula a reforma da sentença. 

Com as contrarrazões de fls. 291/296. 

Decido. 

Antes de tudo, impende salientar que a sentença assinalou que o benefício veiculado pela Lei nº 9.779/99 estaria adstrito 

aos casos em que sobreviesse declaração de constitucionalidade proferida pelo colendo Supremo Tribunal Federal, 

portanto, se o MM Juiz, ainda que de forma sucinta, demonstrou o motivo do seu convencimento, a decisão não padece 

do vício alegado pelo contribuinte. 

Superada essa questão preliminar, prossigo. 

No que concerne à extensão do benefício fiscal introduzido pelo art. 17 da Lei nº 9.779/99, vale salientar que o colendo 

Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da lei federal, consolidou entendimento no 

sentido de que a referida anistia alcança os débitos inscritos em dívida ativa, como se denota dos seguintes julgamentos: 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MP 1.858-9/99. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A fruição do favor fiscal estabelecido no artigo 11 da MP 1.858-9/99 implica na desistência dos processos ajuizados 

e na condenação nos ônus da sucumbência, consoante se extrai da sua redação, a saber: "Estende-se o benefício da 

dispensa de acréscimos legais, de que trata o art. 17 da Lei n. 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos 

pagamentos realizados até o último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer 

natureza, junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em 

Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo 

judicial onde o pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento". 

2. O art. 17 da Lei 9.779/99, por seu turno, dispõe, verbis: "Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado 

do pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com 

fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 

para o pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador 

tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do 

pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal." 

3. Desta sorte, concluiu com acerto o juiz a quo que (fls. 86):  

"A opção ao benefício da MP nº. 1.858-9/99 não é obrigatória, mas, em havendo, ocorre (a) a confissão irretratável da 
dívida, (b) a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para o seu ingresso e permanência no 

Programa, (c) a impossibilidade de impor condições para se beneficiar do favor legal, ou continuar discutindo a 

matéria em juízo, (c) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com a possibilidade de parcelá-lo 

administrativamente, (d) a obrigatoriedade de desistir da ação e renunciar ao direito a que ela se funda no primeiro 

caso, e, no segundo caso, a compulsoriedade da parte interessada no benefício (isenção de multa e juros de mora) em 

pedir conversão em renda dos valores depositados em juízo, o que eqüivale ao pedido de desistência e renúncia, na 

medida em que culmina com o cancelamento administrativo da dívida e perda do objeto da demanda por ação 

voluntária da própria parte e (e) a possibilidade de extinguir o débito tributário, caso o recolhimento do valor exigido 

seja total, como no caso dos autos. Embora esta Colenda Turma já esposasse tese no sentido de que incabe verba 

honorária em opções de parcelamento (REFIS), tal entendimento foi modificado para prestigiar decisão da E. Primeira 

Seção que entendeu devida a verba nos casos de opção ao REFIS por força do art. 26 do CPC. 

.......................................................................................................  

(...) a desistência da ação e a renúncia do direito em que se funda a ação decorre da exclusiva volitividade da parte 

autora que aderiu porque quis. Ao aderir, reconheceu a improcedência da demanda intentada. Aplicabilidade art. 26, 

caput, do CPC ("Art. 26. Se o processo terminar por desistência (...) as despesas e os honorários serão pagos pela 

parte que desistiu (...)"." 

4. É que nessas hipóteses as exonerações são textuais não se incluindo os honorários advocatícios. Precedentes: REsp 
739.037/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 01.08.2005; EREsp 446.906/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 

19.12.03.  

5. Recurso Especial desprovido. 

(REsp. nº 806.479, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 26/11/06)  

EXECUÇÃO FISCAL. MP 1.858-9/99. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O artigo 11 da MP 1.858-9/99 assim dispõe: "Estende-se o benefício da dispensa de acréscimos legais, de que trata 

o art. 17 da Lei n. 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos pagamentos realizados até o último dia útil do 

mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza, junto à Secretaria da Receita Federal ou à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, desde que até o dia 31 de 

dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo judicial onde o pedido abrangia a exoneração do 

débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento". 

2. A fruição do favor fiscal estabelecido no referido dispositivo infralegal, implica na desistência dos processos 

ajuizados e a condenação nos ônus da sucumbência. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp. nº 739.037, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 01/08/05) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E CSSL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO BALANÇO DE 1989. ANISTIA CONCEDIDA PELO ART. 17 DA LEI N. 9.779/99. DESISTÊNCIA 
DA AÇÃO. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 17 DA LEI N. 

9.779/99 COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.158-35/2001. 

A Medida Provisória n. 2.158-35/2001, em seu artigo 11, estabeleceu que "estende-se o benefício da dispensa de 

acréscimos legais, de que trata o art. 17 da Lei n. 9.779, de 1999, com a redação dada pelo art. 10, aos pagamentos 

realizados até o último dia útil do mês de setembro de 1999, em quota única, de débitos de qualquer natureza, junto à 

Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inscritos ou não em Dívida Ativa da 

União, desde que até o dia 31 de dezembro de 1998 o contribuinte tenha ajuizado qualquer processo judicial onde o 

pedido abrangia a exoneração do débito, ainda que parcialmente e sob qualquer fundamento ". 

O artigo 10 da referida da mesma Medida Provisória acrescentou o § 1º ao art. 17 da Lei no 9.779/99, para 

determinar que o benefício legal seria aplicável, também, "aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 

1998, exceto os relativos à execução da Dívida Ativa da União". 
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Do comando legal, extrai-se, pois, que outras ações judiciais, além daquelas em que se pretenda o reconhecimento da 

inconstitucionalidade de ato normativo, autorizam a concessão da anistia, desde que no pedido formulado pela parte 

esteja incluída a pretensão de exoneração do débito discutido.  

No caso dos autos, pretendia a autora, por meio da presente ação mandamental, ajuizada em 09 de maio de 1990, a 

exoneração do pagamento de diferenças no cálculo do imposto de renda e da CSSL decorrentes da aplicação de 

percentual diverso do BTN de Cz$ 6,92 para a correção monetária dos balanço do ano de 1989. 

Dessa forma, ao contrário do que entendeu a Corte de origem, não há como negar o direito da autora ao gozo do favor 

legal, com a conseqüente homologação da desistência requerida e a conversão em renda dos depósitos efetuados com a 

incidência dos consectários legais e conseqüente devolução do eventual remanescente, devidamente atualizado. 

Recurso especial provido, para reformar o v. acórdão que indeferiu o pedido de desistência do recurso e, 

conseqüentemente, homologar da desistência requerida. 

(REsp. nº 382.929, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 25/04/05) 

Mister ressaltar que a adesão ao aludido benefício legal implica a renúncia ao direito que se funda a ação, uma vez que 

o contribuinte, aproveitando-se de condição que lhe é mais vantajosa, efetua o pagamento do débito e deixa de 

questionar a sua legitimidade. 

Vê-se, portanto, que realmente é o caso de extinção do processo, com esteio no artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, com a consequente autorização para que o pagamento se efetive na forma pretendida pelo contribuinte. 

Por fim, em virtude da sucumbência, a autora/renunciante arcará com o pagamento de honorários advocatícios que fixo 
em 10% sobre o valor da causa devidamente atualizado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à 

apelação e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do Estatuto 

Processual vigente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031294-94.1994.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.050421-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARK GRUNDFOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FARROCO JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : MARK PEERLESS S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.31294-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária de repetição de indébito, na qual pretende a autora obter tutela 

jurisdicional que condene a União Federal a lhe restituir as diferenças de FINSOCIAL, PIS e COFINS relativas à 

inclusão, na base de cálculo das referidas contribuições, dos acréscimos financeiros embutidos nos valores das vendas a 

prazo. 

A ação foi proposta em 30/11/1994. Atribuído à causa o valor de R$ 2.000,00 (fls. 09). 

Manifestação da autora às fls. 123. 

Manifestação da União Federal às fls. 125/126. 

A decisão às fls. 127 deferiu a produção de perícia contábil. 

Quesitos da autora às fls. 129/130. 

Quesitos da União Federal às fls. 133/134. 

Laudo Pericial às fls. 160/180. 

Manifestação da autora às fls. 816. 

Esclarecimentos do perito às fls. 821/842. 

Manifestação da autora às fls. 844/849. 

Memorial da autora às fls. 850/865. 

Manifestações da União Federal às fls. 868, 870/871, 875/884, 889/1408 e 1412/1421. 

Manifestação da autora às fls. 1424/1425. 
A decisão às fls. 1427 fixou os honorários periciais definitivos. 
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A sentença julgou procedente o pedido às fls. 1514/1518, para condenar a União Federal a "restituir eventuais 

importâncias recolhidas a mais, relativas a variações monetárias embutidas na base de cálculo do PIS, FINSOCIAL e 

COFINS, anteriormente à edição da Instrução Normativa de nº 20 da Receita Federal, publica em 16/03/1994, até o 

limite de cinco anos imediatamente anteriores à distribuição do feito, valor a ser apurado em sede de liquidação, 

corrigido e atualizado até a data do efetivo pagamento". Ainda, condenou a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor que se apurar em liquidação. 

Apelação da União Federal às fls. 1527/1536. 

Contrarrazões às fls. 1544/1549. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária de repetição de indébito, na qual pretende a autora obter tutela 

jurisdicional que condene a União Federal a lhe restituir as diferenças de FINSOCIAL, PIS e COFINS relativas à 

inclusão, na base de cálculo das referidas contribuições, dos acréscimos financeiros embutidos nos valores das vendas a 

prazo. 

Aduz a autora que o acréscimo financeiro obtido com as vendas a prazo não compõe o preço da mercadoria, tratando-se 

de remuneração pelo financiamento concedido pelo vendedor ao comprador. 

Sustenta que, pela Instrução Normativa nº 20/94, o Fisco reconheceu que os acréscimos financeiros embutidos no preço 
a prazo das mercadorias, em virtude da inflação, não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Alega que, como a instrução normativa não tem o condão de gerar obrigações, também os acréscimos financeiros 

embutidos no preço de venda a prazo das mercadorias vendidas pela autora, no período prescricional anterior à citada 

instrução normativa, compuseram indevidamente a base de cálculo do FINSOCIAL, do PIS e da COFINS. 

Não assiste razão à autora. 

O FINSOCIAL criado pelo Decreto-Lei nº 1940/82, a COFINS regida pela Lei Complementar nº 70/91 e o PIS 

regulamentado pela Lei Complementar nº 7/70 têm como base de cálculo o faturamento, assim considerado "a receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza". 

Também é certo que, nas vendas a prazo, a remuneração pelo financiamento recebida pelo vendedor integra o preço da 

mercadoria, motivo pelo qual não há como excluí-la do conceito de faturamento. 

Diante disso, não há como se excluir da base de cálculo do FINSOCIAL, do PIS e da COFINS receitas efetivamente 

decorrentes de vendas de mercadorias, sendo indiferente se a venda é realizada com pagamento a vista ou a prazo. 

Ora, a forma de pagamento e os prazos conferidos aos clientes dizem respeito unicamente à relação comercial havida 

entre as partes, não interferindo na base de cálculo de tais contribuições. 

Sobre o assunto, ressalto o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTE DE VENDAS A 
PRAZO. INCIDÊNCIA. 

1. Hipótese em que a contribuinte não questiona a constitucionalidade dos conceitos legais de "faturamento" ou de 

"receita bruta operacional", mas, apenas, sustenta que os valores percebidos a título de correção monetária 

decorrentes de vendas a prazo, por não constituírem acréscimo patrimonial, não podem ser computados na base de 

cálculo do PIS e da COFINS.  

2. Os valores recebidos a título de correção monetária das vendas a prazo ingressam no caixa pelo exercício do objeto 

social da empresa (comércio de mercadorias e/ou serviços). Compondo o preço da contraprestação ofertada pelo 

comprador, tais valores integram o preço bruto da mercadoria e, por isso, compõem a base de cálculo do PIS e da 

COFINS. 

3. Recurso Especial não provido". 

(STJ, Segunda Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 674445, Relator(a)Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 

DATA:10/09/2007). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. FINSOCIAL. VENDAS À VISTA E À PRAZO. 

FATO GERADOR DIFERIDO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Nas vendas a prazo, o comerciante acresce aos preços determinado valor, aumentando o que este recebe, tratando-

se, por sua vez, de atualização e juros, ou seja, uma remuneração pelo recebimento posterior da quantia. 

2. Deste modo, a contribuição ao PIS, COFINS e FINSOCIAL tem por base de cálculo o faturamento, entendido como 
a receita bruta oriunda da venda de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, sendo 

este o conceito perfilado pelos tribunais superiores. 

3. Repisa-se que nas vendas a prazo por meio de financiamento próprio, ou seja, concedido pelo vendedor/contribuinte, 

o acréscimo resultante da operação irá integralizar o lucro da empresa, não sendo possível sopesar escorreitamente, o 

valor da mercadoria e os encargos financeiros. 

4. Portanto, constituem parte integrante do faturamento, com isso, possuem natureza de renda bruta, utilizando-a como 

base de cálculo para contribuição dos referidos tributos. 

5. Destarte, na venda a prazo o acréscimo é decorrente da contrapartida pelas facilidades inerentes ao negócio, sendo 

o acréscimo secundário ou encargos financeiros, havendo, deste modo, um único negócio jurídico. 

6. Nesta esteira, conclui-se que no cálculo das contribuições ao PIS, COFINS e FINSOCIAL, no faturamento, o 

importante para a base de cálculo são as receitas decorrentes das operações efetuadas no período, englobando as 
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vendas de produtos ou serviços, independente de serem a vista ou a prazo, em virtude, do eventual parcelamento dizer 

respeito tão somente a relação comercial existente entre a empresa e o seu cliente, conquanto, não interferindo na 

referida base de cálculo. 

7. Logo, não podendo aquela deduzir os valores das vendas a prazo da base de cálculo nem tampouco computar em 

momento posterior, frisa-se que a forma de pagamente, neste caso, não interfere na base de cálculo. 

8. Precedentes. 

9. No mais, cumpre ressaltar, que tudo o que é pago pelo comprador na aquisição do bem integra o preço, não 

prejudicando a tributação, pois este valor constitui faturamento. Assim sendo, deve ser confirmada a sentença 

guerreada. 

10. Apelação improvida". 

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Processo: 2005.03.99.027177-4, Relator: JUIZ CONVOCADO 

LEONEL FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA:29/11/2010). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LC 7/70. FATURAMENTO. 

VENDAS À VISTA E À PRAZO. FATO GERADOR DIFERIDO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISTINÇÃO NA LEI. 

CONFISCO E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DEVIDO PROCESSO LEGAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS, instituída pela Lei Complementar nº 7, de 07 de setembro 

de 1970, com o objetivo de promover a integração do trabalhador na vida da empresa e torná-lo participante de seu 
processo de crescimento, foi recepcionada, expressamente, no artigo 239, da Constituição Federal de 1988, com 

natureza previdenciária, e destinada a financiar, nos termos da lei, o programa do seguro-desemprego e o abono anual 

criado em favor dos empregados de baixa renda de empregadores contribuintes dos programas do PIS e do PASEP. 

2. Dentro do contexto legal da matéria e considerando o caso concreto, a conclusão que se impõe é a de que no cálculo 

das contribuições ao PIS e mesmo a COFINS, no faturamento, o que interessa na apuração da base de cálculo são as 

receitas decorrentes das operações efetuadas no período, englobando todas as vendas de produtos e serviços, 

independentemente de serem à vista ou a prazo, porque a forma de pagamento e de eventual parcelamento concedido 

não interfere no quantum da base de cálculo, conquanto diz respeito à relação comercial existente entre a empresa e o 

seu cliente, não podendo aquela deduzir os valores das vendas à prazo da base de cálculo do PIS nem tampouco 

computar em momento diferido. 

3. Nesse ponto, é relevante anotar que a legislação, seja aquela vigente à época da distribuição da presente ação, seja 

a decorrente da Lei nº 10.637/02, não faz distinção entre vendas à vista ou a prazo, para fins de faturamento e receitas 

auferidas, porque, a toda evidência, realizado o negócio entre as partes, identifica-se a receita do valor efetivamente 

cobrado com a venda de mercadorias ou serviços realizados, sendo irrelevante se o pagamento foi à vista ou a prazo. 

4. Portanto, a questão do conceito de faturamento e receita não dá margem para interpretar que o fato gerador das 

vendas a prazo ocorre em momento distinto daquele das vendas à vista, porque, frise-se, a forma de pagamento não 

interfere na base de cálculo da contribuição ao PIS, não havendo falar dentro desse enfoque em confisco ou ofensa aos 
princípios da razoabilidade e do devido processo legal. 

5. Em suma, a contribuição do PIS é devida nos moldes exigidos pela legislação de regência, sendo que no 

faturamento, o que interessa na apuração da base de cálculo são as receitas decorrentes das operações efetuadas no 

período, englobando todas as vendas de produtos e serviços, independentemente de serem com pagamento à vista ou a 

prazo, porque a forma de pagamento e prazos concedidos ao cliente não interfere na base de cálculo da contribuição, 

conquanto diz respeito à relação comercial existente entre a empresa e cliente, não podendo deduzir os valores das 

vendas a prazo da base de cálculo da referida contribuição, nem tampouco computar em momento diferido. 

6. Precedente desta Turma. 

7. Apelação a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2009.03.99.002136-2, Relator JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS 

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010). 

Esclarecedoras são as palavras do Ministro HERMAN BENJAMIN por ocasião do julgamento do RESP nº 674.445/PR, 

as quais se amoldam perfeitamente ao caso ora analisado: 

 

"Observa-se, pois, que, qualquer que seja a definição adotada, não há como excluir a correção monetária de vendas a 

prazo da base de cálculo das contribuições sociais. Isso porque esses valores ingressam no caixa em face do exercício 

do objeto social do vendedor (comércio de mercadorias e/ou serviços), compondo o valor da contraprestação ofertada 
pelo comprador. Assim, tais quantias integram o preço bruto da mercadoria que, necessariamente, foi previamente 

avençado entre os pactuantes. 

Dessa forma, o provimento da pretensão da recorrente implicaria malferimento ao princípio da legalidade, na medida 

em que sujeitaria o Fisco à hipótese de exclusão de valores da base de cálculo de tributos não contemplados em lei, 

mas por mera deliberação entre particulares". 

 

Por fim, relativamente à Instrução Normativa SRF nº 20/1994, referida norma deve ser interpretada em consonância 

com o contexto social no qual foi inserida, sendo certo que se trata de norma aplicável à transição da moeda cruzeiro 

real para o real. 

Corrobora tal conclusão a literal disposição de seu art. 1º, que assim dispunha: "a diferença, em cruzeiros reais, 

verificada entre o valor constante da nota fiscal e o valor das duplicatas ou carnês, expressos em URV, relativamente 
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às operações a prazo realizadas por estabelecimentos industriais, comerciais ou de prestação de serviços, será 

considerada variação monetária". 

Diante disso, referida norma não é fundamento jurídico a respaldar a pretensão da autora de afastar da base de cálculo 

do FINSOCIAL, do PIS e da COFINS os acréscimos faturados em suas vendas a prazo. 

Diante do exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para julgar improcedentes os pedidos formulados pela autora. 

Em consequência, inverto o ônus da sucumbência e condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor da ré, que ora fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053434-20.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.051409-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IMOTERPA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.53434-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em mandado de segurança impetrado com o escopo de excluir do montante do parcelamento n° 

55.686.662-2 valores que entende a impetrante serem indevidamente cobrados, referentes a pró-labore, autônomos e 

avulsos, salário-educação, multa punitiva e parte capitalizada dos juros de mora e multa de mora, bem como de 

autorizar a compensação nas parcelas futuras do próprio parcelamento ou do pagamento de outros tributos, na forma da 

Lei n° 8.383/91, de todo o montante já pago a esse título.  

 

Ajuizamento em 21/11/1997. Atribuído à causa o valor de R$ 2.000,00 (fl. 25). 
 

Liminar indeferida à fl. 58. 

 

Informações às fls. 89/112. 

 

O MPF manifestou-se pela extinção do feito sem resolução do mérito (fls. 82/87). 

 

A sentença decretou a extinção do processo em relação às parcelas anteriores a 25/07/1997, ante o decurso do prazo 

decadencial para a impetração, extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de exclusão do valor 

referente ao salário-educação, ante a desistência expressa da impetrante, e denegou a segurança quanto aos demais 

pedidos.  

 

Apelação da impetrante às fls. 146/179. 

 

Apelação da União às fls. 191/194, em que requer o reconhecimento da decadência do direito à impetração.  

 

Contrarrazões às fls. 197/208 e às fls. 211/219. 
 

O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 226/229, elo provimento do recurso da União e pelo desprovimento 

do recurso da impetrante.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A controvérsia dos presentes autos, em princípio, diz respeito à acolhida ou não da decadência, pelo decurso do prazo 

de 120 dias da data de consolidação do parcelamento do débito. 

 

Não obstante os argumentos da impetrante, partilho do entendimento segundo o qual o parcelamento de crédito 

tributário não se configura como ato administrativo de cunho sucessivo, que permita renovar o prazo decadencial 

periodicamente a cada prestação. 

 

De fato, quando o contribuinte toma ciência do débito parcelado, o próprio demonstrativo de consolidação do 

parcelamento indica a aplicação da multa moratória, juros e demais encargos, conforme se depreende dos documentos 

acostados às fls. 35/55. 

 

Ou seja, o pretenso ato administrativo impugnável via mandamus é a convalidação do parcelamento pelo Fisco, com a 

conseqüente apresentação do demonstrativo de débito ao contribuinte, momento a partir do qual tem início o prazo de 

120 dias para impetração do mandando de segurança, pois desde esta data o contribuinte tem conhecimento da inclusão 

das contribuições e da cobrança da multa moratória em cada prestação do parcelamento. 

 
Verifico, no presente caso, às fls. 35/55, que o pedido de parcelamento foi consolidado em 26/03/1997, época em que a 

impetrante tomou ciência do débito parcelado.  

 

Assim, impetrado mandado de segurança somente em 21/11/1997, quando já há muito escoado o referido prazo 

decadencial previsto no art. 18, da Lei 1.533/51, merece reforma a sentença recorrida, nos termos requeridos pela 

União. 

 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ e as E. Cortes Regionais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. MULTA MORATÓRIA. INCLUSÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DECADÊNCIA. LEI Nº 1.533/51, ART. 18.  

1. O prazo decadencial de 120 dias para a impetração do mandado de segurança a que alude o art. 18 da Lei 

1.533/51 tem início a partir da ciência pelo contribuinte do valor do débito parcelado e do demonstrativo de 

consolidação do débito, incluindo a multa moratória. Precedentes da Segunda Turma.  

2. Embora dilua no tempo a obrigação de pagar o tributo, o parcelamento é ato administrativo único, não se 

renovando o prazo decadencial com o vencimento de cada parcela.  
3. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 200701573024, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 04/10/2007) 
 

MANDADO DE SEGURANÇA - PRAZO DECADENCIAL - ART. 18 DA LEI Nº 1.533/51 - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

- PARCELAMENTO - ATO ADMINISTRATIVO ÚNICO.  

I - O art. 18 da Lei nº 1.533/51 é claríssimo: "O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 

cento e vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado".  

II - Trata-se de parcelamento de débitos tributário, portanto, ato administrativo único, e não de trato sucessivo, 

destarte, forçoso é reconhecer a decadência.  
III - Apelação não provida. Remessa oficial não conhecida. (TRF1, AMS 200533000193822, 8ª Turma, Rel. Des. 

Federal Carlos Fernando Mathias, DJ 15/12/2006) 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DE 

DÉBITO. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.  

1. No caso dos autos, a impetrante firmou parcelamentos com o Fisco, o mais recente datado de 15.05.1996, sendo 

certo que o writ foi ajuizado em 14.07.1998, muito tempo após o decurso do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) 

dias, previsto no artigo 18 da Lei nº 1.533/51.  
2. Não se tratando de ato administrativo de prestação continuada ou de trato sucessivo, mas de ato único, conta-se o 

prazo decadencial para a impetração a partir da ciência do ato considerado lesivo.  
3. Apelação a que se nega provimento. (TRF3, AMS 199903990416464, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Juiz 

Valdeci dos Santos, DJF3 06/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL. 

DECADÊNCIA. TERMO "A QUO" DA CONTAGEM DO PRAZO.  

1. O parcelamento de dívida tributária consiste em ato único, e não em relação de trato sucessivo.  

2. Tratando-se de Mandado de Segurança que visa discutir a forma de atualização do débito tributário parcelado, o 

prazo decadencial começa a fluir da assinatura do acordo de parcelamento.  
3. Provimento da remessa oficial, para julgar extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, CPC, restando 

prejudicadas às apelações. (TRF5, AMS 200105000455903, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJ 

03/06/2005) 
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Diante do exposto, com fundamento no caput e no §1º-A do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da 

impetrante e dou provimento à apelação da União, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006464-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006464-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CONFECCOES PIACELLI LTDA 

ADVOGADO : DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para reconhecer 

seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e determinar a homologação das 

compensações formuladas nos Processos Administrativos nºs 10880.020465/99-86 e 11610.006935/02-16. 

Mandado de Segurança impetrado em 30/03/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 59.797,09 (fls. 25). 

A liminar foi indeferida às fls. 170/172. 

Emenda à petição inicial às fls. 176/177. 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 216/220. 

Informações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional às fls. 223/243. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 245/250. 
A sentença denegou a segurança, às fls. 253/256, e julgou extinto o feito com resolução de mérito. 

Apelação da impetrante às fls. 261/267. 

Contrarrazões às fls. 274/276. 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 279/282, pelo não provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para reconhecer 

seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e determinar a homologação das 

compensações formuladas nos Processos Administrativos nºs 10880.020465/99-86 e 11610.006935/02-16. 

Aduz a impetrante ter apurado créditos relativos a PIS indevidamente recolhido com base nos Decretos-Leis nºs 

2.445/88 e 2.449/88 e utilizado tais créditos para compensação de débitos, nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383/91, 

conforme pedidos de compensação formulados nos Processos Administrativos nºs 10880.020465/99-86 e 

11610.006935/02-16. 

Afirma que o Processo Administrativo nº 10880.020465/99-86 está pendente de apreciação administrativa desde 2001, 

enquanto o Processo Administrativo nº 11610.006935/02-16 aguarda decisão desde 2002. 

Assim, postula o reconhecimento de seu direito à compensação, bem assim que se determine a homologação dos 
pedidos de compensação formulados nos referidos processos administrativos. 

Determinada a emenda à inicial às fls. 170/172, para que impetrante esclarecesse os pedidos veiculados na ação com a 

devida clareza, esta manifestou-se no sentido de que seus pedidos "são a concessão da segurança, para o fim de que seja 

reconhecido seu direito subjetivo (art. 66 da Lei nº 8383/91) de compensar as quantias indevidamente recolhidas a título 

de Contribuição do PIS, nos termos dos processos administrativos que acompanham a inicial" (fls. 176/177). 

Por outro lado, a Delegacia da Receita Federal salienta que o Processo Administrativo nº 10880.020465/99-86 trata de 

pedido de restituição de PIS do período de 03/92 a 10/95, protocolado em 14/07/1999, em virtude da Declaração de 

Inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88. Informa que, vinculado a esta restituição, o 

contribuinte formulou pedido de compensação incompleto, em que apenas informou estar compensando o suposto 

crédito de PIS com débitos de PIS e COFINS, não informando o valor a ser compensado nem o período de apuração. 

Assim, tal pedido não seguiria as regras estabelecidas pelas Instruções Normativas nºs 21/97 e 73/97. 

Sustenta que, nos moldes do art. 66 da Lei nº 8.383/91, não é permitida a compensação entre débitos de espécies 

diferentes, como realizado pela impetrante, ao incluir débitos de COFINS no seu pedido de compensação. Ainda, 

ressalta que os valores recolhidos até 14/07/1994 já estavam atingidos pela decadência. 
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Já o Processo Administrativo nº 11610.006935/02-16 trata de pedido de restituição de PIS do período de 10/95 a 02/96 

protocolado em 09/04/2002 e fundamentado na Instrução Normativa nº 600/2000. Assim, informa a Delegacia da 

Receita Federal que, de acordo com a data do protocolo do pedido, todos os valores recolhidos até 09/04/1997, ou seja, 

todos em questão, encontram-se atingidos pela decadência. 

Salienta não ter havido qualquer ilegalidade ou abuso de poder quanto à demora nos procedimentos, uma vez que tal 

análise segue a ordem cronológica de chegada dos processos. Assim, a análise preferencial do pedido da impetrante 

violaria o princípio da isonomia, uma vez que não há razão plausível a justificar um tratamento diferenciado. 

Por sua vez, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional salienta a ausência de direito líquido e certo a respaldar a 

pretensão da impetrante, a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do mandamus, a competência da Delegacia da 

Receita Federal para apreciar pedido de compensação e, no tocante à inscrição em dívida ativa nº 80.6.04.062518-40, 

referente ao Processo Administrativo nº 10880.020465/99-86, informa que a Delegacia da Receita Federal propôs a 

manutenção da inscrição no tocante à inscrição em dívida ativa dos débitos da COFINS, período de apuração de 07/99 e 

08/99, nos valores de R$ 8.250,70 e R$ 9.141,60, diante das irregularidades formais cometidas pela impetrante quando 

da formalização do pedido de compensação (fls. 238/239). 

A sentença denegou a segurança sob o fundamento de que, embora a Constituição Federal assegure a razoável duração 

do processo, no âmbito administrativo e judicial, o documento de fls. 238/239 demonstra que o pedido de compensação 

nº 10880.020465/99-86, protocolado pela impetrante em 14/07/99, foi indeferido por conter vícios formais em sua 

elaboração. Sustentou que o exame de prescrição ou decadência dos créditos apontados na compensação, bem assim dos 
requisitos intrínsecos da compensação demandaria dilação probatória incabível para a via do mandado de segurança, 

não sendo possível falar em homologação de compensação apresentada com vícios formais. 

Passo à análise da matéria. 

Verifico que a impetrante formulou pedidos administrativos de restituição/compensação (10880.020465/99-86 em 

14/07/1999, e 11610.006935/02-16 em 09/04/2002), os quais, segundo sustenta, aguardam manifestação definitiva da 

Delegacia da Receita Federal. 

Inconformada com a demora no procedimento, busca a impetrante convalidar judicialmente a pretensa compensação, 

conforme se extrai dos pedidos constantes às fls. 25: 

"...sendo ao seu final definitivamente concedida a segurança, com base em todo o exposto, para o fim de lhe ser 

reconhecido seu direito subjetivo (art. 66 da Lei nº 8.383/91, com a redação que lhe deu o art. 39 da Lei nº 9.250/95) 

de compensar as quantias indevidamente recolhidas a título de Contribuição ao PIS, determinando assim a 

homologação da compensação já efetuada nos termos da fundamentação retro, e ainda aguardar a decisão 

administrativa dos processos protocolados" 

 

Assim, verifica-se que, inicialmente, a impetrante insurge-se contra a demora na apreciação administrativa de suas 

compensações. Porém, da leitura de seus pedidos, observa-se que esta, na verdade, pleiteia o reconhecimento de 

créditos de PIS, bem como requer, expressamente, a homologação dos pedidos de compensação já realizados. 
Por outro lado, a União Federal aponta diversas irregularidades nos referidos procedimentos administrativos (fls. 

216/220). 

Desta feita, não obstante os esclarecimentos ofertados pela impetrante às fls. 176/177 com a pretensão de conferir 

relação lógica aos fatos e fundamentos abordados (determinação de fls. 172), entendo ser aplicável ao caso a Súmula nº 

460 do Superior Tribunal de Justiça, cuja redação é a seguinte: 

 

"É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada pelo contribuinte". 

 

Efetivamente, a pretensão da impetrante de que as compensações por ela realizadas sejam homologadas não encontra 

guarida na via estreita do mandado de segurança, que não comporta dilação probatória. 

Para tal desiderato não se presta o mandado de segurança, conforme jurisprudência pacífica do STJ: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - PIS - COMPENSAÇÃO -MANDADO DE SEGURANÇA - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO CONDENATÓRIO - VIA ELEITA INADEQUADA - SÚMULAS 

213/STJ E 269/STF - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. Esta Corte entende que é possível a impetração do mandado de segurança para a declaração do direito à 

compensação tributária, a teor do disposto na Súmula 213/STJ. Contudo, não é possível pleitear, pela via 

mandamental, determinação judicial que assegure a convalidação do quantum a ser compensado, pois tal exame 
demandaria dilação probatória.  

2. "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança" - Súmula n.º 269 do STF. 

3. Agravo regimental provido, para negar provimento ao recurso especial". 

(STJ, AgRg no REsp 660803/PE, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006 p. 288). 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA 

POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1.O STJ firmou orientação de que é cabível a impetração de Mandado de Segurança com vistas à declaração do direito 

à compensação tributária, conforme o enunciado da Súmula 213/STJ. Contudo, esse entendimento não contempla o 

pleito de convalidação da compensação anteriormente efetuada por iniciativa do próprio contribuinte. 

2. Efetuada a compensação, inexiste para o contribuinte direito líquido e certo relativamente ao pedido de 

convalidação do quantum anteriormente compensado, pois o Poder Judiciário não pode imiscuir-se ou limitar o poder 
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da Autoridade Fazendária de fiscalizar a existência de créditos a compensar, assim como examinar o acerto do 

procedimento adotado nos termos da legislação vigente. 

3. Agravo Regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 725451 / SP, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 12/02/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA 

EFETUADA PELO CONTRIBUINTE. CONVALIDAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

DESCABIMENTO. 

1. É cabível a impetração do mandado de segurança visando a declaração ao direito à compensação tributária 

(Súmula 213/STJ). Todavia, essa ação não tem o condão de convalidar o procedimento compensatório efetuado pelo 

contribuinte, tendo em vista a necessidade de dilação probatória e por ser essa tarefa reservada à Autoridade 

Administrativa competente. 

2. Na espécie, há pedido expresso na ação mandamental no sentido de que se reconheça válida a compensação 

efetuada pela contribuinte, por sua conta e risco, providência que não se coaduna com a via eleita, que não comporta a 

dilação probatória necessária para o reconhecimento do pleito. 

3. Agravo regimental não-provido". 

(STJ, AgRg no REsp 728686/ SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 

25/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA. 
CONVALIDAÇÃO. DESCABIMENTO. 

I - A adequação do mandado de segurança para declaração do direito à compensação tributária é matéria superada na 

jurisprudência após a edição da Súmula 213 do STJ, entretanto esse reconhecimento não contempla a hipótese de 

convalidação das compensações de créditos já efetuadas por iniciativa do próprio contribuinte. Precedente: AgRg no 

REsp nº 660.803/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/02/06. 

II - Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 881169/SP, Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 09/11/2006 p. 270 ). 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. INICIATIVA DO CONTRIBUINTE. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONVALIDAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA. PEDIDO CONDENATÓRIO. 

1. Esta Corte cristalizou o entendimento na Súmula 213 de que é cabível pleitear a compensação de tributos em 

mandado de segurança, porém não cabe ao Judiciário convalidar, na via estreita do mandamus, a compensação 

tributária realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, pois demandaria dilação probatória. 

2. "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança" (Súmula 269/STF).  

3. Compete à Administração fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, a exatidão dos números e 

documentos, do quantum a compensar e da conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação 

pertinente. 
4. Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 900986/SP, Relator(a)Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 15/03/2007 p. 305).  

 

Diante o exposto, na forma do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem resolução de 

mérito, com fulcro no art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Prejudicada a apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024955-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024955-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 

ADVOGADO : OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para excluir da 

base de cálculo do PIS e da COFINS os valores referentes às vendas inadimplidas, com a consequente compensação dos 

valores recolhidos a tal título. 
Mandado de Segurança impetrado em 30/08/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 200.000,00 (fls. 29). 

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária às fls. 319/328. 

A liminar foi indeferida às fls. 329/333. 
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Parecer do Ministério Público Federal às fls. 345/346. 

A sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança às fls. 352/361. 

Apelação da impetrante às fls. 371/402. 

Contrarrazões às fls. 409/419. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 422/431, pelo improvimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para excluir da 

base de cálculo do PIS e da COFINS os valores referentes às vendas inadimplidas, com a consequente compensação dos 

valores recolhidos a tal título. 

Passo à análise da matéria. 

Primeiramente, quanto à preliminar suscitada pela União Federal relativa à ausência de direito líquido e certo, rejeito-a. 

A matéria abordada nos presentes autos é exclusivamente de direito e dispensa dilação probatória. 

Quanto ao mérito, o inadimplemento contratual não se confunde com o cancelamento da venda, situação em que caberia 

a não incidência do PIS e da COFINS. 

Portanto, tendo a apelante emitido fatura quando do exercício de suas atividades, torna-se irreversível a incidência dos 

tributos discutidos, não havendo que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade da exigência das exações 
tributárias indicadas, na medida em que a autoridade impetrada agiu nos rigorosos limites da lei. 

Neste sentido trilha farta Jurisprudência extraída dos E. Superiores Tribunais e desta C. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. ART. 535 

DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. VENDAS. INADIMPLÊNCIA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. Não se verifica a apontada omissão. Isso, porque a questão central devolvida à análise do TRF da 

4ª Região - referente à incidência do PIS e da COFINS sobre as vendas inadimplidas - foi decidida pelo órgão 

julgador, que apresentou de modo satisfatório os motivos de seu entendimento. Tendo sido decidida integralmente a 

controvérsia, não há necessidade de manifestação acerca de todos os pontos suscitados pelas partes. 2. "Incide o PIS e 

a COFINS sobre a receita bruta das pessoas jurídicas, aí incluídos os valores de 'vendas a prazo' que, embora 

faturados, não ingressaram efetivamente no caixa da empresa devido à inadimplência dos compradores" (REsp 

953.011/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 8.10.2007). 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AGRESP 

200702175550, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 987299, PRIMEIRA TURMA REL. 

MIN. DENISE ARRUDA, PUBL. DJE:29/10/2008)." 

"TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ARTIGO 3º, § 2º, I, DA LEI 

9.718/98. HIGIDEZ CONSTITUCIONAL RECONHECIDA PELO STF EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO. 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. "VENDAS INADIMPLIDAS". ALEGADA EQUIPARAÇÃO COM "VENDAS 
CANCELADAS". ANALOGIA/EQÜIDADE. INAPLICABILIDADE. ARTIGOS 111 E 118, DO CTN. OBSERVÂNCIA. 1. 

A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Eg. STF que, na sessão plenária ocorrida em 09 de 

novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390840/MG, todos da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento da 

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida 

pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o que 

decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se 

considerando receita bruta de natureza diversa. 2. Consectariamente, as deduções da base de cálculo das 

contribuições em tela, elencadas no § 2º, do mesmo artigo, tiveram sua higidez mantida, merecendo destaque, para 

deslinde da presente controvérsia, as exclusões insertas em seu inciso I: "§ 2º Para fins de determinação da base de 

cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I - as vendas canceladas, os descontos 

incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 

tributário;" 3. Insurgência especial que pugna pela exclusão, da base de cálculo da COFINS e do PIS, dos valores 

relativos ao fornecimento de energia elétrica que, embora faturados, não ingressaram efetivamente no caixa da 

empresa, devido à inadimplência dos consumidores. 4. Entrementes, o inadimplemento do consumidor não equivale ao 
cancelamento da compra e venda, no qual ocorre o desfazimento do negócio jurídico, denotando a ausência de receita 

e, conseqüente, intributabilidade da operação. 5. Isto porque o cancelamento da venda caracteriza-se pela devolução 

da mercadoria vendida ante a rescisão ou resilição do negócio jurídico, em virtude da inadimplência do comprador ou 

sua desistência ou de ambos os contratantes, entre outros motivos, implicando na anulação dos valores registrados 

como receita de vendas e serviços. 6. Por outro lado, muito embora possa a inadimplência resultar no cancelamento da 

venda e conseqüente devolução da mercadoria, a "venda inadimplida", caso não seja efetivamente cancelada, importa 

em crédito a favor do vendedor, oponível ao comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições em comento, 

vale dizer, o faturamento, que se configura quando a pessoa jurídica realiza uma operação e apura o valor desta como 

faturado. 7. Nada obstante, "o bem fornecido pela impetrante (energia elétrica) não é passível de devolução em 

nenhuma hipótese, pois o mesmo se exaure (é consumido) instantaneamente, ou concomitantemente, com o seu 

fornecimento, sendo impossível, portanto, falar em venda cancelada" (contra-razões da Fazenda Nacional - fl. 276). 8. 
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Ademais, o posterior inadimplemento de venda a prazo não constitui condição resolutiva da hipótese de incidência das 

exações em tela, uma vez que o Sistema Tributário Nacional estabeleceu o regime financeiro de competência como a 

regra geral para apuração dos resultados da gestão patrimonial das empresas. Mediante o aludido regime financeiro, 

o registro dos fatos contábeis é realizado a partir de seu comprometimento e não do efetivo desembolso ou ingresso da 

receita correspondente. 9. Os pactos privados não influem na relação tributária, pela sua finalidade plurissubjetiva de 

satisfação das necessidades coletivas, não sendo lícito ao contribuinte repassar o ônus da inadimplência de outrem ao 

Fisco. É nesse sentido que o artigo 118 dispõe: "Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-

se: I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como 

da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos." 10. Outrossim, a 

exclusão das reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda da base de cálculo 

do PIS e da COFINS, ex vi do inciso II, do § 2º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, corrobora o entendimento de que as 

"vendas inadimplidas" não se encontram albergadas na expressão "vendas canceladas", não podendo, por analogia, 

implicar em exclusão do crédito tributário, tanto mais que a isso equivaleria afrontar o artigo 111, do CTN, verbis: 

"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - suspensão ou exclusão do crédito 

tributário; II - outorga de isenção; III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias." 11. A analogia 

não pode implicar em exclusão do crédito tributário, porquanto criação ou extinção de tributo pertencem ao campo da 

legalidade. 12. No plano pós-positivista da Justiça Tributária, muito embora receita inadimplida economicamente não 

devesse propiciar tributo, é cediço que o emprego da eqüidade não pode dispensar o pagamento do tributo devido (§ 
2º, do artigo 108, do CTN). 13. Abalizada doutrina tributarista define a eqüidade como a "aplicação dos princípios 

derivados da idéia de justiça (capacidade contributiva e custo/benefício) ao caso concreto", não se podendo, 

entretanto, confundir a eqüidade com instrumento de "correção do Direito" ou de interpretação e suavização de 

penalidades fiscais: "O eqüitativo e o justo têm a mesma natureza. A diferença está em que o eqüitativo, sendo justo, 

não é o justo legal. A lei, pelo seu caráter de generalidade, não prevê todos os casos singulares a que se aplica; a falta 

não reside nem na lei nem no legislador que a dita, senão que decorre da própria natureza das coisas. A eqüidade, 

ainda segundo Aristóteles, autoriza a preencher a omissão com o que teria dito o legislador se ele tivesse conhecido o 

caso em questão." (Ricardo Lobo Torres, in Normas de Interpretação e Integração do Direito Tributário, 4ª ed., 

Editora Renovar, Rio de Janeiro, São Paulo e Recife, 2006, págs. 115/116). 14. Destarte, a opção legislativa em não 

inserir as "vendas inadimplidas" entre as hipóteses de exclusão do crédito tributário atinente ao PIS e à COFINS não 

pode ser dirimida pelo intérprete, mesmo que a pretexto de aplicação do princípio da capacidade contributiva, 

notadamente em virtude da ausência de perfeita similaridade entre os eventos econômicos confrontados. 15. A violação 

eventual dos princípios da isonomia e da capacidade contributiva encerram questões constitucionais insindicáveis pelo 

Eg. STJ. 16. Precedentes do STJ: REsp 751.368/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 17.05.2007, 

DJ 31.05.2007; REsp 953.011/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 25.09.2007, DJ 

08.10.2007; e REsp 956.842/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20.11.2007, DJ 12.12.2007). 

17. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ - RESP 200800315653, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1029434, 
PRIMEIRA TURMA, REL. MIN. LUIZ FUX, PUBL. DJE:18/06/2008)." 

"MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPI, PIS E COFINS. VENDAS PRATICADAS. 

INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR. INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS. COMPENSAÇÃO PREJUDICADA. 1. 

Apelo fazendário conhecido apenas com relação às alegações de prescrição do direito à repetição do indébito, de 

compensação das quantias recolhidas e de inaplicabilidade da taxa Selic em sede de compensação tributária. 2. 

Apelação não conhecida no tocante às demais questões, por se apresentarem como inovação em sede recursal, 

considerando que não se coadunam com o pedido formulado na petição inicial e não foram objeto de debate nos 

presentes autos. 3. A COFINS e a contribuição para o PIS têm como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil (artigos 1º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003). 4. Tais contribuições têm como fato gerador o aspecto 

econômico dimensionado pelas operações de vendas dos produtos e serviços da pessoa jurídica, sendo irrelevante que 

não tenha havido o posterior recebimento dos respectivos valores em razão da inadimplência de seus clientes. 5. O 

caso em análise distingue-se da hipótese em que há venda cancelada, pois nesta ocorre o desfazimento dos atos 

jurídicos que comporiam a base de cálculo das contribuições, enquanto que na venda inadimplida os atos jurídicos 

permanecem válidos e produzem os efeitos jurídicos que lhes são próprios. 6. A legislação de regência não prevê para 

a configuração da hipótese de incidência do PIS e da COFINS a necessidade da entrada do numerário expresso nas 

notas fiscais emitidas pela impetrante. 7. Não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS as receitas referentes a 
"reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas 

receitas" (artigo 1º, § 3º, inciso V, "b" das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003). Dessa forma, ainda que os valores 

faturados e não recebidos integrem a base de cálculo das mencionadas contribuições, é possível que venham a ser 

excluídos da base de cálculo caso haja a recuperação posterior desses valores. 8. Prejudicadas as questões referentes 

ao prazo prescricional do direito à repetição de indébito, à compensação e à taxa Selic. 9. Precedentes 

jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, prejudicada 

e remessa oficial provida, para determinar a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre os valores 

correspondentes às vendas praticadas e não adimplidas. (TRF-3ª.Reg. - AMS 200761000223811, AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 309879, 3ª.TURMA, Rel.DES.FED. MÁRCIO MORAES, publ. DJF3 

CJ2:10/02/2009 PÁGINA: 248)" 
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Desta forma, resta prejudicada a análise da questão relativa à compensação pleiteada na inicial. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029360-47.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029360-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ENGLISH SCHOOL CULTURA E LIVROS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA RAIMONDI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação declaratória ajuizada por English School Cultura e Livros Ltda. em face da União, por meio da qual 

pretende ver reconhecida a inexigibilidade de débitos de IRRF relativos ao ano de 1999, que alega estarem extintos pela 

prescrição. 

Valor da causa fixado em R$ 3.042,57 para 22/10/2007. 

A antecipação da tutela foi indeferida, decisão contra a qual a autora interpôs agravo de instrumento (AI n. 

2007.03.00.102753-4). 

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido para o fim de declarar a inexigibilidade dos 

débitos indicados na inicial, reconhecendo que foram extintos pela prescrição. Pela sucumbência, a União foi 

condenada em honorários de 5% do valor atualizado da causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União pugnando pela reforma da sentença, sustentando a inocorrência da prescrição, uma vez que os débitos 

em questão estavam parcelados no REFIS e, portanto, o prazo prescricional esteve suspenso no período em que estava 
vigente o acordo de pagamento. 

Em face da prolação da sentença, o agravo de instrumento da autora teve seu seguimento negado (fls. 198). 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Com efeito, uma vez constituído o débito pela apresentação de declaração pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a cobrança judicial por parte do Fisco, consoante o entendimento pacificado na jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

[...] 

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 
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lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

[...] 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."  

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 
declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

[...] 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1120295/SP, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/5/2010, DJe 21/5/2010) 

 

No caso em questão, os débitos impugnados correspondem ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, com as 

seguintes características: a) código de receita 0561, vencimento em 17/3/1999, valor de R$ 232,67; b) código de receita 

1708, vencimento 24/3/1999, valor de R$ 15,00; c) código de receita 1708, vencimento 7/7/1999, valor de R$ 15,00; d) 

código de receita 1708, vencimento em 11/8/1999, valor de R$ 15,00; e) código de receita 0561, vencimento em 

25/8/1999, valor de R$ 112,28; f) código de receita 1708, vencimento em 9/9/1999, valor de R$ 15,00; g) código de 

receita 1708, vencimento em 14/10/1999, valor de R$ 2.637,62. 

Os mesmos foram regularmente declarados em DCTF's apresentadas ao Fisco em 10/5/1999 (fls. 62, 65 e 67), 

11/11/1999 (fls. 74, 77, 81/83) e 5/2/2000 (fls. 90 e 92), de modo que é forçoso reconhecer que os tributos exigidos 

foram extintos pela prescrição nos anos de 2004 e 2005. 

E, diferentemente do que afirma a União em seu recurso, os débitos questionados não estavam incluídos no REFIS, 
como demonstram à exaustão os documentos dos autos, em especial os de fls. 46/49, que explicita que os débitos 

estavam em cobrança no Sistema SIEF. Aliás, a recorrente teceu considerações de caráter genérico mas não trouxe o 

extrato dos débitos consolidados do contribuinte, para demonstrar que os débitos foram, de fato incluídos. 

Por tais razões, a sentença recorrida deve ser mantida para reconhecer a inexigibilidade dos débitos em questão, uma 

vez que extintos pela prescrição. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006228-16.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006228-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ZURIPLAST IND/ DE DERIVADOS DE TERMOPLASTICOS LTDA e outro 

 
: RENATO DELLA NINA 

ADVOGADO : FERNANDO GEISER e outro 

PARTE RÉ : AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ROBERTO KAISSERLIAN MARMO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 
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No. ORIG. : 00062281620074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Zuriplast Indústria de Derivados e Renato Della Nina contra ato 

coator do Diretor Regional da AES Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Unidade do Grande 

ABC, consistente na negativa de ligação de energia elétrica em razão de débitos existentes em nome do locatário 

anterior do imóvel. 

Valor da causa fixado em R$ 5.874,82 para 23/8/2007. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte para o reexame da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os débitos de consumo de energia elétrica 

não configuram obrigações propter rem. A relação existente é de natureza pessoal com o usuário, não vinculando o 

imóvel e tampouco o novo inquilino. 

A título de exemplo, colaciono os seguintes precedentes: 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIÇO DE ÁGUA. AÇÃO DE COBRANÇA. NECESSIDADE DE 

ESCLARECIMENTO SE O CONTRATO COM A CONCESSIONÁRIA FOI FIRMADO PELO ATUAL PROPRIETÁRIO 

DO IMÓVEL OU PELO ANTERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O Tribunal de origem não deixou claro se o contrato de fornecimento de água foi firmado com o proprietário do 

imóvel ou com seu antigo ocupante (locatário). Este é um ponto crucial que precisaria ter sido esclarecido para que 
pudesse chegar a conclusão de quem seria a responsabilidade sobre os débitos que ora se discute. 

2. Isso se justifica porque, segundo entendimento jurisprudencial do STJ, "o débito tanto de água como de energia 

elétrica é de natureza pessoal, não se vinculando ao imóvel. A obrigação não é propter rem" (REsp 890572, Rel. Min. 

Herman Benjamin, DJe 13.4.2010). 

Precedentes. 

3. Assim, para que esta Corte Superior pudesse concluir sobre a quem seria imputada a responsabilidade sobre o 

débito (se ao proprietário do imóvel ou ao seu locatário), necessariamente teria que reexaminar fatos e provas trazidos 

aos autos, que é inviável ante o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 10.021/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/8/2011, DJe 

23/8/2011)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 624 DO CC/1916. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. FORNECIMENTO 

DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. POSSIBILIDADE (LEI 8.987/95, ART. 6º, § 3º, II). ORIENTAÇÃO INAPLICÁVEL AO 

CASO CONCRETO. INADIMPLÊNCIA NÃO-CARACTERIZADA. DÉBITO DO ANTIGO USUÁRIO NÃO PODE SER 

IMPUTADO AO ATUAL CONSUMIDOR DO SERVIÇO. 
1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da interposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

2. É lícito à concessionária interromper o fornecimento de água se, após aviso prévio, o usuário permanecer 

inadimplente. Interpretação do art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95. 

3. Essa orientação, todavia, não se aplica ao caso concreto, porque a recorrida, atual consumidora, não está 

inadimplente. O débito alegado pela concessionária é do antigo usuário do serviço, devendo ser cobrado pelas vias 

legais cabíveis. 

4. O art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95, fala, expressamente, em inadimplemento do usuário, ou seja, do efetivo 

consumidor do serviço (interrupção personalizada). É inviável, portanto, responsabilizar-se o atual usuário - 

adimplente com suas obrigações - por débito pretérito relativo ao consumo de água do usuário anterior. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 631246/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 21/9/2006, DJ 23/10/2006, p. 259) 

 

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ÁGUA - TARIFA - COBRANÇA INDEVIDA - DÉBITOS REFERENTE 

AO CONSUMO DO ANTIGO PROPRIETÁRIO - PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS - ENUNCIADO 7 DA 

SÚMULA DO STJ. 

1. A jurisprudência deste Tribunal tem entendimento no sentido de que, independentemente da natureza da obrigação 
(se pessoal ou propter rem), o inadimplemento é do usuário, ou seja, de quem efetivamente obteve a prestação do 

serviço, pois não cabe responsabilizar o atual usuário por débito pretérito relativo ao consumo de água de usuário 

anterior. 
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2. Ademais, para rever o entendimento de que o débito em questão refere-se a consumo de outra pessoa, com quem a 

COHAB/SP firmou compromisso de venda há mais de vinte e oito anos depois da celebração do contrato, seria 

imprescindível exceder os fundamentos colacionados no acórdão vergastado, o que demandaria incursão no contexto 

fático-probatório dos autos, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula 7 desta Corte de Justiça. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1244116/SP, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 4/3/2010, DJe 12/3/2010) 

 

Dessa forma, a sentença deve ser mantida, em reexame necessário. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006058-29.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006058-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS IBAR LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: AUGUSTO HIDEKI WATANABE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Para a correta apreciação da petição de f. 488, intime-se o subscritor da petição de f. 487 a regularizar sua representação 

processual, no prazo de cinco dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004522-74.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004522-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campos do Jordao SP 

ADVOGADO : JOSE LEONILDES DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00045227420074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que, reconhecendo a ilegalidade dos valores cobrados na 

execução fiscal - taxas de licença de localização e funcionamento referente ao exercício de 1996 -, julgou procedentes 

os embargos, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Houve condenação da embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado (valor da execução fiscal: 26.258,4658 

UFIR em Nov/2000 - fls. 02 dos autos em apenso). 
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Os presentes embargos foram interpostos objetivando o afastamento da cobrança da taxa de licença e funcionamento, 

bem como sua renovação anual, sob o fundamento de que o município exequente não exerceu qualquer atividade que 

pudesse caracterizar a contraprestação de serviços, requisito este que justificaria a cobrança do tributo em tela.  

 

A r. sentença, fundamentando na ausência de prova nos autos da efetiva materialização do poder de polícia e sua 

contraprestação, afastou a cobrança veiculada no executivo fiscal em referência. 

 

Inconformada, a municipalidade apresenta suas razões recursais, fls. 38/40, sustentando, em síntese, que a tese afirmada 

na sentença não pode prevalecer, já que inviável "a instauração de um processo administrativo para cada 

estabelecimento fiscalizado, qualquer que fosse o resultado fiscal, sob pena de - em pouco tempo, abarrotar-se os 

próprios municipais do mais puro resultado da burocracia: papéis inservíveis."   

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.  

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido.  

 
A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O executivo fiscal ora embargado objetiva a cobrança de taxa de licença de instalação e funcionamento referente ao 

exercício de 1996, cuja previsão legal esbarra na Lei Municipal nº 1400/83.  

 

No moldes preconizados pelo artigo 77 do Código Tributário Nacional, as taxas "têm como fato gerador o exercício 

regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao 

contribuinte ou posto à sua disposição." 

 

A questão da constitucionalidade da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação, cobrada com 

amparo no princípio constitucional da autonomia municipal, mesmo no caso de sua renovação anual, já está pacificada 

perante os Tribunais Superiores e esta Corte. 

 

Exemplificativamente, destaco os seguintes julgados: 

 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão que julgou constitucional a cobrança anual de taxa 

de localização e funcionamento instituída por lei municipal. Alega, a recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade da 
exação. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 220.316 (Galvão, 12.10.99, DJ 26.6.2001), 

firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da instituição de taxas similares pelos municípios. Na ocasião 

foram afastadas as alegadas ofensas à Constituição por similaridade da base de cálculo com de outro tributo e 

inexistência de poder de polícia: "MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO 

E FUNCIONAMENTO. ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. Exação fiscal cobrada como 

contrapartida ao exercício do poder de polícia, sendo calculada em razão da área fiscalizada, dado adequadamente 

utilizado como critério de aferição da intensidade e da extensão do serviço prestado, não podendo ser confundido com 

qualquer dos fatores que entram na composição da base de cálculo do IPTU, razão pela qual não se pode ter por 

ofensivo ao dispositivo constitucional em referência, que veda a bitributação. Serviço que, no caso, justamente em 

razão do mencionado critério pode ser referido a cada contribuinte em particular, e de modo divisível, porque em 

ordem a permitir uma medida tanto quanto possível justa, em termos de contraprestação. Recurso não conhecido." No 

mesmo sentido, o RE 198.904 (Galvão, 1ª T, 28.05.96, DJ 27.09.96): "TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE PORTO 

ALEGRE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. ESCRITÓRIO DE ADVOGADO. 

CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal Federal tem sistematicamente reconhecido a legitimidade da 

exigência, anualmente renovável, pelas Municipalidades, da taxa em referência, pelo exercício do poder de polícia, 

não podendo o contribuinte furtar-se à sua incidência sob alegação de que o ente público não exerce a fiscalização 

devida, não dispondo sequer de órgão incumbido desse mister. Recurso extraordinário conhecido e provido." Também 
o RE 222.252 (Ellen, 1ª T, 17.04.01, DJ 18.05.01) e RE 213.552 (Marco Aurélio, 2ª T, 30.5.00, DJ 18.8.00). Na linha 

dos precedentes, nego seguimento ao Recurso Extraordinário (art. 557, C. Pr. Civil). Brasília, 17 de março de 2003. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator" 

(RE 1888908/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 11-04-2003) 

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

1. O STF já proclamou a constitucionalidade de taxas, anualmente renováveis, pelo exercício do poder de polícia, e se 

a base de cálculo não agredir o CTN. 

2. Afastada a incidência do enunciado da Súmula 157/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ - 1ª Seção, RESP 261571, Proc. 200000549100/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, por maioria, DJ. 06-10-2003, p. 

199) 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CEF. TAXA MUNICIPAL DE 

FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. É constitucional a Taxa de Fiscalização, Localização e Funcionamento, exigida por lei municipal, 

independentemente da prova da materialização da atividade de fiscalização, que se presume efetivada pela 

existência, não questionada, de aparato administrativo para a execução do mister: precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 
2.Sob o foco infraconstitucional, a revogação da Súmula 157/STJ ("É ilegítima a cobrança de taxa pelo município na 

renovação de licença para localização de estabelecimento comercial ou industrial") pacifica em termos legais, e a 

favor da Municipalidade, a controvérsia suscitada. 

3.Precedentes desta 2ª Seção." 

(TRF 3ª Região - Segunda Seção - EAC 28520, Proc. 90030222665, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 27-08-2004, p. 

467) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TAXA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO 

E FUNCIONAMENTO. LEGALIDADE. 

I- Com base na atribuição constitucional que lhe foi conferida, a Municipalidade instituiu a taxa de fiscalização de 

localização, instalação e funcionamento, sem qualquer ofensa às disposições constitucionais. 

II- Legítima a instituição e cobrança da mencionada taxa das empresas públicas federais. 

III- Apelação improvida."  
(AC 391240, Relator Desembargador Federal Souza Pires, DJF 27/1/2009, p. 461) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE EM DETRIMENTO DA CEF. POSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem 

determinada no art. 145, II, 1ª parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 2. A 

fiscalização de localização, instalação e funcionamento se faz necessária para fiscalizar o uso e ocupação do solo 

urbano, bem como a higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa 

física ou jurídica, em razão da localização, instalação e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 3. O C. 

STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a cobrança anual da 

taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, diante da notoriedade do exercício do poder de 

polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 
17.04.2001, DJ 14.05.2001). 4. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade 

da taxa de localização e funcionamento e da taxa de fiscalização de anúncio, e sua renovação anual, inclusive em 

detrimento da Caixa Econômica Federal. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2000/0079370-1, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 15.05.2001, DJ 03.09.2001, p. 191; STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 2002/0016316-6, j. 07.11.2002, DJ 

02.12.2002; TRF3, 2ª Seção, EAC n.º 91.03.038173-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 02.10.2001, DJU de 
03.04.2002. 6. Diante da não previsão, na certidão da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% previsto no 

Decreto-Lei nº 1.025/69, inverto os honorários advocatícios fixados na r. sentença monocrática. 7. Apelação e remessa 

oficial providas." - g.m. 

(AC 1349598, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF 12/1/2009, p. 562). 

 

Portanto, diferentemente do entendimento esposado na r. sentença impugnada, para que sejam instituídas e cobradas as 

taxas, as quais englobam fiscalizações e licenciamento em geral, prescinde-se da prova da materialização da atividade 

de fiscalização, já que esta se presume efetivada pela existência de aparato administrativo para a execução do mister.  

 

Logo, possuindo o Município competência para instituição da taxa em cobro e sendo, portanto, desnecessária a 

comprovação de efetiva fiscalização, legítima a cobrança descrita na certidão de dívida ativa.  

 

Modificado o resultado do julgado, ficam invertidos os ônus de sucumbência. 

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 57 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

da municipalidade e à remessa oficial, nos termos da fundamentação supra.  

 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.61.00.007979-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

F. 242: defiro o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014823-12.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014823-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GAFISA S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Petição de f. 402, em que a apelante requer preferência quanto ao julgamento do presente feito. 

 

Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas no artigo 1.211-A do CPC, 

a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos precedentes na cronologia e 

outros tantos revestidos de prioridade legal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017424-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017424-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ALINE CRISTINA CARRIEL 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Tendo em vista a petição de f. 465/75, manifeste-se o Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo - 

CREF4SP, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027758-84.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.027758-7/SP  

APELANTE : BCF PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00277588420084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo interposto por BCF PLASTICOS LTDA de decisão monocrática que, com fundamento no art. 557, 

"caput", do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação da União Federal e com fulcro no art. 557, § 1º-A 

do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação da autora para considerar a inexigibilidade da 

majoração da base de cálculo do PIS na forma do § 1º do art. 3º d Lei 9718/98 e para autorizar a repetição ou no caso da 
compensação, nos termos supramencionados, limitada ao excedente do PIS efetuado anteriormente ao quinquênio 

contado retroativamente da propositura da ação e dou provimento parcial à remessa oficial para limitar compensação do 

excedente da COFINS efetuado anteriormente ao quinqüênio contado retroativamente da propositura da ação e para que 

a compensação seja efetuada nos termos supramencionados. 

Alega a agravante que ilegal a aplicação do artigo 168 c/c artigo 150, ambos do CTN, atribuído prazo prescricional de 5 

anos para repetição dos indébitos tributários a partir do efetivo recolhimento dos tributos; que os artigos 3º e 4º da L 

118/2005, que alteraram o art. 168 do CTN, a pretexto de interpretar lei tributária vigente, inovaram no plano 

normativo, visto que retiraram das disposições supostamente interpretadas um de seus sentidos possíveis aplicáveis 

antes de seu surgimento, qual seja, a tese dos 5 mais 5 para prescrição do prazo de repetição do indébito; que protegido 

pela égide da irretroatividade da lei, prevista no artigo 150, inc. III, alínea "a" da CF, reputa-se ilegal a aplicação das 

significações previstas na Lei Complementar, a fatos ocorridos antes da sua vigência, independentemente da 

propositura, ou não, do correlato pleito judicial e que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a questão da contagem 

do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da LC 118/05 

restou decidido pelo Pleno do Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Repetitivo previsto no art. 543-B do 

CPC, que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito 

tributário acrescidos mais de 5 anos referentes à prescrição da ação e, portanto, a decisão desconsiderou o princípio da 

irretroatividade das leis tributárias. 
A Turma, na sessão de 18/11/2010, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO 

ART. 557 DO CPC - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC) - PIS E COFINS - 9718/98 - TRIBUTO 

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo 

previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

III - A impetrante decaiu do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

quinquênio contado retroativamente da propositura da ação, eis que efetuados os pagamentos indevidos na forma da 

MP 1212/95 (período de recolhimento de novembro/95 a fevereiro/96, sendo a apuração de outubro/95 a janeiro/96) e 

interposta a ação em 08/06/2005. 

IV - Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código 
de Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotadas na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas. 

IV - Agravo legal improvido." 

Julgados embargos de declaração interpostos pela impetrante na sessão de 10/02/2001, com correção de ofício do erro 

material no segundo parágrafo do voto e item III da ementa para constar que "efetuados os pagamentos indevidos na 

forma da base de cálculo do art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98 e interposta a ação em 11/11/08". 

Foi oposto Recurso Especial ao Superior Tribunal de Justiça pela impetrante versando sobre o termo inicial do prazo 

prescricional quinquenal do pedido de compensação a contar do pagamento indevido. 

Alega a impetrante que a prescrição reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça é a decenal, restando já pacificada 

a tese dos "cinco mais cinco". 

A Vice-Presidência da Corte, examinando o recurso especial interposto pela impetrante, devolveu os autos à Turma na 

forma do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, para exercer o juízo de retratação, pois o referido acórdão 

não reproduz o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.002.932, na medida em que 

fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional. 

DECIDO. 
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Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E. Terceira 

Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplicava-se o prazo 

quinquenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento administrativo, 

conforme interpretação conferida aos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Lei 

Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes da entrada 

em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos 

casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais cinco", desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, 

regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo 

após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido". 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que é 

válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005, aplica-se o 

prazo prescricional decenal. Nesse sentido: 

INFORMATIVO Nº 634 
Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5 

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso. 
Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revi meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo prescricional 

quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 

09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário. 

Outrossim, recente julgado da 3ª Turma, nos termos desse novo entendimento: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IRRF. FUNDO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

FUNDAÇÃO CESP. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE. RECURSO DESPROVIDO.  

1. O Supremo Tribunal Federal, acerca da controvérsia firmada em relação à aplicação da LC 118, de 09/02/2005, 

decidiu, no âmbito do RE 566.621, em regime de repercussão geral, que a regra de prescrição de cinco anos contada 

do pagamento antecipado, deve ser aplicada apenas às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja após a vacatio 

legis de 120 dias. As ações propostas antes de tal data, ou seja, até 08/06/2005, ficam sujeitas ao prazo de 5 anos de 

prescrição, mas contado a partir, não do pagamento antecipado, mas da homologação expressa ou da homologação 

tácita, sendo que esta última é considerada ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos 

desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento. 

2. Na espécie, a ação foi ajuizada em 18/12/2009, ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a prescrição de 
5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados, independentemente da data da homologação tácita ou expressa 

dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas para os valores recolhidos até 5 anos retroativamente à 

propositura da ação, a partir de 18/12/2004, estando prescritos os recolhidos em data anterior, tal como já havia 

constado da decisão agravada. 

3. Agravo inominado desprovido. 

(Agravo legal em AC nº 2009.61.00.027038-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Julg. 25/08/2011)." 

"In casu", considerando que a presente ação foi ajuizada em 11/11/08, aplicável o prazo prescricional quinquenal, 

contado retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual tenho por atingidas pela prescrição as 

parcelas recolhidas antes de 11/11/03, conforme já havia constado no acórdão recorrido, porém sob outro fundamento, 

aplicando-se a recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, mantenho o resultado do acórdão recorrido, porém com a aplicação do fundamento nos termos do 

entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se. 

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000730-38.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.000730-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TC AGROPECUARIA S/A 

ADVOGADO : JANAINA DE CÁSSIA GOMES ROTTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por TC Agropecuária S/A contra ato coator do Procurador Seccional da 

Fazenda Nacional em Ribeirão Preto. 

A impetrante afirma ter direito à redução da multa de ofício constante do processo administrativo fiscal n. 

10.840.004304/2003-69, inscrita em Dívida Ativa da União sob o n. 80.2.05.0044939-47, em função do parcelamento 
instituído pela Medida Provisória n. 303/2006, que por sua vez, foi regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 

002/2003 e Instrução Normativa SRF n. 663/2006. 

Valor da causa fixado em R$ 10.000,00 para 16/1/2008. 

Processado o feito, foi proferida sentença que denegou a segurança, reconhecendo a decadência da impetração. 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões e regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo afastamento da decadência e, no mérito, pela denegação da segurança. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Efetivamente, ocorreu a decadência da impetração, ante o decurso do prazo de 120 dias contados da ciência do ato 

impugnado (art. 18, da Lei n. 1.533/1951, então vigente). 

O contribuinte formulou o pedido de redução da multa à Administração em 18/9/2006 (fls. 19), de cuja decisão fora 

notificado em novembro de 2006. É de se ver que nessa ocasião seu direito não foi reconhecido pela autoridade 

impetrada, a despeito de ter feito considerações acerca do momento em que se daria a redução. 

A propósito, transcrevo excerto da referida decisão, com destaques meus: 
 

"Outrossim, é de se verificar que a redução de 80% da multa e 30% dos juros, aludida pelo contribuinte, a fls. 578, 

somente era aplicável aos contribuintes que efetuassem a quitação integral do crédito até 15 de setembro de 2006, ou o 

parcelassem em 6 vezes até a mesma data (art. 9º da Medida Provisória n. 303/2006). Tal não é o caso do 

contribuinte, que solicitou o parcelamento em 130 (cento e trinta) meses (fls. 601), e, destarte, não tem direito ao 

benefício mencionado". 

 

Insatisfeita, a impetrante pediu a reconsideração da decisão, que não foi atendido. A decisão de fls. 23 é explícita 

quando diz "o interessado apresenta nova petição", "permanece sem razão a interessada", "mantém-se, assim, o 

indeferimento do pedido". Por sua vez, na decisão de fls. 18, a autoridade coatora dispôs: "mantém-se o indeferimento 

do pedido". 

Trata-se de sucessivos pedidos de reconsideração da decisão indeferitória proferida em 2006, os quais, por sua vez, não 

têm o condão de suspender o prazo para impetração do mandado de segurança (Súmula 430/STF). 

O presente mandado de segurança somente foi ajuizado em 16/1/2008, quando há muito já esgotado o prazo 

decadencial. 

Nesse sentido é a remansosa jurisprudência, como demonstram os precedentes que passo a citar: 

 
"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR. AJUIZAMENTO APÓS 120 DIAS. 

DECADÊNCIA DA PRETENSÃO.  
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1. O artigo 18 da Lei 1.533/51 estabelece o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para a impetração do mandado de 

segurança. Prazo este que medeia o ato coator e o ajuizamento.  

2. O direito da impetrante nasceu no momento que tomou ciência do arrolamento de bens e direitos efetuado, sendo 

que tal ocorreu em 25/07/2000, conforme demonstram os documentos de fls. 57/60; ocorre que, a presente impetração 

ocorreu em 19/12/2000, ou seja o mandado de segurança foi impetrado mais de 120 dias do ato impugnado.  

3. Não pode ser acolhida eventual alegação de que a ciência só ocorreu com o registro do arrolamento, pois a presente 

impetração não está combatendo o registro do arrolamento e sim visando cancelar a edição do ato de arrolamento.  

4. O presente mandamus foi impetrado após o prazo legal.  

5. Decadência declarada de ofício e apelação prejudicada."  

(AMS n. 2000.61.05.020219-5, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, j. 26/5/2011, DJF3 3/6/2011) 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - DECADÊNCIA - MULTAS 

APLICADAS HÁ MAIS DE 120 DIAS - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - EMPRESA 

COMERCIALIZADORA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS - REGISTRO - MANUTENÇÃO 

DE MÉDICO-VETERINÁRIO - DESOBRIGATORIEDADE.  

I - O direito de impetrar mandado de segurança extinguir-se-á após o decurso do prazo de 120 (cento e vinte) dias 

contados da ciência do ato impugnado. Desta forma, operou-se a decadência do direito de pleitear a anulação dos 

autos de infração indicados nos autos.  
II - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade 

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

III - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à profissão do médico-veterinário, 

dentre as quais não se inserem, no rol de exclusividade, o comércio varejista de rações animais, produtos 

agropecuários e animais vivos.  

IV - A impetrante não tem como atividade básica a medicina veterinária, razão pela qual não pode ser obrigada ao 

registro no órgão fiscalizador e nem a manter médico-veterinário responsável.  

V - Apelação parcialmente provida."  

(AMS n. 2009.61.00.026216-3, Relator Desembargador Federal Cecília Marcondes, j. 17/2/2011, DJF3 25/2/2011) 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO FAZENDÁRIO - GDF. SUPRESSÃO. 

LEI 12.582/96 DO ESTADO DO CEARÁ. ATO ÚNICO DE EFEITOS CONCRETOS. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. À luz do art. 18 da Lei 1.533/51, é cediço que o prazo decadencial para a impetração do Mandado de Segurança tem 
início na data em que o impetrante tem conhecimento do ato lesivo ao seu direito líquido e certo.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a supressão de vantagem dos vencimentos ou 

proventos dos servidores públicos, por força de lei, consubstancia-se em ato único de efeitos concretos. Assim, tem-se 

como marco inicial para a contagem do prazo decadencial para impetração do mandamus a data da publicação da 

norma.  

3. Agravo Regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 1114140/CE, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 14/12/2010, 

DJe 14/2/2011) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. INGRESSO NA CARREIRA POLICIAL. EXAME MÉDICO. 

PRAZO DECADENCIAL. ART. 18, DA LEI N.º 1.533/51 . TERMO INICIAL. CIÊNCIA DO ATO LESIVO.  

1. A decadência do direito de postular pretensão líquida e certa pelo impetrante, a teor do art. 18 da Lei 1.533/51, 

revogado pelo art. 23 da Lei 12.016/09, de igual teor, opera-se decorridos mais de 120 (cento e vinte) dias da ciência 

do ato impugnado, em sede de Mandado de Segurança.  

2. Precedentes: AgRg no RMS 26.105/PE, QUINTA TURMA, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe de 30/06/2008; REsp 

685.723/AL, QUINTA TURMA, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 28/05/2007; RMS 16517/SC, SEXTA 
TURMA, Rel. Ministro PAULO MEDINA, DJ 03/10/2005.  

3. In casu, O Edital que publicou o resultado do exame de saúde restou datado em 19/05/2008, o Mandado de 

Segurança foi impetrado em 09/06/2008, portanto, antes do transcurso do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) 

dias.  

4. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1318406/MS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18/11/2010, DJe 1º/12/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00083 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004154-79.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.004154-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ENERTEC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Enertec do Brasil Ltda., visando assegurar o regular prosseguimento 

do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas pela impetrante, constantes das declarações de importação nºs 

08/0514655-0, 08/0524524-8 e 08/0524186-2 e da declaração de trânsito aduaneiro nº 08/0169226-1, retidas na 

alfândega do aeroporto internacional de Viracopos, em razão do movimento grevista dos auditores fiscais da Receita 

Federal do Brasil. 

O MM. Juiz a quo concedeu parcialmente a segurança, garantindo à impetrante, no prazo de 48 horas, o desembaraço 

aduaneiro das mercadorias importadas e o processamento da declaração de trânsito aduaneiro, desde que o movimento 

paradista fosse o único impedimento. 

Subiram os autos a esta Corte tão-somente por força da remessa oficial. 

A fl. 215/217, a impetrante aduz que o feito perdeu o objeto,em razão do término do movimento grevista dos auditores 

da Receita Federal e do efetivo desembaraço das mercadorias importadas, requerendo a extinção do processo. 

Instada a se manifestar, a União não se opôs ao pedido (fls. 221). 

DECIDO. 

Um dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do mandamus é a existência de ato coator lesivo ao exercício 

de direito líquido e certo. 
Noticiado pela própria impetrante a perda de objeto da presente ação, deixa de existir o interesse da parte para estar em 

Juízo. 

Esta, aliás, é uma das razões de ser do art. 557 do CPC, ao outorgar poder ao Relator para, dentre outras hipóteses, 

negar seguimento a recurso prejudicado, de modo a propiciar solução mais célere a este tipo de questão. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicada a remessa oficial, à qual nego seguimento, com fundamento no art. 557, caput, do mesmo 

diploma legal. 

Incabíveis os honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004258-59.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.004258-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : YEDA MARLY DE MELLO BORDIERI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00042585920084036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação para impedir a Fazenda Nacional de requerer o 

redirecionamento das execuções fiscais 2003.61.09.002591-1 (CDA 80.4.02.062823-81), 2004.61.09.004666-9 (CDA 

80.4.03.021832-67) e 2004.61.09.006912-8 (CDA 80.4.04.001170-80), contra a autora, por ilegitimidade passiva; e de 
promover a sua inscrição no CADIN e SERASA. 
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Houve agravo de instrumento da concessão parcial da antecipação de tutela (f. 94/6), que foi retido, nos termos das Leis 

nº 10.352/01 e 11.187/05, sem reiteração na resposta da apelação. 

A sentença julgou procedente em parte o pedido para "determinar a exclusão do nome da autora YEDA MARLY DE 

MELLO BORDIERI das dívidas ativas 80.4.02.062823-81, 80.4.03.012832-67 e 80.4.04.001170-80 e determino que o 

fisco se abstenha de requerer o direcionamento das execuções fiscais para esta autora"  (f. 146), fixando a sucumbência 

recíproca. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) "o motivo que levou à inclusão da ora apelada ao pólo passivo daquela 

ação não foi o estado falimentar em que se encontrava a pessoa jurídica da qual a apelada fazia parte do quadro 

societário, mas sim, a dissolução irregular verificada anteriormente à decretação da falência" (f. 187); (2) "o 

redirecionamento deu-se em razão da dissolução irregular da sociedade empresarial da qual a ora apelada fazia, sim, 

parte do quadro societário na qualidade de sócia-gerente" (f. 187); (3) "o mote do redirecionamento não seria a 

existência de processo falimentar, mas sim, a inatividade da empresa Greenwall desde o ano de 2001 (doc. de fl. 152). 

Ademais disso, a autora era à época dos fatos geradores (1997 e 1999) sócia-gerente" (f. 187/8); (4) "pela análise da 

Ficha de Breve Relato da Jucesp de fl. 56, que a Sra. Yeda Marli, até a data de 11/06/2001, ocupava o cargo de 'sócia 

assinando pela empresa'. Ora, como somente os representantes legais da pessoa jurídica podem assinar por ela, 

conclui-se, a partir daí que a autora era realmente sócia-gerente" (f. 188); (5) na expressão "infração à lei" do artigo 

135 do CTN "inclui-se, inegavelmente, o encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, como foi o caso 
concreto. Tais circunstâncias, relativas à violação do dever de promover o encerramento regular das atividades da 

sociedade empresária, autoriza o redirecionamento da execução contra os sócios/responsáveis"  (f. 189); e (6) 

"demonstrada está a perfeita legitimidade da Sra. Yeda para figurar no pólo passivo das execuções fiscais 

correspondentes à cobrança da Dívida Ativa inscrita sob os números 80.4.02.062823-81; 80.4.03.021832-67 e 

80.4.04.001170-80, juntamente com a pessoa jurídica a que representa, em virtude do art. 135, III, do CTN" (f. 189). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 

75 da Lei 10.741/03, pelo desprovimento do recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 
DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, DJU 

30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 
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SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, para sustentar sua pretensão, a PFN apenas fez juntada apenas da relação de declarações 1990/2008, 

demonstrando que, em 2002/2001, houve a respectiva entrega em 14.05.02 e 28.05.02, com indicação de INATIVA; em 

2001/2000, houve entrega em 30.05.01, com indicação de SIMPLES (f. 152). 

Tal comprovação é absolutamente insuficiente, considerando o que consagrado na jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça, como revela, entre outros, o seguinte acórdão: 
 

RESP 1.217.705, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 04/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação 

da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas contra pessoa 

jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, 

cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato social ou 

estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do 

STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora 

não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, 

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial 

provido." 
 

No caso dos autos, não existe comprovação de dissolução irregular e, ainda que houvesse, apenas para efeito de 

discussão, nada restou provado em relação à participação da apelada, YEDA MARLY DE MELLO BORDIERI, a qual, 

aliás, retirou-se da sociedade em 11/06/2001, conforme ficha cadastral (f. 55/7), antes de ajuizadas as execuções fiscais, 

em 02/04/2003, 14/07/2004 e 15/10/2004. Ademais, não exercia a apelada a gerência e a representação da sociedade, 
pois, conforme cláusula 3ª do contrato social: "a sociedade girará sob a firma ou razão social de: GREENWALL 

VÁLVULAS LTDA. sendo que a gerência será exercida somente pela sócia MARIA DE LOURDES MACHADO 

RASMUSSEN. (...)" (f. 59). Na ficha cadastral da JUCESP, em consonância com o contrato social, o que consta é que a 

apelada era mera sócia, estando a gerência da sociedade atribuída a outros dois sócios (f. 56). 

Se, posteriormente, houve falência, menos ainda se caracteriza a dissolução irregular, de modo que a conclusão firmada 

pela sentença não merece reforma à luz da jurisprudência consolidada em torno do artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à apelação e 

à remessa oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto na forma do art. 557, §1º do CPC, em face de decisão que negou seguimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pela União, por entender pela perda do objeto do mandado de segurança, já que a 

portaria que impusera a penalidade ao impetrante em relação à suspensão do exercício das suas atividades profissionais, 

quando da prolação da sentença, já havia produzido os seus efeitos. 

Sustenta a União a subsistência do seu interesse recursal, uma vez que os autos de infração nºs 405P2008000031 e 

405P20080000138 não se limitaram a aplicar a penalidade de suspensão das atividades profissionais do impetrante, mas 

também cominaram sanção de natureza pecuniária. 

Afirma, ainda, estar presente o seu interesse recursal na medida em que a sentença concedeu a segurança em caráter 

extra petita, indo além do pleito do impetrante. 

Decido. 

Com efeito, a r. sentença concedeu a segurança "para declarar nulas as penas impostas ao impetrante nos autos de 

infração 405P2008000031 e 405P20080000138, ante o ferimento ao constitucional princípio da ampla defesa". 

Ocorre que o pedido do impetrante limitou-se à concessão da segurança para impedir a aplicação da suspensão da sua 

habilitação (fls. 07/08). 

Logo, verificando-se o objeto do mandado de segurança e tendo em vista que os autos de infração nºs 405P2008000031 

e 405P20080000138 aplicaram, além da suspensão do certificado de habilitação, a penalidade de multa (fls. 130 e 139), 

conclui-se que a sentença incorreu em julgamento extra petita. 
Neste passo, embora parte da sentença esteja maculada pelo vício de nulidade, juridicamente não se pode conceber, em 

evidente homenagem ao princípio da economia processual, que esta mácula ultrapasse os limites da parcela viciada, 

contaminando toda a sentença e impondo desnecessários sacrifícios e prejuízos às partes. 

Na doutrina destaca-se o seguinte ensinamento: 

"Ora, a sentença que aprecia mais de um pedido, seja caso de cumulação, de reconvenção, de oposição etc., é 

formalmente una, mas materialmente dúplice e cindível. Portanto, se se decidiu 'um' dos pedidos, e se 'não se 

considerou o outro' (ou os outros), parece que estaremos, na verdade, em face de duas sentenças: uma delas não 

eivada do vício e a outra inexistente, fática e juridicamente. 

... 

Acreditamos, também, que, em certos casos, pode-se quando materialmente possível, reduzir a sentença aos limites 

correspondentes ao pedido, ainda quando se trate de sentença extra petita, desde que, além da decisão que desborda 

os limites do pedido, tenha o juiz decidido, também, o pedido, propriamente dito. 

Esta redução pode dar-se de ofício, pois, ainda que este vício não tenha sido especificamente argüido na apelação, 
está na esfera do poder oficioso do Judiciário" (Teresa Arruda Alvim Wambier - Nulidades do Processo e da Sentença 

- 4ª edição - p. 244 - Ed. Revista dos Tribunais). 

Assim, conquanto reconheça a nulidade existente, manifesto entendimento no sentido de simplesmente afastar as 

disposições da sentença que extravasaram os limites do pedido. 
No mais, quanto à penalidade de suspensão do exercício das atividades profissionais do impetrante, não vejo razão para, 

em sede de revisão do decisum, modificar o entendimento inicialmente por mim manifestado, uma vez que nada foi 

acrescentado ao processo que tenha relevância para ensejar a modificação do entendimento esposado, razão pela qual se 

reitera para o julgamento do recurso ora interposto a aludida fundamentação. 

Ante o exposto, em juízo de retratação, restrinjo a sentença aos limites do pedido, limitando os seus efeitos à 

penalidade de suspensão do exercício das atividades profissionais do impetrante e, quanto a esta, mantenho o quanto 

decidido à fl. 245. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal da 8ª Região em São Paulo, 

com o objetivo de afastar a incidência do PIS e demais contribuições sociais, dada a imunidade prevista no artigo 195, 

§7º, da Constituição Federal e artigo 14 do Código Tributário Nacional. 

 

Alegou a impetrante que, em seu estatuto social, se enquadra como sociedade beneficente de assistência social. Aduziu 

que, por esta razão deveria ser afastada a obrigação do recolhimento das contribuições sociais, pois não poderiam 

incidir sobre a sua atividade. 

 

Deferida a liminar, a União Federal ofereceu agravo de instrumento convertido em retido. 

 

o MM. Juiz a quo concedeu a ordem e julgou procedente a ação, considerando que a impetrante goza de imunidade, 

assim declarando a inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento de contribuição social, nos termos em 

que pleiteada. 

 

Inconformada, apelou a União Federal, se reiterar o agravo retido, argüiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva do 

Superintendente Regional da Receita Federal do Brasil da 8º Região Fiscal e, no mérito, a constitucionalidade da 

exigência, consubstanciada no dever de recolher as contribuições sociais, em razão da ausência da imunidade pleiteada. 

Aduziu que a Constituição Federal não teria albergado a hipótese vertente, sendo legítimas as cobranças das 
contribuições sobre as operações relacionadas ao seu objeto social, pois descaracterizado o critério da gratuidade 

exigido pela Constituição Federal. Sustentou ser descabida a exigência de lei complementar para regular os requisitos 

para o gozo da imunidade, de modo que as Leis ns. 8212/91 e 9532/97 deveriam ser observadas. 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal, certificando a regularidade do feito, opinou pelo prosseguimento 

do feito. 

 

Dispensada a revisão, visto que se trata de matéria de direito. 

 

É o relatório do essencial, passo a decidir. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

 

É o caso dos autos. 

 
Primeiro, não conheço do agravo retido, pois não regularmente reiterado, nos termos da lei. 

 

No que tange à preliminar arguida, imperioso invocar a chamada Toeria da Encampação, uma vez que a autoridade que 

prestou as informações é hierarquicamente superior à que seria a autoridade coatora correta. 

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, se a autoridade apontada como coatora, nas 

informações prestadas, a despeito de arguir a ilegitimidade passiva, defende o ato impugnado, aplica-se a teoria da 

encampação e a autoridade indicada passa a ter legitimidade para a causa. 

 

A celeuma tem seu ponto nodal resumido em se saber se à impetrante resta o direito à imunidade tributária em relação à 

incidência da contribuição ao PIS e demais contribuições sociais, em função do dispositivo constitucional estampado no 

artigo 150, inciso VI, c, e artigo 195, §7º, ambos da Constituição Federal. O dispositivo em questão assim está redigido: 

 

"Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica 

dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 

disposto na alínea b 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 

ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão." 

 

Vejamos, por necessário, art. 195, § 7º: 

"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício 

b) a receita ou o faturamento;  

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar 
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 

pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias,      assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar 

com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido ao disposto no art. 154, I. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 

publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam 

às exigências estabelecidas em lei." 

 

A imunidade, por sua vez, é uma regra de estrutura e não de conduta, definida como uma classe finita e imediatamente 
determinável de normas jurídicas, contidas no texto da Constituição Federal, e que estabelecem, de modo expresso, a 

incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras instituidoras de tributos que 

alcancem situações específicas e determinadas, segundo o Professor Paulo de B. Carvalho. 

 

Penso que as normas constitucionais que instituem imunidades são normas que colaboram no desenho do território 

legislativo dos entes políticos: são verdadeiras normas de competência ou, em outro dizer, normas que limitam 

negativamente o exercício da competência impositiva dos sujeitos de direito público interno. 

 

E nenhum de nós dúvida - e nem poderia - que coube à lei complementar tributária, introdutora das normas gerais de 

direito tributário - papel exercido entre nós pela Lei n.º 5.172/66, o nosso CTN - regulamentar as imunidades tributárias, 

inseridas no Texto Constitucional sob o rótulo de "Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar", sob a influência 

da doutrina autorizada de ALIOMAR BALEEIRO (v. Seção II, do Capítulo I, do Título VI e art. 146, II, da CF). 

 

Foi com a inserção do art. 14 no CTN, que o legislador, ao editar o Código Tributário Nacional, efetivamente exercitou 

essa competência. 

 

Creio que o ponto nodal, sobre o qual se estenderam os debates nos autos é exatamente a seguinte questão: a impetrante 
comprovou ou não que preenche os requisitos necessários à fruição da imunidade, estampados no Códex Tributário? 

 

Claro que, em tese, a vedação à instituição de impostos sobre patrimônio, renda ou serviços das instituições de educação 

e de assistência social, sem fins lucrativos, desde que atendidos os requisitos da lei, e que se aplicam somente ao 

patrimônio, renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades, pareceriam alcançar a autora. 

Os bens objeto da doação e subseqüente internação, dada a atividade que exerce, têm toda a aparência de serem 

relacionados com sua finalidade essencial. 

 

Lembremos que a sede é mandamental, onde se exige prova pré-constituída. E no caso concreto, a comprovação do 

preenchimento de todos os requisitos da lei. 
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Ora, assim o artigo 14 do Código Tributário Nacional determina: 

 

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas 

entidades nele referidas:  

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu 

resultado;  

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;  

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua 

exatidão.  

1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a 

aplicação do benefício.  

2º Os serviços a que se refere à alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com 

os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos 

constitutivos." 

 

Em cotejo analítico dos documentos juntados aos autos, vê-se que foram carreados: (i) o estatuto da entidade, no qual se 

indica que "Os membros integrantes dos respectivos órgãos mencionados neste artigo, quer na condição de irmãos, 

dirigentes, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes, não recebem remuneração, vantagens ou benefícios, 
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 

atribuídas pelos respectivos atos constitutivos" (art. 12); (ii) declaração de utilidade pública federal referente ao ano de 

2006 (fl. 38) e declaração de utilidade pública estadual em 2007 (fl. 40), bem como pela prefeitura em março de 2008 

(fl. 42); (iii) protocolo de pedido de renovação do certificado de inscrição no Conselho Nacional de Assistência Social 

datado em 2008 (fl. 45). 

 

As imunidades devem ser interpretadas generosamente, embora com rigor o preenchimento dos requisitos legais ao 

gozo do benefício, para que os fins, cujo atingimento visou o constituinte, sejam efetivamente alcançados, sem 

desvirtuamento das imunidades tributárias. 

 

Assim entende nossa jurisprudência, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE - 

ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91 - 

COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS - DIREITO À RESTITUIÇÃO - PRESCRIÇÃO - PRAZO - 

TRIBUTO/CONTRIBUIÇÃO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL - 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLICÁVEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial 
tida por interposta nos termos do CPC, art. 475, II - atual inciso I. II - As preliminares suscitadas no recurso da autora 

referem-se, propriamente, à matéria de fundo relativa à alteração dos honorários advocatícios arbitrados na sentença, 

e como tal devem ser analisadas ao final. III - Para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da 

Constituição Federal, na qual se insere a contribuição ao PIS em face de sua destinação constitucional, a entidade 

beneficente de assistência social deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo 55 

da Lei nº 8.212/91, excluídas as alterações da Lei nº 9.732/98 cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 

(que condicionavam o usufruto da imunidade a que as entidades promovessem, 'gratuitamente e em caráter exclusivo, a 

assistência social beneficente a pessoas carentes'), restando mantidos os requisitos dos seus incisos I, IV e V (que 

apenas reproduzem as exigências já constantes do artigo 14 do Código Tributário Nacional), enquanto que a exigência 

do inciso II (possuir o Registro e o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos) refere-se apenas à verificação pelo poder público dos 

requisitos legais para fruição da imunidade, nada havendo de irregular em sua exigência. Precedentes do STF, do STJ 

e desta Corte Regional. IV - A autora comprovou que, conforme seus estatutos, é uma "associação de direito privado, 

sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal, 

respectivamente pelos Decretos números 57.925, de 4/3/1966, 40.103, de 17/5/1962 e 8.911, de 30/7/1970", com 

atuação na área da saúde (no caso, na condição de gestora do Hospital Geral de Pirajussara mediante contrato com o 

Estado de São Paulo), bem como "não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de 
lucro, bonificações ou vantagens aos integrantes dos órgãos diretivos, mantenedores ou associados, bem como 

aplicará integralmente, no país, os seus recursos na manutenção de seu objetivo institucional"; sendo a autora, à 

época do ajuizamento desta ação, entidade declarada de utilidade pública federal, estadual e municipal; e ainda, era 

portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS com validade para o período de 

01/01/1998 a 31/12/2000, concedido pela Resolução CNAS nº 203/1998, tendo protocolizado tempestivamente os 

pedidos de renovação, aguardando documentos complementares para análise conclusiva dos referidos processos 

administrativos, sendo que até então o CEAS da autora mantém a sua validade, pois a demora na expedição não pode 

vir em prejuízo da parte interessada. V - As cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do tributo cuja 

repetição se pleiteia é suficiente à comprovação do direito à restituição, não se justificando a exigência de documentos 

originais ante o disposto no artigo 365, III, do Código de Processo Civil. VI - Esta C. 3ª Turma tem entendimento 

assentado de que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a ação de restituição, nos termos do artigo 168, I, do 
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Código Tributário Nacional, mesmo em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, conta-se da 

data do recolhimento. Está prescrita a ação, ajuizada aos 20.01.2006, em relação ao recolhimento ocorrido antes de 

20.01.2001. VII - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de 

lei e entendem-se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. VIII - Conforme 

jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% ao mês a 

partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de juros 

aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a 

contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no CTN, 

sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 

(taxa SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer 

em data posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). IX - A correção monetária 

traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de proteger o credor das perdas 

inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos decorrentes de condenação 

judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou contribuições recolhidas 

indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de planos econômicos 
governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 162 do STJ). A 

atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. V, itens 2.2.1 

a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. Jurisprudência 

pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. X - Dentro do limite das questões debatidas nos autos, deve-se 

manter as regras fixadas na sentença quanto à correção monetária e juros (aplicação apenas da taxa SELIC, tendo em 

vista que todos os recolhimentos a serem restituídos ocorreram a partir de sua criação). XI - Nas ações de restituição 

de tributos julgadas procedentes os honorários advocatícios são arbitrados em percentagem do valor a ser restituído, 

considerando as demais características do processo (complexidade, tempo de duração, etc.) e o trabalho desenvolvido 

pelo profissional, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No caso em exame, a sentença deve ser 

reformada para que sejam fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, ante a complexidade jurídica 

da matéria em debate nos autos e a simplicidade na tramitação do feito. XII - Apelação da parte autora provida (verba 

honorária advocatícia). Remessa oficial tida por interposta, e apelação da ré/União Federal parcialmente providas 

(prescrição parcial dos créditos). 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1355430, Processo: 2006.61.00.001474-9, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, 

Data do Julgamento: 23/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 163, Relator: 

JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IRRF, IOF E PIS SOBRE 
FOLHA DE SALÁRIOS. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL. IMUNIDADE. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 

VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SÚMULA 7/STJ. 

1. A insurgência especial, que se funda na verificação do preenchimento dos requisitos dispostos nos arts. 9º e 14 do 

CTN e 12 da Lei 9.532/97 por fundação educacional sem fins lucrativos, para fazer jus à imunidade constitucional, 

importa sindicar matéria fático-probatória, o que é vedado, em sede de recurso especial, ante o óbice inserto na 

Súmula 7/STJ. 

2. É que o reexame do contexto fático-probatório deduzido nos autos é vedado às Cortes Superiores posto não atuarem 

como terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada, a teor do verbete da Súmula 7 deste Superior 

Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."). Precedentes: AgRg no 

REsp 715.083/AL, DJU 31.08.06; e Resp 729.521/RJ, DJU 08.05.06). 

3. Deveras, fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a 

esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa 

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se 

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes do STJ: REsp 614.535/DF, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJ 01.04.2008, AgRg no REsp 953.929/SP, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007; e Resp 910.621/SP, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, julgado em 07.08.2007, DJ 20.09.2007). 
4. O thema iudicandum - "incidência do PIS - folha de salários sobre atividades exercidas por fundação educacional 

sem fins lucrativos" - foi solucionado pelo Tribunal local à luz do art. 150, VI, "c" e 195, § 7º da Constituição Federal 

e da jurisprudência do STF sobre a imunidade de fundações educacionais, o que torna insindicável o exame da 

controvérsia em sede de recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 966399 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2007/0156141-2, Relator(a) 

Ministro LUIZ FUX (1122), Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJe 14/09/2009) 
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A autora comprovou que, conforme seus estatutos, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza 

filantrópica, reconhecida de utilidade pública, fazendo jus a pretendida imunidade neste momento, cuja manutenção 

dependerá do cumprimento das condições aqui consideradas. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-42.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002448-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DOLORES ANTONIA TIRADO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00024484220094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 174/180: Cuida-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela União, em face da decisão de fls. 

169/171, a qual negou seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

A embargante alega que a decisão padece de omissão, pois, "teria deixado de apreciar a questão à luz da 

jurisprudência e doutrina dominante que, clara e contundente, estendem a isenção do imposto de renda para as 

indenizações por liberalidade da empresa" (fls. 174). 

 

Aprecio. 

 

De pronto, saliente-se que os embargos de declaração, nos termos do art. 535 do CPC, são inadequados à modificação 

do pronunciamento judicial quando não presentes omissão, obscuridade ou contradição, devendo a parte inconformada, 

na ausência de tais vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na jurisprudência 
pátria inúmeros precedentes, dentre os quais se destaca o seguinte: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular, cujo objetivo é esclarecer o real sentido de decisão 

eivada de obscuridade, contradição ou omissão. 

II - Estando o Acórdão embargado devidamente fundamentado, sem defeitos intrínsecos, são inadmissíveis os 

embargos que pretendem reabrir a discussão da matéria, não se patenteando também condições de acolhimento da 

infringência. 

III - A contradição que enseja os embargos de declaração é apenas a interna, aquela que se verifica entre as 

proposições e conclusões do próprio julgado, não sendo este o instrumento processual adequado para a correção de 

eventual error in judicando, ainda que admitido em tese, eventual caráter infringente, o que não é o caso dos autos. 

Embargos de Declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no REsp 1114066/BA, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 28/9/2010, v.u., DJe 13/10/2010) 

 

In casu, verifica-se que o julgado encontra-se devidamente fundamentado, buscando o embargante, em verdade, discutir 

a juridicidade do provimento vergastado, o que deve se dar na seara recursal própria e não pela via dos embargos de 

declaração. 

Ressalte-se que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os 

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por 

si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 

Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2a ao artigo 535). 
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Observe-se, por fim, que o simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos 

declaratórios, sendo necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência 

da Turma: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO 

- VIA INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS  

1. Não há no acórdão embargado qualquer vício a ser sanado por esta Corte.  

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.  

3. Ausentes os vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, indevida a interposição dos embargos para o fim de 

prequestionamento. Precedentes do STJ.  

4 embargos de declaração rejeitados." 

(AMS n. 1999.61.12.006398-8, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 de 28/4/2009, p. 895). 

Acresça-se que tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser 

necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando 

que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; EDcl no AgRg no REsp 596.755, 

DJ 27/3/2006; EDcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018813-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018813-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : JOSE VICTOR LOPES GOMES e outros 

 
: TOMOHIKO IWAI 

 
: ARLINDO CORREA CESAR FILHO 

 
: BRENO SOUZA VIANNA 

 
: INES LESSA VIANNA 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188137420094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial em ação de repetição do IRRF sobre "complementação de aposentadoria", paga pela 

FUNDAÇÃO CESP, no que constituído o benefício por contribuições exclusivas do empregado e tributadas no regime 

da Lei 7.713/88, com correção monetária e juros pela taxa SELIC. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a inexigibilidade do IRRF sobre as parcelas da 

complementação de aposentadoria dos autores "que corresponda ao percentual da reserva matemática constituído 

exclusivamente com suas contribuições para o Plano de Previdência no período de 01/01/1989 a 31/12/1995 (José 

Victor Lopes Gomes: 3,96%; Tomohiko Iwai: 6,41%; Arlindo César Correa Filho: 4,95%; Breno Souza Vianna: 
6,25%; Inês Lessa Viana: 4,73%)", e condenar a ré a restituir o indébito tributário, observada a prescrição decenal, com 

correção monetária pela taxa SELIC, fixada sucumbência recíproca. 

A PFN informou a não interposição de recurso de apelação, nos termos do Ato Declaratório PGFN 04/2006. 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma parcial da r. 

sentença, com o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, diante do pedido expresso da Fazenda Nacional, em relação ao mérito, informando a não-interposição de 

recurso voluntário, resta inviável o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo 

artigo 19, § 2º, da Lei 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau 

de jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador 

da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer"). 
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A propósito, da prescrição, cabe considerar que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP 

644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da LC 

118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das 

disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e 

guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente 

interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que 

venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação 

retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e 

independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa 
julgada (CF, art. 5º, XXXVI)." 

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do artigo 4º, 

2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o 

entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma 

legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 2. O 

advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser 
contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova." (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09). 

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, 

conforme o Informativo 634, resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, 

conforme a LC 118, publicada em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou 

seja, a partir de 09/06/2005: 

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado 

de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando 

seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. 

Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário 
interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto 

proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - 

nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 

5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o 

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua 

vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos 

(pagamento indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, 

Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso." 

RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. 
 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da ação, 

e não a do recolhimento, assim a situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo, em si, de 5 

anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou tácita, esta última 

contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador, caso não seja 

expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o prazo é contado do 

recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da LC 118/2005). 
Em consideração a tais julgados, a Turma passou a adotar o mesmo critério dos Tribunais Superiores, adaptando a 

fundamentação jurídica, de modo a definir a solução conforme a situação específica de cada caso concreto, assim, por 

exemplo, no AGINOAC 0000173-08.2009.4.03.6105/SP: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IRRF. BENEFÍCIO 

PREVIDÊNCIÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE. 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. O Supremo Tribunal Federal, acerca da controvérsia firmada em relação à aplicação da LC 118, de 09/02/2005, 

decidiu, no âmbito do RE 566.621, em regime de repercussão geral, que a regra de prescrição de cinco anos contada 

do pagamento antecipado, deve ser aplicada apenas às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja após a vacatio 
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legis de 120 dias. As ações propostas antes de tal data, ou seja, até 08/06/2005, ficam sujeitas ao prazo de 5 anos de 

prescrição, mas contado a partir, não do pagamento antecipado, mas da homologação expressa ou da homologação 

tácita, sendo que esta última é considerada ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos 

desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento. 

2. Na espécie, a ação foi ajuizada em 30/12/2008, ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a prescrição 

de 5 anos é contada a partir do pagamento antecipado, independentemente da data da homologação tácita ou 

expressa dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas para os valores recolhidos até 5 anos 

retroativamente à propositura da ação. Todavia, no caso concreto o recolhimento do IR ocorreu em 16/06/98, 

quando já transcorrido o prazo quinquenal, tal como já havia constado da decisão agravada. 

3. Agravo inominado desprovido." 
Na espécie, a ação foi ajuizada em 19/08/2009 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a 

prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados, independentemente da data da homologação tácita 

ou expressa dos lançamentos, assim garantindo a compensação apenas para os valores recolhidos até 5 anos 

retroativamente à propositura da ação, a partir de 19/08/2004, estando prescritos os recolhidos em data anterior, 

conforme aplicação da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores.  

Com relação aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal, 

considerando o período em que houve recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro 

acréscimo, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, e da jurisprudência assim consolidada pelo Superior Tribunal 
de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do 

indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será 

o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, 

a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 
1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09). 

Em suma, cumpre reformar a sentença apenas para que a repetição ocorra, observando a prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a r. sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020014-04.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020014-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HUNTSMAN QUIMICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

 
: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200140420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo regimental interposto por HUNTSMAN QUIMICA BRASIL LTDA, de decisão monocrática que 

nos termos do art. 557, deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial para julgar improcedente o 

pedido de compensação dos recolhimentos a maior em relação à majoração da base de cálculo na forma da Lei nº 

9718/98 do PIS e COFINS, pois reconhecida a decadência do direito de pleitear a compensação. 

Alega a agravante que o Superior Tribunal de Justiça entendeu que, no tocante aos tributos sujeitos o lançamento por 

homologação, o prazo quinquenal para a restituição inicia-se assim que finalizado o prazo de cinco anos que a Fazenda 

Pública possui para homologar o pagamento; que a aplicação retroativa do artigo 3º da LC nº 118/05 constitui clara 
tentativa de usurpar a competência do Poder Judiciário, em ofensa ao artigo 2º da CF, sendo que tal comando apenas 

produz efeitos em relação aos fatos ocorridos a partir de 09/06/05, pois a lei interpretativa, com efeitos retroativos, só 

pode ser considerada legítima quando se limita a reproduzir o conteúdo normativo interpretado, sem modificar ou 

limitar seu sentido ou alcance, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 5º, XXXVI da CF e que esse entendimento 

passou ser aplicado amplamente pelo STJ e foi submetido ao regime dos recursos repetitivos instituído pelo art. 543-C 

do CPC, o que torna orientação para todos o tribunais regionais. 

Portanto alega que o prazo prescricional para pleitear a compensação de tudo que pagou indevidamente a título de PIS e 

COFINS com base na Lei nº 9718/98 é de 10 anos contados da ocorrência do fato gerador e requer o afastamento da 
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alegação de configuração da prescrição, para reconhecer o direito de compensação dos valores do PIS e COFINS em 

relação à base de cálculo na forma da Lei nº 9718/98 com outros tributos administrados pela SRF. 

A Turma, na sessão de 17/02/2011, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO 

ART. 557 DO CPC - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC) - PIS - MP 1212/95 - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo 

previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

III - Outrossim, no caso não houve a aplicação retroativa ao feito das disposições da Lei Complementar n. 118/2005, 

como alegado pela impetrante, pois o entendimento desta Relatora quanto à contagem da prescrição quinquenal é 

anterior à LC 118/05, sendo que tal entendimento apenas foi confirmado com o advento da referida LC. 

IV - Neste passo, examinando os autos, observo que a impetrante decaiu do direito de pleitear a 
compensação/restituição das parcelas referentes à majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS promovida pelo 

art. 3º, § 1º da Lei 9718/98, eis que transcorridos mais de cinco anos entre os pagamentos indevidos comprovados nos 

autos (recolhimento efetuado no período de julho/2000 a janeiro/2004) e a propositura da presente ação em 

03/09/2009. 

V - Agravo legal improvido." 

Foi oposto Recurso Especial ao Superior Tribunal de Justiça pela impetrante versando sobre o termo inicial do prazo 

prescricional quinquenal do pedido de compensação. 

Alega a impetrante que a prescrição reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça é a decenal ("cinco mais cinco"). 

A Vice-Presidência da Corte, examinando o recurso especial interposto pela impetrante, devolveu os autos à Turma na 

forma do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, para exercer o juízo de retratação, pois o referido acórdão 

não reproduz o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.002.932, na medida em que 

fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional. 

DECIDO. 

Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E. Terceira 

Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplicava-se o prazo 

quinquenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento administrativo, 

conforme interpretação conferida aos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário Nacional. 
Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Lei 

Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes da entrada 

em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos 

casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais cinco", desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, 

regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo 

após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido". 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que é 

válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005, aplica-se o 

prazo prescricional decenal. Nesse sentido: 

INFORMATIVO Nº 634 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5 

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 
tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 
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apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso. 

Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revi meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo prescricional 

quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 

09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário. 

Outrossim, recente julgado da 3ª Turma, nos termos desse novo entendimento: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IRRF. FUNDO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

FUNDAÇÃO CESP. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE. RECURSO DESPROVIDO.  

1. O Supremo Tribunal Federal, acerca da controvérsia firmada em relação à aplicação da LC 118, de 09/02/2005, 

decidiu, no âmbito do RE 566.621, em regime de repercussão geral, que a regra de prescrição de cinco anos contada 

do pagamento antecipado, deve ser aplicada apenas às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja após a vacatio 

legis de 120 dias. As ações propostas antes de tal data, ou seja, até 08/06/2005, ficam sujeitas ao prazo de 5 anos de 

prescrição, mas contado a partir, não do pagamento antecipado, mas da homologação expressa ou da homologação 

tácita, sendo que esta última é considerada ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos 
desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento. 

2. Na espécie, a ação foi ajuizada em 18/12/2009, ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a prescrição de 

5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados, independentemente da data da homologação tácita ou expressa 

dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas para os valores recolhidos até 5 anos retroativamente à 

propositura da ação, a partir de 18/12/2004, estando prescritos os recolhidos em data anterior, tal como já havia 

constado da decisão agravada. 

3. Agravo inominado desprovido. 

(Agravo legal em AC nº 2009.61.00.027038-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Julg. 25/08/2011)." 

"In casu", considerando que a presente ação foi ajuizada em 03/09/2009, aplicável o prazo prescricional quinquenal, 

contado retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual a impetrante decaiu do direito de pleitear a 

compensação/restituição das parcelas referentes à majoração da base de cálculo do PIS e COFINS promovida pelo art. 

3º, § 1º da Lei nº 9718/98, conforme já havia constado no acórdão recorrido, porém sob outro fundamento, aplicando-se 

a recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, mantenho o resultado do acórdão recorrido, porém com a aplicação do fundamento nos termos do 

entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se. 

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 
conclusos para deliberação. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013418-95.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.013418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : LEJANDRE VIEIRA MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO JANZANTTI LAPENTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00134189520094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito ajuizada por Lejandre Vieira Martins em face da 

União. 

Afirma o autor que era empregado da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL no período de janeiro de 1969 a 

dezembro de 1995, tendo contribuído para o plano de previdência privada da Fundação CESP. Alega que as parcelas 

vertidas mensalmente ao fundo já sofreram tributação do imposto de renda, razão pela qual o benefício formado por tais 

contribuições não poderia se sujeitar à incidência do referido imposto, por incorrer em bitributação. Portanto, requer a 

declaração de inexigibilidade do tributo e a repetição da quantia retida indevidamente. 

Valor da causa fixado em R$ 45.000,00 para 25/11/2009. 
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Processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de 

relação jurídico-tributária que obrigue o autor a recolher o imposto de renda sobre o benefício de complementação da 

aposentadoria, no limite das contribuições por ele vertidas no período de 1º/1/1989 a 31/12/1995, bem como para 

condenar a União a restituir os valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição das parcelas recebidas 

anteriormente a 25/11/2009. Em face da sucumbência recíproca, não houve arbitramento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em seguida, o autor opôs embargos de declaração, os quais foram parcialmente acolhidos apenas para constar que 

restaram prescritas as parcelas recolhidas em data anterior a 25/11/1999. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte para o reexame da sentença. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a recurso 

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A matéria em questão cinge-se a perscrutar se o benefício em discussão constitui renda tributável. 

O autor filiou-se ao plano de previdência privada instituído pela Fundação CESP e, posteriormente, passou a receber o 

benefício de complementação de aposentadoria. 

Para compreensão da controvérsia, há que se examinar, naquilo que interessa para o julgamento da questão posta, a 
evolução dos diplomas legais que regem a incidência do imposto de renda sobre os fundos de previdência privada, a fim 

de que se perscrute a ocorrência de situação apta a afastar a exação no momento do recebimento de tais rendimentos. 

Com efeito, desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei n. 6.435/1977, as contribuições eram 

deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda, cujo tributo incidia quando o contribuinte percebia o benefício 

suplementar. 

Com o advento da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1.988, alterou-se o regime de tributação dos benefícios de 

previdência privada e o imposto de renda passou a incidir no momento em que as parcelas eram vertidas ao plano. Com 

a edição da Lei n 9.250/1995 (art. 4º, V), permitiu-se a dedução da base de cálculo das contribuições feitas pelo 

empregado e o imposto incide no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

Da interpretação de tais normas, constata-se que desde a edição da Lei n. 7.713/1988 até o advento da Lei n. 9.250/1995 

eram isentos de imposto de renda os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, relativamente às 

contribuições do participante. Isso porque, a parcela retirada do salário do trabalhador já havia sido objeto da incidência 

do imposto de renda no momento do recebimento do salário. 

Com a edição da Lei n. 9.250/1995, foi modificado o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre 

essas parcelas, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei n. 7.713/1988, que determinava a incidência no 

momento em que eram vertidas ao plano. Pelo novo regramento permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições 

feitas pelo empregado e o imposto incide no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 
Assim, sobre as contribuições vertidas pelo autor, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei n. 

7.713/1988 já incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das 

contribuições cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.1.1989 a 

31.12.1995, pois os valores já foram tributados na fonte. 

Inclusive, para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória n. 2159-70 que 

exclui da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no 

que concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei n. 7.713/1988, em que o imposto era 

recolhido na fonte. 

Sobre a matéria, já se pronunciou o STJ, nos seguintes termos: 

 

(...) 

"3. Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a alteração no regime de tributação 

dos benefícios de previdência privada, disciplinada pela Lei 7.713/88, as contribuições eram deduzidas da base de 

cálculo do Imposto de Renda que incidia quando o contribuinte percebia o benefício suplementar, ou seja, os valores 

recolhidos às entidades não eram tributados na fonte, mas somente por ocasião do seu recebimento.  

4. No período de vigência da Lei nº 7.713/88, o resgate ou recebimento da complementação de aposentadoria por 
entidade de Previdência privada, decorrentes de recolhimentos efetuados no período de 1º.01.89 a 31.12.95, não 

constituem renda tributável pelo IRPF, porque a Lei nº 7.713/98 determinava que a tributação fosse efetuada no 

recolhimento. Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se novamente a sistemática de recolhimento, pelo que as 

contribuições recolhidas a partir de 1º.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do 

recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o nº 

2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação de 

aposentadoria ou resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei nº 9.250/95, evitando, desta 

forma, a bitributação."  

(RESP 584696/BA, Primeira Turma, Ministro Relator Teori Zavascki, DJ de 19/12/2003, p. 376) 
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Todavia, no que concerne às contribuições vertidas pelo empregador, verifico que sempre receberam do legislador o 

mesmo tratamento tributário, inexistindo situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a incidência 

do imposto de renda. Isso porque as contribuições dos empregadores aos programas de previdência privada em favor de 

seus empregados e dirigentes eram isentas do imposto de renda no momento em que foram vertidas ao plano, sendo 

devida a incidência no momento do resgate dessas importâncias ou do recebimento do benefício, conforme previsão do 

artigo 31 da Lei n. 7.713/1988, acima transcrito. A Lei n. 9.250/1995 manteve o mesmo tratamento quanto às 

contribuições do patrocinador, prevendo a incidência no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do 

recebimento do benefício, trazendo novo regramento apenas no que concerne às contribuições dos participantes, 

conforme já examinado acima. 

Portanto, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pelo autor, no período de 1º.1.1989 a 

31.12.1995, não deve sofrer a incidência do imposto de renda. Quanto a todo o mais, deve ocorrer a tributação imposta 

pelas leis que regem a matéria. 

No caso, os documentos trazidos aos autos comprovam que o autor contribuiu para o fundo no período de 1989 a 1995 

(fls. 15/104). 

Entretanto, reconheço a prescrição quinquenal de parte dos créditos (artigo 219, § 5º, do CPC). 

Nesse sentido, destaco que a Terceira Turma dessa Corte possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser 

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao 

fundamento de que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a dilatação 
do prazo prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a mais 5 anos do 

prazo prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 8/12/1999 

e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 3/10/2001). 

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário 566.621, 

entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo para restituição 

de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar nº 

118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que fixa em 5 

(cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário.  

Confira-se a respeito do tema excerto do Informativo STF n. 634: 

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 
expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 
legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 
indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. 

(RE-566621)" (destaquei) 

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, em 

09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação é de 

10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições da indigitada norma - que, 

a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos ajuizados após a respectiva 

vigência. 
Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 25/11/2009, estão prescritas as quantias recolhidas em data 

anterior a 25/11/2004. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para reconhecer a prescrição quinquenal de parte dos 

créditos. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002822-46.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.002822-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALLCOFFEE EXP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MONTEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para determinar 
que a autoridade coatora aprecie, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os pedidos eletrônicos de restituição nºs 

37358.00122.280808.1.1.08-0740, 12752.07276.280808.1.09-4531, 35529.55669.280808.1.1.09-1940, 

37468.71372.280808.1.1.08-1840, 38775.89595.051108.1.1.08-7828, 05319.78049.051108.1.109-6829. 

Mandado de Segurança impetrado em 17/03/2009. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 16). 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 91/117. 

A liminar foi deferida às fls. 118/120, para determinar à autoridade impetrada a adoção das providências necessárias à 

análise e apreciação dos pedidos de ressarcimento no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo dos 

pedidos. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 133. 

Às fls. 136/137, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, confirmando a liminar, para determinar à 

autoridade impetrada a adoção das providências necessárias à análise e apreciação dos pedidos administrativos de 

ressarcimento em trâmite sob os nºs 37358.00122.280808.1.1.08-0740, 12752.07276.280808.1.09-4531, 

35529.55669.280808.1.1.09-1940, 37468.71372.280808.1.1.08-1840, 38775.89595.051108.1.1.08-7828, 

05319.78049.051108.1.109-6829, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data dos respectivos 

protocolos. 

Embargos de Declaração às fls. 145/147. 

A decisão, às fls. 149, rejeitou os embargos de declaração. 
Apelação da União Federal às fls. 158/162. 

Contrarrazões às fls. 167/175. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 179/180. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional para determinar 

que a autoridade coatora aprecie, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os pedidos eletrônicos de restituição nºs 

37358.00122.280808.1.1.08-0740, 12752.07276.280808.1.09-4531, 35529.55669.280808.1.1.09-1940, 

37468.71372.280808.1.1.08-1840, 38775.89595.051108.1.1.08-7828, 05319.78049.051108.1.109-6829. 

Aduz que, tendo em vista as atividades de exportação que exerce, não está sujeita à incidência do PIS e da COFINS, 

motivo pelo qual acumula créditos. 

Afirma que, diante da impossibilidade de utilização total dos créditos que acumula, apresentou perante a autoridade 

impetrada pedidos eletrônicos de restituição, via PER/DCOMPs. 

Ressalta que, em dezembro/2008, solicitou à Secretaria da Receita Federal urgência na análise das PER/DCOMPs, 

apresentando os relatórios de todas as exportações realizadas, bem como demonstrando os prejuízos que está sofrendo 

com tal sistemática de tributação. 
Salienta que o pedido foi indeferido sob a justificativa de que não há servidores suficientes para apreciar o grande 

volume de PER/DCOMPs apresentados, decisão da qual a impetrante foi intimada em 18/12/2008. 

Por sua vez, a sentença concedeu a segurança, para determinar à autoridade impetrada a adoção das providências 

necessárias à análise e apreciação de tais pedidos administrativos de ressarcimento, no prazo de 360 (trezentos e 

sessenta) dias, a contar da data dos respectivos protocolos. 

Consignou o magistrado que a Lei nº 11.457/07 estabeleceu um prazo máximo para apreciação dos pedidos do 

contribuinte, no seu art. 24, devendo a Administração Tributária aparelhar-se para tanto. 

Pois bem. A presente controvérsia cinge-se à alegada ausência de prazo fixado em lei para a análise dos pedidos 

administrativos de restituição formulados pela impetrante, bem assim à aplicação do prazo previsto no art. 24 da Lei nº 

11.457/07 a tais pedidos de restituição. 

A duração razoável dos processos é garantia constitucionalmente assegurada aos administrados, consoante expressa 

disposição do art. 5º, LXXVIII, da CF/88: 

 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação". 
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Nesse diapasão, dispõe o art. 24 da Lei nº 11.457/07: 

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

 

Diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos 

quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em que se 

encontra, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias foi o prazo estipulado pelo legislador como sendo razoável para a 

duração do processo administrativo. 

Portanto, conquanto sejam factíveis as alegações da União Federal no sentido da carência de servidores suficientes para 

a apreciação dos requerimentos formulados pelos contribuintes, mostra-se correta a aplicação do art. 24 da Lei nº 

11.457/07 ao presente caso. 

Sobre o assunto ressalta-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO 

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 
matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) 

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 

tributária ou seu preposto; 

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 

do protocolo dos pedidos, litteris: 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 
pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1138206/RS, Relator(a) Ministro LUIZ FUX, DJe 01/09/2010, RBDTFP vol. 22 p. 105). 
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Nesse sentido posicionou-se esta E. Corte: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E 

COFINS. DEMORA NA ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO DE PRAZO 

DECORRIDO ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA ANÁLISE EM 90 DIAS. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do procedimento administrativo, ao fixar o 

prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa (artigo 24 da Lei nº 11.457/07). Não se pode 

vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim legalmente fixado, mesmo porque ressalvou a r. sentença 

que se haveria de considerar as situações em que o atraso decorra de diligências ou omissões que caibam ao próprio 

contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de todos os pedidos remete a 18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 

07/08/2009, muito além do prazo de 360 dias. Mesmo que se interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a 

partir do próprio julgamento de mérito, e não da liminar, já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação 

somente vieram conclusos ao relator em 08/03/2010, ou seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo 

inicial.  

2. O cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros procedimentos 

fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse parâmetro normativo 

específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não decorresse direito líquido e certo. Se existe 

garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em determinado tempo máximo do pedido administrativo, o 
descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os contribuintes, em geral, não autoriza que, por 

isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos que venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a 

proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se aparelhe para a devida prestação administrativa. 

3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra mais do que milionária. Todavia, em compensação, a 

concessão da ordem não determinou o cumprimento no prazo literalmente fixado pela legislação, até porque o próprio 

mandado de segurança foi impetrado muito além de 360 dias, contados da data do protocolo administrativo dos 

pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do prazo legal as situações e os feitos em que haja diligências ou pendências 

imputáveis à impetrante, de modo que o direito líquido e certo foi reconhecido tão-somente em face dos pedidos formal 

e materialmente aptos a efetivo julgamento, adotando-se solução que não apenas observa a legalidade, como a 

razoabilidade consideradas as situações do caso concreto.  

4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento da sentença, houve despacho decisório em alguns dos 

pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que concedeu em parte a ordem, nos limites em que estritamente foi 

proferida. Acerca dos pedidos administrativos que ainda não receberam o despacho decisório, a concessão da ordem, 

ora confirmada, produz efeitos para compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas atentando-se para os limites 

do julgado em relação às situações em que esteja o julgamento a depender de diligências por parte do contribuinte, 

impetrante. Não é, contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a pena possa ser aplicada de ofício (artigo 

461, §§ 4º e 5º, CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus. É que da sentença, que apenas concedeu em 
parte a ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a 

Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem nos 

limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal como agora requerido pelo contribuinte.  

5. Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo:2009.61.04.002918-2, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA, DJF3 CJ1 DATA:16/08/2010 PÁGINA: 331).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. LEI N. 11.457/07: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja 

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, 

defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, 
proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.08.10, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).  

3. A agravada apresentou 34 (trinta e quatro) requerimentos administrativos de restituição de tributos entre 10.03.09 e 

29.03.09, os quais, até a data da impetração dos autos originários (29.03.10), não foram apreciados pela Receita 

Federal. 

4. Tendo em vista o transcurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei n. 11.457/07, deve ser 

mantida a liminar concedida nos autos originários, que tão somente determinou a adoção de providências necessárias 

à análise dos requerimentos da agravada no prazo de 15 (quinze) dias.  

5. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Processo: 2010.03.00.013550-4, Relator: JUÍZA CONVOCADA LOUISE 

FILGUEIRAS, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 747).  
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Contudo, reparo a ser feito na sentença recorrida é no sentido de excluir do prazo legal de 360 (trezentos e sessenta) 

dias as situações e os feitos em que haja diligências, omissões ou pendências imputáveis à impetrante. 

Assim, referido prazo aplica-se tão somente aos processos administrativos que estejam regularmente aptos para o 

imediato julgamento. 

Diante do exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para excluir da contagem do prazo legal de 360 (trezentos e sessenta) dias as situações e os feitos em 

que haja diligências, omissões ou pendências imputáveis à impetrante. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012821-20.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012821-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : FATIMA DOS SANTOS SILVEIRA ORTIZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL 

ADVOGADO : WELTON VICENTE ATAURI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128212020094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Fátima dos Santos Silveira Ortiz contra ato coator do Diretor-

Presidente da Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL, consistente na interrupção do fornecimento de energia 

elétrica em virtude de débitos decorrentes de irregularidades constatadas em inspeção no medidor. 

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 11/2/2009. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte para o reexame da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A interrupção do fornecimento de energia elétrica decorrente da constatação de fraude na medição é legítima até a 

regularização do sistema medidor. 

E no caso, conforme demonstra o documento de fls. 50, houve substituição do medidor na ocasião da inspeção realizada 
pela fornecedora, o que regulariza o sistema e permite a retomada do fornecimento com medição correta, sem prejuízo 

da apuração das diferenças que entende devidas por ocasião do período em que o medidor estava adulterado. 

Nesse sentido já decidiu a Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - INTERRUPÇÃO DO 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA - LEI Nº 8.987/95, ARTIGO 6º, § 3º - RESOLUÇÃO ANEEL Nº 

456/2000 - DESCABIMENTO EM CASO DE EXIGÊNCIA DE CONSUMO PRETÉRITO - LEGITIMIDADE EM CASO 

DE FRAUDE DO SISTEMA MEDIDOR - SEGURANÇA DENEGADA. 

I - Em se tratando de mandado de segurança, a competência se rege pelo disposto no inciso VIII do mesmo artigo 109, 

sendo irrelevante a relação jurídica material discutida ou o pedido formulado, mas sim a definição de ser federal ou 

não a autoridade impetrada, conforme as atribuições que está exercendo ao praticar o ato impugnado. 

II - Será autoridade federal se o ato diz respeito a funções da União Federal, de autarquias ou de empresas públicas 

federais, incluindo-se os dirigentes das empresas privadas que exercem funções federais delegadas, salvo neste último 

caso se o ato consubstanciar mera gestão administrativa, hipótese em que o dirigente nem poderá ser considerado 

autoridade. 

III - Nesse sentido, o disposto no artigo 2º da Lei nº 1.533/51, que define autoridade federal conforme as conseqüências 
de ordem patrimonial do ato, é apenas um dos critérios possíveis que não esgota a interpretação do inciso VIII do 

artigo 109 da Constituição. 
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IV - O fornecimento de energia elétrica é serviço público essencial de competência da União Federal, prestado 

diretamente ou mediante autorização ou concessão (Constituição Federal, artigo 21, XII, 'd'), agindo as 

concessionárias deste serviço público por delegação da função federal, daí porque são autoridades federais os 

dirigentes das concessionárias quando realizam o ato de interrupção do serviço de energia elétrica. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VI - Os serviços públicos essenciais, como os de fornecimento de energia elétrica e/ou água, devem ser prestados aos 

consumidores de modo adequado e contínuo (Constituição Federal, art. 175, § único, I; Lei nº 8.078/90, art. 22). 

VII - No caso do serviço de energia elétrica, a legislação prevê causas de interrupção do fornecimento sem ofensa ao 

princípio da continuidade em sua prestação: em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: I - motivada 

por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, II - por inadimplemento do usuário, considerado o 

interesse da coletividade (Lei nº 8.987/1995, art. 6º, § 3º), matéria regulamentada pela Resolução ANEEL nº 456/2000, 

que prevê a suspensão, dentre outras: a) imediata, quando constatada a utilização pelo consumidor de procedimentos 

irregulares referidos no art. 72 (como fraude no medidor que gera faturamento inferior ao real), lavrando-se o 

respectivo Termo de Ocorrência de Irregularidade a ser entregue ao consumidor (artigo 90, I); e b) após prévia 

comunicação formal ao consumidor, a ser feita na própria fatura mensal de energia, quando ocorre atraso no 

pagamento da fatura dos serviços prestados (artigo 91, I). Em um ou outro caso, como de rigor, deve haver 

possibilidade de defesa pelo consumidor junto à empresa prestadora dos serviços, sem prejuízo do acesso ao Poder 

Judiciário, em obediência aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa (CF/88, art. 5º, LIV e 
LV). 

VIII - Verificada irregularidade no medidor de energia consumida, e cumprido o procedimento adequado, é permitida 

a interrupção imediata, obstando a prática de má-fé por certos consumidores, interrupção que somente pode perdurar 

até que o consumidor adote as providências necessárias para proceder à regularização do equipamento de medição de 

energia segundo os padrões normatizados. 

IX - Quando se trata de inadimplência pelo consumidor, além do prévio aviso, considerando-se a essencialidade do 

serviço prestado e a vedação de práticas abusivas na cobrança de dívidas dos consumidores, que devem ser exigidas 

pelas vias adequadas e sem exposição do consumidor (Lei nº 8.078/90, art. 42), é necessário que a falta de pagamento 

se refira às faturas atuais do serviço prestado, e não a eventuais dívidas relativas a serviços pretéritos (mesmo que 

originadas em irregularidades no medidor de energia consumida e apuradas a título de recuperação de serviços não 

faturados), e não se justifica a suspensão do fornecimento quando a dívida é objeto de impugnação administrativa ou 

judicial. 

X - Precedentes do Eg. Superior Tribunal de Justiça, das nossas Cortes Federais Regionais, inclusive da 3ª Turma 

desta Corte. 

XI - No caso em exame, o consumidor impetrante alega que foi irregular o procedimento de interrupção do 

fornecimento de energia elétrica, por não obediência ao que dispõe o art. 72, incisos II e III, da Res. ANEEL nº 

456/2000, que no caso de constatação de irregularidade no aparelho medidor de consumo determina que a 
concessionária do serviço público, além de lavrar o devido Termo de Ocorrência de Irregularidade, adote as seguintes 

providências: 'II - promover a perícia técnica, a ser realizada por terceiro legalmente habilitado, quando requerida 

pelo consumidor;' III - implementar outros procedimentos necessários à fiel caracterização da irregularidade. 

XII - Todavia, tratando-se de mandado de segurança, cujo procedimento legal não se admite dilação probatória, não é 

possível apurar nestes autos a controvérsia relativa à alegação de que o lacre do equipamento teria sido rompido pelos 

próprios agentes da concessionária e nem é possível dar por inválida a observação constante do Termo de Ocorrência 

de Irregularidade lavrado no sentido de que o consumidor optou por não fazer perícia técnica. Nem se pode acolher a 

alegação de falha procedimental por falta de comunicação do fato à autoridade policial, pois isso não é exigido pela 

legislação reguladora da matéria, em que a verificação é limitada ao âmbito administrativo junto à concessionária do 

serviço público, sem prejuízo, por óbvio, de que se for constatada alguma conduta ilícita do consumidor, sejam 

comunicados os órgãos de persecução penal oportunamente. 

XIII - A interrupção não estaria legitimada pela inadimplência relativa à recuperação de consumo pretérito, mas sim 

pela fraude constatada, até que haja regularização do sistema medidor de consumo de energia. 

XIV - Remessa oficial e apelação a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. 

Reforma da sentença para denegação da segurança." 

(AMS n. 2004.61.00.018548-1, Relator Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 13/8/2009, DJF3 25/8/2009, destaquei) 

 
Por sua vez, os débitos apurados em decorrência da recuperação do consumo pretérito não autorizam a interrupção do 

fornecimento, devendo a fornecedora valer-se das vias ordinárias de cobrança, consoante o entendimento firmado na 

jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. LAUDO PERICIAL. DÉBITO PRETÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem, a fim de constatar a existência ou não de fraude no medidor, 

apurada unilateralmente pela concessionária, implica necessariamente reexame dos fatos e provas delineados nos 

autos, providência que não encontra espaço na via eleita nos termos da Súmula 7/STJ. 
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2. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é ilegítimo o corte administrativo no fornecimento de 

energia elétrica quando o débito decorrer de suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada 

unilateralmente pela concessionária. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1319068/RO, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 14/12/2010, DJe 

2/2/2011) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. FRAUDE NO MEDIDOR. DÉBITO PRETÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita, a título de 

recuperação de consumo, em face da existência de outros meios legítimos de cobrança de débitos antigos não-pagos. 

2. "A concessionária não pode interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida relativa à recuperação de 

consumo não-faturado, apurada a partir da constatação de fraude no medidor, em face da essencialidade do serviço, 

posto bem indispensável à vida" (AgRg no REsp 854.002/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 11.6.2007). 

3. A análise da efetiva existência de fraude no medidor de energia elétrica ou da ocorrência de furto de energia 

esbarra no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 4. Agravo 

regimental não provido." 
(AgRg no Ag 1320382/RO, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/11/2010, DJe 

25/11/2010) 

 

Dessa forma, deve ser confirmada a sentença em reexame necessário. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e da 

Súmula 253/STJ. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005978-27.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.005978-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : WAHLER METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00059782720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Os presentes embargos foram opostos visando à desconstituição dos valores consubstanciados na execução fiscal nº 

2007.61.09.002866-8, a qual fora ajuizada para a cobrança de duas inscrições em dívida ativa (80 2 06 030106-34 e 80 

2 06 034379-30), no valor de R$ 317.497,77 em dez/06 (fls. 28). Alega em suas razões iniciais, em síntese, a ocorrência 

da prescrição parcial em relação à inscrição 80 2 06 030106-34, bem como a inexigibilidade dos valores contidos na 

certidão remanescente, em razão da compensação apresentada ao Fisco em 30/10/2000. 

 

Impugnados os embargos, a União informou que a inscrição de nº 80 2 06 030106-34 fora extinta na Base de Dados por 

pagamento, prejudicando assim a análise da alegada prescrição. No tocante à inscrição de nº 80 2 06 034379-30, 

defende que a matéria aduzida - compensação - não pode ser apreciada à luz do § 3º do artigo 16 da LEF, visto que o 

crédito que a embargante afirma ter não é líquido e certo, pois o pedido de compensação na via administrativa foi 

deferido somente em parte.  

 

Diante da ausência de provas a serem produzidas, o MM. Juízo a quo sentenciou o feito, julgando, em relação à CDA 

80.2.06.030106-34, "o processo extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VI" e improcedentes 
em relação à CDA 80.2.06.034379-30, com fundamento no artigo 269, I, todos do CPC. Em sede de embargos de 
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declaração, o d. magistrado condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 330,00 

(trezentos e trinta reais), "referente à cobrança indevida do débito n. 80.2.06.030106-34, o qual já se encontrava pago". 

 

Inconformada, a embargada apresenta suas razões recursais, fls. 35/47, pugnando pela reforma da r. sentença com o 

reconhecimento da compensação apresentada ao Fisco em 30/10/2000, tendo em vista o recolhimento de Contribuição 

Social efetuado a maior no período de 1990 a 1995. Sustenta que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento 

no sentido de que, no caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo decadencial para o contribuinte 

pleitear - administrativa ou judicialmente - a restituição de tributos recolhidos indevidamente, nos termos do art. 165, I, 

e 168, I, do CTN, só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 

quinquênio, desde a homologação tácita. Ao final, requer a condenação da União à repetição em dobro do valor 

indevidamente cobrado por meio da CDA 80 2 06 030106-34, bem como ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

 

Apela também a União com o fim de afastar sua condenação nos ônus sucumbenciais. Para tanto, sustenta que a 

cobrança da inscrição paga não era indevida quando do ajuizamento do feito executivo, já que o pagamento da dívida 

ocorreu após a propositura da ação.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  
 

É a síntese do necessário.  

 

Relatado, decido.  

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada 

qualquer discussão em torno da matéria.  

 

O apelo do contribuinte não merece ser acolhido. Vejamos.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça expressou entendimento no sentido de ser admissível a alegação do direito de 

compensação em embargos à execução fiscal, embora o parágrafo 3º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 

6.830/80) disponha de modo contrário, quando se tratar de compensação já efetuada e extintiva do crédito tributário, 

desde que se trate de crédito líquido e certo. Nesse sentido: EREsp n. 438.396/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n. 611.463/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 25/05/2006; 

REsp n. 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19/02/2005; REsp n. 785.081/RS, Segunda 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp n. 624.401/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJU de 15/08/2005. 

 

Compulsando os autos, vejo que o pedido de compensação, protocolado junto à Secretaria da Fazenda Nacional em 

30/10/2000, foi analisado e deferido apenas parcialmente o direito alegado, reconhecendo "o direito creditório contra a 

Fazenda Nacional no valor de R$ 8.938,14 (oito mil, novecentos e trinta e oito reais e quatorze centavos), relativo à 

apuração de saldo negativo da CSLL no ano-calendário de 1995" e homologou as compensações declaradas no referido 

processo até o limite desse valor. A CDA controvertida, no entanto, informa como valor devido o montante de R$ 

315.878,83 (trezentos e quinze mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) em dez/06 (fls. 28), muito 

além, portanto, do valor do crédito reconhecido pelo Fisco como direito do embargante a compensar.  

 

Desta feita, as provas produzidas nos autos não são hábeis a comprovar, de forma inequívoca, que o alegado crédito 

existente em favor do contribuinte superava ou correspondia exatamente ao montante cobrado na certidão de dívida 

ativa impugnada, não logrando, portanto, ilidir a presunção de certeza e liquidez de que se reveste o título executivo de 

que dispõe a exequente. Isto pois, como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável.  

 
Para que o órgão julgador, em sede de embargos à execução fiscal, possa considerar corretamente efetuada uma 

compensação negada em sede administrativa é necessário que esteja perfeitamente demonstrado nos autos o encontro de 

contas, para que não pairem dúvidas quanto à liquidez e certeza do crédito, o que não logrou fazer a embargante no caso 

em tela. 

 

A propósito do tema, os seguintes precedentes:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 

MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, SEM COTAÇÃO EM BOLSA. 

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. 1. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada 
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indicação da questão controvertida, com informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de 

lei federal (Súmula 284/STF). 2. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se 

alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula 282/STF. 3. Esta Corte tem entendido pela possibilidade de 

argüição de compensação como matéria de defesa em sede de execução fiscal , o que não se confunde com o manejo 
de embargos no intuito de obter pronunciamento autorizativo do encontro de contas. 4. "Os títulos da dívida pública 

de difícil liquidação e que não tenham cotação em bolsa de valores não servem à garantia de pagamento de dívida 

fiscal , tampouco à compensação tributária" (REsp 373979/PE, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 5. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." - g.m. 

(STJ, Primeira Turma, RESP 691282, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ em 07/11/05, página 110) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - MATÉRIA DE DEFESA - 

POSSIBILIDADE - CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA ADMINISTRATIVA - INCERTEZA. 1. Ao Poder 

Judiciário compete declarar o direito à compensação quando sobre ele paire dúvida jurídica, mas o procedimento 

administrativo que conduz à extinção do crédito tributário é de competência da Administração tributária. 2. O art. 

16, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais deve ser entendido de forma a preservar-lhe a constitucionalidade, admitindo-

se a utilização da compensação de créditos líquidos e certos pelo contribuinte como matéria de defesa na execução 
fiscal. Entendimento da Seção de Direito Público Pedido de compensação não homologado não extingue o crédito 

tributário. 3. Pedido de compensação não homologada, ainda em discussão na esfera administrativa, não se mostra 

certo para utilização na via da execução fiscal . 4. Recurso especial não provido". - g.m. 
(STJ, Segunda Turma, REsp 1010142/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 29.10.2008). 

Nesse mesmo sentido é o entendimento desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. O 

julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma 

genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa. A certidão 

de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações 

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na 

execução. 2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 3. A aplicação da TR e da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo 

qualquer preceito constitucional: precedentes. 4. O reconhecimento do direito de compensar, e mesmo a compensação 

efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do crédito tributário, não bastam, nos termos do 

artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, 

goza de presunção legal de liquidez e certeza. 5. O reconhecimento do direito de compensar, e mesmo a compensação 

efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do crédito tributário, não bastam, nos termos do 

artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se encontra em débito fiscal que, regularmente 
inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que se revela improcedente a defesa, tal como deduzida na 

espécie dos autos. Ou seja: somente a compensação já aceita pelo fisco como pagamento poderia fazer com que fosse 

excepcionada a regra do artigo 16, §3.º da Lei de Execuções Fiscais, o que não se verifica no caso do autor. 6. 

Apelação parcialmente provida." - g.m. 

(TRF3 -Judiciário em Dia - Turma D - AC 813042, Processo 200203990271876, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, 

j. 26/01/2011, v.u., publicado no DJF3 CJ1 em 14/02/2011, p. 669 ) 

 

Assim, à míngua de prova cabal, que confirme um direito líquido e certo à compensação e que, assim, infirme a higidez 

da CDA, não há como prosperar o pleito do embargante. 

 

No entanto, entendo que as razões apresentadas pela União em seu apelo merecem ser acolhidas.  

 

Insurge-se a exequente em face da sua condenação na verba sucumbencial, sob o fundamento de que não pode ser 

responsabilizada pelo cancelamento da inscrição em dívida ativa, que se deu posteriormente à propositura da ação, em 

razão do pagamento pelo contribuinte.  

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade e da causalidade. Nessa linha de intelecção e analisando a 
documentação acostada a fls. 60, nota-se que o pagamento ocorreu em 30/11/2007. Desta feita, considerando que o 

ajuizamento da execução fiscal em referência foi em 18/07/2007, conclui-se que não havia qualquer óbice na época do 

ajuizamento que o qualificasse como indevido.  

 

Nesse sentido, confira o entendimento já consolidado desta e. Terceira Turma: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CPC: ART. 794, I. PAGAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 1. 

Extinto o executivo fiscal em razão do pagamento, devem ser observados os princípios da causalidade e 

responsabilidade processual na condenação em honorários, já que este foi realizado posteriormente ao ajuizamento 
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da ação, embora antes da citação. 2. Honorários adequadamente fixados, eis que o percentual atende aos comandos 

legais. 3. Apelo da executada a que se nega provimento." - g.m. 

(AC 1296371, processo 200661110042284, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 05/03/2009, v.u., publicado no 

DJF3 CJ2 em 24/03/2009, p. 814). 

Assim sendo, afasto a condenação da União nas verbas sucumbenciais no tocante ao cancelamento da inscrição nº 80 2 

06 030106-34, tendo em vista que o pagamento ocorreu posteriormente ao ajuizamento. Por tais razões, fica prejudicada 

a análise da questão apresentada pela embargante no tocante à repetição em dobro do valor indevidamente cobrado por 

meio da referida CDA. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pela embargante e, com fundamento § 1º-A do mesmo dispositivo legal, DOU PROVIMENTO ao 

apelo da União, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-11.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.002460-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS SP 

ADVOGADO : RODRIGO CARLOS ALVES DE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

No. ORIG. : 00024601120094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal - 

RFFSA), em face de sentença que acolheu os embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, a fim de declarar a nulidade dos créditos objeto da execução fiscal movida pelo Município de São 

Carlos, para cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. (Valor da execução em 3/9/2002: R$ 3.501,51) 

O MM. Juízo a quo declarou que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel que deu causa ao lançamento do 

crédito em debate, por força do disposto no artigo 2º da Lei nº 11.483/2007, fica afastada a possibilidade de cobrança do 

IPTU, por gozar a embargante da imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição 

Federal. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), 

nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o embargado (Município de São Carlos), sustentando que o imóvel, à época do lançamento, pertencia à extinta 

RFFSA, não podendo ser afastada a presente cobrança por reconhecimento da imunidade tributária da União. Ressalta 

que, se o lançamento obedeceu aos ditames legais vigentes à época da ocorrência do fato gerador, deve ser considerado 

como ato jurídico perfeito, imodificável por legislação posterior, no caso, a Lei nº 11.483/2007. Pugna, por fim, pela 

exclusão de sua condenação em honorários advocatícios, vez que, ao tempo do ajuizamento da execução, o tributo era 
exigível. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil). 

Quanto ao argumento do Município embargado de que a imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, "a", da 

Constituição Federal não se estende à Rede Ferroviária Federal, entendo que não lhe assiste razão. 

De fato, a matéria em debate já foi decidida por esta Terceira Turma, que firmou entendimento no sentido de que a 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 
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recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao 

pagamento do IPTU. 

Vale citar os seguintes precedentes, assim ementados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CABIMENTO. 

1.Ilegítima a cobrança de IPTU face a imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". 

2.Apelação provida." 

(AC nº 2007.61.20.001173-6, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 08/01/2009, v.u., DJF3 17/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 

1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, 

extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e 

sucedida pela União. 

2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, 

incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles.  

3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 

(AC nº 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 19/03/2009, v.u., DJF3 

07/04/2009) 
 

Não merece prosperar, ainda, a alegação de que a União, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, 

deve assumir as obrigações tributárias de sua antecessora, por força de disposição expressa prevista no Código 

Tributário Nacional. 

De fato, dispõe o artigo 130 do CTN: 

 

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 

de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 

de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 

quitação". 

 

Assim, o adquirente é responsável tributário por sucessão relativamente aos débitos anteriores à aquisição do bem. 

Todavia, não há que se falar em sub-rogação de débitos na pessoa do adquirente, no caso, a União, por ser esta 

beneficiária da imunidade tributária recíproca, conforme já afirmado. 

Sobre a matéria, já decidiu esta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO - IPTU - 
IMUNIDADE. 1. Resta incontroverso que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFSSA, fundada com a autorização dada 

pela Lei 3.115/57, resultou da fusão de várias empresas ferroviárias, dentre elas a executada originária Estrada de 

Ferro Santos a Jundiaí. Por sua vez, a antiga RFSSA foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida 

Provisória n. 353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações 

judiciais, bem como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 2. O fato gerador do tributo em cobrança refere-

se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato 

gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não 

havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, 

como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal. 3. No entanto, a 

responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da atual 
proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88. 4. As normas relativas à imunidade 

tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos, vedando, desta forma, a 

possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha se implementado em 
momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 5. O benefício constitucional alcança os fatos 

geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. 
Precedentes desta Corte: AC 1437218, processo 200861170029621, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 

19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Terceira 
Turma, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, p. 485; AC 1288780, Processo 

2007.61.20.001170-0, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 136; ApelReex 

1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, p. 

149. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 2009.61.05.013630-0, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 10/3/2011, v.u., DJ 

18/03/2011, p. 610, grifos meus) 

 

Por fim, no que diz respeito à condenação na verba honorária, deve o embargado arcar com o pagamento de honorários 

advocatícios, em virtude do princípio da causalidade, pois a União Federal viu-se obrigada a se defender na demanda 

judicial contra cobrança indevida, tendo sido exigida, para tanto, a atuação do procurador da pessoa jurídica de Direito 

Público. 
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Segundo Moacyr Amaral Santos, define-se o advogado como "o jurista que, servindo à justiça, aconselha, auxilia e 

representa as partes em juízo. Exerce uma profissão, a advocacia, e, por isso, pelos seus serviços, tem direito a uma 

remuneração, a que se dá o nome de honorários, por cujo pagamento responde, como regra a parte contratada (Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei nº 8.906, de 4-7-1994, art. 22)." (in SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, 2º v., 24ª ed. rev. e atual. por Maria Beatriz Amaral Santos Köhnen. - São Paulo: 

Saraiva, 2008, p. 319). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001432-93.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001432-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00014329320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal, pleiteando a reforma da r. 

sentença recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da União Federal, com a conseqüente reforma da r. 

decisão recorrida. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 
eficácia. 

Assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 
2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 
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assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 
base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 
urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Pelas razões expostas, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta e à remessa oficial para manter denegar a segurança pleiteada. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-67.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.006484-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 465/1779 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : MARCIANA HELENA VALE 

ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS SOARES DE PARDI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00064846720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter 

provimento jurisdicional no sentido de que a CPFL restabeleça fornecimento de energia elétrica em sua residência, 

interrompido em razão do não pagamento de débitos pretéritos (2004/2005/2006). 
 

Atribuído à causa o valor de R$ 1.492,11 (janeiro de 2009 - fl. 13). 

 

Liminar deferida (fls. 70/71). 

 

Informações às fls. 76/83. 

 

A sentença concedeu a segurança (fls. 137/139), para determinar que a autoridade coatora "que continue a prestar o 

serviço de fornecimento de energia elétrica à impetrante e se abstenha de efetuar o corte em razão da ausência de 

pagamento das contas vencidas nos anos de 2004 a 2006". 

 

Apelação às fls. 143/159. Preliminarmente, alega que há carência de ação, por falta de interesse processual. No mérito, 

argumenta pela inexistência de direito líquido e certo a ser amparado.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.  

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 175/180. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter 

provimento jurisdicional no sentido de que a CPFL restabeleça fornecimento de energia elétrica em sua residência, 

interrompido em razão do não pagamento de débitos pretéritos (2004/2005/2006). 

 

Inicialmente, anoto que a preliminar levantada se confunde com o mérito e com ele será analisada.  

 

De acordo com a jurisprudência do STJ, para que seja efetuado o corte de energia em uma residência, faz-se necessário, 

além da observância do disposto no artigo 6º, § 3º, da Lei nº 8.987/95, que não se trate de débitos antigos, pois estes 

podem ser cobrados pelas vias ordinárias. 

 
Portanto, para que o corte da energia elétrica seja considerado legítimo, deve haver inadimplência atual, devidamente 

precedida de aviso prévio, o qual possibilitará ao usuário do serviço o pagamento antes do desligamento, ou mesmo a 

apresentação de defesa na seara administrativa e/ou judicial. 

 

Nesse sentido, cumpre transcrever trecho da Decisão Monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no REsp 

1145884 (publicação no DJe em 23/08/10): 

 

"[...] a Primeira Seção e a Corte Especial do STJ entendem legal a suspensão do serviço de fornecimento de energia 

elétrica pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, exceto quanto aos débitos antigos, passíveis de 

cobrança pela vias ordinárias de cobrança". 

A análise destes autos demonstra que se trata de débitos relativos a períodos anteriores, cuja cobrança pode ser realizada 

pelos meios ordinários, sendo ilegítimo o corte no fornecimento da energia, como forma de compelir o consumidor a 

quitar débitos passados. De rigor, portanto, o restabelecimento do fornecimento. 

 

A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE IMPROVIDO. 
CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO PRETÉRITO. PRECEDENTES DO STJ. 
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- Conforme entendimento firmado neste Superior Tribunal de Justiça, é ilegítimo o corte de fornecimento de energia 

elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos. Subsistentes os fundamentos do 

decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental." 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 1145884, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJE em 17/11/01) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ARTIGOS 3º DA LEI 9.427/96 E 29 E 30 DA LEI 8.987/95. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 

EM RAZÃO DA FALTA DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CONSUMO APURADA EM RAZÃO DE FRAUDE 

NO MEDIDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.  

1. Em relação aos artigos 3º da Lei 9.427/96 e 29 e 30 da Lei 8.987/95, indicados como violados pelo recorrente para 

impugnar a alteração dos critérios de arbitramento do consumo de energia elétrica em período irregular e o 

afastamento do custo administrativo, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre tais 

normas não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, apesar da oposição dos embargos declaratórios. 

Aplicação do disposto na Súmula n. 211 do STJ.  

2. No que se refere ao pleito de suspensão do fornecimento de energia elétrica, verifica-se que o acórdão recorrido 

encontra-se em consonância com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não é 

legítimo o corte do fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 

consolidados pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta fraude no medidor. Incide, portanto, a 
súmula 83 do STJ. Precedentes: AgRg no REsp 1075717/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

02/12/2008; AgRg no Ag 1031388/MS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 12/11/2008; REsp 952877/RS, 

Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03.09.2007; REsp 975.314/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 

DJ 04.10.2007; AgRg no Ag 1214882/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 08/03/2010; AgRg no Ag 

1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07/12/2009; AgRg no REsp 793.285/RS, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, Terceira Seção, DJe 13/05/2009.  

3. Agravo regimental não provido." (grifo meu) 

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 1090264, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE em 04/11/10) 

"AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - PRESTAÇÕES DEVIDAS RELATIVAS A 23/09/1999 ATÉ 23/09/2004, 

IMPETRAÇÃO NO MÊS OUTUBRO/2004, DIANTE DE CORTE IMINENTE - E. STJ A AFASTAR DITA PUNIÇÃO 

ESTATAL, COMO MECANISMO QUANTO A DÍVIDAS PASSADAS - CONCESSÃO DA SEGURANÇA ACERTADA.  

1. Em tela dívidas atinentes a 23/09/1999 até 23/09/2004, para uma impetração ocorrida em outubro/2004, cristalino 

que o debate elementar, trazido a contexto, afigure-se de cabimento em seu exame via mandado de segurança, pois 

controvérsia jurídica diante de autoridade estatal, inciso LXIX do artigo 5º, Texto Supremo.  

2. Incontroverso seja o corte de energia elétrica em face da afirmada constatação de fraude no medidor do pólo 

impetrante.  

3. Consagrando a v. jurisprudência adiante enfocada não se preste a mecanismo legítimo o corte de energia quanto 
a dívidas passadas, máxime diante da motivação em tela, não-atuais, de acerto se revela a r. sentença, que afastou tal 

mecanismo, afinal a desfrutar o Poder Público de instrumentos adequados para tais pretéritas cobranças. 

Precedentes.  
4. Tudo o mais que debatido evidentemente que a restar remetido ao âmbito das discussões que entre as partes vierem 

a se travar oportunamente, em via assim a tal apropriada, máxime sobre a aventada fraude no consumo de energia, 

diante do único foco pertinente a esta causa e muito bem solucionado pela r. sentença, o combatido corte, então 

iminente, de energia em função de prestações impagas tempo passado, exatamente como no caso vertente.  

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantida a r. sentença por sua conclusão e conforme a motivação deste 

voto, ausente reflexo sucumbencial, face à via eleita." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 295655, Relator Juiz Federal Convocada Silva Neto, DJF3 em 09/03/10, página 

294) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-27.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002735-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00027352720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Ourinhos/SP, em face de sentença que extinguiu execução 

fiscal movida contra a Rede Ferroviária Federal S/A, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

(valor da execução em 11/11/2003: R$ 594,42) 

Entendeu o MM. Juiz a quo pela ausência do requisito de certeza do título executivo, por não conter qualquer indicação 

de qual montante equivale ao imposto e qual se refere à taxa ou se, na realidade, o valor exequendo diz respeito a 

apenas um deles, não atendendo, portanto, aos requisitos elencados no artigo 2º, §5º da Lei nº 6.830/1980. Não 

submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a Municipalidade que as Certidões de Dívida Ativa que acompanham a inicial revestem-

se das formalidades legais previstas no artigo 202 do Código Tributário Nacional e nos artigos 2º e parágrafos e 6º, 

ambos da Lei nº 6.830/1980. Aduz, outrossim, que, ainda que se concluísse pela presença de erro material no título 

executivo, não seria o caso de extinção da ação, uma vez que à exequente é conferida a faculdade de substituir ou 

emendar a CDA até a decisão de primeira instância, conforme determina o artigo 2º, §8º da Lei nº 6.830/1980. Ressalta, 
ainda, a necessidade de intimação formal da exequente para que se pronuncie acerca da emenda ou substituição do título 

antes de se decidir pela extinção do feito sem julgamento do mérito. Por fim, alega que não houve inércia da exequente, 

visto que os contatos telefônicos não correspondem à intimação pessoal determinada no artigo 25 da Lei de Execuções 

Fiscais. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, assiste razão à apelante. 

Redistribuída a presente execução à Justiça Federal, por força de despacho proferido pelo D. Juízo da Comarca de 

Ourinhos, que se declarou incompetente para continuar processando o feito ante a sucessão, pela União, dos direitos, 

obrigações e ações judiciais da extinta Rede Ferroviária Federal S/A, foi a Municipalidade exequente intimada para que 

se manifestasse sobre o prosseguimento da ação. 

Em petição de fls. 25, informou a exequente estar em tramitação procedimento administrativo em que se apura a origem 
do débito exequendo e a incidência, ou não, da imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a" da 

Constituição Federal. Dessa forma, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de trinta dias, com a abertura de nova 

vista dos autos após decorrido o prazo, o que foi deferido por meio do despacho de fls. 26. 

Transcorrido o prazo supracitado, procedeu-se à realização de contato telefônico com o procurador da Fazenda Pública 

de Ourinhos, a fim de verificar a possibilidade de retirada dos presentes autos em carga, uma vez ter decorrido o prazo 

de suspensão. Entretanto, não houve resposta do procurador municipal (fls. 27). 

Diante dessa informação, o d. magistrado houve por bem julgar extinta a presente execução, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil, ante a ausência de certeza e liquidez da CDA. 

De fato, a Certidão de Dívida Ativa que acompanha a inicial não atende ao requisito da certeza do título, já que 

simplesmente mencionou, no campo "denominação do lançamento", a informação "IMP. PRED. TERRIT. URBANO E 

TAXAS S. URBANO", sem ter indicado, de forma clara e inequívoca, se o valor cobrado refere-se ao IPTU ou à taxa 

de serviços urbanos. 

Todavia, ainda que a CDA apresentasse vícios formais, não poderia o d. magistrado extinguir o feito sem antes conferir 

à exequente a oportunidade de emendar ou substituir o título executivo, faculdade esta prevista no artigo 2º, § 8º da Lei 

6.830/1980. 

Desse modo, o juiz, ao examinar a certidão assim que lhe chegue em conclusão o processo e na hipótese de constatar 

defeito ou erro sanável, deve determinar que se proceda à emenda ou substituição da CDA, e não simplesmente 
extinguir a ação executiva, sem antes oferecer à exequente a oportunidade de afastar o vício apontado no título. 

Nessa esteira, há diversos precedentes desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça, como ilustrativamente 

demonstram os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE. 

I - A extinção do feito por nulidade da CDA é indevido, sem prévio oferecimento de oportunidade ao exeqüente 

emendar ou substituir o título, consoante dispõe o § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 
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II - Em homenagem ao princípio da celeridade processual, não é razoável manter a sentença que extinguiu o feito antes 

de citado o executado, sem conferir à exeqüente oportunidade para substituir o título executivo. 

III - Apelação provida." 

(AC nº 2004.61.82.060470-2, Quarta Turma, Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO, j. 11/04/2007, DJU 

13/06/2007, p. 315) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - IPVA - NULIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS 

VALORES POR EXERCÍCIO E INDIVIDUALIZAÇÃO DO VEÍCULO - OBRIGATORIEDADE DE OPORTUNIZAÇÃO 

DE SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA DA CDA ATÉ A PROLATAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. A CDA é título formal, cujos elementos devem estar bem delineados para não impedir a defesa do executado. 

2. Hipótese dos autos em que a CDA deixou de discriminar os valores do IPVA cobrado por exercício, bem como de 

individualizar o veículo que desencadeou a presente execução, o que prejudica a defesa do executado, que se vê tolhido 

de questionar a origem, as importâncias e a forma de cálculo. 

3. A Fazenda Pública pode substituir ou emendar a Certidão de Dívida Ativa até a prolação da sentença, a teor do 

disposto no § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80. 

4. Não é possível o indeferimento da inicial do processo executivo, por nulidade da CDA, antes de se possibilitar à 

exequente a oportunidade de emenda ou substituição do título. 

5. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 832075/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, j. 20/06/2006, DJ 29.06.2006, p. 193) 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. POSSIBILIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO. 

1. "Não é possível o indeferimento da inicial do processo executivo, por nulidade da CDA, antes de se possibilitar à 

exeqüente a oportunidade de emenda ou substituição do título" (RESP 832.075/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ 

de 29.06.2006). 

2. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(REsp 897357/RS, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 06/02/2007, DJ 22.02.2007, p. 

173) 

 

Cito, por oportuno, a doutrina do Prof. Cândido Rangel Dinamarco, conforme o trecho a seguir: 

 

"(...) Aparentemente foi intenção do legislador autorizar a extinção do processo, nos demais casos de indeferimento da 

petição inicial, sem que o autor seja previamente chamado a manifestar-se sobre os motivos que o juiz tenha para fazê-

lo. 

Essa interpretação equivaleria contudo a aceitar as bases de um processo civil anacrônico e sem a consciência da 

verdadeira dimensão e significado do princípio do contraditório, em sua leitura moderna. Sabe-se hoje que essa 

garantia não se endereça somente às partes mas também ao próprio juiz, atribuindo-lhe o dever de dialogar com elas e 
proibindo-o de extinguir o processo abruptamente, sem prévia discussão sobre os motivos da extinção (...) Surpresas 

dessa ordem, constituindo efeito do exercício do poder estatal além dos limites da legitimidade constitucional, 

contrariam também a garantia do devido processo legal, plantada explicitamente na Constituição Federal." (in 

"Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, p. 389, São Paulo: Malheiros, 2003) 

 

Portanto, a anulação da sentença extintiva do feito é medida que se impõe, eis que em desacordo com a mais abalizada 

doutrina e jurisprudência acima mencionadas. 

Por fim, não há que se falar em inércia da municipalidade em dar andamento ao processo, visto que as tentativas de 

contatos telefônicos com o procurador municipal, tendo por escopo verificar a possibilidade de retirada dos autos em 

carga, não atendem à exigência da intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Pública, prevista no artigo 25 

da Lei de Execuções Fiscais. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, a fim de 

que a exequente seja devidamente intimada para eventual emenda ou substituição do título executivo. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005717-11.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005717-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ADENIR FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00057171120094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Fls. 129/132: Embora não esteja nominada como tal, a petição veicula pretensão própria de embargos de declaração, na 

medida em que pretende corrigir "erro material".  

No entanto, a intempestividade é manifesta, uma vez que, disponibilizado o acórdão em 15/7/2011, a petição fora 

protocolizada em 4/8/2011, muito além do prazo previsto no artigo 536, do Código de Processo Civil. 

Ademais, nem se fale que o suposto erro deveria ser corrigido de ofício, haja vista que a alegação da parte contém o 

indisfarçável propósito de alterar o resultado do julgamento, juntando documentos que, aliás, já constam dos autos (fls. 

17/21). 

Dessa forma, decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, em virtude dos Recursos 

Extraordinário e Especial pendentes de admissibilidade. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010189-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VALERIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 02.00.00216-5 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Desentranhe-se a petição de f. 595, encartando-a nos autos da execução fiscal em apenso. 

Após, desapensem-se os referidos autos, remetendo-os ao Juízo de origem, para as providências cabíveis, procedendo-

se ao traslado da respectiva CDA aos correspondentes embargos do devedor. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006455-52.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.006455-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FRANCISCO GONCALVES FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00064555220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o impetrante 

obter provimento que determine a liberação do veículo Ford/Ranger XL, cor preta, ano/modelo 2000/2001, placa HRI 

9446, chassi 8AFDR12D11J173950, apreendido pela Receita Federal. 
O mandado de segurança foi impetrado em 24/06/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 37.010,00. 

A liminar foi deferida para determinar que a autoridade impetrada libere o veículo apreendido ao impetrante, bem como 

o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, na condição de fiel depositário. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 59/61. 
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A sentença concedeu a segurança para determinar que a autoridade coatora proceda à entrega, em definitivo, do veículo 

Ford/Ranger XL, cor preta, ano/modelo 2000/2001, placa HRI 9446, chassi 8AFDR12D11J173950, bem como do 

respectivo documento, ao impetrante. Deixou de fixar honorários, na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Alega o impetrante ser proprietário do veículo objeto do presente mandado de segurança, e que, em 31/05/10, o 

emprestou ao seu pai, o Sr. Francisco Gonçalves Ferreira. 

Narra que tal veículo foi apreendido por ocasião de fiscalização realizada pela Polícia Militar na BR 262, por estar 

transportando mercadoria supostamente decorrente da prática do crime de contrabando/descaminho. 

Sustenta o impetrante não ser o responsável pelo transporte da mercadoria apreendida, bem como que a pena de 

perdimento não poderia ser aplicada em razão da desproporcionalidade entre os valores do veículo e das mercadorias. 

A sentença não merece reforma. 

Compulsando-se os autos, verifica-se ter sido o veículo do impetrante apreendido durante barreira fixa realizada em 

frente ao 2º BPM, quando era conduzido pelo Sr. Francisco Gonçalves Ferreira, tendo sido encontradas, em seu interior, 
mercadorias provenientes da Bolívia (275 kg de toalhas diversas - fl. 32). 

Na forma do que estabelece o §2º do art. 688 do Decreto nº 6.759/09, para efeitos de aplicação da pena de perdimento 

do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá ser demonstrada, em procedimento 

regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito. 

No caso dos autos, restou evidenciado que o impetrante tinha conhecimento da conduta delituosa praticada, dela tendo 

participado na medida em que cedeu o seu carro para o transporte das mercadorias. 

Não parece crível que o impetrante, filho do condutor do veículo na ocasião de sua apreensão, desconhecesse as 

atividades ilícitas por ele perpetradas, o que leva à inarredável conclusão de ter tido ele envolvimento no ilícito 

cometido. 

Passa-se, agora, à análise da proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas (R$ 5.013,25 - fl. 77) e o 

valor do veículo apreendido (R$ 21.590,10 - fl. 77). 

De acordo com a jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça, a pena de perdimento revela-se legal desde 

que haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias e do veículo apreendido. 

No caso em tela, verifica-se a desproporção entre o veículo apreendido e as mercadorias nele transportadas, devido à 

disparidade entre os seus valores, razão pela qual, de acordo com a jurisprudência pacífica a esse respeito, a aplicação 

da pena de perdimento não se afigura legal. 

Confira-se: 
"ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO 

FATO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, com 

mercadorias provenientes do exterior sem a documentação de importação pertinente, e a não aplicação da pena de 

perdimento sobre o veículo, entendida como cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de 

infração lavrado. Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, 

restringindo ou limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as 

sanções trazidas pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 

regra vem se mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito 

aduaneiro, pelo Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às 

seguintes penalidades, aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 

1.455, de 1976, arts. 23, § 1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, 

art. 65, § 3o): (Redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da 

mercadoria; III - perdimento de moeda; e IV - multa." A boa fé do adquirente deverá ser reconhecida, porquanto a 

pena de perdimento do veículo transportador de mercadorias descaminhadas somente pode ser aplicada se 

demonstrado nexo causal entre a conduta do proprietário e a prática do ilícito, o que não é o caso dos autos. Cuida-se 

da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. A jurisprudência vem se pacificando no sentido 

de que o terceiro de boa-fé, que não participou do ato tido como contrabando ou descaminho, tem direito à liberação 

do bem, não sendo aplicada a pena de perdimento. De outro lado, observa-se a desproporcionalidade observada entre 

o valor da mercadoria sujeita à pena de perdimento (R$3.410,00 - fl. 31) e o valor do veículo apreendido (R$ 

17.000,00 - fl. 30). Precedentes do STJ. Remessa oficial a que se nega provimento"(TRF 3, 3ª Turma, REOMS 

2008.60.05.000253-1, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 05/08/10). 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. 

PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. 

1. Embora esta Corte admita a pena de perdimento, em virtude da expressa disposição legal, deve ser observada a 

proporcionalidade entre a infração e a perda, seja sob o ponto de vista da gravidade, seja em relação ao valor 

econômico do ilícito. Precedentes. 
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2. Recurso especial não provido"(STJ, 2ª Turma, Resp 1169160/RS, relator Ministro Castro Meira, j.18/05/10). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. APREENSÃO DE 

MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. VALOR DESPROPORCIONAL. 

1. Quanto à análise de pedido formulado em Agravo Regimental, configurando-se contradição, deve-se acolher os 

aclaratórios para saná-la e apreciar a matéria. 

2. Na hipótese dos autos houve retenção de mercadorias no valor de R$ 34.166,00, e não R$ 124.100,00 (que 

corresponde a um total de 2.482 sacas de feijão, apreendidas não só no interior de ambos os automóveis, como também 

no depósito onde estavam sendo carregados), e os veículos estão avaliados em R$ 106.725,00. Dessa forma, com 

fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, inaplicável a pena de perdimento. 

3. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeito infringente" (STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no Ag 1091208 / SP, 

relator Ministro Herman Benjamin, j. 16/03/10). 

Assim, diante da inobservância ao princípio da proporcionalidade, entendo ser inaplicável a pena de perdimento no 

presente caso. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000352-14.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.000352-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RUDINEI LUIS SOTTA 

ADVOGADO : LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00003521420104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o impetrante 

obter provimento que determine a restituição do veículo CAR/CAMINHÃO/C. FACHADA M. BENZ/L 1113, diesel, 

placa BWI 6544/MS, ano e modelo 1972, cor azul, chassi nº 34403316028597. 

O mandado de segurança foi impetrado em 09/02/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 40.000,00. 

A liminar foi parcialmente deferida para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do veículo, impedido sua 

alienação/doação para terceiros. 

A autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos às fls. 61/122. 

A sentença concedeu a segurança para determinar a restituição, em nome do impetrante, do veículo CAR. 

CAMINHÃO/C. FACHADA M. BENZ/L 1113, diesel, placa BWI 6544/MS, ano e modelo 1972, cor azul, chassi nº 
34403316028597. Deixou de fixar honorários de sucumbência, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09 e das súmulas 

512 do STF e 105 do STJ. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

A sentença merece reforma. 

Alega o impetrante, em síntese, ter tido o seu veículo apreendido quando este era conduzido por terceira pessoa na 

posse de mercadorias de origem estrangeira sem a competente documentação de regular ingresso no território nacional. 

Sustentou, inicialmente, a ilegalidade da pena de perdimento aplicada, em virtude da desproporcionalidade entre o valor 

do veículo e o valor das mercadorias apreendidas. 

Posteriormente, fundamentou a ilegalidade da citada pena no fato de não estar na posse do seu veículo no momento da 

apreensão, bem como não haver nos autos qualquer indício de sua participação no ilícito administrativo. 

A sentença merece reforma. 

Compulsando-se os autos, verifica-se ter sido o veículo do impetrante apreendido durante fiscalização na rodovia MS-
162, momento no qual era conduzido por ADAUTO DE ALMEIDA AGUIRRE, servindo de transporte para grande 
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quantidade de mercadorias adquiridas no Paraguai, introduzidas irregularmente no Brasil. Em decorrência da apreensão 

irregular, foram as mercadorias e o veículo apreendidos (fl. 42). 

Na forma do que estabelece o §2º do art. 688 do Decreto nº 6.759/09, vigente à época dos fatos, para efeitos de 

aplicação da pena de perdimento do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá ser 

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito. 

No caso dos autos, restou evidenciado que o autor tinha conhecimento da conduta delituosa do condutor do veículo, 

dela tendo participado na medida em que emprestou o seu carro para o transporte das mercadorias. 

Isto porque, em consulta realizada ao banco de dados da Secretaria da Receita Federal, constatou a fiscalização que há 

registro de outros processos administrativos deflagrados anteriormente em desfavor do impetrante, os quais, igualmente, 

versam sobre apreensão de veículo (fls. 44 e 79). 

Assim, tratando-se de infração contumaz, não parece crível que o impetrante, mesmo não sendo o condutor do veículo 

de sua propriedade, que serviu de transporte das mercadorias internalizadas de forma irregular no país, desconhecesse o 

destino que estava sendo dado ao seu veículo ao fornecê-lo para que terceira pessoa o utilizasse nas atividades ilícitas 

perpetradas. 

Assim, conclui-se que o impetrante teve responsabilidade na prática do ilícito. 

Passa-se, agora, à análise da proporcionalidade existente entre o valor das mercadorias importadas (R$ 68.410,89 = 

mercadorias + tributos federais; fl. 44) e do veículo apreendido (R$ 40.000; fl. 31). 

 
De acordo com a jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça, a pena de perdimento revela-se legal desde 

que haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e do veículo apreendido. 

No caso em tela, verifica-se que o valor das mercadorias é superior ao valor do veículo apreendido, não havendo que se 

falar, portanto, na desproporcionalidade da sanção. 

A esse respeito: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. APREENSÃO DE MERCADORIAS E PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO. PROPORCIONALIDADE. I. A decretação da pena de perdimento do veículo tem 

cabimento se o proprietário deste bem for o autor da infração (condutor do automóvel) ou, caso não o seja, dela tenha 

ao menos ciência e participação. Do contrário, não se elide a boa-fé do proprietário, havendo de se afastar a 

aplicação da penalidade administrativa. II. Na aplicação da aludida penalidade, a Administração deve nortear-se pelo 

princípio da proporcionalidade. Isto é, deve aferir a dimensão do valor da mercadoria apreendida e do valor do 

veículo, a fim de se afastar o confisco. III. Remessa oficial desprovida. Assim, diante da observância ao princípio da 

proporcionalidade e da responsabilidade do impetrante pelo ilícito praticado, entendo ter sido a pena de perdimento 

legalmente aplicada" (TRF3, 4ª Turma, REOMS 1999.60.00.002701-2/MS, relatora Desembargadora Federal Alda 

Basto, j. 20/08/09). 

Assim, diante da observância ao princípio da proporcionalidade e da responsabilidade do impetrante pelo ilícito 

praticado, entendo ter sido a pena de perdimento legalmente aplicada. 
Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011418-94.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011418-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114189420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, aduzindo 

que: a) promoveu a migração do saldo devedor objeto de parcelamento previsto na Lei nº 10.522/02 para a nova 

sistemática prevista na Lei nº 11.941/09; b) segundo determinação da Lei nº 11.941/09, até a consolidação dos débitos 

migrados, deveriam ser pagas parcelas mínimas mensais, fixadas em 85% das parcelas relativas ao parcelamento 
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anterior; e c) em razão da morosidade da autoridade coatora, passados seis meses da adesão, o total dos pagamentos 

mínimos realizados já ultrapassara o valor total devido. 

Requer, assim, que as autoridades coatoras reconheçam a quitação dos valores devidos no âmbito do parcelamento 

previsto na Lei nº 11.941/09, e, consequentemente, abstenham-se de exigir o recolhimento das parcelas mínimas, 

promovendo a consolidação do débito, bem como o levantamento dos depósitos judiciais que excederem o valor 

apurado, efetivados nestes próprios autos, conforme requerimento da impetrante (fls. 373/375). 

A liminar foi concedida, para que as autoridades impetradas se abstenham de exigir o recolhimento das parcelas 

mínimas, até que seja realizada a consolidação dos débitos, sob o fundamento de que "sendo o valor do débito da 

impetrante inferior ao valor da parcela exigida, não se mostra razoável compeli-la ao pagamento mensal de parcela, 

flagrantemente, superior à devida. Ademais, existem nos autos dois depósitos (fls. 374/375) no valor de R$ 

5.806.410,16, os quais superam, em muito, o eventual saldo a ser pago em favor do Fisco Federal" (fls. 382/383v). 

A sentença ratificou a liminar, concedendo a segurança a fim de que a autoridade impetrada procedesse, no prazo de 

trinta dias, à consolidação do valor efetivamente devido pela impetrante em decorrência da migração dos débitos 

originariamente incluídos em parcelamentos ordinários, aplicando-se as devidas reduções e abatimentos, reconhecendo 

a quitação dos valores devidos (fls. 407/409). 

Vieram os autos a esta Corte por força da remessa oficial e do recurso da União, o qual foi recebido no efeito 

meramente devolutivo. 

A fls. 470/474, peticionou a impetrante aduzindo que, ao acessar o sistema informatizado da Receita Federal do Brasil, 
para fins de efetivar a consolidação definitiva, verificou que, a despeito dos depósitos efetuados e da sentença 

concessiva da ordem, foram apontadas "irregularidades no pagamento das prestações" desde maio de 2010, 

caracterizando saldo devedor que impediria a conclusão da consolidação, cujo prazo expira em 27/6/2011, nos termos 

da Portaria PGFN/RFB nº 2/11.  

Requereu, assim, a expedição de ofício à autoridade administrativa impetrada, para que procedesse à consolidação do 

programa de parcelamento sem a exigência do pagamento dos valores apontados como pendentes, nos termos da 

sentença. 

Determinei, então, a manifestação urgente da impetrada, acerca da petição de fls. 470/474, ressalvando-lhe, entretanto, 

que os débitos discutidos no presente mandamus (processos administrativos nºs 13808.001.595/00-03 e 

10880.003.708/2004-40), encontram-se resguardados pela sentença proferida, uma vez que o recurso da União foi 

recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

A fls. 489/490, informa a União que a apelada efetuou o recolhimento do saldo remanescente apontado pela 

administração tributária a fls. 367, promovendo a quitação da dívida, com os benefícios da Lei nº 11.941/09. 

A impetrante, por sua vez, a fls. 494/501, aduz que, como as autoridades não se manifestaram até 27/6/11, não lhe 

restou outra alternativa a não ser pagar o montante apontado como saldo devedor, a fim de que fosse concluída a 

consolidação do parcelamento, requerendo seja determinado o levantamento do depósito efetuado nos presentes autos, 

conforme comprovante de fls. 498. 
Instada a se manifestar, a União não se opõe seja reconhecida a perda de objeto do presente writ, extinguindo-se o feito 

sem julgamento do mérito, devendo eventual levantamento de valores depositados ser apurado e levado a cabo em 

primeiro grau.  

Aprecio. 

Um dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do mandamus é a existência de ato coator lesivo ao exercício 

de direito líquido e certo. 

Noticiado pelas partes a perda de objeto da presente ação, uma vez que a dívida em comento foi quitada pela 

impetrante, nos termos da Lei nº 11.941/09, deixa de existir o interesse da parte para estar em Juízo. 

Esta, aliás, é uma das razões de ser do art. 557 do CPC, ao outorgar poder ao Relator para, dentre outras hipóteses, 

negar seguimento a recurso prejudicado, de modo a propiciar solução mais célere a este tipo de questão. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicados o recurso e a remessa oficial, aos quais nego seguimento, com fundamento no art. 557, 

caput, do mesmo diploma legal. 

Ressalto que a questão referente ao levantamento dos depósitos efetivados será analisada pelo Juízo a quo. 

Incabíveis os honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015187-13.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015187-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : KOT NYM CHOI 
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ADVOGADO : GISELLE GABRIELLE DE ANDRADE MOREIRA DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00151871320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Kot Nym Choi contra ato coator da Superintendência Nacional de 

Desenvolvimento Humano e Profissional da Caixa Econômica Federal - CEF, consistente na negativa da pontuação 

decorrente de títulos por ocasião do concurso público para admissão de advogados - dentre outros - nos quadros da 

CEF. 

A impetrante afirma que apresentou documento certificador de conclusão de curso superior, tal como previa o edital, em 

alternativa ao diploma, mas, no entanto, não obteve a pontuação correspondente em função de não ter apresentado o 

diploma. Requer a concessão da segurança para o fim de ver reconhecido o seu direito à pontuação referida, na medida 
em que apresentou a documentação consoante o disposto no edital. 

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 14/7/2010. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte para o reexame da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

De acordo com o documento de fls. 161, a impetrante teve negada a pontuação correspondente à titulação porque 

"APRESENTOU DIPLOMA DE GRADUAÇÃO EM DESACORDO COM OS SUBITEM 8.9.3, OPÇÕES A, B, C, 

DO EDITAL N. 1/2010/NS, DE 10/03/2010". 

Vejamos o que dispõem os dispositivos citados (fls. 22): 

 

"8.9.3 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional, o candidato deverá atender a uma das 

seguintes opções: 

a) Para exercício de atividade em empresa/instituição privada: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) contendo a página de identificação do trabalhador e a página que conste o registro do empregador que 

informe o período (com início e fim, se for o caso) acrescida de declaração do empregador com a descrição das 

atividades desenvolvidas para o cargo/emprego e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas, acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação ou de documento certificador de 

conclusão de curso de nível superior; 

b) Para o exercício de atividade/instituição pública: declaração/certidão de tempo de serviço que informe o período 

(com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, 

acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação ou de documento certificador de conclusão de curso de 

nível superior; 

c) Para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: contrato de prestação de serviço ou recibo de 

pagamento autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o 

caso) e a espécie do serviço realizado, acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação ou de documento 

certificador de conclusão de curso de nível superior." 

 

No caso, a impetrante apresentou documentos para comprovar o exercício de atividade em instituição pública, nos 

termos da alínea "b". Calha notar que a comprovação se dava mediante a apresentação de dois documentos, a saber: a) 

declaração ou certidão de tempo de serviço; b) diploma de conclusão de curso de graduação ou documento 
certificador de conclusão de curso de nível superior. 

Como se vê, a candidata teve indeferida a sua pontuação por não ter atendido a exigência quanto ao segundo 

documento, que comprovaria sua graduação. E nesse caso, havia a possibilidade de apresentação tanto do diploma 

como de documento que certificasse a conclusão do curso. 

E o documento apresentado pela candidata, conforme demonstrado em fls. 151, cumpre o exigido pelo edital, na medida 

em que se trata de certidão expedida pela Universidade de São Paulo - USP, que atesta a colação do grau pela 

impetrante na data de 14/12/2007. 

É sobremodo evidente que o fundamento apontado como causa do indeferimento da pontuação não é legítimo, haja 

vista que houve comprovação regular da graduação conforme exigido no edital. 

Aliás, a própria CEF reconhece isso em sua manifestação de fls. 178, quando diz que  

 

"é bem verdade que após minuciosa reanalise na documentação apresentada pela impetrante, a CESPE/UNB, empresa 

responsável diretamente pelo concurso, verificou que a autora realmente apresentou documento similar ao diploma de 
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conclusão de curso de graduação em direito, qual seja, o certificado de conclusão de curso de nível superior, situação 

que, em tese, estaria correta e apta a atribuir-lhe a pontuação almejada".(sic) 

 

Contudo, a despeito do reconhecimento mencionado, a impetrada justificou a manutenção do ato invocando 

irregularidade no tocante ao outro documento exigido, concernente à declaração expedida pela instituição pública. 

Ora, o ato impugnado se escora em apenas um fundamento, ao qual fica vinculada a autoridade impetrada. Dessa forma, 

uma vez demonstrada a ausência dos motivos determinantes da decisão, a mesma deve necessariamente ser afastada. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os precedentes que passo a citar: 

 

"ADMINISTRATIVO. EXONERAÇÃO POR PRÁTICA DE NEPOTISMO. INEXISTÊNCIA. MOTIVAÇÃO. TEORIA 

DOS MOTIVOS DETERMINANTES. 

1. A Administração, ao justificar o ato administrativo, fica vinculada às razões ali expostas, para todos os efeitos 

jurídicos, de acordo com o preceituado na teoria dos motivos determinantes. A motivação é que legitima e confere 

validade ao ato administrativo discricionário. Enunciadas pelo agente as causas em que se pautou, mesmo que a lei 

não haja imposto tal dever, o ato só será legítimo se elas realmente tiverem ocorrido. 

2. Constatada a inexistência da razão ensejadora da demissão do agravado pela Administração (prática de nepotismo) 

e considerando a vinculação aos motivos que determinaram o ato impugnado, este deve ser anulado, com a 

conseqüente reintegração do impetrante. Precedentes do STJ. 
3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no RMS 32.437/MG, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22/2/2011, DJe 

16/3/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. REMOÇÃO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. TRANSFERÊNCIA DE LOCAL DE SERVIÇO. DEFERIMENTO. MORA 

IMOTIVADA PARA EFETIVAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE. TEORIA DOS MOTIVOS 

DETERMINANTES. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. STF.ACÓRDÃO CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

ENUNCIADO 83, DA SÚMULA DO STJ. 

1. A Administração, ao autorizar a transferência ou a remoção de agente público, vincula-se aos termos do próprio 

ato, portanto, submete-se ao controle judicial a morosidade imotivada para a concretização da movimentação (Teoria 

dos Motivos Determinantes). 

2. Pela Teoria dos Motivos Determinantes, a validade do ato administrativo está vinculada à existência e à veracidade 

dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos seus termos. 

3. No caso, em harmonia com a jurisprudência do STJ, o acórdão recorrido entendeu indevida a desvinculação do 

procedimento administrativo ao Princípio da Razoabilidade, portanto considerou o ato passível ao crivo do Poder 

Judiciário, verbis: 'a discricionariedade não pode ser confundida com arbitrariedade, devendo, assim, todo ato 

administrativo, mesmo que discricionário, ser devidamente motivado, conforme os preceitos da Teoria dos Motivos 
Determinantes, obedecendo ao Princípio da Razoabilidade.' (fls. 153). 

4. Pretensão e acórdão a quo, na via especial, firmados em preceito constitucional elidem o exame do STJ. 

5. Acórdão a quo em consonância com a jurisprudência deste Tribunal (Enunciado 83 da Súmula do STJ). 

6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 670.453/RJ, Relator Desembargador Convocado Celso Limongi, Sexta Turma, julgado em 18/2/2010, 

DJe 8/3/2010) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO. DECRETO. DISPOSIÇÃO CONTRÁRIA A LEI. 

ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO. MOTIVAÇÃO. TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES. 

1. O ato que indeferiu a progressão funcional por merecimento do servidor, ora Recorrente, foi embasado no fato de 

que ele esteve à disposição do Poder Executivo por 02 (dois) anos consecutivos, enquadrando-se, portanto, no 

impedimento contido no inciso II do art. 4º do Decreto Judiciário n.º 190/2000. 

2. O Decreto regulamentador não pode inovar na ordem jurídica, dispondo de modo contrário ao que determina a 

norma que lhe é hierarquicamente superior, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

3. É o que ocorre, na hipótese, em que as condições definidas na Lei Estadual n.º 11.719/97 para a progressão 

funcional foram alteradas por ato normativo infralegal, qual seja, o Decreto Judiciário n.º 190/2000. 

4. 'Ao motivar o ato administrativo, a Administração ficou vinculada aos motivos ali expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Tem aí aplicação a denominada teoria dos motivos determinantes, que preconiza a vinculação da 

Administração aos motivos ou pressupostos que serviram de fundamento ao ato. A motivação é que legitima e confere 

validade ao ato administrativo discricionário. Expostos os motivos, a validade do ato fica na dependência da efetiva 

existência do motivo. Presente e real o motivo, não poderá a Administração desconstituí-lo a seu capricho. Por outro 

lado, se inexistente o motivo declarado na formação do ato, o mesmo não tem vitalidade jurídica.' (RMS 10.165/DF, 6.ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 04/03/2002). 

5. No caso dos autos, não mais existindo o único fundamento em que se embasou o ato administrativo, em face da 

revogação do inciso II do art. 4º do Decreto n.º 190/2000, inexiste fato concreto que obste a progressão funcional do 

Impetrante, sendo nulo o ato impugnado, por falta de motivação. 

6. Recurso ordinário conhecido e provido." 

(RMS 19.013/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 1º/10/2009, DJe 3/11/2009) 
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Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial em face de sua manifesta improcedência, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020323-88.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.020323-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO - CRA - SP 

ADVOGADO : JOAO CARLOS FARIA DA SILVA 

APELADO : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS 

ADVOGADO : DANIELA DAMBROSIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00203238820104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação e de remessa oficial interpostas nos autos do mandado de segurança impetrado pela Companhia de 

Gás de São Paulo - COMGÁS contra ato praticado por Conselheira do Conselho Regional de Administração de São 

Paulo objetivando a anulação do Auto de Infração nº 25053 e que a autoridade se abstenha de enviar notificações 

exigindo nomes dos ocupantes dos cargos e funções de direção, chefia e assessoramento. 

Narra a petição inicial que a fiscalização do Conselho Regional de Administração encaminhou ofício requisitando os 

nomes dos ocupantes dos cargos e funções de direção, chefia e assessoramento, com respectivas escolaridades, número 

de CPF e descrição detalhada dos cargos e funções. Por não estar vinculada ao aludido conselho deixou de atender ao 

ofício, sendo então autuada em R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). Interposto recurso administrativo, foi o 

mesmo negado pela conselheira Roberta de Carvalho Cardoso. Aduz que a requisição é ilegal, razão pela qual a multa 

aplicada padece do mesmo vício. 

Liminar deferida a fls. 77/79. 

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 88/105. 

Por não vislumbrar interesse público, o representante do Parquet opinou no sentido de aguardar o prosseguimento do 

feito (fls. 131). 
O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, por entender que a autora não possui vínculo 

jurídico com o Conselho Regional de Administração. 

Em apelação interposta a fls. 144/163 o Conselho Regional de Administração alega, em síntese, que há ilegitimidade 

passiva porque o mandamus deveria ser impetrado contra o presidente da autarquia, único competente para anular o ato 

do plenário que manteve o Auto de Infração e a multa aplicada. No mérito argumenta não ter fiscalizado ou solicitado 

documentos da pessoa jurídica, tampouco exigido o seu registro, mas tão só enviado carta com o intuito de fiscalizar os 

profissionais de administração que ali trabalham. Entende que, na qualidade de autarquia, tem o poder-dever de 

fiscalizar e competência para solicitar informações e documentos para instruir processos administrativos de fiscalização, 

tal como previsto no artigo 6º da Lei nº 4.769/65. Sustenta que a recusa na prestação de informações configuraria 

verdadeira "carta branca" para que empresas contratem qualquer tipo de profissional sem se preocupar com sua 

habilitação profissional e que o pedido de obstar fiscalizações é um absurdo por retirar do conselho uma atuação 

prevista em lei. 

Contrarrazões a fls. 166/180. 

Processado o recurso, e por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

Decido. 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

O mandado de segurança deve, obrigatoriamente, ser dirigido à autoridade que tenha, pelo menos em tese, competência 

administrativa para corrigir o ato impugnado ou para manifestar sobre a relação jurídica estabelecida nos autos. 

Em preciosa lição, Hely Lopes Meirelles diz considerar-se autoridade coatora "a pessoa que ordena ou omite a prática 

do ato impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa normas para a execução. Não há confundir, entretanto, 

o simples executor material do ato com a autoridade por ele responsável. Coator é a autoridade superior que pratica 

ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado e responde pelas suas 
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conseqüências administrativas; executor é o agente subordinado que cumpre a ordem por dever hierárquico, sem se 

responsabilizar por ela." (Mandado de Segurança, Malheiros, 20ª edição, pág. 55). 

Cuidando-se de mandado de segurança impetrado para anular multa aplicada em auto de infração e objetivando impedir 

que o Conselho Regional de Administração expeça novas notificações solicitando dados de seus administradores, 

autoridade coatora, para fins de formar a relação jurídica processual, é o seu presidente. Isso porque só o presidente do 

órgão tem competência para corrigir a apontada ilegalidade. "A impetração deverá ser sempre dirigida contra a 

autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Judiciário"  (Hely Lopes Meirelles, ob. cit., 

pág. 55/56). 

Na obra intitulada Conselhos de Fiscalização Profissional, elaborada sob a coordenadoria de Vladimir Passos de 

Freitas, consta de forma clara que "se o ato que se pretenda obstar provém de conselho regional, o mandado de 

segurança será impetrado contra o seu presidente, que o representa e expede os atos em nome do conselho" (Ed. RT, 2ª 

edição, pág. 237). 

Da mesma forma já ficou decidido nesta E. Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -ILEGITIMIDADE DE PARTE - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1 É ilegítima a autoridade apontada como 

coatora, a autoridade correta para impetrar o pólo passivo, deve ser o Presidente do CRF, conforme prevê o artigo 

11 da Lei 3.820/60. 2 Apelação não provida."  
(TRF 3ª Região, AMS nº 200361000155502, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 20.07.2005, DJU 24.08.2005, pág. 
243)  

"TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. INCOMPETÊNCIA 

DO JUÍZO. REJEITADAS. CONTRIBUIÇÃO DE INTERESSE DE CATEGORIA PROFISSIONAL. ANUIDADE 

DEVIDA A CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL. NATUREZA. 

FIXAÇÃO. NECESSIDADE DE LEI. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA QUE NÃO SE CONSTITUI EM 

MAJORAÇÃO DE TRIBUTO. 1. O mandado de segurança é ação adequada à discussão sobre a incidência de 

correção monetária. 2. O Presidente do Conselho Regional de Farmácia, como executor in concreto das resoluções 

do Conselho Federal de Farmácia, é parte legítima para ocupar o pólo passivo do mandamus. Assim, é competente 

para processar e julgar a ação o juízo federal de São Paulo. 3. As anuidades recolhidas aos conselhos de fiscalização 

profissional têm natureza tributária. Seu valor deve ser fixado por lei, em vista de sua submissão ao regime 

constitucional tributário. 4. No caso, não houve real majoração da carga tributária, evidenciando inexistência de 

direito líquido e certo à não-submissão às determinações do CRF de São Paulo. Houve, é certo, incidência de 

correção monetária no período compreendido entre 1.º/3/1991 e 31/12/1991. Porém, porque houve inflação nesse 

período, impõe-se a correção do valor da moeda, o que não se confunde com majoração de tributo a ofender o 

princípio constitucional da estrita legalidade tributária. Inteligência também do § 1.º do art. art. 97 do CTN. 5. 

Extinto o MVR pela Lei n.º 8.177/91 o valor das anuidades deveria ser convertido em cruzeiros (Lei n.º 8.178/91), 

incidindo correção monetária até dezembro de 1991 e a partir da edição da Lei n.º 8.383/91, deveria ser atualizado 
pela UFIR. Precedentes. 6. Apelação e remessa oficial providos."  
(TRF 3ª Região, AMS nº 93030517717, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 17.09.2003, DJU 29.10.2003, pág. 72)  

E não seria o caso de se aplicar a teoria da encampação, conforme pleiteado pelo apelado em suas contrarrazões. Com 

efeito, para a aplicação dessa teoria não basta que a autoridade indicada erroneamente defenda o mérito do ato 

impugnado, sendo necessário ainda, nos termos da orientação jurisprudencial pacífica, que se trate de superior 

hierárquico daquela que deveria constar no pólo passivo da ação. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. INAPLICÁVEL. DISSENSO 

PRETORIANO NÃO VERIFICADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 83 DESTA CORTE. PRETENSÃO DE 

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL.  

1. A Teoria da Encampação somente pode ser aplicada quando, a despeito da indicação errônea da autoridade 

apontada como coatora, esta, ao prestar informações e sendo hierarquicamente superior, não se limita a alegar sua 

ilegitimidade, mas também defende o mérito do ato impugnado, encampando-o e, por via de consequência, 

tornando-se legitimada para figurar no pólo passivo da ação mandamental.  

2. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.  

3 Agravo regimental desprovido."  
(STJ, AgRg no REsp nº 1178187/RO, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.06.2011, DJe 01.08.2011)  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. 

DIFERENÇAS DE SOLDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. É sabido que a jurisprudência do STJ está consolidada no entendimento de que a autoridade apontada coatora 

que, ao prestar as informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, e contesta o mérito da impetração, 

produzindo sua defesa, encampa o ato atacado, tornando-se legitimada para figurar no pólo passivo do mandamus.  

2. A Teoria da Encampação só é aplicável quando a autoridade hierarquicamente superior àquela que tem 

atribuição para a prática do ato, ao ser incluída no pólo passivo do mandado de segurança, defende a sua legalidade. 
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Assim, referida teoria tem aplicação tão somente no caso da autoridade competente ser hierarquicamente inferior à 

que defendeu o ato.  

3. Na espécie, embora os Secretários de Estado, tidos autoridades coatoras, tivessem defendido o mérito do ato 

coator, não poderiam encampar o ato, pois este é atribuído ao Chefe do Poder Executivo, o Governador do Estado do 

Rio Grande do Sul, autoridade hierarquicamente superior àqueles.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  
(STJ, AgRg no RMS nº 22628/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Convocado Celso Limongi, j. 24.08.2010, DJe 13.09.2010)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ORDINÁRIO E ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 535 

DO CPC: SÚMULA 284/STF. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONTRIBUINTE DE FATO PARA QUESTIONAR A 

ALÍQUOTA DO ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA COM EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS: 

DESCABIMENTO. SÚMULAS 269 E 271 DO STF. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO: INVIABILIDADE. 

ALTERAÇÃO, PELO JUDICIÁRIO, DE ATO NORMATIVO: DESCABIMENTO.  

1. O contribuinte de fato, por suportar o encargo financeiro do ICMS, tem legitimidade para questionar 

judicialmente a alíquota do imposto.  

2. Não cabe mandado de segurança objetivando efeitos patrimoniais pretéritos (súmulas 269 e 271 do STF).  

3. A chamada "teoria da encampação" não pode ser invocada quando a autoridade apontada como coatora (e que 

"encampa" o ato atacado), é hierarquicamente subordinada da que deveria, legitimamente, figurar no processo. 

Não se pode ter por eficaz, juridicamente, qualquer "encampação" (que melhor poderia ser qualificada como 
usurpação) de competência superior por autoridade hierarquicamente inferior.  

4. Não cabe mandado de segurança objetivando, sob fundamento de inconstitucionalidade, substituir por percentual 

menor as alíquotas de ICMS fixadas em ato normativo (decreto estadual). A sentença que atendesse a tal pedido 

produziria efeitos semelhantes ao da procedência de ação direta de inconstitucionalidade, e, mais ainda, 

transformaria o Judiciário em legislador positivo.  

5. Recurso ordinário improvido. Recurso especial provido."  
(STJ, RMS nº 28745/AM, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.05.2009, DJe 01.06.2009)  

Tendo em vista que a Conselheira Roberta de Carvalho Cardoso é hierarquicamente inferior ao Presidente do Conselho, 

não se aplica ao caso sub judice a teoria da encampação, de modo que evidenciada a ilegitimidade de parte (artigo 267, 

VI, CPC), outra solução não resta senão a denegação da segurança nos moldes do § 5º do artigo 6º da Lei nº 

12.016/2009. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolhida a preliminar, DOU 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARCO ANTONIO TAVORA SANTOS e outro 

 
: KARINA SHIZUE DE OLIVEIRA SANEMATSU 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro 

PARTE AUTORA : GUSTAVO GURGEL VALENTE GARZON 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

No. ORIG. : 00221564420104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se apelação interposta nos autos da ação de procedimento ordinário proposta contra o Conselho Regional de 

Educação Física do Estado de São Paulo com objetivo de reconhecer o direito de os autores exercerem livremente a 

profissão, compelindo a autarquia a expedir nova carteira profissional, sem qualquer restrição. 

Atribuíram à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em 05 de novembro de 2010. 

Antecipação da tutela indeferida a fls. 83/83v. 

Contestação apresentada a fls. 88/113. 

A MM.ª Juíza a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, I, do CPC, por entender que os autores estão habilitados apenas para exercer suas atividades no ensino básico. 
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Condenou-os no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 

causa (fls. 209/211v). 

Em apelação interposta a fls. 214/226 os autores alegam, em síntese, que se graduaram no Curso de Licenciatura em 

Educação Física do Instituto Superior de Educação Uirapuru e que, ao obterem o registro profissional, tiveram negada a 

expedição da carteira profissional com atuação plena, o que impede de trabalharem em clubes, academias, associações 

etc., responsável por mais de 90% do mercado de trabalho. Aduzem estar havendo flagrante violação dos artigos 5º, 

XIII e 22, XVI e XXIV da Constituição Federal e dos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.696/98, pois não existe no país lei 

que restrinja o exercício da profissão. Entendem que o CREF/SP extrapolou o âmbito de sua competência ao "legislar" 

sobre matéria atribuída exclusivamente à União. Dizem que as normas infralegais instituídas pelo MEC não podem 

inovar o ordenamento jurídico. Sustentam que a diferença entre os cursos de Bacharelado e Licenciatura não está 

relacionada à área de atuação, pois a lei não traz restrições à atividade, estando o profissional, seja o bacharel, seja o 

licenciado, habilitado para atuar na profissão, pouco importando a duração do curso. 

Contrarrazões a fls. 233/261. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 
jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Como é sabido, a existência dos conselhos profissionais está diretamente ligada à proteção da coletividade contra o 

exercício abusivo ou indevido de determinadas atividades. Os conselhos fazem parte da chamada administração 

indireta, realizando uma atividade descentralizada que, na origem, pertence à União. Daí porque precisam desempenhar 

suas funções perseguindo os fins públicos para os quais foram criados, sempre respeitando os princípios que regem a 

administração pública, dentre os quais podemos citar o da legalidade, o da moralidade e o da eficiência. 

A legislação que regulamenta a profissão em evidência e a atuação do respectivo conselho de classe, no que se refere à 

expedição de carteiras profissionais e à formação acadêmico-profissional, deve ser interpretada de modo sistemático e 

coerente com as disposições normativas que versam sobre as diretrizes e bases da educação nacional. 

Partindo dessa premissa, constato que o panorama em questão deve partir da análise do artigo 62 da Lei n. 9.394/96 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o qual criou dispositivo específico, em atenção ao princípio da reserva 

legal, quanto à formação de profissional da educação para atuar na educação infantil e nas quatro séries iniciais do 

ensino fundamental, distinguindo-o do diplomado apto para participar em outros setores profissionais de sua área de 

conhecimento, conforme previsão do inciso II do artigo 43 da mesma Lei nº 9.394/96. 

"Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

[...] 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e para a 
participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

[...] 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de 

graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal." 

Regulamentando o disposto no artigo 62 acima colacionado, o Conselho Nacional de Educação elaborou a Resolução 

CNE/CP nº 01, de 18 de fevereiro de 2.002, que se fundou também no Decreto nº 3.276/99, dispondo sobre a formação 

em licenciatura de graduação plena, a qual não se confunde com a antiga licenciatura plena, muito menos com a 

formação em bacharelado ou graduação, sendo esta a prevista no mencionado inciso II do artigo 43 da mesma Lei nº 

9.394/96. 

Ou seja, quem conclui curso credenciado no Ministério da Educação como licenciatura de graduação plena poderá atuar 

profissionalmente apenas no exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 

fundamental, não estando apto a exercer as atribuições do bacharel ou graduado naquela determinada área do 

conhecimento. Não fosse assim, inexistiria razões para se fazer a aludida diferenciação e tampouco fixar grade 

curricular distinta e tempo diverso de conclusão dos cursos. 

Analisando os autos, tenho que, de acordo com a documentação acostada aos autos, a formação concluída pelos 
apelantes é de licenciatura de graduação plena, conforme demonstra diplomas e históricos escolares juntados. 

Assim, identificada a formação dos apelantes, passo à análise da expedição da carteira profissional devida ao presente 

caso. 

A Lei nº 9.696/98 dispõe claramente: 

"Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de educação física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em educação física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado 

na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos 

Profissionais de educação física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de educação física." 
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Cingindo-se ao inciso I da norma supra, entendo que a inscrição do profissional no quadro do CREF deve se dar de 

acordo com a formação por ele concluída. Logo, caso tenha cursado licenciatura de graduação plena, a inscrição deve se 

ater ao exercício profissional previsto no artigo 62 da Lei nº 9.394/96 e demais disposições legislativas aplicáveis, ao 

passo que, na hipótese de ter concluído o bacharelado, o profissional deve integrar o quadro do CREF nos termos do 

inciso II do artigo 43 da Lei nº 9.394/96 c/c Resolução CNE/CES nº 07, de 31 de março de 2.004. 

É de se observar, ainda, que o Conselho Nacional de Educação (Resolução nº 02/2002), impôs a duração do curso de 

licenciatura de graduação plena para Formação de Professores da Educação Básica o mínimo de 3 anos letivos e 

carga horária de 2.800 horas. Já para a integralização do curso de licenciatura plena, que permite atuação ampla, geral 

e irrestrita, o CNE editou a Resolução nº 3/87, que instituiu o mínimo de 4 anos para a conclusão do curso. 

Há, portanto, à vista da formação dos apelantes, impossibilidade de se conceder o registro no conselho profissional na 

forma por eles pretendidas. 

Nesse sentido, destaco recentes julgados desta E. Corte: 

"APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI 

N. 9.696/1.998. EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA 

"ATUAÇÃO PLENA". IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. A 

teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009, a sentença proferida nestes autos está sujeita ao duplo grau 

de jurisdição obrigatório. A licenciatura plena, instituída pela Resolução CFE n. 3/1987, que permitia o exercício 

dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, difere da licenciatura de graduação 
plena, instituída pela Resolução CNE/CP n. 1/2002, a qual possibilita ao profissional atuar apenas no ensino básico 

(área formal). O Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CP n. 2/2002 a qual, 

regulamentando "a duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de 

professores da Educação Básica em nível superior", determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 

horas para sua conclusão. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução 

CNE/CES n. 7/2004, tratando especificamente sobre os cursos de graduação e de licenciatura em Educação Física. 

O curso de Educação Física ministrado ao impetrante concedeu-lhe a formação em licenciatura de graduação 

plena, habilitando-o ao exercício de professor da educação básica. Corretamente que no seu registro profissional 

conste a atuação "educação básica". Precedentes desta Turma. Não há violação ao princípio da legalidade nos atos 

normativos expedidos. As Resoluções do Conselho Nacional de Educação foram emitidas com fundamento no art. 

6º, da Lei n. 4.024/1961, com a redação dada pela Lei n. 9.131/1995, que está em vigor por força do art. 92, da Lei n. 

9.394/1996, tendo, por conseguinte, base legal. A divisão dos cursos em graduação/bacharelado e licenciatura está 

prevista na Lei n. 9.394/1996, sendo certo que as Resoluções do Conselho Nacional de Educação apenas 

especificaram as características de cada modalidade. A Lei n. 9.696/1998, que regula a profissão de Educação 

Física, deve ser interpretado de acordo com o inciso XIII, do art. 5º, da CF/1988, que dispõe ser "livre o exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". Apelação e 

remessa oficial, tida por submetida, providas." 
(AMS nº 200961000079356, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 14.10.2010, DJF3 25.10.2010) 

"APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI 

N. 9.696/1.998. EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA 

"ATUAÇÃO PLENA". IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

RECURSO ADESIVO. Remessa oficial tida por submetida, nos termos do art. 475, inciso I, do CPC. Agravo retido 

não conhecido. Os autores não requereram, nas contrarrazões, a sua apreciação por este E. Tribunal, deixando de 

atender ao requisito de admissibilidade estabelecido no art. 523, § 1º, do CPC. A licenciatura plena, instituída pela 

Resolução CFE n. 3/1987, que permitia o exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal 

e não formal, difere da licenciatura de graduação plena, instituída pela Resolução CNE/CP n. 1/2002, a qual 

possibilita ao profissional atuar apenas no ensino básico (área formal). O Conselho Pleno do Conselho Nacional de 

Educação editou a Resolução CNE/CP n. 2/2002 a qual, regulamentando "a duração e a carga horária dos cursos 

de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da Educação Básica em nível superior", 

determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. A Câmara de Educação 

Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES n. 7/2004, tratando especificamente 

sobre os cursos de graduação e de licenciatura em Educação Física. O curso de Educação Física ministrado à 

impetrante concedeu-lhe a formação em licenciatura de graduação plena, habilitando-a ao exercício de professora 

da educação básica. Corretamente que no seu registro profissional conste a atuação "educação básica". Precedentes 
desta Turma. Não há violação ao princípio da legalidade nos atos normativos expedidos. As Resoluções do Conselho 

Nacional de Educação foram emitidas com fundamento no art. 6º, da Lei n. 4.024/1961, com a redação dada pela 

Lei n. 9.131/1995, que está em vigor por força do art. 92, da Lei n. 9.394/1996, tendo, por conseguinte, base legal. A 

divisão dos cursos em graduação/bacharelado e licenciatura está prevista na Lei n. 9.394/1996, sendo certo que as 

Resoluções do Conselho Nacional de Educação apenas especificaram as características de cada modalidade. A Lei 

n. 9.696/1998, que regula a profissão de Educação Física, deve ser interpretado de acordo com o inciso XIII, do art. 

5º, da CF/1988, que dispõe ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer". Tendo em vista o reconhecimento de que o procedimento adotado 

pelo CREF 4/SP é regular, improcede qualquer pretensão à condenação em danos morais e materiais veiculada no 

recurso adesivo. Condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 
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valor atualizado da causa, respeitado o disposto no art. 12, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. Apelação e 

remessa oficial, tida por submetida, providas. Recurso adesivo não provido." 
(AC nº 200661000002176, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 09.09.2010, DJF3 20.09.2010) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CRF/SP - FORMAÇÃO 

DE PROFESSORES - RESOLUÇÃO 1/02 - RESOLUÇÃO 2/02 - RESOLUÇÃO 3/87 - PORTARIA DO MEC 

1.520/01 1. Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos a fiscalização dos inscritos em 

seus quadros, como também a defesa da sociedade. 2. A Lei nº 9.696/98 disciplina especificamente as atividades 

relacionadas à educação física. 3. A Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 4. De acordo 

com o artigo 22, XXIV, é de competência privativa da União legislar sobre as diretrizes e bases da educação 

nacional. 5. Não procede a argumentação de que ato normativo de hierarquia inferior à lei não poder restringir o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão. 6. O Ministério da Educação e da Cultura - MEC e o Conselho 

Nacional de Educação - CNE editaram resoluções que instituíram a possibilidade de duas vertentes de formação no 

curso de educação física: a básica e a profissional. 7. A Resolução nº 1/02 estabelece que as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior, constituem-se de um conjunto de 

princípios e fundamentos a serem observados na organização institucional e curricular de cada estabelecimento de 

ensino, devendo ser aplicados em todas as etapas e modalidades da educação básica. 8. A Resolução nº 2/02 do CNE 

impôs a duração do curso de licenciatura de graduação plena para Formação de Professores da Educação Básica o 
mínimo de 3 anos letivos e carga horária de 2.800 horas. 9. Para a integralização do curso de licenciatura plena, que 

permite atuação ampla, geral e irrestrita, o CNE editou a Resolução nº 3/87, que instituiu o mínimo de 4 anos para a 

conclusão do curso. 10. A UNICID obteve junto ao MEC a Portaria 1.520/01, que autorizou o curso de Educação 

Física - Licenciatura Plena, ministrado pela Universidade, com duração de 3 anos. 11. O impetrante graduaram-se 

no curso de Educação Física - Licenciatura Plena com duração de 3 anos letivos e carga horária de 2.876 horas, 

conforme documentos acostados. 12. Apelação e remessa oficial não providas." 
(AMS nº 200661000078533, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 09.09.2010, DJF3 20.09.2010) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

INSCRIÇÃO PARA ATUAÇÃO PLENA - IMPOSSIBILIDADE - GRADUAÇÃO EM LICENCIATURA. 1- A Lei nº 

9.696/98 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física, com o objetivo maior de fiscalizar 

as referidas atividades profissionais. 2- Quanto às diretrizes e bases da educação, cuidou a Lei nº 9.394/96, 

diferenciando os cursos destinados à formação de professores, conforme as normas do Título VI. Nesse sentido, 

quem conclui curso credenciado no Ministério da Educação como licenciatura de graduação plena poderá atuar 

profissionalmente apenas no exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 

fundamental, não estando apto a exercer as atribuições do bacharel ou graduado naquela determinada área do 

conhecimento. 3- Já o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de 

trabalho em geral, ou seja, não há nesta modalidade, disciplinas concernentes ao desempenho de atividades voltadas 
à educação. Por outro lado, estão previstas outras que não se exigem na licenciatura. 4- A inscrição do profissional 

nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a formação concluída pelas 

apelantes. Logo, tendo cursado licenciatura de graduação plena, a inscrição deve se ater ao exercício profissional 

previsto no artigo 62 da Lei nº 9.394/96 e demais disposições legislativas aplicáveis. 5- O histórico escolar das 

apelantes mostra que o curso por elas frequentado teve 3 anos de duração, graduando-as na licenciatura de 

graduação plena, havendo, por tal razão, impossibilidade de se registrar as apelantes junto ao conselho profissional 

na forma por elas pretendida. 6- Apelação a que se nega provimento." 
(AMS nº 200661000162696, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10.06.2010, DJF3 19.07.2010) 

"LEI Nº 9.696/98 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - EXPEDIÇÃO DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA ATUAÇÃO PLENA 1. A Lei n.º 9.161/95 confere competência 

ao Ministério da Educação e da Cultura - MEC para que exerça atribuições do Poder Público Federal em matéria 

de Educação, em parceria com o Conselho Nacional de Educação - CNE 2. A Resolução 2/2002, também do CNE, 

especifica que a carga horária mínima aos cursos de formação de profissionais de educação física destinados a 

atuação junto ao Ensino Básico, deverá ser de no mínimo 3 anos. 3. Para a atuação como bacharel em Educação 

Física, a Resolução n.º 3/87 do CNE determina que o curso de graduação em Educação Física deverá ter duração 

mínima de 4 anos . 4. O curso oferecido e cursado pela apelada teve duração de 3 (três) anos (fls. 215), o que 

evidencia que a formação oferecida é aquela de licenciatura e não de atuação plena. 5. Recurso improvido." 
(AMS nº 200861000157521, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 07.01.2010, DJF3 25.03.2010) 

Não há qualquer violação ao disposto no inciso XIII do artigo 5º da Carta Magna, sabidamente uma norma de eficácia 

contida. Assim, há de se observar que o artigo 62 da Lei nº 9394/96 estabeleceu que o curso de licenciatura de 

graduação plena confere título de docentes para atuar na educação básica. Pelo mesmo motivo é possível afirmar não ter 

havido afronta ao disposto no inciso XVI do artigo 22 da Constituição da República. 

Também não se violou a competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, 

XXIV), pois estas foram estabelecidas pela lei ordinária nº 9.394/96. 

Ao reverso do que alegam os apelantes, não se cuida de ato normativo infralegal restringindo ato legal. Apenas está 

sendo cumprido o que determina o ordenamento jurídico e, neste aspecto, destaco que o curso de educação física 

frequentado foi autorizado pelo Ministério da Educação - MEC em sua modalidade licenciatura, conforme 

incontestavelmente deixa claro o documento de fls. 61. 
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Consequentemente, como os apelantes cursaram licenciatura não poderão ser registrados no órgão de classe com 

atuação plena. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006459-74.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.006459-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ALBERICA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00064597420104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de cautelar de exibição de documentos ajuizada por Alberica Martins Silva Garcia em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

Pleiteia a requerente a exibição judicial, pela requerida, de extrato de caderneta de poupança relativo ao mês de agosto 

1990, uma vez que pretende demandar em juízo diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários promovido pelo 

Plano Collor I. 

Valor da causa fixado em R$ 37.000,00 para 30/6/2010. 

Foi deferida liminar para determinar que a CEF apresentasse o extrato. Em cumprimento à decisão, a requerida 

apresentou nos autos os extratos de julho e agosto de 1990 (fls. 55 e 68). 

Processado o feito, foi proferida sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 
VI, do Código de Processo Civil, pela falta de interesse de agir. Cada parte ficou responsável pelos honorários de seus 

respectivos patronos. 

A requerente apelou pugnando pela reforma da sentença, alegando não ser o caso de se reconhecer a falta de interesse 

processual. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Na lição de Theotônio Negrão, 

 

"o conceito de interesse processual (art. 267-VI e 295- "caput"-III) é composto pelo binômio necessidade-adequação, 

refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do bem da vida pretendido e se 

consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação material que se tenciona alcançar e o meio 

processual utilizado para tanto" (NEGRÃO. Theotônio. GOUVÊA. José Roberto F. Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor. Colaboração de Luis Guilherme Aidar Bondioli. 41. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 
115). 

 

Sobre a matéria, esta Corte tem entendimento dominante no sentido de que, nas ações cautelares em que se pleiteia a 

exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de processos futuros, falta ao requerente interesse de 

agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a providência pode ser requerida no bojo do processo principal, como 

demonstram os precedentes que seguem transcritos: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA-

POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor/apelante no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos 
documentos pleiteados. 

2 - Outrossim, conforme entendimento desta Turma, qualquer indício da existência da conta-poupança é suficiente 

para a apreciação do direito pleiteado. 

3 - Apelação não provida." 
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(AC 2007.61.04.006249-8, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, julgado em 5/2/2009, DJF3 

de 24/3/2009, p. 867, destaquei) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

JURISPRUDÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória 

de exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de cobrança. 

2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são garantidos às 

partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 

3. Agravo inominado desprovido." 

(AC 2007.61.05.007053-4, Relator Desembargador Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 12/6/2008, DJF3 de 

24/6/2008, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL.  

1. A medida cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, objetiva viabilizar a instrução 

de futura ação, com manifesto caráter acessório.  

2. Não é cabível a ação cautelar, quando possível a produção da prova na própria ação principal.  

3. Apelação provida." 
(AC 2007.60.06.000497-0, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, Quarta Turma, julgado em 6/8/2009, DJF3 de 

22/9/2009, p. 404, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(AC 2003.61.09.000347-2, Relatora Desembargadora Federal Salette Nascimento, Quarta Turma, julgado em 

23/4/2009, DJF3 de 28/7/2009, p. 409). 

Dessa forma, a requerente não tem interesse processual desde o ajuizamento da demanda, motivo porque também não 

há porque condenar a requerida nos ônus da sucumbência. 

Além do mais, o extrato buscado já se encontra nos autos, como prova o documento de fls. 68. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013090-25.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013090-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FABIANO COSTA ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS BASTREGHI FILHO e outro 

No. ORIG. : 00130902520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se de apelação interposta e de remessa oficial havida por submetida em ação de procedimento ordinário proposta 

com o objetivo de assegurar ao autor inscrição e participação no Concurso de Admissão no Curso de Formação de 
Oficiais Farmacêuticos e Dentistas da Escola de Administração do Exército (EsAEx) no ano de 2010. 

A antecipação da tutela foi deferida a fls. 85 e verso. 

Contestação da União a fls. 95/102. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do CPC, por entender 

que somente lei poderia fixar os limites de idade. Condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 

10% sobre o valor da causa (fls. 136 e verso). 

Em apelação interposta a fls. 139/151 a União alega, em síntese, que o pedido apresentado encontra óbice na legislação 

constitucional e infraconstitucional, já que o artigo 142, X, da CF é claro ao estabelecer que lei disporá sobre os limites 
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de idade para ingresso nas Forças Armadas. Diz que uma interpretação sistemática da legislação militar refuta a tese de 

que não houve regulamentação do texto constitucional, uma vez que a limitação etária tem por fim evitar que se atinja a 

idade-limite para a reforma com menos de 30 (trinta) anos de serviço e com direito de receber proventos integrais. 

Sustenta que o afastamento do limite de idade traria duas conseqüências, sendo a primeira o envelhecimento do quadro 

de militares e a segunda de ordem econômico-financeira, pois um sujeito que ingressasse no serviço militar aos 47 anos 

seria transferido para a reserva remunerada no ano seguinte.  

Contrarrazões a fls. 159/165. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da questão, sob todos os ângulos e aspectos. 

Primeiramente, tenho como submetido o reexame necessário por não se cuidar de hipótese prevista no § 2º do artigo 

475 do CPC, qual seja, de direito controvertido de valor certo não excedente a sessenta salários mínimos. A questão 

discutida nos autos não tem valor certo porque envolve participação em concurso público e, ainda que o tivesse, não se 

pode dizer que é inferior a sessenta salários mínimos, vez que eventual aprovação do candidato importaria pagamento 

de remuneração ao longo do tempo, superando, assim, o limite legal. 

Até bem pouco tempo atrás me posicionei no sentido de que a limitação de idade não só era possível como também 
viável porque decorria de uma interpretação sistêmica do ordenamento jurídico, notadamente do artigo 40 da 

Constituição Federal e dos artigos 50, 98, I, "c" e 134 da Lei nº 6.880/80. Todavia, a jurisprudência da Turma 

consolidou-se no sentido inverso, ou seja, de só lei formal, em seu sentido estrito, pode restringir a participação de 

candidatos em concursos públicos em razão da idade. 

Desta forma, sem a existência de lei trazendo os limites etários, não pode o edital fazê-lo, configurando ilegal a cláusula 

editalícia que limita a participação no certame a "no máximo, 36 (trinta e seis) anos, completados no período de 1º de 

janeiro a 31 de dezembro do ano da matrícula;". 

Nesse sentido destaco o voto do eminente Desembargador Federal Nery Junior, integrante da Terceira Turma deste E. 

Tribunal, proferido nos autos do processo nº 2006.61.18.001512-9, julgado em 15 de outubro de 2009: 

"Com efeito, a idade consta dentre os critérios exigidos para quem pretende trilhar a carreira militar. Imposição 

razoável, tendo em conta as características das atribuições militares. 

Mas há uma ressalva constitucional: previsão em lei. E, neste caso, a expressão "lei" está apontado para a lei formal, 

ou seja, Lei Ordinária. 

No entanto, o limite de idade, imposto como requisito para a inscrição no concurso para o Curso de Formação de 

Sargentos, foi veiculado em Portaria. Logo, não houve o atendimento do preceito constitucional. 

A jurisprudência do STJ aponta no sentido de que, para o ingresso na carreira militar, é devida o critério limite de 

idade como exigência. No entanto, ressalva-se a necessidade de que o requisito seja veiculado em lei. Confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. FORÇAS ARMADAS. 

CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE. PREVISÃO EM LEI. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É válida a limitação de idade em concurso público para ingresso às Forças Armadas, desde que prevista em lei em 

sentido formal. 

Precedentes. 

2. Agravo desprovido." 
(AgRg no REsp 748.271/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 11/12/2008, DJe 09/02/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. FORÇAS 

ARMADAS. LIMITAÇÃO DE IDADE. PREVISÃO EM REGULAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE 

DE LEI EM SENTIDO FORMAL QUE FIXE O LIMITE ETÁRIO. PRECEDENTES DESTA C. CORTE E DO E. 

STF. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

A limitação de idade em concurso público para ingresso às Forças Armadas é válida, desde que prevista em lei em 

sentido formal, não se mostrando compatível com o ordenamento jurídico a limitação etária prevista apenas em 

regulamento ou no edital do certame. 

Precedentes desta c. Corte e do e. Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 946.264/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 

18/08/2008) 

No caso dos autos, exigia-se que os candidatos não tivessem 24 anos de idade até 4.06.2007. 

Julgar, apenas pela idade, se uma pessoa de 24 anos teria melhores ou piores condições físicas que outros com alguns 

meses para completar essa idade, realmente parece difícil. É uma distinção que apenas o critério idade não permite 

averiguar. 

Assim, tenho como indevido o critério de limite de idade imposto à autora. 

Ante o exposto, divergindo do voto da eminente relatora, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida." 

De forma idêntica já se posicionou o C. Supremo Tribunal Federal, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 
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"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE. NECESSIDADE DE LEI. FUNDAMENTOS 

INFRACONSTITUCIONAIS DEFINITIVOS. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Somente por lei 

se pode sujeitar candidato a limite de idade para habilitação a cargo público. II - Com a negativa de provimento ao 

recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que 

amparam o acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF. III - Agravo regimental improvido." 
(AI-AgR nº 589906, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, j. 29.04.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONCURSO PÚBLICO. LEI 7.289/1984 DO DISTRITO FEDERAL. LIMITAÇÃO 

DE IDADE APENAS EM EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. A fixação do limite de idade via edital não tem o condão 

de suprir a exigência constitucional de que tal requisito seja estabelecido por lei. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 
(RE-AgR nº 559823, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.11.2007) 

Não é outro senão este também o entendimento firmado por esta E. Turma: 

"AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO . 

FORÇAS ARMADAS. LIMITAÇÃO DE IDADE . PREVISÃO EM REGULAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE LEI EM SENTIDO FORMAL QUE FIXE O LIMITE ETÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A limitação de idade em concurso público para ingresso às Forças Armadas é válida, desde que prevista em lei em 

sentido formal, não se mostrando compatível com o ordenamento jurídico a limitação etária prevista apenas em 
regulamento ou no edital do certame. 

Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo inominado desprovido." 
(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.037108-8/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 15.07.2010, 

DJF3 26.07.2010, pág. 363) 

"CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO . LIMITE. I-DADE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com o advento da Constituição Federal de 1988, a legislação que restringia o acesso a ingresso em cargo público, 

em função da idade , perdeu foros de validade salvo nas hipóteses em que esse fator guardasse alguma relação direta 

e objetiva com as funções inerentes ao respectivo cargo, derrogado todo o arcabouço legal que impunha essa 

limitação de forma indistinta e desarrazoada. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas." 
(TRF 3ª Região, AMS nº 93.03.113846-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy, j. 13.11.2006, DJU 

17.01.2007, pág. 526) 

Por conseguinte, há de ser mantida a r. sentença por estar em de acordo com o entendimento dos tribunais. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e à remessa oficial, havida por submetida. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000767-82.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000767-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CELSO RABELO DA CUNHA 

ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00007678220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária declaratória cumulada com repetição de indébito e antecipação 

de tutela para ver suspensa a retenção do imposto de renda mediante a efetivação dos depósitos, com o fim de ver 

declarada a inexigibilidade da incidência do imposto de renda retido na fonte, referente ao resgate mensal do benefício 

pago a título de complementação de aposentadoria, em relação tão somente à parte das contribuições efetuadas pelo 

autor ao fundo de reserva da Instituição de Seguridade Social - ECONOMUS, no período de 01/01/89 a 31/12/95, 

durante a vigência da Lei nº 7713/88, bem como ver repetidas as importâncias recolhidas a esse título, corrigidas 

monetariamente pelos índices legais. 

Documentos acostados aos autos às fls. 28/111, atestando a contribuição do autor ao Fundo de Pensão e o pagamento da 

complementação aposentadoria, com início em setembro/08 e a retenção do imposto de renda na fonte sofrido pelo 
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autor, sobre os proventos recebidos do Fundo de Pensão em parcelas mensais a título de complementação 

aposentadoria. 

Ação interposta em 01/02/2010. 

A tutela requerida foi acolhida parcialmente para suspender a retenção do imposto de renda na fonte incidente sobre a 

complementação aposentadoria da parte autora, com a efetivação dos depósitos em juízo. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do imposto de renda incidente 

sobre a complementação aposentadoria da parte de contribuição do autor, proporcionalmente ao valor referente às 

contribuições pagas ao fundo de previdência, durante o período de 01/01/89 a 31/12/95, determinando a repetição das 

quantias recolhidas a esse título a partir de 01/02/2000, observando-se o prazo prescricional decenal, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora a partir de 30/06/2009 calculados de acordo com os índices de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, devidos desde o vencimento de cada prestação até o efetivo pagamento. Em 

relação às prestações anteriores a 30/06/2009, aplicou correção monetária pela tabela de atualização monetária nos 

termos da Resolução nº 561/07, do CJF. 

Condenou a ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

A União Federal interpôs apelação, deixando de recorrer quanto ao mérito, com fundamento no disposto no art. 19, II, 

da Lei nº 10.522/02 e no AD nº 04/2006, pleiteando pela aplicação do prazo prescricional qüinqüenal e pela aplicação 

dos índices de correção monetária exclusivamente pela taxa Selic. 

Subiram os autos a esta Corte. 
Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor, nos termos dos artigos 60 e 33, inciso VIII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

É o necessário. 

DECIDO. 

Preliminarmente, tendo o Procurador da Fazenda manifestado seu desinteresse em recorrer nas razões de apelação, no 

que se refere ao mérito, entendo que esta hipótese obsta o reexame necessário, com fundamento no artigo 19, § 2º, da 

Lei nº 10.522 de 19/07/2002 que assim dispõe: 

 

"ART. 19: Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que 

tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese da decisão versar sobre: 

... 

II - matéria que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional aprovado pelo Ministro de Estado 

da Fazenda. 

§1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar 

expressamente o seu desinteresse em recorrer. 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 
..."  

No mesmo sentido encontra-se pautada a jurisprudência desta Corte em acórdão proferido na AC nº 

2000.61.00.048746-7; 3ª Turma; Rel. Márcio Moraes; julgamento proferido em 13/09/2006; DJ 14/11/2006. 

Ante o exposto, deixo de conhecer parcialmente da remessa oficial, e passo à análise das demais questões alegadas na 

apelação interposta pela União Federal e pela remessa oficial, na parte que dela conheço. 

Quanto ao mérito, nos termos da jurisprudência que consolidou a matéria, nos presentes autos, não deve incidir o 

imposto de renda sobre o pagamento da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de 

Pensão, durante o período de vigência de Lei nº 7713/88. 

Todavia, no que se refere à insurgência da apelação interposta quanto à aplicação do prazo prescricional qüinqüenal, 

que não foi estabelecido na r. decisão recorrida, tenho que esta merece ser reformada. 

Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E. Terceira 

Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos à lançamento por homologação, aplicava-se o prazo 

qüinqüenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento administrativo, 

conforme interpretação conferida nos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Lei 

Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes da entrada 

em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos 
casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais cinco", desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, 

regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo 

após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data 

do recolhimento indevido". 

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que é 

válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 

dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005, aplica-se o 

prazo prescricional decenal. Nesse sentido: 
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INFORMATIVO Nº 634 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5 

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso. 
 

Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo 

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da referida lei, ou seja, 

a partir de 09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário. 

Tendo a ação sido interposta em 01/02/2010, aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal, no entanto, não existem 

parcelas prescritas, tendo em vista que o recebimento da complementação aposentadoria iniciou-se em setembro/2008, 

conforme o demonstrativo de pagamento acostado às fl.s 94. 

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de repetição do indébito implicam a correção monetária desde a 

data do recolhimento indevido, nos termos do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ. 

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do 

período considerado acrescida de juros reais, nos termos estabelecidos no § 4º, art. 39, da Lei nº 9250/95. 

Mantida a fixação dos honorários advocatícios estabelecidos pela r. sentença monocrática, a teor do disposto no art. 20, 

§ 3º, do CPC. 

Ante o exposto, não conheço parcialmente da remessa oficial e, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557, do Código 

de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, na parte conhecida. 
Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-14.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002057-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : N MARTINIANO S/A ARMAZENAGEM E LOGISTICA 

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00020571420104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que assegure a remessa do 

Processo Administrativo nº 35390.002494/2006-07 à segunda instância administrativa. Ainda, requer a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário e que seja declarada a nulidade da Portaria PGFN/RFB nº 01, de 03 de janeiro de 

2007. 

Mandado de Segurança impetrado em 07/05/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 35.000,00 (fls. 12). 

A liminar foi indeferida às fls. 84/85. 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 93/140. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 143/145. 

Determinada a adequação do valor da causa às fls. 146. 

Interposto agravo retido pela impetrante às fls. 148/151. 
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Manifestação da impetrante às fls. 152/154. 

Contraminuta de agravo retido às fls. 157/158. 

A sentença denegou a segurança e julgou improcedente o pedido às fls. 166/169. 

Embargos de Declaração às fls. 177/180. 

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 182. 

Apelação da impetrante às fls. 185/196. 

Contrarrazões às fls. 201/203. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 207/214, pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que assegure a remessa do 

Processo Administrativo nº 35390.002494/2006-07 à segunda instância administrativa. Ainda, requer a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário e que seja declarada a nulidade da Portaria PGFN/RFB nº 01, de 03 de janeiro de 

2007. 

Sustenta a impetrante que, em 13/08/2009, foi excluída do parcelamento previsto na MP 303/2006, consoante despacho 

decisório nº 448/2009 (fls. 29/30), tendo sido intimada em 25/02/2010. 

Afirma que, inconformada com a referida exclusão, apresentou defesa administrativa (fls. 33/36), a qual foi rejeitada 
pela Delegacia da Receita Federal de Franca/SP (fls. 37/42), que manteve a exclusão da empresa do parcelamento 

excepcional PAEX e, ainda, indeferiu o pedido de devolução de prazo para adesão ao parcelamento da Lei nº 

11.941/2009. 

Inconformada, a impetrante apresentou embargos de declaração (fls. 43/48), que, por sua vez, foram rejeitados (fls. 

49/55) sob o fundamento de que a decisão proferida anteriormente é definitiva. 

Finalmente, a impetrante apresentou recurso, o qual não foi conhecido (fls. 69), tendo a administração reiterado a 

definitividade da decisão proferida anteriormente. 

Por sua vez, a sentença denegou a segurança, argumentando que inexiste garantia ao duplo grau de jurisdição 

administrativa (RE nº 169077). Assim, se o contribuinte preferir discutir o débito, no âmbito administrativo, deve se 

submeter às condições impostas para tanto. 

Passo à análise da matéria. 

Preliminarmente, conheço do agravo retido, em razão do pedido de apreciação feito no recurso de apelação e passo a 

analisar o seu mérito (fls. 148/151). 

A decisão atacada por agravo retido determinou que a impetrante adequasse o valor da causa, no prazo de 10 (dias), 

com o consequente recolhimento das custas iniciais complementares, para que este traduzisse o proveito econômico 

pretendido a partir dos parâmetros elencados no art. 259 do Código de Processo Civil. 

Em agravo retido, sustenta a impetrante que a impugnação ao valor da causa ofertada às fls. 95/96 é imprestável, pois 
não foi formalizada em autos apartados. Ainda, sustenta que não há correção a ser feita no valor, pois o mandado de 

segurança objetiva obter apenas uma obrigação de fazer. 

Pois bem. A questão referente à atribuição de um valor à causa é matéria de ordem pública, cuja retificação pode ser 

determinada até mesmo de ofício pelo juiz, nos termos da lição do mestre Vicente Greco Filho: "Não havendo 

impugnação, presume-se aceito o valor atribuído à causa na inicial, mas pode o juiz mandar retificá-la de ofício 

quando evidentemente fixado em desacordo com a lei, uma vez que ao juiz compete velar pela regularidade 

procedimental" (Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Volume, Saraiva, 11ª edição, pág. 111). 

Ainda, é assente o entendimento de que o valor da causa deve espelhar a vantagem econômica esperada na tutela 

jurisdicional, seja ela o objeto principal da demanda, seja o objeto atinente ao provimento antecipatório da tutela. Com 

efeito, a jurisprudência é farta no sentido de que o valor da causa deve guardar equivalência com o benefício econômico 

que se pretende auferir, não admitindo a tomada de valor meramente irrisório ou estimativo. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. O valor da causa não pode ser fixado à base de estimativa do autor, quando 

o pedido pode ser dimensionado economicamente à base de cálculos exatos. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, REsp n. 20.472-SP, Relator Ministro Ari Pargendler, DJU. 27.05.96). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VALOR DA CAUSA - BENEFÍCIO ECONÔMICO - 
COMPATIBILIDADE. I - O valor atribuído à causa deve corresponder ao da relação jurídica cuja existência se quer 

afirmar ou negar. II- Agravo de instrumento improvido".  

(TRF 3ª Região, AI n. 2000.03.00.024462-2, Rel. Des. Federal Cecilia Marcondes, DJU: 07.03.2001, p. 564); 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA - MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 1. Por ser 

requisito da petição inicial, o valor da causa deve ser fixado de acordo com a previsão legal e nada impede que o juiz, 

"ex officio", determine a sua modificação. 2. O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício 

patrimonial almejado, ainda que se trate de ação de natureza declaratória. 3. Agravo improvido".  

(TRF 3ª Região, AI n. 98.03.0130730, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, DJU: 15.01.01, p. 846). 
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Na hipótese, a impetrante postula a remessa do processo administrativo à segunda instância e pretende obter tutela 

jurisdicional para suspender a exigibilidade do crédito tributário, motivo pelo qual o valor da causa deve corresponder 

ao valor do débito discutido na seara administrativa. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido. 

Quanto à sentença, não assiste razão à impetrante relativamente à alegada nulidade por ausência de fundamentação. 

Observa-se que o magistrado fundamentou adequadamente o seu entendimento, tendo havido integral solução da 

controvérsia colocada sob julgamento, embora em sentido contrário ao almejado pela impetrante. 

Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

Nesse sentido é o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL - CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE NÃO-CONFIGURADAS - ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 535. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. DISPOSITIVOS NÃO-ESSENCIAIS AO 

DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. 

Não é necessário que o órgão julgador se manifeste sobre todas as questões trazidas pelas partes, desde que o 

entendimento adotado seja suficiente para decidir a controvérsia. 
A ausência de prequestionamento da matéria federal, ainda que alegado violação ao artigo 535 do CPC no recurso 

especial, há que ser declarada, uma vez que o acórdão recorrido utilizou fundamentos suficientes e prejudiciais 

daqueles pretendidos pelo recorrente. 

embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Edcl no REsp 773767/MG, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 06.12.2005, DJU 

19.12.2005, pág. 377) 

 

Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste à impetrante. 

A pretensão da impetrante fundamenta-se na tese de que o acesso à segunda instância administrativa é direito que lhe é 

assegurado constitucionalmente, por meio do art. 5º, LV, da CF/88. Ainda, a impetrante sustenta a sua pretensão no 

disposto no art. 56 da Lei nº 9.784/99, segundo o qual: 

"Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito". 

Pois bem. Inicialmente, cumpre fixar que os parcelamentos em geral, como é o caso do PAEX, possuem normatização 

específica, não se aplicando o disposto na Lei nº 9.784/99. 

De fato, o parcelamento de débitos tributários é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche 

determinados requisitos, sendo irrefragável que o deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, 

implica o cumprimento das condições exigidas pela legislação pertinente. 
Diante disso, o contribuinte, ao aderir ao parcelamento, passa a se submeter ao regramento especial a ele afeto, com 

aceitação plena e irretratável de todas as condições nele estabelecidas. 

Relativamente ao PAEX, a Medida Provisória nº 303/2006 teve a seguinte redação: 

Art. 7o O parcelamento de que trata o art. 1o desta Medida Provisória será rescindido quando: 

I - verificada a inadimplência do sujeito passivo por 2 (dois) meses consecutivos ou alternados, relativamente às 

prestações mensais ou a quaisquer dos impostos, contribuições ou exações de competência dos órgãos referidos no 

caput do art. 3o, inclusive os com vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003; 

II - constatada a existência de débitos mantidos, pelo sujeito passivo, sob discussão administrativa ou judicial, 

ressalvadas as hipóteses do inciso II do § 3o do art. 1o. 

III - verificado o descumprimento do disposto no parágrafo único do art. 2o desta Medida Provisória; 

1o A rescisão referida no caput implicará a remessa do débito para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da 

execução, conforme o caso. 

§ 2o A rescisão do parcelamento independerá de notificação prévia e implicará exigibilidade imediata da totalidade do 

crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, 

em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 

respectivos fatos geradores. 

§ 3o A ocorrência das hipóteses de rescisão de que trata este artigo não exclui a aplicação do disposto no § 2o do art. 
13 da Lei no 10.522, de 2002. 

§ 4o Será dada ciência ao sujeito passivo do ato que rescindir o parcelamento de que trata o art 1o mediante 

publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

§ 5o Fica dispensada a publicação de que trata o § 4o deste artigo nos casos em que for dada ciência ao sujeito 

passivo nos termos do art. 23 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 113 da Lei no 11.196, de 

21 de novembro de 2005. 

(...) 

Art. 15. A SRF, a PGFN, a SRP e o Comitê Gestor do REFIS expedirão, no âmbito de suas respectivas competências, 

os atos necessários à execução desta Medida Provisória, inclusive quanto à forma e prazo para confissão dos débitos a 

serem parcelados. 
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Por outro lado, preceitua a Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 01, de 03/01/2007, em seu art. 10, ser facultado ao sujeito 

passivo, no prazo de 10 dias, contado da data da ciência da exclusão do PAEX, a apresentação de recurso 

administrativo, o qual, no âmbito da SRF, será apreciado pelo Delegado da Receita Federal, pelo Delegado da Receita 

Federal de Administração Tributária ou pelo Delegado Especial de Instituições Financeiras da jurisdição do sujeito 

passivo. 

Ainda, dispõe o art. 13 da referida portaria que a decisão do recurso administrativo é definitiva na esfera administrativa. 

No caso concreto, observando-se a normatização específica do PAEX e os documentos carreados aos autos, conclui-se 

não ter ocorrido os alegados vícios no processo administrativo, tais como ofensa aos Princípios da Ampla Defesa, do 

Contraditório e do Devido Processo Legal. 

Efetivamente a impetrante valeu-se do instrumento jurídico colocado à sua disposição (recurso), consoante consta às fls. 

33/36, o qual foi devidamente apreciado pela autoridade administrativa competente (fls. 37/42). 

Assim, à mingua de disposição em sentido contrário na Medida Provisória nº 303/2006, prevalecem as disposições 

contidas na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 01, de 03/01/2007, por não conflitarem com o texto legal. 

Sobre o assunto, cito os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. REFIS. VIOLAÇÃO DO ART. 

151, III, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. ATO DE EXCLUSÃO. ART. 5º, § 

3º, DA RESOLUÇÃO CG/REFIS N. 9/01, COM REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO CG/REFIS N. 20/01. 
INEXISTÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A DECISÃO QUE APRECIA MANIFESTAÇÃO 

CONTRÁRIA AO ATO DE EXCLUSÃO. LEGALIDADE. NORMA ESPECIAL. SUJEIÇÃO DO OPTANTE ÀS 

CONDIÇÕES DO FAVOR FISCAL. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. O art. 151, III, do CTN, não foi objeto de prequestionamento na origem, não suprindo tal requisito a mera indicação 

do referido dispositivo legal no corpo do acórdão recorrido, eis que somente considera-se prequestionado o dispositivo 

quando a Corte a quo tece considerações a respeito dele, o que não ocorreu na hipótese. Incide, no particular, o 

Enunciado n. 211 da Súmula desta Corte. 

2. Nos termos da Súmula n. 355 desta Corte, "é válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação 

fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela Internet". Ressalte-se que o entendimento exposado na supracitada súmula 

foi adotado por esta Corte em sede de recurso especial repetitivo, submetido à sistemática do art. 543-C, do CPC 

(REsp 1.046.376/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, Dje 23.3.2009). 

3. O parcelamento de débito fiscal é um favor conferido ao contribuinte. Dessa forma, aquele que opta pelo programa 

Refis, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei n. 9.964/00, fica sujeito à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições nele estabelecidas. Nesse sentido, o art. 1º, § 1º, da referida lei instituiu o Comitê Gestor do programa, ao 

qual compete implementar os procedimentos necessários à sua execução, bem como excluir as pessoas jurídicas que se 

enquadrarem nas hipóteses de exclusão previstas no art. 9º da Lei n. 9.964/00. 

4. O Comitê Gestor, no exercício de sua competência, editou a Resolução CG/REFIS n. 9/2001, alterada pela 
Resolução CG/REFIS n. 20/2001, cujo artigo 5º, § 3º, dispõe que a pessoa jurídica pode se manifestar, no prazo de 15 

dias, do ato que a excluir do Refis, e tal manifestação será apreciada em instância única pela autoridade competente 

para propor a exclusão, sem efeito suspensivo. 

5. A legislação relativa ao parcelamento fiscal tem cunho especial tem relação às normas gerais, de forma que, em face 

da aceitação plena e irretratável das condições do programa pela da empresa optante pelo favor fiscal, bem como 

diante da inexistência de previsão legal de recurso administrativo da decisão que aprecia a manifestação contrária da 

empresa contra o ato do Comitê Gestor que a excluiu, não há que se falar em ilegalidade no § 3º do art. 5º da 

Resolução CG/REFIS n. 9/01, com redação dada pela Resolução CG/REFIS n. 20/01. Precedente: AgRg no MS 

15.087/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 06/05/2010. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1226281 / SC, RECURSO ESPECIAL 2010/0228769-6, Relator(a) Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES (1141), Data da Publicação/Fonte DJe 10/03/2011) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PAES. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PRAZO MÁXIMO DE 180 MESES E 

VALOR MÍNIMO DAS PARCELAS. SUJEIÇÃO À REGRA GERAL DO ART. 1º DA LEI N° 10.684/2003. 

LEGITIMIDADE DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/SRF N° 03/2004. EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO 

MANTIDA. 

I - O parcelamento fiscal PAES é uma opção dada ao contribuinte em atraso com seus tributos e não uma 
obrigatoriedade. Nesse sentido, ocorrendo a adesão ao parcelamento em apreço, fica o devedor sujeito a todas as suas 

disposições, não cabendo ao contribuinte a escolha apenas das condições que melhor lhe aprouverem. 

II - Desta forma, considerando o disposto no "caput" do artigo 1º, a regra excepcional do § 4º, do mesmo artigo, não 

pode ser interpretada no sentido de que o parcelamento poderia ser estendido acima do prazo máximo de 180 meses, 

regra geral aplicável a todas as empresas, sob pena de desvirtuar a finalidade da lei, privilegiando demasiadamente o 

contribuinte inadimplente e acarretando falta de recursos para as atribuições estatais. 

III - De fato, se não houvesse a limitação temporal em comento, seria permitido à impetrante, empresa de pequeno 

porte, o parcelamento em 554 meses, ou 46 anos, do valor consolidado da dívida, conforme consta dos documentos 

acostados aos autos, em evidente ofensa aos princípios da razoabilidade e da moralidade administrativa, sendo certo 

que o disposto no artigo 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004, no sentido de que "o quantitativo das 

prestações não poderá exceder a cento e oitenta, devendo o sujeito passivo, até o vencimento da última parcela, 
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liquidar o total dos débitos sob pena de rescisão", está em consonância com os fins objetivados pela Lei nº 

10.684/2003. Precedente da Turma.  

IV - Ademais, entendo que a interpretação do artigo 4º da Portaria PGFN/SRF n° 03/2004 pretendida pela apelante 

não merece prosperar, na medida em que o parcelamento perderia seu sentido se pudesse o contribuinte, ao longo de 

180 meses, pagar valores irrisórios, para somente ao final quitar o saldo remanescente. 

V - Por fim, deve ser ressaltado que o procedimento administrativo que resultou na exclusão da impetrante do PAES 

reveste-se de legalidade, uma vez constatada a irregularidade dos recolhimentos e observados regularmente o 

contraditório e a ampla defesa, consoante se infere dos documentos juntados aos autos. 

VI - Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 298268, Processo: 

2006.61.09.003610-7, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 

DATA:17/06/2011). 

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. 

POSSIBILIDADE. HIPÓTESE QUE NÃO CONTEMPLA INTERAÇÃO DIALÉTICA ENTRE A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E O ADMINISTRADO. AFERIÇÃO OBJETIVA DOS REQUISITOS PARA FRUIÇÃO DE DIREITO. NÃO 

OCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, ENTRE OUTROS. GARANTIA POR 

HIPOTECA. PREVISÃO DO DECRETO 3.431/2000. SIMPLES REPRODUÇÃO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CONJUNTA 02/2002. HIPOTECA UNILATERAL. POSSIBILIDADE. DISPENSA DE PRÉVIA ANUÊNCIA DO 
COMITÊ GESTOR. 

1. Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de manutenção da autora no REFIS. 

2. Não houve ilegalidade alguma na exclusão da apelante do REFIS, posto que as condições para a adesão ao 

programa eram previamente conhecidas dos contribuintes, bem como a possibilidade de sua exclusão em caso de 

descumprimento destas condições. 

3. Os princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da publicidade e da motivação são 

pertinentes quando envolvem hipóteses de interação dialética entre a Administração e o administrado, não se 

aplicando em situações que vindicam aferição simples e objetiva dos requisitos legais para a fruição de direitos, como 

é o caso de adesão a parcelamento. 

4. Não havia razão para formar o contraditório com a autora, pois se tratava apenas de averiguar se ela tinha 

cumprido os requisitos legais para a sua permanência no REFIS. 

5. A exigência do oferecimento de hipoteca não foi uma inovação da IN Conjunta 02/02, pois já era prevista no inciso 

II do § 1º do art. 11 do Decreto 3.431/2000. 

6. Cabia à autora apresentar a hipoteca como condição para a permanência no programa, até 31 de agosto de 2002, 

de acordo com o art. 1º do Decreto 4.271, de 19 de junho de 2002. 

7. Não socorre à autora o argumento de que somente poderia apresentar a hipoteca com a expressa manifestação da 

anuência do credor, pois a constituição de hipoteca não é um ato essencialmente bilateral. 
8. É perfeitamente possível a formalização unilateral de escritura pública de hipoteca, de forma que a autora não 

necessitava da prévia anuência do Comitê Gestor do REFIS para assim proceder. 

9. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1126541, Processo: 2004.61.05.012121-8, Relator JUIZ 

CONVOCADO RUBENS CALIXTO, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/02/2011) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - PAES - EXCLUSÃO POR INADIMPLÊNCIA - 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - SEGUIMENTO NEGADO À APELAÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO.  

1 - Como os (assim nominados) "embargos de declaração" (da decisão que negou seguimento à apelação) têm nítido 

intuito infringente, são recebidos (em atenção aos princípios da celeridade e economia processual; da 

instrumentalidade das formas; e da fungibilidade) como "agravo regimental", recurso próprio na forma do art. 293 

RITRF1 (evitando-se o manejo residual de instrumentos recursais outros que não os estritamente cabíveis, que induz 

prejuízo à prestação jurisdicional). 2 - Aos regramentos dos parcelamentos (REFIS, PAES, PAEX) não se aplicam as 

disposições da Lei nº 9.784/99, pois possuem normatização específica. Jurisprudência do TRF1 e STJ. 3 - O 

procedimento de exclusão do PAES por inadimplemento independe de notificação prévia, na forma dos arts. 8º e 12 da 

Lei 10.684/2003 (AGRESP 200801697462, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/03/2009). 4 - 

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental: não provido. 5 - Peças liberadas pelo Relator, em 
02/03/2010, para publicação do acórdão". 

(TRF 1ª REgião, Processo AGRAC 200634000377620 AGRAC - AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CIVEL - 

200634000377620, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, SÉTIMA TURMA, 

Fonte e-DJF1 DATA:12/03/2010 PAGINA:434). 

 

Diante do exposto, na forma do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001786-72.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001786-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 

ADVOGADO : GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO e outro 

No. ORIG. : 00017867220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pelo MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA em face do Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no 

artigo 24 da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de 

medicamentos do embargante (Ambulatório de Especialidades). (Valor da execução em 21/10/2009: R$ 10.532,41) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos e extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos de hospitais e postos de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da execução. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba honorária para percentual 

inferior a 5% do valor da causa. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 
Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º, da citada Lei n. 5.991/1973, o "setor 

de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  
 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  
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4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 
5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Quanto ao montante da condenação na verba honorária, correta a solução da questão, impondo-se a manutenção dos 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, conforme o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001853-37.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001853-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA 

ADVOGADO : GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO e outro 

No. ORIG. : 00018533720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável 

técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, fixada a verba honorária em 10% 

sobre o valor do débito. 
Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa, pelo que pugnou pela reforma 

da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em se 

tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 
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DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade 

técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local. 2. 

Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob 

esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em 

seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas 

(art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento 

consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a 

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. 

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido." 
 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às 

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter 

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 
HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 
Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada: 

 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 

exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 
Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 
 

No tocante aos honorários advocatícios, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, para a fixação da verba honorária , em casos como o presente, em que inexistente 

condenação, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 

serviço. 
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Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração 

dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem 

decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da 

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido."  

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 
chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Na espécie, o valor da execução, em outubro de 2009, alcançava a soma de R$ 2.872,80 (f. 02 do apenso), tendo sido 

fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da débito, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz 

da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. 

Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento 

da atividade profissional e processual exercida pela apelada, o que é igualmente vedado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003024-20.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003024-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : GERSON NUNES 

No. ORIG. : 00030242020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código Tributário Nacional. (valor 

da execução em 22/6/2010: R$ 334,89) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2004 e março de 2005) até o ajuizamento da presente execução em 22/6/2010, decorreu prazo superior ao quinquênio 

prescricional estabelecido no Decreto nº 20.910/32. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a 

sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2005 

(para a anuidade de 2004) e 1º de janeiro de 2006 (para a anuidade de 2005), somente em 1º de janeiro de 2010 e 1º de 
janeiro de 2011, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

15/12/2008, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 
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Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2004 e 2005. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2004 e março de 2005, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 

in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 
efetuado no mesmo exercício."  

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em março de 2004 e março de 2005, datas em que os valores tornaram-se 

devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, portanto, na 

necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 22 de junho de 2010 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Todavia, observo que, no caso vertente, não foi proferido o despacho citatório, o que torna impossível adotá-lo como 

termo final do prazo prescricional. 

Por outro lado, verifico que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da ação, pois das datas de 

constituição dos débitos (31 de março de 2004 e 31 de março de 2005) até a data do ajuizamento da execução (22 de 

junho de 2010) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 
Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011227-94.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011227-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : JULIANA ARAUJO DA SILVA PEREIRA 

No. ORIG. : 00112279420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Enfermagem - COREN, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 
especial provido." 

AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013216-38.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013216-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : REJANE BARBOSA DE CASTRO 

No. ORIG. : 00132163820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra REJANE BARBOSA DE 

CASTRO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/3/2010, era de R$ 655,15 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 
impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 
de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  
1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  
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1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033409-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.033409-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : THAUAN ERVAS AROMATICAS LTDA 

No. ORIG. : 00334097420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra THAUAN ERVAS 
AROMATICAS LTDA, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 15/9/2010, era de R$ 508,17 (fls. 2). 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, 

sustentando a higidez do título executivo, bem como a impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser 

inferior a mil reais (fls. 12/23). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil.  

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 
juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
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2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 
esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 
 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 508,17 para 15 de setembro de 2010, não atinge o valor 

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034289-66.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.034289-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : ANA CAROLINA TEIXEIRA DROG -ME 

No. ORIG. : 00342896620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Farmácia - CRF, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 
configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 

AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 
AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00117 CAUTELAR INOMINADA Nº 0028042-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028042-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 

ADVOGADO : JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00017174520114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar, com pedido liminar, agilizada por Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes 
S/A em face da União Federal (Fazenda Nacional), objetivando lhe seja outorgada autorização para que mensalmente 

proceda ao depósito judicial das diferenças decorrentes da inserção dos débitos versados nos processos administrativos 

nºs. 10855.453785/2004-54 e 10855.453197/2004-11, no parcelamento de que cuida a Lei nº 11.941/2009. 

 

Alega a demandante, em síntese, que: a) impetrou "mandamus" para resguardar a introdução dos débitos versados nos 

aludidos processos administrativos no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009, destacando que a liminar 

experimentou indeferimento, sobrevindo sentença de improcedência, combatida por apelo; b) existe risco de ineficácia 

do pronunciamento judicial obtido no âmbito daquele "writ", caso não concedida liminar a autorizar a incorporação dos 

débitos em referido parcelamento, à vista da duração do processo; c) não há intenção de se furtar ao crédito tributário, 

tanto assim que os débitos em referência estão com a exigibilidade suspensa, em conta de carta de fiança oferecida pela 

proponente em outra ação cautelar, daí não se vislumbrando qualquer prejuízo ao Fisco, decorrente da acolhida da 

pretensão preambular. 

 

Aprecio. 
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De há muito, firmamos o entendimento de que o depósito de valores discutidos em Juízo constitui faculdade do 

contribuinte, que o realiza para suspender a exigibilidade do crédito tributário, afastando com a medida tanto os 

acréscimos decorrentes da mora, como os atos do poder tributante tendentes a executar o débito "sub judice" e 

obstativos ao regular funcionamento da empresa, ilustrativamente a inscrição do nome em listas de devedores, negativa 

de fornecimento de certidões etc. 

 

A própria legislação de regência, ao assegurar tal direito ao contribuinte, deixou-o inteiramente livre para exercê-lo e 

dele dispor a qualquer tempo, não impondo qualquer condição, seja para realização dos depósitos, seja para o respectivo 

levantamento (art. 151, II, do CTN). 

 

O posicionamento aqui reportado encontra-se cristalizado no verbete nº 02 da Súmula deste Regional, mercê do qual "É 

direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia em dinheiro para suspender a exigibilidade 

de crédito tributário". 

 

A presente espécie, porém, guarda adequada distinção. 

 

O declarado desiderato da vindicante está na autorização à efetivação dos depósitos judiciais dos importes equivalentes 

à diferença resultante da inclusão, no parcelamento de que cuida a Lei nº 11.941/2009, de débitos versados nos 
procedimentos administrativos indicados. 

 

De seu turno, o "writ" ajuizado em Primeiro Grau de Jurisdição tinha por escopo proteger alegado direito de migração 

para o parcelamento a que alude a Lei nº 11.941/2009 de débitos de CPMF, veiculados nos procedimentos 

administrativos nºs. 10855.453785/2004-54 e 10855.453197/2004-11. Distribuída a ação mandamental, a liminar restou 

indeferida pelo juiz processante, o que ocasionou a oferta de agravo de instrumento à minha relatoria, acorrendo-nos 

denegar a antecipação dos efeitos da tutela recursal postulada. Finalmente, nos autos do processo originário, adveio 

sentença de improcedência. 

 

A bem notar, ao propugnar pela permissão do depósito nos moldes já especificados, relativamente à diferença entre o 

que é efetivamente objeto do reparcelamento e o que deseja a impetrante ver nele integrado, pretende a 

impetrante, na realidade e por via oblíqua, antecipar permissão para, desde logo, fazer aderir à medida disciplinada pela 

Lei nº 11.941/2009 dívidas abordadas no procedimento administrativo cujos números aponta, oriundas de CPMF. De 

efeito, não está em causa, aqui, pretensão de se proceder ao integral depósito em dinheiro das importâncias debatidas, 

vislumbrando-se claramente o anseio de se obter o próprio bem da vida buscado na ação subjacente - (re)parcelamento 

das dívidas de CPMF - em sede cautelar, o que não se afigura juridicamente curial. 

 
Por outros termos, deferir-se o provimento preambular, ao que cremos, importaria oportunizar a extensão do 

parcelamento à situação não querida pelo legislador, cumprindo anotar que, por se tratar de benesse fiscal, nada há a 

objetar quanto ao estabelecimento de condicionantes à fruição desse beneplácito. 

 

De passagem, cumpre anotar que o escopo perseguido pela solicitante na ação originária e, em conseqüência, na 

presente senda, num juízo de parecença, não reúne condições de êxito, assim porque a Lei nº 9.311/96, instituidora da 

CPMF, conclamou ser defeso o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda em decorrência da aplicação 

daquele diploma. Configurando a Lei nº 11.941/2009 novo programa de parcelamento, a nós parecer incidir de forma 

eloqüente a aludida vedação. 

 

A jurisprudência vem abonando tal tese, merecendo cita, em guisa de exemplos, os precedentes tirados no julgamento 

da AMS nº 200761000097878 (Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF 10/5/2010) e AI nº 200803000237707 (Rel. Des. 

Fed. Roberto Haddad, DJF 14/7/2009). Ao demais, assim também me manifestei, no âmbito do AI nº 20110300005257-

3, em decisão exarada a 20 de maio do fluente. 

 

O tema especificamente abordado neste expediente não é novo nesta Turma Julgadora. "Mutatis mutandis", confira-se 

precedente relatado pelo MM. Juiz Federal Convocado Renato Barth, de cujo pronunciamento discrepamos apenas no 
tocante à fixação de verba honorária: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. CONTRIBUINTE QUE 

PRETENDE DEPOSITAR EM JUÍZO VALORES CORRESPONDENTES ÀS PARCELAS DO PARCELAMENTO 

ESPECIAL (PAES) INSTITUÍDO PELA LEI Nº 10.684/2003. PRETENSÃO DE OBTER EM JUÍZO, POR VIAS 

TRANSVERSAS, O PRÓPRIO PARCELAMENTO, SEM SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES LEGALMENTE 

FIXADAS. NÃO APLICAÇÃO, AO CASO, DA ORIENTAÇÃO CONTIDA NA SÚMULA Nº 2 DESTE 

TRIBUNAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Rejeitada a preliminar, suscitada pela União, de nulidade da sentença, que seria "extra petita". Ausência, no caso, de 

provimento judicial "de natureza diversa da pedida" ou "em objeto diverso do que lhe foi demandado", razão pela qual 

não se pode falar em violação à regra do art. 460 do Código de Processo Civil. 
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2. A jurisprudência deste Tribunal, consolidada na Súmula nº 2, entende ser "direito do contribuinte, em ação cautelar, 

fazer o depósito integral de quantia em dinheiro para suspender a exigibilidade de crédito tributário". Direito subjetivo 

assegurado no art. 151, II, do CTN. 

3. A pretensão exposta nestes autos, todavia, não é a de obter o depósito integral e em dinheiro do montante 

controvertido, mas de realizar o depósito nos termos da Lei nº 10.684/2003, que instituiu o Parcelamento Especial - 

PAES. 

4. Pretensão de obter o parcelamento em questão, mediante depósito judicial das respectiva parcelas, sem se 

submeter às condições legalmente estabelecidas. Inexistência de depósito integral e em dinheiro do débito 

tributário.  
5. O parcelamento em questão ostenta a natureza de benefício fiscal e, como tal, está sujeito às limitações e restrições 

legalmente previstas, de tal sorte que tampouco há plausibilidade jurídica da pretensão de obter o parcelamento sem a 

renúncia e a desistência exigidas pelo art. 4º da Lei nº 10.684/2003. Precedentes da Turma. 

6. De acordo com a jurisprudência da Turma, remete-se à ação principal a fixação de honorários de advogado. 

7. Apelação a que se dá parcial provimento". 

(TRF3, AC nº 200361050100090, TERCEIRA TURMA, Relator JUIZ RENATO BARTH, j. 11/07/2007, DJU 

01/08/2007, p. 220 - destacamos). 

Por tudo, descortina-se a umbilical ligação que há entre o que se pretende na presente via e na ação mandamental 

subjacente: migração do PAES para o parcelamento versado na Lei nº 11.941/2009 de débitos atinentes à CPMF, 
escopo a ser alcançada nesta seara, socolor de suspensão de crédito tributário. 

 

Assim, em que pese o sustentado pela solicitante, nítido que a situação envolve, efetivamente, provimento jurisdicional 

similar ao que se alvitra no processo principal, o que não é juridicamente adequado, porquanto consabido que a medida 

cautelar não deve satisfazer a própria tutela jurisdicional buscada na ação principal, pena de criação de via transversa à 

segunda instância antes mesmo da apreciação do mérito da demanda, ora em grau de apelação, como encampado na 

jurisprudência, "verbis": 

 

"(...) 

O objetivo da ação cautelar é garantir ou assegurar a instrumentalidade de um direito enquanto não ocorre o trânsito em 

julgado de decisão da ação principal, e não realizá-lo em sua plenitude, o que constituiria conteúdo satisfativo 

(...)" 

(TRF2, AGRMC 200102010131942, SEXTA TURMA, Relator Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, j. 

30/5/2001, DJU 21/6/2001). 

Ante o exposto, indefiro a inicial da presente ação. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos ao arquivo. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00118 CAUTELAR INOMINADA Nº 0028855-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028855-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

REQUERENTE : BANCO CIDADE S/A 

ADVOGADO : PAULO CAMARGO TEDESCO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00037222220014036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada com o escopo de assegurar o restabelecimento da sentença 

prolatada nos autos do mandado de segurança n° 2001.61.00.003722-3 - originário da presente - para afastar a 

"exigência de contribuição ao PIS prevista no art. 72, V, do ADCT nos termos das medidas provisórias 

regulamentadoras, bem como as Emendas Constitucionais n°s. 10/96 e 17/97 até o decurso da anterioridade 

nonagesimal aplicável a cada uma." 

Sustenta a requerente, em síntese, que o E. Juízo a quo, ao conceder parcial segurança, reconheceu a 

inconstitucionalidade das Medidas Provisórias n°s. 1.274/96 e 1674/98, bem como da aplicação retroativa e imediata 

das Emendas Constitucionais n°s. 10/96 e 17/97, impondo a obediência ao princípio da anterioridade mitigada. Afirma 

que o recurso de apelação e a remessa oficial foram providos para julgar improcedente o mandamus e, diante de 

omissões no julgado, opôs embargos de declaração, os quais estão pendentes de julgamento. 
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Assevera que, conquanto os embargos de declaração tenham suspendido os efeitos do acórdão embargado, há o risco de 

se sujeitar aos encargos da mora quando do recolhimento dos valores que deixaram de ser adimplidos com base na 

decisão judicial revogada. 

Assegura a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, este consubstanciado no ajuizamento de execução 

fiscal e no possível óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal. 

Relatado. Decido. 

Verifico presentes, in casu, os requisitos necessários à concessão da liminar pleiteada. 

Com efeito, depreende-se do caput do artigo 538, do Código de Processo Civil, que os embargos de declaração seguem 

a regra geral dos recursos, ou seja, são dotados dos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Assim, mister reconhecer que permanecem os efeitos da r. sentença de primeiro grau, prolatada nos autos do Mandado 

de Segurança n° 2001.61.00.003722-3, enquanto não concluído o julgamento nesta instância, em razão da auto-

executoriedade da decisão que acolhe, no todo ou em parte, o pedido deduzido no mandado de segurança. 

O periculum in mora, por seu turno, está evidenciado diante dos potenciais prejuízos que advirão no caso de demora na 

prestação jurisdicional, inclusive no que pertine à manutenção da efetividade e do resultado útil da demanda. 

Assim, CONCEDO a liminar pleiteada para o fim de assegurar à requerente a manutenção dos direitos reconhecidos 

pela sentença de primeiro grau, tão-somente até o julgamento e publicação dos embargos de declaração, opostos no 

Processo n° 2001.61.00.003722-3. 
Cite-se e intime-se. 
Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022129-67.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.022129-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : GERALDO ALBUQUERQUE 

No. ORIG. : 06.00.00010-3 2 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por JOÃO BARBOSA DA SILVA - FI em face da UNIÃO 

FEDERAL, em que aduz: a) a prescrição e a decadência do crédito exequendo; b) a nulidade da Certidão de Dívida 

Ativa, por não ter sido instruída com o demonstrativo contábil do débito, conforme exigência do artigo 614, inciso II, do 

Código de Processo Civil; c) o excesso de execução, dada a divergência entre o valor da dívida inscrita e o valor da 

dívida consolidada. 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos e extinta a execução fiscal, por considerar prescrito o crédito 

exequendo, pois, entre as datas de vencimento e o ajuizamento da ação executiva decorreram mais de cinco anos. 

Condenou a embargada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do 

valor do débito executado. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. (valor da execução em 21/3/2005: R$ 

22.050,23) 

Nas razões do apelo, sustenta a União a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) os créditos em 

debate foram constituídos pelo próprio contribuinte, por meio de entrega de Declaração de Contribuições e Tributos 
Federais (DCTF) em 22/12/2003 e 27/12/2003; b) o termo inicial do prazo prescricional é a data da entrega da 

declaração; c) a ação executiva foi ajuizada em 6/7/2005 e a citação do executado deu-se em 18/8/2005, não tendo 

decorrido, portanto, o quinquênio prescricional. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor discutido não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da CDA consta como forma de constituição do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 
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tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Com relação à prescrição, observo que os débitos cobrados apresentam vencimentos entre julho de 1999 e janeiro de 

2002, conforme a Certidão da Dívida Ativa a fls. 2/15 da execução fiscal em apenso, tendo sido juntados aos autos os 

Espelhos das Declarações Processadas - DCTF (fls. 91/123), informando que as declarações foram entregues pelo 

contribuinte em 22/12/2003 e 27/12/2003. 

Assim sendo, considerando que foram acostadas aos autos as DCTFs, adoto as datas de entrega das referidas 

declarações como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 6 de julho de 2005 (fls. 02 do apenso). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, considerando que, entre as datas de entrega 

das DCTFs (22/12/2003 e 27/12/2003) e a data do despacho citatório (7/7/2005 - fls. 107 da execução fiscal), não 

decorreu o quinquênio prescricional. 

De rigor, assim, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos débitos supracitados. 

Em decorrência do afastamento da prescrição, passo ao exame das demais questões suscitadas na petição inicial, com 
esteio no artigo 515, § 1º do CPC. 

A alegação de nulidade da CDA por não ter sido instruída com o demonstrativo contábil do débito, conforme exigência 

do artigo 614, inciso II, do Código de Processo Civil, não merece acolhida. 

Com efeito, os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na 

CDA, que identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a apresentação de demonstrativo analítico do débito. 

É desnecessária, portanto, a juntada de memória atualizada do cálculo, sendo inaplicável o disposto no artigo 614, II, do 

CPC, pois o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contêm disposição específica a respeito dos requisitos 

obrigatórios da CDA, não estando ali descrito tal documento. 

Também não merece melhor sorte a arguição de excesso de execução, ante a divergência entre o valor da dívida inscrita 

e o valor da dívida consolidada, já que tal diferença é justificada pela incidência dos encargos legais sobre o valor da 

dívida originária, segundo o disposto na legislação a respeito da questão, que distingue a forma de composição da CDA 

e a da inicial da execução. 

Com efeito, o artigo 6º, § 4º da Lei n. 6.830/1980, estabelece que o valor da causa será o da dívida constante da 

certidão, com os encargos legais, ou seja, acrescido de correção monetária, multa moratória e, nas execuções fiscais 

movidas pela União, encargo do Decreto-lei n. 1.025/1969. 
Os encargos legais a serem apurados para a consolidação da dívida são os discriminados no próprio título executivo, 

que goza da presunção legal de liquidez e certeza, sendo insuficiente para afastá-la a defesa de mera alegação e 

suposição. 

No mesmo sentido, o seguinte julgado desta E. Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...) 

4.A divergência entre o valor atribuído à causa e aquele especificado na CDA decorre da incidência de encargos 

legais, na forma do artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, na oportunidade da propositura da ação, não autorizando, 

assim, a tese de nulidade ou de excesso de execução."  

(AC 98.03.028372-3/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJ 20/6/2001, v.u.) 

 

Por fim, embora tenha restado sucumbente na presente demanda, não há que se falar na condenação do embargante em 

honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que 

substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024674-13.2011.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : LATICINIOS VALE DO PONTAL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA APARECIDA QUAIO 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

No. ORIG. : 09.00.00021-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo que a atividade exercida pela empresa deve se sujeitar à 

fiscalização do respectivo conselho exequente, julgou improcedentes os embargos à execução fiscal e condenou a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

atualizado desde a propositura da ação.  

 

Inconformada, apela a embargante, fls. 66/82, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que já se 

encontra registrada no Conselho Regional de Química e a duplicidade de registro é vedada pelo Superior Tribunal de 

Justiça. Alega que a atividade desenvolvida na empresa envolve transformações químicas, desta feita, entende que o 

médico veterinário não tem competência profissional para acompanhar as reações químicas havidas no processo de 

produção de queijo, tampouco para realizar os testes de qualidade em laboratórios, essenciais à análise da produção e 

sua colocação no mercado.  
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido.  

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pretende a apelante ver afastada a exigência de se sujeitar à fiscalização do Conselho Regional de Medicina Veterinária, 

uma vez já se encontra registrada há mais de dez anos junto ao Conselho Regional de Química. No entanto, as 

alegações encontram-se desprovidas de documentos que a sustentam.  

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 
 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida Ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel. Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 

1465/11) 

 

Ademais, o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo alegar toda matéria útil à 

defesa, requerer provas e juntar à inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa (art. 16, § 2º, da 

LEF); demonstrar a existência de algum vício formal na constituição do titulo executivo, ou ainda, provar que o crédito 

declarado na CDA é indevido. No entanto, a embargante limitou-se a apresentar meras alegações, sem colacionar 

provas aptas a ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 

 

Desta feita, em que pese o C. Superior Tribunal de Justiça já ter se posicionado, de fato, pela impossibilidade de 

obrigatoriedade de duplo registro junto aos Conselhos profissionais, vejo que tal alegação não restou devidamente 
comprovada nos autos para que pudesse ser analisada e, porventura, acolhida.  

 

No tocante à exigência quanto ao registro junto ao conselho exequente, há que se analisar a natureza da atividade 

prestada pela ora apelante.  
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A Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua obrigatoriedade 

em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. No caso dos autos a ora apelante, de acordo 

com o objeto social da empresa extraído do documento de fls. 13/17, explora: "Indústria e Comércio de Laticínios e 

Derivados".  

 

De acordo com entendimento do C. Tribunal Superior de Justiça, desta e de outras Cortes Regionais, a atividade 

exercida pela empresa embargante deve se sujeitar à fiscalização do Conselho de Medicina Veterinária. Nesse sentido 

encontra-se consolidada a jurisprudência pátria, confira: 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - QUESTÃO JUS-DOCUMENTAL - CABIMENTO DA EXCEÇÃO - 

CONSELHOS DISTINTOS - INADMISSIBILIDADE - LATICÍNIOS (LEITE E SEUS DERIVADOS): SUJEIÇÃO A 

REGISTRO JUNTO AO CRMV, NÃO AO DE QUÍMICA - PRECEDENTES E. STJ - PROCEDÊNCIA À EXCEÇÃO. 1. 

Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se 

coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, 

implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato 

invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o 

prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-

se energia processual aos litigantes. 2. Sustenta a parte ora apelada, originário excipiente, não ter obrigação de se 

manter registrada no Conselho apelante, ante a atividade exercida, não se fazendo necessário o recolhimento de 
receita junto ao Conselho em questão. 3. Não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com 

aquele propósito, por um lado, por outro resta indubitável somente se admita, como pertinente, o 

processamento/julgamento de tal pleito na medida em que preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos. 4. 

Tratando-se de controvérsia jus-documental, revela-se adequada a via eleita para apreciação do alegado. 5. Volta a 

parte apelante no âmbito de atuação como indústria de laticínios (leite e seus derivados), claro resta, por seus 

contornos societário - institucionais, submete-se a mesma coerentemente ao crivo de recolhimento de anuidade 

perante o Conselho de Medicina Veterinária, pois este diretamente relacionado ao propósito de sua atuação junto ao 
mercado. 6. Acertadamente tem entendido esta E. Terceira Turma pela inadmissibilidade de dupla cobrança, por parte 

de distintos Conselhos Profissionais, sobre o mesmo ente fiscalizado, como desenhado aqui nos autos (Conselho de 

Química, ora a exigir, e de Medicina Veterinária, este para o qual devidas suas anuidades). 7. Flagra-se observância 

tanto ao regramento legislativo oriundo da Lei nº 6.839/80, por limpidamente prevalecente o espectro de atuação sob 

direta fiscalização médico-veterinária, devendo carrear suas prestações anuais ao Conselho de Medicina Veterinária, 

como se extrai. 8. Até sem razoabilidade, ainda que assim se a perquirisse, a aqui fragilizada afirmação de pagamento 

de anuidade em prol do Conselho de Química, para o quê irrelevante tenha a parte recorrida, por exemplo, outrora 

formalizado sujeição e recolhimento em favor do mesmo, pois a Lei nº 6.839/80, por seu art. 1º, a claramente fixar 

sujeição ao recolhimento em prol do Conselho Profissional (único, pois) equivalente ao seguimento da atividade 

básica, portanto prevalecente, no âmbito da atividade empresarial implicada, assim por igual inoponível a em si 
realizada paga ao CRQ. Precedentes. 9. Nenhum reparo, assim, a sofrer a r. sentença proferida, de rigor se 

improvendo ao apelo interposto. 10. Improvimento à apelação. Procedência à exceção." - g.m. 

(TRF3, AC 200803990313009, Terceira Turma, Relator Juiz Silva Neto, julgado em 02/07/2009). 

"ADMINISTRATIVO. INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. 

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual "firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que as indústrias de laticínios estão obrigadas ao registro no Conselho 

Regional de Química". 2. A pretensão de se exigir pagamento de multa por inexistência de contratação de um 

profissional da área de química, por empresa do ramo de produção de alimentos, não encontra guarida no nosso 

ordenamento jurídico. Não há fundamentação legal para a exigência de contratação de profissional da área de 

química pelo simples fato de a empresa de laticínios não exercer atividades básicas inerentes à química. 3. A 

obrigatoriedade de registro, junto aos Conselhos Profissionais, bem como a contratação de profissional específico, 
são determinadas pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa (Lei 6.830/80, art. 1º). 

4. A atividade básica não é de química nem há prestação de serviços de química a terceiros. No termos da Lei nº 

5.517/68, a recorrente está submetida à fiscalização e à inspeção de médicos veterinários, por concentrar-se na 

industrialização e no comércio de laticínios e derivados do leite, devendo a mesma ser registrada no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária, mantendo um veterinário com anotação de responsabilidade técnica, não 
havendo, por conseguinte, a obrigatoriedade de seu registro no Conselho Regional de Química. 5. Não há que se 
exigir que a recorrente mantenha profissional da área de química em seu quadro de funcionários, visto que as 

indústrias de laticínios estão submetidas, exclusivamente, ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

6. Precedentes da 1ª Turma desta Corte Superior. 7. Recurso provido." - g.m. 

(STJ - Primeira Turma, RESP 445381, processo 200200836555, Rel. Min. Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., 

publicado no DJ em 11/11/2002, p. 163) 

"CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA E CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - REGISTRO DE EMPRESA - 

CRITÉRIO DEFINIDOR - ATIVIDADE BÁSICA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DERIVADOS DO LEITE. a) 

Recurso - Apelação Cível em Embargos à Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Procedência dos Embargos. 1 - 

Sendo atividades básicas da empresa a fabricação e a produção de laticínios, que não se inserem no campo de 

atuação privativa do químico, ela se acha sujeita à fiscalização de Conselho Regional de Medicina Veterinária. (Lei 
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nº 6.839/80, art. 1º.) 2 - Precedentes da Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 3 - Apelação denegada. 4 - Sentença 

confirmada."- g.m. 

(TRF1 - Sétima Turma, AC 199938010040491, Rel. Des. Fed. Catão Alves, julgado em 03/08/2009, v.u., publicado no 

e-DJF1 em 02/10/2009, p. 344) 

"ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. INDÚSTRIA 

DE LATICÍNIOS. NECESSIDADE. 1. A partir da edição da Lei 6839/80, não há mais dúvida de que a 

obrigatoriedade da inscrição das empresas em determinado conselho profissional, é dada pela "atividade básica ou em 

relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros" independentemente do profissional que devam contratar para a 

realização da tarefa. 2. A parte autora não é uma indústria que se dedica ao ramo da química como atividade fim (art. 

335 da CLT), nem empresa prestadora de serviços para os quais são exigidos conhecimentos específicos nessa área 

(art. 27, da Lei nº 2.800), pelo que é inexigível o seu registro no CRQ. A empresa tem por objeto social o comércio de 

produtos de laticínios em geral e fabricação de produtos derivados do leite, atividade que está prevista nas 

disposições dos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68. Assim, as indústrias de laticínios estão submetidas, exclusivamente, 
ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Improvido o apelo." 

(TRF4 - Terceira Turma, AC 200172000079417, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 10/06/2003, v.u., 

publicado no DJ em 18/06/2003, p. 601)  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 
 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.024929-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES GBA LTDA -ME 

No. ORIG. : 99.00.00106-1 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que, em execuções fiscais - reunidas na 

forma do artigo 28, parágrafo único, da LEF (1061/99 e 130/00) -, declarou, de ofício, a prescrição material, com 

extinção do feito, nos termos do artigo 269, IV, do Código Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) "a constituição definitiva do 

crédito fiscal teria ocorrido em 1995. O ajuizamento das presentes execuções fiscais ocorreu em 16/12/99 (feito nº 

1061/1999) e 24/04/2000 (feito nº 0130/2000), não tendo ocorrido ainda a citação da executada ou de seus sócios, 

embora já efetuadas várias tentativas" (f. 74); (2) o termo inicial do prazo prescricional tributário é o da constituição 

definitiva do crédito fiscal, e o termo final é do ajuizamento da demanda executiva; (3) "não houve extinção do crédito, 

uma vez que, ajuizada a ação executiva em 06/12/99 (feito nº 1061/1999) e em 24/04/2000 (feito nº 0130/2000), houve 
a interrupção do prazo prescricional" (f. 76), sendo que o ajuizamento ocorreu em prazo inferior a cinco anos da 

constituição definitiva do crédito fiscal; e (4) "também não há que se falar em prescrição tributária intercorrente, ante 

a ausência dos requisitos descritos no art. 40 e seus parágrafos, da Lei nº 6.830/1980, associado a falta de inércia do 

exequente em promover os atos processuais a que se incumbe no processo executivo fiscal" (f. 78). 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 
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- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 
parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Quanto à interrupção do prazo prescricional na hipótese de parcelamento, consoante o inciso IV do parágrafo único do 

artigo 174 do CTN, por caracterizar ato inequívoco extrajudicial que importa em reconhecimento do débito pelo 

devedor, a jurisprudência é pacífica. A título ilustrativo, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- REsp 802063, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27.09.07, p. 227: "TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL 

PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. 

PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, 

PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, 

causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: 
"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - 

pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A constituição definitiva do 

crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar 

judicialmente o crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário, a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas 

gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito 

se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); 

(b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da 
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exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da 

prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de 

prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e 

Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 4. Consoante 

cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 5. Assim, conta-se da 

data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte (DCTF, GIA, etc) o 

prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes 

das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 

01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 

23.06.2003). 6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, 

inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional 

conta-se da data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, 

ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para 

pagamento do crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do 
CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à 

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em 

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da 

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do 

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será 

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 

219/220). 8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da 

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como 

dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito 

de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo 

de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação) relativo aos exercícios de setembro 

a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever instrumental de entrega da Guia de Informação e 

Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não tendo sido explicitada a data da entrega pela instância 

ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o 

contribuinte apresentou confissão do débito tributário acompanhada de pedido de parcelamento; (e) deferido o 

pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas da primeira parcela 
em 30.10.1990; e (f) a propositura da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao 

caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no 

parágrafo único do artigo 174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, 

que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. 

Contudo, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em que se configura a lesão ao direito 

subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo 

prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção do 

crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial pelo 

Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." grifei 
 

Quanto à EF nº 2011.03.99.024929-0 - antiga 1061/99 (CDA nº 80.2.98.034567-45), não restou demonstrada a data da 

entrega da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos dos tributos ocorreram entre 28.02.95 e 31.08.95 

(f. 04/08), tendo sido a execução fiscal proposta antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 

06.12.99. Ocorre que, em 10.12.98, a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio 

prescricional -, sendo excluída em 10.07.99 (f. 65), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede que se cogite 

de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da data de exclusão do parcelamento em 10.07.99 até a 
propositura da execução fiscal em 06.12.99 não decorreu o prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das 

Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que inexiste a prescrição. 

Por sua vez, quanto à EF nº 130/00 - apenso (CDA nº 80.6.98.063142-40), não restou demonstrada a data da entrega 

da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos dos tributos ocorreram entre 10.02.95 e 10.08.95 (f. 

04/07, do apenso), tendo sido a execução fiscal proposta antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente 

em 24.04.00. Ocorre que, em 10.12.98, a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do 

qüinqüênio prescricional -, sendo excluída em 10.07.99 (f. 67), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede 

que se cogite de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da data de exclusão do parcelamento em 10.07.99 

até a propositura da execução fiscal em 24.04.00 não decorreu o prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, 

das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que inexiste a prescrição. 
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Quanto à prescrição intercorrente, inviável o recurso até porque não se decidiu nada em detrimento da recorrente, que 

justifique a interposição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e remessa oficial, 

tida por submetida, para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 

Traslade-se cópia deste para a execução fiscal nº 130/00 - apenso. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032163-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032163-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA 

APELADO : GISLAYNE RIBEIRO OCON 

No. ORIG. : 09.00.00100-5 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP em execução fiscal julgada 

extinta, sem julgamento do mérito, em razão do valor irrisório do débito. 
A fls. 58, informa o Conselho exequente que a executada efetuou o pagamento integral do débito, nos termos do artigo 

794, inciso I, do CPC, motivo pelo qual requer a extinção do presente feito. 

Decido. 

Tendo, pois, a executada satisfeito o crédito fiscal discutido, à mingua de objeto e, conseqüentemente, em face da 

superveniente perda de interesse processual, entendo ser caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso interposto pelo exequente, ao qual 

nego seguimento, com fundamento nos arts. 503 e 557, caput, do mesmo diploma legal. 

Decorrido in albis o prazo processual, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032700-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032700-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA 

APELADO : MARIA ALICE RIBEIRO ARCARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00100-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MARIA ALICE RIBEIRO 

ARCARI, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 
O valor executado, na data de 2/12/2009, era de R$ 521,40 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 32/46). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 
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A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 
34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 
divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 521,40 para 2 de dezembro de 2009, não atinge o valor 

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 
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2011.03.99.033706-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : G E M FLORES E PLANTAS LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00103-6 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de 

ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, a inocorrência da prescrição, pois: (1) "os tributos constantes na CDA 

que embasa a presente execução fiscal foram objeto de lançamento por homologação e tiveram seus fatos geradores 

ocorridos entre 1997 e 1998" (f. 92-v), sendo que a declaração que constituiu o crédito foi entregue em 27.04.98 e a 

execução foi ajuizada em 13.03.03; (2) "o efeito interruptivo da citação deve retroagir à data de ajuizamento da ação, 

nos termos do artigo 219, parágrafo 1º, e 263, ambos do Código de Processo Civil" (f. 93-v); e (3) "não se vislumbra a 

ocorrência da prescrição uma vez que não está presente um dos seus requisitos, qual seja, a inércia da apelante"  (f. 

94-v). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 
À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 
Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 514/1779 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
Na espécie, restou demonstrado que a DCTF foi entregue em 27.04.98 (f. 97), tendo sido a execução fiscal proposta 

antes da LC 118/05, mais precisamente em 12.03.03 (f. 02), dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a 

aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida, para desconstituir a r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.033709-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ATS LOCADORA DE BENS MOVEIS LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00137-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material, com 

extinção do feito, nos termos do artigo 269, IV, do Código Processo Civil. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) "os tributos constantes na CDA que embasa a presente 

execução fiscal foram objeto de lançamento por homologação e tiveram seus fatos geradores ocorridos entre janeiro e 

agosto de 1997" (f. 116), sendo que a declaração que constituiu o crédito foi entregue em 27.04.98; (2) a inocorrência 

da prescrição, pois a execução foi ajuizada em 07/04/2003 e a efetiva citação da apelada ocorreu em 02/03/05, em razão 

da empresa ter mudado sem prestar as informações devidas à Receita Federal, o que culminou na citação no endereço 
do seu representante legal; (3) "o efeito interruptivo da citação deve retroagir à data de ajuizamento da ação, nos 

termos do artigo 219, parágrafo 1º, e 263, ambos do Código de Processo Civil"  (f. 116-v); e (4) "a demora na citação 

da executada não ocorreu por inércia da Fazenda Nacional, que propôs a ação dentro do prazo legal e no domicílio 

declarado pela empresa junto aos órgãos competentes" (f. 117-v). 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 
homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 
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declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 
- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Quanto à interrupção do prazo prescricional na hipótese de parcelamento, consoante o inciso IV do parágrafo único do 

artigo 174 do CTN, por caracterizar ato inequívoco extrajudicial que importa em reconhecimento do débito pelo 

devedor, a jurisprudência é pacífica. A título ilustrativo, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- REsp 802063, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27.09.07, p. 227: "TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL 

PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. 

PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, 

PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, 

causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - 

pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A constituição definitiva do 

crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar 
judicialmente o crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário, a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas 

gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito 

se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); 

(b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da 

exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da 

prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de 

prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e 

Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 4. Consoante 

cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 5. Assim, conta-se da 

data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte (DCTF, GIA, etc) o 
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prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes 

das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 

01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, 

publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 

23.06.2003). 6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, 

inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional 

conta-se da data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, 

ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para 

pagamento do crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do 

CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à 

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em 

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da 

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do 

Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do 

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será 
descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 

219/220). 8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da 

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como 

dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito 

de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo 

de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação) relativo aos exercícios de setembro 

a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever instrumental de entrega da Guia de Informação e 

Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não tendo sido explicitada a data da entrega pela instância 

ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o 

contribuinte apresentou confissão do débito tributário acompanhada de pedido de parcelamento; (e) deferido o 

pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas da primeira parcela 

em 30.10.1990; e (f) a propositura da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao 

caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no 

parágrafo único do artigo 174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, 

que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. 

Contudo, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em que se configura a lesão ao direito 
subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo 

prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção do 

crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial pelo 

Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." grifei 
 

Na espécie, restou demonstrada a data de entrega da DCTF em 27.04.98 (f. 120), tendo sido a execução fiscal proposta 

antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 07.04.03. Ocorre que, em 04.01.03 a executada 

aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do qüinqüênio prescricional -, sendo excluída em 08.02.03 (f. 

122-v), com o reinício do prazo de cinco anos, o que impede que se cogite de prescrição, nos termos da Súmula 

248/TFR. Assim, da data de exclusão do parcelamento em 08.02.03 até a propositura da execução fiscal em 07.04.03 

não decorreu o prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que 

inexiste a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

r. sentença, afastando a prescrição decretada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035085-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035085-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 
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APELADO : MUNICIPIO DE FLOREAL SP 

ADVOGADO : MILTON ARVECIR LOJUDICE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 09.00.00015-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal ajuizada pelo 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF, visando a cobrança de multas decorrentes da falta de profissional 

farmacêutico responsável pelo dispensário de medicamentos em Unidade Básica de Saúde, nos termos do artigo 24 da 

Lei nº 3.820/60 (valor de R$ 36.280,17 em abril/2008 - fls. 02 dos autos em apenso). Houve condenação da embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado. 

 

O d. Juízo declarou a inexistência das dívidas cobradas em razão da desnecessidade da presença de farmacêutico 

responsável em Unidades Básicas de Saúde. 

 

Apelação do Conselho embargado, fls. 71/93, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser 

necessária a presença de profissional farmacêutico em dispensários de medicamentos. Pondera o apelante que o Posto 

de Saúde não dispensa medicamentos somente aos pacientes, mas a todas as pessoas que apresentem receitas médicas, 

assim como as farmácias e drogarias, não havendo qualquer diferença, ressalvado o caráter econômico. Aduz que a 

dispensação é atividade privativa do profissional farmacêutico (art. 1º do Decreto nº 85.878/81), bem como que os casos 

de dispensa do profissional farmacêutico estão expressos no art. 19 da Lei nº 5.991/73 e tal dispositivo deve ser 

interpretado conforme a Constituição Federal. Logo, se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico 
nos dispensários de medicamentos não é possível fazer uma interpretação extensiva para abranger a situação do 

embargante. Cita, ainda, a Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, a qual prevê que os estabelecimentos que guardam 

medicamentos devem funcionar sob a responsabilidade técnica de profissional farmacêutico. Sustenta que a Súmula n. 

140 do extinto Tribunal Federal de Recursos não foi recepcionada pela Constituição Federal. Alternativamente, pugnou 

pela redução da verba honorária para que seja fixada em percentual inferior a 5% do valor atribuído à causa, nos termos 

do § 4º do artigo 20 do CPC. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multas aplicadas em virtude da 

ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos localizado em Unidade Básica de 

Saúde. 
 

O d. Juízo a quo entendeu pela desnecessária da presença de farmacêutico responsável em Unidades Básicas de Saúde. 

 

A r. sentença deve ser mantida. 

 

A Lei 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, conceitua o termo "dispensário de medicamentos" como sendo: 

 

"Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

... 

XIV - Dispensário de Medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente." 

 

A teor do artigo 15 da referida lei, a obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-

embargado restringe-se às farmácias e drogarias, a saber: 

 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 
Regional de Farmácia, na forma da lei." 

 

Por sua vez, o artigo 19 do dispositivo legal em referência assim dispõe: 
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"Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade 

volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a 'drugstore." 

 

A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 

 

Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 

do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no conceito 

de "posto de medicamentos". 

 

Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, bem como outros dispositivos 

infralegais, não podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação 

ou abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação 

da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 
 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E 

SIMILARES - RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico apenas para drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

2. O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é 

o dispensário de medicamentos em hospital, unidades básicas de saúde e centros de saúde como no presente caso. 

3. Qualquer decreto, regulamento ou portaria que exija a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos 

deve ser considerado ilegal, pois estará excedendo os limites legais determinados pelo artigo 15 da Lei 5.991/73. 

4. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 

25/10/06, pág. 255) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. MULTA. FALTA 

DE REGISTRO E RESPONSÁVEL TÉCNICO. POSTO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO.  

1. Os postos de medicamentos não se sujeitam às exigências próprias de farmácias ou drogarias, como a contratação 

de responsável técnico, no período integral de funcionamento do estabelecimento. 2. A característica de posto de 
medicamento não pode ser, com base na literalidade da lei, desvinculada do meio social em que atua o 

estabelecimento, de maneira a dificultar ou impedir a aquisição de medicamentos, o que é particularmente grave fora 

dos centros urbanos mais desenvolvidos, em pequenas localidades, em que a população possui perfil sócio-econômico 

menos favorecido, cujos interesses, juridicamente relevantes, demandam do intérprete a aplicação do Direito, segundo 

a sua finalidade social. 3. Precedente específico da Turma." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 

03/03/06, pág. 232) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias. 

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites 

legais, não podendo prevalecer. 

Recurso provido. (STJ, 1ª Turma, RESP 205323/SP, rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 21.06.99, p. 97) 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

... 

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas 
farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente regulamentar. 

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo 

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02) 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor da atualizado da causa -, 

tenho que, do mesmo modo, não merece reforma a r. sentença, tendo em vista que tal montante guarda sintonia com os 

critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, bem como se alinha ao entendimento 

consolidado da Egrégia Terceira Turma deste Tribunal.  
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Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035602-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035602-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : M E C PRODUCOES LTDA -ME 

APELADO : CLARICE GUIMARAES PINTO 

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI 

PARTE RE' : MILTON SERGIO CARELO PINTO 

No. ORIG. : 07.00.00019-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal 

ajuizada para a cobrança de IRPJ, COFINS e Contribuição (valor de R$ 15.810,56 em dez/06 - fls. 02), nos termos do 

art. 267, inciso IV, do CPC, ante a informação de que o executado aderiu ao programa de parcelamento administrativo. 

Na hipótese, entendeu o d. Juízo que "com o parcelamento, o crédito tributário tem a sua exigibilidade suspensa pela 
ocorrência de causa superveniente, nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, não havendo mais 

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

CPC". Concluiu, o juízo "a quo", ter havido perda do interesse da exequente na execução da dívida por meio da 

presente execução fiscal. Não houve fixação de honorários advocatícios. 

 

Insurge-se a União contra o decisum, fls. 146/151, alegando, em síntese, que "a transação ajustada, para pagamento do 

débito em parcelas, por óbvio, não conduz à imediata e plena quitação da obrigação, constituindo, ao contrário, nos 

termos do art. 151, VI, do CTN, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário". Assevera, ademais, "que 

o parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se intacta a 

Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a continuidade da 

execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente pelo sujeito passivo" . 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 02/06/2009 para a cobrança de IRPJ, COFINS e Contribuição (valor de R$ 

15.810,56 em dez/06 - fls. 02). O ilustre Magistrado, ao sentenciar o feito, extinguiu a execução fiscal por considerar 

que a adesão ao parcelamento da dívida implica a perda do interesse da exequente na execução do crédito tributário por 

meio do presente feito, considerando que, em caso de inadimplemento, poderia a exequente executar mencionado 

acordo. 

 

A r. sentença impugnada merece reforma. 

 

É que a análise do feito conduz à conclusão de que o ajuizamento do feito executivo não foi indevido. Com efeito, 

consta dos autos que a exequente ajuizou a presente execução fiscal em 02/06/2009 (fls. 02), ao passo que a adesão ao 
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programa de parcelamento pelo contribuinte somente veio a ser formalizada em 2010, conforme se extrai dos 

documentos de fls. 112/120. 

 

Desta feita, tenho que a adesão ao programa de parcelamento do débito somente foi efetivada após o ajuizamento da 

execução fiscal, de sorte que quando da propositura do presente feito não pendia qualquer causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito tributário, a obstaculizar a ação da exequente. 

 

Cumpre apenas deixar consignado que a inclusão do executado no programa de parcelamento da dívida, porque 

determinada após o ajuizamento da execução fiscal, implica apenas a suspensão desta até o cumprimento total do 

acordo, na forma do art. 151, VI, do CTN, não acarretando a sua extinção, pois, na hipótese de descumprimento do 

parcelamento, o crédito tributário remanescente passa a ser exigido imediatamente. 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado que ora colaciono: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO. RATIFICAÇÃO DO 

ACORDO. DESCUMPRIMENTO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

1. A ratificação de acordo de parcelamento de débito não se caracteriza como sentença de mérito; de forma que não 

incorre em ilegalidade decisório que determina o prosseguimento do processo de execução quando não cumpridos os 
termos da avença. 

2. O parcelamento administrativo de débito não implica a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão . (grifo 

meu) 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ 2ª Turma, RESP 503605/MG, Relator Min. João Otávio de Noronha, v.u., DJ 06/03/2007, p. 243) 

 

Dessa forma, observando-se o período em que o executado aderiu ao programa de parcelamento do débito, verifica-se 

que, quando do ajuizamento da ação executiva, a dívida ativa não estava com a exigibilidade suspensa (art. 151, VI, do 

CTN). Por esta razão, a inclusão do contribuinte no parcelamento em 2010 conduz apenas à suspensão da cobrança, não 

operando a extinção da execução fiscal, tanto que, na hipótese de restar descumprido o ajuste, deverá prosseguir pelo 

saldo remanescente (art. 155 do CTN). 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar a suspensão da execução fiscal em apreço até o cumprimento 

total do parcelamento ou até decisão transitada em julgado que exclua o contribuinte do referido programa de 

parcelamento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, nos 
termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035605-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035605-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : ANA LUIZA DAINEZI 

No. ORIG. : 10.00.00045-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, julgou extinta a 

execução fiscal proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidade e multas. (valor da execução em 

27/5/2010: R$ 1.587,36) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do baixo valor da quantia ora 

executada. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 
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Nas razões do apelo, aduz o CRF, em síntese, não caber ao Poder Judiciário avaliar os critérios de conveniência e 

oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor. Pugna pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, considerando 

que o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Quanto ao mérito, há que se observar que os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura 

da execução, ou no seu prosseguimento, encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo 

eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou extinta a ação de execução fiscal, com fundamento na inexistência de 

interesse de agir, em razão do valor irrisório do débito. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal para 
suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência 

atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com 

os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada. 

Destarte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, como se observa do seguinte aresto, 

assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 
2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 10/11/2009, v.u., DJe 

26/11/2009) 

 

Na mesma direção, há diversos precedentes desta E. Turma, consoante se observa das seguintes ementas: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." 

(AC n. 2000.61.02.008667-3, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(AC n. 2001.03.99.038051-0, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 25/09/2002, v.u., DJ 4/12/2002) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intime-se. Publique-se. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035645-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035645-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : LUCIO PASCOAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABRICIO PAIVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00013-8 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, 2ª figura e art. 598, ambos do Código 

de Processo Civil (valor da execução em 9/6/2010: R$ 334,89) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2004 e março de 2005) até o ajuizamento da presente execução em 9/6/2010, decorreu prazo superior ao quinquênio 

prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Condenou o excepto no pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor atualizado da causa. Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2005 
(para a anuidade de 2004) e 1º de janeiro de 2006 (para a anuidade de 2005), somente em 1º de janeiro de 2010 e 1º de 

janeiro de 2011, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

15/12/2008, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2004 e 2005. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2004 e março de 2005, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 
in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício."  

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em março de 2004 e março de 2005, datas em que os valores tornaram-se 

devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, portanto, na 

necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 9 de junho de 2010 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 16 de junho de 2010 (fls. 6). 
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Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (março de 2004 e março de 2005) e a data do despacho que ordenou a citação (16 de 

junho de 2010). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036013-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036013-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : HELIO SUSSUMU KANEKO 

No. ORIG. : 11.00.00002-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro no artigo 267, inciso VI, 295, inciso III, 329 e 598, todos do 

Código de Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida pelo referido Conselho para cobrança de anuidades 

(valor da execução em 27/1/2011: R$ 777,00). 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 10.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 
(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

Quanto ao mérito, há que se observar que os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura 

da execução, ou no seu prosseguimento, encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo 

eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou extinta a ação de execução fiscal, com fundamento na inexistência de 
interesse de agir, em razão do valor irrisório do débito. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal para 

suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência 
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atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com 

os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada. 

Destarte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, como se observa do seguinte aresto, 

assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 10/11/2009, v.u., DJe 
26/11/2009) 

 

Na mesma direção, há diversos precedentes desta E. Turma, consoante se observa das seguintes ementas: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." 

(AC n. 2000.61.02.008667-3, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 
3 - Apelação provida." 

(AC n. 2001.03.99.038051-0, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 25/09/2002, v.u., DJ 4/12/2002) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036075-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036075-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ASPECTO EDITORA LTDA e outros 

 
: HILTON CANDIDO DA SILVA FILHO 

 
: HILTON CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : ILSON WAJNGARTEN 

No. ORIG. : 99.00.00003-7 1 Vr SANTA ISABEL/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fundamento no artigo 174, inciso I, 

do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, reconheceu, de ofício, a prescrição 

do crédito exequendo. (valor da execução em 30/11/1998: R$ 5.679,45) 

Asseverou o MM. Juízo a quo que, da data da constituição definitiva do crédito tributário até a citação pessoal da 

executada, transcorreu prazo superior a cinco anos. Ressaltou que a nova redação dada ao artigo 174, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se aos despachos ordenatórios da citação 

ocorridos após sua entrada em vigor. No caso em espécie, tendo em vista a prolação do despacho citatório 

anteriormente à edição da alteração legislativa, entendeu pela observância, no tocante à interrupção da prescrição, da 

antiga redação do dispositivo legal mencionado, o qual dispunha que a prescrição se interrompia pela citação pessoal 

feita ao devedor. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de defesa por parte da 

executada. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União a não ocorrência da prescrição, pois o crédito tributário foi constituído mediante 

entrega da declaração pelo contribuinte, em 29/4/1994 e a execução fiscal foi ajuizada em 12/3/1999, quando ainda não 

decorrido o prazo prescricional de cinco anos. Aduz, ainda, que o artigo 219, §1º do Código de Processo Civil preconiza 

a retroação da interrupção do prazo prescricional à data da propositura da ação. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, os débitos cobrados apresentam vencimentos entre 30/6/1993 e 31/1/1994, conforme a 

Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/9. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 
ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que a declaração 

correspondente aos débitos em cobrança foi entregue em 29/4/1994 (fls. 168). 

Assim sendo, adoto a data de entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 12 de março de 1999 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 
2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, considerando que, entre a data de entrega 

da declaração pelo contribuinte (29/4/1994) e a data do ajuizamento da execução (12/3/1999), transcorreu prazo inferior 

ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036082-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036082-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PLASTICOS MARTINI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CAMPARDO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00041-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da 

execução em 28/6/2004: R$ 12.241,58) 

Asseverou o MM. Juízo a quo que os débitos exigidos datam de fevereiro a novembro de 1998 e julho de 2000, tendo 

sido a execução ajuizada em 10/9/2004, com despacho citatório exarado em 1/10/2004 e citação efetivada em agosto de 

2007, quando já transcorrido prazo superior a cinco anos. Ressaltou que a contagem do prazo prescricional, no presente 

caso, dá-se conforme a redação do artigo 174 do Código Tributário Nacional, anterior à vigência da Lei Complementar 

nº 118/2005, cuja disposição previa que a citação interrompia a prescrição, por se tratar de fatos anteriores à entrada em 

vigor da referida lei. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o crédito 
tributário foi constituído por meio da entrega da DCTF pelo contribuinte em 14/8/2000; b) em 1/10/2004, foi proferido 

o despacho que ordenou a citação do executado, o que interrompeu o curso da prescrição, nos termos do artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005; c) 

uma vez proferido o despacho citatório, ter-se-á por interrompida a prescrição desde a data da propositura da execução 

fiscal, nos termos do artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil.  

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser mesmo o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido 

não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 
momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se 

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos 

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que a declaração 

nº 0000.100.2000.20369479 foi entregue pelo contribuinte em 14/8/2000 (fls. 143). 

Assim, em consonância com o entendimento da Turma, adoto a data mencionada como termo a quo para a contagem do 

prazo prescricional, no que concerne ao débito abarcado pela declaração supracitada. 

Com relação aos demais débitos, correspondentes à declaração nº 980866411336, observo que apresentam vencimentos 

no período de fevereiro a novembro de 1998, conforme a Certidão de Dívida Ativa a fls. 3/14. Considerando que o 

extrato de fls. 143 não menciona a data de entrega da referida declaração, adoto a data de vencimento do débito como 

termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal. 
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O ajuizamento da execução deu-se em 19 de agosto de 2004 (fls. 3). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 
Dessa maneira, estão prescritos os débitos abarcados pela declaração nº 980866411336, tendo em vista o transcurso de 

mais de cinco anos entre as datas de seus vencimentos (fevereiro a novembro de 1998) e do ajuizamento da execução 

fiscal (19/8/2004). 

Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção de tais débitos. 

Todavia, no que concerne ao débito correspondente à declaração nº 0000.100.2000.20369479, deve a execução 

prosseguir regularmente, visto que não atingido pela prescrição, considerando que, entre a data de entrega da declaração 

pelo contribuinte (14/8/2000) e a data do ajuizamento da execução fiscal (19/8/2004), decorreu prazo inferior ao 

quinquênio prescricional. 

Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

Nesse sentido, remansoso o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como se depreende do julgado, cuja ementa 

passa a ser transcrita: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - VALOR EM EXCESSO - FIXAÇÃO DO VALOR REAL DA DÍVIDA, NOS AUTOS DOS EMBARGOS, 

MEDIANTE PERÍCIA E CÁLCULOS ARITMÉTICOS - ACORDÃO QUE SE HARMONIZA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ (ART. 557, DO CPC). 
1. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos. 

2. Verificando-se que o acórdão impugnado adotou orientação consentânea com a jurisprudência desta Corte, incide 

na espécie as disposições do art. 557 do CPC, com as alterações da Lei n. 9.756/98. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 53.349/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 6/4/2000, v.u., DJ 22/5/2000) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas com relação ao débito abarcado pela declaração nº 

0000.100.2000.20369479. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : EDUARDO YAMASHIRO SOARES 

APELADO : FRANCINE DE MORAES MAZZEI 
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ADVOGADO : RAFAEL PORTILHO DELGADO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009815720114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

Diante da realização da prova substitutiva, conforme noticiado pela própria universidade a fls. 62/66, intimem-se as 

partes para que informem se a impetrante logrou êxito em obter aprovação na disciplina de Direito Processual do 

Trabalho. 

Após, tornem os autos cls. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000551-84.2011.4.03.6107/SP 

  
2011.61.07.000551-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : MARCELO HENRIQUE BOGO -ME 

ADVOGADO : JAQUELINE GALBIATTI MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005518420114036107 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de (1) afastar as exigências 

de registro no CRMV/SP, e de contratação de médico veterinário como responsável técnico; e (2) suspender o 

respectivo auto(s) de infração lavrado(s) pela impetrada. 

A r. sentença concedeu a ordem, para "determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de obrigar a impetrante ao 

registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como à contratação de médico veterinário como 

responsável técnico, suspendendo a exigibilidade do auto de infração nº 3312/2010". 

Apelou o Conselho Regional de Medicina Veterinária pela reforma, alegando, em suma, a obrigatoriedade de registro 

da impetrante, bem como a contratação de médico veterinário, uma vez que a sua atividade principal é a 

comercialização de animais vivos e medicamentos veterinários, nos termos da legislação de regência. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 
sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na impetração, no sentido de que não cabe a 

exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das 

respectivas anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou jurídicas, 

cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária. 

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, que "As firmas, associações, 

companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina 

veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos 
Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." 

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele 

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei 

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas 

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência 

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica, a 

inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de 
animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com 

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina 

Veterinária. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se no sentido desta correlação básica e essencial (v.g. - RESP 

186.566, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 15/03/99; RESP 38.894, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU 

21/02/94; e RESP 37.665, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 11/10/93), assim como dos Tribunais Federais, sendo que, 
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no âmbito desta Turma, foram diversas as atividades, industriais e comerciais, em relação às quais foi reconhecida a 

ilegalidade de tais exigências (inscrição, registro, recolhimento e contratação). 

A título ilustrativo, o seguinte acórdão, proferido na AMS 2002.61.00.003794-0, DJU 30/03/05, de minha relatoria: 

 

"EMENTA: "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO E ANUIDADES. 

ARTIGO 27 DA LEI Nº 5.517/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE 

TÉCNICO RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. MULTA. EMPRESAS CUJO OBJETO 

SOCIAL É O COMÉRCIO DE AQUÁRIOS; MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; PRODUTOS, RAÇÕES E 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS EM GERAL; AVES VIVAS E PEIXES ORNAMENTAI; ANIMAIS VIVOS PARA 

CRIAÇÃO DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, E JARDINAGEM; E ACESSÓRIOS PARA 

CRIAÇÃO DE ANIMAIS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os 

profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de 

atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em que restou comprovado pelas 

impetrantes, que juntaram o respectivo contrato social, que o seu objeto social não se enquadra em qualquer das 

hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional, daí porque 

ser indevido o pagamento de anuidades e a imputação da infração e da multa. 3. Em relação às impetrantes que não 

juntaram documento algum relativo ao seu objeto social, a ordem é de ser denegada, por falta de comprovação do 

direito líquido e certo. 4. Precedentes." 
 

Na espécie dos autos, o objeto social da empresa, conforme consta do CNPJ, é o comércio varejista "de animais vivos e 

de artigos e alimentos para animais de estimação" (f. 19). 

Mesmo o comércio de produtos veterinários e de animais domésticos, que não se confunde com a prestação de serviços 

na área privativa da medicina veterinária, é insuficiente para o enquadramento pretendido pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, conforme reconhecido em precedentes, verbi gratia: 

 

AMS nº 2003.61.00.034107-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 17/11/04: "ADMINISTRATIVO - 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - EXIGÊNCIA POR ESTAS DE 

REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL 

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE 

EMPRESAS DA ÁREA DE "PET SHOPS" - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO QUE 

EXISTA COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA, REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO IMPETRADO IMPROVIDAS. 1. Não merece prosperar o pedido de extensão da 

segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade não tem competência para multar os 

estabelecimentos. 2. A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas 
ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que 

sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 3. As 

impetrantes são empresas da área de "Pet Shops", não sendo sua atividade básica a medicina veterinária, razão pela 

qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador, mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS. 4. 

Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e apelação do impetrado improvidas." 

AMS 2006.61.00.006348-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 12/01/09: "APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA DE 

REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-VETERINÁRIO). ATIVIDADES 

BÁSICAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, PRODUTOS PARA HIGIENE E 

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS 

EM LOJAS DE ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO, PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, 

ETC.), ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA 

JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS PARA 

ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS. 1.Remessa oficial tida por interposta nos 

termos do art. 12 da Lei nº 1.533/51. 2-Resta prejudicado o agravo retido, tendo em vista que a matéria tratada neste 

recurso se confunde com as razões expressas no recurso de apelação. 3. As atividades básicas e finalistas das 

impetrantes: COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, PRODUTOS PARA HIGIENE E 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS 

EM LOJAS DE ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO, PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, 

ETC.), ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA 

JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS PARA 

ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS. 4.Registro perante o CRMV/SP somente seria 

necessário se as impetrantes manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços de medicina veterinária a 

terceiros. 5.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como 

atividade ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, 

supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando-se a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de 

manutenção de médico veterinário. 6. Provida à apelação das Impetrantes. Remessa Oficial tida por interposta e 

apelação do Conselho improvidas." 
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AMS 2002.72.00.008488-0, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU 28/04/04: 

"ADMINISTRATIVO REGISTRO DE EMPRESA DEDICADA À COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

VETERINÁRIOS. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE. - Não é 

necessário que empresa que explore atividade de comercialização de medicamentos veterinários mantenha registro 

junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, uma vez que a atividade básica desenvolvida não se encontra 

amoldada à medicina veterinária, consoante elenco de funções anotado nos dispositivos da Lei 5517/68." 

AMS 2001.41.00001967-8, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU 04/10/02: "ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE COMERCIALIZA 

PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. DESNECESSIDADE. 1. Dispõe o art. 1º da 

Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que "o registro de empresas e a anotação de profissionais legalmente 

habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das 

diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros". 2. O 

registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos serviços prestados, conforme 

disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 3. A empresa tem como atividade básica o 

"comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso na agropecuária, forragens, rações e 

produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas, ferramentas e animais domésticos, e 

representações em geral". 4. Não sendo a atividade-fim prestada pela impetrante privativa de médico veterinário, 

inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária. 5. Precedentes deste 
Tribunal. 6. Apelação e remessa oficial improvidas." 
 

No mesmo sentido, é manifestamente procedente a tese de que não cabe a contratação de médico veterinário em 

estabelecimentos comerciais, de tal gênero, como restou decidido em acórdão regional (AMS 95.04.33586-1, Rel. Des. 

Fed. LUIZA DIAS CASSALES, DJU 04/03/98), assim lavrado: 

 

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. 1. Quando a atividade básica da empresa for o comércio, não 

precisa ela registrar-se no CRMV e contratar responsável técnico, ainda que comercialize produtos veterinários." 
 

Ora sendo legalmente inexigível o registro, tampouco se pode cogitar da imputação da infração e da multa, e da 

contratação de médico veterinário como responsável técnico pelo estabelecimento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004486-32.2011.4.03.6108/SP 

  
2011.61.08.004486-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : CARLOS BENEDITO DE SOUZA CAMARGO 

No. ORIG. : 00044863220114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e 

antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 
Neste sentido, os seguintes precedentes: 
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RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 

AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002257-81.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002257-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDO SIMIONATO FILHO 

ADVOGADO : ALDO SIMIONATO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00022578120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de garantir à impetrante o 

direito ao atendimento nos postos fiscais do INSS, sem as restrições impostas aos advogados, consubstanciadas na 

limitação à quantidade de requerimentos por atendimento e no prévio agendamento. 

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem, garantindo à impetrante o direito "a protocolar múltiplos processos 

administrativos no mesmo atendimento, independentemente de hora marcada, sem necessidade de mais de uma senha 

para cada atendimento, bem como o direito a retirar em carga os processos administrativos, nas hipóteses cabíveis, 

independentemente de hora marcada, no horário normal de funcionamento da agência, respeitada, em todos os casos, 

a ordem geral de chegada, fila e senha e demais regras administrativas de organização e funcionamento"  (f. 68v). 

Apelou o INSS, alegando, em suma, que: (1) o procedimento de agendamento eletrônico objetiva melhorar a prestação 

do serviço ao segurado, mediante redução das filas e do tempo de espera para atendimento, sendo, inclusive, de uso 

obrigatório em todas as agências da Previdência Social distribuídas pelo território nacional; (2) "o ponto de insurgência 

do impetrante, a possibilidade de requerimento de um único benefício por senha/protocolo de atendimento, decorre do 

fato de que o Sistema de Agendamento Eletrônico foi concebido para servir o segurado, que é o destinatário final do 

serviço prestado pelo INSS, e não o advogado, que é o intermediário nessa relação"  (f. 79); (3) "não há nenhuma lei 

formal (emanada do Congresso Nacional) que estipule o número de requerimentos de benefícios por senha de 

atendimento; pelo contrário, com esse procedimento o INSS visa justamente garantir o direito do cidadão à informação 
e à defesa de seus direitos, conforme artigo 5º, XXXII e XXXIV, da CF; pretende também, dar concretude ao princípio 

constitucional da universalidade da cobertura e do atendimento da seguridade social, previsto no artigo 194, 
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parágrafo único, I, da referida Carta; ainda, esse procedimento objetiva dar concretude aos princípios constitucionais 

insculpidos no 'caput' do artigo 37 da CF, quais sejam, o da legalidade, o da eficiência, o da impessoalidade e o da 

moralidade" (f. 81); (5) a exigência em comento "não restringe direitos e garantias fundamentais, como o direito de 

petição ou o livre exercício da advocacia; a existência de limites fixados no agendamento prévio não cria embaraço ao 

exercício profissional, tanto no tocante ao horário quanto à quantidade do pedido, porque não impede o recebimento e 

processamento do pedido administrativo, mas somente o condiciona, em atenção ao próprio interesse público, pois 

otimiza a capacidade operacional do INSS para a melhor prestação do serviço, com vista a buscar a universalidade do 

atendimento da previdência social a todos os seus segurados, independentemente de estarem, ou não, representados 

por advogado" (f. 83); e (6) precedentes deste Tribunal amparam a pretensão do INSS. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento 

específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos, negativa à vista dos autos 

fora da repartição, e ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e 

às prerrogativas próprias da advocacia. 

A propósito, os seguintes precedentes: 
 

- REsp nº 833.583, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 28.06.10: "DIREITO 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. DIREITO DE ACESSO DO ADVOGADO 

AOS AUTOS FORA DA REPARTIÇÃO COMPETENTE. POSSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94. 1. Segundo disposto 

no art. 7º, XV, da Lei n. 8.906/94, é direito do advogado retirar os autos judiciais ou administrativos das repartições 

competentes pelos prazos legais. Precedentes: REsp 167.538/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, DJ 

de 14/09/1998 p. 16; RMS 11085 / RJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ de 02/04/2001 p. 312. 2. Recurso 

especial não provido." 

- RMS nº 11.085, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 02.04.01, p. 312: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADVOGADO. DIREITO DE RETIRAR AUTOS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.906/94. 1. O 

direito de vista dos autos fora do Cartório pelo advogado devidamente constituído, encontra-se devidamente 

fundamentado na Lei nº 8.906/94, independentemente de processo judicial ou administrativo. 2. Recurso provido." 

- MS n° 6356, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 17.12.99: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. VISTAS DOS AUTOS E CÓPIAS DE PEÇAS 

PROCESSUAIS. PODER LEGÍTIMO DO ADVOGADO. LEI Nº 8.906/94. 1. Mandado de segurança impetrado no 

intuito de determinar que a autoridade coatora conceda vistas imediatamente dos autos de Processo Administrativo 

Disciplinar instituído pela Portaria Ministerial nº 612/98 às advogadas legalmente constituídas pelo Impetrante, bem 
como o fornecimento de cópia do Relatório Final e demais peças dos aludidos autos. 2. A Lei nº 8.906/94 dispõe que: 

"Art. 7º - São direitos do advogado: I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; (...); XIII - 

examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da administração pública em geral, autos de 

processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a 

obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; (...); XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de 

qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais". 3. Comprovado o 

desrespeito do direito garantido ao advogado da parte pela Lei nº 8.906/94, impõe-se o deferimento de mandado de 

segurança, assegurando-lhe o poder legítimo de tomar conhecimento dos atos processuais já praticados no Processo 

Administrativo em questão e obter cópias das peças que entender. 4. Segurança concedida." 

- REsp nº 5.547, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 05.06.95: "PROCESSUAL - 

ADVOGADO - DIREITO DE RETIRAR AUTOS (l. 8.906/94, ART. 7º, XV) - O direito de retirar os autos, para 

aviamento de recurso, é assegurado ao advogado, tantos nos processos administrativos, quanto nos judiciais." 

- RMS nº 1275, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 23.03.92, p. 3429: 

"ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - DIREITO DE ACESSO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS - (LEI 4215 - ART. 

89, VI, C). A advocacia é serviço público, igual aos demais, prestados pelo Estado. O advogado não é mero defensor 

de interesses privados. Tampouco, é auxiliar do Juiz. Sua atividade, como 'particular em colaboração com o Estado' 

é livre de qualquer vínculo de subordinação para com magistrados e agentes do Ministério Público. O direito de 
ingresso e atendimento em repartições públicas (art. 89, VI, 'c' da Lei n. 4215/63) pode ser exercido em qualquer 

horário, desde que esteja presente qualquer servidor da repartição. A circunstância de se encontrar no recinto da 

repartição no horário de expediente ou fora dele - basta para impor ao serventuário a obrigação de atender ao 

advogado. A recusa de atendimento constituirá ato ilícito. Não pode o Juiz vedar ou dificultar o atendimento de 

advogado, em horário reservado a expediente interno. Recurso provido. Segurança concedida." 

- AC nº 2008.61.00.020535-7, Relatora Des. Fed. REGINA COSTA, D.E. de 09.06.09: "ADMINISTRATIVO. INSS. 

ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. I - 

Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. II - Afronta aos arts. 
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5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 8.906/94. III - Apelação 

provida." 

- REOMS nº 2002.60.04.000314-7, Relator Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 17.11.08: "MANDADO DE 

SEGURANÇA - VISTA DE AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FORA DA REPARTIÇÃO - 

PRERROGATIVA DO ADVOGADO CONSTITUÍDO - ART. 7º, LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). 

1 - Prevalência do direito do advogado de retirar os autos de processo administrativo da repartição competente, 

justificando-se a exceção quando ocorrerem circunstâncias relevantes que justifiquem a permanência dos autos em 

secretaria, devendo ser reconhecida essa circunstância em despacho motivado da autoridade administrativa (artigo 

7º da Lei nº 8.906/94). 2 - Não há nos autos qualquer notícia de situação peculiar a justificar a aplicação da exceção 

acima prevista. 3- Precedentes jurisprudenciais: STJ, RESP 167.538/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, 

PRIMEIRA TURMA, data do julgamento: 06/08/1998, publ. DJ 14.09.1998 p.00016; TRF3, AMS 

2004.03.99.014787-6, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, DJU 31/03/08, pág. 415. 4- Remessa oficial a 

que se nega provimento." 

- REOMS nº 2002.82.00.008507-3, Relator Des. Fed. CESAR CARVALHO (Substituto), DJ de 15.04.08, p. 587: 

"REMESSA OBRIGATÓRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO DO ADVOGADO DE INGRESSAR 

NO INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DE 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DOS CLIENTES NA REPARTIÇÃO PÚBLICA. RECUSA DE 

ATENDIMENTO. IMPOSIÇÃO DE AGENDAMENTO. - Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por 
advogado, postulante em nome próprio, com o fito de assegurar o seu direito de ingresso no INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social para acompanhar os processos administrativos dos clientes, sem necessidade de prévia 

autorização da repartição pública. - Atesta-se devida sua habilitação para representar os clientes beneficiários do 

INSS. - A Constituição Federal, em seu artigo 133, recebe a advocacia como função indispensável à administração 

da justiça. Essa determinação dá-se pela repercussão da sua atividade, a qual é essencial para a manutenção do 

Estado Democrático de Direito. Importa, outrossim, no instrumento de acesso do cidadão à justiça. - Manifestam-se 

direitos do advogado o exercício, com liberdade, da profissão e o ingresso, sem obstáculos, em qualquer edifício ou 

recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde deva praticar ato ou colher prova ou 

informação útil ao desempenho da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado, consoante redação do artigo 7º, I e VI, c, da Lei n.º 

8.906/1997 - Estatuto da OAB. - É, igualmente, direito do advogado ter vista dos processos judiciais ou 

administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais, 

segundo o artigo 7º, XV, da Lei n.º 8.906/1997. - Observa-se que a Portaria n.º 6.480/2000 do MPAS prescreve 

restrição de direitos, contrária à lei, ao instituir condições ao exercício do advogado perante a agência do INSS. - É 

indevida, destarte, a vedação de acesso ao advogado imposta pela autoridade impetrada, por ofensa às prerrogativas 

naturais do causídico, implicando em óbice ao livre exercício da profissão, sendo injustificada quaisquer limitações 

em data e horário. - Precedentes: TRF 5ª Região, Remessa Obrigatória em Mandado de Segurança n.º 86555/PB, 
Relator Desembargador Federal Ridalvo Costa, Terceira Turma, unânime, julgada em 14.10.2004, DJ de 

13.12.2004; TRF 5ª Região, Remessa Obrigatória em Mandado de Segurança n.º 67052/SE, Relator Desembargador 

Federal (convocado) Edílson Nobre, Segunda Turma, unânime, julgada em 15.05.2001, DJ de 05.08.2001. - 

Manutenção dos ônus sucumbenciais ao INSS. - Não cabimento, no caso em tela, de condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios (Súmula 105 do STJ). Remessa obrigatória desprovida." 

- REO nº 1999.04.01.011515-4, Relator Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJU de 20.09.00, p. 237: 

"ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ATENDIMENTO NO BALCÃO DA 

PREVIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Ofende ao princípio da isonomia o ato 

administrativo que impõe ao advogado, inviabilizando seu exercício profissional, a necessidade de enfrentar uma fila 

para cada procedimento administrativo que pretende examinar na repartição do INSS.". 

- REOMS n.º 86555, Relator Des. Fed. RIDALVO COSTA, DJ de 13.12.04: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADVOCACIA. RESTRIÇÃO AO EXERCÍCIO. RECUSA DE VISTA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

FORA DA REPARTIÇÃO. - É direito assegurado ao advogado, "ter vista dos processos judiciais ou administrativos 

de qualquer natureza em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais". Expressa dicção 

do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8.906/94. - Remessa Oficial improvida." 

- REO nº 95.04.01441-0, Relatora Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, DJ de 05.11.97, p. 93781: 

"PROCESSUAL CIVIL. FUNCIONAMENTO DO POSTO DE BENEFÍCIO DA PREVIDÊNCIA. LIMITAÇÃO 
DE DIAS E DE HORÁRIOS. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LIVRE EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE PROFISSIONAL. DESRESPEITO. 1. Não merece reparos a r. sentença que concedeu a ordem para 

que o impetrante, advogado, seja atendido no Posto de Benefícios do INSS de Taquari sem limitação de dias e 

horários, pois isso viola direito líquido e certo ao livre exercício profissional. Ademais, torna ainda mais morosa e 

desacreditada essa instituição pública. 2. Mantida a sentença também no que tange ao respeito à ordem de chegada 

das pessoas na referida repartição, para que o atendimento seja organizado. 3. Remessa oficial improvida." 
 

Assim decidiu, igualmente, a Turma, em precedente de que fui relator: 

- AMS nº 2002.61.00.007297-5, DJU de 17.01.07: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REFORMA. EXAME DO MÉRITO. ARTIGO 

515, § 3º, CPC EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. 
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ILEGALIDADE. 1. Caso em que, embora formalmente extinto o processo sem exame do mérito, a r. sentença 

apreciou o fundo da controvérsia, com denegação da ordem, de modo a devolver a discussão ao Tribunal. 2. Não tem 

amparo legal a exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de procurador de segurados, 

protocole na repartição apenas um pedido de benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio 

agendamento de hora. 3. Provimento da apelação." 
Como se observa, a restrição, instituída por ato normativo do INSS, viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade 

de exercício profissional, direito de petição e princípio da legalidade. A busca de isonomia mediante restrição de 

direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como inerente à jurisprudência consolidada, ao Poder Público 

incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos serviços que presta. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021435-06.2011.4.03.6182/SP 

  
2011.61.82.021435-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : ARLETE TUCUNDUVA TOSA -ME 

No. ORIG. : 00214350620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP 

em face de sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ARLETE 

TUCUNDUVA TOSA - ME, nos termos dos artigos 267, VI e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do 

valor do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 6/5/2011, era de R$ 355,05 (fls. 2/4), referente à anuidade de 2010. 

O CRMV, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/27). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 
"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 
prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 
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referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 
corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 355,05 para 6 de maio de 2011, não atinge o valor previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13069/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027228-04.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.027228-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : JARDIM DOS NOBRES COM/ DE FLORES E PLANTAS ORNAM LTDA 

No. ORIG. : 00272280420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. 

Apelou o CREA/SP, impugnando a prescrição intercorrente, pois: (1) seus créditos revestem-se dos atributos da 

indisponibilidade e essencialidade, visto estar submissa aos ditames do Regime Jurídico de Direito Público, daí a 

prescrição intercorrente não pode ocorrer, mesmo porque seu conhecimento de ofício é expressamente proibido, 
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conforme dispõe o artigo 219, § 5º, do CPC; e (2) "verifica-se o não cabimento da prescrição intercorrente ao caso em 

testilha, seja porque existe a impossibilidade de sua decretação ex officio, seja porque estamos lidando com créditos de 

ordem tributária que são indisponíveis" (f. 23). 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que na execução fiscal, a teor do artigo 25 da 

Lei n° 6.830/80, o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, por 

ser autarquia, será intimado sempre pessoalmente, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 284.550, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 06.05.03, p. 304: "PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - LEI 

Nº 6.830/80, ART. 25 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - PRECEDENTES. - A intimação 

do representante da Fazenda Pública deve ser pessoal, em atendimento ao disposto no art. 25 da Lei 6.830/80. - 

Recurso especial conhecido e provido." 

- AC nº 2006.03.99.035172-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 09.08.10, p. 194: "PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES E MULTAS DEVIDAS AO CRF. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. 
PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM 

PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A matéria em discussão já foi objeto de 

exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação imediata da Lei nº 

11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que ouvida 

previamente a Fazenda Nacional. 2. As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, 

da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, CF). 3. O prazo prescricional das 

multas aplicadas pelo CRF é quinquenal (art. 1º do Decreto nº 20.910/1932), não se aplicando o prazo previsto no 

Código Civil - posicionamento atual desta Corte, bem como do E. STJ. 4. O prazo prescricional em discussão é de 

cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código 

Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 5. 

Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 6. O reconhecimento da prescrição intercorrente, de 

ofício, encontra-se subordinado à prévia oitiva fazendária (art. 40, § 4º, da LEF). 7. As entidades fiscalizadoras do 

exercício profissional fazem jus à intimação pessoal (art. 25 da LEF). 8. Retorno dos autos à origem. 9. Precedentes 

jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 10. Apelação a que se dá provimento." (g.n.) 

- AC nº 98.03.030258-2, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 14.04.08, p. 229: "PROCESSUAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO INTER. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE AFASTADA. 1. Prescrição intercorrente afastada, porque, se do despacho que determinou que 

o INTER se manifestasse sobre a garantia do juízo, que foi publicado no DOE em 17/08/1.989, e reiterado em 

14/09/1.989, deveria o Instituto exeqüente ter sido intimado pessoalmente, a teor do que dispunha o artigo 10 do 

Decreto-lei n. 2.363/87, e, como tal, a regra do artigo 25 da Lei n. 6.830/80, tem-se que os autos foram enviados ao 

arquivo indevidamente, isso em 27/10/1.989, e nessa condição permaneceu até 30/03/1.995. Anulação de todos os 

atos posteriores ao despacho citado, a fim de que a Fazenda Nacional seja pessoalmente intimada para se manifestar 

sobre a garantia do juízo, que foi levantada indevidamente pelo executado, haja vista a reforma pelo juízo singular, 

às fls. 60, da sua decisão de fls. 35, que indeferiu o processamento da apelação. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.01.99.041156-0, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU de 11.04.08, p. 462: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO EXECUTIVO. FALHAS NO MECANISMO DA JUSTIÇA. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A sentença proferida em 24/01/2006, 

encontra-se sujeita ao reexame obrigatório, porquanto o valor, cuja condenação se pretende, excede a 60 salários-

mínimos, nos termos do art. 475, do CPC, na redação dada pela Lei 10.352/2001. 2. Presente interesse de agir da 

credora, por se tratar de crédito tributário cujo valor é superior a R$ 10.000,00 (art. 20, Lei 10.522/2002). 3. Não se 

opera a prescrição intercorrente quando o exame dos autos revela que a culpa na paralisação do feito se deu, não 

por culpa da credora, mas por razões inerentes aos mecanismos da Justiça. 4. A Fazenda Pública deve ser intimada, 
pessoalmente, dos atos processuais, nos termos da Lei de Execução Fiscal, não sendo válida a intimação feita, 

exclusivamente, por meio do órgão de imprensa oficial. 5. Ausência de intimação pessoal do Procurador da Fazenda 

Nacional do despacho que determinou o arquivamento dos autos, afronta o dispositivo expresso no art. 25 da Lei 

6.830/80 e, corrobora entendimento de que o exeqüente não deu causa à paralisação do feito. 6. Inexistente a 

intimação da exeqüente, não há como determinar o momento em que se inicia a contagem do prazo para 

averiguação da prescrição intercorrente, acarretando nulidade absoluta da sentença. 7. Apelação da Fazenda 

Nacional e Remessa Oficial, tida por interposta, a que se dá provimento." 
 

Na espécie, verifico que determinada a intimação do exeqüente sobre o arquivamento provisório do feito, nos termos do 

artigo 40, § 1º, da LEF (f. 16), a serventia do Juízo apenas publicou a decisão na imprensa oficial, o que inviabilizou a 
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defesa do exeqüente, sendo prolatada sentença sem que fosse sanada a irregularidade, o que autoriza a decretação da 

nulidade do processo a partir daquele ato. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

desconstituir a r. sentença, a fim de que seja promovida a intimação pessoal do CREA/SP, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007541-45.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007541-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : 
ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA LTDA 

massa falida 

ADVOGADO : JAIR ALBERTO CARMONA e outro 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada pela Fazenda Nacional, em face de massa falida, "para excluir do montante da dívida os valores referentes à 

multa moratória, bem como os juros computados após a decretação da quebra, devendo a embargada contabilizá-los 

em separado para que sejam oportunamente - se suficiente o ativo apurado - cobrados no juízo da falência", 

condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe salientar que a remessa oficial não devolve o exame da inexigibilidade da multa moratória, vez que 

decidido tal mérito pela sentença em conformidade com a jurisprudência pacífica da Suprema Corte, incidindo, na 
espécie, a dispensa de reexame obrigatório, nos termos do artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No tocante aos juros moratórios, realmente são indevidos, mas apenas a partir da quebra, desde que o ativo da massa 

falida não seja suficiente para o pagamento do principal, nos termos do artigo 26 do Decreto-lei 7.661/45, e da 

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.029.150, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/05/10: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 

MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena 

administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da 

decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o 

pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial provido." 

AgRg no Ag 1.023.989, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/08/09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 
suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 

Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido." 

AgRg no REsp 762.420, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 19/08/09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS E 

MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 565 DO STF. 

ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. APÓS A 

QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 
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juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 

pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante 

entendimento firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na 

Resolução STJ n. 8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto 

no Decreto-lei 1.025/69. 4. Agravo regimental não provido." 
 

RESP 380.601, Rel. Min. FRANCIULLU NETTO, DJU 04/08/03: "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA DA EMPRESA - JUROS DE MORA - ALEGADA 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 128 DO CPC - OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 9º DA LEI N. 8.177/91 - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ. Dispõe o caput do artigo 26 da Lei de 

Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) que "contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento do principal". "O preceito legal pressupõe que o ativo não comporte o 

pagamento dos juros. Se o produto da venda da massa de bens, efetuada em leilão, comportar o pagamento de 

credores quirografários e houver saldo, passa-se então ao atendimento do pagamento dos juros, tendo em vista os 

que forem objeto de previsão contratual, concorrendo no mesmo plano que os juros legais" (Rubens Requião, in 

"Curso de Direito Falimentar", São Paulo, Saraiva, 1989, p. 141). A insigne juíza de primeiro grau, à luz desse 

dispositivo, concluiu que os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário objeto de execução deveriam ser 
aplicados tão-somente até a data da decretação da falência. Por essa razão, determinou, por decisão monocrática, 

que a Fazenda Nacional apresentasse o valor atualizado e discriminado do débito fiscal, excluídos os juros de mora 

da data da quebra em diante. A decisão foi mantida pela Corte de origem no julgamento do agravo. Não poderia o 

juízo da execução, sem averiguar a situação patrimonial da falida, determinar a exclusão dos juros após a 

decretação da quebra. Há diversos julgados desta Corte no sentido de que os juros de mora, em regra, são devidos no 

período que sucede a decretação da falência, desde que o ativo seja suficiente para o pagamento do principal (cf. 

RESP n. 263.508/RS; Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 25.11.2002; EDRESP n. 408.720/PR, Relator 

Min. Eliana Calmon, DJU 30.09.2002 e AGA 473.024/RS, Relator Min. Francisco Falcão, DJU 10.03.2003). 

Recurso especial provido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023562-48.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023562-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : W M W DO BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

No. ORIG. : 00235624820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material e julgou 

extinto o feito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Apelou o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, alegando, em suma: (1) a inocorrência de 

prescrição, vez que, o termo inicial do prazo prescricional, ou seja, a constituição definitiva do crédito excutido é "o 

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade" (f. 18), nos termos do artigo 63 da Lei nº 5.194/66 c/c a 

Resolução nº 270/81 do CONFEA e, ainda, que deve ser aplicada a suspensão de 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º, da 

Lei nº 6.830/80; (2) "analisando os artigos 173, I, e 174, ambos do Código Tributário Nacional, verifica-se que à 

Fazenda Pública é concedido primeiramente um prazo decadencial de 05 (cinco) anos para a constituição de seu 

crédito, através do lançamento e, a partir deste, mais 05 (cinco) anos para cobrar os valores que entende devido" (f. 

21); (3) a impossibilidade da decretação da prescrição intercorrente ex officio, sendo que "(...) é incabível a extinção do 

processo de execução fiscal pela falta de localização do devedor ou de bens penhoráveis, porque a ausência de citação 

ou localização de bens penhoráveis se deu por culpa exclusiva do executado, que tinha o dever legal de informar seu 
atual endereço ao exeqüente, que é seu Conselho profissional, não podendo beneficiar-se de sua própria omissão" (f. 

22/3); e (4) aplicável a interrupção da prescrição pelo despacho que ordenar a citação (artigo 174, parágrafo único, I, 

CTN). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, considerando que houve exame de prescrição material e não da intercorrente, cabe considerar que se 

encontra consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, 

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da 

constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de 

citação ou própria citação, conforme o caso. 

As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os 

vencimentos ocorreram em março/2004 e março/2005, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em 

junho/2010, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA (f. 03), assim demonstrando, 

de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 

Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros, os 

seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES - PRESCRIÇÃO. 1. 
O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A partir destas datas, com a constituição dos 

valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução 

fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, 

não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a 

nova redação dada ao art. 174, § único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores 

em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 

17/06/2008. 5. Improvimento ao apelo." 

- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do 

CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e 

março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de execução 

fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 
prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi proferido o despacho 

ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo prescricional. 5. Por outro lado, a 

prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos 

(março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser 

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra 

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega 

provimento." 
 

Além disso, inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da 

anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a 

decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 

Por fim, não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 

§ 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN 

que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. A propósito, os 

seguintes precedentes, dentre outros: 
 

- AgRg no Ag 1.054.618, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 26/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO-TRIBUTÁRIAS. CLÁUSULA DE RESERVA 

DE PLENÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à 

aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em 

dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de 

natureza tributária. 2. (...) 3. Agravo regimental não-provido." 

- AC nº 2004.61.82.000011-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 18.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL. ART. 

174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 
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prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, 

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo 

norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 2. (...)" 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023587-61.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023587-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : WASHINGTON FERNANDO MALAGA 

No. ORIG. : 00235876120104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, declarou, de ofício, a prescrição material e julgou 

extinto o feito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Apelou o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, alegando, em suma: (1) a inocorrência de 

prescrição, vez que, o termo inicial do prazo prescricional, ou seja, a constituição definitiva do crédito excutido é "o 

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade" (f. 18), nos termos do artigo 63 da Lei nº 5.194/66 c/c a 

Resolução nº 270/81 do CONFEA e, ainda, que deve ser aplicada a suspensão de 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º, da 

Lei nº 6.830/80; (2) "analisando os artigos 173, I, e 174, ambos do Código Tributário Nacional, verifica-se que à 

Fazenda Pública é concedido primeiramente um prazo decadencial de 05 (cinco) anos para a constituição de seu 

crédito, através do lançamento e, a partir deste, mais 05 (cinco) anos para cobrar os valores que entende devido" (f. 

21); (3) a impossibilidade da decretação da prescrição intercorrente ex officio, sendo que "(...) é incabível a extinção do 

processo de execução fiscal pela falta de localização do devedor ou de bens penhoráveis, porque a ausência de citação 

ou localização de bens penhoráveis se deu por culpa exclusiva do executado, que tinha o dever legal de informar seu 

atual endereço ao exeqüente, que é seu Conselho profissional, não podendo beneficiar-se de sua própria omissão" (f. 

22/3); e (4) aplicável a interrupção da prescrição pelo despacho que ordenar a citação (artigo 174, parágrafo único, I, 

CTN). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, considerando que houve exame de prescrição material e não da intercorrente, cabe considerar que se 

encontra consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, 

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da 

constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de 

citação ou própria citação, conforme o caso. 

As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os 

vencimentos ocorreram em março/2004 e março/2005, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em 

junho/2010, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA (f. 03), assim demonstrando, 

de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 

Em consonância com a jurisprudência consolidada, tem decidido esta Turma, a teor do que revelam, entre outros, os 

seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2008.61.05006169-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES - PRESCRIÇÃO. 1. 

O art. 174 do CTN dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 2. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2002 e 2003, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/02 e mar/03 (fls. 03). A partir destas datas, com a constituição dos 

valores, teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. 3. No presente caso, foi a execução 
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fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à interrupção do prazo prescricional, 

não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a 

nova redação dada ao art. 174, § único, inciso I, do CTN. 4. Da análise dos autos, todavia, verifica-se que os valores 

em execução já haviam sido atingidos pela prescrição quando do ajuizamento do feito, pois ocorrido este em 

17/06/2008. 5. Improvimento ao apelo." 

- AC nº 2008.61.05006187-2, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, DJF3 de 13/01/2009: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do 

CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e 

março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3. Trata-se de execução 

fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi proferido o despacho 

ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo prescricional. 5. Por outro lado, a 

prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos 

(março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução (17 de junho de 2008) transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser 
regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra 

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 7. Apelação a que se nega 

provimento." 
 

Além disso, inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da 

anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a 

decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 

Por fim, não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 

§ 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN 

que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. A propósito, os 

seguintes precedentes, dentre outros: 

 

- AgRg no Ag 1.054.618, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 26/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO-TRIBUTÁRIAS. CLÁUSULA DE RESERVA 

DE PLENÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à 

aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em 
dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de 

natureza tributária. 2. (...) 3. Agravo regimental não-provido." 

- AC nº 2004.61.82.000011-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ 18.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL. ART. 

174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988. Assim, 

está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e, sendo 

norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80. 2. (...)" 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-03.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.002554-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANA AUGUSTA DE ALMEIDA MELO 

No. ORIG. : 00025540320114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Enfermagem - COREN, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 
AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12972/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005075-48.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.087895-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA 

APELADO : EDMUNDO BENITES 

ADVOGADO : REGILSON DE MACEDO LUZ 

No. ORIG. : 97.00.05075-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Apela a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de sentença prolatada em embargos em execução que ajuizou 

contra o embargante-apelado.  
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Como a sentença lhe tenha sido parcialmente desfavorável, pede a reversão do julgado na parte em que concluiu não ser 

cabível a composição da comissão de permanência pela Taxa Referencial (TR). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - BACEN e traz 

embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber: 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

Admissível, portanto, a sua aplicação nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança cumulativamente com a 

correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim como a multa e os juros 

moratórios, nos seguintes termos: 
"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a Comissão de Permanência , calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a Comissão de Permanência , são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Para ratificar ainda mais a legalidade da cobrança da Comissão de Permanência e a sua inacumulatividade com os 

demais encargos acima mencionados, trago à colação aresto proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO PROVIDO 

EM PARTE. I - No que se refere à Comissão de Permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em 

caso de inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas 

STJ/30 e 296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser 

vedada a cobrança cumulada da Comissão de Permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, 

esse encargo pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato 

convencionada pelas partes (Súmula 294/STJ). II - O Tribunal de origem decidiu pela sua manutenção na posse do 

devedor, tendo em vista a descaracterização da mora pela cobrança de encargos excessivos. Assim, não subsistindo 

esse fundamento, deve ser revogada a tutela concedida. Agravo parcialmente provido." 

(STJ, AGRESP- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 979184, Órgão Julgador: 3ª Turma, Processo 
nº 200701910082 - Rel. Min. Sidnei Beneti, Data da decisão: 10/06/2008 - DJE DATA: 11/09/2008) (grifos nossos) 

Ainda, não deve ser aplicada a TR, que, como visto, está englobada na Comissão de Permanência 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de apelação da embargada, nos moldes o artigo 557, caput e §1º-A 

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021474-46.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.091436-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CLAYTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : CLAYTON JOSE DA SILVA 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

No. ORIG. : 97.00.21474-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A parte autora, Clayton José da Silva, ajuizou ação com pedido de indenização por danos morais em face da Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB - por ter aplicado e enviado à publicação em diário oficial pena de suspensão das 

atividades profissionais por 90 dias, por duas vezes. Argumenta que respondeu a processo disciplinar n. 328/90 e, 

mesmo tendo recorrido tempestivamente, foi-lhe imposta a supra citada pena, posteriormente cancelada pela ré, em 
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janeiro de 1995. Entretanto, em janeiro de 1996, foi novamente notificado de que a pena de suspensão foi-lhe aplicada, 

conforme publicação no Diário Oficial. 

 

A r. sentença julgou improcedente a pretensão, atribuindo as duas publicações da pena de suspensão ao próprio autor, 

que numerou erroneamente o recurso interposto após notificação no processo disciplinar que culminou com a aplicação 

da primeira pena.  

 

Em seu apelo, o autor reitera que fora indevidamente julgado à revelia, ainda que apresentada defesa no processo 

disciplinar, sendo, portanto, inadequada a aplicação da pena e a divulgação no Diário Oficial e no jornal da Associação 

dos Advogados, causando-lhe danos ante a situação vexatória. 

 

Apresentadas as contrarrazões, foram levantadas preliminares de deserção e de falta de exposição dos motivos de fato e 

de direito para a reforma da sentença, tornando inepto o recurso. No mérito, defende a manutenção da sentença.  

 

Subiram os autos a esta C. Corte.  

 

Preliminares. 

 
Cabe ao relator efetuar o juízo de admissibilidade recursal devendo negar seguimento a recurso interposto com violação 

a quaisquer dos pressupostos de admissibilidade, dentre eles o recolhimento das custas recursais, com esteio no art. 557, 

da Lei Adjetiva.  

 

A presente ação de rito ordinária foi proposta na Justiça Estadual da Comarca de Campinas e remetida, ante a 

incompetência absoluta, por ser demanda autarquia federal, à Justiça Federal.  

 

A competência para processar e julgar o recurso é deste E. Tribunal Regional Federal, com esteio no art. 109, da 

Constituição Federal.  

 

As normas atinentes às custas recursais devem observar as regras pertinentes ao tribunal competente, porque nele é 

processada a apelação.  

 

O recorrente interpôs apelação perante o órgão jurisdicional competente. Contudo, não pagou as custas, posto que 

recolheu os numerários em guias estaduais diversas do Documento de Arrecadação das Receitas Federais - DARF, , 

ainda quando do ajuizamento da ação, em valores e códigos de receita, também, diversos dos exigidos para a tramitação 

do recurso neste E. Tribunal e, por fim, em instituição bancária não autorizada para tanto.  
 

O pagamento do preparo e do porte de remessa e retorno foi ineficaz, posto que efetuado perante a Justiça Estadual, 

órgão jurisdicional incompetente para processar e julgar o processo interposto já em primeira instância perante o Juízo 

incompetente. 

 

Não se trata da hipótese prevista no § 2º, do art. 511 do CPC, pois o preparo foi efetuado erroneamente e não de forma 

insuficiente, sendo aplicável, à espécie, o "caput" do citado artigo: "No ato da interposição do recurso, o recorrente 

comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, 

sob pena de deserção". 

 

O E. TRF da 3ª Região tem por pacificada a matéria, a exemplo do julgado: 

 

AI 200603000290324 

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 265599 

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO  

Sigla do órgão TRF3  

Órgão julgador SEGUNDA TURMA  
Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/10/2009 PÁGINA: 163  

Decisão  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Ementa  

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. 

CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDOS SEGUNDO LEGISLAÇÃO ESTADUAL - GUIAS 

DE RECOLHIMENTO ESTADUAIS. INEFICÁCIA. INADMISSIBILIDADE. DESERÇÃO. I - Cabe ao relator 

efetuar o juízo de admissibilidade recursal devendo negar seguimento a recurso interposto com violação a quaisquer dos 

pressupostos de admissibilidade, dentre eles o recolhimento das custas recursais, com esteio no art. 557, da Lei 
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Adjetiva. II - Execução fiscal proposta na Comarca de Pirassununga, a teor do art. 109, § 3º, da Lei Maior, e do art. 15, 

inciso I, da lei 5010/66 - competência delegada. III - O art. 1º, § 1º, da Lei 9289/96 se refere às custas referentes a 

tramitação do feito originário que devem ser recolhidas segundo à legislação estadual, posto que lá tramita em razão da 

competência delegada. IV - A competência para processar e julgar o recurso, porém, é desta Corte, com esteio no art. 

109, § 4º, da Constituição Federal. V - As normas atinentes às custas recursais devem observar as regras pertinentes ao 

tribunal competente, porque nele é processado o agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 525, § 1º, do CPC. VI 

- O recorrente protocolou o agravo de instrumento perante o órgão jurisdicional competente. Contudo, pagou as custas 

em completa dissonância com a Resolução nº 169/00, do Conselho de Administração deste Tribunal, então vigente à 

época da interposição do recurso, posto que recolheu os numerários em guias estaduais, diversas do Documento de 

Arrecadação das Receitas Federais - DARF, em valores e códigos de receita, também, diversos dos exigidos para a 

tramitação do recurso neste tribunal e, por fim, em instituição bancária não autorizada para tanto. VII - O pagamento do 

preparo e do porte de remessa e retorno foi ineficaz, posto que efetuado perante a Justiça Estadual, órgão jurisdicional 

incompetente para processar e julgar o recurso. VIII - Não se trata da hipótese prevista no § 2º, do art. 511 do CPC, pois 

o preparo foi efetuado erroneamente e não de forma insuficiente. IX - Agravo regimental improvido. 

 

AC 200103990303678 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 705430 

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS  
Sigla do órgão TRF3  

Órgão julgador SEGUNDA TURMA  

Fonte DJF3 DATA:16/10/2008  

Decisão  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União e ao reexame necessário, 

realizado de ofício; e não conhecer do recurso adesivo da ré, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Ementa  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. ACOLHIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. RECURSO ADESIVO. DESERÇÃO. 1. Se o demandante, no curso do processo, admite que não possui 

direito à totalidade do valor postulado, mas somente a parte deste, o caso é de procedência parcial do pedido inicial. 2. 

Se o pedido inicial não foi acolhido integralmente, mas apenas em parte, impõe-se o reconhecimento da sucumbência 

recíproca. 3. No âmbito da Justiça Federal, as custas processuais e o preparo recursal devem ser recolhidos à União, não 

se conhecendo de apelação adesiva instruída com guia de recolhimento apropriada aos feitos que tramitam pela Justiça 

Estadual. 4. Apelação e reexame necessário, realizado de ofício, desprovidos. Recurso adesivo não conhecido. 

 

Por estes fundamentos, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil acolho a preliminar de deserção e 

nego seguimento à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006645-74.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006645-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE AUGUSTO GABRIEL e outro 

 
: VERA LUCIA PEREIRA GABRIEL 

ADVOGADO : PAULO VOSGRAU ROLIM e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 
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Foi ajuizada ação, pelo rito ordinário, na qual os autores visam a condenação da CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

(CEF), à reparação de danos materiais e morais. 

Houve contestação. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento de danos materiais no valor de 

R$ 25,40 (vinte e cinco reais e quarenta centavos) e de danos morais no importe de R$ 6.170,60 (seis mil, cento e 

setenta reais e sessenta centavos). Honorários advocatícios a cargo da ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apela a CEF, sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Recorrem também os autores. Entendem que o dano moral deve ser fixado entre 150 e 300 salários mínimos. Requerem, 

ainda, a majoração da verba honorária. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

Preliminarmente, afasto a alegação de falta de interesse de agir. 

A empresa ré resiste à pretensão indenizatória dos autores, o que torna necessária a busca pela tutela jurisdicional. 

De outro lado, a via processual eleita se mostra apta à solução da controvérsia. 

Presente o binômio necessidade/adequação, resta evidenciado o interesse de agir (art. 3º do CPC). 

Alegações no sentido de que os autores não provaram que a inclusão de seus nomes nos cadastros de inadimplentes se 

deu por força da devolução dos cheques se confundem com o próprio mérito da causa, com ele devendo ser apreciadas. 
Preliminar rechaçada. 

No mérito, a r. sentença merece ser mantida. 

De fato, o exame da documentação existente nos autos deixa evidente que: 

- foram emitidos dois cheques pelos autores, em face da CEF, instituição financeira na qual possuíam conta corrente; os 

valores eram de R$ 309,66 e R$ 307,40; 

- tais cheques foram devolvidos sob a alegação de falta de provisão de fundos; 

- este fato gerou a inclusão de seus nomes nos Cadastros de Inadimplentes (cf. por exemplo, fls. 20/25); 

- os autores possuíam, à época, limite de crédito junto à CEF, no valor de R$ 2.000,00, o que seria suficiente para fazer 

frente ao pagamento dos títulos de crédito (fls. 28/30); 

- a própria CEF, no documento de fls. 17, admite, expressamente, que o cheque nº 000105 foi devolvido indevidamente 

devido a uma falha no sistema operacional. 

 

Nessa linha, plenamente demonstrado o ato ilícito cometido pela CEF, encontra incidência a Súmula de nº 388 do C. 

STJ, assim redigida: 

 

Súmula nº 388: A simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral. 

 

Reconhecida a ilicitude da conduta da CEF, emerge, outrossim, a hipótese de dano moral "in re ipsa", a dispensar a 

prova do prejuízo, sendo suficiente a demonstração do ato ilícito para que a lesão ao patrimônio imaterial da pessoa 

humana seja presumido, como revelam os seguintes julgados: 

 

1. A CONCEPÇÃO ATUAL DA DOUTRINA ORIENTA-SE NO SENTIDO DE QUE A RESPONSABILIZAÇÃO DO 

AGENTE CAUSADOR DO DANO MORAL OPERA-SE POR 
FORÇA DO SIMPLES FATO DA VIOLAÇÃO (DANUM IN RE IPSA). VERIFICADO O EVENTO DANOSO, SURGE A 

NECESSIDADE DA REPARAÇÃO, NÃO HAVENDO QUE SE COGITAR DA PROVA DO PREJUIZO, SE 

PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA QUE HAJA A RESPONSABILIDADE CIVIL (NEXO DE 

CAUSALIDADE E CULPA). ASSIM, O SO FATO DE O R. ACORDÃO GUERREADO TER RECONHECIDO A 

PERDA EM 30% DA CAPACIDADE LABORATIVA DA RECORRENTE, CONSEQUENTE DE ATO CULPOSO 

ATRIBUIDO A RECORRIDA, JA E BASTANTE, POR SI MESMO, PARA SE TER COMO EXISTENTE A LESÃO 

MORAL E, POR DECORRENCIA, O DIREITO DAQUELA A SER INDENIZADA E DESTA DE ARROSTAR COM O 

ONUS DA REPARAÇÃO. 

2. OMISSIS. 

3. OMISSIS. 

4. OMISSIS. 

5. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSAS PARTES, PROVIDO. 

(STJ, 4ª Turma, REsp 23.575/DF, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 01/09/97). 

1. NÃO HA FALAR EM PROVA DO DANO MORAL, MAS, SIM, NA PROVA DO FATO QUE GEROU A DOR, O 

SOFRIMENTO, SENTIMENTOS INTIMOS QUE O ENSEJAM. PROVADO ASSIM O FATO, IMPÕE-SE A 

CONDENAÇÃO, SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO ART. 334 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

2. OMISSIS. 
3. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE. 

(STJ, 3ª T, REsp 86.271/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 09/12/97). 

 

E mais recentemente: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PESSOA JURÍDICA. PROVA DO DANO 

MORAL DESNECESSÁRIA. 1. Nos casos de inscrição irregular em órgãos de proteção ao crédito, o dano moral 

configura-se in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica. 2. Agravo regimental 

desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AGA 200801610570, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01/02/11) 

Não se desconhece, é verdade, que a presunção de dano, originária da conduta ilícita do ofensor, é meramente relativa, 

devendo ceder diante de prova em sentido contrário. Entretanto, não se vislumbra, em parte alguma destes autos, 

qualquer elemento apto a demonstrar o não-abalo da Requerente diante do fato ocorrido.  

Relativamente ao valor da indenização, tem-se como correta a r. decisão de 1º Grau, que o estabeleceu com base em 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, em 10 vezes o valor de cada um dos cheques devolvidos, ou seja, R$ 

6.170,60. 

O montante estabelecido, ademais, atende à dupla finalidade da reparação: compensação para o ofendido e punição para 

o ofensor. 

À falta de parâmetros legais, há que se ter como norte a jurisprudência do C. STJ, a qual também é atendida na espécie 

(montante da reparação estabelecido entre 10 e 30 salários mínimos). Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INDENIZAÇÃO. MONTANTE INDENIZATÓRIO. PARÂMETROS JURISPRUDENCIAIS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA 362/STJ. 

1. Em casos análogos, de devolução indevida de cheque, protesto ou 

inscrição indevida em cadastros de inadimplentes sem notificação, 

bem como a manutenção do registro após a quitação da dívida, o 

Superior Tribunal de Justiça tem julgado razoável o arbitramento de 

indenização entre 10 a 30 salários mínimos. Precedentes. 

2. "A correção monetária do valor da indenização do dano moral 

incide desde a data do arbitramento". Sumulá 362/STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AgRg no Ag 1096394 / PE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 22/08/11) 

 

 

No que tange aos danos materiais, constata-se que os demandante lograram êxito em provar prejuízo efetivo no valor de 

R$ 25,40, concernentes às taxas bancárias decorrentes das quatro devoluções (cada cheque foi devolvido por duas 

vezes). 

Não há falar-se em dano material de R$ 4.000,00 (cancelamento de limite de crédito perante a CEF e ao Banco Bilbao 

Vizcaya) pois este valor não pertencia ao patrimônio dos autores, o qual, portanto, não sofreu nenhuma diminuição.  

 

Mantida, ademais, a r. sentença, relativamente aos juros de mora e à correção monetária, fixados em conformidade com 

o posicionamento do C. STJ. 

Mantidos, ademais, os honorários advocatícios, fixados nos limites previstos no art. 20, § 3º, do CPC e na Súmula nº 

326 do C. STJ (nas ações de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial 
não implica sucumbência recíproca). 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000772-83.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000772-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ELISIANE NOGUEIRA BRITO 

ADVOGADO : FELIX JAYME NUNES DA CUNHA 

APELADO : FACULDADES INTEGRADAS DE CAMPO GRANDE FIC UNAES 

ADVOGADO : JOAO FREDERICO RIBAS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação mandamental, julgou improcedente o pedido de emissão de 

certificado de conclusão de curso superior. 

 

O impetrante visa a obtenção de provimento judicial que afaste a exigência de apresentação de monografia, prevista nos 

artigos 9.º e 16 da Portaria n.º 1.886/94 do MEC. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

De início, observo que a autoridade impetrada - FACULDADES INTEGRADAS DE CAMPO GRANDE - apesar de 

não ostentar a condição de Universidade, é "instituição de pesquisa científica e tecnológica", nos termos do artigo 207, 

§2.º da Constituição Federal. 

 

A conseqüência é a autonomia didática e científica, que autoriza a exigência de apresentação de trabalho monográfico 

como forma de avaliação e aprovação do aluno para a conclusão do curso superior. 

 

Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FACULDADE ISOLADA. IDÊNTICA AUTONOMIA DIDÁTICO-
CIENTÍFICA CONFERIDA À UNIVERSIDADE. REALIZAÇÃO/DEFESA DE MONOGRAFIA. COLAÇÃO DE GRAU. 

- A Faculdade isolada desfruta de idêntica autonomia didático-científica conferida à universidade, de tal modo que 

pode estabelecer a exigência de realização/defesa de monografia como requisito para a conclusão de curso. Apelação 

improvida. 

(TRF-4, AMS 200271120000016, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, Terceira Turma; 24/09/2002) 

Quanto à legitimidade da exigência da monografia, o precedente desta Corte Regional: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA, ENSINO SUPERIOR. EXIGIBILIDADE DE MONOGRAFIA. FINALIZAÇÃO DE 

CURSO. LEGALIDADE. ILEGITIMIDADE DE PARTE AFASTADA. 1. A preliminar de ilegitimidade de parte deve ser 

afastada eis que "considera-se coatora a autoridade que praticou o ato indigitado e, portanto, tem competência para 

corrigi-lo, se for o caso" (TRF/3ª Região, REO 93030886739/SP, Relatora Des. Fed. Lúcia Figueiredo, DJ de 

25/10/94. p. 61146). 2. Legalidade quanto à exigência da monografia aos alunos do curso de Direito matriculados em 

1997. 3. Aplicáveis de imediato as regras da Portaria/MEC nº 1886/1994, observada a autonomia didático-científica 

das universidades. 4. Inexistência de ilegalidade no ato impugnado, vez que o currículo e a forma de aplicação foram 

amplamente divulgadas à comunidade acadêmica. 5. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF-3, AMS 200261070009130, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Terceira Turma, j. 07/02/2008) 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. EXIGÊNCIA DE MONOGRAFIA PARA CONCLUSÃO DE CURSO. 
LEGITIMIDADE. 1. É legítima exigência de apresentação de monografia acrescentada ao currículo por meio de 

resolução, uma vez que editada dentro dos limites da autonomia didático-científica de que goza a Universidade. 2. 

Antes da conclusão do curso, não há direito adquirido do aluno à manutenção do mesmo currículo da data de seu 

ingresso na instituição. 

(TRF-1, REO 199801000196694, Rel. Juiz Fed. Conv. Aloísio Palmeira Lima, Primeira Turma; 24/07/1999) 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - EXIGÊNCIA DE MONOGRAFIA DE ALUNOS 

MATRICULADOS EM 1997 - SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAIS - EFEITOS E 

CONSEQÜÊNCIAS EXCEPCIONALMENTE MANTIDOS. 

1 -Portaria nº 1785/2001, revogando a Portaria nº 1252/2001 e dando nova redação ao artigo 16 da Portaria nº 

1886/94, determinando que as novas diretrizes curriculares voltassem a ser obrigatoriamente observadas em relação 

aos alunos que tivessem ingressado no ensino superior a partir de 1997. 

2 -O MM. Juiz de Origem concedeu a segurança, em 29 de abril de 2002, acatando a ilegalidade da exigência de 

apresentação, defesa e aprovação do trabalho monográfico, em relação aos impetrantes, como condição para 

conclusão do curso de bacharelado em Direito. 

3 -Pela análise dos autos, verifica-se que os impetrantes ingressaram no curso de direito no ano de 1997, portanto, 

estariam obrigados a cumprir as diretrizes curriculares, quais sejam apresentar e defender monografia (...). 

... 
5 -Apelação e remessa oficial improvidas, mantendo a decisão monocrática. 

(2002.61.07.000713-3, Sexta Turma, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 09/08/2006; DJ 04/09/2006) 

De outra parte, a apresentação da monografia, tal como documentada nos autos, não cumpriu a exigência da Portaria n.º 

1.886/94. 

 

Isto porque, conforme a Ata de Apresentação do Trabalho Monográfico (fls. 88), a Banca Examinadora decidiu pela 

devolução do trabalho, para reformulações. A exigência da monografia, bem como os critérios de avaliação, são temas 

restritos à autonomia didática e científica da instituição. 

 

Observo, por fim, que o fato de o artigo 16 da Portaria n.º 1.886/94 estipular obrigatoriedade de apresentação da 

monografia para os matriculados a partir de 1.997 não afasta a possibilidade de a faculdade, com esteio em sua 
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autonomia didático-científica, estabelecer que os alunos matriculados antes de 1.997 também tenham o dever de 

apresentá-la. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029238-49.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.042796-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS 

 
: RICARDO BRITO COSTA 

SUCEDIDO : CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO CTBC 

APELADO : PROTECON ASSOCIACAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO GRANDE ABC 

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : DUCIRAN VAN MARSEN FARENA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.29238-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação interposta de r. 

sentença que julgou parcialmente procedente ação civil pública promovida por associação civil, que objetivava impedir 

o aumento da assinatura básica de telefone. 

 

Apela a TELESP pleiteando a reforma da sentença. 

 

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Da mesma forma, é plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, 

não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A 

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA 

- DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Primeiramente, verifico que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL não é parte legítima para figurar em 

demandas como a presente. Neste sentido nossos Tribunais estão decidindo. Veja-se: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. TELEMAR S/A EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES ELENCADOS NO ART. 109 DA CF/88. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Ação proposta em face de empresa concessionária de telefonia 

objetivando o reconhecimento da ilegalidade da "Assinatura Básica Residencial", bem como a devolução dos valores 
pagos desde o início da prestação dos serviços. 2. Deveras, tratando-se de relação jurídica instaurada em ação entre a 

empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, 

a União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. (precedentes: CC 48.221 - SC, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, 1ª Seção, DJ de 17 de outubro de 2005; CC 47.032 - SC, desta relatoria, 1ª Seção, DJ de 16 de maio de 

2005; CC 52575 - PB, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 1ª Seção DJ de 12 de dezembro de 2005; CC 47.016 - SC, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJ de 18 de abril de 2005). 3. Como bem destacou o Juízo Federal: Na 

verdade, o que define a competência cível da Justiça Federal, nos processos ordinários, não é a matéria em si, mas as 

pessoas que integram a relação processual, conforme o que disciplina a Constituição Federal, em seu art. 109. E as 

pessoas devem integrar ou não a relação processual na medida em que as relações postas em juízo sejam por elas 

titularizadas. A relação processual ora analisada diz respeito unicamente ao usuário e à empresa concessionária. 

Quem realiza a cobrança de assinatura mensal é empresa concessionária e não a ANATEL. Vale enfatizar: o ato ora 

questionado foi praticado com base no contrato concreto e específico firmado entre o assinante e a concessionária. Por 

mais que a ANATEL permita esse tipo de ato, por meio, inclusive, da normas abstratas, essa permissão abstrata não 

causa nenhum assinante. Só quando ela se transforma em exigência concreta, concessionária, fundada no contrato 

assinante-concessionária, desencadeia o interesse do assinante em ver suspensa à cobrança. edição de prejuízo ao por 

parte da é que ela A relação de concessão, estabelecida entre União/ANATEL (poder concedente) e a concessionária 

(no caso, Telemar) não está em causa. O que se discute aqui é unicamente a relação contratual entre usuário e 
empresa fornecedora do serviço. Também não está em causa o poder de fiscalização da ANATEL. Aliás, se for bem 

observado o pedido, verificar-se-á que não há qualquer pretensão formulada contra a ANATEL. Mesmo que a ANATEL 

venha a dizer que tem interesse na causa, como assistente litisconsorcial, isso, por si só, não teria a força de mudar a 

competência para a Justiça Federal. É que a assistência processual desacompanhada de efetivo interesse jurídico 

(como a que decorreria automaticamente da Lei 9.469/97, art. 5°), não autoriza deslocamento da competência. Ou 

seja, mesmo que a ANATEL viesse aos autos espontaneamente, pretendendo assistir a concessionária, essa assistência, 

mesmo que admitida, não implicaria competência da Justiça Federal, salvo se configurado seu efetivo interesse 

jurídico, que só ocorre quando alguma relação jurídica de que ela seja parte sofra conseqüências da decisão judicial, 

o que certamente não é o caso dos autos, já que, qualquer que seja a decisão, nenhuma conseqüência sofrerá a 

ANATEL. Veja-se que a situação é diferente quando se trata de feitos coletivos (ação civil pública ou ação popular) em 

que o que se discute é propriamente o ato regulamentar em abstrato. Nesses casos, sim, se justifica o deslocamento da 

competência para a Justiça Federal, já que o próprio poder regulamentar da ANATEL está sendo questionado. O 

presente feito, portanto, por envolver apenas particulares, deve ser processado e julgado pela Justiça Estadual sendo 

desnecessário, inclusive, excluir a Anatel da lide, já que ela sequer foi citada e, portanto, não chegou a integrar a 

demanda. Vale ressaltar que a incompetência deste juízo é absoluta, uma vez que a competência da Justiça Federal 

está disposta na Constituição Federal e, desse modo, pode ser reconhecida de oficio. A exclusão de ente que atrairia a 

competência da Justiça Federal ou, como na presente lide, sua total ausência na demanda, leva à conclusão tomada 

pelo STJ em uma de suas Súmulas "Súmula n° 224 do STJ. Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz 
Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito". À própria Justiça 

Federal, ademais, cabe valorar o interesse da União para figurar em processo, como afirma a Súmula n° 150 do 

Superior Tribunal de Justiça, corroborando o entendimento aqui exposto: "Súmula n° 150 do STJ. Compete à Justiça 

Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas 

autarquias ou empresas públicas". o mesmo foi dito pelo STF, de onde se emanou: "Compete a Justiça Federal emitir 

juízo de valor sobre o interesse manifestado pela União, vale dizer avaliar a realidade ou não desse interesse". (RE 

116.434-4-SP, 2aT., RT 726/135 E RTJ 163/1.114. No mesmo sentido, RE 202.930-SC, STFl2a, RTJ 163/799). (fl. 

79/81) 4. Não obstante, a matéria objeto do presente conflito "assinatura básica" tem respaldo em ato da Agência 

Reguladora e objeto transindividual. Destarte, não só pela complexidade, mas também pelo seu espectro, não se 

justifica que a demanda tramite nos Juizados Especiais, maxime porque, na essência a repercussão transindividual do 

resultado da decisão atinge a higidez da concessionária e, ad eventum, da própria Fazenda Pública, poder concedente. 

Ademais, não é outra a ratio essendi que impede as ações transindividuais nos Juizados. 5. Destarte, ressalvo o meu 

ponto de vista, porquanto versando a demanda objeto transindividual, revela-se complexa a solução da causa, 

incompatibilizando-se com os Juizados Especiais, mercê de o art. 3º, da Lei 9.099/95 velar a esse segmento de justiça a 

cognição de feitos de interesse de concessionárias em razão do potencial fazendário encartado na demanda. 6. 

Forçoso, concluir, assim, que se os Juizados Especiais não são competentes para as referidas demandas, as mesmas 

devem ser endereçadas à Justiça ordinária para que, através de ampla cognição plenária e exauriente, possa o 
Judiciário dispor de interesses notadamente transindividuais, que não são descaracterizadas pela repetição de ação uti 

singuli, mas calcadas na mesma tese jurídica. 7. Destaque-se, por fim, que a Justiça Estadual pode definir esses litígios 

deveras complexos sob o pálio da gratuidade de justiça, tornando-se acessível à população menos favorecida que 

acode aos Juizados Especiais. 8. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO 
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ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAFAEL - RN, com ressalvas.(CC 200501387882, LUIZ 

FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 29/05/2006) 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. LIDE EM QUE O CONSUMIDOR DISCUTE VALORES PAGOS A TÍTULO 

DE ASSINATURA MENSAL. INTERESSE DA ANATEL. AUSÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

PRECEDENTE. 1. Inexiste o interesse da ANATEL, para intervir no feito, como litisconsorte passiva necessária, em 

que o consumidor discute com a prestadora de serviço de telefonia fixa, impondo-se a sua exclusão da lide e, com 

fulcro no art. 109 , inciso I da CF, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual. 2. Precedente do C. S.T.J. 3. 

Agravo de instrumento improvido.(AI 200503000367973, JUIZ ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 

21/12/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TARIFA DE ASSINATURA MENSAL DE LINHA TELEFÔNICA. EXCLUSÃO DA 

ANATEL DO PÓLO PASSIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A questão relativa à possibilidade de 

cobrança de tarifa de assinatura mensal de linha telefônica se trata de mera relação de consumo entre o usuário e a 

concessionária, carecendo a ANATEL, portanto, de interesse na lide. 2. Jurisprudência pacificada do STJ. 3. O simples 

fato de ser a agência reguladora responsável pela expedição de resoluções normativas, não torna a ANATEL parte 

legítima para as ações nas quais se questiona a validade de tarifa cobrada pela concessionária. 4. Competência da 

Justiça Estadual. 5. Agravo de instrumento não provido.(AI 200703000479255, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 05/05/2009) 

ADMINISTRATIVO. COBRANÇA. ASSINATURA BÁSICA MENSAL. EXCLUSÃO DA ANATEL. COMPETÊNCIA. 
JUSTIÇA ESTA DUAL. 1.O exercício da função reguladora e fiscalizadora cometida à ANATEL não faz surgir, por si 

só, a sua ampla legitimidade para todos os feitos em que estiver em pauta faceta, mesmo mínima, da prestação de 

serviço público de telecomunicações. 2.A relação jurídica entre a ANATEL e a empresa concessionária é inteiramente 

dissociada da que existe entre esta e o consumidor, o que inibe a necessária presença da Agência Reguladora Federal 

no pólo passivo da demanda.(AC 200572050026086, LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - TERCEIRA 

TURMA, 29/11/2006) 

Desta forma, inexistindo interesse da Anatel no feito, falece competência para a Justiça Federal processar e julgar o 

presente feito, observando-se o disposto na Súmula nº 150 do Superior Tribunal de Justiça: "Compete à Justiça Federal 

decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou 

empresas públicas". 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, anulo de ofício a sentença, tendo em vista a incompetência 

da Justiça Federal, e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual para processar e julgar o presente feito. 

 

P.R.I. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005678-16.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.005678-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

APELANTE : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de dupla apelação e de reexame necessário, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes 

embargos à execução fiscal, opostos contra a cobrança de multas aplicadas pelo Conselho Regional de Farmácia. 

Ambas as partes, em seus recursos, pugnam pela reforma parcial do julgado, naquilo em que lhes foi desfavorável. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido 

A r. sentença merece ser parcialmente alterada. 
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A alegação de nulidade do título executivo não pode prevalecer, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, 

uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do 

sujeito passivo, origem e natureza do crédito, data do vencimento e da inscrição, forma de constituição e notificação, 

quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e 

eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN, para efeito de viabilizar a execução intentada. 

Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do 

crédito excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na 

espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos 

com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, o qual, tendo sido regularmente inscrito, goza de 

presunção de liquidez e certeza.  

A CDA que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial que goza da presunção de certeza e liquidez, tendo 

o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do CTN e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito 

passivo da obrigação tributária ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do CTN e art. 3º, parágrafo único, da Lei 

6830/80). 

Desse ônus, contudo, não se desincumbiu a embargante, de sorte que sua pretensão não merece acolhida. 

Deveras, não há falar-se em falta de fundamentação quanto à aplicação das multas. 

A embargante exerce atividade de drogaria (definida no art. 4º, XI, da Lei 5991/73, como o estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais). 
O comércio de drogas e medicamentos, por sua vez, é condicionado à obtenção de licença (ato administrativo 

vinculado, por meio do qual a Administração confere ao interessado consentimento para o desempenho de certa 

atividade - cf. José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, Editora Lumen Juris, 17ª edição, pág. 

126). 

A concessão da licença demanda, como um dos seus requisitos, que a farmácia ou drogaria tenha assistência de técnico 

farmacêutico, regularmente inscrito no CRF, durante todo o período de funcionamento. É o que determina o art. 15 da 

Lei 5991/73, "in verbis": 

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de 

impedimento ou ausência do titular. 

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 
 

No mesmo sentido, prescreve o art. 24 da Lei 3820/60: 

 

Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado. 
        Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de 

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) 

 

 

Ora, no caso sob apreciação, as autuações impostas a embargante têm por fundamento, exatamente, os artigos acima 
reproduzidos, não se podendo tachá-las de ilegais por falta de motivação. 

No que toca à divergência entre os valores constantes das CDAs e aqueles existentes nas Notificações de Recolhimento 

de Multa, tem-se que a mesma não se mostra suficiente para retirar a liquidez do título executivo extrajudicial. 

É que tal diferença decorre da aplicação da UFIR como fator de correção monetária, o que, consoante a jurisprudência, 

não afasta o requisito consubstanciado na liquidez, eis que a determinação do valor excutido depende de meros cálculos 

aritméticos. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA COM VALOR EM UFIR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 168/TFR. 1. A discrepância entre o valor inscrito em dívida ativa e o constante da petição 

inicial da execução fiscal decorre da incidência dos acréscimos legais relativos à correção monetária, aos juros de 

mora e ao encargo do Decreto-Lei 1.025/1969, e não implica a descaracterização dos atributos de liquidez e certeza da 

certidão de dívida ativa (art. 3º da e art. 204 do CTN), considerando que, nos termos do art. 6º, §4º, da Lei nº 6.830/80, 

na execução fiscal o valor da causa deve corresponder ao valor constante da certidão de dívida ativa, acrescido dos 

encargos legais 2. De acordo com o enunciado 168 da Súmula do extinto TFR, o encargo de 20% do art. 1º do DL 
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1.025/1969 abrange a verba de sucumbência devida nos embargos à execução. 3. Apelações da embargante e da União 

a que se nega provimento. 

(TRF1, 7ª Turma Suplementar, AC 200001001375667, Rel. Juiz Saulo Casali Bahia, DJ 29/07/11) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. UFIR. TR. 

INVIABILIDADE DA IMPOSIÇÃO FISCAL BASEADA NO PISO SALARIAL DA CATEGORIA EM PERÍODO 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.528/97. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 1. A UFIR pode ser utilizada para 

indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 2. Os débitos fiscais admitem a utilização da 

TRD a título de juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991. 3. Não se aplica a TR na correção monetária 

dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a 

UFIR. 4. Somente após a vigência da Lei nº 9.528/97 permitiu-se ao INSS exigir contribuição previdenciária calculada 

segundo o piso salarial da categoria profissional a que pertencesse o segurado. 5. O débito se refere a contribuições 

suplementares, decorrentes da diferença entre o piso da categoria e os salários pagos a menor, constantes de folhas de 

pagamento. 6. Tendo em vista que o período da dívida está compreendido entre 11/87 e 11/90, a cobrança é indevida. 

7. Honorários fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em apreciação equitativa. 8. Apelo do devedor provido. 

(TRF3, Judiciário em Dia - Turma A, AC 97030750494, Rel. Juiz César Sabbag, DJ 30/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. BASES 

FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. . INAPLICABILIDADE TR. 

CABIMENTO. UFIR. 1. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade 
da CDA se, para tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência 

da Súmula n. 7/STJ. 2. Não se conhece da divergência jurisprudencial quando os julgados dissidentes cuidam de 

situações fáticas diversas. 3. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo 

incidir, na vigência da Lei n. 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a Ufir. 4. A alteração do índice aplicável para 

fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por ausência de 

liquidez e certeza. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 200101018307, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 25/04/06) 

 

Não se desincumbindo a embargante do ônus que lhe tocava, restam incólumes, portanto, os títulos que aparelham a 

execução fiscal. 

Nesse sentido, julgado do C. STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS 

DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 
204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar provimento ao recurso especial. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06) 

 

Pelo quanto exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da embargante e dou provimento à 

apelação do CRF e à remessa oficial, para julgar improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Custas e honorários advocatícios pela autora, estes de 10% sobre o valor da causa atualizado (art. 20, § 4º, do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006418-76.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.006418-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, contra sentença que julgou improcedentes os embargos, opostos pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (ECT) contra execução fiscal que lhe move a Prefeitura Municipal de São Paulo, para cobrança 

de multa decorrente da não apresentação de documentação relativa à venda de seus produtos postais, para fins de 

quantificação da base de cálculo do ISS. 

Em suas razões recursais, repisa a embargante os argumentos expendidos na peça inicial, pugnando pela reversão do 

julgado. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta C. Corte. 

Relatado o necessário, decido. 

A r. sentença merece ser reformada. 

De fato, há muito o C. STF estabeleceu a distinção entre as empresas públicas exercentes de atividade econômica (art. 

173, § 1º, II, da CF) e aquelas outras que prestam serviços públicos de natureza obrigatória. 

A estas últimas, como é o caso da ECT, aplicam-se certas prerrogativas inerentes aos entes de direito público, citando-

se, por exemplo, a imunidade tributária recíproca (art. 150, VI, "a", da CF). Confira-se: 

 

EMENTA Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (ECT). Empresa pública prestadora de serviço público. Precedentes. 1. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 407.099/RS, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 
6/8/04, firmou-se no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública prestadora de 

serviço público, é beneficiária da imunidade tributária recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição da 

República. Esse entendimento foi confirmado pelo Plenário desta Corte na ACO nº 765/RJ, Redator para o acórdão 

o Ministro Menezes Direito. 2. Ação cível originária julgada procedente. 

(STF, Pleno, ACO 789 / PI - PIAUÍ , Rel. Min. Dias Toffoli, DJ 15/10/10) 
Assim, se não é lícito ao Município instituir impostos sobre o patrimônio, a renda ou os serviços da ECT, não se mostra 

legítimo, como corolário, aplicar-lhe penalidade de multa pelo não fornecimento de informações tendentes a quantificar 

a base de cálculo do ISS. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar procedentes os embargos 

à execução fiscal. 

Custas e honorários pela embargada, estes de R$ 100,00 (cem reais) - art. 20, § 4º, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009874-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009874-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FARMACIA E DROGARIA LIDER LTDA 

ADVOGADO : JORGE ISMAEL EL HAGE 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 00.00.00015-0 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal, opostos contra a 

cobrança de multas aplicadas pelo Conselho Regional de Farmácia. 

A parte, em seu recurso, alega preliminar de cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido 

A r. sentença merece ser mantida. 

Afasta-se a preliminar de cerceamento de defesa. 

Os elementos probatórios existentes nos autos já se mostram absolutamente suficientes para o desate da causa, 

autorizando seu julgamento antecipado, na forma do art. 17, parágrafo único, da Lei 6830/80. 
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Absolutamente desnecessária, portanto, a produção da prova testemunhal, sendo certo, inclusive, que a embargante 

sequer justificou sua pertinência, limitando-se a fazer requerimento genérico de designação de audiência de instrução 

para sua produção.  

Vale consignar, por fim, que ao juiz cabe velar pelo rápido andamento do processo (art. 125, II, do CPC), indeferindo 

diligências inúteis ou meramente protelatórias, tais como a pretendida oitiva de testemunhas (art. 130 do CPC).  

Afastada a preliminar, passo ao mérito. 

A CDA que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial que goza da presunção de certeza e liquidez, tendo 

o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do CTN e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito 

passivo da obrigação tributária ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do CTN e art. 3º, parágrafo único, da Lei 

6830/80). 

Desse ônus, contudo, não se desincumbiu a embargante, de sorte que sua pretensão não merece acolhida. 

Deveras, a embargante exerce atividade de drogaria (definida no art. 4º, XI, da Lei 5991/73, como o estabelecimento de 

dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais). 

O comércio de drogas e medicamentos, por sua vez, é condicionado à obtenção de licença (ato administrativo 

vinculado, por meio do qual a Administração confere ao interessado consentimento para o desempenho de certa 

atividade - cf. José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, Editora Lumen Juris, 17ª edição, pág. 

126). 

A concessão da licença demanda, como um dos seus requisitos, que a farmácia ou drogaria tenha assistência de técnico 
farmacêutico, regularmente inscrito no CRF, durante todo o período de funcionamento. É o que determina o art. 15 da 

Lei 5991/73, "in verbis": 

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei. 
§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de 

impedimento ou ausência do titular. 

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 

 

No mesmo sentido, prescreve o art. 24 da Lei 3820/60: 

Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado. 

        Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de 

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965) 

 

Ora, no caso sob apreciação, as autuações impostas a embargante têm por fundamento, exatamente, os artigos acima 

reproduzidos, não se podendo tachá-las de ilegais por falta de motivação. Com efeito, não havia responsável técnico 

registrado perante o Conselho, durante o horário de funcionamento do estabelecimento. 

A apelante limitou-se a trazer aos autos alvará de licença de funcionamento, expedido pela vigilância sanitária, o que, 

por óbvio, não prova a existência de responsável técnico registrado, cuja aferição compete ao CRF, nos termos da Lei 

3820/60.  

Caberia à embargante, nesse sentido, trazer aos autos o termo de compromisso, capaz de demonstrar o registro do 

responsável técnico junto ao CRF. Todavia, isso não ocorreu. Confiram-se os precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO ADMINISTRATIVO. EXPEDIÇÃO DE LICENÇA. DROGARIAS E FARMÁCIAS. VENDA DE 

PRODUTOS ESTRANHOS ÀS SUAS ATIVIDADES. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O art. 5º, § 1º, da Lei 5.991/73, condiciona a 

autorização para as drogarias comercializarem determinados produtos correlatos, à regulamentação por meio de lei 
federal e, supletivamente por normas dos Estados, Distrito Federal e dos Territórios, verbis: "Art. 5º - O comércio de 

drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei. 

§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, aparelhos e acessórios, produtos utilizados para fins 

diagnósticos e analíticos, odontológicos, veterinários, de higiene pessoal ou de ambiente, cosméticos e perfumes, 

exercido por estabelecimentos especializados, poderá ser extensivo às farmácias e drogarias, observado o disposto em 

lei federal e na supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios." 2. O princípio da legalidade, no âmbito 

do Direito Administrativo, vigora no sentido de que a Administração Pública deve atuar nos limites da lei. Sob esse 

enfoque, não há lei que legitime a pretensão da drogaria, haja vista que o § 1º do artigo 5º , de referida lei, na sua 
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exegese, enumera quais os produtos correlatos poderão por ela serem comercializados, condicionando, ainda, referida 

autorização à regulamentação legal. 3. Ademais, os arts. 21 e 55 da Lei 5.991/73 impossibilitam que farmácias e 

drogarias utilizem suas dependências para fins diversos do licenciamento, verbis: "Art. 21. O comércio, a dispensação, 

a representação ou distribuição e a importação ou exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos será exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos 

mesmos, respeitadas as disposições desta Lei. Art. 55. É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou da 

drogaria como consultório, ou outro fim diverso do licenciamento. " 4. É cediço que no âmbito do Direito 

Administrativo vigora o princípio da legalidade, no sentido de que a Administração Pública deve atuar nos limites da 

lei. Sob esse enfoque, não há lei que legitime a pretensão da recorrida, haja vista que o § 1º do artigo 5º , Lei n° 

5.991/73, na sua exegese dispõe acerca de quais produtos correlatos podem valer-se as drogarias para a 

comercialização. 5. A licença é ato vinculado, unilateral, pelo qual a Administração faculta a alguém o exercício de 

uma atividade, uma vez demonstrado pelo interessado o preenchimento dos requisitos legais exigidos (in Celso Antônio 

Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 17ª Edição, pág. 402). Sob essa ótica, 

irrepreensível a conduta da autoridade impetrada para cessar a venda dos produtos estranhos a atividade da 

recorrente, em vista a ausência de regulação estatal. 6. O arts. 4º, XX, e 6º, da Lei 5.991/73, com redação conferida 

pela Lei 9.065/95, que possibilitou aos supermercados, armazéns, empórios, lojas de conveniência e drugstores o 

comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, não pode ser objeto de interpretação extensiva. O art. 5º, 
da Lei n.º 5.991/73, estabelece que o comércio de drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das 

empresas e dos estabelecimentos em referida norma, ao passo que, o art. 6º do mesmo diploma, de forma integradora, 

evidencia que a dispensação de medicamentos é privativa de farmácia, drogaria, posto de medicamento, unidade 

volante e dispensário de medicamentos. 7. Deveras, para a dispensação de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos é necessária a obtenção de licença que, dentre outros requisitos, condiciona a presença de 

responsável técnico, legalmente habilitado, durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento, o que não se 

exige de supermercados, armazéns, empórios e drugstores justamente por só venderem medicamentos anódicos. 

Precedentes: REsp 1104974/AM, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

23/04/2009; AgRg no REsp 747.063/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2007, 

DJ 29/11/2007 p. 177; REsp 914.366/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/04/2007, 

DJ 07/05/2007 p. 298; REsp 881.067/ES, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/03/2007, DJ 29/03/2007 p. 236; REsp 745.358/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02/02/2006, DJ 20/02/2006 p. 229; REsp. 341.386 - SP, Relator Ministro PAULO MEDINA, 2ª Turma, DJ 08 de 

outubro de 2002. 8. É cediço na Corte que o STF tem posição firme no sentido de que só a ofensa direta e frontal à 

Constituição enseja o recurso extraordinário. 9. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 200901608105, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 01/07/10) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE 
MEDICAMENTO - REGISTRO - INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e 

sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, 

XIV, da referida lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades 

hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência 

de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 200701643648, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15/12/08) 

 

De outro giro, inaplicável à espécie a regra prevista no art. 70 do CP (concurso formal). 

Isso é assim, pois além de não se estar na esfera criminal, várias foram as condutas caracterizadoras de infração 

administrativa; está-se diante de vários fatos geradores de aplicação de penalidades. 

Com efeito, no espaço entre nov/97 e out/00 (3 anos) foram 14 autuações. Lavrado um auto de infração, era a 

embargante intimada para regularizar sua situação, sanando a irregularidade no prazo de 5 dias. Nada fazia, contudo, o 

que dava ensejo a uma nova autuação. 

Verifica-se, ademais, que 14 autuações em 3 anos não revelam abuso por parte da fiscalização. 

Por derradeiro, o valor das multas encontra fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei 3820/60. Os acréscimos 

relativos a correção monetária, multa e juros também têm previsão legal, de forma que não há falar-se em abuso na 

cobrança. 
 

Não se desincumbindo a embargante do ônus que lhe tocava, resta incólume, portanto, o título que aparelha a execução 

fiscal. 

Nesse sentido, julgado do C. STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS 

DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção juris 

tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos da 

relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do 

direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código 
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Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo 

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de 

terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 

204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve 

o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela 

legislação de regência. 

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar 

provimento ao recurso especial. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06) 

 

Pelo quanto exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da embargante. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036221-35.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.032942-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro 

APELADO : FARMACIA DROGA HIPICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

No. ORIG. : 96.00.36221-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, para anular os autos de infração nºs 

NR358.J101527-0 e NR459.J101527-0 impostas pelos Conselho Regional de Farmácia - CRF, pela ausência de 

responsável técnico no estabelecimento. 

 

Apela o CRF e pleiteia a reforma do julgado. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Cinge-se a questão dos autos sobre a obrigatoriedade de manutenção, pelas farmácias e drogarias, de técnico 

farmacêutico responsável. 

 

Dispõe o artigo 15 da Lei nº 5.991/73: 

 

Art. 15: A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no 
Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento. 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de 

impedimento ou ausência do titular. 

§ 3º Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta 

do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade 
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técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. 
 

Referido dispositivo legal foi regulamentado pelo Decreto nº 74.170/74, art. 28, § 2º, "a" e "b", com a redação alterada 

pelo Decreto nº 793/93, in verbis: 

 

Art. 28: O poder público, através do órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios poderá licenciar farmácia ou drogaria sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial 

de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia respectivo, na forma da lei, desde 

que: 

I- o interesse público justifique o licenciamento, uma vez caracterizada a necessidade de instalação de farmácia 

ou drogaria no local; e 

II- que inexista farmacêutico na localidade, ou existindo não queira ou não possa esse profissional assumir a 

responsabilidade técnica pelo estabelecimento. 

§ 1º: A medida excepcional de que trata este artigo, poderá inclusive, ser adotada, se determinada zona ou 

região, urbana, suburbana ou rural, de elevada densidade demográfica, não contar com estabelecimento 

farmacêutico, tornando obrigatório o deslocamento do público para zonas ou regiões mais distantes, com 

dificuldade para seu atendimento. 
§ 2º: Entende-se como agente capaz de assumir a responsabilidade técnica de que trata este artigo: 

a) o prático ou oficial de farmácia inscrito em Conselho Regional de Farmácia; 

b) o técnico diplomado em curso de segundo grau que tenha seu diploma registrado no Ministério da Educação, 

inscrito no Conselho Regional de Farmácia, observadas as exigências dos arts. 22 e 23 da Lei nº 5.692/71, de 11 

de agosto de 1971. 
 

Da leitura da legislação supra transcrita, conclui-se que a regra geral é que a responsabilidade técnica da farmácia ou 

drogaria seja assumida pelo farmacêutico, profissional de nível superior. Excepcionalmente, existe a possibilidade do 

licenciamento de drogaria sob a responsabilidade técnica de prático ou oficial de farmácia, ou ainda de técnico 

diplomado em curso de segundo grau que tenha seu diploma registrado no Ministério da Educação, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia. 

 

No caso vertente, tem-se que a autora, à época das autuações, comprovou que, em seu estabelecimento, havia 

farmacêutico responsável. 

 

Desta forma, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056298-31.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.041505-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : EDITORA MERCOSUL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES BOMFIM e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

No. ORIG. : 97.00.56298-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação interposta contra a r. 

sentença que, em sede de ação de cobrança, julgou procedente o pedido para condenar a empresa ré a pagar à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT o valor de R$ 3.897,13 (três mil reais, oitocentos e noventa e sete reais e treze 
centavos), devidamente atualizado, mais multa de 10%. 

 

Em suas razões de recurso sustenta a apelante, em síntese, que a autora não apreciou e respondeu o seu pedido de 

parcelamento da dívida, não podendo ela ser penalizada pelo pagamento de multa contratual, honorários de 

sucumbência e multa diária decorrente da omissão administrativa da autora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 559/1779 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

 

A presente ação foi proposta pela ECT com o escopo de cobrar os valores decorrentes do inadimplemento do contrato 

de Prestação de Serviços de SEDEX n.º 440.014.278-6 (fls. 06/08). 

Instruiu a exordial, dentre outros documentos, com as faturas de serviços prestados, acompanhadas dos respectivos 

descritivos (fls. 09/20). 

 

A cobrança se refere à prestação de serviços nos meses de junho a agosto/1996 (no total de R$ 3.897,13 (três mil reais, 

oitocentos e noventa e sete reais e treze centavos). A existência de contrato, bem como as faturas e os extratos já 

referidos comprovam a prestação do serviço, constituindo-se em prova suficiente a embasar a pretensão. 

 
Embora cientificada acerca da existência da dívida em tela (fls. 64/67), a parte ré manteve-se inerte, o que ensejou o 

ajuizamento da presente ação para pleitear o adimplemento da obrigação. 

 

Não há elemento nos autos que contrarie a alegação da ECT de que a parte ré não pagou as faturas de serviços 

prestados, motivo pelo qual lhe é garantido o direito de receber os valores em cobro. 

 

A empresa ré não contesta a cobrança, mas alega que a ECT não apreciou e respondeu o seu pedido de parcelamento da 

dívida, não podendo ela ser penalizada pelo pagamento de multa contratual, honorários de sucumbência e multa diária 

decorrente da sua omissão administrativa. 

 

Não pode se admitir a alegação da apelante tenha o condão de impedir a cobrança dos valores devidos. O simples 

pedido de parcelamento do débito não suspende a execução dos valores devidamente contratados e não pagos, não 

escusando a ré de adimplir com pagamento. 

 

Por outro lado, não se verifica ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, visto que foi oportunizado a ré 

possibilidade de se manifestar nos autos até a prolação da sentença, quedando-se inerte por seu turno. 

 
Deve ser reconhecida, portanto, a validade do contrato pactuado, não havendo nos autos a demonstração da invalidade 

das cobranças. 

 

Neste sentido, confira-se: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - ECT - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. 

Centra-se a discussão na cobrança por serviços sustentados prestados pelos correios e alegados como não pagos pela 

demandada.  

(...) 

4. No feito sob enfoque, pondera a ré não serem as faturas colacionadas aos autos capazes de demonstrar que 

realmente são devidas, mas não ampara tais assertivas com qualquer elemento documental revelador de que noticiou à 

autora sobre tal situação. 5. Presentes indícios consistentes, trazidos pela parte autora, da efetiva prestação dos 

serviços, tendo-se em vista que, notificada pela ECT, com aviso de recebimento, quedou-se inerte a parte ré. 6. O 

montante envolvido, em consonância com as regras contratuais estipuladas livremente, sujeitou-se a detalhamento em 

sua composição, revelando precisão nos valores cobrados, como contrapartida lógica pelos serviços prestados. 7. 

Encontra-se, "in casu", a demandada a se insurgir contra a própria incúria, em não ter observado os ditames pela 

mesma aceitos voluntariamente, consubstanciados no contrato , documento este que se reveste da nota máxima da 
legitimidade à cobrança em debate. 8. Acaso assim não se conduzisse a autora, também estaria a não se valer de 

direitos que lhe são assegurados, contratualmente, e se flagaria, por certo, contemplado o enriquecimento sem causa 

da ré, que usufruiu de serviços postais prestados e não os remunerou, na forma e prazo previamente avençados. 9. 

Restou caracterizado, sim, o reconhecimento da demandada sobre seu inadimplemento no pagamento das faturas sob 

discussão, ocasionando a ação ora em curso. 10. Não há de se falar em possibilidade de compensação, pois esta 

pressupõe o encontro de contas entre quantias líquidas e certas, não tendo o apelante demonstrado nos autos ser 

líquido e exigível o seu pretenso crédito em face da ECT. 11. Improvimento à apelação." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990106042, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 CJ1 07.10.2010, p. 159). 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA . CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CORREIOS . 

INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS. INAPLICABILIDADE DO CDC.  
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1. A análise dos documentos juntados comprovam a existência de vinculo jurídico, a efetiva prestação dos serviços e a 

inadimplência do contratante que não logrou êxito em comprovar a quitação dos serviços cobrados.  

2. Parte do crédito em cobrança desconstituído por ausência de comprovação.  

3. Incidência de multa e juros nos moldes previstos em contrato . Inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor.  

4. Apelação a que se dá parcial provimento." 

(AC 597164, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 16/10/2008). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo-se 

a sentença em sua integralidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044940-26.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.044940-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS PUPIN 

ADVOGADO : FERNANDO JACOB FILHO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALVARO STIPP (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : JOSE CANDEO e outros 

 
: JONAS MARTINS DE ARRUDA 

 
: JOSE APARECIDO LOPES 

 
: JOSINETE BARROS FREITAS 

 
: MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA 

 
: GENTIL ANTONIO RUY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.24.000010-7 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão prolatada pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Jales/SP, 

que, nos autos de ação civil pública (n.º 2002.61.024.000010-7), que determinou o bloqueio de conta-corrente. 

Todavia, conforme informação constante no sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal de 1º Grau, 

verifico que houve prolação de sentença nos autos da ação civil pública em referência (disponibilizada no Diário 

Eletrônico em 04/07/2011). 
Ante o exposto, julgo prejudicado o exame do presente recurso por perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0715225-48.1991.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.000008-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR LOPES e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
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ADVOGADO : REINALDO ANTONIO MARTINS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.07.15225-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de dupla apelação e de reexame necessário, tido por submetido, em face de sentença que julgou parcialmente 
procedente o pedido, para anular auto de infração, naquilo que se refere à multa imposta à autora em razão da não 

inscrição no Conselho Regional de Química, mantendo, por outro lado, a penalidade em razão da não existência de um 

químico nos quadros da empresa. 

Ambas as partes, em seus apelos, pugnam pela reforma do julgado naquilo em que lhes foi desfavorável. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido 

A r. sentença merece ser parcialmente alterada. 

De fato, assim dispõe o art. 1º da Lei 6839/81: 

 

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

 

A atividade básica da sociedade autora (distribuidora de combustíveis) não se relaciona com a área de química, estando 

pacificada a jurisprudência no sentido da desnecessidade de seu registro perante o Conselho respectivo. 

De outra parte, no tocante à obrigatoriedade de manutenção de um profissional da área de química nos quadros da 

empresa, a regra aplicável é o art. 335 da CLT, com a seguinte redação: 
 

   Art. 335 - É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria: 

        a) de fabricação de produtos químicos; 

        b) que mantenham laboratório de controle químico; 

        c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais como: 

cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, 

refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados. 

 

Verifica-se, da conclusão a que chegou o laudo pericial de fls. 133 e seguintes, que a autora não exerce atividade que, 

por se enquadrar na previsão taxativa do dispositivo consolidado, demande a contratação de profissional da área de 

química. 

Entendimento contrário, note-se, implicaria interpretação extensiva de comando que, por encerrar obrigação sujeita a 

penalidade em caso de descumprimento, deve ser interpretado de maneira estrita. 

Vale consignar, outrossim, que eventuais normas infralegais que venham a dispor de forma contrária às leis acima 

mencionadas, por violarem o princípio constitucional da legalidade administrativa (art. 37, caput, da CF), não podem 

ser consideradas válidas. 

Nesse sentido os precedentes: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458, II, E 

535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. EMPRESA TRANSPORTADORA DE PRODUTOS QUÍMICOS E DE 

COMBUSTÍVEL DE PETRÓLEO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA E DE CONTRATAÇÃO 

DE QUÍMICO. NÃO OBRIGATORIEDADE. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 27 DA LEI N. 2.800/56, 1º DA LEI 6.839/80 

E 350 DA CLT. No tocante à alegada violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil, o recurso não logra 

perspectiva de êxito, uma vez que não há nos autos qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o egrégio 

Tribunal a quo apreciou toda a matéria recursal devolvida. Insubsistente, outrossim, a alegação de violação do artigo 

458, II, do CPC, pois o v. decisum recorrido fora devidamente fundamentado. O critério legal de obrigatoriedade de 

registro no Conselho Regional de Química é determinado pela natureza dos serviços prestados (artigos 27 da Lei n. 

2.800/56, 1º da Lei n. 6.839/80 e 335 da CLT). Na hipótese em exame, a empresa recorrida não é obrigada a 
apresentar profissional de química habilitado, tampouco a efetuar inscrição no Conselho recorrente. Com efeito, não 

mantém laboratório de controle químico e sua atividade não envolve fabricação de produtos químicos ou industriais 

obtidos por meio de reações químicas dirigidas (artigo 335 da CLT), mas sim o simples transporte de produtos 

químicos e de combustível de petróleo. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 200101435274, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 22/03/04) 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. PETROBRÁS. INEXIGIBILIDADE DO REGISTRO. 

ATIVIDADES DE QUÍMICA. ATIVIDADE-MEIO DA EMPRESA . PRECEDENTE DA CORTE. 1. A 1ª Turma deste 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 434926/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.12.2002, entendeu não 

ser obrigatório o registro da Petrobrás no Conselho Regional de Química, pois as atividades de química praticadas 

pela empresa são simplesmente atividade-meio, e não sua atividade -fim. 2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200601241387, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 29/03/07) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ANUIDADES 

INDEVIDAS. ATIVIDADE BÁSICA VOLTADA À COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DERIVADOS DO 

PETRÓLEO. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 1. O registro no conselho profissional é necessário apenas em relação à atividade básica ou àquela 

pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/1980. 2. As atividades exploradas pela 

embargante não requerem, a priori, conhecimentos técnicos privativos de profissionais da área de química, nos termos 

dos artigos 27 da Lei nº 2.800/56 e 335 da CLT. 3. Desnecessário o registro da embargante no Conselho Regional de 

Química e indevida a cobrança das anuidades decorrentes, eis que a prestação de serviços privativos de químico não é 

a sua atividade básica. 4. Ainda que a embargante tenha efetuado a inscrição voluntária no CRQ, disto não decorre a 

transformação de sua atividade básica para fins de sujeição obrigatória ao registro profissional e legislação 

respectiva. 5. A causalidade, para fins de responsabilidade processual, não pode ser atribuída ao exequente, mas à 

própria executada, pois a execução fiscal decorreu de anuidades vinculadas ao período em que a embargante estava 
registrada no CRQ, por ato de sua própria iniciativa - para reconhecer devida a condenação da própria embargante 

nas custas e honorários advocatícios. 6. Com relação ao montante da condenação, merece reparos a sentença, para 

que a verba honorária seja fixada em 10% sobre o valor da causa, conforme o entendimento desta Turma. 7. Apelação 

parcialmente provida, para afastar a cobrança das anuidades exigidas pelo Conselho embargado, mantendo-se a 

condenação da embargante na verba honorária. 

(TRF3, 3ª Turma, AC 200561190002383, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJ 29/04/11) 

Pelo quanto exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do CRQ e à remessa oficial e dou 

provimento à apelação da autora, para julgar integralmente procedente o pedido, para reconhecer a nulidade do auto 

infração lavrado contra si. 

Custas e honorários advocatícios a cargo do réu, estes de 10% sobre o valor da causa atualizado (art. 20, § 4º, do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016680-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016680-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

APELADO : ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE ANDRADINA 

ADVOGADO : JOSE LUVEZUTI 

No. ORIG. : 01.00.00009-1 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação interposta de r. 

sentença que julgou procecentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Química, que 

objetivava a anulação do lançamento e, conseqüentemente, da execução. 

 

Apela o Conselho Regional de Química sustentando, em suma, que a ele compete a verificação e análise da 

complexidade nas questões envolvidas no trabalho de responsabilidade técnica. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
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prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Da mesma forma, é plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, 

não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A 

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA 

- DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1717, ao declarar a inconstitucionalidade do caput e 

dos parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 58 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1999, afastou a natureza jurídica 

de direito privado dos Conselhos, a possibilidade dessas entidades fixarem suas próprias contribuições, dela serem 

sujeitos ativos, não serem fiscalizadas pelo Tribunal de Contas da União e gozarem de imunidade tributária. 

 

Confira o teor da ementa do julgamento daquela ADIN: 

 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS 

DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.  

1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, 

quando apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a 

inconstitucionalidade do "caput" e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58.  

2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da 

Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de 

Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades 

profissionais regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados.  

3. Decisão unânime. 

(Relator Ministro Sidney Sanches, in DJ de 28-03-2003, pág. 61) 

 

Tenho por mim que o Conselho, ao exigir o pagamento das anuidades e multas, nos moldes constantes da certidão de 

dívida ativa, não o fez fundamentado nessas disposições legais, o que me leva à conclusão de que não há vício 

maculando a autuação. 

 
Aquela Corte, naquele mesmo julgamento, acabou reafirmando a natureza autárquica dessas entidades, que, nessa 

condição, podem cobrar suas contribuições, valendo-se dos mecanismos previstos pela Lei nº 6.830/80. Assim é que 

compete à Justiça Federal julgar as execuções por elas ajuizadas e, nas comarcas em que não houver vara federal 

instalada, tal competência é transferida à Justiça Estadual, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º do artigo 109, da 

Constituição c.c. inciso I, do artigo 15, da Lei nº 5.010/66. 

 

Ademais, análise atenta da certidão de dívida ativa permite a conclusão de que a multa exigida decorre de lei e não de 

atos normativos emanados do Conselho, de modo que o Conselho não cobra fundado em norma por ele editada, 

restando afastada o exercício do poder de tributação, tal como determinado pelo Supremo. 

 

Não há, neste aspecto, razão alguma, de ordem formal, para que não se considere a autuação como legítima. 

 

Os poderes de fiscalização das entidades que exercem as atividades afetas ao Conselho exeqüente e de imposição de 

penalidades por descumprimento de normas legais decorrem das disposições contidas na Lei nº 2.800/56 e da Lei nº 

6.830/80. Nessa direção, havendo previsão legal para o exercício dessas atividades, também não vejo razão para 

desconstituição da autuação lavrada. 

 
Legítima, portanto, sob qualquer ângulo formal, a autuação. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação, para julgar improcedentes os 

embargos à execução. 

 

Incabível a fixação de honorários, já que, o percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69, nos embargos, 

substitui a condenação do devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

 

P.R.I. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008939-75.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008939-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : EDUARDO LEE 

ADVOGADO : CINTIA TIEMI HASHIMOTO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de r. sentença que, em ação mandamental, julgou procedente o pedido, para reconhecer o 

direito ao aditamento de contrato de crédito educativo. 

 

O Ministério Público Federal se manifestou e subiram os autos. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A controvérsia se restringe ao reconhecimento - ou não - do direito do impetrante ao aditamento do contrato de 

financiamento educativo. 

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido da aplicação da teoria do fato consumado às 

ações mandamentais que visem assegurar o direito à matrícula em curso superior, quando já decorrido extenso período 

de tempo após concessão da segurança. 

 

Confira-se: 
 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MILITAR. REMOÇÃO DE OFÍCIO. TRANSFERÊNCIA DE MATRÍCULA. 

DECURSO DE ANOS DA CONCESSÃO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se firmado no sentido de que, em hipótese como a dos autos, 

em que o recorrido obteve a transferência de instituição por intermédio do mandado de segurança e, inclusive, está 

prestes a concluir o curso, deve-se aplicar a teoria do fato consumado. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1133200/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma; por unanimidade; j. 17/08/2010, 

DJe 20/09/2010) 

ADMINISTRATIVO - DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - MATÉRIA AFETA AO STF - MILITAR - 

TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE DEPENDENTE - CONGENERIDADE - 

DECURSO DE 6 ANOS DA CONCESSÃO DA SEGURANÇA - APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. 

1. A apreciação de suposta ofensa a preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de 

prequestionamento; porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. 

2. É assegurado o direito à transferência obrigatória de servidor militar estudante e de seus dependentes quando ele 

tenha sido removido ex officio e no interesse da Administração Pública, desde que a instituição de ensino seja 

congênere à de origem; ou seja, de pública para pública ou de privada para privada, caso dos autos. 
3. Entretanto, na hipótese dos autos, verifica-se que, entre a sentença que concedeu a segurança tornando possível a 

matrícula da ora recorrida na UFRJ e a presente data, decorreram aproximadamente seis anos. 

4. Impõe-se, no caso, a aplicação da teoria do fato consumado, segundo a qual as situações jurídicas consolidadas 

pelo decurso do tempo, amparadas por decisão judicial, não devem ser desconstituídas, em razão do princípio da 

segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais. 

5. Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

(REsp 709.934/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, por unanimidade; j. 21/06/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ENSINO SUPERIOR. ESTUDANTE. 

TRANSFERÊNCIA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA POR DECISÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento para garantir ao agravado o 

direito à transferência de Universidade, com espeque na ocorrência da teoria do fato consumado, aplicável ao caso em 

apreço. 

2. Documentação trazida aos autos que atesta que o acadêmico já deve ter concluído o curso de Direito, ou está 

prestes a concluí-lo. 
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3. Liminar concedida há mais de quatro anos e meio, determinando a transferência, sem nunca ter sido cassada e que, 

pelo decorrer normal do tempo, o impetrante está em vias de concluir o curso. 

4. Não podem os jurisdicionados sofrer com as decisões colocadas à apreciação do Poder Judiciário, em se tratando 

de uma situação fática consolidada pelo lapso temporal, em face da morosidade dos trâmites processuais. 

5. Reformando-se a sentença concessiva e o acórdão recorrido, neste momento, estar-se-ia corroborando para o 

retrocesso na educação dos educandos, in casu, um acadêmico que foi transferido sob a proteção do Poder Judiciário, 

prestes a terminar seu curso. Em assim acontecendo, não teria o impetrante, com a reforma da decisão, o acesso à reta 

final do seu curso. Pior, estaria perdendo quase 05 (cinco) anos de sua vida freqüentando um curso que nada lhe valia 

no âmbito universitário e profissional, posto que cassada tal freqüência. Ao mais, ressalte-se que a mantença da 

decisão a quo não resultaria qualquer prejuízo a terceiros, o que é de bom alvitre. 

6. Cabe ao juiz analisar e julgar a lide conforme os acontecimentos passados e futuros. Não deve ele ficar adstrito aos 

fatos técnicos constantes dos autos, e sim aos fatos sociais que possam advir de sua decisão. Ocorrência da teoria do 

fato consumado, aplicável ao caso. 

7. Precedentes desta Casa Julgadora. 

8. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no AI 851956/RJ, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, por unimidade; j. 03/05/2007) 

A teoria do fato consumado vem sendo aplicada também aos casos de aditamento de contratos de financiamento 

estudantil. 
 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ESTUDANTE. ADITAMENTO A CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL, PARA FINS DE MATRÍCULA RELATIVA AO SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 

2007. REALIZAÇÃO DO ATO. PERDA DO OBJETO DA IMPETRAÇÃO. 1. Levado a efeito o aditamento a contrato 

de financiamento estudantil, para fins de matrícula em instituição de ensino, em cumprimento à sentença concessiva da 

segurança, não remanesce para as partes nenhum interesse processual no prosseguimento da demanda, na medida em 

que, uma vez satisfeito, ainda que em decorrência de decisão judicial provisória, o objeto do litígio, inexiste mesmo 

qualquer possibilidade material de reversão do decidido. 2. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito, à luz do 

disposto no artigo 267, inciso VI e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, prejudicada a remessa oficial. 

(TRF-1, REO 200733110075843, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, Sexta Turma, por unanimidade; j. 05/07/2010) 

ADMINISTRATIVO. ENSINO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES. 

APELAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. INEXISTÊNCIA DE PREPARO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. 

RECURSO DESERTO. CONDENAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO AO CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. DECURSO DE TEMPO. FATO CONSUMADO. INADIMPLÊNCIA. ART. 5º DA LEI 9.870/99. 1. 

Não tendo a instituição de ensino comprovado o recolhimento do preparo de sua apelação, após a interposição do 
recurso (CPC, art. 513), no prazo legal (Lei n. 9.289/96, art. 14, II), em que pese ter sido intimada para tanto, deve 

ser-lhe aplicada pena de deserção. 2. A exigência de idoneidade cadastral do fiador para aditamento do contrato de 

financiamento estudantil está prevista no art. 5º, VI e § 4º, da Lei n. 10.260/2001, razão pela qual se afasta condenação 

do agente financeiro à indenização por danos decorrentes do indeferimento da matrícula da autora que se encontrava 

em situação de inadimplência. 3. Quanto à condenação do agente financeiro a restabelecer o contrato de 

financiamento, não se conhece da apelação da Caixa Econômica Federal, com base no princípio da praticidade, 

devido à situação consolidada pela provável conclusão do curso superior pela autora, pois consoante a documentação 

acostada aos autos, em 05/02/2003, já tinha ela cursado cinco semestres do Curso de Psicologia. 4. Apelação da 

instituição de ensino superior não conhecida. Apelação da Caixa Econômica Federal conhecida, em parte, a que se dá 

provimento. 

(TRF-1, AC 200332000013600, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, Quinta Turma, por unanimidade; j. 01/03/2010) 

No caso concreto, a segurança foi concedida - confirmando liminar deferida em junho de 2.003 (fls. 97) - para 

assegurar o direito do impetrante ao aditamento de contrato de financiamento, relativo ao terceiro semestre do curso de 

direito. 

 

É provável, portanto, já tenha o impetrante concluído o curso. 

 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024951-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024951-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : EMILIO FERRO -ME 

ADVOGADO : ODETE LUIZA DE SOUZA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

No. ORIG. : 01.00.00009-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução, opostos contra a cobrança de 

multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia. 

Aduz a apelante, preliminarmente, que foi prejudicada pela juntada do documento de fls. 144 e seguintes após a 

prolação da sentença. Alega, ainda, a nulidade da CDA. No mérito, pugna pela reforma do julgado. 
Com contra-razões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido 

A r. sentença merece ser mantida. 

Inicialmente, é de se assentar que a juntada da petição de fls. 144 e seguintes, consubstanciada em cópia de sentença 

proferida pela MMª 8ª Vara Federal de São Paulo/SP, após a prolação da sentença, não importa em nulidade alguma. 

De fato, trata-se de precedente judicial, de caráter ilustrativo, servindo apenas para corroborar os fundamentos 

expendidos pela parte. Não se trata de documento indispensável ao julgamento da causa. 

De outro giro, a alegação de nulidade do título executivo não pode prevalecer, em detrimento da presunção de sua 

liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito 

executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, data do vencimento e da inscrição, forma de 

constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo 

integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN, para efeito de viabilizar a execução intentada. 

Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do 

crédito excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na 

espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos 

com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, o qual, tendo sido regularmente inscrito, goza de 

presunção de liquidez e certeza.  
A CDA que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial que goza da presunção de certeza e liquidez, tendo 

o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do CTN e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do sujeito 

passivo da obrigação tributária ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do CTN e art. 3º, parágrafo único, da Lei 

6830/80). 

No mérito, a pretensão não merece acolhida. 

Deveras, os documentos de fls. 39/40 deixam claro que a embargante exerce atividade de drogaria (definida no art. 4º, 

XI, da Lei 5991/73, como o estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais). 

Não procede, portanto, a alegação da apelante, de que se trataria de mera dispensação (art. 4º, XV, da Lei 5991/73 - ato 

de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou 

não). 

O comércio de drogas e medicamentos, por sua vez, é condicionado à obtenção de licença (ato administrativo 

vinculado, por meio do qual a Administração confere ao interessado consentimento para o desempenho de certa 

atividade - cf. José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, Editora Lumen Juris, 17ª edição, pág. 

126). 

A concessão da licença demanda, como um dos seus requisitos, que a farmácia ou drogaria tenha assistência de técnico 

farmacêutico, regularmente inscrito no CRF, durante todo o período de funcionamento. É o que determina o art. 15 da 
Lei 5991/73, "in verbis": 

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de 

impedimento ou ausência do titular. 
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§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 

Ora, no caso sob apreciação, a autuação (ato administrativo dotado da presunção de legalidade e veracidade quanto aos 

fatos) evidenciou que a responsável técnica pelo estabelecimento não estava registrada perante o CRF. Em outras 

oportunidades, a fiscalização apurou que, embora já registrada no Conselho, a responsável técnica não estava presente 

durante todo o horário de funcionamento da drogaria. 

Assim, resta subsistente a autuação. Nessa linha,  

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO ADMINISTRATIVO. EXPEDIÇÃO DE LICENÇA. DROGARIAS E FARMÁCIAS. VENDA DE 

PRODUTOS ESTRANHOS ÀS SUAS ATIVIDADES. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O art. 5º, § 1º, da Lei 5.991/73, condiciona a 

autorização para as drogarias comercializarem determinados produtos correlatos, à regulamentação por meio de lei 

federal e, supletivamente por normas dos Estados, Distrito Federal e dos Territórios, verbis: "Art. 5º - O comércio de 

drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei. 

§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, aparelhos e acessórios, produtos utilizados para fins 
diagnósticos e analíticos, odontológicos, veterinários, de higiene pessoal ou de ambiente, cosméticos e perfumes, 

exercido por estabelecimentos especializados, poderá ser extensivo às farmácias e drogarias, observado o disposto em 

lei federal e na supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios." 2. O princípio da legalidade, no âmbito 

do Direito Administrativo, vigora no sentido de que a Administração Pública deve atuar nos limites da lei. Sob esse 

enfoque, não há lei que legitime a pretensão da drogaria, haja vista que o § 1º do artigo 5º , de referida lei, na sua 

exegese, enumera quais os produtos correlatos poderão por ela serem comercializados, condicionando, ainda, referida 

autorização à regulamentação legal. 3. Ademais, os arts. 21 e 55 da Lei 5.991/73 impossibilitam que farmácias e 

drogarias utilizem suas dependências para fins diversos do licenciamento, verbis: "Art. 21. O comércio, a dispensação, 

a representação ou distribuição e a importação ou exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos será exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos 

mesmos, respeitadas as disposições desta Lei. Art. 55. É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou da 

drogaria como consultório, ou outro fim diverso do licenciamento. " 4. É cediço que no âmbito do Direito 

Administrativo vigora o princípio da legalidade, no sentido de que a Administração Pública deve atuar nos limites da 

lei. Sob esse enfoque, não há lei que legitime a pretensão da recorrida, haja vista que o § 1º do artigo 5º , Lei n° 

5.991/73, na sua exegese dispõe acerca de quais produtos correlatos podem valer-se as drogarias para a 

comercialização. 5. A licença é ato vinculado, unilateral, pelo qual a Administração faculta a alguém o exercício de 
uma atividade, uma vez demonstrado pelo interessado o preenchimento dos requisitos legais exigidos (in Celso Antônio 

Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 17ª Edição, pág. 402). Sob essa ótica, 

irrepreensível a conduta da autoridade impetrada para cessar a venda dos produtos estranhos a atividade da 

recorrente, em vista a ausência de regulação estatal. 6. O arts. 4º, XX, e 6º, da Lei 5.991/73, com redação conferida 

pela Lei 9.065/95, que possibilitou aos supermercados, armazéns, empórios, lojas de conveniência e drugstores o 

comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, não pode ser objeto de interpretação extensiva. O art. 5º, 

da Lei n.º 5.991/73, estabelece que o comércio de drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das 

empresas e dos estabelecimentos em referida norma, ao passo que, o art. 6º do mesmo diploma, de forma integradora, 

evidencia que a dispensação de medicamentos é privativa de farmácia, drogaria, posto de medicamento, unidade 

volante e dispensário de medicamentos. 7. Deveras, para a dispensação de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos é necessária a obtenção de licença que, dentre outros requisitos, condiciona a presença de 

responsável técnico, legalmente habilitado, durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento, o que não se 

exige de supermercados, armazéns, empórios e drugstores justamente por só venderem medicamentos anódicos. 

Precedentes: REsp 1104974/AM, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

23/04/2009; AgRg no REsp 747.063/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2007, 

DJ 29/11/2007 p. 177; REsp 914.366/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/04/2007, 

DJ 07/05/2007 p. 298; REsp 881.067/ES, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
06/03/2007, DJ 29/03/2007 p. 236; REsp 745.358/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02/02/2006, DJ 20/02/2006 p. 229; REsp. 341.386 - SP, Relator Ministro PAULO MEDINA, 2ª Turma, DJ 08 de 

outubro de 2002. 8. É cediço na Corte que o STF tem posição firme no sentido de que só a ofensa direta e frontal à 

Constituição enseja o recurso extraordinário. 9. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 200901608105, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 01/07/10) 

 

Não se desincumbindo do ônus que lhe tocava, resta incólume, portanto, o título que aparelha a execução fiscal. 

Nesse sentido, julgado do C. STJ: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS 

DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção juris 

tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos da 

relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do 

direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código 

Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo 

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de 

terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 

204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve 

o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela 

legislação de regência. 

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar 

provimento ao recurso especial. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06) 

 

Pelo quanto exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047234-33.1998.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.025924-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

 
: MAURO ALEXANDRE PINTO 

APELADO : ATACADAO LAZER IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : EDMILSON NORBERTO BARBATO e outro 

No. ORIG. : 98.00.47234-7 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação, contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em medida cautelar, objetivando a 

exclusão do nome da requerente do Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos. 

Condenação da requerida em verba honorária de 10% sobre o valor da causa. 

Pugna a apelante pela reforma do julgado. 

Sem contra-razões, vieram os autos. 

Relatado, decido. 

Cumpre ressaltar, de início, que as medidas cautelares, sejam instauradas antes ou no curso do processo principal, deste 

são sempre dependentes (CPC, art. 796). 
Observa-se, assim, que o procedimento cautelar não existe sem o processo principal, caracterizando-se como 

instrumento de garantia do bem jurídico a ser pleiteado na ação de conhecimento, com o fito de assegurar-lhe o 

resultado útil. Mostra-se essencial, ademais, o preenchimento dos requisitos consubstanciados no periculum in mora e 

no fumus boni iuris. 

Nesse contexto, decidida a causa originária, cuja apelação, ademais, é objeto de apreciação na mesma sessão de 

julgamento (autos nº 2001.03.99.022988-0), desaparece o indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a 

análise desta medida cautelar.  

Fica configurada, dessarte, a perda de objeto, a gerar a extinção da ação acautelatória por falta de interesse de agir 

superveniente (CPC, art. 267, VI). Precedentes da C. Terceira Turma desta Corte (AC nº 1210630 e APELREE 416264, 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes). 

Entretanto, descabida a condenação em honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 569/1779 

De fato, uma vez estabelecida, nos autos da ação principal, a incidência da verba honorária, descabida nova 

sucumbência nesta medida cautelar, cujo cunho é eminentemente instrumental e assecuratório. Nessa linha, a ementa 

abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. I - A 

apreciação definitiva da pretensão colocada em Juízo pelo julgamento da demanda principal tem a faculdade de 

desconstituir a tutela assecuratória eventualmente deferida na medida cautelar. Julgada a apelação nos autos 

principais, esvai-se o interesse para julgamento do pleito cautelar, já que a produção de efeitos de tal pedido estava 

desde logo limitada em seu aspecto temporal à apreciação do recurso interposto na lide principal. II - Se nos autos da 

ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, houve decisão judicial homologando 

a desistência/renúncia formulada pela autora e condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios, nos termos 

do Estatuto Processual vigente, não tem cabimento a aplicação de condenação idêntica na demanda cautelar, sob pena 

de imposição da aludida verba em duplicidade, já que o débito em discussão é o mesmo. III - Apelação parcialmente 

provida.  

(TRF3, 3ª Turma, AC 1275726, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 04/12/08)  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047235-18.1998.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.025925-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ATACADAO LAZER IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : EDMILSON NORBERTO BARBATO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.47235-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Foi ajuizada ação, pelo rito ordinário, na qual a Autora, ATACADÃO LAZER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

visa a declaração de nulidade do ato praticado pela Ré, CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CEF), que lançou seu nome 

no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo, bem como a condenação ao pagamento de indenização por danos 

morais, no valor de R$ 320.000,00. 

Houve contestação. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer e declarar a nulidade da inscrição do nome da 

autora no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos. À míngua de comprovação dos danos sofridos, foi julgado 

improcedente o pleito de indenização. Sucumbência recíproca. 
Apelam ambas as partes. 

A autora alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela reforma do 

julgado. 

Já a CEF, em suas razões de insurgência, pede a reversão da decisão, a fim de que a demanda seja julgada 

improcedente. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa. 

É ônus do autor instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as alegações (arts. 333, I e 396, 

caput, do CPC). 

De outro lado, ao juiz cabe velar pelo rápido andamento do processo (art. 125, II, do CPC), indeferindo diligências 

inúteis ou meramente protelatórias (art. 130 do CPC). 
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A prova existente nos autos, por sua vez, se revela suficiente para o julgamento da causa, valendo lembrar que a parte 

autora, embora tivesse tido vista dos autos (fls. 87), não se insurgiu contra a decisão judicial que determinou a imediata 

conclusão para sentença. Consumada a preclusão do direito à produção de provas, não há falar-se em cerceamento de 

defesa. 

Passo ao mérito, assentando que a sentença merece parcial alteração. 

De fato, resta incontroverso nos autos (art. 334, III, do CPC) que: 

- foi emitido o cheque nº 54 pela empresa autora, no valor de R$ 3.200,00; 

- este cheque foi, posteriormente, sustado pela autora; 

- a instituição financeira ré debitou o valor do cheque na conta corrente da autora; 

- por falta de provisão de fundos, o nome da sociedade autora foi inscrito no Cadastro de Emitentes de Cheques sem 

Fundos. 

Há demonstração, também, de que a sustação do cheque ocorreu porque o mesmo foi roubado. Correta, portanto, a 

conduta da demandante, de requerer a sustação do título. 

O documento de fls. 44 comprova que a ordem de sustação foi geral e não apenas para que o cheque não fosse pago a 

terceiro portador. 

Ilícita, portanto, a conduta da CEF, de pagar o cheque ou de ter debitado seu valor na conta corrente da autora. 

O quadro fático acima sumariado evidencia que a empresa demandante não estava obrigada a manter fundos suficientes 

em sua conta, para fazer frente ao pagamento de título de crédito devidamente sustado. 
Em última análise, o Banco Real, que já se havia responsabilizado pelo pagamento do cheque, poderia demandar 

diretamente a emitente (autora) o que, contudo, não legitima a conduta da ré, mormente a inclusão do nome da autora 

no Cadastro de Inadimplentes. 

Nessa linha, encontram plena incidência as Súmulas de nºs 227 e 388 do C. STJ, assim redigidas: 

 

Súmula nº 227: A pessoa jurídica pode sofrer dano moral. 

Súmula nº 388: A simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral. 

 

Reconhecida a ilicitude da conduta da CEF, emerge a hipótese de dano "in re ipsa", a dispensar a prova do prejuízo, 

sendo suficiente a demonstração do ato ilícito para que o dano seja presumido , como revelam os seguintes julgados: 

 

1. A CONCEPÇÃO ATUAL DA DOUTRINA ORIENTA-SE NO SENTIDO DE QUE A RESPONSABILIZAÇÃO DO 

AGENTE CAUSADOR DO DANO MORAL OPERA-SE POR 

FORÇA DO SIMPLES FATO DA VIOLAÇÃO (DANUM IN RE IPSA). VERIFICADO O EVENTO DANOSO, SURGE A 

NECESSIDADE DA REPARAÇÃO, NÃO HAVENDO QUE SE COGITAR DA PROVA DO PREJUIZO, SE 

PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA QUE HAJA A RESPONSABILIDADE CIVIL (NEXO DE 

CAUSALIDADE E CULPA). ASSIM, O SO FATO DE O R. ACORDÃO GUERREADO TER RECONHECIDO A 

PERDA EM 30% DA CAPACIDADE LABORATIVA DA RECORRENTE, CONSEQUENTE DE ATO CULPOSO 

ATRIBUIDO A RECORRIDA, JA E BASTANTE, POR SI MESMO, PARA SE TER COMO EXISTENTE A LESÃO 

MORAL E, POR DECORRENCIA, O DIREITO DAQUELA A SER INDENIZADA E DESTA DE ARROSTAR COM O 

ONUS DA REPARAÇÃO. 

2. OMISSIS. 

3. OMISSIS. 
4. OMISSIS. 

5. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSAS PARTES, PROVIDO. 

(STJ, 4ª Turma, REsp 23.575/DF, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 01/09/97). 

1. NÃO HA FALAR EM PROVA DO DANO MORAL, MAS, SIM, NA PROVA DO FATO QUE GEROU A DOR, O 

SOFRIMENTO, SENTIMENTOS INTIMOS QUE O ENSEJAM. PROVADO ASSIM O FATO, IMPÕE-SE A 

CONDENAÇÃO, SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO ART. 334 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

2. OMISSIS. 

3. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE. 

(STJ, 3ª T, REsp 86.271/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 09/12/97). 

 

E mais recentemente: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PESSOA JURÍDICA. PROVA DO DANO 

MORAL DESNECESSÁRIA. 1. Nos casos de inscrição irregular em órgãos de proteção ao crédito, o dano moral 

configura-se in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica. 2. Agravo regimental 

desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AGA 200801610570, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01/02/11) 
Não se desconhece, é verdade, que a presunção de dano, originária da conduta ilícita do ofensor, é meramente relativa, 

devendo ceder diante de prova em sentido contrário. Entretanto, não se vislumbra, em parte alguma destes autos, 

qualquer elemento apto a demonstrar o não-abalo da Requerente diante do fato ocorrido. 
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Relativamente ao valor da indenização, tenho que o mesmo deve ser estabelecido com base em critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade, não estando sujeita a tarifação prévia (Súmula nº 281 do C. STJ). 

O montante estabelecido, ademais, deve atender à dupla finalidade da reparação: compensação para o ofendido e 

punição para o ofensor. 

À falta de parâmetros legais, há que se ter como norte a jurisprudência do C. STJ, de sorte a estabelecê-lo em R$ 

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), ou seja, aproximadamente 10 salários mínimos. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. MONTANTE 

INDENIZATÓRIO. PARÂMETROS JURISPRUDENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA 

362/STJ. 

1. Em casos análogos, de devolução indevida de cheque, protesto ou inscrição indevida em cadastros de inadimplentes 

sem notificação, bem como a manutenção do registro após a quitação da dívida, o Superior Tribunal de Justiça tem 

julgado razoável o arbitramento de indenização entre 10 a 30 salários mínimos. Precedentes. 

2. "A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento". Sumulá 

362/STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AgRg no Ag 1096394 / PE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 22/08/11) 

 

Juros de mora e correção monetária nos termos da Resolução nº 134/10, do Conselho da Justiça Federal, observada a 
Súmula nº 362 do C. STJ. Tratando-se de responsabilidade contratual, os juros de mora incidirão a partir da citação. 

Nessa linha, o entendimento do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RELAÇÃO 

CONTRATUAL. JUROS MORATÓRIOS TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Há responsabilidade contratual nos casos em que o dever jurídico 

violado tenha origem em contrato ou negócio jurídico firmado pelo 

indivíduo. 

2. Tratando-se de responsabilidade contratual, os juros moratórios 

incidirão a partir da citação (artigo 219 do CPC e artigo 405 do 

Código Civil), e a correção monetária pertinente ao valor dos danos 

morais, a partir de sua fixação. 

3. Agravo regimental provido para, reconsiderando decisão anterior, 

conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1229864 / MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01/06/11) 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora e nego seguimento à 
apelação da CEF. 

Honorários advocatícios a cargo da ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), haja 

vista o quanto dispõe a Súmula nº 326 do C. STJ (nas ações de indenização por dano moral, a condenação em montante 

inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca). 

Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012969-22.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012969-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ROMILSON GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROGER LOUREIRO DOS SANTOS e outro 

APELADO : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS UNIFMU 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DE AGRELA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual o impetrante visa assegurar a manutenção de sua matrícula no 

curso de Enfermagem das Faculdades Metropolitanas Unidas - UNIFMU. 

 

O cancelamento de sua matrícula pela autoridade impetrada baseou-se na suspeita de falsidade do certificado de 

conclusão do Ensino Médio, emitido pelo Colégio São José de Vila Zelina. 
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A liminar foi deferida. 

 

A segurança foi denegada, porque o impetrante não apresentou documento comprobatório da atual situação do Colégio 

São José de Vila Zelina, não comprovou o cumprimento da exigência estabelecida no Parecer CEE 240/2001 nem a 

regularidade do seu certificado de conclusão do ensino médio. 

 

Em seu apelo, o impetrante sustenta, em síntese, que denegação da segurança foi precipitada e que sua vida escolar foi 

regularizada posteriormente à prolação da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta corte. 

 

O MPF opinou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

O impetrante sustenta que a denegação da segurança foi precipitada e que sua vida escolar foi regularizada 

posteriormente à prolação da sentença. 

 

Razão, no entanto, não lhe assiste. 

 

A ação mandamental é repressiva ou preventiva e impõe ao autor a produção antecipada de provas - pré-constituídas - 

de seu direito líquido e certo. O rito não admite dilação probatória e o direito a ser protegido deve ser previamente 

demonstrado. 

 

Direitos incorporados ao patrimônio do impetrante após o ajuizamento do mandado de segurança - aqueles, portanto, 

cuja prova pré-constituída não se encontra nos autos - não podem ser por ele reconhecidos ou assegurados. 
 

Neste contexto, a questão relativa à presença, ou não, dos requisitos para o reconhecimento de direito superveniente, 

deve ser objeto de uma nova ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-75.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000387-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

          

Vistos, etc. 

Trata-se de dupla apelação, contra sentença que julgou parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, ajuizada 

pelo CRF/SP com o intuito de cobrar penalidade pecuniária. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, a teor do art. 475, § 2º, do CPC. 
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Em suas razões recursais, pleiteiam ambas as partes a reversão do julgado, naquilo em que lhes foi desfavorável.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta C. Corte Regional. 

É o relatório. 

Decido. 

A r. sentença merece ser confirmada. 

De fato, assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 5.991/73: 

Art. 15: A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de 

impedimento ou ausência do titular. 

§ 3º Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei. 

 

Referido dispositivo legal foi regulamentado pelo Decreto nº 74.170/74, art. 28, § 2º, "a" e "b", com a redação alterada 

pelo Decreto nº 793/93, in verbis: 
Art. 28: O poder público, através do órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 

poderá licenciar farmácia ou drogaria sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou 

outro, igualmente inscrito no conselho Regional de Farmácia respectivo, na forma da lei, desde que: 

I- o interesse público justifique o licenciamento, uma vez caracterizada a necessidade de instalação de farmácia ou 

drogaria no local; e 

II- que inexista farmacêutico na localidade, ou existindo não queira ou não possa esse profissional assumir a 

responsabilidade técnica pelo estabelecimento. 

§ 1º: A medida excepcional de que trata este artigo, poderá inclusive, ser adotada, se determinada zona ou região, 

urbana, suburbana ou rural, de elevada densidade demográfica, não contar com estabelecimento farmacêutico, 

tornando obrigatório o deslocamento do público para zonas ou regiões mais distantes, com dificuldade para seu 

atendimento. 

§ 2º: Entende-se como agente capaz de assumir a responsabilidade técnica de que trata este artigo: 

a) o prático ou oficial de farmácia inscrito em conselho Regional de Farmácia; 

b) o técnico diplomado em curso de segundo grau que tenha seu diploma registrado no Ministério da Educação, 

inscrito no conselho Regional de Farmácia, observadas as exigências dos arts. 22 e 23 da Lei nº 5.692/71, de 11 de 

agosto de 1971. 

 
Nesse diapasão, compete ao CRF exercer a fiscalização do exercício profissional, pois é a esse órgão que incumbe inibir 

eventuais infrações à lei, no que tange à profissão de farmácia, nos exatos termos do art. 10, "c", da Lei 3820/60: 

 

Art. 10. - As atribuições dos conselho s Regionais são as seguintes:  

(...) 

        c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 

competentes relatórios documentados sôbre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada; 

Não há cogitar-se, por outro lado, que tal competência caberia aos órgãos de vigilância sanitária, pois a estes incumbe o 

controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos, etc, o que não se confunde com a 

atribuição do CRF, de fiscalizar o atendimento da exigência legal de existência de profissional habilitado naqueles 

estabelecimentos em que a lei assim o exige. Esse o posicionamento do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o conselho  

Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das 

farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante 
todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional 

legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, 

tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de 

funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 726.378/PR, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 02.05.2005; EREsp 

414961/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, DJ de 15/12/2003; REsp 

491137/RS, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, DJ de 26/05/2003. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 808966/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 29/03/07) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. Cabe ao CRF fiscalizar , pelo exercício do poder de polícia, as 

farmácias e drogarias. 

2. A competência funcional do conselho não se confunde com a de 

Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância de 

funcionamento organizacional, inclusive de horário. 

3. Jurisprudência do STJ pacificada. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 929565/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 11/04/08) 

 

Deste modo, plenamente válido o exercício do poder de polícia pelo CRF. 

 

É de se ver, por outro lado, que dentre os requisitos de validade do ato administrativo encontra-se a necessidade de 

indicação da situação fática que autoriza a atuação do agente público, fazendo incidir a previsão legal à espécie. É a 

chamada "motivação" do ato administrativo, imprescindível, inclusive, para viabilizar o controle do exercício da função 

administrativa. 
"In casu", o ato de imposição da penalidade encontra-se devidamente fundamentado, eis que o agente fiscalizador 

consignou, no auto de infração, que o estabelecimento estava sem a presença de farmacêutico responsável (fl. 54). 

No entanto, o ato de imposição de multa mais severa, em patamar superior ao mínimo legal (art. 24, parágrafo único, da 

Lei 3820/60, com a redação dada pela lei 5724/71), não se encontra motivado, restando nulo, portanto, o ato 

administrativo que impôs pena mais grave. 

Deve subsistir, porém, a pena-base, estabelecida em um salário mínimo. 

Não há falar-se, ademais, em aplicação retroativa de acordo entre as partes, para extinção da penalidade, com base no 

art. 106, II, "c", do CTN, eis que o conflito de interesses não diz respeito a tributos, mas sim à penalidade por 

descumprimento de norma de cunho administrativo. 

Menos ainda se pode cogitar de extinção da sanção com base em acordo celebrado entre a embargante e o MPF, regido 

pela Lei 7347/85, eis que o mesmo, por certo, não atinge o embargado, que mantém intacta sua atribuição de fiscalizar 

os estabelecimentos comerciais e ajuizar as ações cabíveis. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações. 

Int. 

  

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001324-63.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001324-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JANAINA CRISTINA DE ALCANTARA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CEZAR GALZO e outro 

APELADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em mandado de segurança, julgou improcedente o pedido, objetivando 
assegurar à impetrante o direito à colação de grau e à obtenção de certificado de conclusão do curso de Direito da 

Universidade Paulista - UNIP. 

Em suas razões de insurgência, pugna a apelante pela reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF pela manutenção do julgado. 

Relatado o necessário, decido 

A r. sentença merece ser mantida. 
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De início, porém, cabe assentar que a circunstância de as informações prestadas estarem subscritas apenas por advogado 

regularmente constituído não importa em nulidade, mas sim em mera irregularidade formal, haja vista que o ato 

processual atingiu os efeitos que lhe são próprios. Incidência do art. 244 do CPC. Nessa linha, o precedente abaixo: 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -INFORMAÇÕES SUBSCRITAS POR 

ADVOGADO - VÍCIO SANADO - DESLIGAMENTO DE ESTÁGIO DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL - 

COMPORTAMENTO INADEQUADO DA IMPETRANTE - CABIMENTO 1. Muito embora devam as informações ser 

apresentadas pela autoridade coatora, sua substituição por procurador constitui mera irregularidade formal 

(Theotônio Negrão in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, página 1677, art. 7.º da Lei n.º 

1.533/51, item 10). E mesmo que caracterizada a ausência jurídica das informações, ainda assim não há que se falar 

em confissão ficta, pois em sede de mandado de segurança cabe à impetrante provar a existência de liquidez e certeza 

do direito. 2. O desligamento de aluna que apresenta em sala comportamento anti-social tão grave a ponto de 

inviabilizar o bom andamento do estágio está amparado pela autonomia universitária prevista no art. 207 da Magna 

Carta, ainda mais existindo previsão nas normas internas da universidade. 3. Apelação improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, AMS 200261040061629, Rel. Des. Fed. Nery Jr., DJ 31/08/05)  

 

No mérito, tem-se que a própria apelante admite o inadimplemento das mensalidades relativas ao período de jan/03 a 

dez/04. 

Desta forma, consoante o disposto no art. 62 do Regimento Interno da Universidade Paulista (o qual encontra 
fundamento de validade na autonomia administrativa e de gestão financeira das universidades - art. 207, caput, da CF), 

conclui-se que a apelante não se encontrava regularmente matriculada naquela Instituição de Ensino desde jan/03. 

Em outras palavras, o último contrato de prestação de serviços educacionais existente entre as partes encerrou-se em 

dez/02. 

Importante deixar claro que não se está diante de aplicação de sanção pedagógica, conduta vedada pelo art. 6º da Lei 

9870/99, mas sim de não renovação de matrícula de aluno inadimplente, providência autorizada pelo art. 5º da referida 

Lei, "verbis":  

 

  Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

 

Assim, não estando a impetrante regularmente matriculada na UNIP nos 7º, 8º, 9º e 10º semestres letivos, não há falar-

se em direito líquido e certo à colação de grau e à obtenção de certificado de conclusão do curso de Direito.  

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE 

PARTICULAR - INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA DE ALUNO INADIMPLENTE. 1 -Não existe amparo legal para 
garantir a matrícula de aluno inadimplente. Lei nº 9870/99. 2- O pagamento das mensalidades é a contraprestação da 

relação contratual entre o aluno e o estabelecimento de ensino privado, regulada pelo Código de Defesa do 

Consumidor. 3 - As questões relativas à expedição do histórico escolar e do diploma dependem da conclusão e da 

aprovação da aluna no seu curso de graduação. 4-Agravo de instrumento improvido. 

(TRF3, 3ª Turma, AG 200203000124212, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJ 13/11/02) 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO E REALIZAÇÃO DE NOVA 

MATRÍCULA CONDICIONADO AO PAGAMENTO DE DÉBITO ESCOLAR. MENSALIDADES EM ATRASO. LEI Nº 

9870/99. ART. 5º. 1. O art. 6º, caput, da Lei nº 9870/99, proibiu "a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, 

sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defeso 

do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de 

noventa dias". Entretanto, o art. 5º desse mesmo diploma legal vedou a renovação de matrícula aos alunos 

inadimplentes. 2. Se a própria impetrante reconhece que deixou de pagar as mensalidades da universidade e que teria 

cursado Bacharelado em Direito na UNIT apenas até o final do ano de 2006 - a impetração do presente mandamus 

ocorreu em julho de 2007 -, não tendo voltado às aulas em razão de inadimplemento, não há como reconhecer-lhe o 

direito à renovação de matrícula ante a vedação legal. 3. Também não se mostra plausível exigir que a universidade 

impetrada forneça a ela certidão de que é aluna da instituição, já que desde o final de 2006 deixou de freqüentar as 
aulas sem fazer qualquer requerimento de afastamento. Apelação improvida. 

(TRF5, 1ª Turma, AMS 200785020001707, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 09/04/10) 

 

Pelo quanto exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Int. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 576/1779 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-89.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001835-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CELIO COSTA SANTOS 

ADVOGADO : FÁBIO GUEDIS PEREIRA e outro 

APELADO : Universidade Sao Francisco USF 

ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em mandado de segurança, julgou improcedente o pedido objetivando 

assegurar ao impetrante, beneficiário do PROUNI, o direito à transferência do campus Bragança Paulista para o campus 

Pari/São Paulo, da Universidade São Francisco. 

Em suas razões de insurgência, pugna o apelante pela reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF pela manutenção do julgado. 

Relatado o necessário, decido 

A r. sentença merece ser mantida. 

De início, porém, cabe assentar que a pretensão foi formulada diante de Instituição Privada de Ensino, dotada de 

autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, a teor do disposto no art. 207, caput, 

da CF. 

De outro lado, vale lembrar que a Lei 11.096/05, que instituiu o Programa Universidade para Todos - PROUNI, assim 

prevê em seu art. 5º: 

 

Art. 5o A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá 

aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral 

para o equivalente a 10,7 (dez inteiros e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados 

ao final do correspondente período letivo anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da 

Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em 

cursos efetivamente nela instalados. 

        § 1o O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da data de sua assinatura, renovável por 
iguais períodos e observado o disposto nesta Lei. 

        § 2o O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um quinto) das 

bolsas oferecidas para cada curso e cada turno. 

        § 3o A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não implicará ônus para o Poder 

Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo Prouni, que gozará do benefício concedido até a conclusão do 

curso, respeitadas as normas internas da instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 4o desta 

Lei. 

        § 4o A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente poderá, 

alternativamente, em substituição ao requisito previsto no caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 

22 (vinte e dois) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, 

conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, adicionalmente, quantidade 

de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessária para que 

a soma dos benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por 

cento) da receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos termos da Lei no 

9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de formação específica. 

        § 5o Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não 

beneficente, poderá: 
        I - aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa 

integral para cada 9 (nove) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados ao final do correspondente 

período letivo anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o número 

correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em cursos efetivamente nela 

instalados; 

        II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste parágrafo, oferecer 1 (uma) bolsa 

integral para cada 19 (dezenove) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos 
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efetivamente nela instalados, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que 

ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na forma desta Lei atinja o equivalente a 

10% (dez por cento) da receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos 

termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de formação específica. 

        § 6o Aplica-se o disposto no § 5o deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instaladas a 

partir do 1o (primeiro) processo seletivo posterior à publicação desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas para 

o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição, e o disposto no 

caput e no § 4o deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instaladas a partir do exercício de 

2006, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de 

formação específica da instituição. 

 

Regulamentando o dispositivo, naquilo que toca à proporcionalidade necessária entre estudantes bolsistas e pagantes, 

tem-se a Portaria nº 3121/05, do Ministério da Educação, a dispor: 

 

Art. 8º O beneficiário de bolsa de estudo do Prouni poderá transferir o usufruto da bolsa para outro curso, habilitação, 

turno, campus ou instituição de sua escolha, observada a proporção mínima legal entre estudantes regularmente 

pagantes e devidamente matriculados e bolsistas, desde que: 

I - a instituição e o respectivo curso estejam regularmente credenciados ao Prouni; e 

II - haja anuência das instituições envolvidas; 

 

O que se constata, do exame da legislação de regência, é que a transferência do usufruto da bolsa de estudos não fica ao 

livre talante do próprio bolsista, em atenção a suas conveniências; não se trata de direito potestativo seu. 
Na realidade, é necessária a anuência da instituição de ensino, a qual deverá verificar, inclusive, a observância da 

proporcionalidade referida no art. 5º da Lei 11.096/05. 

"In casu", tal proporcionalidade não é obedecida, eis que, no campus Pari/São Paulo, a Universidade possui 157 alunos 

ativos no curso de Direito, período noturno, dos quais 18 são bolsistas do PROUNI, número que já ultrapassa as 16 

bolsas que deveriam ser oferecidas. 

Desta forma, a recusa da Instituição de Ensino à transferência não pode ser tida como ilegal ou abusiva, não existindo 

direito líquido e certo a ser amparado. A jurisprudência já se manifestou em caso análogo, acerca da ausência de 

ilicitude na negativa de transferência: 

ADMINISTRATIVO. UNIVERSIDADE. TRANSFERÊNCIA DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO DE DIREITO. 

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DO ADMINISTRADOR. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

SENTENÇA MANTIDA. 1. Inexiste direito líquido e certo a amparar a pretensão dos impetrantes, uma vez que a 

manutenção do Curso de Direito no campus de Mariana deve levar em conta a conveniência e a oportunidade da 

Universidade Federal de Ouro Preto, valendo ressaltar, no caso concreto, que a pretendida transferência não ocorreu 

em razão de descumprimento de convênio firmado com a Prefeitura local, o que ensejou diversas irregularidades na 

sede construída em Mariana. 2. Apelação a que se nega provimento, mantida a r. sentença monocrática. 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AMS 199901001141987, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 05/06/03)  

 

Pelo quanto exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008758-51.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008758-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 
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Esclareça Castiglione & Cia. Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 

11.941/09, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração de seu patrono com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024910-76.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.002251-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : AMADEU LUIS ANTONIO DE ALMEIDA MEMOLO 

ADVOGADO : RAUL REINALDO MORALES CASSEBE e outro 

PARTE RE' : PAMPLONA SERVICOS POSTAIS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.24910-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação interposta de r. 

sentença que julgou procedente a medida cautelar que objetivava a exibição do registro postal (Aviso de Recebimento - 

AR), para esclarecimento de situação jurídica relevante. 
 

Apela a ECT pleiteando a reforma da sentença, sustentando a improcedência do pedido. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Da mesma forma, é plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, 

não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A 

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA 

- DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

O requerente pretende a exibição de registro postal, mais precisamente de "Aviso de Recebimento - AR", para 

esclarecimento se situação jurídica de seu interesse. 

 

Entretanto, apesar a revelia da requerida, não se pode imputar a ala o dever de apresentar tal documento. 

 

Primeiramente, é de se observar que, conforme exposto nas razões de apelação, o "Aviso de Recebimento - AR" após 

devidamente recebido pelo destinatário, cuja prova se faz através da sua assinatura, é devolvido ao remetente para 

exatamente comprovar o recebimento da correspondência pelo destinatário. 

 

Veja-se a informação constante do site da ECT na internet com relação ao Aviso de Recebimento - AR: 

 

"Aviso de Recebimento - AR 
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É o serviço adicional que, através do preenchimento de formulário próprio, físico ou digital, permite comprovar, junto 

ao remetente, a entrega do objeto. 

... 

Características:- O formulário do AR é devolvido ao remetente com a assinatura da pessoa que recebeu o objeto;"  

(http://www.correios.com.br/produtosaz/produto.cfm?id=BCBDA5E8-D338-81BE-07B991FA2A259B16) 

 

Assim, o aviso de recebimento tem como uma das suas principais características, a sua devolução para o remetente para 

que possa servir de comprovante do recebimento pelo destinatário. 

 

Neste sentido: 

 

AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. ECT. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. - No caso, os requerentes postulam a exibição de documento comprobatório da entrega do SEDEX 

10 através do qual foram enviados recurso especial e recurso extraordinário para protocolo junto ao Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região. - Como não se contratou o serviço adicional de aviso de recebimento, não se pode falar 

em direito de ter exibido documento equivalente. A ECT o apresentou, apenas para mostrar que a parte não tem razão. 

- A condenação ao pagamento de honorários advocatícios de 10%, com base no artigo 20, § 4º do CPC, não se mostra 

excessiva, considerando o valor dado à causa (R$ 14.500,00) e que a verba deverá ser rateada entre os dois 
requerentes. - Apelação desprovida.(AC 200351010231765, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - 

SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, 18/11/2009) 

 

Ademais, como também ressaltado em apelação, o prazo para guarda do AR, nos casos em que por algum motivo não 

tenha sido devolvido ao remetente, é de 30 dias. Tendo a ação sido ajuizada a mais de 30 dias, e a ECT sido citada há 

mais de 01 ano da postagem do documento, incabível a determinação da sua exibição. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o 

pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

 

P.R.I. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12936/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302788-57.1995.4.03.6108/SP 

  
96.03.003522-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : LUCIANO EUGENIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : NEWTON COLENCI e outros 

 
: MARCO ANTONIO COLENCI 

APELADO : LEORISIA PASCOALINA LONGHIN DE LIMA 

ADVOGADO : NEWTON COLENCI e outros 

No. ORIG. : 95.13.02788-0 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

1- Pela derradeira vez, intime-se o advogado signatário do substabelecimento de fls. 229 (Dr. Marco Antônio Colenci - 

OAB/SP nº. 150.163) para regularizar sua representação processual. 

2- Intime-se. No silêncio, desentranhe-se a petição de fls. 228/229. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082476-47.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.082476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SIGUEMITUZO ARIE 

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA 

CODINOME : SHIGEMITUZO ARIE 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARLON ALBERTO WEICHERT 

PARTE RE' : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA e outros 

 
: EDGAR SAN JUAN 

 
: MARCOS CESAR VALERIO DE ALMEIDA 

 
: JOSE ANTONIO GARCIA MENEGOLI 

 
: EMIL SABINO 

 
: KENJI NAKIRI 

 
: RICARDO FERNANDES DE AZEVEDO MELO 

 
: VICENTE AVILA NETTO 

 
: WANEWMAN LINS GUEDES 

 
: MAGNUS ROSA COELHO DE SOUZA 

 
: JOSE PEDRO DA SILVA 

 
: MOHAMED WAFAE FILHO 

 
: JOSE FRANCISCO BAUMGRATZ 

 
: HELIO PEREIRA MAGALHAES 

 
: ARTUR JOSE DA SILVA RAOUL 

 
: JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ BORO PUIG 

 
: MANUELA VENANCIO SAPUCAY 

 
: NOEDIR STOLF 

 
: EDUARDO FORMIGA LOURENCO DE SOUZA 

 
: ANTONIO ERMIRIO DE MORAES 

 
: JOAO CARLOS SALVESTRIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.31187-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIGUEMITUZO ARIE contra decisão que, em ação civil pública, 

rejeitou as preliminares de ilegitimidade ativa e passiva para figurar nos polos processuais da referida ação e deixou as 

demais preliminares a serem decididas quando da prolação da sentença. 

Às fls. 144 e v., o então relator determinou a redistribuição do presente recurso a uma das Turmas que compõem a 2ª 

Seção desta e. Corte. 

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, verifico que o juiz monocrático prolatou sentença de improcedência 

nos autos da ação originária. 

Dessa forma, verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082910-36.1998.4.03.0000/SP 
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98.03.082910-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA e outros 

 
: ANTONIO ERMIRIO DE MORAES 

 
: JOAO CARLOS SALVESTRIN 

ADVOGADO : JOSE SAULO PEREIRA RAMOS 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARLON ALBERTO WEICHERT 

PARTE RE' : EDGARD SCHROEDER SAN JUAN e outros 

 
: MARCOS CESAR VALERIO DE ALMEIDA 

 
: JOSE ANTONIO GARCIA MENEGOLI 

 
: EMIL SABINO 

 
: KENJI NAKIRI 

 
: RICARDO FERNANDES DE AZEVEDO MELO 

 
: VICENTE AVILA NETTO 

 
: WANEWMAN LINS GUEDES ANDRADE 

 
: MAGNUS ROSA COELHO DE SOUZA 

 
: JOSE PEDRO DA SILVA 

 
: MOHAMED WAFAE FILHO 

 
: JOSE FRANCISCO BAUMGRATZ 

 
: HELIO PEREIRA MAGALHAES 

 
: ARTUR JOSE DA SILVA RAOUL 

 
: JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ BORO PUIG 

 
: SHIGEMITUZO ARIE 

 
: MANUELA VENANCIO SAPUCAY 

 
: NOEDIR ANTONIO GROPPO STOLF 

 
: EDUARDO FORMIGA LOURENCO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.31187-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE 

BENEFICÊNCIA e outros contra decisão que, em ação civil pública, rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva 

para figurar nos polos processuais da referida ação e deixou de apreciar a arguição de impossibilidade jurídica do 

pedido. 

Às fls. 159, o então relator julgou deserto o recurso, com fulcro no artigo 511, "caput", do CPC. 

Contra essa decisão, foi oposto agravo regimental, o qual foi recebido (fls. 196). 

Às fls. 206 e v., o então relator determinou a redistribuição do presente recurso a uma das Turmas que compõem a 2ª 

Seção desta e. Corte. 

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, verifico que o juiz monocrático prolatou sentença de improcedência 

nos autos da ação originária. 
Dessa forma, verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo legal, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083312-20.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.083312-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : JOSE PEDRO DA SILVA e outros 

 
: MOHAMED WAFAE FILHO 

 
: JOSE FRANCISCO BAUMGRATZ 

ADVOGADO : WILLIAM ROBERTO GRAPELLA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARLON ALBERTO WEICHERT 

PARTE RE' : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA e outro 

 
: ANTONIO ERMIRIO DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE SAULO PEREIRA RAMOS 

PARTE RE' : EDGARD SCHROEDER SAN JUAN 

ADVOGADO : EDUARDO FUOCO 

PARTE RE' : MARCOS CESAR VALERIO DE ALMEIDA e outros 

 
: JOSE ANTONIO GARCIA MENEGOLI 

 
: EMIL SABINO 

ADVOGADO : RAPHAEL POTENZA 

PARTE RE' : KENJI NAKIRI 

ADVOGADO : AGENOR LUZ MOREIRA 

PARTE RE' : RICARDO FERNANDES DE AZEVEDO MELO e outros 

 
: VICENTE AVILA NETTO 

 
: LUIZ BORO PUIG 

ADVOGADO : MARCIO SCHNEIDER REIS 

PARTE RE' : WANEWMAN LINS GUEDES ANDRADE 

ADVOGADO : NILSA FERREIRA LIMA 

PARTE RE' : MAGNUS ROSA COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA 

PARTE RE' : HELIO PEREIRA MAGALHAES e outro 

 
: ARTUR JOSE DA SILVA RAOUL 

ADVOGADO : VAHAN KECHICHIAN NETO 

PARTE RE' : JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ COLTURATO PASSOS 

PARTE RE' : SIGUEMITUZO ARIE 

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA 

PARTE RE' : MANUELA VENANCIO SAPUCAHY 

ADVOGADO : ZULEIKA BEATRIZ DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : NOEDIR ANTONIO GROPPO STOLF 

ADVOGADO : JOAQUIM PIRES AMARAL 

PARTE RE' : EDUARDO FORMIGA LOURENCO DE SOUZA e outro 

 
: JOAO CARLOS SALVESTRIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.31187-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ PEDRO DA SILVA e outro contra decisão que, em ação civil 
pública, rejeitou as preliminares de ilegitimidade ativa e passiva para figurar nos polos processuais da referida ação e 

deixou as demais preliminares a serem decididas quando da prolação da sentença. 

Às fls. 186 e v., o então relator determinou a redistribuição do presente recurso a uma das Turmas que compõem a 2ª 

Seção desta e. Corte. 

O agravante informou que o presente recurso perdeu o objeto em razão da sentença prolatada nos autos da ação 

originária. 

Dessa forma, verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043874-83.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043874-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

 
: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

SUCEDIDO : ENTERPA AMBIENTAL S/A e filia(l)(is) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante sobre a informação de fl. 799, sob pena de desentranhamento da petição apresentada. Eventual 

alteração da denominação, promova-se a juntada do contrato social atualizado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008029-53.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008029-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ALBA MARINA MUNARI SCHLESINGER e outros 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

APELANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DE BARROS FREIRE 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : THIAGO FERREIRA DE CAMARGO MESQUITA 

 
: FÁBIO DE SOUZA QUEIROZ CAMPOS 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : JEFFERSON MONTORO 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : TANIA MIYUKI ISHIDA RIBEIRO 

APELANTE : BANCO ALVORADA S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 

APELANTE : BANCO DE PERNAMBUCO S/A BANDEPE 

ADVOGADO : LILIAN THEODORO FERNANDES 
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APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : MARCIA PESSOA FRANKEL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : THEREZA HARUYE SUGUI AKIAMA (desistente) 

ADVOGADO : FELICIA AYAKO HARADA 

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS SOUZA BASTOS (desistente) 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 1729/1752: 

Tendo em vista a nova denominação social do Banco Bilbao Viscaya Argentaria Brasil S/A, conforme noticiado por 

petição e documentos juntados, à Distribuição para registro e autuação, anotando-se quanto ao advogado indicado, 

dando-se ciência às partes. 

Oportunamente, inclua-se em pauta. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016114-57.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016114-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LUCIA MARISA DE VASCONCELOS e outro 

APELADO : BMEFBOVESPA SUPERVISAO DE MERCADOS BSM 

ADVOGADO : RODRIGO OTÁVIO BARIONI 

 
: FABIANO CARVALHO 

SUCEDIDO : BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO BOVESPA 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MARTINS FERREIRA e outro 

APELADO : FRIGORIFICO TEIXEIRA LTDA massa falida 

 
: EMMANUEL SMARRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

No. ORIG. : 00161145720024036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 691 - Defiro o pedido de vista dos autos, se em termos, pelo prazo legal. 

Intime-se 
 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017860-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017860-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ZANTHUS IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 96: 

Esclareça a Apelante, promovendo, se pertinente a juntada da documentação referente a eventual alteração na 

denominação social da empresa. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017860-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017860-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ZANTHUS IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 101: 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que deixou de ser anotado o nome da Advogada constante do pedido de fls. 99, ademais, a decisão de fls. 97, 

não foi publicada em seu nome, conforme verifica-se da autuação e capa dos autos.  

Republique-se a decisão devolvendo-se o prazo, instando-se ao seu cumprimento no prazo de dez (10) dias. 

Intime-se, bem ainda, o representante legal da Apelante. 

 
São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014566-49.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.014566-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Barretos SP 

ADVOGADO : MARCOS POLOTTO e outro 

No. ORIG. : 00145664920064036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade de o município legislar sobre o tempo de espera para atendimento em 

instituição bancária. 

 

Argumenta-se com a insubistência do auto de infração, em razão da incompetência do município para legislar sobre o 

tema. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A Constituição Federal: 

 

"Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"  
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Está inserido entre os assuntos de interesse local do Município o estabelecimento de regras relativas ao tempo para o 

atendimento ao público nas agências bancárias, por se tratar de tema referente à proteção ao consumidor.  

 

A legislação municipal não estabeleceu regras sobre a estruturação do sistema financeiro nacional, política de crédito, 

câmbio, seguros, transferência de valores, nem sobre a organização, o funcionamento ou as atribuições das instituições 

financeiras, matérias não albergadas pela competência do Município. Ao contrário, limitou-se à imposição de regras 

para assegurar condições adequadas de atendimento ao público pelas instituições bancárias. 

 

A jurisprudência: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILA. TEMPO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. LEGITIMIDADE.  

Lei Municipal n. 4.188/01. Banco. Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não se 

confunde com a atinente às atividades-fim das instituições bancárias. Matéria de interesse local e de proteção ao 

consumidor. Competência legislativa do Município. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 432789/SC, Rel. Eros Grau, j. 14/06/2005, DJ 07/10/2005, p. 027)  

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PERÍODO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA DE CLIENTES EM FILAS DE 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 19/STJ.  
1. Compete ao Município legislar sobre a fixação do período máximo de permanência de clientes nas filas de agências 

bancárias.  

2. Inaplicabilidade da Súmula n. 19/STJ ao caso dos autos.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, RESP 711918, Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ de 13/02/2008)  

"ADMINISTRATIVO - AGÊNCIA BANCÁRIA - FUNCIONAMENTO - HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.  

1. Dentro da evolução da jurisprudência desta Turma, com a orientação dada pelo STF, têm-se entendido que pode o 

Município estabelecer o tempo de atendimento ao público, a partir da identificação do horário da retirada da senha e 

de efetivo atendimento.  

2. Por interferência do PROCON, os Municípios têm editado leis diversas no sentido de regulamentar o prazo de 

atendimento.  

3. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, Segunda Turma, Resp 467451/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/05/2004, DJ 16/08/2004, p. 188)  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL. BANCO. LIMITE 

DE TEMPO DE ESPERA PARA ATENDIMENTO NA FILA DOS BANCOS. MULTA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. PODER DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO. PRECEDENTES DO E. STF E DO 

COLENDO STJ.  
1. A Lei nº 2.642/2004, do Município de Dourados/MS, dispôs sobre os prazos de atendimento de pessoas que se 

encontram na fila do caixa. Tais disposições dizem respeito a assuntos de interesse local, não se referindo 

especificamente à matéria típica do sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  

2. A lei em comento fixou regras atinentes ao limite de tempo de espera para atendimento na fila dos bancos, hipótese 

distinta daquela concernente à Súmula nº 19/STJ, que se refere ao horário de expediente das instituições bancárias 

para o atendimento ao público, de forma geral.  

3. A regulamentação em tela traduz-se em verdadeiro exercício de poder de polícia conferido ao Município, nos termos 

do art. 78, do CTN, na medida em que há a interferência estatal, a fim de proteger o cliente bancário, garantir o bem-

estar da comunidade, em face de interesse público relevante.  

4. Inexistência de ofensa a princípios constitucionais.  

5. Precedentes do E. STF e do Colendo STJ.  

6. Apelação improvida."  

(TRF3, AC 200560020036744, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 de 25/11/2010)  

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILAS. TEMPO MÁXIMO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. 

LEGITIMIDADE.  

1. A irresignação da agravante se refere ao disposto na Lei nº 9.428/2005, do Município de São José do Rio Preto, que 
dispõe sobre o tempo máximo de espera na fila para atendimento nos caixas em estabelecimentos bancários.  

2. Tal disposição diz respeito a assuntos de interesse local, não se referindo especificamente à matéria típica do 

sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  

3. A disciplina do tempo máximo de espera em fila de bancos possua tal ordem de importância a ensejar a competência 

exclusiva da União. Ao que tudo indica, trata-se de matéria de importância local, a ser disciplinada pelo próprio 

município no interesse de seus munícipes consumidores (art. 55, 1ª, Lei 8.078/90).  

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.  

5. Agravo legal improvido."  

(TRF3, AI 201003000348858, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 de 26/01/2011)  
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Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil)  

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008760-18.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.008760-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP 

ADVOGADO : MARIO DE CAMPOS SALLES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade de o município legislar sobre o tempo de espera para atendimento em 

instituição bancária. 

 

Argumenta-se com a insubistência do auto de infração, em razão da incompetência do município para legislar sobre o 
tema. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A Constituição Federal: 

 

"Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"  

 

Está inserido entre os assuntos de interesse local do Município o estabelecimento de regras relativas ao tempo para o 

atendimento ao público nas agências bancárias, por se tratar de tema referente à proteção ao consumidor.  

 

A legislação municipal não estabeleceu regras sobre a estruturação do sistema financeiro nacional, política de crédito, 

câmbio, seguros, transferência de valores, nem sobre a organização, o funcionamento ou as atribuições das instituições 

financeiras, matérias não albergadas pela competência do Município. Ao contrário, limitou-se à imposição de regras 

para assegurar condições adequadas de atendimento ao público pelas instituições bancárias. 

 

 

A jurisprudência: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILA. TEMPO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. LEGITIMIDADE.  

Lei Municipal n. 4.188/01. Banco. Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não se 

confunde com a atinente às atividades-fim das instituições bancárias. Matéria de interesse local e de proteção ao 

consumidor. Competência legislativa do Município. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 432789/SC, Rel. Eros Grau, j. 14/06/2005, DJ 07/10/2005, p. 027)  

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PERÍODO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA DE CLIENTES EM FILAS DE 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 19/STJ.  

1. Compete ao Município legislar sobre a fixação do período máximo de permanência de clientes nas filas de agências 
bancárias.  

2. Inaplicabilidade da Súmula n. 19/STJ ao caso dos autos.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, RESP 711918, Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ de 13/02/2008)  

"ADMINISTRATIVO - AGÊNCIA BANCÁRIA - FUNCIONAMENTO - HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.  
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1. Dentro da evolução da jurisprudência desta Turma, com a orientação dada pelo STF, têm-se entendido que pode o 

Município estabelecer o tempo de atendimento ao público, a partir da identificação do horário da retirada da senha e 

de efetivo atendimento.  

2. Por interferência do PROCON, os Municípios têm editado leis diversas no sentido de regulamentar o prazo de 

atendimento.  

3. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, Segunda Turma, Resp 467451/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/05/2004, DJ 16/08/2004, p. 188)  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL. BANCO. LIMITE 

DE TEMPO DE ESPERA PARA ATENDIMENTO NA FILA DOS BANCOS. MULTA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. PODER DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO. PRECEDENTES DO E. STF E DO 

COLENDO STJ.  

1. A Lei nº 2.642/2004, do Município de Dourados/MS, dispôs sobre os prazos de atendimento de pessoas que se 

encontram na fila do caixa. Tais disposições dizem respeito a assuntos de interesse local, não se referindo 

especificamente à matéria típica do sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  

2. A lei em comento fixou regras atinentes ao limite de tempo de espera para atendimento na fila dos bancos, hipótese 

distinta daquela concernente à Súmula nº 19/STJ, que se refere ao horário de expediente das instituições bancárias 

para o atendimento ao público, de forma geral.  

3. A regulamentação em tela traduz-se em verdadeiro exercício de poder de polícia conferido ao Município, nos termos 
do art. 78, do CTN, na medida em que há a interferência estatal, a fim de proteger o cliente bancário, garantir o bem-

estar da comunidade, em face de interesse público relevante.  

4. Inexistência de ofensa a princípios constitucionais.  

5. Precedentes do E. STF e do Colendo STJ.  

6. Apelação improvida."  

(TRF3, AC 200560020036744, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 de 25/11/2010)  

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILAS. TEMPO MÁXIMO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. 

LEGITIMIDADE.  

1. A irresignação da agravante se refere ao disposto na Lei nº 9.428/2005, do Município de São José do Rio Preto, que 

dispõe sobre o tempo máximo de espera na fila para atendimento nos caixas em estabelecimentos bancários.  

2. Tal disposição diz respeito a assuntos de interesse local, não se referindo especificamente à matéria típica do 

sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  

3. A disciplina do tempo máximo de espera em fila de bancos possua tal ordem de importância a ensejar a competência 

exclusiva da União. Ao que tudo indica, trata-se de matéria de importância local, a ser disciplinada pelo próprio 

município no interesse de seus munícipes consumidores (art. 55, 1ª, Lei 8.078/90).  

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.  
5. Agravo legal improvido."  

(TRF3, AI 201003000348858, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 de 26/01/2011)  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil)  

 

Publique-se e intimem-se. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-39.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.002904-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP 

ADVOGADO : MARIO DE CAMPOS SALLES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a possibilidade de o município legislar sobre o tempo de espera para atendimento em 

instituição bancária. 
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Argumenta-se com a insubistência do auto de infração, em razão da incompetência do município para legislar sobre o 

tema. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A Constituição Federal: 

 

"Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"  

 

Está inserido entre os assuntos de interesse local do Município o estabelecimento de regras relativas ao tempo para o 

atendimento ao público nas agências bancárias, por se tratar de tema referente à proteção ao consumidor.  

 

A legislação municipal não estabeleceu regras sobre a estruturação do sistema financeiro nacional, política de crédito, 

câmbio, seguros, transferência de valores, nem sobre a organização, o funcionamento ou as atribuições das instituições 

financeiras, matérias não albergadas pela competência do Município. Ao contrário, limitou-se à imposição de regras 

para assegurar condições adequadas de atendimento ao público pelas instituições bancárias. 

 

 

A jurisprudência: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILA. TEMPO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. LEGITIMIDADE.  

Lei Municipal n. 4.188/01. Banco. Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não se 

confunde com a atinente às atividades-fim das instituições bancárias. Matéria de interesse local e de proteção ao 

consumidor. Competência legislativa do Município. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 432789/SC, Rel. Eros Grau, j. 14/06/2005, DJ 07/10/2005, p. 027)  

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PERÍODO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA DE CLIENTES EM FILAS DE 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 19/STJ.  
1. Compete ao Município legislar sobre a fixação do período máximo de permanência de clientes nas filas de agências 

bancárias.  

2. Inaplicabilidade da Súmula n. 19/STJ ao caso dos autos.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, RESP 711918, Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ de 13/02/2008)  

"ADMINISTRATIVO - AGÊNCIA BANCÁRIA - FUNCIONAMENTO - HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.  

1. Dentro da evolução da jurisprudência desta Turma, com a orientação dada pelo STF, têm-se entendido que pode o 

Município estabelecer o tempo de atendimento ao público, a partir da identificação do horário da retirada da senha e 

de efetivo atendimento.  

2. Por interferência do PROCON, os Municípios têm editado leis diversas no sentido de regulamentar o prazo de 

atendimento.  

3. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, Segunda Turma, Resp 467451/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/05/2004, DJ 16/08/2004, p. 188)  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL. BANCO. LIMITE 

DE TEMPO DE ESPERA PARA ATENDIMENTO NA FILA DOS BANCOS. MULTA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. PODER DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO. PRECEDENTES DO E. STF E DO 

COLENDO STJ.  
1. A Lei nº 2.642/2004, do Município de Dourados/MS, dispôs sobre os prazos de atendimento de pessoas que se 

encontram na fila do caixa. Tais disposições dizem respeito a assuntos de interesse local, não se referindo 

especificamente à matéria típica do sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  

2. A lei em comento fixou regras atinentes ao limite de tempo de espera para atendimento na fila dos bancos, hipótese 

distinta daquela concernente à Súmula nº 19/STJ, que se refere ao horário de expediente das instituições bancárias 

para o atendimento ao público, de forma geral.  

3. A regulamentação em tela traduz-se em verdadeiro exercício de poder de polícia conferido ao Município, nos termos 

do art. 78, do CTN, na medida em que há a interferência estatal, a fim de proteger o cliente bancário, garantir o bem-

estar da comunidade, em face de interesse público relevante.  

4. Inexistência de ofensa a princípios constitucionais.  

5. Precedentes do E. STF e do Colendo STJ.  

6. Apelação improvida."  

(TRF3, AC 200560020036744, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 de 25/11/2010)  
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILAS. TEMPO MÁXIMO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. 

LEGITIMIDADE.  

1. A irresignação da agravante se refere ao disposto na Lei nº 9.428/2005, do Município de São José do Rio Preto, que 

dispõe sobre o tempo máximo de espera na fila para atendimento nos caixas em estabelecimentos bancários.  

2. Tal disposição diz respeito a assuntos de interesse local, não se referindo especificamente à matéria típica do 

sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  

3. A disciplina do tempo máximo de espera em fila de bancos possua tal ordem de importância a ensejar a competência 

exclusiva da União. Ao que tudo indica, trata-se de matéria de importância local, a ser disciplinada pelo próprio 

município no interesse de seus munícipes consumidores (art. 55, 1ª, Lei 8.078/90).  

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.  

5. Agravo legal improvido."  

(TRF3, AI 201003000348858, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 de 26/01/2011)  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil)  

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009300-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009300-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ AGRO PECUARITA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.02997-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o agravado, COML/AGRO PECUARISTA LTDA., sobre os embargos de declaração opostos pela União 

às fls. 181/189 no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-74.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.000844-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Barretos SP 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU DE AVILA LIMA e outro 

DECISÃO 
Trata-se de discussão sobre a possibilidade de o município legislar sobre o tempo de espera para atendimento em 

instituição bancária. 

 

Argumenta-se com a insubistência do auto de infração, em razão da incompetência do município para legislar sobre o 

tema. 
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É uma síntese do necessário. 

 

A Constituição Federal: 

 

"Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"  

 

Está inserido entre os assuntos de interesse local do Município o estabelecimento de regras relativas ao tempo para o 

atendimento ao público nas agências bancárias, por se tratar de tema referente à proteção ao consumidor.  

 

A legislação municipal não estabeleceu regras sobre a estruturação do sistema financeiro nacional, política de crédito, 

câmbio, seguros, transferência de valores, nem sobre a organização, o funcionamento ou as atribuições das instituições 

financeiras, matérias não albergadas pela competência do Município. Ao contrário, limitou-se à imposição de regras 

para assegurar condições adequadas de atendimento ao público pelas instituições bancárias. 

A jurisprudência: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILA. TEMPO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. LEGITIMIDADE.  

Lei Municipal n. 4.188/01. Banco. Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não se 

confunde com a atinente às atividades-fim das instituições bancárias. Matéria de interesse local e de proteção ao 

consumidor. Competência legislativa do Município. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 432789/SC, Rel. Eros Grau, j. 14/06/2005, DJ 07/10/2005, p. 027)  
"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PERÍODO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA DE CLIENTES EM FILAS DE 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 19/STJ.  

1. Compete ao Município legislar sobre a fixação do período máximo de permanência de clientes nas filas de agências 

bancárias.  

2. Inaplicabilidade da Súmula n. 19/STJ ao caso dos autos.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ, RESP 711918, Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ de 13/02/2008)  

"ADMINISTRATIVO - AGÊNCIA BANCÁRIA - FUNCIONAMENTO - HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.  

1. Dentro da evolução da jurisprudência desta Turma, com a orientação dada pelo STF, têm-se entendido que pode o 

Município estabelecer o tempo de atendimento ao público, a partir da identificação do horário da retirada da senha e 

de efetivo atendimento.  

2. Por interferência do PROCON, os Municípios têm editado leis diversas no sentido de regulamentar o prazo de 

atendimento.  

3. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, Segunda Turma, Resp 467451/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/05/2004, DJ 16/08/2004, p. 188)  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL. BANCO. LIMITE 

DE TEMPO DE ESPERA PARA ATENDIMENTO NA FILA DOS BANCOS. MULTA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. PODER DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO. PRECEDENTES DO E. STF E DO 
COLENDO STJ.  

1. A Lei nº 2.642/2004, do Município de Dourados/MS, dispôs sobre os prazos de atendimento de pessoas que se 

encontram na fila do caixa. Tais disposições dizem respeito a assuntos de interesse local, não se referindo 

especificamente à matéria típica do sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  

2. A lei em comento fixou regras atinentes ao limite de tempo de espera para atendimento na fila dos bancos, hipótese 

distinta daquela concernente à Súmula nº 19/STJ, que se refere ao horário de expediente das instituições bancárias 

para o atendimento ao público, de forma geral.  

3. A regulamentação em tela traduz-se em verdadeiro exercício de poder de polícia conferido ao Município, nos termos 

do art. 78, do CTN, na medida em que há a interferência estatal, a fim de proteger o cliente bancário, garantir o bem-

estar da comunidade, em face de interesse público relevante.  

4. Inexistência de ofensa a princípios constitucionais.  

5. Precedentes do E. STF e do Colendo STJ.  

6. Apelação improvida."  

(TRF3, AC 200560020036744, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 de 25/11/2010)  

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILAS. TEMPO MÁXIMO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. 

LEGITIMIDADE.  
1. A irresignação da agravante se refere ao disposto na Lei nº 9.428/2005, do Município de São José do Rio Preto, que 

dispõe sobre o tempo máximo de espera na fila para atendimento nos caixas em estabelecimentos bancários.  

2. Tal disposição diz respeito a assuntos de interesse local, não se referindo especificamente à matéria típica do 

sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  
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3. A disciplina do tempo máximo de espera em fila de bancos possua tal ordem de importância a ensejar a competência 

exclusiva da União. Ao que tudo indica, trata-se de matéria de importância local, a ser disciplinada pelo próprio 

município no interesse de seus munícipes consumidores (art. 55, 1ª, Lei 8.078/90).  

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.  

5. Agravo legal improvido."  

(TRF3, AI 201003000348858, Relator(a) CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 de 26/01/2011)  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil)  

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030922-05.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.030922-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

No. ORIG. : 00309220520084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) em face 

da Prefeitura Municipal de São Paulo, sustentando a inexigibilidade de IPTU em face da ECT dada a imunidade 

prevista no art. 150, VI, "a" da Constituição Federal. 

Sobreveio o r. "decisum" de procedência dos Embargos. Honorários advocatícios, em favor da Embargante, fixados em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a Embargada, pugnando pela reversão do julgado, invertidos os ônus de sucumbência. 
II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Presente, na espécie, a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a" da CF e referente tão-somente a impostos, não 

se podendo, a pretexto de interpretar norma constitucional, ampliá-la para abranger as taxas. Nesse sentido e, 

especificamente no que tange à ECT a jurisprudência do E. STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT -EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E 

EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: 

INEXISTÊNCIA.  

I - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F. , art. 22, X; CF, art. 150, VI, a. 
Precedentes do STF: RE 424.227/SC. 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª 

Turma.  

II - A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, a - somente é aplicável a impostos, não alcançando taxas.  

III - R.E. conhecido e improvido."  

(STF, RE 364.202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJU 28/10/2004)  

 

Assentada, mais, a impenhorabilidade dos bens da ECT: 
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"EMENTA: 1.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos: execução (CF, art. 100; C.Pr.Civil, arts. 730 e 731): 

recepção pela Constituição de 1988 do art. 12 do Decreto-Lei 509/69, que estendeu à Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços, devendo a execução fazer-se mediante precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da 

Constituição da República: precedente". 

(STF, AI 243250 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 23-04-2004 PP-00009, EMENT VOL-

02148-06 PP-01150). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. ABRANGÊNCIA. PRECEDENTES. O Plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a compatibilidade do Decreto-lei n. 509/69 --- que dispõe sobre a 

impenhorabilidade dos bens da ECT e os benefícios fiscais outorgados a essa Empresa --- com a Constituição do 

Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STF, AI 718646 AgR / SP, 2ª Turma, Rel. Min. EROS GRAU, DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, 

EMENT VOL-02338-16 PP-03262). 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, mantida a verba honorária fixada. 

 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016506-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016506-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : THALES MILANI GASPARI 

ADVOGADO : JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.002374-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida pelo juízo de primeiro grau. 

O agravo de instrumento foi convertido em retido (fls 74). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 
Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 2008.61.27.002374-4 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental de fls. 77/83. 

 

Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018272-08.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.018272-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL ASABB 

ADVOGADO : AUGUSTO LOUREIRO FILHO 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Caetano do Sul SP 

ADVOGADO : JOAO DA COSTA FARIA 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCELO NEGRI SOARES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.022898-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo com fundamento no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil interposto pela Associação dos 

Advogados do Banco do Brasil - ASABB contra decisão monocrática terminativa que negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto da decisão que indeferiu a execução da parcela dos honorários advocatícios sucumbenciais em 

favor dos patronos do Banco do Brasil S/A., dos quais a agravante é associação representativa e visando o rateio da 

verba entre seus associados. 

A decisão agravada manteve o entendimento firmado na decisão de 1º grau objeto do agravo de instrumento, 

reconhecendo ser a agravante parte ilegítima para a execução dos honorários sucumbenciais em nome próprio, 

prerrogativa exclusiva dos advogados que atuaram no feito, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94, entendendo ainda 

não haver nos autos documento que vincule os causídicos à associação agravante. 

Nas razões recursais, sustenta a agravante sua legitimidade ativa para a execução dos honorários, por serem seus 
associados todos os advogados pertencentes aos quadros do Banco do Brasil S/A., nos termos do art. 4º do Capítulo II 

de seus estatutos, num total de 600(seiscentos) advogados, em hipótese de substituição processual prevista no art. 6º do 

CPC. Afirma que tanto a parte vencida como o Banco do Brasil S/A. compareceram nos autos e não opuseram óbice ao 

pedido formulado pela agravante, enfatizando ainda que os honorários sucumbenciais pertencem não só aos 

profissionais que atuaram na causa, mas a todos os advogados que fazem parte do Departamento Jurídico do Banco em 

todo o país, os quais são reunidos em um fundo comum e rateados conforme consta dos estatutos/regulamento 

acostados aos autos. Por fim, afirma que os patronos do Banco não podem cobrar pessoalmente os honorários 

sucumbenciais, mas tão somente por intermédio da associação agravante. 

Feito o breve relatório, decido. 

Reconsidero a decisão agravada. 

Ao que se verifica dos autos, a agravante é entidade associativa representativa da categoria dos advogados empregados 

do Banco do Brasil S/A., regularmente constituída conforme Estatuto juntado a fls. 91 e seguintes, do qual consta como 

uma de suas finalidades (art. 2º, h) "a fiscalização da arrecadação, centralização dos depósitos, rateio e 

acompanhamentos pertinentes aos honorários advocatícios auferidos pelos advogados empregados do Banco do Brasil 

S/A. e que estejam prestando serviços ou realizando atividades no interesse do Banco, dos seus advogados, suas 

subsidiárias e entes conveniados.". 

Segundo o parágrafo único do referido artigo 2º, a centralização do rateio dos honorários advocatícios tem fundamento 

in verbis "..no direito de contratar e atende aos ditames do parágrafo único do art. 14 do Regulamento Geral do 
Estatuto da Advocacia e da OAB, que diz: " Os honorários de sucumbência dos advogados empregados constituem 

fundo comum, cuja destinação é decidida pelos profissionais integrantes do serviço jurídico da empresa ou por seus 

representantes", reconhecendo como legítima e consensualmente aceita, renunciando reciprocamente entre si a to e 

qualquer possível direito que possa eventualmente ser alegado em desacordo com o que fica estipulado neste Estatuto e 

no seu Regulamento.". 

O rateio dos honorários pertencentes aos advogados do Banco do Brasil S/A., nos termos da Lei nº 8.906/94, é objeto do 

Regulamento do Estatuto da ASABB (fls. 1177), o qual, em seu item 8 estabelece: "A cobrança dos honorários 

advocatícios a que alude o Estatuto e este Regulamento será feita pela ASABB, a quem compete promover a cobrança 

judicial e extrajudicial dos créditos de honorários advocatícios auferidos pelos advogados empregados do Banco do 

Brasil, na forma do Estatuto, este Regulamento e a legislação pertinente, podendo para tal promover as ações 

competentes e produzir as defesas nas contrárias, decorrentes ou correlatas.". 

A legitimidade das entidades associativas para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente encontra 

fundamento ART. 5º, XXI, da Constituição Federal, bem como no artigo 6º do Código de Processo Civil e no art. 3º da 

Lei nº 8.073/90, este último expresso ao reconhecer a legitimação extraordinária na hipótese: "Art. 3º As entidades 

sindicais poderão atuar como substitutos processuais dos integrantes da categoria.". 

Assim, nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer não só a legitimidade recursal, na 

qualidade de terceiro prejudicado, como também a legitimidade ad causam da Associação dos Advogados do Banco do 
Brasil (ASABB) para representar em juízo seus associados, dispensada a autorização individual destes e pelo fato de 
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que tal autorização consta de seus estatutos, e postular a execução dos honorários advocatícios sucumbenciais a que 

fazem jus seus substituídos, uma vez demonstrado de seus atos constitutivos a relação de pertinência entre a pretensão 

executória formulada e os objetivos institucionais da entidade agravante. 

Nesse sentido o seguinte precedente desta Egrégia 4ª Turma, reconhecendo a legitimidade das associações de 

advogados para postular os direitos creditórios de seus associados. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANDATO REVOGADO - REMUNERAÇÃO 

DEVIDA - PROPORCIONALIDADE - ASSOCIAÇÃO DE ADVOGADOS - LEGITIMIDADE - ART. 499 DO CPC. 

1 - Nos termos do artigo 499 do CPC, o recurso pode ser interposto pelo terceiro prejudicado. 

Os honorários advocatícios devem remunerar o labor de todos os causídicos que, comprovadamente, atuaram na 

causa, sendo devidos inclusive àquele cujo mandato foi revogado no curso do processo. 

2 - Precedente do e. STJ: REsp 782879/ES, 3ª Turma, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, julgado 

em 06.04.2006, DJ 12.06.2009, p. 482. 

3 - Reconhecida a legitimidade das associações de advogados, constituídas com objetivo de arrecadar e partilhar os 

honorários de sucumbência devidos aos seus associados. 

4 - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, Agravo de Instrumento nº 0045859-39.2008.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, j. em 03 de março de 2011, Publicado no D.E. de 5/4/2011) 

 
Veja-se ainda: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PETROBRÁS S.A. CONSTITUIÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO CONFORME REGRAS ESTABELECIDAS NO NOVO CÓDIGO CIVIL. REGISTRO CIVIL DE 

PESSOAS JURÍDICAS. SENTENÇA QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICIAL POR ILEGITIMIDADE ATIVA. 

LEGIMITIDADE PARA A COBRANÇA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 8.906/94. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.  

1. A Associação dos Advogados Empregados da Petróleo Brasileiro S.A-ADEMP foi constituída com o objetivo de 

arrecadar e partilhar os honorários de sucumbência devidos aos seus associados, os quais, nos termos do art. 2º do 

Estatuto Social, são todos os profissionais-empregados que estejam exercendo as atividades privativas reguladas pela 

Lei nº 8.906/94 e, cumulativamente, estejam vinculados, de alguma forma ao Serviço Jurídico da PETROBRÁS.  

2. A Lei nº 8.906/94, denominada de Estatuto da OAB, em seus artigos 21, 22 e 23, e respectivos parágrafos, permite 

que os advogados promovam a execução dos honorários advocatícios decorrentes de demandas em que foram 

patronos.  

3. Legitimidade da ADEMP para a cobrança de honorários decorrentes de causas em que a PETROBRÁS restou 

vencedora.  

4. Apelação provida para determinar a anulação da sentença recorrida e o retorno dos autos à Vara de origem para o 
regular prosseguimento do feito."  

(TRF1, 5ª Turma, AC nº 200234000250532, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 13/06/2005, DJ 28/06/2005, p. 

59).  

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028791-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028791-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARTINA LUISA KOLLENDER 

AGRAVADO : WALTER CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.016615-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra 

decisão que, em sede de ação civil pública, indeferiu o pedido de devolução de prazo para apresentar contrarrazões ao 

recurso adesivo. 

Alega que, na fluência do prazo para apresentar contrarrazões, o processo estava em carga com o Ministério Público 

Federal, razão pela qual não conseguiu praticar o ato processual. 

DECIDO 

Consoante o disposto no artigo 234 do Código de Processo Civil, a intimação é ato pelo qual se dá ciência a alguém dos 

atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa. 

A par disso, o artigo 241 do Código de Processo Civil indica o momento em que o prazo começa a correr, quando a 

intimação for feita por oficial de justiça, a saber, da data da juntada aos autos do mandado cumprido. 

In casu, a juntada do mandado de intimação aos autos originários se deu após a devolução dos autos pelo MPF. 

Portanto, ocorreu efetivamente a preclusão. 

A jurisprudência já firmou entendimento que, quando a intimação da Fazenda Pública for por oficial de justiça, o prazo 

começa a correr da data da juntada aos autos do mandado cumprido, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO. Quando a intimação da Fazenda 

Pública for por oficial de justiça, o prazo começa a correr da data da juntada aos autos do mandado cumprido (CPC, 

art. 241, II). Embargos de declaração conhecidos e providos." 
(STJ, ERESP 200401020019, Relator Ministro ARI PARGENDLER, julgamento em 29/06/2005, publicado no DJ de 

08/08/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO PARA RESPOSTA. JUNTADA DO MANDADO AOS 

AUTOS. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES. 1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o 

qual, "consoante já se manifestou esta Corte, nos termos dos arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, intimada 

pessoalmente a União, o prazo para recorrer começa a contar a partir da cientificação, e não da juntada aos autos do 

mandado". 2. O art. 241, II, do CPC, estatui que começa a correr o prazo para recorrer "quando a citação ou 

intimação for por oficial de justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido." 3. Pacificada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a contagem do prazo para resposta, quando a 

intimação é feita por Oficial de Justiça, inicia-se a partir da data da juntada dos autos do mandado de citação. 4. 

Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 5. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, ERESP 200401021220, Relator Ministro José Delgado, julgamento em 02/02/2005, publicado no DJ de 

15/08/2005) 

 

Com estas considerações, fica claro que, na época que começou a fluir o prazo, o processo encontrava-se em cartório, à 

disposição das partes. 
O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

A matéria não comporta entendimento diverso daquele trazida pela d. decisão recorrida, pelo que nego seguimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029886-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029886-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KATIA DE ALMEIDA VILACA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA JACINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.01487-5 6 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela União às fls. 164/169, manifeste-se a agravada no prazo de 10 

dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030147-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030147-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : VERA MARIA DE OLIVEIRA NUSDEO 

AGRAVADO : 
REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA e 

outros. e outro 

ADVOGADO : JOSE SAULO PEREIRA RAMOS 

No. ORIG. : 97.00.31187-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra 

decisão que, em sede de ação civil pública, indeferiu o pedido de devolução de prazo para apresentar contrarrazões ao 

recurso adesivo. 

Alega que, na fluência do prazo para apresentar contrarrazões, o processo estava em carga com o Ministério Público 

Federal, razão pela qual não conseguiu praticar o ato processual. 

DECIDO 

Consoante o disposto no artigo 234 do Código de Processo Civil, a intimação é ato pelo qual se dá ciência a alguém dos 

atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa. 

A par disso, o artigo 241 do Código de Processo Civil indica o momento em que o prazo começa a correr, quando a 

intimação for feita por oficial de justiça, a saber, da data da juntada aos autos do mandado cumprido. 

In casu, a juntada do mandado de intimação aos autos originários se deu após a devolução dos autos pelo MPF. 

Portanto, ocorreu efetivamente a preclusão. 

A jurisprudência já firmou entendimento que, quando a intimação da Fazenda Pública for por oficial de justiça, o prazo 

começa a correr da data da juntada aos autos do mandado cumprido, in verbis: 

 
"PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO. Quando a intimação da Fazenda 

Pública for por oficial de justiça, o prazo começa a correr da data da juntada aos autos do mandado cumprido (CPC, 

art. 241, II). Embargos de declaração conhecidos e providos." 

(STJ, ERESP 200401020019, Relator Ministro ARI PARGENDLER, julgamento em 29/06/2005, publicado no DJ de 

08/08/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO PARA RESPOSTA. JUNTADA DO MANDADO AOS 

AUTOS. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES. 1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o 

qual, "consoante já se manifestou esta Corte, nos termos dos arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, intimada 

pessoalmente a União, o prazo para recorrer começa a contar a partir da cientificação, e não da juntada aos autos do 

mandado". 2. O art. 241, II, do CPC, estatui que começa a correr o prazo para recorrer "quando a citação ou 

intimação for por oficial de justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido." 3. Pacificada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a contagem do prazo para resposta, quando a 

intimação é feita por Oficial de Justiça, inicia-se a partir da data da juntada dos autos do mandado de citação. 4. 

Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 5. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, ERESP 200401021220, Relator Ministro José Delgado, julgamento em 02/02/2005, publicado no DJ de 

15/08/2005) 
 

Com estas considerações, fica claro que, na época que começou a fluir o prazo, o processo encontrava-se em cartório, à 

disposição das partes. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, através de decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame 

necessário (Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
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Superior; ou a lhe dar provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

A matéria não comporta entendimento diverso daquele trazida pela d. decisão recorrida, pelo que nego seguimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011554-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011554-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AUGUSTO VIAGGI espolio 

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro 

PARTE AUTORA : MARIA CEZAR DE OLIVEIRA espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188738620054036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AUGUSTO VIAGGI (ESPOLIO) em face de r. decisão que, em 

sede de Ação Ordinária em fase executiva, determinou a intimação do devedor para pagamento no prazo de 15 (quinze) 

dias sob pena de incidência de multa de 10% na forma do art. 475-J do CPC. 
Sustenta, em síntese, que a multa constante do art. 475-J do CPC é exigível com o simples inadimplemento do título 

judicial, a partir de seu trânsito em julgado, desnecessária qualquer intimação do devedor para cumprimento da decisão. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do C. STJ no sentido de que a multa pelo 

descumprimento do título judicial na forma do art. 475-J do CPC apenas é devida se, devidamente intimado na pessoa 

de seu advogado, o devedor mantém-se inerte. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 
OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE. 

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 

De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos 

para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre 

o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se processou 

a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a 
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escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual 

domicílio do executado. 

4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, REsp 940274 / MS, CORTE ESPECIAL, Rel. p/acórdão Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 31/05/2010). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J 

DO CPC. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DO PATRONO DO EXECUTADO. 

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. A aplicação da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil pressupõe a intimação do devedor, na 

pessoa do seu advogado e o descumprimento da obrigação no prazo legal estabelecido, conforme entendimento 

sedimentado nesta Corte no julgamento do REsp 940.274/MS, Rel. p/ acórdão Min. João Otávio de Noronha, Corte 

Especial, DJe 31/05/2010. 

3. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1221905 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 28/02/2011). 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. 

EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

INTIMAÇÃO. 

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator 

do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A multa prevista no art. 475-J do CPC não incide de forma automática. É necessário o exercício de atos pelo credor 

para o regular cumprimento da decisão condenatória. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário, o 

não pagamento em quinze dias contados da intimação do devedor na pessoa do advogado implica incidência da 

referida sanção processual. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento". 

(STJ, EDcl no Ag 1235803 / RS, 4ª Turma, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 11/03/2011). 

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 
IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012558-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012558-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HELIO CAVA SANCHES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST GUADANHIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00184395820094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HELIO CAVA SANCHES em face de r. decisão que, em sede de 

Ação Ordinária em fase executiva, determinou a intimação do devedor para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias sob 

pena de incidência de multa de 10% na forma do art. 475-J do CPC. 

Sustenta, em síntese, que a multa constante do art. 475-J do CPC é exigível com o simples inadimplemento do título 

judicial, a partir de seu trânsito em julgado, desnecessária qualquer intimação do devedor para cumprimento da decisão. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, sedimentada a jurisprudência do C. STJ no sentido de que a multa pelo 

descumprimento do título judicial na forma do art. 475-J do CPC apenas é devida se, devidamente intimado na pessoa 

de seu advogado, o devedor mantém-se inerte. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR 
QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA 

OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE. 

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 

De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos 

para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre 

o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. O juízo competente para o cumprimento da sentença em execução por quantia certa será aquele em que se processou 

a causa no Primeiro Grau de Jurisdição (art. 475-P, II, do CPC), ou em uma das opções que o credor poderá fazer a 

escolha, na forma do seu parágrafo único - local onde se encontram os bens sujeitos à expropriação ou o atual 

domicílio do executado. 
4. Os juros compensatórios não são exigíveis ante a inexistência do prévio ajuste e a ausência de fixação na sentença. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". 

(STJ, REsp 940274 / MS, CORTE ESPECIAL, Rel. p/acórdão Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 31/05/2010). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J 

DO CPC. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DO PATRONO DO EXECUTADO. 

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. A aplicação da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil pressupõe a intimação do devedor, na 

pessoa do seu advogado e o descumprimento da obrigação no prazo legal estabelecido, conforme entendimento 

sedimentado nesta Corte no julgamento do REsp 940.274/MS, Rel. p/ acórdão Min. João Otávio de Noronha, Corte 

Especial, DJe 31/05/2010. 

3. Recurso especial não provido". 

(STJ, REsp 1221905 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 28/02/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA. 

EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. MULTA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

INTIMAÇÃO. 

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator 

do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A multa prevista no art. 475-J do CPC não incide de forma automática. É necessário o exercício de atos pelo credor 

para o regular cumprimento da decisão condenatória. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário, o 

não pagamento em quinze dias contados da intimação do devedor na pessoa do advogado implica incidência da 

referida sanção processual. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento". 

(STJ, EDcl no Ag 1235803 / RS, 4ª Turma, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 11/03/2011). 
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Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016105-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016105-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : REGINA AUXILIADORA DE AMORIM MARQUES 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097655720104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por REGINA AUXILIADORA DE AMORIM MARQUES em face de 
r. decisão que, em sede de Ação Ordinária, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo Comum na espécie, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

Sustenta, em síntese, a incompatibilidade da presente demanda com o rito abreviado do Juizado Especial Federal, 

notadamente dada a natureza complexa do direito invocado. 

 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo" face a clareza da decisão arrostada. 

 

III- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Determina a Lei n. 10.259/01: 

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (...) 

§3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 
 

Na espécie, pretende a Autores indenização moral e material decorrente da indevida constrição em conta-corrente de 

sua titularidade, pelo Sistema BACENJUD, atribuído à demanda o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais - fl. 37), 

evidente a competência absoluta do Juizado para análise do feito. 

Anote-se, por oportuno, irrelevante a complexidade em abstrato do direito para fins de definição de competência dada a 

possibilidade de realização de perícia no âmbito dos juizados a teor do art. 12 da Lei n. 10.259/01. 

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica desta Corte Regional: 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. AÇÃO DE CONHECIMENTO. CAUSA DE VALOR 

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.  

1. Compete ao Juizado Especial Cível processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 

sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças (Lei nº10.259/2001, art. 3º).  
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2. In casu, o valor conferido à causa correspondia, à época da interposição da ação, a 60 salários mínimos então 

vigentes, o que impõe seja reconhecida a competência do JEF para o processamento e julgamento do feito, que, por 

sinal, é absoluta.  

3. Sendo incompetente o Juízo, a ele não cumpre analisar pedido deduzido na inicial.  

4. Agravo legal a que se nega provimento". 

(TRF-3, AI 201003000277281, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 CJ1 DATA: 07/04/2011 PÁGINA: 

217). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. VALOR DA CAUSA. EMENDA INEXISTENTE. INFERIOR A 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que é absoluta a competência dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis, fixada com base no valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei 10.259/01, não havendo que 

se cogitar em excesso de rigor na decisão agravada, mas de mero cumprimento da interpretação legal consolidada.  

2. Caso em que os agravantes ajuizaram ação de cobrança de correção monetária em cadernetas de poupança, em face 

da CEF, junto à Justiça Federal de Guarulhos, atribuindo a causa o valor de R$ 5.000,00 (f. 25), o qual impõe a 

competência do Juizado Especial Federal, sendo, por isso, declinada da competência para o Juizado Especial Federal 

de São Paulo.  

3. Nem se alegue que foi comprovado que o conteúdo econômico em discussão é superior ao limite de 60 salários 
mínimos, previsto na Lei 10.259/01, pois não consta emenda à inicial para tal efeito, como destacado pela decisão 

agravada. A emenda à inicial à qual se reportam os agravantes, ampliou o pedido formulado (f. 29/31) porém, não 

atribuiu novo valor à ação, inexistindo qualquer prova nos autos, oportunamente produzida e com a necessária 

emenda da inicial, capaz de elidir a adequação da decisão, então proferida, ao caso concreto.  

4. A mera juntada de planilha, apenas depois de declinada da competência, sem a competente emenda da inicial, a 

tempo e modo, não autoriza a revisão do julgado, que se ateve aos critérios objetivos decorrentes da prova então 

existente nos autos.  

5. Agravo inominado desprovido". 

(TRF-3, AI 201103000004773, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF 3 CJ1 DATA: 04/03/2011 PÁGINA: 

546). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI N. 10.259/01.  

I - A competência dos juizados federais é absoluta nas respectivas subseções onde os mesmos foram instalados.  

II - Tal entendimento decorre da interpretação do art. 3º, caput e § 3º, da Lei n. 10.259/01, que dispõe ser competente o 

Juizado Especial Federal Cível para processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, até o valor de 60 

salários mínimos, bem como ser absoluta, e não relativa, sua jurisdição no foro onde estiver instalado.  

III - Agravo de instrumento improvido". 
(TRF-3, AI 200703001016883, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 CJ1 DATA: 20/09/2010 PÁGINA: 

865). 

 

Trago, mais, precedente de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º, § 3º LEI Nº 10.259/01. CRITÉRIO LEGAL. VALOR DA CAUSA ATÉ 60 

(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. PRECEDENTES (TRF3: AG 273027/SP, REL. DES. FED. RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2006, p. 12/06/2007; AG 215597/SP, REL. DES. FED. SUZANA CAMARGO, j. 13/05/2005, p. 19/07/2005). 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO". 

(TRF-3, AI 200903000041350, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA: 09/09/2010 

PÁGINA: 721). 

 

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 
IV- Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 

 

V- Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003560-76.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003560-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ZIP COMUNICACAO VISUAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00035607620104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 153/158: Manifeste-se a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se o parcelamento noticiado pela União Federal 
refere-se à totalidade dos débitos discutidos nos presentes embargos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012951-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012951-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FACCI E SANCHES LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00033673620114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela em autos 

de ação ordinária visando assegurar a suspensão da execução do Contrato de Franquia Postal nº 9912266994, até que a 

agravada corrija o Sistema Operacional SARA, a fim de permitir a emissão de nota fiscal e/ou nota fiscal eletrônica, nos 

termos exigidos pela legislação estadual, bem como afastar quaisquer medidas punitivas ou constritivas que interfiram 

na regular execução do contrato de franquia celebrado em 1993 pela ECT com a empresa FACCI E SANCHES LTDA. 

Deferida parcialmente a pleiteada suspensão dos efeitos da r. decisão agravada (fls. 76/77). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme informado via correio eletrônico (fls. 90/93), o feito em que exarada a decisão agravada - 0003367-

36.2011.403.6108 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e intime-se.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013721-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013721-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : D ANDREA VERA ADVOGADOS ADVOGADOS 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING 

AGRAVADO : JAPAN AIRLINES INTERNATIONAL CO., LTD. 

ADVOGADO : BERNARDO DE MELLO FRANCO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00583327720044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava D'ANDREA VERA ADVOGADOS ASSOCIADOS, do r. despacho monocrático que, em sede de execução 

fiscal, indeferiu pedido de alteração na divisão dos honorários advocatícios. 

Com efeito, afigura-se cabível e conveniente a prévia manifestação da agravada, motivo pelo postergo a análise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a contraminuta. 

II - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014574-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : H P A TECNOLOGIA S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00066576920054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra decisão 

que, em ação monitória objetivando a cobrança de valores decorrentes da prestação de serviços postais, indeferiu pedido 

de desconsideração da personalidade jurídica da empresa H P A TECNOLOGIA S/C LTDA - ME, ao fundamento de 

que a paralisação das atividades da empresa, por si só, não indica que o administrador se utilizou da pessoa jurídica para 

recebimento de vantagem econômica, em detrimento da sociedade ou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-

EBCT, restando ausente qualquer indício de confusão patrimonial ou desvio de finalidade, aptos a ensejar a requerida 

desconsideração, na forma do art. 50 do Código Civil. 

Nos autos da ação monitória a discussão versa sobre a condenação da empresa H P A TECNOLOGIA ao pagamento 

dos débitos originados do contrato de prestação de serviços postais, firmado entre a empresa pública e a ré. 

Distribuído o presente agravo de instrumento, o Excelentíssimo Desembargador Federal Relator JOHONSOM DI 

SALVO entendeu que a competência para processamento e julgamento do agravo seria da 2ª Seção, nos termos do art. 

10, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, oportunidade em que declinou da competência, determinando a 

redistribuição do recurso. 

Assim, redistribuído, coube a mim a relatoria dos autos.  

É o relatório. 

Diverge esta Relatora do entendimento firmado pelo Desembargador Federal Johonsom di Salvo à folha 64, por 

entender que o presente recurso deve ser apreciado e julgado pela 1ª Seção desta Corte Regional.  
Conforme exposto nas razões recursais (fl. 09), a discussão na ação monitória versa sobre o recebimento de valores 

inadimplidos pela ré, decorrente do contrato de prestação de serviços postais, firmado pela ECT com a empresa H P A 

TECNOLOGIA S/C LTDA - ME envolvendo, portanto, relação jurídica de direito privado, matéria afeta a competência 

da 1ª Seção, nos termos do artigo 10, § 1º, III, do Regimento Interno desta Corte. 

"...Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

(...) 

III - à matéria de direito privado, dentre outras..." 
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Nesse sentido, assim se manifestou o Órgão Especial desta Corte, em caso semelhante (CC nº 0030065-

07.2010.4.03.0000/SP). 

Portanto, versando a controvérsia posta na ação monitória, sobre descumprimento de contrato de prestação de serviços 

postais, é de clareza solar que a relação jurídica tem natureza contratual de direito privado, matéria de competência 

exclusiva da 1ª Seção, na forma do art. 10, §1º, III, do Regimento Interno deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Por essas razões, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA para, com fulcro no artigo 11, Parágrafo 

Único, "i", do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ser dirimido pelo Órgão Especial desta 

Corte Regional. 

Oficie-se à Presidência do Órgão Especial, encaminhando cópia da presente decisão, bem como das cópias necessárias à 

instrução do pedido. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018142-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018142-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
VALID SOLUCOES E SERVICOS DE SEGURANCA EM MEIOS DE PAGAMENTO 

E IDENTIFICACAO S/A 

ADVOGADO : REBECA ARRUDA GOMES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RENATO YUKIO OKANO e outro 

 
: MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00022581820114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fl. 400, regularize o advogado Dr. MAURY IZIDORO, indicado na da petição de fls. 375/376, 

a representação processual, sob pena de indeferimento do requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 CAUTELAR INOMINADA Nº 0019571-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019571-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00428296920084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA. ajuíza a presente Medida Cautelar Incidental, objetivando, em 

síntese e liminarmente, atribuir efeito suspensivo à apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedentes 

Embargos à Execução Fiscal (autos n. 2008.03.99.042829-9) e, conseqüentemente, à execução fiscal correspondente. 
Sustenta, em síntese, que interpôs apelação contra a r. sentença, recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 

520 do CPC. Afirma que o crédito tributário executado está extinto em razão de compensação tributária, motivo pelo 

que o título executivo está eivado de nulidade patente. 

Assevera, ainda, que a União Federal requereu a penhora de ativos financeiros pelo Sistema BACEN-JUD, medida 

ainda pendente de apreciação pelo MM. Juízo "a quo", evidenciadas a necessidade e a urgência no pronto deferimento 

da presente medida. 
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Nesta Corte, reiterando a argumentação já deduzida ante o juízo singular, e, mais, a presença do "fumus boni iuris" e do 

"periculum in mora" na espécie, pede a concessão de liminar. 

 

II- Nesta fase de cognição sumária, à luz de precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, tenho como ausentes os 

requisitos à concessão da medida "initio litis". 

Trago, por oportuno: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDENTES. PENDÊNCIA DE RECURSO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. 

I - O entendimento dominante no âmbito desta Corte é no sentido de que a execução de título extrajudicial é definitiva, 

ainda que pendente de julgamento recurso interposto em ataque à sentença de improcedência dos embargos à 

execução. 

II - Agravo regimental improvido". 

(STJ - AGRESP 442254 - Processo: 200200724670/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - j. 

03/04/2003 - p. 23/06/2003). 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE ADMISSIBILIDADE NA 

ORIGEM. SOMENTE EM SITUAÇÃO EXCEPCIONAL, NÃO SENDO O CASO DOS AUTOS. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO E APELAÇÃO JULGADOS 
IMPRODCEDENTES. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PRECEDENTES DO STJ. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE DO 

DIREITO ARGÜIDO. 

1. Na esteira da jurisprudência da Egrégia Primeira Seção, a execução fiscal por título extrajudicial da dívida ativa é 

definitiva quando julgados improcedentes os embargos à execução e o recurso de apelação, nos termos do disposto no 

art. 587 do Código de Processo Civil. 

2. No caso dos autos, os embargos à execução e o recurso de apelação já foram apreciados e, ao final, julgados 

improcedentes. 

3. Em face do entendimento majoritário desta Corte, mostra-se ausente o requisito da plausibilidade do direito 

argüido. 

4. Pedido de medida cautelar julgado improcedente, com a conseqüente cassação da liminar anteriormente deferida". 

(STJ - MC 4071/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. LAURITA VAZ - J. 28/05/2002 - P. 01/07/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA QUE JULGOU OS 

EMBARGOS DO DEVEDOR IMPROCEDENTES NÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARÁTER DEFINITIVO. ART. 

587, DO CPC.  

I - Assentado na doutrina e na jurisprudência do STJ o entendimento no sentido de que, julgados improcedentes ou 

parcialmente procedentes os Embargos, a execução prosseguirá em caráter definitivo, se ou quando fundada em título 

extrajudicial, equiparada esta, inclusive, àquela com suporte em sentença com trânsito em julgado. Precedentes.  
II - Agravo regimental improvido". 

(STJ - AGA 283294 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO 200000031682/SP - 

TERCEIRA TURMA - Rel. WALDEMAR ZVEITER - DJ 19/03/2001 - P. 107). 

"EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDIIAL - CARÁTER DEFINITIVO - ART. 587, DO CPC. Julgado 

parcialmente procedentes os embargos do devedor, a execução prosseguirá com a característica de definitividade no 

tocante à parte em que se negou procedência aos embargos, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta 

pelo embargante. Precedentes do STJ. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ - RESP 183055 - REURSO ESPECIAL - PROCESSO 199800547363/SP - QUARTA TURMA - Rel. BARROS 

MONTEIRO - DJ 14/12/1998 - P. 255). 

Anote-se, mais, impossível a apreciação imediata, nesta sede recursal, acerca do pleito de penhora on-line deduzido e 

ainda pendente de análise pelo MM. Juízo monocrático sob pena de supressão de instância.  

A propósito, precedente desta Corte Regional em hipótese análoga: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI Nº 

8.397/92. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. INDISPONIBILIDADE 

DOS BENS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.  

1. Caso em que a existência de irresignação por parte das requeridas, pendente de apreciação pela autoridade, não 
possui o efeito de retirar a qualidade de "definitivamente constituído" do crédito, não se podendo confundi-la com a 

hipótese de suspensão da exigibilidade daí decorrente, pelo que cabível a propositura, em casos que tais, de medida 

cautelar fiscal.  

2. A questão da indisponibilidade dos bens que compõem o ativo permanente das requeridas deve ser apreciada pelo 

Juízo a quo, em regime de contraditório e sem supressão de instância, não sendo cabível o seu deslocamento direto 

para o âmbito do recurso, por ato relacionado à tramitação do feito na origem e ali sequer decidido.  

3. Agravo inominado parcialmente provido". 

(TRF-3, AI 200603001117154, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ2 DATA: 13/01/2009 

PÁGINA: 634). 
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Acresça-se que a citação da Requerida não importará na ineficácia da medida, caso a final concedida, a teor do art. 804 

do CPC, motivo pelo que, determino o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

 

III- Cite-se, como requerido. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019607-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019607-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : FABIA CEMBALISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00222503720104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 
10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 
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3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019954-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019954-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CRISTINA MARA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

PARTE RE' : CRISTINA MARA RODRIGUES DROG LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que indeferiu pedido de desbloqueio dos ativos 

financeiros penhorados via BACENJUD, existentes nas contas-poupança que a executada mantém junto ao Banco 

HSBC, SICOOB, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, referente à 40 salários mínimos. 

Inconformada, sustenta a agravante a ilegalidade do bloqueio, tendo em vista a impenhorabilidade prevista no artigo 

649, X, do CPC, correspondente ao limite de 40 salários mínimos sobre o valor encontrado nas cadernetas de poupança 

existentes em nome da executada. 

Requer liminarmente o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata liberação da 

penhora. 

Decido. 

É certo que, a teor do artigo 649, X, do CPC, os valores encontrados nas contas-poupança existentes em nome do 
executado são absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação da origem dos valores 

depositados. É impenhorável por que a lei assim determina. 

No caso dos autos, constato através dos documentos de folhas 16/18 que houve o bloqueio de R$ 20.140,91 na conta da 

Caixa Econômica Federal, R$ 1.186,50 na conta do Banco HSBC, R$ 260,13 do Banco Cooperativo do Brasil e R$ 7,28 

do Banco do Brasil, de titularidade de CRISTINA MARA RODRIGUES, contas "apontadas" como poupança, pela 

agravante. 

Dessa forma, a penhora sobre o montante encontrado nas contas-poupança da executada não deve subsistir frente à 

impenhorabilidade do numerário em questão, instituída pelo artigo 649, X, do CPC, com Redação dada pela Lei nº 

11.382/2006, in verbis: 

(...) 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança..." 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos a seguir 

transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 
do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 
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2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11.382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e 

aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em 

espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art.655-A). Desse modo, o recurso 

especial deve ser analisado à luz do novel regime normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no 

art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória 

em educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até 

o limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 1070308/RS, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 18.9.2008, DJ 21.10.2008 - grifei.)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exequente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11.382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições 
financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) 

permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Aplicação do novel artigo 655 do CPC. 

Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. Existe, assim, a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no art. 649 

do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em 

educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 

limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Agravo regimental provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1077240/BA, Rel. Min. Castro Meira, DJe 27.03.2009)." 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM POUPANÇA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 649, INCISO X, DO CPC. 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que são absolutamente impenhoráveis quantias 

depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 649, inciso 

X, do CPC. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 1096337/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/08/2009, DJe 31/08/2009)." 
Portanto, de se concluir que em se tratando de cadernetas de poupança - devidamente comprovado através dos extratos 

bancários - o valor encontrado nas referidas contas, inferior ao limite de 40 (quarenta) salários mínimos, não poderá ser 

objeto de constrição. 

Na hipótese, verifico a existência dos extratos das contas encontradas no Banco SICOOB e HSBC noticiando se tratar 

de contas poupança, cujos valores bloqueados não ultrapassam o montante estabelecido pelo legislador. Assim tais 

valores, não podem ser objeto de bloqueio, devendo ser imediatamente liberados em favor da agravante. 

Entretanto, em relação às demais contas junto aos bancos Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, não restou 

comprovado nos autos se tratar de contas poupança, de modo que não há como se determinar a liberação dos valores 

bloqueados. 

De se ressaltar que comprovada a condição de contas poupança - através dos extratos bancários - novo pedido de 

levantamento da constrição deverá ser analisado pelo magistrado de primeiro grau.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo para 

determinar a imediata liberação da penhora que recaiu sobre as contas poupança, relacionadas nos autos, junto aos 

bancos SICOOB e HSBC.  

Comunique-se ao juízo a quo. 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023589-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023589-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 
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ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO ROLDAN PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00163738220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidade e multa, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 
 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 
mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  
Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 
tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  
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DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 
Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 
ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 
princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 
ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 
Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 
R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 
6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 
em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 
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2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 
Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 
esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 
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É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 
Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 
prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 
Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 
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§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 
prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  
Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 
O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 
3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 
2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 
pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 
Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 
10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 
qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 
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Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 
- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
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Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 
INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
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reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 
Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023756-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo 

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro 

AGRAVADO : SAULO PEREZ QUEIROZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00528499520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades e multas, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 
judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 
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O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250).  

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário.  
4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator.  

 

RE 241017 / SP  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 
proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 
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embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES  

Julgamento: 15/06/1999  
Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350  
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido.  

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma  

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ  

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002  
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  
Ministra Ellen Gracie Relatora.  

Partes:  

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO  

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
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inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE  
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido.  

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)".  

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade.  

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 
irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA  

TURMA, DJ 26/05/2008).  

6. Recurso Especial provido.  

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.  

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).  

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).  

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).  
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7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.  

8. Apelação improvida.  

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito.  

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição.  

Sem contra-razões.  

Crivo positivo de admissibilidade na origem.  

Relatados, decido.  
Prima facie, merece acolhida as razões do apelo.  

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta.  

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s.  

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 
Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço."  

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei.  

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002.  

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA)  

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado:  

"(...)  

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE  

23/08/2001).  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda.  

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 
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competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor.  

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)".  

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.  

6. Recurso improvido."  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20).  

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.  
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição."  

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 
reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

Nesse sentido, ainda, o precedente:  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008)  

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade.  

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial.  

Publique-se.  

Intimações necessárias.  

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010.  

MINISTRO LUIZ FUX  
Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9)  

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
 

DECISÃO  
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Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida." (fl. 68).  

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97:  

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas.  

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União."   

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito.  

(fl. 81).  

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 
em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade."  

(fl. 84).  

Tudo visto e examinado, decido.  

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos.  

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa  

à espécie:  

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs.  

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89).  

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91).  

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta.  

Passo à análise do recurso.  

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes".  

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias.  

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  
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Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação.  

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos).  

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97.  

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo.  

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 
sentença recorrida é de rigor.  

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA.  

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva.  

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa.  

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

É o voto." (fls. 64/67).  

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97.  

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 
10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados."  

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

4. Recurso especial provido."  

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  
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1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo.  

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial.  

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o  

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro  

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009).  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002.  

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009).  

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que:  

"(...)  
Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária.  

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais.  

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais.  

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009).  

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília, 04 de novembro de 2009.  

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9)  
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO.  

 

DECISÃO  

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64):  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida.  
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Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos).  

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16).  

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo.  

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição.  

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87).  

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92.  

É o relatório. Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 
no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).  

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009.  

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8)  

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S)  
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04.  

2. Recurso especial provido.  

DECISÃO  
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Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal  

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado:  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.  

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).  

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 
o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).  

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).  

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u..  

8. Apelação improvida" (fls. 49-50).  

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção.  

Não foram apresentadas contra-razões.  

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. Decido.  

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal.  

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório.  
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido.  

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02.  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados."  

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais.  

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002.  

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005.  

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05).  
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No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06.  

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição.  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 02 de fevereiro de 2009.  

Ministro Castro Meira  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8)  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP  

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S)  

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ  

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 
art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais).  

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção.  

É o relatório.  

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor:  

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras,  

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas."  
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição.  

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo.  

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor.  
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço.  

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  
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1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial.  

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002.  

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo.  

2. Recurso especial provido.  

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda  

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES.  
- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda  

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226)  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20).  

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260)  

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes.  

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.  

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 1º de agosto de 2008.  

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  

Relator  

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3)  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN  

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP  

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S)  

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte:  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004.  

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios.  

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal.  

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso.  

É o relatório.  

Decido.  

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009.  

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução  

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)  

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes:  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002.  

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04.  

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em  

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254).  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial.  

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217).  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI  

10.522/2002.  

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos  

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção  

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006.  

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285).  
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução.  

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília (DF), 30 de março de 2009.  

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  

Relator  
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A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas.  
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024168-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024168-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : LUZIA CRUZ AZENHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00172658820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidade e multa, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 
judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
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Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 
nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 
- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  
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Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 
execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 
Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  
Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 
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Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 
Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 
RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 
de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
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2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 
Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 
 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 
prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 
Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 
Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 
conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 
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Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 
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Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 
impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 
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mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 
Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024183-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024183-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RENATO WILLIAM YAZBEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116086820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 
anuidades e multa, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 
Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 
consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 
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4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 
- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 
Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 
débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
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5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
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sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 
tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 
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A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 
autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 
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baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 
do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
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ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 
extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
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Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 
de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 
de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024209-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024209-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DI FELIPPO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00162975820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades e multas, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 
homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
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carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 
Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  
Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  
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AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 
 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
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4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 
tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 
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ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 
de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 
par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 
valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 
II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 
E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 
à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 
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Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 
serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 
inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 
Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
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940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 
(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 
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ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024213-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024213-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : SIGMA ADMINIST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116493520114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 
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sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250).  

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 
extraordinário.  

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator.  

 

RE 241017 / SP  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 
medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES  

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350  
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido.  

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma  

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 
COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ  

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002  
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 
de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora.  

Partes:  

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO  

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  
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RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido.  

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)".  

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade.  

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 
irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA  

TURMA, DJ 26/05/2008).  

6. Recurso Especial provido.  

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.  

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).  

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).  

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).  

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.  

8. Apelação improvida.  

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito.  
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição.  

Sem contra-razões.  

Crivo positivo de admissibilidade na origem.  
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Relatados, decido.  

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo.  

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta.  

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s.  

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 
Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço."  

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei.  

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002.  

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA)  

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado:  

"(...)  

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE  

23/08/2001).  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda.  

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor.  

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)".  

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.  

6. Recurso improvido."  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20).  
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1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição."  

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 
reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

Nesse sentido, ainda, o precedente:  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008)  

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade.  

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial.  

Publique-se.  

Intimações necessárias.  

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010.  

MINISTRO LUIZ FUX  
Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9)  

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
 

DECISÃO  

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida." (fl. 68).  

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97:  

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas.  

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União."   

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito.  

(fl. 81).  

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 
em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade."  

(fl. 84).  

Tudo visto e examinado, decido.  

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos.  

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa  

à espécie:  

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs.  

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89).  

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91).  

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta.  

Passo à análise do recurso.  

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes".  

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias.  

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação.  

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos).  
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97.  

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo.  
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Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor.  

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA.  

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva.  

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa.  

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

É o voto." (fls. 64/67).  

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97.  

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados."  

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

4. Recurso especial provido."  

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo.  

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial.  

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o  
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro  

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009).  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002.  

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 686/1779 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que:  

"(...)  

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária.  

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais.  

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais.  

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009).  

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília, 04 de novembro de 2009.  

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9)  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO.  

 

DECISÃO  

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64):  
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida.  

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos).  

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16).  

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo.  

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 
impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição.  

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87).  

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92.  

É o relatório. Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 
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mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).  

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009.  

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8)  

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S)  
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04.  

2. Recurso especial provido.  

DECISÃO  

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal  

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado:  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.  
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).  
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).  

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).  

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u..  

8. Apelação improvida" (fls. 49-50).  

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção.  

Não foram apresentadas contra-razões.  

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. Decido.  

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal.  

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório.  
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido.  

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02.  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados."  

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais.  

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002.  

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005.  

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05).  

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06.  

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição.  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 02 de fevereiro de 2009.  
Ministro Castro Meira  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8)  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP  

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S)  

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ  

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais).  

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção.  

É o relatório.  

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor:  

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras,  

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas."  
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição.  

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo.  

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor.  
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço.  

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial.  

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002.  
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo.  

2. Recurso especial provido.  

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda  

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES.  
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda  

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226)  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20).  

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260)  

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes.  

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.  

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 1º de agosto de 2008.  

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  

Relator  

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3)  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN  

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP  

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S)  

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004.  

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios.  

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal.  

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso.  

É o relatório.  

Decido.  

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009.  

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução  

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)  

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes:  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002.  

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04.  

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em  

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254).  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial.  

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217).  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI  

10.522/2002.  

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos  

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção  

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006.  

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285).  
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução.  

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília (DF), 30 de março de 2009.  

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  

Relator  

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas.  
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024221-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024221-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : VALDECI MARIANO FROIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00477147320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 
anuidades e multa, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 
Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 
consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 
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4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 
- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 
Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 
débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
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5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
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sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 
tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 
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A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 
autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 
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baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 
do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
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ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 
extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
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Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 
de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 
de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024498-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES 

AGRAVADO : CLIO LIVRARIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE DE LUIZI CORREIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00089700220114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 
64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 
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18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024711-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024711-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : JOSE CARLOS DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00067229420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 
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2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024798-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : FENCI CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00217125620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 
dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 
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sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 
extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 
medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 
COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 
de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
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RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 
irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 
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Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 
Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 
reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 
em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 
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Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 
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Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 
impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 
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mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 
Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024950-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024950-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LOGICIAL INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00009644620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por LOGICIAL INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO 

LTDA. contra decisão que julgou deserta a apelação. 

Alega agravante que a Caixa Econômica Federal estava à época em período de transição de um lugar para outro, 

ocorrendo, por isto, problemas junto a referida instituição, o que a levou recolher o preparo perante o Banco do Brasil. 

Sustenta que a Lei 9.829/96, em seu artigo 2º, autoriza a medida de exceção. 

Aduz que a própria Guia de recolhimento da União Judicial informa que o pagamento é possível na Caixa Econômica 
Federal ou no Banco do Brasil. 

DECIDO 

Nos termos do artigo 588 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

A própria agravante assevera que, na ação originária, foi intimada para recolher o valor referente às despesas de porte 

de remessa e retorno dos autos no código 18760-7, gestão 090017, nas agências da Caixa Econômica Federal, nos 

termos do artigo 3º, da Resolução 411, de 21 de dezembro de 2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. 

Com efeito, o recolhimento das custas, preços e despesas deve ser efetivado mediante Guia de Recolhimento da União - 

GRU Judicial, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos 

autos. 

Verifico, entretanto, que a ora agravante, apesar de intimada, não recolheu o porte de remessa e retorno, nos termos das 

aludidas normas legais, ou seja, na instituição financeira Caixa Econômica Federal, mas sim no Banco do Brasil, em 

descumprimento ao determinado. 

In casu, apesar da alegação de que na época do recolhimento a agência da CEF estava em mudança, é inconteste que 

não consta nos autos qualquer prova do alegado, nem de que só havia aquela agência. 
A jurisprudência já se posicionou no sentido de que, em caso de recolhimento em instituição bancária diversa da Caixa 

Econômica Federal, se na cidade tiver agência instalada, o recurso deve ser julgado deserto, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO - DESERÇÃO - RECOLHIMENTO DA TAXA DE 

REMESSA E RETORNO DOS AUTOS EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CEF - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O recurso de apelação foi interposto em 23 de março de 2007, ocasião em que não 

foi recolhido corretamente o porte de remessa e retorno dos autos, vez que este não foi feito na Caixa Econômica 

Federal. 2. Apesar da intimação regular e específica, para que o recolhessem corretamente, em agência da CEF e no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção do recurso de apelação interposto, o valor do porte de remessa e retorno 

foi, novamente, recolhido em banco diverso, inviabilizando, assim, o processamento do recurso de apelação em razão 

da inobservância de norma expressamente prevista em lei. 3. A Lei nº 9.289/96, em seu art. 2º, determina que o 

recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal, ou, não existindo agência desta instituição 

bancária no local, em outro banco oficial. 4. No caso, não se justifica o recolhimento de custas em agência do Banco 

do Brasil, vez que no município de Campinas há agência da Caixa Econômica Federal. 5. Subsiste a r. decisão 

agravada que julgou deserto o recurso de apelação, vez que em consonância com o entendimento jurisprudencial desta 

Corte Regional e do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 200703001005903, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, julgamento em 

26/05/2008, publicado no DJ de 09/09/2008) 
O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 

implica em seu não recebimento. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025159-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025159-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RICARDO DE ARAUJO COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00528452920044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem 

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela Lei nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 
Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 
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Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025169-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025169-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : PAULO CEZAR COMINOTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00477960720044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem 

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela Lei nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 
Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 
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2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025170-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025170-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : GILBERTO BERNARDINO BONFIM SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00477883020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 
modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 
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execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250).  

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário.  
4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator.  

 

RE 241017 / SP  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 
proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 
da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES  
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Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350  
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido.  

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma  

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ  

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002  
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  
Ministra Ellen Gracie Relatora.  

Partes:  

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO  

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 
Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE  
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido.  

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)".  

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade.  

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA  

TURMA, DJ 26/05/2008).  

6. Recurso Especial provido.  

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.  

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 
igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).  

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).  

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).  

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.  

8. Apelação improvida.  

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito.  

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  
Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição.  

Sem contra-razões.  

Crivo positivo de admissibilidade na origem.  

Relatados, decido.  
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Prima facie, merece acolhida as razões do apelo.  

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta.  

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s.  

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço."  

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei.  

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002.  

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA)  

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado:  

"(...)  

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 
ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE  

23/08/2001).  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda.  

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor.  
4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)".  

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.  

6. Recurso improvido."  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20).  

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.  
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2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição."  

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  
Nesse sentido, ainda, o precedente:  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008)  

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade.  

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial.  

Publique-se.  

Intimações necessárias.  

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010.  

MINISTRO LUIZ FUX  

Relator  
 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9)  

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
 

DECISÃO  

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 
prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida." (fl. 68).  

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97:  

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas.  

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União."   

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito.  

(fl. 81).  

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 
Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade."  

(fl. 84).  

Tudo visto e examinado, decido.  

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos.  

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa  

à espécie:  

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs.  

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89).  

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91).  

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta.  
Passo à análise do recurso.  

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes".  

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias.  

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação.  

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos).  

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 
conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97.  

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo.  
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Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor.  

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA.  

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva.  

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa.  

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

É o voto." (fls. 64/67).  

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97.  

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados."  

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

4. Recurso especial provido."  

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo.  

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial.  

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o  
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro  

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009).  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002.  

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009).  
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Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que:  

"(...)  

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária.  

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais.  

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais.  

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009).  

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília, 04 de novembro de 2009.  

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9)  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO.  

 

DECISÃO  

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64):  
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida.  

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos).  

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16).  

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo.  

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 
impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição.  

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87).  

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92.  

É o relatório. Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 
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mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).  

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009.  

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8)  

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S)  
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04.  

2. Recurso especial provido.  

DECISÃO  

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal  

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado:  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.  
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).  
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).  

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).  

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u..  

8. Apelação improvida" (fls. 49-50).  

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção.  

Não foram apresentadas contra-razões.  

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. Decido.  

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal.  

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório.  
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido.  

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02.  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados."  

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais.  

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002.  

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005.  

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05).  

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06.  

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição.  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 02 de fevereiro de 2009.  
Ministro Castro Meira  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8)  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP  

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S)  

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ  

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais).  

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção.  

É o relatório.  

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor:  

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras,  

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas."  
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição.  

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo.  

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor.  
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço.  

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial.  

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002.  
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo.  

2. Recurso especial provido.  

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda  

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES.  
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda  

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226)  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20).  

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260)  

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes.  

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.  

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 1º de agosto de 2008.  

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  

Relator  

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3)  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN  

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP  

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S)  

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004.  

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios.  

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal.  

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso.  

É o relatório.  

Decido.  

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009.  

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução  

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)  

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes:  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002.  

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04.  

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em  

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254).  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial.  

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217).  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI  

10.522/2002.  

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos  

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção  

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006.  

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285).  
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução.  

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília (DF), 30 de março de 2009.  

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  

Relator  

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas.  
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025173-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025173-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : EDMEA SCHIAVINATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00594063520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 
anuidades e multa, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia 

ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 
Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 
consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 
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4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 
- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 
Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 
débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
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5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
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sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 
tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 
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A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 
autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 
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baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 
do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
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ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 
extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
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Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 
de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 
de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 
Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025176-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025176-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MOACIR GOMES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00528418920044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que, em autos de executivo fiscal, determinou o 
arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução 

atinja o valor de R$ 10.000,00. 

Decido.  

Sem razão o agravante. 

Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00, quando essas entidades 

forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 
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Em virtude da letra da lei e da Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário não 

caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese de 

se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 

Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 

11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 

"...Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valor es dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)..." 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.983/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União, os autos da execução 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 
como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 

arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 

10.522/02 às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, quando o valor da cobrança judicial for inferior à R$ 10.000,00 - sendo reativados se 

os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627-SP (2009/0149768-9)  

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREA/SP  

PROCURADOR: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO: MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 

1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO.  

Omissis. 

Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. execução FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 
da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009.  

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009)." 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009)." 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454-SP (2009/0192886-6) 

RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO: ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 

Omissis. 

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Omissis. 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008). 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimações necessárias.Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010)." 

Portanto inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025412-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025412-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA 

AGRAVADO : FLAVIO BUENO SARRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00469865620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 
custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  
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2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 
embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 
Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
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Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 
os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 
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2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 
do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 
Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 
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O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 
2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 
"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 
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ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 
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E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 
"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 
fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 
Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 
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2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 
Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 
4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 
pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
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Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 
O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
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2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 
Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 
2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 
pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
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O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 
2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 
ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 
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pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 
execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 
- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 
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3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 
 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 
INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 
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2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 
causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 
execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025434-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025434-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ESPACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457547220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 
 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 
Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  
Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 
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valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 
(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  
 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 
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AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 
11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 
Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 
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3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 
parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 
estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 
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"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 
ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 
distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 
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Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 
da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 
Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 
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No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 
No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 
MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 
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1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 
redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 
utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 
O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 
distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 
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RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 
julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 
Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 
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máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 
Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 
É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 
A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
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inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 
DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 
- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 
CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 
ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 
1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
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Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 
Converto o agravo de instrumento em retido. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025693-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025693-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MEDITERRANE IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: RAIMUNDO PEDRO PICANCO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00897853220004036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a ausência de declaração na forma da Lei 1.060/50, no sentido de não possuir condições financeiras para arcar com 

as custas processuais e demais emolumentos, promova a agravante o preparo, nos termos da Resolução nº 411/2010, de 

lavra do Exmo. Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 

03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Prazo: 05 dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026060-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026060-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : DF PART E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00138471620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem 

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela Lei nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Assevera que a arrecadação da verba pública é algo indisponível e imprescindível ao sujeito ativo tributário, que sua 

renúncia acarreta responsabilidade fiscal. Atesta que a não efetuação da cobrança do tributo constitui renúncia de 

receita, medida defesa ao ente público que não pode simplesmente dispor de algo que não pertence a ele, mas à 

coletividade. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 
O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 
NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 
De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 
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14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026067-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026067-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOAO BATISTA MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00142066320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem 

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela Lei nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Assevera que a arrecadação da verba pública é algo indisponível e imprescindível ao sujeito ativo tributário, que sua 
renúncia acarreta responsabilidade fiscal. Atesta que a não efetuação da cobrança do tributo constitui renúncia de 

receita, medida defesa ao ente público que não pode simplesmente dispor de algo que não pertence a ele, mas à 

coletividade. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 
o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 
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"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026226-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026226-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : LIGIA MARIA GONCALVES UMBELINO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00075488620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 
(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026374-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026374-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO GERALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDA DE SOUZA MELLO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-7 1 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, anoto que a declaração de insuficiência financeira para arcar com as custas processuais, colacionada pelo 

agravante às fls. 22, atende à previsão da Lei nº 1.060/50, para fins de concessão da assistência judiciária gratuita, que 

ora defiro. 

No mais, verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão 

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se 

julgamento. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Revisora 

 

 
00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026492-24.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.026492-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGAVIDA CRUZEIRO DO SUL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00538736120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 

contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 
Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 
arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 
1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
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Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026602-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026602-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : JORGE WALTER SALADA CHERMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00241822620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 
Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 
Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 
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De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026607-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026607-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : MONICA DE OLIVEIRA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00150651120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 
nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026608-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026608-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : VANICE WALDIGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00104247720114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 
dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 
29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026620-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026620-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : KEILA REGINA DE GODOY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00177274520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 
CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 

Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 
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provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 
10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 
14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026628-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026628-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

AGRAVADO : ADRIANA SILVA BERTELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176183120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.033/2004. 

Sustenta a agravante que não há previsão legal que embase o arquivamento do processo de ofício pelo magistrado, 

quando este entender que o valor em execução for irrisório. 
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Aduz que a Lei 10.522/2002, no seu artigo 20, tratou de débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo portanto 

somente a Fazenda Nacional destinatária desta norma. 

Requereu a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao julgamento 

dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência dominante. 

Desse modo, em decisão monocrática, o Relator está autorizado a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário 

(Súmula 253/STJ) quando for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou a lhe dar 

provimento quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A). 

Passo, pois, à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o 

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível quando 

o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em comento. 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 
3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

De outra parte, como bem assentado no acórdão do STJ, o dispositivo legal invocado aplica-se às autarquias, como a 

ora agravante, ressaltando-se que as decisões monocráticas proferidas nos Resp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, in Dje 29/10/2009, Resp nº 1.039.881/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in Dje 4/3/2009, Resp 

nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, Relator Ministro Humberto 

Martins, in Dje 15/4/2008, Resp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Carlos Meira, in Dje 18/2/2009, Resp 1.003.174/SP, 

Relator Ministro Humberto Martins, in Dje 15/4/2008, Resp 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in Dje 

14/4/2008 e RESp nº 969.369/SP, Relator Ministro José Delgado, in Dje 30/8/2007, albergavam Conselhos Regionais 

de atividades profissionais. 

Assim considerando, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se a agravante. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027072-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027072-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 06.00.00004-9 1 Vr PALMITAL/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027390-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027390-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BUSSOCABA GASOLINA E SERVIOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA e outro 

PARTE RE' : MARILISIA APARCIDA PINTO ZAMBOM MACHADO e outro 

 
: ADILSON BENEDITO MACHADO 

ADVOGADO : LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000748920114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 
Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027434-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027434-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BILTMORE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00496096420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027503-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027503-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ACIEL J O ACESSORIOS PARA INDUSTRIAS E LABORATORIOS LTDA e outro 

 
: JOSE OMIR FURLAN 

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO PIRES DO PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00061181319994036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária 

da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027585-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027585-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
IOSA INSTITUTO DE OTORRINOLARINGOLOGIA SANTO ANDRE LTDA e 

outros 

 
: NIVALDO BERTOLUCCI SALOMONE 

 
: NELCI GALDEANO SALOMONE 

ADVOGADO : ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00110857920014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 
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Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027596-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027596-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

AGRAVADO : 
INTERATIVA RESTAURANTE LANCHONETE E COM/ DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00518539220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027646-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027646-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A e outro 

 
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCOS SALATI 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : RENATO CESTARI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP 
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ADVOGADO : EDWARD CHADDAD e outro 

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU SP 

ADVOGADO : RONALDO ADRIANO DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS SP e outro 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011647420114036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 
Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027662-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027662-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : AGRESTENET COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDES DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131195620114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032701-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032701-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 
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APELADO : COOPERATIVA AGRICOLA DA FAZENDA TIETE 

No. ORIG. : 11.00.00002-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, com o 

objetivo de cobrar as dívidas atinentes às anuidades de 2007 a 2010. 

 

A sentença, com fundamento nos arts. 267, VI, 295, III, 329 e 598, todos do CPC, declarou a inexistência do interesse 

processual, por ser o valor do débito inferior a dez mil reais, e julgou extinta a execução, sem prejuízo do direito de 

renovação da instância. Sem condenação em honorários. 

 

Em apelação, o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo requereu a reforma da sentença 

para o normal prosseguimento da execução. 

 
Recebido o recurso, em ambos os efeitos, os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei nº 9.756/98. 

 

O art. 20, caput, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004, definiu de 

forma objetiva o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

dívida ativa, de valor consolidado igual ou inferior R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por outro lado, o § 1º do referido 

artigo dispõe que os autos de execução serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados. 

 

No caso dos autos, o valor do débito cobrado é de R$ 2.396,49 (dois mil trezentos e noventa e seis reais e quarenta e 

nove centavos), tratando-se, pois, de hipótese de suspensão da execução. 

 

Esse é o entendimento pacífico da jurisprudência, verbis: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 
3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

 

Assim considerando, dou parcial provimento à apelação para o fim de determinar a suspensão da execução, sem baixa 

na distribuição, facultando ao exequente sua reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13027/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002811-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002811-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA EMILIA TRIGO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028112920094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos etc. 
Mantenho a decisão de fls. 2806/2809. 

Recebo o Agravo Legal de fls. 2816/2831, nos termos dos artigo 250 e 251 do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. o 

art. 557, § 1º do CPC. 

2840: 

Admito o aditamento ao Agravo Legal, para constar como Agravada a Fazenda do Estado de São Paulo. 

Após, conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13029/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0704541-75.1993.4.03.6106/SP 

  
95.03.041633-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : AROLDO MACHADO CACERES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.07.04541-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 247/256: 

Trata-se de Agravo da decisão que negou seguimento ao recurso "ex vi" do art. 557, § 1º A, do CPC. 

Inadmissível o presente recurso à falta de regular representação do advogado subscritor da petição de interposição (fls. 

257). 

Nesse sentido orientação Pretoriana: 

"Se o advogado não juntou procuração nem protestou pela sua juntada no prazo de 15 dias, o ato é inexistente STF-RT 

735/203), não sendo caso de aplicar-se o art. 13, que cuida de hipótese diversa - irregularidade de representação, e não 

falta de procuração (RTJ 144/605, maioria) A ementa deste acórdão consigna que a apresentação tardia do instrumento 

de mandato não convalida atos havidos por inexistentes pela lei processual civil" (art. 37 CPC, Theotonio Negrão) 

Isto posto, nego seguimento ao Agravo, mantendo a decisão de fls. 244/245. 
2. Fls. 259: 
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Intime-se nos termos da manifestação da União (AGU), informando, após, a Subsecretaria a remessa dos autos aquela 

Procuradoria, já que Apelante é a União Federal (FN), conforme consta da inicial e autuação do feito. 

P. I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13056/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010724-77.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010724-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que a apelada requereu a alteração da autuação em 09/10/2000, a fim de que as 

intimações fossem efetuadas em nome dos advogados JOSÉ PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e MARCOS 

SEIITI ABE (fls. 326/327). 

Considerando que a publicação do acórdão foi realizada em nome diverso do requerido, providencie a Subsecretaria sua 

republicação, observando-se o disposto no artigo 183, § 2º, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4863/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014189-51.1987.4.03.6100/SP 

  
93.03.053624-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIENE MONTEIRO FORTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATERNIDADE E GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA 

ADVOGADO : LUIZ FABIANO CORREA 

No. ORIG. : 87.00.14189-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. CAUTELAR. INAMPS. MÉDICO ANESTESISTA. DESCREDENCIAMENTO. 

ANESTESISTAS QUE COBRAVAM OS HONORARIOS DOS SEGURADOS. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA 

PELO INAMPS. 

1. Médicos anestesiologistas não eram credenciados junto ao antigo INAMPS. 

2. O INAMPS não oferecia anestesistas credenciados, de modo que não poderia incluir na fatura mensal do hospital o 

desconto de um serviço que sequer foi pos si ofertado. Se o pagamento era recebido diretamente pelos médicos 

anestesistas dos pacientes, não se pode cobrar essas quantias do hospital que não teve nenhuma participação na receita 

efetivada. 
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3. Não restou provado nos autos a duplicidade de encargos por um mesmo ato médico, consistente no pagamento de 

valores aos anestesistas e reembolso aos segurados das despesas realizadas, não se podendo dizer que a maternidade 

recebeu verbas referentes a título de anestesias efetuadas. Da mesma forma, não ficou comprovado que o nosocómio 

tivesse se apropriado das quantias destinadas aos médicos anestesistas, prova que incumbiria ao requerido desconstituir, 

a teor do art. 333, inc. II, do CPC. 

4. Existe, portanto, o perigo de dano irreparável que reside na ilegalidade caracterizada por parte da apelante em 

descontar ou cobrar do hospital os valores pagos pelos segurados a título de pagamento de médicos anestesistas. 

5. A procedência do pedido versado na ação ordinária demonstra o "fumus boni iuris", consistente no direito objetivo 

que a maternidade detém em não ter descontado em suas faturas mensais os valores correspondentes à apropriações 

indébitas de terceiros ou ser cobrada por eles. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015280-79.1987.4.03.6100/SP 

  
93.03.053625-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIENE MONTEIRO FORTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATERNIDADE E GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA 

ADVOGADO : LUIZ FABIANO CORREA 

No. ORIG. : 87.00.15280-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INAMPS. MÉDICO ANESTESISTA. DESCREDENCIAMENTO. ANESTESISTAS QUE 

COBRAVAM OS HONORARIOS DOS SEGURADOS. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA PELO INAMPS. 

1. Médicos anestesiologistas não eram credenciados junto ao antigo INAMPS.  
2. O INAMPS não oferecia anestesistas credenciados, de modo que não poderia incluir na fatura mensal do hospital o 

desconto de um serviço que sequer foi pos si ofertado. Se o pagamento era recebido diretamente pelos médicos 

anestesistas dos pacientes, não se pode cobrar essas quantias do hospital que não teve nenhuma participação na receita 

efetivada.  

3. Não restou provado nos autos a duplicidade de encargos por um mesmo ato médico, consistente no pagamento de 

valores aos anestesistas e reembolso aos segurados das despesas realizadas, não se podendo dizer que a maternidade 

recebeu verbas referentes a título de anestesias efetuadas. Da mesma forma, não ficou comprovado que o nosocómio 

tivesse se apropriado das quantias destinadas aos médicos anestesistas, prova que incumbiria ao requerido desconstituir, 

a teor do art. 333, inc. II, do CPC. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004738-46.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.004738-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : HSBC ASSET FINANCE BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
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ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

 
: MURILO DA SILVA FREIRE 

NOME ANTERIOR : CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 

PARTE RE' : EXCEL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros 

 
: SANTANDER N L ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: PONTUAL LEASING BANCO MARTINELLI 

 
: DISAL ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BOSANO S LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: LLOYDS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BBA CREDI TANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA 

 
: AGF BRASENG LEASING S/A 

 
: GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BV LEAS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA 

 
: UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: CFS VEICULOS LTDA 

 
: SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.004437-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PRINCIPAL. JULGAMENTO NA MESMA SESSÃO. PERDA DE 

OBJETO. 
1. Apelação interposta nos autos da ação principal apreciada na mesma sessão de julgamento, de sorte que o presente 

agravo de instrumento resta prejudicado por perda superveniente de objeto. 

2. Agravo de instrumento e regimental prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116090-82.1999.4.03.9999/MS 

  
1999.03.99.116090-8/MS  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : LAMARTINE SANTOS RIBEIRO 

APELADO : FAZENDA MUNICIPAL DE BRASILANDIA MS 

ADVOGADO : PEDRO GALINDO PASSOS 

No. ORIG. : 97.00.00001-4 1 Vr BRASILANDIA/MS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CREA. MULTA PUNITIVA. CDA. NÃO preenchimento dOS REQUISITOS DO ART. 202 

DO CTN E DO ART. 2º, §5º, DA LEF. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. O Município de Brasilândia foi autuado tão somente pela infração prevista pelo artigo 15 da Lei 5194/66. 

2. O artigo 73 da Lei 5194/66 prevê expressamente em que hipóteses legais são cabíveis multas em nenhuma das 

alíneas do artigo 73 se encontra a infração prevista no artigo 15. 

3. Da CDA deve constar a identificação do devedor, seu endereço, o número do auto de infração, o valor já convertido 

em Real, a origem da penalidade e o seu fundamento legal. 

4. Os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, dispõem que a inscrição da dívida ativa somente gera presunção 

de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a origem e a natureza da dívida e a 

forma de cálculo dos juros de mora, sob pena de a omissão de qualquer desses requisitos ou a indicação errônea 

implicar nulidade da inscrição e do processo de cobrança da dívida.  

5. Na CDA que instrui o executivo consta um único dispositivo da legislação infringido, para o qual a Lei n. 5194/66 

não prevê a imposição de multa, razão pela qual há nulidade do título executivo. A CDA, portanto, não preenche os 

requisitos legais previstos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da LEF. 
6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001042-44.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.001042-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : PRESTO SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. REVOGAÇÃO POR 

RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO. FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO. 

POSSIBILIDADE. ART. 49 DA LEI 8.666/93. CONDUTA LÍCITA DA ADMINISTRAÇÃO. ADJUDICAÇÃO 

REALIZADA E CONTRATO CELEBRADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR RESTRITO ÀS DESPESAS 

EXCLUSIVAMENTE REALIZADAS PARA O CUMPRIMENTO DO CONTRATO. 

1. De nenhuma nulidade padece a sentença, por aplicar o direito de acordo com o convencimento do Magistrado, 

conquanto devidamente fundamentada, como o foi a sentença impugnada. Mesmo após a homologação ou a 

adjudicação da licitação, a Administração Pública está autorizada a anular o procedimento licitatório, verificada a 

ocorrência de alguma ilegalidade, e a revogá-lo, no âmbito de seu poder discricionário, por razões de interesse público 

superveniente. Precedentes. 

2. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, sendo que tais critérios são avaliados exclusivamente pelo administrador, à luz das circunstancias especiais que 

conduzirem à desistência na contratação. Inteligência do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 803/1779 

3. No caso concreto, a revogação da licitação foi devidamente justificada, não havendo razão para invalidar o ato, 

porque a Universidade viu-se em situação financeira de incapacidade de cumprimento do contrato, vislumbrando 

situação economicamente mais vantajosa na contratação da Fundação de Apoio a Pesquisa ao Ensino e a Cultura 

(FAPEC) após a licitação (o que caracteriza o fato superveniente de interesse público, pois recursos públicos seriam 

poupados). Inteligência da Súmula 473 do STF: "A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

4. Em sendo a revogação prerrogativa residente no âmbito dos poderes administrativos, é conduta lícita da 

Administração que, em regra, não enseja qualquer indenização aos licitantes, nem particularmente ao vencedor. Ao 

vencedor não reconhecem, senão, mera expectativa de direito. Neste caso, entretanto, a adjudicação estava formalmente 

efetuada e o contrato já havia sido assinado, razão pela qual não se pode considerar a autora como destituída de direito 

subjetivo.  

5. O art. 49, da Lei n.º 8.666/93, não impede a Administração de revogar o ato, mas, se o fizer após a celebração do 

contrato, e após assumidos encargos pela vencedora para o cumprimento deste, submeter-se-à à indenização respectiva, 

em valores restritos às despesas realizadas exclusivamente para o cumprimento do contrato. Precedentes do STJ.  

6. Apelações e remessa oficial improvidas . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014467-32.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014467-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARIA COUTO CABRAL 

ADVOGADO : LUÍS CLÁUDIO LEITE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

EMENTA 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CADASTROS DE INADIMPLENTES. PRESTAÇÃO NÃO DEBITADA. 

OBRIGAÇÃO CONTRATUAL DA CEF. SUFICIÊNCIA DE SALDO PARA DÉBITO. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. 

1. O contrato previa que o pagamento se daria por meio de débitos na conta corrente aberta pela autora junto à ré (n. 

68.903-0). O débito da prestação em epígrafe não se deu na data aprazada, embora houvesse saldo suficiente para o 

pagamento da prestação, conforme documento de fl. 36. O não pagamento, portanto, não pode ser atribuído à autora, 

mas à negligência da CEF. 

2. O banco responde pelas falhas na prestação dos seus serviços independentemente de culpa ou dolo, bastando, para 

gerar o dever de indenizar, a existência de três requisitos: a ação ou omissão da instituição financeira, o nexo de 

causalidade e o prejuízo sofrido. 

3. Dever de indenizar a autora por ser o ato de inscrição indevida no Serviço Cadastral de Proteção ao Crédito, por si só, 
consiste numa ofensa à reputação e à honra da autora, como restou pacificado na jurisprudência.  

4. Os danos morais evidenciam-se no vexame e constrangimento sofridos como consequência da inscrição ilegal no 

cadastro de proteção ao crédito SPC. Para a fixação do montante devido a título de indenização por danos morais, é 

necessário observar que a soma auferida deve minimizar os sofrimentos advindos do ocorrido, sem corresponder, no 

entanto, ao enriquecimento sem causa da parte. A evidência da culpa da ré e o fato de que o nome da autora constou por 

período curto de tempo no SPC (35 dias), permitem concluir como adequado o valor de cinco mil reais (R$ 5.000,00) 

ora fixado, observadas a viabilidade e as condições econômicas das partes, para atenuação do constrangimento da 

autora. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022767-46.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022767-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : GENERALI DO BRASIL CIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO : MARIA CELESTE BRANCO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PROVA INDEFERIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. VEÍCULO PERTENCENTE À CEF. SEGURADORA. SUB-ROGAÇÃO. CULPA EXCLUSIVA DO 

PREPOSTO DA CEF. DESRESPEITO AO SINAL VERMELHO DE SEMÁFORO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS. 

1. O juízo monocrático julgou desnecessária, para o deslinde da contenda, a produção da prova pericial requerida em 

sede de ação de rito ordinário, pela qual se pleiteia a indenização por danos materiais, tendo em vista que a farta prova 

documental já acostada aos autos é suficiente para formar o convencimento do magistrado. Inexistência de cerceamento 

de defesa. A necessidade de produção de determinadas provas se encontra submetida ao princípio do livre 

convencimento do magistrado, em face das circunstâncias de cada caso, pois, sendo o juiz o destinatário da prova, 
somente a ele cumpre aferir sobre a imprescindibilidade ou não de sua realização. 

2. Ocorrido o evento danoso em 08/01/1999, quando veículo da apelante (ré) dirigido por preposto desta, envolveu-se 

em colisão que causou danos materiais ao veículo atingido, dirigido por segurada da autora (apelada), quando o 

primeiro veículo não respeitou a sinalização vermelha do semáforo situado à Av. Pedroso de Morais, na cidade de São 

Paulo e abalroou o veículo conduzido pela segurada da apelada, que seguia em sinal verde do cruzamento. 

3. Presentes os fundamentos estruturais à responsabilização pela indenização em tela, dada a ocorrência a atuação da ré 

(seu preposto motorista que conduzia o veículo), o dano (prejuízos causados à autora, que, na condição de seguradora, 

arcou com o valor das avarias do veículo de sua segurada), o nexo causal (o veículo da ré desrespeitou o sinal vermelho 

de pare do semáforo) e a ausência de excludente de responsabilidade (não houve culpa da vítima). 

4. Testemunhas ouvidas em audiência narraram o fato de acordo com o que constou no Boletim de Ocorrências 

formalizado em razão do acidente. Foram unânimes em afirmar que o veículo da ré ultrapassou o cruzamento, ainda que 

a sinalização semafórica lhe fosse vermelha, impingindo-lhe o dever de parar. O próprio motorista que conduzia o 

veículo da ré/apelante, Sr. Ademir Silva Belmonte, em seu depoimento, afirmou que não conseguiu frear o veículo a 

tempo, pois trafegava a aproximadamente 60 Km por hora, em noite de chuva, com má visibilidade, quando avistou o 

sinal amarelo a aproximadamente oito metros de distância, como se vê de fl. 106 dos autos. 

5. O risco à segurança foi produzido e convolado em acidente, quando o veículo da CEF avançou no curso que, àquela 

altura, configurava prerrogativa de passagem do veículo segurado pela autora. Conjunto probatório dos autos aponta 

para a responsabilidade do apelante, não trazendo nenhuma evidência de concorrência de culpa da autora, de sua 
segurada, ou da municipalidade, pois não se cogita de eventual defeito no aparelho de semáforo. 

6. Agravo retido e apelação improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009641-31.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017138-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 

APELADO : FERNANDO LUIS MOREIRA MADUREIRA e outros 
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: GIANCARLA DANIELA ORTOLANI MADUREIRA 

 
: GIANPAOLO ORTOLANI MADUREIRA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA e outro 

No. ORIG. : 97.00.09641-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. FURTO EM AEROPORTO. CULPA 

EXCLUSIVA DA VÍTIMA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. Afastada a responsabilidade civil da Empresa Pública por furto ocorrido nas dependências de aeroporto, por 
negligência da parte autora em relação à guarda de seus pertences.  

2. Reconhecida a culpa exclusiva da vítima pelos prejuízos sofridos. Indenização indevida. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024965-62.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024965-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CARVOARIA PIEDADE LTDA 

ADVOGADO : WALTER JOSE TARDELLI 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 99.00.00016-0 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE COM BASE EM PORTARIA DO INMETRO. PORTARIA 74/95. LEGALIDADE. 

PRECEDENTES 

1. A questão encontra-se pacificada nos tribunais superiores, no sentido de que são legais os atos normativos e as 

regulamentações expedidas pelo CONMETRO E INMETRO. 

2. A competência dos referidos órgãos advêm de previsões legais, sendo que a n.º 5.966/73 instituiu o Sistema Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de formular e executar a política nacional de 

metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais, criando o CONMETRO e o 

INMETRO, enumerando, também, sua competência. 

3. Estão dotados de competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, uma vez que, seus atos tratam de 

interesse público e agregam proteção aos consumidores finais, assegurando a qualidade dos produtos. 

4. Não há violação ao princípio constitucional da legalidade, repisa-se, ademais, eis que se trata de campo próprio de 

regulamentação infralegal por se tratar de matéria técnica que exige constantes atualizações normativas, em decorrência 

do exposto, o CONMETRO e o INMETRO, possuem competência para autuar, dentro da mais escorreita legalidade. 

Precedentes. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0714021-66.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.051449-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : FIORAVANTE CANNONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.14021-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004514-16.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.004514-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : MARIA BETANIA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE GUIDO LEMOS e outro 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. DANOS MATERIAIS E MORAIS. FRAUDE. FUNCIONÁRIO DA CEF. 

SUJEIÇÃO DE CLIENTE À SITUAÇÃO INDIGNA EM AGÊNCIA BANCÁRIA. MANUTENÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO. 

1. A autora foi vítima de uma fraude por preposto da ré, a caracterizar responsabilidade objetiva do prestador do 

serviço. Os prejuízos suportados pelo autor não decorreram unicamente de seu próprio comportamento, ou melhor, da 

inobservância de cuidados mínimos exigíveis do homem comum, pois entregou os valores a funcionário da Caixa 

Econômica Federal, questão incontroversa nos autos. 

2. Cabia à CEF se valer de todas as medidas necessárias para o adequado cumprimento do dever de segurança, 

fiscalizando seus próprios funcionários, que agem em seu nome em suas dependências, no exercício do ofício 

decorrente da relação de emprego, de forma a identificar e evitar a prática do delito de que foi vítima o postulante. 

Desta forma, todos os deveres de cautela foram tomados pela autora que, ao tratar com funcionário efetivo da CEF, nas 

suas dependências, presumiu a boa fé do agente, como é de ordinário. 

3. Somente se configurada a culpa exclusiva do autor pela ocorrência do evento danoso excluir-se-ia a responsabilidade 

- de cunho objetivo - da CEF pelos prejuízos suportados, o que não se provou nestes autos. O valor do prejuízo material 

- R$ 5.000,00 - portanto, deve ser ressarcido pela ré à autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 807/1779 

4. O montante da indenização por danos morais deve ser suficiente para desencorajar a reiteração de condutas ilícitas e 

lesivas por parte do réu e, ao mesmo tempo, amenizar, na medida do possível, o constrangimento causado ao autor 

lesado. Por outro lado, não pode se mostrar excessivo diante dos prejuízos efetivamente suportados, sob pena de resultar 

em enriquecimento ilícito. Na espécie, considerando as especificidades do caso apresentado, a indenização fixada, a 

título de danos morais, pelo Juízo de origem em R$ 10.000,00 mostra-se proporcional à repercussão do evento danoso e 

em harmonia com o que vem sendo concedido pela jurisprudência.  

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014017-66.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.014017-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ART. 557, CPC. TAXA 

DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. ECT. HIPÓTESE DE NÃO-INCIDÊNCIA. LEI MUNICIPAL 13.474/2002, 
ART. 5º. ART 111 DO CTN. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-02.2002.4.03.6004/MS 

  
2002.60.04.001076-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : MARCOS GATTASS PESSOA JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA C. BARUKI NEVES 

EMENTA 

ENSINO SUPERIOR - MILITAR - TRANSFERÊNCIA DE MATRÍCULA - DECURSO DE ANOS DA 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA - TEORIA DO FATO CONSUMADO - APLICAÇÃO. 

1. Transferência para instituição de ensino superior na localidade da prestação de serviço militar mediante provimento 

judicial em mandado de segurança. 

2. Decurso de prazo superior ao necessário para a conclusão do curso. 

3. Aplicação da teoria do fato consumado. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004037-10.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004037-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro 

APELADO : TELESP CELULAR S/A 

ADVOGADO : RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA e outro 

 
: MARIANA FAINI PRZEWODOWSKI 

 
: PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OPERADORAS DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR - "ROAMING" - INDICAÇÃO E 

INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CHAMADAS - ARTIGO 6.º, INCISO III DA LEI 8.078/90. 

1. O artigo 6.º, inciso III da Lei n.º 8.078/90 reconhece o direito do consumidor à "informação adequada e clara sobre os 

diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e 

preço". 

2. A cobrança pela prestação do serviço de "roaming", que pressupõe a capacidade técnico-profissional de identificação 

do número do telefone que originou a chamada, impõe à concessionária o dever de individualizar, na nota fiscal-fatura 
enviada aos consumidores, o tempo e valor de cada ligação recebida. 

3. A ANATEL é competente para fiscalizar e reprimir o cumprimento das normas relativas à prestação de serviços de 

telecomunicações. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004111-37.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.004111-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO DE ARAUJO SANT ANA e outro 

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MARCELO DE AQUINO MENDONCA 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS 

PARTE RE' : POSTO DE SERVICO SANTO ANTONIO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MORELLI SOBRINHO e outro 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E AGÊNCIA NACIONAL DE 

PETRÓLEO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes (artigo 109, inciso I da Constituição 

Federal). 

2. A Agência Nacional de Petróleo - ANP é pessoa jurídica submetida ao regime autárquico especial, nos termos do 

artigo 7.º da Lei n.º 9.478/97. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010547-09.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.010547-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN 

 
: FABIO SPRINGMANN BECHARA 

APELADO : MARIA JOSE FIORINI 

ADVOGADO : RODRIGO JOSE LARA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL (CRESS) - ANUIDADES - AUSÊNCIA 
DE EXERCÍCIO DA PROFISSÃO REGULAMENTADA. 

1. A autarquia corporativa pode exigir anuidade de quem exerce a profissão regulamentada. Não de quem não exerce 

mais a profissão. 

2. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046806-69.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.046806-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA 

ADVOGADO : JOSE CASSADANTE JUNIOR 

 
: NAIARA SANTINI NOGUEIRA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALVARO STIPP (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.24.000008-9 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. OCORRÊNCIA DE PERDA 

DE OBJETO.  
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Em razão da prolação de sentença na ação originária, o presente agravo de instrumento resta prejudicado, por perda 

superveniente de objeto.  

Agravo de instrumento prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006080-95.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.006080-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : DAYENNE GARGANTINI MARTINS DINIZ e outro 

 
: GISLAINE GARGANTINI MARTINS DINIZ 

ADVOGADO : VANDERLEI JOSE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADES PÚBLICAS -SERVIDOR PÚBLICO - TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO - 

DEPENDENTES - MATRÍCULA. 

1. É viável a transferência de dependente de servidor público, entre instituições de ensino superior, desde que 

congêneres (ADI n.º 3324/DF, Rel. Min. Marco Aurélio). 

2. Interpretação extensiva da legislação federal aos servidores estaduais, municipais e do DF (Precedentes do STJ: REsp 

550287/RN, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma; j. 20/05/2004 - precedentes: EREsp 239.402/RN, Rel. Min. José 

Delgado, DJU de 04.02.02; AGREsp 437.967/PA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 06.10.03; AGREsp 

354.617/RS, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 07.04.03). 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-81.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.003662-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : PAULO ROBERTO GOMES CUNHA 

ADVOGADO : LUIZ SARAIVA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : NEDA TEREZA TEMELIJOVITCH e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

 

APELAÇÃO CÍVEL. ASSENTAMENTO RURAL AGRÁRIO. TRANSMISSÃO DO DOMÍNIO. ART. 189 DA CF. 

NULIDADE. 
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1- Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais suportam um ônus, qual seja, uma cláusula restritiva temporária de 

seu direito de alienar o imóvel obtido. 

2- Caso, apesar da vedação constitucional, opere-se a transmissão do domínio, dentro do prazo em que ela é proibida 

(10 anos), ter-se-á verdadeiro desvio de finalidade da outorga estatal, importando, como conseqüência, na nulidade do 

negócio translativo. 

3- No mesmo sentido, encontra-se o art. 21 da Lei 8629/93. 

4- O contrato de assentamento do imóvel hoje ocupado pelo autor (fls. 82/83) deixa claro que o antigo beneficiário, Sr 

Leopoldo Ramos, estava proibido de alienar a posse do bem, sem anuência do INCRA (art. 72 do Decreto nº 

59.428/66), pelo prazo de 10 anos. 

5- Percebe-se, ainda, que a transmissão do domínio operou-se dentro do prazo de 10 anos, vedado constitucional e 

legalmente (fls. 89). E mais, sem anuência do INCRA. 

6- Nulo, portanto, o negócio jurídico, o qual não pode ser convalidado com base em argumentos no sentido de que o 

atual ocupante vem explorando o imóvel na produção d alimentos ou de que nele tenha feito benfeitorias. 

7- E não há falar-se em direito à indenização das referidas benfeitorias, eis que o autor se encontrava de má-fé, ciente 

que estava do óbice normativo absoluto à sua propriedade (art. 1255, caput, do CC). 

8- Precedente desta C. Corte. 

9- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001068-88.2003.4.03.6004/MS 

  
2003.60.04.001068-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIO TOUFIC BARUKI 

APELADO : ELCIO ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADES PÚBLICAS -SERVIDOR PÚBLICO - TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO - 

MATRÍCULA. 

1. É viável a transferência de servidor público, entre instituições de ensino superior, desde que congêneres (ADI n.º 

3324/DF, Rel. Min. Marco Aurélio). 

2. Interpretação extensiva da legislação federal aos servidores estaduais, municipais e do DF (Precedentes do STJ: REsp 

550287/RN, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma; j. 20/05/2004 - precedentes: EREsp 239.402/RN, Rel. Min. José 

Delgado, DJU de 04.02.02; AGREsp 437.967/PA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 06.10.03; AGREsp 

354.617/RS, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 07.04.03). 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015527-98.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015527-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : OLIVETE ALLEBRANDT e outro 

 
: ALEXANDRE MACEDO PINTO 

ADVOGADO : OLIVETE ALLEBRANDT 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : PRISCILA APPOLINARIO PASTRELLO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ECT. MONOPÓLIO. ARTIGO 37, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXTRAVIO 

ENCOMENDA VIA POSTAL. ECT. VALOR DO CONTEÚDO NÃO DECLARADO. FALTA 

COMPROVAÇÃO DE DANO E NEXO CAUSAL. RESSARCIMENTO DO VALOR DA POSTAGEM. DANOS 

MORAIS. INEXISTÊNCIA DO DANO INDENIZÁVEL. 
1. A responsabilidade da pessoa jurídica de direito público e de empresa pública prestadora de serviço de mesma 

natureza - em especial em regime de monopólio - é, em princípio, objetiva, tanto por ato próprio como por ato de seus 

prepostos (agentes), como prevê o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 

2. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na condição de concessionária de serviços públicos, obriga-se a 

indenizar os usuários de seus serviços pelos danos causados pela ineficiência na entrega da mercadoria enviada (art.5 º, 

V, c/c art.37, caput da CF/88). O serviço postal é disciplinado pela Lei nº 6.538/78 e o seu, § 2º, art. 33, regulamenta a 

forma de fixação do valor de indenização pago pela ECT). 

3. Os autores deixaram de declarar quando do ato de postagem o valor do conteúdo da encomenda. No documento 

respectivo, emitido pela ECT no ato do atendimento ao autor, consta somente o valor da postagem. 

4. Não havendo declaração do conteúdo e do valor do objeto postado, o ressarcimento, em caso de extravio, é tarifado, 

não guardando relação com o valor intrínseco da encomenda. Indeniza-se apenas o preço postal pago pelos clientes para 

o envio da encomenda, que corresponderia ao único prejuízo sobre cuja existência não haveria qualquer dúvida ou 

incerteza. 
5. A circunstância de a responsabilidade da ECT ser objetiva apenas afasta do autor a necessidade de comprovar a 

existência de culpa daquela, mas não lhe retira o ônus de provar a existência do dano e o nexo de causalidade. In casu, 

os autores só conseguiram provar a existência de dano e nexo causal em relação ao valor da postagem. A ausência de 

declaração de conteúdo e do respectivo seguro não pode ensejar responsabilidade da ECT. 

6. Ainda que aplicável a teoria do risco objetivo dos prestadores de serviços públicos, ou seja, ainda que o ato ilícito 

seja prescindível à responsabilização, não se imputa à ECT responsabilidade pelo ressarcimento dos pretendidos danos 

morais. 

7. Apesar de configurado o extravio da correspondência, não se extrai do prejuízo experimentado nenhum tipo de 

vexame, humilhação ou alteração na ordem psíquica que legitime o pagamento da indenização pretendida. 

8. Não ficou evidentemente demonstrado que a parte tenha suportado maiores conseqüências, mas tão-somente as 

perturbações habituais a que dispõe o usuário dos serviços desta natureza. Incabível, portanto, o reconhecimento do 

dano moral. 

9. Apelação da parte autora improvida, e apelação da parte parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores e dar parcial provimento à apelação do 
réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017102-44.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017102-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : VAGNER CORREA 

ADVOGADO : RICARDO MONTU e outro 

APELADO : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO e outro 

EMENTA 
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ENSINO SUPERIOR - IGREJA ADVENTISTA: ATIVIDADES AOS SÁBADOS -LIBERDADE RELIGIOSA - 

OFENSA. 

1. A liberdade de consciência e de crença e o livre exercício dos cultos religiosos são garantias constitucionais (art. 5º, 

inciso VI da CF). 

2. Prevalência de direitos fundamentais sobre normatização restritiva. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303125-75.1997.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.036822-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : NILCE CARREGA e outro 

No. ORIG. : 97.13.03125-3 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO. ECT. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO DA 

JUSTA CAUSA. REGULARIDADE. DEMISSÃO. ABSOLVIÇÃO PENAL. 
1. A instauração de sindicância para apuração de fato ensejador de justa causa, tal como o processo administrativo 

disciplinar, por si só, não justifica a imposição do pagamento de indenização por danos morais, já que é medida 

legalmente prevista, no âmbito administrativo, para apurar os fatos noticiados acerca de conduta de empregado. O autor, 

ao revés, atribui a responsabilidade de indenizar à ré por exercício abusivo de direito, ante as irregularidades apontadas 

no procedimento de sindicância e comunicação a órgãos de persecução penal.  

2. Os fatos apurados e a instauração da sindicância deram-se antes da promulgada a Constituição Federal, quando 

legalmente necessária, apenas, a sindicância para apuração os fatos ensejadores de justa causa, e prescindível, nos 

moldes como o entendemos atualmente, a instauração de procedimento administrativo disciplinar, mesmo porque o 

autor não era servidor público, mas prestador de serviços, e tampouco gozava de estabilidade funcional ou celetista. 

Nenhuma irregularidade, portanto, na utilização de sindicância para apuração de fatos que eventualmente poderiam dar 

fundamento à demissão por justa causa, que, inclusive, se mostraram, nesta seara administrativa, verossímeis ante o 

próprio ato de confissão praticado validamente pelo autor, em seu bojo. Ao menos, não se desvencilhou o autor de 

provar eventual vício na confissão por si perpetrada na sindicância, quando em seu depoimento respondeu 

enfaticamente que reconhecia sua responsabilidade, principalmente diante da expectativa de que os fatos seriam ali 

abafados (de que não seriam noticiados à polícia), numa prova clara de que não houve coação, já que, por seu juízo, esta 

possibilidade lhe mostrou favorável. 

3. A ECT, na condição de prestadora de serviços públicos, ao tomar conhecimento de suposta irregularidade perpetrada 
por quem está a seu serviço, ou sob sua fiscalização, está obrigada, por lei, a instaurar sindicância ou procedimento 

disciplinar, razão pela qual, por lógica irrefutável, a comunicação à polícia e ao Ministério Público, longe de configurar 

ilegalidade, antes se caracteriza por cumprimento de competência indeclinável, sob pena de incidir em condescendência 

criminosa (art. 320, CP). Pelos mesmos motivos, refoge, outrossim, à sua responsabilização eventual sapiência da 

existência da sindicância no âmbito interno da administração, não ensejando dano moral. 

4. A absolvição criminal só afasta a responsabilidade administrativa e civil quando ficar decidida a inexistência do fato 

ou a não autoria imputada ao servidor, em razão da independência das três jurisdições. Tais hipóteses não ocorreram no 

presente caso, visto que o autor foi absolvido da acusação da prática delituosa, em razão da não existência de prova 

suficiente para a sua condenação. Precedentes.  

5. Inexistência de configuração de dano moral a ser reparado. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010807-54.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010807-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Universidade de Sao Paulo USP 

ADVOGADO : ALOYSIO VILARINO DOS SANTOS e outro 

APELADO : HELEN CRISTINA REIS DA PAIXAO 

ADVOGADO : ANA HELENA MARCELINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ENSINO SUPERIOR - FACULDADE PARTICULAR E UNIVERSIDADE PÚBLICA - SERVIDOR PÚBLICO 

MILITAR - TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO - DEPENDENTE - MATRÍCULA TEORIA DO FATO CONSUMADO 

- APLICAÇÃO. 

1. Inviável a transferência de dependente de servidor público militar entre instituições de ensino superior não 

congêneres (ADI n.º 3324/DF, Rel. Min. Marco Aurélio). 

2. Decurso de prazo superior ao necessário para a conclusão do curso. 

3. Aplicação da teoria do fato consumado. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007816-90.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007816-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

APELADO : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADVOGADO : MONICA NICOLAU SEABRA e outro 

PARTE AUTORA : DIOGO REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO e outro 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA. 

1. O decurso do prazo de 120, previsto no artigo 18 da Lei n.º 1.533/51, configura a decadência do mandado de 

segurança. 

2. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Leonel Ferreira  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-85.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.003534-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DIBEL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO MIRALHA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
DIREITO TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS COM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O débito tributário deve, necessariamente, ser pago "em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir" (artigo 3.º do 

Código Tributário Nacional). 

2. O débito tributário é regido pelo princípio da indisponibilidade, motivo pelo qual é inadmissível a sua compensação 

com títulos da dívida pública, posto escapar à estrita legalidade. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051029-12.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051029-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Olimpia SP 

ADVOGADO : EDELY NIETO GANANCIO e outro 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE. ECT. PRECATÓRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

1. Intimado em 21/02/2003, dispunha a ECT do prazo de 30 dias para a oposição dos embargos à execução (art. 16, III, 

da Lei 6830/80). 

2. Tal prazo se findou em 25/03/2003, sendo certo, contudo, que a ECT somente ajuizou seus embargos em 15/04/2003. 

3. A execução deve ser processada de acordo com a modalidade adequada (adequação da via executiva - condição da 

ação de execução). 

4. No caso, foi a ECT citada para, no prazo de 5 dias, efetuar o pagamento do débito ou nomear bens à penhora, sob 

pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito e seus consectários 

(fls. 5 da execução fiscal em apenso). 

5. Ocorre que, segundo entendimento pacificado pelo C. STF, a execução promovida em face da ECT deve observar o 

regime do precatório (art. 100 da CF e arts. 730 e 731 do CPC), haja vista a impenhorabilidade de seus bens. 

6. Apelação improvida. Declaração, de ofício, da nulidade da execução, desde a citação da ECT, determinando-se a 
baixa dos autos à origem a fim de que ela se processe sob o regime do precatório judicial. 

7. Sem condenação da Municipalidade ao pagamento de verba honorária, haja vista que os embargos à execução 

opostos pelos Correios sequer foram conhecidos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação; e, de ofício, declarar a nulidade da execução, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016407-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016407-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PAULO FELICIANO 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00171-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LIDE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Na competência federal delegada prevista no art. 109, §3° da Constituição Federal, não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o julgamento de lide que verse sobre indenização por danos morais e materiais.  

2. Alguma dissidência há na jurisprudência quando o pedido de reparação de danos vem cumulado com pedido de 

natureza previdenciária, havendo o entendimento de que, nesses casos, poderia existir correlação entre os pedidos 

apresentados, uma vez que, para a eventual indenização por danos morais, caberia ao autor demonstrar a ocorrência do 

dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta supostamente ilícita do agente, que diz respeito à concessão pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social de benefício pleiteado pelo autor. O pedido de indenização constituiria, então, 

questão secundária e indissociável da pretensão principal, revelando-se a investidura ao juiz estadual investido da 

competência federal delegada, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

3. No caso presente, entretanto, a incompetência da Justiça Estadual é patente, pois o pleito indenizatório sequer foi 

deduzido como consectário do acolhimento de pedido de natureza previdenciária. Decorre de suposto ato ilícito e 

encontra, em tese, fundamento na responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6°, da Constituição Federal.  

4. É, destarte, competente a Justiça Federal para o julgamento do processo, aplicando-se a regra geral de distribuição de 

competência. Sentença anulada. 
5. Preliminar acolhida. Apelação e remessa oficial prejudicadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e dar por prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006672-62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006672-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR BUENO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MONOPOLIO DOS CORREIOS. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. ENTREGA 

DE CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA (MALOTE). PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR EMPRESA QUE NÃO A 

ECT. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O Plenário do STF, na sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a ADPF sob n.º 46/DF, declarou que a Lei n.º 

6.538/78, que trata do monopólio dos Correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição Federal. 

2. Pretensa contratação de empresa para a prestação de serviços de entrega de documentos entre sua sede e suas filiais, 

ou somente entre as filiais, serviço que se amolda perfeitamente da definição de "CORRESPONDÊNCIA 

AGRUPADA", constante do artigo 47 da Lei m.º 6.358/78. 

3. Ainda que se "enviasse a uma de suas filiais um memorando interno ou uma contra-fé de ação judicial contra ele 

ajuizada", certamente através deste mesmo serviço serviam enviadas também cartas e correspondências, estas sujeitas 

ao monopólio. 

4. A legislação de regência de serviço postal não veda que a troca de correspondências, cartas ou "documentos 

internos", sejam prestados pela empresa, com exclusão do "monopólio" da ECT, desde que sejam prestados por meios 

próprios e sem intermediação comercial, nos exatos termos da letra "a" do § 2º do artigo 9º da Lei n.º 6.538/78. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017331-33.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017331-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS GRACA WAGNER (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA LEITE e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INDEPENDÊNCIA 

DE INSTÂNCIAS. ANÁLISE JUDICIAL CIRCUNSCRITA À LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO, VEDADA 

VALORAÇÃO DO MÉRITO DA DECISÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003439-97.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003439-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

APELADO : MERCADINHO SANTA CRUZ DE GUARULHOS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRTIVA. 

PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038067-20.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.038067-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EDSON ZIED MILIAN 

No. ORIG. : 00380672020054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027938-23.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005017-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA 

APELADO : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : WELTON ROBERTO e outro 

No. ORIG. : 96.00.27938-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS - INFRAERO - RESPONSABILIDADE PELO 

EXTRAVIO - DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS - COMPROVAÇÃO. 
1- É incontroverso que as mercadorias foram importadas, com a finalidade de servirem à exposição e mostruário para a 

empresa U.S. Shopping no Brasil. 

2- Tal mercadoria foi acomodada em 9 caixas, as quais acabaram por se extraviar enquanto aguardavam, nas 

dependências da ré, o desembaraço aduaneiro. Somente 7 meses depois é que foram localizadas, excetuando-se a caixa 

de nº 6. 

3- Necessário, diante do incidente, que a empresa autora importasse, novamente, mercadoria idêntica à extraviada, a fim 

de arcar com os compromissos assumidos, o que, obviamente, causou-lhe prejuízos. 

4- Demonstrados, portanto, os fatos, o dano e o nexo causal, resta nítido o dever de indenizar, a teor do art. 37, § 6º, da 

CF, c/c art. 159 do CC/16, vigente à época dos acontecimentos. 

5- A bem da verdade, em sua contestação, a INFRAERO limita-se a tentar imputar a responsabilidade pelo ocorrido à 

própria autora, que não teria tomado providências junto às autoridades fazendárias, para recuperar o benefício fiscal que 

alega ter perdido. 
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6- Trata-se de alegação que, por dizer respeito à matéria fiscal, não tem o condão de afastar a responsabilidade da ré 

pela guarda e conservação das mercadorias que se encontram em suas dependências. 

7- Do mesmo modo, não merece acolhida o argumento de que havia grande volume de carga aérea importada na 

ocasião, agravada pela greve dos funcionários da Receita Federal. 

8- As conseqüências da falha na prestação do serviço público não podem ser transferidas aos usuários. 

9- Merece parcial reforma o julgado, no tocante à condenação da INFRAERO a reparar alegados danos morais sofridos 

pela autora. 

10- É que nem mesmo na petição inicial a demandante esclarece quais seriam esses danos. Em outras palavras, não 

informa em que o extravio da mercadoria afetou seu nome, imagem e boa fama no mercado. 

11- Muito menos há prova nos autos nesse sentido, de sorte que esta pretensão não pode ser atendida (art. 333, I, do 

CPC). 

12- Apelação da INFRAERO parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008216-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008216-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : IRINEU SELA MARDONI 

ADVOGADO : RENATO SANCHES GOMES 

No. ORIG. : 04.00.00003-0 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL. OFICIAL DE FARMÁCIA. ATIVIDADES ENCERRADAS. INSCRIÇÃO NO CRF. 

ANUIDADES. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. 
1- O CRF/SP ajuizou execução fiscal objetivando a cobrança de anuidades relativas aos exercícios de 1999 a 2003. 

2- Entretanto, conforme dispõe o art. 33 da Lei 3820/60, os oficiais de farmácia somente podem assumir a 

responsabilidade técnico-profissional quanto à farmácia de sua propriedade. 

3- O documento de fls. 15 deixa claro que a firma "IRINEU SELA NARDONI-ME" deu baixa em 1988. 

4- Se o embargante já não era mais proprietário de estabelecimento farmacêutico, estando, portanto, legalmente 

impedido de exercer a atividade de oficial de farmácia nos exercícios objeto da cobrança executiva, tem-se que a mesma 

se revela ilegítima. 

5- Sendo inexigível o título executivo, nula é a execução (art. 586 do CPC). 

6- Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-82.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.000843-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO ARANDA 
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ADVOGADO : EDSON CARLOS MARIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035246-09.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035246-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : J K NODA ENGENHARIA S/C LTDA 

No. ORIG. : 00352460920064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051837-46.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.051837-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS e outro 

APELADO : RENATO FRANCO DE MELLO 

No. ORIG. : 00518374620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ART. 1º, LEI 9.469/97. EXTINÇÃO EX OFFICIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 452 DO E. STJ. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 

20 DA LEI 10.522/02 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 21 DA LEI 11.033/04. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082226-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082226-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AGRAVANTE : VERTICAL EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA MASSAI FEDATTO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 95.06.00496-0 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTERAÇÃO DE ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. FALTA DE 

COMUNICAÇÃO AO JUPIZO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. É dever do patrono de comunicar ao cartório a alteração de advogado constituído nos autos e apto a receber 

intimações pela imprensa oficial. 

2. Tendo em vista a ausência de comunicação ao Juízo da alteração, não poderá a parte argüir nulidade a que haja dado 

causa ou para a qual tenha concorrido. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001054-23.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.001054-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BRIGITTE HELENE ELLI ROSEL CUCCHIARO 

ADVOGADO : RUY MATHEUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00010542320074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 
DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA DO AUTOR - VERBA HONORÁRIA SUPORTADA INTEGRALMENTE PELA RÉ: ARTIGO 21, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. "Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários" (art. 

21, parágrafo único, do CPC). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025432-36.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.025432-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : CESAR HIDETOSHI ENOKI 

No. ORIG. : 00254323620074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da 

execução fiscal, consuma a prescrição.  

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029492-52.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.029492-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : MILENE MORATO 

No. ORIG. : 00294925220074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da 

execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018674-59.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018674-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 
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ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

APELADO : FABIO LUCIO DE ARAUJO JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDA RODRIGUES DE MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. OAB. ANUIDADES EM 

ATRASO. INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013946-54.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013946-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : RODRIGO MAURO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA e outro 

No. ORIG. : 00139465420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 
REL. JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, REL. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. VALÉRIA 

ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-88.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002637-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALLES VIEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014844-33.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014844-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : APARECIDA ZIVIERI 

No. ORIG. : 00148443320084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da 

execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015568-37.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015568-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : MARBELIA HIDRAULICA S/C LTDA 

No. ORIG. : 00155683720084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 
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3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017002-61.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.017002-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : LUCIANA NEVES TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00170026120084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da 

execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037989-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037989-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARTINS E GIROTTO LTDA 

ADVOGADO : ALMIR MARQUES DE LEMES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00003-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012860-26.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.012860-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00128602620094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, REL. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. VALÉRIA 

ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-23.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005856-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : MARIA JOSE DE BORTOLI ALVES 

No. ORIG. : 00058562320094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. Afastada a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

anuidade, visto que, segundo o Código Tributário Nacional, tal termo inicial guarda relação com a decadência, 

conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-24.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000042-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARISA MASSAKO TIBA 

ADVOGADO : NORBERTO BARBOSA NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00000422420094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA. ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA 

REGULARIZAÇÃO. NULIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-35.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.009308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FRANCISCO JOSE TITTON RANZANI e outros 

 
: MARIA ANGELA GANSELLI RANZANI 

 
: JOSE JOAQUIM TITTON RANZANI 

 
: SONIA MARIA MORECI 

 
: MARIA JULIA TITTON RANZANI GUERRA 

 
: OSWALDO GUERRA 

ADVOGADO : MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00093083520094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HERDEIROS: 

LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. Os herdeiros ou o espólio têm legitimidade ativa, para pleitear a correção monetária das contas de caderneta de 

poupança do titular falecido. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004610-65.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004610-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : D G 2 CONSTRUTORA LTDA 

No. ORIG. : 00046106520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da 

execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004611-50.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004611-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : DANIEL BARBOZA DA COSTA 

No. ORIG. : 00046115020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. Afastada a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

anuidade, visto que, segundo o Código Tributário Nacional, tal termo inicial guarda relação com a decadência, 

conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 
3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004656-54.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004656-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : ZILFA MARIA DE LELA 

No. ORIG. : 00046565420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. Afastada a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

anuidade, visto que, segundo o Código Tributário Nacional, tal termo inicial guarda relação com a decadência, 

conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-16.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003034-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00030341620094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004199-83.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004199-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : DANIEL KOIFFMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041998320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. IPTU. IMUNIDADE 

RECÍPROCA. VINCULAÇÃO DO IMÓVEL AOS FINS ESSENCIAIS. ÔNUS DO EXEQUENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO. 

 

1. A imunidade tributária recíproca dos entes políticos, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", abrange também as 

autarquias no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 

decorrentes - § 2º do mesmo dispositivo constitucional. 

2. Opera em favor do INSS a presunção juris tantum de que a sua propriedade imóvel vincula-se às suas finalidades 

essenciais. 

3. Incumbe à exeqüente o ônus de demonstrar a não-vinculação do imóvel às finalidades essenciais da autarquia para 

afastar a imunidade tributária. 

4. Precedentes dos CC. STF e STJ e dos EE. TRF- 1ª e 3ª Regiões. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044932-20.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044932-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00449322020094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS SITUADO EM UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE - PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - DESNECESSIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 
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2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não 

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas ou 

manipulação de remédios por qualquer processo. 

3. O dispensário de medicamentos situado em Unidade Básica de Saúde gerida por município não exige a presença de 

profissional farmacêutico. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050205-77.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050205-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADALGIZA DA SILVA ROCHA 

No. ORIG. : 00502057720094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050963-56.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050963-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00509635620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991/73, ARTS. 4º E 15. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM 

DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013722-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013722-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MARTINS COELHO e outro 

ADVOGADO : ELISANGELA APARECIDA GONÇALVES MINUCCI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023680220064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 
6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018204-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018204-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE LAMANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIO SEIROKU INADA e outro 

REPRESENTANTE : FRANCISCO LAMANA NETTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00341669120084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA - FLAGRANTE DISPARIDADE ENTRE OS 

CÁLCULOS APRESENTADOS - EFEITO SUSPENSIVO - INTELIGÊNCIA DOA RTIGO 475-M, do CPC. 

1. O juiz poderá atribuir efeito suspensivo à impugnação aos cálculos de liquidação de título judicial, quando relevantes 

seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano 

de difícil ou incerta reparação. Inteligência do artigo 475-M, do Código de Processo Civil. 

2. No caso concreto, tendo em vista a disparidade entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e pelo executado, a 

medida é viável.  

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019047-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019047-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUIZ DOMINGOS RAVANELLI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000435220094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. ART. 475-J, DO CPC. MULTA. CABIMENTO SOMENTE APÓS INTIMAÇÃO E 

DESCUMPRIMENTO DO DEVEDOR. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026389-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026389-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA MOZART LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00388724620004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é legítima, haja vista que são legalmente responsáveis, por 

substituição, em relação aos débitos não pagos (Lei 6.830/80 e art. 50 do Código Civil). 
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2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

8.Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034863-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034863-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : HELIO EGYDIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SERGIO GARDENCHI SUIAMA e outro 

PARTE RE' : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RENATA FERRERO PALLONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : ULYSSES FAGUNDES NETO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MANESCO e outro 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO GARCIA OLIVA e outros 

 
: JOSE ROBERTO FERRARO 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro 

PARTE RE' : TEBECON CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA INES BORELLI MARIN e outro 

PARTE RE' : 
SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

HOSPITAL SAO PAULO e outro 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.013460-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 
devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034864-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034864-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO GARCIA OLIVA 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SERGIO GARDENCHI SUIAMA e outro 

INTERESSADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RENATA FERRERO PALLONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : HELIO EGYDIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : LIDIA VALERIO MARZAGAO e outro 

PARTE RE' : ULYSSES FAGUNDES NETO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MANESCO e outro 

PARTE RE' : JOSE ROBERTO FERRARO 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro 

PARTE RE' : 
SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

HOSPITAL SAO PAULO e outro 

ADVOGADO : LIDIA VALERIO MARZAGAO e outro 

PARTE RE' : TEBECON CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA INES BORELLI MARIN e outro 

No. ORIG. : 00134605320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005799-80.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005799-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : ANTONIA GUTIERREZ FACCIO 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

No. ORIG. : 00057998020104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, REL. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. VALÉRIA 

ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004872-05.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004872-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : PAULO FERNANDO BARREIRA 

No. ORIG. : 00048720520104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. CONSTITUIÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

I. Trata-se de tributo em que o lançamento do débito é notificado ao contribuinte, constituindo definitivamente o crédito 

tributário, iniciando-se o prazo prescricional a partir do vencimento do débito. 

II. Entre as datas de vencimento mencionadas na CDA e o ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de cinco 

anos. 

III. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-42.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.002101-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

APELADO : BARCELONA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro 

No. ORIG. : 00021014220104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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DIREITO AMBIENTAL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. LEI 10165/00. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO. NÃO ENQUADRAMENTO COMO SUJEITO 

PASSIVO DA EXAÇÃO. PRECEDENTE DESTA CORTE REGIONAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-14.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002908-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : CPL ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA 

No. ORIG. : 00029081420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. Afastada a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

anuidade, visto que, segundo o Código Tributário Nacional, tal termo inicial guarda relação com a decadência, 

conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 
somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002914-21.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002914-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : CELSO BELVIS GARCIA 

No. ORIG. : 00029142120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 
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2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-28.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002920-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : JULIO CESAR BATISTA ARANTES 

No. ORIG. : 00029202820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da 

execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-68.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002982-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : SHIRLEI BORTOLETO 

No. ORIG. : 00029826820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. Afastada a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da 

anuidade, visto que, segundo o Código Tributário Nacional, tal termo inicial guarda relação com a decadência, 

conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-70.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001947-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROSA MARIA BASILIO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ROSELI MANZANO BASILIO 

 
: AMAURI MANZANO BASILIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

No. ORIG. : 00019477020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA. ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA 

REGULARIZAÇÃO. NULIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008226-04.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008226-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FLAVIA DOS SANTOS SELOTO 

No. ORIG. : 00082260420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019476-34.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.019476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MARIA CONCEICAO MODESTO 

No. ORIG. : 00194763420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 
relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003895-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003895-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : ROGERIO FERNANDO BLEY 

ADVOGADO : PAULO FILIPOV e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00167784920064036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CÁLCULO EFETUADO PELA CONTADORIA JUDICIAL - VALOR 

SUPERIOR AO PEDIDO INICIAL - HOMOLOGAÇÃO - DECISÃO ULTRA PETITA - LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO: POSSIBILIDADE. 

1. É ultra petita a r. decisão que homologou cálculo da Contadoria Judicial superior ao pedido inicial. 

2. O levantamento de depósito deve ser restringido ao valor incontroverso. 

3.Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009722-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009722-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : FRANCESCO NARDI 

ADVOGADO : DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00808439520074036301 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CÁLCULO EFETUADO PELA CONTADORIA JUDICIAL - VALOR 

SUPERIOR AO PEDIDO INICIAL - HOMOLOGAÇÃO - DECISÃO ULTRA PETITA - LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO: POSSIBILIDADE. 

1. É ultra petita a r. decisão que homologou cálculo da Contadoria Judicial superior ao pedido inicial. 

2. O levantamento de depósito deve ser restringido ao valor incontroverso. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001151-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001151-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

APELADO : JOSE EDUARDO SAMPAIO -ME 

ADVOGADO : ALBERTO JOSE CORREA 

No. ORIG. : 09.00.00001-7 1 Vr CUNHA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IBAMA. LEI 9.873/99. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014477-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014477-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00724-1 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA - 

INSURGÊNCIA QUANTO À VERBA HONORÁRIA FIXADA NA R. DECISÃO. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante a apreciação eqüitativa do juiz. 

6. A verba honorária deve ser fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

procuradores. 

7. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016592-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016592-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

ADVOGADO : EDMO BARON JUNIOR 

No. ORIG. : 10.00.00003-8 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 
devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018633-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018633-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO SP 

ADVOGADO : DESSANDRA LEONARDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00069-2 1 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA - 

INSURGÊNCIA QUANTO À VERBA HONORÁRIA FIXADA NA R. DECISÃO. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Não é desproporcional a verba honorária fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

6. Observância dos parâmetros legais: consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo 

profissional dos procuradores. Precedentes jurisprudenciais. 

7. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018821-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018821-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : IRMANDADE DO HOSPITAL CARIDADE PADRE NICANOR MERINO 

ADVOGADO : FLÁVIO EUSEBIO VACARI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00005-5 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991/73, 

ARTS. 4º E 15. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTOS. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000224-57.2011.4.03.6102/SP 

  
2011.61.02.000224-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 

APELADO : PERICLES SAMPAIO ZUANON e outro 

 
: MICHEL MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO LOURENCETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00002245720114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS MÚSICOS DO 

BRASIL - INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE. 
1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem 

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e 

XIII. 

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por 

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, 

tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. Precedentes dos E. 

TRF-3 e TRF-4. 

5. A questão foi pacificada pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, que, em 1º de agosto de 2011, por 

unanimidade dos votos, desproveu o Recurso Extraordinário (RE) 414426, de autoria do Conselho Regional da Ordem 

dos Músicos do Brasil (OMB), em Santa Catarina, por entender que o exercício da profissão de músico não está 

condicionado a prévio registro ou licença de entidade de classe.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4864/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101323-28.1994.4.03.6109/SP 

  
96.03.043418-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : INDUSTRIAS DE PAPEIS INDEPENDENCIA S/A massa falida 

ADVOGADO : JAIR APARECIDO CARDOSO 

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.11.01323-6 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. HORAS-EXTRAS NÃO ATUALIZADAS. BASE DE 

CÁLCULO DAS FÉRIAS. §§ 5º E 6º DA CLT. APLICAÇÃO DA TR. 
1. Observo, logo de inicio, que o mencionado (pelo apelante) § 1º do artigo 142 da CLT fala no pagamento por 

"jornadas variáveis". Em uma interpretação que favoreça o sempre hipossuficiente obreiro, não é razoável se pretender 

que este dispositivo se refere ao praticante de horas-extras quando os §§ 5º e 6º do mesmo dispositivo se referem a 

"trabalho extraordinário", expressão muito mais condizente com o trabalhador que sacrifica suas horas de lazer para 

auferir mais recursos para sua família. Assim, obedecendo-se aos §§ 5º e 6º do artigo 142 da CLT, as horas-extras 

devem ser computadas na base de cálculo das férias. Colorário deste raciocínio é o de que deverá existir atualização 

monetária destas horas-extras. Como está pacificado que a correção monetária não altera o valor de nada, mas somente 

o traz para o momento presente, o trabalhador ficaria prejudicado com o pagamento a menor caso não existisse a 
correção. E nesta atualização devem também ser considerados os reajustes feitos posteriormente ao período aquisitivo 

destas horas, em razão de expressa disposição legal pelo § 6º do artigo 142 da CLT. 

2. Débitos inscritos na dívida ativa em data posterior à vigência da Lei nº 8.218, de 29.08.91, como na espécie dos 

autos, não podem ter contra si admitida a presunção de que a TR/TRD foi aplicada como índice de correção monetária, 

em literal contrariedade à legislação e ao que manifestamente consta dos dados da própria inscrição na dívida ativa, 

extraídos do título executivo, em que se destaca a sua aplicação como juros moratórios. 

3. Aplicação da TR como índice de juros moratórios, na execução proposta, revestida de legalidade e 

constitucionalidade, não implicando qualquer nulidade ou excesso de execução. 

4.Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1202260-03.1995.4.03.6112/SP 

  
98.03.101994-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : 
M FERNANDES ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS E MINIMERCADO 

LTDA 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.12.02260-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CAUTELAR - CESSAÇÃO DE EFEITOS DA MEDIDA CAUTELAR 

1. Tendo sido julgada a ação principal, resta prejudicada a cautelar, relativamente à questão de fundo decidida, que, 

como mero feito instrumental e acessório, não pode prevalecer sobre o exame que se promoveu, em cognição plena, na 

demanda a que adere, e em face da qual se encontra exaurida a respectiva eficácia, nos termos do artigo 808, III, do 

Código de Processo Civil. 

2. Cautelar com perda de objeto. Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a perda de objeto da ação cautelar e julgar prejudicada a apelação, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006156-67.1990.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.088647-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOAO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : FRANCISCO GARCIA ESCANE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 90.00.06156-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE. SEQUELAS 

CAUSADORAS DE INCAPACIDADE LABORATIVA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

1. A jurisprudência maciça do E. STJ é no sentido de que nos casos de dano causado pelo Estado, não se aplica o art. 

159 do Código Civil, mas o art. 37, § 6º da Constituição Federal, que trata da responsabilidade objetiva do Estado. A 2ª 

Turma daquela Corte, no julgamento de hipótese análoga - responsabilidade civil do estado decorrente de ato danoso 

praticado por seus prepostos (Recurso Especial 433.514/MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 21.02.2005). 
Supremo Tribunal Federal cristalizou a aplicação pacífica da teoria da responsabilidade objetiva da Administração, o 

que afasta qualquer discussão acerca da matéria (RE 217389 Relator Ministro Néri da Silveira). 

2. A caracterização da responsabilidade objetiva requer, apenas, a ocorrência de três pressupostos: a) fato 

administrativo: assim considerado qualquer forma de conduta comissiva ou omissiva, legítima ou ilegítima, singular ou 

coletiva, atribuída ao Poder Público; b) ocorrência de dano: tendo em vista que a responsabilidade civil reclama a 

ocorrência de dano decorrente de ato estatal; c) nexo causal: também denominado nexo de causalidade entre o fato 

administrativo e o dano. Ao Estado cabe provar a inexistência do fato administrativo, de dano ou ausência de nexo de 

causalidade entre o fato e o dano. 

3. Demonstração da ocorrência do fato administrativo (procedimento de flebotomia), do dano (lesão neurológica do 

nervo mediano do membro superior direito causadora de incapacidade laborativa) e nexo causal (que a lesão foi 

decorrente do procedimento de flebotomia). Deveras, na hipótese vertente, o laudo pericial de fls. 171 e ss. atesta que a 

lesão neurológica do nervo mediano do membro superior direito causadora de incapacidade laborativa foi decorrente do 

procedimento de flebotomia a que se submeteu o autor em hospital ao réu conveniado.  

4. Demonstrada a ocorrência de nexo causal entre a conduta praticada por preposto da ré e os danos causados ao autor, 

decorrentes de complicações advindas de cirurgia de flebotomia, consistentes em sérias dificuldades em exercer 

atividade laborativa de industriário (a perícia atestou limitação para trabalhos que necessitem força e sensibilidade com 

a mão direita, desqualificando-o para o mercado de trabalho - quesito 15), o que resultou, inclusive, em aposentadoria 
por invalidez concedida pelo INSS em 1993 (NB 0684016125, oriundo de auxílio doença gozado em razão da lesão em 

comento), é forçoso reconhecer a responsabilidade objetiva da ré, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição 

Federal, bem como seu dever de indenizá-lo. 

5. O pedido de indenização por danos materiais deve ficar restrito aos valores efetivamente despendidos. Nos autos, não 

há documentos que demonstrem despesas médicas/hospitalares particulares. E, "inexistindo comprovação documental, 

resta descabida a fixação de indenização totalmente baseada em eventos futuros e incertos" (Precedente: AC 

200761000263419 - APELAÇÃO CÍVEL 1591582 - Relatora Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - SEXTA 

TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/06/2011 PÁGINA: 1185). Considerando que o autor é beneficiário de aposentadoria 

por invalidez, presume-se que o valor a este título recebido tenha sido apurado com base nos salários que recebia na 

ativa, não havendo, assim, qualquer direito a complementação. 

6. Os danos morais e estéticos evidenciam-se na dor e sofrimento padecidos como consequência das lesões decorrentes 

do procedimento cirúrgico, tendo a perícia demonstrado um grau importante de sequelas, consistentes na perda parcial 

de movimento da mão direita, que redundaram em incapacidade laborativa. Para a fixação do montante devido a título 

de indenização por danos morais, é necessário observar que a soma auferida deve minimizar os sofrimentos advindos do 

ocorrido, sem corresponder, no entanto, ao enriquecimento sem causa da parte. O grau de culpa da ré, somado à 

gravidade do dano na vida do autor, permitem concluir como adequado o valor de CEM MIL REAIS (R$ 100.000,00) 

ora fixado, observadas a viabilidade e as condições econômicas das partes, atenuando o padecimento do autor. O valor 
deve ser corrigido monetariamente, a partir desta decisão, conforme os índices da Resolução nº 134/2010 do E. CJF. Os 

juros moratórios são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, conforme entendimento desta E. Turma, 

precedente: AC 2001.61.00.015214-0, relator Des. Federal Mairan Maia, j. 15/6/2005, DJ 24/6/2005. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010724-77.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010724-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

 
: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

 
: MARCOS SEIITI ABE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 
sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Agravo retido conhecido, mas julgado prejudicado. 

Apelação e remessa oficial providas. 

Recurso adesivo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial , e não conhecer do recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0091409-52.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015671-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CAMARGO CORREA INDL/ S/A 

ADVOGADO : MIGUEL REALE e outro 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.91409-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR - JULGAMENTO SIMULTÂNEO DA CAUSA ORIGINÁRIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1- Julgada a causa originária, desaparece o indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a análise desta 

medida cautelar.  

2- Prejudicada a ação cautelar, por falta de interesse de agir superveniente. 

3- Indevidos honorários advocatícios, eis que já fixados na ação ordinária. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a ação cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001668-64.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015672-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CAMARGO CORREA INDL/ S/A 

ADVOGADO : MIGUEL REALE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 93.00.01668-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CONGELAMENTO DE PREÇOS. SUNAB. 

1- O quadro demonstrativo de fls. 42/44 (parte integrante do auto de infração) detalha as irregularidades cometidas pela 

embargante, sendo certo, ainda, que foram tipificadas 45 infrações caracterizadas por igual número de notas fiscais 

consignando valores superiores aos permitidos pela legislação de regência (cf. fls. 41). 

2- A CDA que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial que goza da presunção de certeza e liquidez, 

tendo o efeito de prova pré-constituída (art. 204, caput, do CTN e art. 3º, caput, da Lei 6830/80). É ônus da prova do 

sujeito passivo da obrigação tributária ilidir tal presunção (art. 204, parágrafo único, do CTN e art. 3º, parágrafo único, 

da Lei 6830/80). De tal encargo, contudo, não se desincumbiu, não trazendo aos autos nenhum elemento de convicção 

capaz de infirmar dita presunção. 

3- O exame da documentação existente nos autos revela que o auto de infração nº 622790 (fls. 41) decorreu da 

comercialização do produto "cimento CPE - 32", envasado em saco de papel, contendo 50 Kg de peso líquido, ao preço 

unitário de Cr$ 719,59, conforme nota fiscal fatura série única nº 169456, de 29/01/91, preço na condição CIF, com 

pagamento à vista.  

4- Posteriormente, a autora voltou a comercializar, com vários compradores, o mesmo produto, na condição CIF e FOB, 

sem destacar o valor do frete, com prazo de pagamento, mas com preços superiores. A discussão, note-se, diz respeito à 
circunstância desses aumentos terem extrapolado os percentuais permitidos. 

5- E tais aumentos, de fato, ultrapassaram os percentuais autorizados pelas Portarias do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento. 

6- Foram efetuadas duas vendas FOB em relação à venda parâmetro CIF ("Cost Insurance and Freight" - 

vendedor/remetente responsável pelas despesas de seguro e frete), para fora da região onde se localiza a sede da 

empresa embargante. Em se tratando de venda com a cláusula FOB ("Free on Board"), o preço deveria ser menor, haja 

vista que as despesas de frete e de seguro correm por conta do comprador/destinatário. 

7- Houve, também duas vendas com pagamento antecipado, em contraposição à venda padrão à vista, sendo certo que, 

naquelas, a diferença de preço também só poderia ser a menor. 

8- A diferenciação da clientela, para efeito de individualização dos preços, autorizada pela Instrução Normativa 

DECON nº 03/91, também foi levada em consideração. Ocorre que a embargante não comprovou que praticou preço 

superior ao indicado pela nota fiscal paradigma, para os adquirentes nas notas fiscais que tipificaram as majorações 

indicadas. É de se concluir, portanto, que o último preço máximo praticado no produto, tendo em conta a norma de 

estabilização da economia, configurou o preço básico para o cálculo das irregularidades imputadas à empresa. 

9- Quanto ao congelamento de preços determinado pela Lei 8178/01, é reconhecida sua validade pela jurisprudência, 

detendo, inclusive, força de norma cogente. Precedentes. 
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10- Hígida a autuação efetuada pela SUNAB, haja vista o desrespeito às normas de Direito Econômico relativas ao 

controle de preços, e não se desincumbindo a embargante do ônus probatório que lhe competia, resta incólume o título 

que aparelha a execução fiscal. 

11- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001021-96.1997.4.03.6002/MS 

  
2001.03.99.035593-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ADEMIR AUGUSTO DA PAZ 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.20.01021-5 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

 

APELAÇÃO CÍVEL. LICENCIAMENTO DO EXÉRCITO BRASILEIRO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

PRESCRIÇÃO. 

1- A prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do CC), pois seu titular não o 

exerceu no prazo estabelecido pela Lei. "In casu", o prazo é de 5 anos, nos moldes do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

2- Na espécie, confessa o demandante que foi excluído das fileiras do Exército brasileiro em 1986 (fl. 03). 

3- A presente demanda somente foi ajuizada em 1997, de sorte que ultrapassado, em muito, o qüinqüênio, extinguindo-

se a pretensão deduzida. 

4- Não se alegue com as Súmulas nº 85 do C. STJ e nº 443 do E. STF. É que, no caso sob apreciação, incide a exceção 

prevista naqueles mesmos verbetes, isto é, está sendo negado o próprio direito reclamado. Em outras palavras, deu-se a 

prescrição do próprio fundo do direito. 
5- Vale mencionar, ainda, que o licenciamento do autor das fileiras do Exército brasileiro deu-se a seu próprio pedido 

(formulado em 01/12/86 - fl. 55), o que, de qualquer forma, afasta o direito à reparação postulada, eis que ausentes os 

pressupostos à responsabilização civil da União. 

6- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-51.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.053563-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA e outros 

 
: 

SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DE FATIMA E 

BENEFICENCIA PORTUGUESA DE ARARAQUARA 

 
: SANTA CASA DE MISERICORDIA E ASILO DOS POBRES DE BATATAIS 
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: 

SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPAO 

BONITO 

 
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE DOIS CORREGOS 

 
: 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE DE 

DRACENA 

 
: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JALES 

 
: IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU 

 
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JUNQUEIROPOLIS 

 
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITU 

 
: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITUVERAVA 

 
: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LORENA 

 
: ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE CARIDADE DE MATAO 

 
: SOCIEDADE BENEFICIENTE DE PEDREIRA 

 
: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA 

 
: 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE 

EPITACIO 

 
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE WENCESLAU 

 
: HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA 

 
: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA BARBARA D OESTE 

 
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ISABEL 

 
: SOCIEDADE BENEFICIENTE HOSPITALAR SAO CAETANO 

 
: SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA MALHEIROS 

 
: 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DOS 

CAMPOS 

 
: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE TAUBATE 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 93.00.01837-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MULTA TIDA POR ANULADA. INOCORRÊNCIA. INDÉBITO SUBENTENDIDO. NÃO 

CONFIGURADO. 

1. Inocorrência de nulidade de multa por meio de ação mandamental. 

2. Situação dos autos que não configura existência de indébito. 

3. Recurso de apelação e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-49.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.003406-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARCELO SANANEL BARDARI 

ADVOGADO : JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. A imposição dos ônus processuais pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes (RESP 

200703095251, Min. Rel. LUIZ FUX, DJE 30/03/2009).  

2. A fixação dos honorários advocatícios deve, outrossim, atender aos princípios da razoabilidade e da equidade para os 

casos em que a União é parte vencida, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.  

3.No caso dos autos, a condição de autor e lesado por ato da ré não lhe afirma imposição de sucumbência, claramente 

não tendo dado causa ao litígio em questão, e sim a União, ao ser responsável pela reparação do ilícito (da condenação 

que lhe impôs o pagamento de quantia certa não recorreu).  

4. Ressalte-se que não se trata, portanto, de aplicação do disposto no caput do art. 21, do CPC ("se cada litigante for em 

parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas"), pois no único pedido postulado - reparação de danos materiais - o autor foi exitoso, embora em valor menor 

que o pleiteado.  

5. Não se trata aqui, como ordinariamente ocorre, de pedidos de danos materiais cumulados com danos morais, em que 

o autor obtém provimento apenas do primeiro, hipótese em que a jurisprudência firmou entendimento de que a 

sucumbência recíproca é aplicável (AGEDAG 200800045632 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1004541 - Relator(a) VASCO DELLA 

GIUSTINA (DES. CONVOCADO DO TJ/RS) - STJ - DJE DATA:10/06/2009). 

6. No presente caso, o autor pediu unicamente a reparação de danos materiais causados em acidente de veículo pelo 

qual a União admite a culpa e a responsabilidade de reparação. A condenação da ré, portanto, ainda que em valor menor 

do que aquele pleiteado na inicial, torna-a sucumbente. 

7. A hipótese compreende apenas a improcedência da parte do pedido que se tem por irrelevante, sob a ótica jurídica, 

não repercutindo na decisão da causa, aplicando-se, assim, o parágrafo único do artigo 21, do CPC. 

8. Nas demandas em que o provimento jurisdicional tem natureza condenatória, o parâmetro que há de servir de base 

para o cálculo da verba honorária é o valor da condenação, como feito na sentença, que deve ser mantida quanto aos 

ônus de sucumbência, pois a autora decaiu de parte mínima do pedido. 

9. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007946-33.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.007946-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE DE CARVALHO RAMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : FEDERACAO BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES DE BANCOS 

ADVOGADO : HELIO RAMOS DOMINGUES 

AGRAVADO : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 

ADVOGADO : JOAO NICOLAU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.014465-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033205-73.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.015874-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARCOS DURVAL GALVANI 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA CAMARGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.33205-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA. INDENIZAÇÃO. 
DANOS MATERIAIS E MORAIS. FALHA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PELO SUS. NEXO 

CAUSAL COM A LESÃO DE VISÃO SOFRIDA. REPARAÇÃO DOS DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO. 

HONORÁRIOS. REDUÇÃO. ART. 20, PARÁGRAFO 4º, DO CPC. 

1. Afastada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, pois só é juridicamente impossível a pretensão não 

abarcada - ainda em tese - pelo ordenamento jurídico. Não é o caso dos autos, pois a questão, na verdade, confunde-se 

com o próprio mérito, que vem analisado em seguida.  

2. Nos termos do artigo 196 da Constituição Federal a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Em seu artigo 198 a Constituição da 

República assegura que as ações e serviços públicos de saúde devem ter como diretriz o atendimento integral, linha 

mestra elevada à categoria de princípio pela Lei nº 8.080/90. 

3. Por integralidade da assistência deve-se entender o fornecimento de remédios àqueles que precisam, atividade 

incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se extrai do artigo 6º, I, "d", da já 

mencionada Lei nº 8.080/90. E a própria União assim o reconhece, tanto é que Portaria n. 21/95, da Secretaria de 

Assistência à Saúde estabelecia a obrigatoriedade de fornecimento do medicamento Ganciclovir de forma gratuita à 

população. Reconhecimento, pela União, também, da falta no fornecimento do medicamento, justificando-a em razão de 

problemas ocorridos no procedimento de licitação instaurado para sua aquisição. 
4. Os documentos acostados aos autos demonstram ser o autor portador da síndrome da imunodeficiência adquirida - 

AIDS - e, nesta condição, em razão da baixa do sistema imunológico, adquirira, também, retinite causada por 

citomegalovírus, para cujo tratamento utilizava-se do medicamento Ganciclovir fornecido pelo SUS. Quando o 

fornecimento fora interrompido durante, aproximadamente, dois meses, pelo que se vê dos autos, o autor deixou de 

ministrar a medicação, o que lhe causou lesão no olho esquerdo com a perda de 85% da visão. Nexo de causalidade 

entre a cessação do fornecimento do medicamento pelo SUS e a perda parcial da visão do autor presente, ensejando à 

União responsabilidade que dispensa demonstração de imperícia, imprudência ou negligência. 

5. A perda parcial da visão provocada pela falta do referido medicamento causaram danos ao patrimônio moral do 

autor, além de expô-lo a constrangimentos no seu cotidiano, suscitando o direito à indenização por danos morais. A 

natureza do dano causado ao autor o obriga a viver, para sempre, sem 85% de uma de suas visões, o que demonstra a 

presença dos elementos necessários a justificar a majoração da indenização a título de danos morais a patamar que não 

signifique, de outra feita, enriquecimento sem causa. 
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6. À indenização pelos danos matérias, entretanto, não faz jus, já que não restou comprovada a redução da capacidade 

de trabalho como publicitário. 

7. Em sendo a União a parte sucumbente, é de se aplicar, sem desconsiderar o zelo do profissional e à natureza e 

importância da causa, a redação específica do art. 20, § 4º, CPC, razão pela é caso de redução da verba honorária para 

5% sobre o valor da condenação.  

8. Preliminar afastada. Apelação do autor parcialmente provida para majorar a condenação em danos morais. Apelação 

da União e remessa oficial parcialmente providas para reduzir a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento à apelação do autor e dar parcial 

provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006931-62.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006931-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ALONSO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: ALUIZIO NEVES COSTA 

 
: CLAUDIO ROSENSTOCK 

 
: GENEZIO BERALDI 

 
: GERALDO MAGELA DIAS 

 
: HELVECIO SABINO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO CANGINI SERAFIN 

ADVOGADO : FERDINANDO COSMO CREDIDIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS. PARTE QUE NÃO INVOCOU NO MOMENTO PROPRIO COMO 

MOTIVO PARA A FALTA DE RECOLHIMENTO DO PORTE A INEXISTENCIA DE TABELA PUBLICADA A 

RESPEITO PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL "A QUO".  

1. O preparo do recurso especial resume-se no pagamento, mediante guia própria apresentada ao estabelecimento 

bancário, das despesas de porte e retorno dos autos. O valor esta fixado em tabelas elaboradas pelos Tribunais via 

qualquer forma de comunicação.  

2. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que se permite o recolhimento ou a complementação do preparo, 

sem aplicação da pena de deserção, se a parte peticionar no prazo recursal para saber o montante das custas. 

(Precedentes: RESP 254874 / SP ; Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 04.09.2000; RESP 131641 / SP ; Rel. 

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 27.10.1997). 

3. O peticionamento deve ser suscitado dentro do prazo recursal para ser considerado como justo impedimento para a 

não efetivação do pagamento do preparo. Precedentes do STJ. 
4. A parte autora deixou de peticionar no momento oportuno acerca do justo impedimento (falta de tabela de custas, 

preços e despesas aprovada pelo TRF), razão pela qual houve preclusão desta faculdade, por sua própria inércia, não 

gerando qualquer responsabilização da União por perdas e danos, em razão de ter sido negado seguimento ao recurso 

especial, por falta de preparo. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000088-66.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.000088-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PAULO CESAR BARBOSA e outros 

 
: LUCIA APARECIDA TENORIO 

 
: MARIA HELENA MARINHO AZEVEDO 

 
: HELOISA ORTALAN NONNO 

 
: MARCIA LOPES DA CUNHA 

 
: ROSANGELA DE LIMA COUTINHO DA SILVA 

 
: ONILDE LURDES FRANCO DE CAMARGO 

 
: ROSANGELA SIMIAO SILVA 

 
: LUCIANA GROSSI NICODEMO 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ART. 578 DA CLT. COBRANÇA COMPULSÓRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. 

1. A contribuição sindical compulsória, independente de filiação a sindicato, é expressamente prevista pelo art. 8º, IV, 

da Carta Magna. Precedente do STF. 

2. O art. 578 e seguintes da CLT conferem à contribuição sindical compulsória caráter tributário, evidenciando a 

incidência da obrigação fiscal sobre os participantes de categorias econômicas ou profissionais ou das profissões 

liberais representadas por sindicatos. Precedentes do STJ. 

3. O fato de os servidores públicos serem regidos por regime estatutário não tem o condão de elidir a obrigação quanto 

ao recolhimento da exação in foco, porquanto, ainda que a eles assegurado o direito à livre associação sindical (art. 37, 

VI da CF), seu tratamento não pode discrepar daquele conferido ao trabalhador que atua na iniciativa privada em razão 

do princípio constitucional da liberdade de associação. Precedente do STJ. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057956-47.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.057956-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE BARACAL PRADO 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO ROSO 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : MARCELO AZEREDO 
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: LUIZ ALBERTO COSTA FRANCO 

 
: JOSE ARAUJO COSTA 

 
: MARCIO SILVEIRA BUENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.04.002408-2 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ILEGALIDADE DE ATO 

ADMINISTRATIVO PLAUSÍVEL. SIGILOS BANCÁRIO E FISCAL JUSTIFICADAMENTE QUEBRADOS. 

 

1. Há motivos, sim, para que se inicie ação de improbidade administrativa. Em princípio, o contrato realizado para 

ampliação do porto de Santos, como "nono aditamento", entre a CODESP (da qual o agravado era gerente) e a 

"Andrade Gutierrez S/A" ofendeu o artigo 65 da Lei 8666/93, ultrapassando em mais de 25% do valor original do 

contrato. 
2. O aditamento referido não foi anulado de pronto, mas somente depois de declarada sua ilegalidade pelo TCU. Por 

isto, não se pode aceitar a alegação do agravante no sentido de que a ação de improbidade versa sobre ato inexistente. 

Depois, em um segundo momento, diga-se que existe uma ilegalidade objetivamente aferível, mas não se tem a 

aquilatação da exata concorrência do agravante para o ocorrido, ou mesmo se este obteve vantagem patrimonial. 

Exatamente para esta investigação que as medidas questionadas foram decretadas pelo juízo de primeiro grau. 

3. Não há que se falar em direito ao contraditório antecedente em medidas de quebra como as ora discutidas. Sendo 

medidas por natureza emergenciais, não há sentido em se "avisar" antes a pessoa cujo sigilo será possivelmente 

quebrado para que ela se manifeste para, somente então analisar-se se o sigilo merece ou não ser quebrado. Tal 

raciocínio tornaria inócuas todas medidas correlatas. O que não pode deixar de existir é o contraditório diferido: a parte 

tem todo o direito de tentar afastar a quebra, expondo seus motivos. No caso dos autos, como já visto, prima facie, não 

se verifica nenhum argumento de relevância superior que indique a suspensão das quebras e do andamento de ação de 

tamanha importância. 

4. Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406061-79.1998.4.03.6103/SP 

  
2003.03.99.031186-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : TRANSAGUIA TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO CESAR GONGORA DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 98.04.06061-2 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MULTA DE TRÂNSITO. LEI 5.108/66. LICENCIAMENTO. CONDICIONAMENTO 

AO PRÉVIO PAGAMENTO DE MULTAS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO AO 
PROPRIETÁRIO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXIGIBILIDADE DA 

MULTA. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESOLUÇÃO CONTRAN 812/96. 
1. As multas discutidas nos autos remontam a infrações ocorridas no período compreendido entre 14 de junho de 1996 e 

5 de maio de 1997. A legislação de regência, portanto, é o antigo Código Nacional de Trânsito (Lei nº 5.108/66). 

2. O Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA assentou a impossibilidade de condicionamento do licenciamento 

de veículos ao prévio pagamento de multas (REsp 47192, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros; REsp 184554, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira). 

3. No caso dos autos, a impetrante, ora apelada - proprietária dos veículos - não foi notificada das multas, não tendo a 

autoridade coatora se desincumbido de tal encargo probatório que seguramente lhe incumbia, haja vista a 

impossibilidade de prova "negativa" por parte da postulante. 
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4. Não colhe a alegação de que a recorrida foi notificada no ato de fiscalização e infração. Isso porque os referidos autos 

foram assinados pelos condutores dos veículos. 

5. Não resta comprovado que tenha chegado à apelada, proprietária dos veículos, a notificação das multas, não 

vingando, por si só, a eventual suposição de que os condutores teriam repassado os autos de infração à recorrida. 

6. Ainda que se tente rechaçar a necessidade de notificação do proprietário do veículo, acenando com a mera ciência da 

infração pelo condutor no momento da fiscalização, mister atentar para que a jurisprudência do Egrégio STJ firmou a 

impossibilidade de equiparação do auto de infração à notificação (REsp 184554), razão pela qual imprestável, para o 

fim pretendido, a assinatura lançada pelos condutores nos autos de infração. 

7. A jurisprudência, contudo, concluiu tão somente pela impossibilidade de condicionamento do licenciamento ao 

pagamento prévio das multas, o que não acarreta a inexigibilidade da multa (voto proferido pelo Ministro Milton Luiz 

Pereira no REsp 184554). 

8. Hígida, portanto, sob tal fundamento, a exigibilidade da multa. 

9. No tocante à alegação de prescrição, é de se aplicar a Resolução CONTRAN nº 812/96, que regulava a matéria à 

época, dispondo a respeito: "Art 3º - A pretensão executória prescreve de acordo com a natureza da pena: II - nas 

multas, com 3 (três) anos;". 

10. Considerando que as multas debatidas no feito referem-se a infrações ocorridas no período de 14 de junho de 1996 a 

5 de maio de 1997, vindo o mandamus, no qual se pretende afastar a exigibilidade do valor das multas, ajuizado em 26 

de novembro de 1998, há de se concluir que não transcorrera, ainda, o prazo prescricional, razão por que sob essa ótica 
também não pode ser concedida a segurança postulada para afastar a exigibilidade das multas. Precedente do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (AMS 200071000309209, Relatora Juíza Marga Inge Barth Tessler). 

11. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-27.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.000556-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE MILTON ANTONIO 

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

 

AÇÃO ORDINÁRIA AGRAVO RETIDO - DANO MORAL E DANO MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO ESTADO - NEXO CAUSAL - INEXISTÊNCIA. 

1- Conheço do agravo retido, eis que atendido o requisito estabelecido no art. 523, caput, do CPC, mas nego-lhe 

provimento. 

2- É que os elementos probatórios existentes nos autos já se mostram absolutamente suficientes para o julgamento da 
controvérsia. 

3- O cerne da questão está em se estabelecer se há ou não nexo de causalidade entre o crime cometido e a alegada falta 

de vigilância do Exército brasileiro na guarda da arma de fogo que serviu de instrumento do delito. 

4- O nexo causal não se prova através da oitiva de testemunhas; muito menos de perícia, de sorte que correto o 

indeferimento de produção de provas que se revelam desnecessárias à solução da causa. 

5- Ao juiz cabe velar pelo rápido andamento do processo (art. 125, II, do CPC), indeferindo diligências inúteis ou 

meramente protelatórias, tais como a pretendida oitiva de testemunhas e realização de perícia (art. 130 do CPC).  

6- No caso sob apreciação, os fatos devidamente demonstrados nos autos deixam evidente a ausência do requisito 

consubstanciado no nexo causal, assim entendido como a relação de causa e efeito, o nexo etiológico entre a ação ou 

omissão imputada ao Exército brasileiro e o dano verificado (art. 186 do CC/02, correspondente ao art. 159 do CC/16, 

vigente à época). 

7- O art. 37, § 6º, da CF, consagra a responsabilidade objetiva do Estado pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros. Entretanto, como não foi abraçada a Teoria do Risco Integral, mas sim a do Risco Administrativo, 

o particular tem direito de ser indenizado por um prejuízo causado pela Administração Pública através da atuação de 
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seus agentes, independentemente da demonstração de culpa. Todavia, pode a Administração Pública afastar sua 

responsabilidade, mediante prova de alguma causa excludente da responsabilidade, apta a quebrar a relação de 

causalidade. 

8- E é esta, justamente, a hipótese dos autos, eis que incidente uma circunstância excludente da responsabilidade civil 

aquiliana, qual seja, o "fato de terceiro". 

9- Quando o ato praticado por um terceiro (no caso, Fernando Vechine Ferreira, o autor dos disparos que vitimaram o 

apelante) é a causa exclusiva do prejuízo, não há falar-se em relação de causalidade entre a ação ou omissão do 

demandado e o resultado danoso. 

10- Ao subtrair a arma de fogo das dependências do TG de São José do Rio Pardo/SP, o Sr Fernando Vechine Ferreira 

praticou um furto qualificado, tendo sido, inclusive, denunciado pelo Ministério Público estadual como incurso no art. 

155, § 4º, II, do CP. 

11- O autor dos disparos não era agente público, tendo sido designado pelo Serviço de Obras Sociais da Prefeitura 

Municipal para prestar serviços no Tiro de Guerra de São José do Rio Pardo. Ao cometer o crime de furto, agiu como 

cidadão comum, não como agente público. 

12- De outro lado, não há falar-se em culpa "in vigilando" (negligência) por parte do Sargento Marcelo Witacker 

Antunes, então responsável pelo Tiro de Guerra, no que tange à guarda da pistola Beretta 9mm. 

13- A arma se encontrava dentro de um cofre, dentro de uma sala fechada, sendo certo que o segredo jamais foi 

revelado ao Sr Fernando Vechine Ferreira. 
14- Colhe-se do depoimento prestado pelo autor dos disparos por ocasião de sua prisão em flagrante (fls. 31): "QUE, 

então, foi até a casa do sargente Marcelo, pediu autorização para entrar na administração e pegar um curriculum 

vitae, alegando que precisaria pegá-lo urgente, inclusive "forçando a barra" onde sendo autorizado pegou as chaves, 

foi ao T.G. entrou na sala e pegou uma arma, uma caixa com munição, dois carregadores sendo um desmuniciado e o 

outro carregado, que estavam no interior do cofre, pois viu uma vez o sargento Vidarte abrir e memorizou o segredo, o 

sargento não percebeu, este fato ocorreu no ano passado; QUE após esconder a arma na cintura e municiar o outro 

carregador o interrogando fechou o cofre trancou a sala saiu, sem que ninguém percebesse que havia subtraído a arma 

e munição, entregando as chaves ao sargento e mostrando o curriculum..." 

15- O que se percebe, portanto, é que o Sargento Marcelo não agiu de forma negligente; foi ludibriado por pessoa na 

qual, até então, depositava inteira confiança, haja vista o bom tempo em que prestava serviços ao TG, e que sempre 

tivera acesso àquela sala. 

16- Exigir que o Sargento Marcelo negasse a chave ao Sr Fernando Vechine Ferreira ou que o acompanhasse até ela 

seria exigir comportamento incompatível com aquele que se espera do "homem médio", o que se revela inaceitável. 

17- Precedente do C. STF. 

18- Agravo regimental e apelação improvidos  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021611-62.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.044558-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : NARDO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : JOEL CUNTO SIMOES e outro 

No. ORIG. : 96.00.21611-8 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RODOVIA FEDERAL. UNIÃO SUCESSORA DO 

DNER. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. INTIMAÇÕES PESSOAIS DOS PROCURADORES DA AGU. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DA UNIÃO FEDERAL. ONDULAÇÕES NA PISTA DE ROLAMENTO. 

DESNÍVEL DO ACOSTAMENTO. CULPA COMPROVADA. AUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO DA RODOVIA. 

CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. 

POSSIBILIDADE. JUROS. HONORÁRIOS. 
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1. A União Federal é sucessora do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, extinto pela Lei nº 

10.233, de 05.06.2001 - e, nesta condição, parte legítima para interpor apelação, devendo constar do pólo passivo da 

demanda. Não é caso de nulidade da sentença, pois, embora conste o DNER como parte ré destes autos, todas as 

intimações de atos processuais realizados no processo foram dirigidas à AGU, mediante devida intimação pessoal de 

membro da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 6º da Lei n. 9.028/1995. Afastada a preliminar. 

2. Pretensão de indenização por danos materiais sofridos em virtude de acidente na BR 381, que resultou em danos 

emergentes e lucros cessantes à parte autora, não pode ser analisado sob a regra da responsabilidade objetiva do estado, 

pois não imputada a prática de uma ação por parte do ente estatal.  

3. A alegação de omissão do DNER (sucedido pela União Federal) em promover a devida manutenção da rodovia, 

demanda a aplicação da teoria da responsabilidade subjetiva, sendo imprescindível a comprovação da culpa do estado 

no evento danoso, cujos requisitos são: a) a omissão do estado; b) a comprovação da culpa do ente estatal; c) o dano; d) 

o nexo de causalidade entre a omissão e o dano ocorrido; e) a inexistência de causas excludentes da responsabilidade. 

4. De acordo com as provas produzidas nos autos, o sinistro ocorreu em virtude da existência de ondulações na pista, da 

ausência de sinalização e de desnível no acostamento. 5. A União Federal, na qualidade de sucessora do DNER, deve 

ser responsabilizada pelo acidente, face à obrigação de manter a rodovia federal em condições de trafegabilidade.  

6. Culpa exclusiva da vítima, caso fortuito ou força maior não comprovados. 

7. Juros moratórios a partir do evento danoso (Súmula n. 54 do STJ), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

observando-se, no entanto, o limite disposto nos arts. 1.062 e 1.063 do CC/16, até janeiro de 2003, momento a partir do 
qual passa a vigorar a disposição contida no art. 406, do Código Civil de 2002, que aplica a taxa SELIC. 

8. Fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação atende o disposto no parágrafo 4º do artigo 

20, do CPC. Precedentes. 

9. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-27.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003192-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LIXO. LEI Nº 6.335/90 DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003211-33.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003211-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ANA ELISA LIMA DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LIXO.. LEI Nº 6.335/90 DO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004112-55.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.004112-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : GREGUI S POINT ADMINISTRADORA E PROMOTORA DE EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Ante a juntada de voto vencido, o tópico dos embargos de declaração objetivando sanar esta omissão resta 

prejudicado. 

II. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

III. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

IV. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
V. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008276-53.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008276-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BRUNO LEONARDO FOGACA 

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSULTA DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA AUTARQUIA. 

PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. RICARDO REGUEIRA, 

DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 

DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 

05/03/2008 PÁGINA: 394). APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034790-73.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.034790-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ENZO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : THIAGO MACHADO GRILO 

 
: GUSTAVO FEITOSA BELTRAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : JERCE EUSEBIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA e outro 

PARTE RE' : LUZ MARINA DOS SANTOS MARISCAL e outros 

 
: MAURICIO RIBEIRO 

 
: MARIA ROSELI PONTES 

ADVOGADO : LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.005977-0 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDÍCIOS DA PRÁTICA DE 

ATOS QUE CONFIGURAM IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE BENS. 

POSSIBILIDADE. BLOQUEIO PELO SISTEMA BACENJUD DE VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. 

DESCABIMENTO. AGRAVO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. AGRAVOS REGIMENTAIS 

PREJUDICADOS.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e prejudicar os 

agravos regimentais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036967-10.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.036967-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : LUZ MARINA DOS SANTOS MARISCAL e outros 

 
: MAURICIO RIBEIRO 

 
: MARIA ROSELI PONTES 

ADVOGADO : LEONARDO PEREIRA DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : JERCE EUSEBIO DE SOUZA 

 
: ENZO VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.005977-0 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDÍCIOS DA PRÁTICA DE 

ATOS QUE CONFIGURAM IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE BENS. 

POSSIBILIDADE. BLOQUEIO PELO SISTEMA BACENJUD DE VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. 

DESCABIMENTO. AGRAVO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-47.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000733-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP 

ADVOGADO : MARISA TARTARE PESCE DE NARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00007334720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002208-75.2009.4.03.6125/SP 
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2009.61.25.002208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00022087520094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA ANTES DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA - POSSIBILIDADE. 

1. Consoante a dicção do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou 

substituída até o advento da decisão de primeira instância. 

2. A extinção do processo tem como pressuposto o oferecimento de oportunidade à Fazenda Pública, em caso de 

constatação de vício formal na CDA, para emendar ou substituir o título que ampara a execução. Precedentes do E. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-46.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002682-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00026824620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-43.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002915-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029154320094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA ANTES DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA - POSSIBILIDADE. 

1. Consoante a dicção do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou 

substituída até o advento da decisão de primeira instância. 

2. A extinção do processo tem como pressuposto o oferecimento de oportunidade à Fazenda Pública, em caso de 

constatação de vício formal na CDA, para emendar ou substituir o título que ampara a execução. Precedentes do E. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-17.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002962-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00029621720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) 

SUPERIOR AO DÉBITO EXEQUENDO. EMBARGOS INFRINGENTES. 
1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinquenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Valor de alçada superior ao débito exequendo. 

3. Cabíveis os embargos infringentes. 

4. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-06.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003299-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00032990620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA ANTES DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA - POSSIBILIDADE. 

1. Consoante a dicção do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou 
substituída até o advento da decisão de primeira instância. 

2. A extinção do processo tem como pressuposto o oferecimento de oportunidade à Fazenda Pública, em caso de 

constatação de vício formal na CDA, para emendar ou substituir o título que ampara a execução. Precedentes do E. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003202-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003202-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO DUARTE 

ADVOGADO : GERSON LIMA DUARTE e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outro 

 
: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00160532120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

ALEGAÇÕES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO: INCONSISTÊNCIA - DISCUSSÃO SOBRE O 

CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo. O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma imposta pelo 

art. 196, da Constituição Federal, comprometendo, em sua execução, todos os entes governamentais. 

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

4. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

5. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

6. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012675-87.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.012675-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : FILIP ASZALOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00243955520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 4891/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005054-75.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005054-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : INOCENCIO FRANCISCO DA SILVA -ME 

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00050547520074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - ATIVIDADE BÁSICA DA 

PESSOA JURÍDICA - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

2. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade 

desempenhada por matadouros e frigoríficos, que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização 

de carnes e derivados, não é considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária. 

3. No caso, a autora desenvolve atividade de comércio varejista de carnes - açougue, o que dispensa a contratação de 

profissional habilitado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4892/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025511-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025511-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SLAM COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GUTIERREZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.008067-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS PELO 

SISTEMA BACENJUD. CARÁTER PREFERENCIAL. LEI Nº 11.382/06. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4861/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509799-16.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.509799-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KELTY IND/ COM/ DE CONFECCOES LTDA e outros 

 
: MAURO MOTA PEDROSA 

ADVOGADO : OTAVIO EUGENIO D AURIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05097991619934036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. A intimação por meio de mandado coletivo é considerada uma das formas de intimação pessoal. Precedentes. 
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2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinqüenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

5. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução, na 

medida em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

6. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 

4º do Código de Processo Civil. 

7. Considerando o valor da causa e que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o 

trabalho do causídico, mantida a honorária advocatícia tal como lançada na r. sentença monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904658-02.1995.4.03.6110/SP 

  
96.03.071891-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MOTO PECAS TRANSMISSOES S/A 

ADVOGADO : MIRIAN CASSIA HAMRA RACHED 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.09.04658-2 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO DE 

PREJUÍZOS FISCAIS. ARTS. 42 E 58 DA LEI 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 344.994/PR, PLENO, REL. MIN. MARCO AURÉLIO). APELAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELO DA IMPETRANTE PREJUDICADO. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

prejudicado o apelo da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0537852-02.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.537852-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SERVIMEC S/A INFORMATICA E SERVICOS e outros 

 
: JOSE VALTER TAVORA DE CASTRO 
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APELADO : MARCELO MACEDO TAVORA DE CASTRO 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05378520219964036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

106/STJ. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR AO QÜINQÜÊNIO LEGAL. PRECEDENTES. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030622-52.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.062410-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES MUNIZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.30622-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO DE 
PREJUÍZOS FISCAIS. ARTS. 42 E 58 DA LEI 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 344.994/PR, PLENO, REL. MIN. MARCO AURÉLIO). APELAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

negar provimento ao apelo da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1201873-17.1997.4.03.6112/SP 

  
1997.61.12.201873-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : FIORAVANTE VENDRAMINI FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12018731719974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508500-28.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.508500-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONFECCOES TAQUARI LTDA 

No. ORIG. : 05085002819984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0547733-32.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.547733-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DICOFER INDUSTRIAS METALOQUIMICAS LTDA e outro 
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: DELI FERREIRA DO CARMO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05477333219984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

1. Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista não se tratar de reconhecimento de 

prescrição intercorrente. 

2. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

3. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

4. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

5. Ocorrência da prescrição, haja vista que da data do auto de infração até o ajuizamento da ação, decorreu prazo 

superior a 05 (cinco) anos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114205-33.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114205-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GIL GAZETA CABRAL 

 
: FIBRARGIL ARTEFATOS DE FIBRA LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

No. ORIG. : 96.00.00028-4 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050059-40.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050059-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MORRO DO NIQUEL S/A 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES MASSARO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 
relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031898-27.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.031898-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERGIO LUIZ DE FARIAS MAGGIOLI 

 
: NORBERTO MARCON 

 
: MOLDESA IND/ E COM/ LTDA e outros 

No. ORIG. : 00318982719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 
2 Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015507-60.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.015507-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BOXER IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO CURY DIB e outro 

No. ORIG. : 00155076020004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 

1. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução, na 

medida em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

2. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 

4º do Código de Processo Civil. 

3. Considerando o valor da causa e que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o 

trabalho do causídico, mantida a honorária advocatícia tal como lançada na r. sentença monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencida a 

Desembargadora Federal Alda basto, que deu provimento à apelação. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025619-88.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.025619-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CIDEMAR ARTES GRAFICAS LTDA -ME 

No. ORIG. : 00256198820004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302107-98.1990.4.03.6102/SP 
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2001.03.99.025459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : OSWALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO FONTANETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 90.03.02107-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL (ITR). 

1. Não restou comprovada a ausência de propriedade, posse ou domínio útil do imóvel, fatos geradores do Imposto 

Territorial Rural (ITR). 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0304167-

79.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.029287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : AROLDO MACHADO CACERES 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.03.04167-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000313-38.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000313-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RADIO EMEGE LTDA e outro 

 
: PANAMERICANA COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : SHEILA MARIA ABDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO E 

APELAÇÃO IMPROVIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e, à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006045-67.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.006045-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005826-21.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.005826-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GABRIEL E HIDALGO LTDA 
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EXCLUIDO : ROSANE MARIA GABRIEL ESTEFANO DE OLIVEIRA 

 
: REGINA MARIA HIDALGO DE ARAUJO OLIVEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARCIALMENTE 

ACOLHIDA - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

A decisão do d. Juízo de origem não se caracteriza como terminativa, consistindo em decisão de cunho interlocutório, 

sendo o recurso cabível o Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 522 e seguintes do CPC. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007238-69.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.007238-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FAC FATURAMENTO HOSPITALARES S/C LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO. 

1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 
contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. Inexistindo prova da data de entrega da declaração do tributo pelo contribuinte, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal, não há como se 

verificar a ocorrência de prescrição. Precedentes. 

4. Ausência da data da entrega da declaração. A decretação da prescrição decorreu de postura prematura, visto que o 

conhecimento da data de declaração poderá revelar a inocorrência da prescrição. 

5. Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, de ofício, anular a r. sentença monocrática e julgar 

prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008911-97.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.008911-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : R W L CORANTES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DO 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO. 

1. O presente feito não está submetido ao duplo grau obrigatório, considerando que o valor do débito é inferior ao limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

3. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

4. Inexistindo prova da data de entrega da declaração do tributo pelo contribuinte, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal, não há como se 

verificar a ocorrência de prescrição. Precedentes. 

5. Ausência da data da entrega da declaração. A decretação da prescrição decorreu de postura prematura, visto que o 

conhecimento da data de declaração poderá revelar a inocorrência da prescrição. 

6. Remessa oficial não conhecida. Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, de ofício, anular 

a r. sentença monocrática e julgar prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026184-03.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.026184-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.001359-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402664-46.1997.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.007127-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/197 

INTERESSADO : JOSE CARLOS RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE MOURA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 97.04.02664-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 

VERIFICADAS. NEGATIVA DE EFEITO INFRINGENTE DO JULGADO. PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE 

ORDENOU A CITAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

- Reconhecidas tanto a omissão como a contradição no voto condutor, as quais, contudo, não interferem no resultado do 

julgamento, pois se verifica igualmente transcorrido o prazo prescricional, eis que ocorrida a citação em muito após o 

transcurso do prazo qüinqüenal, contado da constituição definitiva do crédito tributário. 
- Mantido inalterado o entendimento contido no voto condutor, pois o despacho que ordenou a citação foi proferido em 

22.07.1997, anteriormente à vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 

09.06.2005), de forma que não possui efeito interruptivo da prescrição, mas somente a própria citação produz tal efeito, 

consoante dispunha o art. 174, par. único, I, do Código Tributário Nacional, antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar 118/2005, dada a natureza processual da norma em questão, aplicada imediatamente aos processos em 

curso. Precedentes no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de declaração acolhidos, negando-lhes efeito infringente do julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006862-30.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006862-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SONIA MARIA RODRIGUES SEGUI 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 878/1779 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025216-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025216-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. 

LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008858-

48.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.008858-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ENGENHO VELHO IND/ DE ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : GREYCIELLE DE FATIMA PERES AMARAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração da Eletrobrás e daUnião rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e da Eletrobrás, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036614-13.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036614-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE NESTOR DE FREITAS e outros 

ADVOGADO : MARIA ELISA CESAR NOVAIS e outro 

 
: DULCE SOARES PONTES LIMA 

 
: PAULO FERREIRA PACINI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES TEIXEIRA 

 
: BENEDICTO HORACIO PEDROSO 

 
: ANA LUCIA PEDROSO OLIVEIRA 

 
: NOBUO SAKATA 

 
: JOSE ANTONIO PINTO 

 
: ORLANDO NATALE 

 
: OSWALDO DA GLORIA JORGE 

 
: JOAO ROMEIRA 

 
: SERGIO PAJARO GRANDE 

 
: HOMERO BARRETO DE ANDRADE 

 
: RUBENS KIRMAYR 

 
: JOAO ANTONIO MARTINS 

 
: MARIA LUIZA GOMES DA SILVA 

 
: LEONCIO JOSE SILVA 

 
: DEBORAH PIERSANT CARCELES 

 
: GUADALUPE FERNANDES PAJARO 

 
: PEDRO CARUSO 

 
: PAULO ROBERTO GUEDES SECCO 

 
: MARIO MONTEIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIA ELISA CESAR NOVAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-49.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.002407-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CURTUME TOURO LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00024074920034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707822-63.1998.4.03.6106/SP 

  
2004.03.99.016423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.07.07822-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027515-25.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.027515-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CAMILA MEDEIROS SANT ANA 

ADVOGADO : DEOSDEDE ALVES TOLEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : JOSE ANGELO MONTALVAO -ME e outro 

 
: JOSE ANGELO MONTALVAO 

No. ORIG. : 02.00.00022-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE . 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011073-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FUAD NASSIF BALLURA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. CONTRIBUIÇÃO 

PARA PREVIDÊNCIA PRIVADA. INEXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. ISENÇÃO 

DO VALOR TOTAL DO COMPLEMENTO DE BENEFÍCIO. DESCABIMENTO. OMISSÃO RECONHECIDA NO 

JULGAMENTO DO RESP. Nº 1072585/SP. REJULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

I - Rejulgamento dos embargos de declaração opostos pelo autor contra o V.Acórdão proferido por esta Egrégia Turma 
em 30.08.2006, no cumprimento ao V.Acórdão proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial nº 1072585/SP (2008/0148414-1). 

II - Acolhidos os embargos declaratórios, sem efeito modificativo do julgado, a fim de integrar o V.Acórdão que julgou 

o recurso de apelação interposto pelo embargante, sanando omissão na apreciação do pleito em que visou o 

reconhecimento do direito à isenção do Imposto de Renda sobre o valor total da complementação de aposentadoria 

recebida, incluída a proporção relativa às contribuições vertidas ao fundo privado por seu ex-empregador, as quais 

entende que devem também ter sofrido a tributação do imposto de renda pessoa jurídica, pela apuração do lucro real.  

III - A negativa da ampliação da isenção pretendida esbarra em corolário lógico decorrente da própria causa de pedir 

deduzida pelo autor. A tese jurídica embatida foi no sentido da repetição do imposto de renda com base na alegação de 

bitributação, em razão da dupla incidência do IR na fonte, verificada tanto no desconto em folha das contribuições para 

o fundo de previdência, em conformidade com a Lei nº 7.713/88, como no posterior resgate das mesmas contribuições, 
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na forma de complementação de benefício, por força da alteração implementada pela Lei nº 9.250/95, sob a qual a 

incidência do IR passou a se dar no instante recebimento do complemento de benefício. 

IV - Somente há falar-se em bitributação nas relações jurídicas tributárias em que o próprio autor figurou duplamente 

como contribuinte do imposto de renda, ou seja, tenha sido o sujeito passivo do imposto tanto no instante do 

recolhimento das contribuições ao fundo privado, como no instante do resgate das mesmas contribuições.  

V - Tal não ocorre em relação às contribuições vertidas pela ex-empregadora ao fundo comum, pois em relação a estas 

o autor figurou como contribuinte do imposto somente no instante do seu resgate, ao perceber o complemento de 

benefício, afastando assim a dupla incidência alegada na inicial. É nítido, portanto, que se o ex-empregador figurou 

como sujeito passivo do imposto de renda em cuja base de cálculo foi incluída a contribuição patronal para o fundo 

privado, limitando-se exclusivamente a este encargo tributário de IR respectivo, resulta daí a manifesta impertinência do 

ora embargante invocar o bis in idem sobre tais contribuições. 

VI - Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, negando-lhe efeito modificativo 

do julgado embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021976-38.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021976-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLANALTO IND/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I, CTN. PAGAMENTO. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso presentes, a emissão 

de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006969-85.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006969-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SEBASTIAO ALVES NICOLAU 

ADVOGADO : MOACYR ROSAN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-16.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.004999-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELADO : TOJO IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 00049991620044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI Nº1.893/81. 
INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20% 

PREVISTO NO DL Nº 1025/69. INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. No que tange à correção monetária e, em se tratando de execuções fiscais movidas contra a massa falida, aplica-se o 

art. 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 858/69. 

5. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança tão 

somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo submissão 

aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - 

Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

6. Contudo, o referido encargo, além de cobrir as despesas havidas com o processo, substitui a verba honorária, razão 

pela qual, na hipótese em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes, não prevalece o disposto no artigo 

20 do CPC. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

7. Condenação em honorários advocatícios à embargada mantida.  

8. Apelação provida e remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023204-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023204-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOBRAL INVICTA S/A 

ADVOGADO : TATIANE CECILIA GASPAR DE FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I, E II, CTN.  

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas extintivas do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso presentes, a emissão 

de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - Remessa oficial e Apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028970-48.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028970-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ESPORTE CLUBE BANESPA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-43.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003795-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SELMA MARCOPHA SCHULZE FONSECA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00037954320054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Interpretando o artigo 20, § 4º do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis honorários 

advocatícios em execução de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do princípio da 

causalidade. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, conforme precedentes da 4ª Turma desta Corte. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015722-60.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015722-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : J PAIM IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 00157226020054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI Nº1.893/81. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DL Nº 1025/69. 

INCIDÊNCIA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 
Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 
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integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. Devido o encargo de 20% inserido na CDA, pela previsão do artigo 1º do DL nº 1.025/69, em razão do entendimento 

majoritário do E. STJ, que vem sustentando que a restrição contida no §2º do artigo 208 da Lei de Falências alcança tão 

somente os processos falimentares, portanto inaplicável à Execução Fiscal envolvendo massa falida, devendo submissão 

aos ditames da Lei nº 6.830/80. (Precedentes: REsp nº 187339/PR - STJ - Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS - DJ de 04.06.01 - pág. 89; REsp n.º 1216871/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - 

Segunda Turma, DJe de 03.02.2011). 

5. Contudo, o referido encargo, além de cobrir as despesas havidas com o processo, substitui a verba honorária, razão 

pela qual, na hipótese em que os Embargos do Devedor são julgados improcedentes, não prevalece o disposto no artigo 

20 do CPC. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

6. Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005289-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

 
: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE N F VELLOZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005926-63.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.005926-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIASORIN LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINTIVAS DO 

CRÉDITO FISCAL. ART. 156, I, CTN. 
I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 
II - As causas extintivas do crédito tributário estão alinhadas no art. 156 do CTN, autorizando, caso presentes, a emissão 

de certidão "ex vi" do art. 205. 

III - Recurso de Apelação e Remessa Oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020145-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020145-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028122-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.028122-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : METALURGICA NHOZINHO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009260-96.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009260-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIFORTEX COM/ DE FORROS E DIVISORIAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JAIR ALBERTO CARMONA 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00092609620064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI Nº1.893/81. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 
09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. Mantida a condenação dos honorários advocatícios em virtude de sucumbência mínima da embargante. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015082-60.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.015082-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003351-58.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.003351-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIMEN - DIAGNOSTICO MEDICO NUCLEAR BAURU S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006583-75.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006583-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.299/303 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS ROMI S/A 

ADVOGADO : OLIVAL MARIANO PONTES JUNIOR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÕES EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

TRIBUTÁRIO. PIS/CONFIS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE DO JULGADO 

- O interesse recursal da União no recurso de apelação que interpôs ficou limitado ao capítulo da sentença referente à 

parcial concessão da segurança para autorizar o depósito judicial dos débitos tributários controvertidos. Erro material 

inexistente, pois o voto condutor manteve in totum a sentença recorrida, daí o resultado do julgamento ter sido o 

improvimento do apelo da União. 

- A impetração teve por objeto a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, tema que restou devidamente 

apreciado no julgado embargado, fundamentado na orientação jurisprudencial consolidada nas Súmulas nº 94 e 68 do 

Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com a garantia do art. 93, IX, da Constituição da República, de maneira 

que não há falar-se na omissão do V.Acórdão na apreciação da matéria versada no writ. 

- Da leitura das razões dos embargos declaratórios infere-se que busca a embargante a rediscussão da matéria objeto do 

recurso de apelação, a qual restou decidida de maneira fundamentada, exaurindo a prestação jurisdicional. 
- Nítida, pois, a conclusão pelo caráter infringente dos presentes embargos declaratórios quando se pretende a mera 

rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-49.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006434-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : K F IND/ E COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE SERGIO RUIZ CASAS 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA 

DE CITAÇÃO DO ARREMATANTE. NULIDADE RECONHECIDA EX OFFICIO. RETORNO DOS AUTOS À 

ORIGEM. APELAÇÃO PREJUDICADA.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, prejudicar à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-78.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002622-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEVERINO JOAQUIM DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00026227820064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102589-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102589-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : THYSSEN TRADING S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046535-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009540-96.1994.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.006405-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ALVENIUS EQUIPAMENTOS TUBULARES LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.09540-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005104-40.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
KURZ DO BRASIL FOLHAS E MAQUINAS PARA ESTAMPAGEM A QUENTE 

LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 
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4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005697-69.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005697-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GARANTIA AGROPECUARIA LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 
intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005884-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : KLABIN S/A 

ADVOGADO : VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00058847720074036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 894/1779 

TRIBUTÁRIO. ICMS. AGRAVO RETIDO. PERÍCA TÉCNICA. NÃO CABIMENTO. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Não merece prosperar o pedido contido no agravo retido, atinente à perícia técnico-contábil, por trata-se de matéria 

unicamente de direito. 

2. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu 

o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

3. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

4. Honorários fixados consoante o disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

5. Agravo retido e apelações a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e às apelações, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010205-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REINALDO CLEMENTE KHERLAKIAN 

ADVOGADO : VITOR WEREBE 

 
: ANA CELIA BARSUGLIA DE NORONHA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018795-24.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018795-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RARITUBOS DISTRIBUIDORA DE TUBOS E ACO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019262-03.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019262-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : BELMAY FRAGRANCIAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022137-43.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.022137-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GAMA E SOUZA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ELAYNE PEREIRA FREIRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 
II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023782-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023782-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS 

ADVOGADO : LEO DO AMARAL FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES.AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032364-92.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032364-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BONDUKI LINHAS FIOS E CONFECCOES LTDA 
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ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS SUSPENSIVAS DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, CTN. 

I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art. 151 do CTN, autorizando, caso 

presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. 
III - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, tida por 
interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032394-30.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032394-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009789-81.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009789-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIO VERA 

ADVOGADO : APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO e outro 

INTERESSADO : AMPLIMATIC TELECOMUNICACOES S/A 

No. ORIG. : 00097898120074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 
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2 Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-40.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001902-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e filia(l)(is) e outro 

 
: BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro 

APELANTE : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA filial 

 
: BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005099-03.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005099-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COML/ MERCOTUBOS ATIBAIA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ELOISA SALASAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011208-33.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.011208-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : T R A ELETROMECANICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 
ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008859-48.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.008859-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MECTROL DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-16.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.002543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007062-34.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.007062-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ DE METAIS PERFURADOS GLORIA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados e, face à preclusão consumativa, não conhecidos os aclaratórios posteriormente 

apresentados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, face à preclusão consumativa, 

não conhecer dos aclaratórios posteriormente apresentados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010791-68.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.010791-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 
I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008592-64.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.008592-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007025-89.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007025-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FRIGORIFICO MARBA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008911-11.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008911-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 903/1779 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009214-25.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009214-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-56.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.000294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GOLDEN QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023483-
74.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.023483-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : PAULIMAR CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005861-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005861-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ADELAIDE PAULINA BRAZ 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA GARCIA DA SILVA VENEGAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE RE' : RIOPLASTIC INDL/ E COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 04.00.00010-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. EFETIVO EXERCÍCIO DE GERÊNCIA. 

CONTROVÉRSIA. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007128-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007128-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FERNANDO RODOLFO QUAGGIO 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SAMPAIO DE VILHENA e outro 

PARTE RE' : WALTER DOS REIS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GUEDES GOULART e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.013208-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE BENS APTOS A GARANTIA DA EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS ATÉ A RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO. ART. 123, 

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA 

VIA PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018683-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018683-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ZEN MOTORPARK VEICULOS LTDA e outro 

 
: WAGNER WADHY MIGUEL REBEHY 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro 
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AGRAVADO : WILSON WADHY MIGUEL REBEHY JUNIOR 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.09898-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 
omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023468-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023468-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ITW DELFAST DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.013784-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025349-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025349-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JACQUES NASSER 

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A e outro 

 
: EZEQUIEL EDMOND NASSER 

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS e outro 

PARTE RE' : BANCO ALVORADA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

PARTE RE' : RAHMO NASSER SHAYO espolio 

PARTE RE' : DARCI GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELSO BRITO DE MELO TAVARES 

PARTE RE' : HAMILTON BARREIROS 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.000834-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031201-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031201-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SATIERF IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048471-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2.Faturamento é bem penhorável. 

3.Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032958-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032958-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DIGGENIS PALACIOS COVO 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : C COVO CONSTRUCOES CONSULTORIA E ADMINISTR DE BENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.002429-9 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

ARTS. 134 E 135, CTN. EXEGESE. PRECEDENTES:(STJ - ERESP 716412/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, REL. MIN. 
HERMAN BENJAMIN, J 12/09/2007, DJ 22/09/2008). CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES INCOMPROVADA. 

MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-91.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000565-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA JUDITH WANDERLEY WERLICH DE ABREU e outros 

 
: MARIA AMALIA WANDERLEY MAIA GOMES 

 
: LUIZ ANTONIO WANDERLEY 

 
: THEREZINHA MARIA WANDERLEY CUNHA 

ADVOGADO : ARI WERLINCH DE ABREU 

No. ORIG. : 00005659120084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. ITR. ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. IBAMA. IN 43/67 E IN SRF 67/97. 

ILEGALIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR SUBMETIDA, IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003775-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003775-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ELETRICA NEBLINA LTDA 

ADVOGADO : MARIA TERESA DA SILVA GORDO BRESCIANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004157-49.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004157-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO FURQUIM DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041574920084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. ART. 20 §3º 

DO CPC. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006191-

94.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006191-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A 

ADVOGADO : LUCIANA DE TOLEDO PACHECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OMISSÃO 

INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES. INADMISSIBILIDADE. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar o erro material, fazendo constar o provimento ao 

apelo da União e à remessa oficial. 

V. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007525-66.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007525-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROHM AND HAAS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075256620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014085-24.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014085-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO AZEVEDO MOURA e outros 

 
: FRANCISCO MURILO PINTO 

 
: JANDIRA PARANHOS 

 
: ANTONIO MANUEL K XAVIER TAVARES DA MATTA 

ADVOGADO : JOANNA COMIN e outro 

No. ORIG. : 00140852420084036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Interpretando o artigo 20, § 4º do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis honorários 

advocatícios em execução de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do princípio da 

causalidade. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, conforme precedentes da 4ª Turma desta Corte. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014405-74.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014405-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC e outros 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

SUCEDIDO : ITAUTEC INFORMATICA S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO 

APELANTE : ITAUTEC COM SERVICOS S/A GRUPO ITAUTEC 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

SUCEDIDO : ADIBOARD S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO 

APELANTE : ITAUTEC LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS S/A-GRUPO ITAUTEC 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-98.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001890-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : USINA BAZAN S/A e outro 

 
: USINA BELA VISTA S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-02.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007173-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : HOGANAS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00071730220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-64.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.000411-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PIL UK LIMITED 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

REPRESENTANTE : UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

APELADO : LIBRA TERMINAL 35 S/A 

ADVOGADO : HENRIQUE OSWALDO MOTTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL -DIREITO ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO ADMINISTRATIVA DE 

CONTÊINER AVARIADO. 

1. "O contêiner , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre um 

equipamento ou acessório do veículo transportador." Artigo 3º, da Lei Federal nº 6.288/75. 

2. Apelação parcialmente provida. Segurança concedida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, nos termos do artigo 515, do 

Código de Processo Civil, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007994-88.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007994-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : 
CADBURY ADAMS BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031389-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031389-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TIAGO DE CARVALHO DAMASCENO 

ADVOGADO : ANDERSON ZIMMERMANN 

PARTE RE' : O S PUBLICIDADE E PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 06.00.03442-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039079-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039079-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USI PREC USINAGEM DE PRECISAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036565-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO 

VENCIDO. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO 

DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. 

I. Ante a juntada de voto vencido, o tópico dos embargos de declaração objetivando sanar esta omissão resta 

prejudicado. 

II. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em prol da celeridade e 

economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do Plenário do Supremo reverte 

situação jurídica anterior. 

III. Em tendo a Corte Superior alterado posicionamento jurisprudencial, de se receber os Embargos de Declaração com 

efeitos infringentes de julgado, para que, a partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em 

instituições financeiras passem a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro 
em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se 

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC), nos termos do julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido à 

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039340-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039340-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VASCONCELOS MENDES 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : GENI FERNANDES POMARES MENDES 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VASCON LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.06103-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501090-43.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.003256-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MANTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA e outros 

 
: VAGNER LEANDRO DE MORAIS 

 
: LUIZ FERNANDO ESPILOTRO 

No. ORIG. : 97.15.01090-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 
IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025434-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025434-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO MENEGHELLI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH 

INTERESSADO : CARLOS A MENEGHELLI E CIA LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00120-5 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027155-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027155-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BHS BOMBAS HIDRAULICAS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: MANOEL DAS NEVES MOLES 

 
: IRIS ALVES MOLES 

No. ORIG. : 00.00.00867-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO. 
1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. Inexistindo prova da data de entrega da declaração do tributo pelo contribuinte, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal, não há como se 

verificar a ocorrência de prescrição. Precedentes. 

4. Ausência da data da entrega da declaração. A decretação da prescrição decorreu de postura prematura, visto que o 

conhecimento da data de declaração poderá revelar a inocorrência da prescrição. 

5. Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a r. sentença monocrática e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016190-37.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016190-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ADIDAS DO BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : ANDREA WEISS BALASSIANO 

 
: DURVAL DE NORONHA GOYOS JR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00161903720094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. LICENÇAS DE IMPORTAÇÃO. 

PRAZO PARA EXPEDIÇÃO. PORTARIA SECEX N. 15/2008. INCOMPROVADA CONDUTA ABUSIVA DA 

AUTORIDADE FISCAL, INDEVIDO O DEFERIMENTO JUDICIAL DAS LICENÇAS PLEITEADAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018480-25.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018480-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RENEE JOSE AUGUSTO RIBEIRO e outros 

 
: IARA AUGUSTO RIBEIRO 

 
: MARIA HELENA SABIA 

 
: RENEE RIBEIRO PUBLICIDADE LTDA 

 
: DIRECTORS COML/ ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA AUGUSTO RIBEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00184802520094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - SÚMULA 150 DO STF. 

A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 
No caso dos autos, a iniciativa dos credores para dar prosseguimento à execução não respeitou o lapso prescricional 

previsto para o exercício da pretensão. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023936-53.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : MARCIO AMATO 

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00239365320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - VISTA E CARGA DE AUTOS DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: POSSIBILIDADE. 

1. Ao advogado, devidamente constituído, é facultada a vista, a extração de cópias, bem como a retirada de autos de 
procedimento administrativo. 

2. Precedentes desta Corte Regional e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-50.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000287-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SUPERFOR SP VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002875020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009291-90.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.009291-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE 

SUCEDIDO : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00092919020094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. 

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. 

1. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

2. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002368-45.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002368-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023684520094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008876-80.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.008876-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INTEGRACAO TREINAMENTO E MARKETING LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00088768020094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS EXTINITVAS E 

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ARTS. 151 E 156, CTN. DÉBITO PENDENTE. 

I - A dívida da União regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez caracterizando-se como prova pré-

constituída que o Impetrante não logrou desconstituir. 
II - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa a teor dos arts. 

205 e 206. 

III - Pendente, na espécie, débito fiscal obstativo da pretendida certidão. Precedentes. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013621-11.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.013621-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DIVA DE ARAUJO DE DONATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : SHELTER PROTECOES SANFONADAS LTDA 

No. ORIG. : 00136211120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. 

CONTA CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE. SOLIDARIEDADE. INOCORRÊNCIA. CCB, ARTS. 265 E 112. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000133-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000133-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ODETE DE FATIMA ANDRADE LEAO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE LEÃO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : J A LEAO E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA CARNEIRO 

PARTE RE' : JOSE ARILDO LEAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 98.00.00000-7 2 Vr APARECIDA/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - SÓCIO - PEDIDO DE 

REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA. 

1. Nos termos da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de redirecionamento da execução 

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. No caso concreto, não houve o decurso do prazo prescricional para o redirecionamento da execução. 

3. Recurso improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000285-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000285-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CENTRO AUTOMOTIVO BRILHANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.029654-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Ante a juntada de voto vencido, o tópico dos embargos de declaração objetivando sanar esta omissão resta 

prejudicado. 

II. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

III. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

IV. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

V. Embargos de declaração rejeitados. 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007282-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007282-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO BATISTA DE SOUZA 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE PECAS PARA AUTOS JOMMAR LTDA e outros 

 
: ARLENE TORRIANI PADRAO 

 
: EDNEA APARECIDA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00078159720064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007575-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007575-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : A E M COM/ E IND/ LTDA e outros 

 
: LADISLAU DE FREITAS DUTRA 

 
: VANIR DA CUNHA MONTEIRO 

 
: ANGELA MARIA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00024239320044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008380-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008380-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/101 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO FAUSTINO SOBRINHO 

 
: MOTAN COMERCIO E SERVICOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00252502120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL.INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. 
EFEITO INFRINGENTE DO JULGADO. 

1. Com a juntada do voto dissidente proferido na sessão de julgamento restou sanada a omissão aventada no recurso sob 

tal fundamento. 

2. Não há falar-se na omissão do V.Acórdão na apreciação da matéria versada no writ, pois o julgado embargado 

reconheceu a necessidade do esgotamento dos meios de localização da sociedade executada e seus bens para o 

cabimento da a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

3. Da leitura das razões dos embargos declaratórios infere-se que buscam os embargantes a rediscussão da matéria 

objeto dos recurso já apreciados pela Turma, limitando-se à mera repetição das razões neles lançadas. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008858-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008858-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE MANUEL GUERRA 

ADVOGADO : SILVIO DE BARROS PINHEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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PARTE RE' : SUPERMERCADO GUASSU LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 98.00.01504-7 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 

1. Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o pedido de 

reconsideração como agravo legal. 

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

3. Citada a executada em 20/04/1999 e requerida a inclusão dos sócios no pólo passivo em 12/06/2007 restou 

configurada a prescrição. 

4. Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

5.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012843-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012843-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEONEL POZZI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outro 

INTERESSADO : CARLOS ANTONIO ROCCA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

INTERESSADO : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A e outros 

INTERESSADO : LEONARDO KURCIS 

ADVOGADO : CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO 

INTERESSADO : PAULO ROBERTO PASSIAN 

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00534995020034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2 Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018394-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018394-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IVANETE RODRIGUES DA COSTA MEIRELLES 

ADVOGADO : SIDNEI ALZIDIO PINTO 

PARTE RE' : CENTRO DE ENSINO DE LUCELIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 06.00.01662-9 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018457-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018457-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COM/ DE CORREIAS SAO PAULO LTDA e outros 

 
: OSVALDO LOPES FILHO 

AGRAVADO : ANSELMO LUIZ PINA 

ADVOGADO : MANOEL ALELUIA DE SOUZA FILHO 

AGRAVADO : SILVIA REGINA DA SILVA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00790937120004036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
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3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018645-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018645-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DISIMAG S/A MAQUINAS AGRICOLAS e outros 

 
: DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS 

 
: DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00413844019894036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CÁLCULO EFETUADO PELA CONTADORIA JUDICIAL - VALOR 

SUPERIOR AO PEDIDO INICIAL -DETERMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - DECISÃO 

ULTRA PETITA. 

1. É ultra petita a r. decisão que determinou o prosseguimento da execução com base no valor apurado pela Contadoria 

Judicial, superior ao pedido inicial. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019199-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019199-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCUS MENEZES BIRKETT VENANCIO e outros 

ADVOGADO : PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS 

PARTE RE' : NALDEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 
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No. ORIG. : 06.00.01238-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020525-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020525-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123805119994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Citada a executada em 15/07/1999 e requerida a inclusão dos sócios em 13/10/2009 restou configurada a prescrição. 

3. Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

4. Agravo legal desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024784-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024784-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ADELIO GARBES LOZANO e outros 

 
: ALVARO GARBES LOZANO 

 
: ALESSIO GARBES LOZANO 

 
: GISELY CRISTINA LOZANO 

 
: MARKET CARD ASSISTENCIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00567602320034036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA. 

1.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a falência da executada não 
autoriza o direcionamento automático para o sócio-gerente, sendo essencial a demonstração de que agiu com dolo ou 

culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

2.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

3.Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024793-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024793-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE TUCCI 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

AGRAVADO : SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S/A 

PARTE RE' : LUIZ CLAUDIO ROCHA LISBOA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00289273520004036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 
IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025953-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE RICARDO DUARTE FORTUNATO 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

PARTE RE' : TECNO INJET INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00206-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 
4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027120-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027120-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAMMOET IRGA DO BRASIL GUINDASTES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00117761820084036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO - REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA - LEI FDERAL Nº 

10.893/2004 - REGULAMENTAÇÃO PELA PORTARIA Nº 72/2008 - LIMITES. 

1. Ao regular a concessão de benefícios e incentivos relativos ao AFRMM, o Ministério dos Transportes editou a 

Portaria 72/2008. 
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2. No entanto, no caso das normas tributárias, são vedados atos normativos infra-legais que produzam modificação, 

exclusão ou acréscimo daquelas, como ocorreu no caso concreto. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027315-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027315-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ RAFAEL DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00268767020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO DA EXECUÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO. 

1. A atribuição de efeito suspensivo a embargos à execução é viável, quando requerida pelo executado e justificada pelo 

perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação, sob o pressuposto da garantia da execução. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027637-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027637-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : TMD FRICTION DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00020-9 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 
1. Para que sejam acolhidos os declaratórios é necessária a existência de dúvida, contradição ou omissão. 

2. No caso dos autos sob qualquer ângulo inexiste a apontada ausência de analise das questões. 

3. O entendimento sufragado no julgado é claro no sentido de que há impeditivo legal à pretensão manifestada pelo 

agravado em relação aos benefícios da MP 470/2009. A decisão é clara dando provimento ao recurso da agravante, pelo 
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que deverão os depósitos do Mandado de Segurança serem convertidos em renda da União Federal até a total satisfação 

do crédito tributário. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028611-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028611-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : APROJET CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00441438920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO 

ARTIGO 525, 'CAPUT' , DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

1. De acordo com o artigo 525, caput, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

2. Ampla jurisprudência nesse sentido. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029369-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029369-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARA DE MOLA JACOB 

ADVOGADO : MARCELO JOSE TELLES PONTON 

PARTE RE' : MAYMA PRODUTOS E SERVICOS PARA DECORACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE TELLES PONTON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.043809-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO 

ARTIGO 525, 'CAPUT' , DO CPC. AGRAVO LEGAL. 
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1. De acordo com o artigo 525, caput, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

2. Ampla jurisprudência nesse sentido. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030528-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030528-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CANAMOR AGRO INDL/ E MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : ROSANA JANE MAGRINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 08.00.00030-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL: PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

1. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só deve ser decretada quando constatada a regularidade do 

parcelamento. 

2. O simples pedido de parcelamento, sem a análise e o deferimento efetuado pelo fisco, não autoriza a medida. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032563-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032563-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ DE TAPETES BANDEIRANTE LTDA 

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05301901619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032987-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032987-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO e outro 

SINDICO : VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO 

AGRAVADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO e outro 

AGRAVADO : JUAN CARLOS MARTINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00102067220014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR 

DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR INCOMPROVADA. INCLUSÃO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. ART. 596, DO CPC. 

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033116-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033116-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : WAG COM/ DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA e outros 

ADVOGADO : LEANDRO GODINES DO AMARAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00503931220054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033132-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033132-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALBERTO FIGUEIREDO DE MENDONCA 

ADVOGADO : ANTONIO FABIO BARROS DE MENDONCA 

AGRAVADO : CELSO FALCARI 

ADVOGADO : JULIANA BORGES e outro 

AGRAVADO : IALO IND/ AMAZONENSE DE LENTES OFTALMICAS S/A e outro 

AGRAVADO : JOSE RONALDO DE MOURA BUSCH 

ADVOGADO : JULIANA BORGES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05482642119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a falência da executada não 

autoriza o direcionamento automático para o sócio-gerente, sendo essencial a demonstração de que agiu com dolo ou 

culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

2.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

3.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033279-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033279-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IVO DINIZ QUATRUCCI 

ADVOGADO : DENISE ELAINE DO CARMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00167131520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARROLAMENTO DE BENS E 

DIREITOS - LEGALIDADE - ÚLTIMA DECLARAÇÃO DE BENS.  

1. O arrolamento de bens deve recair sobre o patrimônio especificado na última declaração de rendimentos apresentada 
pelo contribuinte 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033510-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033510-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HOMEM DE SEDA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -ME e outro 

 
: JESUS SEDA DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00104586220054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034754-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034754-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : INBRANOX ACO INOXIDAVEL LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016434320104036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - RECEBIMENTO NO EFEITO 

DEVOLUTIVO - MEDIDA ADEQUADA. 

1. A sentença faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

2. A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

3. Hipótese de exceção que não alcança o caso concreto. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034903-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034903-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
BATAGIN REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS 

LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00540-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SUCESSÃO TRIBUTÁRIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 133, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Empresas que possuem o mesmo endereço e mesma atividade econômica, podem consideradas sucessoras tributárias, 
ainda que não o sejam de fato. 

2. No caso concreto, as constatações averiguadas pela autoridade fazendária justificam a aplicação do artigo 133, do 

Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034956-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034956-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTOCK COM/ DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros 

PARTE RE' : MAGALI GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00563748520064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035359-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035359-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALESSANDRA CERTO LOPES e outro 

 
: PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA e outro 

INTERESSADO : TYCOM DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00406501220044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2 Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035412-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035412-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULO NAVARRO SOARES 

ADVOGADO : ANDRÉ RODRIGUES DUARTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00086705920104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036265-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036265-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODAIR DONIZETI VIOLIM 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

PARTE RE' : PACIFIC RESOURCES EXPORTACAO BRASIL LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007915520074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037221-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037221-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

PARTE RE' : 
INTERCONTINENTAL TELECOM CORPORATION DO BRASIL LTDA massa 

falida e outro 

 
: WILLIAM CRANE SAINT LAURENT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00047367620074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES - 

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO 

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de 

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade. 

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa deve 

ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando, para 

tanto, a mera devolução do AR. 

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo 

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da dissolução 

irregular. 

5 - No caso em questão, a dissolução ocorreu de forma regular, haja vista que houve falência da executada. 

6 - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037244-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA DOBROSKI LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00293017419984036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA MATRIZ SOBRE DÉBITOS DE FILIAL- 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2. Faturamento é bem penhorável. 

3. Entretanto, a matriz possui personalidade jurídica distinta da filial, sendo que o fato gerador dos tributos opera-se de 

maneira individualizada. Neste sentido, não é possível a responsabilização tributária da matriz por débitos contraídos 

pela filial. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037324-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037324-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COSME ROBERTO BIANCHI e outro 

 
: TEREZINHA CORREA MATOS 

ADVOGADO : CARLA REGINA NASCIMENTO 

INTERESSADO : JOTHAS EMPR P SERV CARGAS PINT JARD LIMP S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00645-9 A Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037639-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037639-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VAGNER FREDERICO 

ADVOGADO : BRUNO ANGELO VASCONCELOS E SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IMPEX TRADING COML/ LTDA -ME e outro 

ADVOGADO : BRUNO ANGELO VASCONCELOS E SOUZA e outro 

PARTE RE' : VAGNER GUSMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00552688820064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 
dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

8.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 
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00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037982-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037982-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO LAURENTINO MARCON 

ADVOGADO : RUBENS ROSENBAUM e outro 

INTERESSADO : NOVIK S/A IND/ E COM/ e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05162525119984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038266-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038266-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO MELEGA BURIN 

INTERESSADO : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00145249519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 
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4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002782-42.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002782-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : ADIEME PENNACCHI 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027824220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE . 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-79.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.006801-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BBA INFORMATICA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00068017920104036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 10.522/02. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE DÉBITOS 

RELATIVOS AO SIMPLES NACIONAL. PRECEDENTE DESTA TURMA RECURSAL. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000109-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000109-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
SODECOIN SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE CONCRETO 

INDUSTRIALIZADO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212184920104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ISS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. 

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS.  

A receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99 é aquela definida no artigo 224 e parágrafo único, 

compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ISS/ICMS referente às operações 

da própria empresa, pois integram o preço da mercadoria ou do serviço vendido. 

Impossibilidade de se separar o valor do ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para as 

empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ISS/ICMS e da própria Fazenda Nacional. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001112-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001112-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outro 

 
: NOVASOC COML/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial e outro(s) 

 
: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 946/1779 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DSITRIBUICAO filial 

 
: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 
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PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO filial 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00037667520004036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002069-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002069-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VITOR APARICIO SALZO 

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MAXFOR IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046245420064036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
AGRAVO REGIMENTAL. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE 

INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO 

DA AÇÃO. 

1. Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o pedido de 

reconsideração como Agravo Legal. 

2. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

3. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

4. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

5. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

6. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

7. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 
jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. Inexistindo peças que possibilitem o exame da pretensão deduzida pelo agravante não há como se infirmar a decisão 

agravada. 

9. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

10. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002606-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002606-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RENERIO AIDAR espolio e outros 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON 

REPRESENTANTE : HELENA FILDAGO AIDAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 03.00.05916-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA - PENHORA NO 

ROSTO DOS AUTOS DE INVENTÁRIO - POSSIBILIDADE. 

1. A dívida ativa da fazenda pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, 

liquidação, inventário ou arrolamento. (artigo 29, caput, da Lei Federal nº 6830/80 e artigo 187, do Código Tributário 

Nacional). 

2. Neste termos, a União pode requerer a penhora no rosto dos autos de inventário de sócio. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002803-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002803-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PROVENH COM/ DE EMBALAGENS IMP/ E EXP/ LTDA 

PARTE RE' : RUBENS IORICCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.034393-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 
dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 
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7.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

8.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003108-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003108-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALTER TASSI 

 
: 

CREMAG COMERCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA 

ADVOGADO : PEDRO TEOFILO DE SA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00106686120074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004583-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004583-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESTEMA TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099864720004036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 

1. Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o pedido de 

reconsideração como agravo legal. 

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

3. Ajuizada a execução em 15/12/2000, determinada a citação em 15/01/2001, juntado AR positivo com recebimento 

em 13/02/2001 e requerida a inclusão dos sócios no pólo passivo em 10/12/2009 restou configurada a prescrição. 

4. Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

5.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004930-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004930-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RPM IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREIRA 

AGRAVADO : JOAO MARIANO DA SILVA NETO 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE 

AGRAVADO : BENEDITA DO CARMO BUENO RICCOMINI e outro 

 
: RODRIGO SAMBLAS FAVARELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00014-6 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Comparecendo, espontaneamente, a empresa executada em 05/12/2002 e requerida a inclusão do sócio em 

03/11/2009 restou configurada a prescrição. 

3. Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

5.Agravo legal desprovido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005308-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005308-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : EDITORA HATIER LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

 
: RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063216620074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006030-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006030-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 96.00.00001-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE BEM - 
NOMEAÇÃO DE DEPÓSITÁRIO - SUPRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO. 
1 - A exequente requereu a penhora de bem imóvel descrito na matrícula nº 1.519, do CRI de Presidente Venceslau. 

2 - O magistrado singular acolheu a manifestação da União Federal e constituiu como depositário o representante legal 

da ora agravante. 

3 - Nas razões deste recurso, a agravante requer a substituição do encargo de depositário. 

4 - O referido pedido sequer foi apresentado ao magistrado singular, não sendo possível, nesta instância, o exame do 

referido pedido, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 

5 - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006170-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006170-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MD PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021126720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - AUTO DE INFRAÇÃO E TERMO DE 

APREENSÃO E GUARDA FISCAL - PENA DE PERDIMENTO - CONTRATO DE IMPORTAÇÃO - 

INCOTERM. 
1 - A agravada adquiriu mercadoria importada da Argentina, tendo sido realizada a operação sob modalidade Incoterm 

CPT (Carriage Paid To), significa dizer que a empresa argentina contrata e arca com o frete para a entrega da 

mercadoria em seu destino final. 

2 - Por equívoco do motorista que nunca realizara um trânsito aduaneiro, a mercadoria ao invés de ser entregue no 

EADI/Barueri, foi levada para a empresa, em Osasco, tendo sido retirados os lacres e a precintas de segurança e 

procedido ao descarregamento da mercadoria. 

3 - Instado a voltar para a empresa, o caminhão conduzido pelo mesmo motorista e com a mercadoria reposta, foi 

determinado o encaminhamento do veículo com a mercadoria para Barueri, tendo sido nesse local apreendido o 

caminhão e a mercadoria. 

4 - Ainda que seja relevante o deslacramento e a retirada das precintas, o certo é que não houve má-fé por parte da 

empresa, e tampouco se pode afirmar, em cognição sumária que algo tenha sido subtraído do conteúdo objeto do TA. 

5 - Não é possível a imputação de responsabilidade per saltum, pois o que se observa é que a empresa importadora não 

procedeu com culpa em eligendo, pois a contratação do frete, a agravante o sabe bem, deu-se por parte da empresa 
argentina Alto Paraná. 

6 - Prudente a manutenção da decisão do d. Juízo de 1º grau, até decisão final da ação, quando todas as questões 

poderão ser analisadas com maior amplitude, afastando-se a imposição antecipada de penalidades à empresa agravada. 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006554-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006554-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GRACE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06591230619914036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62 - PRECATÓRIO - 

COMPENSAÇÃO: NOVA SISTEMÁTICA - RESTRIÇÃO TEMPORAL: "MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DOS 

PRECATÓRIOS" (§9º DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

1. A EC nº 62/09 fez previsão de nova modalidade de compensação. 

2. Nada impede a lei - e menos ainda uma Emenda Constitucional - de autorizar o encontro de contas a qualquer 

momento. Mas a EC 62 restringiu a operação jurídica ao "momento da expedição dos precatórios" (§9º do artigo 100 da 

Constituição Federal). 

3. A limitação opera contra o Poder Público. 

4. No caso concreto, a expedição do precatório ocorreu em momento posterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

62. 
5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006931-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006931-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : COM/ GLOBAL DE MAQUINAS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOÃO DE SOUZA VASCONCELOS NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034539220064036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DA GRATUIDADE. EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DAS 

CUSTAS. DESERÇÃO. 

A concessão de benefício da gratuidade para empresa não é possível, pois não se enquadra a pessoa jurídica nos 

requisitos da Lei nº 1060/50, previstos no seu art. 2º, "caput" e parágrafo único. 

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 

implica em seu não conhecimento. 
Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007316-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007316-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : T R S PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00008143120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. SIMPLES. 

A Lei nº 10.522/2002 previa que os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderiam ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições 

previstas nesta Lei. 

Registre-se que qualquer parcelamento tem natureza transacional, já que a legislação que o regula traz em seu bojo 

concessões recíprocas entre as empresas devedoras e aquelas de direito público. 

A regra do artigo 10 da Lei nº 10.522/02 indica que o parcelamento tem caráter bastante abrangente, porém abarcando 
os débitos relacionados com a Receita Federal do Brasil e inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, não os dos demais entes federativos. 

A sistemática do Simples Nacional - nos termos do contido na Lei Complementar nº 123/2006 - inclui, além de tributos 

federais, tributos estaduais e municipais (artigo 13), mediante regime único de arrecadação. 

Os débitos do Simples Nacional não podem ser objeto do parcelamento de que a trata a Lei Ordinária nº 10.522/02 

inferior à Lei Complementar nº 123/06, haja vista a sistemática do Simples Nacional que é unificada, exigindo 

disciplina via lei complementar, e não podendo o parcelamento ser estendido para débitos relativos a tributos Estaduais 

e Municipais. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007380-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007380-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOMANE PORTO DE AREIA LTDA 

ADVOGADO : JOSELITO FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA DIACO LTDA 

ADVOGADO : NILSON GRIGOLI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00060862320044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO. 

Não foi trazido à colação cópia dos autos da execução onde o bem foi penhorado, nem da petição inicial dos embargos 

de terceiro, tampouco da sentença ali prolatada. 

Não há como se saber quando a execução fiscal foi ajuizada, contra quem, nem quando a penhora foi efetivada e quem 

era proprietário do bem à época. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

A jurisprudência vem entendendo que o recurso de apelação interposto nos autos dos embargos de terceiro devem ser 

recebidos apenas no efeito devolutivo. 

Agravo de instrumento a que nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007945-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007945-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : D M F CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DE SOUZA MARANGONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044111720114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - 

INCONFORMIDADE - PRETENSÃO À CONSOLIDAÇÃO DO DÉBITO ANTES DA ANÁLISE DO PEDIDO DE 
PARCELAMENTO: IMPOSSIBILDIADE. 

1. No caso concreto, é inviável a apreciação da manifestação de inconformidade contra a negativa do pedido de 

compensação, com vistas à consolidação do débito anterior ao pedido de parcelamento. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008251-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008251-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00042-6 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 957/1779 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009284-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009284-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JAMURCAR COM/ DE CARNES E REPRESENTACOES LTDA 

PARTE RE' : JAMIR MONTEIRO ARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037426019994036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 
1. Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o pedido de 

reconsideração como agravo legal. 

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, no 

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

3. Citada em 07/05/2001, juntado o mandado em 08/05/2001 e requerida a inclusão dos sócios no pólo passivo em 

29/04/2009 restou configurada a prescrição. 

4. Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

5.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009804-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CONSER SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : REGINALDO DOS SANTOS SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00026644820014036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS PELO 

SISTEMA BACENJUD. CARÁTER PREFERENCIAL. LEI Nº 11.382/06. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009943-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009943-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
TECNOVOLT IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ELETRONICOS 

LTDA 

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002723820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 
não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011190-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011190-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VALDNEI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00367752320034036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO - LEI Nº 11.941/09 - 

PORTARIA CONJUNTA PGFN SRF Nº 10/2009 - DEPÓSITO JUDICIAL - CONVERSÃO EM RENDA DA 

UNIÃO. 
1 - O texto da Lei nº 11.941/09, bem como da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 10/2009 determina a redução das multas 

de mora e de oficio, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal, mas não do valor principal. 

2 - A União Federal na petição de fl. 63/65, informou que a ora agravante apenas realizou o depósito do valor referente 

ao principal, razão pela qual sobre a referida quantia não há nenhuma dedução a ser feita. 

3 - Agravo de instrumento desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011282-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011282-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COMPET COML/ DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON MACIEL CAPARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00353-1 1FP Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS - DESERÇÃO. 

1. O recolhimento das custas, em instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal, resulta no reconhecimento 

da deserção do recurso de agravo de instrumento. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011393-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALCATEX LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00520976020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES - 

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO 

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de 

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade. 

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa deve 

ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando, para 

tanto, a mera devolução do AR. 

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo 

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da dissolução 

irregular. 

5. A jurisprudência também é no sentido da possibilidade de atribuição da responsabilidade tributária ao gerente 
delegado. 

6 - In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último endereço 

constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução irregular da 

sociedade. 

7 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011407-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011407-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO NACCARATO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00659805020004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 
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6. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

8.Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011483-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011483-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DESTAQUE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00243287220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES - 

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO 

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de 

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade. 

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa deve 
ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando, para 

tanto, a mera devolução do AR. 

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo 

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da dissolução 

irregular. 

5 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012415-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012415-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : SAUDE DE SAO PAULO ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros 

 
: DIONISIO QUEIROZ GUIMARAES 

 
: TERESINHA GENTIL FAGUNDES 

 
: JOSE CARLOS NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00554792720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO 

ARTIGO 525, 'CAPUT' , DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

De acordo com o artigo 525, caput, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado. 

Ampla jurisprudência nesse sentido. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013045-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013045-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EVANSER SERVICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00060-3 A Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO TRIBUTÁRIO DA PESSOA JURÍDICA - ATRIBUIÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AOS SÓCIOS GERENTES, DIRETORES E REPRESENTANTES - 

PRESSUPOSTOS: COMPROVAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO COM "EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO 

DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS" (ARTIGO 135, "CAPUT" E INCISO III, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL) E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA (SÚMULA 435 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

1 - Consoante o disposto no artigo 135, "caput" e inciso III, do Código de Tributário Nacional, a atribuição de 

responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2 - A identificação da responsabilidade dos sócios exige, ainda, a prova da dissolução irregular da sociedade. 

3 - Conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa deve 

ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando, para 

tanto, a mera devolução do AR. 

4 - Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a inclusão do sócio no pólo passivo 

pressupõe o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível e da dissolução 

irregular. 

5 - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013234-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013234-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO LEITE DECORACOES LTDA -ME e outro 

 
: CARLOS ALBERTO LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11037055219984036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL - 

DECRETADA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A DIVERSOS ÓRGÃOS - DEFERIMENTO EM RELAÇÃO À 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. 
1 - Nos termos do artigo 185 - A do Código Tributário Nacional a indisponibilidade de bens e direitos, tem como 

destinatário os "órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público 

de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 

atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

2 - Não restou deferida a expedição de ofício à Comissão de Valores Mobiliários. 

3 - As diligências até o momento concluídas não restaram frutíferas, sendo a expedição de ofício à Comissão de Valores 

Mobiliários medida que se impõe, já que se trata de órgão o qual, nos termos da lei, promove o registro e a fiscalização 

da transferência de ações. 

4 - A eventual indisponibilidade incidente no mercado de ações poderá viabilizar a garantia da execução, o que não 

pode ser desconsiderado pelo magistrado de 1º grau. 

5 - Quanto aos demais ofícios requeridos, ausente a plausibilidade do direito invocado, haja vista que a solicitação da 

União Federal foi formulada de forma absolutamente prematura e genérica, sem esquecer que, no âmbito da decisão 

agravada, o magistrado singular não descartou a possibilidade de expedição de outros ofícios no momento oportuno. 

6 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013376-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013376-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SILVA E KOMURO LTDA 

PARTE RE' : EDSON FRANCISCO DA SILVA e outro 

 
: ELCI MITIKO KOMURO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00091122920044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

BENS - INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO BACEN E AO COAF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 964/1779 

1 - Nos termos do artigo 185 - A do Código Tributário Nacional a indisponibilidade de bens e direitos, tem como 

destinatário os "órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público 

de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas 

atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

2 - Tendo em vista que as diligências até o momento concluídas não restaram frutíferas, a expedição de ofícios aos 

órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens é medida que se impõe. 

3 - A eventual indisponibilidade incidente nos referidos mercados bancários como os de ações poderá viabilizar a 

garantia da execução, o que não pode ser desconsiderado pelo magistrado de 1º grau. 

4 - Ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) cabe identificar, manter os registros e comunicar todas 

as transações em moeda nacional ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer 

ativo passível de ser convertido em dinheiro. 

5 - Precedentes: STJ, AGRESP 1011932, 2ª Turma, relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 06.05.2009 e TRF3, 

AI 405748, 4ª Turma, relator Juiz Federal Convocado PAULO SARNO, votação por maioria, DJF 09.12.2010. 

6 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 
vencida a Desembargadora Federal Alda Basto, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para deferir a 

expedição de ofício apenas ao Banco Central do Brasil - BACEN. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013558-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013558-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BANCO ITAULEASING S/A e outros 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00065625320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014727-56.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.014727-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : STELLA AMARAL DE CASTILHO 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073238420114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ISENÇÃO - DECRETO-LEI 1.510/76 - SÚMULA 544 

DO STF. 
A isenção prevista no Decreto-Lei 1.510/76 é concedida ao contribuinte que satisfaz requisito exigido no ato normativo, 

qual seja o de a alienação ocorrer somente após, decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição participação 

societária. 

Caso o contribuinte implemente a referida condição pode se beneficiar da isenção, uma vez que reconhecido o direito 

que se incorpora ao patrimônio jurídico daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época. 

O c. STF analisando a questão da isenção concedidas sob condição onerosa, expediu a Súmula 544: "Isenções 

tributárias concedidas sob condição onerosa não podem ser livremente suprimidas". 

Embora a alienação das ações tenha ocorrido já na vigência da Lei 7.713/88, que revogou a regra isentiva, as ações 

integravam o patrimônio da parte autora há muito tempo, já havendo transcorrido o período de cinco anos que ensejava 

o direito à isenção do imposto de renda na venda das ações previsto no Decreto-Lei 1510/76. 

Precedentes: STJ, RESP 1148820 - 2ª Turma, relator Ministro CASTRO MEIRA, dje 26.08.2010; TRF3, AMS 303808, 
3ª Turma, relator Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, DJF 21.07.2009; e TRF3, AMS 301259, 3ª Turma, 

relator Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, DJF 21.07.2009, pág. 94. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015048-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015048-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MCA FILMES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09398969319874036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL. 
1 - Discute-se na ação principal (mandado de segurança) a exigência de recolhimento do imposto de renda suplementar 

sobre valores remetidos a título de lucros apurados para empresa sediada no exterior. 

2 - O mandado de segurança foi denegado ao final, devendo os valores depositados na medida cautelar serem 

convertidos em renda da União. 

3 - Entretanto, a ora agravante alega que o próprio Banco Central do Brasil, em despacho proferido no processo 

administrativo, reconheceu que a exigência que deu origem à discussão do mandamus já foi cumprida. 

4 - O montante reconhecido como devido pela agravante, ingressou efetivamente no país. 

5 - Assim, é que às fls. 122/123 a Procuradoria-Geral do BACEN expressamente afirmou que em 20.06.2006, o DECID 

do BACEN (Departamento de Combate a Ilícitos Financeiros e Supervisão de Câmbio e Capitais Internacionais) 
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noticiou que, "atendendo às requisições da autoridade monetária, a agravante promoveu o ingresso de divisas no país 

(USD 721.195,10) por meio do contrato de câmbio nº 06479-5885-06/013329 em 08.03.2006". Nessa peça processual o 

interessado e parte nos autos, afirma que resta sem objeto o presente agravo. 

6 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003380-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

PARTE RE' : BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

SUCEDIDO : BV PROMOTORA DE VENDAS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 09.00.00153-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 
omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004026-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004026-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ASPECTO EDITORA LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00057-2 1 Vr SANTA ISABEL/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
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1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

arguição de prescrição ou decadência". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12875/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001972-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001972-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : RAPIDO SERRANO VIACAO LTDA e outros 

 
: JESUS ADIB ABI CHEDID 

 
: ELMIR KALIL ABI CHEDID 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00000-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DESPACHO 

Desentranhem-se a petição de fls. 945-953, juntando-se aos autos da execução fiscal em apenso. Após, desapensem-se 

os referidos autos, encaminhado-os à Vara de origem para exame do pedido de substituição da penhora. 

Dê-se ciência. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018637-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MAVALERIO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00186373220084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Fls. 95/96: manifestação da exequente/embargada. Diga a União Federal - Fazenda Nacional a respeito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-27.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001436-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ARI DINIZ TELES 

ADVOGADO : MIGUEL NADER 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Providencie o autor a juntada de certidão de objeto e pé do processo principal, Execução Fiscal n. 37/03 (fl. 11). 

2. Prazo: 15 (quinze) dias. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002798-20.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.002798-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ART BRONZE NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE GERALDO CHRISTINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 64/67, proferida em mandado 

de segurança, que confirmou a liminar e concedeu parcialmente a segurança, determinando à autoridade impetrada que 

se abstenha de inscrever o nome do impetrante no Cadin, ou, caso já incluído, proceda à respectiva exclusão, quanto ao 

débito noticiado nos autos, garantido em juízo. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando, em síntese, que é legítima a inscrição do impetrante no Cadin, 

tendo em vista que a penhora noticiada não é suficiente para cobrir o débito (fls. 75/78). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 85/86). 

A ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, manifestou-se pelo 

improvimento do recurso (fls. 89/91). 

Decido.  
Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 
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inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte."  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 
para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido."  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma. Uma vez presentes os requisitos, não é admissível a inscrição do 

nome do impetrante do cadastro do Cadin.  

Verifico que, nos autos da Execução Fiscal n. 10/2005, havia penhora garantindo suficientemente a execução quanto ao 

débito inscrito sob o n. 55.702.325-4 (fls. 19/21). Ademais, observo que nos embargos à execução discute-se o 

montante da multa aplicada à impetrante, "em 60% do valor do débito atualizado" (fls. 22/25), ou seja, em aparente 

desconformidade com o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça. 

Portanto, tendo o impetrante demonstrado satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada 

do Superior Tribunal de Justiça, bem como de caução idônea, deve ser mantida a concessão da segurança. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014840-40.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.014840-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 
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APELANTE : CERAMICA VITTI LTDA -ME 

ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00003-7 1 Vr PANORAMA/SP 

DESPACHO 
Face aos esclarecimentos da União e documentos juntados a fls. 208/220 e 225/231, intime-se a apelante a dizer, sob as 

penas da lei, se mantém ou não sua manifestação de fls. 200/201, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000298-51.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.000298-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONSTRUTORA STOCCO LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ROSSI e outro 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença prolatada às fls. 284/289 dos autos do mandado de 

segurança em epígrafe, que concedeu a ordem para confirmar a validade da certidão negativa de débito emitida por 

força da liminar deferida, julgando extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ, 

sujeitando-se a decisão ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de fls. 298/304, afirma o INSS a impossibilidade da emissão da certidão negativa de débitos, porquanto 

a empresa impetrante não atendeu ao disposto na Instrução Normativa INSS/DC nº 18/2000. Defende a legalidade e 

constitucionalidade da aludida instrução normativa, defendendo a sua aplicação imediata, bem assim que a mesma não 

determina a fiscalização, mas sim impõe a apresentação de documentação pelo proprietário, dono da obra, incorporador 

e empresa construtora, para a demonstração concreta da regularidade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias decorrentes do empreendimento. Discorre sobre a finalidade da certidão negativa de débitos, 

requerendo, assim, a reforma do julgado. 

 

Intimada, a apelada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (cf. certidão de fl. 309). 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 317/318, inconclusivo. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Primeiramente, observo que nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. Tal 

dispositivo aplica-se igualmente à remessa oficial, a teor da Súmula 253/STJ. 

 

A r. sentença não merece reforma. 

 

Observo que a autoridade impetrada justificou a negativa da emissão da certidão postulada somente em razão da não 

apresentação da documentação prevista no art. 38, da Instrução Normativa 18/2000. 

 

No entanto, os documentos juntados aos autos apontam a inexistência de débitos exigíveis a impedir a expedição da 

certidão de regularidade fiscal, nos termos do art. 205, do Código Tributário Nacional. Assim, a pretensão da autarquia 

previdenciária confronta-se com o entendimento jurisprudencial das Cortes Regionais, consoante julgados que seguem: 
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. OBTENÇÃO DE CERTIDÕES. DIREITO 

ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE. CND E CPD-EN. INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 18 DO INSS. 

EXPEDIÇÃO CONDICIONADA A PREENCHIMENTO DE OUTROS REQUISITOS QUE NÃO A INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS REGULAMENTE CONSTITUÍDOS. ILEGALIDADE. 1. O direito à obtenção de certidões em repartições 

públicas é assegurado constitucionalmente na letra "b" do inciso XXXIV do art. 5º da CF/88, somente sendo permitido 

o indeferimento de pedido de expedição de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de negativa, na 

existência de débitos devidamente constituídos e não abrangidos por quaisquer das hipóteses previstas no art. 151 do 

CTN. Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Os arts. 39 e 40 da Instrução Normativa n. 18/2000 do INSS, que 

condicionam a emissão de certidão à prévia fiscalização pela autarquia previdenciária ou ao depósito de 70% (setenta 

por cento), são manifestamente ilegais. 3. Correta a sentença que julgou procedente o pedido em relação às Autoras 

CONSTRUTORA VERDE GRANDE LTDA, MRV CONSÓRCIO RESIDENCIAL TRIÂNGULO, MRV 

EMPREENDIMENTOS S/A e MRV CONSÓRCIO RESIDENCIAL SOROCABA, para determinar ao Instituto Nacional 

do Seguro Social que lhes forneça a certidão a que fazem jus, sem as imposições constantes dos artigos 39 e 40 da 

Instrução Normativa n. 18/2000, conforme o enquadramento de sua respectiva situação fática nos artigos 205 ou 206 

do Código Tributário Nacional, em virtude da ilegalidade e inconstitucionalidade dos referidos dispositivos. 4. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas" (TRF 1 - Oitava Turma - AC 200238000175032 - Relator JUIZ 

FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.) - e-DJF1 DATA:06/11/2009 PAGINA:481) 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR 
DEFERIDA. DÉBITOS NÃO INSCRITOS. EMISSÃO DE CND. 1. O ilustre juiz a quo concedeu a liminar requerida 

pelo Sindicato das Indústrias da Construção Civil do Estado de Rondônia - SINDUSCOM para que a autoridade 

impetrada não imponha as exigências previstas no art. 39 da Instrução Normativa nº 18, de 11/05/2000, para conceder 

certidões negativas de débito. 2. A decisão encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte que entende pela 

impossibilidade de negativa de CND quando ainda não inscritos os débitos na dívida ativa. 3. Agravo de instrumento 

improvido. 4. Agravo regimental prejudicado" (TRF 1 - Quarta Turma - AG 200101000249726 - Relator JUIZ 

HILTON QUEIROZ - DJ DATA:19/02/2002 PAGINA:139). 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO. Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta em face da sentença que concedeu a segurança 

requerida, determinando que a autoridade coatora se abstenha de adotar quaisquer medidas - especialmente as da 

Instrução Normativa INSS/CD 18/2000 -, no sentido de obstaculizar ou impedir a impetrante de obtenção de Certidão 

Negativa de Débito das obras concluídas de suas associadas, abstendo-se, ainda de exigir o recolhimento da 

contribuição previdenciária no percentual indicado no art. 39 da Instrução Normativa, bem como de negar a emissão 

de Certidões Negativas de Débitos das empresas que não possuam débitos inscritos junto ao INSS, independentemente 

de prévia fiscalização. Correta a sentença que concedeu a segurança e determinou que a autoridade impetrada se 

abstenha de adotar quaisquer medidas - especialmente as da Instrução Normativa INSS/CD 18/2000 - no sentido de 

obstaculizar ou impedir a impetrante de obtenção de Certidão Negativa de Débito das obras concluídas de suas 
associadas. Negado provimento à remessa necessária e à apelação" (TRF 2 - Quarta Turma Especializada - AMS 

200150010077170 - Relator Desembargador Federal Alberto Nogueira - Fonte E-DJF2R - Data:01/07/2010 - 

Página:374/375). 

 

Ante o exposto, considerando que a r. sentença combatida encontra-se alinhada ao entendimento das E. Cortes 

Regionais, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, com base no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, e na Súmula 253, do STJ. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012388-17.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.024859-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DOMINGOS MANOEL ESCALERA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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No. ORIG. : 98.00.12388-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o noticiado pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), à fl. 219, de que a matéria objeto desta 

ação, encontra-se na órbita de atribuições da PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, abra-se 

vista ao referido órgão, acerca do acórdão de fls. 212/215 vs., devolvendo-lhes o prazo recursal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006073-03.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.006073-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COPPER 100 IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00060730320044036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 244/244v.: diga o apelante Copper 100 Ind. E Com. Ltda. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039936-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039936-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CHALET AGROPECUARIA LTDA e outros 

 
: LUIZ EDUARDO BATALHA 

 
: RONISE PFAFF BATALHA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00050-0 A Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 251/254: diga a União. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005770-86.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.005770-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CAFEEIRA JALESENSE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI e outro 

 
: LUIZ LOUZADA DE CASTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 973/1779 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fl. 99: defiro prazo de 5 (cinco) dias para a apelante regularizar sua representação processual. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025131-39.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.025131-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 

ADVOGADO : FERNANDO SAMPIETRO UZAL e outro 

No. ORIG. : 00251313920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio e recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança para reconhecer à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, em relação 

aos débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em recurso de apelação a impetrada requer a reforma do r. decisum. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.  

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo 

5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inexistência de débitos da parte impetrante 
efetivamente apurados. 

 

O débito inscrito em dívida está garantido por penhora (fls. 30/96), significando dizer que encontra-se suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário. 

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão do não exaurimento da instância administrativa, 

ou se a Administração ainda não se manisfestou quanto a eventuais pendências para constituição definitiva do crédito 

fiscal, ou ainda, se houve penhora de bens nos autos da execução fiscal, não há causa impeditiva à emissão da Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não 

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal 

de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Inexiste contradição 

em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da demanda por 

ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 4. O STJ firmou 

a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no processo de execução 

tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 206 do 
CTN. (grifo nosso) 5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada tem direito à Certidão Positiva de Débitos com 

efeitos de Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos. Desse modo, a tentativa de modificar tal 

entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental não provido. 

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.) 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região: 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. LEIS NºS 9.784/99 

E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a preliminar de 
ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da fazenda nacional (fls. 

17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam inscritos em dívida ativa quando 

do seu requerimento. 2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção 

de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-

constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a 

certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco 

impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 

situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento 

dos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos 

pedidos de revisão de débitos com fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 

20/04/2005. 5. Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de 

negativa à certidão expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, 

relativamente àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de 

apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da 

certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9. 
Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.) 

Ademais, a empresa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração. 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, confirmando-se, assim, a r. sentença que 

concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022416-24.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022416-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00224162420104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio e recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança para reconhecer à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, em relação 

aos débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 
Em recurso de apelação a impetrada requer a reforma do r. decisum. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.  

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 
Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo 

5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inexistência de débitos da parte impetrante 

efetivamente apurados. 

 

O débito inscrito em dívida está garantido por penhora (fls. 21/34), significando dizer que encontra-se suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário. 

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão do não exaurimento da instância administrativa, 

ou se a Administração ainda não se manisfestou quanto a eventuais pendências para constituição definitiva do crédito 

fiscal, ou ainda, se houve penhora de bens nos autos da execução fiscal, não há causa impeditiva à emissão da Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não 

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal 

de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Inexiste contradição 

em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da demanda por 

ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 4. O STJ firmou 

a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no processo de execução 

tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 206 do 
CTN. (grifo nosso) 5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada tem direito à Certidão Positiva de Débitos com 

efeitos de Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos. Desse modo, a tentativa de modificar tal 

entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental não provido. 

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.) 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região: 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. LEIS NºS 9.784/99 

E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a preliminar de 
ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da fazenda nacional (fls. 

17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam inscritos em dívida ativa quando 

do seu requerimento. 2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção 

de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-
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constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a 

certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco 

impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 

situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento 

dos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos 

pedidos de revisão de débitos com fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 

20/04/2005. 5. Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de 

negativa à certidão expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, 

relativamente àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de 

apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da 

certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.) 

Ademais, a empresa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração. 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, confirmando-se, assim, a r. sentença que 

concedeu a segurança. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027275-80.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.027275-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO : GERALDO FABIANO VERONEZE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00045-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta Hospital e Maternidade São Vicente de Paulo, em face de sentença que deu pela 

improcedência em embargos à execução fiscal.  

Preliminarmente, insta pronunciar o descabimento de razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide, que levam 

ao não conhecimento do apelo. 

A apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os fundamentos de fato 
e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da controvérsia e demonstrando, 

por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a reforma preconizada. 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças processuais que foram anteriormente 

produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por estarem dissociados ou serem genéricos, a 

motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a violação de tais preceitos recusa validade à premissa 

legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar, sobretudo, logicamente inserido no contexto da 

complexidade que caracteriza o processo judicial.  

A hipótese de dissociação, que impede o conhecimento do recurso, ocorre não apenas quando a apelação deixa de 

enfrentar a motivação e o dispositivo da sentença, tal como deduzidos, mas ainda, e especialmente, quando a sua 

interposição, na íntegra ou em tópico específico, não observa o pressuposto objetivo da sucumbência, essencial para a 

configuração do próprio interesse processual na reforma. 
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Insta considerar que igualmente não se admite processamento o recurso na extensão, integral ou parcial, em que inove a 

lide perante a Corte, deduzindo fundamentos ou pedidos que não tenham sequer constado da inicial e que, portanto, não 

tenham sido apreciados pela r. sentença. A regra da estabilização da relação jurídico-processual, pelo ângulo subjetivo 

ou objetivo, é garantia do devido processo legal, conexa aos princípios do juízo natural, do duplo grau de jurisdição, do 

contraditório e da ampla defesa, entre outros, os quais não consentem com a inovação de tal ordem. 

Tal inovação significaria, na verdade, o reconhecimento da validade da emenda à inicial, promovida diretamente 

perante a instância ad quem, com manifesta violação, tanto da regra do § 2º do artigo 16 da LEF, como de um dos 

fundamentos básicos do processo civil, firmado no princípio da preclusão temporal, lógica e consumativa dos atos 

processuais, enquanto garantia da própria celeridade e eficiência da prestação jurisdicional. 

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: AMS nº 

93.03.057465-6/SP, DJU de 04.10.2000, p. 404; AC nº 96.03.090397-3, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 

29.07.98, p. 240; AC nº 95.03.100265-6, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 15.12.99, p. 469; AC 

93.03.075125-6, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU de 26.08.97, p. 67585; e AC nº 1999.03.99.071823-7, Rel. 

Des. Fed. OLIVEIRA LIMA, DJU de 29.02.2000, p. 650.  

Na espécie, não comporta admissibilidade o recurso na extensão em que foram deduzidas razões dissociadas da 

sentença, já que o apelo levanta a questão da constitucionalidade das contribuições sociais previstas no inciso I, do art. 

3º, da Lei n.. 7787/89; no inciso I, do art. 22 da Lei 8212/9, questões não tratadas nestes autos nem pela petição inicial 
nem pela sentença. A inicial dos embargos restringe-se à defesa da imunidade tributária que, como entidade de fins 

filantrópicos, a embargante teria direito. A sentença trata da exigibilidade das contribuições cujo crédito está 

instrumentalizado pela CDA e é devido diante da inexistência da imunidade alegada.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

APELAÇÃO para manter a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem e prosseguimento do feito em seus 

subseqüentes trâmites. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ALAIDE DE FATIMA DEFENDI BORGATO e outros 

 
: CLARICE MIDORI IZUMISAWA 

 
: FATIMA DAS GRACAS DE OLIVEIRA SABINO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.03628-4 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora e outros, servidores públicos do INSS requerem em face deste, 

diferença entre os percentuais de reajuste recebidos de forma escalonada e o percentual de 28,86%, previsto na Lei n. 
8.627 /93; a condenação em atrasados referentes desde 08.1992, em que recebeu a gratificação de atividade executiva 

instituída pela Lei Delegada n. 13/92 em percentual inferior aos 160% recebidos por outras categorias do 

funcionalismo; o enquadramento nas tabelas dos anexos II e III da Lei n. 8460/92 e a aplicação dos procedimentos de 

correspondência indicados pelos anexos VII e VIII, de maior valor; a extensão do reajuste de 45% que a Lei n. 8237/91 

concedeu aos militares; e o pagamento do reajuste de 98,22% relativo à inflação dos meses de 01 e 02 de 1994 que não 
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foi incorporada aos vencimentos e, por esse motivo, não foi computada para efeito de conversão dos salários em URV, 

conforme MP 434/94, ocasionando redução da remuneração. 

A sentença foi de parcial procedência para condenar o INSS a reajustar os vencimentos dos autores em março de 1994, 

nos termos do inciso I, do artigo 1º, da lei n. 8676/93, e pagar as respectivas diferenças corrigidas pelo Provimento 

COGE 24/97, mais juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento proporcional de 

25% dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação e os autores, na proporção de 75%.  

Sentença submetida à remessa oficial. 

Apelaram autores e INSS. 

Nas razões de apelação, a parte autora requer as diferenças não concedidas pela sentença. E o INSS levantou 

preliminares de incompetência em razão do território, de inépcia da inicial e de impossibilidade jurídica do pedido e, no 

mérito, pediu a reforma da sentença e a improcedência total da pretensão. 

Contrarrazões de apelação foram apresentadas. 

 

É caso de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que permite maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento ou dê provimento a recurso que 

trate de questão pacífica na jurisprudência. 

Das preliminares. 

Nos termos do Provimento n. 102/94, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a jurisdição exercida por 
magistrados da Subseção Judiciária de Presidente Prudente - 12ª Subseção - abarca o município de Dracena. Sendo a 

Justiça Federal competente para processar e julgar lides em que se discute reajuste de vencimentos de servidores do 

INSS, a competência é patente. 

O pedido dos servidores públicos do INSS, consubstanciado nos reajustes abordados na inicial, é juridicamente 

possível, porquanto não há no ordenamento qualquer vedação expressa em relação à pretensão dos autores. Precedente: 

ROMS 200200216564 - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 14480 - Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES - STJ - DJ DATA:06/05/2002 PG:00318).  

A inicial é apta. Com efeito, a exordial, embora sucinta, atendeu a todos os requisitos legais, tendo o réu se referido aos 

aspectos fáticos e jurígenos relativos às revisões pretendidas, permitindo a perfeita identificação da prestação 

jurisdicional vindicada. Assim, eficaz a petição inicial em sua finalidade precípua de possibilitar a apreciação do direito 

pelo Judiciário. Ademais, a petição inicial preenche aos requisitos do artigo 282 do CPC, eis que da narração dos fatos 

pode se constatar que a embargante pretende recomposições e revisões pelos índices e percentagens apontadas, tanto 

que possibilitou ao INSS a apresentação de sua defesa. 

Afasto as preliminares, portanto. 

Mérito. 

A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% aos 

autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo.  
A concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor não ofende o princípio da isonomia, tampouco há 

vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados, como 

legitimamente fez a Lei Delegada nº 13/92.  

O reajuste de 45% deferido aos servidores militares, em outubro de 1991, pela Lei 8.237/91, objetivou o 

reposicionamento salarial para corrigir distorções existentes nos soldos em relação aos demais funcionários, razão pela 

qual não pode ser estendido às categorias civis.  

O direito ao reajuste de 98,22%, correspondente à inflação de janeiro e fevereiro de 1994 (conversão em URV), não foi 

incorporado ao patrimônio dos servidores, tendo em vista que a Medida Provisória nº 434/94 revogou a sistemática de 

reajuste antes do término do período aquisitivo.  

Nesta ordem de idéias, é de se consignar que a Administração Pública pode efetuar enquadramento e reclassificação de 

servidores, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade, desde que não haja redução de vencimentos. E 

que não cabe ao funcionário invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma diversa 

daquela determinada pelo Poder Público, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, RE 

nº 116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso de Mello, DJ: 13/03/1992 e RE nº 409846/DF, Segunda Turma, 

Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004. 

A jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região é neste sentido: 

 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEI 

Nº 8.676/93. REAJUSTES DE 45% E 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

AUMENTO SALARIAL DE 98,22%. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL (LEI Nº 8.460/92). 1. Inicialmente, consigno 

ser de rigor a interposição da remessa oficial no caso vertente, já que se trata de sentença proferida contra o INSS 

(CPC, art. 475 , I). 2. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no 

percentual de 160% aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 3. 

Não ofende o princípio da isonomia a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 13/92). 4. O reajuste de 45% deferido aos servidores militares, em outubro de 1991, pela Lei 

8.237/91, objetivou o reposicionamento salarial para corrigir distorções existentes nos soldos em relação aos demais 

funcionários, razão pela qual não pode ser estendido às categorias civis. 5. O direito ao reajuste de 98,22%, 
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correspondente à inflação de janeiro e fevereiro de 1994 (conversão em URV), não foi incorporado ao patrimônio dos 

servidores, tendo em vista que a Medida Provisória nº 434/94 revogou a sistemática de reajuste antes do término do 

período aquisitivo. 6. A Administração Pública pode efetuar enquadramento e reclassificação de servidores, de acordo 

com os critérios de conveniência e oportunidade, desde que não haja redução de vencimentos. 7. Não cabe ao 

funcionário, invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma diversa daquela 

determinada pelo Poder Público, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, RE nº 

116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso de Mello, DJ: 13/03/1992 e RE nº 409846/DF, Segunda Turma, 

Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004. 8. O reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos, 

resultado da revisão geral de vencimentos, é devido tanto aos civis como aos militares, em observância ao princípio da 

isonomia, limitado, no caso, à 31/12/2000 (MP nº 2.131/00), atual MP 2.215-10, de 15.09.2001, que reestruturou as 

carreiras e a remuneração dos servidores militares. (Informativo 605, STF). 9. Os servidores civis fazem jus à 

diferença entre o percentual de 28,86%, concedido aos militares, nos termos da Lei n° 8.622/93, e os que efetivamente 

incidiram sobre seus vencimentos. Tal diferença deve ser compensada com reajustes concedidos posteriormente pela 

Administração. 10. Em virtude da decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso 

Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Governo Federal publicou a Medida Provisória nº 1.704/98, 

atualmente sob o nº 1.962-30, estendendo o reajuste de 28,86% aos servidores públicos federais civis e determinando a 

compensação de percentuais eventualmente já concedidos administrativamente. 11. Os autores têm direito ao 

pagamento dos valores relativos à diferença entre o percentual de 28,86% concedido aos militares, nos termos da Lei 
nº 8.622/93, e os que efetivamente incidiram sobre seus vencimentos a título de reajuste salarial, nos patamares fixados 

na Lei nº 8.627/93, a partir de janeiro de 1993, ou da data do início do exercício do cargo, se posterior a esta; 

observado o prazo prescricional de cinco anos da data do ajuizamento da ação; tais diferenças deverão ser, ainda, 

compensadas com eventuais reajustes concedidos posteriormente pela Administração Pública. 12. Insta consignar, 

contudo, que tal reajuste se limita à edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000, que 

reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 13. Recentemente, na Repercussão Geral por Questão 

de Ordem em RE 584.313-RJ, o STF confirmou o entendimento da jurisprudência dominante na Corte [extensão do 

reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93]; 

determinou as compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da MP 2.131, de 28.12.2000, atual MP 

2.215-10, de 15.09.2001. Portanto, limitou as diferenças havidas à data em que entrou em vigor a referida Medida 

Provisória 2.131, atual 2.215-10, que reestruturou as carreiras e a remuneração dos servidores militares. (Informativo 

605, STF). 14. Eventual diferença entre os valores efetivamente pagos no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação 

e aqueles devidos na forma ora disposta, será atualizada, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação, até 26 de agosto de 2001; a partir daí, à taxa de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, que 

deverá ser aplicada até 29 de junho de 2009, data da publicação da Lei nº 11.960/2009, a partir da qual devem ser 

aplicados os índices oficiais de remuneração básica e juros de poupança. 15. Deverá a requerida trazer memória dos 

cálculos em ordem a demonstrar os valores pagos mensalmente e aqueles devidos por força desta decisão, a diferença 
em aberto, a atualização monetária e os juros moratórios, bem como a quantificação total destas importâncias, por 

servidor. 16. Carreada a memória dos cálculos pela parte requerida, devem ser intimados o autores para dizer da 

satisfação dos créditos, apresentando, na hipótese de discordância, demonstrativo das divergências encontradas e 

diferenças devidas, aplicando-se a execução conforme a lei processual. 17. Quanto à correção monetária, ressalto que 

é devida pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos 

na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data que o pagamento deveria ter sido efetuado. 18. Remessa oficial, 

tida por ocorrida, parcialmente provida e apelação dos autores improvida.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 393715 - 

Processo: 97.03.069870-0 TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:04/07/2011 PÁGINA: 781).  

 

Passo à análise da existência ou não de direito dos servidores públicos civis à aplicação do índice de 28,86%, concedido 

aos militares, em razão das Leis nºs 8.622 e 8.627, de 1993 por decorrência do determinado no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal e ao pagamento de diferença a partir da conversão da URV. 

A matéria referente ao reajuste de 28,86% não comporta maiores digressões porquanto o E. Supremo Tribunal Federal 

já pacificou a matéria por meio da Súmula nº 672, vazada nos seguintes termos: 

 

"O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Lei 8.662/93 e 8.627/92, estende-se aos servidores 

civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos 
pelos mesmos diplomas legais." 

É de se registrar, ademais, que a Advocacia Geral da União publicou a Súmula Administrativa de nº 3, de 06 de abril de 

2000, nos seguintes termos: 

"não se recorrerá da decisão judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, 

em decorrência da Lei nº 8.627/93, com a dedução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de 

reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões sentenciantes serão objeto de pedido de desistência". 

Assim, a sentença de Primeiro Grau merece parcial reforma para reconhecer que a autora tem direito ao reajuste de 

28,86%, concedido ao servidores militares pelas Lei 8.662/93 e 8.627/92, com efeitos financeiros a partir de janeiro de 

1993, até o advento da Lei nº 9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira, pois, consoante entendimento já 

consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça, referida lei, além de fixar nova tabela remuneratória, também incluiu 
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rubricas relativas àquele percentual, não importando, assim, em redutibilidade de vencimentos, nos termos dos 

seguintes precedentes: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. 

COMPENSAÇÃO DETERMINADA PELO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. 

AGRAVO DO AUTOR IMPROVIDO. AGRAVO DA UNIÃO NÃO-CONHECIDO. 

1. O reajuste de 28,86% é devido aos servidores públicos do Poder Judiciário Federal até a entrada em vigor da Lei 

9.421/96, que instituiu o novo Plano de Cargos e Salários, estipulando nova remuneração, sem nenhuma vinculação 

com aquela anteriormente paga aos servidores. 

2. Havendo o acórdão do Tribunal a quo determinado a compensação do reajuste de 28,86% com os decorrentes das 

Leis 8.622/93 e 8.627/93, conforme a Súmula 672/STF, no que não foi reformado pela decisão agravada, sobressai a 

ausência de interesse em recorrer da União. 

3. Agravo regimental do autor improvido. Agravo regimental da UNIÃO não-conhecido. (AgRg no REsp 932.607/SP, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 29/06/2009) 

Servidores públicos federais do Poder Judiciário. Pretensão ao reajuste de 28,86%. Concessão até o advento da Lei nº 

9.421/96.Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 733.744/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, 

SEXTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 27/04/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 
REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.Esta e. Corte Superior mantém firme 

posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder Judiciário somente fazem jus à percepção 

do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 22/11/2007.Agravo regimental 

desprovido.(AgRg no REsp 1017198/PE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2009, 

DJe 02/03/2009)  

 

No que se refere ao pagamento das diferenças e demais vantagens a partir de janeiro e fevereiro de 1994 em face da 

conversão da URV, pacificou-se na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ser devido o reajuste de 11,98% 

somente sobre os vencimentos dos servidores públicos do Poder Judiciário e do Ministério Público da União sem 

qualquer limitação temporal, uma vez que estes, por força do artigo 168 da Constituição Federal, recebiam seus salários 

no dia 20 de cada mês. 

Não é o caso dos autores e a sentença merece reforma neste ponto, também. 

A propósito: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM URV. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. INAPLICABILIDADE. 
1. A matéria encontra-se pacificada no seio desta Corte, para a qual o entendimento sufragado na ADI 1797/PE restou 

superado pelo julgamento da ADI-MC 2323/DF, concluindo o Pretório Excelso por não incidir a limitação temporal do 

resíduo de 11,98% relativo ao reajuste decorrente da conversão de vencimento em URV. Apenas pelo amor ao debate, 

mesmo que ultrapassado este óbice, restaria não demonstrada a violação dos referidos dispositivos porque as 

alegações apostas nas razões recursais foram insuficientes a infirmar os fundamentos do acórdão recorrido ou, 

mesmo, em que consistiria a referida afronta. 

2. As decisões proferidas em recurso extraordinário não dispõem de caráter vinculante, não afastando, assim, a 

possibilidade de o Superior Tribunal de Justiça adotar a interpretação que lhe parecer mais adequada à normatização 

infraconstitucional. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 1231893/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 21/03/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO DA MOEDA. LEI 8880/94. 

REAJUSTE DE 11,98%. SERVIDORES PÚBLICOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. PAGAMENTO NO DIA 20 

DE CADA MÊS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Seguindo a orientação do STJ, a conversão de que trata o art. 22 da Lei nº 8.880/94, quanto aos vencimentos e 

proventos dos servidores públicos que têm a data de pagamento estabelecida em conseqüência do art. 168 da 

Constituição Federal, deve observar a data do efetivo pagamento. 
2. Na espécie, os servidores são do Poder Executivo, mas do quadro do Banco Central do Brasil, havendo registro nos 

autos de que recebem seus vencimentos, no dia 20 de cada mês, por isso que, consoante o acórdão ora embargado 

fazem jus ao reajuste de 11,98%. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 860.135/DF, Rel. Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 16/11/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. CONVERSÃO 

DOS VENCIMENTOS. URV. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI 9.421/96. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AÇÃO ORIGINÁRIA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP 

2.180-35/2001. JUROS DE MORA EM 12% AO ANO. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO EM RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as 

questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses do recorrente. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pela parte. 

2. O julgamento pelo STF das ADIn 2.321/DF e 2.323/DF superou o entendimento firmado anteriormente na ADIn 

1.797/PE, não havendo falar, portanto, em limitação temporal do reajuste de 11,98% à vigência da Lei 9.421/96. 

Precedentes. 

3. Não prospera a insurgência da agravante quanto à limitação do pagamento do referido adicional à edição da Lei 

10.475/2002, na medida em que o tema não foi invocado quando da interposição do Recurso Especial, configurando-se 

inovação, o que é defeso na oportunidade do Agravo Regimental. 

4. O STJ sufragou o entendimento de que o art. 1o.-F da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas 

contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada 

em vigor, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil de 2002 (REsp. 1.086.944/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, DJe 04.05.2009). 

5. Na hipótese, a ação originária foi ajuizada em data anterior à vigência da MP 2.180-35/2001. Incidência dos juros 

de mora em 12% ao ano. 

6. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 964.360/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

QUINTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 09/03/2011) 

No caso dos autos, no entanto, os autores são servidores lotados no INSS, sendo certo que a jurisprudência assentada do 
STJ é no sentido de que os servidores públicos, vinculados ao Poder Executivo, não possuem direito à reposição do 

resíduo de 11,98%, porquanto, como dantes assentado, somente os servidores públicos integrantes dos Poderes 

Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, é que tem direito a tal reajuste, nos termos dos seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM 

URV. LEI Nº 8.880/94. 11,98%. INAPLICÁVEL AOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO.É pacificado nesta 

Corte o entendimento de que o índice de 11,98% só é devido aos servidores públicos federais do Legislativo, Judiciário 

e Ministério público, cujos vencimentos estão submetidos à norma do art. 168 da Constituição Federal. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no AG nº 775.297/RS, Rel.Min. FELIX FISCHER, DJ de 02/04/2007).  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. SERVIDORES PÚBLICOS. PODER EXECUTIVO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM URV. LEI Nº 

8.880/94. 11,98%. INAPLICÁVEL. 

1. O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão 

atacada, constitui exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, ao tratar do recurso especial, 

impondo-se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pela 

instância a quo, a despeito de oposição de embargos de declaração, incide, na espécie, o enunciado 211 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça. 
2. Os servidores públicos, vinculados ao Poder Executivo, não possuem direito à reposição do resíduo de 11,98%, 

devido tão-somente aos servidores públicos integrantes dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, 

por força do que estabelece o art. 168 da Constituição Federal. Precedentes. 

3. Recurso especial desprovido. (REsp 951.255/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA 

DO TJ/MG), QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 19/11/2007, p. 285) 

ADMINISTRATIVO. RESÍDUO. 11,98%. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES VINCULADO AO PODER 

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

2. Os servidores públicos, vinculados ao Poder Executivo, não possuem direito à reposição do resíduo de 11,98%, 

devido tão-somente aos servidores públicos integrantes dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, 

por força do que estabelece o art. 168 da Constituição Federal. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 847.242/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 19/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 388) 

 

A compensação a ser feita comporta apenas as mesmas leis (8.622/93; 8627/93) - STJ- Resp.578.340-PB, Rel.Min. 

Arnaldo Fonseca. 
 

Considerando que a presente demanda foi ajuizada antes do advento da MP 2.180-35/2001, aplica-se, in casu, o 

percentual dos juros moratórios no patamar de 6% ao ano a título de juros, a serem contados da citação, conforme 

estabelecido na referida norma. 

Este, inclusive, é o entendimento deste Tribunal e do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - PRETENDIDO DIREITO A CONCESSÃO DO REAJUSTE DE 28,86 %, 

DE QUE TRATA A LEI 8627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A 

DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITAR ES, AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, 

INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUROS DE MORA - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em 
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relação à incidência dos juros de mora, o artigo 406 do Código Civil deve sofrer integração porque não define qual 

seja a " taxa " em vigor a favor dos créditos fazendários, embora há certo tempo se entendesse pela aplicação da 

SELIC , posicionou-se a jurisprudência em aplicar o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de modo que o 

percentual deve ser o de 1% (um por cento) ao mês. Sucede que no caso dos autos já se achava em vigor Medida 

Provisória reformadora da Lei nº 9.494/97 vedando condenação da Fazenda Pública com juros superiores a 6% ao 

ano. Portanto, os juros de mora serão mensais em 1% (um por cento), mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano. 2. 

Agravo legal parcialmente provido. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 1081465, 2006.03.99.000474-0, SP, PRIMEIRA 

TURMA, JUIZ JOHONSOM DI SALVO). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. AÇÃO AJUIZADA 

ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. OFENSA A ARTIGOS DA CF. 

INADMISSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ESPECIAL. RECURSO IMPROVIDO. 1 - O Superior Tribunal de Justiça 

possuía jurisprudência uniforme no sentido de que, sobre os débitos de natureza alimentar, inclusive contra a Fazenda 

Pública, deveria incidir juros de mora no percentual de 1% ao mês, em consonância com o art. 3º do Decreto-Lei 

2.322/87, a partir da citação válida. 2 - após a edição da MP 2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F na Lei 9.494/97, 

esta Corte Superior posicionou-se na vertente de que a referida Medida Provisória, que estabeleceu a incidência de 

juros moratórios no patamar de 6% ao ano para as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 

verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, somente se aplicaria às ações de conhecimento 
ajuizadas após a sua vigência. 3 - Proposta a ação anteriormente à edição da MP 2.180-35/2001, o percentual dos 

juros moratórios deve ser fixado no patamar de 12% ao ano. 4 - O recurso especial, destinado a uniformizar o direito 

infraconstitucional federal, não é a via adequada para a apreciação de conflitos atinentes ao exame do texto 

constitucional, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de se incorrer em indevida usurpação de 

competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário. 5 - Agravo regimental 

improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 914138 Processo: 200602814371 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA, JANE SILVA - 

DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto as 

preliminares e dou parcial provimento à apelação dos autores para conceder o reajuste de 28,86% (Leis 8.662/93 e 

8.627/92) limitados os efeitos financeiros ao período de janeiro de 1993 até o advento da Lei nº 9.421/96; e dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial afastar a condenação na reposição do resíduo de 11,98%. 

 

Fica mantida a proporcionalidade fixada na sentença acerca da sucumbência. 

 

P.I 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102801-37.1995.4.03.6109/SP 

  
2001.03.99.045009-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : GREICE NILZA PAGOTTO DILIO 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ZANLUCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.02801-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de rito ordinário em que o autor, servidor público do INSS requer em face deste, diferença entre os 

percentuais de reajuste recebidos de forma escalonada e o percentual de 28,86%, previsto na Lei n. 8.627 /93; a 

condenação em atrasados referentes ao período de 08.1992 e 06.1994, em que recebeu a gratificação de atividade 

executiva instituída pela Lei Delegada n. 13/92 em percentual inferior aos 160% recebidos por outras categorias do 

funcionalismo; o enquadramento nas tabelas dos anexos II e III da Lei n. 8460/92 e a aplicação dos procedimentos de 

correspondência indicados pelos anexos VII e VIII, de maior valor; a extensão do reajuste de 45% que a Lei n. 8237/91 

concedeu aos militares; e o pagamento do reajuste de 98,22% relativo à inflação dos meses de 01 e 02 de 1994 que não 
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foi incorporada aos vencimentos e, por esse motivo, não foi computada para efeito de conversão dos salários em URV, 

conforme MP 434/94, ocasionando redução da remuneração. 

A sentença foi de parcial procedência para condenar o INSS a promover a incorporação, desde 01.1993 (ou da data em 

que a autora ingressou no serviço público), aos vencimentos/proventos da autora o percentual de 28,86%, deduzindo-se 

o reposicionamento havido em decorrência da aplicação da Lei n. 8627/93, e pagar as respectivas diferenças, corrigidas 

e acrescidas de juros de mora. Deu pela sucumbência recíproca. 

Nas razões de apelação, a autora requer as diferenças não concedidas pela sentença. 

As contrarrazões de apelação foram apresentadas. 

Sentença submetida à remessa oficial. 

 

É caso de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que permite maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento ou dê provimento a recurso que 

trate de questão pacífica na jurisprudência. 

 

A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% aos 

autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 

 

A concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor não ofende o princípio da isonomia, tampouco há 
vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados, como 

legitimamente fez a Lei Delegada nº 13/92. 

 

O reajuste de 45% deferido aos servidores militares, em outubro de 1991, pela Lei 8.237/91, objetivou o 

reposicionamento salarial para corrigir distorções existentes nos soldos em relação aos demais funcionários, razão pela 

qual não pode ser estendido às categorias civis. 

 

O direito ao reajuste de 98,22%, correspondente à inflação de janeiro e fevereiro de 1994 (conversão em URV), não foi 

incorporado ao patrimônio dos servidores, tendo em vista que a Medida Provisória nº 434/94 revogou a sistemática de 

reajuste antes do término do período aquisitivo. 

 

Nesta ordem de idéias, é de se consignar que a Administração Pública pode efetuar enquadramento e reclassificação de 

servidores, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade, desde que não haja redução de vencimentos. E 

que não cabe ao funcionário invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma diversa 

daquela determinada pelo Poder Público, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, RE 

nº 116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso de Mello, DJ: 13/03/1992 e RE nº 409846/DF, Segunda Turma, 

Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004. 
 

A jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região é neste sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 13/92. LEI 

Nº 8.676/93. REAJUSTES DE 45% E 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

AUMENTO SALARIAL DE 98,22%. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL (LEI Nº 8.460/92). 1. Inicialmente, consigno 

ser de rigor a interposição da remessa oficial no caso vertente, já que se trata de sentença proferida contra o INSS 

(CPC, art. 475 , I). 2. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no 

percentual de 160% aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 3. 

Não ofende o princípio da isonomia a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 13/92). 4. O reajuste de 45% deferido aos servidores militares, em outubro de 1991, pela Lei 

8.237/91, objetivou o reposicionamento salarial para corrigir distorções existentes nos soldos em relação aos demais 

funcionários, razão pela qual não pode ser estendido às categorias civis. 5. O direito ao reajuste de 98,22%, 

correspondente à inflação de janeiro e fevereiro de 1994 (conversão em URV), não foi incorporado ao patrimônio dos 

servidores, tendo em vista que a Medida Provisória nº 434/94 revogou a sistemática de reajuste antes do término do 

período aquisitivo. 6. A Administração Pública pode efetuar enquadramento e reclassificação de servidores, de acordo 
com os critérios de conveniência e oportunidade, desde que não haja redução de vencimentos. 7. Não cabe ao 

funcionário, invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma diversa daquela 

determinada pelo Poder Público, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, RE nº 

116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso de Mello, DJ: 13/03/1992 e RE nº 409846/DF, Segunda Turma, 

Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004. 8. O reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos, 

resultado da revisão geral de vencimentos, é devido tanto aos civis como aos militares, em observância ao princípio da 

isonomia, limitado, no caso, à 31/12/2000 (MP nº 2.131/00), atual MP 2.215-10, de 15.09.2001, que reestruturou as 

carreiras e a remuneração dos servidores militares. (Informativo 605, STF). 9. Os servidores civis fazem jus à 

diferença entre o percentual de 28,86%, concedido aos militares, nos termos da Lei n° 8.622/93, e os que efetivamente 

incidiram sobre seus vencimentos. Tal diferença deve ser compensada com reajustes concedidos posteriormente pela 

Administração. 10. Em virtude da decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso 
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Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Governo Federal publicou a Medida Provisória nº 1.704/98, 

atualmente sob o nº 1.962-30, estendendo o reajuste de 28,86% aos servidores públicos federais civis e determinando a 

compensação de percentuais eventualmente já concedidos administrativamente. 11. Os autores têm direito ao 

pagamento dos valores relativos à diferença entre o percentual de 28,86% concedido aos militares, nos termos da Lei 

nº 8.622/93, e os que efetivamente incidiram sobre seus vencimentos a título de reajuste salarial, nos patamares fixados 

na Lei nº 8.627/93, a partir de janeiro de 1993, ou da data do início do exercício do cargo, se posterior a esta; 

observado o prazo prescricional de cinco anos da data do ajuizamento da ação; tais diferenças deverão ser, ainda, 

compensadas com eventuais reajustes concedidos posteriormente pela Administração Pública. 12. Insta consignar, 

contudo, que tal reajuste se limita à edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000, que 

reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 13. Recentemente, na Repercussão Geral por Questão 

de Ordem em RE 584.313-RJ, o STF confirmou o entendimento da jurisprudência dominante na Corte [extensão do 

reajuste de 28,86% aos servidores militares contemplados com índices inferiores pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93]; 

determinou as compensações dos reajustes concedidos e a limitação temporal da MP 2.131, de 28.12.2000, atual MP 

2.215-10, de 15.09.2001. Portanto, limitou as diferenças havidas à data em que entrou em vigor a referida Medida 

Provisória 2.131, atual 2.215-10, que reestruturou as carreiras e a remuneração dos servidores militares. (Informativo 

605, STF). 14. Eventual diferença entre os valores efetivamente pagos no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação 

e aqueles devidos na forma ora disposta, será atualizada, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação, até 26 de agosto de 2001; a partir daí, à taxa de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, que 
deverá ser aplicada até 29 de junho de 2009, data da publicação da Lei nº 11.960/2009, a partir da qual devem ser 

aplicados os índices oficiais de remuneração básica e juros de poupança. 15. Deverá a requerida trazer memória dos 

cálculos em ordem a demonstrar os valores pagos mensalmente e aqueles devidos por força desta decisão, a diferença 

em aberto, a atualização monetária e os juros moratórios, bem como a quantificação total destas importâncias, por 

servidor. 16. Carreada a memória dos cálculos pela parte requerida, devem ser intimados o autores para dizer da 

satisfação dos créditos, apresentando, na hipótese de discordância, demonstrativo das divergências encontradas e 

diferenças devidas, aplicando-se a execução conforme a lei processual. 17. Quanto à correção monetária, ressalto que 

é devida pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos 

na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data que o pagamento deveria ter sido efetuado. 18. Remessa oficial, 

tida por ocorrida, parcialmente provida e apelação dos autores improvida.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 393715 - 

Processo: 97.03.069870-0 TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:04/07/2011 PÁGINA: 781).  

 

Passo à análise da existência ou não de direito dos servidores públicos civis à aplicação do índice de 28,86%, concedido 

aos militares, em razão das Leis nºs 8.622 e 8.627, de 1993 por decorrência do determinado no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal e ao pagamento de diferença a partir da conversão da URV. 

A matéria referente ao reajuste de 28,86% não comporta maiores digressões porquanto o E. Supremo Tribunal Federal 

já pacificou a matéria por meio da Súmula nº 672, vazada nos seguintes termos: 

 

"O reajuste de 28,86%, concedido ao servidores militares pelas Lei 8.662/93 e 8.627/92, estende-se aos servidores civis 

do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos 

mesmos diplomas legais." 

É de se registrar, ademais, que a Advocacia Geral da União publicou a Súmula Administrativa de nº 3, de 06 de abril de 

2000, nos seguintes termos: 
"não se recorrerá da decisão judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, 

em decorrência da Lei nº 8.627/93, com a dedução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de 

reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões sentenciantes serão objeto de pedido de desistência". 

Assim, a sentença de Primeiro Grau merece parcial reforma para reconhecer que a autora tem direito ao reajuste de 

28,86%, concedido ao servidores militares pelas Lei 8.662/93 e 8.627/92, com efeitos financeiros a partir de janeiro de 

1993, até o advento da Lei nº 9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira, pois, consoante entendimento já 

consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça, referida lei, além de fixar nova tabela remuneratória, também incluiu 

rubricas relativas àquele percentual, não importando, assim, em redutibilidade de vencimentos, nos termos dos 

seguintes precedentes: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. 

COMPENSAÇÃO DETERMINADA PELO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. 

AGRAVO DO AUTOR IMPROVIDO. AGRAVO DA UNIÃO NÃO-CONHECIDO. 

1. O reajuste de 28,86% é devido aos servidores públicos do Poder Judiciário Federal até a entrada em vigor da Lei 

9.421/96, que instituiu o novo Plano de Cargos e Salários, estipulando nova remuneração, sem nenhuma vinculação 

com aquela anteriormente paga aos servidores. 
2. Havendo o acórdão do Tribunal a quo determinado a compensação do reajuste de 28,86% com os decorrentes das 

Leis 8.622/93 e 8.627/93, conforme a Súmula 672/STF, no que não foi reformado pela decisão agravada, sobressai a 

ausência de interesse em recorrer da União. 
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3. Agravo regimental do autor improvido. Agravo regimental da UNIÃO não-conhecido. (AgRg no REsp 932.607/SP, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 29/06/2009) 

Servidores públicos federais do Poder Judiciário. Pretensão ao reajuste de 28,86%. Concessão até o advento da Lei nº 

9.421/96.Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 733.744/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, 

SEXTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 27/04/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 

REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.Esta e. Corte Superior mantém firme 

posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder Judiciário somente fazem jus à percepção 

do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 22/11/2007.Agravo regimental 

desprovido.(AgRg no REsp 1017198/PE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2009, 

DJe 02/03/2009).  

 

No que se refere ao pagamento das diferenças e demais vantagens a partir de janeiro e fevereiro de 1994 em face da 

conversão da URV, pacificou-se na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ser devido o reajuste de 11,98% 

somente sobre os vencimentos dos servidores públicos do Poder Judiciário e do Ministério Público da União sem 

qualquer limitação temporal, uma vez que estes, por força do artigo 168 da Constituição Federal, recebiam seus salários 

no dia 20 de cada mês. 
A propósito: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM URV. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. INAPLICABILIDADE. 

1. A matéria encontra-se pacificada no seio desta Corte, para a qual o entendimento sufragado na ADI 1797/PE restou 

superado pelo julgamento da ADI-MC 2323/DF, concluindo o Pretório Excelso por não incidir a limitação temporal do 

resíduo de 11,98% relativo ao reajuste decorrente da conversão de vencimento em URV. Apenas pelo amor ao debate, 

mesmo que ultrapassado este óbice, restaria não demonstrada a violação dos referidos dispositivos porque as 

alegações apostas nas razões recursais foram insuficientes a infirmar os fundamentos do acórdão recorrido ou, 

mesmo, em que consistiria a referida afronta. 

2. As decisões proferidas em recurso extraordinário não dispõem de caráter vinculante, não afastando, assim, a 

possibilidade de o Superior Tribunal de Justiça adotar a interpretação que lhe parecer mais adequada à normatização 

infraconstitucional. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 1231893/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 21/03/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO DA MOEDA. LEI 8880/94. 

REAJUSTE DE 11,98%. SERVIDORES PÚBLICOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. PAGAMENTO NO DIA 20 

DE CADA MÊS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Seguindo a orientação do STJ, a conversão de que trata o art. 22 da Lei nº 8.880/94, quanto aos vencimentos e 

proventos dos servidores públicos que têm a data de pagamento estabelecida em conseqüência do art. 168 da 

Constituição Federal, deve observar a data do efetivo pagamento. 

2. Na espécie, os servidores são do Poder Executivo, mas do quadro do Banco Central do Brasil, havendo registro nos 

autos de que recebem seus vencimentos, no dia 20 de cada mês, por isso que, consoante o acórdão ora embargado 

fazem jus ao reajuste de 11,98%. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 860.135/DF, Rel. Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 16/11/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS. CONVERSÃO 

DOS VENCIMENTOS. URV. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI 9.421/96. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AÇÃO ORIGINÁRIA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP 

2.180-35/2001. JUROS DE MORA EM 12% AO ANO. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO EM RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as 

questões postas à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses do recorrente. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pela parte. 

2. O julgamento pelo STF das ADIn 2.321/DF e 2.323/DF superou o entendimento firmado anteriormente na ADIn 
1.797/PE, não havendo falar, portanto, em limitação temporal do reajuste de 11,98% à vigência da Lei 9.421/96. 

Precedentes. 

3. Não prospera a insurgência da agravante quanto à limitação do pagamento do referido adicional à edição da Lei 

10.475/2002, na medida em que o tema não foi invocado quando da interposição do Recurso Especial, configurando-se 

inovação, o que é defeso na oportunidade do Agravo Regimental. 

4. O STJ sufragou o entendimento de que o art. 1o.-F da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas 

contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada 

em vigor, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil de 2002 (REsp. 1.086.944/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, DJe 04.05.2009). 

5. Na hipótese, a ação originária foi ajuizada em data anterior à vigência da MP 2.180-35/2001. Incidência dos juros 

de mora em 12% ao ano. 
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6. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 964.360/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

QUINTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 09/03/2011). 

 

No caso dos autos, no entanto, a autora é servidora lotada no INSS, sendo certo que a jurisprudência assentada do STJ é 

no sentido de que os servidores públicos, vinculados ao Poder Executivo, não possuem direito à reposição do resíduo de 

11,98%, porquanto, como dantes assentado, somente os servidores públicos integrantes dos Poderes Legislativo e 

Judiciário e do Ministério Público, é que tem direito a tal reajuste, nos termos dos seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM 

URV. LEI Nº 8.880/94. 11,98%. INAPLICÁVEL AOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO.É pacificado nesta 

Corte o entendimento de que o índice de 11,98% só é devido aos servidores públicos federais do Legislativo, Judiciário 

e Ministério público, cujos vencimentos estão submetidos à norma do art. 168 da Constituição Federal. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no AG nº 775.297/RS, Rel.Min. FELIX FISCHER, DJ de 02/04/2007).  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. SERVIDORES PÚBLICOS. PODER EXECUTIVO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM URV. LEI Nº 

8.880/94. 11,98%. INAPLICÁVEL. 

1. O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão 

atacada, constitui exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, ao tratar do recurso especial, 

impondo-se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pela 
instância a quo, a despeito de oposição de embargos de declaração, incide, na espécie, o enunciado 211 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Os servidores públicos, vinculados ao Poder Executivo, não possuem direito à reposição do resíduo de 11,98%, 

devido tão-somente aos servidores públicos integrantes dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, 

por força do que estabelece o art. 168 da Constituição Federal. Precedentes. 

3. Recurso especial desprovido. (REsp 951.255/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA 

DO TJ/MG), QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 19/11/2007, p. 285) 

ADMINISTRATIVO. RESÍDUO. 11,98%. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES VINCULADO AO PODER 

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

2. Os servidores públicos, vinculados ao Poder Executivo, não possuem direito à reposição do resíduo de 11,98%, 

devido tão-somente aos servidores públicos integrantes dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, 

por força do que estabelece o art. 168 da Constituição Federal. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 847.242/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 19/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 388). 

 
A compensação a ser feita comporta apenas as mesmas leis (8.622/93; 8627/93) - STJ-Resp.578.340-PB, Rel.Min. 

Arnaldo Fonseca. 

 

Considerando que a presente demanda foi ajuizada antes do advento da MP 2.180-35/2001, aplica-se, in casu, o 

percentual dos juros moratórios no patamar de 6% ao ano a título de juros, a serem contados da citação, conforme 

estabelecido na referida norma. 

Este, inclusive, é o entendimento deste Tribunal e do C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - PRETENDIDO DIREITO A CONCESSÃO DO REAJUSTE DE 28,86 %, 

DE QUE TRATA A LEI 8627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A 

DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITAR ES, AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, 

INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUROS DE MORA - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em 

relação à incidência dos juros de mora, o artigo 406 do Código Civil deve sofrer integração porque não define qual 

seja a " taxa " em vigor a favor dos créditos fazendários, embora há certo tempo se entendesse pela aplicação da 

SELIC , posicionou-se a jurisprudência em aplicar o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de modo que o 

percentual deve ser o de 1% (um por cento) ao mês. Sucede que no caso dos autos já se achava em vigor Medida 

Provisória reformadora da Lei nº 9.494/97 vedando condenação da Fazenda Pública com juros superiores a 6% ao 
ano. Portanto, os juros de mora serão mensais em 1% (um por cento), mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano. 2. 

Agravo legal parcialmente provido. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 1081465, 2006.03.99.000474-0, SP, PRIMEIRA 

TURMA, JUIZ JOHONSOM DI SALVO). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. AÇÃO AJUIZADA 

ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. OFENSA A ARTIGOS DA CF. 

INADMISSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ESPECIAL. RECURSO IMPROVIDO. 1 - O Superior Tribunal de Justiça 

possuía jurisprudência uniforme no sentido de que, sobre os débitos de natureza alimentar, inclusive contra a Fazenda 

Pública, deveria incidir juros de mora no percentual de 1% ao mês, em consonância com o art. 3º do Decreto-Lei 

2.322/87, a partir da citação válida. 2 - após a edição da MP 2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F na Lei 9.494/97, 

esta Corte Superior posicionou-se na vertente de que a referida Medida Provisória, que estabeleceu a incidência de 
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juros moratórios no patamar de 6% ao ano para as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 

verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, somente se aplicaria às ações de conhecimento 

ajuizadas após a sua vigência. 3 - Proposta a ação anteriormente à edição da MP 2.180-35/2001, o percentual dos 

juros moratórios deve ser fixado no patamar de 12% ao ano. 4 - O recurso especial, destinado a uniformizar o direito 

infraconstitucional federal, não é a via adequada para a apreciação de conflitos atinentes ao exame do texto 

constitucional, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de se incorrer em indevida usurpação de 

competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário. 5 - Agravo regimental 

improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 914138 Processo: 200602814371 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA, JANE SILVA - 

DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG). 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para limitar os efeitos financeiros do reajuste de 28,86% (Leis 8.662/93 e 8.627/92), a partir de janeiro 

de 1993 até o advento da Lei nº 9.421/96. 

 

Sucumbência recíproca. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001477-59.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001477-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FRIGORIFICO PEDRA BONITA LTDA 

ADVOGADO : JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO 

 
: ABELARDO DE LIMA FERREIRA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelo interposto pelo Frigorífico Pedra Bonita Ltda e pelo Ministério Público Federal de sentença 

denegatória de segurança. 

Em seu apelo, o impetrante requer a reforma da sentença, para que seja reconhecida a adequação da via do mandado de 

segurança e sua concessão, argumentando que a hipótese de incidência do Funrural instituída pelo art. 25 da Lei n. 

8212/91 coincide com a do ICMS e que, criada com base em competência residual prevista pelos arts. 195, §4º e 154, I, 

da Constituição Federal, demandaria lei complementar. Argumenta, por fim, que por não beneficiar-se do Funrural, de 

si não poderia ser exigido. 

Na apelação interposta pelo MPF, foi defendida a possibilidade de discussão da constitucionalidade de tributos pela via 

do mandado de segurança e a legitimidade da contribuição ao Funrural. 

Em contrarrazões, o INSS levantou preliminar de inadequação da via de segurança e, no mérito, defendeu a 

constitucionalidade da exaçãos ao Funrural. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

O MPF manifestou-se e reiterou as razões de apelação do MPF de primeira instância.  

Da Adequação do Mandado de Segurança. 

É perfeitamente cabível a via mandamental para o fim de obter o reconhecimento judicial com vistas à suspensão da 
exigibilidade do recolhimento da exação prevista na Lei nº 8212/91, art. 25, com as alterações instituídas pelas Leis ns. 

8870/94 e 9528/97, pertinente à contribuição destinada ao Funrural. 

A jurisprudência é pacífica neste sentido, a exemplo do julgado coletado: 

TRIBUTÁRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. I - É 
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adequada a via do mandado de segurança, porquanto a discussão cinge-se, basicamente, ao direito da Impetrante não ser 

compelida ao recolhimento das contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL. II - Hipótese harmonizada à disciplina do 

art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, a qual autoriza o Tribunal julgar a lide, nos casos de extinção do processo 

sem julgamento do mérito, se a causa versar matéria exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento. II - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL, porquanto a 

Constituição da República estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência 

dos benefícios às populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, 

parágrafo único, incisos II e V). III - Tratando-se de contribuições sociais, regidas pelo princípio da solidariedade, 

insculpido no art. 195, da Constituição Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados 

rurais. IV - Apelação parcialmente provida.( AMS 90030292345 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 35317 - Relator(a) JUIZA REGINA COSTA TRF3 DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 429)  

Afasto a preliminar de inadequação da via da segurança e passo ao exame do mérito, com base no artigo do art. 515, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

Mérito. 

A contribuição social, na forma prevista no §8º do art. 195 da CF/88, a cargo do produtor rural em regime de economia 

familiar, incidente, sobre o resultado da comercialização de sua produção, foi criada, pelo art. 25 da Lei nº 8.212/91, 

sendo que a alteração introduzida pela Lei nº 8.540/92 estendeu ao produtor rural pessoa física, que se utiliza de 

empregados, a obrigatoriedade ao pagamento da referida exação. Frise-se que não padece de vício algum tal 
contribuição, sob a alegação de que o texto constitucional, no § 8º do art. 195, só faz referência à contribuição do 

segurado especial (produtor rural em regime de economia familiar), com o que, a exigência da exação aos produtores 

rurais, que se utilizam de empregados, extrapolaria de seu destinatário constitucional. O que o texto constitucional fez, 

foi apenas garantir a percepção de benefícios, por parte daqueles segurados especiais (pequenos agricultores em regime 

de economia familiar), mediante um percentual a ser aplicado sobre a comercialização de seus produtos rurais, não 

impedindo de modo algum que se exija a mesma contribuição de produtores rurais que se utilizam de empregados. 

A contribuição social que tais produtores rurais fazem como contribuintes individuais encontra fundamento no inciso II 

do art. 195, (devida pelo trabalhador), enquanto que a incidente sobre o faturamento da venda dos produtos rurais 

baseia-se no inciso I (faturamento) do mesmo artigo. 

Com o advento da Lei 8.870/94, em seu artigo 25, incisos I e II, às empresas rurais (empregador, pessoa jurídica, que se 

dedique à produção rural) foi dado tratamento específico, determinando a contribuição de 2,5% da receita bruta 

proveniente da comercialização de sua produção, acrescidos de 0,1% sobre a mesma base de cálculo a título de 

financiamento das prestações por acidente de trabalho, em substituição à contribuição de 20% sobre a folha de salários, 

devidas por todas as empresas, prevista no art. 22 da Lei 8.212/91. 

Cumpre salientar que a contribuição atinente às empresas agroindustriais, na forma como prevista no §2º do artigo 25 

da Lei 8.870/94, sobre a folha de salários referente à parte agrícola, calculada sobre o valor estimado de sua produção 

agrícola, conforme o preço de mercado, foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quando do 
julgamento da ADIN- nº 1.103/DF, Relator p/acórdão Min. Maurício Corrêa, DJU 25/04/97. 

Entendeu a Corte Suprema, que a base de cálculo estabelecida não se encontrava inserta no inciso I do art.195 da CF/88, 

tratando-se, portanto, de nova fonte de custeio, sendo necessária a sua veiculação pelo instrumento legislativo hábil à 

sua instituição, qual seja, a lei complementar, a teor do §4º do mesmo artigo. 

Com a redação dada pela Lei 10.256/01, através do artigo 22-A da Lei8.212/91, desta feita sem as máculas 

inconstitucionais, foi restabelecida a contribuição devida pelas agroindústrias, nos mesmos termos da devida pelas 

empresas rurais (pessoa jurídica dedicada à produção rural). 

Assim, tenho que é devida a contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, prevista no art. 25 da Lei 8.212/91 e alterações posteriores, destinada ao financiamento da seguridade social, cujo 

recolhimento por força do art. 30, III e IV do mesmo diploma legal é encargo da apelante. Isto porque, tendo natureza 

tributária diversa dos impostos, despicienda a edição de lei complementar para sua criação, sendo inaplicável, por 

conseguinte o inciso I, do artigo 154 da CF/88, que estabeleceu os pressupostos para o exercício da competência 

residual para a instituição de impostos. E como contribuição social, pode ser instituída por lei ordinária, conquanto se 

insira na previsibilidade das hipóteses do art. 195, I, da CF/88, in casu faturamento, cujo conceito guarda estrita 

correspondência com as expressões, "receita bruta" e "resultado da comercialização", conforme reiterado entendimento 

do STF e do STJ. Exigível lei complementar apenas quando se tratar de instituição de novas fontes de financiamento 

para a seguridade Social, na conformidade do § 4º daquele mesmo artigo. 
Neste sentido: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRODUTOR RURAL. O produtor rural, empregador, mesmo pessoa 

física, não se exime da contribuição social sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, nos 

termos das alterações, introduzidas, pela Lei nº 8.540/92, no art. 25, da Lei nº 8.212/91". (AC 0405294/97-RS, TRF4ª, 

1ª Turma., Rel. Juiz Gilson Dipp, DJU de 01.04.98) 

Ressalto que não há identidade quanto ao fato gerador e base de cálculo entre a contribuição em tela e o ICMS, pois 

que, além da sujeição passiva diversa, a contribuição sobre a comercialização da produção é descontada do produtor 

rural, ao passo que o ICMS é devido pelo adquirente, consignatário ou cooperativa. 

Trata-se, pois, de efetiva contribuição social para a Seguridade Social, cuja criação se deu dentro dos princípios 

constitucionais tributários, não tendo sido revogada, não havendo, de outro lado, criação de nova fonte de custeio sem 

amparo no art. 195 da Constituição Federal, conforme acima discriminado. 
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Por fim, não há que se falar em mácula ao princípio constitucional da isonomia, pois a Seguridade Social é regida pelo 

princípio da universalidade e da solidariedade, tanto em relação aos benefícios, quanto ao seu custeio. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de 

adequação, dando parcial provimento à apelação do impetrante e, nos termos do §3º do artigo 515 do CPC, total 

provimento à apelação do MPF para denegar a segurança. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-98.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000926-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : INOVACAO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00009269820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem condenação 

em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a aplicação 

acompanhamento e avaliação do FAP, majorou de forma indevida a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, sem 

obedecer os princípios constitucionais atinentes à matéria. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 
incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 
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inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 

à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 

dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 

objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 
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cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 
 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 

de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 
Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 

validade para legitimar a prática de seus atos. 

 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 

- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 

cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 
ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com 

os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima 

elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, 

vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 

circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 
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da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 

Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 

103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 

'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 
parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 
Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 
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§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 
ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

julgado em 03/05/2010. 

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APELADO : JOSE FRANCISCO VIANNA 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.05940-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

O EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAFAEL MARGALHO: Trata-se de 

reexame necessário e apelação interposta pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, contra decisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 994/1779 

do MM. Juízo Federal de 1º grau, nos autos em epígrafe, que, julgando procedente a ação, concedeu ao impetrante o 

direito à aposentadoria. 

 

Irresignado, apela o impetrado. Afirma ser incabível a legislação referente ao regime geral de previdência social, para o 

caso de exercício da atividade especial de magistério. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Requer o impetrante a conversão de atividade insalubre, estranha à da magistratura, para efeitos de contagem de tempo 

de serviço, e concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial para professores. 

 

Requer o acréscimo de atividades alheias ao magistério, de natureza insalubre e de contagem especial, utilizando a 

aposentadoria especial para a concessão de outra aposentadoria especial. 

 
Incabível, para a concessão da aposentadoria especial referente ao magistério, a conversão de qualquer lapso de tempo 

de serviço oriundo de atividades alheias ao professorado. 

 

Esta matéria restou pacificada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que entendeu pela vedação do reconhecimento 

ao funcionário público, o direito à aposentadoria especial no tocante ao exercício de atividades insalubres, perigosas ou 

penosas, pois a Constituição Federal não conferiu a nenhum servidor público, tal benesse. 

 

Nesse sentido, trago á colação os seguintes julgados: 

 

1. Recurso extraordinário. Magistério. Contagem de tempo de serviço para aposentadoria especial prevista no art. 40, 

III, b da CF. Exercício, pela agravante, por determinado tempo, da função de especialista em educação (orientação 

educacional). Exclusão desse período para fins do mencionado cálculo, conforme a jurisprudência desta Corte. 2. 

Agravo regimental improvido.40IIIbCF (229562 DF , Relator: ELLEN GRACIE, Data de Julgamento: 17/11/2003, 

Segunda Turma, Data de Publicação: DJ 12-12-2003 PP-00083 EMENT VOL-02136-02 PP-00322) 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento de recurso 

extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim do:"Magistério - Aposentadoria 

especial - Artigo 40, III, b, da Constituição Federal - Para a obtenção da aposentadoria especial é necessário que a 
professora conte com vinte e cinco anos de efetivo exercício de função de professor, assim entendido aquele que 

efetivamente leciona, está presente na classe de aulas. A professora convocada para outras atividades, embora 

relacionadas com o ensino, não tem direito à aposentadoria especial - Recursos providos para denegar a segurança." 

(fl. 64) Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. No recurso extraordinário, a recorrente, com base no art. 

102, III, a, alega ofensa ao disposto no art. 40, III, b, da Constituição Federal.2. Inadmissível o recurso.O acórdão 

impugnado decidiu em estrita conformidade com a jurisprudência assentada da Corte sobre o tema, como se pode ver à 

seguinte ementa exemplar:"APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EM ATIVIDADES FORA DE SALA DE AULA. IMPOSSIBILIDADE.Entendimento pacificado na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, em julgamentos proferidos por seu Plenário e por suas duas Turmas, no sentido da 

exigência do efetivo exercício de funções que são próprias do magistério, em sala de aula, para aposentadoria especial 

de professor.Agravo regimental desprovido." (RE nº 297.788-AgR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 02.08.02). No 

mesmo sentido, cf. ADI nº 122, Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJ de 16.06.92; ADI nº 152, Rel. Min. ILMAR 

GALVÃO, DJ de 24.04.92; RE nº 229.562-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 22.10.04; RE nº 104.641, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 16.02.01; RE nº 371.903, Rel. Min. CARLOS BRITTO, DJ de 25.06.04; RE nº 

199.160, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 16.11.04.3. Ante o exposto, nego seguimento ao agravo (art. 21, § 

1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). Publique-se. Int..Brasília, 17 de novembro de 

2004.Ministro CEZAR PELUSO Relator. IIIb Constituição Federal102IIIa40IIIbConstituição 
Federalcf388.038557CPC (389572 SP , Relator: Min. CEZAR PELUSO, Data de Julgamento: 17/11/2004, Data de 

Publicação: DJ 10/12/2004 PP-00069) 

 

Portanto, para a concessão da aposentadoria especial aos professores, é vedado o acréscimo de qualquer contagem de 

tempo de serviço alheia à atividade de professorado, de modo que não há se falar em "conversão" do tempo de professor 

em comum. 

 

É que em se tratando da hipótese de cumulação do tempo de magistério com período trabalhado de outra natureza, a 

regra incidente é a regra geral (35 anos de contribuições para homem e 30 para mulher). 
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Ante o exposto, e com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso e à remessa 

oficial, para afastar da contagem do tempo de serviço para concessão da aposentadoria especial do magistério, qualquer 

contagem estranha à do professorado. 

 

Após as anotações, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-64.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.042638-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LUCIA YURIKO NISCHIMURA e outros 

 
: LUCY ALEXANDRE 

 
: LUIS CESAR DA SILVA 

 
: LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

 
: LUIZ ANTONIO NOGUEIRA MARTINS 

ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : REGINALDO FRACASSO 

No. ORIG. : 96.00.02379-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente o pedido dos autores, visando a 

condenação da Universidade Federal de São Paulo ao pagamento da diferença entre a remuneração que lhes foi 

creditada nos meses de janeiro e fevereiro de 1991, e a remuneração que deveria ser-lhes creditada com aplicação do 

IPC para reajuste dos vencimentos, nos termos da Lei-8.030/90. Os autores foram condenados a arcar com as custas e a 

pagar honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Pleiteiam os autores a reforma da sentença de primeiro grau, sustentando o direito adquirido ao reajuste 

correspondente ao IPC de janeiro e fevereiro de 1991. Alegaram que o artigo 5.º da Lei n. 8.030/90 determinou a 

reposição nos vencimentos da variação do preço da cesta básica, pelo IPC, no bimestre que se iniciou em junho de 

1990, com extensão dessa regra aos servidores públicos (art. 9.º). Aduziram que os seus vencimentos deveriam ser 

reajustados em janeiro e fevereiro de 1991 pelo valor integral do IPC, que media a variação cesta básica. Afirmaram 

que, em 1.º.3.1991, foi editada a Lei n. 8.178/91 que sustou o aumento que seria concedido aos servidores públicos. 
Argumentaram que a revogação do aumento bimestral, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1991, previsto na 

Lei n. 8.030/90, ocorreu em março de 1990, por força do disposto na Lei n. 8.178/91. Afirmaram que não foram 

observados os princípios da irredutibilidade dos vencimentos e do direito adquirido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

A controvérsia estabelecida nos autos, cinge-se a possibilidade de reajuste de vencimento de servidores da diferença 

entre a remuneração que lhes foi creditada nos meses de janeiro e fevereiro de 1991, e a remuneração que deveria ser-

lhes creditada com aplicação do IPC para reajuste dos vencimentos, nos termos da Lei-8.030/90. 

O pleito dos autores, de reajuste dos seus vencimentos pelo IPC de janeiro e fevereiro de 1991, pela variação do preço 

da cesta básica, não encontra guarida no ordenamento jurídico nem na jurisprudência.  

O artigo 19 da Medida Provisória n. 295, de 31.1.1991, posteriormente convertida na Lei n. 8.178/91, revogou a 
sistemática de reajuste estabelecida na Lei n. 8.030/90, e foi publicada antes da data em que o direito ao reajuste 

passaria integrar o patrimônio jurídico dos autores; ou seja, o reajuste de vencimentos, na forma prevista na Lei n. 

8.030/90, somente passaria a ser direito adquirido dos servidores públicos no mês de março de 1991. 

Deveras, o Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, definiu a questão, firmando entendimento no sentido de 

inexistir direito adquirido ao reajuste de salários, vencimentos, proventos e pensões, quando advém ato normativo 

válido em momento anterior ao da consumação de fatos idôneos necessários à aquisição do direito ao reajuste, isto é, 

quando outra norma antecipa-se, validamente, à incorporação desse direito ao patrimônio jurídico dos servidores. 
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O seguinte excerto do voto do Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 146.749-DF, 

publicado no D.J. em 18.11.94, situa a questão com absoluta clareza: 

"É jurisprudência antiga desta Corte a de que não há direito adquirido a vencimentos de funcionário público (no caso, 

trata-se de funcionários estatutários), nem direito adquirido a regime jurídico instituído por lei. Quanto à inexistência 

de direito adquirido a vencimentos de funcionários públicos - que, por isso mesmo, antes que a atual Constituição lhes 

estendesse a garantia da irredutibilidade, podiam ser reduzidos a qualquer tempo -, cito, a título meramente 

exemplificativo, os julgamentos proferidos nos RREE 59.389 (RTJ 43, 543/544, Min. Cândido Mota Filho), 66.989 

(RTJ 52, 128/129, Min. Eloy da Rocha), 73.644 (RTJ 67, 779/780, Min. Djaci Falcão), 76.402 (RTJ 71, 786/789, Min. 

Barros Monteiro), 79.725 (RTJ 81, 115/118) e RE 81.509 (RTJ 81, 131/136). E, no tocante à inexistência de direito 

adquirido a regime jurídico instituído por lei, invoco, também a título ilustrativo, as decisões prolatadas nos RREE 

99.955 (2a Turma, 7.2.86, Min. Carlos Madeira), RE 99.594 (2a Turma, 9.12.83, Min. Francisco Rezek), RE 99.522 

(2a Turma, 20.5.83, Min. Moreira Alves), 92.638 (2a Turma, 12.8.80,Min. Moreira Alves), 92.566 (2a Turma, 12.8.80, 

Min. Moreira Alves), 90.781 (2a Turma, 16.9.80, Min. Ribeiro da Costa), 130.213 (1a Turma, 2.12.54, Min. Ribeiro da 

Costa), 130.213 (1a Turma, 23.4.93, Min. Ilmar Galvão), 116.683 (1a Turma, 13.3.92), Min. Celso de Mello) e M.S. 

21.086. (Plenário, 30.10.92, Min. Moreira Alves). 

Conseqüência, diploma legal novo, que reduza vencimentos (inclusive vantagens), se aplica de imediato, ainda que no 

mês em curso, pois alcança o período de tempo posterior à sua vigência, dado que não há direito adquirido a 

vencimentos, nem direito adquirido a regime jurídico de constituição de vencimentos. Em se tratando de aplicação 
imediata da norma legal, não alcança ela, evidentemente, os vencimentos já pagos, ou os devidos pro labore facto". 

Por outro lado, não há como se sustentar que esses princípios se aplicam ao direito a vencimentos e não ao direito a 

reajuste decorrente da inflação. Isso porque o reajuste por meio de correção monetária nada mais é do que a atualização 

da expressão monetária dos vencimentos.  

Ademais, inexistindo direito adquirido também a regime jurídico, o pretendido direito ao reajuste com base no regime 

estabelecido pelo Decreto-lei n. 2.335/87, para que se aplique a todo o mês de abril e ao mês de maio de 1988, importa 

em pretender a existência - que esta Corte não admite - de direito adquirido ao regime jurídico desse reajuste. 

Observe-se, ainda, que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais pacificou-se no mesmo sentido: 

"ADMINISTRATIVO E TRABALHO - SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTE DE VENCIMENTOS PELA VARIAÇÃO 

ACUMULADA DA CESTA BÉSICA (IPC) DO BIMESTRE DE JANEIRO (20,95%) E FEVEREIRO (21,87%) DE 1991 

- ALTERAÇÃO LEGISLATIVA - AUSENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1- Não há direito adquirido ao reajuste de vencimentos dos servidores públicos em janeiro e fevereiro de 1991 pela 

variação da cesta básica (IPC) já que a MP 295/91, que alterou os critérios de reajuste, foi editada quando havia 

apenas expectativa de direito em relação ao reajuste disciplinado pela Lei 8.030/90. 

2- Não merece acolhida a argumentação de conversão parcial da medida provisória, pois a questão nodal refere-se ao 

novo reajuste de salários fixado pela Lei 8.178/91. 
3- Inexiste direito adquirido ao servidor público a determinado regime jurídico, que pode ser alterado no interesse da 

administração, respeitando-se o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. 

4- Sentença mantida. Recurso desprovido." (TRF/1.ª Região, AC 199901001166957 Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA, Primeira Turma, DJU 24.4.2006 p.66). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE VARIAÇÃO DE CESTA BÁSICA. 

- Trata-se de ação ordinária em que se objetiva, em síntese, o reajuste de vencimentos/proventos, com a incorporação 

da variação da cesta básica do bimestre janeiro/fevereiro de 1991, nos percentuais de 29,95% e 21,87%, 

respectivamente, na forma do §1º do art. 5º 

da Lei nº 8.030/90, e compensados os 9,36% concedidos pela Lei nº 8.178/91, por suposta violação aos princípios da 

Irretroatividade da Lei, do Direito Adquirido e da Irredutibilidade de Vencimentos. 

- A Medida Provisória nº 295, de 1º de janeiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.178, de 1º de março de 

1991, incidiu imediatamente, revogando a Lei nº 8.030/90, não havendo que se falar em direito adquirido à 

incorporação dos percentuais correspondentes à variação da cesta básica no bimestre de janeiro/fevereiro de 1991. 

- Inocorrência de ofensa ao Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos, vez que tal comando não se harmoniza com 

o disposto no art. 61 §1º, II, "a", da Carta Magna. 

- Tampouco houve mácula à irretroatividade de lei, quando a Lei nº 8.178/91, em seu art. 7º, determinou o reajuste de 

vencimentos, soldos e demais remunerações em 9,36% no mês de fev/91, pois a anterior Lei nº 8.030/90 em nada 
ampara a parte autora. 

- Aplicabilidade da Súmula 339/STF. 

- Recurso improvido." (TRF/2.ª, AC 260718, Relatora VERA LÚCIA LIMA, Quinta Turma, DJU 19.3.2004, p. 190). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE SALARIAL PELA VARIAÇÃO DA CESTA BÁSICA. MESES 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991 (20,96% e 21,87%). SENTENÇA IMPROCEDENTE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Os servidores públicos não têm direito adquirido ao reajuste salarial pela variação da cesta básica nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1991, ante a revogação da Lei nº 8.030/90 pela Medida Provisória nº 295, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.178/91, que estabeleceu nova forma de reajuste dos servidores públicos federais. 

2. Apelação improvida." (TRF/3.ª Região, AC - 703101, Relatora Desembargdora Federal VESNA KOLMAR, 

PRIMEIRA TURMA, DJU 22.5.2007, p. 256). 
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Ressalte-se que, de acordo com o conteúdo jurídico do princípio da irredutibilidade de vencimentos, previsto no artigo 

37, inciso XV, da Constituição Federal, é vedada a redução do valor nominal dos vencimentos, situação diversa da 

tratada nestes autos. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013115-49.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064758-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO MEIRELLES CHAVES e outros 

 
: JOSE CELSO ASSEF 

 
: LICIO MARQUES DE ASSIS 

 
: PEDRO CELSO RIBEIRO BAZILLI 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.13115-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação de sentença de procedência de pedido, visando o reenquadramento, 

como médicos servidores, na classe A, Padrão III da Lei-8.460/92, n o período de 1.º de setembro a 31 de dezembro do 
mesmo ano, bem como da inclusão na Tabela de Vencimento do Anexo II da referida lei, com diferenças 

remuneratórias daí advindas, condenando, ainda o INSS a corrigir monetariamente desde a data em que eram devidos 

até o seu efetivo pagamento, contados a partir da citação e a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigido, nos termos do art. 20, § 4.º do 

CPC. 

 

O INSS insurge-se contra a r. sentença, pleiteando sua reforma, ao argumento de que a pretensão das autoras 

remanescentes não tem fundamento legal, tendo a Administração Pública aplicado corretamente a legislação pertinente. 

Pleiteia, ademais, a redução dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões e por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

 

O recurso merece provimento. 

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre reenquadramento de servidor. 

 

O juiz de primeiro grau concedeu aos autores o direito ao reenquadramento na Tabela de Vencimentos do Anexo II da 

Lei n. 8.460/92, para o fim de ser incluída na "Classe B - Padrão III", a partir de 01.09.92 até 31.12.92, porquanto, a 

partir de 1.º. 1.1993, a irregularidade da situação funcional foi solucionada pela Lei n. 8.627/93. 
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O pleito, no entanto, não encontra guarida no ordenamento jurídico nem na jurisprudência consolidada nas Cortes 

Superiores. 

 

De fato, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, firmou entendimento no sentido de inexistir direito adquirido 

a regime jurídico, quando determinada norma antecipa-se, validamente, à incorporação de um direito ao patrimônio 

jurídico dos servidores. 

 

O excelentíssimo Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 146.749-DF, publicado no DJU 

em 18.11.94, situa a questão com absoluta clareza, conforme se depreende do seguinte excerto do voto, in verbis:  

"É jurisprudência antiga desta Corte a de que não há direito adquirido a vencimentos de funcionário público (no caso, 

tratase de funcionários estatutários), nem direito adquirido a regime jurídico instituído por lei. Quanto à inexistência 

de direito adquirido a vencimentos de funcionários públicos - que, por isso mesmo, antes que a atual Constituição lhes 

estendesse a garantia da irredutibilidade, podiam ser reduzidos a qualquer tempo -, cito, a título meramente 

exemplificativo, os julgamentos proferidos nos RREE 59.389 (RTJ 43, 543/544, Min. Cândido Mota Filho), 66.989 

(RTJ 52, 128/129, Min. Eloy da Rocha), 73.644 (RTJ 67, 779/780, Min. Djaci Falcão), 76.402 (RTJ 71, 786/789, Min. 

Barros Monteiro), 79.725 (RTJ 81, 115/118) e RE 81.509 (RTJ 81, 131/136). E, no tocante à inexistência de direito 

adquirido a regime jurídico instituído por lei, invoco, também a título ilustrativo, as decisões prolatadas nos RREE 

99.955 (2a. Turma, 7.2.86, Min. Carlos Madeira), RE 99.594 (2a. Turma, 9.12.83, Min. Francisco Rezek), RE 99.522 
(2a. Turma, 20.5.83, Min. Moreira Alves), 92.638 (2a. Turma, 12.8.80,Min. Moreira Alves), 92.566 (2a. Turma, 

12.8.80, Min. Moreira Alves), 90.781 (2a. Turma, 16.9.80, Min. Ribeiro da Costa), 130.213 (1a. Turma, 2.12.54, Min. 

Ribeiro da Costa), 130.213 (1a. Turma, 23.4.93, Min. Ilmar Galvão), 116.683 (1a. Turma, 13.3.92), Min. Celso de 

Mello) e M.S. 21.086 (Plenário, 30.10.92, Min. Moreira Alves). Conseqüência, diploma legal novo, que reduza 

vencimentos (inclusive vantagens), se aplica de imediato, ainda que no mês em curso, pois alcança o período de tempo 

posterior à sua vigência, dado que não há direito adquirido a vencimentos, nem direito adquirido a regime jurídico de 

constituição de vencimentos. Em se tratando de aplicação imediata da norma legal, não alcança ela, evidentemente, os 

vencimentos já pagos, ou os devidos pro labore facto." 

Não se verifica ilegalidade no ato da Administração que promove reposicionamento ou reclassificação de servidores, de 

acordo com critérios de conveniência e oportunidade, se foram obedecidas as normas e os princípios constitucionais. 

 

O fato de não ter sido previsto o reenquadramento a partir da última classe funcional, instituída pela Lei n. 8.460/92, a 

qual ficou reservada para determinada categoria ou classe de servidores, não configura violação à isonomia nem confere 

à apelante qualquer direito. 

 

Ademais, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da separação de poderes, 

conceder qualquer espécie de direito relativo a aumento de vencimentos aos servidores de autarquia federal, regidos 
pelas normas de Direito Administrativo. 

 

Não é outro o entendimento esposado pelo excelso Supremo Tribunal Federal, na Súmula n. 339: 

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia." 

Anoto, outrossim, que inexiste previsão de retroatividade dos efeitos da aplicação da Lei n. 8.627/93, que determinou 

novo reenquadramento nas tabelas dos anexos da Lei 8.460/92, com o preenchimento dos padrões da classe A dos 

diferentes níveis. 

 

Neste sentido, os julgados desta E. Corte: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RETIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8.627/93. IRRETROATIVIDADE. 

I- A Administração Pública atua de modo discricionário ao instituir regime jurídico de seus agentes e ao elaborar 

novos Planos de Carreira, conseqüentemente não havendo que se falar em ilegalidade ou violação a direito adquirido 

para reivindicar enquadramento diverso daquele determinado pela norma legal. Precedente do STF. 

II- Aplicabilidade da Súmula nº 339 do STF que veda ao Judiciário elevar os vencimentos de servidores públicos, sob o 

fundamento da isonomia. 
III- Inexistência de retroatividade nos efeitos da aplicação da Lei nº 8.627/93. 

IV- Recurso desprovido." (TRF/3.ª Região, AC 232870, Processo 95030100135, Relator PEIXOTO JUNIOR, DJU 

7.12.2006, p. 484). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL EM NOVO PLANO DE CARREIRA 

(LEIS 8.460/92 E 8.627/93). DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. INCLUSÃO NA TABELA DE VENCIMENTOS 

DO ANEXO II DA LEI 8.460/92. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO 

COMPROVADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Administração Pública pode efetuar enquadramento e reclassificação de servidores, de acordo com os critérios de 

conveniência e oportunidade, desde que não haja redução de vencimentos. 

2. Não cabe ao funcionário, invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma 

diversa daquela determinada pelo Poder Público, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal 
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Federal, RE nº 116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso de Mello, DJ: 13/03/1992 e RE nº 409846/DF, 

Segunda Turma, Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004. 

3. A inclusão do recorrente na tabela de vencimentos constante do anexo II da Lei 8.460/92, importa aumento de 

remuneração que depende de lei. É cediço na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos 

de servidores públicos (Súmula 339 do STF). 

4. Não caracterizada a ofensa ao princípio da isonomia. Não há nos autos comprovação de desempenho de funções 

semelhantes entre os servidores enquadrados nas tabelas de vencimentos dos anexos II e III da Lei 8.460/92. 

5. Apelação improvida." (TRF/3.ª Região, AC 652791, Processo 200003990751683, Relatora JUIZA VESNA KOLMAR, 

DJU 18.1.2006, p. 240). 

"ADMINISTRATIVO. REENQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO 

RECONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

I- Possibilidade de reestruturação carreiras de modo diverso sem ferir o direito dos servidores. 

II- Inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº 8.460/92 não reconhecida. 

III- A Lei nº 8.627/93, alterou a situação, sem qualquer previsão de irretroatividade, tornando inócua a tentativa de 

rever, no período de vigência da legislação anterior, a situação funcional dos inativos, uma vez que aos servidores em 

atividade nada foi conferido. 

IV- Recurso improvido.  

V- Sentença mantida." (TRF/3.ª Região, AC 255235, Processo 95030437920, Relatora JUIZA MARIANINA GALANTE, 
DJU 13.6.2001, p. 481). 

"ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. RETIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Ao pleitearem o enquadramento na forma questionada desejam as autoras, na verdade, um tratamento isonômico 

com relação ao cargo a ser considerado na função que lhes foi atribuída, visando mesma remuneração, portanto, de 

outra categoria. 

II - Do corolário do princípio constitucional da isonomia, decorre que não é qualquer ato normativo que implique em 

variação de cargos e aumento da remuneração de determinada categoria de servidores que deva ser estendida aos 

demais, mormente quando a Administração reserva determinadas classes para carreiras distintas. 

III - No âmbito da dinâmica ligada à estruturação ou reestruturação de carreiras e cargos públicos, as atividades e os 

vencimentos decorrem da necessidade de adequação conforme os atributos peculiares a cada cargo ou atividade. Nesta 

hipótese, os destinatários de uma categoria determinada de servidores podem ser classificados em grupos cujas 

atividades não equivalham, necessariamente, ao mesmo vencimento ou a mesma remuneração, não implicando, 

portanto, em lesão ao princípio constitucional em questão. Portanto, o fato de ter havido a classificação de "D" a "B" 

não restou comprovado prejuízo. 

IV - As atividades da carreira de diplomata, como exemplificado, decorrem da natureza do trabalho desenvolvido e, 

portanto, distintas, não podendo ser equiparadas as suas classificações, sob fundamento de isonomia, em vista de não 
exercem atividades sequer semelhantes. 

V - A edição posterior da Lei 8.627/93, que em seu artigo 3º determina o reposicionamento e reenquadramento nas 

tabelas constantes dos anexos "VII" e "VIII" da Lei 8.460/92, não implica ter havido distorções e conseqüente 

reconhecimento do erro por parte da Administração em relação ao reposicionamento anterior, de sorte que não cria 

direito à percepção de parcelas atrasadas. 

VI - As sucumbentes arcarão com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial providas." (TRF/3.ª Região, AC 858482, Processo 200303990060201, 

relatora CECILIA MELLO, DJU 29.6.2007, p. 442). 

Destarte, a Lei n. 8.460/92 foi aplicada regularmente, não havendo que falar em retroatividade da Lei n. 8.627/93. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial para, reformando a sentença, julgar improcedente a ação e condenar os 

sucumbentes ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo, nos termos do artigo 20, § 

4º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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2003.03.99.003796-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ELIZABETH APARECIDA MOTINAGA e outros 

 
: MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA 

 
: WALTER CHEDE DOMINGOS 

 
: SERGIO BUENO 

 
: MARIA INEZ CESAR PIRATININGA DE CAMARGO 

 
: AFFONSO APPARECIDO MORAES 

 
: ALDEMAR OLIVEIRA DINIZ 

 
: ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO 

 
: AVELINO JOAQUIM BATISTA 

 
: AZOR PIRES FILHO 

 
: CARLA CARDUZ ROCHA 

 
: MARIA IONE DE PIERRES 

 
: ELIANA LUCIA MODESTO 

 
: ZENILDO LUIZ DE CARVALHO 

 
: ZENAIDE CARVALHO GOMES 

 
: MARIA INES FERRENHA CERQUEIRA 

 
: VERA LUCIA FERRENHA CERQUEIRA 

 
: HISAKO YOSHIDA 

 
: JOAO DURCE 

 
: NEIDE YABU 

 
: NOEMIA NOTAROBERTO 

 
: SOLON RIBEIRO FILHO 

 
: SILVIA MARIA ROCHA 

ADVOGADO : ARY DURVAL RAPANELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.07.42356-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente o pedido, alegando que o 

enquadramento dos autores conforme Lei 5.645/70 bem como seu reposicionamento, nos termos da EM/DASP 77/85 

decorreu de suas próprias situações funcionais e, portanto, não comprovam que exerceram funções que lhes permitissem 

serem enquadrados de maneira diferente, e condenou-os em verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído a causa, devidamente atualizado. Custas e despesas processuais na forma da lei. 

 

Apelaram os autores, pugnando pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o Relatório. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 
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Os autores, funcionários públicos civis, buscam com a presente ação seu reposicionamento de até 12 (doze) referências 

reconhecido pela Exposição de Motivos nº 77/85 do Excelentíssimo Senhor Presidente da República além do reflexo 

sobre os demais direitos e vantagens inerentes ao mesmo. 

 

No entanto, não lhes assiste razão. 

 

Com efeito, por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da 

República estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

 

Referido ofício-Circular estabeleceu que para o reposicionamento em tela, seriam observados os seguintes critérios: 

lotação; movimentação de todos os servidores ocupantes das classes especiais para a última referência da mesma classe; 

preenchimento de todos os claros de lotação de cima para baixo, a partir dos que sobrerrestaram na classe especial, 

observada a ordem de precedência dos ocupantes das classes intermediárias e iniciais; reposicionamento para a 

referência final da classe, nas categorias funcionais de uma só classe; preferência do servidor mais antigo, em caso de 
empate na movimentação de uma classe para outra superior e limitação do reposicionamento a 12 (doze) referências, 

acima daquela em que estivesse localizado o servidor. 

 

Assim, forçoso reconhecer que os autores não tem direito automático à progressão na forma em que pretendida. 

 

A matéria já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que 

reconheceu que o reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a 

necessidade de observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

 

Oportuna a transcrição dos seguintes precedentes: 

TRABALHISTA. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 77/85. REPOSICIONAMENTO DE REFERENCIA.O 

REPOSICIONAMENTO DE REFERENCIA DE QUE TRATA A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 77/85 

CONDICIONOU-SE AO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ELENCADOS NO OFICIO-CIRCULAR N. 08/85. 

NÃO PODE PROSPERAR PLEITO AO REPOSICIONAMENTO JA ATENDIDO PELA AUTARQUIA 

RECORRIDA.(REsp 13603/DF, Rel. Ministro CLAUDIO SANTOS, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/05/1993, 

DJ 21/06/1993 p. 12366) 

ADMINISTRATIVO. REPOSICIONAMENTO. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 77/85 - DASP. 
I - NÃO CARACTERIZAÇÃO, NO CASO, DE DISSIDIO ENTRE O ACORDÃO RECORRIDO, NO SENTIDO DE 

QUE A ADMINISTRAÇÃO NÃO ESTA OBRIGADA A PROCEDER O REPOSICIONAMENTO DE TODAS AS 

12 REFERENCIAS, INDISCRIMINADAMENTE, E OS PARADIGMAS COLACIONADOS. 

II - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (REsp 11423/DF, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/1993, DJ 04/10/1993 p. 20537) 

ADMINISTRATIVO. FUNCIONARIO. REFERENCIAS. MOVIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. RESTOU 

DEMONSTRADO QUE OS AUTORES FORAM CONTEMPLADOS COM A MOVIMENTAÇÃO REFERENCIAL 

PREVISTA NA E.M. N.77, DE 22.02.85, DE ACORDO COM O POSICIONAMENTO DE CADA UM, NA 

CATEGORIA, DESCABENDO ATINGIR O LIMITE MAXIMO (12) REFERENCIAS PERMITIDO. 

SENTENÇA CONFIRMADA.(TFR - AC 164233, MINISTRO WILLIAM PATTERSON, DJ DATA:16-12-88)  

ADMINISTRATIVO. FUNCIONARIA. REPOSICIONAMENTO NO PCC. OBEDECIDOS OS CRITERIOS 

OBJETIVOS ESTABELECIDOS PELO ORGÃO DE PESSOAL, NÃO HA DISCRIMINAÇÃO A CORRIGIR, EM 

CASO DE REPOSICIONAMENTO DE FUNCIONARIO NO PCC, EM FUNÇÃO DE DETERMINAÇÃO 

PRESIDENCIAL PARA PROPORCIONAR ELEVAÇÃO ATE DOZE REFERENCIAS NAS CLASSES QUE 

INTEGRAM O REFERIDO SISTEMA CLASSIFICATORIO, EM FACE DA DESIGUALDADE DE 

SITUAÇÕES.(TFR - AC 155800, MINISTRO DIAS TRINDADE, DJ DATA:03-10-88) 

ADMINISTRATIVO. FUNCIONARIO. REPOSICIONAMENTO REFERENCIAL. NÃO E POSSIVEL A 
ELEVAÇÃO REFERENCIAL DO FUNCIONARIO NA AUSENCIA DE VAGA NA CATEGORIA FUNCIONAL A 

QUE PERTENCE, NEM A ELEVAÇÃO DOS VENCIMENTOS EM FUNÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 

REPOSICIONAMENTO EM DOZE REFERENCIAS ACIMA DAQUELA EM QUE SE ACHA, A TITULO DE 

ISONOMIA.(TFR - AC 154478, MINISTRO DIAS TRINDADE, DJ DATA:05-09-88) 

ADMINISTRATIVO. REPOSICIONAMENTO DE REFERENCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NO. 77/85. 

1. O REPOSICIONAMENTO DE REFERENCIAS DE QUE CUIDA A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NO. 77/85 

FICOU CONDICIONADO AO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO OFICIO-

CIRCULAR NO. 08/85. 

2. IMPROVADO O ERRO NO ALUDIDO REPOSICIONAMENTO, IMPROSPERA O PLEITO, QUE OBJETIVA 

ALCANÇAR A TOTALIDADE DAS 12 REFERENCIAS OU, ENTÃO, A OBTENÇÃO DE AUMENTO SALARIAL 

CORRESPONDENTE AS REFERENCIAS FALTANTES. 
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3. NÃO CABE AO JUDICIARIO AUMENTAR VENCIMENTOS DE FUNCIONARIOS PUBLICOS A 

PRETEXTO DE ISONOMIA (SUMULA NO. 339 DO STF), NEM FIXAR CRITERIOS ADITIVOS A 

REGRAMENTO ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO NA APLICAÇÃO DE INSTITUTOS QUE DIZEM 

RESPEITO AO SEU PECULIAR INTERESSE. 

4. O TERMO INICIAL DO REPOSICIONAMENTO E A DATA DA PUBLICAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 

EXTENSIVO DA BENESSE. 

5. RECURSO PROVIDO.(TFR - AC 154231, MINISTRO JESUS COSTA LIMA, DJ DATA:03-10-88)  

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ DOZE REFERÊNCIAS OU 

ACRÉSCIMO DE 5% EXCEDENTE. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 77/85 - DASP E OFÍCIO CIRCULAR Nº 

08/85. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO. SÚMULA 339 DO STF.  

I - O reposicionamento funcional em até doze referências, autorizado pela Exposição de Motivos nº 77/85 - DASP e 

regulamentado pelo Ofício Circular nº 08/85 não poderia ser aplicado indiscriminadamente a todos os servidores, 

pois sua efetivação dependia da satisfação dos seguintes requisitos objetivos: a existência de "claros" na lotação na 

categoria funcional e a posição ocupada pelo servidor em sua carreira.  

II - Inexistentes estes claros ou estando o servidor já no ápice da carreira, sem possibilidade de mais classes a 

ascender, o seu reposicionamento implicaria na criação de novos cargos e classes, não cabendo ao Poder Judiciário 

exercer a função legislativa. Tal entendimento foi consolidado peloColendo Supremo Tribunal Federal no 

Enunciado nº 339, de sua Súmula.  
III - O direito à progressão em exatas doze referências não foi assegurado de forma indiscriminada a todos os 

servidores, estando condicionado ao cumprimento daqueles requisitos.  

IV - Considerando que as autoras não comprovaram o preenchimento dos requisitos necessários, a improcedência 

da ação era de rigor.  

V - Recurso improvido. (TRF/3ª Região - AC 2000.03.99.013071-8 - DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO - DJU DATA:17/11/2006 PÁGINA: 401) 

ADMINISTRATIVO.SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77-85 DASP E OFÍCIO CIRCULAR 08-85. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Exposição de Motivos 77/85 e o Ofício-Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP asseguraram tão 

somente o reposicionamento, até o limite de 12 referências. Portanto, somente foram beneficiados os servidores que 

ainda tinham referência a galgar na respectiva classe até no máximo de doze.  

2. Os autores não fazem jus ao reposicionamento no Plano de Classificação de Cargos.  

3. Cabe ao Poder Legislativo fixar vencimentos e respectivos aumentos, não cabendo ao Poder Judiciário, que não 

tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia (Súmula 339 do 

STF).  

4. Apelação improvida.(TRF/3ª Região - AC 2006.03.99.018367-1 - DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA 

KOLMAR - DJU DATA:12/09/2007 PÁGINA: 119)  
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS. 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO PARA TESOUREIRO-

AUXILIAR.IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Exposição de Motivos 77/85 e o Ofício-Circular nº 08, de 14 de março de 1985, do DASP asseguraram tão 

somente o reposicionamento, até o limite de 12 referências. Portanto, somente beneficiou os servidores que ainda 

tinham referência a galgar na respectiva classe até no máximo de doze. 

2. O autor não faz jus ao reposicionamento no Plano de Classificação de Cargos. 

3. Cabe ao Poder Legislativo fixar vencimentos e respectivos aumentos, não cabendo ao Poder Judiciário, que não 

tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia (Súmula 339 do 

STF). 

4. Impossibilidade da transformação do cargo de agente administrativo em Tesoureiro-Auxiliar, tendo em vista que 

não foi demonstrado o efetivo desempenho de tal profissão, tampouco ato de investidura do autor no novo cargo. 

Ademais, com a nova Constituição, tal transformação só é possível mediante concurso público. 

5. Apelação improvida." (TRF/3.ª Região, AC 644133, Processo 200003990671596, Relatora VESNA KOLMAR, 

DJU 31.3.2005, p. 389).  

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO EM ATÉ 12 REFERÊNCIAS. 

OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTOS PELO OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85. CORREÇÃO DE 
DISTORÇÕES. ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ACRÉSCIMO DE 5% NOS VENCIMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO E. STF. 

- O Ofício Circular nº 08/85 trouxe os critérios que deveriam ser utilizados na extensão do novo posicionamento aos 

servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais. 

- A Administração teve por objetivo corrigir distorções existentes entre as classes de servidores, servindo-se, para 

tanto, dos critérios declinados. 

- Não houve a concessão a todos os servidores de 12 (doze) referências, mas até esse limite, de acordo com o 

preenchimento dos claros de lotação e da situação funcional peculiar a cada servidor. 

Critérios que atendem ao princípio da isonomia. 

- O pretendido acréscimo de 05% (cinco por cento) nos vencimentos, ao fundamento da isonomia, encontra óbice no 

enunciado da Súmula 339 do E. Supremo Tribunal Federal. 
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- Apelação improvida. Sentença mantida." (TRF/3.ª Região, AC 348092, Processo 96030905747, Relatora RAQUEL 

PERRINI, DJU 5.7.2006, p. 335).  
Não se pode olvidar, por fim, que o acolhimento do pleito quanto ao ponto implicaria em aumento de vencimentos, o 

que é vedado pela Súmula nº 339 do STF, que dispõe: 

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia." 
E, estando a sentença de Primeiro Grau em consonância com o acima exposto, nenhum reparo merece a mesma. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12878/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712933-28.1998.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.056353-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : EDSON CARNEIRO FEITOSA 

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.07.12933-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente o pedido do autor, sob o fundamento 

de que é incompatível a percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE com a Gratificação por Serviço 

Extraordinário - horas extras. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente 

atualizado. O pleito do autor visava o reconhecimento à percepção das horas extras trabalhadas em dias úteis, com 

adicional de 50% (cinquenta por cento) e nos domingos e feriados, com adicional de forma dobrada, além de adicional 

noturno, a ser calculado sobre o valor da hora-jornada acrescida da hora extra (50%) e que os reflexos das horas 

extraordinárias, incidam sobre o adicional noturno, D.S.R´S, férias, gratificação natalina e FGTS. Alegava o autor que, 

como patrulheiro da polícia rodoviária federal, cumpria jornada de trabalho que extrapolava o limite legal de oito horas 

diárias e das duas horas extras, qual seja: trabalhando quatro horas extras por dia, ou cinco noturnas por dia de trabalho 

laborado; e por ocasião dos horários cumpridos, nas escalas de reforço nas operações de trânsito, laborava 12 horas 

extras (jornada diurna) ou 13 horas extras (em jornada noturna) e que, portanto, todas as horas deveriam ser 

consideradas extraordinárias. 

 

Pleiteia, o autor em seu apelo, a reforma do julgado, ao argumento de que a r. decisão contraria o disposto no artigo 7º 

incisos IX, XIII, XV e XVI da Constituição Federal, devendo ser levado em consideração, ainda, que qualquer lei que 

venha a contrariar tais dispositivos é inconstitucional. Por isso, a apelada descumpriu o contrato de trabalho, ao deixar 

de pagar corretamente as horas extras , ao arrepio dos dispositivos legais aplicáveis, abstendo-se da contraprestação 
pecuniária devida ao demandante. Entende que deve ser considerada extraordinária a hora que ultrapassar a oitava diária 

de serviço, de segunda a sexta, e a quarta, aos sábados. Nos domingos e feriados deve o adicional correspondente ser 

pago em dobro, devido à inexistência de qualquer acordo compensatório de jornada extraordinária. Ademais, a hora 

extra prestada de forma habitual se incorpora ao salário do servidor. Por sua vez, o adicional noturno é pago sobre o 

salário base, e não com a intergração das horas extras e do redutor noturno, que equipara a hora a cinquenta e dois 

minutos e trinta segundos, portanto, sendo devida esta diferença 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Dispensada a revisão na forma regimental. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo autor com o objetivo de ter incorporado aos seus vencimentos, com todos os 

reflexos legais, o valor referente a horas extraordinárias, tendo em vista ser a sua jornada de trabalho superior aos 

limites previstos na CLT e Constituição Federal. 

 

Com efeito, em 03 de dezembro de 1965 veio a lume a Lei nº 4.878, dispondo sobre o regime jurídico dos funcionários 

policiais civis da União e do Distrito Federal, cujo artigo 4º reza : 

A função policial, fundada na hierarquia e na disciplina, é incompatível com qualquer outra atividade (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 247, de 1967). 

A teor do artigo 1º do Decreto nº 1.714/79, "fica instituída, no Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 

1974, a Gratificação por Operações Especiais, com as características, beneficiários e bases de concessão estabelecidas 
no Anexo deste Decreto-lei". 

 

Segundo referido Anexo II do Decreto-lei nº 1.714/79, os "servidores pertencentes às Categorias Funcionais do Grupo 

Polícia Federal, pelas peculiaridades do exercício decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo e 

risco a que estão sujeitos", passariam a receber remuneração "correspondente a 60% (sessenta por cento) do vencimento 

do cargo efetivo, na forma estabelecida em regulamento, sendo incompatível a sua percepção com as Gratificações por 

Serviço Extraordinário, Serviços Especiais e por Trabalho de Natureza Especial". 

 

Não pode prevalecer, portanto, a pretensão do apelante, vez que inexiste supedâneo legal a ampará-la, ante a vedação 

constante da legislação de regência relativamente à percepção cumulativa de horas extras e Gratificação de 

Operações Especiais (GOE). 
 

Ademais, a questão de que a percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE é incompatível com a percepção 

de horas extraordinárias, já foi objeto de ampla discussão no Colendo Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Federais, 

consoante julgados assim ementados: 

TRABALHISTA. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INCOMPATIBILIDADE. DECRETOS-LEIS NS. 1.714/79 E 
1.771/80. I. O entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que percebendo os Patrulheiros 

Rodoviários, por força do Decreto-lei n. 1.771/80, Gratificação por Operações Especiais, por extensão da vantagem 

originariamente instituída pelo Decreto-lei n. 1.714/79, não fazem eles jus à percepção de horas extraordinárias, por 

expressa vedação legal à sua cumulação com aquela. II. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 199500449846, 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 10/02/2003) 

PATRULHEIROS RODOVIARIOS. GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INEXISTENCIA DO 

DIREITO DE CUMULAR COM REMUNERAÇÃO POR HORAS-EXTRAS. PRECEDENTES. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.(RESP 199400043473, RUY ROSADO DE AGUIAR, STJ - QUARTA TURMA, 

17/03/1997) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

AFASTADA. DNER. UNIÃO. POLICIAIS RODOVIARIOS. URP´S DE ABRIL E MAIO DE 1988. CABIMENTO. 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. GOE. INCORPORAÇÃO. DECRETO-LEI 1771/80. 

ELEVAÇÃO PERCENTUAL. AUXÍLIO MORADIA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. Preliminar afastada.  
2. É devida a URP de abril e maio de 1988 no percentual de 7/30 de16,19%, não cumulativamente (RE nº 146749-

5/DF, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Ministro Moreira Alves, in DJU de 18.11.94).  

3. Possibilidade de incorporação, à remuneração dos policiais rodoviários federais, da Gratificação por Operações 

Especiais - GOE, instituída pelo Decreto-Lei nº 1.771, de 20 de fevereiro de 1980. Precedentes (AC 96.01.28059-

6/MG; AC 96.01.36620-2/MG).  

4. A GOE deve ser paga desde o ingresso na carreira de policial rodoviário federal, juntamente com a incorporação 

dos décimos respectivos, por cada ano de exercício, até o advento da Lei n. 9.266, de 1996, que expressamente revogou 

os diplomas legais que a concediam.  

5. Indevida a majoração em 30% da alíquota da GOE aos patrulheiros rodoviários federais. Aumento limitado à 

polícia federal (arts. 2º e 4º do Decreto-Lei n.º 2.372/87). Súmula 339 do STF.  
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6. A indenização mensal para moradia (art. 2º da Lei 7702/88), devida aos policiais civis do Distrito Federal, não se 

estende aos patrulheiros rodoviários federais. Súmula 339 do STF.  

7. A percepção de horas extras por policiais rodoviários é incompatível com a Gratificação por Operações Especiais 

concedida pelo Decreto-Lei nº 1.771/80. Precedente (AC 9601203052/MG)  
8. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não impede a condenação da parte vencida, como no 

caso dos autores, que foram vencedores em parcela mínima do pedido, beneficiários da Lei nº. 1.060/50, em 

honorários advocatícios e demais ônus de sucumbência, mas tão-só suspende a execução de tais verbas enquanto 

perdurar a situação de pobreza da parte autora, pelo prazo máximo de cinco anos.  

9. A verba honorária deve ser fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), por autor, conforme entendimento unificado desta 

Colenda 2ª Turma, a fim de se atender ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC e, ainda, considerando que a ação foi 

proposta por 10 (dez) demandantes, que a matéria é eminentemente de direito, envolvendo lides repetidas, de menor 

complexidade e com condenação contra a Fazenda Pública.  

10. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos 

da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.  

11. Recursos de apelação dos autores e do DNER não providos. Remessa oficial parcialmente provida (item 10). 

Apelação da União provida, nos termos do item 9.(AC 9601022465, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO 

DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 21/06/2010) 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. POLICIAIS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.  
1. A percepção de horas extras por patrulheiros rodoviários é incompatível com a Gratificação por Operações 

Especiais, a eles concedida por força do Decreto-Lei n. 1.711/80.  

2. Possível a condenação em honorários advocatícios da parte sucumbente beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, suspendendo-se, todavia, a execução do pagamento de tal verba, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

3. Apelação dos autores não provida e apelação da União provida.(AC 199938000316087, DESEMBARGADOR 

FEDERAL TOURINHO NETO, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 09/05/2003) 

SERVIDOR. HORAS EXTRAS. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS E OUTRAS GRATIFICAÇÕES POSTERIORES. 

INCOMPATIBILIDADE.  
Encontra-se pacificada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob todos os ângulos enfocados na 

ação, firme no sentido de que a percepção da Gratificação por Operações Especiais é incompatível com a percepção 

de horas extras, por expressa disposição legal.  

Mesmo raciocínio com relação às gratificações que a substituíram, após sua revogação. 

Apelo da autoria a que se nega provimento.(AC 200403990224585, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 20/05/2010) 
Sendo assim, estando em consonância com os reiterados julgados pelos Tribunais Superiores, mantenho a sentença 

recorrida tal como proferida. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000781-62.2002.4.03.6004/MS 

  
2002.60.04.000781-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LUIS FERNANDO BRITO RAMIRES 

ADVOGADO : LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA DA COSTA 

CODINOME : LUIZ FERNANDO BRITO RAMIRES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação ordinária com base no artigo 32, da Lei 

8.237/1991, declarando indevidas diferenças decorrentes da diferença entre o soldo e o salário mínimo no período em 

que o autor esteve incorporado ao exército no 17ª Bfron. e Forte Coimbra, em Corumbá/MS.  
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Alega o autor a constitucionalidade e legalidade do artigo 32 do Decreto 722/93, pois argumento de que o saldo pago 

aos militares não pode ser inferior ao valor do salário mínimo previsto na CF/88. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Decido. 
 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão posta nos autos já se encontra decidida de forma definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, estando a solução 

cristalizada no enunciado da Sumula vinculante nº 6, "ex verbis": 

 

"SÚMULA VINCULANTE Nº 6: NÃO VIOLA A CONSTITUIÇÃO O ESTABELECIMENTO DE REMUNERAÇÃO 

INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO PARA AS PRAÇAS PRESTADORAS DE SERVIÇO MILITAR INICIAL". 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

 

P. I. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-98.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000577-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ADEVAIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de rito ordinário em que o autor, Sr. Adevair Ferreira de Oliveira, requer da União reforma por 

incapacidade em decorrência de acidente no serviço militar obrigatório e indenização, com fundamento nos artigos 159, 

1518, 1521 do Código Civil, e artigo 37,§6º, da CF/88. 

 

A sentença reconheceu a prescrição, ao fundamento do Decreto nº 20.910/32, eis que o desligamento ocorrera em 

29.02.1984 e a propositura da ação, em 01.02.2000. 

 

Nas razões de apelação, o autor defende que o fundo de direito é preservado intacto, enquanto que o prazo prescricional 
corre apenas em relação às parcelas vencidas.  

As contrarrazões de apelação foram apresentadas. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
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O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas ações em que os servidores públicos visam 

configurar ou restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor reclamá-la dentro do qüinqüênio seguinte, sob pena 

de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no art. 1º do Decreto 20.910/32.  

 

No caso concreto, o ato constitutivo do direito do autor, o acidente em serviço militar, deu-se em junho de 1983 e seu 

desligamento, em 29.02.1984, tendo a presente ação sido ajuizada em janeiro de 2000, quando já ultrapassados mais de 

5 (cinco) anos, razão pela qual a apelação não merece provimento. 

 

A guisa de exemplificação, vide julgados que firmam pacífica a jurisprudência pátria: 

 

AGRESP 200501487752 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 779646 

Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA  

Sigla do órgão STJ  

Órgão julgador SEXTA TURMA  

Fonte DJE DATA:28/09/2009  

Ementa  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. 
PEDIDO DE REFORMA. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO FORMULADO APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 1. A existência de requerimento administrativo protocolado por militar com o 

objetivo de pleitear reforma por incapacidade em decorrência de acidente no serviço não tem o condão de suspender 

ou interromper o lapso prescricional se formulado quando já transcorridos mais de cinco anos do Decreto nº 

20.910/32. 2. Agravo regimental improvido.  

RESP 200301080210 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 547647 

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA  

Sigla do órgão STJ  

Órgão julgador QUINTA TURMA  

Fonte DJ DATA:06/11/2006 PG:00359  

Ementa  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESCRIÇÃO FUNDO DE DIREITO. 

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, IV, DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas 

ações em que os servidores públicos visam configurar ou restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor 
reclamá-la dentro do qüinqüênio seguinte, sob pena de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no art. 1º do 

Decreto 20.910/32. 2. Hipótese em que o ato impugnado pelo recorrido, seu licenciamento, deu-se em 28/3/1983, tendo 

a presente ação sido ajuizada em 4/11/1996, quando já ultrapassados mais de 5 (cinco) anos. 3. Recurso especial 

conhecido e provido.  

 

Deveras, como não há nos autos qualquer elemento que indique a existência de requerimento administrativo 

protocolado dentro do prazo de cinco anos da data do acidente, e considerando que a ação foi ajuizada quando já 

ultrapassado tal prazo, é de se manter a sentença.  

 

Por estes fundamentos, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1406374-27.1997.4.03.6113/SP 

  
2000.03.99.068164-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ZELMA REGINA NEVES 

ADVOGADO : EDSON MENDONCA JUNQUEIRA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.14.06374-4 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal e de remessa oficial contra sentença condenatória proferida em ação 

movida por Zelma Regina Neves, servidora pública federal do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, que busca 

receber as verbas correspondentes às substituições funcionais pelo exercício de função comissionada na proporção dos 

dias das efetivas substituições. 

 

Apela a União, defendendo a legitimidade da MP 1522/96, convertida na Lei 9527/97 que, dentre outras alterações à 

Lei 8112/90, restringiu o pagamento de gratificação a substituto pelo exercício de cargo ou função aos casos de 

afastamento do titular por mais de 30 dias. 

 

Contrarrazões deixaram de ser apresentadas. 

 

Sentença submetida à remessa oficial. 

 

Decido. 

 

É caso de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que permite maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento ou dê provimento a recurso que 

trate de questão pacífica na jurisprudência.  

 

A autora, como servidora pública federal, objetiva o pagamento da retribuição pelo exercício da função comissionada, 

na proporção dos dias de efetiva substituição.  

 

Conforme documentação acostada aos autos, a autora exerceu efetivamente substituição em função comissionada de 

17.10.1996 a 24.10.1996, de 27.01.1997 a 26.02.1997 e dia 17.10.1997, além do ter exercido regularmente a função 

comissionada para a qual foi designada. 

 

Com a edição da MP 1.522/96, passaram os servidores públicos federais a terem direito à gratificação de substituição a 

contar do trigésimo dia da substituição do titular, e não mais a contar do primeiro dia, conforme era a redação original 

da lei 8.112/90 (art. 38). 

 

 

O recurso merece acolhimento. 

 

Com efeito, o artigo 38 da Lei nº 8.112/90 previa, em sua redação original, que os servidores receberiam a gratificação 

pelo exercício da função de direção ou chefia na proporção dos dias de efetiva substituição: 

 

"Art. 38. Os servidores investidos em função de direção ou chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão 

substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pela autoridade 

competente. § 1° O substituto assumirá automaticamente o exercício do cargo ou função de direção ou chefia nos 

afastamentos ou impedimentos regulamentares do titular. § 2° O substituto fará jus à gratificação pelo exercício da 

função de direção ou chefia, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, observando-se quanto aos cargos em 

comissão o disposto no § 5° do art. 62". 

 

Todavia, com o advento da Lei nº 9.527/97, o artigo acima passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza 

Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo 

dirigente máximo do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou 

função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do 
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titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo 

período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de 

Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, 

paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido período". (Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) 

 

Assim, o substituto passou a fazer jus à gratificação apenas nos casos de afastamento do titular por prazo superior a 30 

(trinta) dias. 

 

A matéria foi amplamente discutida em nossos Tribunais Superiores, encontrando-se pacificada a jurisprudência no 

sentido da constitucionalidade e efetividade de tal alteração: 

 

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522, DE 11.10.96. ALTERAÇÃO DO 

ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.112/90. SUSBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS INVESTIDOS EM CARGOS DE 

DIREÇÃO E CHEFIA OU DE NATUREZA ESPECIAL. REEDIÇÕES DE MEDIDA PROVISÓRIA FORA DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO CONGRESSO NACIONAL PARA DISPOR SOBRE OS EFEITOS 

JURÍDICOS DAÍ DECORRENTES. RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO. 
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ADVOGADO-

GERAL DA UNIÃO. DEFESA DO ATO IMPUGNADO DE QUE EXISTEM PRECEDENTES DO STF. 

POSSIBILIDADE. 1. A Medida Provisória nº 1.522 , de 11.10.96, alterou o disposto no artigo 38 da Lei nº 8.112/90. As 

substituições dos servidores investidos em cargos de direção e chefia ou de natureza especial passaram a ser pagas na 

proporção dos dias de efetiva substituição que excedam a um mês. 2. A Resolução do Tribunal Regional do Trabalho 

da 6ª Região, que entendeu expedidas fora do prazo algumas das reedições da Medida Provisória nº 1.522/96, 

repristinou o artigo 38 da Lei nº 8.112/90. Violação ao parágrafo único do artigo 62 da Constituição, por ser da 

competência exclusiva do Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas decorrentes de medida provisória 

tornada ineficaz pela extemporaneidade de suas reedições . 3. Violação ao disposto no artigo 62, caput, da 

Constituição Federal, que negou força de lei à Medida Provisória nº 1.522 , de 11 de outubro de 1996. Precedentes. 4. 

O munus a que se refere o imperativo constitucional (CF, artigo 103, § 3º) deve ser entendido com temperamentos. O 

Advogado- Geral da União não está obrigado a defender tese jurídica se sobre ela esta Corte já fixou entendimento 

pela sua inconstitucionalidade. Ação julgada procedente para declarar inconstitucional a Resolução Administrativa do 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, tomada na Sessão Administrativa de 30 de abril de 1997".  

(STF, ADI 1616, Relator: Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 24/05/2001, DJ 24-08-2001 PP-

00041 EMENT VOL-02040-02 PP-00303) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO EM COMISSÃO. AFASTAMENTO. SUBSTITUIÇÃO. 
PAGAMENTO AO SUBSTITUÍDO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522/97 E LEI Nº 9.527/97. INCIDÊNCIA. 

1 - Nos termos do entendimento sufragado pelo STF, no caso de sucessivas reedições de Medida Provisória, sem 

solução de continuidade, a sua eficácia resta incólume, com força de lei. 

2 - Sendo assim, no concernente à substituição, prevista no art. 38, §2º, da Lei nº 8.112/90, prevalece a alteração 

engendrada pela MP nº 1.522/97, consolidada, mais tarde, na Lei nº 9.527/97, no sentido de que o substituto somente 

terá direito "à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, 

nos casos de afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção 

dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido período", condição temporal, aliás, não ocorrente in casu. 

3 - Recurso improvido. 

(STJ, RMS 11.343/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 12/11/2002, DJ 

02/12/2002 p. 369) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR . 

SUBSTITUIÇÃO. REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1.522/96. REEDIÇÃO. 

CONVERSÃO EM LEI. ALTERAÇÃO DA LEI 8.112/90. POSSIBILIDADE. 

A jurisprudência do Eg. STF admite a reedição de Medida Provisória não votada pelo Congresso, com preservação de 

eficácia do provimento com força de lei, sem solução de continuidade, até que eventualmente se consume, sem 

reedição, seu prazo de validade. 
A referida MP culminou por ser convertida na Lei nº 9.527/97, alterando-se o art. 38 do RJU, não mais permitindo, 

então, a remuneração nos termos pretendidos pela impetrante. 

Recurso provido, com a conseqüente denegação da ordem. 

(STJ, REsp 275.896/DF, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 20/08/2002, DJ 

23/09/2002 p. 372) 

 

Não é diferente o entendimento deste Tribunal: 
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO PELO CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA OU 

DIREÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO. PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.522/96 E LEI Nº 9.527/97. LEGALIDADE. 1. Súmula 651, STF. Até a Emenda Constitucional nº 

32/2001, as medidas provisórias reeditadas dentro do prazo de eficácia de trinta dias têm seus efeitos mantidos desde a 

primeira edição. Legalidade da medida provisória nº 1.522/96. 2. As alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 

1.522/96, convertida na Lei nº 9.527/97, não ofendem o princípio da isonomia, uma vez que não excluíram o direito dos 

substituídos, apenas estabeleceram que a remuneração por equiparação só ocorrerá após trinta dias, lapso temporal 

considerável para que se verifique a efetiva substituição. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ROMS 

11343, Rel. Min. Fernando Gonçalves; RESP 275896/DF, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) 4. Inversão do ônus da 

sucumbência. 5. Apelação da União e remessa oficial providas". 

(TRF3, AC - APELAÇÃO CIVEL - 540592, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

12/07/2005, DJU DATA:27/07/2005 PÁGINA: 312) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.527/97, ARTIGO 38, § 2º . SUBSTITUIÇÃO INFERIOR 

A 30 DIAS. I- O regime jurídico do agente público está sujeito ao princípio da legalidade. II- A remuneração apenas é 

conferida para as designações ou substituições superiores a 30 dias. A lei nesse caso é expressa, não dispondo o Poder 

Judiciário de função legislativa positiva, nos termos da Súmula nº 339 do Excelso Supremo Tribunal Federal. III- A 

remuneração apenas é conferida para as designações ou substituições superior a 30 dias. A lei nesse caso é expressa, 

não dispondo o Poder Judiciário de função legislativa positiva, no termos da Súmula nº 339 do Excelso Supremo 
Tribunal Federal. IV- Ausente a plausibilidade do direito. V- Agravo de instrumento improvido". 

(TRF3, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 86486, Rel. JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO BATISTA GONCALVES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2000, DJU DATA:28/03/2001 PÁGINA: 614) 

 

Dessa forma, não é cabível a presente pretensão. 
 

As verbas de sucumbência revertem-se. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e 

à remessa oficial. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : VALDIR DONIZETI ZUANETTI e outros 
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No. ORIG. : 98.11.00200-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente o pedido dos autores, visando o 

recebimento da diferença entre o índice de 30,12% concedido pelas Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93 aos militares das 

mais altas patentes das Forças Armadas, e o percentual efetivamente recebido pelos mesmos, sendo condenado os 

autores ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. Custas ex lege. 

Pleiteiam os autores a reforma da decisão sustentando a procedência do pedido e alegam que as Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93 concederam aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, contrariando o 

disposto no inciso X do art. 37, da Constituição Federal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

O recurso merece parcial provimento. 

De início, saliento que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, o fundo de direito não é atingido pela prescrição 

qüinqüenal, devendo ser aplicada a Súmula 85 do STJ, que assim dispõe: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em 

que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição 

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação".  

Dessa forma, encontram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio da propositura da ação, ou seja, 

aquelas anteriores a 19/01/1993. 
Os autores, em seu pleito inicial, requereram a concessão da diferença entre o percentual de correção aplicado à patente 

de Coronel (30,12%) e o que efetivamente receberam. No entanto, o Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

do RMS nº 22.307 pacificou o entendimento de que as Leis n° 8.622/93 e nº 8.627/93, concederam uma revisão geral 

aos servidores militares, tão-somente, no percentual de 28,86%. Desse modo, os servidores fazem jus à diferença entre 

o percentual de 28,86%, concedido nos termos da Lei n° 8.622/93, e o percentual que efetivamente incidiu sobre seus 

vencimentos. 

Cinge-se a demanda quanto à cobrança das diferenças resultantes da indevida aplicação escalonada do reajuste de 

28,86% aos vencimentos dos servidores militares, previsto na Lei n. 8.627 /93. 

Verifico que a matéria relativa ao percentual de 28,86% encontra-se pacificada. O Supremo Tribunal Federal no RMs 

22.307/DF, reconheceu a natureza de reajuste geral de vencimentos daquele veiculado pela Lei n. 8.627/93. O C. 

Superior Tribunal de Justiça também já posicionou-se acerca da matéria, e reconheceu o direito dos militares à 

diferença entre os percentuais de reajuste recebidos e o percentual de 28,86%, por força da proibição constitucional de 

distinção de índices. 

Assim, é patente o direito à complementação do reajuste aos servidores militares que perceberam índices menores até 

atingir o percentual de 28,86%, conforme se depreende nos julgados cujas ementas transcrevo: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SERVIDORES MILITAR ES DE MENOR PATENTE OU GRADUAÇÃO - 

RECONHECIMENTO DE SEU DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% - POSSIBILIDADE 
DE COMPENSAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

Assiste, aos servidores militares de menor patente ou graduação, o direito à complementação do reajuste de 28,86%, 

concedido pela Lei nº 8.622 /93 e pela Lei nº 8.627 /93, reconhecida, no entanto, à Administração Pública, a 

possibilidade de proceder à compensação desse reajuste com os acréscimos decorrentes do reposicionamento 

resultante dos diplomas legislativos mencionados. Precedentes. 

(RE - AgR nº 439.251/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro: Celso de Mello, DJ: 29/04/2005, pág. 42) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES. EXTENSÃO DO REAJUSTE DE 28,86%. 

LEGIMITIDADE. COMPENSAÇÃO COM OS ÍNDICES JÁ DEFERIDOS PELAS LEIS 8.622/93 E 8.627/93.  

1. Sedimentou-se, no âmbito das Turmas desta Corte, o entendimento de que o reajuste do soldo, concedido pelas Leis 

8.622/93 e 8.627/93, é extensivo aos servidores públicos militares de patente inferior, no índice de 28,86%, por 

infração ao princípio isonômico previsto no art. 37, X, da Constituição Federal, uma vez que configurada verdadeira 

revisão geral de vencimentos.  

2. Também aqui deve ser observada a compensação do citado reajuste com os acréscimos decorrentes do 

reposicionamento concedido pela Lei 8.627/93 a determinadas categorias funcionais nela mencionadas, conforme 

orientação do Plenário do STF fixada no julgamento do RMS 22.307-ED, relator para o acórdão Min. Ilmar Galvão 

(Súmula STF nº 672).  

3. Agravo regimental improvido. (RE-AgR 433438, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 26-08-2005 
PP-00067) 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES . CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE . 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 
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1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3.Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajuste s decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajuste s abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste . 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 
7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajuste s eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. (Resp 990284 / Rs Recurso Especial 2007/0224211-0.Relatora Ministra Maria Thereza De 

Assis Moura.Terceira Seção 26/11/2008). 
Destarte, o pedido dos autores merece ser parcialmente provido eis que em consonância com a jurisprudência pacífica 

dos Tribunais Superiores. Negar-lhes o direito ao referido reajuste produziria o nefasto efeito de existirem, na mesma 

patente, militares com vencimentos diferenciados, contrariando o consagrado princípio constitucional da isonomia. 

Ademais, a matéria veiculada nos autos é objeto do Enunciado nº 47, da AGU, de 23.09.2009, in verbis: 

"Os militares beneficiados com reajustes menores que o percentual de 28,86%, concedido pelas Leis n° 8.622/93 e 

8.627/93, têm direito ao recebimento da respectiva diferença, observada a limitação temporal decorrente da MP n° 

2.131/2000, bem assim as matérias processuais referidas no § 3º do art. 6º do Ato Regimental nº 1/2008." 

O percebimento do reajuste, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, que reestruturou a 

remuneração dos militares, de modo que o percentual de 28,86% restou incorporado a seus soldos, sem que houvesse 

decréscimo remuneratório. Assim, o reajuste deve ser concedido respeitado o limite temporal da edição da Medida 

Provisória 2.131/2000, cujos efeitos financeiros surgiram a partir de 01/01/2001. 

É de se ressaltar ainda que os índices aqui discutidos caracterizam-se como recomposição de vencimentos em 

decorrência de distorções causadas por aumentos concedidos a outras categorias de servidores. Trata-se, na verdade, 

apenas da extensão de reajuste já concedido, não se caracterizando função legislativa do Poder Judiciário. O próprio 

STF expressamente reconheceu o referido reposicionamento de vencimentos, não se aplicando, no caso, o enunciado da 

súmula 339 daquela Corte. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 
expressão nominal, deverá incidir nos valores desde a época em que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece o 

Manual de Orientação de Procedimento para cálculos na Justiça Federal, atualizado recentemente pela Resolução 

134/2010 no E. Conselho de Justiça Federal. 

A fixação dos juros de mora deve ser, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, fixado no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após 

a vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 

9.494/1997. No entanto, no caso em comento, a ação foi ajuizada em 19/01/1998, anteriormente à edição da referida 

medida provisória, razão pela qual os juros da mora devem ser fixados no índice de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação (AGRESP 201001059869, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:28/10/2010). 

Cumpre consignar que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental 
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material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro Felix Fischer, 

Quinta Turma, DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe: 10/05/2010). 

Em face da sucumbência mínima dos autores, arcará a União com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 

10% sobre o valor da condenação. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial provimento 

ao recurso de apelação, para condenar a União a pagar-lhes as diferenças decorrentes da incorporação aos seus 

vencimentos do reajuste de 28,86%, descontando-se o percentual já recebido por força das Leis nºs 8.622 e 8.627/1993, 

observada a prescrição qüinqüenal e limitado ao advento da Medida Provisória nº 2.131/00. Sobre os valores atrasados 

deverão incidir correção monetária e juros de mora na forma exposta, nos termos do artigo 557, § 1.º - A, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta por Carlos Eduardo Rocha e outros contra sentença que julgou improcedente pretensão 

deduzida em face da União para recebimento da RAV na sua integralidade, sem os limites estabelecidos pela Lei n. 
9624/98, art. 11. 

 

Apela a parte autora, argumentando que a Constituição Federal consagra o princípio da isonomia e, para tanto, o artigo 

37, XI, deve ser o único parâmetro de limitação da remuneração dos auditores fiscais do tesouro nacional. 

 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Decido. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

 

Para fins de cálculo do teto remuneratório dos servidores públicos, excluem-se as vantagens de caráter pessoal e 
individual enquanto aquelas recebidas em razão do exercício do cargo são incluídas. 
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É pacífico o entendimento dos tribunais superiores nos sentido de que a RAV não tem natureza de gratificação de 

caráter pessoal e que, portanto, deverá ser incluída no cálculo para fins de observância do teto remuneratório 

constitucional. Ao mesmo tempo, quando atingido o teto referido, a redução dos valores percebidos pelo servidor em 

adequação ao teto deverá ser imediata. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TETO DE REMUNERAÇÃO. QUINTOS. VANTAGENS 
DE NATUREZA PESSOAL. EXCLUSÃO. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E RETRIBUIÇÃO 
ADICIONAL VARIÁVEL - RAV . VANTAGEM INERENTE AO CARGO. INCLUSÃO. 1. Na fixação do teto 

remuneratório estabelecido pela Constituição Federal de 1988, excluem-se as vantagens de caráter individual ou 

pessoal e incluem-se as vantagens percebidas em razão do exercício do cargo. 2. Gratificação de Produtividade e 

Retribuição Adicional Variável (RAV ). Vantagens percebidas em razão do cargo, que se incluem na fixação do teto 

remuneratório. 3. Cargo de confiança. Quintos. Incorporação. Vantagem 

(RE 185842, Relator(a): Min. OCTAVIO GALLOTTI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/11/1996, DJ 02-05-1997 PP-16568 EMENT VOL-01867-02 PP-00346)  

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL. PROVENTOS. TETO 
PREVISTO NO ART. 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO ART. 42 DA LEI N. 8.112/90. A norma do art. 

17 do ADCT/88 impõe a imediata redução de proventos auferidos em desacordo com os preceitos constitucionais, 

vedada a alegação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título. Matéria que, de resto, esta 

disciplinada no art. 42, caput, da Lei n. 8.112/90, o qual, em consonância com o disposto no art. 37, XI, da 

Constituição, definiu como limite-teto de remuneração do servidor, no âmbito do Poder Executivo, a soma dos valores 

percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, pelos Ministros de Estado. De computarem-se, no calculo 

respectivo, por não configurarem vantagem que contemplem condição pessoal do servidor, a Retribuição Adicional 

Variavel - RAV , instituida pela Lei n. 7.711/88 e a Gratificação de Estimulo a Fiscalização e a Arrecadação prevista 
no art. 13 da Lei Delegada n. 13/92. Tratamento diverso, relativamente a vantagem de caráter pessoal denominada 

adicional por tempo de serviço, ao salario-familia e ao acréscimo de 20% previsto no art. 184, II, da Lei n. 1.711/52, 

verbas consideradas vantagem pessoal, por corresponder a particular situação do servidor. Recurso parcialmente 

provido. 

(RMS 21857, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 03/03/1995, DJ 05-05-1995 PP-11905 

EMENT VOL-01785-02 PP-00302)" 

 

Assim, não merece acolhida o recurso da parte autora por sua flagrante improcedência. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
 

P.I. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-54.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002080-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BENEDITA CANDIDA TERRA 

ADVOGADO : ALBERTO JORGE RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 148/149: trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela e prioridade na tramitação deste feito, no qual se 

postula concessão de pensão especial de ex-combatente, formulada pela representante legal da apelante, tendo em vista 

as necessidades decorrentes do estado de saúde da autora que resultaram na interdição e nomeação de curador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1015/1779 

2. Não obstante a urgência do requerido, verifico que a União não foi intimada pessoalmente da sentença e da apelação 

interposta pela autora (fls. 117/123, 126/134 e 143v.). Portanto, sob pena de nulidade, determino o imediato retorno dos 

autos para a vara de origem para regularização. 

3. Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil. 

4. Publique. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013781-50.1993.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.011000-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CARMEN DE MELLO AMARAL e outros 

 
: ANA CECILIA TEIXEIRA DE CARVALHO AZEVEDO SILVA 

 
: ANTONIO JOSE DA SILVA BARBOSA 

 
: CIDIA MARQUES KASSEB 

 
: ELZA ZANETTI 

 
: ISAR DA ROCHA MARTINUZZO 

 
: LAZARO DE ALMEIDA 

 
: LUCYLIA DE SOUZA GRELL 

 
: MARIA HELENA DE ALMEIDA PENTEADO 

 
: THEREZA REBEIS 

 
: ELIDIA REBEIS 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : NAIDENE ZANFOLIN DE A FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

 
: LAERCIO BENKO LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.13781-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação de sentença de procedência de pedido, visando o reenquadramento, 

na classe A, Padrão I da Lei-8.460/92, no período de 1.º de setembro a 31 de dezembro do mesmo ano, bem como da 

inclusão na Tabela de Vencimento do Anexo II da referida lei, por força da isonomia, e ainda, condenando ao 

pagamento das diferenças entre o que pagou e o que deveria ter pago, desde 1.º de setembro de 1.992, acrescido de 

todas as vantagens, no que tange a revisão de seus direitos, atualizando-se a remuneração dos autores, assim como os 

reflexos dobre as demais verbas devidas aos mesmos, acrescidos de juros e correção monetária na forma da lei, 

condenando, ainda a UNIÃO a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação. 

 

A UNIÃO insurge-se contra a r. sentença, pleiteando sua reforma, ao argumento da irretroatividade da Lei-8.627/93 e a 

inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões e por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

 

O recurso merece provimento. 
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A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre reenquadramento de servidor. 

 

O juiz de primeiro grau concedeu aos autores o direito ao reenquadramento na Tabela de Vencimentos do Anexo II da 

Lei n. 8.460/92, para o fim de ser incluída na "Classe A - Padrão I", a partir de 01.09.92 até 31.12.92, porquanto, a 

partir de 1.º. 1.1993, a irregularidade da situação funcional foi solucionada pela Lei n. 8.627/93. 

 

O pleito, no entanto, não encontra guarida no ordenamento jurídico nem na jurisprudência consolidada nas Cortes 

Superiores. 

 

De fato, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, firmou entendimento no sentido de inexistir direito adquirido 

a regime jurídico, quando determinada norma antecipa-se, validamente, à incorporação de um direito ao patrimônio 

jurídico dos servidores. 

 

O excelentíssimo Ministro Moreira Alves, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 146.749-DF, publicado no DJU 

em 18.11.94, situa a questão com absoluta clareza, conforme se depreende do seguinte excerto do voto, in verbis: 

"É jurisprudência antiga desta Corte a de que não há direito adquirido a vencimentos de funcionário público (no caso, 

tratase de funcionários estatutários), nem direito adquirido a regime jurídico instituído por lei. Quanto à inexistência 
de direito adquirido a vencimentos de funcionários públicos - que, por isso mesmo, antes que a atual Constituição lhes 

estendesse a garantia da irredutibilidade, podiam ser reduzidos a qualquer tempo -, cito, a título meramente 

exemplificativo, os julgamentos proferidos nos RREE 59.389 (RTJ 43, 543/544, Min. Cândido Mota Filho), 66.989 

(RTJ 52, 128/129, Min. Eloy da Rocha), 73.644 (RTJ 67, 779/780, Min. Djaci Falcão), 76.402 (RTJ 71, 786/789, Min. 

Barros Monteiro), 79.725 (RTJ 81, 115/118) e RE 81.509 (RTJ 81, 131/136). E, no tocante à inexistência de direito 

adquirido a regime jurídico instituído por lei, invoco, também a título ilustrativo, as decisões prolatadas nos RREE 

99.955 (2a. Turma, 7.2.86, Min. Carlos Madeira), RE 99.594 (2a. Turma, 9.12.83, Min. Francisco Rezek), RE 99.522 

(2a. Turma, 20.5.83, Min. Moreira Alves), 92.638 (2a. Turma, 12.8.80,Min. Moreira Alves), 92.566 (2a. Turma, 

12.8.80, Min. Moreira Alves), 90.781 (2a. Turma, 16.9.80, Min. Ribeiro da Costa), 130.213 (1a. Turma, 2.12.54, Min. 

Ribeiro da Costa), 130.213 (1a. Turma, 23.4.93, Min. Ilmar Galvão), 116.683 (1a. Turma, 13.3.92), Min. Celso de 

Mello) e M.S. 21.086 (Plenário, 30.10.92, Min. Moreira Alves). Conseqüência, diploma legal novo, que reduza 

vencimentos (inclusive vantagens), se aplica de imediato, ainda que no mês em curso, pois alcança o período de tempo 

posterior à sua vigência, dado que não há direito adquirido a vencimentos, nem direito adquirido a regime jurídico de 

constituição de vencimentos. Em se tratando de aplicação imediata da norma legal, não alcança ela, evidentemente, os 

vencimentos já pagos, ou os devidos pro labore facto." 

Não se verifica ilegalidade no ato da Administração que promove reposicionamento ou reclassificação de servidores, de 

acordo com critérios de conveniência e oportunidade, se foram obedecidas as normas e os princípios constitucionais. 
 

O fato de não ter sido previsto o reenquadramento a partir da última classe funcional, instituída pela Lei n. 8.460/92, a 

qual ficou reservada para determinada categoria ou classe de servidores, não configura violação à isonomia nem confere 

à apelante qualquer direito. 

 

Ademais, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da separação de poderes, 

conceder qualquer espécie de direito relativo a aumento de vencimentos aos servidores de autarquia federal, regidos 

pelas normas de Direito Administrativo. 

 

Não é outro o entendimento esposado pelo excelso Supremo Tribunal Federal, na Súmula n. 339: 

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia." 

Anoto, outrossim, que inexiste previsão de retroatividade dos efeitos da aplicação da Lei n. 8.627/93, que determinou 

novo reenquadramento nas tabelas dos anexos da Lei 8.460/92, com o preenchimento dos padrões da classe A dos 

diferentes níveis. 

 

Neste sentido, os julgados desta E. Corte: 
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RETIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8.627/93. IRRETROATIVIDADE. 

I- A Administração Pública atua de modo discricionário ao instituir regime jurídico de seus agentes e ao elaborar 

novos Planos de Carreira, conseqüentemente não havendo que se falar em ilegalidade ou violação a direito adquirido 

para reivindicar enquadramento diverso daquele determinado pela norma legal. Precedente do STF. 

II- Aplicabilidade da Súmula nº 339 do STF que veda ao Judiciário elevar os vencimentos de servidores públicos, sob o 

fundamento da isonomia. 

III- Inexistência de retroatividade nos efeitos da aplicação da Lei nº 8.627/93. 

IV- Recurso desprovido." (TRF/3.ª Região, AC 232870, Processo 95030100135, Relator PEIXOTO JUNIOR, DJU 

7.12.2006, p. 484). 
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL EM NOVO PLANO DE CARREIRA 

(LEIS 8.460/92 E 8.627/93). DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. INCLUSÃO NA TABELA DE VENCIMENTOS 

DO ANEXO II DA LEI 8.460/92. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO 

COMPROVADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Administração Pública pode efetuar enquadramento e reclassificação de servidores, de acordo com os critérios de 

conveniência e oportunidade, desde que não haja redução de vencimentos. 

2. Não cabe ao funcionário, invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma 

diversa daquela determinada pelo Poder Público, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, RE nº 116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso de Mello, DJ: 13/03/1992 e RE nº 409846/DF, 

Segunda Turma, Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004. 

3. A inclusão do recorrente na tabela de vencimentos constante do anexo II da Lei 8.460/92, importa aumento de 

remuneração que depende de lei. É cediço na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos 

de servidores públicos (Súmula 339 do STF). 

4. Não caracterizada a ofensa ao princípio da isonomia. Não há nos autos comprovação de desempenho de funções 

semelhantes entre os servidores enquadrados nas tabelas de vencimentos dos anexos II e III da Lei 8.460/92. 

5. Apelação improvida." (TRF/3.ª Região, AC 652791, Processo 200003990751683, Relatora JUIZA VESNA KOLMAR, 

DJU 18.1.2006, p. 240). 

"ADMINISTRATIVO. REENQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO 
RECONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

I- Possibilidade de reestruturação carreiras de modo diverso sem ferir o direito dos servidores. 

II- Inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº 8.460/92 não reconhecida. 

III- A Lei nº 8.627/93, alterou a situação, sem qualquer previsão de irretroatividade, tornando inócua a tentativa de 

rever, no período de vigência da legislação anterior, a situação funcional dos inativos, uma vez que aos servidores em 

atividade nada foi conferido. 

IV- Recurso improvido.  

V- Sentença mantida." (TRF/3.ª Região, AC 255235, Processo 95030437920, Relatora JUIZA MARIANINA GALANTE, 

DJU 13.6.2001, p. 481). 

"ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. RETIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Ao pleitearem o enquadramento na forma questionada desejam as autoras, na verdade, um tratamento isonômico 

com relação ao cargo a ser considerado na função que lhes foi atribuída, visando mesma remuneração, portanto, de 

outra categoria. 

II - Do corolário do princípio constitucional da isonomia, decorre que não é qualquer ato normativo que implique em 

variação de cargos e aumento da remuneração de determinada categoria de servidores que deva ser estendida aos 

demais, mormente quando a Administração reserva determinadas classes para carreiras distintas. 
III - No âmbito da dinâmica ligada à estruturação ou reestruturação de carreiras e cargos públicos, as atividades e os 

vencimentos decorrem da necessidade de adequação conforme os atributos peculiares a cada cargo ou atividade. Nesta 

hipótese, os destinatários de uma categoria determinada de servidores podem ser classificados em grupos cujas 

atividades não equivalham, necessariamente, ao mesmo vencimento ou a mesma remuneração, não implicando, 

portanto, em lesão ao princípio constitucional em questão. Portanto, o fato de ter havido a classificação de "D" a "B" 

não restou comprovado prejuízo. 

IV - As atividades da carreira de diplomata, como exemplificado, decorrem da natureza do trabalho desenvolvido e, 

portanto, distintas, não podendo ser equiparadas as suas classificações, sob fundamento de isonomia, em vista de não 

exercem atividades sequer semelhantes. 

V - A edição posterior da Lei 8.627/93, que em seu artigo 3º determina o reposicionamento e reenquadramento nas 

tabelas constantes dos anexos "VII" e "VIII" da Lei 8.460/92, não implica ter havido distorções e conseqüente 

reconhecimento do erro por parte da Administração em relação ao reposicionamento anterior, de sorte que não cria 

direito à percepção de parcelas atrasadas. 

VI - As sucumbentes arcarão com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial providas." (TRF/3.ª Região, AC 858482, Processo 200303990060201, 

relatora CECILIA MELLO, DJU 29.6.2007, p. 442). 
Destarte, a Lei n. 8.460/92 foi aplicada regularmente, não havendo que falar em retroatividade da Lei n. 8.627/93. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento à 

apelação da União e à remessa oficial para, reformando a sentença, julgar improcedente a ação e condenar os 

sucumbentes ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo, nos termos do artigo 20, § 

4º, do CPC, em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), rateados entre os 12 (doze) autores, nos termos do artigo 

557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-18.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.007323-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE ZANIN JUNIOR 

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente o pedido do autor, sob o fundamento 

de que é incompatível a percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE com a Gratificação por Serviço 

Extraordinário - horas extras. Verba honorária fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente 

atualizado. O pleito do autor visava o reconhecimento à percepção das horas extras trabalhadas em dias úteis, com 

adicional de 50% (cinquenta por cento) e nos domingos e feriados, com adicional de forma dobrada, além de adicional 

noturno, a ser calculado sobre o valor da hora-jornada acrescida da hora extra (50%) e que os reflexos das horas 

extraordinárias, incidam sobre o adicional noturno, D.S.R´S, férias, gratificação natalina e FGTS. Alegava o autor que, 

como patrulheiro da polícia rodoviária federal, cumpria jornada de trabalho que extrapolava o limite legal de oito horas 

diárias e das duas horas extras, qual seja: trabalhando quatro horas extras por dia, ou cinco noturnas por dia de trabalho 

laborado; e por ocasião dos horários cumpridos, nas escalas de reforço nas operações de trânsito, laborava 12 horas 

extras (jornada diurna) ou 13 horas extras (em jornada noturna) e que, portanto, todas as horas deveriam ser 

consideradas extraordinárias. 

 

Pleiteia, o autor em seu apelo, a reforma do julgado, ao argumento de que a r. decisão contraria o disposto no artigo 7º 

incisos IX, XIII, XV e XVI da Constituição Federal, devendo ser levado em consideração, ainda, que qualquer lei que 
venha a contrariar tais dispositivos é inconstitucional. Por isso, a apelada descumpriu o contrato de trabalho, ao deixar 

de pagar corretamente as horas extras , ao arrepio dos dispositivos legais aplicáveis, abstendo-se da contraprestação 

pecuniária devida ao demandante. Entende que deve ser considerada extraordinária a hora que ultrapassar a oitava diária 

de serviço, de segunda a sexta, e a quarta, aos sábados. Nos domingos e feriados deve o adicional correspondente ser 

pago em dobro, devido à inexistência de qualquer acordo compensatório de jornada extraordinária. Ademais, a hora 

extra prestada de forma habitual se incorpora ao salário do servidor. Por sua vez, o adicional noturno é pago sobre o 

salário base, e não com a intergração das horas extras e do redutor noturno, que equipara a hora a cinquenta e dois 

minutos e trinta segundos, portanto, sendo devida esta diferença 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo autor com o objetivo de ter incorporado aos seus vencimentos, com todos os 

reflexos legais, o valor referente a horas extraordinárias, tendo em vista ser a sua jornada de trabalho superior aos 

limites previstos na CLT e Constituição Federal. 

 

Com efeito, em 03 de dezembro de 1965 veio a lume a Lei nº 4.878, dispondo sobre o regime jurídico dos funcionários 

policiais civis da União e do Distrito Federal, cujo artigo 4º reza : 

A função policial, fundada na hierarquia e na disciplina, é incompatível com qualquer outra atividade (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 247, de 1967). 

A teor do artigo 1º do Decreto nº 1.714/79, "fica instituída, no Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 

1974, a Gratificação por Operações Especiais, com as características, beneficiários e bases de concessão estabelecidas 

no Anexo deste Decreto-lei". 
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Segundo referido Anexo II do Decreto-lei nº 1.714/79, os "servidores pertencentes às Categorias Funcionais do Grupo 

Polícia Federal, pelas peculiaridades do exercício decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo e 

risco a que estão sujeitos", passariam a receber remuneração "correspondente a 60% (sessenta por cento) do vencimento 

do cargo efetivo, na forma estabelecida em regulamento, sendo incompatível a sua percepção com as Gratificações por 

Serviço Extraordinário, Serviços Especiais e por Trabalho de Natureza Especial". 

 

Não pode prevalecer, portanto, a pretensão do apelante, vez que inexiste supedâneo legal a ampará-la, ante a vedação 

constante da legislação de regência relativamente à percepção cumulativa de horas extras e Gratificação de 

Operações Especiais (GOE). 
 

Ademais, a questão de que a percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE é incompatível com a percepção 

de horas extraordinárias, já foi objeto de ampla discussão no Colendo Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Federais, 

consoante julgados assim ementados: 

TRABALHISTA. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INCOMPATIBILIDADE. DECRETOS-LEIS NS. 1.714/79 E 
1.771/80. I. O entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que percebendo os Patrulheiros 

Rodoviários, por força do Decreto-lei n. 1.771/80, Gratificação por Operações Especiais, por extensão da vantagem 

originariamente instituída pelo Decreto-lei n. 1.714/79, não fazem eles jus à percepção de horas extraordinárias, por 
expressa vedação legal à sua cumulação com aquela. II. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 199500449846, 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 10/02/2003) 

PATRULHEIROS RODOVIARIOS. GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INEXISTENCIA DO 

DIREITO DE CUMULAR COM REMUNERAÇÃO POR HORAS-EXTRAS. PRECEDENTES. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.(RESP 199400043473, RUY ROSADO DE AGUIAR, STJ - QUARTA TURMA, 

17/03/1997) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

AFASTADA. DNER. UNIÃO. POLICIAIS RODOVIARIOS. URP´S DE ABRIL E MAIO DE 1988. CABIMENTO. 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. GOE. INCORPORAÇÃO. DECRETO-LEI 1771/80. 

ELEVAÇÃO PERCENTUAL. AUXÍLIO MORADIA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. Preliminar afastada.  

2. É devida a URP de abril e maio de 1988 no percentual de 7/30 de16,19%, não cumulativamente (RE nº 146749-

5/DF, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Ministro Moreira Alves, in DJU de 18.11.94).  

3. Possibilidade de incorporação, à remuneração dos policiais rodoviários federais, da Gratificação por Operações 
Especiais - GOE, instituída pelo Decreto-Lei nº 1.771, de 20 de fevereiro de 1980. Precedentes (AC 96.01.28059-

6/MG; AC 96.01.36620-2/MG).  

4. A GOE deve ser paga desde o ingresso na carreira de policial rodoviário federal, juntamente com a incorporação 

dos décimos respectivos, por cada ano de exercício, até o advento da Lei n. 9.266, de 1996, que expressamente revogou 

os diplomas legais que a concediam.  

5. Indevida a majoração em 30% da alíquota da GOE aos patrulheiros rodoviários federais. Aumento limitado à 

polícia federal (arts. 2º e 4º do Decreto-Lei n.º 2.372/87). Súmula 339 do STF.  

6. A indenização mensal para moradia (art. 2º da Lei 7702/88), devida aos policiais civis do Distrito Federal, não se 

estende aos patrulheiros rodoviários federais. Súmula 339 do STF.  

7. A percepção de horas extras por policiais rodoviários é incompatível com a Gratificação por Operações Especiais 

concedida pelo Decreto-Lei nº 1.771/80. Precedente (AC 9601203052/MG)  
8. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não impede a condenação da parte vencida, como no 

caso dos autores, que foram vencedores em parcela mínima do pedido, beneficiários da Lei nº. 1.060/50, em 

honorários advocatícios e demais ônus de sucumbência, mas tão-só suspende a execução de tais verbas enquanto 

perdurar a situação de pobreza da parte autora, pelo prazo máximo de cinco anos.  

9. A verba honorária deve ser fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), por autor, conforme entendimento unificado desta 

Colenda 2ª Turma, a fim de se atender ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC e, ainda, considerando que a ação foi 
proposta por 10 (dez) demandantes, que a matéria é eminentemente de direito, envolvendo lides repetidas, de menor 

complexidade e com condenação contra a Fazenda Pública.  

10. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos 

da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.  

11. Recursos de apelação dos autores e do DNER não providos. Remessa oficial parcialmente provida (item 10). 

Apelação da União provida, nos termos do item 9.(AC 9601022465, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO 

DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 21/06/2010) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. POLICIAIS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.  
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1. A percepção de horas extras por patrulheiros rodoviários é incompatível com a Gratificação por Operações 

Especiais, a eles concedida por força do Decreto-Lei n. 1.711/80.  

2. Possível a condenação em honorários advocatícios da parte sucumbente beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, suspendendo-se, todavia, a execução do pagamento de tal verba, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

3. Apelação dos autores não provida e apelação da União provida.(AC 199938000316087, DESEMBARGADOR 

FEDERAL TOURINHO NETO, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 09/05/2003) 

SERVIDOR. HORAS EXTRAS. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS E OUTRAS GRATIFICAÇÕES POSTERIORES. 

INCOMPATIBILIDADE.  
Encontra-se pacificada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob todos os ângulos enfocados na 

ação, firme no sentido de que a percepção da Gratificação por Operações Especiais é incompatível com a percepção 

de horas extras, por expressa disposição legal.  

Mesmo raciocínio com relação às gratificações que a substituíram, após sua revogação. 

Apelo da autoria a que se nega provimento.(AC 200403990224585, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 20/05/2010) 
Sendo assim, estando em consonância com os reiterados julgados pelos Tribunais Superiores, mantenho a sentença 

recorrida tal como proferida. 

 
Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007322-33.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.007322-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : REGINALDO RAMOS FEITOSA 

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente o pedido do autor, sob o fundamento 

de que é incompatível a percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE com a Gratificação por Serviço 

Extraordinário - horas extras. Verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais). O pleito do autor visava o 

reconhecimento à percepção das horas extras trabalhadas em dias úteis, com adicional de 50% (cinquenta por cento) e 

nos domingos e feriados, com adicional de forma dobrada, além de adicional noturno, a ser calculado sobre o valor da 

hora-jornada acrescida da hora extra (50%) e que os reflexos das horas extraordinárias, incidam sobre o adicional 

noturno, D.S.R´S, férias, gratificação natalina e FGTS. Alegava o autor que, como patrulheiro da polícia rodoviária 

federal, cumpria jornada de trabalho que extrapolava o limite legal de oito horas diárias e das duas horas extras, qual 

seja: trabalhando quatro horas extras por dia, ou cinco noturnas por dia de trabalho laborado; e por ocasião dos horários 

cumpridos, nas escalas de reforço nas operações de trânsito, laborava 12 horas extras (jornada diurna) ou 13 horas 
extras (em jornada noturna) e que, portanto, todas as horas deveriam ser consideradas extraordinárias. 

 

Pleiteia, o autor em seu apelo, a reforma do julgado, ao argumento de que a r. decisão contraria o disposto no artigo 7º 

incisos IX, XIII, XV e XVI da Constituição Federal, devendo ser levado em consideração, ainda, que qualquer lei que 

venha a contrariar tais dispositivos é inconstitucional. Por isso, a apelada descumpriu o contrato de trabalho, ao deixar 

de pagar corretamente as horas extras , ao arrepio dos dispositivos legais aplicáveis, abstendo-se da contraprestação 

pecuniária devida ao demandante. Entende que deve ser considerada extraordinária a hora que ultrapassar a oitava diária 

de serviço, de segunda a sexta, e a quarta, aos sábados. Nos domingos e feriados deve o adicional correspondente ser 

pago em dobro, devido à inexistência de qualquer acordo compensatório de jornada extraordinária. Ademais, a hora 

extra prestada de forma habitual se incorpora ao salário do servidor. Por sua vez, o adicional noturno é pago sobre o 

salário base, e não com a intergração das horas extras e do redutor noturno, que equipara a hora a cinquenta e dois 

minutos e trinta segundos, portanto, sendo devida esta diferença  

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Dispensada a revisão na forma regimental. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo autor com o objetivo de ter incorporado aos seus vencimentos, com todos os 

reflexos legais, o valor referente a horas extraordinárias, tendo em vista ser a sua jornada de trabalho superior aos 

limites previstos na CLT e Constituição Federal. 

 

Com efeito, em 03 de dezembro de 1965 veio a lume a Lei nº 4.878, dispondo sobre o regime jurídico dos funcionários 

policiais civis da União e do Distrito Federal, cujo artigo 4º reza : 

A função policial, fundada na hierarquia e na disciplina, é incompatível com qualquer outra atividade (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 247, de 1967). 

A teor do artigo 1º do Decreto nº 1.714/79, "fica instituída, no Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 
1974, a Gratificação por Operações Especiais, com as características, beneficiários e bases de concessão estabelecidas 

no Anexo deste Decreto-lei". 

 

Segundo referido Anexo II do Decreto-lei nº 1.714/79, os "servidores pertencentes às Categorias Funcionais do Grupo 

Polícia Federal, pelas peculiaridades do exercício decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo e 

risco a que estão sujeitos", passariam a receber remuneração "correspondente a 60% (sessenta por cento) do vencimento 

do cargo efetivo, na forma estabelecida em regulamento, sendo incompatível a sua percepção com as Gratificações por 

Serviço Extraordinário, Serviços Especiais e por Trabalho de Natureza Especial". 

 

Não pode prevalecer, portanto, a pretensão do apelante, vez que inexiste supedâneo legal a ampará-la, ante a vedação 

constante da legislação de regência relativamente à percepção cumulativa de horas extras e Gratificação de 

Operações Especiais (GOE). 
 

Ademais, a questão de que a percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE é incompatível com a percepção 

de horas extraordinárias, já foi objeto de ampla discussão no Colendo Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Federais, 

consoante julgados assim ementados: 

TRABALHISTA. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 
GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INCOMPATIBILIDADE. DECRETOS-LEIS NS. 1.714/79 E 
1.771/80. I. O entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que percebendo os Patrulheiros 

Rodoviários, por força do Decreto-lei n. 1.771/80, Gratificação por Operações Especiais, por extensão da vantagem 

originariamente instituída pelo Decreto-lei n. 1.714/79, não fazem eles jus à percepção de horas extraordinárias, por 

expressa vedação legal à sua cumulação com aquela. II. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 199500449846, 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 10/02/2003) 

PATRULHEIROS RODOVIARIOS. GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INEXISTENCIA DO 

DIREITO DE CUMULAR COM REMUNERAÇÃO POR HORAS-EXTRAS. PRECEDENTES. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.(RESP 199400043473, RUY ROSADO DE AGUIAR, STJ - QUARTA TURMA, 

17/03/1997) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

AFASTADA. DNER. UNIÃO. POLICIAIS RODOVIARIOS. URP´S DE ABRIL E MAIO DE 1988. CABIMENTO. 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. GOE. INCORPORAÇÃO. DECRETO-LEI 1771/80. 

ELEVAÇÃO PERCENTUAL. AUXÍLIO MORADIA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação. Preliminar afastada.  

2. É devida a URP de abril e maio de 1988 no percentual de 7/30 de16,19%, não cumulativamente (RE nº 146749-

5/DF, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Ministro Moreira Alves, in DJU de 18.11.94).  

3. Possibilidade de incorporação, à remuneração dos policiais rodoviários federais, da Gratificação por Operações 

Especiais - GOE, instituída pelo Decreto-Lei nº 1.771, de 20 de fevereiro de 1980. Precedentes (AC 96.01.28059-

6/MG; AC 96.01.36620-2/MG).  

4. A GOE deve ser paga desde o ingresso na carreira de policial rodoviário federal, juntamente com a incorporação 

dos décimos respectivos, por cada ano de exercício, até o advento da Lei n. 9.266, de 1996, que expressamente revogou 

os diplomas legais que a concediam.  

5. Indevida a majoração em 30% da alíquota da GOE aos patrulheiros rodoviários federais. Aumento limitado à 

polícia federal (arts. 2º e 4º do Decreto-Lei n.º 2.372/87). Súmula 339 do STF.  
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6. A indenização mensal para moradia (art. 2º da Lei 7702/88), devida aos policiais civis do Distrito Federal, não se 

estende aos patrulheiros rodoviários federais. Súmula 339 do STF.  

7. A percepção de horas extras por policiais rodoviários é incompatível com a Gratificação por Operações Especiais 

concedida pelo Decreto-Lei nº 1.771/80. Precedente (AC 9601203052/MG)  
8. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não impede a condenação da parte vencida, como no 

caso dos autores, que foram vencedores em parcela mínima do pedido, beneficiários da Lei nº. 1.060/50, em 

honorários advocatícios e demais ônus de sucumbência, mas tão-só suspende a execução de tais verbas enquanto 

perdurar a situação de pobreza da parte autora, pelo prazo máximo de cinco anos.  

9. A verba honorária deve ser fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), por autor, conforme entendimento unificado desta 

Colenda 2ª Turma, a fim de se atender ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC e, ainda, considerando que a ação foi 

proposta por 10 (dez) demandantes, que a matéria é eminentemente de direito, envolvendo lides repetidas, de menor 

complexidade e com condenação contra a Fazenda Pública.  

10. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos 

da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.  

11. Recursos de apelação dos autores e do DNER não providos. Remessa oficial parcialmente provida (item 10). 

Apelação da União provida, nos termos do item 9.(AC 9601022465, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO 

DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 21/06/2010) 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. POLICIAIS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.  
1. A percepção de horas extras por patrulheiros rodoviários é incompatível com a Gratificação por Operações 

Especiais, a eles concedida por força do Decreto-Lei n. 1.711/80.  

2. Possível a condenação em honorários advocatícios da parte sucumbente beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, suspendendo-se, todavia, a execução do pagamento de tal verba, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

3. Apelação dos autores não provida e apelação da União provida.(AC 199938000316087, DESEMBARGADOR 

FEDERAL TOURINHO NETO, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 09/05/2003) 

SERVIDOR. HORAS EXTRAS. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS E OUTRAS GRATIFICAÇÕES POSTERIORES. 

INCOMPATIBILIDADE.  
Encontra-se pacificada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob todos os ângulos enfocados na 

ação, firme no sentido de que a percepção da Gratificação por Operações Especiais é incompatível com a percepção 

de horas extras, por expressa disposição legal.  

Mesmo raciocínio com relação às gratificações que a substituíram, após sua revogação. 

Apelo da autoria a que se nega provimento.(AC 200403990224585, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 20/05/2010) 
Sendo assim, estando em consonância com os reiterados julgados pelos Tribunais Superiores, mantenho a sentença 

recorrida tal como proferida. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-95.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.007389-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : RUBENS THOMAZ SANCHES FERNANDES 

ADVOGADO : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente o pedido do autor, sob o fundamento 

de que é incompatível a percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE com a Gratificação por Serviço 

Extraordinário - horas extras. Verba honorária fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente 

atualizado. O pleito do autor visava o reconhecimento à percepção das horas extras trabalhadas em dias úteis, com 
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adicional de 50% (cinquenta por cento) e nos domingos e feriados, com adicional de forma dobrada, além de adicional 

noturno, a ser calculado sobre o valor da hora-jornada acrescida da hora extra (50%) e que os reflexos das horas 

extraordinárias, incidam sobre o adicional noturno, D.S.R´S, férias, gratificação natalina e FGTS. Alegava o autor que, 

como patrulheiro da polícia rodoviária federal, cumpria jornada de trabalho que extrapolava o limite legal de oito horas 

diárias e das duas horas extras, qual seja: trabalhando quatro horas extras por dia, ou cinco noturnas por dia de trabalho 

laborado; e por ocasião dos horários cumpridos, nas escalas de reforço nas operações de trânsito, laborava 12 horas 

extras (jornada diurna) ou 13 horas extras (em jornada noturna) e que, portanto, todas as horas deveriam ser 

consideradas extraordinárias. 

 

Pleiteia, o autor em seu apelo, a reforma do julgado, ao argumento de que a r. decisão contraria o disposto no artigo 7º 

incisos IX, XIII, XV e XVI da Constituição Federal, devendo ser levado em consideração, ainda, que qualquer lei que 

venha a contrariar tais dispositivos é inconstitucional. Por isso, a apelada descumpriu o contrato de trabalho, ao deixar 

de pagar corretamente as horas extras , ao arrepio dos dispositivos legais aplicáveis, abstendo-se da contraprestação 

pecuniária devida ao demandante. Entende que deve ser considerada extraordinária a hora que ultrapassar a oitava diária 

de serviço, de segunda a sexta, e a quarta, aos sábados. Nos domingos e feriados deve o adicional correspondente ser 

pago em dobro, devido à inexistência de qualquer acordo compensatório de jornada extraordinária. Ademais, a hora 

extra prestada de forma habitual se incorpora ao salário do servidor. Por sua vez, o adicional noturno é pago sobre o 

salário base, e não com a intergração das horas extras e do redutor noturno, que equipara a hora a cinquenta e dois 
minutos e trinta segundos, portanto, sendo devida esta diferença 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo autor com o objetivo de ter incorporado aos seus vencimentos, com todos os 

reflexos legais, o valor referente a horas extraordinárias, tendo em vista ser a sua jornada de trabalho superior aos 

limites previstos na CLT e Constituição Federal. 

 

Com efeito, em 03 de dezembro de 1965 veio a lume a Lei nº 4.878, dispondo sobre o regime jurídico dos funcionários 
policiais civis da União e do Distrito Federal, cujo artigo 4º reza : 

A função policial, fundada na hierarquia e na disciplina, é incompatível com qualquer outra atividade (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 247, de 1967). 

A teor do artigo 1º do Decreto nº 1.714/79, "fica instituída, no Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto de 

1974, a Gratificação por Operações Especiais, com as características, beneficiários e bases de concessão estabelecidas 

no Anexo deste Decreto-lei". 

 

Segundo referido Anexo II do Decreto-lei nº 1.714/79, os "servidores pertencentes às Categorias Funcionais do Grupo 

Polícia Federal, pelas peculiaridades do exercício decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo e 

risco a que estão sujeitos", passariam a receber remuneração "correspondente a 60% (sessenta por cento) do vencimento 

do cargo efetivo, na forma estabelecida em regulamento, sendo incompatível a sua percepção com as Gratificações por 

Serviço Extraordinário, Serviços Especiais e por Trabalho de Natureza Especial". 

 

Não pode prevalecer, portanto, a pretensão do apelante, vez que inexiste supedâneo legal a ampará-la, ante a vedação 

constante da legislação de regência relativamente à percepção cumulativa de horas extras e Gratificação de 

Operações Especiais (GOE). 
 
Ademais, a questão de que a percepção da Gratificação por Operações Especiais - GOE é incompatível com a percepção 

de horas extraordinárias, já foi objeto de ampla discussão no Colendo Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Federais, 

consoante julgados assim ementados: 

TRABALHISTA. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INCOMPATIBILIDADE. DECRETOS-LEIS NS. 1.714/79 E 
1.771/80. I. O entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que percebendo os Patrulheiros 

Rodoviários, por força do Decreto-lei n. 1.771/80, Gratificação por Operações Especiais, por extensão da vantagem 

originariamente instituída pelo Decreto-lei n. 1.714/79, não fazem eles jus à percepção de horas extraordinárias, por 

expressa vedação legal à sua cumulação com aquela. II. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 199500449846, 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 10/02/2003) 
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PATRULHEIROS RODOVIARIOS. GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. INEXISTENCIA DO 

DIREITO DE CUMULAR COM REMUNERAÇÃO POR HORAS-EXTRAS. PRECEDENTES. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.(RESP 199400043473, RUY ROSADO DE AGUIAR, STJ - QUARTA TURMA, 

17/03/1997) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

AFASTADA. DNER. UNIÃO. POLICIAIS RODOVIARIOS. URP´S DE ABRIL E MAIO DE 1988. CABIMENTO. 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS. GOE. INCORPORAÇÃO. DECRETO-LEI 1771/80. 

ELEVAÇÃO PERCENTUAL. AUXÍLIO MORADIA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. Preliminar afastada.  

2. É devida a URP de abril e maio de 1988 no percentual de 7/30 de16,19%, não cumulativamente (RE nº 146749-

5/DF, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Ministro Moreira Alves, in DJU de 18.11.94).  

3. Possibilidade de incorporação, à remuneração dos policiais rodoviários federais, da Gratificação por Operações 

Especiais - GOE, instituída pelo Decreto-Lei nº 1.771, de 20 de fevereiro de 1980. Precedentes (AC 96.01.28059-

6/MG; AC 96.01.36620-2/MG).  

4. A GOE deve ser paga desde o ingresso na carreira de policial rodoviário federal, juntamente com a incorporação 
dos décimos respectivos, por cada ano de exercício, até o advento da Lei n. 9.266, de 1996, que expressamente revogou 

os diplomas legais que a concediam.  

5. Indevida a majoração em 30% da alíquota da GOE aos patrulheiros rodoviários federais. Aumento limitado à 

polícia federal (arts. 2º e 4º do Decreto-Lei n.º 2.372/87). Súmula 339 do STF.  

6. A indenização mensal para moradia (art. 2º da Lei 7702/88), devida aos policiais civis do Distrito Federal, não se 

estende aos patrulheiros rodoviários federais. Súmula 339 do STF.  

7. A percepção de horas extras por policiais rodoviários é incompatível com a Gratificação por Operações Especiais 

concedida pelo Decreto-Lei nº 1.771/80. Precedente (AC 9601203052/MG)  
8. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não impede a condenação da parte vencida, como no 

caso dos autores, que foram vencedores em parcela mínima do pedido, beneficiários da Lei nº. 1.060/50, em 

honorários advocatícios e demais ônus de sucumbência, mas tão-só suspende a execução de tais verbas enquanto 

perdurar a situação de pobreza da parte autora, pelo prazo máximo de cinco anos.  

9. A verba honorária deve ser fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), por autor, conforme entendimento unificado desta 

Colenda 2ª Turma, a fim de se atender ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC e, ainda, considerando que a ação foi 

proposta por 10 (dez) demandantes, que a matéria é eminentemente de direito, envolvendo lides repetidas, de menor 

complexidade e com condenação contra a Fazenda Pública.  

10. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos 
da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.  

11. Recursos de apelação dos autores e do DNER não providos. Remessa oficial parcialmente provida (item 10). 

Apelação da União provida, nos termos do item 9.(AC 9601022465, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO 

DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 21/06/2010) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. POLICIAIS RODOVIÁRIOS. HORAS EXTRAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.  
1. A percepção de horas extras por patrulheiros rodoviários é incompatível com a Gratificação por Operações 

Especiais, a eles concedida por força do Decreto-Lei n. 1.711/80.  

2. Possível a condenação em honorários advocatícios da parte sucumbente beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, suspendendo-se, todavia, a execução do pagamento de tal verba, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50.  

3. Apelação dos autores não provida e apelação da União provida.(AC 199938000316087, DESEMBARGADOR 

FEDERAL TOURINHO NETO, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 09/05/2003) 

SERVIDOR. HORAS EXTRAS. PATRULHEIROS RODOVIÁRIOS. PERCEPÇÃO CUMULADA COM 

GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS E OUTRAS GRATIFICAÇÕES POSTERIORES. 

INCOMPATIBILIDADE.  
Encontra-se pacificada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob todos os ângulos enfocados na 
ação, firme no sentido de que a percepção da Gratificação por Operações Especiais é incompatível com a percepção 

de horas extras, por expressa disposição legal.  

Mesmo raciocínio com relação às gratificações que a substituíram, após sua revogação. 

Apelo da autoria a que se nega provimento.(AC 200403990224585, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 20/05/2010) 
Sendo assim, estando em consonância com os reiterados julgados pelos Tribunais Superiores, mantenho a sentença 

recorrida tal como proferida. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 
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Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013490-11.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.110240-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FERNANDO AUGUSTO FONTES RODRIGUES e outros 

 
: GIOCONDA RUGGIERO CAVALHEIRO 

 
: IARA APARECIDA CALISTRO 

 
: IZILDINHA DA CUNHA OLIVEIRA 

 
: LEA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

 
: LEA ARAUJO DE CARVALHO 

 
: LEO MACHADO FROTA 

 
: LUCILIA MATHIAS PAULINO GRANERO 

 
: LUIZA KIYOMI SAMANO 

ADVOGADO : ARNALDO MALHEIROS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.13490-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Os autores ajuizaram ação ordinária contra a União, objetivando o reconhecimento do direito ao gozo de férias 

remanescentes do período em que, de acordo com a tese esboçada, não tiveram permitida a possibilidade de gozo de 

férias no órgão público em que trabalhavam, o TER/SP. 

Processado regularmente o feito, sobreveio sentença que julgou improcedentes o pedido. 

 
Irresignadas, apelam os autores frisando a ausência de opção em gozo de férias. Assim, seria um imperativo de justiça 

que lhes fosse concedida a indenização pelo gozo não condedido. Pedem a reforma integral do julgado de primeiro 

grau. 

Com contra-razões, os autos vieram para julgamento. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Indenização por férias não-gozadas 

 

O artigo 78, § 3º, da Lei nº 8.112/90 assim dispõe: 

"Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período, 

observando-se o disposto no § 1º deste artigo. 

(...) 

§ 3º. O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao período das férias a 

que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 

quatorze dias. 

(...)" 

A Lei 8212/90 é por demais clara e não deixa margem a maiores dúvidas: apenas no caso de exoneração da pretendida 

exoneração teria vez. Antes deste diploma, pior: não havia sinalização do legislador a respeito deste suposto direito. 

(TRF3. AC - 602978. Rel. Juiz Silva Neto). 

 

Assim, tem decidido o C. STJ e, pioneiramente. O C. TRF da 4ª Região, o que se extrai "a contrario senso", dos 
julgados das AC nº 2003.04.01.019779-6/RS, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

DJU de 13/04/2005, p. 643 e AC nº 2000.04.01.108191-0/SC, Quarta Turma, Rel. Juiz Fed. Sérgio Renato Tejada 

Garcia, DJU de 06/03/2002, p. 2321). 
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Mesmo levando em conta a prova da sustação das férias por necessidade de serviço (fls. 24), a jurisprudência das 

próprias Cortes Eleitorais tem excepcionado esta "vedação tácita" apenas em comprovados casos de invalidez 

(TRE/SP- ADM 2432 SP. Rel. Juiz Alvaro Lazzarini. DOE 11/12/03 - isto quando se comprova a imperiosa 

necessidade de serviço, o que ocorre nestes autos mas não neste precedente agora citado).  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 
 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206677-45.1992.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.068587-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ANA PAULA CUNHA CORDEIRO e outros 

 
: JOSE ANTONIO GONCALVES 

 
: LAERCIO RODRIGUES CANELAS 

 
: LUCIANA PULHEZ DE PAULA PIMENTA 

 
: OTAVIO LUIS SILVEIRA 

 
: MARIO EDUARDO RODRIGUES 

 
: ANDREA SANTOS GALLOTTI 

 
: ALEXANDRE JOSE DE OLIVEIRA 

 
: ANA CLAUDIA DA SILVA VAZ 

 
: JOSE RODOLFO FERREIRA SILVEIRA 

 
: FERNANDO ANTONIO GONCALVES CELESTINO SARAIVA 

 
: OLIVERIO JOAO DICHIRICO 

 
: ARI PEREIRA DA SILVA 

 
: SERGIO APARECIDO ALVES 

 
: ANTONIO GILBERTO DE MORAES 

 
: MARIA EMILIA CARVALHO GONCALVES 

 
: PAULO DE TARSO PAVANELLO BERNARDI 

 
: MARCOS PINHEIRO MARKEVICH 

 
: NORBERTO GONCALVES JUNIOR 

 
: JOSE MOACYR DE MENDONCA 

 
: DELSIO DE JESUS QUADROS 

 
: JOSE DA SILVA COUTO FILHO 

 
: LELIO DELL ARTINO 

 
: JOSE MARQUES BARBOSA 

 
: RAIMUNDO FERREIRA DA LUZ 

 
: MARIA AUGUSTA DE SOUZA 

 
: EVELI LAMEIRAS ROSSI ALVARES 

 
: DENISE MARIA CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 92.02.06677-9 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente o pleito dos autores, visando o 

recebimento de adicional de periculosidade previsto no art. 193 e §§ da CLT, condenando-os ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado a causa, atualizado. 
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Apelam os autores, pugnando pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

 

O recurso merece parcial provimento. 

 

A controvérsia estabelecida nos autos cinge-se a possibilidade de percepção de adicional de periculosidade por servidor 

público. 

 

Consta dos autos que os autores são servidores da receita federal, lotados no edifício sede da Delegacia da Receita 

Federal em Santos-SP, e postulam o adicional de periculosidade de 30% sobre os seus vencimentos, aduzindo que toda 

a área do edifício é considerada de risco. 
 

Foram apresentados 02 laudos periciais, sendo um favorável e o outro desfavorável, optando o magistrado pelo segundo 

laudo. 

 

O laudo favorável (fls. 273/288), dispõe: "Dessa forma, conclui-se que devido o prédio situar-se dentro de Área de 

Risco, conforme NR-16 - Atividades e Operações Perigosas, Anexo-2 - Atividades e Operações com Inflamáveis, da 

Portaria 3.214/78, os reclamantes realizam suas tarefas expostos a condições de periculosidade, estando assim 

amparados pelo respectivo adicional de periculosidade (30% sobre o salário base). " 

 

O laudo desfavorável (fls. 289/335), alega que os autores não fazem jus ao percebimento do adicional de 

periculosidade, por não se enquadrarem às hipóteses previstas na NR 16. 

 

Sobre o tema, o colendo Tribunal Superior do Trabalho editou a súmula de jurisprudência n. 364, esclarecendo o 

assunto: 

Faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se 

a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o 

que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. 
A mesma Corte, em julgamento qualificado ditou mais uma vez o que se pode entender para a solução da presente 

controvérsia, in verbis: 

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VIGÊNCIA 

DA LEI 11.496/2007. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONFIGURAÇÃO DA SITUAÇÃO DE RISCO. 

HABITUALIDADE. NÃO-EVENTUALIDADE.  

Ao entender que faz jus ao adicional de periculosidade o empregado que, ao realizar a substituição de butijões 

contendo gás inflamável, permanece durante até três minutos diários exposto a situação de risco, caracterizadas, 

assim, habitualidade e não-eventualidade na exposição ao agente periculoso, bem como não se tratando de tempo 

extremamente reduzido, a decisão turmária foi prolatada em estrita consonância com a diretriz contida na Súmula 364, 

I, do TST. Óbice do art. 894, II, in fine, da CLT. Recurso de embargos não-conhecido". (Processo: E-RR - 621/2006-

531-04-00.4 Data de Julgamento: 20/11/2008, Relatora Ministra: Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Divulgação: DEJT 05/12/2008). 

Verifica-se as fls. 281/282, que o perito que emitiu o laudo favorável, faz um resumo geral sobre o local de trabalho dos 

autores, nos seguintes termos: 

"A reclamada, Delegacia da Receita Federal, exerce atividades relativas a serviços de fiscalização/liberação de 

produtos de importação, principalmente através do Porto de Santos. Para tanto terceiriza atividades de laboratório e 

cede parte de suas instalações a FUNCAMP (Fundação da Universidade de Campinas) onde seus funcionários prestam 
serviços realizando análises químicas as mais diversas, englobando várias especialidades de química orgânica e 

inorgânica. Os laboratórios em questão ficam situados no subsolo do prédio da Alfândega e as análises são 

desenvolvidas nos produtos que são importados por empresas ou usuários brasileiros. A seleção dos produtos a serem 

analisados é feita por amostragem e designada pelos agentes alfandegários, sendo os produtos colocados 

transitóriamente em uma sala, onde são retirados e enviados para laboratórios, de acordo com a sua requerida 

especialidade (petroquímica, bromatologia, farmácia, têxtil e etc.). Dessa forma, a composição e dosagem dos 

produtos só são conhecidas depois de submetidos a análise dos laboratórios localizados no subsolo." 

Sendo assim, entendo que a situação que se mostra nos autos é a de estar correto o laudo apresentado pelo perito de 

forma favorável. 
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Por outro lado, no caso dos autos não se enquadra nas hipóteses do art. 193, da Consolidação das Leis do Trabalho, mas 

sim as previsões contidas na legislação, a exemplo da norma do artigo 68, caput da Lei nº 8.112/90 e art. 12, caput e 

inciso II, da Lei n. 8.270/91, merecendo reparo o julgado de origem. 

 

O adicional de periculosidade é previsto no artigo 68, caput da Lei nº 8.112/90: 

"Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com 

substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo." 

A lei nº 8.270/91 dispõe: 

"Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de 

insalubridade e de periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em 

geral e calculados com base nos seguintes percentuais: 

[...] 

II - dez por cento, no de periculosidade 

O adicional de periculosidade, por sua vez constitui vantagem pecuniária propter laborem, cujo pagamento é devido 

pelo desempenho efetivo da função exposta a perigo e depende do labor habitual e permanente no ambiente nocivo, 

cessando com a eliminação das condições ou riscos que deram causa à sua concessão (art. 68, § 2º da Lei nº 8.112/90). 

 

Do referido artigo 68 caput da Lei nº 8.112/90 se verifica que o requisito para a percepção do benefício é o trabalho 
"com habitualidade em locais com risco de vida", situação que não consiste em exigir a exposição contínua e 

permanente em locais com risco de vida, pois quando assim o quis, o legislador foi expresso em assim definí-la, como 

ocorreu no § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, quando dispôs sobre os requisitos para a concessão da aposentadoria 

especial: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado 

Assim, a prova coligida se mostrou idônea na comprovação do preenchimento dos requisitos para a concessão do 

adicional de periculosidade, na forma do art. 12, II, da Lei-8.270/91, respeitando o prazo prescricional de 05 anos da 

propositura da ação, bem como o limite estabelecido abaixo previsto no art. 2º-C, IX da Lei n. 10.910/04, com a redação 

dada pelo art. 2.º da Lei n. 11.890/08. 

 

Por oportuno, registro que muito embora os autores tenham direito à percepção do adicional de periculosidade, 

enquanto permanecerem trabalhando em ambiente de risco, cabe ressaltar que, nos termos do art. 2º-C, IX da Lei n. 

10.910/04, com a redação dada pelo art. 2.º da Lei n. 11.890/08, não é mais devido aludido adicional pelo exercício de 

atividades insalubres, perigosas ou penosas, sendo irrelevante, em período posterior, até mesmo a existência de laudo 

que apontou para a existência de periculosidade. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

A situação que se configura nos autos é de sucumbência recíproca , ante a reforma parcial do julgado. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial provimento 

ao recurso de apelação, para conceder o direito a percepção do adicional de periculosidade, observando o prazo 

prescricional, bem como o limite estabelecido no art. 2º-C, IX da Lei n. 10.910/04, com a redação dada pelo art. 2.º da 

Lei n. 11.890/08, nos termos do art. 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0674184-04.1991.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.000155-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : ALBINO JOAO BENDIZIUS 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 91.06.74184-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de recurso de apelação de sentença que julgou procedente o pedido 

visando a incorporação do índice de 26,05%, relativo a fevereiro de 1989, com os reflexos requeridos, condenando, 

ainda o requerido nas despesas e honorários, fixados em 10% do valor da condenação. 

Verificando o Juiz que questão prévia ao processamento do feito deva ser esclarecida, como a provável ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, ou, ainda, 

das condições da ação, ou, ainda, quando não estão preenchidos os requisitos exigidos no art. 282, do CPC, determinará 

que o autor a sane, emende ou complete, caso seja sanável a irregularidade. O não atendimento da decisão tendente a 

sanar as irregularidades apontadas, no prazo fixado, importa na declaração de inépcia, com a conseqüente extinção do 

processo sem julgamento do mérito.  

O autor propôs ação visando a incorporação do índice de 26,05%, relativo a fevereiro de 1989, com os reflexos. 

O juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido (fls. 142/147), transitando em julgado (fl. 149), dando-se inicio a 

execução nos moldes dos artigos 604, 605 e 730 do CPC, posteriormente às fls. 265/267, o INSS alega vício no 

processo, ante o fato do processo ser promovido contra o INAMPS, por servidor daquela Autarquia, que embora, sendo 

requerida na inicial a citação daquele Órgão, o Mandado de Citação foi expedido contra o INSS, que não percebendo o 

erro atuou no processo até a fase de execução, quando constatou o aventado vício. Em decorrência de tal fato pelo juízo 

foi determinado vista à União Federal, que manifestou no sentido de que o processo padece de nulidade insanável, face 

a patente ilegitimidade passiva. 
O juiz de primeiro grau, declarou o exaurimento de instância, ante o transito em julgado da sentença proferida, que as 

partes deveriam valer-se de ação própria. Posteriormente, por outro magistrado foi proferida decisão reconhecendo de 

ofício a nulidade do processo a partir do trânsito em julgado e às fls. 284/285 foi julgado extinto os embargos à 

execução, sem resolução de mérito, nos termo do art. 267, IV, do CPC. 

Insurge-se a União Federal, contra a decisão de fls. 280 e 296/298 e a sentença de fls. 142/147. A União nas razões 

recursais, alega que o mandado foi expedido em nome do INSS, ao invés do INAMPS, concluindo que a ação não foi 

contestada, pugnando pela nulidade desde a citação para contestar. Aduz, nulidade, também, pela inexistência do 

reexame necessário. No mérito alega que o autor não faz jus a índice pleiteado. Por fim, postula a condenação da parte 

autora nos ônus de sucumbência. 

A legitimidade das partes é auferida através da pertinência subjetiva da ação - "legitimatio ad causam" -, representada 

pela regularidade do poder de demandar de determinada pessoa sobre determinado objeto ou determinada situação. 

A ação envolvendo servidor do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS , autarquia 

vinculada ao Ministério da Saúde que, extinta com base na Lei nº 8.689, de 27.07.93, foi sucedida pela UNIÃO 

FEDERAL , sendo desta exclusivamente a legitimidade passiva para responder aos termos da ação, como proposta. 

Embora detivesse o INAMPS personalidade jurídica própria, distinta e inconfundível com a da União Federal, ao ser 

extinto e sucedido por esta em seus direitos e obrigações, exsurge fato superveniente a atribuir legitimidade passiva "ad 

causam" à União, em relação aos processos em que no pólo passivo figurava o INAMPS , por força do artigo 5º do 
mencionado diploma legal. Em casos similares, a jurisprudência reconhece a ocorrência de "direito superveniente 

aplicável à espécie, em virtude do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil." (AC 9401223424 Relator(a) 

JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES TRF1 DJ DATA:26/02/1999 PAGINA:191). 

A extinção do INAMPS pela Lei 8.689/93 ocorreu após a propositura da demanda, sendo a hipótese, portanto, de 

sucessão processual, que deveria ter sido promovida antes da prolação da sentença, que deve atingir as partes legítimas 

do processo, ainda que extintiva sem exame de mérito. 

Assim, proferida sentença quando a autarquia já não mais existia e antes que sua sucessora tivesse possibilidade de 

integrar o feito, a sentença recorrida está eivada de nulidade (AC 97030036430 AC - APELAÇÃO CÍVEL 356299 

Relatora Des. Fed. SUZANA CAMARGO TRF3 DJU CJ2 DATA:29/04/2003 PÁGINA: 347). 

A legitimidade para a causa, por sua vez, é matéria de ordem pública e deve ser aferida, conhecida e, se o caso, 

reconhecida pelo Juízo em qualquer instância. E a jurisprudência pacificou-se que a presença da União é imprescindível 

ao preenchimento das condições da ação, como se vê: 

"PROCESSUAL CIVIL. SUCESSÃO PROCESSUAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA.  
I. Extinto o INAMPS (Lei nº 8.689/93) a União assumiu na relação processual o lugar da antiga autarquia.  

II. A extinção de pessoa jurídica equipara-se, para os fins e os efeitos do art. 43 do CPC, à morte de pessoa física.  

III. À luz do art. 265, I, parágrafo 1º do CPC deveria o juiz a quo ter promovido a suspensão do processo, para 

ensejar a sucessão processual.  
IV. Sentença anulada e julgada prejudicada a apelação."  
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(AC 9401183392, Relator JUIZ CARLOS FERNANDO MATHIAS - TRF1 - DJ DATA:05/08/1996 

PAGINA:54122). 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, anulo de ofício a sentença e 

julgo prejudicada a apelação.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201952-47.1991.4.03.6104/SP 

  
2003.03.99.011873-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMA OLIVEIRA PASSOS DE MELO 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 91.02.01952-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de ação interposta em 26/4/91 por Norma Oliveira Passos de Melo do extinto Departamento Nacional de 

Obras e Saneamento - DNOS objetivando o restabelecimento do pagamento da vantagem pessoal nominalmente 

identificada - VPNI (prevista no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.280/85, mantida pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 2.438/88, sob 

a denominação de "complementação salarial", ou sua incorporação na hipótese de aposentadoria, com base nos 

percentuais de 100% para os servidores de nível superior e 78% para os servidores de nível médio, incidentes sobre a 

referência, e, ainda, ao pagamento das diferenças advindas da revisão do cálculo da vantagem pessoal bem como seus 

reflexos legais, com juros e atualização monetária na forma da lei.  

A r. sentença de fls. 300/308 julgou procedente o pedido. Fundamentou que com a edição da Lei nº 7.923/89, todas as 

gratificações recebidas pelos servidores públicos foram incorporadas aos seus vencimentos. Condenou os autores ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da ação. 

Apelou a ré arguindo que ocorreu a transformação da gratificação em vantagem pessoal nominalmente identifica, não 
havendo prejuízo financeiro, bem como ilegitimidade passiva. 

É o relatório.  

DECIDO. 

 

A questão colocada nos autos, é que a gratificação deixou de ser incorporada nos percentuais pagos até maio de 1990 e 

que não foram reincorporados posteriormente, conforme previsão legal. Não há qualquer óbice que a gratificação seja 

posta como vantagem pessoal nominalmente identifica, desde que fixada conforme a lei de regência. A jurisprudência é 

assente nesse sentido: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL - VANTAGEM PESSOAL 

NOMINALMENTE IDENTIFICÁVEL - INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS - POSSIBILIDADE. I - A 

remuneração especial de que trata os presentes autos foi criada em favor dos servidores do extinto Departamento de 

Obras e Saneamento - DNOS e do Departamento Nacional de Obras Contra a Seca - DNOCS, conforme Exposição de 

Motivos nº 323/79, do DASP, com a determinação de que sua vigência seria temporária; II - Oficializada com a edição 

do DL nº 2.438/88, a referida vantagem passou a ser paga como "Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada", 

conforme os reajustes salariais, com a ressalva de que poderia ser reduzida, em caso de mudança de referência, ou de 

categoria funcional; III - Determinada a sua incorporação pela Lei nº 7.923/89, a aludida vantagem voltou a ser paga 
como vantagem pessoal nominalmente identificada logo a seguir, por força da Lei 7.995/90, até a vigência da Lei nº 

8.460/92, quando foi definitivamente incorporada aos vencimentos; IV - Como bem ressaltou o D. Sentenciante 

monocrático, "é possível a supressão de gratificação, desde que não seja atingida a irredutibilidade de vencimentos", 

entendimento que se alinha à jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça; V - O princípio da irredutibilidade de 

vencimentos do servidor público proíbe que o valor da remuneração possa ser reduzido - entendida a remuneração 

como o resultado da soma do vencimento-base e das vantagens permanentes -, mas não impede a alteração do sistema 

remuneratório, inexistindo direito adquirido a determinado percentual ou mesmo a determinada gratificação, uma vez 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1031/1779 

respeitados os limites e garantias constitucionalmente estabelecidos; VI - Recurso desprovido.(AC 199451010095398, 

Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA, 21/09/2005)  

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039443-16.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.016882-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APELADO : JANDIRO CAMILO e outros. e outros 

ADVOGADO : LEILA DE LORENZI FONDEVILA 

 
: VALDETE DE MORAES 

No. ORIG. : 93.00.39443-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação visando a reforma de sentença que, em ação proposta buscando a atualização monetária 

dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças decorrentes da aplicação, nas contas vinculadas do fundo de Garantia do Tempo de Serviço, dos índices do 

IPC dos meses de janeiro/89 (42,72), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), julho/90 (12,92%), agosto/90 (12,03%), 

outubro/90 (14,20%), janeiro/91 (19,11%) e fevereiro/91 (21,87%), incidindo sobre as parcelas correção monetária e 

juros de mora legal, condenando a CEF ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação. 

Pleiteia a CEF a reforma da sentença para que seja reconhecida a sua ilegitimidade para responder a ação e legitimidade 

da União para integrar a lide, ocorrência de prescrição e que as diversas normas legais que disciplinaram a correção das 

contas vinculadas do FGTS ao longo do tempo não feriram direito adquirido ou direito de propriedade dos respectivos 

titulares, não havendo direito aos índices pleiteados. Aduz que na questão dos expurgos serem indevidos a utilização do 

IPC e IGP divulgado pelo DIEESE. Pugnando pela inversão do ônus da sucumbência. 

À fls. 518/538, 554/555, 558/559, 583/585, 587 há noticia de adesão e requerimentos da ré de pedidos de homologação 

de transação celebrada com os autores, Luiz da Silva espólio(Diva Borges da costa), José Nelson Nunes Mattos, José 

Cirilio Pereira, Laércio Rocha Pires, José Geraldo Costa, José Carlos Serrano, Liliane Felix de Pontes, Jorge Antonio 
Xavier, José Agnelo Morais de Oliveira, José Wagner Dalsan Leme e Joaquina Lopes Castilho. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

Anoto, ao início que, conforme documentação anexada aos autos, foi efetuada transação entre a Caixa Econômica 

Federal e os autores Luiz da silva espólio(Diva Borges da costa), José Nelson Nunes Mattos, José Cirilio Pereira, 

Laércio Rocha Pires, José Geraldo Costa, José Carlos Serrano, Liliane Felix de Pontes, Jorge Antonio Xavier, José 

Agnelo Morais de Oliveira, José Wagner Dalsan Leme e Joaquina Lopes Castilho, situação que será tratada na 

conclusão. 

 

LEGITIDADE DA CEF E ILEGITIMIDADE DA UNIÃO 

 

Examinando a matéria de legitimidade passiva nas ações de cobrança de FGTS no âmbito do recurso da ré anoto que a 

responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos depósitos fundiários decorre da lei que disciplina o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, legitimando-se a CEF, com exclusividade, para figurar no pólo passivo de demandas 
como a presente. 
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Ressalte-se, ainda que a questão já foi pacificada pelo E. STJ através de incidente de uniformização de jurisprudência, 

no REsp. 77.791, assim ementado: 

"Nas causas em que se discute correção monetária dos depósitos relativos a contas vinculadas ao FGTS, a 

legitimidade passiva "ad causam" é apenas da Caixa Econômica Federal." 

E no que concerne a legitimidade da União, não há nenhum fundamento que, logicamente, possa relacionar a presença 

da União na lide. Ela, simplesmente, edita normas legais que regem a aplicação dos recursos do Fundo. 

Nesse sentido: 

" FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDO. CONTAS VINCULADAS. CEF. LEGITIMIDADE. UNIÃO 
FEDERAL E BANCOS DEPOSITÁRIOS. ILEGITIMIDADE. 

[...]. 

2.Pacificou-se no âmbito jurisprudencial desta Corte o entendimento de que a CEF é a parte legítima para figurar 
no pólo passivo das ações que versem sobre o reajuste do saldo das contas do FGTS. Por ser a gestora do Fundo, 

sendo antes ilegítima a União Federal e os Bancos depositários. 

3.Recurso da CEF não conhecido e Recurso dos particulares provido." 

(Resp. 0103353/RS, 1ª Turma, STJ, Rel. Min. José Delgado, DJ. 16.12.96, pág. 50782). 
Diante do exposto, descabe prosseguir na discussão de litisconsórcio passivo necessário da União Federal ou de 

qualquer instituição financeira, devendo figurar a Caixa Econômica Federal e apenas ela no pólo passivo de demandas 
da espécie. 

 

PRESCRIÇÃO 

 

Com relação à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina que: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

Sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também deve ser o 

prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

ÍNDICES DO PARECER DIEESE 

 

Postularam os autores a correção das contas vinculadas do FGTS, na conformidade dos índices do parecer do DIEESE 

juntado aos autos, em período não especificamente identificado. 

Ocorre que o referido parecer limita-se a divulgar os índices aplicados anualmente para as contas do FGTS, que 

correspondem exatamente aos índices aplicados para cadernetas de poupança, como determinado em lei, trazendo ainda 

os índices anuais considerados necessários à remuneração dos saldos do Fundo, mediante aplicação do IGP. 

Entretanto, o IGP, divulgado pelo DIEESE, não constitui índice oficial. 
 

DA ATUALIZAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS  

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

Assim sendo, reconheço como devido os índices de janeiro/89 e abril/90 (44,80%), excluindo, entretanto, a parte 

dispositiva que deu provimento aos índices referentes aos meses de maio/90 (7,87%), julho/90 (12,92%), agosto/90 

(12,03%), outubro/90 (14,20%), janeiro/91 (19,11%) e fevereiro/91 (21,87%), tendo em vista a jurisprudência 

pacificada dos tribunais superiores sobre este tema. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, pois objetiva a manutenção real da moeda, 

portanto, deve ser mantido conforme determinada na r. sentença. 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 

VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A admissibilidade do recurso especial exige a clara indicação dos dispositivos supostamente violados, bem como em 

que medida teria o acórdão recorrido afrontado cada um dos artigos atacados ou a eles dado interpretação divergente 

da adotada por outro tribunal, o que não se verifica na hipótese dos autos. A deficiência na fundamentação do recurso 

no pertinente ao afastamento de multa por litigância de má-fé inviabiliza a exata compreensão da controvérsia, 

atraindo, portanto, a Súmula n. 284 do STF. 

2. No pertinente ao alegado excesso de execução, registro que não há necessidade de revolvimento de datas ou fatos, 

mas apenas de se definir o marco temporal da atualização monetária do débito exeqüendo. Portanto, a questão é 
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estritamente jurídica e não demanda o revolvimento das premissas fáticas adotadas pelo órgão colegiado da instância 

de origem, o que afasta o óbice da Súmula 7/STJ. 

3. O termo inicial de incidência da correção monetária deve ser fixado no momento em que originado o débito, ou seja, 

a partir da data em que os expurgos inflacionários deveriam ter sido aplicados no cálculo da atualização monetária 

dos saldos das contas vinculadas do FGTS, e não a partir da citação. Isso porque, segundo preceito consolidado pela 

jurisprudência desta Corte, a correção monetária não é um plus, mas sim mero mecanismo de preservação de valor 

real do débito aviltado pela inflação. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, RESP 200900440680, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112413, Relator(a): MAURO CAMPBELL MARQUES, 

1ª SEÇÃO, Fonte: DJE DATA:01/10/2009 LEXSTJ VOL.:00243 PG:00214, Data da Decisão: 23/09/2009, Data da 

Publicação: 01/10/2009) 

DOS JUROS MORATÓRIOS 

 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do novo 

Código Civil e a partir daí calculados nos termos do seu art. 406 c.c. art. 161, § 1º do CTN, desde que seja 

demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

 
DA APLICAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

A situação que se configura nos autos é de sucumbência recíproca, ante a reforma parcial do julgado. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, homologo a transação 

entre os autores supramencionados e a Caixa Econômica Federal, considerando que aderiram ao acordo previsto no art. 

4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001, extinguindo o processo com exame do mérito no tocante ao pleito de aplicação de 

índices de correção monetária sobre os depósitos em conta vinculada do FGTS em relação aos referidos autores, nos 

termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa 

Econômica Federal, para reconhecer como devido os índices de janeiro/89 e abril/90 (44,80%), excluindo, entretanto, a 

parte dispositiva que deu provimento aos índices referentes aos meses de maio/90 (7,87%), julho/90 (12,92%), 

agosto/90 (12,03%), outubro/90 (14,20%), janeiro/91 (19,11%) e fevereiro/91 (21,87%), tendo em vista a jurisprudência 

pacificada dos tribunais superiores sobre este tema, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1.º - A, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033443-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033443-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ARMANDO STELUTO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ERLY SIMONETTI PORTO 

 
: HEDY SIMONETTI PORTO 

 
: JOSE ALVES 

 
: JOSE CARLOS ROCHA LIMA 

 
: JOSE DE OLIVEIRA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE FROTA DE ALMEIDA 

 
: MOACYR FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
: ROMEU RIBEIRO PESSOA DA FROTA E VASCONCELLOS 

 
: YACY SIMONETTI PORTO 

ADVOGADO : JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CESAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente os embargos a execução de sentença, 

visando excluir da execução autor que transacionou com a embargante, estando o débito quitado administrativamente. 
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Sustenta a União Federal, em síntese, carência de ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

 

O recurso merece provimento. 

 

A controvérsia estabelecida nos autos cinge-se a recusa da União a efetuar pagamento de autor que efetuou transação 

consigo, para receber o quantum devido administrativamente, estando os referidos valores quitados, conforme 

documentos de fls. 60/71. 

Verifica-se dos autos, que a juíza de primeiro grau, observou que embora a discussão nos embargos versasse sobre a 

exclusão do exeqüente Armando Steluto dos cálculos e do cálculo dos honorários advocatícios, tanto a embargante 
quanto os embargados concordaram com os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial, entretanto, entendeu que os 

cálculos da Contadoria excederam os valores apresentados pelos próprios exeqüentes e que por esta razão acolhe-los, 

nos termos em que formulado implicaria em julgamento ultra petita, resultando em um montante superior do que o 

apresentado pelos exeqüentes, optando por decidir aprovando o cálculo de fls. 906/917 dos auto principais, cálculo este 

incluindo o autor que transacionou administrativamente. 

 

Observo que do cálculo da Contadoria do juízo fls. 16/37, com exclusão do autor Armando Steluto, as partes 

concordaram (fls. 43/46), destarte, não havendo por que decidir em contrario, sendo que em casos análogos, como dos 

executivos fiscais em que ocorrendo pagamento parcial, ainda que não abatido do "quantum" cobrado, não redunda na 

falta de liquidez do referido título. Ou seja, a ocorrência de pagamentos parciais não subtrai a liquidez do título, uma 

vez que, ainda quando provados, eles levam, no máximo, à redução do "quantum" devedor, conforme pacífica 

jurisprudência do C. STJ: ." (STJ, 1ª Turma, MC 12.765/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 23/10/2007, DJ 22/11/2007, 

p. 185), (STJ, 1ª Turma, Resp n.º 674343/RS, relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. em 07.11.2006, DJ 23.11.2006, 

pág. 217), (STJ, 2ª Turma, Resp n.º 538840/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. em 03.05.2005, DJ 06.06.2005, pág. 

263), (STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 429.611/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. em 07/12/2004, DJ 14/02/2005, p. 

154). Nos referidos executivos fiscais, pairando dúvidas quanto a liquidez do título, reforma-se a sentença, 

determinando a remessa dos autos ao contador do juízo para aferição e aperfeiçoamento do título executivo. 
 

Encontramos semelhante paralelo nas questões envolvendo a atualização do FGTS, onde os autores transacionam com a 

CEF, sendo homologado o acordo, a ação seja na fase de conhecimento ou de execução de sentença, prossegue em 

relação aos demais fundistas. 

 

Verifica-se por fim que pela Contadoria do Juízo item 5 a observação de não constar dos autos a cópia do Termo de 

Transação Judicial Assinado pelo autor Armando Steluto, bem como, constar do corpo da sentença a constatação de 

desnecessidade de dilação probatória, sendo juntado agora neste grau de recurso o referido termo com os respectivos 

comprovantes de quitação, não pairando nenhuma dúvida sobre a questão. 

 

No caso dos autos não vejo como proceder de forma diferente, ignorando que houve pagamento administrativo, 

configurando carência de ação do referido autor, destarte, merecendo reforma o pleito da União. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

recurso de apelação, julgando extinto o processo em relação ao autor Armando Steluto, sem resolução de mérito, nos 

termos dos artigos 267, I, 295, III e 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008598-38.2006.4.03.6102/SP 
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2006.61.02.008598-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARLENE BENEDUZZI SANTOS e outros 

 
: MARISA PUNTEL GOSUEN 

 
: MERCEDES APARECIDA BENEDUZZI 

 
: NADIA MORAES SILVA MARQUES 

 
: NAIR HARUKO YAMADA BASSO 

 
: NELSON CRIVELIN JUNIOR 

 
: NILCE GOMES CORREA CASTILHO 

 
: OSVALDO FERNANDES COURA 

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal, em face da sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução judicial, acolhendo o cálculo do contador judicial em sua fundamentação.  

Em razões de apelação de fls. 161/170, a União Federal sustenta que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial 

não limitam o valor devido, referente ao percentual de 10% a título de verba honorária, até dezembro de 1996. Assevera 

não ser devidos valores a partir de janeiro de 1997, em razão do advento da Lei nº 9421/96.  

Decido. 

A questão posta em debate por meio do apelo da União Federal cinge-se à limitação temporal da incidência dos 11,98% 

no período de abril de 1994 a dezembro de 1996, com incidência da verba honorária sobre montante correspondente a 

tal período. 

Depreende-se dos autos que a decisão exequenda, exarada no processo de conhecimento, reconheceu aos embargados o 

direito ao reajuste de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por cento) a partir de março de 1994, sem a imposição de 

limitação temporal ao aludido reajuste, de modo que os limites da execução são definidos pelo título judicial que se está 

executando, sob pena de ofensa à coisa julgada. Assim, a pretensão da União de limitar as diferenças decorrentes da 

incidência do reajuste de 11,98% ao período de abril/94 a dezembro/96 consiste em se atribuir à decisão exeqüenda 
extensão menor que a efetivamente decidida, importando, ademais, em nítida ofensa à coisa julgada. 

O artigo 467 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que se denomina coisa julgada material a eficácia que torna 

imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, fato a impedir novo 

pronunciamento judicial acerca de matéria que já foi objeto de sentença irrecorrível. 

E não só, tal pretensão não encontraria respaldo nem mesmo à luz do decidido pela Suprema Corte que, quando do 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2323/DF, superou o entendimento anterior, consubstanciado na 

ADIn nº 1.797-0. 

Colaciona-se a respeito: 

 

"Agravo regimental em recurso extraordinário  

2. Servidor público. Reposição salarial de 11,98%. Lei no 8.880/94. Conversão em URV. Competência privativa da 

União. Impossibilidade de lei estadual dispor de modo diverso.  

3. Alegação de intempestividade de embargos interpostos perante o Tribunal de origem. Matéria não discutida nas fases 

processuais anteriores. Inovação. Impossibilidade. Precedentes.  

4. Limitação temporal. ADI 1.797. Entendimento superado. Precedentes. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, RE-AgR 541016, Relator: Gilmar Mendes, DJ 01.04.2008)  
 

Cumpre considerar, por fim, que esta C. Corte, em recente julgamento proferido pela Primeira Seção, julgou 

improcedente ação rescisória que pretendia limitar a incidência do índice de 11,98% ao período de abril de 1994 a 

dezembro de 1996. 

O v. acórdão restou assim ementado: 

"AÇÃO RESCISÓRIA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - CONVERSÃO 

DOS VENCIMENTOS EM URV - LEI 9421/96 e ART. 28 DA LEI 9.868/99 - LIMITAÇÃO TEMPORAL- ADI n º 

1797 e ADI nº 2323. 

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal entendeu não estar vinculado à decisão proferida na ADIN nº 1797 e, 

revendo decisão anterior, assentou entendimento na ADI nº 2323 MC/DF no sentido de que é devido o percentual de 

11,98% aos servidores do Poder Judiciário, mesmo após a edição da Lei nº 9.421/96, não havendo que se falar em 

violação ao parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99. 
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II - A partir do julgamento da Medida Cautelar na ADI nº 2323(DJ de 20 de abril de 2001), o próprio STF reconheceu 

que o novo plano de salários trazidos pela Lei 9.421/96 não produziu elevação real nos vencimentos dos servidores, de 

forma que a limitação temporal, antes determinada pela ADI nº 1.797-0, deixou de refletir a melhoria nos vencimentos. 

III - Nessa esteira de entendimento, os demais Tribunais, em decisões administrativas, consideram a prorrogação do 

pagamento do percentual reclamado, cuja incorporação definitiva, a teor da decisão proferida pelo Conselho de 

Administração do Superior de Justiça, deu-se somente a partir do mês de outubro de 2000. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Ação rescisória improcedente, revogada a decisão que concedeu antecipação de tutela. 

V - Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 4º do C.P.C. e eventuais 

custas despendidas pelos réus." 

(TRF3ª Região, Primeira Seção, AR nº 2006.03.00.015482-9, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19.08.2010) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 
NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029816-41.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029816-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : VERA LUCIA NICODEMO espolio e outro 

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA SIMOES NICODEMO 

APELADO : MARIA SIMOES NICODEMO 

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro 

No. ORIG. : 00298164120004036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte Autora se há interesse na inclusão dos autos em pauta de audiência de conciliação para a realização 

de acordo também em relação a parte Ré Caixa Econômica Federal. 

 

No silêncio, devolvam-se os autos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12877/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306719-06.1995.4.03.6102/SP 

  
98.03.001313-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APELADO : VALENTIM VITOR GALEGO e outro 

 
: CELSA MARIA DA SILVA GALEGO 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE 

PARTE RE' : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP 

ADVOGADO : MARIA LUIZA INOUYE e outros 

No. ORIG. : 95.03.06719-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença que, julgou procedente o 

pedido de adjudicação do imóvel em favor do autor e liberação do ônus que grava o imóvel objeto do contrato de mútuo 

celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional-SFH. A parte ré foi condenada no reembolso das custas 

processuais e pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa. 

Sustenta a CEF a nulidade da sentença ante a ilegitimidade de parte para responder a demanda. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

O contrato celebrado menciona a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 
FCVS, a justificar a presença da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na lide, na qualidade de ré, juntamente com 

o agente financeiro (fls. 26/27). 

O Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF e, 

em seu artigo 1º, estabeleceu: 

A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: 

na administração, a partir da data de publicação deste decreto-lei, do ativo e passivo, do pessoal e dos bens móveis e 

imóveis; 

na gestão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à 

Produção de Habitação para a População de Baixa Renda; 

na coordenação e execução do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP) e do Plano Nacional de 

Saneamento Básico (PLANSA), observadas as diretrizes fixadas pelo Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente; 

nas relações individuais de trabalho, assegurando os direitos adquiridos pelos empregados do BNH e, a seu critério, 

estabelecendo normas e condições para o aproveitamento deles; 

nas operações de crédito externo contraídas pelo BNH, com a garantia do Tesouro Nacional, cabendo à CEF e à 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional promover as medidas necessárias á celebração de aditivos aos instrumentos 

contratuais pertinentes. 
E, no artigo 5º, assim constou: 

Nas relações processuais já instauradas, em que o BNH seja parte, assistente ou opoente, ficam suspensos os prazos 

nos respectivos processos, até que a CEF venha a ser intimada por mandado, de ofício pelo Juiz, ou a requerimento 

das partes, ou do Ministério Público. 

Mais adiante, em seu artigo 7º, estabeleceu: 

Ao Conselho Monetário Nacional, observado o disposto neste decreto-lei compete: 

I - exercer as atribuições inerentes ao BNH, como órgão central do Sistema Financeiro da Habitação, do Sistema 

Financeiro do Saneamento e dos sistemas financeiros conexos, subsidiários ou complementares daqueles; 

II - deferir a outros órgãos ou instituições financeiras federais a gestão dos fundos administrados pelo BNH, 

ressalvado o disposto no artigo 1º, 1º, alínea b; e 

III - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro da Habitação. 

Conclui-se, portanto, da leitura dos artigos acima transcritos, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF herdou 

todo o acervo das ações judiciais em que figurava o Banco Nacional de Habitação, e o Conselho Monetário Nacional, 

representado pela União Federal, ficou com toda a atribuição normativa e fiscalizadora. Contudo, na época, não se sabia 
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a real dimensão do acervo herdado, e, com o passar dos anos, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF foi 

assumindo, efetivamente, todo o sistema herdado, e até as ações que se dirigiam contra os atos normativos do Conselho 

Monetário Nacional começaram a ser ajuizadas contra a CEF. 

Nessa linha de entendimento, consolidou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - FCVS. 

É necessária a intervenção da Caixa Econômica Federal nas causas oriundas de contratos celebrados pelo Sistema 

Financeiro de Habitação com cláusula referente ao Fundo de Compensação de Variação Salarial, sendo competente a 

Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

Conflito conhecido. (CC Nº 27.491 / CE, PRIMEIRA SEÇÃO, RELATOR MINISTRO GARCIA VIEIRA, J. 29/02/2000 , 

DJ 03/04/2000) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E A UNIÃO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DE PARTE DA FAZENDA NACIONAL - 

ACOLHIMENTO - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL CONHECIDO E PROVIDO. 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a União não tem legitimidade para ser ré 

nas ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, porque a ela não foram transferidos os 

direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à CEF. 
Recurso especial conhecido e provido, para considerar a União Federal parte ilegítima para figurar no presente feito, 

razão por que a autora deverá arcar com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 

causa. (RESP Nº 225583 / BA, SEGUNDA TURMA, RELATOR MINISTRO FRANCIOULLI NETTO, J. 20/06/2002, DJ 

22/04/2003) 

Assim, consolidado está o entendimento de que a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo somente das ações 

que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH com previsão de 

cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS, o que ocorreu na espécie. 

Observo, ainda, que as alegações da CEF quanto ao mérito pecam pela generalidade, não sendo possível, portanto, sua 

apreciação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo legal baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004729-15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004729-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOAO CARLOS ROLLI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado por João Carlos Rolli em face da Caixa 
Econômica Federal. Pela ação, o apelante visava ser ressarcido dos danos causados por saques fraudulentos realizados 

da conta que mantém na instituição ré.  

É caso de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que permite maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento ou dê provimento a recurso que 

trate de questão pacífica na jurisprudência. 

 

A sentença de primeiro grau merece ser mantida.  

 

Conforme estabelece a súmula nº 297 do STJ, "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras".  

 

Assim, nos termos do art. 14 da Lei n. 8.078/90, aplicável às relações bancárias, o fornecedor de serviços responde 

objetivamente pelos danos causados ao consumidor, decorrentes de serviços defeituosos. A responsabilidade do 
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fornecedor é excluída, por seu turno, se ficar provada culpa exclusiva do consumidor ou terceiro (Lei n. 8.078/90, art. 

14, inciso II). 

 

Ou seja, a instituição financeira, como prestadora de serviços bancários, responde objetivamente pela falta do serviço, 

salvo se provar que o fato ocorreu por culpa exclusiva do correntista ou de terceiro, como na hipótese, em que o próprio 

titular da conta confiou a senha pessoal a terceiro.  

 

Assim, não resta patente o direito à indenização, pois o autor admite ter cedido seu cartão bancário e senha a terceiro, 

ainda que este terceiro seja sua companheira, estendendo, assim, a gama de pessoas com acesso ao cartão e 

conhecimento da senha, cuja extensão não se pode apurar, já que "n" situações podem ser geradas desta cessão, como 

ter ela dado conhecimento da senha a outrem, ou a anotado em papel que pode ter caído na posse de terceiro, ter alguém 

retirado o cartão de seus pertences e o devolvido posteriormente, etc. Daí a exclusão da responsabilidade conforme 

entendimento formado em consonância com a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais: 

RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - SAQUES 

INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC - 

IMPROCEDÊNCIA. 1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido 

pelas instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de 

sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer que seja, muito menos 
fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que contribui, à toda 

evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 19.08.2002). 

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços comprovar 

que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do 

CDC). 3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença. (RESP 200301701037 RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 601805- Relator Min. JORGE SCARTEZZINI - STJ - DJ DATA:14/11/2005 PG:00328).  

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. SAQUE INDEVIDO DE CONTA-POUPANÇA. UTILIZAÇÃO DO 

CARTÃO MAGNÉTICO E SENHA. CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR. AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. I - O instituto da Responsabilidade Civil traz inserto 

em seu bojo a idéia de reparação do dano, consubstanciada no dever de assumir ações ou omissões que tenham lesado 

a esfera jurídica de um terceiro, causando-lhe dano, no campo moral ou material. II - A guarda do cartão magnético, 

assim como o cuidado com o sigilo da senha são de responsabilidade exclusiva do consumidor, não havendo como se 

atribuir à instituição financeira qualquer responsabilidade por eventual dano ((ex vi do art. 14, parágrafo 3º, II, da Lei 

nº 8078/90). III - A inversão do onus probandi, prevista no art. 6º, III, do CDC, ocorrerá a critério do julgador desde 

que presente a verossimilhança da acusação, o que não se verifica na hipótese concreta, uma vez que o dever de zelo 

na guarda do cartão e sigilo da senha não foi observado pelo consumidor. VI - Recurso não provido.( AC 
200482000159338 AC - Apelação Civel - 447392- Relator(a) Desembargador Federal Manuel Maia TRF5 DJE - 

Data::03/02/2011 - Página::627 ) 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. SAQUE EM CONTA CORRENTE, MEDIANTE USO DE CARTÃO MAGNÉTICO E SENHA PESSOAL DO 

CORRENTISTA, POR ELE CONFIADA A TERCEIRO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA RÉ. NÃO 

OCORRÊNCIA, DIANTE DA CULPA EXCLUSIVA DO CORRENTISTA. ART. 14, § 3º, INCISO II, DA LEI N. 

8.078/1990. 1. A instituição financeira, como prestadora de serviços bancários, responde objetivamente pela falta do 

serviço, salvo se provar que o fato ocorreu por culpa exclusiva do correntista ou de terceiro, como na hipótese, em que 

o próprio titular da conta confiou a senha pessoal a terceiro, o qual, de posse do cartão magnético vinculado à conta-

corrente do autor, efetuou os saques questionados. 2. Incidência, na espécie, da norma inscrita no art. 14, § 3º, inciso 

II, do Código de Defesa do Consumidor. 3. Sentença reformada. 4. Apelação da provida.(AC 200338000591722 AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 200338000591722 - Relator(a) JUIZ FEDERAL ALEXANDRE JORGE FONTES LARANJEIRA 

(CONV.) TRF1 e-DJF1 DATA:25/10/2010 PAGINA:37).  

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação.  
 

P.I 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-42.1997.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.027321-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : BRASIL TELECOM S/A 
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ADVOGADO : FELIPE LUCKMANN FABRO 

SUCEDIDO : TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL S/A TELEMS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.05056-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que julgou improcedente a ação de repetição de indébito, 

(visando a restituição de valores pagos indevidamente, referente a exações incidentes sobre avulsos, autônomos e 

administradores), condenando a autora a pagar custas processuais e honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa. 

Sustenta a empresa apelante, que não pode prevalecer o entendimento do juiz de primeiro grau, no sentido de que não 

será admitida a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida pela autarquia, que por sua 

natureza, tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade, na medida exata em que este 

requisito condicional torna morta o direito à compensação, tendo em vista que em qualquer atividade empresarial o 

custo total de bens ou serviços abrange precipuamente os gastos com tributos e taxas. Pugna pela procedência da ação, 

invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
O recurso é manifestamente improcedente. 

A controversa estabelecida nos autos versa matéria sobre a possibilidade do contribuinte de direito pode pedir 

restituição quando tenha repassado ao contribuinte de fato, agregado ao preço dos serviços ou das mercadorias, o valor 

do encargo tributário. 

A questão posta em desate não diz respeito a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da exação pró-labore, mas 

sim se o contribuinte de direito pode pedir restituição quando tenha repassado ao contribuinte de fato, agregado ao 

preço dos serviços ou das mercadorias, o valor do encargo tributário. 

O juiz de primeiro grau afirma que os autos mostram que a compensação se deu com exações da mesma espécie e foi 

considerada indevida, por prova através dos registros contábeis, mostrando que a TELEMS repassou as ditas 

contribuições ao custo dos serviços prestados, demonstrando que quem assumiu o ônus desse encargo não foi a 

empresa, mas sim o consumidor final dos seus serviços, deixando, dessa forma, de satisfazer o requisito básico para 

fazer jus a restituição efetuada. 

Por outro lado, observou, muito bem o magistrado que a empresa autora em sua impugnação, bem como, nos recursos 

administrativos, não adentrou no mérito da transferência do encargo, limitando-se a defender a inconstitucionalidade do 

recolhimento e o dever do INSS restituir o valor pago. Porem o magistrado arrematou sua fundamentação pautando-se 

no sentido de que a restituição/compensação só é possível a contribuinte de direito quando este não houver transferindo 

o encargo ao contribuinte de fato ou consumidor final, sob pena de enriquecimento sem causa (art. 166, CTN, art. 89, § 
1.º, Lei-8.212/91). E, entendendo, que referidas exações são tributos diretos, e corroborados por jurisprudência citada, 

conclui que a Previdência pode fazer prova de que houve a transferência desse encargo, fato oponível ao contribuinte de 

direito. 

Destarte, não vislumbro qualquer hipótese a abalar a sentença proferida em primeiro grau, razão pela qual, mantenho-a 

tal como proferida. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0668399-19.1985.4.03.6182/SP 

  
95.03.001115-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : NOTICIAS POPULARES S/A 

ADVOGADO : RICARDO PALMA DE FIGUEIREDO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.06.68399-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 214/221, que julgou procedentes os embargos à 
execução para extinguir a execução fiscal, por prescrição, com fundamento nos arts. 269, IV e 329 do Código de 

Processo Civil, condenando o embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento). 

Alega-se, em síntese, a prescrição trintenária para cobrança dos débitos relativas ao FGTS (fls. 231/236). 

Oferecidas contrarrazões (fl. 239/242) 

É o relatório. 

Decido. 

Em que pesem os fundamentos adotados pelo I. Prolator da sentença, o fato é que, in casu, trata-se de cobrança de 

contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , cujo prazo prescricional e decadencial a ser 

observado é de 30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e 

artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/90, bem como consoante entendimento consolidado e sumulado pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Súmula nº 210 ): 

 

"Súmula 210 - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos." 

 

A jurisprudência desta E. Corte é assente nesse sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

TRINTENÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210 DO STJ. LEI Nº 6.830, ART. 

40, § 4º. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o 

entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou 

contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições 

relativas ao período anterior à EC n.º 08/77. 2. Trata-se de cobrança de contribuições devidas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, cujo prazo prescricional e decadencial a ser observado é de 30 (trinta) anos, nos termos 

do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/90, bem como 

consoante entendimento consolidado e sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 210). 3. A execução 

fiscal foi ajuizada para cobrança de dívida do período de 11/1973 a 10/1974 (fl. 33). Tendo em vista que em 

28/02/1984 (fl. 35v), foi intimada da penhora a empresa executada na forma da Lei n. 6.830/80, conclui-se não ter 

havido decurso do prazo prescricional trintenário. 4. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 

trinta (30) anos (Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça). 5. Nos termos do § 4º, do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não 

é permitido ao juiz proclamar de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente do débito exeqüendo sem antes ouvir 

a Fazenda Pública. 6. É insustentável a manutenção da sentença, não sendo possível reconhecer a prescrição ou a 

decadência do direito da exeqüente, por ter decorrido mais de cinco anos para a constituição do crédito, como 
entendeu o juízo a quo, inclusive tendo sustentado a sua natureza tributária. 7. Apelação provida. Inversão da 

sucumbência(APELREE 96030954322, JUIZ HERALDO VITTA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, 

05/07/2011) 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE 

PROVA QUANTO À PRÁTICA, PELO EMBARGANTE, DE ATOS ILEGAIS OU ABUSIVOS. PRECEDENTES. 1. Os 

recolhimentos para o FGTS possuem natureza de contribuição social, prescrevendo em 30 anos a ação de cobrança 

dos recolhimentos não efetuados e dos juros. 2. Tendo em vista a data do ajuizamento da execução (23.05.1983, fl. 04 

do apenso), da inscrição da dívida (13.10.1982) e dos fatos geradores (01/67 a 12/71), afasto a ocorrência de 

prescrição e decadência. 3. A simples falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, 

circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com 

excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. 4. O sócio deve responder pelos 

débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar provado que agiu com dolo ou 

fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o 

débito fiscal. 5. Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de 

sócio/terceiro pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por 

fundamento o art. 13 da Lei nº 8.620/93. Embora revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro 

praticou atos ilegais ou abusivos. 6. O exequente não demonstrou, de forma objetiva e pertinente, que o embargante 
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praticou atos ilegais ou abusivos, de forma a caracterizar sua responsabilidade pela dívida da empresa. 7. Apelo 

parcialmente provido. Remessa oficial provida.(APELREE 98030905813, JUIZ CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO 

EM DIA - TURMA A, 18/11/2010) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da União, para 

determinar a anulação da sentença e o prosseguimento da execução fiscal. 

Inverto o ônus da sucumbência. 

Isenção de custas em embargos à execução, na forma da lei. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305273-31.1996.4.03.6102/SP 

  
98.03.051374-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : IMPLEMAC IMPLEMENTOS E MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.05273-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial de ação ordinária para 

desobrigar a autora do recolhimento da contribuição social instituída pela Lei Complementar n.º 84/96. 

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade e a ilegalidade da exigência da contribuição 

em tela, em razão da pretensa identidade da base de cálculo e do fato gerador. 

Com as contra-razões, os autos vieram a esta Corte. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

Este o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Sustenta a autora que a base de cálculo da contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84/96 seria idêntica à 

do Imposto sobre a Renda ou mesmo à do Imposto Sobre Serviços. Todavia, não é assim, até porque o sujeito passivo 

do IRPF é o trabalhador autônomo, empresário (pessoa física) ou trabalhador avulso. Já o contribuinte do tributo criado 

pela LC nº 84/96 é sempre a empresa. 
A renda de uma pessoa não se resume à remuneração que recebe por seu trabalho e, por outro lado, esta não é toda 

necessariamente tributável pelo IRPF, podendo ser descontados os valores de pensões alimentícias, despesas médicas e 

outros abatimentos que são irrelevantes no cálculo da contribuição previdenciária. 

A LC 84/96, em seu artigo 1 °, inciso I, instituiu a contribuição a cargo das empresas sobre a remuneração ou 

retribuições por elas pagas ou creditadas a segurados empresários, autônomos, avulsos e demais pessoas físicas por 

trabalho prestado sem vínculo empregatício - de modo a poder exigi-la legitimamente, já que o Supremo Tribunal 

Federal havia declarado inconstitucionais, por ofensa à reserva de lei complementar, previsões idênticas feitas pelas leis 

ordinárias 7.789/89 e 8.212/91.  

Ademais, foi reconhecida a constitucionalidade da LC 84/96 pelo STF, por ocasião do julgamento do RE 228.321/RS, 

pois observada a necessidade de lei complementar e não repetida nenhuma das bases econômicas já previstas no texto 

constitucional para o custeio da Seguridade: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS: 

EMPRESÁRIOS.AUTÔNOMOS E AVULSOS. Lei Complementar nº 84, de 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996: constitucionalidade. 

II - R.E. não conhecido 

(STF, RE 228321/RS, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 30/05/2003). 
 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 
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P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002589-28.1990.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.047883-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIMAR RAMOS DE LIMA RAMALHO e outros 

 
: MARILUCI VAZ NOGUEIRA 

 
: PAULINA CHINEN GUSHI 

ADVOGADO : LUCIA DE FATIMA DE ALMEIDA GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 90.00.02589-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pretensão deduzida por Lucimar Ramos de Lima Ramalho e 
outras, para condenar o INSS a pagar-lhes as diferenças pecuniárias entre os valores que receberam no exercício da 

categoria funcional que antes ocupavam no antigo INAMPS e a categoria funcional de fiscal de contribuições 

previdenciária do antigo IAPAS, e todas as demais vantagens decorrentes, desde a data da nomeação para o cargo de 

fiscal, período compreendido entre 01/10/1986 e 12/09/1989.  

 

Em razões de apelação, o INSS alegou que não bastava que as autoras fossem aprovadas em concurso público, mas a 

convocação dos aprovados dependia da destinação de vagas e da observação da ordem de classificação dos aprovados, 

razão pela qual, após a edição do Decreto n. 94.800, de 25/08/1987, a relotação das autoras no concurso de ascensão 

ficou aguardando vagar os cargos ocupados, após o que, ainda deveriam ser observadas as formalidades legais de 

redistribuição. Por fim, argumentam que as autoras não podem receber remuneração por um período em que não 

exerceram a função de fiscal, e que não são devidos correção monetária nos termos do Provimento 24/97 mais expurgos 

inflacionários de 01, 02, 03, 04 e 05/90 e 02/91, juros de mora, finalizando com o pedido de redução da honorária. 

 

Tenho por submetida a remessa oficial. 

 

Contrarrazões não foram apresentadas. 

 

Decido. 

 

É caso de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que permite maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento ou dê provimento a recurso que 

trate de questão pacífica na jurisprudência.  

 
A doutrina e jurisprudência pátria consagram o brocardo """a aprovação em concurso público gera mera expectativa de 

direito""". Com isso, compete à Administração dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus interesses, 

nomear candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência, respeitando-se, contudo, a ordem de classificação, a 

fim de evitar arbítrios e preterições. 

 

A questão da nomeação de aprovados em concurso público para provimento de cargos oferecidos não demanda mais 

questionamento após a sedimentação da jurisprudência consagrada no E. STF no sentido de que "a aprovação em 

concurso não gera direito à nomeação. Esse direito somente surgirá se for nomeado candidato não aprovado no 

concurso ou se houver o preenchimento de vaga sem observância de classificação do candidato aprovado", que 

transcrevo: 
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EMENTA: 1. Agravo regimental: necessidade de impugnação de todos os fundamentos da decisão agravada (RISTF, 

art. 317, § 1º): precedentes. 2. Concurso público: direito à nomeação: Súmula 15-STF. Firmou-se o entendimento do 

STF no sentido de que "a aprovação em concurso não gera direito à nomeação. Esse direito somente surgirá se for 

nomeado candidato não aprovado no concurso ou se houver o preenchimento de vaga sem observância de 

classificação do candidato aprovado."(MS 21.870, Carlos Velloso, DJ 19.12.94). 3. Recurso extraordinário: 

inadmissibilidade: controvérsia acerca do cumprimento de normas do edital, que demanda reapreciação dos fatos e 

das provas: incidência da Súmula 279. (STF - AI-AgR 452831 Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

 

De fato, a aprovação em concurso público não gera, em princípio, direito à nomeação, constituindo mera expectativa de 

direito. Esse direito surgirá se houver o preenchimento de vaga por pessoa não aprovada em concurso ou, dentre os 

aprovados, sem observância de ordem classificatória (STF - RE-AgR 306938 - Relator Min. CEZAR PELUSO), ou 

ainda se, indeferido pedido de prorrogação do prazo do concurso, em decisão desmotivada, for reaberto, em seguida, 

novo concurso para preenchimento de vagas oferecida no concurso anterior cuja prorrogação fora indeferida em decisão 

desmotivada (STF - RE-AgR 419013 Relator Min. CARLOS VELLOSO)  

 

Em nenhuma das hipóteses descritas estão enquadradas as autoras que, nestes autos, não comprovaram fato constitutivo 

do direito para a nomeação e recebimento de vencimentos retroativos em cargo cujo efetivo exercício não 

desempenharam, senão depois de nomeadas.  

 

E, mesmo havendo decisão judicial que as incluira no Edital n. 16, de 19.03.1987, é de se reconhecer que os requisitos 

acima descritos são imprescindíveis ao direito à nomeação, exceto se o provimento jurisdicional fosse de que as 

primeiras vagas surgidas fossem destinadas às autoras, o que não é o caso. 

 

Ainda, esposando o entendimento acima, registro os seguintes julgados: 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por ERICA METELLO GARCIA e RODRIGO LOPES MAGALHÃES contra sentença 

que denegou a segurança, sob o fundamento de ter a OAB/RJ selecionado advogados """para atuarem como 

defensores dativos que serão chamados progressivamente conforme a necessidade, a demanda e a disponibilidade de 

espaço e recursos do serviço público. Não há que se falar, portanto, em direito líquido e certo à convocação"""(fls. 

53/54).Liminar indeferida, à fl. 43.Em razõesrecursais, alegam os apelantes, em apertada síntese, que a autoridade 

coatora feriu seus direitos líquidos e certos, uma vez que preencheram todos os requisitos necessários para a 

nomeação, ficando impedidos de exercerem a função para a qual foram selecionados e convocados (fls. 63/65).O 

recurso foi contra-arrazoado às fls 72/72.O Ministério Público Federal se manifestou pelo não provimento do recurso 
(fls. 78/81).Por força da Resolução nº 36/2004, desta Corte, os autos foram redistribuídos a esta Relatoria em 

25.01.2005 e recebidos em 27.01.2005 (fl. 178). É o Relatório. Decido:Os impetrantes alegam, na inicial, que devem 

ser incluídos como defensores dativos, com atuação no espaço disponibilizado pela OAB/RJ, na sua sede, uma vez que 

obtiveram êxito no processo seletivo. Alegam que somente100 advogados foram selecionados para atuação no espaço 

destinado ao atendimento ao público e que os demais deveriam atender em seus escritórios particulares ou assinar a 

desistência.Com efeito, não comprovaram, de plano, os impetrantes, que os 100 (cem) advogados convocados para 

atuarem no plantão na sede da OAB/RJ se encontravam em classificação posterior às suas, ou seja, se houve 

preenchimento de vaga sem observância da ordem de classificação do candidato aprovado.Nesse caso, os impetrantes 

gozam, somente, de expectativa de direitoquanto à convocação, não gerando direito quanto à nomeação, inexistindo, in 

casu, direito líquido e certo a ser amparado pelo presentewrit. Nesse sentido, o entendimento do eg. 

STJ:"""PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. CONCURSO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE PRETERIÇÃO. CANDIDATOS 

APROVADOS FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTOS NO EDITAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.- (...)- A doutrina e jurisprudência pátria consagram o 

brocardo """a aprovação em concurso público gera mera expectativa de direito""". Comisso, compete à Administração 

dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus interesses, nomear candidatos aprovados de acordocom a sua 

conveniência, respeitando-se, contudo, a ordem de classificação, a fim de evitar arbítrios e preterições.- Constatando-
se a quebra na ordem classificatória ou contratação para preenchimento de vagas em caráter precário, dentro do 

prazo de validade do concurso, bem como a necessidade perene de preenchimento de vaga e a existência de candidato 

aprovado em concurso válido, a expectativa se convola em direito líquido e certo.- (...)- Embargos de declaração 

rejeitados""".(STJ - 5ª Turma, EARMS nº 18621/ES, Rel. Min. GILSON DIPP,unânime, DJU de 

18.04.2005)"""ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ASSESSOE DE SAÚDE. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO. CANDIDATO APROVADO. MERA EXPECTATIVA DE DIRITO À NOMEAÇÃO.- 

É pacífico oentendimento na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o candidato aprovado em concurso público 

detém mera expectativa de direito à nomeação pela Administração Pública, que não tem nenhuma obrigaçãode nomeá-
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lo dentro do prazo de validade do certame.- Havendo, porém, quebra da ordem classificatória, o candidato passa a ter 

direito à nomeação, que pode ser garantida através de writ..- Inexistindoprova de que a candidata foi preterida por 

conta de nomeações de outros candidatos de pior classificação, não há direito líquido e certo a ser amparado.- 

Recurso a que se nega provimento""".(STJ - 5ª Turma, ROMS/PE nº 15203, Rel. Min. FELIX FISCHER, unânime, DJU 

de 17.02.2003)Posto isso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.Decorrido o prazo 

recursal, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo.( AMS 200351010142343-

Relator(a) Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES - TRF2 -DJU - Data::05/07/2006 - Página::213 ) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

NOMEAÇÃO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL. LOTAÇÃO. VAGA. REMOÇÃO. 1. Havendo decisão judicial 

cujo provimento é de que a primeira vaga surgida seja destinada ao Impetrante, configura ofensa à coisa julgada o ato 

administrativo que instaura o processo de remoção, antes de cumprir o comando do acórdão transitado em julgado, no 

sentido de nomeá-lo para preenchimento da vaga surgida pela aposentadoria de servidor na cidade de Fortaleza-CE. 

2. Deixando o candidato de ser nomeado e empossado em momento oportuno, após aprovação em segundo lugar nas 

vagas destinadas a deficientes físicos, em face de conduta ilegal da Administração, posteriormente corrigida pelo 

Poder Judiciário, tem ele o direito a nomeação e posse antes da realização da remoção dos servidores já em exercício, 

uma vez que integrantes da lista de remoção em posição inferior já foram removidos em Fortaleza-CE. 3. Agravo 

regimental desprovido (AROMS 200901627097- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 30273- Relator(a) LAURITA VAZ - STJ - DJE DATA:12/04/2010).  
Revertem-se as verbas de sucumbência, inclusive a honorária. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004653-73.1997.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.050387-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : RUTH PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.04653-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial de sentença que julgou procedente pretensão deduzida por Ruth Pinheiro da 
Silva, para condenar a Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul a pagar-lhe as parcelas remuneratórias 

chamadas de "quintos", no período compreendido entre 01.08.92 a 30.06.95, com a incidência, na base de cálculo, da 

Gratificação de Atividade Executiva - GAE, deduzidas as parcelas já pagas, tudo corrigido e acrescido de juros.  

 

Em razões de apelação, a Fundação alegou ser a sentença extra petita, e requer a reversão do julgado. 

 

Sentença submetida a remessa oficial. 

 

Contrarrazões não foram apresentadas. 

 

Decido. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
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Afasto a preliminar de nulidade da sentença. 

 

A sentença não é extra petita, pois restringiu-se a entregar o provimento jurisdicional pedido pela parte autora, qual seja, 

o pagamento de valores correspondentes à vantagem pessoal denominada "quintos", pelo período de 01/09/1992 a 

30/07/1995, fazendo incidir, na base de cálculo o valor da gratificação de atividade executiva - GAE, deduzidas as 
parcelas já pagas em atraso. 

 

A Lei n. 7.596/87 previu um Plano de Cargos e Empregos para as Instituições Federais de Ensino Superior (IFE's), ou 

Plano Único, incluindo a previsão de retribuição por exercício de funções de confiança (FC's), delegando ao Poder 

Executivo a sua aprovação. 

 

Nos termos da Lei n. 7.596/87, art. 3º, verbis: 

 

"Art. 3º - As universidades e demais instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a forma de autarquia ou 

de fundação pública, terão um Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e empregos para o pessoal 

docente e para os servidores técnicos e administrativos, aprovado, em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada 

a observância do princípio da isonomia salarial e a uniformidade de critérios de provas, ou de provas e títulos, quanto 

para a promoção e ascensão funcional, com valorização do desempenho e da titulação do servidor." 

 

Posteriormente, o Poder Executivo aprovou o PUCRCE - Plano Único de Reclassificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos, para as ditas IFE's, por meio do Decreto nº 94.664, de 23/02/87, que, pelo seu artigo 64, delegou ao Ministro 

da Educação a elaboração de normas complementares necessárias à execução do Plano: 
 

"Art. 64 - O Ministro de Estado da Educação, cumpridas as disposições em vigor e as diretrizes da política de pessoal 

civil da União, expedirá normas complementares à execução do disposto neste Plano, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de sua publicação." 

 

Em conseqüência, o Ministro da Educação baixou a Portaria nº 474/87, fixando os valores das retribuições pecuniárias 

para o exercício de funções comissionadas (FC's) e gratificações (FG's), vinculando-os percentualmente (de 20% a 

80%) à remuneração de Professor Titular, em regime de dedicação exclusiva, com doutorado. Ressalta-se que a referida 

Lei nº 7.596/87 não fixara os valores dos vencimentos dos cargos de docência superior, em suas variadas classes e 

níveis, nem para as funções de confiança. O Poder Executivo exerceu tal atribuição. 

 

Após, foram editadas as Leis nº 8.168/91 e nº 8.911/94, que deram nova disciplina à matéria, não desconsiderando a 

efetividade da Portaria 474/87. 

 

Não cabe alegar, com base no Parecer 203 da AGU, aprovado pelo Presidente da República, que os parâmetros 

valorativos fixados pela Portaria 474/87 do MEC são ilegais, porquanto o Ministro teria usurpado competência privativa 

do Presidente da República, prevista no art. 66 do Decreto 94.664/87: 

 
"Art. 66 - O Ministro de Estado da Educação submeterá ao Presidente da República, no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados da data de publicação deste Plano, proposta de reestruturação, extinção, criação e reclassificação das 

funções de confiança adotadas no Plano Único, consideradas as instituições isoladamente." 

 

Sendo assim, a Portaria 474/87 do MEC que fixou os valores das funções comissionadas que foram instituídas com base 

na Lei 7.596/87, porque expedida com amparo no art. 64 do Decreto 94.664/87, constitui ato legítimo. Os quintos 

incorporados, na vigência dessas normas, não podem ser reduzidos em virtude da transformação das funções de 

confiança em cargos de direção pela Lei 8.168/91, sob pena de ofensa aos princípios do direito adquirido e da 

irredutibilidade de vencimentos.  

 

Cabe ressaltar que é descabido o cálculo de funções comissionadas, nos termos da Portaria nº 474/87, relativamente à 

incorporações ocorridas posteriormente à edição da Lei nº 8.168 de 16 de janeiro de 1991, que dispôs sobre as funções 

de confiança. 

 

Conforme entendimento do e. STF: 

 

"CONS"TITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. 
QUINTOS. INCORPORAÇÃO. PORTARIA MEC 474/87. PRECEDENTES. 

1. O Supremo Tribunal Federal já pacificou sua jurisprudência no sentido de que os quintos incorporados, conforme 

Portaria MEC 474/1987, constituem direito adquirido, não alcançado pelas alterações promovidas pela Lei 

8.168/1991.  
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2. A Portaria MEC 474/87 não configura usurpação de competência legislativa do Chefe do Poder Executivo. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF - AI 754613 AgR / AC - ACRE - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator: Min. ELLEN GRACIE - 

Órgão Julgador: Segunda Turma - DJ 13-11-2009) 

EMENTA: 1. Servidor público: os chamados "quintos" ou "décimos", incorporados durante a vigência da L. 7.596/87, 

em decorrência do exercício das Funções Comissionadas e Gratificadas estabelecidas pela Portaria nº 474/87, do 

MEC, constituem direito adquirido, não sujeitos à redução perpetrada pela L. 8.168/91. Precedentes. 2. Agravo 

regimental: inviável, em agravo regimental, inovar a causa com questões que não foram objeto da decisão impugnada. 

(STF - RE 497141 AgR / MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Órgão Julgador: Primeira Turma - DJ 23/03/2007) 

 

No mesmo sentido, precedente do e. STJ, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. 

GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CARGO EM COMISSÃO. PORTARIA 474 DO MEC. REVISÃO DO ATO. 

PARECER AGU GQ 203/99. ART. 54 DA LEI N.º 9.784/99. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. NÃO-OCORRÊNCIA 

QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ. 

1. A Lei 9784/99 não pode ser aplicada ao presente caso, porque o ato da Administração, impugnado pelos ora 

recorridos, o qual declarou ilegal a remuneração fixada para as Funções Comissionadas fixadas pela Portaria MEC 

474/87, foi publicado no DOU de 17/12/1999. 

2. A jurisprudência do STJ orienta que os quintos incorporados durante a vigência da lei 7596/87, em decorrência do 

exercício das Funções Comissionadas e Gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/MEC, constituem direito 

adquirido dos servidores, não estando sujeitos à redução determinada pela Lei 8168/91. 

3. Agravo regimental provido parcialmente, somente para reconsiderar a decisão no tocante à declaração da 

decadência para a Administração rever seu ato, mantida a negativa de seguimento do recurso especial da União." 

(STJ - AgRg no REsp 678467 / MG - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0109850-8 - T6 - 

SEXTA TURMA - Relatora Des. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) - Data do 
Julgamento 06/03/2008- DJ 24/03/2008) 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o servidor de instituição federal de ensino tem o 

direito de continuar recebendo integralmente o valor dos "quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da Lei 

7.595/97, pelo exercício de funções comissionadas e gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC, sem a 

redução prevista na Lei 8.168/91" (STJ-5ª Turma, REsp nº 638883/PR, rel. Min. Arnaldo Lima, DJU 25/09/2006). 

 

Nesse diapasão, adoto o entendimento dos Tribunais Superiores no sentido de que o servidor de instituição federal de 

ensino tem o direito de continuar recebendo integralmente o valor dos "quintos" incorporados pelo exercício de funções 

comissionadas e gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC no período de 01/09/1992 a 30/07/1995. 

Precedentes: APELREEX 2007.5101027198-7 -RJ, DJ: 24/03/2009; AC 1996.5103038118-0, DJ: 18.09.2009 e AC 

1996.5103037561-0, DJ: 18/09/2009). 

 

Ainda, esposando o entendimento acima, registro os seguintes julgados: 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS. PROFESSORES DE 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. FUNÇÃO COMISSIONADA. PORTARIA Nº 474/87 DO MEC. 

LEGALIDADE. LEI 8.168/91. QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. - 

Trata-se de remessa necessária e de recurso de apelação de sentença que julgou procedente o pedido para determinar 

que a ré "se abstenha de promover as mudanças na forma e valores recebidos (com a exclusão da GAE - Gratificação 

de Atividade Executiva e da GED - Gratificação de Estímulo à Docência nos cálculos das FC's) a título de 

remuneração pelos autores, mantendo os valores em obediência ao parâmetro da Portaria Ministerial nº 474/87)" e 

"de realizar desconto na remuneração dos autores a título de reposição ou indenização ao erário por terem percebido 

os valores referentes à remuneração da inativação, considerando a inclusão da GAE e da GED." - A Portaria 474/87 

do MEC ao fixar os valores das funções comissionadas que foram instituídas com base na Lei 7.596/87, porque 

expedida com amparo no art. 64 do Decreto 94.664/87, constitui ato legítimo. Os quintos incorporados, na vigência 

dessas normas, não podem ser reduzidos em virtude da transformação das funções de confiança em cargos de direção 

pela Lei 8.168/91, sob pena de ofensa aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos. 

Precedentes do e. STF, do e. STJ e desta e. Turma. - Na hipótese, os autores, professores aposentados da UFRRJ, 
exerceram funções ou cargos de confiança referentes a trabalhos vinculados ao ensino, à pesquisa e à extensão, tendo 
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incorporado quintos antes da vigência da Lei 8.168/91, razão pela qual fazem jus a continuar percebendo seus 

quintos/décimos calculados na forma preconizada pela Portaria 474/87 do MEC. Precedentes. - Remessa necessária e 

apelação improvidas. (APELRE 200851010053319 APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 450994- 

Relator(a) Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD ALICE PAIM LYARD  

ALICE PAIM LYARD TRF2 DJU - Data::11/02/2010 - Página::141 ) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA. PORTARIA Nº 

474/87 DO MEC. LEGALIDADE. LEI 8.168/91. 1- Trata-se de remessa necessária e de recurso de apelação de 

sentença proferida em mandado de segurança, que julgou procedente o pedido, confirmando a liminar concedida, para 

determinar que a autoridade impetrada se abstenha de promover as mudanças na forma e valores que percebem a 

título de remuneração, qual seja, a exclusão da GAE e da GED nos cálculos das Funções Comissionadas, mantendo, 

ao final, os valores em obediência ao parâmetro da Portaria Ministerial 474/87. 2- A Portaria 474/87 do MEC ao fixar 

os valores das funções comissionadas que foram instituídas com base na Lei 7.596/87, porque expedida com amparo 

no art. 64 do Decreto 94.664/87, constitui ato legítimo. Os quintos incorporados, na vigência dessas normas, não 

podem ser reduzidos em virtude da transformação das funções de confiança em cargos de direção pela Lei 8.168/91, 

sob pena de ofensa aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos. 3- Na hipótese, os autores 

exerceram funções ou cargos de confiança, tendo incorporado quintos antes da vigência da Lei 8.168/91, razão pela 

qual, fazem jus a continuar percebendo seus quintos/décimos calculados na forma preconizada pela Portaria 474/87 do 

MEC.Precedentes. 4- A questão do incidente de uniformização é de ser rejeitada uma vez que os precedentes apontados 
tratam de questões diversas. 5- Remessa necessária e apelação improvidas (APELRE 200751010271987 - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 432017- Relator(a) Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. 

Relator - TRF2 - DJU - Data::01/06/2009 - Página::153).  

 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, parágrafo caput, do Código de Processo Civil, afasto a 

preliminar e nego provimento à apelação e à remessa oficial. 
 

P.I. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040332-62.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.023427-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINSPREV SP 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

No. ORIG. : 96.00.40332-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente pretensão deduzida por Sindicato dos 
Trabalhadores em Saúde e Previdência do estado de São Paulo (SINSPREV), em face do INSS, para conversão em 

pecúnia de 1/3 das férias dos representados. 

 

Em apelo do INSS, foi levantada a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam" do Sindicato dos Trabalhadores em 

Saúde e Previdência do estado de São Paulo (SINSPREV). O mérito foi refutado, pois a MP 1195/95 foi editada em 

24.11.95 (que revogou os parágrafos 1º e 2º do art. 78, da Lei 8112/90), não tem aplicação retroativa. Requereu a 
reversão do julgado.  

 

Tenho por submetida a remessa oficial. 

 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Decido. 
 

É caso de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que permite maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento ou dê provimento a recurso que 

trate de questão pacífica na jurisprudência.  

 

Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam". 

 

A Lei 8.073/90 autorizou os Sindicatos a representarem seus filiados em juízo, nos termos de seu art. 3º que estabelece 

que as entidades sindicais poderão atuar como substitutos processuais dos integrantes da categoria. 

 

Nesse diapasão, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual o art. 3º da Lei 8.073/90, em 

consonância com o art. 5º, XXI e LXX, da Constituição Federal, autorizam os sindicatos a representarem seus filiados 

em Juízo, quer nas ações ordinárias, quer nas seguranças coletivas, ocorrendo a chamada substituição processual, razão 

por que torna-se desnecessária a autorização expressa ou a relação nominal dos substituídos (RESP 200501503860 - 

RECURSO ESPECIAL 780660 - Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ - DJ DATA:22/10/2007 

PG:00353). 
 

Mérito. 

 

Somente têm direito adquirido à conversão em pecúnia os servidores que, na data da edição da Medida Provisória nº 1. 

195/95 (editada em 24/11/1995) incluídos em escala de férias, já houvessem tempestivamente requerido a conversão de 

1/3 delas em abono pecuniário. 

 

É o que se extrai dos seguintes julgados, tomados como exemplos: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO 

PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) das férias 

em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do art. 78 da 

Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 2. Recurso especial conhecido e 

improvido. (RESP 200500928021RESP - RECURSO ESPECIAL 757262-Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA -

STJ - DJ DATA:22/10/2007 PG:00349).  

PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. LEGITIMIDADE. SERVIDORES PÚBLICOS. ABONO PECUNIÁRIO. MEDIDA 

PROVISÓRIA MPR-1195/95. 1. Superada a questão da falta de autorização para o ajuizamento da ação, pois a 

autorização foi tácita na medida em que todos, beneficiados pela liminar e decisão final, não devolveram o respectivo 

numerário. 2. Conforme o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, os servidores já incluídos na escala de 

férias quando editada a Medida Provisória n. 1. 195/95 têm direito â conversão de 1/3 ( um terço : em abono 

pecuniário, tempestivamente requerida, nos termos do ART-78, PAR-1 e PAR-2 da LEI-8112/90. 3.Improvido o apelo e 
a remessa oficial. (AMS 9604428225 Relator(a) MARGA INGE BARTH TESSLER - TRF4 - DJ 29/04/1998 PÁGINA: 

584 ) 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - ABONO 

PECUNIÁRIO - CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS - CONCESSÃO DA ORDEM. - Pacífica é a jurisprudência firmada 

nesta Egrégia Corte Regional, em sentido favorável ao interesse dos servidores associados ao Sindicato-apelante, ou 

seja, reconhecendo o direito dos mesmos à conversão em pecúnia de 1/3 de suas férias em abono de férias, desde que 

seus pedidos tenham sido firmados junto à Administração antes da edição da Medida Provisória nº 1.195/95. - 

Precedentes citados. - Apelação provida. (AMS 9802292893 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

22879- Relator(a) Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA TRF2 DJU - Data::20/10/2005 - Página::131 ) 

AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓRIA. ABONO DE FÉRIAS (1/3). CONVERSÃO EM PECÚNIA. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO FEITO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.527, DE 10/12/1997. - Ação 

Cautelar incidental à Ação Rescisória nº 4.675-AL, através da qual a União Federal pretende a suspensão dos efeitos 

de acórdão que, em 19/11/98, reconheceu ser devido ao réu, servidor público federal civil, o direito à conversão de 1/3 

de férias em abono pecuniário, na forma prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 78 da lei nº 8.112/90, considerando que 

o requerimento administrativo nesse sentido fora feito em 11/1997, antes, portanto, da Lei nº 9.527, de 10/12/1997, mas 

em quando estava em vigor a precedente Medida Provisória nº 1.480-37/97, que extinguiu a possibilidade de 

conversão. - Tratando-se de ação cautelar acessória de ação rescisória, o fumus boni iuris reside na probabilidade de 
êxito no julgamento do pedido de rescisão. - À época em que proferida a decisão que se pretende rescindir, a 

jurisprudência não se apresentava pacífica quanto ao tratamento a ser dado à matéria. - Aplicação da Súmula 343 do 

Supremo Tribunal Federal (não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão 

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais). - Ausência do fumus boni 
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iuris. - Improcedência da cautelar.( MC - Medida Cautelar 1823-Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde 

Cavalcante TRF5 DJ - Data::30/03/2005 - Página::961 - Nº::60)  

 

No caso em epígrafe, entretanto, inexiste direito adquirido dos substituídos do autor, pois não provaram que requereram 

a conversão em pecúnia de um terço das férias, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.112/90, em data anterior à edição da 

Medida Provisória nº 1.195, de 24.11.95, data limite para exercício do direito.  

 

Os documentos de fls. 82/85, emitido em outubro de 1996, referem-se à programação de férias do ano de 1997. 

 

Destarte, não demonstrada a opção pelo recebimento do abono pecuniário referente às férias a serem gozadas em 1996, 

antes da edição da Medida Provisória nº 1.195, outra alternativa descabe, senão o indeferimento do pleito. 

 

Revertem-se as verbas sucumbenciais, inclusive a honorária. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a 

preliminar e dou provimento à apelação e à remessa oficial. 
 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-83.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.016582-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES e outros 

 
: JOSEFA APARECIDA MARCONDES CUNHA PACHECO 

 
: MAKOTO MAKYAMA 

 
: MARIA ETSUKO UIEDA 

 
: MARIE NISHIYAMA MARQUES 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, IV, do CPC, (visando repetir o indébito referente a contribuição em valor superior a 10 vezes o valor do salário de 

referencia de janeiro de 1979 a julho de 1991, quando o teto do salário de contribuição foi reduzido para 10 SM, não 

aproveitando os autores das referidas contribuições recolhidas), isentado os autores de custas, condenando, entretanto 

em verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado( art. 20, § 4.º, do CPC). 

Sustentam os apelantes, em síntese, inocorrência de prescrição das exações recolhidas a maior indevidamente, 

aplicando-se a elas o prazo trintenário. Pugnando pela reforma da sentença reconhecendo o direito de repetir o indevido. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

A controvérsia estabelecida nos autos, versa matéria de prescrição de exação em valor superior a 10 vezes o valor do 

salário de referencia de janeiro de 1979 a julho de 1991, objetivando repetir o indébito. 

 

DA NATUREZA DAS CONTRIBUIÇÕES 
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O juiz de primeiro grau reconheceu a ocorrência de prescrição, acolhendo a alegação da autarquia no sentido de que as 

contribuições sociais não se enquadram como tributo. 

Com efeito, não pode prevalecer tal entendimento, indo na contramão de remansosa doutrina, bem como a de Luciano 

Amaro, que acrescento in verbis: 

"[...] Com esse objetivo, identificamos quatro grupos de espécies tributárias, que permitem, por sua vez, variadas 

subdivisões, conforme o nível de análise ou o critério de discriminação que seja eleito: 

1.º) impostos; 

2.º) taxas (de serviço, de polícia, de utilização de via pública e de melhoria); 

3.º) contribuições; 
4.º) empréstimos compulsórios." (AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 15ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 

P. 81.) 

DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

 

Anoto que o caso dos autos requer uma inicial análise sobre a natureza jurídica dessas contribuições, consignando a 

natureza tributária das contribuições constituídas em data anterior à Emenda Constitucional nº 08, de 14/04/1977, e 

incidindo sobre elas os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN. 

Com o advento da referida Emenda atribuiu-se caráter social às contribuições previdenciárias, descaracterizando assim 

a natureza tributária e conseqüentemente não se aplicando as regras do Código Tributário Nacional, sendo 
posteriormente confirmado com a edição da Lei nº 6.830/80 que restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos previsto 

no artigo 144 da Lei nº 3.807/60. 

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados: 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ANTERIORES À EMENDA CONSTITUCIONAL 8/77. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

"As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior à Emenda Constitucional 8/77 se submetem às normas 

pertinentes aos tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. Recurso extraordinário não conhecido".  

(STF, 1ª Turma, RE 99.848/PR, Rel. Min. Rafael Mayer, j. 10.12.84, RTJ 118: 1013 ). 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA. 

1. No EREsp 192.507/ELIANA, ficou bem pontuado que as alterações referentes às contribuições previdenciárias 

foram com respeito ao prazo de prescrição. O lapso decadencial, antes ou depois da EC 08/77, sempre foi de cinco 

anos. 

2. Recurso improvido 

(STJ - 1ª T., vu, RESP 396376, Processo: 200101720036 / ES. J. 04/11/2003, DJ 24/11/2003, p. 217, Rel. Min. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

DECADÊNCIA. 
1. Com o advento da Lei 6.830/80, restabelecendo o art. 144 da Lei 3.807/60, o prazo prescricional para cobrança de 

contribuições previdenciárias é trintenário, porém, permanece quinquenal o prazo de decadência, que se concretiza, se 

ultrapassado, a partir de quando deve ser constituído o crédito. 

2. Recurso especial conhecido, porém, improvido. 

(STJ - 2ª T., vu, RESP 202203, Processo: 199900069064 / MG. J. 26/10/99, DJ 13/12/99, p. 134, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins). 

Anoto também que com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram 

a ter natureza tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos geradores a partir 

da sua vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, a teor do 

disposto no artigo 34 do ADCT, verbis: 

"Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da 

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, 

de 1969, e pelas posteriores". 

Neste sentido, destaco os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

AFASTADA A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.212/91. DESPACHO. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO DA EMPRESA 

EXECUTADA. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO". 
1. A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60- dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional para 

as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta anos. 

2. Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 

174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, 

ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e 

idêntico prazo para a decadência. 

3. Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência. 
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4. A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi 

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. 

5. Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei 

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma 

indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no 

Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da 

República. 

6. Logo, após o advento da Constituição Federal, deve ser aplicado somente o Código Tributário Nacional, diploma 

legal recepcionado como lei complementar, que pode dispor acerca de prazos decadenciais e prescricionais, e, via de 

conseqüência, o prazo qüinqüenal. 

7. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que 

vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91. 

8. Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região, AG 287937, Processo nº 200603001203540, 1ª Turma, Rel. Juiz Luiz Stefanini, j. 09.10.07, DJU 

18.01.08, p. 398). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. 

PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS. ART. 15, II, LEI 6.830/80 PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA 

CDA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA NO PERÍODO POSTERIOR À EC 
8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO ADCT DA CF/88. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA NÃO-

CONSUMADA". 

(...). 

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda Constitucional nº 

8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse motivo, os prazos de 

decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. A partir da EC 8/77, às 

referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando restabelecido o prazo trintenário único de 

prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes. 

- Até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional, conforme previsto no artigo 34 do ADCT da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se, às contribuições previdenciárias, tão-somente o prazo prescricional de trinta anos. 

(...). 

(TRF 3ª Região, AC 277803, Processo nº 95030795788, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Noemi Martins, j. 

26.03.08, DJU 10.04.08, p. 530). 

Aprecio, agora, a alegação de aplicabilidade da Lei nº 8.212, de 24.07.1991. 

O diploma legal em tela instituiu, em seus artigos 45 e 46, a alteração dos prazos decadencial e prescricional referentes 

aos créditos da Seguridade Social, estipulando-os em 10 anos. 
O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os institutos da 

decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam regulamentação somente por 

lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988, destarte a Lei n.º 8.212/91 não podendo regular a 

matéria por ser lei ordinária. 

Ademais, referido entendimento restou consolidado por força da Súmula Vinculante nº 8 do Eg. STF: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário". 

Feitas as devidas considerações, passo agora à análise do caso concreto. 

Com efeito, no que se refere a prescrição assistiria razão aos autores, na consideração de que os prazos prescricionais 

referente aos períodos de 01/79 a 02/89, passou a ser trintenal, lastreados pelas normas EC-08/77, LEF/80, voltando a 

contar os prazos do CTN, a partir 01/03/89, data da vigência da CF/88, a teor do disposto no artigo 34 do ADCT. 

Destarte, permitiria aos autores repetirem os indébitos referente ao período de 01/79 a 02/89, por não alcançado pela 

prescrição. 

Entretanto, no que concerne ao direito dos autores repetirem a suposta exação tida por recolhida a maior, não pode 

prosperar o pleito dos autores, senão vejamos. 

Por meio desta ação os autores visam a restituição dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária antes 

da edição da Lei nº 8.212/91, alegando que o teto do salário-de-contribuição nesta época era de 20 (vinte) salários 
mínimos, tendo sido reduzido para 10 (dez) salários mínimos pela Lei nº 8.212/91. Afirma a autora que contribuiu sobre 

valor superior a 10 vezes o salário de referência no referido período, quando o teto do salário-de-contribuição foi 

reduzido para 10 (dez) salários mínimos, não tendo auferido proveito da contribuição recolhida acima desse limite. 

Cabe ressaltar que o caráter contributivo da Previdência Social, a qual não está adstrita a atender somente o benefício da 

aposentadoria por idade avançada, mas atender também a outras situações, conforme determina o art. 201 da 

Constituição Federal. 

A Lei nº 5.890/73 estabelecia que o limite máximo do salário-de-contribuição era de 20 salários mínimos, situação que 

perdurou até julho/91 com a edição da Lei nº 8.212/91 que reduziu esse limite para 10 salário mínimos; ou seja, o valor 

da contribuição é determinado por lei, não havendo direito adquirido do segurado a continuar contribuindo de acordo 

com regime anterior à legislação vigente. 
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Cumpre salientar que o vínculo existente entre os segurados e a Previdência Social é institucional e não contratual e 

assim somente haverá direito adquirido quando estiver implementado todos os requisitos legais para auferir o benefício 

almejado e enquanto essa situação não ocorre deve atender os preceitos determinados na legislação específica e vigente, 

pois possui natureza imperativa, não importando se a mesma venha a alterar as regras sucessivamente. 

De seu turno, não há correlação entre o custeio e o benefício percebido, uma vez que a Seguridade Social é custeada 

pelo indivíduo e pela sociedade, enquanto que os benefícios são desfrutados somente pelo indivíduo. Assim, como o 

salário-de-contribuição nunca se confundiu com o salário-de-benefício o fato da apelante ter contribuído com 20 

salários mínimos por um período de tempo não lhe dá o direito de reaver os valores dos quais supostamente não terá 

qualquer proveito ou de usufruir qualquer benefício em valor equivalente. 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - 

ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.  

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.  

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes.  

(...)  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.  
(STJ, RESP nº 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 19/02/2001, p. 195 - grifei)  

Se na época do recolhimento o ordenamento jurídico estabelecia que o teto máximo do salário-de-contribuição era de 20 

(vinte) salários mínimos e, tempos depois as normas de regência alteraram e reduziram esse limite para 10 (dez) salários 

mínimos, não se pode afirmar ter sido indevido o recolhimento com base no patamar superior, na medida em que 

compatível com as regras então em vigor, sendo impertinente o pleito de restituição. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO E NA PARTE CONHECIDA 

NEGO-LHE PROVIMENTO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-80.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.003545-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE GONCALVES DIAS e outro 

 
: INOCENTE MARIA INES DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO : MAYCON ROBERT DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

No. ORIG. : 00035458020054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que que sua apreciação foi requerida pela parte Ré, 

agravante, conforme dispõe o artigo 523, do CPC. 

Não há que se falar em carência da ação, tendo em vista que não constam nos autos a prova de registro da carta de 

adjudicação, que transferiria a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta presente o interesse de 

agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 
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Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217)  
"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 
I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 
VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Nego provimento ao agravo retido. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 
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O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 
Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 
Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 
 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 
Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 
No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 12,6825% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 
8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 
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maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 
 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e nego provimento à apelação na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo Banco Itaú S.A., pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela parte autora contra 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 
mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 
dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 
 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 
contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Nesse passo, a perícia contábil realizada constatou, de acordo com planilha de fls. 568/571 que os índices de reajuste 
salarial do autor e os índices de reajustes aplicados pela CEF embora não sejam idênticos não ocasionaram prejuízo ao 

percentual de comprometimento da renda mensal do autor. 

 

Com efeito, os índices aplicados pela CEF em grande parte das prestações foram menores do que os índices de reajuste 

real e, ainda, na primeira prestação o percentual de comprometimento da renda era de 27,04% e em nenhuma prestação 

posterior houve comprometimento de renda em percentual superior, ao contrário, em relação a várias prestações o 

comprometimento de renda foi consideravelmente inferior, como, por exemplo, nas prestações 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, 32, 45 etc. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 
Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 
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O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 
expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Ressalte-se, porém, que é irregular a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial nos casos em que não há previsão 

contratual para tanto. Uma vez constatado o pagamento indevido, é de rigor excluir os valores incidentes a este título do 

montante total da dívida se esta ainda não foi extinta.  

 
SFH. AÇÃO REVISIONAL. COBERTURA PELO FCVS. CDC. APLICAÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. SÚMULAS 283 E 284 DO STF E 7 DO STJ. TABELA PRICE. APLICAÇÃO. VERIFICAÇÃO DE 

ANATOCISMO. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. CES. INCIDÊNCIA AO CASO EM TELA OBSTADA PELAS SÚMULAS NºS 

5 E 7/STJ. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR, EM CONTRATOS COM 

CLÁUSULA PES. POSSIBILIDADE SOMENTE AO REAJUSTE DAS PARCELAS. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA Nº 7/STJ. 

(...) 

IV - Possível a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, nos contratos anteriores à Lei nº 8.692/93 

desde que neles houvesse tal previsão; mas no caso em tela, tal exame encontra óbice nos verbetes sumulares nºs 5 e 7 

deste Tribunal Superior, tendo em vista que o acórdão recorrido não sinalizou acerca da existência ou não dessa 

estipulação no contrato. Precedentes: REsp 974830/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 07.05.2008 e 

REsp 703907/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 27.11.2006. 

(...) 

VII - Agravo regimental improvido. 

AGRESP 200703008605, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1018053, STJ, PRIMEIRA 

TURMA, Relator FRANCISCO FALCÃO, 27/08/2008 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 
INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

SÚMULA 5/STJ.  

(...) 

5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, "não havendo previsão contratual, não há como 

determinar a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a circunstância de ser o contrato 

anterior à lei que o criou" (REsp 703.907/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 27.11.2006). 

6. A Corte de origem deixou expressamente consignado que o contrato objeto da presente demanda foi celebrado 
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anteriormente à vigência da Lei 8.692/93, sem previsão de inclusão do CES no cálculo do encargo inicial. 7. Assim, 

qualquer conclusão em sentido contrário ao que decidiu o aresto impugnado enseja a análise apurada das cláusulas do 

contrato, providência inviável no âmbito do recurso especial, conforme dispõe a Súmula 5/STJ. 8. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

RESP 200602810229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 913589, STJ, PRIMEIRA TURMA, Relatora DENISE ARRUDA, 

28/04/2008  

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos.  

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 
moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 
 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 
da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 
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Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 
nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
 
Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 
1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
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A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 
pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 
AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,731% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 
 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 
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Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 
Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 
EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Amortização Negativa 

 

Apurada a existência de amortização negativa conforme planilha de evolução do financiamento trazida aos autos às fls. 
57/62, de rigor a abertura de conta em separado para o computo dos juros não amortizados de modo que sobre essa 

conta não incida novos juros, mas somente correção monetária. Esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO FORMA DE SE EVITAR 

A COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. O inconformismo diz respeito à solução jurídica adotada pelo aresto impugnado, que, ao constatar a existência de 

anatocismo decorrente da amortização negativa, determinou que a parcela dos juros não-paga seja acumulada em 

conta apartada, sujeita à correção monetária pelos índices contratuais, sem a incidência de novos juros. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1066/1779 

2. Tal determinação é legítima e não ultrapassa os limites da lide; tão-somente explicita a fórmula para o afastamento 

da capitalização decorrente das amortizações negativas, não incidindo o acórdão em julgamento extra-petita. 

Precedente: AgRg no REsp 954.113/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 22.9.2008. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. AgRg no REsp 1069407 / PR. Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES. DJe 

11/02/2009). 

 

No mesmo sentido a jurisprudência desta Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DA TABELA PRICE. TAXA REFERENCIAL - TR. PES. ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ANATOCISMO. 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR ART. 2º, § 3º DA LEI N° 10.150/00. - Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, 

não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a 

respeito. - No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período 

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, 

à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização. - A cláusula contratual PES determina o reajuste das 
prestações e do saldo devedor pela variação ocorrida no salário mínimo no primeiro mês do trimestre civil da 

assinatura do contrato e o primeiro mês do trimestre civil da época do reajustamento, que terá periodicidade anual 

(cláusula 11ª, fl. 73), não se aplicando dessa forma a variação do salário do mutuário. - Previsto no contrato como 

índice de correção do saldo devedor a variação da poupança, legítima a incidência da TR. - Súmula 450 do STJ, firma 

a legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo 

valor da prestação e encargos. - Comprovada pela perícia a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a 

parcela dos juros não amortizada pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo 

devedor. - Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes 

aludem nos autos. - Firmado o contrato antes de dezembro de 1987, e pagas as prestações devidas até setembro de 

2000, amolda-se a hipótese do § 3º do artigo 2º da Lei nº 10.150/00, que possibilita a novação antes do término do 

contrato, com desconto de 100% do saldo devedor. - Não se aplica a vedação imposta pela Lei nº 8.100/90, que limita 

a cobertura do FCVS a somente um saldo devedor residual por mutuário, porquanto o contrato foi estabelecido antes 

de 05/12/1990. - É interesse de o mutuário pleitear a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, uma vez que a recusa do 

agente financeiro o afeta diretamente. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei 

processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido. 

(TRF 3ª Região. PRIMEIRA TURMA. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1570486. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

JOSÉ LUNARDELLI. DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 221). 
 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento às apelações, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035882-37.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035882-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : LLOYDS TSB BANK PLC 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

INTERESSADO : DAVID SCOTT SMAILES e outros 

 
: EDUARDO SOUZA AMARAL 

 
: JOSE MARIA F BARBOSA 

 
: JOSE LAPAS VIDOL 

 
: MENARY ANGUS MACKAY 

 
: VICENTE FLAVIO C OZORIO 

 
: ANTONIO TROTTA 

 
: AROLDO ABREU JUNQUILHO 

 
: CARLOS ALBERTO MARQUES 

 
: COLIN GRAHAM PRITCHARD 

 
: DAVID BLAIR PIRRIE 

 
: DAVID ARNALD HARRISON 

 
: DENIS VIOLATO 

 
: DIETER MANGOLD 

 
: ELOISA CRISTINA MARON 

 
: EVILASIO SOFIA MIRANDA 

 
: FREDERICO P QUARTEROLO 

 
: HELENA CORAZZI POJAR 

 
: HENRIQUE PIRES 

 
: HILTON PEREIRA ANDRADE 

 
: IAN ARCHIBALDI DAVID ORR 

 
: JAMES WILLIAM B KIDO 

 
: JAIRO DA SILVA 

 
: JAMES RODERICK 

 
: JEOVA PEDROSA MARTINS 

 
: JOHN CASLEY TASKES 

 
: JOAQUIM DE AMORIM PREZA 

 
: JULIO JOSE N DE CARVALHO 

 
: LUIZ CARLOS V CANTHARINO 

 
: MARTIN ROBERT SLOUGH 

 
: MICHAEL JAMES GREEN 

 
: NEUSA RIBEIRO ALVARENGA 

 
: PAUL SCOTT HAWKINS 

 
: PEDRO A MUNIZ FILHO 

 
: REYNALDO ROQUE PIRES 

 
: RICARDO DAVID JONES 
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: ROBERT MANNING VEAL 

 
: ROGER JOHN SKIPP 

 
: SERGIO LUIZ X VALLE 

 
: SYLVIO LOESER 

 
: UMBERTO BOIHAGIAN 

 
: VASCO CAMPO T LEITE 

 
: WILSON DA SILVA RODRIGUES 

DESPACHO 
Fls. 495/541 : Até 5 dias para a parte apelante se manifestar, em o desejando. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014004-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DOLORES DONATO REIS (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: MANOEL REIS NETO 

ADVOGADO : JOSELITO ALVES BATISTA e outro 

SUCEDIDO : FORTUNATO GONCALVES REIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

No. ORIG. : 00140048520024036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e quitação do mútuo 

habitacional com utilização dos recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 
Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 
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habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 
 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 
Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 
A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 
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Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 
prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 
 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 
(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1072/1779 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 
inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 
7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,9472% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 
 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 
controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 
para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 
04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Da Cobertura do Saldo Residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS 
 

O contrato de mútuo imobiliário celebrado entre os autores e CEF não possui cobertura pelo FCVS, consoante se 

verifica pelo item "8.2" à fl. 18 e pela Cláusula Décima Oitava (fl. 25). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGAR SEGUIMENTO à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1075/1779 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002323-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SAMOEL NANTES ROMEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação. 
 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso apontando a omissão na referida decisão. 

 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 
especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016783-17.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.016783-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

APELADO : ROBERTO ORLANDO CLEMENTINO e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA DE MIRANDA PENTEADO CLEMENTINO 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

No. ORIG. : 00167831720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido de declaração de nulidade 

da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez requerida sua apreciação em sede de apelação, conforme dispõe o artigo 

523, do Código de Processo Civil. Verifico, porém, que seu teor confunde-se com o mérito da apelação e com ele será 

analisado. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 
 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 
avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 
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1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária quando já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da 

execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação 

própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava devido. 

 

Deve ser reconhecido que houve o registro da carta de adjudicação (fl. 245), que transferiu, naquela ocasião, a 

propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de agir dos autores no presente 

feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 
 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 
"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 
IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 
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V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

O pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a 

atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de 

financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta 

Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 
Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 
(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade. 

 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de 

comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de 

intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de 

Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, 

JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1079/1779 

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal 

ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em 

toda sua extensão controversa. 

 

O pedido de pagamento da parte incontroversa, ou mesmo o efetivo pagamento nesses moldes, por si só, não protege o 

mutuário contra a execução. Para obter tal proteção ou anulação, seria preciso oferecer o depósito integral da parte 

controvertida, nos termos do Art. 401, I do CC (Art. 959, I, CC/1916) ou obter do Judiciário decisão nesse sentido. 

 

No caso em tela, não se deve perder de vista que os mutuários não demonstraram, no curso da ação, o interesse em 

purgar a mora. Ademais a parte Ré demonstrou (fls. 201/204, 245/274) a observância das formalidades exigidas pelo 

Decreto-Lei 70/66. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que 

fixo em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 
Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019463-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019463-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALNEY CASTRO DE ASSUPCAO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00194632420094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e, julgou improcedente o pedido de declaração 

de nulidade da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 
 

Cumpre decidir. 

 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 
VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 
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1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 
legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 
ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fls. 
295/341), que transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o 
interesse de agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 
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III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 
IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 
Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 
2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-28.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000452-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ISABEL RAMOS DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00004522820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou procedente em parte o pedido inicial 

de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 
prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 
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mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 
dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 
 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 
Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 
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A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 
constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 
expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 
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(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 
Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 
Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1086/1779 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 11,0203% não implica capitalização, independentemente 

do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 
maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 
Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 
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variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 
do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 
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no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 
contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012069-82.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012069-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : MARCOS ANTONIO BENASSE 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO BENASSE e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00120698220084036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença que julgou procedente o 

pedido inicial deduzido na ação cautelar visando a autorização para o depósito mensal das parcelas do contrato de 

mútuo habitacional celebrado perante o Banco Itaú S.A. 

 

A apelante insurge-se, em síntese, contra sua condenação ao pagamento da verba honorária. Alega não ter dado causa à 
demanda. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Não assiste razão à apelante. 

 

Com efeito, a CEF integrou a lide por determinação do Tribunal de Justiça de São Paulo que reconheceu seu interesse 

no feito em virtude da previsão pelo contrato de financiamento imobiliário de cobertura do saldo residual pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS operado pela CEF. 

 

Desta forma, na qualidade de operadora do FCVS, à CEF interessa a forma de cálculo das prestações do financiamento 

imobiliário, um vez que tais cálculos repercutem no saldo residual e, consequentemente, afetam o FCVS. 

 

Tanto é assim que ao apresentar sua contestação a CEF teceu argumentos pertinentes às cláusulas impugnadas pela 

parte autora. 

 

Nesse passo, a atuação da CEF no feito é de parte, de forma que havendo sucumbência deve ser condenada ao 

pagamento da verba honorária. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS - SUCUMBÊNCIA DA CEF, LITISCONSORTE - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Embora o contrato de financiamento do SFH tenha sido 

firmado com outra instituição financeira, a CEF integrou a lide como litisconsorte, na qualidade de gestora do Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 2. Apesar de não haver condenação direta da CEF, restou ela 

sucumbente, na medida em que a alteração do valor das prestações mensais tem reflexos sobre o FCVS, que ao final 

do contrato de financiamento deverá quitar eventual resíduo. 3. Correta condenação em honorários advocatícios, com 

amparo no art. 20 do CPC. 4. Recurso especial improvido. 

(STJ. SEGUNDA TURMA. RESP 200401229824. Relatora Ministra ELIANA CALMON. DJ DATA:28/06/2006 

PG:00241). 

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12873/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035929-80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035929-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELEKEIROZ S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00009-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 177/229: 

 

Manifeste-se, com urgência, o INSS. 

 
Após, conclusos. 

 

3. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000835-36.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.000835-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ORTEC ORGANIZACAO TECNICO CONTABIL S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 107/108: 

 
1. O pedido deve ser deduzido na vara de origem, tendo em vista que esta Corte esgotou sua jurisdição com a decisão de 

fls. 104/104, verso, que restou irrecorrida. 

 

2. Certifique -se o trânsito em julgado, com as formalidades cabíveis. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031889-65.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.031889-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO BARROS CABRAL 

 
: LUCIANA DE CAMPOS FELIPE 

 
: PATRÍCIA FORSTER FRANCO SALGADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00221-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

R. sentença julgou parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, fazendo-o de modo a excluir do total 

exeqüendo valores tidos como indevidos. 

Apelação sobreveio, assim tanto da parte embargante - tendente ao reconhecimento da insubsistência total da pretensão 
executória -, como da embargada - essa tendente ao restabelecimento da cobrabilidade da parcela afastada pela r. 

sentença de primeiro grau. 

Subiram os autos, nessas condições. 

Já no âmbito desta Corte, foi trazida pela embargante notícia de adesão ao programa de refinanciamento denominado 

REFIS, ocorrência não objetada pela embargada. 

Pois bem. 

Primeiro de tudo, registro que, embora tenham os presentes sido a este Tribunal remetidos por obra única dos recursos 

interpostos, é de se entender como determinada, aqui, a remessa oficial, uma vez enquadrada a hipótese concreta no 

arquétipo definido pelo art. 475 do Código de Processo Civil, observada a redação que ostentava ao tempo da prolação 

da r. sentença de primeiro grau. 

Feito esse registro, um outro, adicional, se impõe. 

É que, segundo atestam os autos, posteriormente ao ajuizamento e julgamento em primeira instância do presente feito, a 

embargante aderiu a programa de parcelamento, nele se incluindo, por presunção, os débitos que originaram a execução 

fiscal embargada. 

Referida ocorrência, nos exatos termos da legislação de regência, implica confissão irrevogável e irretratável da dívida 

exeqüenda, circunstância que, a seu turno, faz logicamente incompatível a subsistência do presente feito, dada a notória 

carência de interesse processual supervenientemente verificada em casos de tal porte. 

Nesses termos: 
(...) A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do 

art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. (TRF 3ª 

Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China, DF3 de 13/10/08) 

Na exata toada da orientação jurisprudencial, imperativo, pois, que esta Corte - órgão ao qual foi trazida a indigitada 

notícia - leve em consideração esse novel estado de coisas, reconhecendo a incidência, consequentemente, da sorte 

definida no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, à espécie concreta, o que torna prejudicada a solução em 

princípio definida pela r. sentença de primeiro grau e, por corolário lógico, a avaliação, em termos meritórios, dos 

recursos e remessa oficial. 

Isso posto, julgo extintos os presentes embargos, porque supervenientemente verificada a carência de ação, fazendo-o 

na forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Nego seguimento, com isso, às apelações e remessa 

oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104315-12.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.104315-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO BARROS CABRAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00221-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento, interposto sob o modelo original (1973), em face de r. decisão tirada em execução fiscal, por 

meio da qual determinada restou a penhora sobre bens dos corréus, representes da executada principal. 

Referido recurso foi interposto pela executada pessoa jurídica. 

Relatei o necessário. Decido. 

Embora proposta a ação de origem em regime de litisconsórcio passivo, o r. decisório agravado diz respeito, 

fundamentalmente ao patrimônio jurídico dos corréus, não se reconhecendo, em relação à primeira executada, portanto, 

a necessária legitimidade recursal. 

Nesses termos, já se posicionou a jurisprudência em situação assemelhada; confira-se: 

"(...) 
III - A pessoa jurídica não detém legitimidade para opor embargos em prol de direito do sócio, porquanto nos termos 

do art. 6º, do CPC, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei, exceção 

que não se verifica na hipótese. 

IV - Não se trata de negar ao sócio o direito à exclusão da ação executiva, apenas não se admite que o faça por 

intermédio de quem não é o titular do direito material pretendido. 

V - Processo extinto, sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação da embargante." (AC 95030152577, 

Relatora Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, Tribunal Regional Federal da Terceira Região, DJF3 CJ2 de 

26/02/2009, p. 420) 

De se concluir, pois, pela inviabilidade do presente recurso. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-32.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.002926-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARLENE GREGORIO GASPARINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata a espécie de apelação e remessa oficial que se toma por determinada, em face de sentença que julgou parcialmente 

procedentes embargos à execução fiscal. 

Após julgada a lide em primeiro grau, noticia a embargante sua adesão ao REFIS. 

Instado, o exequente manifestou-se de modo a condicionar sua anuência à notícia vertida pela embargante à renúncia ao 

direito sobre o qual se fundava a ação. 
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É o que basta relatar. 

Induvidosa a aplicação subsidiária, à espécie, das disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598 

do Código de Processo Civil. 

De acordo com o sobredito diploma, por seu art. 267, inciso VI, o processo será extinto, sem resolução de mérito, 

quando não concorrer qualquer das condições da ação. 

Por outro lado, nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do mesmo codex, mais a Súmula 253 do Superior Tribunal de 

Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e 

ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Pois bem. No caso vertente, o exame dos autos mostra que, posteriormente ao ajuizamento e julgamento em primeiro 

grau do presente feito, a embargante teria manifestado a intenção de aderir a programa de parcelamento, providência 

implicativa de confissão da dívida exequenda. 

Tal reconhecimento, por logicamente incompatível com a subsistência do presente feito, implica superveniente carência 

de interesse processual, sendo descabido, para o contrário inferir, a invocação do art. 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil - à falta de renúncia expressa, o caso vertente não autoriza referida solução, senão a que vai no sentido 

do mencionado estado de carência de interesse processual. 

A orientação aqui revelada se vê escorada em entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça, assim como 

nesta Corte, como se pode ler nos seguintes precedentes: 
I - STJ - 1ª Turma - AGRESP 7546341, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ de 13/08/2007, p. 333) (trechos): 

"(...) É assente no STJ que 'A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios'. (...) 

14. Ad argumentandum tantum esta Corte já se manifestou no sentido de que a existência de pedido expresso de 

renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por 

provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la 

tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC. Precedentes.(...) 

15. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao REFIS quanto à confissão 

da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com julgamento de 

mérito, porquanto 'o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que 

deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial.' Precedente: REsp nº 639.526/RS, DJ de 

23/08/2004". 

II - TRF 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China (DF3 de 13.10.08) 

(trechos): 

"(...) I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos 

de IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 - 
REFIS. 

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial 

e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do 

art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. 

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito 

a que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o 

benefício legal". 

Na exata toada da orientação jurisprudencial, imperativo, pois, que esta Corte - órgão ao qual foi trazida a indigitada 

notícia - leve em consideração esse novel estado de coisas, reconhecendo a incidência, consequentemente, da sorte 

definida no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, à espécie concreta, o que torna prejudicada a solução em 

princípio definida pela sentença de primeiro grau e, por corolário lógico, a avaliação, em termos meritórios, do recurso 

e remessa oficial. 

Isso posto, julgo extintos os presentes embargos, porque supervenientemente verificada a carência de ação, fazendo-o 

na forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, fixada honorária em desfavor da embargante, à base de 

1% do valor do débito consolidado, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/01. Nego seguimento, com isso, às 
apelações e remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006555-61.1997.4.03.6000/MS 
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2001.03.99.058506-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA MACEDO THEREZO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.06555-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Mandado de segurança impetrado por Fátima Macedo Therezo contra ato do Chefe de Divisão de Recursos Humanos 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do direito ao gozo de três meses de 

licença prêmio por assiduidade. 

Medida liminar concedida (fls. 32/35) e prestadas informações (fls. 38/42). 

Do deferimento de medida liminar, o INSS interpôs agravo de instrumento (98.03.005006-0), ao final julgado 

prejudicado. 

O Juízo a quo concedeu a segurança, fazendo-o nos seguintes termos (fls. 81/85): Diante do exposto e por mais que dos 

autos consta, confirma a liminar e concedo a segurança para garantir à impetrante o direito à licença -prêmio por 

assiduidade a que se refere o art. 87 da Lei 8.112/90, sem a incidência da legislação posterior, relativamente ao período 

aquisitivo encerrado em 09.04.1997. Reembolso das custas na forma da lei. Sem honorários. Duplo grau de jurisdição 

obrigatório. Cópia da sentença ao relator (fls. 74). 

O INSS apelou, alegando que medida provisória não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada dentro do 
correlato prazo, não perde eficácia. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer, manifestando-se pelo provimento do recurso de apelação (fls. 101/104). 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos dão conta de que a pretensão da impetrante vinculava-se à intenção de frequentar curso no exterior (fls. 26/28), 

sendo essa base de sustentação do fundamento do periculum in mora por ela levantado e que, tomada em conta em sede 

liminar, ulteriormente ratificada em nível de sentença, engendrou a orientação firmada em primeiro grau. 

Firmadas as coisas nesses termos, cabe admitir, independentemente do direito de fundo, que o objeto da presente 

demanda se esvaneceu, consumando-se, por sua satisfação no mundo fenomênico, do quanto determinado em grau 

liminar e de sentença. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CUMPRIMENTO DA LIMINAR. ÍNDOLE 

SATISFATIVA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. "A chamada liminar satisfativa é aquela que exaure por completo o objeto da ação, de modo a esgotar o mérito a ser 

futuramente apreciado pelo Colegiado, verdadeiro competente para análise da pretensão [...]" (AgRg no AgRg no MS 

14.336/DF, Napoleão Nunes Maia Filho. Terceira Seção, julgado em 26.8.2009, DJe 10.9.2009). 

2. O cumprimento da liminar anteriormente concedida, cuja natureza satisfativa lhe era inerente, impõe o 
reconhecimento da perda superveniente do objeto do mandado de segurança. Precedentes: MS 11.041/DF, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 24.4.2006, p. 350; MS 4611/DF, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, DJ 

24.5.1999, p. 90. 

3. Impõe-se o não conhecimento do recurso especial por ausência de prequestionamento, vez que o dispositivo de lei 

apontado como violado não foi examinado pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Súmula 

211/STJ. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 201001547325, Rel. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/2010) 

Ante o exposto, tomando por prejudicada a espécie, nego-lhe seguimento, nos termos combinado do art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000242-66.2002.4.03.6111/SP 
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2002.61.11.000242-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONSTRUTORA GRAPHITE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BRANDAO FONTANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença prolatada no mandado de segurança em epígrafe, que concedeu parcialmente a ordem 

para determinar a expedição da certidão negativa de débito referente às obras "Jardim Damasco II" e "Arandu B2", 

julgando extinto o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, assim como extinguiu o feito sem 

análise do mérito, ante a falta de interesse de agir, em relação à obra "Jardim Damasco I". Sem condenação ao 

pagamento dos honorários advocatícios, a teor da Súmula 105/STJ, sujeitando-se a decisão ao reexame necessário (fls. 

73/77). 

 

2. Razões de apelação: Sustenta o INSS ter a impetrante formulado pedido administrativo de fiscalização da obra e não 

de emissão da certidão negativa de débitos, de modo que não caracterizado o alegado ato coator. Demais disso, aduz 
que, ainda que se considere o pedido verbal de emissão de CND feito na data de 20.3.2001, não há como ser acolhida a 

pretensão da impetrante, uma vez que operada a decadência, nos termos do art. 18, da Lei nº 1.533/51. Afirma que para 

a expedição de CND de obras sob a responsabilidade de pessoa jurídica faz-se necessária a observância da Instrução 

Normativa 18, de 11 de maio de 2000, sendo certo que, no caso em apreço, não foram apresentados os dados no artigo 

38 da aludida instrução normativa, ou, ainda, apresentados os comprovantes dos recolhimentos das contribuições 

sociais, a demonstrar a eventual prática de ato ilegal da autoridade impetrada. Discorre acerca da legislação e do 

entendimento doutrinário e jurisprudencial que rege a matéria, salientando a inexistência da prova do direito líquido e 

certo alegado pela impetrante. Pleiteia, assim, a reforma da sentença, para o fim de que seja reconhecida a falta de 

interesse de agir da impetrante, a decadência do direito, ou, ainda, a denegação da segurança (fls. 85/99). 

 

3. Contrarrazões da apelada: Pela manutenção do julgado (fls. 102/105). 

 

4. Parecer do Ministério Público Federal: Pelo improvimento da remessa oficial (fls. 110/112). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Primeiramente, observo que nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. Tal 

dispositivo aplica-se igualmente à remessa oficial, a teor da Súmula 253/STJ. 

 

A r. sentença não merece reforma. 

 

Os documentos carreados às fls. 39/42 corroboram ter a impetrante formulado pedido administrativo visando à obtenção 

das certidões negativa de débitos, de modo que não prosperam os argumentos lançados pelo INSS quanto à falta de 

interesse de agir. 

 

No que concerne à decadência suscitada pelo INSS, verifico que a r. decisão de primeiro grau encontra-se em 

consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ora representado pelo julgado proferido pela Sexta 

Turma, nos autos do AGRESP 200801288582, de Relatoria do Ministro Og Fernandes, publicado no DJE de 

06/12/2010: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INDICAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 18 DA LEI N.º 1.533/51. 
DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ATO OMISSO CONTINUADO. 1. Quanto à suposta ofensa ao art. 535, II, do 

Código de Processo Civil, observa-se que a irresignação não possui fundamentação adequada, pois a agravante se 

limitou a alegar contrariedade ao referido dispositivo, não tendo, todavia, desenvolvido tese a respeito ou demonstrado 

de que maneira o acórdão recorrido o teria violado. Assim, incide sobre a espécie o enunciado da Súmula n.º 284 do 

Supremo Tribunal Federal. 2. "Estando o ato acoimado de ilegal consubstanciado na alegada omissão da autoridade 

coatora em calcular o adicional de função do Impetrante com inclusão de vantagem instituída pelo art. 24, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 2.065/99, resta configurada a relação jurídica de trato sucessivo. Por tal razão, não subsiste a alegação de 

decadência no caso em tela, uma vez que o prazo decadencial previsto no art. 18 da Lei n.º 1.533/51 se renova 
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continuamente. Precedentes." (AgRg no RMS 29.218/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

13/8/2009, DJe 8/9/2009). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

 

Quanto ao mérito da demanda, observo que a autoridade justifica a negativa da emissão da certidão postulada somente 

em razão da não apresentação da documentação prevista no art. 38, da Instrução Normativa 18/2000. 

 

Com efeito, não há notícia acerca da existência de débitos exigíveis a impedir a expedição da certidão de regularidade 

fiscal, nos termos do art. 205, do Código Tributário Nacional. Assim, a pretensão da autarquia previdenciária confronta-

se com o entendimento jurisprudencial das Cortes Regionais, consoante julgados que seguem: 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. INSTRUÇÕES 

NORMATIVAS Nº 18/2000 E 69/2002 DO INSS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FISCALIZAÇÃO DE OBRA. 

DÍVIDA DECLARADA POR GFIP. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO CONSTITUÍDO. DIREITO À CND. I - Nos casos 

em que o tributo está sujeito ao lançamento por homologação, ou seja, aquele a que a legislação tributária atribui ao 

sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem o prévio exame da autoridade administrativa (CTN, art. 150), e o 

contribuinte se omite em fazê-lo, incumbe ao Fisco efetuar o lançamento do tributo não recolhido ou das diferenças 

que entender devidas para que o crédito torne-se efetivamente constituído e exigível. II - A simples alegação de 

existência de divergência das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social - GFIP"s, de modo genérico, sem a demonstração do valor da contribuição que a impetrante teria 

deixado de pagar, não é motivo suficiente para justificar a negativa de expedição da certidão pretendida, porque deve 

haver prova inequívoca da existência do débito em favor do INSS (Fazenda Nacional). III - A certidão negativa de 

débito não pode ser recusada ao contribuinte enquanto inexistir crédito tributário definitivamente constituído, diante 

da ausência de certeza e liquidez da dívida. IV - Não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da 

exigência contida no art. 39 da Instrução Normativa nº 18/2000, uma vez que o método da aferição indireta, conforme 

a previsão no artigo 33, § 4º, da Lei nº 8.212/91, não é compulsório. Se o contribuinte não deseja recolher o percentual 

de setenta por cento do valor da mão-de-obra, pode se submeter à fiscalização para apuração do montante devido 

(AMS 200150010065787, Desembargador Federal LUIZ MATTOS, TRF2 - Terceira Turma Especializada, 

10/09/2008). V - Apelações desprovidas. Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 1 - OITAVA TURMA - AC 200338000709922 - Relator Desembargador Federal Souza Prudente - Fonte e-DJF1 

DATA:12/11/2010 PAGINA:546) 

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR 

DEFERIDA. DÉBITOS NÃO INSCRITOS. EMISSÃO DE CND. 1. O ilustre juiz a quo concedeu a liminar requerida 

pelo Sindicato das Indústrias da Construção Civil do Estado de Rondônia - SINDUSCOM para que a autoridade 

impetrada não imponha as exigências previstas no art. 39 da Instrução Normativa nº 18, de 11/05/2000, para conceder 
certidões negativas de débito. 2. A decisão encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte que entende pela 

impossibilidade de negativa de CND quando ainda não inscritos os débitos na dívida ativa. 3. Agravo de instrumento 

improvido. 4. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 1 - Quarta Turma - AG 200101000249726 - Relator JUIZ HILTON QUEIROZ - DJ DATA:19/02/2002 

PAGINA:139) 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO. Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta em face da sentença que concedeu a segurança 

requerida, determinando que a autoridade coatora se abstenha de adotar quaisquer medidas - especialmente as da 

Instrução Normativa INSS/CD 18/2000 -, no sentido de obstaculizar ou impedir a impetrante de obtenção de Certidão 

Negativa de Débito das obras concluídas de suas associadas, abstendo-se, ainda de exigir o recolhimento da 

contribuição previdenciária no percentual indicado no art. 39 da Instrução Normativa, bem como de negar a emissão 

de Certidões Negativas de Débitos das empresas que não possuam débitos inscritos junto ao INSS, independentemente 

de prévia fiscalização. Correta a sentença que concedeu a segurança e determinou que a autoridade impetrada se 

abstenha de adotar quaisquer medidas - especialmente as da Instrução Normativa INSS/CD 18/2000 - no sentido de 

obstaculizar ou impedir a impetrante de obtenção de Certidão Negativa de Débito das obras concluídas de suas 

associadas. Negado provimento à remessa necessária e à apelação. 

(TRF 2 - Quarta Turma Especializada - AMS 200150010077170 - Relator Desembargador Federal Alberto Nogueira - 
Fonte E-DJF2R - Data:01/07/2010 - Página:374/375) 

 

Ante o exposto, considerando que a r. sentença combatida encontra-se alinhada ao entendimento do C Superior Tribunal 

de Justiça e das E. Cortes Regionais, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, com base 

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e na Súmula 253, do STJ. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024247-64.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.026247-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

APELADO : SERGIO VIEIRA DE SOUZA 

 
: JOSE RAIMUNDO RIBEIRO 

 
: IZILDA MARCIA RANIERI 

 
: JULIO RAPOSO DA CAMARA 

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro 

APELADO : KAYO OKAZAKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : IDACIR MANTOVANI e outros 

 
: JOAO SILVA 

 
: RICARDO MENDES LEAL NETO 

 
: JOSE PAULO CUPERTINO 

 
: JUSTINO ROCHA 

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.24247-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pelo INSS, em face da sentença proferida em sede de ação ordinária, que 

julgou procedente o pedido dos autores, que não transacionaram judicialmente, para reconhecer-lhes o direito ao 

reajuste de 28,86% sobre o respectivo vencimento, a partir de janeiro de 1993, ou partir da data do efetivo exercício do 
cargo, se posterior, com reflexos sobre todas as vantagens percebidas desde então, observada a compensação com 

reajustes já concedidos por ocasião e na forma da Lei nº 8.627/93. Quanto ao pagamento das diferenças devidas, fixou o 

acréscimo de juros de mora a partir da citação e correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal da Terceira Região. Condenou o pagamento de verba honorária à alíquota de 10% sobre o valor da condenação, 

e ao reembolso de custas. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Alega a apelante, em síntese, que os juros devem ser calculados a alíquota de 6% ao ano, conforme determina o art. 1º-

F, da Lei nº 9.494/97, que trata dos juros fixados contra a Fazenda Pública. Requer, por fim, a redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

Contrarrazões às fls. 256/260, pugnando pelo não provimento do recurso. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 265/267, que se manifesta pela ausência de interesse público que justifique 

a sua intervenção. 

 

DECIDO. 
A matéria tratada nos autos, relativa ao reajuste de 28,86%, encontra-se pacificada pela jurisprudência do Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula 672, cujo enunciado preceitua: "O reajuste de 28,86%, concedido aos 

servidores militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, 

observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas 
legais". 

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento fixado pelo Pretório Excelso, também vem decidindo nesse 

sentido: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE CONCEDIDO AOS 

MILITARES. LEIS N° 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. REVISÃO GERAL DE 

REMUNERAÇÃO. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando os preceitos inscritos nas Leis n° 8.622 e 8.627, de 

1993, à luz do princípio inserto no art. 37, X, da Carta Magna, proclamou o entendimento de que o reajuste de 

vencimentos concedidos aos militares no percentual de 28,86% consubstancia revisão geral de remuneração, impondo-

se, por isso, sua extensão aos servidores públicos civis. 

- Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 136205/MG, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 09/03/1998). 
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Cumpre destacar que o reajuste concedido não foi indiscriminado, devendo ser efetuada a compensação, na fase de 

execução do julgado, dos valores já pagos a título de revisão, em decorrência das Leis nos 8.622/93 e 8.627/93, 

competindo à parte devedora a sua comprovação. Precedentes: STJ; RESP - 392.225; 5ª Turma; Rel. Min. Felix Fischer; 

DJ de 29/04/2002. p. 00303; AC - 1277621/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Peixoto Junior; DJF3 CJ1 de 22/09/2009, p. 

455; AC 1097294/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; DJF3 CJ1 de 28/07/2009, p. 324. 

Com relação aos juros de mora, se o ajuizamento da ação ocorreu antes da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 

servidores e empregados públicos, deverão ser de 12% ao ano. Se a ação foi proposta após a vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/1997, o percentual deve ser 

reduzido a 6% ao ano. (Precedentes do STJ, AgRg nos EmbExeMS 7.411/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

TERCEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2011; REsp 1086944/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

TERCEIRA SEÇÃO, DJe 04/05/2009). No caso dos autos, a propositura da ação ocorreu em 18/07/1997, de modo que 

os juros de mora deverão ser aplicados à alíquota de 1% ao mês.  

Por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge as parcelas anteriores ao prazo de 5 (cinco) anos 

que precedem a propositura da ação, aplicando-se as regras do Decreto nº 20.910, de 06 de junho de 1932, que fixa o 

prazo para a cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito 

ou ação contra a Fazenda Pública. Precedentes do STJ - AgRg no Ag 1388978/SC, Rel. Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA; AgRg no Ag 1396071/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS. 

Quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações 

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas 

ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de 

pagamentos do devedor." 

 
O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, 

como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. 

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas 

causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo 

indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto 

este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento." 

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade 

profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância 

da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo 

(artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).  

Assim, afigura-se razoável a manutenção dos honorários em 10% sobre o valor da condenação, em obediência ao § 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil, não merecendo reforma a sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação, e com base no §1-A do art. 557, do mesmo Diploma Legal, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para fixar a prescrição quinquenal das parcelas, nos moldes acima explicitados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002400-82.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.002400-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RICARDO JOSE GROSSI FABRINO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ricardo Jose Grossi Fabrino contra a sentença de fls. 133/136, que denegou a 
segurança intentada para impedir a inscrição do nome do impetrante nos cadastros de inadimplentes do Cadin, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito e cassando a liminar concedida, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando, em síntese, que há discussão judicial da dívida, garantida por 

penhora nos autos da ação fiscal, e que não têm responsabilidade pelos débitos (fls. 142/155). 

Foram apresentadas contra-razões (164/181). 

A ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, manifestou-se pelo não 

provimento da apelação (fls. 184/190). 

Decido. 
Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 
depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 
(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 
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deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 
Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 

02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, 
p. 322) 

Do caso dos autos. Não assiste razão ao apelante, uma vez que não estão presentes os requisitos para a concessão da 

segurança.  

Primeiramente, observo que o nome do impetrante consta da CDA que embasa a execução fiscal (fl. 24), não sendo 

suficientes os argumentos do impetrante para afastar a sua presunção de legitimidade. 

Em segundo lugar, como apontado pelo Ministério Público Federal, em pesquisa ao sistema eletrônico da Justiça 

Federal verifica-se que a penhora realizada nos autos da execução fiscal foi declarada nula (fl. 190), inexistindo, 

portanto, caução idônea. 

A sentença, portanto, não merece reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010489-56.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.010489-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ZABEU DE SOUSA RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Hara Empreendimentos Ltda. contra a sentença de fls. 224/230, que denegou a 

segurança intentada para impedir a inscrição do nome da impetrante nos cadastros de inadimplentes do Cadin, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando, em síntese, que não deve ter seu nome inscrito no CADIN, 

"tendo em vista estar sendo negociado administrativamente a continuidade ou novo parcelamento do débito bem como 

sendo debatido judicialmente a fim de que seja utilizado os títulos emitidos pela Eletrobrás pode delegação do Governo 
Federal" (fls. 236/239). 

Foram apresentadas contra-razões (258/267). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 270/272). 

Decido. 
Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 
(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 
CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. Não assiste razão ao apelante, uma vez que não estão presentes os requisitos para a concessão da 

segurança. A mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes.  

Inexistindo, portanto, caução idônea ou demonstração de plausibilidade do direito que pretende ver reconhecido em 

ação judicial ou administrativamente, de rigor a denegação da segurança. 
A sentença, portanto, não merece reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088012-20.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.088012-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE GUAIRA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE LOPES DO NASCIMENTO 

APELADO : JOAO GUILHERME 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outro 

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUAIRA 

No. ORIG. : 92.00.00082-9 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por João Guilherme em face do Fundo de Seguridade social do Município de 
Guaíra, da Prefeitura de referida municipalidade e do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A ação foi julgada parcialmente procedente nos seguintes termos (fls. 177/181): Isso posto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial e o faço para condenar a Prefeitura Municipal de Guairá e o Fundo de Seguridade 

Social de Guairá, ao pagamento, ao autor, das diferenças apuradas no laudo, relativamente aos benefícios pagos a 

menor, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, a partir de cada vencimento, até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação; a restituir os valores descontados indevidamente a título de contribuição social e sindical. 

Condeno-os, ainda, ao pagamento dos 13º salários e ao reenquadramento do benefícios do autor de modo a observar, 

conforme apurado na perícia, a média das 36 últimas contribuições, e , também, a estender a ele todos os benefícios e 

vantagens dos servidores da ativa (C.F.; art. 40, par. 4º). Finalmente, em face da sucumbência, condeno-os ao 

pagamento das custas processuais, despesas judiciais e honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre o valor da 

condenação, a ser apurado em liquidação. Declaro, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do artigo 19 da Lei n. 

1531/92, pelas razões já expostas. No tocante ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, julgo extinto o feito, com 

fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por ser parte ilegítima na presente relação processual. Deixo de 

condenar ao autor no ônus da sucumbência, em face de não ter a autarquia, sequer, contestado o feito, de modo a 

provocar litígio.  

Somente o Fundo Municipal de Seguridade apelou. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional. 
Distribuído o feito a 8ª Turma da 3ª Seção, sua então Relatora determinou a redistribuição para uma das Turmas desta 1ª 

Seção, ao fundamento de que inexistiria, na espécie, relação jurídica entre o autor e o INSS (fl. 195). 

É o relatório.  

Decido. 

O autor, servidor celetista admitido pela Prefeitura do Município de Guaíra em 16/04/1969 e aposentado por idade em 

01/02/1992 (fl. 11), pretende, em suma, a revisão de seu benefício, ex vi da legislação municipal que 

supervenientemente instituiu o plano de carreiras dos servidores do mencionado município. 

Pois bem. Embora, somente com a Lei Complementar Municipal nº 1.552, de 02/09/1992, é que se instituiu o regime 

jurídico único para os servidores públicos do Município de Guaíra (fl. 141) - tempo em que a aposentadoria do autor já 

havia sido outorgada -, é fato que a Lei Ordinária Municipal nº 1531, de 11/02/1992 (instituidora do Fundo de 

Seguridade Social para os servidores públicos daquela mesma municipalidade), em seu artigo 19, assim dispôs (fls. 

25/33): 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 

1992. 

Quer isso significar, quando menos em princípio, que o benefício do autor, alcançado fora por indigitado normativo, 

conclusão que se confirma, de certo modo, em razão da Portaria nº 1939, de 05/03/1992, concessiva da debatida 

aposentadoria, à medida que expressamente consignou que os correspondentes vencimentos seriam pagos pelo Fundo 
de Seguridade Social (fl. 68). 

Com tudo isso, o que se tiraria, ao final, é que de fato o INSS não seria parte legítima para figurar no polo passivo da 

presente demanda, visto não ser o responsável pelo pagamento do benefício que se pretende revisar. 

E é isso, precisamente, que se saca, certa forma, da decisão outrora exarada pela então Relatora do presente feito, 

primeira a receber os autos nesta Corte, decisão que, referendando a orientação firmada em primeiro grau, disse 

inexistente relação jurídica entre o autor e o INSS (fl. 195). 

Dessa forma, posto à parte da lide o INSS e sendo certo que os entes que remanesceriam no pólo passivo não encontram 

nesta Justiça Federal o respectivo foro, de rigor se põe a remessa da espécie à Justiça Estadual de São Paulo.  

Nesse sentido: 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO TRABALHISTA - SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL - REGIME ESTATUTÁRIO - SÚMULA 137/STJ - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - PERÍODO EM QUE O AUTOR LABOROU PARA EMPRESA, MAS COM CONTRIBUIÇÕES 

PARA O INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO ESTADUAL - QUESTÃO QUE AFASTA O VÍNCULO CELETISTA - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 

1. "Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação de servidor público municipal, pleiteando direitos 

relativos ao vínculo estatutário" (Súmula 137/STJ). 

2. Mutatis mutandis, a competência permanece com a Justiça Comum Estadual quando se tratar de servidor público 

estadual com vínculo estatutário ou jurídico-administrativo. 

3. O vínculo estatutário permanece entre o servidor público e o Estado ao qual servia, ainda que cedido a uma 

empresa nesse meio tempo, notadamente quando suas contribuições previdenciárias permaneceram sendo recolhidas 

para o instituto previdenciário estadual. 

4. Competência da Justiça Comum Estadual. 

(CC 200702229718, JANE SILVA, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, 08/11/2007) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL - JUSTIÇA TRABALHISTA - AÇÃO ORDINÁRIA - 

SERVIDOR MUNICIPAL APOSENTADO - REAJUSTE DE PROVENTOS - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA COMUM. 

1. É competente a justiça comum estadual para processar e julgar ação ordinária proposta por servidor municipal 

aposentado postulando complementação de proventos de aposentadoria. Precedentes. 
2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito de Coremas - PB. 

(CC 199800396977, HAMILTON CARVALHIDO, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, 24/09/2001) 

EMENTA DA DECISÃO DE 15.12.1994: COMPETENCIA. PREVIDENCIARIO. REVISÃO E REAJUSTE DE 

PROVENTOS. 1. A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL SO E COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO 

REVISIONAL DE PROVENTOS CONTRA O INSS SE A COMARCA DO FORO DE DOMICILIO DO SEGURADO OU 

BENEFICIARIO NÃO FOR SEDE DE VARA DE JUIZO FEDERAL. 2. CONFLITO CONHECIDO, DETERMINANDO 

A REMESSA DOS AUTOS A JUSTIÇA FEDERAL. - - EMENTA DA DECISÃO DE 13.08.1997: PROCESSUAL CIVIL - 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA - SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. - "COMPETE A JUSTIÇA 

COMUM ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR AÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, PLEITEANDO 

DIREITOS RELATIVOS AO VINCULO ESTATUTARIO." (SUM. 137/STJ). - CONFLITO DECIDIDO AFASTANDO-

SE ANTERIOR EQUIVOCO MATERIAL. - CONFLITO CONHECIDO E DECLARADO COMPETENTE O JUIZO DE 

DIREITO DE SENADOR POMPEU-CE. 

(CC 199400325452, FELIX FISCHER, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, 10/04/1995) 

Ante o exposto, diante da incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar a matéria em questão, 

providencie-se a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com baixa na distribuição, 

observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009204-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009204-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CODEL CIA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA 

ADVOGADO : DIONISIO FRANCO SIMONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00126-4 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 171/174: 

 
Manifeste-se a Procuradoria da Fazenda Nacional. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004923-63.1998.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.033555-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DE FREITAS e outros. e outros 

ADVOGADO : NEIDE GOMES DE MORAES 

APELADO : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : NILDO NUNES 

No. ORIG. : 98.00.04923-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação de rito ordinário movida por Antonio Barbosa de Freitas e outros em face da Fundação Nacional de 

Saúde, objetivando o recebimento do valor integral de diárias referentes a deslocamentos eventuais realizados na 

consecução de suas atividades, nos últimos cinco anos, nos termos do artigo 58 da Lei 8112/90. 

A ação foi julgada improcedente, uma vez que os deslocamentos se deram por exigência de caráter duradouro ou 

permanente do cargo (fls. 593/596). 

Os autores apelaram, reiterando os termos da inicial e acrescentando que o fato em que se estriba a pretensão inicial 

sequer fora contestado (fls. 593/602). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os autores são servidores públicos federais lotados nos quadros da ré em variadas cidades do Estado de Mato Grosso do 

Sul, prestando serviços voltados ao combate a insetos transmissores das doenças epidêmicas e enfecto-contagiosas.  

Alegam que, para consecução de suas atividades, constantemente empreendem viagens a serviço, deslocando-se das 

localidades onde a ré tem sucursais para outras dentro do Estado, razão por que fariam jus à percepção de diárias, tudo 

nos termos do artigo 58 da Lei 8112/90. 

Não obstante indigitado direito, afirmam que a ré tem pago aos servidores, quando se deslocam para Municípios fora de 

sua lotação de modo a se lhes exigir pernoite, a diária de campo, cujo valor seria inferior à diária dita devida - urbana.  
Em sua defesa, a ré afirma que o caso dos autores se enquadra no artigo 16 da Lei 8216/91, sendo-lhes paga indenização 

a cada viagem, tudo porque seu deslocamento se poria duradouro e permanente. Juntou comprovantes de rendimentos 

dos autores do período 1993/1997, em que se observa o pagamento de valores sob a rubrica "INDENIZAÇÃO ART 16 

LEI 8216" (fls. 70/584). 

Dito isso, vejamos o que diz a legislação a respeito: 

O artigo 58 da Lei 8112/90 assim preceitua: 

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 

nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 

extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.  

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir 

pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.  

§ 2o  Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus a 

diárias.  

§ 3o  Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região metropolitana, aglomeração 

urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle 

integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros 

considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as 
fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (grifei)  

O artigo 16 da Lei 8216/91 assevera, por sua vez: 

Art. 16. Será concedida, nos termos do regulamento, indenização de Cr$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos cruzeiros) por 

dia, aos servidores que se afastarem do seu local de trabalho, sem direito à percepção de diária, para execução de 

trabalhos de campo, tais como os de campanhas de combate e controle de endemias; marcação, inspeção e 

manutenção de marcos decisórios; topografia, pesquisa, saneamento básico, inspeção e fiscalização de fronteiras 

internacionais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1105/1779 

Parágrafo único. É vedado o recebimento cumulativo da indenização objeto do caput deste artigo com a percepção de 

diárias. 

O Decreto 343/1991 (revogado pelo Decreto 5992/2006) - diploma que na época dispunha sobre a concessão de diárias 

no Serviço Público Civil da União, autarquias e fundações pública federais -, em seu artigo 4º, elucidava, por fim: 

Art. 4º A indenização de que trata o art. 16 da lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, será devida aos servidores de toda 

e qualquer categoria funcional que se afastar da zona considerada urbana de seu município de sede para execução de 

atividades de campanhas de combate e controle de endemias, marcação, inspeção e manutenção de marcos divisórios, 

topografia, pesquisa, saneamento básico, inspeção e fiscalização de fronteiras internacionais. 

Pois bem. Os autores, em sua inicial, intitularam-se: Os suplicantes, todos servidores públicos federais, lotados nos 

quadros da suplicada nas várias cidades de Mato Grosso do Sul, prestam serviços externos, atuando na área de combate 

a insetos transmissores das doenças epidêmicas e infecto-contagiosas, tais como febre-amarela, doença de chagas, etc... 

Diante de tal afirmação, verifica-se que a função exercida pelos autores, agentes de saúde pública, tem o deslocamento 

da sede como exigência natural e permanente do cargo, sendo habituais seus deslocamentos, tudo de modo a, num só 

tempo, (i) enquadrá-los nos termos do artigo 16 da Lei 8216/91, c/c o artigo 4º do Decreto 343/1991, e (ii) excepcionar 

a incidência do artigo 58 da Lei 8112/91. 

Nesse sentido caminha, para casos como o dos autos, a jurisprudência; confira-se: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PERCEPÇÃO DE DIÁRIA. CARÁTER NÃO EVENTUAL DO 

DESLOCAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.112/90, ART. 58. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 
1. Se há incompatibilidade entre o regime celetista e o estatutário e se, em razão disso, o servidor não mais preenche 

os requisitos para perceber determinado adicional (in casu, diárias), é de se concluir que a vantagem não pode 

permanecer no novo regime estabelecido pela Lei 8.112/90. (TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC 93.01.37127-8/DF, Rel. 

Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, DJ 09.10.1997, p. 83611.) 

2. No regime estatutário, para a concessão das diárias é necessário o efetivo deslocamento, em caráter eventual ou 

transitório. Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor não fará 

jus a diárias. (TRF 2ª Região, 5ª Turma, AC 1997.02.00.03257-1/RJ, Rel. Juiz Federal Antonio Ivan Athié, DJ 

25.03.2002, p. 310) 

3. Na hipótese dos autos, os autores afastavam-se da sede para a execução de suas atividades permanentemente. 

4. Apelação a que se nega provimento.  

(TRF/1, AC 200401000425935, Rel. ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCIMENTO, DD 11/11/2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEI N.º 8.112/92. ART. 58. CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DO 

ADICIONAL PREVISTO NO ART. 9º DO DECRETO N.º 343/91. DESLOCAMENTO DO LOCAL DE TRABALHO. 

CARÁTER PERMANENTE. DIÁRIAS INDEVIDAS. 

Na hipótese, o autor requereu fosse declarado o direito à integralidade das diárias vencidas no período de 06/08/98 até 

a data de sua remoção para o Município do Rio de Janeiro, ou, alternativamente, das diárias pela metade acrescidas 

do adicional de que trata o art 9º do Decreto 343/91. Com a edição da Lei n.º 8.112/90, que unifica o regime jurídico 
dos servidores civis da União, as diárias foram reservadas às hipóteses de deslocamentos eventuais ou transitórios, 

destinando-se a cobrir despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana, nos termos do par-2, do art-58, da 

referida lei. As diárias são devidas por dia de afastamento e somente quando o servidor, a serviço, se afastar da sede 

em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional ou para o exterior. Não são devidas quando 

o afastamento for em caráter permanente, como é o caso dos autos. No caso em tela, indevida a concessão de diárias e 

do Adicional de que trata o art. 9º do Decreto n.º 343/91 (80% do valor básico da diária para despesas de 

deslocamento) ao Procurador Autárquico em questão. Remessa necessária e recurso de apelação providos. Recurso 

adesivo improvido. 

(TRF/2, AC 200351010220147, Rel. MARIA ALICE PAIM LYARD, DD 24/07/2007) 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. NULIDADE DA R. SENTENÇA NÃO 

CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO DO ART. 16 DA LEI 8.216/91. AGENTE DA SAÚDE. DIÁRIAS. 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. GRATUIDADE CONCEDIDA NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 

1. A juntada de boletins diários de serviço ou boletins mensais de campo e ocorrência pessoal, bem como a produção 

de prova testemunhal, para, evidentemente, atestar os períodos de deslocamento do autor mencionados não consiste em 

matéria controversa a justificar a produção de prova. Torna-se, assim, desnecessária a produção de prova, não 

havendo nulidade da r. sentença por não produzi-la ou por inexistir, em separado, despacho saneador. 

2. Quanto à inexistência de audiência de tentativa de conciliação, é de se ver que a sua utilidade somente se faria 
presente se o réu, ente público, tivesse poderes para transigir. Em se tratando de direitos de natureza indisponível, 

torna-se desnecessária a realização da audiência. Além do mais, aplicando-se ao caso a hipótese do artigo 330, I, do 

CPC - uma vez, que os fatos não necessitam de produção de prova em audiência - não há motivo para a audiência do 

artigo 331 do CPC, como diz seu próprio teor. 

3. Quanto à prescrição, verifica-se que em se tratando de verbas decorrentes de direito pessoal - não de direito real - o 

prazo prescricional em favor dos entes públicos é de cinco anos, como previsto pelo Decreto nº 20.910/32, não 

havendo motivo para aplicação do prazo vintenário do Código Civil antigo. 

4. O fundamento dessa indenização, não confundível com a diária, encontra-se no artigo 16 da Lei 8.216/91. Portanto, 

admitindo-se na r. sentença os períodos declinados pelo autor, verificou-se que o deslocamento ocorreu em razão da 

exigência do cargo, não havendo justificativa, portanto, para a concessão de diárias, mas, apenas, da indenização do 

artigo 16 mencionado. 
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5. A função do autor, "agente de saúde pública" (fls. 22/25) é típica de atividade de campo, isto é, atividade em âmbito 

externo como relata o próprio autor no item 2 de sua inicial (fl. 03), de modo que os deslocamentos não são aqueles 

que justifiquem pagamento de diárias na forma do artigo 58 da Lei 8.112/90, eis que o deslocamento se faz como 

exigência permanente do serviço (§ 2º do mesmo artigo). 

6. Quanto ao recurso do réu, verifica-se que, muito embora tenha sido negada a gratuidade judicial (fl. 27) e, repetido 

à fl. 31, não há preclusão para o juiz em rever a decisão de indeferimento, havendo motivos para tanto, eis que na 

decisão de natureza interlocutória não se teve a mesma profundidade de cognição da r. sentença. A simples afirmação 

nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão da gratuidade, de modo que não se vê incorreção na 

decisão proferida em sentença. 

7. Matéria preliminar afastada. Apelação do autor e apelação do réu improvidas. Sentença mantida. 

(TRF/3, AC 200103990485756, Rel. ALEXANDRE SORMANI, DD 08/09/2009) 

APELAÇÃO CÍVEL. AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA. FUNASA. DIÁRIAS. LEI N. 8112/90. INDENIZAÇÃO DE 

CAMPO. LEI N. 8.216/91. 

A função exercida pelos autores, Agentes de Saúde Pública, tem o deslocamento da sede como exigência permanente 

do cargo, sendo habitual os deslocamentos para a execução de serviços, como campanha de controle e combate de 

endemias, incidindo na vedação à percepção de diárias (§2º do art. 58 da Lei n. 8.112/90) e fazendo jus à percepção de 

indenização de campo do art. 16 da lei n. 8.216/91. 

(TRF/4, AC 200271020022488, Rel. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DD 24/03/2009) 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AJUDA DE CUSTO E DIÁRIAS. LEIS Nºs 1.711/52 E 

8.112/90. 

- A ajuda de custo é devida uma única vez e destina-se à compensação de despesas efetuadas pelo servidor, a título de 

viagem e instalação no novo domicílio, fixado em caráter permanente, e desde que a mudança de sede se dê no 

interesse do serviço. 

- As diárias são devidas ao servidor que, a serviço, se afastar da sede em caráter eventual ou transitório, para outro 

ponto do território nacional ou para o exterior, e são devidas por dia de afastamento. Não são elas devidas quando a 

premência do serviço exigir o afastamento diário, e quando o deslocamento se der dentro da mesma região 

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por município limítrofes e regularmente instituídas. 

- Autor que não preencheu os requisitos necessários ao recebimento de ambas vantagens, tendo em vista ter sempre 

residido em comarca contígua à de prestação de serviço. Improcedência do pedido. 

- Apelação improvida. 

(TRF/5, AC 200105000325308, Rel. Francisco Wildo, DD 05/08/2004) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-47.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.001343-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : IRIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO : CÉSAR GRANUZZI DE MAGALHÃES 

 
: JUSSARA LOPES ALBINO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

R. sentença extinguiu, sem julgamento de mérito, demanda cautelar proposta por IRIA APARECIDA DE MORAES 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, revogando liminar anteriormente concedida.  
A autora pretendia a sustação de leilão extrajudicial de imóvel adquirido através de financiamento vinculado a contrato 

de mútuo estabelecido nos termos do Sistema Financeiro da Habitação- SFH. 

A decisão proferida em primeiro grau o foi com amparo no fato de a autora não ter ajuizado a ação principal correlata 

no prazo previsto no artigo 806 do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que, antes da cautelar, já havida sido ajuizada ação de rito ordinário, 

protocolizada em 14/12/2001 - processo nº 2001.61.09.005194-9. 

Com contrarrazões às fls. 265/270, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Em parte, tem razão a autora. 

É que, ao que se vê dos autos, de fato a autora/apelante já havia proposto, antes da presente, ação que operaria como a 

respectiva principal. 

A despeito disso, consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte Regional dá conta de 

que, no aludido feito (o principal) fora prolatada decisão, já transitada em julgado, com o seguinte teor: 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Revoga-se, pois, a decisão proferida em sede de tutela antecipada (fls. 54/56). Condeno a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais) corrigidos monetariamente até a 

data do efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

Pois bem. 

Tomado o teor do aludido decisório, o que se concluir, então, é que, a par da impressão de início apontada, não mais 

subsistiria o interesse quanto à presente demanda, o que impõe a manutenção da solução avistada em primeiro grau, 

embora sob fundamento diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, conforme autoriza o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034415-62.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.046171-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FORD BRASIL LTDA e outro 

 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.34415-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 271//301: 

 

1.Manifeste-se a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

2. Após, conclusos. 

 

3. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1513991-43.1997.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.094879-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : SAO JOAQUIM S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 
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: ADRIANA CRISTINA CYRILLO DA SILVA BRAGA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.13991-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls. 580 : Providencie a Advogada Dra. Adriana Braga, parte apelante, em até 05 dias, por fundamental. 

 

Urgente intimação. 

 

Com a regularização, anote-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000205-52.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000205-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APELADO : ALFREDO ROQUE SALVETTI e outros 

 
: DARIO DE OLIVEIRA LIMA FILHO 

 
: HERMAN KEPLER RODRIGUES 

 
: MARIA MARTA GIACOMETTI 

 
: OSMAR PEREIRA BASTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por Alfredo Roque Salvetti e outros contra o Reitor da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. Pretende-se, em suma, que a autoridade dita coatora se 

abstenha de adotar qualquer providência no sentido de alterar as gratificações que tiveram os impetrantes incorporadas 

às suas remunerações, a título de "quintos", pelo exercício de Funções de Confiança - FC, antes do advento da Lei nº 

8.168/91, as quais foram calculadas segundo os critérios da Portaria-MEC nº 474/87.  

Medida liminar deferida, com a inclusão no polo passivo do feito do Secretário de Recursos Humanos da Secretaria de 

Estado da Administração e do Patrimônio (fl. 95/101). 

As autoridades impetradas prestaram informações (fls. 105/107 e 119/140).  

Do deferimento da liminar, a Fundação interpôs agravo de instrumento (2000.03.00.006957-5 - apenso a estes autos), 

sendo-lhe negado o efeito suspensivo. 
O Juízo a quo concedeu a segurança, ao final, fazendo-o debaixo do entendimento de que a Portaria nº 474/87 tem 

amparo no Decreto nº 94.664/87, c/c a Lei nº 7.596/87, fundando-se na Constituição Federal de 1967 (fls. 221/225). 

Sentença submetida a reexame necessário.  

Apelou sobreveio, protestando-se pelo reconhecimento da inconstitucionalidade da Portaria nº 474/87 (fls. 228/243). 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional. 

O Ministério Público Federal ofertou parecer, manifestando-se pelo provimento do recurso de apelação e da remessa 

oficial para que a segurança seja denegada (fls. 254/258). 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, consigno que a Portaria 474/87 não concedeu aos servidores públicos aumento de vencimentos ou de 

vantagens, servindo apenas para estabelecer os valores das funções comissionadas, nos termos da Lei nº 7.596/87 e do 

Decreto nº 94.664/87, diplomas que assim prescreviam: 

Lei n. 7.596/97 

Art. 3º As universidades e demais instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a forma de autarquia ou de 

fundação pública, terão um Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal docente 
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e para os servidores técnicos e administrativos, aprovado, em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a 

observância do princípio da isonomia salarial e a uniformidade de critérios tanto para ingresso mediante concurso 

público de provas, ou de provas e títulos, quanto para a promoção e ascensão funcional, com valorização do 

desempenho e da titulação do servidor.  

        § 1º Integrarão o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos previsto neste artigo:  

        a) os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de carreira, de acordo com a natureza, 

grau de complexidade e responsabilidade das respectivas atividades e as qualificações exigidas para o seu 

desempenho;  

        b) as funções de confiança, compreendendo atividades de direção, chefia e assessoramento.  

        § 2º O Poder Executivo estabelecerá, no regulamento mencionado no caput deste artigo, os critérios de 

reclassificação das funções de confiança, de transposição dos cargos efetivos e empregos permanentes integrantes dos 

atuais planos de classificação de cargos e empregos, bem como os de enquadramento dos respectivos ocupantes, 

pertencentes às instituições federais de ensino superior ali referidas, para efeito de inclusão no Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos.  

        § 3º Os atuais servidores das autarquias federais de ensino superior, regidos pelo Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União, serão incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, sem 

prejuízo de sua permanência no respectivo regime jurídico, aplicando-se-lhes o disposto no § 4º deste artigo.  

        § 4º A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos, cessará a percepção de qualquer retribuição nele não expressamente prevista.  

        § 5º O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos Centros Federais de Educação Tecnológica e aos 

estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus, subordinados ou vinculados ao Ministério da Educação. (sublinhei) 

Decreto n. 94.664/87 

Art. 27. As funções de confiança das IFE, compreendendo atividades de direção, chefia, assessoramento, coordenação 

e assistência, a níveis superior e intermediário, são classificadas em Funções Comissionadas e Funções Gratificadas.  

        Parágrafo único. As atuais funções de confiança existentes nas IFE, criadas em lei ou decreto, consideradas estas 

isoladamente, serão reclassificadas para as funções correspondentes.  

(...) 

Art. 64. O Ministro de Estado da Educação, cumpridas as disposições em vigor e as diretrizes da política de pessoal 

civil da União, expedirá normas complementares à execução do disposto neste Plano, no prazo de trinta dias, contados 

da data de sua publicação. 

No que tange às funções de confiança previstas no Plano de Cargos e Salários das Universidades Federais, ao que se vê, 

não é possível falar em criação de cargos, senão em reclassificação de funções gratificadas e comissionadas, o que foi 

previsto em lei (formalmente considerada), a saber, a de nº 7.596/87. 

Sem sentido, assim, a alegada inconstitucionalidade da Portaria nº 474/87, no que, aliás, é assente a jurisprudência; 

confira-se: 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. LEGALIDADE DA PORTARIA MEC 

N. 474/87. VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. DIREITO 

ADQUIRIDO. LEI 8.168/91. PEDIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A Portaria MEC 474/87, expedida 

com base no Decreto 94.664/87 sob a égide da Emenda Constitucional 1/69, não padece do vício de ilegalidade. 

Precedentes deste Tribunal. 2. Em obediência aos princípios da irredutibilidade de vencimentos e do direito adquirido, 

os servidores públicos que fizerem jus à incorporação de quintos em suas remunerações até 31.10.91 têm direito aos 

valores vigentes até àquela data, quando passou a vigorar a Lei 8.168/91 que transformou as antigas Funções de 

Confiança (FC), instituídas pela Lei 7.596/87, em Cargos de Direção (CD) e Funções Gratificadas (FG). 3. 

Precedentes deste Tribunal (AMS 2000.34.00.001404-2/DF. Rel. Juiz Federal convocado Manoel José Ferreira Nunes. 

DJ de 18.09.2006 p. 16; AMS 2002.38.01.004946-7/MG. Rel. Des. Federal José Amílcar Machado. DJ de 22.05.2006 

p. 88; AMS 2000.38.00.003236-3/MG. Rel. Juiz Federal convocado Miguel Ângelo Alvarenga Lopes. DJ de 

02.10.2006, p. 14). 4. Apelação provida para julgar procedente o pedido formulado. Sobre as diferenças devidas, 

incidirá correção monetária pelos índices oficiais, desde quando devidas. 5. Na linha do decidido por este Tribunal e 

pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo sido a ação proposta antes da edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de 

2001 são devidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, até o advento da citada MP, quando 

devem incidir no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês (STJ - REsp nº 734.455/MS, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima, DJ I de 19.09.2005, pág. 376, AgRg no Ag 680.324/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ I de 
12.09.2005, pág. 388; TRF/1ª Região - AC 1999.01.00.067950-1/RR; Relatora Juíza Federal Maria Helena Carreira 

Alvim Ribeiro (Conv.), Segunda Turma Suplementar, DJ II de 20/09/2005, pág 7, AC 1999.36.00.000102-8/MT, Relator 

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJ II de 28/07/2005, pág. 49). 6. Honorários 

advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, apurado até a data da prolação deste acórdão (Súmula 

n. 111, do STJ). 

(TRF/1 - AC 200001001229780 - Rel. ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA - e-DJF1 16/09/2008; grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE QUINTOS. PORTARIA Nº 474/87 DO MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85 DO STJ. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Na forma da Súmula 85 do STJ, tratando-se de prestações de trato sucessivo e inexistindo ato 

negativo da administração, apenas as parcelas mais longevas são tragadas pela prescrição qüinqüenal. 2. A 
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interposição de requerimento administrativo apenas suspende - e não interrompe - a fluência do prazo prescricional. 3. 

Editada com esteio na Lei nº 7.596/87 e no art. 64 do Decreto nº 94.664/87, a Portaria nº 474/87 do Ministério da 

Educação não possui qualquer ilegalidade. Precedentes da Corte e do STF. 4. Ajuizada a ação após a edição da MP nº 

2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F, na lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem à razão de 0,5% ao mês, a contar 

da citação, para as parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, para as subseqüentes. 5. Honorários advocatícios 

arbitrados em 5% do valor da condenação. 6. Apelação da UFBA e remessa oficial a que se nega provimento. 7. 

Recurso adesivo parcialmente provido. 

(TRF/1 - AC 200333000243374 - Rel. NEUZA MARIA ALVES DA SILVA - DJ 06/09/2007; grifei)  

Noutro giro, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de se pronunciar em diversos julgados 

sobre a matéria em discussão, tendo adotado entendimento uniforme, com base em precedente do Supremo Tribunal 

Federal, pela impossibilidade de se reduzir, por força de lei nova - no caso, a Lei nº 8.168/91 -, o valor dos quintos ou 

décimos incorporados durante a vigência da Lei nº 7.596/87, com base na Portaria nº 474/87. Leia-se: 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. QUINTOS. 

INCORPORAÇÃO. PORTARIA MEC 474/87. PRECEDENTES. 1. O Supremo Tribunal Federal já pacificou sua 

jurisprudência no sentido de que os quintos incorporados, conforme Portaria MEC 474/1987, constituem direito 

adquirido, não alcançado pelas alterações promovidas pela Lei 8.168/1991. 2. A Portaria MEC 474/87 não configura 

usurpação de competência legislativa do Chefe do Poder Executivo. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido. 

(STF - AI-AgR 754613 - Rel. Min. ELLEN GRACIE - DD 20.10.2009) 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. MANUTENÇÃO DE 

QUINTOS INCORPORADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.168/91. PORTARIA MINISTERIAL Nº 474/87. 

DECADÊNCIA PARA A ADMINISTRAÇÃO ANULAR O ATO. INOCORRÊNCIA. 

1. Assiste razão à recorrente no tocante ao tema da decadência. Isto, porque consoante jurisprudência do STJ, a Lei em 

comento não tem aplicação retroativa. 

2. Todavia, no mérito, o acórdão recorrido merece ser mantido. Isto porque a Portaria MEC 474/87 assim como 

decidido pelo acórdão recorrido não apresenta ilegalidade. 

3. Deveras, sob a orientação do STF, o STJ firmou a orientação de ser vedada a alteração dos valores dos "quintos" 

incorporados durante a vigência da Lei nº 7.596/87, em decorrência do exercício das Funções Comissionadas e 

Gratificadas estabelecidas pela Portaria nº 474/MEC, para os patamares estabelecidos pela Lei nº 8.168/91, em 

atendimento ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

4. A jurisprudência do STJ orienta, ainda, que os "quintos" incorporados durante a vigência da Lei 7.596/87, em 

decorrência do exercício das Funções Comissionadas e Gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/MEC, constituem 

direito adquirido dos servidores, não estando sujeitos à redução determinada pela Lei 8.168/91. 

5. Nesse sentido, o acórdão recorrido não merece retoque, porquanto decidiu em sintonia com a jurisprudência do STJ, 

não tendo ocorrido a violação da legislação federal, nem mesmo a sua não observância. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 
(AgRg no Resp nº 416.869/RS, Min. Celso Limongi, Sexta Turma, DJ: 28/9/2009). 

Por outro lado, cabe consignar que o Parecer nº 203/99 da AGU, instrumento que teria considerado ilegal a Portaria nº 

474/87, não tem o condão de atingir atos pretéritos até então considerados legítimos no ordenamento. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. QUINTOS INCORPORADOS. PARECER Nº 203/99, DA AGU. 

REDUÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO. LEI Nº 8.168/91. OFENSA À IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS, 

AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 

1. Pretendiam as Impetrantes, pensionistas de ex-servidor público federal desde o ano de 1990, não terem reduzidos os 

valores de seus proventos, em decorrência do Parecer GQ - 203/99, da Advocacia Geral da União - AGU, haja vista o 

respeito ao direito adquirido e à irredutibilidade de vencimentos. 

2. A revisão na forma determinada pelo aludido Parecer da AGU, que determinou a suspensão imediata da vantagem 

pessoal excedente do quantum legal, em virtude das alterações advindas com as Leis nºs 8.168/91 e 8.911/94, 

ocasionaria a redução nos proventos das demandantes, ferindo o princípio da irredutibilidade de vencimentos (artigo 

37, XV, da Carta Magna). 

3. A vantagem referente ao exercício de função comissionada pelo genitor das Impetrantes foi incorporada às pensões 

a título de quintos, nos moldes previstos na legislação vigente à época, depois de preenchidos os requisitos legais à sua 

concessão, de modo que a sua redução ofenderia o direito adquirido e violaria o ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, 
da CF/88). 

4. Conquanto os pareceres da Advocacia Geral da União tenham força vinculante sobre os órgãos e as entidades da 

Administração Federal (art. 40, parágrafo 1º, da LC nº 73/93), tal fato não impede o pronunciamento do Judiciário, 

que pode exercer o controle da legalidade sobre os atos da Administração. Apelação e Remessa Oficial, tida por 

interposta, improvidas. 

(TRF/5, AMS - 86676/PE, DD 18/01/2007, Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano) 

ADMINISTRATIVO - GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO - INATIVOS - PORTARIA 

474/87 DO MEC - PARECER 203/99 DA AGU - REDUÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE. I - A extinção ou 

redução no valor de gratificação concedida a servidor em decorrência de exercício de cargo em comissão, com base na 

Portaria 474/87 do MEC, então vigente, viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito insertos no inc. XXXVI do 

art. 5º da Constituição Federal de 1988, posto que lei nova ou nova interpretação de lei antiga não pode desconstituir 
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situações jurídicas já consolidadas no passado, na vigência de lei anterior. II - Sendo a Portaria MEC n. 474, datada 

de 26/08/87, a teor do disposto no art. 54 da Lei n. 9.784/99, não pode ser anulada ou revogada por ato administrativo, 

12 (doze) anos depois, com base no Parecer AGU/CQ 203, de 06/12/99, em virtude da ocorrência do fenômeno da 

decadência. III - Recurso e remessa necessária improvidos. 

(TRF/2- AMS 200002010506738 - Rel. Des. Fed. REIS FRIEDE - DD 14/12/2005)  

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DE UNIVERSIDADE FEDERAL. QUINTOS OU 

DÉCIMOS INCORPORADOS, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 474/87-MEC. TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES 

COMISSIONADAS EM CARGOS DE DIREÇÃO. LEI N. 8.168/91. REDUÇÃO DO VALOR DO VENCIMENTO, 

PROVENTO OU PENSÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE ANULAR O ATO ADMINISTRATIVO. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. 

A Administração Pública tem o prazo de cinco anos para anular ato administrativo gerador de efeitos favoráveis para 

os destinatários, salvo se comprovada má-fé (art. 54 da Lei nº 9.784/99). 2. O parecer nº 203 da Advocacia Geral da 

União, que, invocando o disposto na Lei n. 8.168/91, considerou ilegal a Portaria n. 474/87-MEC no que tange à 

forma de remuneração das funções gratificadas, somente foi editado quando já escoado o lustro decadencial. 

Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 8.168/91 não pode reduzir os valores nominais dos vencimentos, proventos e pensões 

fixados nos termos da Portaria n. 474/87-MEC, sob pena de afrontar-se o inciso XV do art. 37 da Constituição 

Federal. 4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF/3 - AMS 200060000003139 - Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS - DD 13/04/2004).  
Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso voluntário, fazendo-o na forma do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, eis que assentada, a presente decisão, na orientação pretoriana.  

Providencie a Secretaria o traslado dessa decisão para o agravo de instrumento de nº 2000.03006957-5 apenso a estes 

autos. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006957-95.2000.4.03.0000/MS 

  
2000.03.00.006957-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ALFREDO ROQUE SALVETTI e outros 

 
: DARIO DE OLIVEIRA LIMA FILHO 

 
: HERMAN KEPLER RODRIGUES 

 
: MARIA MARTA GIACOMETTI 

 
: OSMAR PEREIRA BASTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARQUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2000.60.00.000205-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, contra 

decisão interlocutória que deferiu medida liminar em mandado de segurança (autos nº 2000.60.00.000205-6). Efeito 

suspensivo negado (fl. 113). 
Contraminuta apresentada (fls. 119/128). 

O Ministério Público Federal ofertou parecer, manifestando-se pelo improvimento do recurso (fls. 160/161). 

Decido. 

Em razão do julgamento da Apelação Cível de n° 2000.60.00.000205-6, de entender prejudicado o presente agravo. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005750-66.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005750-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : 
COOSEPRE COOPERATIVA DE PRODUCAO EM EMPRESAS DE PLASTICOS 

TEXTIL E METALURGICAS NA AREA OPERACIONAL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LUKENCHUKII 

 
: FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença prolatada no mandado de segurança em epígrafe, denegando a ordem, sem condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula 512/STF e 105/STJ (fls. 138/140). 

 

2. Razões da apelação: Sustenta-se que o disposto no art. 106, da Instrução Normativa INSS/DC nº 71/2002 fere o 

princípio constitucional da igualdade. Discorre-se acerca das cooperativas e suas atividades, reproduzindo-se 

integralmente os termos da petição inicial e requerendo-se, assim, a reforma do julgado para que seja concedida a 

segurança (fls. 152/179). 

 

3. Contrarrazões do INSS: Pela manutenção do julgado (fls. 181/187). 
 

4. Parecer do Ministério Público Federal: Pela sua não intervenção no feito, nos termos do parecer apresentado 

perante o Juízo de Primeiro Grau (fls. 195). 

 

É o relatório. DECIDO.  

 

A apelação da impetrante limita-se a repisar os argumentos trazidos com a petição inicial, não atacando os 

fundamentos da decisão recorrida, o que inviabiliza a este órgão julgador a sua revisão, pois não foram impugnadas 

as razões que a motivaram, como determinam o caput do art. 515 e o inciso II do artigo 514 do CPC: 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada". 

"Art. 514. A apelação interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

II. os fundamentos de fato e de direito."  

 

Em outras palavras, não se pode conhecer de recurso cujas razões sejam dissociadas da fundamentação da decisão 

recorrida, o que, por via de conseqüência, prejudica a sua admissibilidade. Vejam-se, a respeito, os seguintes 

precedentes: 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO EMBARGADA. CONSEQÜÊNCIA: 
REJEIÇÃO. 1. Embargos declaratórios contendo argumentações dissociadas da matéria discutida no processo. Não-

conhecimento do recurso, porque deficiente de fundamentação. Incidência da Súmula 284/STF. Embargos de 

declaração rejeitados" (RE-AgR-ED 342074, MAURÍCIO CORRÊA, STF)(grifou-se). 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. 

PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA.  

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada.  

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II 

do CPC).  

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença"(AC nº 

96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474)(grifou-se).  

 

Do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à Vara de origem, com as providências de estilo. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002170-48.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.002170-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

SOPLAST PLÁSTICOS SOPRADOS LTDA. opôs embargos à execução fiscal que lhe move o INSS para cobrar 

débito oriundo do não recolhimento de contribuições relativas às competências de maio de 1995 a fevereiro de 1998. 

Julgada parcialmente procedente a demanda, sobreveio apelação da embargante e do INSS. 

À fl. 183, sobrevém notícia de acordo de parcelamento firmado entre exequente e executada. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos, por força do recurso interposto e da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando a espécie concreta de recurso interposto em sede de embargos à execução, ação de natureza cognitiva, devem 

ser aqui aplicadas, mesmo que subsidiariamente, as disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 

598 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o sobredito diploma, por seu art. 267, inciso VI, o processo será extinto, sem resolução de mérito, 

quando não concorrer qualquer das condições da ação. 
De outro lado, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do mesmo codex, mais a Súmula 253 do Superior Tribunal de 

Justiça, o relator está autorizado, por meio de monocrática, a negar seguimento ou dar provimento a recurso e reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Pois bem. No caso vertente, o exame dos autos mostra que, após o ajuizamento do feito e respectivo julgamento em 

primeiro grau, a embargante requereu sua adesão a programa de parcelamento, com presumida inclusão dos débitos que 

originaram a execução fiscal embargada. 

Referido pedido (de parcelamento), nos exatos termos da lei que o rege, implica confissão irrevogável e irretratável da 

dívida exeqüenda, o que, por logicamente incompatível com a subsistência do presente feito, implica, à sua vez, o 

reconhecimento de superveniente carência de interesse processual, a teor da orientação pretoriana; confira-se: 

"(...) III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos 

termos do art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. 

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito 

a que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o 

benefício legal". 

(TRF 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China, DF3 de 13/10/08) 

Imperativa, pois, a extinção do presente feito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
providência ser aqui, nesta sede, apetrechada, uma vez que a manifestação que dá conta da adesão ao mencionado 

programa, posterior que foi ao julgamento em primeiro grau, não foi ali apreciada. 

Posto isso, julgo extintos os presentes embargos, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Prejudicado, com isso, o exame das apelações e remessa oficial, conclusão a que chego nos termos do art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12872/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024891-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024891-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM 

APELADO : ZAQUEU LUIZ PEDROZA 

ADVOGADO : DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar a ré ao pagamento de indenização a título de danos morais no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

acrescido de correção monetária. Condenou à ré, ainda, ao pagamento de verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, bem como das custas processuais. 

Alega a apelante (Caixa Econômica Federal) que o dano moral se deve exclusivamente à culpa do autor, pois cabia a ele 

resgatar o título protestado providenciar a respectiva baixa. Caso seja mantida a sentença, requer seja fixada 

sucumbência recíproca e a redução do valor da indenização arbitrado na sentença. 

Com contrarrazões às fls. 112/114.  

 

Decido. 
Cuida-se de demanda na qual o autor (apelado) pretende que seja excluído seu nome do SCPC, bem como seja 

condenada a ré (apelante) ao pagamento de indenização a título de danos morais, sob a alegação de que a empresa 
pública teria inscrito indevidamente o nome do autor no cadastro de inadimplentes (SCPC).  

A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três pressupostos, vale 

dizer, a existência de uma conduta comissiva ou omissiva; a presença de um dano, não importando se de natureza 

patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo 

sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada. 

Em se tratando de inscrição do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, finalidade maior do instituto não há a não ser 

o de, além de consubstanciar instrumento de pressão sobre devedores inadimplentes, propiciar um sistema de crédito 

seguro e eficiente, de modo a prevenir a sociedade dos riscos inerentes à celebração de negócios jurídicos, afigurando-

se perfeitamente lícito o procedimento. Quando a inscrição, no entanto, se torna indevida, é inegável a geração de dano 

de ordem material em relação ao inscrito, que se vê impedido de realizar negócios jurídicos e efetuar empréstimos junto 

às instituições financeiras, estando sujeito, também, a prejuízos de ordem moral, ante o constrangimento ou abalo à 

honra e à reputação sofrida.  

Nessa esteira de entendimento, pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO 

INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO QUITADO. PRESSUPOSTOS FÁTICOS. 

REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO. 
1. No pleito em questão, o autor teve seu nome apontado negativamente pelo recorrente, apesar do débito ter sido 

quitado. As instâncias ordinárias julgaram que "de acordo com a documentação acostada aos presentes, verificou-se, 

inequivocamente, a ocorrência de inscrição indevida do autor perante o SCPC. Com a inclusão do autor junto ao 

Serasa, restou evidenciada a lesão a sua performance moral, determinando daí o direito à indenização" (fls.122, 211). 

2. A inversão da convicção firmada pelo Tribunal de origem implicaria o reexame de fatos e provas, procedimento 

cognitivo vedado nesta Corte Superior. Observância da Súmula 07/STJ. 

Precedentes. 

3. A Segunda Seção desta Corte, na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal (RE. 225.488/PR, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 11.04.2000), decidiu ser vedada a vinculação do salário mínimo ao valor da indenização 

por danos morais. Precedentes do STJ. 

4. Diante das circunstâncias assentadas pelas instâncias ordinárias, e dos princípios de moderação e de razoabilidade, 

o valor fixado pelo Tribunal de origem, em 50 salários mínimos, mostra-se excessivo, não se limitando à compensação 

dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, ajustando o quantum aos parâmetros adotados nesta Corte em casos 

assemelhados, e para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor 

indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(REsp 871.465/PR, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 12/02/2007, 
p. 267)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA 

COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE 
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RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VERBA REPARATÓRIA QUE ESCAPA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E 

DESTOA DOS PARÂMETROS DESTA EGRÉGIA CORTE. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DESTE TRIBUNAL, PARA 

REDUZIR A QUANTIA ARBITRADA. DECISÃO QUE MERECE SER MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO INFUNDADO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(AGA 200801264977, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 21/09/2009) 

 

Acerca da matéria, esse entendimento está sedimentado naquela Corte Superior, conforme demonstra os seguintes 

julgados: AgRg no Ag 1094459/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe 

01/06/2009, REsp 994638/AM, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, julgado em 21/02/2008, 

DJe 17/03/2008, REsp 588429/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Quarta Turma, julgado em 

17/04/2007, DJ 28/05/2007, p. 344. 

Nessa esteira, colaciono o seguinte aresto proferido nesta Corte, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O artigo 557 autoriza o 

julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de 
jurisprudência "pacífica". 2. Em face da conduta omissa e desidiosa da Caixa Econômica Federal está configurado o 

dano moral, uma vez que não existem dúvidas de que o nome da autora foi inscrito e mantido indevidamente no 

SERASA após o pagamento da dívida vencida em 27/01/2003 por mais de dois meses, uma vez que o pagamento foi 

efetuado em 10/03/2003 e a baixa do nome da autora junto ao SERASA ocorreu somente em 21/05/2003. 3. Está 

caracterizado o constrangimento passível de reparação, não se fazendo necessária maior prova do abalo à honra e à 

reputação, já que é da sabença comum que na vida atual a inscrição em registro negativo de SCPC, SERASA e afins, 

equivale à autêntica "morte civil". 4. A responsabilidade da instituição financeira decorreu da sua negligência, pois 

não comunicou o pagamento da dívida ao SERASA e com isso a autora permaneceu indevidamente proscrita da via 

econômica, sofrendo real restrição a seu crédito na praça comercial. 5. Indenização por dano moral possui caráter 

dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma 

que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser 

fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 6. Agravo legal não provido. (AC 200361270016341, 

JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 05/04/2011)  

 

No mesmo sentido, precedentes da 5ª Turma desta Corte: AC 1999.61.00.021070-2, AC 2004.61.27.000764-2 e AC 

2005.61.02.000931-7, de relatoria da MM. Juíza Conv.Louise Filgueiras. 

No caso em comento, consoante documentos das fls. 18/20, o autor contraiu empréstimo junto à Caixa Econômica 
Federal (apelante) no valor de R$ 2.021,06 (dois mil vinte e um reais e seis centavos), em 20/06/01, para quitar uma 

dívida perante a mesma Instituição, expressa no título (contrato) nº 21.0238.190.0000468/97.  

No entanto, em 21/06/01 a CEF levou a protesto referido título, o que ocasionou a inscrição do nome do autor no 

cadastro de inadimplentes. A anuência de cancelamento do protesto, manifestado pela apelante se deu em 06/06/03. 

Dessa forma, afigura-se indevida a inscrição do nome do autor (apelado) no Serviço Central de Proteção ao Crédito, de 

modo que deve ser excluído seu nome do cadastro de inadimplentes. 

No tocante ao quantum indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela parte, 

de modo que o valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que seja aferido um 

valor razoável. 

Desta forma, o valor da reparação monetária deve ser reduzido ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

considerando o valor da dívida e o tempo durante o qual o autor sofreu os efeitos da restrição. 

Com relação aos juros de mora, embora não tenham sido fixados no decisum, por se tratar de matéria de ordem pública, 

reside a possibilidade de sua fixação, bem como dos critérios de correção monetária, ex offício pelo juiz ou tribunal, 

consoante bem decidido no Recurso Especial nº 1.112.524.  

Assim, os juros de mora deverão ser calculados ao percentual de 6% ao ano, a partir da citação, e após o Código Civil 

de 2002, a alíquota de 1% ao mês (CC, art. 406). Vale lembrar que a CEF não está sujeita à regra do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, pois sua incidência limita-se às hipóteses de 
pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos. Precedente STJ, AgRg no REsp 

1154083/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, julgado em 10/08/2010, DJe 16/09/2010. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para reduzir o valor da indenização ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e fixar 

os juros de mora de acordo com os critérios acima explicitados. 
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Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-45.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.002116-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : LUIZ ANTONIO AUGUSTO 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO GASPARINO RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto em face da sentença que julgou procedente o pedido, tornando definitiva a 

antecipação de tutela anteriormente deferida, para condenar a ré ao pagamento de indenização no montante de R$ 

6.510,00 (seis mil quinhentos e dez reais), acrescido de juros de mora correção monetária, em conformidade com as 

tabelas da Justiça Federal, desde maio de 2005 (data do documento de fls. 90), até seu efetivo pagamento critérios do 

Provimento 64/05 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Condenou o decisum, ainda, ao pagamento de verba 

honorária em 15% sobre o valor da causa, bem como das custas processuais. 

Alega a apelante (Caixa Econômica Federal) inicialmente, que não lhe foi conferida oportunidade de especificar as 

provas que pretendia produzir e, no mérito, que não há nexo de causalidade entre a sua conduta e a inclusão do nome do 

autor no SERASA. Aduz, ainda, que não há que se falar em dano moral do autor, uma vez que este dano não restou 

comprovado. Caso seja mantida a sentença, requer a redução do valor da indenização arbitrado na sentença e dos 

honorários advocatícios. 
Apresentadas contrarrazões às fls. 139/142, pugnando pelo improvimento da apelação. 

 

Decido. 
 

Inicialmente não merece prosperar a alegação de cerceamento de produção de provas arguida pela Caixa Econômica 

Federal, tendo em vista que tal oportunidade foi deferida conforme despacho da fl. 74. 

Cuida-se de demanda na qual o autor (apelado) pretende que seja excluído seu nome do SERASA, bem como seja 

condenada a ré (apelante) ao pagamento de indenização a título de danos morais, sob a alegação de que a empresa 

pública teria inscrito indevidamente o nome do autor no cadastro de inadimplentes (SCPC). 

A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três pressupostos, vale 

dizer, a existência de uma conduta comissiva ou omissiva; a presença de um dano, não importando se de natureza 

patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo 

sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada. 

Em se tratando de inscrição do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, finalidade maior do instituto não há a não ser 

o de, além de consubstanciar instrumento de pressão sobre devedores inadimplentes, propiciar um sistema de crédito 

seguro e eficiente, de modo a prevenir a sociedade dos riscos inerentes à celebração de negócios jurídicos, afigurando-

se perfeitamente lícito o procedimento. Quando a inscrição, no entanto, se torna indevida, é inegável a geração de dano 
de ordem material em relação ao inscrito, que se vê impedido de realizar negócios jurídicos e efetuar empréstimos junto 

às instituições financeiras, estando sujeito, também, a prejuízos de ordem moral, ante o constrangimento ou abalo à 

honra e à reputação sofrida. 

Nessa esteira de entendimento, pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO 

INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO QUITADO. PRESSUPOSTOS FÁTICOS. 

REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO. 

1. No pleito em questão, o autor teve seu nome apontado negativamente pelo recorrente, apesar do débito ter sido 

quitado. As instâncias ordinárias julgaram que "de acordo com a documentação acostada aos presentes, verificou-se, 

inequivocamente, a ocorrência de inscrição indevida do autor perante o SCPC. Com a inclusão do autor junto ao 

Serasa, restou evidenciada a lesão a sua performance moral, determinando daí o direito à indenização" (fls.122, 211). 
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2. A inversão da convicção firmada pelo Tribunal de origem implicaria o reexame de fatos e provas, procedimento 

cognitivo vedado nesta Corte Superior. Observância da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

3. A Segunda Seção desta Corte, na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal (RE. 225.488/PR, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 11.04.2000), decidiu ser vedada a vinculação do salário mínimo ao valor da indenização 

por danos morais. Precedentes do STJ. 

4. Diante das circunstâncias assentadas pelas instâncias ordinárias, e dos princípios de moderação e de razoabilidade, 

o valor fixado pelo Tribunal de origem, em 50 salários mínimos, mostra-se excessivo, não se limitando à compensação 

dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, ajustando o quantum aos parâmetros adotados nesta Corte em casos 

assemelhados, e para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor 

indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00 ( três mil reais). 

5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(REsp 871.465/PR, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 12/02/2007, 

p. 267) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA 

COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VERBA REPARATÓRIA QUE ESCAPA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E 

DESTOA DOS PARÂMETROS DESTA EGRÉGIA CORTE. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DESTE TRIBUNAL, PARA 
REDUZIR A QUANTIA ARBITRADA. DECISÃO QUE MERECE SER MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO INFUNDADO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(AGA 200801264977, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 21/09/2009) 

 

Acerca da matéria, esse entendimento está sedimentado naquela Corte Superior, conforme demonstra os seguintes 

julgados: AgRg no Ag 1094459/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe 

01/06/2009, REsp 994638/AM, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, julgado em 21/02/2008, 

DJe 17/03/2008, REsp 588429/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Quarta Turma, julgado em 

17/04/2007, DJ 28/05/2007, p. 344. 

Nessa esteira, colaciono o seguinte aresto proferido nesta Corte, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O artigo 557 autoriza o 

julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de 

jurisprudência "pacífica". 2. Em face da conduta omissa e desidiosa da Caixa Econômica Federal está configurado o 
dano moral, uma vez que não existem dúvidas de que o nome da autora foi inscrito e mantido indevidamente no 

SERASA após o pagamento da dívida vencida em 27/01/2003 por mais de dois meses, uma vez que o pagamento foi 

efetuado em 10/03/2003 e a baixa do nome da autora junto ao SERASA ocorreu somente em 21/05/2003. 3. Está 

caracterizado o constrangimento passível de reparação, não se fazendo necessária maior prova do abalo à honra e à 

reputação, já que é da sabença comum que na vida atual a inscrição em registro negativo de SCPC, SERASA e afins, 

equivale à autêntica "morte civil". 4. A responsabilidade da instituição financeira decorreu da sua negligência, pois 

não comunicou o pagamento da dívida ao SERASA e com isso a autora permaneceu indevidamente proscrita da via 

econômica, sofrendo real restrição a seu crédito na praça comercial. 5. Indenização por dano moral possui caráter 

dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma 

que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser 

fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 6. Agravo legal não provido. (AC 200361270016341, 

JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 05/04/2011) 

 

No mesmo sentido, precedentes da 5ª Turma desta Corte: AC 1999.61.00.021070-2, AC 2004.61.27.000764-2 e AC 

2005.61.02.000931-7, de relatoria da MM. Juíza Conv.Louise Filgueiras. 

No caso em comento, o documento da fl. 20 demonstra que o nome do autor, ora apelado, foi inscrito, a requerimento 

da Caixa Econômica Federal, no SCPC (Serviço Central de Proteção ao Crédito) em junho de 2003, em razão de 
encargos provenientes de conta bancária. 

No entanto, consoante os documentos acostados nos autos, verifica-se que referida conta foi aberta como condição 

contratual de aquisição de empréstimo. Contudo, tal conta não foi movimentada pelo autor e ainda assim, acarretou em 

débito ensejador da inscrição de seu nome no SERASA. 

Dessa forma, afigura-se indevida a inscrição do nome do autor (apelado) no Serviço Central de Proteção ao Crédito, de 

modo que deve ser excluído seu nome do cadastro de inadimplentes. 

No tocante ao quantum indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela parte, 

de modo que o valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que seja aferido um 

valor razoável. 

Desta forma, o valor da reparação monetária deve ser reduzido ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

considerando o valor da dívida e o tempo durante o qual a autora sofreu os efeitos da restrição. 
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Quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações 

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas 

ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de 

pagamentos do devedor" 

 

O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, 
como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. 

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas 

causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo 

indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto 

este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento." 

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade 

profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância 

da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo 

(artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC). 

Assim, afigura-se razoável reduzir os honorários em 10% sobre o valor da condenação, em obediência ao § 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 
e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para reduzir o os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, e reduzir o valor da indenização ao montante de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035771-87.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.035771-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ARNALDO GOMES DA SILVA e outros 

 
: ASNIVE PELIKIAN 

 
: BENEDITA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

PARTE AUTORA : BELARMINO RAIMUNDO DE BARROS e outro 
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: BENEDITO LUIZ SOARES 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de fls. 279/282 que extinguiu o processo de execução, por entender 

ter restado comprovado pela Caixa Econômica Federal o cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, 

consistente no crédito do expurgo de FGTS. 

 

Em suas razões recursais de fls. 289/295, sustentam os apelantes que os índices aplicados pela CEF para o cálculo da 

condenação não correspondem ao determinado pela decisão transitada em julgado. Afirmam a nulidade da r. sentença, 

porquanto não intimados acerca dos cálculos de liquidação, além de que o não cumprimento pela CEF da obrigação a 

que foi condenada impede a extinção do feito com base no artigo 794, do Código de Processo Civil, pelo que postulam 

a reforma da decisão, para o fim de que seja determinado o prosseguimento do feito perante o Juízo de Primeiro Grau. 

 
Apresentadas contrarrazões pela Caixa Econômica Federal às fls. 298/303, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Consoante se extrai dos autos, a MM. Juíza a quo homologou o acordo firmado entre a CEF e o exequente Belarmino 

Raimundo de Barros, extinguindo o feito com base nos arts. 794, II, e 795, do CPC, ressalvando o direito dos patronos 

aos honorários advocatícios, assim como extinguiu a execução em relação aos demais exequentes, com base no artigo 

794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil, em razão do cumprimento da obrigação de fazer por parte da 

CEF. 

 

Inicialmente, anoto que a apelação nada aventa quanto ao exeqüente Berlamino, em relação ao qual foi homologado o 

acordo nos termos da Lei Complementar 110/01, dizendo respeito somente aos Srs. Arnaldo Gomes da Silva, Asnive 

Pelikian e Benedita Ferreira Gonçalves, em relação aos quais o feito foi extinto com base no inciso I do art. 794, do 

Código de Processo Civil. 

 

O apelo merece acolhida. 

 

Dispõe o artigo 635, do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação" 

 

No caso em tela, a execução foi extinta apenas com base nos extratos das contas vinculadas produzidos unilateralmente 

pela CEF (fls. 269/277), tendo sido a r. sentença prolatada sem que fosse aberta vista aos exequentes. 

 

Assim, a decretação da extinção do feito sem que fosse oportunizada a manifestação dos exequentes quanto à 

suficiência do crédito, ofende o disposto no artigo supracitado e caracteriza o cerceamento de defesa a ensejar a 

anulação do julgado. 

 

Neste sentido, conforme entendimento assentado nesta E. Corte, ora representado pelo julgado abaixo, proferido pela 

Primeira Turma, nos autos da Apelação Cível 290143, de relatoria do Des. Fed. Johonsom Di Salvo, publicado no DJF3 

de 17/11/2008, resta caracterizado o cerceamento de defesa a ensejar a anulação do julgado: 

"FGTS- RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS - SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DE ACORDO 

COM CÁLCULO APRESENTADO PELA DEVEDORA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE PARA 

MANIFESTAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PREVISTO NA LC Nº 110/01 - 
TERMO DE ADESÃO SEM ASSINATURA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA ANULADA EM PARTE.  

1. Os autores tiveram reconhecido, por meio de decisão transitada em julgado, o seu direito à recomposição dos saldos 

das contas vinculadas do fgts com a aplicação dos índices do IPC expurgados durante a vigência de diversos planos 

econômicos.  

2. A Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito nas contas vinculadas dos autores João Batista Lapa, 

João Batista Rosa Neto, João Carlos Faria Costa e João Carlos Antunes de acordo com a planilha de cálculos 

elaborada unilateralmente pela própria devedora.  

3. Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para que esses autores-exequentes se manifestassem sobre o 

cumprimento ou não da obrigação, a execução foi julgada extinta.  

4. O julgamento da lide, sem oportunizar a esses autores a possibilidade de manifestar-se, resultou-se em evidente 

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença em relação a eles. 

(...) 

11. Recurso parcialmente provido. Sentença anulada em parte. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

o fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja oportunizada a 

manifestação dos exequentes, nos termos do artigo 635 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007714-98.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.007714-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : J F A COM/ DE LUBRIFICANTES FILTROS E FERRAMENTAS LTDA e outros 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00077149820004036108 1 Vr BAURU/SP 

Desistência 

1. Fls. 516/517: homologo a desistência do recurso (fls. 492/510), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e 

art. 33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038823-96.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.004525-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : JOSE ALMIR COLITO e outro 

 
: MONICA APARECIDA VIRISSIMO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ELENICIO MELO SANTOS 

 
: FLORENTINA BRATZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

No. ORIG. : 96.00.38823-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Embargos de declaração opostos por JOSÉ ALMIR COLITO E OUTRO em face de decisão que apreciou 

monocraticamente recurso manejado em face de sentença de improcedência de demanda que visava à revisão de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. A decisão embargada negou seguimento à apelação. 

Os embargantes, utilizando-se de argumentos genéricos, pleiteiam a reforma do julgado. 

É o relatório. 

A decisão embargada abordou de forma clara todos os pontos juridicamente possíveis de serem apreciados na espécie, 

constatação que, por si, esvazia de sentido a oposição dos aclaratórios. 

A corroborar tal constatação, o exame das razões trazidas pelo embargante dá conta de que não foram sequer pontuadas 

quais seriam as omissões, contradições ou obscuridades cometidas pelo decisum embargado - tudo de modo a fazer sem 

sentido o uso do recurso em foco. 

Isso posto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005824-36.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005824-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GERTRUD SCHELD 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00058243620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Gertrud Scheld contra a sentença de fls. 159/166, que julgou improcedente o pedido 

de juros progressivos e parcialmente procedente o pedido de correção monetária da conta do FGTS, juros de mora de 

1% ao mês e determinou que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus advogados. 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) tem direito adquirido aos juros progressivos, conforme previsto nas Leis n. 5.107/66, n. 5.705/71 e n. 5.958/73; 

b) é de 30 (trinta) anos o prazo prescricional para cobrança de juros progressivos do FGTS, que se renova mensalmente; 

c) inversão do ônus da prova, com fundamento no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, para que a ré 

apresente os extratos; 

d) deve ser utilizada a Selic ou percentual de 1% ao mês para aplicação dos juros de mora e a correção monetária deve 

incidir desde a data em que deveria ter ocorrido a correção (fls. 168/194). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 130v.). 

Decido. 
Falta de interesse recursal: provimento no sentido do recurso. Como se sabe, uma das condições da ação é o 

interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento não for 

necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece ser 

conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento jurisdicional para, 

ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no mesmo sentido da pretensão 

recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal. 

Do caso dos autos. A sentença fixou a incidência dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, logo, nesse ponto, o 

recurso não merece conhecimento, visto que está de acordo com a pretensão recursal 
Juros progressivos. Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual 

caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para 

dirimi-lo. Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência 

da Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela 

progressividade dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta 

última lei fixou-se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do 

sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o 

demandante precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 
àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  
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- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  
6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Do caso dos autos. A autora optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em 01 de 

dezembro de 1967, conforme anotação na sua Carteira de Trabalho (fl. 35), antes da modificação do art. 4º da Lei n. 

5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. E a Caixa Econômica 

Federal - CEF apresentou os extratos da conta vinculada da autora, que comprovam a incidência dos juros progressivos 

(fls. 152/157). Portanto, não há que se falar em inversão do ônus da prova. 

Ante o exposto, de ofício, JULGO A AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO em relação ao pedido de juros 

progressivos e NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 267. VI, e 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021982-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021982-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VITOR BUENO COELHO 

ADVOGADO : KLEBER COUTO DE LEMOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00219826920094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Vitor Bueno Coelho contra a sentença de fls. 178/182v., que julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito quanto ao pedido de correção do meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e improcedente o 

pedido de aplicação dos juros progressivos na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, condenando 

o autor a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se a Lei n. 

1.060/50. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) tem o direito adquirido à aplicação de juros progressivos na sua conta vinculada ao FGTS, conforme previsto nas 

Leis n. 5.107/66, n. 5.705/71 e n. 5.958/73; 

b) devem ser aplicados os índices de correção monetária, reconhecidos na Súmula n. 252 do STJ, de 18,02% (06.87 - 

LBC), 5,38% (05.90 - BTN) e 7% (02.91 - TR); 

c) é de 30 (trinta) anos o prazo prescricional para cobrança de correções do FGTS; 
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d) deve ser invertido o ônus da prova para que se exija da Caixa Ecômica Federal a apresentação dos extratos da conta 

do FGTS; 

e) juros de mora pela Selic ou de 1% ao mês e a correção monetária deve incidir desde a data em que deveria ter 

ocorrido a correção (fls. 184/209). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 
legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 
predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 
consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 
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não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 
02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o 
índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, 

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman 

Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm 

reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice 

legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente 

creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro 

de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado 

na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 
IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido 

de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 
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fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma parcial da sentença, a fim de que se reconheçam os percentuais 

de 18,02% (junho de 1987, LBC), 5,38% (maiode 1990, BTN) e 7% (fevereirode 1991, TR), pois de acordo com as 

alegações da parte, trata-se de matéria já sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n. 252. Porém, há um 

equívoco nessa interpretação, uma vez que o Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-7-RS) entendeu que não houve 

expurgo na correção monetária desses meses, coibindo-se a utilização de outro indexador. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 
Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO 

FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 
5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CARÊNCIA DA 
AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 

2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 
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Do caso dos autos. Os documentos de fls. 30/66 comprovam que o autor foi admitido e optou pelo regime do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS depois da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 

5.705/71, quando passou a vigorar a incidência de juros no percentual único de 3% (três por cento). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009980-77.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009980-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : MARIA DE FATIMA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ITAMAR FINOZZI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar a ré ao pagamento de indenização a título de danos morais no montante de R$ 7.670,00 (sete mil e seiscentos 

e setenta reais), acrescido de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação, e de correção monetária conforme 
critérios do Provimento 64/05 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Condenou o decisum, ainda, ao pagamento 

de verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, bem como das custas processuais. 

Alega a apelante (Caixa Econômica Federal) que a sentença foi contraditória ao reconhecer o débito em relação a outros 

três contratos, e reconhecer que o contrato discutido nos autos, do qual decorreu a inscrição no SCPC, estava com o 

pagamento em dia. Aduz a existência de débito, não havendo, assim, ilegalidade da inscrição da recorrida junto aos 

órgãos de proteção ao crédito e, por esta razão, deve ser afastada a sua responsabilidade. Com relação aos danos morais, 

sustenta a recorrente que a apelada não sofreu qualquer dano decorrente de sua culpa, e que justifique o dever de repará-

la monetariamente. Pugna pela redução do valor da indenização arbitrado na sentença. 

Decorrido in albis o prazo para a recorrida oferecer contrarrazões (fl. 97). 

 

Decido. 
 

Cuida-se de demanda na qual a autora (apelada) pretende que seja excluído seu nome do SCPC, bem como seja 

condenada a ré (apelante) ao pagamento de indenização a título de danos morais, sob a alegação de que a empresa 

pública Caixa Econômica Federal teria inscrito indevidamente o nome da autora no cadastro de inadimplentes (SCPC). 

A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três pressupostos, vale 

dizer, a existência de uma conduta comissiva ou omissiva; a presença de um dano, não importando se de natureza 

patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo 
sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada. 

Em se tratando de inscrição do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, finalidade maior do instituto não há a não ser 

o de, além de consubstanciar instrumento de pressão sobre devedores inadimplentes, propiciar um sistema de crédito 

seguro e eficiente, de modo a prevenir a sociedade dos riscos inerentes à celebração de negócios jurídicos, afigurando-

se perfeitamente lícito o procedimento. Quando a inscrição, no entanto, se torna indevida, é inegável a geração de dano 

de ordem material em relação ao inscrito, que se vê impedido de realizar negócios jurídicos e efetuar empréstimos junto 

às instituições financeiras, estando sujeito, também, a prejuízos de ordem moral, ante o constrangimento ou abalo à 

honra e à reputação sofrida. 

Nessa esteira, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO 

INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO QUITADO. PRESSUPOSTOS FÁTICOS. 

REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO. 

1. No pleito em questão, o autor teve seu nome apontado negativamente pelo recorrente, apesar do débito ter sido 

quitado. As instâncias ordinárias julgaram que "de acordo com a documentação acostada aos presentes, verificou-se, 

inequivocamente, a ocorrência de inscrição indevida do autor perante o SCPC. Com a inclusão do autor junto ao 
Serasa, restou evidenciada a lesão a sua performance moral, determinando daí o direito à indenização" (fls.122, 211). 

2. A inversão da convicção firmada pelo Tribunal de origem implicaria o reexame de fatos e provas, procedimento 

cognitivo vedado nesta Corte Superior. Observância da Súmula 07/STJ. Precedentes. 
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3. A Segunda Seção desta Corte, na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal (RE. 225.488/PR, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 11.04.2000), decidiu ser vedada a vinculação do salário mínimo ao valor da indenização 

por danos morais. Precedentes do STJ. 

4. Diante das circunstâncias assentadas pelas instâncias ordinárias, e dos princípios de moderação e de razoabilidade, 

o valor fixado pelo Tribunal de origem, em 50 salários mínimos, mostra-se excessivo, não se limitando à compensação 

dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, ajustando o quantum aos parâmetros adotados nesta Corte em casos 

assemelhados, e para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor 

indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00 ( três mil reais). 

5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(REsp 871.465/PR, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 12/02/2007, 

p. 267)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA 

COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VERBA REPARATÓRIA QUE ESCAPA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E 

DESTOA DOS PARÂMETROS DESTA EGRÉGIA CORTE. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DESTE TRIBUNAL, PARA 

REDUZIR A QUANTIA ARBITRADA. DECISÃO QUE MERECE SER MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO INFUNDADO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(AGA 200801264977, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 21/09/2009) 

 

Acerca da matéria, esse entendimento está sedimentado naquela Corte Superior, conforme demonstra os seguintes 

julgados: AgRg no Ag 1094459/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe 

01/06/2009, REsp 994638/AM, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, julgado em 21/02/2008, 

DJe 17/03/2008, REsp 588429/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Quarta Turma, julgado em 

17/04/2007, DJ 28/05/2007, p. 344. 

Corroborando a tese, transcrevo o seguinte julgado proferido nesta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O artigo 557 autoriza o 

julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de 

jurisprudência "pacífica". 2. Em face da conduta omissa e desidiosa da Caixa Econômica Federal está configurado o 

dano moral, uma vez que não existem dúvidas de que o nome da autora foi inscrito e mantido indevidamente no 
SERASA após o pagamento da dívida vencida em 27/01/2003 por mais de dois meses, uma vez que o pagamento foi 

efetuado em 10/03/2003 e a baixa do nome da autora junto ao SERASA ocorreu somente em 21/05/2003. 3. Está 

caracterizado o constrangimento passível de reparação, não se fazendo necessária maior prova do abalo à honra e à 

reputação, já que é da sabença comum que na vida atual a inscrição em registro negativo de SCPC, SERASA e afins, 

equivale à autêntica "morte civil". 4. A responsabilidade da instituição financeira decorreu da sua negligência, pois 

não comunicou o pagamento da dívida ao SERASA e com isso a autora permaneceu indevidamente proscrita da via 

econômica, sofrendo real restrição a seu crédito na praça comercial. 5. Indenização por dano moral possui caráter 

dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma 

que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser 

fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 6. Agravo legal não provido. (AC 200361270016341, 

JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 05/04/2011)  

 

No mesmo sentido, precedentes da 5ª Turma desta Corte: AC 1999.61.00.021070-2, AC 2004.61.27.000764-2 e AC 

2005.61.02.000931-7, de relatoria da MM. Juíza Conv.Louise Filgueiras. 

No caso em comento, o documento da fl. 18 demonstra que o nome da autora, ora apelada, foi inscrito, a requerimento 

da Caixa Econômica Federal, no SCPC (Serviço Central de Proteção ao Crédito) em dezembro de 2002, por 

inadimplemento do contrato nº 1008400000002720. 
No entanto, consoante os documentos das fls. 19, 23 e 48, verifica-se que houve o adimplemento das parcelas, 

contemporâneo ao período em que a apelante requereu a inscrição do nome da autora no SCPC. 

Dessa forma, afigura-se indevida a inscrição do nome da autora (apelada) no Serviço Central de Proteção ao Crédito, de 

modo que deve ser excluído seu nome do cadastro de inadimplentes. 

No tocante ao quantum indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela parte, 

de modo que o valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tão pouco elevado, para que seja aferido um valor 

razoável. 

Desta forma, o valor da reparação monetária deve ser reduzido ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

considerando o valor da dívida e o tempo durante o qual a autora sofreu os efeitos da restrição. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
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finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para reduzir o valor da indenização ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010027-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010027-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : MARCIO ROBERTO VILLARINHO NARDI 

ADVOGADO : FABIO LUIZ ROMANINI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de indenização por danos morais, para condená-la ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

acrescido de correção monetária e juros de mora. 

 

Em razões recursais, a CEF sustenta, em síntese, que a inscrição do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito 
decorreu do não pagamento de duas parcelas referentes ao contrato de financiamento habitacional, contudo, o autor 

também encontrava-se inadimplente em relação a outras parcelas que somente foram pagas após a propositura da 

presente ação. 

 

Alega, ainda, que o autor é inadimplente contumaz, pois frequentemente paga com vários meses de atraso as prestações 

do mútuo habitacional, caracterizando-se evidente desproporcionalidade o pagamento de indenização por danos morais 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em razão da inscrição de seu nome no cadastro de mau pagadores por apenas 

30 (trinta) dias. 

 

Entende, assim, justificada a inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito como exercício regular de 

um direito. 

 

Finalmente, aduz a inexistência do dano moral. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de 

instituição financeira prestadora de serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está 

sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de 

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

 

Nesse sentido: 

 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE 

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A 

responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos ditames 

do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. No caso em tela, a CEF, em 27 de novembro 

de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento de hipoteca em favor dos apelados, após a 

quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor apurado no contrato de mútuo com obrigações 
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e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, autorizando o cancelamento do ônus hipotecário. 3. 

Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação do contrato de mútuo habitacional, 

inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 4. A jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é 

firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada 

ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido àquele que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros 

de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re ipsa. 5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a 

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente 

lesivo à prática de novos atos semelhantes. 6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em 

virtude da restrição indevida, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a 

indenização não deve propiciar enriquecimento ilícito, considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 

27.11.2001 e que em maio de 2.005 constavam pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela 

antecipada permanecia a pendência, considero que o valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

deve ser mantido. 7. Apelação improvida."(AC 200561000148865, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 26/08/2010) 

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO DE 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. CITAÇÃO EQUIVOCADA DOS 

EXECUTADOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VENCIDO, NO PONTO, O RELATOR. REDUÇÃO DO VALOR. 

PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA CEF. APELO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 1. Pretendem os 
Autores indenização por danos morais provenientes de sua citação (por edital) para pagamento de débito, quando este 

havia sido quitado dois meses antes, na liquidação. 2. A responsabilidade civil da administração pública é objetiva, na 

medida em que prescinde da demonstração de culpa ou dolo do ente estatal exigindo, tão-somente, que reste 

evidenciada a conduta da administração, o dano ao administrado, o nexo de causalidade entre estes, o que restou 

caracterizado na espécie. 3. Consoante enunciado da Súmula 294/STJ, "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável 

às instituições financeiras", o qual dispõe, em seu art. 14, que "o fornecedor de serviços responde, independentemente 

da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos". 4. Diante do fato de que 

o pagamento do débito foi realizado em 31/03/2005, sendo feita a citação dos devedores em 13/05/2005, por edital 

publicado em jornal de circulação, equivocada a conduta equivocada da Ré em proceder àquela citação, quando ela 

própria já havia peticionado no processo requerendo sua extinção, dando ensejo à reparação por dano moral. 

Vencido, no ponto, o Relator, que considerava configurado mero dissabor, e não dano moral. De toda sorte, redução 

do valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 5. Provimento parcial da apelação da Caixa Econômica 

Federal, reformando-se em parte a sentença, para reduzir o valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

declarando-se, por conseguinte, prejudicada a apelação dos Autores, que buscam majorar referido valor."(AC 

200537000051578, JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 

25/03/2011) 
 

Nessa seara, o art. 14 do CDC dispõe que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos". 

 

Portanto, para configurar o dever de indenizar, se faz necessário a presença dos pressupostos da responsabilidade civil, 

a saber: dano, ilicitude e nexo de causalidade. 

 

Verifica-se que a parte Autora foi incluída pela CEF em cadastro de restrição ao crédito (SERASA), sob o fundamento 

de que o Autor estava inadimplente em relação às prestações vencidas em 04/12/2002 e 04/01/2003 pertinente ao 

contrato de mútuo imobiliário que celebrou com a credora CEF (fls. 13/14). 

 

O autor comprovou o pagamento, em 10/03/2003, das prestações que acarretaram a negativação de seu nome. Contudo, 

somente após a citação para a presente ação em 15 de maio de 2003 a ré procedeu a exclusão do nome do autor do 

cadastro de inadimplentes. 

 

A CEF, por sua vez, demonstrou, consoante planilha de evolução do financiamento às fls. 42/44, que o autor ainda não 
havia pago as prestações dos meses de fevereiro, março e abril de 2003, que somente foram pagas após o ajuizamento 

desta ação e continuou inadimplente quanto as prestações de maio e junho de 2003. 

 

Verifica-se, ainda, pela planilha de fls. 42/44 que o autor desde a primeira prestação do financiamento, mesmo em 

períodos anteriores à inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, pagou em atraso várias prestações: abril, 

maio, junho, julho, agosto, novembro e dezembro de 2001; janeiro, fevereiro, março, abril, agosto, novembro e 

dezembro de 2002; janeiro, fevereiro, março, abril, maio de 2003. 

 

Considerando-se a primeira prestação devida em abril de 2001, o autor, na verdade, em raras ocasiões realizou os 

pagamentos na data correta. 
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Por essa razão, muito embora a princípio a manutenção do nome do devedor nos registros de inadimplentes após o 

pagamento da dívida represente conduta ilícita a acarretar a indenização por dano moral, no caso concreto a própria 

conduta do autor não condiz com aquela que se espera de quem preza por seu bom nome. 

 

Nessa perspectiva, a existência de dano moral por ofensa ao nome e à honra objetiva parte da idéia de que a pessoa tem 

nome sem máculas e, sem causa jurídica válida, vem a ser agredida, tendo sua reputação denegrida de alguma forma. 

 

Deste modo, não se pode dizer que a conduta da CEF caracterizou ato ilícito ou mesmo abuso de direito, ou que 

resultou dano moral ao autor. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA - INSCRIÇÃO NO 

SERASA INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - AUSÊNCIA - ARTIGO 43, § 2º, DO CDC. 

(...) 

3 - O banco-recorrente, ao promover a inscrição do nome dos autores no cadastro restritivo, agiu no exercício regular 

do seu direito, em razão da incontroversa inadimplência contratual dos recorridos, que ensejou a execução judicial do 

contrato de financiamento por eles celebrado com o Banco. 

4 - Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(REsp 746.755/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 01/07/2005, p. 561). 
 

Portanto, in casu, não estão presentes todos os elementos necessários a denotar a responsabilidade civil da CEF. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001552-16.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.001552-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

APELADO : ALEXANDRE FARINELLA JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLARISSA MIGUEL MARTINHO e outro 

No. ORIG. : 00015521620114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 131/134, que julgou 

procedente o pedido do autor, condenando a CEF a aplicar juros progressivos na conta vinculada ao FGTS de 

Alexandre Farinella Junior a taxa progressiva de juros, prevista no art. 4º da Lei n. 5.107/66, observada a prescrição das 

parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da ação, correção monetária, a partir do vencimento 

de cada parcela em atraso até a data do efetivo pagamento, juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação e 

condenou a CEF ao pagamento de verba honorária advocatícia fixada em 10% do valor da condenação. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente,que a pretensão do autor se encontra prescrita, e a improcedência por 

absoluta falta de provas,pois não houve demonstração dos requisitos necessários para fazer jus à aplicação da taxa 

progressiva de juros. Sustenta, ainda, que o trabalhador avulso não tem direito à taxa progressiva de juros, por não 
preencher um requisito indispensável de trabalho contínuo numa mesma empresa. Aduz o não cabimento dos juros de 

mora, pois os saldos sofrem correção monetária que lhes garantem a manutenção do poder aquisitivo, além de 

receberem juros capitalizáveis, devidos, exatamente, em razão da indisponibilidade daqueles valores (fls. 137/143). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 150/155). 

Decido. 
FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. 
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Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98) 

 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

E, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, cada descumprimento da Caixa Econômica Federal - CEF em aplicar os 

juros progressivos faz surgir um novo prazo prescricional, que se inicia da data de cada um desses atos: 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO -PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 
1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200800243777/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.04.08, DJ 16.04.08) 

FGTS. Juros progressivos. Trabalhador avulso. Período anterior à Lei n. 5.705/71. Comprovação. Exigibilidade. 
Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a aplicação de juros 

progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa progressiva subordina-se à 

comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta vinculada antes da vigência da Lei n. 

5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros progressivos: 

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - (...) - 

TRABALHADOR AVULSO - DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA DATA DE OPÇÃO - DECLARAÇÃO DO 

SINDICATO E EXTRATOS QUE COMPROVAM A TITULARIDADE DA CONTA FUNDIÁRIA - APELO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

2. Observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 26 de setembro de 2007 (fls. 02) e a declaração de fl. 14, 

comprova que o autor trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador avulso) no período de 01 de outubro 
de 1967 a 30 de setembro de 1971, quando foi admitido como estivador sindicalizado, aposentando-se em 16 de maio 

de 2005, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito 

desse autor parcialmente prescrito. 

3. Verifico que esse litigante logrou comprovar ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada do FGTS, pelo 

período acima indicado, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 14/25 (Declaração do Sindicato dos 

Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e extratos da conta fundiária). 

4. Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 

4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência 

na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei 

nº 5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária. 

(...) 

10. Apelo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.011282-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 09.06.09) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA. 

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA PROGRESSIVIDADE DOS JUROS.  

(...) 

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para 
comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1968 até 2001 quando requereu a sua 

aposentadoria. 

III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por extratos da 

conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento). 

IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a taxa de 

juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos 

prevista na Lei 5107/66. 

(...) 

VI - Recurso da CEF parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.000742-6, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.04.09) 
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AGRAVO LEGAL - (...) - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR AVULSO - OPÇÃO AO FGTS - 

PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - (...). 

(...) 

II - O autor exerceu a função de ensacador (trabalhador avulso) no período de 01.09.1968 até 28.02.91, como 

trabalhador avulso, sendo que os extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que 

comprova o fato constitutivo do direito do autor. 

III - A Declaração do Sindicato dos trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral e dos arrumadores de 

Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e os extratos da conta do FGTS são suficientes para a 

comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção, uma 

vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo. 

VII - Agravo legal parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.009953-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 17.02.09) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA. 

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1974. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CABIMENTO. 

(...) 

II - O documento acostado aos autos indica a existência da conta vinculada desde 1974 e os extratos demonstram que a 

taxa de juros aplicada é de 3% (três por cento) ao ano. 

III - Nesse passo, ante a ausência de prova da existência da conta vinculada em período anterior à entrada em vigor da 
Lei nº 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% ao ano, não são devidos juros progressivos. 

IV - Apelo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.04.012540-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.01.08) 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

 
Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Do caso dos autos. A pretensão pleiteada pelo apelado não se encontra prescrita, pois se trata de obrigação de trato 

sucessivo. O trabalhador avulso tem direito aos juros progressivos, conforme o entendimento dominante deste Tribunal, 

bem como os juros de mora independentemente do levantamento dos valores depositados. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031637-51.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.025529-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 
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APELANTE : JOSE QUEIROZ DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ CARLOS SERRA 

 
: MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 

 
: NATAL CRUZ PRATES 

ADVOGADO : YONE DA CUNHA 

CODINOME : NATAL DA CRUZ PRATES 

APELANTE : SIDNEY DRUMMOND NUNES 

 
: SUELI FERNANDES BALIERO QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : YONE DA CUNHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

No. ORIG. : 98.00.31637-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de 

apelação interposta pela parte autora em face de sentença que extinguiu a execução em virtude do pagamento, nos 

termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Com contra-razões. 

Sem preliminares, passo à análise do mérito. 
É certo que a Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento dos índices relativos aos meses de janeiro de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%) e julho de 1990 (12,92%), conforme acórdão de fls. 136/140. 

 

Posteriormente, foram anexados aos autos termos de adesão ao pagamento administrativo dos expurgos devidos, que 

incluíam apenas os índices relativos aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), em nome dos 

autores José Queiroz dos Santos, Natal Cruz Prates e Sueli Fernandes Baliero Queiroz dos Santos, tendo a Caixa 

Econômica Federal comprovado o efetivo depósito dos valores acordados, o que evidencia a correção da sentença de 

extinção da execução proferida quanto a estes autores. 

 

No entanto, no que se refere aos autores Luiz Carlos Serra, Marcelo Monteiro dos Santos e Sidney Drummond Nunes, 

verifico que deixou de ser pago o índice relativo ao mês julho de 1990 (12,92%), débito este combatido inclusive nos 

embargos à execução em apenso, sem êxito. 

 

Dessa forma, concluo que a Caixa Econômica Federal não cumpriu efetivamente o julgado apenas com relação aos 

autores Luiz Carlos Serra, Marcelo Monteiro dos Santos e Sidney Drummond Nunes, o que impõe a parcial reforma da 

sentença de extinção proferida nos autos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, com 
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, quanto aos autores José Queiroz 

dos Santos, Natal Cruz Prates e Sueli Fernandes Baliero Queiroz dos Santos e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação no que se refere aos autores Luiz Carlos Serra, Marcelo Monteiro dos Santos e Sidney Drummond Nunes para 

determinar que a Caixa Econômica Federal cumpra integralmente o julgado, efetuando o pagamento decorrente da 

aplicação nas contas do FGTS desses autores do índice relativo ao mês julho de 1990 (12,92%). 

 

Custas na forma da lei. Honorários advocatícios reciprocamente compensados. 

 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031637-51.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.025529-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : JOSE QUEIROZ DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ CARLOS SERRA 

 
: MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 

 
: NATAL CRUZ PRATES 
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ADVOGADO : YONE DA CUNHA 

CODINOME : NATAL DA CRUZ PRATES 

APELANTE : SIDNEY DRUMMOND NUNES 

 
: SUELI FERNANDES BALIERO QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : YONE DA CUNHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

No. ORIG. : 98.00.31637-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 255: Cumpra-se o art. 45 do CPC, uma vez que não comprovada a ciência das partes. 

Cumpra-se. 

 
 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060842-33.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.099354-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SATIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 95.00.60842-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença, proferida em ação de rito ordinário, que julgou o autor carecedor da ação, 

extinguindo o processo sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva. A ação visa a anular débito de contribuições 

ao FGTS, compreendidas entre janeiro/1982 a maio/1987.  

 

O decisum reconheceu que a Fazenda Nacional e a Caixa Econômica Federal não são partes legítimas para responder 

ao processo, tendo em vista que o débito referente ao FGTS teria sido lançado por órgão previdenciário (extinto 

IAPAS), sendo objeto de execução fiscal. 

Alega-se, em preliminar, que tanto a Fazenda Nacional quanto a CEF são partes legítimas. A primeira, por disposição 

legal, nos termos do art. 2º da Lei 8.844/94; a segunda, pela existência de convênio realizado entre a União e a Caixa, 
sendo esta responsável por gerenciar as questões relativas ao FGTS.  

 

Outrossim, o apelante esclarece que a execução intentada pelo INSS (fls. 68/73) não se refere ao débito de FGTS, e sim 

a outra notificação elaborada na mesma oportunidade. 

 

No mérito, propugna-se pela ilegalidade da exação, porquanto os valores referentes à ajuda de custo de transporte, não 

integrando o salário-contribuição, não podem compor a base de cálculo para o FGTS. 

 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, admito a legitimidade passiva da União Federal (Fazenda Nacional). 

 

Neste tema, precedente do C. STJ, o qual adoto como razão de decidir, reconhece que, após a vigência da Lei nº 

8.844/94, a União é parte legítima para (i) a cobrança de FGTS devidamente inscrito e para (ii) defender sua 
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legitimidade, ainda que se trate de débito não inscrito (REsp nº 948535/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 

19.02.2008, DJe. 05/03/2008). 

 

De outro lado, a execução fiscal proposta pelo INSS (fls. 68/73) não corresponde ao débito em litígio: conforme se 

observa na CDA, tal documento refere-se a NFLD nº 81.864 (fl. 41) - e não a NDFG nº 29.566 (fl. 52). 

 

Assim, tendo em vista que a presente ação anulatória foi protocolizada em 14.12.1995, a União deve responder pelo 

feito, nos termos da lei e do precedente acima mencionados. 

De outro lado, a CEF é parte ilegítima, pois o convênio a que alude a Lei nº 9.467/97 somente foi estabelecido a partir 

da vigência prospectiva daquele diploma legal (10.07.1997) - não prevalecendo no presente caso. 

 

Reconhecida a legitimidade passiva da União Federal (Fazenda Nacional), passo à análise de mérito, nos termos do art. 

515, § 3º, do CPC. 

 

Neste tema, acórdão do Plenário do E. STF reconheceu indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o valor 

pago em moeda aos empregados, a título de vale-transporte (RE nº 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 

10.3.2010). 

 
No caso, verifico que a ajuda de custo destinada à satisfação de despesas com deslocamento (transporte) de 

empregados, no período compreendido entre janeiro/1982 a maio/1987, não possui natureza salarial, mas indenizatória. 

 

Assim, não integrando o salário-de-contribuição, tais valores também não podem compor a base de cálculo da 

contribuição ao FGTS.  

 

Ante o exposto, acolho parcialmente a matéria preliminar e reconheço a legitimidade passiva da União Federal. 

Prosseguindo no exame do feito, dou provimento ao apelo do autor e anulo o lançamento para a cobrança de 

contribuições ao FGTS, a que se refere a NDFG nº 29.566, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC. 

 

Fixo honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (valor presente), a serem suportados pela União, a teor do art. 20, § 4º, do 

CPC, em apreciação eqüitativa. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055618-17.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.099353-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SATIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 95.00.55618-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, proferida em medida cautelar, que julgou a autora carecedora de ação, 

extinguindo-se o processo sem resolução de mérito. 

 

O decisum reconheceu que a Fazenda Nacional e a Caixa Econômica Federal não são partes legítimas para responder 

ao processo, tendo em vista que o débito referente ao FGTS foi lançado por órgão previdenciário (extinto IAPAS). 

Alega-se, em preliminar, que tanto a Fazenda Nacional quanto a CEF são partes legítimas. A primeira, por disposição 

legal, nos termos do art. 2º da Lei 8.844/94; a segunda, pela existência de convênio realizado entre a União e a Caixa, 

sendo esta responsável por gerenciar as questões relativas ao FGTS.  
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Outrossim, o apelante esclarece que a execução intentada pelo INSS (fls. 68/73) não se refere ao débito de FGTS, e sim 

a outra notificação elaborada na mesma oportunidade. 

 

No mérito, requer-se que seja a requerente autorizada a depositar a quantia exigida na NDFG nº 421.29566, 

determinando-se que a CEF expeça a Certidão Negativa de Débito.  

 

Sem contrarrazões 

 

É o relatório. Decido. 

 

O processo cautelar possui natureza instrumental e visa a garantir a eficácia e utilidade do feito principal, dele sendo 

sempre dependente. 

 

Nesta data, proferi decisão monocrática no feito principal (processo nº 1999.03.99.099354-6), reconhecendo a 

legitimidade passiva da União Federal. Prosseguindo no exame do feito, dei provimento ao apelo do impetrante, nos 

termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para anular a NDFG nº 29.566. 

 
Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do requerente nestes autos. 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

Ante o exposto, extingo o processo cautelar por perda de objeto, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006141-34.1995.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.031978-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO 

 
: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA 

APELADO : HEBER OSORIO e outro 

 
: MIRIAM DANTAS OSORIO 

ADVOGADO : MARILENA FREITAS SILVESTRE 

No. ORIG. : 95.00.06141-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Petições protocolizadas sob o nº 2011.003075 e 2011.003218, aos 05.08.2011 (fls. 344/347). Proceda a Subsecretaria às 

anotações necessárias para futuras publicações. Republique o teor da decisão de fls. 341/342 vv.  

Cumpra-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006141-34.1995.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.031978-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO 

 
: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA 
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APELADO : HEBER OSORIO e outro 

 
: MIRIAM DANTAS OSORIO 

ADVOGADO : MARILENA FREITAS SILVESTRE 

No. ORIG. : 95.00.06141-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença que, nos autos dos 

embargos à execução hipotecária ajuizada em face de HEBER OSORIO e OUTRO, sob o fundamento de que está 

configurado o excesso na execução, na medida em que a mutuante não observou o plano de reajustamento do encargo 
mensal (PES/CP), e, de tal modo, os valores executados não correspondem aos efetivamente devidos, julgou 

procedente o pedido, para que a mutuante, ora embargada, proceda ao recálculo das prestações mensais e do saldo 

devedor, com base nos índices de aumento salarial do embargante Heber Osorio, deixando de considerar, para tanto, os 

índices auferidos da média do adicional de produtividade, observando, por outro lado, a limitação de reajustamento 

imposta na cláusula 14ª (décima quarta) do contrato em questão. Por fim, condenou-a ao pagamento de custas 

processuais, e de honorários advocatícios no valor de R$300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, 

do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte apelante que seja mantida a aplicação integral dos índices de aumento salarial do mutuário, ora apelado, 

inclusive do adicional de produtividade, no cálculo das prestações mensais e no saldo devedor do mútuo. 

Requer, assim, o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a sentença com a procedência dos embargos. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os mutuários do Sistema Financeiro de Habitação-SFH que firmaram contrato prevendo o Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional-PES/CP têm o direito de ter as prestações do financiamento reajustadas na mesma 

proporção dos aumentos salariais de sua categoria profissional. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que sobre os reajustes a serem considerados no cálculo das 
prestações vinculadas ao PES/CP, somente devem ser excluídas as gratificações esporádicas, isto é, as vantagens 

pessoais não incorporadas definitivamente ao patrimônio do mutuário, que não devem ser abrangidas na verificação de 

equivalência para reajustamento das parcelas a serem pagas. Por outro lado, se as mesmas foram definitivamente 

incorporadas ao salário ou vencimentos, devem ser incluídas na verificação da equivalência para a fixação do reajuste 

da prestação. 

No caso dos autos, o adicional de produtividade a que faz jus o mutuário, ora apelado, não tem caráter definitivo, tendo 

em vista a fixação variável a cada mês, de acordo com o desempenho pessoal de cada servidor público estadual, além de 

que pode ser alterado a qualquer momento a critério do Governo Estadual. 

Neste sentido, já decidiu a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. MAJORAÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES ACIMA DO PERCENTUAL DE AUMENTO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. ILEGALIDADE.  

AÇÃO CONSIGNATORIA QUE VISA AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES CUJO AUMENTO SE FEZ, 

ILEGALMENTE, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A PERCEPÇÃO PELO MUTUARIO DE 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE, INSTITUIDA PARA OS SERVIDORES CIVIS DO PODER EXECUTIVO 

PELA LEI DELEGADA 13/92 - INCREMENTO REMUNERATORIO EFETIVADO A TITULO DE ISONOMIA, 

NÃO CONFIGURANDO AUMENTO DA CATEGORIA PROFISSIONAL.  

A ISONOMIA, CONQUANTO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL, AINDA SE FEZ PRESENTE DE FORMA 
HOMOGENEA NA POLITICA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO SERVIÇO PUBLICO. OS AUMENTOS 

SETORIAIS NÃO HÃO DE SER COMPUTADOS, POIS NÃO CONFIGURAM AUMENTOS DA CATEGORIA 

PROFISSIONAL, COMO DISPÕE OS CONTRATOS PADRÃO QUE REGEM ESSES NEGOCIOS JURIDICOS.  

APELAÇÃO PROVIDA. 
(TRF-5ª Região, Proc. nº 9405042785, AC nº 44211, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Ridalvo Costa, DJ DATA 

02/12/1994, pág. 70572) 

e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS. 

VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO 

MUTUÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com o entendimento desta Superior Corte, as vantagens pessoais 

incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações 

dos contratos de financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES. 2. A decisão monocrática ora 

agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 3. Agravo regimental não 

provido. 
(Proc. nº 200801876992, AGRESP nº 1083022/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE DATA 
30/03/2010) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - 
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REAJUSTE - VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - 

EXCLUSÃO DO CÁLCULO - DESPROVIMENTO 

- 1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de 

financiamento do SFH regido pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser 

limitado ao índice de reposição salarial concedido à categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de 

manter o equilíbrio econômico-financeiro entre a prestação do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, 

ainda, que as vantagens pessoais, nessas incluídas as gratificações não incorporadas definitivamente ao salário ou 

vencimento, não devem ser abrangidas na verificação de equivalência para fixação das parcelas. 

2 - Precedentes (RESP nºs 250.462/SP e 382.895/SC). 

3 - Agravo regimental desprovido. 
(Proc. nº 200000412511, AGRESP nº 256960/ SE, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 17/12/2004, pág.548) 

SFH - PRESTAÇÃO - VANTAGENS PESSOAIS - CARÁTER PERMANENTE - INCLUSÃO - REAJUSTE - 

SALDO DEVEDOR - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO CABIMENTO - INCIDÊNCIA DA TR - 

CONTRATO ANTERIOR A 1991 - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - 

I - A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que, nos contratos firmados sob a égide do Sistema 

Financeiro de Habitação, atrelados ao plano de equivalência salarial, as vantagens pessoais incorporadas 

definitivamente ao salário do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na verificação da 

equivalência para a fixação do reajuste da prestação. 
II - Não há qualquer ilegalidade na correção monetária do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação pelo mesmo índice aplicável ao reajuste das cadernetas de poupança, porque cabível o PES 

apenas para reajustamento das prestações. 

III - Não é vedada a utilização da TR, como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato vinculado ao 

SFH, firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, se há previsão contratual de utilização do mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança. 

IV - Recurso Especial não conhecido.  
(Proc. nº 200200211413, RESP nº 418116/SC, 3ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 11/04/2005, pág. 

288) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005990-23.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.005990-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ROZILEI FERREIRA 

ADVOGADO : JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E TEODORO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto em face da sentença que julgou procedente o pedido para condenar a ré ao 
pagamento de indenização a título de danos morais no montante de R$ 4.056,08 (quatro mil cinqüenta e seis reais e oito 

centavos), acrescido de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, e de correção monetária conforme critérios do 

Provimento 26/2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou 

o decisum, ainda, ao pagamento de verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como das custas processuais. 

Inconformada, recorre a Caixa Econômica Federal afastando sua responsabilidade, ao argumento de que a inclusão do 

nome da autora "nos cadastros do SERASA somente ocorreu porque o INSS, não enviou os documentos necessários a 

que era obrigado para a CAIXA." Aduz que no repasse do valor feito pelo INSS para a CEF, não constou o contrato "no 

relatório entregue à CAIXA, impossibilitando a sua identificação e a quitação da respectiva parcela."  

Por fim, alega que inexistência de sua responsabilidade quanto aos danos morais, apontando o INSS como responsável. 

Caso seja mantida a sentença, pugna pela redução do valor da indenização arbitrado na sentença. 

Por sua vez, também recorre a autora requerendo a majoração do valor da indenização e da verba honorária para 20% 

sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal às fls. 135/140. Decorrido in albis o prazo para a autora oferecer 

contrarrazões (fl. 141). 
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Decido. 
 

Cuida-se de demanda na qual a autora pretende que seja excluído seu nome do SERASA, bem como seja condenada a 

ré ao pagamento de indenização a título de danos morais, sob a alegação de que a empresa pública teria inscrito 

indevidamente o nome da autora no cadastro de inadimplentes. 

A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três pressupostos, vale 

dizer, a existência de uma conduta comissiva ou omissiva; a presença de um dano, não importando se de natureza 

patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo 

sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada. 

Em se tratando de inscrição do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, finalidade maior do instituto não há a não ser 

o de, além de consubstanciar instrumento de pressão sobre devedores inadimplentes, propiciar um sistema de crédito 

seguro e eficiente, de modo a prevenir a sociedade dos riscos inerentes à celebração de negócios jurídicos, afigurando-

se perfeitamente lícito o procedimento. Quando a inscrição, no entanto, se torna indevida, é inegável a geração de dano 

de ordem material em relação ao inscrito, que se vê impedido de realizar negócios jurídicos e efetuar empréstimos junto 

às instituições financeiras, estando sujeito, também, a prejuízos de ordem moral, ante o constrangimento ou abalo à 

honra e à reputação sofrida. 

Nessa esteira de entendimento, pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO QUITADO. 

PRESSUPOSTOS FÁTICOS. REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. VALOR 

INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO. 

1. No pleito em questão, o autor teve seu nome apontado negativamente pelo recorrente, apesar do débito ter sido 

quitado. As instâncias ordinárias julgaram que "de acordo com a documentação acostada aos presentes, verificou-se, 

inequivocamente, a ocorrência de inscrição indevida do autor perante o SCPC. Com a inclusão do autor junto ao 

Serasa, restou evidenciada a lesão a sua performance moral, determinando daí o direito à indenização" (fls.122, 211). 

2. A inversão da convicção firmada pelo Tribunal de origem implicaria o reexame de fatos e provas, procedimento 

cognitivo vedado nesta Corte Superior. Observância da Súmula 07/STJ. 

Precedentes. 

3. A Segunda Seção desta Corte, na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal (RE. 225.488/PR, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 11.04.2000), decidiu ser vedada a vinculação do salário mínimo ao valor da indenização 

por danos morais. Precedentes do STJ. 

4. Diante das circunstâncias assentadas pelas instâncias ordinárias, e dos princípios de moderação e de razoabilidade, 

o valor fixado pelo Tribunal de origem, em 50 salários mínimos, mostra-se excessivo, não se limitando à compensação 

dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, ajustando o quantum aos parâmetros adotados nesta Corte em casos 
assemelhados, e para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor 

indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00 ( três mil reais). 

5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(REsp 871.465/PR, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 12/02/2007, 

p. 267)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA 

COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VERBA REPARATÓRIA QUE ESCAPA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E 

DESTOA DOS PARÂMETROS DESTA EGRÉGIA CORTE. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DESTE TRIBUNAL, PARA 

REDUZIR A QUANTIA ARBITRADA. DECISÃO QUE MERECE SER MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO INFUNDADO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(AGA 200801264977, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 21/09/2009) 

 

Acerca da matéria, esse entendimento está sedimentado naquela Corte Superior, conforme demonstra os seguintes 

julgados: AgRg no Ag 1094459/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe 
01/06/2009, REsp 994638/AM, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, julgado em 21/02/2008, 

DJe 17/03/2008, REsp 588429/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Quarta Turma, julgado em 

17/04/2007, DJ 28/05/2007, p. 344. 

 

Nessa esteira, colaciono o seguinte aresto proferido nesta Corte, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O artigo 557 autoriza o 

julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de 

jurisprudência "pacífica". 2. Em face da conduta omissa e desidiosa da Caixa Econômica Federal está configurado o 
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dano moral, uma vez que não existem dúvidas de que o nome da autora foi inscrito e mantido indevidamente no 

SERASA após o pagamento da dívida vencida em 27/01/2003 por mais de dois meses, uma vez que o pagamento foi 

efetuado em 10/03/2003 e a baixa do nome da autora junto ao SERASA ocorreu somente em 21/05/2003. 3. Está 

caracterizado o constrangimento passível de reparação, não se fazendo necessária maior prova do abalo à honra e à 

reputação, já que é da sabença comum que na vida atual a inscrição em registro negativo de SCPC, SERASA e afins, 

equivale à autêntica "morte civil". 4. A responsabilidade da instituição financeira decorreu da sua negligência, pois 

não comunicou o pagamento da dívida ao SERASA e com isso a autora permaneceu indevidamente proscrita da via 

econômica, sofrendo real restrição a seu crédito na praça comercial. 5. Indenização por dano moral possui caráter 

dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma 

que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser 

fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 6. Agravo legal não provido. (AC 200361270016341, 

JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 05/04/2011)  

 

No mesmo sentido, precedentes da 5ª Turma desta Corte: AC 1999.61.00.021070-2, AC 2004.61.27.000764-2 e AC 

2005.61.02.000931-7, de relatoria da MM. Juíza Conv.Louise Filgueiras. 

No caso dos autos, a autora é servidora pública do INSS e contraiu empréstimo consignado junto à Caixa Econômica 

Federal, em 11/09/2003, em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 103,64 (cento e três reais e sessenta e quatro centavos), 

descontados diretamente de seu salário, conforme demonstra os documentos das fls.17/30. 
Conforme documento da fl. 32, informa a Gerência Executiva do INSS, que o repasse da parcela descontada em folha 

da autora, à Caixa Econômica Federal foi efetuado de acordo com as ordens bancárias que aponta. 

No entanto, consoante documentos das fls. 35 e 36, verifica-se que o nome da autora foi incluído no cadastro do 

SERASA em 09/12/2003, a requerimento da Caixa Econômica Federal. 

Dessa forma, afigura-se indevida a inscrição do nome da autora (apelada) no Serviço Central de Proteção ao Crédito, de 

modo que deve ser excluído seu nome do cadastro de inadimplentes. 

No tocante ao quantum indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela parte, 

de modo que o valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que seja aferido um 

valor razoável. 

Desta forma, bem acertado o MM. Juízo a quo ao fixar o valor da reparação monetária, devendo ser mantido o montante 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando o valor da dívida e o tempo durante o qual a autora sofreu os efeitos da 

restrição. 

Quanto à fixação dos honorários, dispõe o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações 

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas 

ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de 

pagamentos do devedor" 

 

O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, 

como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. 

No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas 

causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo 
indicado no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto 

este dispositivo processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento." 

Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade 

profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância 

da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo 

(artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC). Assim, afigura-se razoável fixar os dos honorários em 10% sobre o valor da 

condenação, em obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não merecendo reforma a sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO da Caixa Econômica Federal, e com base no art. 557, §1º-A, do mesmo Diploma Legal, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autora para majorar o valor da indenização para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e os 

honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação. 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-29.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012835-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : LUIZ GUSTAVO PAULO ORAN BARROS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AKIO MOTONAGA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto em face da sentença que julgou procedente o pedido para condenar a ré ao 

pagamento de indenização a título de danos materiais e morais no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), corrigido 

monetariamente desde 07/05/2002, conforme critérios do Provimento 64/05 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, até a data da citação; após, com incidência de juros de mora nos termos do art. 406 do Código Civil, calculados 
pela taxa Selic. Condenou, ainda, ao pagamento de verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

Alega a apelante (Caixa Econômica Federal) que não há nexo de causalidade entre a sua conduta e a inclusão do nome 

do autor no SERASA, pois este deu causa à inclusão. Assim como não há que se falar em dano moral do autor, uma vez 

que este dano não restou comprovado. 

Pugna pela redução do valor da indenização arbitrado na sentença. 

Contrarrazões apresentadas às fls.116/121. 

 

Decido. 
 

Cuida-se de demanda na qual o autor (apelado) pretende que seja excluído seu nome do SCPC, bem como seja 

condenada a ré (apelante) ao pagamento de indenização a título de danos materiais e morais, sob a alegação de que a 

empresa pública teria inscrito indevidamente o nome do autor no cadastro de inadimplentes (SCPC). 

A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três pressupostos, vale 

dizer, a existência de uma conduta comissiva ou omissiva; a presença de um dano, não importando se de natureza 

patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo 

sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada. 

Em se tratando de inscrição do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, finalidade maior do instituto não há a não ser 
o de, além de consubstanciar instrumento de pressão sobre devedores inadimplentes, propiciar um sistema de crédito 

seguro e eficiente, de modo a prevenir a sociedade dos riscos inerentes à celebração de negócios jurídicos, afigurando-

se perfeitamente lícito o procedimento. Quando a inscrição, no entanto, se torna indevida, é inegável a geração de dano 

de ordem material em relação ao inscrito, que se vê impedido de realizar negócios jurídicos e efetuar empréstimos junto 

às instituições financeiras, estando sujeito, também, a prejuízos de ordem moral, ante o constrangimento ou abalo à 

honra e à reputação sofrida. 

Nessa esteira de entendimento, pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO 

INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO QUITADO. PRESSUPOSTOS FÁTICOS. 

REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO. 

1. No pleito em questão, o autor teve seu nome apontado negativamente pelo recorrente, apesar do débito ter sido 

quitado. As instâncias ordinárias julgaram que "de acordo com a documentação acostada aos presentes, verificou-se, 
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inequivocamente, a ocorrência de inscrição indevida do autor perante o SCPC. Com a inclusão do autor junto ao 

Serasa, restou evidenciada a lesão a sua performance moral, determinando daí o direito à indenização" (fls.122, 211). 

2. A inversão da convicção firmada pelo Tribunal de origem implicaria o reexame de fatos e provas, procedimento 

cognitivo vedado nesta Corte Superior. Observância da Súmula 07/STJ. Precedentes. 

3. A Segunda Seção desta Corte, na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal (RE. 225.488/PR, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 11.04.2000), decidiu ser vedada a vinculação do salário mínimo ao valor da indenização 

por danos morais. Precedentes do STJ. 

4. Diante das circunstâncias assentadas pelas instâncias ordinárias, e dos princípios de moderação e de razoabilidade, 

o valor fixado pelo Tribunal de origem, em 50 salários mínimos, mostra-se excessivo, não se limitando à compensação 

dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, ajustando o quantum aos parâmetros adotados nesta Corte em casos 

assemelhados, e para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor 

indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00 ( três mil reais). 

5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(REsp 871.465/PR, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 12/02/2007, 

p. 267)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA 

COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE 
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. VERBA REPARATÓRIA QUE ESCAPA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E 

DESTOA DOS PARÂMETROS DESTA EGRÉGIA CORTE. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DESTE TRIBUNAL, PARA 

REDUZIR A QUANTIA ARBITRADA. DECISÃO QUE MERECE SER MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO INFUNDADO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(AGA 200801264977, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 21/09/2009) 

 

Acerca da matéria, esse entendimento está sedimentado naquela Corte Superior, conforme demonstra os seguintes 

julgados: AgRg no Ag 1094459/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe 

01/06/2009, REsp 994638/AM, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, julgado em 21/02/2008, 

DJe 17/03/2008, REsp 588429/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Quarta Turma, julgado em 

17/04/2007, DJ 28/05/2007, p. 344. 

Nessa esteira, colaciono o seguinte aresto proferido nesta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O artigo 557 autoriza o 

julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de 

jurisprudência "pacífica". 2. Em face da conduta omissa e desidiosa da Caixa Econômica Federal está configurado o 

dano moral, uma vez que não existem dúvidas de que o nome da autora foi inscrito e mantido indevidamente no 

SERASA após o pagamento da dívida vencida em 27/01/2003 por mais de dois meses, uma vez que o pagamento foi 

efetuado em 10/03/2003 e a baixa do nome da autora junto ao SERASA ocorreu somente em 21/05/2003. 3. Está 

caracterizado o constrangimento passível de reparação, não se fazendo necessária maior prova do abalo à honra e à 

reputação, já que é da sabença comum que na vida atual a inscrição em registro negativo de SCPC, SERASA e afins, 

equivale à autêntica "morte civil". 4. A responsabilidade da instituição financeira decorreu da sua negligência, pois 

não comunicou o pagamento da dívida ao SERASA e com isso a autora permaneceu indevidamente proscrita da via 

econômica, sofrendo real restrição a seu crédito na praça comercial. 5. Indenização por dano moral possui caráter 

dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma 

que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser 

fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 6. Agravo legal não provido." (AC 200361270016341, 

JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 05/04/2011)  

 

No mesmo sentido, precedentes da 5ª Turma desta Corte: AC 1999.61.00.021070-2, AC 2004.61.27.000764-2 e AC 
2005.61.02.000931-7, de relatoria da MM. Juíza Conv. Louise Filgueiras. 

No caso em comento, os documentos das fls. 21, 23, 24, 25, 26, 28, 34, 35 e 38, demonstram que o nome do autor foi 

inscrito no SCPC em razão de devolução de cheque, cuja segunda devolução se deu em 15/02/2002. 

O cheque foi resgatado em 26/02/2002, e a exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes ocorreu em 12/04/2002. 

Dessa forma, afigura-se indevida a inscrição do nome da autora (apelada) no Serviço Central de Proteção ao Crédito, de 

modo que deve ser excluído seu nome do cadastro de inadimplentes. 

No tocante ao quantum indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela parte, 

de modo que o valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que seja aferido um 

valor razoável. 

Desta forma, o valor da reparação monetária deve ser reduzido ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

considerando o valor da dívida e o tempo durante o qual a autora sofreu os efeitos da restrição. 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para reduzir o valor da indenização ao montante de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007018-29.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007018-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : LIRIO PROETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO LOPES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00070182920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 152: defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fl. 143. 

2. Publique-se.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009755-13.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009755-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : CATSUCO KOBE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : YURI KIKUTA e outro 

No. ORIG. : 00097551320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária, nos 

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS 

na conta vinculada da parte Autora em relação à taxa progressiva de juros aos índices relativos aos IPCs de Janeiro/89 

(42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Os honorários advocatícios foram 

fixados nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 
 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Ré, a ausência de fundamentos e a prescrição para a aplicação de juros 

progressivos, e a reforma da decisão quanto aos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 
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As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

De início pertine salientar que carece de interesse de agir o pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a incidência da 

Taxa de Juros Progressivos à conta fundiária da parte Autora. 

 

Senão, vejamos. 

 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de 21 de 
setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 
mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

No caso em tela, a parte autora manteve vínculo empregatício com data de opção em 17.06.68 (fl. 15). 

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 15 que ela optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 
 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 
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(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 
1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 
2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

Dessa forma, ex officio julgo a parte Autora carecedora da ação quanto ao pedido de juros progressivos. 

 

Em relação ao mérito propriamente dito, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do 

empregador, tem a natureza jurídica de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, 

saneamento básico e a infra-estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 
aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 
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também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a parte Ré não se insurge contra a decisão no que reconhece a não aplicação dos índices de 

janeiro/89 e abril/90 à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 
O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

 

No caso em tela a r. sentença concedeu apenas os índices referente aos meses de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%) e julgou improcedente os pedidos de correção dos demais meses. Logo, no que concerne à matéria devolvida 

e de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença merece reforma somente em relação aos juros 

progressivos. 

 
A correção monetária, como é cediço, não traduz acréscimo que se agrega ao principal, constituindo mera recomposição 

do poder aquisitivo e incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

 

No que tange aos juros de mora merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 

 

No tocante aos honorários advocatícios à Caixa Econômica Federal - CEF, a situação que se configura no feito é de 

sucumbência recíproca, pois o pleito inicial restou indeferido no tocante à pretensão de aplicação da taxa progressiva de 

juros, bem como quanto à aplicação dos IPCs de alguns meses, não decaindo a parte autora de parcela mínima do 

pedido, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono. 

 

Ademais, em 08/09/2010, o Supremo Tribunal Federal - STF, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para o fim de permitir a cobrança de 

honorários advocatícios nas ações que versem sobre o FGTS. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016233-18.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016233-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RIBEIRO e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : JOSE CARLOS PREVITALI e outro 

 
: CLEMILDE BAGGESIO PREVITALI 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso apontando a omissão na referida decisão. 
 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 
do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-55.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001789-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELSA MOREIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 
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: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

DESPACHO 

Para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a outorgada de procuração com poderes 

específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Codigo do Processo Civil. 

 

Verifico que o documento de fl. 45 autoriza ao advogado que representa a autora a proceder à desistência, mas não à 

renúncia. 

 

Destarte, intime-se a parte Autora para, em 05 (cinco) dias, apresentar mandato nos moldes legais a fim de viabilizar ao 

atendimento ao pedido de fl. 345, alertando-a de que seu silêncio acarretará o prosseguimento do feito e o conhecimento 

do recurso pendente. 

 

Decorrido o prazo supra, à conclusão. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-80.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001076-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELSA MOREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

DESPACHO 

Para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a outorgada de procuração com poderes 

específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Codigo do Processo Civil. 
 

Verifico que o documento de fl. 34 autoriza ao advogado que representa a autora a proceder à desistência, mas não à 

renúncia. 

 

Destarte, intime-se a parte Autora para, em 05 (cinco) dias, apresentar mandato nos moldes legais a fim de viabilizar ao 

atendimento ao pedido de fl. 212, alertando-a de que seu silêncio acarretará o prosseguimento do feito. 

 

Decorrido o prazo supra, à conclusão. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000963-37.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000963-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO LAURINDO PINTO e outro 

 
: LOURDES FERREIRA PINTO 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO CAIXA S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

 
: RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 
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ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

PARTE RE' : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Seguradora S.A., pela parte Autora e pelo Banco Nossa Caixa S.A. 

contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de Revisão Contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. 

 

Cumpre decidir. 
 

Inicialmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela Caixa Seguradora S.A.. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. No que diz respeito ao seguro, acessório ao contrato principal, a 

CEF atua como preposta da Sasse (Caixa Seguradora S/A), devendo responder pelos reajustes nas parcelas relativas ao 

seguro. 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO COM A 

SEGURADORA. PRELIMINAR REJEITADA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. TABELA PRICE. 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. nos casos em que se 

discute cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação (SFH), a Caixa 

Seguradora S/A - SASSE não tem legitimidade passiva em litisconsórcio necessário. 2. Não é ilegal a cláusula que 

estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de 

contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 3. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela 

Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 4. As normas previstas no Código de Defesa do 

Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, 

de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 5. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região. SEGUNDA TURMA. AC 199961000538320. Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO. DJF3 CJ2 

DATA:05/02/2009 PÁGINA: 298). 

 

Assim, de rigor a exclusão do feito da Caixa Seguradora S.A. 

 

No mérito, trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 
devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 
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Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 
As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 
prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 
de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 
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A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 
das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 
Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 
"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 
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contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 
A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 
mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 
/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 
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Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 
Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 
 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 
obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 
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Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 
inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 
7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 3,20% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 
 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 
 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 
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- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 
confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 
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Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 
É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

Da Cláusula Décima Nona 
 

O Banco Nossa Caixa S.A. em razões de apelação sustenta a manutenção da cláusula décima nona do contrato sob a 

alegação de que tal cláusula não se faz abusiva aos Apelados, uma vez que, essa apenas se encontra no conteúdo do 

contrato, não sendo efetivamente aplicada ao mesmo em tempo algum. 

 

Pela alegação suscitada, em verdade, carece o Banco Nossa Caixa S.A. de interesse na manutenção da referida cláusula 

no contrato, haja vista sua não aplicação. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Seguradora S.A. e NEGO 

SEGUIMENTO às apelações da parte autora e do Banco Nossa Caixa S.A., na forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027523-88.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027523-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : GERUSA CAFFE TIFOSKI e outros 

 
: GESULADO TOFOSKI 

 
: DALVA CAFFE TIFOSKI 

ADVOGADO : MARCELO DE SOUZA LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

No. ORIG. : 00275238820064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, intime-se, pessoalmente, o advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro (OAB/SP nº 245.431), subscritor 

do substabelecimento de fl. 145 a juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar sua representação processual.  
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Cumprida a determinação supra, exclua-se da autuação o nome da advogada Solange Maria Emiko Yamasaki e 

inclua-se o nome da advogada da CEF, Dra. GINA HELENA COELHO (OAB/SP nº 166.349), conforme petição (fl. 

144) e substabelecimento de fl. 145. 

Fl. 145/146. Anote-se. 

Após, manifestem-se os apelantes, sobre a petição de fl. 156 e Termo Aditivo de Renegociação de fls. 157/160 juntados 

pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Por fim, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12740/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-46.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.010242-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALDO CESAR MARTINS BRAIDO e outros 

 
: ANA PAULA BIANCO 

 
: ISMAEL DOMINGUES 

 
: JOSE DONIZETI SAMPAIO 

 
: MARIA DE FATIMA RODRIGUES FIGUEIREDO 

 
: OSVALDO LOPES MARTINEZ 

 
: REGINA CELIA DE OLIVEIRA 

 
: TARSIS VALIM OLIVETTI 

 
: TULIO PEDRO FRACASSI 

 
: VALDETE MUNIZ LUCAS 

ADVOGADO : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes 

os embargos opostos à execução do julgado que a condenou a incorporar o reajuste de 11,98% aos vencimentos de 

ALDO CESAR MARTINS BRAIDO e OUTROS, determinou o prosseguimento da execução em relação à verba 

honorária no montante correspondente a 10% sobre o valor da condenação.(fls.1293/1311). 

Em suas razões de fls. 1318/1336, pugna a União Federal pelo recebimento do recurso em ambos os efeitos, em razão 

da decisão impugnada representar lesão grave e de difícil reparação. No mais, requer a reforma do julgado para que seja 

reconhecida a inexistência de valores a serem pagos a título de honorários advocatícios, vez que não incidentes sobre o 

montante pago administrativamente aos servidores, bem como se insurge contra a multa aplicada a título de litigância 
de má-fé. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
Decido. 

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Inicialmente, observo que o recurso de apelação interposto pela União Federal foi recebido em ambos os efeitos, de 

modo a restar prejudicada a análise da matéria nesse ponto. 

No mérito, o cerne da controvérsia diz respeito aos honorários advocatícios. Segundo a embargante, os valores pagos 

administrativamente devem ser deduzidos de sua base de cálculo. 

Denota-se, pelos presentes embargos, que a União quer fazer crer que nada é devido a esse título, porquanto a obrigação 

foi extinta em sede administrativa, sem necessidade de ação judicial. 

Seus argumentos não merecem guarida. 
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O título judicial em execução (fls.155/164 dos autos em apenso) que condenou a União Federal ao pagamento dos 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação transitou em julgado em 12 de setembro 

de 2003 (fl.260 destes autos). 

Reza a Constituição Federal, em seu artigo 133, que o advogado é "indispensável à administração da Justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei." 

Por sua vez, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que "os honorários incluídos na condenação, 

por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença 

nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor." 
Dessa maneira, somente o advogado pode determinar, em convenção ou contrato, o destino dos honorários 

sucumbenciais. 

O artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001, veio acrescentar um segundo parágrafo ao artigo 

6º da Lei nº 9.469/97, dispondo que "o acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de 

procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de 

pagamento postulados em juízo, implicará sempre na responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos 

honorários advocatícios de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em 

julgado." 
O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil interpôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.527-9, 

impugnando referida medida provisória, tendo o Ministro Maurício Correa, em seu voto-vista, suspendido, em parte, a 
vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo, no mais, as normas do artigo 3º de referida legislação 

temporária. 

Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, que assegura : 

A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 
Julgando a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.527-9 / DF, em sessão de 16 de agosto de 

2007, o Pleno da Corte Suprema decidiu, por maioria (DJ de 23.11.07): 

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226, 

DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE . TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO 

DE OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º , "CAPUT" E II; 22, I ; 24, XI, 37; 62, "CAPUT" E § 1º I, "B"; 111, § 3º E 

246. LEI 9.469/97. ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A 

FAZENDA PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS 

SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO 

TRANSITADA EM JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA. 

1. A medida provisória impugnada foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001, 

circunstância que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, "b", da Constituição, conforme ressalva expressa 
contida no art. 2º da própria EC 32/2001. 

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na 

edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente. No 

presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa 

necessidade de uma célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores parecem 

afastar a plausibilidade da alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição. 

3. ... 

4. ... 

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a 

possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação 

transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por 

desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma 

parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária. 

6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido. 
Inegavelmente, até porque assim vêm decidindo nossas Cortes de Justiça, o pagamento administrativo após o 

ajuizamento da ação não esvazia o objeto da lide, na verdade, o reconhecimento na via administrativa de pedido 

pleiteado em processo jurisdicional constitui hipótese de reconhecimento jurídico do pedido (STJ -AgRg no REsp 
687074/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 06/02/2006, p. 298). 

E, a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, a lei processual civil impõe o ônus de pagar as 

despesas do processo e a verba honorária, conforme disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido já decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 223.522/PR, Relator Ministro Vicente Leal, DJ 21.02.2000, p. 212: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. HOMOLOGAÇÃO DE 

ACORDO. SUCUMBÊNCIA. 

- Na hipótese de extinção do processo, com julgamento de mérito pelo reconhecimento do pedido, as despesas e os 

honorários devem ser suportados pela parte que reconheceu, nos termos da regra inscrita no art. 26 do CPC. 

- O acordo celebrado quanto ao pagamento do reajuste de 28,86% representa, efetivamente, o reconhecimento do 

pedido pelo réu, a quem incumbe o pagamento da verba honorária. 
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- Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental. Recurso provido. 
Portanto, o pagamento administrativo dos valores devidos após o ajuizamento da ação não isenta a parte sucumbente de 

responder pelos honorários advocatícios a incidir sobre o total da condenação. Ao contrário, tal conduta reforça a 

legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, ante o reconhecimento do fato pelo devedor. 

Além disso, a Corte Superior pacificou que, em liquidação, devem ser compensados os valores pagos 

administrativamente, mas tal compensação não deve modificar a base de cálculo dos honorários sucumbenciais, a qual 

deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA- MATÉRIA DE PROVA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. 

1. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória, o que é vedado em 

Recurso Especial (Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que não se 

configura neste caso. 

2. Conforme jurisprudência do STJ, o pagamento efetuado pela União após aperfeiçoada a demanda, com a sua 

citação e, por conseguinte, com o conhecimento do pedido, enseja condenação nos ônus sucumbenciais. 

3. Os valores pagos administrativamente hão de ser compensados na fase de liquidação do julgado; entretanto, tal 
compensação não pode interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos. Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no AgRg no Ag 1316552/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010, 

DJe 02/02/2011) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE DA 

BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. VERBA 

HONORÁRIA DA EXECUÇÃO INDEPENDENTE DAQUELA FIXADA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

PRECEDENTES. ACÓRDÃO A QUO EM DISSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. 

1. Esta Corte Superior possui entendimento segundo o qual os valores pagos administrativamente devem ser 

compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo 

dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos. 

Precedentes: AgRg no Ag 1093583/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 24/09/2009; 

REsp 956263/SP, Rel. Min.Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03.09.2007; REsp. 412.172/PR, Rel.Min. Gilson Dipp, 

DJ 13.08.2002; REsp. 8.270/SP, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ 15.04.1991. 

2. ... 

3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1250945/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/06/2011, 

DJe 01/07/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. 

1. Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de 

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes 2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1169978/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 

14/06/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 467 E 468 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.os 282 E 356 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE DA 

BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Em sede de recurso especial, exige-se o prequestionamento da matéria suscitada, ainda que se trate de questão de 

ordem pública. Precedentes. 

2. "Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de 

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa." (AgRg no REsp 1.169.978/RS, Rel. Ministro 

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/5/2010, DJe 14/6/2010) 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. 
(AgRg no REsp 1160902/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 31/08/2010, DJe 

20/09/2010). 

Essa, pois, a orientação que nos cabe respeitar. 

Por fim, observo que não configura litigância de má-fé o fato de ter a embargante utilizado o meio processual adequado 

para impugnação dos valores cobrados em execução, razão pela qual descabe impor qualquer sanção pecuniária a esse 

título, porquanto o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias constitucionais 

que não podem ser suprimidas do ente federal. 

Sobre o tema, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA.  
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Por usar o seu direito de recorrer e cumprir o seu dever, não pode a Fazenda ser qualificada de litigante de má-fé, só 

por ter se insurgido contra a decisão impugnada.  

Recurso provido."  

(Resp. 182492/SC - STJ - 1ª Turma - Rel. Min. Garcia Vieira - Julg. 17.11.98 - DJ 01.03. 99 - pg. 244 - RSTJ 

115/203).  
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento recurso de 

apelação da União Federal apenas para excluir a sanção pecuniária imposta a título de litigância de má-fé, mantendo 

quanto ao mais a r. decisão de primeiro grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004798-27.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004798-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LEONARDO GOMES ALVAREZ 

ADVOGADO : ARISVANDER DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 132/135 que, ao confirmar a 

antecipação dos efeitos da tutela, julgou procedente o pedido para anular o ato de licenciamento, exclusão, desligamento 

e, em consequência, determinou a reintegração do autor, na graduação de cabo, e sua reforma a partir de 30.04.00, 

pagando-se as parcelas vencidas com juros de mora, a partir do trânsito em julgado, e correção monetária, da data do 

pagamento de cada parcela devida, devendo permanecer como agregado, enquanto recomendar o quadro clínico, 
assegurado tratamento médico necessário. A União foi condenada ao pagamento de despesas médicas, devidamente 

comprovadas, a partir do licenciamento, e aos honorários advocatícios ao defensor dativo no valor médio da tabela. Sem 

custas, tendo em vista ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Apela a União com os seguintes fundamentos: 

a) as disposições legais não impõem a reforma de militar considerado incapaz apenas para o serviço militar, determinam 

seu licenciamento; 

b) ao praça que permaneceu no serviço ativo das Forças Armadas em razão de reengajamentos sucessivos não é 

garantida a estabilidade; 

c) o autor foi mantido na situação de adido, para fins de alimentação, alterações e vencimentos até a emissão de laudo 

médico definitivo, em 30.04.00, quando, por não haver interesse do serviço e por contrariar o inciso I e II do art. 11 da 

Portaria Ministerial n. 1.014, de 02.12.97, foi desligado do número de adidos da 3ª Cia de Fronteira e Forte Coimbra; 

d) inexiste direito à reforma, dado não apresentar o autor quadro de invalidez para as atividades civis, podendo prover 

sua subsistência, consoante parecer da Junta de Inspeção de Saúde (fls. 203/210). 

Contra a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, foi interposto agravo de instrumento (fls. 97/100 e 

109/124). A União interpôs, também, agravo de instrumento contra a confirmação da antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 192/201). 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 224/231). 

Decido. 
Militar. Incapacidade. Parcial. Total. Reforma. Grau hierárquico. Remuneração. Lei n. 6.880/80. A reforma de 

militar acometido de incapacidade foi regulamentada nos arts. 106, II, 108 e 110, § 1º, da Lei n. 6.880, de 9 de 

dezembro de 1980, nos seguintes termos: 

Art.106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:  

(...) 

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;  

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço;  
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V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e  

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.  

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem 

ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e 

hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.  

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste artigo somente poderão ser 

reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade 

definitiva, obedecida à regulamentação específica de cada Força Singular.  

Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes 

dos incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 

hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 7.580, de 

1986) 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a 

incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para 

qualquer trabalho.  

Para que se defina os termos da reforma, deve-se determinar o grau de incapacidade do militar para o trabalho: se essa 
incapacidade é parcial ou definitiva, e se o trabalho a ser considerado é tão somente o militar ou qualquer tipo de 

trabalho. 

Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, se a incapacidade for restrita para o serviço militar, 

reconhece-se o direito do militar à reforma no mesmo grau hierárquico que ocupava no serviço ativo: 

(...) PRESCRIÇÃO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. PRECEDENTE DO STJ. MILITAR. ACIDENTE EM 

SERVIÇO. PERDA DO OLHO ESQUERDO. INCAPACIDADE TOTAL PARA TODO E QUALQUER TRABALHO. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO. REFORMA NO MESMO GRAU HIERÁRQUICO OCUPADO NO SERVIÇO ATIVO. 

PRECEDENTE DO STJ. (...) 

(...) 

2. O requerimento administrativo suspende o prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/32, 

reiniciando-se a contagem do prazo na data da negativa do pedido. Precedente do STJ. 

3. A perda da visão do olho esquerdo, em decorrência de acidente em serviço, embora tenha incapacitado o autor para 

as atividades militares, não é suficiente para comprometer integralmente sua saúde de forma a impor-lhe uma 

incapacidade plena para todo e qualquer trabalho na vida civil. Hipótese em que deve o autor ser reformado no mesmo 

grau hierárquico que ocupava enquanto no serviço ativo. Inteligência do art. 106, II, da Lei 6.880/80. (...) 

(STJ, REsp n. 991179, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25.09.08) 

(...) MILITAR. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. LEI Nº 6.880/80. 
PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. I - Consoante entendimento consolidado desta Corte, a Lei nº 6.880/80 

reconhece o direito ao militar incapacitado, definitivamente, para o serviço nas Forças Armadas, a reforma com 

remuneração calculada com base no soldo correspondente ao posto que ocupava quando de seu licenciamento. Assim, 

sendo incontroverso a incapacidade parcial, é forçoso reconhecer a violação à referida legislação. Precedentes. (...) 

(STJ, AGREsp n. 786004, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.03.06) 

(...) MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO DO EXÉRCITO. LEI Nº 6.880/80 

(arts. 106 e 108). 

A instância comum assentou que o militar, em decorrência do acidente em serviço, provado por perícia médica, sofreu 

comprometimento na sua capacidade neurológica, estando incapacitado para o serviço castrense. Reforma ex-officio, 

com remuneração do posto que ocupava à época do desligamento (arts 106 e 108, Lei 6880/80). Recurso desprovido. 

(STJ, RESP 197679, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 11.04.00) 

Por outro lado, se o militar fica impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, a reforma deverá 

ocorrer com base no soldo correspondente ao grau hierarquicamente superior: 

(...) MILITAR. REFORMA. INCAPACIDADE PERMANENTE. DOENÇA MENTAL. ESQUIZOFRENIA. 

MANIFESTAÇÃO DURANTE O SERVIÇO MILITAR. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Para infirmar os fundamentos do acórdão recorrido a respeito do início da moléstia mental geradora da 
incapacidade laborativa seria necessário o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado em recurso 

especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Reconhecido pelo Tribunal de origem que o militar apresenta moléstia incapacitante adquirida em razão das 

atividades exercidas em serviço, sendo tal incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho, é de se lhe conceder 

a revisão do ato de reforma, de modo a que passe a ocupar o grau hierárquico imediato ao que ocupava na ativa (...). 

(STJ, AGA n. 1066455, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 26.05.09) 

(...) MILITAR. TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. 

PRECEDENTES. REFORMA. POSSIBILIDADE. 

(...) 
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2. A reforma do julgado no tocante à conclusão sobre a incapacidade do militar, a qual impôs o seu licenciamento, 

mostra-se inviável de ser feita na via do especial, pois seria imprescindível o reexame de provas, o que é vedado 

conforme o entendimento sufragado na Súmula 07/STJ. 

3. O militar de carreira ou temporário tem direito à reforma com base no soldo referente ao posto que ocupava, 

quando se torna definitivamente incapaz para o serviço castrense em decorrência de acidente de serviço ou doença. 

Precedentes deste Tribunal.  

4. A incapacidade permanente para o desempenho de qualquer trabalho somente é requisito para a obtenção da 

reforma com base no soldo correspondente ao grau hierarquicamente superior. (...) 

(STJ, REsp n. 740934, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.05.09) 

(...) MILITAR. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. LEI 6.880/80. 

PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...) 

3. Nos termos da Lei 6.880/80, o militar que, em razão de acidente de serviço, for julgado definitivamente incapaz para 

o serviço das forças armadas, terá direito à reforma, com remuneração calculada com base no soldo correspondente 

ao seu respectivo grau hierárquico. Se, por sua vez, a incapacidade for definitiva para qualquer trabalho, a reforma 

dar-se-á com proventos correspondentes ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía enquanto na 

ativa. (...) 

(STJ, REsp n. 571547, Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 30.10.06) 

Do caso dos autos. Narra o autor, Leonardo Gomes Alvarez, ter sido incorporado no Exército em 10.03.97 e licenciado 
em 30.04.00. Afirma que seu desligamento foi indevido, dado que parecer da Junta Médica declarou-o incapaz para o 

serviço militar, em razão de acidente do qual resultaram sequelas. Relata que, em 04.03.99, quando em serviço no Hotel 

de Trânsito da Organização Militar, escorregou quando transportava copos, fato que provocou edema no joelho 

esquerdo. Foi submetido à Junta de Inspeção de Saúde, que emitiu parecer de incapacidade definitiva para o serviço do 

Exército, podendo prover os meios de subsistência, ocorrendo relação de causa e efeito entre o acidente sofrido e o 

estado mórbido. Acrescenta que o pedido de reengajamento foi indeferido, bem como seu pedido de recurso contra o 

parecer da Junta de Inspeção. Sustenta que foi indevidamente licenciado, tendo em vista que a higidez física deveria ter 

sido restabelecida. Ademais, o tratamento exige utilização de medicamento, cuja despesa mensal alcança o montante 

aproximado de R$ 800,00 (oitocentos reais), não incluído tratamento fisioterapêutico. Portanto, requer antecipação dos 

efeitos da tutela para receber tratamento médico, bem como para aquisição de medicamentos e indenização pelas 

despesas de transporte. Postula, ainda, não alcançada a recuperação física, ser reformado com proventos de Terceiro 

Sargento (fls. 2/17). Propôs a presente ação ordinária em 31.07.00. 

Juntou o autor comprovantes de despesas de transportes (fls. 19/22), pareceres da Junta de Inspeção de Saúde (fls. 

25/26, 29, 31, 33, 36/38), Atestado de Origem (fls. 32), cópias de Boletins Internos (fls. 27/28, 30, 39/44, 50/53). 

A União contestou, apresentando cópia do assentamento militar e atas de inspeções de saúde (cf. fls. 127/135, 137/148 e 

149/176). 

O MM. Juízo a quo confirmou a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o pedido para anular o ato de 
licenciamento, exclusão, desligamento e, em consequência, determinou a reintegração do autor, na graduação de cabo, e 

sua reforma a partir de 30.04.00, pagando-se as parcelas vencidas com juros de mora, a partir do trânsito em julgado, e 

correção monetária, da data do pagamento de cada parcela devida, devendo permanecer como agregado, enquanto 

recomendar o quadro clínico, assegurado tratamento médico necessário. A União foi condenada ao pagamento de 

despesas médicas, devidamente comprovadas, a partir do licenciamento, e aos honorários advocatícios ao defensor 

dativo no valor médio da tabela. Sem custas, tendo em vista ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Não assiste razão à União. Com efeito, restou incontroverso, pelo conjunto probatório apresentado, ter o autor sofrido o 

acidente em serviço que resultou em fratura da patela esquerda, sem que tivesse, por dolo ou culpa, concorrido para o 

evento (cf. fls. 32 e 170), e de ter permanecido em tratamento médico da data do acidente, em 04.03.99, até a data do 

licenciamento, em 30.04.00, sem ter-se restabelecido por completo, apesar dos vários procedimentos médicos, 

consoante cópia da ficha médica de fls. 150/151. O parecer da Junta de Inspeção de Saúde, de 18.05.00, também foi 

conclusivo, com diagnóstico de condromalácia patelar, de evolução insatisfatória e prognóstico reservado (fl. 169). 

Portanto, não merece ser reformada a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, nos termos do art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil, mantendo-se a sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SÉRGIO SUÑE PILEGGI contra a decisão de fls. 165, lavrada nos 

seguintes termos: 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Sune Pilegg em face da sentença que, nos autos da medida cautelar 

requerida em face da União Federal, que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 295, inciso III e artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. 

Não houve condenação em honorários advocatícios em face da ausência de citação da União Federal. 

Decido. 

Considerando que, na ação ordinária nº 2006.61.00.015318-0, foi proferida decisão, julgando extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista que houve o 

reconhecimento do pedido, por parte da União Federal, dou por prejudicado o recurso de apelação (fls. 103/117), em 

face da perda superveniente de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte 

Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 
Alega o embargante, em síntese, que a decisão embargada é omissa em relação a toda matéria argüida no recurso de 
apelação e, ainda, apresenta contradição entre seus fundamentos e a parte dispositiva no que e refere à ausência de 

condenação da União Federal ao pagamento de verbas da sucumbência. 

Discorre sobre a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, dando ênfase à troca de nomenclatura da ação e 

conclui que esta Desembargadora Federal "optou (convenientemente) por manter a orientação original do MM. Juízo "a 

quo" e julgar o Apelo prejudicado (em que pese a divergência já demonstrada entre os pedidos formulados em uma e 

outra ação), preservando o silêncio sobre o mérito da causa sem sequer cogitar de eventual condenação da Apelada ao 

pagamento da verba sucumbencial". 

Reafirma que, na decisão administrativa, a Apelada reconheceu a procedência dos pedidos da exordial, impondo-se a 

imediata extinção da ação, com fundamento no artigo 269, II, do CPC, e a sua conseqüente condenação no pagamento 

da sucumbência, nos termos do artigo 26, do CPC, na medida em que a "singela perda de objeto da ação não dispensa o 

réu de ser condenado naqueles ônus, na hipótese de decorrer o reconhecimento do pedido durante o curso da ação, 

quando o réu originalmente deu causa à sua propositura." 

Ressalta que, com a decisão administrativa, houve a superveniência de fato novo que esvaziou o objeto do processo, 

implicando a carência da ação por ausência de interesse de agir, ocasionada por ato praticado pela apelada. 

Afirma que tinha interesse processual quando da propositura da demanda, tendo havido carência superveniente da ação 

pela perda do objeto, ocasionada pela União Federal, que deverá responder pelo pagamento de custas e de honorários 

advocatícios. 
Pede o provimento dos embargos e ressalta sua intenção de prequestionamento, nos termos das súmulas 282 e 356 do 

Supremo Tribunal Federal e das súmulas 98 e 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

É o breve relatório. 

Conheço dos embargos porque tempestivos. 

Afirma o embargante que a decisão embargada não analisou as razões de apelação e insiste no direito de receber as 

verbas decorrentes da sucumbência, porquanto a União Federal teria dado causa à carência superveniente da ação, que, 

no caso, não é uma ação cautelar, mas, sim, uma ação cominatória. 

No que diz respeito à identificação da ação, a decisão embargada incorreu, de fato, em equívoco, vez que não se trata de 

medida cautelar, mas, sim, de uma ação cominatória, através da qual o embargante pretendia fosse expedida ordem à 

União Federal, assinalando-lhe prazo para proferir decisão no processo administrativo nº 10880.000513/99-74, sendo 

que, neste, o pedido era no sentido de excluir seu nome do cadastro da SPU (e a conseqüente substituição do seu nome 

pelo nome da atual proprietária do imóvel registrado sob nº RIP 7209.0000848-10, tendo em conta que o cadastramento 

de ofício ocorreu em 1993, sendo que já havia alienado o imóvel em 1992). 

O apontado equívoco, como se observa do ato embargado, se situa no relatório da decisão embargada e em nada 

interfere no direito reivindicado nestes autos. 

Por outro lado, o que é relevante para o exercício da atividade jurisdicional é a causa de pedir e o pedido e não o nome 

dado à ação pela parte. 
No mesmo sentido, confira-se: 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CUNHO RESSARCITÓRIO DECORRENTE DE CESSÃO DE COTAS 

SOCIAIS DECLARADA NULA. FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA. NOMENCLATURA DA AÇÃO. 

IRRELEVÂNCIA. AÇÃO DIRECIONADA AO SÓCIO QUE PRATICOU A FRAUDE E HERDEIROS. 

CONDENAÇÃO DA SOCIEDADE. BALANÇO DE DETERMINAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEDIDO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA EVIDENCIADO. 1. O nome ou título da ação utilizado pelo autor, na inicial, não 

conduz nem tampouco condiciona a atividade jurisdicional, a qual está adstrita tão-somente à causa de pedir e ao 

pedido. Precedentes. 2. A causa de pedir da presente demanda reside nos alegados danos decorrentes da realização 
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de negócio jurídico (cessão de cotas sociais) declarado nulo, por sentença transitada em julgado, sendo certo, por 

outro lado, que o pedido consiste na apuração e ressarcimento dos prejuízos decorrentes desta anulação, nada se 

pleiteando acerca da elaboração de "balanço de determinação". 3. Caracteriza-se o julgamento extra petita quando 

a ação é ajuizada em face de pessoas naturais, sócio e herdeiros, com o escopo de ressarcimento de prejuízos 

advindos de cessão de cotas anulada, e o acórdão condena a sociedade a apurar, mediante "balanço de 

determinação", os prejuízos apontados pela autora, porque tal determinação sequer foi pleiteada na inicial e 

também porque a sociedade não é parte no processo. 4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(STJ - RESP-200600092395 - Rel. Min. Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - j. 19.10.2010 - v.u. - DJE 25.10.2010). 

Assim, o fato de o erro material se situar no relatório da decisão embargada e a irrelevância da nomenclatura da ação 

para o exercício da função jurisdicional implicam na ausência de interesse processual para os embargos de declaração. 

Quanto à omissão na análise das razões de apelação, observo que a pretensão do ora embargante, deduzida na apelação, 

é a reforma da sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 295, III e 

267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. 

E nestes embargos de declaração, pretende obter a reversão da decisão embargada de modo a que o processo seja 

julgado extinto com fundamento no artigo 269, II, do Código de Processo Civil, com condenação da União Federal no 

pagamento da sucumbência, nos termos do artigo 26, do Código de Processo Civil. 

Uma decisão como a reivindicada pelo embargante não é possível de ser proferida em sede de apelação, haja vista que a 

parte contrária não foi citada, o que impede um pronunciamento acerca do mérito da causa. 
Por outro lado, ainda que fosse o caso de acolher os embargos para determinar o retorno dos autos à vara de origem 

como meio de viabilizar a formação da relação processual para julgamento do mérito da causa, tal procedimento não se 

justifica. 

O pedido deduzido nesta ação é no sentido de ordenar à União Federal a, após análise das provas apresentadas no 

processo administrativo nº 10880.000513/99-74, nele proferir decisão, ressaltando que o pedido formulado no processo 

administrativo é no sentido de ser, o ora embargante, excluído do cadastro da SPU (e a conseqüente substituição do seu 

nome pelo nome da atual proprietária), relativamente ao imóvel registrado sob nº RIP 7209.0000848-10, vez que o 

cadastramento ocorreu em 1993 e o imóvel havia sido por ele alienado em 1992. 

A análise das razões de apelação não restabelece o objeto do processo. 

É que, no feito nº 2006.61.00.015318-0, também ajuizado pelo ora embargante, a União Federal informou que "em 

decorrência de vistoria realizada pela Gerência Regional do Patrimônio da União, foi verificado que o imóvel objeto da 

discussão nos presentes autos não é de domínio da União, tendo sido cancelados sua inscrição e os respectivos débitos 

existência em nome do autor" (fl. 262 daqueles autos). 

Ora uma vez que assim procedeu, este feito, ainda que, como afirma o ora embargante, possua objetivo distinto, não se 

apresenta com a utilidade prática que justifica o impulso processual para a composição de um litígio. 

A União Federal já não pode ser obrigada a adotar providências no processo administrativo nº 10880.000513/99-74 

porque este mesmo processo administrativo já atingiu sua finalidade. 
A União Federal já não pode adotar qualquer medida destinada à cobrança da dívida apontada porque já reconheceu a 

sua inexistência. 

O imóvel já não poder ser excluído do cadastro da SPU porque já o foi com o reconhecimento de que o mesmo não é de 

domínio da União. 

Enfim foram cancelados sua inscrição e os respectivos débitos e não mais existe processo administrativo a ser 

solucionado pela Administração Pública. 

Portanto, não há finalidade prática do processo uma vez que seu objetivo já foi alcançado. 

E quanto à pretendida condenação da União Federal ao pagamento de verbas da sucumbência, a incidência da norma 

prevista no artigo 26 do Código de Processo Civil (para fundamentar essa condenação) pressupõe a formação da relação 

processual, que, no caso, não ocorreu. 

Observa-se essa orientação na própria dicção do referido dispositivo da Lei Processual Civil, que é expresso no sentido 

de que "as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu" (o pedido). 

Ora, a expressão, tal como grafada, somente se justifica quando a relação processual se formou. 

E não sendo esta a hipótese, descabe responsabilizar a União Federal pelo pagamento das verbas de sucumbência, do 

mesmo modo como ocorreu nos autos de nº 2006.61.00.015318-0/SP. 

Por fim descabido o prequestionamento, haja vista que este somente se justifica se observados os lindes traçados pelo 

artigo 535, do Código de Processo Civil, que, no caso, não ocorreu. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 1. 

Os embargos de declaração se destinam à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância à 

exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em 

geral, não se constituindo em instrumento adequado à reforma do julgado. 2. Os presentes embargos de declaração 

buscam, nesta sede recursal, reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e resolvidas, 

explicitamente, no acórdão recorrido, não padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso. 

Com efeito, de acordo com a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, com a adesão do contribuinte a 

programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluídos no débito 

consolidado (Decreto-lei n. 1.025/69). 3. A oposição de embargos de declaração para fins de prequestionamento deve 
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observar o disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração não providos. 
(TRF - 3a Reg. - AC 94030862173 - Rel. Juiz Fed. João Consolim - Turma Suplementar - j. 20.09.2010 - v. u. - DJF 3 

CJ 1 03.05.2011 - p. 2921). 

Portanto, sob qualquer aspecto em que se analise, os embargos de declaração não comportam acolhida. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015318-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015318-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SERGIO SUNE PILEGGI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 280/283: Trata-se de embargos de declaração opostos por SÉRGIO SUÑE PILEGGI contra decisão de fl. 277, 

lavrada nos seguintes termos: 

Trata-se de petição informando que, conforme ofício nº 302/DIAJU/GRPU-SP (Fls. 234/238), em decorrência de 

vistoria realizada pela Gerência Regional do Patrimônio da União, foi verificado que o imóvel objeto de discussão 

nos presentes autos não é de domínio da União, e por conseqüência foi cancelada sua inscrição e os respectivos 

débitos existentes em nome do autor.  

Assim, julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que houve o reconhecimento do pedido por parte da União Federal, julgando prejudicado o 
recurso interposto (fls. 192/207), em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento 

Interno desta Corte Regional.  

Quanto aos honorários advocatícios e despesas processuais, conforme dispõe o artigo 26 do Código de Processo 

Civil, cabe à parte que reconhecer o pedido arcar com o ônus das despesas e honorários advocatícios.  

Assim, condeno a União Federal a arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo 

em 10% sobre o valor atualizado da causa.  

Após, se ocaso, certifique o trânsito em julgado, e à vara de origem, com as cautelas de praxe e baixa na 

distribuição.  

Int.  
Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, visto que o pedido inicial não se restringe ao 

cancelamento dos débitos, não se justificando a extinção do feito, sem a apreciação do pedido de condenação da União 

Federal ao pagamento de indenização por danos morais. 

Pede, assim, que a decisão seja aclarada. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Assiste razão ao embargante vez que a decisão de fl. 277 é omissa em relação ao pedido de dano moral, tema que, 

agora, analiso. 
A cobrança de tributo, por si só, não tem o condão de gerar dano material ou moral. Ao contrário, constitui poder/dever 

da administração pública, sempre que prima facie, entender que ocorreu a hipótese de incidência prevista na legislação 

que o instituiu. 

A propósito, cumpre lembrar que, nos termos do artigo 142, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, trata-se de 

atividade administrativa vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Em suma, não há que se falar em indenização quando o sujeito ativo age nos estrito cumprimento do dever legal.  

A esse respeito trago à colação, julgado da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - INCABÍVEL AO STJ APRECIAR VIOLAÇÃO 

A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - DISSÍDIO NÃO 

DEMONSTRADO: NÃO-CONHECIMENTO - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL: HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA - 

LC 118/2005 - APLICAÇÃO RETROATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE - PACIFICAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO - EREsp"s 435.835/SC e 644.736/PE - PRIMEIRA SEÇÃO RATIFICOU ENTENDIMENTO - 
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REsp 1.002.932/SP SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC - COBRANÇA DE TRIBUTO - DANO 

MORAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO.  

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, apreciar alegação de ofensa a dispositivos constitucionais.  

2. A Ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial, na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do 

CPC e 255 do RISTJ, impede o conhecimento do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.  

3. Declarada a inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, que determinava a aplicação retroativa 

do art. 3º do mencionado diploma legal (entendimento ratificado pela Primeira Seção, no REsp 1.002.932/SP, Rel. 

Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008), 

permanece rígido o entendimento consolidado pelo STJ, no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional, 

nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, é a data em que ocorrida essa, de maneira expressa ou 

tácita, regra que se aplica a todos os recolhimentos efetuados no período anterior à vigência da LC 118/05.  

4. A cobrança de tributo, por si só, não tem o condão de gerar dano material ou moral. Ao contrário, constitui 

poder/dever da Administração Pública, sempre que, prima facie, entender que ocorreu a hipótese de incidência 

prevista na legislação que o instituiu. Ademais, à luz do disposto no art. 142, parágrafo único, do CTN, trata-se de 

atividade administrativa vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido.  
(RESP 200802374648, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/12/2009).  

Desta maneira, a autoridade fiscal agiu no estrito cumprimento do dever e das leis aplicáveis à espécie, não 
configurando ato ilícito que possa servir como fundamento para a pretensa indenização. 

Diante do exposto, conheço dos embargos, dou-lhes provimento para suprir a omissão em relação ao pedido de dano 

moral e, nessa parte manter a decisão de primeiro grau que julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, com relação ao item 21. (c) da petição inicial. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039824-53.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.026874-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ALVARO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros 

 
: CECILIA SANTORO FACCHINI LOUREIRO 

 
: ERNESTO LOUREIRO JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : OSCAR PETEGROSSO 

ADVOGADO : FLAVIA APARECIDA MACHADO 

APELANTE : MILTON BATISTA 

 
: BENEDITO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

 
: ARIOVALDO MARTINELLI 

 
: KIMIKO HARADA 

 
: JOAO ZAPAROLLI 

 
: MANOEL ANDRADE CORREIA 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : CLAUDER TOGNI 

ADVOGADO : DANIEL RIBEIRO DE ALMEIDA VERGUEIRO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.39824-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos de apelação interpostos em face de sentença que, em ação ordinária proposta em face da CEF e 

da União Federal com o escopo de obter a aplicação dos índices expurgados na correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em relação à União Federal 
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condenando a parte autora na verba honorária fixada em R$ 50,00 (cinquenta reais) e julgou procedente o pedido dos 

autores para creditar as diferenças entre os seguintes índices do IPC referentes aos meses de junho/87 (26,05%); 

janeiro/89 (42,72%); março/90 (84,32%); abril/90 (44,80%); maio/90 (7,87%); fevereiro/91 (21,05%) e março/91 

(6,60%) e os índices aplicados pela CEF às contas fundiárias no período correspondente, acrescidas de correção 

monetária integral pelo Provimento 24/97 do E. TRF 3ª Região e juros de mora de 6% ao ano a partir da citação, 

condenando, ainda, a CEF na verba honorária fixada em 10% do valor da condenação. Embargos de declaração opostos 

pelos autores (fls. 476 ss.) foram rejeitados (fls 501). 

Em preliminares da apelação a Caixa Econômica Federal pugna pelo conhecimento de eventual agravo retido; sustenta 

a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação consubstanciados nos extratos fundiários do período 

pleiteado; a ausência da causa de pedir e carência de ação em relação aos juros progressivos; o litisconsórcio passivo da 

União Federal; a carência de ação em relação ao IPC de março/90 (84,32%).  

No mérito, aduz prescrição quinqüenal do direito de agir quanto aos valores pleiteados; aduzindo, mais que todos os 

índices impugnados foram aplicados com base nas regras vigentes em cada período, portanto, não ocorreu ofensa a 

direito adquirido ou a ato jurídico. Salienta que as leis atinentes à correção das contas do FGTS são de ordem pública, 

tendo incidência imediata. Requer, ainda, que se declare que os juros de mora e correção incidam, apenas, a partir da 

citação. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, requer sejam reduzidos a 5% ou, alternativamente, seja decretada 

a sucumbência recíproca. 

No prazo das contrarrazões, à guisa de preliminar a estas, Álvaro Ribeiro de Oliveira e outros (fls. 503/506) sustentam a 
inconstitucionalidade da MP 1984-18/2000 e a decorrente deserção do recurso de apelação da CEF, apresentam pedido 

de reconsideração da decisão que recebeu o recurso de apelação da CEF, pleiteando caso não acolhido, seja recebido 

como agravo retido. 

Em sede de apelação (fls. 508/552) os autores, reiteram a apreciação de agravo retido; alegam que não foi apreciado o 

pedido dos juros progressivos; que as contas do FGTS devem ter o mesmo tratamento das contas de poupança; que os 

juros contratados devem ser elevados de 1% ao ano na forma do artigo 5º do decreto 22.626/33; que devem ser 

aplicados cumulativamente juros compensatórios de 1% ao mês; no mais pleiteiam pela total procedência dos pedidos 

veiculados na inicial, inclusive em relação à União Federal. 

Contrarrazões da União às folhas 560/565 ao recurso dos coautores e à folhas 567/572 ao recurso da CEF. 

Recurso de apelação da União, em cujas razões manifesta sua irresignação com a verba honorária fixada a seu favor, 

alegando ser irrisória. Requer a fixação nos termos do artigo 20, § 4º do CPC.  

Já nesta E. Corte a CEF faz juntar aos autos Termos de Adesão ao acordo previsto na lei complementar 110/2001, 

firmados pelos autores ARIOVALDO MARTINELLI (fls. 583/4); ALVARO RIBEIRO DE OLIVEIRA (fls. 587/8) e 

JOÃO ZAPAROLLI (fls. 618/9:). 

Intimados os autores (fls. 629, v. e 630), manifestou-se, apenas, o autor Oscar Petegrosso sustentando não ter firmado 

termo de adesão e requerendo o prosseguimento do feito. 

Feito tramitando sob os auspícios da justiça gratuita. 
É o breve relatório.  

Decido. 

Por tempestiva e regularmente interpostos recebo os recursos de apelação. 

Julgo a apelação da CEF. 

Preliminarmente, quanto ao agravo retido a apelação da CEF, carece de interesse recursal por inexistir o alegado 

recurso. Entendo por não conhecer.  

No mais, já se posicionou a jurisprudência do E.STJ no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do 

FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, (Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime). 

Desse modo, na esteira do adotado por aquele E. Tribunal e de vários julgados desta E.Corte, é inexigível a 

apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Preliminar afastada. 

Quanto aos juros progressivos não tendo se manifestado a r. sentença a respeito, não é de ser conhecida a preliminar. 

Descabe a integração da União Federal na qualidade de litisconsorte passivo necessário, nas causas em que se discute a 

atualização monetária de depósitos em contas vinculadas ao FGTS, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da 

Súmula 249, apontando que "a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se 

discute correção monetária do FGTS." Preliminar afastada. 

Acolho a preliminar para afastar da condenação o índice referente ao IPC de março de 90, no percentual de 84,32%, 

tendo em vista o Comunicado nº 002067 do BACEN e o Edital nº 04/90 da CEF, informarem o crédito. Via de 
consequência, é descabida a inclusão deste índice na condenação, considerando-se que serão descontados os valores 

pagos ou creditados ao mesmo título.  

No mérito questões como a legitimidade passiva exclusiva da CEF, excluindo-se a União e os demais Bancos 

Depositários do pólo passivo das causas envolvendo expurgos inflacionários, assim como a prescrição e juros de mora 

encontram-se atualmente pacificadas conforme decisões das primeira e segunda turmas do E. STJ, como as que 

colaciono como exemplo:  

 

"FGTS. CORREÇÃO DOS DEPOSITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 

557/CPC. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF (SÚMULA 249/STJ). PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. (SÚMULA 210/STJ). DIFERENÇAS DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS COM 

BASE NA SÚMULA 252/STJ. JUROS DE MORA. 1. A Turma, por maioria, rejeitou o voto-preliminar do Relator que 
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conhecia do recurso por violação do art. 557/CPC. 2. Por unanimidade, com base em entendimentos sumulados da 

Corte, rejeitou as preliminares suscitadas pela CEF de ilegitimidade passiva, de prescrição quinquenal da ação e, quanto 

ao mérito, reconheceu o direito dos autores às diferenças de correção na conformidade dos índices estabelecidos na 

Súmula 252/STJ, bem como aos juros moratórios de 0,5% a.m. 3. Recurso especial conhecido e provido nos termos do 

voto do Relator." (RESP 200001242130 RESP - RECURSO ESPECIAL - 289610 Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJ DATA:04/08/2003 PG:00254, por 

unanimidade) 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. 

PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA. DECISÃO DO STF. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIVERGÊNCIA LANÇADA EM SEDE 

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. DISCORDÂNCIA NO TOCANTE À MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

NÃO CABIMENTO. 1. Ilegitimidade passiva da União e dos Bancos Depositários e legitimidade da CEF. Trintenária a 

prescrição para cobrança do FGTS (Súmula 210/STJ). 2. O STF decidiu (RE 226855/RS) não haver direito à correção 

do FGTS quanto aos Planos Bresser (26,06%), Collor I (7,87%) e Collor II (21,87%). 3. Pacificou o STJ que são 

devidos os percentuais dos expurgos dos Planos Verão (jan/89 - 42,72% - e fev/89 - 10,14%), Collor I (mar/90 - 84,32% 

-, abr/90 - 44,80% -, jun/90 - 9,55% - e jul/90 - 12,92%) e Collor II (jan/91 - 13,69% - e mar/91 - 13,90%). Juros de 

mora de 0,5% a.m., contados da citação. 4.(...)." (RESP 200300693140 RESP - RECURSO ESPECIAL - 528080 

Relator(a) JOSÉ DELGADO Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:08/09/2003 

PG:00252, por unanimidade) 

 

Os juros de mora contam-se a partir da citação e a correção monetária a partir da data em que deveria ter ocorrido o 
crédito. 

O reconhecimento da existência dos expurgos inflacionários havidos na correção monetária dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS é matéria amplamente discutida na jurisprudência pátria tendo sido editada a este respeito a 

Súmula 252 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Diz a mencionada Súmula: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."(negritei) 

Assim, mesmo não sendo vinculante, a Súmula 252 demonstra que a aplicação dos índices nela previstos está 

pacificada, pelo que entendo por manter na condenação, apenas, os índices referentes ao IPC de janeiro/89 (42,72%) e o 

de abril/90 (44,80%). 

Consequentemente, entendo pelo estabelecimento da sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios. 

Julgo a apelação dos autores. 

Preliminarmente às contrarrazões trazem os autores a interposição do agravo retido quanto à decisão (fls. 485) que 

acolheu o recurso de apelação da CEF. 

Embora irregular a forma de interposição do recurso de agravo retido (artigo 522, do CPC) e prejudicada a verificação 
da tempestividade (artigos 518 e 522, do CPC) aprecio-lhe o mérito tendo em vista a decisão proferida pelo Pleno do 

Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade da Medida Provisória n° 1984-19, de 

29 de junho de 2000 que colaciono: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1984-19, DE 29 DE JUNHO 

DE 2000. 1. Falta de aditamento da inicial, pelo Partido autor da Ação, para impugnar as últimas reedições da Medida 

Provisória, ocorridas no curso do processo. 2. Não cabe à Advocacia Geral da União suprir essa falta. Pedido 

indeferido. 3. Ação julgada prejudicada, cassadas, em conseqüência, as medidas cautelares já concedidas. 4. 

Plenário. Decisão unânime." (ADI-MC 2251, SYDNEY SANCHES, STF) (grifei) 

 

E, ainda, no mesmo sentido: 

 

"ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 24-A DA LEI N. 9.028/95, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA MP N. 

2.180-35 DE 24.8.2001. Consoante o disposto no art. 24-A da Lei n. 9.028/95, com a redação que lhe foi dada pela MP 

n. 2.180-35 de 24.8.2001, a CEF está isenta do pagamento de custas à parte adversa. 4. Recurso especial provido." 

(RESP 200602426659, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/03/2007) 

 
Posto que verificada a validade e eficácia da MP 1984-18/2000 e suas reedições, entendo que deve ser negado 

provimento ao agravo retido e admitido o recurso de apelação da CEF, independente de pagamento das custas. 

Passo a julgar o mérito.  

Apreciado o agravo retido aprecio a matéria devolvida em apelação. 
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Para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição dos saldos das contas vinculadas, em decorrência 

de indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal.  

No entanto, acompanho a jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, sedimentada na Súmula 252 do E. Superior 

Tribunal de Justiça que pacificou a discussão sobre os índices expurgados do FGTS: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)". 

 

No presente caso devem ser mantidos na condenação, apenas, os índices referentes ao IPC do mês de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), mesmo assim quando cabíveis em cada caso avaliado o direito de cada autor, devem 

ser aplicados aos saldos das contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores 

devidamente apurados em fase de liquidação, na forma da legislação aplicável ao fundo, dando-se aos mesmos a 

destinação atribuída ao principal, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente sob o mesmo título. 

 

Apelação dos autores quanto aos juros de 3% a 6% ao ano. 

A legislação regente do Fundo (Leis 5.107/66, artigo 4º, atualmente 8.036/90, artigo 13, § 3º e, ainda, a lei 5.705/71, 
que fixou os juros remuneratórios do FGTS em 3%, assim como a lei 5.958/73, que permitiu a opção retroativa a 

01/01/67 ou à data da admissão se posterior àquela) é clara ao especificar que, somente fazem jus aos juros 

progressivos, as contas fundiárias decorrentes de relação de emprego havidas entre 1º.01.67 e 22.09.71.  

Não prospera a apelação autoral como atestam os fatos a seguir constatados no conjunto probatório acostado aos autos. 

Verifica-se, compulsando os autos que os autores ALVARO RIBEIRO DE OLIVEIRA, CECILIA SANTORO 

FACCHINI LOUREIRO, OSCAR PETEGROSSO, ARIOVALDO MARTINELLI, MILTON BATISTA, KIMIKO 

HARADA e CLAUDER TOGNI, demonstram vínculos empregatícios iniciados em 07/11/1988; 19/12/78; 01/01/1972; 

01/09/1975; 11/06/76, 01/10/1984; e 02/04/1974 respectivamente.  

Portanto, tais autores, tendo demonstrado início dos vínculos empregatícios e opção pelo FGTS já na vigência da Lei nº 

5.705, DE 21 DE SETEMBRO DE 1971, que fixou os juros das contas vinculadas do FGTS em 3%, evidentemente não 

têm fundamento legal para postular percentual superior. 

O autor ERNESTO LOUREIRO JUNIOR que foi admitido em 19/11/69 demonstra às folhas 19, ter recebido juros de 

6%; BENEDITO AUGUSTO DE OLIVEIRA que foi admitido em 11/02/1969, demonstra às folhas 256 ter recebido os 

juros de 5% e às folhas 257, ter recebido os juros de 6%; JOÃO ZAPAROLLI que foi admitido em 04/07/1967, 

demonstra às folhas 46 e 370 ss. ter recebidos os juros de 6% e, finalmente, MANOEL ANDRADE CORREIA que foi 

admitido em 1963 e optou pelo FGTS em 01/12/67 (fls.48), demonstra às folhas 307/320 e 324, ter recebido os juros de 

6%.  
Portanto, resta clara a carência de ação quanto a aplicação da taxa progressiva de juros preconizada no art. 4º da Lei n. 

5.107/1966, ante a inexistência de interesse processual, visto que a conta vinculada ao FGTS, de titularidade destes 

autores, já é remunerada em percentual máximo.  

Não é de ser provida a apelação dos autores quanto aos juros progressivos. 

Descabida a alegação de aplicabilidade do decreto 22.626/33 ao caso presente em face de não ostentar o FGTS natureza 

de contrato de mútuo para ser regido pelo decreto citado.  

Neste sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça que colaciono: 

 

"Já decidiu esta Corte que o "Decreto 22.626, como lei especial, só tem aplicação ao mútuo, não limitando a pena 

convencional prevista no art. 920 do Código Civil", para concluir que "a cláusula penal prevista em contratos não 

regidos por norma especial só encontra limite no artigo 920 do Código Civil" (EDclREsp nº 85.356/SP, Relator o 

Senhor Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 29/11/99).(grifei) 

 

No mais, sem máculas o decidido na r. sentença a respeito dos juros moratórios. 

Por todo o exposto entendo que deve ser negado provimento ao recurso de apelação dos autores. 

Quanto ao recurso de apelação da União pela majoração da verba honorária, entendo pelo não provimento, em face de 

tratar-se de matéria já assentada na jurisprudência não demandando maiores esforços por parte dos nobres procuradores 
estatais e, ainda, em face de ter sido modicamente fixada pelo MM julgador. 

Quanto aos termos de adesão firmados entre a Caixa Econômica Federal, e os autores ARIOVALDO MARTINELLI 

(fls. 583/4); ALVARO RIBEIRO DE OLIVEIRA (fls. 587/8) e JOÃO ZAPAROLLI (fls. 618/9), consta dos autos 

intimação da parte autora para que se manifestasse a respeito.  

Tendo transcorrido sem manifestação o prazo para resposta, entendo que devem ser homologadas nesta E. Corte as 

transações extrajudiciais como fundamento a seguir. 

A Lei Complementar n.º 110/2001 veio a lume para equacionar o pagamento dos expurgos inflacionários, ou seja, das 

diferenças entre a correção monetária aplicada e aquela que deveria ter sido aplicada, com base nas regras anteriores. 

Para isso, o artigo 4º, do referido diploma legal condiciona o pagamento, via administrativa, à assinatura do Termo de 

Adesão, através do qual o titular deve concordar com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que submeter à 

forma e ao prazo legalmente estabelecidos para o cumprimento da obrigação.  
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De outra monta, o artigo 7º possibilitou aos titulares da conta vinculada, que se encontrem em litígio visando o 

pagamento do complemento de atualização monetária, a faculdade de firmar transação a ser homologada no juízo 

competente.  

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal aprovou em 30 de maio de 2007, a Súmula Vinculante n.º 1, cujos termos 

passo a transcrever:  

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 

 

São necessárias algumas considerações quanto à temática que se propõe.  

O artigo 103-A da Constituição Federal, fruto do Poder Reformador, veio no sentido de autorizar a edição de súmula 

com efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública direta e indireta das 

esferas federal, estadual e municipal, por meio de decisão de dois terços dos membros do Supremo Tribunal Federal, 

após reiteradas decisões sobre matéria constitucional. 

Assim, uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames.  

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos 

os processos que em concreto discutam questão semelhante.  
Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de optar 

pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, desde logo o 

juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará deixando de agir 

de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) (grifei) 

 

Resta claro que, o pedido da CEF veiculado às folhas 583/4, 587/8, e 618/9 se enquadra ao previsto na Súmula 

Vinculante n.º 1.  

Pelo exposto, HOMOLOGO a transação firmada nos moldes da Lei Complementar n.º 110/2001, EXTINGUINDO o 

processo, nos termos do artigo 269, III do CPC, em relação aos autores ARIOVALDO MARTINELLI, ALVARO 

RIBEIRO DE OLIVEIRA, JOÃO ZAPAROLLI  

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, ainda, em seu § 1º-A, autoriza o relator a dar provimento ao 

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É esta a hipótese que ocorre nestes autos, tendo em vista que as questões aqui discutidas encontram-se pacificadas na 

jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

Por todo o exposto e com amparo no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso da 

UNIÃO; conheço de parte do recurso de apelação da CEF e, nesta, acolho apenas a preliminar para afastar da 

condenação o índice referente ao IPC de março de 90, no percentual de 84,32%, rejeitadas as demais preliminares e 

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas, para EXCLUIR DA CONDENAÇÃO ÍNDICES DO IPC 

REFERENTES AOS MESES DE JUNHO/87 (26,05%); MARÇO/90 (84,32%); MAIO/90 (7,87%); FEVEREIRO/91 

(21,05%) E MARÇO/91 (6,60%) e NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação e ao recurso de agravo retido dos 

autores, tudo conforme fundamentei, mantendo, no mais, a r. sentença como lançada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004259-66.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.004259-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : JOAO BOSCO MAGGIOLI e outro 

 
: ALDA LAGE MAGGIOLI 

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1172/1779 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042596620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança em face do Gerente 

Regional de Patrimônio da União em São Paulo-SP, para determinar à autoridade impetrada que aprecie e conclua o 
processo administrativo nº 04977.001030/2011-18, para determinar à autoridade impetrada que conclua o processo 

administrativo de transferência do domínio útil de imóvel descrito nos autos, expedindo-se a certidão de aforamento, 

depois de cumpridos os requisitos legais. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa ex-officio. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa para a 

análise do pedido administrativo (protocolizado em 18/01/2011) referente à transferência de domínio útil do imóvel, 

cobrando-se eventuais receitas devidas. 

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a delonga da Administração na verificação do 

preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer justificação plausível por 

parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos princípios constitucionais e 

administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 
fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico pela 

Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função 

pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 
Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa ex-officio, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006985-66.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.006985-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : EDESON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON FREIRE DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00069856620044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 447/449: registro que o quanto relatado pelo apelado, acerca da ocorrência de eventuais arbitrariedades que 

estariam sendo cometidas no âmbito do quartel, foram apreciadas no despacho de fl. 445. 
Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005694-02.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.005694-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : WILSON FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO e outro 

DECISÃO 

Inicialmente, cumpre registrar que estes autos, de relatoria da Desembargador Federal Ramza Tartuce, vieram-me 

conclusos, em substituição regimental (fl. 320), em face do deduzido pelo apelado às fls. 321/345. 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 243/247, que julgou o pedido de concessão de 

tratamento médico e reintegração nos quadros do Exército. 

Foi deferido o pedido de antecipação do efeitos da tutela formulado (fls. 277/280), "para que seja fornecida assistência 

médico-hospitalar para recuperação da saúde do autor WILSON FERNANDES DA SILVA" (fls. 286/286v). Foi 

negado provimento ao agravo regimental interposto pela União contra a decisão que deferiu a prestação de serviços 

médicos ao autor (fls. 300/302). Às fls. 316/317, informou a União o cumprimento da decisão de fl. 286v. 
Requer o apelado nova antecipação dos efeitos da tutela, expondo o quanto se segue: 

a) está acometido por enfermidade degenerativa, fato que lhe retira a capacidade laborativa, e a interrupção do 

pagamento dos vencimentos, a partir de setembro de 2011, impõe, a ele e a sua família, situação de privação e 

dificuldades de natureza alimentar, inclusive; 

b) na ementa do agravo regimental interposto pela União, restou claro que o deferimento da tutela abarcou sua 

reintegração ao Exército Brasileiro, dado que constou "decisão que garante a reintegração do agravado às fileiras do 

exército mantida" (fl. 323); 

c) o Comandante do 9ª BE Cmb reviu a determinação quanto à tutela, por entender que a decisão garantia apenas o 

tratamento médico (fls. 321/345). 

Decido.  
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Sustenta o autor que não poderia ter sido licenciado, tendo em vista estar em tratamento de saúde, fisioterapia, sem 

higidez física e em situação de incapacidade para o trabalho. Relata ter sido submetido a cirurgia ortopédica, em virtude 

de ter sofrido acidente em serviço, em duas diferentes ocasiões, fato que ocasionou entorse no joelho esquerdo. 

O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca 

e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. A parte que pretende a sua 

reforma deve demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela 

antecipada pretendida, sem necessidade de dilação probatória.  

Restou incontroverso que as lesões sofridas pelo requerente em 02.10.98 e 21.07.99, resultando em entorse do joelho 

esquerdo (cf. fls. 45 e 47), tiveram origem em acidente de serviço. 

A reforma de militar acometido de incapacidade foi regulamentada nos arts. 106, II, 108 e 110, § 1º, da Lei n. 6.880, de 

9 de dezembro de 1980. Para que se defina os termos da reforma, deve-se determinar o grau de incapacidade do militar 

para o trabalho: se essa incapacidade é parcial ou definitiva, e se o trabalho a ser considerado é tão somente o militar ou 

qualquer tipo de trabalho. 

Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, se a incapacidade for restrita para o serviço militar, 

reconhece-se o direito do militar à reforma no mesmo grau hierárquico que ocupava no serviço ativo: 

(...) PRESCRIÇÃO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. PRECEDENTE DO STJ. MILITAR. ACIDENTE EM 

SERVIÇO. PERDA DO OLHO ESQUERDO. INCAPACIDADE TOTAL PARA TODO E QUALQUER TRABALHO. 
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. REFORMA NO MESMO GRAU HIERÁRQUICO OCUPADO NO SERVIÇO ATIVO. 

PRECEDENTE DO STJ. (...) 

(...) 

2. O requerimento administrativo suspende o prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 20.910/32, 

reiniciando-se a contagem do prazo na data da negativa do pedido. Precedente do STJ. 

3. A perda da visão do olho esquerdo, em decorrência de acidente em serviço, embora tenha incapacitado o autor para 

as atividades militares, não é suficiente para comprometer integralmente sua saúde de forma a impor-lhe uma 

incapacidade plena para todo e qualquer trabalho na vida civil. Hipótese em que deve o autor ser reformado no mesmo 

grau hierárquico que ocupava enquanto no serviço ativo. Inteligência do art. 106, II, da Lei 6.880/80. (...) 

(STJ, REsp n. 991179, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25.09.08) 

(...) MILITAR. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. LEI Nº 6.880/80. 

PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. I - Consoante entendimento consolidado desta Corte, a Lei nº 6.880/80 

reconhece o direito ao militar incapacitado, definitivamente, para o serviço nas Forças Armadas, a reforma com 

remuneração calculada com base no soldo correspondente ao posto que ocupava quando de seu licenciamento. Assim, 

sendo incontroverso a incapacidade parcial, é forçoso reconhecer a violação à referida legislação. Precedentes. (...) 

(STJ, AGREsp n. 786004, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.03.06) 

(...) MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO DO EXÉRCITO. LEI Nº 6.880/80 
(arts. 106 e 108). 

A instância comum assentou que o militar, em decorrência do acidente em serviço, provado por perícia médica, sofreu 

comprometimento na sua capacidade neurológica, estando incapacitado para o serviço castrense. Reforma ex-officio, 

com remuneração do posto que ocupava à época do desligamento (arts 106 e 108, Lei 6880/80). Recurso desprovido. 

(STJ, RESP 197679, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 11.04.00) 

Pelo conjunto probatório apresentado, são persuasivas as razões expedidas pelo autor. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para afastar o ato administrativo que determinou 

a anulação da reintegração do autor, com o consequente pagamento dos vencimentos. 

Sem prejuízo de eventual reconsideração por ocasião do julgamento definitivo da apelação interposta pela União, pela 

eminente Relatora. 

Intime-se. Publique-se. Oficie-se.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-27.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.000886-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAFAEL MALETTA BAEZA 

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00008862720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Rafael Maletta Baeza contra a sentença de fls. 149/155, que julgou improcedente o 

pedido e denegou a segurança pleiteada para cassação da ordem que determinou sua apresentação para o serviço militar 

e iniciar o curso de Estágio de Adaptação e Serviço (EAS). 

Apela o impetrante e sustenta, em síntese, que: 

a) foi dispensado do Serviço Militar, por excesso de contingente, em 06.06.00, e obteve título de bacharel em medicina 

em 25.10.10, contudo, foi convocado para prestar serviço militar nos termos da Lei n. 5.292/67, devendo apresentar-se 

para realizar o Estágio de Adaptação e Serviço (EAS); 

b) sua situação não é aquela disposta no art. 4º da Lei n. 5.292/67, que prevê o adiamento do serviço obrigatório para 

após a conclusão do curso de medicina 

c) não pode a Lei n. 12.336/10 retroagir para dispor acerca de sua situação (fls. 164/198). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 220/228). 

Contra a decisão que indeferiu o pedido de recebimento no efeito suspensivo do recurso do impetrante, foi interposto o 

Agravo de Instrumento n. 0010642-27.2011.4.03.0000 (fls. 241/267). 

Manifestou-se a Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Rita de Fátima da Fonseca, pela concessão da 

segurança (fls. 270/274). 

Decido. 

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Excesso de contingente. Convocação 
posterior. Impossibilidade. Precedentes do STJ. O § 2º do art. 4º da Lei n. 5.292, de 08.06.67, deve ser interpretado 
em consonância com o disposto no caput: 

 

"Art. 4º. Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida 

pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação. 

(...) 

§ 2º. Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, 

ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo." (itálicos meus) 

 

É razoável interpretar a norma no sentido de que os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de 

Dispensa de Incorporação devem ser extraídos do universo de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que 

tenham obtido adiamento de incorporação, nos termos do caput do respectivo dispositivo legal. Essa interpretação é 

mais restritiva, como convém à normas legais que impõem deveres públicos, sob pena de o Estado eventualmente 

exceder os limites decorrentes do princípio da legalidade (CR, art. 5º, II). 

A adequação dessa exegese também consulta a segurança jurídica, dado que o jovem que adia sua incorporação tem 

prévio conhecimento de que, ao término de sua graduação superior, deverá honrar o compromisso para o qual fora 
selecionado: o Estado aguarda para que oportunamente possa melhor servir-se dos serviços de seu recruta. Não seria 

assim se o Estado pudesse surpreender o profissional no pleno exercício de sua atividade, o que se resolveria em 

simples estratégia de reduzir encargos financeiros para a respectiva contratação. 

Portanto, acompanho a orientação destes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

(...) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 557, 'CAPUT' DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

MEDICO. SERVIÇO MILITAR DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à possibilidade do Relator decidir 

monocraticamente recurso quando este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou 

contrário à jurisprudência dominante do respectivo tribunal. 

Dispensado o impetrante do serviço militar por excesso de contingente, ele não poderá ser obrigado à prestação em 

momento posterior como oficial médico. 

(...) 

(STJ, AGREsp n. 827.615-RS, Rel. Min. Paulo Medina, j. 08.03.07) 

(...) SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

5.292/67. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - É inaplicável o art. 4º, § 2º, da Lei 5.292/67 que trata de adiamento de incorporação de médicos, àqueles que são 
dispensados do serviço militar em virtude de excesso de contingente. 

(...) 

(STJ, REsp n. 978.723-RJ, Rel. Jane Silva, j. 09.10.07) 

(...) SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 

DO STF. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE.  

A discussão da matéria no âmbito do Tribunal de origem não abordou tema aventado pelo recurso especial. Incidência, 

na espécie, da Súmula 282, do STF. 

Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação à médicos, aos que 

são dispensados do serviço militar, por excesso de contingente. 

Precedentes. 

(...) 
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(STJ, REsp n. 396.466-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 21.09.06) 

(...) SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.292/67. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Os estudantes das áreas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 5.292/67, que tenham sido dispensados por excesso de 

contingente, não ficam sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório após a conclusão do respectivo curso. 

2 - In casu, o autor sequer havia iniciado o curso de medicina antes de sua dispensa. 

(...) 

(STJ, REsp n. 617.725-RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 26.05.04)  

(...) MILITAR DA ÁREA DA SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 4º DA LEI 5292/67. INAPLICABILIDADE. 

O mencionado dispositivo não há de se aplicar ao recorrido, como bem constatado pelo decisum, considerando que 

fora dispensado, não em razão de sua condição de estudante, mas em função do excesso de contingente. 

(...). 

(STJ, REsp 437.424-RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 06.03.03) 

 

Do caso dos autos. Rafael Maella Baeza foi dispensado do serviço militar inicial, por excesso de contingente, em 

06.06.00 (fl. 49), antes mesmo de sua aprovação no vestibular para o curso de medicina. Não obstante, após concluir o 

curso de medicina em outubro de 2010 (fl. 47), foi convocado para o processo seletivo do Serviço Militar Obrigatório 
para médicos (fl. 53). 

Assiste razão ao apelante. O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido que os Médicos, 

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários - MFDV, dispensados por excesso de contingente, não ficam sujeitos à 

prestação do serviço militar após a conclusão do curso. Acrescente-se que a Lei n. 12.336/10 não pode retroagir para 

produzir efeitos em relação a dispensas ocorridas antes de sua edição. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do impetrante, para reformar a sentença, julgando PROCEDENTE 

o pedido e concedendo a segurança para afastar a exigência do cumprimento do serviço militar, na condição de médico, 

com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0226511-66.1980.4.03.6100/SP 

  
97.03.050848-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ADIS ADMINISTRACAO DE BENS S/A 

ADVOGADO : CELIO DE MELO ALMADA e outros 

APELADO : MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HIDELY FRATANI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.02.26511-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou improcedente oposição por ela ofertada, 

tendo o Juízo a quo decidido que o bem em litígio (consistente em terrenos de extintos aldeamentos indígenas de São 

Miguel e Guarulhos) não era de propriedade da apelante.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento do recurso, com fulcro no entendimento firmado 

pelo Supremo Tribunal Federal, concretizado com a edição da Súmula nº 650. 

Às fls. 167, a União informa não mais possuir interesse no feito, nos termos da Súmula nº04/AGU. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos da Súmula 650 do Supremo Tribunal Federal ("Os incisos I e XI do art. 20 da Constituição Federal não 

alcançam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto"), além da Súmula 04 

da AGU ("Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afetados ao uso público federal, a União não 
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intervirá - e desistirá das intervenções já feitas - nas ações de usucapião de terras situadas dentro dos perímetros dos 

antigos aldeamentos indígenas de São Miguel e de Guarulhos, localizados no Estado de São Paulo, propostas perante a 

Justiça Estadual local"), é evidente a inviabilidade da tese vertida com o apelo. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, ex vi do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int., baixando-se, oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002238-20.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.002238-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ORLINDA LUPE DE MELLO ALVES 

ADVOGADO : DANIEL PEDRAZ DELGALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00022382020114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do CPC, o processo da ação de Habeas Data impetrado em face do Gerente Regional de Patrimônio da União em 

São Paulo - SP-, visando o fornecimento de informações relativas ao mapeamento e definição da linha preamar média 

da Praia Martim de Sá e Rio Guaxinduba, localizados no Município de Caraguatatuba - SP. 

 

Em razões de apelação, a impetrante requer a integral reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o Habeas Data é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito 

do impetrante em conhecer informações referentes à sua pessoa, ou para a retificação de dados. 

 
É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXXII, da Constituição Federal de 1988: 

 

Dispõe o artigo 5º: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

Inciso LXXII -  conceder-se-á habeas data: 

 

a)  para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 

de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b)  para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

A Lei nº 9.507/1997, que regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas data, define o 

conceito de caráter público para os fins desta ação constitucional: 

 

Parágrafo único do art. 1º: 
 

"Considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou que possam ser 

transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das 

informações." 

 

Cuida-se, portanto, de ação mandamental, com o objetivo de acesso às informações referentes à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público, para posteriormente, se 

for o caso, proceder-se à sua retificação. Cabe, ainda, a impetração, para postular apenas a retificação ou inclusão de 
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dados pessoais. Na interpretação do Supremo Tribunal Federal, o Habeas Data é meio idôneo para proteger o direito de 

acesso aos registros; de retificação dos registros; ou direito de complementação de registros (STF, Recurso em Habeas 

Data nº 22-8- DF, Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.09.1991). 

 

Sobre a ação de Habeas Data, cito também o magistério de Pedro Lenza in ("Direito Constitucional Esquematizado", 

Ed. Método, p. 418) "Esta garantia não se confunde com o direito de obter certidões (art. 5º, inciso XXXIV, "b"), nem 

de informações de interesse particular, coletivo ou geral (art. 5°, XXXIII). 

 

In casu, a impetrante requer o fornecimento de informações relativas ao mapeamento e definição da linha preamar 

média da Praia Martim de Sá e Rio Guaxinduba, localizados no Município de Caraguatatuba - SP. Visa obter o 

documento para instruir prova em processo administrativo ou judicial, pretendendo excluir imóveis de sua propriedade 

dos terrenos de Marinha da União. 

Bem se observa que a ação não pretende afastar lesão a direito fundamental da pessoa consistente em proteger 

informações relativas à pessoa do impetrante, portanto não é esta a via processual adequada. 

 

Em conclusão, constata-se que o impetrante manejou inadequadamente o remédio constitucional do Habeas Data para a 

obtenção de dados relativos à descrição da linha preamar média ( art. 2º do Decreto-lei nº9.760/1946) para definição dos 

terrenos da marinha. Portanto, não há reparos a fazer na bem lançada sentença de primeiro grau. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015523-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015523-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro 

APELADO : AGNIS APARECIDA DE OLIVEIRA e outro 

 
: DELMA DA PENHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTA ELAINE NHONCANSE DUARTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00155238520084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do Banco Bradesco S.A, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido inicial para 

condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a efetuar o pagamento do saldo residual com utilização de recursos do 
FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais e, após declarar o direito da parte autora à quitação do contrato 

de financiamento imobiliário firmado com a ora apelante, bem como condenar a última a liberar a respectiva hipoteca. 

 

A apelante alega, em síntese, a impossibilidade de utilização do FCVS para quitação do contrato de financiamento 

imobiliário. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 
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A questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH , pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade. 

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos entre a 

forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais. 

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS para 

quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC, pelo 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA 

MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA 

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS 

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE 

"GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. 
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo 

hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento 

instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema 

referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS, ante a contribuição havida por este, mesmo 

em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção 

desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-76.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.002303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALBANY AQUINO DE ARAUJO e outros 

 
: AMNERIS AQUINO DE ARAUJO FERNANDES 

 
: APOENA DE ARAUJO CARDOSO 

 
: AMERICA AQUINO DE ARAUJO 

 
: AGLAIA AQUINO DE ARAUJO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 
Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 05.09.2006, que julgou extinto o 

processo sem julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso I, c/c os artigos 295, inciso I, 282,283 
e 284, todos do Código de Processo Civil. Não houve condenação em custas por ter sido o feito processado sob os 

auspícios da Justiça Gratuita. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício e requer 

anulação da r.sentença, para que seja proferida nova sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 
A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, sob o fundamento de apesar de intimado a cumprir o 

despacho exarado à folhas 39, "...às autoras deverão: a) comprovar o estado civil à época falecimento do ex-

combatente; b) trazer aos autos o pedido administrativo feito à Marinha com seu respectivo resultado", deixou de 

cumpri-lo integralmente. 

 

In casu, observa-se que estava em vigor por ocasião da morte (03.06.1989) do instituidor do benefício o ex-

combatente, a Lei nº 3.765/60 que determinava em seu artigo 7º: 
 

Art. 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem:    

I - à viúva; 

II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos; 

III - aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições estipuladas para os filhos; IV - à mãe viúva, solteira ou desquitada, 

e ao pai inválido ou interdito; V - às irmãs germanas e consangüíneas, solteiras, viúvas ou desquitadas, bem como aos 

irmãos menores mantidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inválidos; 

VI - ao beneficiário instituído, desde que viva na dependência do militar e não seja do sexo masculino e maior de 21 

(vinte e um) anos, salvo se fôr interdito ou inválido permanentemente. 

 

Quanto ao pedido administrativo 

 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

 

Assim sendo, como as autoras são todas filhas do ex-combatente, os documentos elencados no despacho exarado pelo 

MM. Juízo de 1º grau, comprovação do estado civil das autoras, são dispensáveis para o julgamento do mérito da ação. 

 

Desta forma, é de se anular a r. sentença, porquanto proferida sem a devida observância da legislação processual então 

vigente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determino o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que outra venha a ser proferida. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025856-19.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.004042-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ESTHER VIEIRA PENTEADO 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.25856-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem para determinar a intimação da apelada/impetrante para apresentar, querendo, suas 

contrarrazões ao recurso de fls. 204/209, no prazo legal. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-42.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007826-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALDO CRISTINO e outros 

 
: CARLOS ALBERTO DE FREITAS AVALLONE 

 
: DACIR NUNES PEREIRA 

 
: GILSON NUNES 

 
: LANELUCI MORAES SABATER 

 
: LEANDRO CARLOS DA SILVA 

 
: ORDALIA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: PATRICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

 
: ROMEU DE ARAUJO PINTO 

 
: ROSANGELA DA SILVA 

 
: VAGNER PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

No. ORIG. : 00078264220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal, em face da sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução judicial, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 

1.000,00. 

Em razões de apelação de fls. 159/167, a União Federal sustenta o não cabimento dos honorários advocatícios, no 

percentual de 10% sobre o valor da condenação, bem como juros de mora em relação às parcelas pagas 

administrativamente. Assevera que a verba honorária deve respeitar o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil. Por fim, que os honorários, fixados no importe de R$ 1.000,00 em sede de embargos à execução, sejam 

reduzidos.  

Contrarrazões dos embargados às fls. 172/190. 

Decido. 

Quanto aos honorários advocatícios, impõe-se mencionar que o tema não comporta maiores ilações haja vista a 

consolidação, nos Tribunais Superiores, do entendimento no sentido de que não viola o artigo 20 do Código de Processo 

Civil a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos administrativamente. 
A título elucidativo colacionam-se os seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE OS VENCIMENTOS DE 

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. CARACTERIZADA OFENSA À COISA 

JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

Transitada em julgado a sentença exeqüenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para apuração dos 

honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, com o 
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entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada (REsp. 354.162/RN, 

Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 03.06.2002).  

Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP 200800263669, AGRESP 1029334, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 

DATA:06/09/2010) 

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM 

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 

26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais 

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, arque 

com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono. 

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos. 

4. Recurso Especial provido." 
(RECURSO ESPECIAL Nº 956.263 - SP (2007/0123613-3), 3.9.2007 MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO) 

 

Observa-se do presente feito que o pedido dos autores (ora embargados) foi julgado procedente, tendo sido determinado 

o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

Após o trânsito em julgado dessa decisão, pretende a União Federal, em sede de embargos à execução, afastar a 

condenação dos honorários advocatícios sob alegação de que já houve pagamento administrativo dos valores devidos. 

Entretanto, como visto, o pagamento foi efetuado após a propositura da ação, pelo que, mesmo que realizado 

voluntariamente, é inegável a influência judicial; fato a impedir sua desconsideração a fins de condenação em 

honorários advocatícios. 

Assim, o pagamento administrativo, após o ajuizamento da ação, não esvazia o objeto da lide, mormente após o seu 

julgamento pelo mérito. Ao contrário, essa conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, ante o 

reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, o CPC 

impõe o ônus de pagar as despesas processuais e a verba honorária, em observância ao princípio da causalidade. 

Convém lembrar que o STF, quando do julgamento da Medida Cautelar na ADIn nº 2.527-9/DF, entendeu que o 

dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao 

advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a 
garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de 

isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à 

verba honorária" (DJ de 23.22.07). 

Portanto, não há falar-se em afastamento da verba honorária que, ademais, encontra-se em título judicial acobertado 

pela coisa julgada, assim como os juros moratórios e a correção monetária. 

O artigo 467 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que se denomina coisa julgada material a eficácia, que torna 

imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, fato a impedir novo 

pronunciamento judicial acerca de matéria que já foi objeto de sentença irrecorrível. 

Impende mencionar que a correção monetária é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito. De igual sorte, os juros de 

mora decorrem do descumprimento voluntário da obrigação e constituem indenização pelo prejuízo resultante do 

retardamento culposo. Ambos importam em mera atualização da moeda, não se constituindo em nenhuma vantagem, de 

tal sorte que cabível sua aplicação sobre o valor principal, mormente em se considerando sua imposição no bojo de 

decisão acobertada pela coisa julgada, não havendo que se falar em nova incidência de juros de mora sobre os 

honorários advocatícios. 

 

 

Por último, no que se refere à condenação em honorários advocatícios em sede de embargos à execução, a Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, mais do que mero incidente processual, 

os embargos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento, sendo, neste contexto, viável a cumulação dos 

honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos (ERESP 

81.755/SC, . Min. Waldemar Zveiter, DJ de de 02/04/2001). 
Destaco que a Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, dispõe em seu artigo 1º - D, que 

não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.  
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Assim, a contrario sensu é de entender-se que, tendo havido embargos, serão os honorários devidos, independentemente 

de ter havido tal condenação no processo de conhecimento. Isto porque a parte embargada viu-se compelida a constituir 

procurador nos autos, apresentando defesa e atuando diretamente em prol dos interesses desta. 

Assim, é de se prestigiar a regra esculpida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, segundo a qual, nas causas 

em que for vencida a Fazenda Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante 

apreciação eqüitativa do juiz. 

Considerando que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do 

serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo exigido 

para o serviço, afigura-se razoável a manutenção no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, §4º, 

do Código de Processo Civil, atendendo-se à eqüidade, que não autoriza a fixação dos mesmos em valor aviltante. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 
Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4865/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074034-38.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.041153-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

AGRAVADO : NELSON GAVA e outro 

 
: VANI XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA e outros 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.74034-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR 

PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180/01 NAS DEMANDAS AJUIZADAS A PARTIR DE 27.08.01  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública 

para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for proposta antes do 

início da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º - F à Lei n. 9.494/97, pois são créditos 
de natureza alimentar, aos quais se aplicam o art. 3º do Decreto-lei n. 2.322/87. Note-se que a ação foi proposta em 

24.07.92 (STJ, REsp n. 574.007-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.04; REsp n. 968.257-PR, Rel. Min. Arnaldo 
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Esteves Lima, j. 30.10.08; AGREsp n. 916.885-RS, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 16.10.08 e AGREsp n. 907.998-RS, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.09.08). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009903-33.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.009903-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APELANTE : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

 
: MARIA LUCIA ARREGUY CARDOZO 

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. ADMISSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APLICAÇÃO NÃO 

CUMULATIVA.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas 

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 

23.08.01. Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a 

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto n. 

22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 
2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual (NEGRÃO, Theotonio, 

Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito 

bancário celebrados a partir de 31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 

30.03.00, posteriormente Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (STJ, REsp n. 781.291, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, j. 13.12.05; EAREsp n. 711.740, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06.04.06 e AGREsp n. 711740, Rel. 

Min. Ari Pargendler, j. 06.12.05). 

3. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a comissão de permanência, que incide no caso de 

descumprimento do contrato, é inacumulável com a correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e 

moratórios (STJ, Súmulas ns. 30, 294 e 296; AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10). A 

5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de rentabilidade 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09). 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011138-98.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011138-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

 
: MARIA LUCIA ARREGUY CARDOZO 

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. ADMISSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APLICAÇÃO NÃO 
CUMULATIVA.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas 

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 

23.08.01. Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a 

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto n. 

22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 

2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual (NEGRÃO, Theotonio, 

Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito 

bancário celebrados a partir de 31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 
30.03.00, posteriormente Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (STJ, REsp n. 781.291, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, j. 13.12.05; EAREsp n. 711.740, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06.04.06 e AGREsp n. 711740, Rel. 

Min. Ari Pargendler, j. 06.12.05). 

3. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a comissão de permanência, que incide no caso de 

descumprimento do contrato, é inacumulável com a correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e 

moratórios (STJ, Súmulas ns. 30, 294 e 296; AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10). A 

5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de rentabilidade 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09). 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-38.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.003641-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

AGRAVANTE : ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDL/ LTDA 
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ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. REFIS. PAES. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. A inclusão de débitos do Refis no Paes implica desistência compulsória do Refis ou do parcelamento a ele alternativo 

(Lei n. 10.684/03, art. 2º, parágrafo único, I). Nesse caso, a desistência do Refis produz os mesmos efeitos da exclusão 

de ofício do parcelamento (Resolução CG/Refis n. 29, de 24.06.03), restabelecendo-se os acréscimos legais na forma da 

legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores (Lei n. 9.964/00, art. 5º, § 1º). Com base 

nesses fundamentos, o Superior Tribunal de Justiça considera admissível a incidência da taxa Selic sobre os débitos 

oriundos da migração do Refis para o Paes (STJ, REsp n. 843.946, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, j. 04.08.09). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060216-44.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.060216-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

AGRAVANTE : MARTEX S/A COM/ E ADMINISTRACAO 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00602164420044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. LEI N. 11.941/09. DISPENSA. INAPLICÁVEL AO CASO. 
1. Tendo em vista o princípio da causalidade, aquele que deu causa à extinção do processo deve arcar com as custas e os 

honorários advocatícios, porquanto a parte contrária tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo 

para defender-se. 

2. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

3. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região negou provimento a agravo regimental interposto contra decisão que homologou 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista adesão da agravante ao parcelamento da Lei n. 

11.941/09, e manteve a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que "a dispensa dos honorários 

advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de 

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão hipótese diversa". No caso, 

tratava-se de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (TRF da 3ª Região, Ag Reg. em EI n. 2001.61.00.020548-

0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 19.05.11). 

4. Agravo regimental não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-64.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011399-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 
previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

3. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 

4. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por conseguinte, não se 

desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 06.05.10; ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10 e ED 
em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080103-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080103-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO MOURA PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: SEVERINO PEREIRA DA SILVA NETO 

 
: CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA 

ADVOGADO : ADRIANA SILVEIRA MORAES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.82.044943-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - FATOS DE 1988 LANÇADOS EM 1997 - CONSUMAÇÃO 

CADUCIÁRIA ACERTADAMENTE FLAGRADA PELO E. JUÍZO "A QUO" - IMPROVIDO O FAZENDÁRIO 

RECURSO 

1 - Indesculpável a consumação caduciária sabiamente extraída pelo r. decisório "a quo", como a o revelar o próprio 

Relatório deste feito : para fatos de 1988, desfrutaria o Poder Público de cinco anos, contados do exercício seguinte, 
1989, ou seja, expirando a dilação a tanto ao final de 1993, enquanto a formalização lançadora apenas se deu em 1997, 

logo em frontal inobservância ao inciso I, do art. 173, CTN. 

2 - Expurgada do sistema a dilação decenal outrora vazada pela Lei nº 8.212/91, nos termos da v. Súmula Vinculante nº 

08, E. STF, nenhum reparo a sofrer o r. decisório recorrido, descumprida a estrita legalidade tributária pelo próprio 

recorrente, como dos autos escancarado. 

3 - Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006702-74.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006702-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDITORA RIBALTA LTDA Falido(a) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00067027420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DOS SÓCIOS CUJOS NOMES CONSTAM NA CDA. EXCLUSÃO POR 

DECISÃO IRRECORRIDA. INADMISSIBILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 
CARACTERIZADA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS CUJOS 

NOMES NÃO CONSTAM NA CDA. LEI N. 8.620/93, ART. 13. INAPLICABILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os sócios que constam na Certidão de Dívida Ativa foram excluídos do polo passivo do feito por decisão irrecorrida 

prolatada ante a concordância da exequente no sentido de que não haveria vínculo entre eles e a empresa executada. 

3. "A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução" (STJ, AGA n. 767.383, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.08.06). A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que a falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica (STJ, REsp n. 

824.914, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.07; AGREsp n. 894.182, Rel. Min. Humberto Martins, j. 12.06.07). "Com o 

trânsito em julgado da falência e não havendo motivos para o redirecionamento da execução, esta deve ser extinta sem 

julgamento do mérito (STJ, REsp n. 875.132, Rel. Castro Meira, j. 28.11.06). A ofensa à lei que pode ensejar a 

responsabilidade do sócio (CTN, art. 135, III) "é a que tem relação direta com a obrigação tributária", de modo que o 

descumprimento do dever legal do administrador de requerer a autofalência (DL n. 7.661/45, art. 8º) não enseja a 

responsabilidade tributária (STJ, REsp n. 856.266, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.09.06; REsp n. 442.301, Rel. 

Min. Denise Arruda, j. 17.11.05; REsp n. 644.093, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 13.09.05). Deve ser feita 

uma ressalva: a dissolução irregular pode ocorrer antes da falência, como sucede quando "a empresa não se 

encontrava em época muito anterior à decretação da falência" (STJ, AGRAGA n. 690.633, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

16.05.06). No caso de a empresa se extinguir por falência, depois de exaurido seu patrimônio, a responsabilidade 

tributária é inteiramente da empresa extinta, sem ônus para os sócios (REsp n. 712.828, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 
17.08.06, DJ 04.09.06; REsp n. 875.132-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 28.11.06) (AC n. 1999.03.99.103603-1, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). Em suma, a falência, por si só, não ocasiona a responsabilidade tributária do 

sócio, a qual deriva da prática de atos contrários à lei relacionados ao crédito tributário. Eventual descumprimento do 

dever de declarar a autofalência, portanto, não enseja essa responsabilidade. Por outro lado, a falência não se confunde 

com a dissolução irregular. Aquela tem a ver com a insuficiência patrimonial para liqüidação do passivo, esta decorre 

da cessação irregular das atividades. 

4. A pretensão da União em incluir sócios cujos nomes não constam na CDA é obliterada em virtude da inexistência de 

dissolução irregular da empresa, uma vez que o encerramento do processo de falência ocorreu antes mesmo de sua 

citação, conforme informado pela própria exequente logo após o ajuizamento da execução fiscal. 

5. A aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, por seu turno, não merece acolhida, uma vez que sua inconstitucionalidade 

já foi proclamada pelo Supremo Tribunal Federal (STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias 

STF, 03.11.10), entendimento que de certo modo converge com o firmado pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da 

necessidade da presença dos requisitos de responsabilização tributária previstos no art. 135 do Código Tributário 

Nacional (STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09; AGA n. 1037331, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 16.09.08; AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08). 

6. Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007295-72.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007295-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BELENUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00072957220094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL 

DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. HORA-EXTRA. ADICIONAL. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 

COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. EXIGIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, REsp n. 973.436, Rel. Min. 

José Delgado, j. 18.12.07; EDEREsp n. 800.024, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.08.07; REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. 

Denise Arruda, j. 05.06.07). 

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a 

incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não 

incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O 

Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª 

Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a 
adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

4. Os adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, 

sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973.436-, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; 

TRF da 3ª Região, AG n. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07; AG N. 2001.03.00.037499-

6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07; AG N. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07). 

5. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 
vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

6. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 

7. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por conseguinte, não se 

desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 06.05.10; ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10 e ED 

em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09). 

8. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela 

Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração de empresários, administradores, autônomos e 

avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários (STJ, 

AgRgEREsp n. 838.136, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.04.08; EEEREsp n. 638.368, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 

10.10.06) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é compensável com 

as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, EREsp n. 677.333, Rel. Min. Denise Arruda, j. 24.10.07; 
AgRgEREsp n. 883.059, Rel. Min. Humberto Martins, j. 12.09.07). 

9. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044240-21.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044240-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO DO 

JARDIM PAULISTANO 

ADVOGADO : LUIS RICARDO MOREIRA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00442402120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. 

ADESÃO. REFIS. PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM OU SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

MANIFESTAÇÃO DA PARTE. EXIGIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a opção pelo Refis ou pelo Paes 

não implica a extinção do processo com ou sem julgamento do mérito, pois isso depende da manifestação da vontade da 

parte nos autos (STJ, REsp n. 1.086.990, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04.08.09; AgRg no Resp n. 967.756, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 23.06.09; REsp n. 966.036, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.04.09; REsp n. 1.073.486, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08; REsp n. 1.073.486, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08; REsp n. 577.354, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 06.11.08; REsp n. 1.060.832, Rel. Min. Castro Meira, j. 21.08.08). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003658-58.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.003658-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PAULO EMILIO FREIRE LEMOS PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : HELIO MARTINEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036585820104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 
(QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza de auxílio-doença. Precedentes do STJ. 

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a 

incidência da contribuição previdenciária". Precedentes do STF. O Superior Tribunal de Justiça e a 5ª Turma do TRF da 

3ª Região passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço 

constitucional de férias. Precedentes do STJ e desta Corte. 

4. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador que 

não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde 

usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 

6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 

214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a 

natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de 

exceção de incidência da contribuição previdenciária. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008700-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008700-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANTONIO DA ROCHA MARMO SPARTACO GIURNI BINELLI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00180297320044036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO DA CEF. 

INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Conforme consta na decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, não merece reforma a decisão que não 

recebeu a apelação, pois o indeferimento da condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em 

vista o trânsito em julgado da sentença que julgou extinta a execução, não tem natureza jurídica de sentença (CPC, art. 

513) 

3. As demais afirmações do agravante são insuficientes para demonstrar que a decisão que negou seguimento ao agravo 

de instrumento teria sido proferida em desacordo com a jurisprudência existente sobre a matéria. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011315-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011315-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : HELIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056835620054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. ALTERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O agravante interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, alegando, em síntese, ser 

admissível a fixação de honorários advocatícios, malgrado o trânsito em julgado da sentença que considerou 

inadmissível a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da referida verba. 

3. A condenação em verga honorária foi expressamente afastada no dispositivo da decisão que consubstancia o título 

executivo, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão da matéria sob o fundamento de que o art. 29-C da Lei n. 

8.039/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, foi declarado inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736. 

4. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à execução, o que não é 

o caso dos autos. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011784-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011784-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JORGINA RAHAMAN FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021979720044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. PROCESSAMENTO. 

INDEFERIMENTO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA PELA RECORRENTE. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A recorrente, no agravo legal, não impugna a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a 

decisão do MM. Juiz a quo que considerou inadmissível a interposição de apelação contra o indeferimento do pedido de 

condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

3. No agravo legal, limita-se a recorrente a afirmar o cabimento da condenação da agravada ao pagamento de 

honorários advocatícios, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 2.736. Não se 

desincumbiu, portanto, do ônus de revelar que a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento não estaria 

fundamentada em precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012121-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012121-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PAULO MASAYUKI ETO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00240827020044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. ALTERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O agravante interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, alegando, em síntese, ser 

admissível a fixação de honorários advocatícios, malgrado o trânsito em julgado da sentença que considerou 

inadmissível a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da referida verba. 

3. A condenação em verga honorária foi expressamente afastada no dispositivo da decisão que consubstancia o título 

executivo, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão da matéria sob o fundamento de que o art. 29-C da Lei n. 

8.039/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, foi declarado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736. 

4. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à execução, o que não é 

o caso dos autos. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015428-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015428-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WILLY RUBENS CARDOSO MAGER 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00274640820034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. ALTERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O agravante interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, alegando, em síntese, ser 

admissível a fixação de honorários advocatícios, malgrado o trânsito em julgado da sentença que considerou 

inadmissível a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da referida verba. 

3. A condenação em verga honorária foi expressamente afastada no dispositivo da decisão que consubstancia o título 

executivo, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão da matéria sob o fundamento de que o art. 29-C da Lei n. 

8.039/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, foi declarado inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736. 

4. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à execução, o que não é 

o caso dos autos. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015433-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015433-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CIRILO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00175573820054036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. ALTERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O agravante interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, alegando, em síntese, ser 

admissível a fixação de honorários advocatícios, malgrado o trânsito em julgado da sentença que considerou 

inadmissível a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da referida verba. 

3. A condenação em verga honorária foi expressamente afastada no dispositivo da decisão que consubstancia o título 

executivo, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão da matéria sob o fundamento de que o art. 29-C da Lei n. 

8.039/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, foi declarado inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736. 

4. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à execução, o que não é 

o caso dos autos. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015442-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015442-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RITA EZEQUIEL MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00240206420034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. ALTERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A agravante interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, alegando, em síntese, ser 

admissível a fixação de honorários advocatícios, malgrado o trânsito em julgado da sentença que considerou 

inadmissível a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento da referida verba. 

3. A condenação em verga honorária foi expressamente afastada no dispositivo da decisão que consubstancia o título 

executivo, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão da matéria sob o fundamento de que o art. 29-C da Lei n. 

8.039/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, foi declarado inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736. 

4. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à execução, o que não é 

o caso dos autos. 

5. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003204-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PRELAT IND/ ALIMENTICIA LTDA e outros 

 
: REGINA CELIA ZANETTI POLLO 

 
: LUIZ AUGUSTO POLLO 

ADVOGADO : LÚCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00086-9 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. CAUSAS DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
1. Não obstante a prescrição e, obviamente, suas causas de suspensão e interrupção possam ser apreciadas de ofício pelo 

juiz (CPC, art. 219, § 5º), devem ser respeitados os princípios processuais concernentes à preclusão consumativa quanto 

à apelação. Interposto o recurso, não se admite a introdução de novas questões que nele não foram deduzidas (STJ, 

EEDAGA n. 939746, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 18.06.09; AGA n. 1108416, Rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura, j. 02.04.09; TRF da 4ª Região, AG n. 200704000368459, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, j. 

22.01.08). 

2. As causas de interrupção e suspensão da prescrição não foram deduzidas pela União em seu recurso de apelação, 

razão pela qual restaram preclusas, não podendo ser conhecidas pelo Tribunal em sede de agravo legal. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4880/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014828-54.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.116522-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE COOPERPAS 5 ITAQ e outro 

 
: 

COOPERMED 5 COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA SAUDE DE NIVEL 

MEDIO 

 
: MEDCORP COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE 
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ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO PENTEADO SILVA 

 
: MARIO ROBERTO CASTILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.14828-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS. LC Nº 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência de 
jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da 

economia processual, norteadores do direito processual moderno. 

3. Não se apresenta caracterizada a violação ao princípio da anterioridade plena, visto que as contribuições sociais 

contempladas no artigo 195 da Constituição, mesmo aquelas não enquadradas nos incisos I, II e III desse dispositivo, 

mas que constituam novas fontes de custeio da seguridade social, somente se submetem ao princípio da não-surpresa do 

contribuinte albergado no artigo 195, § 6º, da Carta Magna. 

4. As contribuições sociais instituídas ao abrigo do artigo 195, parágrafo 4º, deverão observar o disposto no artigo 154, 

I, da Constituição Federal, isto é, não poderão ter o mesmo fato gerador e a base de cálculo de outra contribuição social 

já existente, nada existindo no Texto Constitucional, entretanto, que proíba a coincidência no tocante a um imposto. 

5. O entendimento a ser aplicado ao caso concreto deve respeitar as decisões proferidas pela Suprema Corte, que 

inclusive se manifestou expressamente pela constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 

84/96 (RE256166 e RE 228321).  

6. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0313933-77.1997.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.011928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA GONCALVES e outros 

 
: ANA ELISA IGARASHI FERRAZ DE ARRUDA 

 
: YUTAKA KAMIMURA 

ADVOGADO : HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.03.13933-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. 

DECISÃO DO RELATOR. ART. 557 DO CPC. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. JUROS DE MORA. ART. 1º -F DA LEI 9494/97. APLICAÇÃO NAS AÇÕES AJUIZADAS 
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APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA MP 2.180-35/01. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO E. STJ. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 10/STF. AUSÊNCIA DO VÍCIO FORMAL DA CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. PRECEDENTES DO STJ. 
1. Correta a decisão do Relator que negou seguimento ao recurso de apelação e à remessa oficial. Inexistência de erro 

material na parte dispositiva, ante a utilização pela decisão agravada de fundamentação e termos diversos da sentença, 

não havendo alteração do quanto decidido. 

2. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, 

acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Decisão do 

relator que se encontra calcada na jurisprudência do E. STJ. 

3. Discussão no agravo legal, apenas no que toca aos juros de mora fixados na decisão monocrática que manteve a 

sentença de procedência em ação ajuizada por servidores civis, visando a incorporação do reajuste de 28,86% 

concedidos aos militares pelas Leis n° 8.622/93 e 8.627/93. 

4. O E. STJ, no julgamento de recurso especial repetitivo, pacificou o entendimento de que o artigo 1º-F da Lei n.º 

9.494/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, aplica-se às 

demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor, bem como que o fato de o Excelso Pretório não ter adotado o mesmo 

posicionamento não impede a Corte de dar a interpretação que entender mais correta a uma norma infraconstitucional. 

5. Ausência de violação ao conteúdo da Súmula Vinculante n.º 10, editada pelo Supremo Tribunal Federal. Precedentes 

do E. STJ. 
6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040131-36.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.044224-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.40131-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO. 

1. As razões da embargante não demonstram a existência de vício no v. acórdão. 

2. O vício apto a ensejar os embargos é aquele advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquele que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

3. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do 

julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

4. Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem observar os 
pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu. 

5. Embargos não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025010-84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025010-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. ARTS. 206 e 151 DO CTN. AUSÊNCIA DE GFIP's. ART. 32, IV e § 10 DA LEI Nº 

8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE REGIONAL. NÃO PROVIMENTO. 
1. A referência à jurisprudência dominante feito pelo art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em 

sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo 

relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal 

de Justiça e desta E. Corte Regional. 

3. A expedição da certidão positiva com efeitos de negativa é devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto 

de Execução Fiscal em que já tenha sido efetivada penhora; ou 2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas 

hipóteses arroladas no art 151 do CTN. 

4. In casu, requerida a expedição de certidão negativa de débitos/positiva com efeitos de negativa, restou obstada ao 

fundamento de ausência de GFIP´s em relação a várias competências, conforme relatório de restrições de fls. 25/100. 

5. Quando a GFIP não for apresentada pelo contribuinte, a recusa da autoridade em emitir a CND não constitui ato 

abusivo ou ilegal, porque em consonância com a legislação de regência (art. 32, IV e § 10 da Lei nº 8.212/91). 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006466-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOAO PANAGASSI e outros 

 
: IVONE PANAGASSI falecido 

 
: DENILSON APARECIDO PANAGASSI 

 
: GILSON PANAGASSI 
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: NILSON ANTONIO PANAGASSI 

ADVOGADO : LEONARDO CERCHIARI JUNIOR e outro 

PARTE RE' : VICTORIA BLANCO AYROZA e outro 

 
: MARQUES DA SILVA AYROZA JUNIOR 

ADVOGADO : ODAIR GUERRA JUNIOR (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.00.004247-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOMÍNIO 

DO ENTE PÚBLICO SOBRE A PROPRIEDADE USUCAPIENDA. INTERESSE NA LIDE NÃO 

DEMONSTRADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPROVIMENTO.  
1. No caso em tela, queda ausente a relevância da fundamentação, uma vez que a agravante não trouxe elementos hábeis 
a demonstrar seu interesse no feito, uma vez que não traz qualquer comprovação acerca da área constituir parte do 

Núcleo Colonial São Caetano do Sul, e tampouco de que pertença à União Federal, não implicando no deslocamento do 

feito à Justiça Federal a simples avocação ao Decreto-lei nº 9.760/46. 

2. O juízo competente para apreciação e julgamento da ação originária a este recurso é o da Justiça Estadual, haja vista 

que o ente público não demonstrou domínio sobre a propriedade usucapienda, nem fez prova de seu interesse no 

desfecho da lide. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do 

Tribunal Regional da 3 ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030623-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030623-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO ZUZZI 

ADVOGADO : JULIANA BALEJO PUPO e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000981-5 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

SERVIDOR PÚBLICO. INASSIDUIDADE HABITUAL. DEMISSÃO.  

1. O Regime Jurídico Único dos servidores públicos - Lei nº 8.112/90 - estabelece, em rol taxativo previsto no artigo 

127, as espécies de penalidades administrativas passíveis de serem aplicadas aos servidores federais. No tocante à pena 

de demissão, o artigo 132 elenca as situações extremadas a ensejar a mais severa das punições prescritas em lei.  

2. Em razão do procedimento desidioso do servidor, citado no relatório da Comissão Processante, constituindo 

fundamento legal que legitima o ato de demissão, descabe falar em ausência de suporte jurídico para a aplicação da 

penalidade supramencionada ou em inexistência de pressupostos para a incidência do autor na conduta da inassiduidade 

habitual. 
3. Não se afigura desarrazoada a penalidade aplicada, porquanto por seguidas vezes o servidor se ausentou do local de 

trabalho injustificadamente, cometeu atrasos ou saídas antes do horário regular de serviço, não se podendo reputar tais 

fatos como atos isoladamente ocorridos. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033484-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033484-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SARA REGIS DA SILVA e outros 

 
: CRISTIANE BATISTA DA SILVA CERVANTES 

 
: SILVIANA BARBOSA DA SILVA 

 
: KEILA LEMOS HAKME 

 
: LUIZ FERNANDO BRUNO 

 
: MARCOS VINICIOS CARVALHO DIAS 

 
: DALMO DAL BEM CAMARA 

 
: HELGA REGINA CLEMENTE 

 
: JOSE MOACIR MARQUES 

 
: ASSAD JORGE FARAHTE 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030376-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

1. Não se verificam as alegadas omissão e contradição, restando claro que a embargante, insatisfeita com o resultado 

proclamado por esta C. Quinta Turma, pretende obter a reforma da decisão colegiada. 

2. O voto acolhido pela unanimidade dos eminentes julgadores é claro no sentido de que, para fins de fixação do valor 

da causa em sede de embargos à execução, deve o montante corresponder à diferença entre o valor que está sendo 

executado e aquele que se entende devido e, ainda, no caso da impugnação visar à totalidade do debito pleiteado pela 

exequente, que o valor deve corresponder ao atribuído à própria execução. 

3. Argumentação da embargante, no tocante à ausência de conseqüência prática na impugnação ao valor da causa que 

não altera o quanto vem sendo decidido por este E. Tribunal e também pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em torno da 
matéria, porque a correta fixação do valor da causa atende ao disposto no art. 258 do CPC, transcendendo a questão dos 

honorários, uma vez que, por exemplo serve de base à condenação ao pagamento da multa por litigância de má-fé (art. 

18 do CPC). 

4. O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado. Todavia, os embargos 

declaratórios não se prestam à reapreciação das questões postas, sob o argumento de existência de omissão ou 

contradição. 

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não 

se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a 

controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. 

6.Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039823-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039823-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : HELENA CRISTINA SEBINELLI e outros 

 
: HIGINO MONTEBELO RACHEL 

 
: JANDIRA SCABELO CAMARGO 

 
: LILIAN DIAS SOARES 

 
: MARCELO ADRIANO BONANI 

 
: MARIA ADELAIDE SPINACE RAMOS 

 
: MARIA APARECIDA PENTEADO LOPES DA SILVA 

 
: MARIA IGNEZ VECOSO GRISI 

 
: MARIA RAQUEL DE BRITO 

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.002185-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO EXPRESSO NA 

PETIÇÃO INICIAL. LEI Nº 1.060/50, ART. 4º. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. ENCARGOS FAMILIARES. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário. 

3. Na hipótese vertente depreende-se, conforme alegado pelos próprios agravados (fls. 159/165), que os mesmos se 

encontram em situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, vez que afirmam que "o valor liquido 

que recebem mensalmente cai dos R$ 10.000,00 para R$ 7.000,00, alguns até R$ 6.000,00, devido à infinidade de 

descontos que sofrem diretamente na folha de pagamento.". De acordo com a redação do parágrafo 1º, do artigo 4º 

presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o 

décuplo das custas judiciais. 

4. De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do 

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º, da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para 

obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da 

Lei n.º 1.060/50). 

5. A conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de cada caso, 

levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a faixa etária 

de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social, não bastando a mera alegação de que recebem mais de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
6. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001767-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001767-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : REGINALDA MARQUES VERISSIMO 

PROCURADOR : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024593-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. PROVIMENTO. 

1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituiu o 

arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de 

baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal. 

2. O inadimplemento das obrigações contratuais, superado o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos 

encargos em atraso, configura o esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a competente ação de 

reintegração de posse. 

3. Procedida a regular notificação do arrendatário acerca da rescisão contratual e da requisição de devolução do imóvel, 

persistindo o inadimplemento no pagamento das prestações avençadas, não há que se inquinar de ilegal a demanda de 
reintegração de posse ajuizada pela CEF, tendo em vista a caracterização do esbulho possessório. Precedente desta 

Corte. 

4. Não há que se falar em inconstitucionalidade do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), porquanto o 

programa tem por objetivo propiciar o acesso à moradia, direito assegurado constitucionalmente, nos termos do art. 6º 

da Constituição Federal sem, contudo, descuidar da necessária observância das cláusulas contratuais e do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, de forma a permitir a administração dos recursos e a continuidade do próprio 

programa. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013174-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013174-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SOCIOS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.00165-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. 

ARTIGO 135, DO CTN. 

1. A responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de 

atuação dolosa na administração da empresa, agindo com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social 

(CTN, art. 135, III). 

2. É insuficiente, para evidenciar a responsabilidade tributária do sócio, fazer constar da Certidão da Dívida Ativa a 

expressão genérica de "corresponsável", sem esclarecer em que condição responde o sócio pela sociedade. Além disso, 

a responsabilidade atinge tão somente o sócio gerente. 

3. A agravante, conforme demonstra o contrato social de fls. 75-84, não detinha poderes de gerência na época da dívida 

cobrada, o que afasta a sua responsabilidade pelo débito. Precedente do STJ: REsp 656860/RS. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW que 

negava provimento ao agravo. 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022059-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022059-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : INSTITUTO UNIBANCO 

ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053997220104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. METODOLOGIA 

DE CÁLCULO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP). PRODUÇÃO DE PROVA. NECESSIDADE. 

NÃO PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

3. O caso em testilha, cujo questionamento não é a constitucionalidade do FAP, mas a forma como é feito o cálculo, não 

é de indeferimento da prova requerida, na medida que a controvérsia da metodologia para o cálculo do FAP não se 

apresenta de forma cristalina para o contribuinte, o qual tem direito de conhecer os critérios utilizados na sua feitura, 

esclarecimento esse que requer conhecimento técnico pericial. 

4. Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024495-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024495-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : EMPRESA SAO JOSE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019865120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. METODOLOGIA DO FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP). MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557 

DO CPC. NÃO PROVIMENTO. 
1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do 

mandado de segurança. 

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de agravo de instrumento amparada em firme jurisprudência desta E. Corte 

Regional. 

3. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032029-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032029-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : WELLINGTON DE MONTE BOAVENTURA 

ADVOGADO : ANDRÉ PATERNO MORETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : KOOPER EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

 
: ANGELA MARIA SISTE BOAVENTURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 95.00.00023-5 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. Ocorre a litigância de má-fé quando a parte provocar incidentes manifestamente infundados, bem como opor 

resistência injustificada ao andamento do processo. No presente caso, a situação não se enquadra na hipótese prevista no 

artigo 17, inciso IV e VI do Código de Processo Civil, vez que a documentação dos autos dá conta de que na exceção de 
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pré-executividade havia, de fato, pedido de reconhecimento de prescrição do crédito tributário e da prescrição 

intercorrente em relação ao redirecionamento da execução da empresa aos sócios, caracterizando, portanto, a omissão 

que se pretendia ver reconhecida nos embargos declaratórios. 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", a citação da empresa executada deu-se em julho de 1995, ocorrendo o pedido de citação do agravado e dos 

demais coexecutados apenas em 2009. Dessa forma, indubitavelmente, houve prescrição para o redirecionamento em 

face do sócio. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para excluir a multa 

decorrente de litigância de má-fé, reconhecer o decurso do prazo para redirecionamento da ação em face dos sócios, 

bem como determinar ao juízo monocrático que aprecie o pedido consistente no reconhecimento da prescrição, com 

fulcro na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da LEF, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003193-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003193-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : TATIANA MONTEIRO MENI CHAWELES 

ADVOGADO : HUGO DAVID CHAWELES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00250681420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE CONVERTE O AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. 

AUSÊNCIA DA PREVISÃO DE RECURSO. ARTIGO 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

1. A redação do art. 527, II, e parágrafo único, do Código de Processo Civil, conforme dada pela Lei nº 11.187/2005, 

não autoriza a interposição de recursos contra a decisão do relator que converte o agravo de instrumento em agravo 

retido. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional. 

2. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006631-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006631-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARCELO CANTONI ROSA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : DASH MORANGO CONFECCOES LTDA e outro 

 
: KLEBER REHDER BENATI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 98.00.00129-3 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO. ART. 

135, DO CTN. 

1. A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias 

de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e 

exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia 

do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 'In casu', para o deslinde da causa, no que se refere a nulidade da 

citação, reconhecimento da prescrição e da ilegitimidade passiva, a exceção de pré-executividade mostra-se adequada. 

2. Impende acentuar que apesar da matéria não ter sido apreciada pelo Juízo "a quo", as questões arguidas pela 

agravante são de ordem pública, e, por isso, o tribunal pode analisá-la, em sede de agravo de instrumento, por força do 

efeito translativo. Nesse sentido: REsp 302626/SP. 

3. Afastada a alegação de nulidade da citação. A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou interessado a fim de 
se defender. Desta forma, evidencia-se que a citação é indispensável como meio de abertura do contraditório. A teor do 

que dispõe a Lei 6.830/80 em seu artigo 8º, incisos I e III, c/c artigo 231 do Código de Processo Civil, observa-se que, 

na execução fiscal, a citação da executada por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua 

localização, tendo em vista que a citação editalícia é ficta, não garantindo que a devedora será efetivamente citada. 

Nesse sentido a súmula 414 do STJ, 'verbis': "A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as 

demais modalidades". No caso vertente a citação por edital foi efetivada após o esgotamento das vias, com realização 

das diligências necessárias para localização do executado. 

4. Afastada a alegação de prescrição dos créditos cobrados na execução. Cumpre ter presente, a respeito da matéria, 

que, em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/05, é pacífico no C. Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual o mero despacho que ordena a citação não interrompe o prazo 

prescricional, pois somente a efetiva citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN 

sobre o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. Na espécie, constata-se que o crédito tributário foi constituído em 

19.12.1997 (fls. 35-45), e a citação por edital se efetivou em 27.10.2000 (fl. 58), isto é, antes de cinco anos da 

constituição definitiva do crédito tributário (art. 174, do CTN). 

5. A agravante assevera ter deixado de integrar a sociedade empresária executada em 26.08.1993, antes da maioria dos 

fatos geradores terem ocorrido, e que, além disso, não há qualquer prova nos autos da prática de atos com excesso de 

poderes ou infração à lei, ou contrato social, na época da sua gestão, conforme exige o artigo 135, do CTN. Realmente, 
de acordo com a Ficha Cadastral da empresa executada - DASH MORANGO CONFECÇÕES LTDA - registrada na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 133-136), o agravante se retirou da sociedade em 26.08.1993. Contudo, de 

acordo com a jurisprudência que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou na matéria, é possível a constrição de 

bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de 

gerência. O crédito tributário reclamado no caso vertente refere-se a fatos geradores ocorridos em 03/1993 a 11/1997, 

de modo que eventual responsabilidade do agravante deve ser limitada até a sua retirada da sociedade, ocorrida em 

26.08.1993. 

6. A responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de 

atuação dolosa na administração da empresa, agindo com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social 

(CTN, art. 135, III). É insuficiente, para evidenciar a responsabilidade tributária do sócio, fazer constar da Certidão da 

Dívida Ativa a expressão genérica de "corresponsável", sem esclarecer em que condição responde o sócio pela 

sociedade. Daí a necessidade da indicação e comprovação, pelo exequente, de que o sócio ou administrador tenha 

praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, que acarretaram o inadimplemento do 

tributo. A dissolução irregular da sociedade é fundamento bastante para atrair a responsabilidade do sócio administrador 

pelas obrigações da sociedade. Da análise dos autos, verifica-se que a sociedade empresária executada não foi 

localizada na diligência para citação, realizada em 10.08.1998 (fl. 52), o que, segundo a jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça (AGRESP 200801469415, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 12/02/2009), 
representa indício de dissolução irregular. 

7. Contudo, ante o tempo decorrido, somado ao fato de que o ex-sócio não mais integrava a sociedade na ocasião da 

"suposta" dissolução irregular da sociedade, como também em razão de não haver nos autos indícios de que à época do 

fato gerador da obrigação tributária o mesmo agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
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estatutos da sociedade, a justificar sua integração mesmo após sua retirada, merece se acolhido o seu pedido de exclusão 

do pólo passivo. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, para excluir o sócio Marcelo Cantoni Rosa do pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir o sócio 

Marcelo Cantoni Rosa do polo passivo da execução fiscal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW que negava provimento ao 

agravo. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007591-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007591-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : POSTAO 30 COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00088627120054036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS. FGTS. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. APLICAÇÃO DO ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19 C/C PARÁGRAFO 1º DO 

ARTIGO 23 DA LEI Nº 8.036/90. 

1. A sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta 

vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS. 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

2. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 

3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceitua:"Art. 10. Os sócios gerentes ou que 

derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos 

praticados com violação do contracto ou da lei." 
3. Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da 

ocorrência de infração à lei. 

4. O parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas 

regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à 

supramencionada lei a falta de depósito mensal referente ao FGTS. 

5. Tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação 'ex lege' e como a responsabilização dos sócios 

depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o sócio deve ser incluído no pólo 

passivo da execução fiscal. 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para que seja incluído no polo 

passivo da execução fiscal o sócio Mário Douglas Barbosa André Cruz, nos termos do voto do Relator. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013895-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013895-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : IRIS BARROSO GARCIA e outros 

 
: JAIR CARMONA COGO 

 
: JOANA JOSEFA MARTINEZ GARCIA 

 
: ANTONIO LESTINGE JUNIOR 

 
: FUMIKO KATO 

 
: JOSE CARLOS ROSSI 

 
: JORGE SANTANA DOS SANTOS 

 
: JOSE LUIZ MACHADO 

 
: LIE MITSUZUMI 

 
: ROLANDO ELIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO : SERGIO PIRES MENEZES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00220525220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 
1. Houve negativa de seguimento ao recurso amparada na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que, nos embargos à execução, o valor da causa deve refletir a diferença entre o valor executado e o que se entende 

por devido, ou ainda, devem corresponder ao valor da execução, caso tenham o objetivo de impugnar o total da dívida. 

2. Existência também de precedente desta Corte no mesmo sentido da decisão recorrida. 

3. A fixação do valor da causa transcende a questão da eventual condenação em honorários da Fazenda Pública, uma 

vez que, por exemplo, serve de base à condenação ao pagamento da multa por litigância de má-fé (art. 18 do CPC). 

4. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4876/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029412-54.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.029412-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : JOELCIO DE CARVALHO TONERA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00089-8 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇAO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. BEM LIVRE E DESONERADO. 

1. É direito do executado a nomeação de bens à penhora, que somente não serão aceitos, na hipótese trazida pelo artigo 

10, da Lei 6830/80, donde se conclui que, somente se o devedor não garantir a execução, ou se a garantia apresentada 

for insuficiente, hipóteses estas que não restaram configuradas nestes autos, é que se apresenta ilegítima a recusa do 

exequente. 

2. O bem indicado à penhora foi caucionado como garantia do débito que ora se executa, razão pela qual não constitui 
gravame capaz de tornar ineficaz a penhora. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 
Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033980-16.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.033980-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ROWAMET IND/ ELETROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO CARLOS LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00311-7 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO. 

1. A penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada, desde 

que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e não comprometa a atividade empresarial. Precedentes: STJ, REsp 

1.135.715, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 27.10.2009, DJe 02.02.2010; e STJ, REsp 1.101.696, 2ª Turma, Rel. Min. 

Humberto Martins, j. 17.08.2010, DJe 03.09.2010. 

2. É fato que deve se atentar ao descrito no artigo 620 do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve 

desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do credor, 

devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo, em percentual, contudo, que não 

impossibilite o prosseguimento da empresa. 
3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040432-42.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.040432-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IND/ DE ALIANCAS ARNALDO FRANKEL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ TZIRULNIK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.05.13173-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL HIPOTECADO. 

PENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE. AVALIAÇÃO DO REFERIDO BEM. VALOR DE MERCADO. 

1. O imóvel hipotecado não se reveste de impenhorabilidade, podendo, portanto, ser objeto da constrição judicial e 

levado a hasta pública, sendo que a legislação assim o permite, tanto que o artigo 615,II, 619, e 698 do Código de 

Processo Civil somente exige seja intimado o credor hipotecário a respeito de penhora e da praça a ser efetivada. 

2. A avaliação do bem imóvel foi realizada por servidor do juízo, especializado nesse mister, e aponta valor que não se 

apresenta em descompasso com os preços de mercado, pelo que não há como entender ser ínfimo o montante apontado. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068820-52.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.068820-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BECKER PNEUMATIC COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.05640-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. A teor do artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação originária, presume-se fraudulenta a alienação 

ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito 

tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. 

2. Com a Lei Complementar nº 118/05 houve alteração da redação do dispositivo em comento, com exclusão da 

expressão "em fase de execução", sem que isso, no entanto, tenha implicado em mudança da interpretação legislativa. O 

que, de fato, verificou-se foi à consolidação de entendimento que já vinha se firmando, no sentido de dispensabilidade 

da propositura da ação de execução para a caracterização da fraude . 

3. Isso porque, diferentemente do que ocorre no direito privado, para o reconhecimento da fraude à execução não há se 

exigir que a alienação ocorra após a citação da ação. Trata-se de garantia e privilégio do crédito tributário que, 
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conforme o artigo 185 do CTN, deve ser presumida, ressalvada a hipótese de terem sido reservados bens suficientes 

para o pagamento da dívida, o que ocorreu no presente caso. 

4. Compulsando os autos, verifica-se que a dívida ativa foi inscrita em 01/11/1994 (fl. 17) e a ação de execução 

distribuída em 11/02/1995 (fl. 16), tendo sido alienado o imóvel em 22/08/1995 (fls. 88-89), ou seja, no curso da 

execução, razão pela qual, a priori, considera-se ter havido fraude à execução. No entanto, não restou configurado a 

insolvência do devedor, uma vez que houve a penhora de bens no presente feito (fl. 24), garantindo a execução do 

crédito tributário. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW que 

dava provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013891-64.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.013891-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CERAMICA CASA NOVA LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00012-9 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HASTA PÚBLICA. 

REALIZAÇÕES SUCESSIVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Muito embora o artigo 98 da Lei nº 8.212/91 não limita, em quantidade, a possibilidade de realizações de leilões 
públicos, tal norma deve ser interpretada com razoabilidade. 

2. O interesse público, bem como as concepções de segurança e certeza jurídicas são valores relevantes. Assim, 

merecem igual proteção normativa, fatores estes que devem ser considerados pelo aplicador da lei. 

3. In casu, a razoabilidade encontra-se ainda mais aviltada quando se têm em conta que a realização do leilão, na forma 

como atualmente estabelecida, resultaria, inclusive, em prejuízo ao Erário Público conforme informações fornecidas 

pelo síndico da massa falida (fls. 70/71). 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007908-60.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.007908-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELANTE : RODOLFO MUNHOZ VERGARA e outros 

 
: ARLETE BERTAN MUNHOZ VERGARA 

 
: RODOLFO MUNHOZ VERGARA JUNIOR 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO MARCHIORI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079086020034036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 
AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 
estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

VIII - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os 

juros não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não 

havendo que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: 

Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

X - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 
nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-98.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001196-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANA DE MOURA FONSECA e outro 

 
: AURORA APARECIDA ISRAEL DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GIL FONSECA e outro 

INTERESSADO : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL ALBOLEA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00011969820054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 
PARCIALMENTE DEMONSTRADOS. 

1. A parte autora não deduziu na inicial pedido pertinente a indenização por danos morais, de modo que a 

fundamentação pertinente aos danos morais deve ser excluída do acórdão embargado, bem como do corrigido o 

dispositivo. 

2. No mais, os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, 

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento 

da lei que vê aplicável à espécie. 

3. Eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

4. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

5. Embargos de declaração da CEF parcialmente providos. Embargos de declaração da parte autora não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da CEF e negar 

provimento aos embargos declaratórios da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015946-80.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015946-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MAGAPE COM/ IND/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : MARGARETH CARUSO EVARISTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.97570-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. 

FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. A exceção de pré-executividade pode ser oposta independentemente da interposição de embargos à execução, sendo 

que somente podem ser arguidas matérias de defesa conhecidas de ofício pelo juiz. Ademais, a questão suscitada deve 

estar demonstrada desde logo, sem necessidade de dilação probatória. 
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2. Dessa forma, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os pressupostos processuais, bem como eventuais 

nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, 

anistia, novação, prescrição, decadência. 

3. Os valores devidos a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS tem natureza jurídica de contribuição 

social-trabalhista (CF, art. 7º, inc. III), ou seja, não tributária, não se lhes aplicando, por isso, as normas disciplinadoras 

da prescrição e decadência relativa aos tributos. Forçoso concluir que, tanto o prazo decadencial, como o prazo 

prescricional, das ações concernentes ao valores devidos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS são 

trintenários. 

4. In casu, tendo em vista a data do fato gerador, bem como a data de sua inscrição em dívida ativa (fls. 35), não há que 

se falar em decadência do direito de lançar. Da mesam forma, verifica-se que entre a data de citação da pessoa jurídica e 

de citação do sócio, não fluiu prazo superior a 30 (trinta) anos, consolidado pela jurisprudência de nossos Tribunais 

Superiores, motivo pelo qual não resta configurada a ocorrência da prescrição intercorrente. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116790-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116790-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA massa falida 

PARTE RE' : FRANCISCO DOS SANTOS NETO e outro 

 
: WALDIR ALVES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.28957-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO 

INFIEL. IMPOSSIBILIDADE. BENS ARREMATADOS EM PROCESSO FALIMENTAR. 

1. O inadimplente responde com o seu patrimônio pelo débitos contraídos, nos termos do artigo 591 do Código de 

Processo Civil. Excepcionalmente, o devedor arca com sua liberdade pela efetivação da obrigação inadimplida nos 
casos de descumprimento voluntário de obrigação alimentícia e depositário infiel. 

2. O crédito fiscal, segundo a Lei de Falências, não possui preferência sobre todos os outros. Assim, o depositário não 

tem como exercer o direito de sequela sobre o bem constritado a fim de preservar o crédito da Fazenda. 

3. No presente caso, o executado, nomeado depositário, não se escusou ao cumprimento da obrigação de guarda do 

bem, uma vez que referidos bens foram arrematados em leilão, por conta da decretação da falência da empresa 

executada. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116981-83.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116981-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FRANCISCO BAPTISTA E CIA LTDA 

PARTE RE' : FRANCISCO BAPTISTA e outro 

 
: JOAQUIM BAPISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.02829-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO 

INFIEL. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O inadimplente responde com o seu patrimônio pelo débitos contraídos, nos termos do artigo 591 do Código de 
Processo Civil. Excepcionalmente, o devedor arca com sua liberdade pela efetivação da obrigação inadimplida nos 

casos de descumprimento voluntário de obrigação alimentícia e depositário infiel. 

2. A prisão civil revela-se medida desproporcional tendo em vista que com o advento da Constituição Federal, a 

República Federativa do Brasil passou a ser constituída com base em um Estado Democrático de Direito, de forma que 

as normas restritivas do direito de liberdade do cidadão passaram a gozar de contéudo material, ou seja, devem ser 

interpretadas não mais de forma objetiva, meramente formal, mas sim levando-se em conta os princípios 

constitucionais, dentre os quais, o da dignidade da pessoa humana. 

3. Outrossim, seria desarrazoado determinar a expedição de mandado de prisão em desfavor do executado, sendo que, 

em execuções fiscais como a presente, cujo valor não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), a jurisprudência vem 

autorizando o seu arquivamento, sem baixa na distribuição. Precedente: STJ, 2ª Turma, RESP 463179/RJ, j. 03/0/2006, 

DJU 18/08/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha. 

4. De tal modo que o fato da própria Fazenda Pública estar autorizada a deixar de promover o trâmite de execuções 

fiscais fundadas em títulos de pequeno valor, faz concluir que o bem jurídico em tela não se mostra tutelado pelo 

ordenamento, de forma que o descumprimento de obrigações que lhe são inerentes, dentre as quais de depositário de 

bem que garanta o seu pagamento, não implica em antijuridicidade da conduta. 

5. Além disso, merece registro que o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada, em 03.12.2008, por 

unanimidade, declarou inconstitucional a prisão civil do depositário infiel - Recurso Extraordinário n° 466.343/SP -, e, 
por maioria, reconheceu a supralegalidade do Pacto de São José da Costa Rica, que restringe a prisão civil unicamente 

por dívida ao descumprimento indispensável de prestação alimentícia, derrogando as normas que autorizavam a 

custódia do depositário infiel, tendo sido cancelada, inclusive, a Súmula 619 do próprio Tribunal. 

6. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055194-72.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.035170-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MARTINS PERDIGAO (= ou > de 65 anos) e outro 
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: MARIA JOSE LIDGER CONRADO PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA JOSE KINKER CALIENDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.55194-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO 

DO PERCENTUAL DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. SÚMULA 672 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. POSSIBILIDADE. LIMITE TEMPORAL. COMPENSAÇÃO. 

 

1. A matéria relativa ao reajuste de 28,86%, encontra-se pacificada pela jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal 

Federal por meio da Súmula 672, cujo enunciado preceitua: "O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares 

pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais 
compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais". O Superior Tribunal 

de Justiça, seguindo o entendimento fixado pelo Pretório Excelso, também vem decidindo nesse sentido. 

2. Com a edição da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, a Administração Pública Federal, reconheceu, a partir 

de 1º de janeiro de 1993, o direito dos seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores 

percebidos a título de reposicionamentos previstos na Lei n.º 8.627/93, não havendo que se falar em novo reajuste 

salarial. 

3. O reajuste concedido não foi indiscriminado, devendo ser efetuada a compensação, na fase de execução do julgado, 

dos valores já pagos a título de revisão, em decorrência das Leis nos 8.622/93 e 8.627/93, competindo à parte devedora 

a sua comprovação. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dessa Egrégia Quinta Turma deste Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4. Quanto ao limite temporal desse reajuste, as diferenças e compensações devidas não estão relacionadas a reajustes 

posteriores decorrentes de outras leis. 

5. O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo 

pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

evitando-se que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. 

6. Mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional 

advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo (artigo 20, §§ 3º e 
4º, do CPC). Assim, afigura-se razoável a manutenção dos honorários em 10% sobre o valor da condenação, em 

obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não merecendo reforma a sentença. 

8. Apelação e remessa oficial aos quais se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, acompanhado pelo voto do 

Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que dava parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em R$ 1.000,00(um mil reais 

).  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006295-15.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006295-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CELIA DE FATIMA FIGUEIREDO SILVA 

ADVOGADO : CLEONICE INES FERREIRA e outro 

CODINOME : CELIA DE FATIMA FIGUEIREDO 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: FRANCISCA DE SOUZA MACENA 

 
: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA MACENA 
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No. ORIG. : 00062951520064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO 

CONTRA AUTARQUIA FEDERAL. ART. 171, § 3º C/C ART. 14, II E ART. 71 AMBOS DO CP. 

1- Demonstração de erro material relativamente à pena aplicada. 

2- Correção na ementa do acórdão embargado para constar que a pena-base restou estabelecida em 1(um) ano de 

reclusão e 10(dez) dias-multa, com incidência da causa de aumento em 1/3 prevista no artigo 171, parágrafo 3º, do 

Código Penal, restando na pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, bem como da 
causa de diminuição em 1/3 decorrente da tentativa, prevista no artigo 14, inciso II, do Código Penal, o que resulta na 

pena definitiva de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 8 (oito) dias-multa. 

3- Apenas após o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, a prescrição será regulada pela pena em 

concreto, nos termos do artigo 110, parágrafos 1º e 2º, do Código Penal (antes do advento da Lei nº 12.234/10). 

4- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004969-05.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.004969-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002331-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002331-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PERTECNICA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00117-4 2 Vr ITAPEVI/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. 

1. Inicialmente, merece registro que os embargos à execução fiscal foram opostos em 19/10/2005 (fl. 78), quando a 

legislação processual determinava seu recebimento com efeito suspensivo, automaticamente, nos moldes do §1º, do art. 

739, do CPC. 

2. A garantia da execução é condição de procedibilidade dos embargos à execução fiscal. Sem a efetivação da garantia 

não são admissíveis os embargos, a teor da disposição expressa do § 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal. 

Todavia, a situação em tela deve ser examinada numa ótica consoante ao pleno e amplo acesso à justiça, de acordo com 

o ditame constitucional consubstanciado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

3. A ausência de penhora idônea a garantir integralmente o juízo não deve ensejar o indeferimento liminar dos 

embargos. 

4. A melhor condução do processo, aquela que é mais compatível com o amplo acesso à justiça, impõe seja o devedor 

intimado para reforçar a penhora e, somente caso não o faça é que estar-se-à diante de hipótese de extinção do processo 

de embargos do devedor. Precedentes: STJ - RESP 767382/PB, Segunda Turma, DJ Data: 30/08/2006 p. 175, Relator 

(a) ELIANA CALMON; STJ - AGA 602004/RS, Primeira Turma, DJ Data: 07/03/2005 p. 152, Relator(a) DENISE 

ARRUDA. 

5. No presente caso, o INSS afirma que a execução não se encontra garantida, ao argumento de que não houve depósito 

de qualquer importância. Entretanto, não há prova nos autos da não efetuação do depósito e muito menos da existência 
de um plano de administração, já que este é um dos pressupostos legais da penhora sobre o faturamento. De fato, nos 

termos dos artigos 678 e 719, caput, do Código de Processo Civil, o juiz nomeará administrador, a quem incumbirá a 

apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento, ou a fixação de percentual que não inviabilize o 

próprio funcionamento da empresa. 

6. Desta forma, o pleito não merece prosperar, tendo em vista que a agravante não se desincumbiu do ônus de 

comprovar a alegada ausência de garantia, já que não há nos autos a forma de administração aprovada pelo juiz, não 

sendo possível aferir se os depositos foram ou não efetuados. 

7. Ademais, o recebimento dos embargos pelo MM. Juízo a quo, não obsta a insurgência quanto à garantia oferecida 

que a qualquer tempo poderá ser substituída, através de petição fundamentada nos próprios autos de embargos à 

execução, nos termos do art. 15, II, da Lei 6.830/80. 

8. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW que 

dava provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011918-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011918-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TRANSPORTES CEAM S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.14.004359-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. 

1. O artigo 11 da Lei n.º 6.830/80 estabelece a ordem de preferência dos bens penhoráveis. Contudo, de fato, o 

dispositivo deve ser interpretado de forma sistemática, de modo que a observância da ordem estabelecida não deve ser 

tomada como condição para a aceitação dos bens nomeados à penhora pelo executado. 

2. Como forma de assegurar a observância do princípio da menor onerosidade, bem como manter incólume a verdadeira 

intenção do legislador, entendo que o exeqüente está autorizado a recusar o bem nomeado à penhora, desde que seja de 

forma justificada, tais como a comprovação da inexistência de interesse comercial no bem constritado, a caracterização 

da dificuldade de sua alienação ou, ainda, a ausência de comprovação de sua propriedade. 

3. No presente caso, entendo que a recusa do exeqüente mostra-se bem justificada, eis que o bem ofertado, consistente 
em "um lote de terra rural, localizado à margem direita do Rio Iriri, no Distrito, Município, Comarca e Cartório de 

Registro de Imóveis de Altamira, Estado do Pará, a área total de 4.356, hectares" além de ter sido avaliado por Perito-

Avaliador contratada pela executada, que, obviamente, detém interesse no litígio (fls. 91/101), está situado no Estado do 

Pará, local de difícil acesso. Ademais, a propriedade não é de titularidade da executada, sendo que, não consta nos 

autos, como bem ressaltou a exequente, anuência do titular, quanto ao oferecimento do bem na presente execução, de 

modo que seria desarrazoado autorizar constrição em bem de terceiro. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018621-79.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.018621-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
ASSOCIACAO RETIRO DE RECUPERACAO DA SAUDE DE ITAPECERICA DA 

SERRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CATHARINA WALZBERG 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00006-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO.INOCORRÊNCIA. 

1. O artigo 111 do Código Tributário Nacional assevera que a suspensão do crédito tributário deve ser interpretada 

literalmente. 

2. In casu, houve a interposição de recurso de apelação, recebido no duplo efeito, de sentença, nos autos de mandado de 

segurança, que julgou improcedente o pedido de adesão ao PAES. Dessa forma, a recorrente peticionou, pleiteando a 

suspensão do executivo fiscal, o que foi indeferido pelo ilustre Juízo, ensejando o presente recurso. 
3. Desse modo, a recorrente não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a existência de medida judicial que tenha o 

condão de suspender a exigibilidade dos créditos exigidos nos autos da Execução Fiscal nº 66/96, em trâmite na 

Comarca de Itapecerica da Serra/SP, razão pela qual não há plausibilidade do direito alegado. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008180-04.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008180-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UILTON MARQUES DOS SANTOS e outro 

 
: SARA APARECIDA IUNES MARQUES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

No. ORIG. : 00081800420094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020115-41.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020115-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA e filia(l)(is) 

 
: PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA filial 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00201154120094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. LEGISLAÇÃO A SER OBSERVADA NA 

COMPENSAÇÃO - ART. 89 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.941/2009, E IN RFB 
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Nº 900/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO 

SERVIÇO POR MOTIVO DE ACIDENTE OU DOENÇA (AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE). NÃO INCIDÊNCIA. 

PRAZO PRESCRICIONAL PARA PLEITEAR A REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RESERVA DE PLENÁRIO. JUROS 

MORATÓRIOS. ART. 170-A DO CTN. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO IMPOSTA PELO §3º DO ARTIGO 89 

DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.129/95. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida (posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior Tribunal 

de Justiça), salvo com relação a legislação a ser observada na compensação, ponto que merece ser reconsiderado. 

3. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação 

tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. Como a ação foi ajuizada em 08 de setembro de 

2009, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou seja, o art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 11.941/2009, bem como a IN RFB nº 900/2008. 

4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de 

quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar 

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 

5. De acordo com a diretriz fixada pelo C. Superior Tribunal de Justiça (ERESP 644.736/PE), para os pagamentos 
posteriores à vigência da lei complementar supracitada, o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a 

contar da data do pagamento e, concernente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no 

sistema anterior, ou seja, o pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o qual entende legal a prescrição decenal do 

direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a 

contar da vigência da lei complementar guerreada. 

6. Como as autoras pretendem repetir os valores recolhidos indevidamente nos últimos dez anos anteriores ao 

ajuizamento da ação (08 de setembro de 2009), não há que se falar em prescrição das quantias pagas. 

7. Não configurada a alegada afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (Art. 97, CF), isto porque a 

decisão, quando da análise do prazo prescricional, não declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 118/2008, 

mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento 

do AI no EREsp nº 644.736/PE, que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade do artigo 4º, 

segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à Súmula Vinculante 

nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. 

8. Não bastasse, a Primeira Seção desta C. Corte, em caso análogo, rejeitou embargos de declaração opostos em 

embargos infringentes (processo nº 1999.61.00.043577-3) firmando entendimento de que não resta caracterizada 

omissão quanto à alegação de que o v. aresto guerreado declarou a inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da Lei 
Complementar 118/2005, ao arrepio do disposto no artigo 97 da Constituição Federal e nos artigos 480 a 482 do CPC, 

não observando a chamada "reserva de plenário". 

9. Aos juros moratórios, de acordo com a orientação jurisprudencial firmada pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de 

Justiça, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora 

a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os 

juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data 

anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, 

desde cada recolhimento indevido (EREsp 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; EREsp 291.257, Min. Luiz 

Fux, DJ de 06.09.2004). 

10. No concernente à aplicabilidade do art. 170-A do CTN, a r. sentença a quo constou que ficava vedada a 

compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial (fls. 94), ponto que não foi reformado pela decisão 

monocrática de fls.166/169vº. 

11. Referente à limitação da compensação imposta pelo §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9.129/95, em razão de sua revogação pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 e tendo em vista que a ação foi 

ajuizada em 08/09/2009, não mais subsiste a restrição à compensação de 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido 

em cada competência. 

12. Agravo legal parcialmente provido, apenas para determinar o regime jurídico a ser observado na compensação, qual 
seja o art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, bem como a IN RFB nº 900/2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, apenas para determinar o 

regime jurídico a ser observado na compensação, qual seja o art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 
11.941/2009, bem como a IN RFB nº 900/2008, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011243-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011243-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO 

No. ORIG. : 10.00.00000-6 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE NÃO 

DEMONSTRADA. DE IGUAL FORMA NÃO FOI APONTADO QUAL DISPOSITIVO LEGAL TERIA SIDO 

VIOLADO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - O fato de não ter constado do acórdão os dispositivos legais invocados não torna, por si só, omisso o julgado. 
II - Não restou demonstrado vício no acórdão. 

III - No tocante ao prequestionamento, a recorrente não apontou qual a violação em que teria incidido o acórdão, que 

justificasse o acolhimento do recurso. 

IV - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015107-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015107-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SERTANEJO ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00114785920044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS "DA 

CRISE". FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O artigo 6º da Lei nº 11.941/09 estabelece como condição ao sujeito passivo, que aderir ao programa de parcelamento 

da referida lei, a desistência da ação judicial em curso. 
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2. Sem adentrar na sistemática prevista na Lei nº 11.941/09, verifica-se que o pedido de desistência dos embargos 

ocorreu após o julgamento, encontrando-se o feito em fase de cumprimento de sentença, ou seja, após o trânsito em 

julgado. Vale dizer, porque superado o momento de apreciação dos embargos, não há mais como dispor do recurso. 

3. Frise-se, ademais, que a ação mencionada no artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 é aquela "na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua inclusão em outros parcelamentos", não se tratando do caso em comento. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017826-68.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.017826-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CARLOS DA GRACA FERNANDES e outro 

 
: MARIA CLEMENTINA APARICIO FERNANDES 

ADVOGADO : GUSTAVO FEITOSA BELTRAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VEIGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2003.60.00.005750-2 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 

LEGITIMIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

1. A presunção de legitimidade da certidão de dívida é relativa, de modo que, nem mesmo o fato de constar o nome do 

sócio nela inscrito dispensa a comprovação de que este tenha praticado atos com excesso de poder ou infração à lei, 
contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN. A presunção de legitimidade do título executivo não 

prescinde da observância dessas formalidades legais, até mesmo por implicar a transferência do ônus da prova à parte 

vulnerável do processo, já que o Fisco dispõe de todos os mecanismos legais para se certificar dessa responsabilidade. 

A presunção legal prevista no art. 204, parágrafo único do CTN, só se refere às pessoas jurídicas, posto que as físicas, 

em regra, não participam do processo administrativo que culmina na confecção da CDA, daí a necessidade de 

comprovação da responsabilidade do executado pelo débito fiscal, sob pena de violação aos princípios do devido 

processo legal e ampla defesa. 

2. No campo do direito tributário, com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas 

quais é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às 

dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses 

o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. A redação do art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por 

cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória 

n.º 449 de 03/12/2008, cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a 

solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente 

quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a 

lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento 
anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. Ressalte-se que, referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores 

que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. 

3. Ocorre que o mero inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade 

pessoal dos sócios, ainda que tenham exercido a gerência da empresa. Logo, a responsabilidade do sócio pelas dívidas 
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tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de atuação dolosa na administração da empresa, 

agindo com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social ( CTN, art. 135, III). Daí a necessidade da 

indicação e comprovação, pelo exeqüente, de que o sócio ou administrador tenha praticado atos com excesso de poderes 

ou infração à lei, contrato ou estatuto, que acarretaram o inadimplemento do tributo. 

4. No presente caso, a empresa executada foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (fl. 87), 

tendo, inclusive, constituído advogado nos autos (fl. 78), não havendo nos autos indicação de que os sócios praticaram 

qualquer dos atos previstos no art. 135, do CTN. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW que 

negava provimento ao agravo.¶ 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019032-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019032-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCELO DE CARVALHO e outro 

 
: SILVIA HELENA BRASCA DE CARVALHO 

ADVOGADO : WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

PARTE RE' : SILVIA E MARCELO COM/ E REPRESENTACAO DE GAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00071-7 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DA LEI nº 8620/93 CONJUGADA COM O ARTIGO 135 DO 

CTN. 

1. Houve a postergação da análise do pedido de penhora on line após decurso do prazo de interposição dos embargos. À 

uma, pois a determinação de penhora on line é medida excepcional que só tem cabimento após o esgotamento de todos 

os meios de localização de bens da executada. À duas, porquanto é conferido ao juiz a possibilidade de postergar a 

apreciação do feito se entender prudente e cauteloso fazê-lo. Ora, não há como compelir o Magistrado que a julgar de 

plano. 

2. Ademais, e para reforçar o que se enunciou, a análise do mérito importaria, indiscutivelmente, em supressão de uma 

esfera de jurisdição, vez que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu 

conhecimento, seja quanto à matéria que versa. Assim, impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por 

dois juízos distintos caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, 

implicando em eventual prejuízo à parte recorrente. 

3. Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. No campo do direito tributário, contudo, 
podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas quais 

não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da 

responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do Código Tributário Nacional) 

ou oriundas da Previdência Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 

03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

4. Cabe referir, por relevante, que a redação do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, previa que o sócio era solidariamente 

responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não 

comportando benefício de ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449, de 03/12/2008 (posteriormente 

convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a 

solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente 

quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a 

lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento 

anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1227/1779 

5. Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 

também prevê hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções. 

6. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos agravados no pólo passivo da demanda, pois a 

autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Assim, 

prima facie, não há falar-se em responsabilização dos sócios pelos débitos exeqüendos 

7. Agravo de instrumento conhecido em parte e desprovido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, por 

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO 

CEDENHO. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW que dava provimento ao agravo. E, a Turma, à 

unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026673-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026673-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO LEME NUNES GALVAO espolio 

ADVOGADO : NIVALDO FERREIRA COUTO e outro 

REPRESENTANTE : IZABEL MARIA BARROS DE ANDRADE GALVAO 

ADVOGADO : NIVALDO FERREIRA COUTO 

AGRAVADO : ACOS ANHANGA LTDA e outros 

 
: JOAO YAMADA 

 
: LUIZ ALBINO BARBOSA DE OLIVEIRA 

 
: EDUARDO VIANNA MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05223629119834036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI. POSSIBILIDADE. 

1. A sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta 

vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS. 

Tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). Ocorre que, 

apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por conseguinte, a 

incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

2. Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da 
ocorrência de infração à lei. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida 

Provisória n.º 2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar 

mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que 

trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao 

consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que 

constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal referente ao FGTS. 

3. Tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos sócios 

depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, o ex-sócio deve ser incluído no pólo passivo da 

execução fiscal. 
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4. No caso dos autos, contudo, verifica-se que o sócio Antonio Leme Nunes Galvão ingressou na sociedade 

(23/10/1998) em época posterior ao período da dívida - agosto de 1967 a outubro de 1972, consoante se observa do 

contrato social da sociedade (fls. 111/115), não devendo, portanto, ser incluído no pólo passivo da ação. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW que 

dava provimento ao agravo.¶ 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034786-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034786-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SANTA TEREZA IND/ DE MOVEIS LTDA e outros 

 
: VALDECI MENDONCA PONTES 

 
: DAVID MENDONCA PONTES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 99.00.14519-9 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA NACIONAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. OBTENÇÃO DE CERTIDÕES DAS MATRÍCULAS DE IMÓVEIS EM 

NOME DOS EXECUTADOS. 

1. A questão da dispensa da Fazenda Pública de recolher antecipadamente os emolumentos exigidos para expedição de 

certidões pelo cartório de registro de imóveis encontra-se pacificada na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. Precedente: REsp 988402/SP. 

2. Contudo, não merece acolhida o pedido de expedição de ofício ao CRI de Votuporanga para o fornecimento de 

certidões das matrículas de imóveis em nome dos executados, posto que tal providência deve ser praticada pela própria 

parte interessada. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negAR provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002261-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002261-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIS FERNANDO SEABRA 
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ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012717220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - A omissão que justifica a interposição de Embargos de Declaração é a decorrente de ausência de apreciação de 

questão trazida nos autos. 

II - A pretensão da embargada é de rediscutir o que já restou decidido nos autos, o que é incabível em sede de Embargos 

de Declaração. 

III - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003219-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003219-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANO APARECIDO MAINARDI 

ADVOGADO : ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00224518120104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE NÃO 

DEMONSTRADA. DE IGUAL FORMA NÃO FOI APONTADO QUAL DISPOSITIVO LEGAL TERIA SIDO 

VIOLADO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - O fato de não ter constado do acórdão os dispositivos legais invocados não torna, por si só, omisso o julgado. 

II - Não restou demonstrado vício no acórdão. 

III - No tocante ao prequestionamento, a recorrente não apontou qual a violação em que teria incidido o acórdão, que 

justificasse o acolhimento do recurso. 

IV - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004131-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004131-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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AGRAVANTE : MARIA IGNES PESTANA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00213947220034036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 
julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004328-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004328-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ROBERTO CARO GUILLAUME e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00217592920034036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008011-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008011-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : ROSANGELA EGEA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO FALEIROS DINIZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00087331620074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. PENHORA ONLINE. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. ORDEM PREFERENCIAL. 

POSSIBILIDADE. 

1. O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora 

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira. Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A 

(alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. 

2. O juiz, a fim de viabilizar tal medida, pode requisitar informações à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional traz 

hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no entanto, seu uso apenas após o esgotamento dos 

meios existentes à localização de bens penhoráveis. 

3. É possível entender que a limitação imposta na execução fiscal para utilização da penhora on line não afeta as demais 

execuções de título extrajudicial, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma 

ressalva constante do artigo 185-A do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação 
financeira para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora 

obedeceria, preferencialmente, a ordem elencada. O novel regramento representa um avanço com vistas a garantir uma 

maior efetividade da atividade executiva, dado que afasta o caráter excepcional da requisição. 

4. Trata-se de determinar o bloqueio de montante condizente com o valor da execução e não toda e qualquer quantia 

encontrada, oportunizando-se, ademais, à parte, a demonstração de que tais valores revestem-se da impenhorabilidade 

prevista nas hipóteses do artigo 649, IV, do estatuto processual, ocasião em que não subsistirá a constrição. 

5. Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de autorizar a penhora 

pelo sistema Bacenjud, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013714-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013714-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANTONIO VILLAS BOAS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002521120104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO 

RELATIVA DE POBREZA. PREVENÇÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO JUDICIAL. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei n.º 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 
artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário. 

2. Conforme alegado pela agravante, a mesma se encontra em situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 

1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do 

parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob 

pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3. Cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, nos termos do 

artigo 4º, §2º e 7º, da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o benefício 

indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50). 

4. Quanto à prevenção, o juízo a quo apenas determinou que o autor se manifestasse a respeito, tendo em vista o 

apontamento do feito nº 0403984-68.1996.403.6103 por parte da distribuição. Destarte, a apreciação da questão neste 

Tribunal importará em supressão de instância, uma vez que não houve, ainda, em primeiro grau, pronunciamento a 

respeito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 

concedida a gratuidade da justiça sem necessidade de aferição dos rendimentos do autor, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Antônio Cedenho. Vencido o Desembargador Federal André 

Nekatschalow, que negava provimento ao acórdão. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4875/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400364-48.1996.4.03.6103/SP 

  
1996.61.03.400364-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : AVELINO JOSE DE PAULA - prioridade e outro 

 
: ANEIDA SANCHES DE PAULA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 
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PARTE RE' : BANCO ECONOMICO DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04003644819964036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 
reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - Não é de se acolher a alegação de descumprimento do PES quando a perícia judicial não observa corretamente os 

critérios de reajustes das prestações ao longo do financiamento. 

VIII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 
vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

IX - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

X - O sistema de amortização da dívida contratado não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

XI - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XII - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 
Tribunais Regionais Federais. 

XIII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XIV - Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do 

agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 
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cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XVI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002867-

12.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.002867-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NILSON PEREIRA DE CARVALHO e outros 

 
: NILTON ALBINO DE SOUZA 

 
: JESSE MARTINS DA SILVA 

 
: ANTONIO VIEIRA FLORES 

 
: JOAO DE OLIVEIRA DA SILVA 

 
: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 

 
: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

 
: JACINTO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: HOZEIAS NASCIMENTO DOS SANTOS 

 
: AGAMENON GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOVINO BALARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PUBLICO. DANOS MORAIS. 
RESPONSABILIDADE COFIGURADA. VÍCIOS NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010126-84.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010126-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

APELADO : ILSON ROBERTO DOS SANTOS e outro 

 
: VERA REGINA DE MOURA SANTOS 

ADVOGADO : THAÍSA DE ALMEIDA GIANNOTTI MENNA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE CULPA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de 

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de causalidade, 

para configurar o dever de indenizar. 

III - A parte Autora foi incluída pela CEF em cadastro de restrição ao crédito em virtude do atraso no pagamento de 

prestação oriunda do contrato de financiamento habitacional, com vencimento em 11.08.1999 
IV - Em 11.08.1999 houve liquidação do saldo devedor com utilização do FGTS, com termo de quitação entregue em 

02.12.1999. Portanto, não há que se falar em atraso no pagamento de prestação de financiamento habitacional. 

V - Portanto, a parte Autora teve seu nome inscrito indevidamente no cadastro de inadimplentes, que dispensa produção 

de provas, o que gera dano moral, conhecido pela experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz 

necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo 

causador do abalo moral. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

VII - Considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização 

decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito, conforme parâmetros adotados pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos morais no valor 

de R$15.000,00 (quinze mil reais), com incidência de juros de mora a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e 

correção monetária a partir da data da prolação da r. sentença (Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça). 

X- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016820-54.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.016820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

INTERESSADO : WALTER VICENTE e outro 

 
: LUCIA ELENA LISBOA VICENTE 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-10.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.002043-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : YOSHIRO HAYAMA 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE CULPA. PORTA GIRATÓRIA. EXCESSO DO EXERCÍCIO DO DIREITO. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de 

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de causalidade, 

para configurar o dever de indenizar. 

III - Com o advento da Lei nº 7.102/83, a instalação de equipamentos de segurança em instituições financeiras e 

bancárias passou a ter previsão legal, sendo pública e notória a instalação de mecanismos detectores de metais, não 

havendo que se falar em eventual vexame decorrente de seu normal funcionamento. 

IV - O mero travamento da porta não acarreta por si só danos morais, mas sim os desdobramentos de tal fato, com o 

excesso do exercício do direito. 

V - Através da leitura dos depoimentos testemunhais, verifica-se que o Autor mesmo após ter retirado as botas com bico 

de aço foi impedido de entrar na agência bancária devidamente calçado, o que gerou uma situação de vexame e 

humilhação, sendo excessivas as exigências dos funcionários daquela agência, fugindo da razoabilidade e normalidade, 

agindo com indiferença e descaso no trato de tal situação. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 
causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

VII - Mutatis mutandis, pelos parâmetros adotados pelo E. Superior Tribunal de Justiça considera-se razoável a 

condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos (REsp 295.130/SP, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ 04.04.2005). 

VIII - Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente manter o pagamento de indenização por 

danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

IX - Quanto à discussão a respeito dos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, verifica-se que não 

foi trazida em sede de apelação, ocorrendo assim a preclusão. 

X- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028914-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO AMARAL MARCILIO e outro 

 
: ANDREIA GOMES DE MELO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-78.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000874-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REGINA GATTERMEYER TOPFER e outro 

 
: JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA TOPFER 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

No. ORIG. : 00008747820054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 
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1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049305-96.2007.4.03.6301/SP 

  
2007.63.01.049305-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : LUIZ EDUARDO AYRES DUARTE 

ADVOGADO : ROBINSON BROZINGA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 
1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005515-10.1998.4.03.6000/MS 

  
2009.03.99.014288-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EVANIA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

REPRESENTANTE : MONIR ALI HAZIME 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.05515-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 
reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 
VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XII - Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008729-14.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008729-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARNOBIO AURELIANO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00087291420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4874/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003570-22.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003570-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro 

REU ABSOLVIDO : JOSE EDUARDO ROCHA 

No. ORIG. : 00035702220014036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONSTATADA. 

INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO E ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DA EMENTA. DESPROVIDOS OS 

EMBARGOS NO QUE TOCA AO ART. 387, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N. 11.719/08. LEI PENAL DE NATUREZA PROCESSUAL COM APLICAÇÃO IMEDIATA 

(CPP, ART. 2º).  
1. Constatada contradição quanto a ponto suscitado pela defesa e pela Procuradoria Regional da República, faz-se a 
integração do voto, do acórdão e a alteração respectiva à ementa. 

2. O art. 387, IV, do Código de Processo Penal consiste em lei penal de natureza processual, que, por essa razão, tem 

aplicação imediata, nos termos do art 2º do Código de Processo Penal, com incidência nos processos iniciados antes da 
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sua vigência. A aplicação do novo regramento processual, prescinde de contraditório, dado o dever do juiz de aplicar 

imediatamente a lei penal de natureza processual. 

Existência de eventual ação civil pública, ainda em andamento, mostra-se irrelevante diante da independência das 

instâncias penal, civil e administrativa, podendo, inclusive, proceder-se à detração do valor ao qual o embargante já se 

viu condenado na seara penal. 

3. Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-69.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005234-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOACIR PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: MARIA CINEIDE NEVES DE MACEDO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

No. ORIG. : 00052346920034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 
NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007349-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007349-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ERNESTO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011510-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011510-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LINDIANA DE JESUS RODRIGUES MEDEIROS 

ADVOGADO : LAERCIO LUCIO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PORTA GIRATÓRIA. EXCESSO DO EXERCÍCIO DO EXERCÍCIO DO 

DIREITO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA: PRECLUSÃO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de 
serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de causalidade, 

para configurar o dever de indenizar. 

III - Com o advento da Lei nº 7.102/83, a instalação de equipamentos de segurança em instituições financeiras e 

bancárias passou a ter previsão legal, sendo pública e notória a instalação de mecanismos detectores de metais, não 

havendo que se falar em eventual vexame decorrente de seu normal funcionamento. 

IV - O mero travamento da porta não acarreta por si só danos morais, mas sim os desdobramentos de tal fato, com o 

excesso do exercício do direito. 

V - No caso ora sob análise, através da leitura do boletim de ocorrência e da prova testemunhal, verifica-se que a 

Autora, após ter retirado todos os objetos metálicos solicitados, foi impedida de entrar na agência bancária, em 

decorrência do travamento da porta giratória, sendo que um dos funcionários da agência a empurrou, mesmo com sua 

filha de 2 (dois) anos no colo, contra uma parede na frente de outras pessoas, sendo que o mesmo não atendeu ao pedido 

da Autora de chamar o gerente daquela agência para solucionar tal situação. Portanto, conclui-se que os funcionários 

daquela agência agiram com descaso, negligência e até mesmo com violência e agressividade, fugindo da razoabilidade 

e normalidade, passando a Autora por uma situação vexatória e humilhante. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

VII - Mutatis mutandis, considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários 

mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Conforme parâmetros 

adotados pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos morais no valor 

de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
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IX - Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

X - Quanto ao inconformismo a respeito dos juros de mora e correção monetária, verifica-se que não foi trazido em sede 

de apelação, ocorrendo assim a preclusão. 

XI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007593-80.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.007593-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAROMIR DANEK e outros 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES e outro 

REPRESENTANTE : SILVIO SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES 

APELANTE : ROSA MARIA SANTOS DANEK 

 
: LOURDES SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E CONSIGNATÓRIA. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

DEPÓSITOS INSUFICIENTES. LIBERAÇÃO PARCIAL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 
III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 
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VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 
nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XII - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XII - Nos termos dos artigos 890, caput e 899, § 1º, do CPC, os depósitos efetuados na ação consignatória, ainda que 

insuficientes, têm efeito de pagamento, com a conseqüente liberação parcial da parte Autora, até o limite do montante 

depositado. 

XIV- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007595-50.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.007595-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAROMIR DANEK e outros 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES e outro 

REPRESENTANTE : SILVIO SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES 

APELANTE : LOURDES SIMAO DOS SANTOS 

 
: ROSA MARIA SANTOS DANEK 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO CAUTELAR. PROCESSO PRINCIPAL EXTINTO. PERDA DE OBJETO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 808, 

III, DO CPC. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Com a extinção do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, que dele era depende, impondo, desse 

modo, a aplicação do artigo 808, inciso III, do CPC, cuja redação determina a cessação da eficácia da medida cautelar 

se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. 

IV- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0066797-94.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.066797-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS 

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA e outros 

EMBARGANTE : NORMA REGINA EMILIO 

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ALVES ESTEVES 

 
: PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES 

CODINOME : NORMA REGINA EMILIO CUNHA 

No. ORIG. : 2004.03.00.020371-6 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADITORIEDADE. 

INOCORRÊNCIA. 
1. O acórdão embargado procedeu à análise das argumentações defensórias, concluindo, com base no conjunto 

probatório, que estava demonstrada a autoria do delito em relação ao embargante.  

2. Foram ponderadas no acórdão embargado as alegações feitas pela defesa quanto à dosimetria da pena, de modo que 

não se verifica qualquer omissão. Para a fixação da pena-base do acusado acima do mínimo legal, foi sopesado o fato de 

existir bloqueio judicial dos valores existentes na conta-corrente da corré, e também o elevado valor envolvido, 
considerado a título de consequências do delito. 

3. Na análise da materialidade do delito, há referência às decisões, proferidas em Ação Civil Pública n. 

2003.61.00.036130-8, das quais há cópias nos autos, decretando a indisponibilidade dos bens da acusada. 

4. Não há omissão no acórdão embargado quanto a alegação de que deve ser aplicada a figura do crime único, pois esta 

não foi aventada em razões de apelação. De qualquer modo, não há que ser aplicada tal figura. Há pluralidade de 

condutas, tratando-se de continuidade delitiva e não crime único, conforme o art. 71, do Código Penal. 

5. Não há contradição ou omissão na análise das alegações de nulidade do feito trazidas em razões de apelação pela 

defesa dos acusados. Verifica-se que a preliminar restou afastada, considerando que os atos foram procedidos pelas 

autoridades competentes para tanto à época e devidamente ratificados, sendo portanto válidos; e, por outro lado, tendo 

em vista que não restou comprovado prejuízo às partes. 

6. Embargos declaratórios opostos por Paulo Roberto Maria da Silva desprovidos e embargos declaratórios opostos por 

Norma Regina Emílio e João Carlos da Rocha Mattos parcialmente providos.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios opostos por Paulo 

Roberto Maria da Silva e dar parcial provimento aos embargos declaratórios opostos por Norma Regina Emílio e João 

Carlos da Rocha Mattos apenas para que passe a constar do acórdão embargado a fundamentação acima exposta, sem 

alteração de seu dispositivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020988-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020988-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : DAVI ANTONIO VILELA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-48.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000292-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAROMIR DANEK e outro 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES e outro 

REPRESENTANTE : SILVIO SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES 

APELANTE : LOURDES SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EVENTUAL ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS EM 

AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DA LIQUIDEZ DO TÍTULO. AJUSTE DO VALOR EXECUTADO AO 

MONTANTE APURADO NA REVISIONAL. POSSIBILIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O julgamento de ação revisional de contrato de mútuo habitacional não torna ilíquido o crédito, ensejando, apenas, 

o reajustamento do valor da execução ao montante apurado na revisional. 

IV - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001044-37.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.001044-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRINEU DOMINGOS MONTEIRO 

ADVOGADO : ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 
especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007923-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007923-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.00.027118-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - A pretensão da embargante é de rediscutir o que já restou decidido nos autos, o que é incabível em sede de Embargos 

de Declaração. 
II - No tocante ao prequestionamento, a recorrente não demonstrou qual a violação em que teria incidido o acórdão, a 

tanto não equivalendo o julgamento contrário a seu interesse. 

III - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0017893-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017893-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : NICO JOHAN VAN DER MERWE reu preso 

ADVOGADO : MARIANA LUCENA NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: SP DPU (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.001553-6 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - 

DETERMINAÇÃO DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - 

EXAME DAS CAUSAS POSTAS PELA DEFESA EM HABEAS CORPUS VISANDO APRECIAÇÃO DA 

DOSIMETRIA DA PENA - PENA BASE FIXADA ACIMA DO DOBRO DO MÍNIMO LEGAL - CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA - RECONHECIMENTO - SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS NEGADA - REDUÇÃO DA PENA 

IMPOSTA. 

1.A pena-base merece ser reformulada, de modo que a fundamentação expressa na sentença não está de molde a 

justificar o acréscimo de mais de o dobro do mínimo legal, havendo injustificado exagero. 
2. Dosagem acima do mínimo, considerando-se a quantidade de entorpecente que denota, sem dúvida, maior 

culpabilidade e ofensa mais intensa ao bem jurídico tutelado pela norma, a Saúde Pública, pela multiplicação através de 

disseminação, de forma que justifica recrudescimento da sanção para acima do mínimo, diante do disposto no art. 42 do 

diploma Antitóxicos. 

3.Critério aritmético adotado na sentença em soma de porcentagens de acordo com a quantidade, por quilo, de 

entorpecente apreendido que não encontra amparo na jurisprudência e não serve a concretizar fundamentação na 

individualização da pena. 
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4.Na segunda fase, entendo por aplicável a benesse do art.65, III, "d", do Código Penal.Extraio da fundamentação da 

sentença que foi levada em consideração a confissão do acusado como suporte à decisão condenatória, em auxílio à 

convicção de autoria delitiva. 

5.Na terceira fase, majoro em um sexto a pena, tal qual na sentença, presente a causa de aumento prevista no art. 40, 

inc. I, da Lei 11343/06. Na terceira fase, como na sentença, mantenho a diminuição da pena em 2/3, diante do disposto 

no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. 

6.No que diz com a substituição da pena por restritivas de direitos, essa C. Turma vem entendendo que é incompatível 

com a necessidade de maior repressão e prevenção aos crimes que são mais gravosos à sociedade, como é o caso de 

tráfico internacional de drogas. Assim, a vedação do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 estaria em harmonia com a 

Constituição Federal que prevê a inafiançabilidade da conduta, dando-lhe tratamento mais rigoroso aos crimes 

hediondos e assemelhados, em face da necesária prevenção e repressão. 

7.Redução de pena. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, reduzir a pena imposta para 02 (dois) anos, 1 (um) mês e 20 (vinte) dias de 

reclusão e 214 (duzentos e catorze) dias-multa, à mesma razão da sentença, em regime inicial fechado, vedada a 

substiuição, nos termos supra expendidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021837-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021837-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : EDNA ROSSI DESAMBIAGIO e outro 

 
: DELMA ROSSI 

ADVOGADO : JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00055973120094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA O FIM DE AMPLIAÇÃO DO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. DETERMINADA A EXCLUSÃO DA UNIÃO 

FEDERAL E DA INFRAERO DA LIDE, BEM COMO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

UNIÃO FEDERAL É A RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 

109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
I - Causa estranheza o fato de a ação de desapropriação ter sido ajuizada pelo município de Campinas, quando a 

UNIÃO detém competência para desapropriar imóveis dos municípios (Decreto-lei nº 3.365/41, art. 2º, § 2º) e a 

INFRAERO também pode promover desapropriação (art. 3º do mesmo Decreto-lei c/c art. 9º da Lei nº 5.862/72). 

II - A ação de desapropriação não é a sede própria para apuração de eventual irregularidade no decreto expropriatório. 

III - Considerando que a destinatária do bem objeto da desapropriação é a UNIÃO, além de ser a responsável pelo 

pagamento da indenização, deve ser mantida na lide, na condição de litisconsorte ativa, o mesmo ocorrendo com 

relação à INFRAERO, daí decorrendo a permanência do feito na Justiça Federal. Incidência do art. 109, I, da 

Constituição Federal. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para o fim de manter as ora 

agravantes no polo ativo do processo de origem e, em consequência, determinar o prosseguimento do feito perante o 

juízo "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003918-07.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003918-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANUSA DA ROCHA 

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00129649620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE DA RECORRENTE PARA QUESTIONAR AS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - A agravante/recorrente não firmou contrato de arrendamento residencial com a CEF. Portanto, na qualidade de 

terceiro, não tem legitimidade para questionar as cláusulas do negócio jurídico em questão. 

II - Não restou demonstrado vício no acórdão. 
III - No tocante ao prequestionamento, a recorrente não apontou qual a violação em que teria incidido o acórdão, que 

justificasse o acolhimento do recurso. 

IV - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010505-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010505-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TATIANE APARECIDA DOS SANTOS e outro 

 
: JORGE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00474242319984036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. Eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

3. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0022286-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022286-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA 

PACIENTE : LEANDRO FERNANDES reu preso 

ADVOGADO : MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CO-REU : PAULO ALEXANDRE MUNIZ ANTONIO 

 
: ELIAS FERREIRA DA SILVA 

 
: PAULO CESAR POSTIGO MORAES 

 
: CAROLINA SILVA MIRANDA 

 
: CARLOS PEREGRINO MORALES 

 
: ELISEU FERREIRA DA SILVA 

 
: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS 

 
: WILZA PENHA DUTRA 

 
: DENIS ROGERIO PAZELLO 

 
: HAROLDO CESAR TAVARES 

 
: MARCELO DE CARVALHO 

 
: LEANDRO FERNANDES 

 
: ALEXANDRE DE CARVALHO 

 
: JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO 

 
: AMARILDO DE ALMEIDA RODOVALHO 

 
: MARCIANO ALVES GREGORIO 

 
: ADELSON FERNANDES DE SOUZA 

 
: GENILDA APARECIDA LUIS 

 
: MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS 

 
: ELIANA SOARES DE CAMPOS 

 
: EDER MAICO BATISTA QUIRINO 

 
: ANDRE LUIS BATISTA QUIRINO 

 
: DANILO MARCOS MACHADO 

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA.  
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1. Não se pode ignorar que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera 

referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os 

requisitos para a custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da 

Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos 

para a concessão da liberdade provisória. 

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a 

custódia cautelar (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.10.01). 

3. Satisfeitos, portanto, os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade 

provisória, que resta inadmissível na espécie. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4872/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0705077-16.1997.4.03.6181/SP 

  
1997.61.81.705077-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE PEREIRA PRIMO 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REU ABSOLVIDO : JOSE GERALDO DE MORAIS 

 
: ZAIRA DA GLORIA PEREIRA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: PLINIO FRABETTI TEIXEIRA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 07050771619974036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO . IMPOSSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma (TRF da 

3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09, EDeclACr n. 

200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n. 200661190059361, Rel. Des. 

Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, 

considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1253/1779 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001460-73.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.001460-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAURICIO MARIA MARQUES NIVEIRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA e outro 

 
: ED CARLOS DA ROSA AGUILAR 

 
: ANTONIO PIONTI 

No. ORIG. : 00014607319994036002 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRABANDO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

ESTATAL. ALEGAÇÃO DE CRIME DE BAGATELA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. EMBARGOS 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 
1. Não há omissão na apreciação da tese de crime de bagatela quanto ao contrabando, cuja punibilidade foi declarada 

extinta pela prescrição da pretensão punitiva estatal. 

2. O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da punibilidade, faz desaparecer 

todos os efeitos da sentença penal condenatória e impede a apreciação de matéria preliminar ou de mérito suscitada nas 

razões de recurso, inclusive relativa à absolvição, dada a inexistência de interesse recursal. 

3. Há equívoco do acórdão ao conhecer integralmente da apelação da parte, particularmente quanto às teses 

relacionadas com o crime cuja prescrição foi decretada em primeiro grau, após a prolação da sentença. 

4. Embargos de declaração parcialmente providos para para aclarar o acórdão, o qual deve ser parcialmente conhecido, 

tão somente quanto à condenação pelo delito do art. 10, § 2º, da Lei n. 9.437/97. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002197-19.1998.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.029033-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RINALDO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : WALLACE FARRACHE FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 98.00.02197-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR PREJUÍZO PARA DECRETAÇÃO. 

SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

COMISSÃO PROCESSANTE. CONSTITUIÇÃO. PUBLICIDADE. BOLETIM INFORMATIVO. MEMBROS 
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DA COMISSÃO. IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO. COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO E REEXAME 

PROVIDOS. 
1. O inciso I do art. 150 da Lei n. 8.112/90 não determina que o ato que constitui a comissão processante deva ser 

publicado em órgão da imprensa oficial. À míngua dessa disposição é suficiente e válida a publicação da portaria em 

boletim informativo interno (STF, MS n. 22127, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 30.05.06; STJ, MS n. 12369, Rel. Min. Félix 

Fischer, j. 27.06.07; MS n. 10055, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 25.05.05).  

2. A alegação de suspeição ou impedimento dos membros da comissão processante, por terem atuado em sindicância 

anterior, é obliterada se não comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no § 2º do art. 149 e art. 150 da Lei n. 

8.112/90, bem como no art. 18 e seguintes da Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal (STJ, MS n. 13986, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 09.12.09, REsp n. 585156, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 02.10.08). 

3. Para além da controvérsia da contagem dos prazos na forma do Código de Processo Civil, como defendido pelo 

impetrante, impõe-se destacar que foi ele citado em 16.01.98, para apresentar sua defesa, tendo requerido prorrogação 

de prazo em 28.01.98, em 04.02.98 e em 10.02.98. Entendendo a Comissão que o prazo havia expirado em 20.02.98, foi 

decretada a revelia, determinando-se providências para intimar o autor a apresentar defesa e medidas para nomeação de 

advogado dativo. A rigor, nenhum prejuízo resultou da decretação da revelia, porquanto a defesa apresentada e subscrita 

pelo advogado constituído, foi integralmente ratificada na defesa apresentada pela defensora dativa. 

4. Também não prospera o inconformismo do apelado quanto à dilação de prazo para conclusão do processo 
administrativo, porquanto, para além da data do início e término dessa, o excesso de prazo somente acarreta nulidade 

quando comprovado o prejuízo para a defesa, o que não foi demonstrado. Ao contrário, restou evidenciado o cuidado da 

Comissão em observar as formalidades legais que regem o processo administrativo disciplinar, nos termos da Lei n. 

8.112/90. Portanto, infirmadas a alegação de cerceamento da ampla defesa, devido processo legal e contraditório, 

porquanto a oportunidade da defesa alegar o que entendesse devido foi plenamente exercida, assim como foram 

apreciadas as razões naquela deduzida.  

5. Reexame necessário e recurso de apelação da União providos para julgar improcedente o pedido de decretação de 

nulidade do processo administrativo disciplinar.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso da União para 

julgar improcedente pedido de decretação de nulidade do processo administrativo disciplinar, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010970-39.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.010970-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : WARRINGTON WACKED JUNIOR 

 
: FLAVIO HENRIQUE DE SOUSA ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO EM 240 MESES. ART. 10 DA LEI Nº 8.620/93. LEI Nº 

9.639/98. BENEFÍCIOS NÃO EXTENSÍVEIS ÀS EMPRESAS PRIVADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A distinção de tratamento entre as empresas estatais as demais pessoas jurídicas de direito privado se justifica no que 

tange à questão relativa à ampliação do prazo de parcelamento pelo período de 240 meses, ante as peculiaridades 

tratadas pela legislação de regência em relação às primeiras. 

2. Tratando-se de situações distintas, não há falar-se em aplicação do princípio da igualdade de maneira a estender o 

benefício tributário à margem da lei. 

3. Honorários advocatícios já fixados, segundo os critérios do artigo 20, § 3º, do CPC. 
4. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013776-13.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : NELSON KIOSHI NAKADA COML/ AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. 

INEXISTÊNCIA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A litispendência é instituto processual que enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois não há 

necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos 

elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) e, variando qualquer desses elementos, conclui-se 

serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. 

Esse instituto, ademais, é de certa forma ligado à coisa julgada, cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra 

demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já transitada em julgado (STJ, REsp n. 944834/MG, Rel. 

Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08). 

3. O pedido do Mandado de Segurança n. 2001.61.00.026621-2 é no sentido do afastamento da contribuição ao SAT 
com base em sua inconstitucionalidade, ao passo que nestes autos a pretensão é voltada ao recolhimento da exação à 

alíquota mínima de 1% (um por cento), não se verificando, destarte, a identidade dos pedidos nas duas demandas. 

4. O art. 462 do Código de Processo Civil trata da possibilidade de conhecimento de fatos supervenientes pelo juiz ao 

proferir sentença, situação inconfundível com os limites da coisa julgada, que se circunscrevem ao dispositivo da 

sentença que analisa a pretensão deduzida pelo demandante em juízo (CPC, art. 128 c. c. o art. 469). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016245-32.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016245-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO CESAR SANT ANNA DA SILVA e outro 

APELANTE : CHRISTINA BECKER SANT ANNA DA SILVA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. TEORIA DA IMPREVISÃO DOS 

CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TAXA REFERENCIAL - TR. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INOVAÇÃO DO PEDIDO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de mútuo habitacional, uma vez 

que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova pericial, e passando-se ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

IV - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

V - O sistema de amortização da dívida contratado não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

VI - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

VII - Não apreciadaS na decisão agravada as questões relativas à atualização do saldo devedor pela TR, suposta 

ocorrência de anatocismo, ilegalidade do procedimento de execução extrajudicial e inscrição do nome dos mutuários 
nos cadastros e órgãos de proteção ao crédito, por não constarem do pedido inicial. 

VIII - Agravo regimental conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016869-81.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016869-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APELADO : JAIME PEDRO DA COSTA e outros 

 
: DOMINGOS PIRES DE MATIAS 

 
: MIRIAM DIAS PEREIRA 

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. FGTS. 

ARTIGO 13, LEI 8.036/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O agravo em exame reúne condições de acolhimento, a recorrente trouxe elemento capaz de ensejar a reforma da 

decisão guerreada, quanto aos honorários advocatícios. 
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II - No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

III - Destarte, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, é cabível a condenação da Caixa Econômica 

Federal na verba honorária. 

IV - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024164-72.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024164-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVALDO BATISTA DE BARROS e outro 

 
: ZENAIDE CARVALHO DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011204-66.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.011204-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SERGIO GAUDIO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. NÃO COMPROVAÇÃO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE DO ART. 9º, § 2º, DA LEI N. 10.684/03. PREQUESTIONAMENTO. 
1. Ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão. 

2. Reiteração de alegação deduzida em recurso de apelação desprovido. Inexistência de novas provas de pagamento 

integral do débito objeto da presente ação penal que conduzam à extinção da punibilidade do art. 9º, § 2º, da Lei n. 

10.684/03. 

3. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento jurisdicional em sua 

inteireza, em congruência ao que fora postulado na pretensão inicial. 

4. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma (TRF da 

3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09, EDeclACr n. 

200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n. 200661190059361, Rel. Des. 

Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, 

considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas. 

5. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007259-43.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007259-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE AMORIM e outro 

 
: ZELIA OLIVEIRA DE AMORIM 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
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V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 
abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XIII- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XIV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XV- Agravo legal não provido. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-07.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003208-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ARNALDO MACEDO JUNIOR e outro 

 
: ANA ISABEL DE AZEVEDO MACEDO 

ADVOGADO : MARCO DE ALBUQUERQUE DA GRAÇA E COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TEXTIL NOVA TATUI LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00017-4 A Vr TATUI/SP 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO QUOTISTA PARA FIGURAR 

NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. GERÊNCIA POSTERIOR AO DÉBITO. DÉBITO ANTERIOR À LEI Nº 

8.620/93. SOLIDARIEDADE INAPLICÁVEL. 

1. Dispõe o art. 13 da Lei 8.620/93 que "os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais". Trata-se de responsabilidade solidária fundada no art. 124, II, do CTN. 

2. Todavia, o prosseguimento da execução contra o sócio-cotista, incluído no rol dos responsáveis tributários, fica 

limitado aos débitos da sociedade no período posterior à Lei 8.620/93. Quanto aos débitos anteriores, aplica-se a 

sistemática geral de responsabilização subsidiária prevista no art. 135 do CTN. Precedentes do STJ. 

3. No caso dos autos, os débitos objeto da execução referem-se às contribuições previdenciárias do período de 01/1988 
a 12/1989, razão pela qual é inviável a responsabilização dos sócios de acordo com a disciplina introduzida pela Lei 

8.620/93, incidindo a regra do art. 135 do CTN, que, dentre outros requisitos, exige que este sócio exerça a gerência da 

sociedade ao tempo da contração do débito. Precedente do STJ. 

4. Não figurando os embargantes (sócios-gerentes da pessoa jurídica em período posterior ao débito) como co-

devedores solidários no título executivo, incabível redirecionar a execução fiscal contra eles, pois contra eles o credor 

não dispõe de título executivo, já que não foram definidos em lei como co-responsáveis pela obrigação. Também 

incabível o re-direcionamento com base na responsabilidade solidária dos sócios gerentes "pelo excesso de mandato e 

pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei", pois a responsabilidade, nessa hipótese, é pelas conseqüências 

dos atos praticados com excesso de mandato, ou violação do contrato ou da lei, e não por dívidas anteriores a tais atos. 

5. Preliminar acolhida. Apelações prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e julgar prejudicadas as apelações, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006618-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006618-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERNANDO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006965-60.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.006965-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA 

INTERESSADO : JOSE BOCAMINO 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

REU ABSOLVIDO : PAULO FRANCINETE GOMES 

 
: JORGE HENRIQUE LETAIF ATALLA 

 
: JORGE SIDNEY ATALLA 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: JORGE WOLNEY ATALLA falecido 

EXCLUIDO : JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

 
: CASSIO LUIZ GUIMARAES 

No. ORIG. : 00069656020044036102 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INDAMISSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos 

infringentes. 

2. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

3. Embargos declaratórios desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004309-56.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004309-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

APELADO : NELSON CAETANO FONSECA e outro 

 
: NEUSA ROSSI DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO : MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro 

PARTE RE' : BANCO BGN S/A 

ADVOGADO : SERGIO OTAVIO DE ANDRADE VILLACA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00043095620064036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE CULPA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. IMÓVEL LEVADO À 

LEILÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de 

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de causalidade, 

para configurar o dever de indenizar. 

III - A Ré inscreveu o nome dos Autores em cadastros de inadimplentes e levou o imóvel à leilão, suspenso somente em 

decorrência de decisão proferida em ação cautelar apensada, o que demonstra sua negligência por não ter observado as 

informações constantes na notificação lhe enviada pelos mutuários, gerando assim dano moral, conhecido pela 

experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e 

decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral. 

IV - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 
V - Ademais, mutatis mutandis, pelos parâmetros adotados pelo E. Superior Tribunal de Justiça considera-se razoável a 

condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição 

indevida em órgãos de proteção ao crédito (REsp 295.130/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 04.04.2005). 

VI - Em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos morais no valor de 

R$ 27.250,00 (vinte e sete mil e duzentos e cinqüenta reais). 

VII - Quanto ao inconformismo a respeito dos juros de mora e correção monetária, verifica-se que não foi trazido em 

sede de apelação, ocorrendo assim a preclusão. 

VIII- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014741-34.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014741-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : CENTRO EDUCACIONAL TERRAS DO ENGENHO S/C LTDA 

ADVOGADO : WLADIMIR VALLER e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE 

ESTUDOS. DEPENDES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o auxílio-educação ou salário-educação não 

integra a base de cálculo do salário-de-contribuição (STJ, REsp n. 853.969-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.09.07; 

REsp n. 729.901-MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.09.06; REsp n. 371.088-PR, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 03.08.06; REsp n. 447.100-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; REsp n. 231.739-SC, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, j. 17.05.05; REsp n. 676.627-PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.04.05; REsp n. 324.178-PR, 
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Rel. Min. Denise Arruda, j. 02.12.04). Com supedâneo nesse entendimento, considera-se que as bolsas de estudos 

concedidas aos empregados e aos filhos destes não se sujeitam à incidência da contribuição. Com efeito, o inciso II do 

art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n. 10.243/01, estabelece que a educação, em 

estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, 

anuidade, livros e material didático, não é considerada salário. Desprovida de natureza salarial, a utilidade não sofre a 

incidência da exação (STJ, REsp n. 921.851-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 11.09.07). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00016 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000415-30.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.000415-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : METALLINCE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. CONSTATAÇÃO DE PLANO. NECESSIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos específicos, que 

em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo (MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de 

segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" , 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, 

p. 28-29, n. 4; STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09). 

3. Tendo em vista que os atos administrativos gozam da presunção de legitimidade, a caracterização de eventual vício 

de vontade na confissão do débito é insuscetível de prova documental pré-constituída, o que evidencia a inadequação da 

via eleita pela impetrante. 

4. Não se pode olvidar, por outro lado, que a renúncia à impugnação do débito em virtude da confissão encontra 

previsão expressa no instrumento assinado pela impetrante, inclusive em razão de o contribuinte beneficiar-se de prazos 
dilatados e redução de encargos. Nesse sentido, não se afigura pertinente afirmar, à míngua de dilação probatória, que 

teria havido vício de consentimento na assinatura do documento tão somente em virtude do elevado valor do débito. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-68.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001240-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : IVETE FERREIRA PEIXINHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CEF. 
UTILIZAÇÃO DE SALDO DE FGTS PARA QUITAÇÃO DE IMÓVEL. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE 

OUTRO IMÓVEL NO MESMO MUNICÍPIO. ÓBICE DA LEI 8.036/90. ALIENAÇÃO DO 1º IMÓVEL ANTERIOR 

À AQUISIÇÃO DO 2º FINANCIAMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Nos termos da Lei nº 8.036/90, são condições para liberação dos saldos de FGTS para aquisição de imóvel pelo 

SFH: a) possuir o trabalhador tempo superior a 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS; b) não possuir outro 

imóvel no mesmo município que reside; c) não possuir outro financiamento para aquisição de imóvel. 

IV - Inexiste óbice à utilização dos saldos do FGTS, já que o 1º imóvel do mutuário foi alienado antes da efetivação do 

2º contrato de financiamento de imóvel. 

VI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005279-08.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005279-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : JOSE GERALDO DA SILVA MORELLI 

ADVOGADO : DANIEL PIEROBON e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE CULPA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de 

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de causalidade, 

para configurar o dever de indenizar. 
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III - No caso em questão, verifica-se que foi aberta conta-corrente na qual o Autor era titular e celebrado contrato de 

crédito-rotativo, sendo que nunca houve movimentação nessa conta, exceto um depósito, suficiente para pagar os 

débitos em conta referentes às tarifas da transação do saque do FGTS. 

IV - Desnecessidade de abertura da conta-corrente, bem como a implantação do crédito rotativo quanto para o saque do 

FGTS tanto para o pagamento das tarifas referentes a esta transação, portanto, verifica-se in casu prática abusiva por 

parte da instituição bancária, caracterizando assim "venda casada", nos termos do art. 39, inciso I, do CDC, prática 

proibida em nosso ordenamento jurídico. 

V - Inscrição indevida do nome da parte Autora em cadastro de inadimplentes gera dano moral, conhecido pela 

experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e 

decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

VII - Considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização 

decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Conforme parâmetros adotados pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos morais no valor 

de R$ 10.014,24 (dez mil e quatorze reais e vinte e quatro centavos). 
X- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007848-63.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007848-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARMEN PELAIS DA SILVA LINDNER 

ADVOGADO : GILDETE BELO RAMOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA Nº 54 DO STJ. 

I - Os juros de mora, em se tratando de ato ilícito, em decorrência da indevida inscrição do nome da parte Autora em 

cadastro de inadimplentes, devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ. 

II- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000175-85.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.000175-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DAVID WILKER DE LIMA 
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ADVOGADO : PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: HELIO FERREIRA 

No. ORIG. : 00001758520084036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PENAL. SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO, PERMISSÃO OU CONCESSÃO. 

NULIDADE DA SENTENÇA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. TIPICIDADE. LEI N. 9.472/97, ART. 183. 
CRIME FORMAL. INVIABILIDADE DE RECONHECIEMNTO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO 

AO RECURSO. 
1. Preliminares rechaçadas. Não ocorrência de prescrição (virtual ou retroativa). 

2. Os serviços de telecomunicações caracterizam-se pela comunicação à distância, compreendendo os serviços de 

radiodifusão, que se resolve na comunicação à distância por intermédio de ondas eletromagnéticas. O exercício de 

serviços de radiodifusão configura tipo penal, seja o art. 70 da Lei n. 4.117, de 27.08.62, seja o art. 183 da Lei n. 9.472, 

de 16.07.97, a qual revogou a legislação anterior por força do seu art. 215, I. 

3. A Emenda Constitucional n. 8, de 15.08.95, deu nova redação ao art. 21 da Constituição da República, de modo que 

os serviços de telecomunicações encontram-se regulados no seu inciso XI, ao passo que os serviços de radiodifusão no 

seu inciso XII, a. A alteração da norma constitucional, porém, tende a possibilitar a exploração daqueles serviços por 

particulares, sem contudo alterar a natureza mesma desses serviços, de maneira que os serviços de radiodifusão, na 

esteira da hermenêutica anterior, continuam compreendidos pelos serviços de telecomunicações. 

4. A necessidade de autorização, permissão ou concessão para os serviços de radiodifusão é imposta pela própria 

Constituição da República (CR, art. 21, XII, a), inclusive para as rádios comunitárias (CR, art. 223). A Lei n. 9.612, de 

19.02.98, art. 6º, igualmente exige autorização estatal para a exploração dos serviços de radiodifusão comunitária. Os 

requisitos legais não são abusivos, razão pela qual a norma não conflita com o Pacto de San José da Costa Rica, 
promulgado pelo Decreto n. 678, de 06.11.92, em especial seu art. 13, n. 1 a 3. 

5. A Constituição da República garante a liberdade de expressão (CR, art. 5º, IX) e de manifestação do pensamento 

(CR, art. 220), assegurando também o exercício de direitos culturais. Mas não é incompatível com tais garantias a 

exigibilidade de autorização estatal para os serviços de radiodifusão, pois esta é estabelecida pela própria Constituição 

da República, em cujos termos devem ser desfrutadas as faculdades por ela asseguradas. 

6. O crime do art. 183 da Lei n. 9.472/97 tem natureza formal, de modo que se consuma com o mero risco potencial de 

lesão ao bem jurídico tutelado, qual seja, o regular funcionamento do sistema de telecomunicações, bastando para tanto 

a comprovação de que o agente desenvolveu atividade de radiocomunicação sem a devida autorização do órgão 

competente. 

7. Materialidade demonstrada pelo boletim de ocorrência (fl. 05), auto de exibição e apreensão (fl. 06), pelo auto de 

depósito (fl. 07) e pelo laudo de exame em aparelho eletrônico, dando conta de que os equipamentos apreendidos em 

poder do réu estavam sendo utilizados para difusão da Rádio Betel-Casa de Deus, e tinha potencial para perturbar a 

telecomunicação regular em funcionamento na região (fls. 25/28). 

8. Autoria sobejamente demonstrada nos autos pelas palavras do réu, das testemunhas e demais conjunto probatório. 

9. Dosimetria mantida. A Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que a incidência de circunstância 

atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal, o que se aplica à confissão (CP, art. 65, III, d). 

10. Negado provimento à apelação. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4866/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032812-51.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.010729-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVADO : GESSOLMINA PAPATERRA 

ADVOGADO : CAMILO DE LELIS COLANI BARBOSA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/96 

No. ORIG. : 96.00.32812-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. ART. 217, I, E, DA LEI N. 

8.112/90. AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO EXPRESSA. VONTADE DO INSTITUIDOR. INFERÊNCIA. 

POSSIBILIDADE.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A pensão por morte de servidor público federal está prevista no art. 215 e seguintes da Lei n. 8.112/90. A ausência de 

designação expressa não obvia a concessão da pensão, sendo o beneficiário maior de 60 (sessenta) anos, ou portador de 
deficiência, e que viva sob a dependência econômica do instituidor, desde que a vontade do instituidor possa ser 

inferida por meio idôneo (STJ, AGRAGA n. 1152617, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23.11.10; AGA n. 

1230556, Rel. Min. Jorge Mussi, 25.05.10; AGA n. 1230556, Rel. Min. Jorge Mussi, 25.05.10; TRF da 3ª Região, AI n. 

2009.03.00.011713-5, Rel.Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 24.11.09; ApelRee n. 2005.61.00.008159-0, Rel. Johonsom di 

Salvo, j. 05.05.09; AC 2002.03.99.004714-9, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 18.04.06). 

3. Registre-se que a União não controverte acerca de a requerente contar com mais de 60 anos, tampouco a dependência 

econômica. A condição de madrasta, por vínculo de fato, e também a dependência econômica foram reconhecidas pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, quando do julgamento do pedido administrativo formulado (cf. fl. 64). O 

requerimento administrativo foi denegado tão somente porque "dos assentamentos da servidora não está a requerente 

constando nem como dependente nem como designada, razão pela qual não se lhe pode deferir o pedido com o seu 

acolhimento" (cf. fls. 49, 13/59).  

4. A vontade da instituidora restou inferida por meio de provas idôneas e harmônicas (cf. fls. 17, 18, 19, 22/24, 59). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0206850-35.1993.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.031020-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : IGNEZ FRANCISCA GAMBINI 

ADVOGADO : PATRICIA TRINDADE DO VAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.02.06850-1 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FALTA DE INTERESSE RECURSAL: 

PROVIMENTO NO SENTIDO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. SERVIDOR. LEI N. 8.112/90, ART. 

248. PENSÃO ESTATUTÁRIA. DIFERENÇAS. REVISÕES. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

SUBSISTÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO PARA ÓRGÃO DE ORIGEM. REPONSABILIDADE 

DA UNIÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Uma das condições da ação é o interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento 

jurisdicional. Se o provimento não for necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito 

recursal. Somente merece ser conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o 

provimento jurisdicional para, ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é 

no mesmo sentido da pretensão recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal.  

3. Dispõe o art. 248 da Lei n. 8.112, de 11.12.90, que as pensões estatutárias concedidas a partir de sua vigência, serão 

mantidas pelo órgão de origem do servidor. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido 
da subsistência da responsabilidade do INSS, quando se postula diferenças pretéritas ou revisões de benefícios, até a 

data da transferência do encargo para o órgão de origem do servidor (STJ, AG no REsp n. 1050444, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, j. 20.05.10; AG no REsp n. 1114230, Rel. Min. Felix Fischer, j. 06.04.010; REsp n. 864480, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 24.04.08; REsp n. 413741, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09.08.07). 

4. Quando o encargo da pensão era assumido de forma conjunta pelo INSS e pela União, o primeiro tem legitimidade 

quanto ao período anterior à transferência para o órgão de origem e, a partir dessa, a responsabilidade passa a ser 

integralmente da União (TRF da 1ª Região, AC n. 200001000075377, Rel. Juiz Fed. Itelmar Raydan Evangelista, j. 

24.03.08; TRF da 2ª Região, AC n. 9802489174, Rel. Des. Fed. Marcelo Pereira, j. 18.08.09). 

5. O INSS e a União eram responsáveis pelo benefício, antes da Lei n. 8.112/90, devendo ambos arcar com a 

condenação ao pagamento das diferenças, na proporção da respectiva responsabilidade, referente ao período de 

setembro de 1988 (prescrito o período anterior) a junho de 1994, a partir de quando o encargo foi transferido para o 

órgão de origem. Registre-se que a execução do julgado deverá ser realizada nos termos do art. 100, § 1º-A, da 

Constituição da República, bem como compensados valores eventualmente pagos na via administrativa. 

7. Quanto à insurgência dos agravantes em relação aos juros de 6% a. a., conforme estabelecido na sentença e à míngua 

de reforma na decisão recorrida, bem como o pedido de reforma, pelo INSS, dos critérios da correção monetária, não 

merece prosperar, porquanto não restou demonstrada a inadequação da aplicação do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
6. O agravo legal da União não merece conhecimento, na parte em que sustenta ser o pagamento da pensão sua 

responsabilidade a partir da transferência em 03.07.94, porquanto a decisão recorrida é no mesmo sentido da pretensão 

recursal. 

7. Agravo legal da União conhecido em parte, e nesta, não provido. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal da União e negar provimento nesta 

parte e ao agravo legal interposto pelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014207-62.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.099386-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEIDE FENERICH espolio 

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outros 

PARTE RE' : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/244 

No. ORIG. : 93.00.14207-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. 

PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DO 

PAGAMENTO. LEI N. 8.112/90, ART. 248. PENSÃO ESTATUTÁRIA. DIFERENÇAS. REVISÕES. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SUBSISTÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO PARA ÓRGÃO 

DE ORIGEM. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A pretensão concernente a correção monetária sobre parcelas pagas em atraso, começa a fluir da data do pagamento 

efetuado sem a atualização, dado ser esse o momento que nasce a pretensão do servidor (STJ, AGREsp n. 1116080, Rel. 

Min. Laurita Vaz, j. 22.09.09; AGA n. 1074420, Rel. Min. Felix Fisher, j. 16.04.09; AGREsp n. 993179, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08; AGA n. 986731, Rel. Paulo Gallotti, j. 20.05.08).  

3. Nos termos do art. 248 da Lei n. 8.112/90, as pensões estatutárias concedidas a partir de sua vigência, serão mantidas 

pelo órgão de origem do servidor. Quanto à responsabilidade pelos pagamentos, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça consolidou-se no sentido da subsistência da responsabilidade do INSS até a data da transferência do encargo 

para o órgão de origem do servidor (STJ, AG no REsp n. 1050444, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 20.05.10; 

AG no REsp n. 1114230, Rel. Min. Felix Fischer, j. 06.04.10; REsp n. 864480, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 
24.04.08; REsp n. 413741, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09.08.07). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029927-69.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.115079-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : IVANILDO FRANCELINO CAMPOS 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.29927-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

MILITAR. ANISTIA. PROMOÇÕES. SITUAÇÃO DOS PARADIGMAS. ADCT, ART. 8º. PROCEDÊNCIA. 

PRECEDENTES DO STF. JUROS MORATÓRIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. 

APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180/01 NAS DEMANDAS AJUIZADAS A PARTIR DE 

27.08.01. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 
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2. O Supremo Tribunal Federal modificou sua orientação referente ao direito de o anistiado político obter as promoções 

de que foi privado por força de ato de exceção, incluindo entre essas as que dependeriam de avaliação do merecimento 

ou exigissem concurso ou aproveitamento em curso exigido por lei ou atos (STF, EDv no RE n. 166791, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, j. 20.09.07; ED no RE n. 145179, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 26.09.06; RE n. 165438, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 06.10.05) 

3. Quanto às promoções devem ser observados o cargo, emprego, posto ou graduação a que teria direito, como se em 

serviço ativo estivesse, obedecidos, também, os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos 

vigentes, inclusive o requisito da idade limite, respeitada a característica e peculiaridade da carreira militar.  

4. Malgrado o autor tenha indicado seus contemporâneos (fls. 4/5, 127/128), como paradigma deve ser considerada a 

situação funcional de maior frequência, consoante o § 4º do art. 6º da Lei n. 10.559/02, a qual poderá ser melhor 

apurada quando da liquidação do julgado. Eventuais pagamentos efetuados administrativamente também deverão ser 

compensados nessa ocasião. 

5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública 

para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for proposta antes do 

início da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º - F à Lei n. 9.494/97, pois são créditos 

de natureza alimentar, aos quais se aplicam o art. 3º do Decreto-lei n. 2.322/87. Note-se que a ação foi proposta em 

28.09.93 (STJ, REsp n. 574.007-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.04; REsp n. 968.257-PR, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 30.10.08; AGREsp n. 916.885-RS, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 16.10.08 e AGREsp n. 907.998-RS, 
Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.09.08). 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-03.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.003085-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WEBER VIDAL BRANQUINHO 

ADVOGADO : JULIO CESAR LIMA DE FARIA e outro 

AGRAVADO : VIBRAN IND/ MECANICA LTDA e outro 

 
: SEBASTIAO MACHADO BRANQUINHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 319/321 

No. ORIG. : 00030850319994036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. DEMORA. DESÍDIA DO AUTOR. INOCORRÊNCIA. 

CITAÇÃO AUSENTE. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU. SUPRIMENTO.  
1. No caso de a parte não promover a citação, configura-se a hipótese do art. 219, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Cumpre verificar se a demora na realização do ato citatório é imputável à morosidade inerente aos serviços judiciários 

ou à desídia da parte, hipótese em que não retroagirá a interrupção da prescrição à data da propositura da ação (STJ, 

REsp n. 4487/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 10.10.90). 

2. O comparecimento espontâneo do réu supre a falta de citação, nos termos do art. 214, § 1º, do Código de Processo 

Civil. Precedentes do STJ (EDPET n. 2.516, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.02.07; Resp n. 685.322, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, j. 29.11.06; REsp n. 805.688, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 16.06.09). 

3. In casu, a demora na citação se deu por motivos inerentes ao funcionamento dos serviços judiciários, e não por 

desídia da parte, de modo que é aplicável o disposto na Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça. Havendo 

citação válida de um dos coexecutados, interrompe-se a prescrição quanto aos devedores solidários, de modo que a 
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execução deve ter prosseguimento tanto contra Sebastião Machado Branquinho como contra a empresa executada, que 

compareceu espontaneamente em 07.01.02 para opor embargos à execução fiscal (fls. 71 e 91). 

4. Em relação ao executado Weber Vidal Branquinho, a exceção de pré-executividade foi acolhida (fl. 233/233v.) sob o 

fundamento de que o sócio demonstrara não ter exercido poderes de gerência à época dos fatos (fl. 231). Por meio do 

julgamento do Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.003061-5, a referida decisão foi mantida (fls. 253/254v.), com 

fundamento diverso, em razão da incidência da prescrição intercorrente (fls. 253/254). Portanto, a sentença não tratou 

da exceção de pré-executividade, que foi objeto de decisão anterior, de modo que o recurso adesivo não deve ser 

conhecido.  

5. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003645-61.1997.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.000282-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SINDJUFE MS 

ADVOGADO : HUMBERTO IVAN MASSA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111 

No. ORIG. : 97.00.03645-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Ao contrário do que alega a agravante, a fixação dos honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) não se 

mostra irrisória, haja vista que o valor atribuído à causa também foi de R$ 500,00 (quinhentos reais) e que a atuação do 

patrono da agravante, antes do pedido de desistência, resumiu-se à contestação do feito.  

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039481-57.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.008952-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : VERA MARILIA CAMPOS 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82 

No. ORIG. : 95.00.39481-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. CONTAGEM DE TEMPO. 

ESPECIAL. CONVERSÃO. ADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O servidor público faz jus à contagem de tempo de serviço especial, tanto no regime celetista anterior quanto no 

estatuário posterior (STJ, REsp n. 626716, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07; REsp n. 494458, Rel Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, j. 09.11.06; REsp n. 530125, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 14.02.06). 

3. O Supremo Tribunal Federal tem concedido mandado de injunção para colmatar a falta de lei complementar referida 
no art. 40, § 4º, da Constituição da República, determinando a aplicação analógica dos critérios estabelecidos pelo art. 

57 da Lei n. 8.213/91, que dispõe acerca da aposentadoria especial para os trabalhadores vinculados ao Regime Geral da 

Previdência Social (STF, MI n. 795, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 15.04.09; MI n. 788, Rel. Min. Carlos Britto, j. 

15.04.09; MI n. 721, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 30.08.07). 

4. Quando da execução do julgado, a autoridade administrativa competente deverá aferir o preenchimento dos requisitos 

legais para a conversão em tempo comum do período laborado em atividade insalubre. 

5. Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020621-03.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.042743-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : IZABEL MAYO CARVALHO 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102 

No. ORIG. : 98.00.20621-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR. ACUMULAÇÃO. PROVENTOS E VENCIMENTOS. RETORNO AO 

SERVIÇO PÚBLICO EM DATA ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 15.12.98. ART. 37, 
XVI, CR. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA À PERCEPÇÃO DE MAIS DE UMA 

APOSENTADORIA. ART. 40 § 6º, CR. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A controvérsia acerca da vedação à percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a remuneração de 

cargo, emprego ou função pública, encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a vedação 

não é aplicável àqueles que, embora aposentados, retornaram ao serviço público em data anterior à publicação da 

Emenda Constitucional n. 20, em 15.12.98 (STF, Ai-AgR n. 481022, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 07.04.09; RE-AgR n. 

292318, Rel. Min. Celso de Mello, j. 18.12.06; AI-AgR n. 455983, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 14.11.06; RE-AgR 

n. 431994, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.07.02.06). 

3. Devem ser rigorosamente observados se os cargos, e respectivas remunerações e aposentadorias, são acumuláveis na 

forma prevista no inciso XVI do art. 37, tendo em vista a vedação expressa à percepção de mais de uma aposentadoria, 

nos termos do § 6º do art. 40 da Constituição da República (STF, RE-AgR n. 489776, Rel. Min. Eros Grau, j. 17.06.08; 

RE n. 463028, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 14.02.06) 

3.. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038969-74.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.063734-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : JOAO GARCIA LOZANO 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199 

No. ORIG. : 95.00.38969-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

MILITAR. ANISTIA. PROMOÇÕES. SITUAÇÃO DOS PARADIGMAS. ADCT, ART. 8º. PROCEDÊNCIA. 

PRECEDENTES DO STF. JUROS MORATÓRIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. 

APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180/01 NAS DEMANDAS AJUIZADAS A PARTIR DE 
27.08.01. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O Supremo Tribunal Federal modificou sua orientação referente ao direito de o anistiado político obter as promoções 

de que foi privado por força de ato de exceção, incluindo entre essas as que dependeriam de avaliação do merecimento 

ou exigissem concurso ou aproveitamento em curso exigido por lei ou atos (STF, EDv no RE n. 166791, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, j. 20.09.07; ED no RE n. 145179, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 26.09.06; RE n. 165438, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 06.10.05) 

3. Quanto às promoções devem ser observados o cargo, emprego, posto ou graduação a que teria direito, como se em 

serviço ativo estivesse, obedecidos, também, os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos 

vigentes, inclusive o requisito da idade limite, respeitada a característica e peculiaridade da carreira militar. 

4. Como paradigma deve ser considerada a situação funcional de maior frequência, consoante o § 4º do art. 6º da Lei n. 

10.559/02, a qual poderá ser melhor apurada quando da liquidação do julgado. Eventuais pagamentos efetuados 
administrativamente também deverão ser compensados nessa ocasião. 
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5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública 

para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for proposta antes do 

início da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º - F à Lei n. 9.494/97, pois são créditos 

de natureza alimentar, aos quais se aplicam o art. 3º do Decreto-lei n. 2.322/87. Note-se que a ação foi proposta em 

28.09.93 (STJ, REsp n. 574.007-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.04; REsp n. 968.257-PR, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 30.10.08; AGREsp n. 916.885-RS, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 16.10.08 e AGREsp n. 907.998-RS, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.09.08). 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001756-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001756-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE ANTONINO CARNIELLO e outro 

 
: WILSON FERNANDO TREVIZAN 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/99 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. CARGO EM 

COMISSÃO. EXONERAÇÃO. LEI N. 8.112/90, ART. 35. ATO DISCRICIONÁRIO. VÍCIO OU 

ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. À míngua de comprovação de vício ou ilegalidade do ato administrativo que exonerou servidor ocupante de cargo em 

comissão, nos termos do art. 37, V, da Constituição da República, c. c. o art. 62 da Lei n. 8.112/90, não cabe ao Poder 
Judiciário anular ou reformar ato fundado em poder discricionário da Administração, com fundamento no art. 35 da Lei 

n. 8.112/90 (STJ, ROMS n. 25.138, Rel. Min. Felix Fischer, j. 30.05.08; ROMS n. 12.788, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 16.12.03; ROMS n. 15.056, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03.06.03; TRF da 1ª Região, AC n. 

200236000045831, Rel. Des. Fed. Carlos Ovalo, j. 24.03.10; TRF da 2ª Região, AMS n. 200451010073118, Rel. Des. 

Fed. Sergio Schwaitzer, j. 21.03.07; AG 200402010059533, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, j. 14.12.04; TRF da 3ª 

Região, AC 1999.61.00.004360-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 18.12.01; TRF da 4ª Região, AC n. 

200371090016226, Rel. Des. Fed. Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 26.11.08; TRF da 5ª Região, AC n. 

200881000100890, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, j. 09.11.10). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018687-39.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018687-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

AGRAVANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

 
: CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. LEIS N. 8.620/93 E N. 9.639/98. 

PARCELAMENTO EM 240 VEZES. EXTENSÃO ÀS EMPRESAS PRIVADAS. IMPOSSIBILIDADE. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO DE DÉBITO. INAPLICABILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os débitos da agravante sequer se ajustam ao aspecto temporal da Lei n. 8.620/93 e, ainda que assim não fosse, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é firme no sentido de que 

o parcelamento em 240 (duzentos e quarenta) vezes previsto para empresas públicas e sociedades de economia mista 

não se estende às empresas privadas (STF, RE-AgR n. 431001, Rel. Min. Eros Grau, j. 17.06.08; STJ, REsp n. 

200900178639, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10; TRF da 3ª Região, AC n. 200461150006798, Rel. Des. Fed. Cecilia 

Marcondes, j. 02.12.10; AC n. 2001.61.00.012595-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.01.08; AMS n. 

2000.61.11.008413-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04). 
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, em julgamento de recurso especial submetido o regime dos 

recursos repetitivos (CPC, art. 543-C), que o instituto da denúncia espontânea não se aplica ao parcelamento de tributos 

em geral (REsp n. 1.102.577, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.04.09). 

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicabilidade da taxa Selic a débitos tributários 

(STJ, REsp n. 688.044, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.02.05). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001983-91.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.001983-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ELIEZER ALVES PELICARTO ARSENIO 

ADVOGADO : JURANDIR APARECIDO DE MATOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. MILITAR. CURSO DE FORMAÇÃO. CONDIÇÃO DE SOLTEIRO. 

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. As peculiaridades de que se revestem a carreira militar não dá ensejo a que se exclua do Curso de Formação de 

Sargentos determinados candidatos ao fundamento do seu estado civil (TRF da 2ª Região, AMS n. 200651010063316, 

Rel. Des. Fed. Marcelo Pereira, j. 22.07.08; TRF da 3ª Região, AMS n. 2003.61.18.000562-7, Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, j. 22.02.11; TRF da 3ª Região, AC 2003.61.18.001351-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.01.11; TRF da 

5ª Região, REO n. 200083000007705, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 16.06.05). 

3.. Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038495-06.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.001304-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : VERA HELENA DE OLIVEIRA SALGADO 

ADVOGADO : HELIO MIGUEL DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 95.00.38495-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PENSIONISTA ESTATUTÁRIA. DIFERENÇAS. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 

(CPC, ART. 295, PARÁGRAFO ÚNICO). INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 85 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. A inépcia é vício expressamente indicado no parágrafo único do art. 295 e consiste nas seguintes imperfeições: falta 

de pedido ou causa de pedir, incoerência lógica entre fatos narrados e conclusão, impossibilidade jurídica do pedido e, 

finalmente, incompatibilidade entre os pedidos. Esses vícios apontam para a necessidade de coerência lógica da petição 

inicial, abstratamente considerada, independentemente de qualquer avaliação sobre a situação de fato subjacente à 

demanda, vale dizer, a perspectiva de procedência ou improcedência da pretensão inicial. Para que a parte interessada 

suscite a inépcia da inicial, portanto, tem o correspondente ônus de demonstrar a existência de proposições logicamente 

inconciliáveis na petição inicial. 
2. A aplicação do Decreto n. 20.910, de 06.01.32, e da Lei n. 4.597, de 19.08.42, pelos quais é estabelecida a prescrição 

quinquenal contra a Fazenda Pública, estendido também ao INSS, deve observar a distinção entre, de um lado, o próprio 

direito, que à míngua de denegação administrativa expressa não se sujeita à prescrição, dado ser objeto de relação 

jurídica continuativa, e, de outro, as prestações devidas. Somente estas prescrevem, se vencidas até 5 (cinco) anos antes 

da propositura da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada mediante a aplicação dos índices 

legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem 

os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); 

c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da 

Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE. 

4. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1277/1779 

5. Descabe a alegação de inépcia da petição inicial arguida pela União, porquanto malgrado certa precariedade da 

petição inicial, restou comprovada a condição de pensionista estatutária da autora, bem como sua pretensão ao 

pagamento de diferenças do benefício, não ocorrendo proposições logicamente inconciliáveis, que dificultem a defesa. 

6. Eventual irregularidade concernente ao pagamento do benefício, em decorrência de evento superveniente, errônea 

interpretação ou má aplicação da lei pela Administração deve ser alegado pela ré em sede própria, cumprindo-lhe valer-

se das vias adequadas, nas quais sejam observadas a garantia do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV e LV).  

7. Preliminares rejeitadas. Reexame necessário, reputado interposto, e recurso da ré parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao reexame 

necessário, reputado interposto, e ao recurso da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012807-80.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.012807-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CASA DE SAUDE CAMPINAS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. IMUNIDADE. ENTIDADES BENEFICENTES. LEI N. 9.732/98. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O Supremo Tribunal Federal concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.028-MC-DF para 

suspender a eficácia do art. 1º, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei n. 8.212/91 e acrescentou-lhe os 

§§ 3º, 4º, 5º e dos arts. 4º, 5º e 7º, todos da Lei n. 9.732, de 11.12.98.  

3. Enquanto perdurarem os efeitos da decisão liminar acima referida, é de se suspender a eficácia das disposições 

supramencionadas. 

4. Em razão da suspensão da eficácia daqueles dispositivos, perdem aplicabilidade os arts. 4º, 5º e 7º da Lei n. 9.732/98, 
pois sua incidência pressupõe o atendimento dos dispositivos cuja eficácia fora suspensa. 

5. A impetrante não demonstrou ter sido reconhecida como de utilidade pública, tampouco apresentou o registro ou o 

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 

Sendo assim, como a impetrante não atendeu requisitos previstos na redação original do art. 55 da Lei n. 8.212/91, não 

faz jus a imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição da República. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016169-71.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016169-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

 
: SALMA BUARQUE DE GODOY 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. A decisão que julgou as apelações apreciou todas as questões reiteradas pela parte embargante, inclusive sobre a 

inclusão dos nomes dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. Assim, não havendo qualquer contradição, omissão 
ou obscuridade a ser sanada, não cabe a oposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o 

órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007120-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007120-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SALMA BUARQUE DE GODOY 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das prestações à 

situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de contratos sujeitos ao 

reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser provados por outros meios. 

Precedentes do TRF da 3ª Região. 
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3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo FCVS. 

4. Embora a Taxa Referencial não seja índice de atualização monetária (ADIn. n. 493-DF), o Supremo Tribunal Federal 

não a excluiu do universo jurídico. Apenas estabeleceu que não poderia substituir outro indexador já convencionado 

entre as partes anteriormente à Lei n. 8.177, de 31.03.91. 

5. Eleito pelas partes o Sacre como sistema de amortização do débito, inviável sua substituição pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price. Não tendo sido contratualmente previsto o comprometimento da 

renda do mutuário, não poderá este exigir que o agente subordine o rejauste das prestações aos seus rendimentos. 

6. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ. 

7. Com fundamento em precedente do Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome 

do devedor em cadastros de inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-

PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, 

dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja 

a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom 

direito e a existência de jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, 

ainda, que a parte incontroversa seja depositada ou objeto de caução idônea. 

8. Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-70.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.008115-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO ALEXANDRE FORTES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. FGTS. 

DEPÓSITOS. CONTAS VINCULADAS. ARTIGO 13 LEI 8.036/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990, devendo a CEF regularizar 

os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

IV - Incide a correção monetária desde o creditamento a menor; 

V - Os juros de mora devem incidir em 6% ao ano até o advento do novo Código Civil e após, de acordo com a 

disposição constante no art. 406 do referido diploma legal; 

VI - No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal 

nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

Destarte, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, é cabível a condenação da Caixa Econômica Federal 
na verba honorária. Mantida a condenação em sucumbência recíproca. 

VIII - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008603-10.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008603-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE TIETE SP 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CARGO EM COMISSÃO. CARGO 

TEMPORÁRIO. EMPREGO PÚBLICO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. EXIGIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não é inconstitucional a submissão dos ocupantes exclusivamente de cargos em comissão, assim como dos de outro 

cargo temporário ou de emprego público ao regime geral da previdência social (STF, Adin n. 2.024, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 03.05.07). Assim, o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em lei 

como de livre nomeação e exoneração, assim como de outro cargo temporário ou emprego público, está vinculado 

obrigatoriamente ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, § 13, da Constituição da República, 

acrescentado pela Emenda Constitucional n. 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 

9.876/99. Precedentes (STJ, ROMS n. 19.134, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15.08.06; TRF da 3ª Região, AC n. 

20056000003889-9, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 29.04.08 e AC n. 2000.61.06.002999-8, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 22.03.10). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027800-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027800-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FARMAGRICOLA S/A IMP/ E EXP/ 
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ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ARBITRAMENTO EQUITATIVO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Tratando-se de causa em que não houve condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários 

advocatícios devem ser fixados em até R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme disposto no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e os padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, REsp n. 1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 

10.03.10; TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.000817-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.12.10). 

3. A sentença julgou procedentes os embargos à execução, fixou o valor final da execução em R$ 934,57 (novecentos e 

trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) e, fundada no princípio da causalidade, condenou a ré ao pagamento 

dos honorários advocatícios no montante de 1% (um por cento) do valor atualizado da diferença entre os cálculos 

apresentados na planilha inicial e o valor final definido. 
4. A apelante alega que os honorários advocatícios devem ser fixados conforme os critérios do art. 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil. Requer que o valor dos honorários sejam fixados entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da causa (R$ 71.353,93), uma vez que o critério da sentença resulta em um valor ínfimo (R$ 713,53). 

5. Ocorre que, como não houve condenação mas reconhecimento jurídico do pedido, a verba honorária deve ser fixada 

de acordo com critério equitativo do julgador, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-92.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005398-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAIME CAETANO GARRIDO e outro 

 
: ANA APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/1950, a exigibilidade das custas processuais e honorários de sucumbência 

pode ser suspensa por 05 (cinco) anos para os beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

IV - A Lei de Assistência Judiciária não permite a suspensão do cumprimento da sentença, quanto aos valores relativos 

à condenação principal, tão somente pelo fato de o devedor ser hipossuficiente. 

V- Agravo legal não provido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1282/1779 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-28.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.006383-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : GERSON FONSECA e outro 

 
: TEREZA CRISTINA DE BARROS 

ADVOGADO : MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE CULPA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de 

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de causalidade, 

para configurar o dever de indenizar. 

III - A parte Autora foi incluída pela CEF em cadastro de restrição ao crédito em 17.11.2007, no SERASA e em 

21.11.2007, no SCPC; em virtude do atraso no pagamento da prestação oriunda do contrato de financiamento 

habitacional, com vencimento em 26.09.2007, a qual foi devidamente paga em 07.11.2007. 

IV - A Caixa Econômica Federal - CEF deveria ter providenciado imediatamente o cancelamento da inscrição do nome 

dos Autores nos respectivos cadastros de inadimplentes, tendo em vista que tendo sido realizado o pagamento da 
prestação que ensejou a referida inscrição em 07.11.2007 e as inscrições foram incluídas pelo agente financeiro em 

17.11.2007 e 21.11.2007, portanto havia tempo hábil para providenciar a correta medida 

V - Inscrição indevida do nome da parte Autora em cadastro de inadimplentes gera dano moral, conhecido pela 

experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e 

decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

VII - Considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização 

decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Conforme parâmetros adotados pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, reputo suficiente manter o pagamento de indenização por danos morais no 

valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinqüenta reais). 

X- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006205-26.2009.4.03.6106/SP 
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2009.61.06.006205-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CMC MODULOS CONSTRUTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO NASSIF MOLINA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062052620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador que 
não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde 

usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 

6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 

214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a 

natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de 

exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 

02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 

2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 

2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015951-96.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015951-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NADIR DA SILVA BASILIO 

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00159519620104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CONTRATOS COM COBERTURA 
PELO FCVS. ADMINISTRATIVO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO POR EDITAL. 

ADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo FCVS. No 

entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ. 

3. É admissível a intimação do devedor por edital na execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66. 

Precedentes do STJ. 

 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4884/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0233611-91.1988.4.03.6100/SP 

  
89.03.030465-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OLAVO ACYR DE LIMA ROCHA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : AGRO IMOBILIARIA AVANHANDAVA S/A 

ADVOGADO : EID GEBARA 

No. ORIG. : 00.02.33611-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA DE IMÓVEL RURAL. PROCEDIMENTO DE 

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULO DO CONTADOR. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

PRELIMINARES DE IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E DE INADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO DE APELAÇÃO. REJEIÇÃO. LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. EXCLUSÃO DOS VALORES DAS ESTRADAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. LIMITES DO 

IMÓVEL. ACOLHIMENTO DO LAUDO PELA SENTENÇA. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DATA DO PRIMEIRO LAUDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Apesar de a decisão homologatória dos cálculos do contador ter contrariado os interesses da Fazenda Pública, não 

cabe o reexame necessário, pois, diferentemente do que ocorre com as liquidações por arbitramento e por artigos, ela se 

atém a definir aritmeticamente a condenação, sem maiores indagações. 

II. A preliminar de inadmissibilidade da apelação deve ser rejeitada. Antes das modificações implantadas pela Lei n° 

8.898/1994, a decisão que homologava os cálculos de contador judicial encerrava o procedimento de liquidação e 

possuía a natureza jurídica de sentença, cuja impugnação dependia da interposição de recurso de apelação. 

III. A preliminar de irregularidade de representação processual restou prejudicada. A despeito da rejeição parlamentar 

do decreto-lei n° 2.363/1987, que extinguiu o INCRA e transferiu ao INTER as atividades exercidas pela Procuradoria-
Geral da extinta autarquia, os atos praticados na vigência da espécie normativa estavam preservados (artigo 55, §2°, da 

Constituição Federal de 1967, em vigor à época dos fatos). Assim, mantém-se a eficácia do recurso de apelação 

interposto pelo INTER. 

IV. Não se justifica a decretação de nulidade da sentença. Embora o perito devesse ter respondido aos esclarecimentos 

solicitados pelo INCRA e o Juízo recorrido tivesse negado indevidamente essa oportunidade, a resolução das questões 

depende exclusivamente da interpretação da decisão exeqüenda, especificamente dos limites objetivos da coisa julgada. 

Em nome da celeridade processual e por se tratar de matéria eminentemente jurídica, sem necessidade de 

complementação probatória, ela deve ser imediatamente apreciada pelo Tribunal. 

V. A sentença condenatória de fls. 1.603/1.614 estabeleceu que os valores das estradas estaduais e municipais deviam 

ser excluídos do montante da condenação. Entretanto, não havia necessidade de liquidação dessa parte do dispositivo da 
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decisão, porquanto o laudo pericial, para traçar os limites do imóvel que influíram na avaliação, isolou expressamente 

as dimensões correspondentes às rodovias. 

VI. Quanto à área do imóvel que serviu de parâmetro ao laudo, os limites objetivos da coisa julgada impedem a 

discussão da questão em procedimento de liquidação. Apesar de a sentença condenatória ter determinado que o objeto 

da perícia se restringisse às dimensões do bem constantes da matrícula imobiliária, adotou, no dispositivo, o valor da 

indenização que refletia justamente a área considerada pelo perito. Cabia ao INCRA, por impugnação própria, ter 

buscado a elucidação do ponto; entretanto, não o fez e permitiu que os limites objetivos da coisa julgada tivessem essa 

abrangência. 

VII. Para definir qual o laudo adotado, devem-se examinar apenas os fundamentos da decisão exeqüenda. Qualquer 

questionamento a respeito da adequação do laudo original à realidade fática existente no momento da elaboração 

implicaria a rediscussão da lide, vedada em procedimento de liquidação de sentença. 

VIII. No desenvolvimento da sentença, o juiz, quando se refere ao laudo de majoração do valor, cogitou apenas do 

preço e não abordou a complementação ali feita pelo perito. Diferentemente, ao analisar o trabalho inicial do 

profissional, mencionou o vocábulo "laudo", o que implicou a adesão judicial a todas as conclusões ali expostas, com 

exceção, é claro, do montante da indenização. 

IX. As impugnações das partes ao laudo original foram explicitamente rejeitadas pelo magistrado na página 1.611. Os 

indícios encontrados demonstram que o magistrado adotou como fundamento da decisão a primeira perícia, que deve, 

assim, ser o termo inicial da correção monetária. 
X. Apelação cível a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso de apelação do 
INCRA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029913-27.1989.4.03.6100/SP 

  
90.03.037418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OLAVO ACYR DE LIMA ROCHA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELANTE : AGRO IMOBILIARIA AVANHANDAVA S/A 

ADVOGADO : EID GEBARA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 89.00.29913-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30/2000. EXIGÊNCIA DE 

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. VEDAÇÃO DE APLICAÇAO RETROATIVA. INCIDÊNCIA DO 

ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA DE SENTENÇA QUE JULGA A 

LIQUIDAÇÃO E OS EMBARGOS DO DEVEDOR. SEM EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

EXCLUSÃO DA REMESSA OFICIAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Antes da Emenda Constitucional n° 30/2000, havia a possibilidade de instauração de execução provisória contra a 

Fazenda Pública, já que o artigo 100, §1°, da Constituição Federal de 1988 não exigia o trânsito em julgado da sentença 

como condição à expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor. A exigência passou a existir com o 

advento da reforma constitucional. 
II. Com a sujeição do Poder Constituinte Derivado Reformador às cláusulas pétreas da Constituição Federal, 

especificamente à garantia de irretroatividade (artigo 60, §4°, IV), a execução provisória instaurada antes da mudança 

constitucional deve prosseguir e obedecer às normas processuais que a regulamentavam na época. 

III. O Código de Processo Civil, no artigo 730, regulava a execução contra a Fazenda Pública. Encarregado de fixar um 

regime especial, restringiu-se a determinar o processamento dos embargos do devedor e da expedição de precatório, 
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sem que dispusesse sobre os demais aspectos da relação processual. Assim, adotavam-se as normas da execução civil 

comum. 

IV. O legislador processual considerava provisória a execução, se a sentença fosse impugnada por recurso desprovido 

de efeito suspensivo. Em se tratando de sentença que julgasse o processo de liquidação, a apelação teria efeito 

exclusivamente devolutivo, o que provocaria o início do procedimento de execução. 

V. A oposição dos embargos do devedor suspenderia o processo; contudo, ele retomaria o curso, assim que aqueles 

fossem liminarmente rejeitados ou julgados improcedentes, porquanto a apelação interposta nessas condições também 

não teria efeito suspensivo. 

VI. O instituto da remessa oficial não muda a conclusão. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, tanto a sentença que homologa os cálculos do contador judicial quanto a que julga improcedentes os embargos 

opostos pela Fazenda Pública não se sujeitam ao reexame obrigatório. 

VII. O INCRA opôs embargos do devedor, a fim de que se suspendesse a execução até o julgamento da apelação 

interposta de sentença que decidiu o processo de liquidação. Entretanto, o Código de Processo Civil, no artigo 520, III, 

dispunha expressamente à época que o recurso seria recebido apenas no efeito devolutivo, o que assegurou o início do 

procedimento executivo. Com a improcedência dos embargos do devedor, cessou o efeito suspensivo que lhes havia 

sido atribuído e a execução deve prosseguir, embora provisoriamente. 

VIII. Apelação cível a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação cível, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.094782-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MAURO SERNARDES CASTRO 

ADVOGADO : MARIE CHRISTINE BONDUKI (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: GILBERTO MOLITOR NETTO 

No. ORIG. : 96.01.05644-0 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO 

CARACTERIZADA - PROVIMENTO DO RECURSO DA ACUSAÇÃO - IMPROVIMENTO DO RECURSO DO 

RÉU. 

1.- Materialidade delitiva comprovada, diante do não recolhimento de contribuições previdenciárias que culminaram 

com a lavratura da NFLD constante dos autos. 

2.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da administração da empresa. 

3.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

4.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade. 

5.- O montante do prejuízo acarretado à Previdência Social autoriza a elevação da pena-base, em razão das 

consequências do delito, circunstância prevista no art. 59 do Código Penal. 

6. Improvimento do recurso do réu e provimento do recurso da acusação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por Mauro Sernardes Castro e 

dar provimento ao recurso inteposto pelo Ministério Público Federal para majorar a pena fixada na sentença, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019923-56.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.019923-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : AGRO IMOBILIARIA AVANHANDAVA S/A 

ADVOGADO : EID GEBARA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RANOLFO ALVES 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.12797-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DO IPC E INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

ENTRE A DATA DO LAUDO PERICIAL E A DA SENTENÇA EXEQUENDA. IMPOSSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DE ÍNDICE LEGAL. COISA JULGADA MATERIAL. PERÍODO POSTERIOR À DECISÃO. POSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

I. A sentença exeqüenda determinou que a correção monetária do valor da indenização deveria obedecer à Súmula 136 
do Tribunal Federal de Recursos, isto é, deveria refletir a variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - 

ORTN - no intervalo situado entre a data do laudo pericial e a da decisão. Com o trânsito em julgado, não existe mais a 

possibilidade de inclusão dos expurgos inflacionários referentes ao período, já que a sentença adotou um critério certo 

de atualização monetária, cuja modificação violaria a coisa julgada material. 

II. Para medir a desvalorização da moeda em período posterior ao da prolação da sentença, outro é o posicionamento 

assumido. Se os índices legais não refletirem efetivamente a inflação, os expurgos deverão ser incluídos no cálculo da 

correção monetária, como garantia da justa indenização ao desapropriado. 

III. A sentença que homologou os cálculos de liquidação não transitou em julgado, o que justifica o exame da correção 

monetária em período posterior ao da decisão exeqüenda. 

IV. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que o IPC - Índice de Preço ao Consumidor - reproduz com 

maior propriedade a desvalorização da moeda verificada entre março de 1990 e fevereiro de 1991 e que deve haver a 

inclusão dos expurgos inflacionários do período subseqüente à prolação da sentença, observados os respectivos 

percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abri/90 (44, 80%); 

maio/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 

(15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). 

V. Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar a 

incidência do IPC no cálculo da correção monetária entre março de 1990 e fevereiro de 1991 e a inclusão dos expurgos 

inflacionários do período posterior à prolação da sentença exeqüenda, nos termos do voto do Relator, acompanhado 

pelo voto do Des. Fed. LUIZ STEFANINI. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW que negava provimento 
ao agravo de instrumento.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004716-98.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.004716-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 
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APELADO : IVANI DE FATIMA LOURENCO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

CO-REU : ADEMAR MONTEIRO DIAS 

EMENTA 

PENAL - ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONCESSÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO - 

VÍNCULO LABORAL INEXISTENTE - MATERIALIDADE DELITIVA - COMPROVAÇÃO - AUTORIA NÃO 

COMPROVADA NO PROCESSO JUDICIAL - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - IMPROVIMENTO DO 

RECURSO. 

1.- Há nos autos provas suficientes de materialidade delitiva, consistente no procedimento administrativo que apurou a 

concessão indevida de benefício previdenciário com vínculo empregatício inexistente, a ensejar a indevida obtenção de 

benefício para terceiros. 

2. A prova de autoria é insatisfatória, uma vez que os depoimentos testemunhais colhidos não evidenciam que a ré teria 

providenciado o benefício, ausente ainda laudo pericial a comprovar a proveniência do punho da acusada a assinatura 

aposta na documentação como representante da autarquia. 

3.- Para a conclusão pela culpabilidade da ré não basta o apurado no processo administrativo, necessitando de provas 

colhidas no contraditório que evidenciem a autoria delitiva. Do mesmo modo, o fato de a acusada ter providenciado 

outros benefícios indevidos quando funcionária da autarquia, não leva à conclusão segura de que tenha cometido o 

crime em tela. 

4.- Manutenção da absolvição, porém com fulcro no art. 386, inc.VII, do Código de Processo Penal. 
5.-Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso e manter a absolvição de Ivani de Fátima 

Lourenço, porém, diferentenmente do dipositivo da sentença. O fazer com fulcro no art. 386, inc.VII, do Código de 

Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004823-03.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004823-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELO RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EXCLUIDO : GENILDO DE SOUZA SANTANA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CRIMES DE ROUBO EM 

CONTINUIDADE DELITIVA E ESTELIONATO EM CONCURSO MATERIAL - ALEGADA NULIDADE DE 

INTERROGATÓRIO EFETUADO POR VIDEOCONFERÊNCIA - AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS 

POR PRECATÓRIA - REQUISIÇÃO DO RÉU PRESO - DESNECESSIDADE - AFASTAMENTO - PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL PELA PENA CONCRETAMENTE IMPOSTA AO CRIME DE 

ESTELIONATO - COMPROVAÇÃO DOS CRIMES DE ROUBO - OMISSÕES INEXISTENTES - EXAME 

EXAURIENTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL CORRETAMENTE 

APLICADA - PENA DEFINITIVA IMPOSTA TÃO-SOMENTE EM RAZÃO DO CRIME DE ROUBO 

CONTINUADO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO PARA REDUZIR A PENA - PENA DO CRIME DE 

ESTELIONATO - AFASTAMENTO EM DECORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO E EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

DO DELITO. 
1. A matéria sobre interrogatório por videoconferência não foi ventilada em sede de apelação, razão pela qual não 

poderia a decisão ser taxada de omissa, em face de argumento que não foi lançado ao conhecimento da C. Turma. 

2. Em homenagem ao princípio da ampla defesa e considerando-se que a questão das nulidades pode, à princípio, ser 

avaliada de ofício, ainda assim há de ser afastada a tese defensiva.E isso porque o próprio Congresso Nacional editou a 

Lei Federal nº 11.900, em vigor desde o dia 08.01.2009, e que dispõe exatamente sobre a realização de interrogatórios e 

audiências por meio de videoconferência, havendo amparo legal para tanto. 
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3. O entendimento unânime das E. Cortes é no sentido de que é dispensável a presença de réu preso no Juízo deprecado 

para a oitiva de testemunhas de acusação. 

4. No que diz com a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal para o delito de estelionato, acolho a 

pretensão defensiva. O acusado foi condenado por esse delito ao cumprimento das penas de um ano e três meses de 

reclusão e 12 dias-multa, em concurso material com o crime de roubo, a incidir o disposto no art. 119 do Código Penal, 

contando-se o prazo prescricional separadamente para cada crime. Prescrição retroativa. Extinção da punibilidade do 

crime. 

5. O acórdão embargado não se ressentiu das omissões ou contraditoriedades apontadas, tratando-se os embargos de 

mera reiteração das teses defensivas inadmitidas, às quais se imprime efeito modificativo ao recurso. 

6. A C. Turma analisou a comprovação da autoria delitiva e do uso de arma de fogo de maneira exauriente, nada a ser 

acrescentado ou modificado pela via dos embargos. 

7. A pena-base acima do mínimo legal foi devidamente fundamentada, sobretudo em razão dos antecedentes do réu e 

das condenações transitadas em julgado. 

8. O exame das provas não se resumiu ao quanto coletado na fase de inquérito policial e, sim, teve corroboração na fase 

judicial do feito, razão pela qual não procede a alegação de falta de subsídio à condenação. 

9. Considerando-se a extinção da punibilidade do crime de estelionato cometido em concurso material com os delitos de 

roubos, resta a pena fixada em sete anos, nove meses e dez dias de reclusão, em regime inicial fechado e dezoito dias-

multa, à razão da sentença. 
10. Parcial provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, para julgar 

extinta a punibilidade do crime de estelionato imputado ao acusado e condená-lo pelo crime de roubo qualificado 

impondo-lhe a pena definitiva de 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado 

e 18 (dezoito) dias-multa, à razão fixada na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009841-76.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.009841-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE LAZARO DE CASTRO 

ADVOGADO : SERGIO EMIDIO DA SILVA e outro 

APELADO : MARCOS DONIZETTE ROSSI 

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE ESTELIONATO - APOSENTADORIA - PERÍODO LABORAL NÃO COMPROVADO 

DEVIDAMENTE AO TEMPO DO REQUERIMENTO - POSTERIOR COMPROVAÇÃO RECONHECIDA EM 

SENTENÇA TRABALHISTA E ANOTAÇÃO DO PERÍODO NA CARTEIRA DE TRABALHO - AUSÊNCIA DE 

FRAUDE - DOLO NÃO COMPROVADO - ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 

1.Restou comprovado o período laboral utilizado no requerimento e concessão do benefício previdenciário, o que foi 

reconhecido por sentença trabalhista, a afastar a ocorrência de fraude e o dolo específico, elemento subjetivo do crime. 

2.Ausente ardil ou artifício. porque o requerente fazia jus ao benefício, tendo efetivamente trabalhado na empresa no 

período indicado no requerimento. 

3.A sentença trabalhista que reconheceu o vínculo laboral tem força probante a demonstrar que a aposentadoria 
requerida não se baseou em vínculo fictício, a afastar o elemento constitutivo do tipo de estelionato. 

4.Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200850-24.1990.4.03.6104/SP 

  
2004.03.99.004012-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MIGUEL ASSAD MACOOL FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO 

 
: LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO 

 
: FABIO SPOSITO COUTO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JURANDYR BIZARRO JUNIOR 

 
: DECIO OLIVEIROS PALERMO 

 
: JOMARA FRUGOLI PORTO 

 
: ULPIANO ALBUQUERQUE CAVALCANTI falecido 

 
: MAURICIO ALMEIDA ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

 
: APARECIDA OLIVEIRA MARTINS DE SOUZA SILVA 

 
: DONIZETE JOSE DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS PIRES DE MELO 

 
: JOSE IDINEIS DEMICO 

 
: JUAREZ MARQUES DA SILVA 

 
: JOSE RIBEIRO DA CUNHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.02.00850-3 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL - AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL - TRÂNSITO EM JULGADO - 

REVOGAÇÃO - INTIMAÇÃO DE ADVOGADO JÁ FALECIDO - PROCURAÇÃO OUTORGADA A 

OUTROS ADVOGADOS APÓS O FALECIMENTO DO ANTERIOR PATRONO - JUNTADA AOS AUTOS 

DO MANDATO ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO DEFENSIVO - OBRIGAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

DOS NOVOS PATRONOS - NULIDADE DA INTIMAÇÃO - REABERTURA DO PRAZO RECURSAL - 

NECESSIDADE - OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO - AGRAVO MINISTERIAL 

IMPROVIDO. 
1. Verificando-se que a procuração outorgada pelo réu, com a nomeação de novos defensores, foi juntada aos autos 

antes do julgamento do recurso de embargos de declaração por ele interposto, há de ser anulado o trânsito em julgado 
por ausência de intimação dos novos patronos acerca do resultado do julgamento daquele recurso, sob pena de violação 

aos preceitos do contraditório e da ampla defesa. 

2. O fato de a defesa não ter comunicado o falecimento do advogado anterior restou superado pela juntada do novo 

instrumento de mandato, com a nomeação de outros patronos, de forma que caberia à Subsecretaria da E. Quinta Turma 

intimar ao menos um dos novos advogados nomeados pelo acusado. 

3. Agravo ministerial improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001301-24.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.001301-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FLORIANO BIANCHINI NETO 
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: RICARDO BIANCHINI 

ADVOGADO : EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : FLORIANO BIANCHINI FILHO 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - PRESCRIÇÃO NÃO 

OCORRENTE - SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL AO TEMPO DE INCLUSÃO NO REFIS - 

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA 
NÃO CARACTERIZADA - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS - INDEPENDÊNCIA DAS 

INSTÂNCIAS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUE SE AFASTA -IMPROVIMENTO DO RECURSO 

1.- Suspenso o prazo prescricional durante o período de adesão ao REFIS, não ocorreu a prescrição da pretensão 

punitiva estatal, quer na modalidade retroativa, quer intercorrente ou superveniente. 

2.- Materialidade delitiva comprovada, diante do não recolhimento de contribuições previdenciárias que culminaram 

com a lavratura das confissões de débitos lançadas e constante dos autos. 

3.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da administração da empresa. 

4.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

nos autos ação inevitável para a sobrevivência da empresa. 

5.- Não ocorrente a prescrição ou decadência tributárias fatores que não repercutem no âmbito penal de 

responsabilização dos acusados. 

6.- O montante do prejuízo acarretado à Previdência Social ultrapassa dez mil reais, valor considerado para não 

ajuizamento da ação de execução da dívida, razão pela qual não há falar-se em aplicação do princípio da insignificância. 

7. - Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002179-25.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002179-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MIRKO JOSE SGAVIOLI 

ADVOGADO : JOAO CARLOS CANTARELLI e outro 

APELANTE : MARCIO SGAVIOLI 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - DENÚNCIA APTA - 

CIÊNCIA DA DEFESA QUANTO AUDIÊNCIA DEPRECADA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - JUSTA CAUSA 

PARA A AÇÃO PENAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CONDUTA QUE NÃO DEIXOU DE SER CRIME - 

AUTORIA E MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - DIFICULDADES FINANCEIRAS COMPROVADAS - 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA CARACTERIZADA -PROVIMENTO DOS RECURSOS DOS 

RÉUS - ABSOLVIÇÃO. 

1. Da leitura da peça inicial, verifica-se atendidos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não havendo 

necessidade de narração pormenorizada das condutas nesse tipo de crime, dada a natureza dessas infrações, quando nem 

sempre é possível, na fase de formulação da peça acusatória, operar a uma descrição detalhada da atuação de cada um 

dos indiciados, admitindo-se, em conseqüência, um relato mais generalizado do comportamento que se tem como 

violador do regramento de regência. 
2. Alegação de inépcia da denúncia não foi aduzida em momento oportuno, restando a matéria preclusa com o advento 

da sentença condenatória. Preliminar afastada. 

3. Há justa causa para a ação penal, tendo sido recebida a denúncia, em face da tipicidade da conduta, demonstração de 

materialidade delitiva e indícios de autoria. A inicial acusatória descreve fato típico e antijurídico que teria sido 

praticado pelos acusados, na qualidade de sócios da empresa, sustentando-se em suficiente lastro probatório. Preliminar 

rejeitada. 
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4. No que diz com afronta ao princípio da ilegalidade, igualmente não procede. A Lei 9.983/00, previu expressamente a 

revogação do artigo 95, alíneas e parágrafos da Lei nº 8.212/91. Não se pense com isso que o legislador pretendeu 

abolir os crimes ali tipificados, pelo contrário, pode-se dizer que o legislador, com a nova técnica adotada pretendeu dar 

mais ênfase aos chamados crimes previdenciários, dando-lhes maior visibilidade ao colocá-los dentre os tipos 

constantes do Código Penal, em vez de defini-los na lei previdenciária, constantemente sujeita a modificações, como 

fazia até então.Preliminar afastada. 

5.A intimação da defesa de expedição de carta precatória torna desnecessária a intimação da data da audiência no juízo 

deprecado. Súmula 173 do E. STJ. Nulidade sem demonstração de prejuízo.Preliminar rejeitada. 

6. Materialidade delitiva comprovada, diante do não recolhimento de contribuições previdenciárias que culminaram 

com a lavratura das NFLD's e procedimento adminsitrativo. 

7. Autoria comprovada pelo não repasse das contribuições por parte dos sócios administradores. 

8. A difícil situação financeira da empresa, conforme devidamente comprovado nos autos, autoriza o reconhecimento da 

inexigibilidade de conduta diversa. 

3. Provimento dos recursos. Absolvição dos acusados com base no art. 386,VI, do CPP. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e, por maioria, dar provimento aos 
recursos interpostos por Márcio Sgavioli e Mirko Sgavioli, para absolvê-los, com fulcro no art. 386, VI, do Código de 

Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000846-23.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000846-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOAO PEDRO FURTADO FORTI 

 
: GISLENE BORTOLETTO FORTI 

 
: MARISTELA ALTRAO BARROS 

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - PRESCRIÇÃO DE 

PARTE DO PERÍODO - PRELIMINAR ACOLHIDA - AUTORIA EM RELAÇÃO ÀS CORRÉS - NÃO 

COMPROVAÇÃO - PROVA DE NÃO GERENCIAMENTO DA EMPRESA - MATERIALIDADE - 

COMPROVAÇÃO - AUTORIA POR PARTE DO CORRÉU - COMPROVAÇÃO - GERÊNCIA DA EMPRESA - 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CARACTERIZADA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

QUE SE AFASTA - REDUÇÃO DA PENA EM FACE DO PERÍODO PRESCRITO - PENAS SUBSTITUTIVAS 

REFORMA -PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E MULTA - ÚNICA PENA EM PECÚNIA - SUBSTITUIÇÃO DAS 

PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE E MULTA NO 

VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO ATUALIZADO - PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA DEFESA 

1.- Prescrição da pretensão punitiva estatal de parte do período de não recolhimento das contribuições previdenciárias, 

operada na modalidade retroativa. Preliminar acolhida. 

2.- Materialidade delitiva comprovada, diante do não recolhimento de contribuições previdenciárias que culminaram 

com a lavratura da Notificação de Lançamento de Débitos lançada e constante dos autos. 

3.- Autoria delitiva não comprovada em relação as corrés que não gerenciavam a empresa. 

4.- Autoria comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da administração da empresa por 
parte do corréu. 

5.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

nos autos como ação inevitável para a sobrevivência da empresa. 

6.- Redução da penas em face do período prescrito. 

7.- O montante do prejuízo acarretado à Previdência Social atualizado ultrapassa dez mil reais, valor considerado para 

não ajuizamento da ação de execução da dívida, razão pela qual não há falar-se em aplicação do princípio da 

insignificância, mesmo considerando-se o período prescrito. 

7. - Provimento do recurso interoposto pelo Ministério Público Federal e parcial provimento do recurso interposto pela 

defesa. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição de parte do período, dar provimento 

ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal para absolver Gislene Bortoletto Forti e Maristela Altrão Barros 

da imputação inicial, dar parcial provimento ao recurso da defesa, apenas para condenar João Pedro Furtado Forti ao 

cumprimento das penas de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto e 11 (onze) dias-multa, 

substituída a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade pelo prazo da condenação (art.55 do 

CP) e multa no valor de um salário mínimo ao tempo do fato devidamente atualizado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002300-21.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.002300-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE ANTONIO PACHECO FILHO 

 
: FRANCISCO ANTONIO PACHECO 

ADVOGADO : BAGAVAM HUMBERTO PRADO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ALEGADO 

CERCEAMENTO DEFESA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE EXAME PERICIAL - DESNECESSIDADE - 

PRISÃO POR DÍVIDA - TESE DEFENSIVA QUE SE AFASTA - PRELIMINARES REJEITADAS - EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE DO CRIME IMPUTADO AO CORRÉU MAIOR DE SETENTA ANOS NA DATA DA 

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO EM RELAÇÃO A 

OUTRO RÉU - DIFICULDADES FINANCEIRAS - NÃO COMPROVAÇÃO POR PROVA ROBUSTA - DOLO 

ESPECÍFICO - DELITO OMISSIVO PRÓPRIO - CONDENAÇÃO E PENA MANTIDAS - IMPROVIMENTO DO 

RECURSO EM RELAÇÃO AO RÉU. 

1. A prova pericial pretendida poderia ser alcançada pela própria defesa, sem a intervenção do Juízo. Ainda assim, não 

se faz necessária a realização de perícia contábil prevista no artigo 158 do Código de Processo Penal no caso dos autos, 

tanto em razão de tratar-se de crime omissivo próprio, como também diante do arcabouço de provas materiais coletadas 

no bojo do procedimento administrativo levado a efeito pela autarquia, como já decidiu o E. STF. 

2.- A criminalização introduzida pela Lei nº 8.212/91 é decorrente não de norma civil, mas sim penal, inserida no 

ordenamento jurídico pátrio por questão de política criminal, atribuível, tão-somente, ao legislador, único mandatário da 

sociedade, e que tem o poder discricionário de decidir, por critérios de conveniência e oportunidade, a necessidade na 

criminalização de condutas humanas. Preliminares rechaçadas. 

3.- Extinta da punibilidade do crime imputado ao corréu, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade 
retroativa.O acusado restou condenado ao cumprimento da pena de dois anos e quatro meses de reclusão, mais multa, 

sem que tenha havido recurso por parte da acusação. Desprezado o acréscimo pela continuidade delitiva (Súmula 497, 

do E. S.T.F) resulta em dois anos de reclusão, a ensejar o prazo prescricional de quatro anos, nos termos do art. 109, 

inc.V, do Código Penal. O acusado, nascido em 30 de maio de 1938, contava com mais de setenta anos na data da 

prolação da sentença, razão pela qual há de ser reduzido o prazo prescricional em metade, conforme o disposto no art. 

115 do Código Penal, ou seja, dois anos, prazo ultrapassado da data dos fatos ao recebimento da denúncia. 

4.- Em relação ao corréu, comprovada a prática delitiva. Prova de materialidade que desponta do procedimento 

administrativo levado a efeito pela autarquia. Prova de autoria admitida pelo próprio réu e corroborada por depoimentos 

testemunhais. 

5.- Inexistência de prova robusta das alegadas dificuldades financeiras, a afastar o reconhecimento de inexigibilidade de 

conduta diversa. 

6.- O crime não requer dolo específico nem animus rem sibi habendi. 

7.- Condenação e pena mantida em relação ao réu. 

8.- Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição arguida pela defesa e julgar extinta 

a punibilidade do crime imputado a Francisco Antonio Pacheco e rejeitar as demais preliminares arguidas, no mérito, 
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em relação a José Antonio Pacheco Filho, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002304-58.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.002304-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CELSO DONIZETTI CECATTO 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: EDISON CECATTO 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 119 DO CÓDIGO PENAL - 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA PARCIAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - 

REDUÇÃO DAS PENAS - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. 
1.- Tratando-se de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o 
acréscimo decorrente da continuação. Inteligência do art.119 do C. Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal 

Federal. 

2.- Ultrapassado o lapso prescricional da data dos fatos à data do r. despacho de recebimento da denúncia, é de ser 

reconhecida a prescrição parcial da pretensão punitiva estatal, nos termos do art.109, inc.V, c.c. o art.110, § 1º e 2º, do 

Código Penal. 

3.- Preliminares de nulidade afastadas. Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à 

demonstração da gerência da empresa. Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

4.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

5.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade. 

6.- No tocante à continuidade delitiva, considerando a ocorrência da prescrição retroativa parcial decretada, 

remanescem os períodos entre novembro de 2002 a dezembro de 2003, isto é, apenas doze competências, razão pela 

qual deve ser proporcionalmente reduzido o patamar de aumento para o mínimo legal de 1/6 (um sexto), perfazendo, 

assim, as reprimendas finais de dois anos e quatro meses de reclusão e onze dias-multa. 

7.- Parcial provimento do recurso defensivo. Reprimendas reduzidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinta a punibilidade do réu em razão da ocorrência 

da prescrição parcial da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, relativamente ao período compreendido 

entre abril de 1994 a outubro de 2002, com fundamento no artigo 110, § 1º e § 2º, c.c. artigo 107, IV e 109, V, todos do 

Código Penal, afastar as preliminares de nulidade, e, no mérito, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de 

reduzir as penas para 2(dois) e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença 

"a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004679-32.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.004679-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ROSIMAR REGINA PAZIANI 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro 
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APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - PRESCRIÇÃO 

RETROATIVA PARCIAL PELA PENA CONCRETAMENTE IMPOSTA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO 

CRIME PRATICADO EM ALGUNS PERÍODOS - PERÍODO REMANESCENTE - AUTORIA, MATERIALIDADE 

E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - IMPROVIMENTO DO 

RECURSO. 

1.- Tratando-se de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o 
acréscimo decorrente da continuação. Inteligência da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal, para fins de 

contagem de prazo pescricional. 

2.- Ultrapassado o lapso prescricional da data dos fatos à data do r. despacho de recebimento da denúncia, é de ser 

reconhecida a prescrição parcial da pretensão punitiva estatal, relativamente ao período compreendido até outubro de 

2003, nos termos do art.109, inc.V, c.c. o art.110, § 1º e 2º, do Código Penal. 

3.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da Firma 

Individual. Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

4.- Desnecessário o dolo específico consistente no animus rem sibi habendi, tratando-se de crime formal. 

5.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

6.- A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade. 

7.- Pena corretamente imposta, diante das consequências do delito e valor de relevante monta não repassado ao INSS. 

8.- Improvimento do recurso defensivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, de ofício, julgar extinta a punibilidade do crime imputado à ré nos 

períodos prescritos acima citados, prescrição parcial da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com 

fundamento no artigo 110, § 1º e § 2º, c.c. artigo 107, IV e 109, V, todos do Código Penal e, no mérito, em relação ao 

período remanescente, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1103001-39.1998.4.03.6109/SP 

  
2007.03.99.008140-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO FRIOL 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 98.11.03001-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - 

REPRIMENDAS E REGIME INICIAL - RETIFICAÇÃO DA SENTENÇA - PARCIAL PROVIMENTO DO 

RECURSO. 
1. Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

2. Desnecessário o dolo específico consistente no animus rem sibi habendi, tratando-se de crime formal. 

3. As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

4. A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem 

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade. 

5. Redução das penas que se impõe, pois apesar de o acusado possuir maus antecedentes, trata-se de uma única 

condenação anterior transitada em julgado por lesão corporal simples, praticada na década de oitenta, sem outras 

reiterações posteriores. 

6. Parcial provimento da apelação defensiva. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva a fim de reduzir as penas 

para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e a 16 (dezesseis) dias-multa, mantendo-se, no 

mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001602-44.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001602-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOAQUIM DA SILVA 

 
: ADEMIR JOSE MULARI 

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO ALBERTO e outro 

No. ORIG. : 00016024420084036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE NÃO RECOLHIMENTO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - ART. 2º, INC.II, DA LEI 

Nº 8137/90 - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - PARCELAS NÃO 

ACOBERTADAS PELA PRESCRIÇÃO - MONTANTE DO DÉBITO REMANESCENTE - INCERTEZA - 

PROVIMENTO DO RECURSO - CONTINUIDADE DO FEITO. 

1.- Os fatos não estão suficientemente esclarecidos, não se sabendo, ao certo, qual é o débito tributário apurado, não 

podendo, ao menos por ora, concluir-se pela atipicidade da conduta, o que somente poderá ser elucidado com o decorrer 

da instrução criminal, de modo que mister se faz a retomada do feito que ainda não estava maduro para julgamento. 

2.- Para se ter por acertada a decisão que entendeu pela absolvição sumária do réu com aplicação do princípio da 

insignificância, imprescindível seria a comprovação idônea de que os débitos não ultrapassariam os dez mil reais, 

necessários à execução, certeza que não se tem nos autos. 

3.- Provimento do recurso para determinar o prosseguimento do feito.  
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, para que retornem os autos à primeira 

instância para o prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003532-38.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.003532-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

No. ORIG. : 00035323820104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - INQUÉRITO POLICIAL - SUPOSTA INTRODUÇÃO DE MEDICAMENTOS ESTRANGEIROS NO 

TERRITÓRIO NACIONAL VIA INTERNET - - BUSCA E APREENSÃO DO PRODUTO IMPORTADO E 

QUEBRA DE SIGILO - APURAÇÃO DO CRIME CAPITULADO NO ART. 273, § 1º, B E 334 DO CÓDIGO 

PENAL - COMPETÊNCIA FEDERAL - ART. 109, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

TRANSNACIONALIDADE DA CONDUTA - INTERESSES DA UNIÃO - AVILTAMENTO - PROVIMENTO DO 

RECURSO - 

1.- Operação policial para cumprimento de mandados judiciais de busca e apreensão de medicamento importado 

proibido ou sem registro da Anvisa e introduzido no território nacional, via internet . 

2. A procedência alienígena e a introdução no território nacional de medicamento proibido ou irregular por parte do 

agente para disseminação ou entrega a consumo interno são pontos cruciais na dirimência da matéria, de modo que a 

transnacionalidade da conduta e a lesão, ao menos em tese, dos interesses nacionais sobrelevam na fixação da 
competência na Justiça Federal para o deslinde da demanda. 
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3.Provimento do recurso para que prossigam os atos investigatórios ao manto da Justiça Federal de Ponta Porã/MS, com 

a apreciação da representação de busca e apreensão e quebra de sigilo requeridas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para que prossigam os atos investigatórios 

do inquérito policial ao manto da Justiça Federal de Ponta Porã/MS, com a apreciação de representação de busca e 

apreensão e quebra de sigilo requerido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0015921-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015921-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

 
: RAQUEL BOTELHO SANTORO 

 
: ANDRE LUIZ GERHEIM 

 
: NATHALIA FERREIRA DOS SANTOS 

PACIENTE : JOAO ROBERTO MENEZES FERREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - REQUISIÇÃO DE SENHAS PESSOAIS PELA AUTORIDADE JUDICIÁRIA A 

COMPANHIA DE TELEFONIA - USO EXCLUSIVO E PESSOAL POR AUTORIDADES POLICIAIS COM 

FINALIDADE ÚNICA DE APURAÇÃO DE CRIMES - LEGALIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

NÃO VERIFICADO - ORDEM DENEGADA 
1. A análise dos autos dá conta de que a consulta aos dados e cadastros dos usuários e assinantes é restrita às pessoas 

alvo da investigação em andamento perante a Polícia Federal, estando expresso, ainda, que eventuais abusos no uso de 

tais senhas será de inteira responsabilidade das autoridades que estão à frente das investigações, podendo ser por eles 

responsabilizadas. 

2. Portanto, ao contrário do aduzido pela defesa, não há falar-se em "carta branca à autoridade policial", estando claro 

que a senha a ser fornecida às autoridades policiais é pessoal e intransferível, e de inteira responsabilidade do seu 

usuário a indevida utilização. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e, no mérito, por maioria, denegar a ordem, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado em antecipação de voto pela Juíza Federal Convocada LOUISE 

FILGUEIRAS. Vencido o Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO que concedia a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0016034-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016034-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO NUNES FILHO 
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: CAMILE DE LUCA BADARO 

PACIENTE : EDINALDO SEBASTIAO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO NUNES FILHO e outro 

CO-REU : EDINETE FERNANDES DA SILVA 

 
: CLAUDIVAN CORIOLANO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO AGOSTINHO DA SILVA 

No. ORIG. : 00000026520114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS - ALEGADA OMISSÃO - EFEITO INFRINGENTE 

QUE NÃO É DA ESSÊNCIA DO RECURSO - PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA PARA O RESGUARDO DA 

ORDEM PÚBLICA - PLEITO DE REVOGAÇÃO ANALISADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - 

DESNECESSIDADE DE REBATER TODOS OS ARGUMENTOS DA IMPETRAÇÃO - EMBARGOS 

IMPROVIDOS NA PARTE CONHECIDA. 

1. Não é dado inovar matérias não trazidas por ocasião da impetração, em sede das razões dos presentes embargos 

declaratórios. 

2. Ausente qualquer obscuridade, omissão e contradição na decisão embargada, não se prestando o recurso de embargos 

de declaração ao efeito infringente de acolhimento das pretensões da defesa, modificando o julgado objeto de 

entendimento unânime pelo colegiado. 

3. O v. acórdão, considerando as assertivas da petição inicial do writ, reputou necessária a prisão do Paciente para o 

resguardo da ordem pública. Rebater argumento por argumento trazido pela parte não é pressuposto desta espécie 

recursal, "pois, no contexto geral do julgado, pode estar nítida a intenção de rechaçar todos eles" (Guilherme de Souza 

Nucci, Código de Processo Penal comentado, 8ª ed. rev. atual. ampl., São Paulo, Editora Revista dos Tribunais: 2008, p. 

678). Precedentes do STF e STJ. 

4. Embargos parcialmente conhecidos. Negado provimento aos embargos, na parte conhecida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos e na parte conhecida, negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4890/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002187-54.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002187-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : YOLANDA ALONSO ESTRADA reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE 

DEVEM SER REDUZIDAS - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS 
1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 

Pericial Toxicológico. 

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão da ré. 

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão, realizada no 

Aeroporto Internacional de São Paulo momentos antes de a acusada embarcar com destino ao exterior, corroboradas 

pelo passaporte encartado aos autos e pela confissão da apelante. 

4. Reprimendas que devem ser retificadas, reduzindo-se ao mínimo legal o patamar das causas de diminuição previstas 

nos artigos 46 e 33, § 4º, ambos da Lei 11.343/2006, devendo, ainda, ser reduzida para 1/6 (um sexto) a fração de 
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aumento pela internacionalidade do tráfico, resultando nas reprimendas finais de 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 10 

(dez) dias de reclusão, e 277 (duzentos e setenta e sete) dias-multa. 

5. Apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação ministerial, a fim de reduzir ao 

mínimo legal o patamar das causas de diminuição previstas nos artigos 46 e 33, § 4º, ambos da Lei 11.343/2006, bem 

como dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de ser reduzida para 1/6 (um sexto) a fração de aumento pela 

internacionalidade do tráfico, resultando nas reprimendas finais de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de 

reclusão, e 389 (trezentos e oitenta e nove) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do voto 

do Relator, sendo que o Des. Fed. ANTONIO CEDENHO acompanhou pela conclusão, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004691-22.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.004691-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LAURO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : MAURO ALVES DA SILVA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO A PARTE DO PERÍODO DE NÃO RECOLHIMENTO ACOBERTADO PELA 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA - PERÍODO PREMANESCENTE - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - 

COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Preliminar parcialmente acolhida para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal em relação a alguns 

períodos de não recolhimento das contribuições previdenciárias em face da pena concretamente imposta, considerando-

se a data dos fatos e do despacho de recebimento da denúncia. 

2.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida no procedimento levado a efeito pelo INSS. 

3.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

4.- Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher, em parte, a preliminar arguida no apelo, para reconhecer a 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em relação aos períodos indicados, mantida, no mais, em sua 

integralidade, a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4848/2011 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011336-39.1991.4.03.6000/MS 

  
92.03.071947-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : RENATO DE MORAES MALHADO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : WALDI ARNO SCHWEICH 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 91.00.11336-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMESSA OFICIAL. 

CONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VALOR DE ALÇADA. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA 

ENTRADA EM VIGOR DA LEI 10.352/01. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. 

DEMONSTRAÇÃO DOS ELEMENTOS DE CONFIGURAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE EXCLUDENTES. DANOS 

MATERIAIS. 

1. Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta 

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC. 

2. Em sede de recurso representativo da controvérsia, restou consolidado no Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento de que a limitação do reexame necessário ao valor de alçada somente pode ser aplicada às sentenças 
proferidas após a entrada em vigor da Lei n.° 10.352/01, diploma que introduziu o § 2º ao art. 475 do CPC (REsp 

1144079/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011). 

3. A conduta imputada ao agente da ré é comissiva, porquanto consiste na condução de veículo automotor, ensejando, 

pois, a responsabilidade de ordem objetiva (CRFB, art. 37, § 6º). 

4. O dano restou devidamente demonstrado por diversos documentos, como laudo pericial e orçamentos. A conduta do 

agente de Polícia Federal também foi comprovada, na medida que era ele o condutor do veículo de propriedade da ré. 

Por fim, revelou-se o nexo causal, considerando que foi a conduta comissiva do agente da ré que, ao conduzir o veículo, 

causou o acidente e, consequentemente, os danos patrimoniais ao autor. 

5. Nenhuma das excludentes de responsabilidade objetiva do Estado, que atacam o nexo causal, está presente. 

6. Não há se falar em culpa exclusiva da vítima ou de terceiro, pois segundo o laudo expedido pelo Instituto de 

Criminalista do Estado de Mato Grosso do Sul foi o veículo conduzido pelo agente da ré que interceptou o veículo do 

autor, o que foi corroborado por depoimento testemunhal no sentido de que o autor estava na preferencial e trafegando 

em velocidade normal. 

7. Comprovados o dano, a ação do agente da ré e a relação de causalidade, fica caracterizada a responsabilidade 

objetiva da União Federal sobre o evento danoso. 

8. A indenização por danos materiais ficou restrita aos valores despendidos no conserto do veículo, comprovados nos 

autos por meio de orçamentos, razão pela qual o quantum da condenação não merece reparos. 

9. Juros moratórios mantidos à míngua de impugnação da parte autora. 
10. Juízo de retratação exercido para conhecer da remessa oficial e lhe negar provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para conhecer da remessa oficial e lhe negar 
provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016724-06.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.037213-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : G TARANTINO S/A COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1301/1779 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.16724-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520471-15.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.520471-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VECTOR IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE UWADA 

SINDICO : JORGE T UWADA 

EXCLUIDO : SERGIO PELLEGRINO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05204711519954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO 

PASSIVO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Não se discute nos autos o afastamento da incidência do artigo 124, II, do Código Tributário Nacional, c.c. artigo 8º 

do Decreto-Lei nº 1.736/79, mas tão somente sua interpretação no caso concreto. 

3. O próprio Supremo Tribunal Federal afastou a tese de violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão 

de origem decide a questão com enfoque na interpretação da legislação infraconstitucional. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
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Juiz Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023255-

80.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.023255-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COML/ DE CAFE E CEREAIS E M LTDA 

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 95.00.00008-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 
IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018843-71.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.075634-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA LAMBACK e outro 

 
: WILSON LUIZ LAMBACK 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

No. ORIG. : 93.00.18843-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-45.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001314-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IGACI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARMEM LUCIA GOMES DE SOUZA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 96.00.00395-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. BACEN. FISCALIZAÇÃO DE EMPRESAS DE CONSÓRCIO. INAPLICABILIDADE 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. OMISSÃO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO. 
I - O Banco Central do Brasil atua como órgão fiscalizador das administradoras de consórcio, agindo no exercício do 

poder de polícia, não restando caracterizada a prestação de serviço pelo Estado ao consumidor. 

II - Nos casos de omissão por parte do Estado, a responsabilidade é subjetiva, demonstrável mediante a comprovação da 

existência de nexo causal entre a omissão na fiscalização e o prejuízo sofrido pela parte autora. 

III - Insuficiência do conjunto probatório para demonstrar a negligência ou inércia do ente fiscalizador (art. 330, I, do 

CPC). 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0307444-24.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.074748-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.03.07444-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. IRRELEVÂNCIA. EXISTÊNCIA DE ORIENTAÇÃO 

DOMINANTE NA JURISPRUDÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO. VEDAÇÃO DO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 9.316/96. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 
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da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - O emprego da providência do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil independe do fato de a 

matéria controvertida ter sido submetida ao procedimento da repercussão geral pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 

mas exige a existência de posicionamento dominante do mesmo Colendo Supremo Tribunal, de outro Tribunal Superior 

ou da própria Corte em que atua o relator. 

III - Não viola a legislação de regência a vedação contida no artigo 1º, parágrafo único, da Lei 9.316/96, no que diz 

respeito à dedução dos valores da Contribuição Social sobre o Lucro da base de cálculo dela própria e do Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica, conforme orientação dada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso 

especial representativo de controvérsia. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido e aplicação de multa. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0511710-

29.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.089076-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIO VALENTE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : 
IDEAL INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL 

NOVO SAO PAULO 

No. ORIG. : 94.05.11710-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011804-

18.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.093836-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : G TARANTINO S/A COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11804-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE AOS 

AUTOS PREJUDICADO. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 10.637/02. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. A declaração do voto divergente já se encontra juntada, restando manifestamente prejudicados os embargos opostos 

por G TARANTINO S/A COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO. 

2. Existência de omissão no v. acórdão embargado por deixar de considerar que em matéria de compensação tributária, 

prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. 

3. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 
4. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação 

constitucional, ou seja, tão somente com parcelas da COFINS e da CSLL. 

5. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

6. Não há que se falar em omissão no que tange à prescrição, uma vez que o juiz está autorizado a decretá-la de ofício 

quando verificar a sua ocorrência, nos termos da expressa previsão do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na 

redação da Lei nº 11.280/06. 

7. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

8. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

9. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
10. Embargos de declaração opostos pela União Federal parcialmente acolhidos, com efeito modificativo do julgado, e 

embargos opostos por G TARANTINO S/A COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO rejeitados, restando prejudicado o pedido 

de juntada do voto divergente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela União Federal e 

rejeitar os embargos opostos por G TARANTINO S/A COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO, restando prejudicado o pedido 

de juntada do voto divergente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1506720-46.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.117144-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1306/1779 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : TECNO DO BRASIL MODELACAO LTDA 

ADVOGADO : MARA REGINA CARANDINA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.06720-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA 
MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REEXAME NECESSÁRIO. ALTERAÇÃO DO ART. 475 

APLICÁVEL SOMENTE ÀS SENTENÇAS PROFERIDAS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 10.352/01. RESP 

1.144.079/SP. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. SENTENÇA ULTRA PETITA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. 
I - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.144.079/SP, 

representativo da controvérsia. 

II - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01. 

III - Sentença ultra petita, devendo ser restringida aos limites do pedido, excluindo da apreciação a questão do encargo 

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

IV - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

V - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VI - Remessa Oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à remessa oficial, restringindo a 

sentença aos limites do pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037520-42.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037520-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : FUNDACAO VOLKSWAGEN 

ADVOGADO : EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SUPRIDA. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Verificada a ocorrência de omissão no julgado, pois o acórdão que rejeitou os embargos de declaração anteriormente 

opostos não apreciou o pedido da embargante formulado nos primeiros embargos. Contudo, a apreciação desse pedido 

não implica atribuir caráter infringente aos embargos e tampouco alterar o resultado do julgamento da apelação. 

3. O reconhecimento da imunidade em relação ao imposto de renda incidente sobre as aplicações financeiras da 

embargante não lhe confere o direito ao recolhimento do PIS/Pasep na forma do art. 8º, IV, da Lei nº 10.637/02, pois o 

acórdão embargado consignou expressamente a absoluta impossibilidade de se reconhecer a imunidade da embargante 

em relação a todos os impostos federais. 

4. Embargos de declaração conhecidos e providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053713-80.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.053713-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : NET SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro 

SUCEDIDO : MULTICANAL TELECOMUNICACOES S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.  

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal De Justiça e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto 

quanto à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.  

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003385-10.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.003385-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO 

No. ORIG. : 96.00.00098-3 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 
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2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011468-

77.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.008019-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES COSMO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.11468-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008756-52.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.008756-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : OKADA AUTO POSTO VENCESLAU LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO JORENTE ANTONIO 

No. ORIG. : 99.00.00000-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABEÇALHO DO ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL. 

RETIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. A alegação de erro material há de ser acolhida, considerando que constou equivocadamente como apelante, no 

cabeçalho do acórdão, a União Federal. Assim, deve ser retificado o acórdão para constar como apelante Okada Auto 

Posto Venceslau Ltda e como apelada, a União Federal. 

2. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

3. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente providos para o fim de corrigir erro material. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento para o 

efeito de corrigir erro material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304150-61.1997.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.029026-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : RIBERFREIOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.03.04150-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000193-

68.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.073165-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO SOGERAL S/A e outros 

 
: SOGERAL S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: SOGERAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: IFS SERVICOS E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.00193-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Em relação à aplicabilidade do artigo 170-A do CTN, que veda a compensação de tributo objeto de contestação 

judicial antes do trânsito em julgado, não há que se falar em omissão, tendo em vista que somente foi introduzido ao 

ordenamento jurídico em 10.01.2001, através da Lei Complementar nº 104, e a presente ação foi ajuizada em 

08.01.1996. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-61.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001465-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CITIBANK N A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191 verso 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SIGILO FISCAL. POSICIONAMENTO DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. DADOS NÃO PROTEGIDOS POR SIGILO. 
I - Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Alteração do entendimento em relação ao sigilo fiscal, tendo em vista decisão do Plenário da Suprema Corte no RE 

389808/PR. 
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III - Inaplicabilidade ao presente caso, porquanto o mandado de procedimento fiscal refere-se a dados cadastrais não 

protegidos por sigilo, tais como data da abertura da conta, CPF, RG, data de nascimento, filiação, endereço, 

identificação dos titulares, bem como dos respectivos cônjuges. 

IV - Decisão mantida por fundamento diverso. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006247-

11.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006247-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 

INOCORRÊNCIA. OMISSÃO ACERCA DOS HONORÁRIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 
a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

4. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça é matéria sujeita ao controle do Supremo Tribunal Federal através da via própria (recurso 

extraordinário), a quem compete a guarda da Lei Maior. 

5. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia. 

6. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

7. Embargos de declaração, opostos pela União e pelo autor, rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração opostos pela União Federal e pelo autor, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029151-25.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029151-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS NETO 

 
: THEOTONIO MAURICIO M DE B NETO 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. 

1. Existência de omissão no v. acórdão embargado em relação à majoração da verba honorária, uma vez que deixou de 

considerar que houve a apresentação de impugnação ao valor da causa, a qual foi acolhida e o valor fixado em R$ 

738.207,75 (setecentos e trinta e oito mil, duzentos e sete reais e setenta e cinco centavos). 

2. Embargos opostos pela CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS acolhidos, para majorar os 

honorários advocatícios para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta Turma, a serem rateados 

entre as corrés. 

3. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. Embargos de declaração opostos pela CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS acolhidos, 

com efeito modificativo do julgado, e embargos opostos por TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A rejeitados.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS e rejeitar os embargos opostos por TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047842-

87.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047842-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : RESTAURANTE LA BOURSE LTDA e filial 
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: RESTAURANTE LA BOURSE LTDA filial 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Em relação à aplicabilidade do artigo 170-A do CTN, que veda a compensação de tributo objeto de contestação 

judicial antes do trânsito em julgado, não há que se falar em omissão, tendo em vista que somente foi introduzido ao 

ordenamento jurídico em 10.01.2001, através da Lei Complementar nº 104, e a presente ação foi ajuizada em 

29.11.2000. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009313-84.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.009313-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : EXPRESSO MERCANTIL AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007775-65.2000.4.03.6105/SP 
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2000.61.05.007775-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : GILBERTO DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

 
: ANTONIO JOSE DOS REIS 

APELANTE : HILDEMAR DA ROCHA 

 
: LUIZ GONZAGA FERREIRA 

 
: OSWALDO PEDRAO 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, POR PERDA DE SEU OBJETO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. PREJUDICIALIDADE DOS 

EMBARGOS. 

1- Opostos embargos de declaração com a finalidade de juntada aos autos do voto vencido, e ultimada a providência 

requerida pelo embargante, é manifesta a prejudicialidade do recurso, devido à perda de seu objeto. Aplicabilidade do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2- Desnecessidade de apresentação do feito em mesa para julgamento pelo colegiado, eis que o próprio Regimento 

Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região dispõe, em seu art. 33, XII, que compete ao Relator julgar 

prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente, haja perdido o objeto. Precedentes da Corte. 

3- Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006177-52.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.006177-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMER PEDRO 

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro 

PARTE RE' : CALCADOS EBER LTDA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. SANEAMENTO. SÓCIO 
QUE SE RETIROU ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ILEGITIMIDADE MANTIDA.  
1. O C. Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que "Presume-se dissolvida irregularmente 

a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula 435). 

2. Caso concreto em que o sócio embargante não participou do processo administrativo que resultou no lançamento da 

Certidão de Dívida Ativa, além de ter se retirado da empresa antes da constatação de sua dissolução irregular. 

Ilegitimidade passiva que deve ser reconhecida. 

3. Embargos de declaração conhecidos e providos. Omissão sanada. Ilegitimidade do embargante mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de acolhê-los, mantendo, 

porém, o acórdão recorrido no que concerne à ilegitimidade passiva do embargado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002265-35.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.002265-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : JAUENSE COM/ DE FERRAMENTAS SERVICOS E LOCACAO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - ACESSÓRIOS - 

EXIGIBILIDADE - MULTA 30% - REDUÇÃO 

1. A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos 

valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 
2. Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a C.D.A. se faça 

acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos preceitos legais 

que escoram o lançamento.  

3. Pacificado o entendimento de que devem incidir os encargos do Decreto-lei 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei 

1.645/78, e a taxa SELIC na atualização do débito. 

4. Não se verifica a inépcia da inicial, ou a pretendida ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. 

5. A multa reveste-se da natureza de sanção administrativa e deve ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no 

montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades, sob pena de tornar-se inócua e ineficaz. 

6. A retroatividade benéfica da multa prevista no artigo 61 da lei 9.430/96 encontra-se pacificada nas Cortes Federais e 

no E. Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002266-20.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.002266-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : COML/ E IMPORTADORA JAUENSE DE SOLDA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - ACESSÓRIOS - 

EXIGIBILIDADE - MULTA 30% - REDUÇÃO 

1. A Certidão da Dívida Ativa contém todos os requisitos legais, previstos na lei 6.830/80, fazendo expressa menção aos 

valores lançados bem como explicitando a legislação de regência. 

2. Nos termos do entendimento absolutamente sedimentado nas Cortes Federais, não é necessário que a C.D.A. se faça 

acompanhar de demonstrativo de cálculos ou fórmulas aritméticas, bastando que contenha a menção aos preceitos legais 

que escoram o lançamento. 
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3. Pacificado o entendimento de que devem incidir os encargos do Decreto-lei 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei 

1.645/78, e a taxa SELIC na atualização do débito. 

4. Não se verifica a inépcia da inicial, ou a pretendida ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. 

5. A multa reveste-se da natureza de sanção administrativa e deve ser aplicada de acordo com a prescrição legal, no 

montante necessário e suficiente ao cumprimento de suas finalidades, sob pena de tornar-se inócua e ineficaz. 

6. A retroatividade benéfica da multa prevista no artigo 61 da lei 9.430/96 encontra-se pacificada nas Cortes Federais e 

no E. Superior Tribunal de Justiça.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002455-94.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.002455-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ DE PAPEL E PAPELAO SAO ROBERTO S/A 

ADVOGADO : MARCOS JOSE DA SILVA GUIMARAES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 
Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005167-57.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.005167-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMPORIO SOAVE COM/ DE ROUPAS LTDA 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - OMISSÃO RECONHECIDA - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - ACOLHIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Omissão por falta de pronunciamento acerca da interrupção da prescrição em razão do parcelamento dos débitos pela 

empresa executada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1317/1779 

3. Embora não tenha ocorrido a prescrição para o ajuizamento da ação de cobrança, impõe-se o reconhecimento da 

prescrição intercorrente nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Isso porque em 06/11/2000 os autos foram 

sobrestados (fls. 09-v), tendo sido a União devidamente intimada por Mandado Coletivo (fls. 09). Desta forma, após 01 

(um) ano, iniciou-se a contagem do prazo prescricional, o qual se encerrou em 06/11/2006. Os autos, por sua vez, só 

foram desarquivados em 13/06/2008 (fls. 10), após, portanto, o quinquídio prescricional. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para suprir a omissão apontada e, 

atribuindo-lhes efeitos modificativos, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046573-

18.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.013982-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : DURAVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.46573-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração opostos pela DURÁVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA e pela União 

Federal rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela DURÁVEIS 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020423-98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020423-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1318/1779 

PARTE AUTORA : AUTO POSTO DONATO LTDA 

ADVOGADO : GERALDO RUBERVAL ZILIOLI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00011-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REEXAME NECESSÁRIO. ALTERAÇÃO DO ART. 475 

APLICÁVEL SOMENTE ÀS SENTENÇAS PROFERIDAS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 10.352/01. RESP 

1.144.079/SP. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.144.079/SP, 

representativo da controvérsia. 

II - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01. 

III - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio 

da causalidade. 

IV - Não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação, deverá arcar com os 
ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

V - Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030609-

82.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.028537-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BANCO RENDIMENTO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.30609-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042712-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042712-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ESTRUTEZZA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA 

 
: EDUARDO GUTIERREZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00006-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. É de se ressaltar que não colhe a alegação de que a embargante não teria aderido ao parcelamento que motivou a 

extinção do feito sem resolução do mérito por perda do objeto. 

3. O que se tem é que a ora embargante postulou num primeiro momento nos autos requerendo a desistência do pedido 

porque "aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009". Posteriormente, talvez arrependendo-se e pretendendo dar 
continuidade à discussão judicial do débito, pleiteou a desconsideração da petição em que formulara pedido de 

desistência, nada esclarecendo, como pretende agora asseverar, quanto à interrupção ou não consolidação do 

parcelamento. 

4. Tal situação foi ponderada quando do julgamento do feito neste órgão, concluindo-se pela existência de 

parcelamento, de modo que não há que se falar em omissão. 

5. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

6. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0501982-

22.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.055316-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 

ADVOGADO : PAULO CESAR MACHADO DE MACEDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 98.05.01982-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008931-69.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008931-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Pariquera Acu SP 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FERREIRA PIEDADE 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027837-10.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027837-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROMATEL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS MAHLMEISTER 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVOS INTERPOSTOS EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM BASE NO ART. 20, §§ 3º e 4º, DO 

CPC. 

1. As razões ventiladas nos agravos são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Especificamente em relação à alegação de impossibilidade de limitação dos honorários advocatícios ao patamar de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não merece qualquer reforma a decisão monocrática recorrida, na medida em que tal 

limitação atende ao disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e está em consonância com os precedentes 

jurisprudenciais da Sexta Turma na fixação da verba honorária. 
3. Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031691-

12.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031691-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
ABRAPP ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE 

PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

 
: EDUARDO GUERSONI BEHAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010720-88.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010720-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 

ADVOGADO : LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.384/387v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-79.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.001141-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO FARIA DA SILVA 

 
: PAULO SOARES DE MORAIS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 
propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005673-96.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.005673-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : P E O NEDLLOYD DO BRASIL NAVEGACAO LTDA 

ADVOGADO : MARLIS BIRCKHOLZ HINTZ 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. EXTRAVIO DE MERCADORIA. 

TRANSPORTE POR NAVIO. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. 

Embora a embargante negue a sua qualidade de transportadora da mercadoria extraviada, o documento de fls. 300 não 

deixa dúvida de que esta posição é ocupada por NEDLLOYD LIJNEN B. V. ROTTERDAM, de quem a embargante é 

representante no Brasil. 

Segundo previsão do art. 41 do Decreto-lei 37/66, a responsabilidade pelo recolhimento do Imposto de Importação, no 

caso de mercadoria extraviada, é do transportador. 

Neste mesmo sentido os precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

É pacífica a jurisprudência no sentido de que a TAXA SELIC é idônea para funcionar, simultaneamente, como fator de 

juros de mora e atualização de débitos tributários. 
Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012435-31.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.012435-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LEDA MARIA LINS COSTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016462-57.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016462-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARISA PAPA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO. OCORRÊNCIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Tratando-se de execução fiscal ajuizada em face doMunicípio de São Paulo, não há incidência do encargo de 20%, 

previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69. 

2. Nos autos da execução fiscal, a exeqüente requereu a extinção do processo, nos termos do art. 26, da Lei n.º 6.830/80, 

em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa, fato ocorrido posteriormente ao ajuizamento da ação de 

embargos à execução. 

3. Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos 

termos do art. 20, § 4º do CPC e a teor da orientação preconizada por esta C. Sexta Turma. 
4. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015503-47.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015503-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : JOVIDEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00029-6 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMARCA QUE NÃO É SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, § 3º, CONSTITUIÇÃO, C.C. ART. 15, INC. I, DA LEI 

5.010/66. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO REALIZADA ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ENCONTRO DE CONTAS. MANUTENÇÃO DA AUTUAÇÃO. 
1. Por tratar-se de comarca que não é sede da Justiça Federal, o julgamento da lide por juiz estadual não desrespeita 

qualquer norma constitucional ou legal. Inteligência do artigo 109, parágrafo 3º, Constituição, c.c. artigo 15, inciso I, da 

Lei 5.010/66. 

2. O Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido da possibilidade de se alegar, em embargos, compensação dos 

débitos exigidos em execução fiscal, desde que o procedimento tenha sido realizado anteriormente à propositura da 

execução fiscal. 

3. A compensação argüida em sede de embargos somente tem o condão de desconstituir a autuação se restar 

suficientemente demonstrada nos autos. Hipótese dos autos em que não houve prova robusta a atingir a exigência. 

4. Apelação não provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0531763-

89.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.038246-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.31763-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030603-46.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.047418-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MESA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SAMIR ARY 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.30603-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO Nº 01/94. ART. 72, V, DO 

ADCT. DELIMITAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. 

DISCIPLINA PELA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

1. O PIS devido pelas instituições financeiras, incluído no Fundo Social de Emergência, deveria ser calculado, nos 
exercícios financeiros de 1994 e 1995, no período de 1º/06/94 a 31/12/95, mediante a aplicação da alíquota de 0,75% 

sobre a receita bruta operacional, conforme definido na legislação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, nos termos do art. 72, inc. V, do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1º de março 

de 1994. 

2. A base de cálculo da contribuição, indicada expressamente pela ECR nº 01/94, no teor do art. 72, V, do ADCT, 

encontra seu conceito na interpretação do conjunto das normas que disciplinam o imposto sobre a renda, abrangendo, 

pois, o resultado da atividade empresarial, seja a receita auferida pela venda de bens e serviços prestados, seja a receita 

financeira gerada pelos juros, ganhos cambiais, contrapartidas de variações monetárias, etc., ex vi do art. 44 da Lei nº 

4.506/64, dos arts. 12, 17 e 18 do DL nº 1.598/77 e do art. 226 do Decreto nº 1.041/94. 

3. A Medida Provisória nº 517/94 e sucessivas reedições, trataram de disciplinar acerca das exclusões e deduções 

possíveis de serem efetuadas na base de cálculo da contribuição ao PIS. A edição de tais veículos normativos não 

infringiu o disposto no art. 73 do ADCT, na medida que a vedação nele contida refere-se especificamente à 
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regulamentação do Fundo Social de Emergência, ou seja, aos aspectos administrativos atinentes à aplicação dos 

recursos orçamentários destinados ao citado Fundo, e não propriamente à contribuição em si. 

4. O PIS tem natureza de contribuição social, destinando-se ao custeio da seguridade social. Nessa linha, deve ser 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal, nos termos do disposto no art. 195, § 6º, da Carta Magna. 

5. Aliás, a própria ECR nº 01/94 observou a anterioridade especial para a exigência de citada contribuição, pois somente 

determinou a aplicação da alíquota e base de cálculo nos termos do art. 72, V, do ADCT, a partir do primeiro dia do 

mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda (Art. 72, § 1º do ADCT). 

6. Precedentes desta E. Sexta Turma. 

7. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025158-03.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025158-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : MOACIR CARLOS MESQUITA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251580320024036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. AUSÊNCIA DE REQUISITO DE 

REGULARIDADE FORMAL. AUTO DE INFRAÇÃO. LÂMINA DE ALUMÍNIO, POLIETILENO E POLIESTER. 

CLASSIFICAÇÃO NA TABELA IPI. 

1. Apelação não conhecida por não atender à forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma Processual Civil, tendo 

em vista que os fundamentos trazidos encontram-se divorciados da sentença. 
2. A discussão trazida aos autos consiste em averiguar se o produto importado pela autora foi ou não enquadrado 

corretamente na tabela do imposto sobre produtos industrializados. 

3. O fato de o produto importado ter um percentual maior, em relação ao peso, de poliéster e polietileno não 

descaracteriza o produto como sendo uma placa de alumínio. Inclusive, para as folhas de alumínio, há classificação 

específica para aquelas que possuem em sua composição algum tipo plástico. O mesmo não ocorre com as folhas de 

plástico, que nos termos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produto industrializado, são constituídas apenas de 

plásticos. 

4. Portanto, correta a classificação efetuada pela autora, no sentido de tratar-se de folha de alumínio, devendo ser 

mantida a r. sentença. 

5. Apelação não conhecida e remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015323-10.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.015323-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTADORA LION LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00153231020024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
OCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-74.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.001152-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : GISELE BLANE AMARAL BATISTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VENICIO AMLETO GRAMEGNA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

NOME ANTERIOR : JERONIMO MARTINS DISTRIBUICAO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : SE S/A COM/ E IMP/ 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005637-20.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.005637-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : D COMUNICACAO VISUAL E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CESAR DAMASCO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 
exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao Imposto de Renda, com vencimentos no período de 

29.02.1996 a 31.01.1997, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos. Não caracterizada a inércia da 

exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do ajuizamento da execução fiscal, 

ocorrido em 08.03.2002, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal, sendo de 

rigor a manutenção da r. sentença. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021315-75.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.021315-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EREGUE IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA e outro 

EMENTA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1329/1779 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025694-59.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.025694-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INSTITUTO RADIAL DE ENSINO E PESQUISA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00256945920024036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. DCTFs RETIFICADORAS ENTREGUES À SRF ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EXTRAVIO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Processo Administrativo devidamente 

instaurado, conforme cópia juntada aos autos. 

II - Desnecessidade de produção de prova pericial, em face dos documentos juntados aos autos. 

III - DCTFs Retificadoras protocoladas junto à Secretaria da Receita Federal antes da inscrição em dívida ativa, 

consoante os documentos juntados aos autos, com reconhecimento da Exequente nesse sentido, com base em Parecer 

produzido pelo órgão competente. 

IV - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio 

da causalidade. 

V - Não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação, deverá arcar com os 

ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

VI - Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma e à 

luz dos critérios constantes no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir deste 

julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, ficando afastada a 

condenação do Embargante ao pagamento da verba honorária. 
VII - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045055-62.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.045055-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REDMETAL METAIS E LIGAS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BATISTA DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00450556220024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTROVÉRSIA ACERCA 

DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE COFINS. ALEGADA QUITAÇÃO DO DÉBITO. PRODUÇÃO 

PROBATÓRIA OPORTUNIZADA. INÉRCIA DA EMBARGANTE CARACTERIZADA. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FALTA DE PROVA 

INEQUÍVOCA A AFASTÁ-LA. 
1. A controvérsia avultada nos presentes autos diz respeito à inscrição de débito relativo a COFINS, mês de setembro de 

1996, que corresponde à diferença entre o valor supostamente equivocado declarado em DCTF entregue em 24.10.1996 

(R$ 7.695,91), e o valor tido como correto pelo contribuinte, objeto de Declaração Retificadora entregue em 29.07.1999 

(R$ 4.565,08), o qual foi recolhido integralmente. 

2. Consta dos autos despacho decisório emitido pela Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário - 

DICAT/EQDAU, da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, no qual foi constatado 

que nenhum erro foi cometido pelo contribuinte na apuração do valor devido a título de COFINS. 

3. De acordo com a autoridade administrativa, a DCTF retificadora, na qual se pretendeu a redução de valores 

anteriormente declarados, não deve ser considerada para fins de apuração do débito, remanescendo saldo devedor a ser 

recolhido pelo contribuinte. 
4. Ante a controvérsia instalada, que gerou a diversidade de valores apurados pelo contribuinte e pelo fisco, determinou 

o magistrado de primeiro grau a realização da prova pericial contábil. Intimada a proceder ao depósito do valor 

arbitrado, a apelante quedou-se inerte. 

5. A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu 

direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

6. Diante da inércia da apelante/embargante em promover a realização da prova pericial, e considerando-se a fragilidade 

e insuficiência das alegações trazidas à consideração do juízo, correta a r. sentença em manter a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade da certidão da dívida ativa. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025610-19.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025610-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALTAIR PASSERANI 

ADVOGADO : ADRIANO SEABRA MAYER FILHO 
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No. ORIG. : 96.00.00080-7 A Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, 

CONSTITUIÇÃO). NÃO CONFIGURADA. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 
2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. A interpretação de normas infraconstitucionais dada pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão constitucionalmente 

alçado a esse mister, não pode ser confundida com a declaração de sua inconstitucionalidade. Nessa direção, não 

vislumbro, no acórdão que se fundamentou em orientação consolidada do STJ, qualquer violação ao princípio da 

reserva de plenário (art. 97, CF). 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000311-

97.2003.4.03.6003/MS 

  
2003.60.03.000311-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AVANTI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. RAZÕES DISSOCIADAS. 

1- Recurso que traz razões totalmente dissociadas da fundamentação da decisão recorrida. Ausência de regularidade 

formal. 

2- Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008239-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 
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ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.335/337 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011697-

27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011697-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : ROCA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.362/366v 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012624-

90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012624-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : UNILEVERPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 
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ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : PREVIREFINACOES SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO. 

OMISSÃO CARACTERIZADA.  

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, o acórdão embargado efetivamente omitiu-se acerca da alegação de decadência do crédito 

tributário, motivo pelo qual deve ser integrado, sem, contudo, atribuir-lhes efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, mantendo-se o resultado do julgamento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-96.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.000109-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : MASAAKI NAKASHIMA 

ADVOGADO : ELIANE DA COSTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/336v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003452-03.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003452-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : COML/ SANTA CATARINA DE SECOS E MOLHADOS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 

97, CONSTITUIÇÃO). NÃO CONFIGURAÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se - e somente são cabíveis - a suprir omissão, obscuridade ou contradição de 

que esteja eivado o julgado. No caso presente, não se verifica quaisquer das hipóteses legais ensejadoras da interposição 

do recurso. 

2. A interpretação de normas infraconstitucionais dada pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão constitucionalmente 

alçado a esse mister, não pode ser confundida com a declaração de sua inconstitucionalidade. Nessa direção, não 

vislumbro, no acórdão que se fundamentou em orientação consolidada do STJ, qualquer violação ao princípio da 
reserva de plenário (art. 97, CF). 

3. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008595-70.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.008595-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/198 

INTERESSADO : ROBERT SCOTT MULLIS 

ADVOGADO : FABIO GABOS ALVARES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060053-98.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060053-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : BLOOMBERG DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IR. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO NÃO COMPROVADA. ANÁLISE DO PEDIDO DE 

REVISÃO PELA SRF. 
1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção 

de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado 

qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações.  

2. Da análise do título acostado aos presentes autos, verifica-se a discrepância do valor cobrado a título de IR, no 

montante de R$ 4.895,82, com aquele recolhido mediante guia Darf de fl. 25, na quantia de R$ 5.654,49. 

3. Ademais, conforme alegação da própria embargante e informação prestada pela Procuradoria da Fazenda, o Pedido 

de Revisão de Débito Inscrito em Dívida foi analisado pela Receita Federal (EQDAU/DICAT/DERAT/SP), que 

concluiu pela manutenção da cobrança, tendo em vista que o pagamento alegado encontra-se utilizado no débito da 1ª 

semana de janeiro/97, conforme a Declaração de Contribuições e Tributos Federais do 1º semestre de 1997, apresentada 

pela embargante (fls. 39/45, dos autos da execução fiscal). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022802-31.2004.4.03.0000/MS 

  
2004.03.00.022802-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SILVIO PEREIRA AMORIM 

AGRAVADO : OLAVO MARIANO MENDES 

ADVOGADO : JOSE ROSENDO 

AGRAVADO : PLUS CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: ADRIANO DOS SANTOS 

 
: ILDAMAR BERTOLDO NOLASCO 

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 355 e v 

No. ORIG. : 2001.60.00.007788-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LIMINAR. SENTENÇA. RECURSO PREJUDICADO. 
I - Interposto agravo de instrumento contra decisão proferida pelo Juízo a quo que, indeferiu o pedido de liminar, 

objetivando a decretação de indisponibilidade dos bens dos réus, bem como a quebra de seus sigilos fiscal e bancário, 

resta prejudicada sua apreciação em razão da superveniência de sentença de procedência do pedido prolatada nos autos 

originários. 

II - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051656-35.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.051656-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.00276-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049820-

07.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.026550-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : J MACEDO S/A e outro 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

 
: RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : J MACEDO ALIMENTOS S/A e filia(l)(is) 

 
: J MACEDO ALIMENTOS S/A filial 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

 
: RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW 

INTERESSADO : ENCAL EMPRESA NACIONAL DE CLASSIFICACAO E ANALISE LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : LAPA ALIMENTOS S/A 

No. ORIG. : 97.00.49820-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027844-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027844-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMPRESA AUTO ONIBUS F VICENTE LTDA 

ADVOGADO : LELIS DEVIDES JUNIOR 

No. ORIG. : 00.00.00034-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 
não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011180-85.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011180-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : AGROPECUARIA LABRUNIER LTDA e outros 
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ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.604/609v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FAZENDA SAO MARCELO LTDA 

 
: AGROPECUARIA ORGANICA DO VALE S/A 

 
: AGROPECUARIA VALE DAS UVAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018415-06.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018415-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : GR S/A 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.355/359vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028119-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028119-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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EMBARGANTE : COLEGIO WINNICOTT S/C LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.487/492 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 
acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028513-50.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028513-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : ITAUTEC LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS S/A GRUPO ITAUTEC 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/276v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035469-82.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035469-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : MOBITEL S/A 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1255/1259v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012942-27.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012942-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração opostos pela União Federal e por ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS e OUTRO rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal e por ANTONIO 

JOSÉ DOS SANTOS e OUTRO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005626-54.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.005626-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS MARQUESE e outro 

 
: LUCY TOSHIE MIKE MARQUESE 

ADVOGADO : RODRIGO CARLOS AURELIANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : GUAPIAGRO COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002326-75.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.002326-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CENTRO CULTURAL GENERAL ULYSSES GRANT S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ESTABELECIMENTO DE ENSINO DE 

IDIOMAS. OPÇÃO PELO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001614-73.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001614-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : N MARTINIANO S/A ARMAZENAGEM E LOGISTICA 

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-47.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002437-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MORLAN S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PIS. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

PELO AUTO-LANÇAMENTO. DECADÊNCIA DOS VALORES LANÇADOS DE OFÍCIO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. SISTEMÁTICA DA 

SEMESTRALIDADE.  
1. O controle do crédito tributário em questão, após o seu encaminhamento para inscrição em dívida ativa é de 

responsabilidade da Procuradoria da Fazenda Nacional. Concluída a fase administrativa e inscrito o débito, esgota-se a 

atribuição da Secretaria da Receita Federal, passando à Procuradoria da Fazenda Nacional a competência para 

verificação da higidez da dívida em questão. 
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2. Da análise da documentação acostada aos autos, depreende-se que os valores cobrados a título de PIS, no período de 

julho/88 a fevereiro/96, são decorrentes de dois processos administrativos, quais sejam, aquele de nº 

13.855.000510/2002-48, que cobra valores não declarados e constituídos através de lançamento de ofício, e aquele de nº 

13855.000509/2002-13, que exige valores declarados, pelo contribuinte, e não pagos.  

3. No que se refere aos valores declarados pelo próprio contribuinte e cobrados mediante o Processo Administrativo nº 

13855.000509/2002-13, não há que se falar em decadência. 

4. Como é sabido, a constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do 

CTN. Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos 

termos do art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante 

devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do 

contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo. 

5. A apresentação de declaração pelo contribuinte (DCTF) dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, 

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em 

dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. Precedentes. 

6. Por outro lado, quanto aos valores cobrados mediante o Processo Administrativo nº 13.855.000510/2002-48, 

concernentes ao período de abril/92 a março/93; maio a agosto/93 e março/94 a fevereiro/96, há que ser reconhecida a 

decadência do direito da Fazenda constituí-los. 

7. Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

8. O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o 

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

9. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao PIS, relativos ao período de apuração de 

abril/92 a março/93; maio a agosto/93 e março/94 a fevereiro/96, sendo assim, os termos iniciais do direito de lançar se 

deram em 01/01/1993 a 01/01/1997. A constituição do crédito se deu através do lançamento de ofício, cuja notificação 

pessoal ocorreu em 18/04/2002, ou seja, depois do termo final do prazo decadencial. 

10. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

11. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

12. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 
13. Apelação provida e, com fulcro no § 3º, do art. 515, do CPC, pedido julgado parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, com fulcro no § 3º, do art. 515, CPC, julgar 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007079-

45.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007079-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/251v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003616-77.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003616-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERSON ATTILIO DA SILVA 

 
: ATTILIO DROGARIA LTDA -ME 

No. ORIG. : 00036167720044036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1-O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver 

obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2-No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3-O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 
acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4-Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-95.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002761-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS CIOCA DE LIMA 

 
: SANDRA CONCEICAO BARACAL 
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: R W L CORANTES LTDA e outros 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - OMISSÃO RECONHECIDA - PRESCRIÇÃO DE 

PARTE DOS DÉBITOS - ACOLHIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Omissão por falta de pronunciamento acerca do dies a quo do prazo prescricional, bem como acerca da interrupção 

da prescrição em razão do parcelamento dos débitos pela empresa executada. 
3. Documento de fls. 131 não conhecido, uma vez que apresentado em sede de Agravo Legal, quando deveria ter sido 

trazido aos autos antes da sentença, com fundamento nos arts. 397 e 515 do Código de Processo Civil. 

4. Em 10/01/2004, a empresa executada requereu o parcelamento dos débitos, interrompendo a prescrição, nos termos 

do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Porém, neste momento, já se encontravam prescritos os débitos cujos 

vencimentos ocorreram até 10/01/1999. O pedido de parcelamento após o decurso do prazo prescricional não 

caracteriza renúncia à prescrição. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para suprir a omissão apontada e, 

atribuindo-lhes efeitos modificativos, afastar a prescrição dos débitos cujos vencimentos ocorreram após 10/01/1999, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005278-73.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CSU CARDSYSTEM S/A 

ADVOGADO : EDUARDO LANDI NOWILL e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. ATUALIZAÇÃO. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Em relação às alegações da CSU CARDSYSTEM S/A, acolho parcialmente os embargos opostos somente para 

esclarecer que a verba honorária deve ser atualizada a partir da data em que foi proferido o acórdão. 

2. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração opostos pela CSU CARDSYSTEM S/A parcialmente acolhidos e embargos opostos pela 

União Federal rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela CSU 

CARDSYSTEM S/A e rejeitar os embargos opostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058833-31.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.058833-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HOSPITAL VERA CRUZ LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, CPC. 

NÃO CONHECIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDIÇÃO DA AÇÃO. SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, IV, CTN. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL DA FAZENDA. ART. 267, VI, CPC. TÍTULO DESPROVIDO DE EXIGIBILIDADE.  
1. Descabe a remessa oficial, em face de sentença extintiva do processo de execução fiscal, por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, é uma forma 

de defesa do devedor em sede de execução independente de qualquer garantia do Juízo. Para que a oposição da exceção 

seja cabível, é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, sem necessidade de produção de provas para 

sua demonstração. 

3. Como é sabido, a doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as 

causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante 

prova pré-constituída. 

4. No caso vertente, a excipiente demonstra que a exigibilidade do crédito tributário estava suspensa quando da 

inscrição e ajuizamento da execução fiscal, diante da liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 
1999.61.82.015265-9, confirmada pela sentença de parcial procedência, que assegurou à impetrante, ora executada, o 

direito de recolher a Cofins nos moldes da LC nº 70/91, inclusive no que concerne à alíquota de 2%. 

5. Desta feita, com base na referida decisão, a impetrante apurou a Cofins, no período de julho a dezembro/1999, com 

base na LC nº 70/91, recolhendo o valor devido, e destacou o percentual de 1%, relativo à majoração da alíquota, com a 

exigibilidade suspensa, por força do art. 151, V, CTN, conforme documentação acostada à exceção de pré (fls. 70/90).  

6. De rigor a manutenção da r. sentença extintiva, uma vez que os valores cobrados por meio dessa execução estavam 

com a exigibilidade suspensa, faltando, portanto, interesse processual à Fazenda Nacional em executar título que não 

era exigível (art. 267, VI, CPC). 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061633-17.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061633-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AUTOR : GLAUCO MARTIN ANDORFATO espolio 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA 

REPRESENTANTE : LUCIANA SAD BUCHALLA ANDORFATO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 94.08.00408-6 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

DEFERIDA. EXTENSÃO DOS EFEITOS AOS DEMAIS EXECUTADOS. CONDENAÇÃO DA AGRAVADA EM 

VERBA HONORÁRIA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1. Impossibilidade de extensão aos demais executados da decisão que deferiu a exceção de pré-executividade interposta 

por apenas um deles. Aplicação do artigo 135 do CTN a cada caso concreto. 

2. Omissão em relação ao pedido de condenação da agravada ao pagamento de verba honorária. Integração do julgado 
que se impõe. 

3. Embargos de Declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para lhes dar parcial provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512594-58.1994.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.004344-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : GRIGORI VLADIMIRSCHI espolio 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.12594-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600022-52.1993.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.007647-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

APELADO : CONSTRUTORA ANTONIO COSTA S/A 

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE SERTORIO 

 
: PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

 
: ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE 
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No. ORIG. : 93.06.00022-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - CEF - COHAB - PRELIMINARES - PERDAS 

E DANOS - INDENIZAÇÃO. 
1- Não há falar-se em ilegitimidade passiva "ad causam" da CEF. 

2- O ajuste firmado entre a CEF e a COHAB encontra íntima vinculação com aquele outro, estabelecido entre a 

COHAB e a Construtora. A violação dos deveres contratuais por qualquer um dos integrantes da "cadeia contratual" 
gera repercussões na esfera dos demais, de sorte que responde a CEF, solidariamente, pelo inadimplemento das 

obrigações concernentes à COHAB. 

3- Agente do Sistema Financeiro que é, cabe à CEF, além da concessão do empréstimo à COHAB, fixar os 

cronogramas para liberação das verbas, bem como fiscalizar o andamento das obras, o pagamento das parcelas, etc. 

Possui, portanto, legitimidade para responder por eventuais ilícitos cometidos pela beneficiária do financiamento por ela 

concedido. 

4- Não se pode falar de perda de objeto da ação, por força do acordo celebrado entre a autora e a COHAB. É que se 

tratou de transação parcial, não abrangendo a totalidade do pedido formulado pela apelada. 

5- Deve prosseguir a demanda relativamente às perdas e danos decorrentes dos empréstimos contraídos pela autora (fls. 

1087/1088). Incidência, na espécie, do art.1031, caput, do CC/16 (vigente à época), na medida em que a transação não 

aproveita àqueles que nela não intervieram, "in casu", a CEF.  

6- Absolutamente descabida a preliminar de nulidade da r. sentença, por alegada falta de fundamentação, ao argumento 

de que não foram citados os dispositivos legais pertinentes. 

7- Fundamentação jurídica (art. 458, II, do CPC) não se confunde com citação de dispositivos legais. 

8- A decisão encontra-se fundamentada no dever de reparar as perdas e danos, decorrentes do inadimplemento de 

obrigação contratual (art. 1056 e segs do CC/16). 

9- Não há dúvida de que o inadimplemento contratual acarreta a responsabilidade de indenizar as perdas e danos. Nesse 
sentido o já mencionado art. 1056 do CC/16 (art. 389 do CC/02). 

10- no caso sob apreciação tem-se que laudo pericial, elaborado com base na documentação juntada aos autos, 

demonstra que: - o inadimplemento das parcelas (fl. 1123, por exemplo); - a existência dos contratos de mútuo firmados 

pela autora com outras empresas (fl. 1115); - o valor devido à autora pela apelante - R$ 2.627.298,27 (fl. 1123). 

11- Instada a manifestar-se acerca do laudo (fl. 1139), quedou-se inerte a CEF, limitando-se a impugnar o valor dos 

honorários periciais (fls. 1142 e 1143). 

12- Descabido, neste momento processual, trazer argumentação nova, objeções ao laudo não manifestadas no momento 

oportuno. 

13- Inviável, destarte, à esta altura, alegar que o valor a que chegou o Sr perito é maior do que o real, de sorte que deve 

ser rejeitado o pleito de exclusão, da condenação, dos valores emprestados junto a instituições financeiras e empresas 

coligadas, para honrar os compromissos assumidos pela construtora autora. 

14- Também não pode ser acolhido o pedido de abatimento dos valores recebidos da co-ré COHAB, eis que, como já 

dito, a transação efetuada entre ela e a autora não abrangeu as perdas e danos. Ademais, este negócio jurídico não pode 

beneficiar a CEF, que dele não participou (art. 1031, caput, do CC/16). 

15- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-90.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008671-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIR TORCIANO 

 
: JAMIL TORCIANO 

 
: MIRIAN FATIMA DE SENA 
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: DROGARIA SAO BENTO DE PENAPOLIS LTDA e outros 

ADVOGADO : JARBAS LEAL MARQUES DA SILVA 

 
: NIVALDO DOS REIS GIMENES 

No. ORIG. : 99.00.00085-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO ENTRE O VOTO E A EMENTA. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 
Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Reconhecimento de contradição entre o voto do Relator e o texto da ementa. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508233-27.1996.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.025008-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : ING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI 

SUCEDIDO : ING SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 96.05.08233-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO ANTERIOR DE RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO DE MÉRITO NO ACÓRDÃO. 

OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO V DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS JÁ ABRANGIDOS NO MONTANTE 

DO DÉBITO INSCRITO. NOVA FIXAÇÃO. DESNECESSIDADE. DESTINAÇÃO DOS DEPÓSITOS 

JUDICIAIS. ANÁLISE PELO JUÍZO DE ORIGEM. 
1. A embargante postulou anteriormente a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, pedido não apreciado por 

este órgão, sobrevindo acórdão que, ignorando tal pleito, enfrentou o mérito da questão posta nos autos. A omissão 

merece ser sanada. 

2. Como se verifica da notícia trazida pela parte autora, após a prolação da sentença, pleiteou a renúncia ao direito sobre 
o qual se funda a ação, informando que se beneficiaria dos termos da Lei 11.941/2009 para pagamento à vista do débito 

mediante aproveitamento dos valores depositados nestes autos. 

3. Impõe-se a declaração de extinção do processo, com o acolhimento do pedido de renúncia esboçado pela ora 

embargante. 

4. Considerando que o débito inscrito ora em cobro, que pretende ser adimplido pela embargante, já se encontra 

acrescido de honorários advocatícios, não se cogita de nova imposição de tal verba nesta sede. 

5. A destinação dos valores depositados há de ser resolvida no juízo de origem, a quem caberá a apuração dos valores 

efetivamente devidos e de eventual saldo remanescente. 

6. Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar a omissão apontada para o efeito de julgar extinto o feito, 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil e prejudicado o recurso de 

apelação interposto pela União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento para o efeito de 

julgar extinto o feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil e 
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prejudicado o recurso de apelação interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006493-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006493-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ITAU SEGUROS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA OU 

PAGOS. CIRCUNSTÂNCIA QUE CONFERE AO CONTRIBUINTE O DIREITO DE OBTER A CERTIDÃO 

REQUERIDA. DEPÓSITO JUDICIAL. DESTINO A SER DECIDIDO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. É de se aguardar o trânsito em julgado da sentença antes que se decida sobre o destino do depósito judicial. 

2. No momento da propositura da demanda o Fisco reconhecia a existência de 14 débitos inscritos em dívida ativa, 

consoante documento de fls. 605/608, sendo certo que nenhum deles obstava a expedição da certidão requerida, 

porquanto ou foram pagos ou estavam com a exigibilidade suspensa. 

3. Preliminar de intempestividade rejeitada. Apelação da impetrante parcialmente provida. Apelação da União e 

Remessa Oficial que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade, dar parcial provimento à apelação da 

impetrante e negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011352-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011352-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : AIR PRODUCTS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 
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3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015487-48.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015487-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : TEXIMA S/A IND/ DE MAQUINAS 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/144v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002975-21.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002975-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

No. ORIG. : 00029752120054036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013962-

16.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013962-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ELZA TEIXEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO CURSINO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004144-28.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.004144-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : CIMENTO RIO COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
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LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SILVA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES AO 

PIS E COFINS - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-67.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000240-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : METAL CASTING IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO.CERCEAMENTO DE 

DEFESA. ILIQUIDEZ DA CDA. ILEGALIDADE DA TAXA SELIC.EXCESSO DA APLICAÇÃO DA MULTA. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 
2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-30.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003340-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.461/466v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : DIEGO PAES MOREIRA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-39.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.004678-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA 

CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015304-25.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015304-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOLETRAFO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DO 

CRÉDITO. NÃO VERIFICADA. ART. 174, CTN. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. ART. 16, 

LEI N.º 6.830/80.  

1. O prazo prescricional do direito de ação para a cobrança do crédito tributário é de cinco anos, contados da data de sua 

constituição definitiva. (Art. 174, CTN)  

2. Caso concreto em que a entrega da declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) foi efetuada em 28 

de outubro de 1999 e a execução proposta em 7 de outubro de 2004, não sendo de se verificar, portanto, a sua 

prescrição.  

3. Em relação à tempestividade dos embargos à execução, cabe destacar a aplicabilidade do disposto no artigo 16, da 

Lei de Execução Fiscal, em detrimento ao previsto no artigo 738, do Código de Processo Civil, dada a sobreposição da 

norma específica à geral. 

4. No caso em pauta, a intimação da executada data de 22 de outubro de 2004, tendo sido protocolados os embargos 

apenas em 31 de março de 2005, de modo que se mostram manifestamente intempestivos, de acordo com o determinado 

pelo artigo 16 da Lei 6.830/80. 
5. Embargos de declaração a que se dá provimento, para o efeito de afastar a prescrição do direito à cobrança e 

reafirmar a extinção dos embargos à execução, com fundamento na sua intempestividade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento para o efeito de 
afastar a prescrição do direito à cobrança e reafirmar a extinção dos embargos à execução, com fundamento na sua 

intempestividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015307-77.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015307-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOLETRAFO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DO 

CRÉDITO. NÃO VERIFICADA. ART. 174, CTN. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. ART. 16, 

LEI N.º 6.830/80. 

1. O prazo prescricional do direito de ação para a cobrança do crédito tributário é de cinco anos, contados da data de sua 

constituição definitiva. (Art. 174, CTN) 
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2. Caso concreto em que a entrega da declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) foi efetuada em 28 

de outubro de 1999 e a execução proposta em 30 de setembro de 2004, não sendo de se verificar, portanto, a sua 

prescrição. 

3. Em relação à tempestividade dos embargos à execução, cabe destacar a aplicabilidade do disposto no artigo 16, da 

Lei de Execução Fiscal, em detrimento ao previsto no artigo 738, do Código de Processo Civil, dada a sobreposição da 

norma específica à geral. 

4. No caso em pauta, a intimação da executada data de 22 de outubro de 2004, tendo sido protocolados os embargos 

apenas em 31 de março de 2005, de modo que se mostram manifestamente intempestivos, de acordo com o determinado 

pelo artigo 16 da Lei 6.830/80. 

5. Embargos de declaração a que se dá provimento, para o efeito de afastar a prescrição do direito à cobrança e 

reafirmar a extinção dos embargos à execução, com fundamento na sua intempestividade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento para o efeito de 

afastar a prescrição do direito à cobrança e reafirmar a extinção dos embargos à execução, com fundamento na sua 

intempestividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044312-47.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.044312-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA 

 
: SIMONE MEIRA ROSELLINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARTA RICARDO ROCCO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1-O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver 

obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2-No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3-O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4-Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047715-09.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047715-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : PERFIX PERFURACAO E FIXACAO LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE MELO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055384-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052627-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.052627-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JORGE MICHEL LEPELTIER 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

 
: JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.011880-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA- PERMANÊNCIA DE AVES EM EXTINÇÃO EM 

CRIADOURO REGISTRADO NO IBAMA. 
1. O agravante possui Criadouro Conservacionista registrado no IBAMA e notificou o Instituto de imediato, o que 

demonstra a intenção de preservar a legalidade do ato. 

2. Não é, portanto, um simples particular surpreendido na posse imbuída de interesses afetivos ou comerciais, de aves 

em extinção. 

3. A questão da origem das aves, como fator legal de impedimento da posse, se extraídas da fauna ou provenientes de 

particular, deve ser dirimida na ação ordinária. 

4. Seria contrasenso neste momento processual, determinar a remoção das aves, considerando-se a situação fática 

apresentada. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095316-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095316-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : AMEQUIM QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00463-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAVALIAÇÃO DE BEM PENHORADO. DETERIORAÇÃO CONSTATADA. 
DEPÓSITO EM DINHEIRO DA DIFERENÇA ENTRE AS AVALIAÇÕES. 

1. A preservação do bem penhorado é dever do depositário. 

2. Avaliação feita por oficial de Justiça tem fé pública,  

3. O executado quedou-se inerte, não impugnando a reavaliação, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 6.830/80. 

4. Inexistência, nos autos, de elementos a justificarem o acolhimento integral da tutela jurisdicional pretendida. 

5. Deferido o depósito em dinheiro, resultante da diferença das avaliações feitas. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008209-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008209-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ITACOM VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00110-7 A Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 
magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018073-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018073-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ITACOM VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00335-8 A Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026472-

62.1994.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021948-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA SEGURANCA 

ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SESVESP e outros 

 
: ALERTA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA 

 
: EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA 

 
: EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA 

 
: EMTESSE EMPRESA DE SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA 

 
: 

ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA E TRANSPORTES 

DE VALORES LTDA 

 
: ESV EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/A 

 
: LOYAL SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA 

 
: OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

 
: PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA 

 
: 

SEBIL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA INDUSTRIAL E 

BANCARIA LTDA 

 
: 

SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES 

S/A 

 
: SERVIPRO VIGILANCIA LTDA 

 
: TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

 
: VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO FELBERG 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.26472-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO ANALISADA NA SENTENÇA. 

INSURGÊNCIA COM CARÁTER INFRINGENTE. OMISSÃO QUANTO À VERBA HONORÁRIA. 

INTEGRAÇÃO DO JULGADO. SENTENÇA COM CUNHO DECLARATÓRIO. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 20, 

PARÁGRAFO 3º, CPC. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

2. Quanto ao tema da preclusão, entendo que os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, 

devendo a embargante socorrer-se da via recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Verificada omissão do acórdão quanto ao tema da verba honorária, impõe-se sua integração com a apreciação da 

questão. 

4. A decisão de primeiro grau não possui cunho condenatório, e sim declaratório, além do que veio proferida contra a 
Fazenda Pública, não sendo aplicável ao caso concreto, portanto, os limites percentuais previstos no parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e sim os parâmetros indicados no parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal. 

5. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar parcial provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022531-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022531-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LINOFORTE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO BALSALOBRE 

No. ORIG. : 01.00.00021-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO MANDAMENTAL SUSPENDENDO 

A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL QUANDO AINDA 

EM VIGOR A LIMINAR CONCEDIDA. NULIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A LEWISTON IMPORTADORA S/A propôs ação mandamental objetivando a suspensão da exigibilidade tributária 

dos créditos referidos na compensação efetuada no processo administrativo 13804.000220/22-94, ante a pendência de 

recurso administrativo nos termos do art. 151, III, do CTN. 

2. Efetuou-se, nos autos do processo administrativo nº 13.804.000220/00-94, a compensação de crédito com os débitos 

cobrados na execução em apenso.  

3. Sobreveio LIMINAR no sentido de suspender a exigibilidade de todos os tributos objeto do processo administrativo 

n. 13804.000220/00-94, determinando ainda à autoridade impetrada que se abstenha da prática de qualquer ato tendente 

à sua cobrança e execução. 

4. A ação executiva foi proposta em 28.11.2001, sendo forçoso concluir que quando da propositura da mesma a 
executada estava amparada por decisão liminar que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, pelo que nula a 

execução, nos termos do artigo 618, I do CPC. 

5. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040822-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040822-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ANALYTICAL SERVICE S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DANIELA LADEIRA CAVALCANTE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00278-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 
embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042876-14.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042876-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : FERNANDA FLAVIA BARBOSA FREIRE 

APELADO : AUTO POSTO NASCIMENTO SILVA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ROCHA PONTES 

No. ORIG. : 05.00.00002-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.  
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré- executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré- executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 
as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Entretanto, para que a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré- executividade é necessário que 

a prova seja pré-constituída, como ocorre no caso em questão, diante da CDA e do processo administrativo acostado aos 

autos. 

4. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. Há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o enunciado Súmula n.º 106, e inteligência do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição, 

pela citação, retroage à data da propositura da ação. 
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6. In casu, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito à multa apurada mediante Auto de Infração, constituída em 

11/09/1996, com a publicação, no Diário Oficial da União, da decisão que indeferiu o pedido de reconsideração na via 

administrativa. 

7. Portanto, considerando como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 

22/07/2005, transcorreu o decurso do lapso prescricional qüinqüenal, sendo de rigor a manutenção da r. sentença que 

extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 156, V, CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045086-38.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045086-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUTO POSTO BRASILIA DE BILAC LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES 

No. ORIG. : 01.00.00003-2 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046017-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046017-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ADEMAR FERREIRA MOTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 04.00.00315-3 A Vr BIRIGUI/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. PRESCRIÇÃO. TAXA 

SELIC. DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. Débito constituído mediante termo de confissão de dívida, com pedido de parcelamento do débito em 18/11/1999. 

2. O prazo prescricional passa a fluir a partir da notificação ao contribuinte. 

3. O prazo prescricional das contribuições sociais é regulado pelo CTN (5 anos). Inaplicável o artigo 46, da Lei Federal 

nº 8.212/91. 

As CDAs demostram a cobrança da COFINS do período de março de 1994 a maio de 1997 (fls. 161/199). 

4. O artigo 174, parágrafo único, inc. IV, do CTN dispõe que "...A prescrição se interrompe:.. por qualquer ato 

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

5. Restam prescritas as parcelas anteriores a 18/11/94. 

6. Não configurada a denúncia espontânea. Exige-se o pronto pagamento do débito, antes de qualquer iniciativa do 

Fisco para constituí-lo e exigi-lo. 

7. Cabível a incidência da multa de 20%, na forma do art. 61, § 1º e 2º, da Lei 9.430/96. 

8. Aplicação da retroação benéfica da lei ao caso. 

9. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à constitucionalidade do encargo de 20% previsto 

no Decreto-lei 1.025/69. 

10. É pacífica a jurisprudência no sentido de que a TAXA SELIC constitui, simultaneamente, juros de mora e índice 
idôneo para atualização de débitos tributários. 

11. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa quanto à constitucionalidade do encargo de 20% 

previsto no Decreto-lei 1.025/69. 

12 Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046277-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046277-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO VENANCIO SANTANA 

ADVOGADO : NELSON THOME SERAPHIM 

REPRESENTANTE : JOAQUIM VENANCIO SANTANA espolio 

ADVOGADO : NELSON THOME SERAPHIM 

No. ORIG. : 02.00.00005-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ITR. TRIBUTO 

LANÇADO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO 

CTN. OCORRÊNCIA.  
1. A União Federal foi devidamente intimada, sob registro postal com aviso de recebimento, para se manifestar acerca 

da exceção de pré-executividade, deixando transcorrer in albis o prazo de impugnação. 

2. A prescrição é matéria aferível de plano, podendo ser declarada de ofício pelo juiz (art. 219, § 5º, CPC), razão pela 

qual, não há que se falar em nulidade.  

3. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

4. Há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o enunciado Súmula n.º 106, e inteligência do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição, 

pela citação, retroage à data da propositura da ação. 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao ITR, cujo período de apuração remonta ao ano de 1996, 

constituídos mediante a notificação pessoal do lançamento, via AR, em 21/10/1996. 
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6. Considerando como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 01/07/2002, 

transcorreu, in casu, o decurso do lapso prescricional qüinqüenal, sendo de rigor a manutenção da r. sentença extintiva 

da execução fiscal (art. 269, IV, CPC). 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009402-12.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009402-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DU PONT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : KATHLEEN MILITELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. FALTA DE 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 808, I, CPC. DESENTRANHAMENTO DAS CARTAS DE 

FIANÇA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 
1. In casu, a apresentação de caução por meio de cartas de fiança bancária teve como fito a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário (art. 151, II, CTN), para a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa (art. 206, CTN). 
2. Com a extinção do feito sem resolução de mérito, tendo em vista o não ajuizamento da ação principal (art. 808, I, 

CPC), o desentranhamento das cartas de fiança bancária é providência cabível e adequada. 

3. De fato, nos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, os depósitos judiciais e as cartas de fiança 

bancária deverão ser colocados à disposição do depositante, tendo em vista a não caracterização da sucumbência, 

pressuposto essencial para a conversão em renda da União. Precedentes desta Corte. 

4. Ademais, conforme certidão juntada à fl. 160, já houve o ajuizamento da execução fiscal em relação às CDA's 80 6 

06 050984-81, 80 7 05 023442-90 e 80 7 05 023496-83, estando os débitos com a exigibilidade suspensa. Com relação 

às inscrições de n.ºs 80.7.06.00184-28 e 80.2.06.031361-40, também já foram ajuizadas as execuções fiscais, 

encontrando-se as mesmas garantidas através de cartas de fiança bancária, conforme comprovam documentos de fls. 

273 a 328. 

5. Redução dos honorários advocatícios ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com fulcro no art. 20, § 4.º, do 

CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

6. Apelação parcialmente provida. Agravo regimental improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012835-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : LUIZ HENRIQUE LISSONI 
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ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269/273 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração .  
II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014792-

60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014792-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : DI T RADIOLOGIA DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/201 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021746-

25.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021746-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA 

ADVOGADO : ENIO OLAVO BACCHERETI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES AO 

PIS E COFINS - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024081-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024081-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA CRISTINA DE SOUZA PAULA e outros 

 
: LUCIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ELAINE MARIA NUNEZ GONCALVES 

 
: NEWTON MATIAS DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

 
: DANILO SCARAVAGLIONI FILHO 

 
: SEBASTIAO FERREIRA DINIZ SOBRINHO 

ADVOGADO : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO NA RESTITUIÇÃO DOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/05. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE 

RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 
1. As razões ventiladas no agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em precedentes do 

STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 3º da LC 118/05, mas tão somente 

a adequação ou não do precedente submetido à sistemática da repercussão geral, privilegiando a função uniformizadora 

dos Tribunais Superiores na aplicação da legislação federal. 

3. A violação à Constituição pelos precedentes submetidos à sistemática dos recursos repetitivos no âmbito do STJ é 

matéria sujeita ao controle do STF através da via própria (recurso extraordinário), a quem compete a guarda da Lei 

Maior. 

4. Em homenagem ao Princípio da unidade da Constituição, esta é a exegese que deve prevalecer no caso de conflito 

aparente de normas entre a conjugação do art. 97 da CF/88 com a súmula vinculante nº 10 do STF e o art. 103 da CF/88 

e sua regulamentação através dos recursos representativos da controvérsia. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-52.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.005312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

ADVOGADO : REGINA CELIA FEREZIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

No. ORIG. : 00053125220064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004306-04.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004306-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : FLAVIA MARINHO COSTA DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.226/230v 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026414-84.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.026414-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JULIO BARBOZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 
citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao Imposto de Renda, à Cofins e ao PIS, com vencimentos 

no período de 10/04/199 a 14/11/2000, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos. Não caracterizada 

a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do ajuizamento da execução 

fiscal, ocorrido em 01/06/2006, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal, sendo 

de rigor a manutenção da r. sentença. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031889-21.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031889-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00318892120064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado por esta Turma, no sentido de que a 

substituição da CDA, implicando não na extinção da execução fiscal, mas, tão somente, na redução do débito apurado, 

não enseja condenação da Exequente ao pagamento da verba honorária. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018701-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.018701-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ELIAS ABRAHAO SAAD 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00002-3 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061350-23.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061350-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279/283-v 

INTERESSADO : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.011884-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO. 
I - Verificada, no caso, contradição a ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração a ser sanada, 

nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil. 
II - Embargos de declaração acolhidos para corrigir a contradição e o erro material apontados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para corrigir a contradição e o erro material 

apontados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061477-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061477-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.00.014442-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. 

PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. PREJUDICIALIDADE DO AGRAVO. 

1 - Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária, na qual foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

2 - A superveniência de sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas, 

sejam de natureza satisfativa ou cautelar, as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e 

revogabilidade. 
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3 - Resta patente a perda de objeto do agravo, uma vez que ficaram prejudicadas as questões discutidas neste recurso, 

devendo a parte interessada socorrer-se do recurso próprio, qual seja, o recurso de apelação, quando será conhecida por 

esta Corte a matéria de mérito. 

4 - Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089446-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089446-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : DOUGLAS MONTEMOR BOARETTO 

ADVOGADO : FABIO SILVINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AGROMIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: IVO TOZZI FILHO 

 
: PAULO ROBERTO TORRES DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.08.02870-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO 

PASSIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. ART. 557 DO CPC. DECISÃO AMPARADA 

NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. Efetivamente, a primeira ementa colacionada na decisão agravada dá margem a dúvidas quanto aos marcos 

prescricionais. Entretanto, a ementa do segundo julgado colacionado, por si só, é suficiente para amparar a tese 

apresentada no corpo da decisão, no sentido de ser o pedido de redirecionamento da execução o marco final para a 

contagem da prescrição intercorrente. 

2. Não ocorreu a prescrição intercorrente, eis que decorridos menos de cinco anos entre a data da citação da empresa 

executada e o pedido de redirecionamento da execução.  

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007016-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : FEBINIL INDUSTRIAS REUNIDAS DE ROUPAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : WILSON VALENTINI 

 
: MARINHO MENDES 

SINDICO : MARINHO MENDES 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00274-6 A Vr POA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - ASSISTÊNCIA DA FALIDA - REGULARIDADE - 

MULTA FISCAL - ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - NATUREZA 

TRIBUTÁRIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Regularidade do processamento dos presentes embargos, porquanto admissível a assistência da falida em embargos à 

execução fiscal, nos moldes do art. 50 do CPC, consoante entendimento majoritário do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Inocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista se tratar de questão predominantemente de direito, passível de 

apreciação no estado atual do processo, sem necessidade de dilação probatória. 

3. O crédito decorrente de "multa por atraso na entrega da declaração", constituído mediante lavratura de auto de 

infração, fundamentado nos artigos 400 do RIR/80 e 541 do RIR/94, consiste em violação de obrigação acessória, cuja 

natureza, nos termos do art. 113, §2º, do CTN, é tributária (fiscal), com efeitos de pena administrativa. 

4. Em face da massa falida, a multa moratória e a multa fiscal com efeito de pena administrativa são inexigíveis, 

consoante preveem as Súmulas nº 192 e 565 do C. Supremo Tribunal Federal. 

5. Honorários advocatícios arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da assistente (falida) e dar provimento à apelação 

da massa falida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008570-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008570-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALDO PEDRESCHI 

No. ORIG. : 00.00.00025-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1-O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver 

obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2-No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3-O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4-Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0609004-79.1998.4.03.6105/SP 
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2007.03.99.044743-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: AUGUSTO HIDEKI WATANABE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.06.09004-7 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DEDUÇÃO DE JUROS SOBRE CAPITAL 

PRÓPRIO NA APURAÇÃO DA CSLL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO 

STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0617476-06.1997.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.045423-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : THORTON INPEC ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : EMERSON MATIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/223 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.06.17476-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-12.1993.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045439-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/234v 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA e outro 

No. ORIG. : 93.00.09619-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051013-48.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051013-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RODOLFO WALTER SEDDIG 

ADVOGADO : DJALMA MARTINS DE MATOS FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : NATUREZA PURA IND/ E COM/ DE SUCOS LTDA -ME 

No. ORIG. : 05.00.00005-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO PELA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS 

INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (ART. 174 DO CTN). 
1. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 

do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o 

recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do contribuinte, torna-se 

desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 
independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

4. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 
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5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao SIMPLES, com vencimentos no período de 10.10.1997 

a 10.01.2003, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos. 

7. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 03.05.2005, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal em relação aos valores vencidos até 03.05.2000, devendo e execução fiscal prosseguir pelos 

valores não alcançados pela prescrição. 

8. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.  

9. A concessão do benefício, não obsta, contudo, a condenação ao pagamento das custas processuais, caso o 

beneficiário reste vencido na demanda e desde que a parte contrária comprove, no prazo de 5 (cinco) anos, a 

modificação no estado de insuficiência do sucumbente. 

10. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025943-86.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025943-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CONFECCOES EKS LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO ASHIKAWA e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVOS INTERPOSTOS EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STJ. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM BASE NO CRITÉRIO DE 

EQUIDADE A QUE SE REFERE O ART. 20, § 4º, DO CPC. 

1. As razões ventiladas nos presentes agravos são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. O ônus da sucumbência foi fixado em observância ao princípio da causalidade, aplicando-se à fixação de seu 

montante o critério de equidade previsto pelo art. 20, § 4º, do CPC, independentemente dos percentuais mínimo e 

máximo a que alude o § 3º do mesmo dispositivo legal. 

3. Agravos da União Federal e da ELETROBRÁS improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026341-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026341-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SERGIO SILVESTRE DE SOUZA VIEIRA - prioridade 

ADVOGADO : ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00263413320074036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração opostos por SÉRGIO SILVESTRE DE SOUZA VIEIRA e pela União Federal rejeitados. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por SÉRGIO SILVESTRE DE 
SOUZA VIEIRA e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014075-08.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.014075-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/161v 

INTERESSADO : JOSE EDUARDO LANCA BATATAIS -ME 

ADVOGADO : MARIO JESUS DE ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00140750820074036102 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-05.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.008507-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : UBC IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE URBANO CAVALINI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1019/1024v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-48.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.003699-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOSE CARLOS BIN 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS DOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - IRPF - OMISSÃO DE 

RENDIMENTOS - REDUÇÃO DO VALOR DEVIDO - MULTA POR FALTA DE RECOLHIMENTO MENSAL - 

MANUTENÇÃO 

1. Não há que se acolher o pleito de prescrição. Constituído o crédito tributário pelo auto de infração, a impugnação 

administrativa, interposta pelo contribuinte, suspende a exigibilidade do crédito tributário, até decisão definitiva (artigo 

151, inciso III do CTN). 

2. Não se pode falar em prescrição administrativa intercorrente, isto é, considerar prescrito o crédito pelo transcurso de 

prazo superior a cinco anos na tramitação do recurso. O prazo do artigo 174 do CTN somente é contado a partir da 
exigibilidade do crédito, e não antes. Logo, enquanto suspensa a exigibilidade, não corre a prescrição. Tampouco é 

possível reconhecer a prescrição com eventual aplicação analógica da prescrição intercorrente que pode ocorrer no 

transcurso da execução fiscal, por inércia do credor, em face da incidência do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

3. O imposto de renda, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional, tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica, sem condicionamento a um determinado lapso temporal; bastando, pois, que 

ocorra o ingresso de renda ao patrimônio do contribuinte para tipificá-lo. Logo, lídima a exigência do recolhimento do 

imposto mensalmente, no caso do recebimento de alugueres, sem prejuízo da declaração de ajuste, ao final do exercício. 
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4. Não havia elementos para que a fiscalização, simplesmente, presumisse que os valores declarados a maior, na 

declaração de ajuste, proviessem de outras fontes de rendimentos, que não os imóveis alugados e constantes da 

declaração de IRPF. Nesse mesmo passo, inclui-se o aluguel percebido de pessoa jurídica (imóvel acima referido), e 

que foi incluído, a toda evidência, como percebido de pessoa física na declaração de IRPF.  

5. O fato de que o recebimento desse aluguel, auferido de pessoa jurídica, somente ocorreu a partir de agosto de 1.998 e 

em valor "inferior à diferença detectada", não se mostra motivo suficiente para que fosse desconsiderada a alegação de 

erro do embargante, como consta da decisão exarada no processo administrativo em apenso. 

6. Não existindo nenhum indício de que houve, de fato, omissão de rendimentos, ao menos na extensão alvitrada pela 

fiscalização, a única conclusão possível é que o embargante declarou de forma inexata os valores recebidos 

mensalmente, e, no total, em valor inferior ao percebido, bem como deixou de recolher o carnê-leão sobre os valores 

mensais recebidos, descumprindo a obrigação constante da lei 9.430/96, em seu artigo 44, inciso III. 

7. Impõe-se a redução do valor do principal da autuação fiscal e da multa de ofício, mantendo-se as multas impostas 

pela falta de recolhimento mensal do carnê-leão, valores que deverão ser atualizados pelos índices alvitrados na 

autuação. 

8. Resta pacífico que o acertamento do valor devido, mediante simples cálculo aritmético, não retira a presunção de 

liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. 

9. Em face da sucumbência parcial, experimentada pela Fazenda Nacional, esta deverá pagar honorários advocatícios, 

que ora são fixados, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004706-66.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004706-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO HENRIQUE CASTILHO 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00047066620074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

OMISSÃO. ACOLHIMENTO.  

1. Existência de omissão no v. acórdão quanto à análise da possibilidade da imposição de multa diária em ação cautelar 

de exibição de documentos, razão pela qual passo a acrescentar ao voto embargado o seguinte trecho: Na esteira de 

entendimento desta C. Sexta Turma, correta a sentença que determinou a aplicação de multa, fixada em R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso, nos termos do art. 461, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes: 

TRF-3, Sexta Turma, AC 1365492, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF 12.02.2009; TRF-3, Sexta Turma, AC 1252105, 

Rel. Juiz. Fed. Conv. Miguel Di Pierrô, DJF3 02.10.2008; TRF-3, Sexta Turma, AG 307673, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, DJU 21.11.2007. 

2. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015196-25.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.015196-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COM/ E REPRESENTACOES GUIMACASTRO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00151962520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ELIDIDA. MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 
1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à impossibilidade da 

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, uma vez que tal tópico constitui inovação recursal, não integra o 

pedido inicial e, sobre ele, não se manifestou o r. juízo monocrático. 

2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º 95.03.104035-3, 

Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788. 

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e 

está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administradas pela 

Receita Federal. 

4. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, eventuais alegações de capitalização de juros e de ocorrência de 
bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, 

p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

5. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

6. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062766-38.2007.4.03.6301/SP 

  
2007.63.01.062766-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL IBITINGA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA TONINI QUARESMA e outro 
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No. ORIG. : 00627663820074036301 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

nova multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008162-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008162-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : FERNANDO SALAZAR 

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO e outro 

 
: TATIANE ALVES DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/161v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros 

No. ORIG. : 2004.61.82.023432-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013459-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.225/229-v 

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 02.00.00147-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  
I - Verificada, no caso, contradição a ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração a ser sanada, 

nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil. 

II - Com relação à alegada omissão, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão 

alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração opostos pela União Federal acolhidos para corrigir a contradição e o erro material 

apontados e Embargos de declaração opostos por Ouro Fino Indústria de Plásticos Reforçados Ltda rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela União Federal e rejeitar os 

embargos de declaração opostos por Ouro Fino Indústria de Plásticos Reforçados Ltda, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028648-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028648-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CARLOS BASILIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : PERFUMARIA RASTRO S/A 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

No. ORIG. : 94.05.00260-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036077-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036077-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : SASEL VEICULOS E MOTORES LTDA 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.008809-9 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. PENHORA. BACENJUD. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038967-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038967-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : REMAH COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.04.008743-8 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. FALSA DECLARAÇÃO DE VALOR DE 

MERCADORIA IMPORTADA. PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO 

FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048617-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048617-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : IGAPO VEICULOS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.028185-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003616-16.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003616-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : MARCOS MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. GRATIFICAÇÃO ANUAL. INDENIZAÇÃO ADICIONAL.  
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos julgamentos dos REsp n. 

1.102.575/MG e 1.112.745/SP, representativos de controvérsia. 

III - Inserem-se no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas denominadas "indenização por 
tempo de serviço, gratificação anual e indenização adicional", por constituirem mera liberalidade do empregador. 

IV - Em juízo de retratação, remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, bem como dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005851-

53.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005851-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : MARGARETH MONICA MULLER 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ART. 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

1.O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver 

obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2.No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3.O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015670-14.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.015670-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TATI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : PIERO HERVATIN DA SILVA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00156701420084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Quanto à alegação da União Federal referente à imprescindibilidade da manifestação da Receita Federal, deixo a 

critério do contador do Juízo, se entender necessária à elaboração de seus cálculos. 

6. Embargos de declaração opostos pela TATI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e pela União Federal 

rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela TATI CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA e pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011106-83.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.011106-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCELO BRAZAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIELA GARCIA LEAL SERRA CURY e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro 

No. ORIG. : 00111068320084036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OPOSIÇÃO 

DOS EMBARGOS. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. ART. 16, III, DA LEI Nº 6.830/80. 

INTEMPESTIVIDADE. 
1. O prazo para oposição de embargos à execução fiscal está determinado no art. 16, III, da Lei n.º 6.830/80. Uma vez 

transcorrido, consuma-se a preclusão. 

2. A intimação do embargante, na condição de co-executado, deu-se em 20 de agosto de 2.008, e nesta mesma data 

verificou-se sua regular intimação para opor embargos, com início da fluência do prazo no dia seguinte (art. 184 do 
CPC). Tendo sido opostos os embargos somente em 25 de setembro de 2.008, portanto, após expirado o prazo limite 

para tanto, inarredável a sua intempestividade, bem reconhecida pelo r. juízo monocrático. 

3 Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-81.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003624-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : MARIO XAVIER LEITE 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, POR PERDA DE SEU OBJETO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. PREJUDICIALIDADE DOS 

EMBARGOS. 

1- Opostos embargos de declaração com a finalidade de juntada aos autos do voto vencido, e ultimada a providência 

requerida pelo embargante, é manifesta a prejudicialidade do recurso, devido à perda de seu objeto. Aplicabilidade do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2- Desnecessidade de apresentação do feito em mesa para julgamento pelo colegiado, eis que o próprio Regimento 

Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região dispõe, em seu art. 33, XII, que compete ao Relator julgar 

prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente, haja perdido o objeto. Precedentes da Corte. 

3- Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010294-35.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.010294-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA 

No. ORIG. : 00102943520084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO NÚMERO DE EMPREGADOS 

DO ESTABELECIMENTO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ. 

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado quanto à ilegalidade da base de cálculo da taxa de fiscalização, 

localização e funcionamento. 
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2. Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização, Funcionamento e Instalação, uma vez que a base de cálculo é 

o número de empregados do estabelecimento, violando, assim, as regras dos arts. 77 e 78 do Código Tributário 

Nacional. Precedente jurisprudencial. 

3.°Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com 

fulcro no art. 20, § 3.º e consoante entendimento desta Turma. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000151-

72.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.000151-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PAULISTANIA 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001517220084036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e condenar o embargante a nova multa no 
patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-66.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.001198-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BUENO ROMANELLO COML/ LTDA 
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ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E 
FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (ART. 174 DO CTN). PIS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL 2.445 E 2.449/88. PERÍODO NÃO ABRANGIDO NA CDA. COFINS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.718/98. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 
do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IR, ao PIS e à Cofins, com vencimentos no período de 

15.02.2002 a 31.01.2005, que foram constituídos mediante Declarações de Rendimentos, cuja de nº 

000.100.2002.50983902, que engloba o primeiro trimestre de 2002, foi entregue em 15.05.2002. 

6. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 01.07.2007, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal tão somente em relação aos créditos abrangidos pela referida declaração. 

7. A inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, já foi declarada pelo E. STF, havendo, 

inclusive, Resolução do Senado Federal n.º 49/95 suspendendo a execução dos mesmos. 

8. A contribuição ao PIS, recepcionada pela Constituição Federal, fundamenta-se na Lei Complementar n.º 7/70, com as 

modificações instituídas pela legislação subseqüente. 

9. Sendo assim, reputam-se indevidas tão somente as parcelas da contribuição ao PIS exigidas na forma dos Decretos-

Leis n.ºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, o que não se verifica, in casu, uma vez que a cobrança do mesmo remonta ao 

período de janeiro/2002 a dezembro/2004. 

10. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social instituída pela Lei Complementar nº 

70/91 tem por base de cálculo o faturamento. 

11. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a 
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

12.  Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida 

pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

13. Restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem o 

condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações fiscais.  

14. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do pagamento 

não caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória. 

15. Precedente: STJ, 2ª Turma, AgREsp 200700574962, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31.08.2009. 

16. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002135-70.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.002135-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ADVOGADO : CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00021357020084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA), SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE A IMPOSTOS. TAXAS IMOBILIÁRIAS MUNICIPAIS. 

REGULARIDADE DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL. ENVIO DO CARNÊ DE 

PAGAMENTO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. TAXA DE REMOÇÃO DE 

LIXO DOMICILIAR. REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-B, § 3º DO CPC). TAXA DE COMBATE A 
SINISTROS. CONSTITUCIONALIDADE. 
1. Tratando-se de cobrança, pela municipalidade, de débitos relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU, em face da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, extinta por força da Medida Provisória 

n.º 353/07, convertida na Lei n.º 11.483/07, e sucedida pela União em seus direitos, obrigações e ações judiciais, tenho 

que a sociedade de economia mista, constituída para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de 

competência da União (art. 21, XII, d, CF/88), pode-se valer dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos 

no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à tributação por meio de impostos. Tal imunidade não se estende 

às taxas municipais. 

2. A jurisprudência deste C. Tribunal, bem como das Cortes Superiores, tem se orientado no sentido de que a remessa 

ao contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento do IPTU e Taxas Imobiliárias pela Municipalidade, é suficiente 

para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal 

notificação inocorreu e que, portanto, não teria sido validamente constituído o crédito tributário. Inteligência da Súmula 

n.º 397 do STJ. Confira-se: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200661050089873, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 25.06.2009, DJF3 

CJ1 07.07.2009, p. 107 e TRF3, Judiciário em Dia - Turma C, AC n.º 200261050006883, Rel. Juíza Conv. Noemi 

Martins, j. 26.01.2011, DJF3 CJ1 03.03.2011, p. 1292. 

3. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 
1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 

4. Há que se ressaltar que a imunidade constitucional reconhecida relativamente aos impostos, não se estende às taxas, 

conforme a dicção do art. 150, VI, a. 

5. A validade da cobrança da Taxa de Remoção de Lixo Domiciliar pela municipalidade não comporta mais discussão, 

haja vista que o C. Supremo Tribunal Federal, por meio do regime de repercussão geral (art. 543-B, § 2º do CPC), 

assentou que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou 

destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais, (...). (RE n.º 576321 RG-QO, Rel. Min. 

Ricardo Lewandovski, j. 04.12.2008, DJe-030 div. 12.12.2009, publ. 13.02.2009). 

6. Há que ser reconhecida a constitucionalidade da cobrança da Taxa de Combate a Sinistros, conforme jurisprudência 

consolidada no âmbito do STF, instituída como contraprestação a serviço essencial, específico e divisível. Precedente: 

STF, 1ª Turma, RE n.º 557957 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandovski, j. 26.05.2009, DJe-118, div. 25.06.2009, publ. 

26.06.2009. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019131-39.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.019131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CONFECCOES JUMANI RIO LTDA 

ADVOGADO : MARCELA DENISE CAVALCANTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ e outro 

No. ORIG. : 00191313920084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. INDICAÇÃO DA 
COMPOSIÇÃO TÊXTIL EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE À MATÉRIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO FABRICANTE DA MERCADORIA FISCALIZADA. ARTS. 3º, 12, 18 E 39, 

VIII, DO CDC. ITEM 5 DA RESOLUÇÃO CONMETRO N. 04/92. MULTA. VALOR PREVISTO 

LEGALMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 
I - O art. 9º, da Lei n. 5.966/73 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas. Legalidade 

da aplicação de penalidade com base em Resolução do CONMETRO. Precedentes do STJ. 

II - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO e Resolução do CONMETRO. 

Precedentes do STJ. 

III - Legalidade da Resolução CONMETRO n. 04/92, expedida objetivando assegurar a uniformidade quanto às 

informações referentes à composição dos tecidos, que deveriam constar das respectivas etiquetas. 

IV - Comercialização de roupas com especificação incorreta da composição dos tecidos, em desacordo com o 

estabelecido na Resolução CONMETRO n. 04/92. 

V - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e 

normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto 

em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). 

VI - Legitimidade do comerciante para figurar no polo passivo da execução fiscal, a teor do disposto no item 5 da 

Resolução n. 04/92 do CONMETRO, bem como nos arts. 3º, 12, 18 e 39, inciso VIII, do Código de Defesa do 
Consumidor.  

VII - Multa imposta dentro dos parâmetros legais (art. 9º, da Lei n. 9.933/99), constando da decisão homologatória do 

auto de infração (fls. 65/66) os elementos utilizados para a aplicação da multa, consoante o mencionado dispositivo 

legal e a Portaria INMETRO n. 02/99. 

VIII - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o 

ajuizamento destes embargos, em consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IX - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003319-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003319-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : EDUARDO ANDERY ABBUD 

ADVOGADO : ABRAHAO ISSA NETO e outro 

INTERESSADO : PRODUTOS ALIMENTICIOS MARBON LTDA e outros 
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: JOSE ABUD SOBRINHO 

 
: MARCIO ANDERY ABBUD 

 
: MARCELO ANDERY ABBUD 

INTERESSADO : JOSE ABBUD JUNIOR 

ADVOGADO : ABRAHAO ISSA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.14.03594-5 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL.EXECUÇÃO FISCAL. POLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento, em sede de execução fiscal, contra r. decisão que determinou a exclusão do sócio 

Eduardo Andery Abbud do polo passivo da demanda. 

2. Foi comprovada a dissolução irregular da empresa todavia, Eduardo Andery Abbud não detinha poderes de gerência 

à época dos fatos geradores do débito, não sendo possível responsabilizá-lo pela dívida em questão. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006969-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006969-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/272-V 

INTERESSADO : LANMAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.018515-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO. 
I - Verificada, no caso, contradição a ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração a ser sanada, 

nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil. 

II - Embargos de declaração acolhidos para corrigir a contradição e o erro material apontados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para corrigir a contradição e o erro material 

apontados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020785-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020785-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 
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EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/185v 

INTERESSADO : NEVILLE BOCHICHI 

 
: ANGELA APARECIDA GARCIA RODRIGUES 

 
: BOCHICHI E GARCIA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.004270-9 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023477-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023477-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : WALFREDO TRAZZI SALOMAO 

ADVOGADO : EMERSON IVAMAR DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00665-7 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BEM DE 

FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atual legislação prevê que o juiz pode decretar a indisponibilidade de bens do devedor se comprovado, pela 

exequente que, citado, o devedor não pagou o débito nem nomeou bens à penhora e que não foram encontrados bens do 

executado. 

2. O bem de família é impenhorável, se consubstanciado no único imóvel residencial da entidade familiar. O STJ já 

decidiu que a indisponibilidade de que trata o art. 185-A, do CTN, não alcança o bem de família. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 
4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1393/1779 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024173-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024173-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00034-6 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035109-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035109-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FISCHER AMERICA COMUNICACAO TOTAL LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.045482-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. VALOR 

DEPOSITADO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em embargos à execução, recebeu o recurso de apelação 

interposto pela agravante apenas no seu efeito devolutivo. 
2. No caso em apreço, não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito 

suspensivo à apelação, como prevê o art. 558, parágrafo único, do CPC, não sendo suficiente a alegação de que o 

prosseguimento do feito acarretará a transferência dos valores depositados para a conta única da Fazenda Nacional. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037498-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037498-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA  

EMBARGANTE : FILIP ASZALOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017695-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Relatora para o acórdão 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040542-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040542-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.402/406-V 

INTERESSADO : COMASA COML/ MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.003165-2 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO. 
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I - Verificada, no caso, contradição a ensejar a declaração do julgado, mediante embargos de declaração a ser sanada, 

nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil. 

II - Embargos de declaração acolhidos para corrigir a contradição e o erro material apontados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para corrigir a contradição e o erro material 

apontados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043462-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043462-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DROGARIA MMA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.056150-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

nova multa no valor de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044392-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044392-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.08.003321-4 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. EFEITOS EM QUE É RECEBIDA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para repetição das 

alegações suscitadas ao longo do processo. Deveria o recorrente demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a 

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil, de modo que a irresignação a partir 

de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023812-70.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023812-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RENATA AUXILIADORA MARCHETI 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

 
: RONALDO RAYES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00238127020094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSTO DE RENDA. "GRATIFICAÇÃO 

LIBERALIDADE". INCIDÊNCIA. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E 

DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação 

do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009039-87.2009.4.03.6110/SP 
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2009.61.10.009039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA SP 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SANTOS LOPES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00090398720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DESTA TURMA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

III - Honorários advocatícios mantidos, por estarem em consonância com o entendimento desta Sexta Turma, bem como 

com os critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013965-14.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013965-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : DS POS PRODUCAO LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/149v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00139651420094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
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Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001456-39.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001456-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS SEGANTIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014563920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A decisão impugnada observou o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, na medida em que, ao 

reconsiderar a decisão anterior, exercendo o juízo de retratação previsto no seu §1°, efetivamente julgou o mérito do 
recurso de apelação interposto pela União Federal, dando-lhe provimento. 

2- Ao considerar a adesão ao REFIS como causa de suspensão da prescrição, observou a jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003533-12.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003533-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSENILDA ALICE DA SILVA 

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00035331220094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF. CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE 

NOVO NUMERO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR TERCEIROS. CLONAGEM. HIPÓTESE NÃO AUTORIZADA 

EM NORMA. IN RFB 864/2008. 

1. O Registro das Pessoas Físicas foi criado pela Lei n. 4.862/65, visando o cadastramento dos contribuintes do Imposto 
de Renda, e transformado no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) pelo Decreto-lei n. 401/68, ocasião em que foi 

estendido a todas as pessoas físicas, a inscrição no cadastro a critério do Ministério da Fazenda, que delegou 

competência à Secretaria da Receita Federal a sua regulamentação por meio da Portaria Interministerial n. 101/02. 

2. Matéria regulada, ao tempo do ajuizamento da ação, pela Instrução Normativa RFB nº 864/2008, que não prevê, entre 

as hipóteses de cancelamento da inscrição no CPF, a utilização indevida do número de inscrição em razão de fraude, e 

ainda determina expressamente a concessão de um único número de inscrição a cada pessoa física, proibindo a 

concessão de segundo número. 

3. O cancelamento indiscriminado do número do CPF, em casos não previstos na legislação de regência, certamente 

desnaturaria a segurança que deve revestir o cadastro na identificação dos cidadãos e poderia inclusive dar margem a 

mais fraudes, dispondo a impetrante de outros meios, inclusive pela via judicial, para excluir os registros indevidos de 

seu nome em órgãos de proteção ao crédito. 
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4. Segundo o princípio da legalidade estrita, que rege os atos da Administração Pública, o administrador público 

somente pode fazer aquilo que a lei determina. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002500-60.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002500-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00025006020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 
exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002518-81.2009.4.03.6125/SP 
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2009.61.25.002518-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00025188120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 
constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003609-12.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003609-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00036091220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS. 

IRREGULARIDADE FORMAL. SENTENÇA EXTINTIVA DO FEITO. 
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1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80. A 

exigência fiscal, no campo relativo ao lançamento tributário, refere-se à cobrança do Imp. Pred. Territ. Urbano e Taxas 

S. Urbano. 

2. Intimada a se manifestar no feito, a Fazenda Municipal informou que está (...) tramitando junto a Municipalidade 

procedimento administrativo sob o nº 6979/2010, onde está sendo apurada a origem do débito executado, visando 

constatar se a dívida excutida nesta ação refere-se a Imposto Predial e Territorial Urbano e/ou Taxa de Serviços 

Urbanos, e, com isso, analisar se há incidência da imunidade intragovernamental estabelecida no art. 150, inc. VI, 

alínea "a", da Constituição Federal de 1988. 

3. Dessume-se da manifestação do Procurador da Fazenda Municipal de Ourinhos/SP, que a própria exeqüente não tem 

condições de afirmar com segurança qual tributo está sendo cobrado na via executiva, não havendo ainda qualquer 

especificação de quais seriam os serviços urbanos taxados pela municipalidade. 

4. Conclui-se, portanto, pela ausência de regularidade formal do título, que apresenta deficiente fundamentação legal e 

duvidosa origem e natureza da dívida, elaborada em desconformidade com os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, 

art. 2º da Lei n.º 6.830/80, restando nula a certidão da dívida ativa e correta a r. sentença extintiva do feito (art. 267, VI 

do CPC). 

5. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2005.61.05.009052-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 05.03.2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17.03.2009, p. 242. 

6. Apelação improvida. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000152-92.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000152-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001529220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL E DA SÚMULA 253/STJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, a, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES DO STF E DESTA SEXTA TURMA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 
monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. 

II - A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional, nos termos do art. 21, X, da Constituição Federal, é de 

competência exclusiva da União Federal, que, em atendimento ao dispositivo constitucional, estabeleceu a exploração 

desses serviços por meio de ente da Administração Pública Indireta. 

III - A atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida 

por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a 

criou. 

IV - Recebendo a ECT o encargo de prestar serviço público, o regime de sua atividade é o de Direito Público, o qual 

inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal. 

V - Precedentes do Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte. 

VI - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010036-48.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010036-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00100364820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO E 

SUBSEQÜENTE ARQUIVAMENTO DO FEITO. REGULARIDADE DA INTIMAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Entendo que o § 4 ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda caráter 

eminentemente processual, tem aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, 

inclusive nos processos em andamento. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008. 

2. Tendo havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação aos presentes embargos, acerca da 

prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art. 40, § 4º da LEF. 

3. O decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos, desde o despacho que ordenou o arquivamento do feito executivo, sem 

qualquer manifestação da Fazenda Pública, revela seu desinteresse em executar o débito; ademais, a legislação de 

regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da 

estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. Efetivamente, foi proferido despacho de suspensão do curso da execução pelo período de 1 (um) ano, com 
determinação de posterior remessa dos autos ao arquivo, não havendo qualquer vício de intimação, uma vez que a 

exeqüente teve ciência pessoal da suspensão, e subseqüente arquivamento, de acordo com certidão cartorária. 

5. Não há qualquer irregularidade pela não intimação do subseqüente arquivamento do processo vez que, tratando-se de 

ato meramente ordinatório, o arquivamento após a suspensão do feito prescinde de intimação da parte (art. 40, § 2º da 

Lei n.º 6.830/80). 

6. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, há que ser reconhecida a prescrição tributária intercorrente. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, de acordo com o 

disposto no art. 20, § 4º do CPC, e a teor da jurisprudência desta C. Sexta Turma. 

8. De ofício, processo extinto com julgamento do mérito ante o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 269, IV 

do CPC c.c. art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80). Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente e extinguir o 

processo com julgamento do mérito (art. 269, IV do CPC c.c. art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80), restando prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019570-16.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.019570-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

No. ORIG. : 00195701620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 
INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. 
1. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções fiscais 

extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa, e respectivos embargos, resolve-se à luz do que 

preconiza o princípio da causalidade. 

2. Tendo sido noticiado, pela embargada, o cancelamento administrativo do débito, sem qualquer demonstração de 

culpa da parte adversa pelo indevido ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Municipal deve arcar com os ônus da 

sucumbência. Aplicação da Súmula n.º 153 do C. STJ. 

3. Verba honorária fixada no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito inscrito na dívida ativa, 

conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044766-85.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044766-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00447668520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 
incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a 

ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Precedentes. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo e condenar o agravante ao pagamento de multa no 

patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044768-55.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044768-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00447685520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DESTA TURMA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

III - Honorários advocatícios mantidos, por estarem em consonância com o entendimento desta Sexta Turma, bem como 

com os critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044770-25.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044770-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00447702520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a 

ensejar a aplicação de multa de 1% do valor atribuído à causa. Precedentes. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo e condenar o agravante ao pagamento de multa no 

patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044781-54.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044781-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00447815420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DESTA TURMA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

III - Honorários advocatícios mantidos, por estarem em consonância com o entendimento desta Sexta Turma, bem como 

com os critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044782-39.2009.4.03.6182/SP 
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2009.61.82.044782-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SILAS PEDRO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00447823920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DESTA TURMA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido da desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

III - Honorários advocatícios mantidos, por estarem em consonância com o entendimento desta Sexta Turma, bem como 

com os critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047272-34.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.047272-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE TOSHIO SAITO e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00472723420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA 

DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 
1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O acórdão apreciou a questão dos honorários a luz dos §§3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, inclusive 

colacionando precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, seu 

acolhimento depende da existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007742-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007742-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : COML/ FEDERZONI LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : 
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE FRANCO DA 

ROCHA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00022-9 1FP Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. PENHORA ON 
LINE. ART. 655-A DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto 

quanto à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007743-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007743-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : COML/ FEDERZONI LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : 
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE FRANCO DA 

ROCHA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00778-7 1FP Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. PENHORA ON 

LINE. ART. 655-A DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto 

quanto à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010140-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010140-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE DA SILVA e outros 

 
: ASSAD GABRIEL DIB 

 
: MOISES PEREIRA DA SILVA 

 
: JOSE BENEDICTO VANZELLA 

 
: KAORU UMEKI 

 
: SATOSHI SASSAKI 

 
: ARIOVALDO BELMAR 

ADVOGADO : ANA MARIA MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07389428919914036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00182 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013909-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013909-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : RYAD ADIB BONDUKI 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MSR ESPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00533002820034036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVOS INTERPOSTOS EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

ACOLHIDA. HONORÁRIOS DEVIDOS PELA FAZENDA NACIONAL. CABIMENTO. DECISÃO FUNDADA 

EM PRECEDENTES DO STJ. SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas nos presentes agravos são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravos aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Agravos, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014198-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014198-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : MAÍRA FELTRIN ALVES e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010551019944036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 
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IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017824-98.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.017824-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : CARLOS DA GRACA FERNANDES e outro 

 
: MARIA CLEMENTINA APARICIO FERNANDES 

ADVOGADO : GUSTAVO FEITOSA BELTRAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VEIGRANDE VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037826720024036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO FSICAL. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. CONDUTA ILÍCITA. DECISÃO FUNDADA EM 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para repetição das 

alegações suscitadas ao longo do processo. Deveria o recorrente demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a 

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil, de modo que a irresignação a partir 

de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022246-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022246-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266/270 

EMBARGADO : ANTONIO ADEMIR PAROLINA e outros 

ADVOGADO : RENATO PORTE DA PAIXAO e outro 
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INTERESSADO : HAROLDO DE CASTRO 

 
: HELENA PAVANI PAROLINA 

 
: JOSE IBERNON DE SIQUEIRA MATOS 

 
: MAURI PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : RENATO PORTE DA PAIXAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00065682719924036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031844-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031844-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADO : ALMIR ROGERIO SOARES 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00000-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. CONSELHOS DE CLASSE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedente deste Tribunal, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 

do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 
3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032624-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032624-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/106v 

INTERESSADO : MARCIO DA COSTA E CIA LTDA -ME 

 
: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00070417720064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033804-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033804-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
LACAZ MARTINS HALEMBECK PEREIRA NETO GUREVICH E SCHOUERI 

ADVOGADOS E CONSULTORES 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00360711520004036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO 

JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. CONVERSÃO EM RENDA. LEVANTAMENTO PARCIAL. 

ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11.941/2009. IMPOSSIBILIDADE. 
1. No caso vertente, após o trânsito em julgado do acórdão desfavorável ao impetrante e de ter sido deferida a conversão 

em renda dos depósitos judiciais realizados nos autos, a agravada peticionou manifestando seu interesse em aderir aos 

termos da Lei nº 11.941/2009, a fim de obter a redução da multa e dos juros quanto aos débitos objeto da lide, 

utilizando-se dos depósitos judiciais efetuados nos autos para efetuar pagamento à vista, com os redutores nos termos da 

lei. 

2. A questão referente à adesão ao parcelamento, instituído pela Lei nº 11.941/2009, que possibilita os contribuintes 

quitarem os seus débitos à vista, com redução significativa nas multas, juros de mora e encargo legal, mediante 
utilização do depósito judicial para tanto, não foi objeto do mandado de segurança originário, se tratando de matéria 

estranha aos autos, devendo ser discutida na via própria e não neste momento processual. 

3. O depósito dos valores em discussão judicial, traduz-se em medida que resguarda os direitos de ambas as partes, pois, 

ao contribuinte, além de assegurar-lhe a suspensão da exigibilidade do crédito (art. 151, II, CTN), impede que incida em 

mora, e à Fazenda Nacional, possibilita-lhe a conversão em renda dos valores depositados, na hipótese de improcedente 

a demanda transitada em julgado. 
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4. Na hipótese, considerando o trânsito em julgado do v. acórdão desfavorável ao impetrante, é de rigor a conversão dos 

depósitos em renda da União, sendo descabido o levantamento de parte destes, ainda que para fins de utilização dos 

beneficios contidos na Lei nº 11.941/2009, tendo em vista que, nesta fase processual, não há como o contribuinte 

cumprir as exigências previstas em citado Diploma Legal, notadamente a renúncia ao direito em que se funda a ação. 

5. Precedentes jurisprudenciais: TRF-3ª Região, AI nº 0001690-93-2010.4.03.0000/SP, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Regina 

Helena Costa, por unanimidade, D.E. 11/10/2010 e AI nº 2010.03.00.010349-7, Rel. Des. Fed. Alda Basto, v.u., DE 

09/02/2011. 

6.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035309-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035309-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MM IND/ DE MOLDES MATRIZES E FERRAMENTARIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.14838-0 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. RECUSA PELA EXEQUENTE DE 

DEBÊNTURES OFERECIDAS A TÍTULO DE GARANTIA. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO ART. 620 DO 

CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035747-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035747-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MARIO CORDEIRO DE MENEZES JUNIOR 

ADVOGADO : MARCELA PROCOPIO BERGER e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023684420104036100 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 
incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009329-10.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009329-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS 

ADVOGADO : EMERSON OTTONI PRADO 

APELADO : ANDREA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal) 

 
: DPU (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00093291020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM. REGISTRO VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A 

PARTIR DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO. 
I - O registro requerido pela Autora faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do 

efetivo exercício da atividade. 

II - Não comprovado o requerimento de baixa do registro anteriormente à ocorrência dos fatos geradores. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012150-75.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012150-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DOMINGOS FRANCISCO MILHOSSI 

ADVOGADO : IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00121507520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS 

MORATÓRIOS DECORRENTES DE CONDENAÇÃO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NÃO INCIDÊNCIA. 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 
2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para repetição das 

alegações suscitadas ao longo do processo. Deveria o recorrente demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a 

inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil, de modo que a irresignação a partir 

de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004808-95.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004808-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : SOELI DA CUNHA SILVA FERNANDES e outro 

APELADO : MARIA GORETTI PARISE 

ADVOGADO : MARCIO VICENTI FARIA COZATTI e outro 

No. ORIG. : 00048089520104036105 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. 

CABIMENTO. PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. ATIVIDADE BÁSICA. ATIVIDADES DE 
DEPARTAMENTO PESSOAL. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE.  
I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, nos termos do § 1º, do art. 14, da Lei n. 12.016/09. 

II - Prazo de 120 dias para impetração de mandado de segurança iniciado com a ciência, pelo interessado, do ato 

impugnado, findado com a impetração do mandamus (art. 23, da Lei n. 12.016/09). 

III - Permanecendo a alegada coação - indeferimento da baixa de registro da Impetrante - quando da sua propositura, 

manifesta a utilidade do provimento jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pela Impetrante. 

Preliminar rejeitada. 

IV - Atividades desenvolvidas pela Impetrante, concernentes a tarefas realizadas no departamento pessoal da empresa, 

não enquadradas dentre aquelas discriminadas no art. 25, do Decreto-Lei n. 9.295/46. 

V - Apelação improvida. Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007662-25.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007662-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00076622520104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - CRF/SP. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 

do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 
Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001644-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001644-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : HABIL SERVICOS IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091584820094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE DE DEFESA POR MEIO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. SUBSISTÊNCIA. 
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1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001861-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001861-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : MIRIAM DENISE NOVELLETO PINTO 

ADVOGADO : JEAN RODRIGO CIOFFI e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SANTANA COMERCIALIZACAO DE JOGOS ELETRO ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00397071920094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003064-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003064-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : PERFILAN S/A INDL/ DE PERFILADOS 

ADVOGADO : BENY SENDROVICH e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00542928120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003410-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003410-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARIMAR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO DOMINGOS DEL GRANDE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05233730419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004236-87.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004236-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : HELIOMAR PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : ALCEU DE ALMEIDA REIS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008725220114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. VIGILANTE COM PROCESSO CRIMINAL 

EM CURSO. PRINCÍPIO DA NÃO - CULPABILIDADE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. 

SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 
longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004580-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004580-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAPECARIA E COM/ DE MOVEIS RANIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066953420034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedente do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005832-09.2011.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1420/1779 

  
2011.03.00.005832-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AUTOR : 
ILBEC INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/S 

LTDA e outros 

 
: MARIA ELISA LOPES FERNANDES 

 
: ADRIANO AUGUSTO FERNANDES 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00190745020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENHORA "ON LINE" - BACENJUD - PREQUESTIONAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 535 DO CPC. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. Ainda que os embargos de declaração pretendam expressa manifestação a respeito de dispositivos legais, é necessária 

a existência dos vícios a que se refere o art. 535 do CPC para o seu acolhimento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007677-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007677-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SONIA MARIA CURVELLO 

PARTE RE' : CESPT CENTRAL ENERGETICA SAO PEDRO DO TURVO LTDA 

ADVOGADO : CHARLES MARCILDES MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00004162320084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009348-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009348-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HDSP COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204 e verso 

No. ORIG. : 00035165620114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 
preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009642-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009642-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : S BLEINAT E ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S/C 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00487834320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO 

PASSIVO. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto 

quanto à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009776-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009776-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : OSWALDO TADASHI MATSURA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : YOSHISHIGIE KAWAI IINUMA 

 
: COSVEL VEICULOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021596720044036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENHORA "ON LINE". DECISÃO FUNDADA EM 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, adotando-se o princípio da 

fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF. 

2. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

3. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 
longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

4. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009929-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009929-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : TECIDOS SALIM E DANIEL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00073363120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010429-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010429-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : PAULO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : THIAGO JACOPUCCI DOS REIS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : KMS CUBATAO CALDERARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/297 

No. ORIG. : 03.00.09973-0 A Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00208 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010902-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010902-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MACETI E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00133-0 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011649-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011649-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAQUIM DE MATTOS GURGEL espolio 

ADVOGADO : VASCO JOAO SAVORDELLI 

REPRESENTANTE : ISABEL LUSVARDI GURGEL 

AGRAVADO : MARTINHO DE LUNA ALENCAR espolio 

ADVOGADO : JOEL FERREIRA VAZ FILHO 

REPRESENTANTE : LIA SALDANHA DE ALENCAR 

AGRAVADO : S/A DIARIO DA NOITE e outros 

 
: OSWALDO LIMA DE AMORIM 

 
: JOAO DE MEDEIROS CALMON 

 
: IBANOR JOSE TARTAROTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09344210719874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011932-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011932-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSWALDECIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e outro 

AGRAVADO : JOAO DO BONFIM RIBEIRO e outros 

 
: ROSA PEREIRA DE SOUSA 

 
: TATIANA SARETTA FERREIRA PINTO 

 
: JOAO ISIDORO BATISTA DE ANDRADE 

PARTE RE' : LIDER IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00412544120024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012851-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012851-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : WILSON ROBERTO DUARTE REZENDE e outro 

 
: ROSANA DE MORAES REZENDE 

ADVOGADO : SIDNEY GONCALVES LIMA e outro 

AGRAVADO : SIDNEI DAS NEVES TAO e outro 

 
: IZILDA DE MATOS TAO 

PARTE RE' : FERRO BEZA IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00436924519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013138-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013138-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE RAPHAEL MUSITANO PIRAGINE e outro 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

AGRAVADO : MARLI ANTONIA MORANDINI PIRAGINE 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA 

AGRAVADO : EDUARDO TADEU GUEDES PIRAGINO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI e outro 

AGRAVADO : HELDER GUAZZELLI PIRAGINE e outro 

 
: JORGE SHIOHAMA 

PARTE RE' : MULTILANCHES REFEICOES LTDA 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05243190519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.  

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013210-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013210-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MODELACAO UNIDOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 356/357 

No. ORIG. : 00253348520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. PROCESSO CIVIL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE 

DE ANÁLISE DA ALEGADA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECORRENTE DE PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão está em absoluta consonância com o mencionado dispositivo legal, porquanto pretende a Agravante o 

reconhecimento de extinção de débitos tributários, em razão de compensação, por meio de exceção de pré-

executividade. 

III - Tratando-se de agravo de instrumento, bem como de exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, 

impossibilitada a análise do alegado pela Agravante. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013557-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013557-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GRABHER IND/ E COM/ DE PLASTICOS E METAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92 

No. ORIG. : 00047983220114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - A juntada de cópia de recorte enviada pela AASP, não é suficiente para suprir a necessidade de juntada da cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada. 

IV - Agravo legal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013658-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013658-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILVIA MARTHA FELIX PIMENTEL 

ADVOGADO : JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL e outro 

PARTE RE' : LATICINIOS MORATO LTDA 

ADVOGADO : ELPIDIO SABINO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : RONALDO DOS SANTOS PIMENTEL 

ADVOGADO : JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL e outro 

PARTE RE' : ELIAS DE RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05191772019984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013970-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013970-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : C S E SISTEMAS COMERCIAIS DE INFORMATICA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00272197120054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - O entendimento de que a norma estabelecida no art. 8º, do Decreto Lei n. 1.736/79, não se sobrepõe às normas 

traçadas no Código Tributário Nacional, que ostentam natureza de lei complementar, de modo que a responsabilidade 

pessoal dos sócios prevista no aludido dispositivo, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional, não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, 

além de estar em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual enquadra-

se na hipótese prevista no art, 557, caput e § 1º- A do Código de Processo Civil, bem como não se aplicar ao caso em 

tela, o disposto no art. 97, da Constituição Federal. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014485-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014485-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO SANTA BARBARA 

PARTE RE' : CONSTRUTORA ELO FORTE LTDA e outros 

ADVOGADO : ALECIO CESAR SANCHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00983533720004036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014899-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014899-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : D AOSTA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LEO MARCOS VAGNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05611920419984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ. SUBSISTÊNCIA. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015527-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015527-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PHOCO ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA e outros 
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: FRANCISCO GUERRA PENA 

 
: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127-V 

No. ORIG. : 00142020220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS 

FINANCEIROS. BACEN-JUD. ARTS. 655 E 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - A aplicação do disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil, não afasta a necessidade de prévia citação do 

devedor. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015708-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015708-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIO BATISTA CAMARA e outro 

 
: MARINO BATISTA CAMARA 

PARTE RE' : DROGARIA NOSSA SENHORA DO BOM PARTO LTDA e outro 

 
: ALIRIO RODRIGUES TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00232492920064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 
dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015714-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015714-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LIMONE BAR E COM/ LTDA e outros 

 
: LILIANE WENDY TASCA 

 
: MIGUEL DEL REY FILHO 

 
: ALEXANDRE BELLOTO QUELUZ 

 
: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

 
: MARCELO TADEU CAPOBIANCO GALVEZ 

 
: NELSON ALVES DA SILVEIRA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/246-V 

No. ORIG. : 00273983920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS 

FINANCEIROS. BACEN-JUD. ARTS. 655 E 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - A aplicação do disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil, não afasta a necessidade de prévia citação do 

devedor. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00222 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016204-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016204-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034788420114036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019072-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019072-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : TEKNIC TEKNOPLAY IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00024623420024036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, DO CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO BACEN E AO COAF. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE UTILIDADE E EFETIVIDADE DA MEDIDA. 

1. De acordo com o art. 185-A o juiz pode decretar a indisponinibilidade de bens do devedor do fisco somente se, citado 

o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem encontrados bens do executado, situação 

que deve ser demonstrada pela exeqüente, devendo o procedimento ocorrer preferencialmente através de meio 

eletrônico. 

2. No caso vertente, observo que a executada foi citada e não pagou o débito ou ofereceu bens à penhora; 

posteriormente, constatada a ocorrência de dissolução irregular, houve o redirecionamento do feito para o sócio gerente, 

que, citado, também não pagou a dívida e não foram localizados bens aptos à garantia pelo Oficial de Justiça (fls. 78vº); 

foi deferido o pedido de expedição de ofício ao Bacen no sentido de localizar ativos financeiros em nome dos 
executados, providência que resultou negativa. 

3. A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens do devedor, dentre outros, mediante 

expedição de Ofícios ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras-COAF, bem como a expedição de ofício ao 

Banco Central do Brasil, requisitando informações sobre a existência de transferência de recursos do requerido ao 

exterior através da utilização de contas de não residentes (CC-5) nos últimos 10 anos, indicando os beneficiários e 

destino (País e instituição financeira), ou transferência de divisas por qualquer outro meio, sem demonstrar a utilidade 

e efetividade da medida, eis que, nos autos, não restou evidenciada a existência de bens nestes órgãos, de modo a 

justificar o pleito. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019265-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019265-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GIULIO FRANCESCO GIUSEPPE COMINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/180-V 

No. ORIG. : 00033065119914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS 

FINANCEIROS. BACEN-JUD. ARTS. 655 E 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - A aplicação do disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil, não afasta a necessidade de prévia citação do 

devedor. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019267-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019267-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE MARTINS VIZONI e outro 

 
: NEUZA VOZZO MARTINS VIZONI 

PARTE RE' : FIVELBELA IND/ DE FIVELAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00569767620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - O entendimento de que a norma estabelecida no no art. 8º, do Decreto Lei n. 1.736/79, não se sobrepõe às normas 

traçadas no Código Tributário Nacional, que ostentam natureza de lei complementar, de modo que a responsabilidade 

pessoal dos sócios prevista no aludidos dispositivo, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional, não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, 

além de estar em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual enquadra-

se na hipótese prevista no art, 557, caput e § 1º- A do Código de Processo Civil, bem como não se aplicar ao caso em 

tela, o disposto no art. 97, da Constituição Federal. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019332-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019332-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00180-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019362-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019362-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MASTERCOPY COM/ E SERVICOS LTDA e outros 
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: MARCIA FERRI FRANCISCO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

PARTE RE' : JOAO FRANCISCO NETO 

AGRAVADO : MONICA FRANCISCO DIMAS DE MELO PIMENTA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 347 

No. ORIG. : 00228365520024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 
novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020168-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020168-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TECIL S/A COM/ DE TECIDOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00019849720084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ARRESTO NO 

ROSTO DOS AUTOS. ART. 7º, INCISO III, DA LEI N. 6.830/80. EMPRESA NÃO LOCALIZADA. 

TENTATIVA DE CITAÇÃO POSTAL NEGATIVA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISTOS LEGAIS. 
I - O art. 7º, da Lei n. 6.830/80 possibilita o arresto na hipótese em que o devedor não tiver domicílio ou dele se ocultar. 

II - No caso, a ora Agravante ajuizou execução fiscal em face da empresa agravada, que não foi localizada, conforme 

AR negativo. Cerca de três anos depois, a Exequente formulou pedido de arresto no rosto dos autos 90.0008953-0, em 

trâmite na 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, nos quais a agravada tem créditos a receber. 

III - Não tendo havido qualquer outra diligência no sentido de localizar o devedor, com o fim de efetivar a citação, não 

se resta demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no mencionado dispositivo, não bastando para tanto, 

somente o retorno do Aviso de Recebimento negativo. 

IV - Agravo de instrumento improvido.". 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00229 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020689-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020689-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TECHNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 

 
: MARTHA MARIA PESSOA NAUFAL 

ADVOGADO : ALESSANDRO PEREIRA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59 

No. ORIG. : 09.00.07322-3 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020920-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020920-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ROBERTO MARCOS FRATI -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00309763420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

PAGAMENTO DE CUSTAS. 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. Interposto recurso, foi determinado à agravante que regularizasse o recolhimento das custas de porte de remessa e 

retorno, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. A agravante manifestou-se pela desnecessidade do 

recolhimento, mantendo a carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021426-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021426-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DOG CENTER COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00241753420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

PAGAMENTO DE CUSTAS. 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. Interposto recurso, foi determinado à agravante que regularizasse o recolhimento das custas de porte de remessa e 

retorno, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. A agravante manifestou-se pela desnecessidade do 

recolhimento, mantendo a carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021434-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021434-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PAULO RICARDO DE POMPEI GOUVEA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00110621320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

PAGAMENTO DE CUSTAS. 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. Interposto recurso, foi determinado à agravante que regularizasse o recolhimento das custas de porte de remessa e 

retorno, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. A agravante manifestou-se pela desnecessidade do 

recolhimento, mantendo a carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 
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3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021442-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021442-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANA KAREM FURTADO FREIRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184012320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

PAGAMENTO DE CUSTAS. 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. Interposto recurso, foi determinado à agravante que regularizasse o recolhimento das custas de porte de remessa e 

retorno, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. A agravante manifestou-se pela desnecessidade do 

recolhimento, mantendo a carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021451-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021451-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CESAR IMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242429620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO. 

PAGAMENTO DE CUSTAS. 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

2. Interposto recurso, foi determinado à agravante que regularizasse o recolhimento das custas de porte de remessa e 

retorno, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. A agravante manifestou-se pela desnecessidade do 

recolhimento, mantendo a carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021476-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : COML/ BRASILEIRA ANIMAIS SILVESTRES EXOTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232469820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

PAGAMENTO DE CUSTAS. 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. Interposto recurso, foi determinado à agravante que regularizasse o recolhimento das custas de porte de remessa e 

retorno, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. A agravante manifestou-se pela desnecessidade do 

recolhimento, mantendo a carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021482-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021482-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : YASMIN EL HAYEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151205920114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

PAGAMENTO DE CUSTAS. 

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. Interposto recurso, foi determinado à agravante que regularizasse o recolhimento das custas de porte de remessa e 

retorno, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. A agravante manifestou-se pela desnecessidade do 

recolhimento, mantendo a carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023561-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023561-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : H MURARO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00162898120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE. CRECI/SP. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. Mantida a decisão proferida de intempestividade do recurso, vez que fora interposto quando já escoado o prazo de 20 

(vinte) dias concedido pelo art. 522, caput, c/c art. 188, ambos do Código de Processo Civil. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005006-

56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005006-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP 

ADVOGADO : EDSON DIAS LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00127-5 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante ao pagamento de 

nova multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00239 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007959-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007959-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARABA PAULISTA 

ADVOGADO : SIDNEY REPELE MUCHON 

No. ORIG. : 10.00.00001-3 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO 

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) 

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre 

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada. 
3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser 

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de agravo expressa o manifesto propósito protelatório dos 

presentes embargos, o que enseja a aplicação de nova multa, na forma do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e condenar o embargante ao pagamento de 
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nova multa no patamar de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017266-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017266-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : NEIDE SANAE YARITA RECCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00005-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ABANDONO DO AUTOR. 267, III, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta Corte, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC. 

2. O escopo do agravo previsto no art. 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao 

longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de 

incidência do art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se 

pronunciou não é motivo bastante para sua interposição. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022188-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022188-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS SP 

ADVOGADO : SILVIO LUIS FERRARI PADOVAN (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 10.00.00009-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024883-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024883-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS SP 

ADVOGADO : PAULA BALESTRERO BARRETO 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

No. ORIG. : 01.00.00099-4 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE 

REGULARIDADE FORMAL. DEFICIÊNCIA RELATIVA À NATUREZA DA DÍVIDA E 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
1. A certidão da dívida ativa não preenche os requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, do art. 2º da Lei n.º 6.830/80, uma 

vez que diz respeito à cobrança de I.S.S. / Alvará, ao passo que a apelante afirma, em suas razões recursais, que se trata 

de débito relativo à taxa de licença para funcionamento. Quanto ao fundamento legal do tributo, há apenas referência à 

lei municipal, sem indicação do artigo a que se refere a exigência fiscal. 

2. Ante à deficiência da fundamentação legal, a duvidosa origem e natureza da dívida, e ao evidente prejuízo ao 

exercício de defesa da embargante, conclui-se pela ausência de regularidade formal do título. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027126-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027126-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MICHELETTE ADVOCACIA S/C 

ADVOGADO : EPEUS JOSE MICHELETTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 10.00.00038-0 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. RECOLHIMENTO 

DE CUSTAS. ART. 1º, § 1º, DA LEI N. 9.289/96. ART. 7º, DA LEI N. 9.289/96. INAPLICABILIDADE. LEI 
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ESTADUAL N. 11.608/03. APLICABILIDADE. ART. 5º, DA LEI ESTADUAL N. 11.608/03. 

IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. 
I - Tratando-se de feito de competência federal delegada, exercida por juiz estadual, devem as partes, nos termos do 

disposto no art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.289/96, sujeitarem-se às custas e aos emolumentos judiciais, exceto se existir lei 

local que os isente. 

II - O art. 7º, da referida lei, somente tem aplicação no âmbito da Justiça Federal. Precedente do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

III - A Lei Paulista n. 11.608/03 prevê, em seu art. 5º, a possibilidade de que seja diferido o recolhimento da taxa 

judiciária para o momento posterior à satisfação da execução, desde que comprovada a momentânea impossibilidade 

financeira. 

IV - Não comprovada a referida impossibilidade, de rigor o indeferimento do pedido de diferimento. Precedente desta 

Sexta Turma. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031177-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031177-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE 

ADVOGADO : ALCIDES SILVA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

No. ORIG. : 10.00.00005-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

MULTA PUNITIVA. PARÂMETROS FIXADOS EM LEI, DEVIDAMENTE OBSERVADOS NA 
APLICAÇÃO DA REFERIDA MULTA. 
I - Conforme disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n. 3.820/60, com a redação dada pela Lei n. 5.724/71, as 

multas devem ser aplicadas dentro do limite legal de 01 (um) a 03 (três) salários mínimos, ou o dobro desse valor, em 

caso de reincidência. 

II - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031672-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031672-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CADERGRAF CONVERTORA DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO AJONA 
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APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.02120-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. AUSÊNCIA DE 

CONVITE PARA ASSISTIR AOS EXAMES PERICIAIS. NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINARES REJEITADAS. CADERNOS COM 

QUANTIDADE DE FOLHAS E LARGURA INFERIOR AO TOLERADO. CARACTERES INFERIORES AO 

MÍMIMO PERMITIDO. LEI N. 9.933/99. REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO APROVADO 

PELA PORTARIA INMETRO N. 01/98. MULTA IMPOSTA DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. 
I - A empresa foi devidamente convidada a assistir aos exames periciais em seus produtos, consoante os documentos 

juntados aos autos. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 

II - Imposição de multa, nos termos da Lei n. 9.933/99, mediante procedimento administrativo, levando-se em 

consideração diversos fatores, dentre os quais a gravidade da infração, a vantagem auferida pelo infrator, a condição 

econômica do infrator e seus antecedentes, bem como o prejuízo causado ao consumidor. 

III - Por ocasião da autuação o agente metrológico não dispõe de todos os dados nem tem como mensurar todas as 

circunstâncias para quantificar a exação, necessitando, para tanto, do deslindo do processo administrativo. 

IV - O processo administrativo inicia-se mediante a lavratura de auto de infração, nos termos do art. 3º, da Resolução 

CONMETRO n. 08/06, a qual descreve, em seu art. 7º, os requisitos do auto, dentre os quais não consta o valor da 
multa. Preliminar de nulidade do auto de infração rejeitada. 

V - O art. 9º, da Lei n. 5.966/73 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas. Legalidade 

da aplicação de penalidade com base em Resolução do CONMETRO. Precedentes do STJ. 

VI - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO e Resolução do CONMETRO. 

Precedentes do STJ. 

VII - Comercialização de cadernos com número de folhas e largura destas em desacordo com o conteúdo nominal. 

VIII - Os lotes submetidos a verificação somente são aprovados quando as amostras atenderem aos subitens 5.1.1 - 

critério para a média - e 5.1.2 - critério individual -, simultaneamente. 

IX - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e 

normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto 

em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). 

X - Multas impostas dentro dos parâmetros legais (art. 9º, da Lei n. 9.933/99), constando das decisões homologatórias 

dos autos de infração os elementos utilizados para a aplicação da multa, consoante o mencionado dispositivo legal e a 

Portaria INMETRO n. 02/99. 

XI - A fixação e a quantificação da penalidade a ser aplicada, se advertência ou multa, encontram-se no campo de 

discricionariedade da Administração Pública, competindo ao Poder Judiciário, tão somente, verificar se foram 

obedecidos os parâmetros legais, como no caso em tela. 
XII - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000637-76.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.000637-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RICARDO ALMEIDA SANCHES 

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS 

No. ORIG. : 00006377620114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. LEI 

N. 5.194/66. DECRETO N. 90.922/85. RESOLUÇÃO N. 218/73 DO CONFEA. TECNÓLOGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR. LIMITAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos II a V, do art. 59, 

da Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrito. Ofensa ao princípio da legalidade. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4867/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037950-34.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.037950-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/212 

INTERESSADO : LILIANE DE ARAUJO ANTUNES incapaz 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO ANTUNES 

No. ORIG. : 97.00.00173-9 3 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 

ESCLARECIMENTO DO PREENCHIMENTO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. GUARDA DE FATO. 

1. Não há que se falar que não houve o preenchimento do requisito de qualidade de dependente, uma vez que a Lei n.º 

8.213/1991, não incluiu no rol de dependentes do segurado a pessoa designada. Realmente não houve essa inclusão. 

Contudo, a qualidade de dependente ficou demonstrada, pois comprovou-se a guarda de fato, conforme exposto na 

presente decisão, possibilitando a aplicação do parágrafo 2º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-19.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.002431-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE 

POR LAUDO PERICIAL.  

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, a teor das 

regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a 

parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 
2- O laudo médico pericial demonstra que a Autora apresenta quadro de incompetência da válvula mitral do coração 

que determina a insuficiência cardíaca. A doença é de caráter degenerativo permanente e progressivo, revelando 

incapacidade de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013045-62.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.013045-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELAINE CUSTODIO MELLO 

ADVOGADO : TEOFILO RODRIGUES TELES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. MULHER CASADA. DOCUMENTOS DO 

PAI. 

1- Os documentos referentes ao genitor da autora (fl. 28/29), não configuram o início de prova material requerido pela 

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior Tribunal de 

Justiça permite o uso de documentos do pai para a averbação de tempo rural, que seria o de "mulher solteira que 

permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2- Não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 
rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027743-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027743-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA AMELIA MODESTO e outro 

 
: ERIK AUGUSTO PADUA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : MARIA AMELIA MODESTO DE PADUA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/126 

No. ORIG. : 03.00.00177-3 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão 

depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.  

3. Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 15.10.1999 (fls. 14/20 - CTPS), tendo o óbito 

ocorrido em 09.03.2002, ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/1991, tendo em 

vista que o de cujus se enquadrava nas condições previstas nos §§ 1º e 2º desse artigo, o que estendeu sua condição de 

segurado pelos 36 meses seguintes a data da sua última contribuição previdenciária. Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 
4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031257-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031257-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Fausto De Sanctis  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : TEREZINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

CODINOME : TEREZINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/80 

No. ORIG. : 04.00.00068-0 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS 

NÃO PREENCHIDOS.  

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão 

depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

2. Qualidade de segurado não comprovada.  

3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique que 

o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou em período de graça, nos casos previstos 

pelo art. 15, da Lei n.º 8.213/1991, ou de que estava acometido de doença incapacitante, nem mesmo que reunisse todos 

os requisitos para a concessão de aposentadoria. 

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Relator para o acórdão 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039398-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039398-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : SORAIA MOURA DE SOUSA e outros 

 
: DOUGLAS MOURA DE SOUSA incapaz 

 
: PALOMA MOURA DE SOUSA incapaz 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

REPRESENTANTE : MARLI APARECIDA DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

CODINOME : MARLI APARECIDA DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/107 

No. ORIG. : 06.00.00020-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS 

NÃO PREENCHIDOS.  

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão 

depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

2. Qualidade de segurado não comprovada.  

3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique que 

o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuído para a previdência no período de 12, 24 ou 36 meses anteriores 

ao óbito, ou de que estava acometido de doença incapacitante (causa do óbito: traumatismo raqui medular, fratura na 
coluna cervical - f. 20) ou que reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria. Constando apenas prova 

testemunhal de que o mesmo trabalhava fazendo serviços gerais em um condomínio (fls. 56/57 e 59/60), o que é 

insuficiente para a comprovação de tal requisito (Súmula 149, do STJ). 

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-35.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000373-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA MENDES ROSA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003733520064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 
TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005709-81.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.005709-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELCI APARECIDA PERATELLI DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057098120064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE TRABALHO RURAL. PROVA MATERIAL COM INÍCIO EM 1989. 
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1- A conjugação de início de prova material com a prova testemunhal compôs conjunto probatório bastante à formação 

da convicção deste Juízo quanto ao tempo de serviço referente ao período de 01.01.1989 a 23.07.1991. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003582-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003582-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA MARIANO DE OLIVEIRA e outros 

 
: VANESSA DE OLIVEIRA JARDIM incapaz 

 
: WAGNER JUNIOR DE OLIVEIRA JARDIM incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112 

No. ORIG. : 04.00.00035-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão 

depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.  

3. Em relação a qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos, verifica-se que o falecida exerceu atividade laborativa na função de "lavrador", conforme a análise de todo o 

conjunto probatório acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório.  

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013490-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013490-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARCIA ADRIANA BONINI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00068-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044047-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044047-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LAURA DOS SANTOS MILITAO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00118-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AFASTADO. CNIS COM 

CONTRATOS URBANOS DO CÔNJUGE. PROVA TESTEMUNHAL NÃO PRESENCIAL. 

1- O início de prova material foi afastado, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do esposo 

desde 1985.  

2- As testemunhas ouvidas, embora tenham afirmado conhecer a agravante há bastante tempo, nunca trabalharam 

juntas, apenas a viam saindo para o trabalho. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051388-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051388-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIZA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00202-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 
amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

7. Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o momento 

em que o Réu toma ciência da pretensão.  

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). Isento 

de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos do art. 

461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 

10. Recurso provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao Agravo Legal e conceder a tutela específica com a 

imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-48.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.001681-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA TERESA DE ALMEIDA CORREA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO CARLOS 

FRANCISCO, VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO 
PARA NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O 

RELATOR. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000262-42.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000262-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : HAIDE DA SILVA NAVARRO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA MATERIAL DE ATIVIDADE RURAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. ESPOSO DA AUTORA EXERCEU ATIVIDADE URBANA. 

1- Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do esposo. 

(CNIS fls. 91/92). 
2- Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da não comprovação da condição de segurada. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029189-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARGARETE FERREIRA PAES incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARGARIDA DAS DORES DO NASCIMENTO PAES 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00037-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 
4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035028-

05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035028-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IVONE DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00221-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015738-25.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015738-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA JOANA MARIN SILVA 

ADVOGADO : CARLOS BRAZ PAIÃO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/152 

No. ORIG. : 00157382520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão 

depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.  
3. Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos, verifica-se que o falecido estava trabalhando quando do óbito (fls. 14/18 e 35/95- CTPS e ação trabalhista 

com comprovante de recolhimento ao INSS). 

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000875-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINO MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00063-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 
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continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006211-18.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006211-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IRACI PIRES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062111820094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010262-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010262-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO LACERDA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO LACERDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/85 
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No. ORIG. : 08.00.00133-0 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS 

NÃO PREENCHIDOS.  

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão 

depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 
2. Qualidade de segurado não comprovada.  

3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique que 

o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou em período de graça, nos casos previstos 

pelo art. 15, da Lei n.º 8.213/1991, ou de que estava acometido de doença incapacitante (causa do óbito: traumatismo 

crâneo encefálico - fl. 10) nem mesmo que reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria. Ressalta-se 

que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação de tal requisito.  

4. Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da 

aposentadoria por idade, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. 

5. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021948-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021948-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAIRA PROCOPIO ALVES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00026-1 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM 

CONTRATOS URBANOS. 

1- Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do esposo. 

(CNIS fls. 59 e 74). 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028857-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028857-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00070-0 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. INÍCIO EM 2003. NÃO RESTOU 

COMPROVADO O PERÍODO EXIGIDO EM LEI DE CARÊNCIA. 

1- A certidão de casamento (fl. 10), ocorrido em 2007, o contrato de parceria (fls. 13/15), de 01.09.2003 e os demais 

documentos (fls. 16/26), todos com datas a partir de 2003, podem ser considerados como início de prova a partir das 

datas a que se referem e mesmo com a prova testemunhal corroborando seu trabalho rural, este somente pode ser 

considerado a partir de 2003. 

2- As testemunhas ouvidas às fls. 68 e 78/79 afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela trabalhava na 

lavoura, porém considerando o início da prova em 2003 não restou comprovados pela autora os 156 meses, exigidos nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/1991. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032601-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032601-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL COUTO SIQUEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00158-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 
2- O fato do CNIS do esposo da autora (fl. 63) conter contratos urbanos a partir de 1999 não afasta seu direito a 

concessão da aposentadoria por idade rural, pois antes desta data a autora já havia comprovado, através de início de 

prova material e testemunhal, os 168 meses de carência exigida em lei. 

3-Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

4- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO CARLOS 

FRANCISCO, VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO 

PARA DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034781-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034781-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA MACHADO SILVA 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00190-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA 

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável 

início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola. Os depoimentos testemunhais corroboram o início 

de prova material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034841-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034841-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES EVANGELISTA ALONSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00061-7 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROPRIEDADES RURAIS EM NOME DA 

AUTORA. AFASTADO O TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

1- O fato de possuir propriedades rurais, as quais ainda que dentro dos padrões estabelecidos em lei para pequena 

propriedade, inviabiliza o reconhecimento do "regime de economia familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma 

forma rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência 

e mútua colaboração. Também seria praticamente impossível o cultivo, plantio e o cuidado do gado, nas propriedades 

referidas sem a ajuda de empregados. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035871-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035871-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES GIMENEZ BARBIERI 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00169-6 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. AUSENCIA. MULHER CASADA. 

DOCUMENTOS DO PAI. 

1- Os documentos referentes ao genitor da autora (fl. 09/11), não configuram o início de prova material requerido pela 

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior Tribunal de 

Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural, que seria o de 

"mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2- Não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 
3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041478-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041478-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IDELMA CARDOSO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANA GONCALVES DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00036-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO CARLOS 

FRANCISCO, VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO 

PARA NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O 

RELATOR. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043296-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043296-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA MENEGAZZO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00069-3 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS DA PRÓPRIA AUTORA. 

CONTRATOS NA CTPS. PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. 

DESNECESSIDADE 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 
prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002765-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA ROSA DE MORAIS 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00129-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM 

CONTRATOS URBANOS. PROVA TESTEMUNHAL FRACA. 
1- Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano. (CTPS- fl. 

20). 

2- Prova testemunhal também não corrobora o tempo necessário para a concessão do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, VENCIDO O JUIZ 

CONVOCADO CARLOS FRANCISCO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002856-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ISALTINA SILES ROQUE 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00029-7 1 Vr MIRACATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 
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2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008291-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008291-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE DIAS 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00004-9 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013946-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013946-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IEDA BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00064-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA 

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável 

início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola. Os depoimentos testemunhais corroboram o início 

de prova material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 
requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018116-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018116-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO WILSON COVIELLO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00109-8 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CABEÇAS DE GADO PARA 

COMERCIALIZAÇÃO. AFASTADO O TRABALHO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

1- O fato de possuir várias propriedades (fls. 07/14 dos autos em anexo), as quais mesmo estando dentro dos padrões 

estabelecidos em lei para pequena propriedade, inviabiliza o reconhecimento do "regime de economia familiar", pois 

esta pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à 

própria subsistência e mútua colaboração. Também seria praticamente impossível o cultivo, plantio e o cuidado com o 

gado nas diversas propriedades referidas, sem a ajuda de empregados. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019432-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019432-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DA GLORIA FREITAS INOCENTE 

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00047-9 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 
material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO CARLOS 

FRANCISCO, VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO 

PARA NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O 

RELATOR. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020482-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020482-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA SBRAGI BELLO 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00393-5 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL FRACA E VAGA. 

1- Prova testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, sem presenciar o trabalho rural supostamente exercido pela 

autora. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021446-30.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.021446-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.02699-4 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 
material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO CARLOS 

FRANCISCO, VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO 

PARA NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O 

RELATOR. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023355-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023355-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DARCI INACIO PUPO 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00139-5 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL FRACA E VAGA. 
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1- Prova testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, sem presenciar o trabalho rural supostamente exercido pela 

autora. 

2- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025595-69.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.025595-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IRACEMA DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00368-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSÁRIO.. 

1- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja atuação 

é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter havido 

a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

2- Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural entendo que estando dentro das elencadas exceções 

desnecessário o ingresso na via administrativa. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4881/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-38.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.001263-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARLENE DE SOUZA 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro 

 
: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/183vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO FRAZAO DE MEDEIROS LIMA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

AGRAVO IMPROVIDO. 
Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez, 

restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015702-80.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015702-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

EMBARGANTE : ANTONIO JULIO ANTUNES 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/86 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

Em hipóteses excepcionais é admissível a produção de prova excepcional em fase recursal com permissivo no artigo 

397 do Código de Processo Civil. Todavia, o documento obtido em sede recursal (embargos de declaração) não altera o 

entendimento esposado na r. decisão embargada.  

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi integralmente apreciada de forma clara e 

coerente, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-37.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000292-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO GONSALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI CUSTODIO FIALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1471/1779 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA IMPROVIDAS. 

Comprovando a impetrante a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determinam os 

artigos 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 
Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003683-91.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.003683-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167 

INTERESSADO : AUREA GARCIA MAZZONI 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

INTERESSADO : DILMA GERALDA CARDOSO ANTUNES 

ADVOGADO : ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO 

CPC - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Comprovada a convivência marital, a dependência econômica da autora em relação ao de cujus torna-se presumível. 

- Conforme disposto no artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91, a inclusão de dependente só produz efeitos a contar da data 

da inscrição ou habilitação, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo 

(17/12/2002), conforme fixado pela r. sentença. 

- Cabe à autarquia, quando da implantação do benefício concedido à parte autora, proceder ao rateio do mesmo, nos 

termos do disposto pelo artigo 77, caput e § 1º da Lei nº 8.213/91. 
- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003184-44.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003184-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIOVANNA GABRIELLI RAMOS COSTA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO LEMES e outro 

REPRESENTANTE : ALEXANDRA APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO LEMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUXÍLIO-RECLUSÃO - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

A fruição do auxílio-reclusão tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 
mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, apresentando o segurado renda bruta mensal igual ou inferior 

ao limite legal, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado e o evento da prisão desse segurado, 

que gera o direito subjetivo a ser exercitado para percepção do benefício. 

A impetrante é filha do segurado, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

Comprovada a qualidade de segurado do recluso à época de seu recolhimento à prisão em 13/10/2004, vez que 

trabalhou devidamente registrado até 14/04/2004, bem como constatada que a renda bruta mensal auferida na época era 

inferior ao limite da respectiva tabela. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, bem como à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004325-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004325-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : JORGE LUIZ TEIXEIRA GARCIA 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/236 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00039-6 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC PROVIDO. 

Do relatado pelo perito, da prova documental e levando-se em conta que a doença vem se agravando, pode-se concluir 

que o autor já encontrava estava incapacitado à época do ajuizamento da ação, razão pela qual merece reforma a r. 

decisão. 

Destarte, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (17/06/2003), conforme havia determinado o 

MM. Juízo a quo. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
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HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006822-82.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.006822-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

PARTE AUTORA : JOSE ALBERTO FOGACA 

ADVOGADO : SANDRA PATRICIA ROSSI DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DESCONTOS EFETUADOS NO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-ACIDENTE EM RAZÃO DO RECEBIMENTO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE - REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDA. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante. 

Dispõe a administração pública da prerrogativa de auto-tutela em razão dos princípios da legalidade e da supremacia do 

interesse público sobre o privado. Considerando que a Autarquia Previdenciária tem o dever funcional de revisão dos 

benefícios de prestação continuada, quando eivados de ilegalidade, não se opera a decadência porque o benefício pago 

indevidamente se faz lesivo aos cofres públicos a cada mês ou a cada dia, como no caso dos autos. 

Imperioso, pois, a compensação do valor devido por meio dos desconto mensais no benefício de auxílio-acidente, até 

que seja pago totalmente o montante devido. 

Aplicação do art. 115 da Lei nº 8.213/91 que determina o desconto do benefício por pagamento além do devido. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010913-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010913-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : ALZIRA JACINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00054-1 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 
art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016410-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016410-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DIONIZIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 321/322 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00040-0 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC IMPROVIDO. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, 
manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019466-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MAURO DONIZETI PINTO DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/112 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00092-9 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE ESPECIAL - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido atividade especial no período pretendido na inicial. 

Não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição antes da vigência da 

EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu art. 9º. 
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Conforme se observa de sua documentação pessoal, na data de ajuizamento da presente ação o autor possuía 48 anos de 

idade, sendo inferior, portanto, à idade mínima exigida pelo art. 9º da EC nº 20/98. 

O autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na 

forma estabelecida nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 c/c art. 9º da EC nº 20/98. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035091-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035091-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JANDIRA DEARO FRANCHI 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/234v. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00010-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC IMPROVIDO. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, 

manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039839-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039839-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SEBASTIANA ALVES DA CUNHA RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00143-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC IMPROVIDO. 
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, 

manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com quem votou o Juiz Convocado Leonardo Safi, vencido o Juiz Convocado Carlos 

Francisco que lhe dava provimento para dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046910-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046910-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : APARECIDA DONIZETI ELIAS AIRES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00060-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC PROVIDO. 

Preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pretendido. 

Termo inicial do benefício fixado na data imediatamente posterior à cessação do benefício NB 505.069.997-1, ou seja, 

em 20/04/2005, uma vez ter sido este o benefício cassado indevidamente já que a parte autora ainda se encontrava 

incapacitada para as atividades laborais. 

Juros de mora incidirão à razão de 1% ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 
Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, 

do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024865-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024865-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : JOSE ALVES 
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ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00091-8 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO - APLICAÇÃO DE IGP-DI NOS ANOS DE 2000, 2001, 2002 E 2003 - JULGAMENTO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC - POSSIBILIDADE. 

- Inexiste óbice ao julgamento por decisão singular, porquanto a matéria tratada nos autos é questão pacífica nos 

Tribunais Superiores e neste, aplicando-se a hipótese do "caput" do artigo 557 do CPC, que autoriza o julgamento do 

recurso manifestamente improcedente. 

- Constitui orientação consolidada na jurisprudência do Colendo STF e STJ o entendimento de que inexiste amparo 

legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 2000, 2001, 2002 e 2003, uma vez que para esses períodos 

os critérios definidos foram determinados, respectivamente, pela MP 2022/00 e pelos Decretos 3826/2001, 4249/2002 e 

4709/2003. Precedentes. 

- A alegação de que houve infringência ao princípio do duplo grau de jurisdição não se sustenta, na medida em que o § 

1º do artigo 557 do CPC prevê a hipótese do agravo, que submete a irresignação do agravante à apreciação do órgão 
colegiado, caso não haja retratação. 

- A Súmula nº 3, editada pela Turma Nacional de Uniformização, que determinava que os benefícios de prestação 

continuada, no regime geral da Previdência Social, deveriam ser reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 

1999, 2000 e 2001, foi cancelada em 30.09.2003. Editada a Súmula TNU n° 08. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038811-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038811-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

INTERESSADO : FERNANDA VIEIRA ABBADE 

ADVOGADO : MARCIA MARIA DE QUEIROZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/216 

No. ORIG. : 00100266420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

LIMINAR INDEFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR 

MORTE - BENEFICIÁRIO MAIOR DE VINTE E UM ANOS. 

- Em matéria previdenciária, não se prorroga até os 24 anos a qualidade de dependente por estar este cursando o ensino 

superior, ante a ausência de previsão legal. Precedentes do STJ. Súmula 37 da TNU. 

- Agravo legal provido para negar provimento ao agravo de instrumento e manter a decisão de Primeira Instância que 
indeferia a liminar. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento ao agravo legal para negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto do Juiz Convocado Hélio Nogueira, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Relator para o acórdão 

Boletim de Acordão Nro 4885/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004778-70.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.004778-3/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO FLORES VARGAS 

ADVOGADO : FATIMA NOBREGA COELHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00047787019994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- APELAÇÃO DO INSS- FALECIMENTO ANTES DO JULGAMENTO 

DEFINITIVO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ANÁLISES DA REMESSA OFICIAL E 

DA APELAÇÃO PREJUDICADAS. 

- O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. 
Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do trânsito em julgado, não há porque se falar em valores incorporados 

ao patrimônio do "de cujus", que pudesse gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito. 

- Análise da remessa oficial e do recurso do Instituto Réu prejudicadas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a 

análise da apelação do INSS e da remessa oficial, sendo que o Relator e o Juiz Convocado Hélio Nogueira, o faziam 

com fundamento no artigo 267, inciso IX do CPC e o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que, inicialmente, 

convertia o julgamento em diligência para determinar a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, Inc. I do CPC, 

bem como, a intimação pessoal do procurador da parte autora para promover a habilitação de herdeiros e, 

consequentemente, sua regularização processual, vencido, acompanhou o Relator no tocante à extinção do processo sem 

resolução do mérito, porém, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do CPC, ante a ausência de pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válidos e regulares do processo, decorrentes do óbito da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-88.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000239-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : LAURITA ALVES CORDEIRO FERREIRA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/217 

INTERESSADO : LAURITA ALVES CORDEIRO FERREIRA 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO INSS - RENDA E TERMO INICIAL - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - PARCIAL PROVIMENTO - AGRAVO LEGAL DA AUTORA - JUROS 

DE MORA - PELO IMPROVIMENTO. 
- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Exclusão do pagamento nos períodos compreendidos entre março/2007 e julho de 2008, bem como entre março/2010 

a julho/2011, ocasiões em que o núcleo familiar auferia renda. Revisão periódica.  

- Termo inicial a partir da citação, tendo em vista não haver nos autos prova do requerimento administrativo do 

benefício. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o 

percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- Agravo legal do INSS parcialmente provido e pelo improvimento do agravo legal da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e dar parcial 

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029024-59.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029024-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DECIO GOMES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/179 

No. ORIG. : 00.00.00034-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - TERMO INICIAL - AGRAVO LEGAL DO INSS - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, e não tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Termo inicial a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010762-15.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.010762-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IONE GALDINO DE ANDRADE FARIAS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIENCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO REQUISITOS LEGAIS - 

RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, impõe-se a concessão do benefício de assistência social 
(art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou 

o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-53.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000861-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OSVALDO VIEIRA PINTO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/163 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIENCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - 

TERMO INICIAL - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão 

e a ela resistiu. 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 
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- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017547-68.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017547-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : APARECIDA CONCEICAO BOMBONATO FARIAS 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/254 

No. ORIG. : 02.00.00332-0 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-20.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002497-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : ADENILCE ANGELICA TELES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA JORGE BERTO DE SOUZA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/199 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO MPF- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-74.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000493-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FABIANO BELARMINO 

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, e não tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000590-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIA BARDUCO DEJANI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/272 

No. ORIG. : 01.00.00097-9 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA E IDOSA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e idosa e não tendo meios de prover a sua 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, 

da CF/88). 
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- Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 
quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001121-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : APARECIDA DONISETE BATISTA APOLINARIO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : OSCAR BATISTA APOLINARIO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/242 

No. ORIG. : 02.00.00125-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017988-

15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017988-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/150 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ELIZIA PAGANELLI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00022-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- A questão da qualidade de segurado foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão a ser 

sanada, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Relator para o acórdão 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036128-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036128-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUIS CARLOS ARGENTATO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/182 

No. ORIG. : 01.00.00142-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- TERMO INICIAL - AGRAVO LEGAL DO INSS- AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  
- Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação. 

- Agravo legal improvido.  

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004794-78.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.004794-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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INTERESSADO : MARIA DOS REIS PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO FONSECA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/209 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- JUROS DE MORA - PRECLUSÃO CONSUMATIVA- AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

- Agravo legal do INSS para se insurgir quanto ao índice de juros de mora fixados em sentença concessiva de benefício 

assistencial com fulcro no art. 203, V, da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº8.742/1993. 

- A matéria em debate não foi argüida no momento oportuno, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 

ocorrendo a preclusão consumativa. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-20.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001066-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA CONCEICAO DE SOUZA CAETANO 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/250 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA AGRAVO LEGAL DO INSS- TERMO INICIAL - PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência idosa e não tendo meios de prover a sua 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, 

da CF/88). 

- Termo inicial fixado na data da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-54.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000583-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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INTERESSADO : ANA DOS SANTOS MORAIS 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente 

o pedido, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-92.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001059-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CLEONICE DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/242 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-12.2005.4.03.6124/SP 

  
2005.61.24.000760-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA DE OLIVEIRA JACOME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido, restando prejudicado o recurso 

adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001217-41.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.001217-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA BENTO DE OLIVEIRA PROCOPIO 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA- 

APELAÇÃO DA AUTORA - FALECIMENTO ANTES DO JULGAMENTO DEFINITIVO - EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do trânsito em julgado, não há porque se falar em valores incorporados 

ao patrimônio do "de cujus", que pudessem gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido. 
- Extinção do feito sem resolução do mérito. 

- Análise do recurso da autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a 

análise da apelação, sendo que o Relator e o Juiz Convocado Hélio Nogueira, o faziam com fundamento no artigo 267, 

inciso IX do CPC e o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que, inicialmente, convertia o julgamento em diligência 

para determinar a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, Inc. I do CPC, bem como, a intimação pessoal do 

procurador da parte autora para promover a habilitação de herdeiros e, consequentemente, sua regularização processual, 

vencido, acompanhou o Relator no tocante à extinção do processo sem resolução do mérito, porém, com fulcro no 

inciso IV do artigo 267 do CPC, ante a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos e regulares 

do processo, decorrentes do óbito da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-23.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001470-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TEREZINHA DE JESUS MOISES CASSIANO 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO MPF- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência e tendo meios de prover a sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001138-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001138-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : HERMELINDA DOS SANTOS REGINALDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/119 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 00.00.00112-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa, mas tendo meios de prover a sua manutenção ou de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-48.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002955-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARIETA ALVES DE ARAUJO 
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ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00187-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Os dependentes destes segurados têm garantida a pensão por morte, no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural do falecido, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício. Contudo, se o segurado especial tiver optado por contribuir, facultativamente, 

para a Previdência Social na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, os critérios e a forma de 

cálculo da pensão serão os mesmos dos demais benefícios fixados na Lei 8.213/91 (artigo 39) e na Lei 8/212/91 (artigo 

25, inciso I e artigo 30, X da Lei 8.212/91). 

 

- Contudo, não restou demonstrado nos autos que, na época do óbito, o falecido detinha a condição de segurado da 

Previdência Social. 
- Por seu turno, as testemunhas arroladas não souberam precisar qual foi o último vínculo empregatício do marido da 

autora, nem tampouco quando se deu seu falecimento: 

 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003528-86.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003528-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : DEOMAR APARECIDA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/276 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 03.00.00057-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO MPF- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência e tendo meios de prover a sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004583-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004583-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IZABEL VITURINO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135 

No. ORIG. : 03.00.00109-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004994-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004994-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADEMAR BARBOSA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

REPRESENTANTE : MAGDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/171 

No. ORIG. : 01.00.00089-3 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, e não tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou 

o art. 1º-F, da Lei nº9494/97, o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007412-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007412-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : MARIA CELINA CLEUNISA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107 

No. ORIG. : 03.00.00085-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - TERMO INICIAL - AGRAVO 
LEGAL PROVIDO. 

- Tendo em vista a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença nos seguintes períodos: 21.02.2005 a 

30.04.2005, 22.06.2005 a 13.08.2005 e 13.12.2006 a 13.01.2007, fixa-se o termo final do benefício deferido nestes 

autos em 20.02.2005. 

- Agravo legal provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008979-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008979-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARIA OZITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/302 

No. ORIG. : 00.00.00064-4 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGALDA AUTORA - NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
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- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010888-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010888-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : APARECIDA SOUZA LUCIANI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

CODINOME : APARECIDA SOUZA LUCINNI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 305/307 

No. ORIG. : 01.00.00004-1 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

DEFICIENTE- AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017920-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017920-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA AUGUSTA NAVARRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/165 

No. ORIG. : 05.00.00077-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025858-77.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.025858-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TEREZINHA DE CARVALHO PINZAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/79 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 05.00.03206-6 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 
AGRAVO LEGAL DO MPF- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é idosa, mas tendo meios de prover a sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, impõe-se não a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027633-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027633-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : APARECIDA ADRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162 

No. ORIG. : 03.00.00003-1 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1494/1779 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIENCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO REQUISITOS LEGAIS - 

RETIFICAÇÃO JUROS- LEI 11.960/2009 -CORREÇÃO MONETÁRIA - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, impõe-se a concessão do benefício de assistência social 

(art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, os juros de mora deverão ser computados nos termos 

do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. A contar da data em que passou a viger a Lei 

nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de 

poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. Atualização Monetária- Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Requerimento para concessão de tutela antecipada atendido. 

- Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029400-06.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029400-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DARCILA VALAGNE MACHADO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155 

No. ORIG. : 06.00.00058-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- TERMO INICIAL - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039928-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039928-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ANTONIO GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178 

No. ORIG. : 03.00.00156-9 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR - NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 
- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045455-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045455-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EDNA APARECIDA DE MATOS incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

REPRESENTANTE : EDNEIA QUEIROZ DE MATOS 

CODINOME : EDINEIA QUEIROZ DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00133-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- APELAÇÃO DA AUTORA - FALECIMENTO ANTES DO JULGAMENTO 

DEFINITIVO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ANÁLISE DA APELAÇÃO 
PREJUDICADA. 

- O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do trânsito em julgado, não há porque se falar em valores incorporados 

ao patrimônio do "de cujus", que pudesse gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito. 

- Análise do recurso da autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a 

análise da apelação, sendo que o Relator e o Juiz Convocado Hélio Nogueira, o faziam com fundamento no artigo 267, 

inciso IX do CPC e o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que, inicialmente, convertia o julgamento em diligência 

para determinar a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, inc. I do CPC, bem como, a intimação pessoal do 

procurador da parte autora para promover a habilitação de herdeiros e, consequentemente, sua regularização processual, 
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vencido, acompanhou o Relator no tocante à extinção do processo sem resolução do mérito, porém, com fulcro no 

inciso IV do artigo 267 do CPC, ante a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos e regulares 

do processo, decorrentes do óbito da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046324-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046324-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : EDWIRGES SARDE JOSE 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147 

No. ORIG. : 03.00.00121-2 1 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO.  
- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança , no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data desta decisão, nos termos da Súmula 111 do S.T.J. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-62.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.008479-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANA ROSA MOREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 
AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 
provimento para dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-27.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002861-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JANUARIO GOMES VICENTE 

ADVOGADO : EVA GASPAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/190 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

DEFICIENTE- AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003593-08.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003593-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA DA SILVA SABINO 

ADVOGADO : THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 
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- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-70.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000478-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CECILIA SANCHEZ CARRION 

ADVOGADO : ERICA MENDONCA CINTRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para dar provimento à apelação do INSS, julgando improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000440-46.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000440-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VICENCIA ROSA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO MARCELO BARBAROSSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA- 

APELAÇÃO DA AUTORA - FALECIMENTO ANTES DO JULGAMENTO DEFINITIVO - EXTINÇÃO DO FEITO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do trânsito em julgado, não há porque se falar em valores incorporados 

ao patrimônio do "de cujus", que pudesse gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido. 
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- Extinção do feito sem resolução do mérito. 

- Análise do recurso da autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a 

análise da apelação, sendo que o Relator e o Juiz Convocado Hélio Nogueira, o faziam com fundamento no artigo 267, 

inciso IX do CPC e o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que, inicialmente, convertia o julgamento em diligência 

para determinar a suspensão do processo, nos termos do artigo 265, Inc. I do CPC, bem como, a intimação pessoal do 

procurador da parte autora para promover a habilitação de herdeiros e, consequentemente, sua regularização processual, 

vencido, acompanhou o Relator no tocante à extinção do processo sem resolução do mérito, porém, com fulcro no 

inciso IV do artigo 267 do CPC, ante a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos e regulares 

do processo, decorrentes do óbito da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007437-41.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007437-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : JOSE JULIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- A apelante demonstrou que já fazia jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a cessação 

indevida do auxílio-doença. 

- Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-22.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.000814-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : PAULO DANIEL FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

REPRESENTANTE : ILZA SILVA FERREIRA 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176 

No. ORIG. : 04.00.00805-8 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO AUTOR - NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025424-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025424-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VIVALDO DE JESUS SELES incapaz 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO 

REPRESENTANTE : ALCISO SELES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/179 

No. ORIG. : 05.00.00045-7 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIENCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - 

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032683-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032683-8/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELOIAS DE FARIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO OLADE LOJUDICE 

No. ORIG. : 05.00.00072-9 2 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 
DEFICIENTE- APELAÇÃO DO INSS- FALECIMENTO ANTES DO JULGAMENTO DEFINITIVO - EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. REMESSA OFICIAL 

TIDA POR INTERPOSTA - REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. 

- O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do trânsito em julgado, não há porque se falar em valores incorporados 

ao patrimônio do "de cujus", que pudesse gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito. 

- Análise da apelação prejudicada e parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reduzir o valor fixado 

para os honorários periciais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, extinguir o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a análise da 

apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Juiz Convocado Hélio Nogueira, vencido o Desembargador 

Federal Fausto de Sanctis que conhecia do recurso e, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, para reduzir os honorários periciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033531-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033531-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KATIA DE JESUS PATENE 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00134-8 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA DEFICIENTE 

- APELAÇÃO DO INSS - FALECIMENTO ANTES DO JULGAMENTO DEFINITIVO - EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA.  

- O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. 
Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do trânsito em julgado, não há porque se falar em valores incorporados 

ao patrimônio do "de cujus", que pudessem gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito. 

- Análise da apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a 

análise da apelação nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038784-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038784-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : HERMELINDA JESUS ANGELO MENDES 

ADVOGADO : WALTER BORDINASSO JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99 

No. ORIG. : 06.00.00164-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

- Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018226-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018226-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : NAIR DA SILVA PRESCILIANO 

ADVOGADO : THATIANA CASSOTI NAVES PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72 

No. ORIG. : 07.00.00285-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 
trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 
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- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Juiz Convocado Hélio Nogueira, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, que lhe dava 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018343-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018343-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00012-0 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. AGRAVO IMPROVIDO. 
 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Juiz Convocado Hélio Nogueira, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe dava 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027034-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027034-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARIA DA SILVA SANTOS 
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ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152 

No. ORIG. : 06.00.00191-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027038-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027038-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IGNES MARCHETTO TENALIA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105 

No. ORIG. : 08.00.00095-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 
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comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000083-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000083-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIA APARECIDA CHIAVELLI ESTANHO 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 91.00.00129-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

AÇÃO REVISIONAL - PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DA 
SUCUMBÊNCIA. 

- Sob pena de não obedecer ao título judicial, comprovado o pagamento administrativo, os valores recebidos devem ser 

abatidos do cálculo de liquidação, configurando-se tal em vício que pode e deve ser conhecido de ofício, a qualquer 

tempo e grau de jurisdição, sendo vedada, ademais, a capitalização de juros sobre juros, como se deu. 

- Não obstante o pagamento na esfera administrativa deva ser abatido na apuração do crédito da exeqüente, o fato não 

tem o condão de interferir na base de cálculos dos honorários da sucumbência. Precedente do E. STJ. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001513-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001513-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BASILIO PAGANELLI e outros 

 
: BRANDINA GOUVEIA VIANA 

 
: BENEDICTA TAVARES FERNANDES 

 
: BENEDICTA BENTA JESUS DA SILVA 
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: BENEDITA FELISBERTO DA SILVA 

 
: JOSINO FRANCISCO DE MEDEIROS 

 
: BERCHOLINA CAETANO 

 
: BENEDICTA APPARECIDA 

 
: CIZALTINA ALVES DE OLIVEIRA 

 
: CELSO ZUVIOLLO 

 
: CARLOS LUCHETI 

 
: CONCEICAO FERREIRA SOUSA CARLOS 

 
: CLAUDEMIRA DE SOUZA PASSAGEM 

 
: CONCEICAO COIMBRA DE MORAES 

 
: CONCEICAO VITA 

 
: DOMINGO LONGO 

 
: DURVALINA VICTOR POMINI 

 
: DEOSDEDIO DE AZEVEDO PORTUGAL 

 
: ESTER DE PAULO MELO 

 
: ERNESTO SIMOES 

 
: EMMA MENASSI 

 
: EROTHIDE GABRIEL DA SILVA 

 
: ELIAS FERREIRA DA SILVA 

 
: EDISON VIOLIM 

 
: ESTELA DALVA DE JESUS SILVA 

 
: ELISIA MARIA DE ALMEIDA 

 
: ELIZABETA EMILIAN 

 
: EDIVIGES TOZZO 

 
: ELVINA MOREIRA DA SILVA 

 
: EMILIA FERRAZ DE ARRUDA 

 
: ELISA SIMOES PIRES 

 
: ERNESTINA BELINA DA SILVA BALDOINO 

 
: ELVIRA BANATI FERREIRA 

 
: FERNANDO FLORA DA SILVA 

 
: FLORIANO DA CRUZ 

 
: FRANCISCO FERREIRA FRANCA 

 
: FAUSTA ANTONIA DA SILVA 

 
: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 

 
: FRANCISCA ANTONIA GARCIA DA SILVA 

 
: FRANCISCA LEITE DA SILVA 

 
: FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA 

 
: GUIOMAR GONCALVES DOS REIS 

 
: GERALDO BARBOSA 

 
: GUIOMAR FERREIRA DA SILVA 

 
: GILDO PENISSIM MIGUEL 

 
: GERALDO SESTARI 

 
: GUILHERMINA DE OLIVEIRA 

 
: GUILHERMINA KOL RAMOS 

 
: GENEROSA ALVES DOS SANTOS SILVA 

 
: GERALDO GOMES 

 
: HELENA TOBIAS DOS SANTOS 

 
: HERCILIO DIAS PEREIRA 

 
: HERMINIA ARAUJO DE VASCONCELOS 

 
: HELENA MARIA RODRIGUES 
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: HELIO LAVANHOLLI 

 
: HELENA MARIA ROSA RODRIGUES 

 
: HELENA VECHIATO MOTA 

 
: HELENA BENTELI MARQUEZINI 

 
: HELENA CANTARELA SEGALA 

 
: HERMELINDA DE AMBROSIO DA SILVA 

 
: HENRIQUE MARTINS 

 
: INES BASSETO PEREIRA 

 
: IZOLINA DE ANDRADE PINTO 

 
: IDA GOMES CARONADO 

 
: INEZILDA ANGELO PIERAZO 

 
: ISIDORO APOLINARIO DOS SANTOS 

 
: ILDA XAVIER 

 
: ISABEL DE OLIVEIRA SOUSA 

 
: YOLANDA DA SILVA 

 
: IERACY DA SILVA 

 
: ISOLINA DE SOUZA ALVES 

 
: IZAURA HONORATO MORETTI 

 
: IRENE TEODORO VALIA ALVINA 

 
: IGNEZ PARO URBAN 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI DE SOUSA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 91.00.00127-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA HONORÁRIOS DO PERITO. 

- O pagamento de honorários de peritos em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, é 

regulado pela Resolução nº 541, de 18.01.07, do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceu limites mínimo e máximo 

para os honorários, podendo o juiz ultrapassar em até três vezes o valor máximo, atendendo ao grau de especialização 

do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005262-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005262-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : VICENTE AMBROSIO e outros 

 
: JOAO BAPTISTA DOS SANTOS 

 
: JOAO PEDRO DA GRACA 

 
: JOSE MANOEL DOS SANTOS 
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: JOSE MARCELO PEREIRA 

 
: JOSE MARIA ALVES DA ROCHA 

 
: EDNA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

 
: ENEDI DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA ROMA 

 
: HELENITA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HELOISA RODRIGUES DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : JOSE MOREIRA DA SILVA 

PARTE AUTORA : JOSE ROSA DE OLIVEIRA 

 
: MARIA DARCY ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

PARTE AUTORA : JOSE BOSCO RIVELO 

ADVOGADO : KARINE PALANDI BASSANELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046501520014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. TITULARIDADE DO ADVOGADO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

- O advogado que atuou na fase de conhecimento é parte legítima para requerer a execução da verba honorária, nos 
termos do artigo 23 do EOAB, detendo a Justiça Federal competência para executar tal verba na hipótese em que não há 

discussão relativa à sua titularidade e distribuição. 

 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019249-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019249-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA SUZANA SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 96.00.02587-8 1 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMA DE INCIDÊNCIA DOS JUROS NA LIQUIDAÇÃO DO 

JULGADO. 

- Nos termos do título executivo judicial, a citação é o marco inicial de contagem dos juros, os quais devem ser 

contados, quanto às parcelas vencidas, até a citação, de forma englobada, e após a citação, de forma decrescente, mês a 

mês. 

- Existência de erro material nos cálculos em que os juros são calculados de forma englobada depois da data de citação. 

-Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019928-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019928-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : LUCIANA BARROS DA SILVA SOUSA e outros 

 
: EMERSON ROGERIO DE SOUSA 

 
: JOAO HENRIQUE DA SILVA 

 
: CARMEN LUCIA MENDONCA DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

SUCEDIDO : ANTONIO DA SILVA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 89.00.00042-8 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. EXECUÇÃO. ACOLHIDO CÁLCULO 

DA CONTADORIA JUDICIAL, PRETENDEM OS EXEQUENTES QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA PELOS 

VALORES POR ELES LIQUIDADOS. 

- Pelo título executivo judicial no cálculo do benefício, deve incidir a Súmula nº 260 do extinto TFR e, nos reajustes 

subseqüentes proceder nos termos do artigo 58 do ADCT, até a vigência da Lei 8213/91. Entretanto, pelo que se apura 

da conta da contadoria judicial a aplicação da equivalência salarial não foi restrita a esse período. 

- Condenado o INSS na fase de conhecimento no pagamento dos honorários, em sede de embargos à execução, em 

razão da sucumbência recíproca, foi determinada a compensação dos honorários. Ex vi, do art. 21 do CPC, não cabe a 

exclusão dos honorários advocatícios da sentença do processo de conhecimento, com fundamento na determinação 
compensação dos honorários, que incide quanto à sucumbência recíproca no mesmo processo. 

- Entretanto, os valores que os exeqüentes lançam como recebidos pelo INSS não se encontram em conformidade com a 

relação de pagamento apresentada da autarquia, que goza de presunção de veracidade. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023951-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023951-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERMINIA ROSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

No. ORIG. : 91.00.00066-7 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. 

PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. JUROS DE MORA . METODOLOGIA DE CÁLCULO. 
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- Na apuração das diferenças é acertado fazer incidir juros sobre os pagamentos efetuados na via administrativa ou, 

abatidas mês a mês as importâncias já pagas, pelo valor nominal, depois da dedução, acrescer ao saldo resultante os 

juros moratórios, sob pena de se pagar ao exeqüente importância maior que a devida. 

-Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027194-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027194-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSILENE DE OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00077-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030207-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030207-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00086-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032829-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032829-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE ZANONI FILHO 

ADVOGADO : JOAO ROSSETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 94.00.00039-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

- Pago o precatório original além do prazo constitucional, se devidamente atualizado os valores, o INSS passa a incorrer 

em mora relativamente ao saldo remanescente, incidindo juros de mora apenas no período em que a autarquia ficou 
inadimplente, ou seja, desde 1º de janeiro do ano seguinte ao vencimento do prazo constitucional até a data do efetivo 

depósito, devidamente corrigido. Contudo, se além de deixar de adimplir a obrigação dentro do prazo legal, não 

promover a devida atualização da dívida, os juros sobre o saldo remanescente são apurados a partir do momento em que 

ultrapassado o prazo constitucional até a data da apresentação da conta complementar, porque o depósito a destempo 

não se prestou a suspender sua aplicação. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033965-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033965-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIRCE LEONTINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00113-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - AUXÍLIO-DOENÇA. 
-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034227-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034227-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE RODRIGUES MOTA 

ADVOGADO : MARISA GALVANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00074-5 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. - 

203, V, CF . 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à renda familiar e à deficiência. 
- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037022-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037022-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PATRICIA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : MELINA PELISSARI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.03834-3 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 
 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037370-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037370-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : YVONNE GURJAO ROSSETTI 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00022-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038114-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038114-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEBORA MATHEUS ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00155-9 3 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038768-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038768-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EZEQUIEL DIAS 

ADVOGADO : ALEX MEGLORINI MINELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00171-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - 

203, V, CF. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à renda familiar e à deficiência. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038786-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038786-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : MELINA PELISSARI DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00137-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 
- Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012113-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012113-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ALBERTO NAOYOSHI OHNUKI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/317 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1515/1779 

No. ORIG. : 07.00.00123-5 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO REINGRESSO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Não tendo sido comprovada a qualidade de segurado, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

- Demonstrado nos autos que ao reingressar ao Regime Geral da Previdência Social já estava incapacitado. 

- Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000357-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000357-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESTER DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00219-8 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000634-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000634-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : BRAZ DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: MAURO FURTADO DE LACERDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP 

No. ORIG. : 08.00.01575-8 2 Vr MIRACATU/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PEDIDO DO AUTOR DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

EM SEU NOME DE VERBAS DEPOSITADAS PELO INSS. PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS. 

- O pedido do autor deve prevalecer, do contrário, seria reconhecer ao mandatário maiores e melhores poderes do que os 

titularizados pelo próprio mandante. Afinal, a outorga de procuração não transfere os direitos, apenas autoriza o 

representante legal a praticar atos em nome e benefício do outorgante. 

- Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002172-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002172-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO ARCHANJO BASILIO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

No. ORIG. : 10.00.02409-2 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - AUXÍLIO-DOENÇA.  

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003008-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003008-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADAO MACHADO 

ADVOGADO : VERA LUCIA BUSCARIOLLI GARCIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00192-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003112-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003112-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO ABELO FILHO 

ADVOGADO : EURIPEDES COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 95.00.00176-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. FIXADO VALOR DO CRÉDITO EM EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

- Fixado nos embargos à execução o valor da execução, basta intimar o executado da expedição do ofício requisitório de 
pagamento pelo valor definido, sendo a atualização do crédito (até o efetivo pagamento) feita por ocasião do pagamento 

do precatório/RPV, observando-se as regras constitucionais veiculadas no artigo 100 da Constituição Federal. 

- Agravo de instrumento provido 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003242-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003242-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE CRISPIM DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00149-5 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL- ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PERÍCIA - LOCAL. 

- A perícia deve ser realizada por expert da Comarca de origem, aplicada a Resolução nº 541/CJF, de 18/01/07. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006564-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006564-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : IZILDA FERNANDES DE MATOS 

ADVOGADO : MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00114-2 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL- HONORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PAGAMENTO. 

- Tratando-se, entretanto, a parte autora de beneficiária da justiça gratuita, tramitando a ação na Justiça Estadual, no 

âmbito de competência delegada, é aplicável a Resolução 541/07, no que concerne ao pagamento dos peritos, devendo o 

Juiz de Direito requerer o pagamento dos honorários periciais arbitrados ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do 

Estado em que estiver tramitando o feito. 

- Agravo de Instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007193-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007193-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS GALBES 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

CODINOME : JOSE CARLOS GALLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00011-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007275-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007275-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NILDE JUSTO DE LIMA DEGUE 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARINU SP 

No. ORIG. : 10.00.02213-7 1 Vr JARINU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - 

203, V, CF. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à renda familiar e à deficiência. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008127-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008127-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIZABETE ROSARIA BOAVA GARCIA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00218-5 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008598-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008598-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VLADIMIMIR RICARDO MARTINELLI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00015131320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009172-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009172-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CONCEICAO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00314-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - 

203, V, CF. 

- Ausente a verossimilhança da alegação quanto à deficiência. 

- Agravo de instrumento provido.  
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012302-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012302-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA SOARES SANTANA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP 

No. ORIG. : 11.00.32695-9 1 Vr HORTOLANDIA/SP 
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EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

-Ausente a verossimilhança da alegação quanto à incapacidade para o trabalho. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4882/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010523-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010523-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

No. ORIG. : 00105237820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A preliminar de nulidade do decisum,da parte autora, merece ser rejeitada. A sentença do Juízo a quo respeitou as 

normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a 

identificassem, além de cumprir o trâmite disposto no referido artigo, no que concerne à citação da autarquia. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13051/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065121-48.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.065121-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO GONCALVES 

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.11.003091-0 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida nos autos do processo nº 2001.61.11.003091-0, 

da 3ª Vara Federal de Marília (autos no TRF 3 sob mesmo número), às fls. 124/127, que deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício concedido na sentença. 

O efeito suspensivo, pleiteado pelo INSS no recurso, foi negado pela decisão de fls. 152. 

O autor, ora agravado, apresentou contrarrazões (fls. 45/93). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido pela decisão de fls. 38/39 

No julgamento do agravo legal interposto contra decisão monocrática proferida nos autos do processo principal, o 

benefício foi indeferido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela concedida pelo juízo a quo. 

Decido. 

 
De início, penitencio-me por não ter proferido decisão nestes autos quando do julgamento monocrático da apelação 

interposta nos autos principais, visto que, naquela época, já se encontravam apensados e em termos. 

De todo modo, é de se reconhecer a perda do interesse recursal, uma vez que, no julgamento do agravo legal, o INSS 

obteve o provimento que buscava neste recurso. O agravo de instrumento, portanto, deixou de ser necessário. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao juízo a quo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010523-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010523-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105237820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Fls. 96: defiro. Assiste razão à parte autora. O nome do único profissional que a representa no feito, Ana Paula Rocha 

Mattioli (OAB/SP 275.274) (fls. 17) não consta no termo de autuação, razão pela qual a causídica não foi intimada da 

decisão proferida nesta Corte, consoante documento anexo. 

Providencie, a Subsecretaria da 8ª Turma, as anotações necessárias no sistema informatizado e na autuação dos autos 

em relação à patrona supramencionada, devendo, ainda ser excluído o nome do advogado Cauê Gutierres Sgambati, 

OAB/SP 303.477, que, embora tenha firmado a apelação conjuntamente com a advogada Ana Paula, não tem poderes 

para representar a parte autora neste processo. 

Ante ao exposto, torno sem efeito a certidão concernente à disponibilização do acórdão no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região (fls. 95). 
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Republique-se na imprensa oficial o decisum retromencionado reabrindo-se assim o prazo recursal, exclusivamente à 

parte autora, porquanto o réu foi regularmente intimado, consoante certidão de fls. 95. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4831/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022840-63.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.022840-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MALAQUIAS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00080-3 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da incidência dos 

juros de mora, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Vera Jucovsky. 

 

São Paulo, 19 de março de 2007. 

Sistema SITA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024913-

02.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.006922-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : ALDO MARTINS 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.24913-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO. FRAUDE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO JULGAMENTO. 

- Os embargos de declaração têm, por objetivo, o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se prestando a 

nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a rediscussão da causa ou 

correção de eventual injustiça. 

- O acórdão ora atacado traz, com clareza, a indicação de insucesso das alegações lançadas pelo embargante. 

- Objetivo de alteração da decisão colegiada, com o nítido intuito de rediscutir os pontos firmados pelo aresto, 

procedimento vedado pelo ordenamento jurídico. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 207 do Decreto nº 89.312/84 se há fraude. 

- Alegação de que não houve regular procedimento administrativo rebatida, respeitados que foram o contraditório e a 

ampla defesa, com notificação da abertura do processo de revisão, oportunidade de juntada de documentos e oitiva do 

segurado, até o cancelamento do benefício. 

- Alegações de error in judicando ou de erro na valoração da prova insuportáveis nos embargos de declaração; erro 

material inexistente. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054919-27.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.054919-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANIS SEBASTIAO GOMES falecido e outros 

 
: ANTONIO VENDRAME 

 
: CARLOS RIZZATTO 

 
: JOSE MANELCCI falecido 

 
: ANA BERNARDI 

 
: IRMA MAZZA PICCINO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

HABILITADO : LENILSON GOMES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

HABILITADO : SIVAL AUGUSTO MANELCCI e outros 

 
: SUELI APARECIDA MANELCCI 

 
: SIMONE MARIA MANELCCI TRAUTWEIN 

No. ORIG. : 91.00.00042-7 3 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Elaboração de novos cálculos, com aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a 

data da inclusão do precatório no orçamento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração do INSS e, examinando o 

ponto, dar parcial provimento à sua apelação, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em maior 

extensão, pois não determinava a incidência de juros entre a data da conta (11/1995) e a inclusão do precatório no 
orçamento, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, 

acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001799-

20.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001799-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMO LUCIO VALENTIM 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. OMISSÃO NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm, por objetivo, o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se prestando a 

nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a rediscussão da causa ou 

correção de eventual injustiça. 

- Excepcionalmente, a hipótese dos autos admite ajuste, presente o vício apontado pelo embargante, qual seja, a alegada 

omissão, já que, tal como aduzido, olvidou-se, o acórdão recorrido, de examinar a possibilidade de conversão do tempo 

especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98. 
- Entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da possibilidade de conversão do tempo especial em comum, 

sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98 - respeitante às atividades exercidas após maio de 

1998 -, ante o disposto no artigo 15 da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 1.141.855/RS, REsp 

1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

- Embargos de declaração providos, apenas para o fim de sanar a omissão, mantendo-se o resultado do julgamento do 

colegiado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000797-66.1999.4.03.6183/SP 

  
1999.61.83.000797-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROCURADOR : FERNANDA FURTADO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE ARAUJO CAVALCANTE 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS N.ºS 600 E 612/1998. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS. 

- Recurso que, precisamente, não se insurge contra a decisão que entendeu revogadas as Ordens de Serviço n.ºs 601 e 

612 de 1998. 

- Inexistência de julgamento além do pedido, considerada que foi a conversão de tempo de serviço especial em comum. 

- Desnecessidade da contagem, como especial, do tempo de serviço posterior a 28 de abril de 1995. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0071530-21.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.071530-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DILSON ELOI DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONAN CESARE LUZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 95.00.00100-5 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO 

SUPLEMENTAR DECORRENTE DE AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE OU OMISSÃO NO JULGAMENTO. 

- Os embargos de declaração têm, por objetivo, o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se prestando a 

nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a rediscussão da causa ou 

correção de eventual injustiça. 

- O acórdão ora atacado decidiu pela aplicabilidade do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a 

benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- Tese não trazida no primeiro grau de jurisdição, tampouco por meio de embargos de declaração contra a sentença. 

- Intenção de rediscussão do ponto firmado pelo aresto, procedimento vedado pelo ordenamento jurídico. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhes dava provimento, e, excepcionalmente, emprestava-lhes efeitos infringentes para julgar 

improcedente o pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004029-69.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004029-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARLINDO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 90.00.00033-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 
Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Elaboração de novos cálculos, com aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a 

data da inclusão do precatório no orçamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002065-05.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.002065-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANERCIO MOLINA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO FERREIRA GOMES 

 
: APPARECIDA AUGUSTA DE OLIVEIRA MARIANO 

 
: ASCENCAO SORIANO ACEDO 

 
: ERNESTO ACEDO 

 
: FELIPPE SAPPAK 

 
: FUMIKO SUGANAMI 

 
: HARMONIA ACEDO DE GODOY 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISPENDÊNCIA. 

DEMANDA PROPOSTA JUNTO AO JUÍZO FEDERAL E TAMBÉM JUNTO AO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. MESMAS PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ADVOGADO. 

- Demanda proposta para distribuição a uma das varas federais com o fim de revisão de Renda Mensal Inicial de 

benefícios previdenciários, aplicando-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) últimos salários-

de-contribuição. 

- Mesmas partes, representada pelo mesmo advogado da anterior ação em curso, propondo, quase dois anos após a 

primeira demanda, no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, feito com a mesma causa de pedir e pedido. 

- Litispendência configurada e não afastada à vista de pedidos de desistência, porquanto clara a intenção dos autores de 

tramitação de ambas as ações até que em uma delas fosse realizado o pagamento. 

- Pretensão deduzida contra texto de lei ou fato incontroverso, conhecida a barreira da litispendência; verdade dos fatos 

alterada e procedimento temerário, insistindo-se em negar fato existente. 

- Dolo presente e contraditório estabelecido, com prejuízo da parte contrária, até mesmo com a absurda situação de o 

INSS trazer documentação para confecção de cálculos para autores que ajuizaram ações idênticas no Juizado e já 

haviam recebido os valores devidos. 

- Indevida expedição de ofícios requisitórios de pagamento à presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
depois cancelados diante dos pagamentos já efetuados no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

- Condenação solidária da parte e de seu advogado por litigância de má-fé. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023935-50.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023935-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA LOPES PINTO FREITAS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00061-3 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Juros de mora e honorários advocatícios em consonância com a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001609-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALEXANDRE DE PAIVA SATTIM 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00089-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO NÃO COMPROVADA 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 

0006399-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006399-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 84-90 

APELADO : MARTYRA GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 05.00.00036-6 5 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE DE RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO JULGAMENTO. 

- Os embargos de declaração têm, por objetivo, o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se prestando a 
nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a rediscussão da causa ou 

correção de eventual injustiça. 

- O acórdão ora atacado traz, com clareza, a indicação de não prosperar a argumentação lançada pelo INSS, justamente 

em razão de não ter se valido, a tempo e modo, das razões necessárias para reverter os efeitos da decisão da turma 

julgadora quando do julgamento da apelação. 

- Repetição de teses trazidas ao longo do processo, buscando, o embargante, a alteração da decisão colegiada, com o 

nítido intuito de rediscutir os pontos firmados pelo aresto, procedimento vedado pelo ordenamento jurídico. 

- Início de prova material presente à vista da certidão de óbito do marido da autora, constando a profissão de lavrador 

aposentado. 

- Extrato do PLENUS trazido pelo INSS em momento inoportuno, sem proveito para a modificação do resultado do 

julgamento do colegiado, que, diante dos elementos probatórios constantes dos autos, deu pela procedência do pedido 

de pensão por morte. 
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- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036297-50.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036297-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00035-1 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 
de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010130-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO MARIANO 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00086-0 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001764-16.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001764-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS ANASTACIO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017641620074036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO NÃO COMPROVADA 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005127-28.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005127-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ODAIR DE JESUS TADEI 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00051272820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. 

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do 

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em 

exames complementares. Desnecessidade de complementação. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 
para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052023-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052023-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORACI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00047-7 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. 

- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na ausência de interposição de 

requerimento administrativo, é a data da elaboração do laudo pericial, momento em que constatada a incapacidade para 

o trabalho. Precedentes do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta 

para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, negou provimento à apelação do INSS. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000446-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PEREIRA ROSA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00052-9 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADOR RURAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 
finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024001-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024001-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IARA SILVA ALMEIDA ALVES MORAIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00044-3 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. RAZÕES DISSOCIADAS. SENTENÇA MANTIDA. DATA DE 

INÍCIO DO BENEFÍCIO. RENDA MESAL INICIAL. 
- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do pedido, com fixação do 

termo inicial do benefício na data do requerimento adminitrativo.  

- Não se conhece de parte do recurso cujas razões encontram-se dissociadas da decisão recorrida. 

- A renda mensal inicial da pensão por morte deve ser fixada à razão de 100% do salário-de-benefício, considerando o 

valor da aposentadoria recebida pelo segurado falecido 

- Reduzida, de ofício, a sentença aos limites do pedido, no tocante ao termo inicial do benefício, e, retificado o erro 

material, para fixar a renda mensal inicial em valor correspondente a 100% do salário-de-benefício. Conhecida 

parcialmente da apelação do INSS e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido, no tocante ao termo 

inicial do benefício, e retificar o erro material, para fixar a renda mensal inicial em valor correspondente a 100% do 
salário-de-benefício, e conhecer parcialmente da apelação do INSS, negando-lhe provimento, nos termos do voto da 

Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a 

Relatora, que dava provimento à apelação do INSS. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008555-84.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008555-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE CASTRO VIEIRA 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00085558420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 
pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006931-88.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.006931-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OZEAS GALLI RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00069318820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012717-07.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.012717-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WALDOMIRO MEOLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127170720094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011924-47.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011924-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILDA CAMPOS RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00119244720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007760-36.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.007760-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEREIDE PELLEGRINI 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00077603620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 
período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. Julgo prejudicado o recurso adesivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento à apelação e à remessa oficial e 

julgar prejudicado o recurso adesivo, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou 

o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008366-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008366-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

CODINOME : JOSE SANTOS SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00146-6 6 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 
- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 
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- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Elaboração de novos cálculos, com aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a 

data da inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o Desembargador 

Federal Newton De Lucca, que lhe dava parcial provimento, para determinar a aplicação, a partir de janeiro de 2003, de 

juros de mora de 12% ao ano.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036494-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036494-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUIZ PIRES DA SILVA e outros 

 
: JOAO MATHIAS DE OLIVEIRA 

 
: JAIR CARDOSO 

 
: IRACEMA PEREIRA PERONE 

 
: RICARDO MINGORANCE LOPES 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001723619994036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL CÁLCULOS. RESTITUIÇÃO MONTANTE PAGO A MAIOR. VALORES 

QUESTIONADOS. SUSPENSÃO COBRANÇA. 

- Em ação de natureza previdenciária, após pagamento do débito, o INSS alegou erro material nas contas que basearam 

o pagamento dos precatórios. Remetidos os autos à contadoria do juízo, apurou-se valor a ser restituído, no montante de 

R$ 165.241,59. 

- Interposição de recursos contra decisão que determinou a restituição dos valores. Questionamento sobre a elaboração 

dos cálculos.  

- Pendente a apreciação dos recursos contra acórdão dos agravos de instrumentos, bem como a fim de evitar a prática de 

atos processuais desnecessários, com novas remessas dos autos à contadoria do juízo, a cobrança dos valores deve ser, 

por ora, suspensa. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002614-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002614-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZULEIKA PEREIRA DE MEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 09.00.00041-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VIOLAÇÃO ESTATUTO DO 

IDOSO. INOCORRÊNCIA. 

- Inexistência de obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público em demanda ajuizada por idoso capaz para 

defesa de direito disponível (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença). 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020872-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020872-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00277-8 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. TERMO INICIAL. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no artigo 

42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica, profissional e cultural 

do trabalhador. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. 

- Precedentes do STJ. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo médico pericial. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027805-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027805-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA DOS SANTOS LEMES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00047-8 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que a autora deixou de contribuir em virtude das patologias que a acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002170-95.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.002170-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO LATSCH 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00021709520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000999-94.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000999-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLINEU FERRARESE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDISON JOSÉ LOURENÇO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00009999420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 
- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002956-18.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002956-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ROMILDO CASTILHO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029561820104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-52.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000554-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOELMA ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005545220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 
- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005984-82.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005984-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR MAXIMO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00059848220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-25.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.000981-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS MANDRIK 

ADVOGADO : GUIDO SERGIO BASSO e outro 

No. ORIG. : 00009812520104036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação e 

julgar prejudicado o recurso adesivo, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, acompanhou o voto da 

Relatora. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001057-43.2010.4.03.6124/SP 

  
2010.61.24.001057-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EZEQUIEL DOS SANTOS BANDEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00010574320104036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012175-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012175-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEOBALDO OLIVEIRA SANTIAGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121753320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013638-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013638-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO MOSCATELLI SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136381020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a pena de litigância de má-fé. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000499-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000499-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALTER ZAMINELI DE LIMA 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00126423620074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL. INCABÍVEL. 

- A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida 

pela Lei n° 8.213/91. 

- Para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva categoria profissional nos anexos 

dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de formulário para comprovação da efetiva 
exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) viesse acompanhado do laudo 

técnico que o ampara. 

- Havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, 

incabível a realização de perícia ou a nomeação de perito para análise dos laudos e demais documentos juntados aos 

autos, bem como de depoimentos prestados por testemunhas, pois não se prestam para comprovar a alegação do autor. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001018-51.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.001018-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELENICE MARIA DA CONCEICAO incapaz e outro 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOBES e outro 

REPRESENTANTE : MARLEY TOLEDO DA CUNHA 

AGRAVADO : RENATA HELENA DA CONCEICAO 
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ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOBES 

AGRAVADO : REGINA HELENA DA CONCEICAO e outros 

 
: SILVANIA HELENA DA CONCEICAO 

 
: KATYLENE NELAYNE MARIA DA CONCEICAO 

 
: JOAO FRANCISCO DA CONCEICAO 

 
: CLAUDINEIA MARIA DA CONCEICAO 

 
: KATIANE MARIA DA CONCEICAO 

 
: PAULO HENRIQUE SANTOS DA CONCEICAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00003744620084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE GENITOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO COMPROVADA. TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS. 

- A dependência econômica da autora, filha do falecido, devidamente comprovada em procedimento administrativo, é 

presumida, porque decorrente de lei (§ 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

- Não há comprovação nos autos quanto à qualidade de segurado do "de cujus" na data do óbito, sendo imprescindível a 

formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001681-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001681-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : WAGNER DOS SANTOS PEDI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00371-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO PROVA 

PERICIAL. POSSIBILIDADE. 
- Documentos médicos atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

comprovar a incapacidade laborativa e, que referida incapacidade ocorreu antes de perder a qualidade de segurado, o 

que só poderá ser esclarecido por perícia médica. 

- A produção antecipada da prova pericial deve ser deferida, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil 

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil). 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002071-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002071-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : REGINA FATIMA LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017661020074036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTIMAÇÃO DO PERITO MÉDICO PARA 

ESCLARECIMENTOS. DESNECESSÁRIO.  

- O exame pericial foi realizado por médico especialista em ortopedia e traumatologia, perito de confiança do juízo, 

respondendo adequadamente a todos os quesitos apresentados, de forma clara, precisa e esclarecedora. 

- Desnecessária sua intimação para esclarecimentos ou complementação do laudo. 

- Ademais, compete ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do Código de Processo Civil).  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002777-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002777-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR CESAR BERLANDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MESSIAS LOPES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAS CUBAS SP 

No. ORIG. : 95.00.00134-1 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÕES IDÊNTICAS AJUIZADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL E NO 

JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL. PAGAMENTO EFETUADO. VALORES REMANESCENTES INDEVIDOS. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

- O autor ajuizou a presente demanda em 11.1995, tendo sido proferida sentença em 03.09.1999. O recurso foi julgado 

pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 18.04.2000 e o trânsito em julgado ocorreu em 13.11.2002. 

- Em 17.12.2003, ingressou com idêntica demanda perante o Juizado Especial Federal, obtendo sentença de 

procedência, com trânsito em julgado, já com recebimento de valores devidos. 

- In casu, têm-se dois provimentos emitidos em relação ao mesmo pedido. Duas respostas do Estado-juiz à pretensão 

formulada, todas passadas em julgado. 
- Dúvida não há de que a efetiva satisfação do montante obedecido deve decorrer, como de fato se verificou, da 

execução do julgado proferido no feito que tramitou pelo Juizado Especial Federal, posterior ao decisum desta Corte e 

prevalente em relação ao mesmo, somente em razão da celeridade daquela justiça especializada o pagamento foi 

realizado anteriormente ao início da ação executiva nos autos em que originado este agravo. 
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- Transitada soberanamente em julgado a sentença do Juizado, não há como rescindi-la, muito menos ignorá-la, e é ela 

que tem de prevalecer, em detrimento da decisão do Tribunal. Não há falar em valores remanescentes a receber, pois a 

presente execução deve ser extinta. 

- O agravado recebeu o que pretendia através de requisitório, renunciando ao crédito excedente, nos exatos termos do 

artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/2001.  

- Pleitear novo pagamento, fazendo-se valer de uma segunda sentença, consistiria em evidente violação à regra da 

impossibilidade de fracionamento da execução, ante a consagração de sua vedação em dispositivo constitucional (artigo 

100, § 3º e 4º, da Constituição da República) e legal (artigo 128, § 1º, da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 10.099/00 

e artigo 17, § 3º, da Lei nº 10.259/2001). 

- Enfim, a execução iniciada após a satisfação do crédito não deve prosperar, diante do devido pagamento de seus 

créditos no processo desenvolvido junto ao Juizado Especial Federal. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003631-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003631-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SILVIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-1 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL. INCABÍVEL.  

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico.  
- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer 

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico 

especialista para cada sintoma descrito pela parte.  

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios 

médicos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora. Incapacidade laborativa não constatada.  

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004613-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004613-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELIZALVO VIEIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00123-3 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE. 

- Documentos médicos atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

comprovar a incapacidade laborativa referida. 

- A produção antecipada da prova pericial deve ser deferida, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil 

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil). 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004667-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004667-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SALVADOR SIMPLICIO SILVA 

ADVOGADO : BIANCA MARIA COUTINHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064892920084036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. OITIVA DE MÉDICO PARTICULAR DA 

AGRAVANTE. DESNECESSIDADE.  

- Perícia médica realizada em 18.11.2008 não constatou doença mental e incapacidade laborativa.  

- A agravante aduz que "continua em tratamento e consumindo a mesma medicação prescrita", de onde se conclui que 

não houve mudança de seu quadro desde a data da perícia, quando constatada sua capacidade laborativa. 

- Sem novos elementos que indiquem modificação de seu estado, desnecessária a produção de nova perícia ou a 

realização de audiência para oitiva de seu médico particular.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004750-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004750-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : GUIOMAR DA SILVA ROSSETTO 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00118-8 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL. INCABÍVEL.  

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico.  

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer 
especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico 

especialista para cada sintoma descrito pela parte.  

- O perito efetuou exame físico, analisou os documentos apresentados pela autora, respondendo de maneira clara e 

precisa os quesitos apresentados, concluindo que, apesar de ser portadora de prolactinoma, epilepsia e visão monocular, 

não apresenta incapacidade laborativa. 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005251-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005251-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DURIVAL GRIGIO 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00007725220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.  

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- Nos casos em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 
pretensão, presentes os requisitos, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 
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Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005422-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005422-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : BENEDICTA BUENO DE OLIVEIRA e outros. 

ADVOGADO : NELSON GARCIA TITOS e outro 

No. ORIG. : 00008380520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO DE EX-FUNCIONÁRIO DA FEPASA SERÁ 

SUPORTADO PELA FAZENDA DO ESTADO. LEI ESTADUAL 9.343/96 ARTIGO 4º. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR DEMANDA. 

- A competência federal está justificada, habitualmente, no fato de a União Federal ter sucedido a Rede Ferroviária 

Federal - RFFSA, que por sua vez teria incorporado a FEPASA. 

- Contudo, embora se reconheça a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - Fepasa à RFFSA e a sucessão desta última 

pela União, nos moldes da Lei 11.483/2007, o que se põe, para abonar as razões apresentadas pela decisão impugnada, 

diz com a responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo pela complementação das pensões e aposentadorias em 

apreço. 

- Nos termos da Lei Estadual 9.343/96, que, ao autorizar a transferência do controle acionário da Fepasa à Rede 

Ferroviária Federal, ressalvou expressamente, em seu artigo 4º, que "fica mantida aos ferroviários, com direito 

adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual 

específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996" (caput), sendo que "as despesas decorrentes do disposto no 
'caput' deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da 

Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes" (§ 1º). 

- Mesmo que assim não fosse, há outro fundamento que empurra a competência para a justiça estadual: o juízo que seria 

competente para o processo de conhecimento é o competente para a execução do julgado. 

- Nem a União Federal nem a RFFSA são responsáveis pelo pagamento da complementação de aposentadoria, o que 

afasta a competência federal.  

- Quando se cuida de complementação de aposentadoria de ex-ferroviário integrante dos quadros da Fepasa, se é ela 

paga pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios 

dos Transportes, a competência é da Justiça Estadual. 

- A União é, de fato, parte ilegítima para figurar na relação processual, não detendo a Justiça Federal, após exclusão do 

aludido ente político, competência para apreciar a matéria. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006098-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006098-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ISMAEL VIEIRA DE SA 

ADVOGADO : EVERTON MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00083-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.  

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 
- Nos casos em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, presentes os requisitos, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007438-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007438-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO JANUNCI e outros 

 
: MARIA DO CARMO JANUNCI LUIZ 

 
: BENEDITO CARLOS JANUNCI 

 
: MILTON APARECIDO JANUNCIO 

 
: NILSON GENUCIO 

 
: VILSON JANNUCCI 

 
: JOSE ANTONIO JANUNCI 

 
: DIRCEU BENEDITO JANUNCI 

ADVOGADO : CAMILA MARIA ROSA CASARI e outro 

SUCEDIDO : JOANA MOREIRA JANUNCI falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00018725720074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO. CONCESSÃO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

FALECIMENTO AUTORA.  

- A natureza personalíssima do benefício assistencial não permite seu recebimento pelos herdeiros do falecido, tão 

somente à percepção dos valores eventualmente devidos referentes às prestações vencidas até a data do óbito. 

- In casu, ainda que o trânsito em julgado da ação tenha se dado somente em 17.02.2010, na data de seu falecimento 

(07.10.2009), a autora fazia jus ao pagamento dos valores atrasados, cabendo, aos seus herdeiros, o recebimento de 

referido montante. 
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008973-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROSA DA SILVA LULA 

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00054-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalide, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009462-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009462-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : WALTER MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00052348020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO QUESITOS DAS PARTES. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.  
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- O exame pericial a ser realizado visa comprovar a alegada incapacidade laborativa, seja temporária ou definitiva, bem 

como a data de seu início e averiguar a possibilidade de reabilitação profissional.  

- Analisando os quesitos apresentados pelas partes, em confronto com os quesitos do juízo, não se constata que a 

decisão agravada tenha sido equivocada. 

- Há coincidência em grande parte dos quesitos apresentados, essenciais para a apuração das alegações da partes. 

Ressalta-se, ainda, a possibilidade das partes indicarem assistente técnico para o acompanhamento do estudo social. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006201-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006201-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LENI ALVES DE FRANCA PATRICIO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00009-8 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006673-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCI MEIRE RAMOS 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00232-9 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011673-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011673-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL OTILIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00002-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011875-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011875-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00029-9 1 Vr ANGATUBA/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CITAÇÃO. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão 

de obtenção de novo benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013666-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013666-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEUSA DOS SANTOS TERRA FRAGOSA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00232-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014194-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014194-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA LUCIMAR DA SILVA 

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00153-9 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014383-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014383-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSINEIA APARECIDA DINIZ 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00062-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014468-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014468-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ACCACIO GONCALO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

CODINOME : ACCACIO GONCALO RODRIGUES DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00213-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 
- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015545-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015545-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JURANDIR RAIMUNDO 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-4 3 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015558-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015558-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO DA SILVA CAMPOS SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1558/1779 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00187-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017903-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017903-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO COSMO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00049-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 
pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022519-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022519-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : ITAMAR MANZATTO 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00142-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023966-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023966-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO RUFINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00108-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 
- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027337-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027337-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OLIVAR SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00190-3 2 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027499-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027499-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO ATUCHI OI 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01016306320108260515 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030703-79.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.030703-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CAMPOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00014-9 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030730-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030730-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSSI DE LUCCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00049-6 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 
- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030822-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030822-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM BRESSAN 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00308-2 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 4860/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045476-52.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.045476-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : IVO SANCHES 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/154 

No. ORIG. : 98.00.00038-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. ERRO 

MATERIAL. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO. 
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 
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que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - Por fim, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos 

termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta 

de poupança. 

III - Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um 

total de 43 anos e 14 dias até 06.05.1998, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações da 

planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, parcialmente provido. Embargos de declaração 

interpostos pela parte autora providos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto 

pelo INSS, e dar provimento aos embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0083389-68.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.083389-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS BERNACHI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/132 

No. ORIG. : 98.00.00124-6 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003091-45.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.003091-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO GONCALVES 

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ANULAÇÃO. REANÁLISE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A questão de ordem foi suscitada e acolhida para o fim de anular o julgamento do agravo legal, viabilizando o correto 

entendimento da matéria. 

2. Quanto ao cumprimento de carência, esta é dispensada legalmente na hipótese de acometimento por Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida - AIDS, de acordo com o art. 151 da Lei nº 8.213/91. 

3. O laudo judicial realizado no dia 25.4.2003, além de atestar a Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (AIDS), 

ressalta, diversas vezes, que o autor da demanda estaria totalmente incapacitado para o trabalho, apontando ainda, que 

sua condição imunológica ensejava complicações potencialmente fatais, o que se concretizou, vindo a óbito. (fls. 94/97) 

4. Ante ao discorrido, utópico se afirmar que o agravado possuía condições à labuta e à permanência no mercado 

profissional. 
5. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

corte e dos tribunais superiores. 

6. Questão de ordem acolhida, julgamento anterior anulado e negado provimento ao agravo legal.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para anular o julgamento anterior, e negar 

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007997-65.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007997-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. JUROS DE MORA. 

I - Por fim, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos 

termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta 
de poupança. 

II - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011207-58.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011207-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : WILSON LUIZ 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/209 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. AGENTE NOCIVO. 

I - Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, 

pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada 

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por 

depender de aferição técnica. 

II - Não há como reconhecer a atividade especial no período de 13.09.1989 a 16.09.1999, na função de "montador 

reparador de circuitos pneumáticos instrutor", por não ter sido demonstrada a exposição a agentes agressivos, cabendo 

ressaltar que o formulário de fl. 83 informa que o autor não ficava exposto a substâncias nocivas à saúde. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pela parte autora, improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pela 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004314-04.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004314-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDICO CLEMENTE CALABREZ 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/143 

No. ORIG. : 02.00.00059-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL.  
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - Verifico que a parte autora não requereu o reconhecimento da atividade rural no período de 02.01.1965 a 

30.12.1967, no recurso adesivo de fls. 145/156, devendo referido período ser excluído do cômputo do cálculo de tempo 

de serviço, prevalecendo a sentença de fls. 78/81 que reconheceu a atividade rural nos períodos de 31.12.1962 a 

01.01.1965 e 31.12.1967 a 01.01.1976. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 
 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015262-05.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015262-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ELENA AMARAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/177 

No. ORIG. : 03.00.00045-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. JUROS DE 

MORA. ARTIGO 9º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO APÓS 15.12.1998.  
I - Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

II - A autora, nascida em 02.09.1955, contava com mais de 48 anos em 14.04.2003, data do ajuizamento da ação, 

estando presentes os requisitos etário e "pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para o cômputo do 
tempo de serviço após a publicação da referida Emenda Constitucional, uma vez que cumpriu os requisitos após o 

advento dos aludidos diplomas legais. 

III - Por fim, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos 

termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta 

de poupança. 

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006343-90.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006343-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ARIBERTO VIEIRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/210 

No. ORIG. : 98.00.00194-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. AGENTE NOCIVO. 

I - Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, 

pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada 

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por 
depender de aferição técnica. 

II - O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, passou a considerar o nível 

de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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III - Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma 

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos 

itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo 

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041005-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041005-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CLAUDIO ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/109 

No. ORIG. : 04.00.00074-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

 
 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS DOS GENITORES. PERÍODO A 

PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE. 
I - Em que pese a jurisprudência entenda ser possível a utilização dos documentos dos pais para estender sua 
qualificação de rurícola aos filhos, tendo em vista a dificuldade em se obter documentos comprobatórios do exercício de 

atividade rural, também é notório que a partir dos 18 anos, momento em que se efetua o alistamento militar, eleitoral, 

etc., se propicia ao trabalhador rural a formalização de tal condição. 

II - No caso dos autos, o autor, nascido em 16.05.1957, completou 18 anos de idade em 16.05.1975, e pretende o 

reconhecimento de atividade rural até novembro de 1981, quando contava com mais de 24 anos de idade, portanto, 

razoável que apresente documento, em nome próprio, indicando que exerceu atividade rural. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pela parte autora, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pela 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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Boletim de Acordão Nro 4834/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059900-65.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.059900-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA TOME DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00058-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL SEM 

REGISTRO EM CTPS. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

de todo o período trabalhado como rurícola, sem registro em CTPS. 

- Agravo legal improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062857-39.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062857-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DE FARIA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00075-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL, CONVERSÃO E CONTAGEM. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
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- Aduz a parte autora que deve ser considerado como insalubre o período de 29.04.95 a 20.04.98. 

- Contudo, não apresentou documentos hábeis para comprovação da faina especial. Ressalte-se que somente é possível 

o reconhecimento de faina especial, sem a apresentação de laudo ou relatório de atividades especiais, até 28.04.95. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013763-88.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013763-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NERI DE FREITAS 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00103-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. 

GUARDA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE USO DE ARMA DE FOGO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Aduz o INSS que a parte autora não comprovou o labor especial como guarda por não utilizar arma de fogo. 

- O fato de não ter ficado comprovado que o autor desempenhou suas atividades como guarda ou segurança munido de 

arma de fogo não impede o reconhecimento do tempo especial, uma vez que o Decreto 53.831/64, código 2.5.7, não 

impõe tal exigência para aqueles que tenham a ocupação de "guarda", a qual, como exposto, é a mesma exercida pelos 

vigilantes. 

- Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015263-92.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015263-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOAO FRANCISCO DA CUNHA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00097-4 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO APÓS RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE LABOR SEM ANOTAÇÃO FORMAL. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis a comprovar seu vínculo empregatício 

com a empresa Usina Santa Rosa (atual Açucareira São Francisco), o que obsta a revisão do seu benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço percebido. 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus ao reconhecimento do tempo de labor sem anotação 

formal e conseqüente revisão de seu benefício. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032432-92.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.032432-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00125-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, 

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma 

englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038309-

13.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038309-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON ZAMPIERI 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00015-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. TEMPO ESPECIAL. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. OMISSÃO 

RECONHECIDA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.  
- A autarquia aduz que o aresto é omisso quanto à necessidade de apresentação de laudo técnico para comprovação do 

labor nocente. 

- Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 
ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas. 

- No caso sub examem, como já mencionado, o labor especial só pode ser reconhecido, mediante o enquadramento no 

Decreto 53.831/64, e sem a apresentação de formulários DSS 8030 e laudo técnico, até 28.04.95. 

- Contudo, mesmo ante a descaracterização do labor especial nos períodos posteriores a 28.04.95, a parte autora 

completou tempo de serviço suficiente para concessão do benefício. 

- Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para sanar a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-63.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.001757-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CASTRO FILHO 

ADVOGADO : FERNANDA RUEDA VEGA PATIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
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Comprovação da especialidade dos interregnos pleiteados. 

O autor carreou aos autos formulários SB 40, os quais atestam trabalho na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A 

Telesp, realizando as seguintes atividades: remoção, instalação e mudança de posição de postes, âncora de postes, etc; 

confecção de rearranjos gerais de fios de rede, controle e realização de testes em rede, cabos telefônicos e equipamentos 

de assinantes, dentre outras atividades, nos seguintes setores: rede externa, instalações/reparos e cabos aéreos e 

subterrâneos.  

Assim, seus labores podem ser enquadrados no Decreto 53.831/64 - Código 1.1.8 (ELETRICIDADE - Trabalhos 

permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e 

outros). 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008578-68.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.008578-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOVIS JOSETTI DE CAMPOS e outro 

 
: ISIDORO VERAGO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FLEXIBILIZAÇÃO DA 

COISA JULGADA (ART. 741, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC). ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIAS CONCEDIDAS APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI Nº 8.213/91, 

CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO, A APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR E DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO 

EXPURGADOS, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. CABÍVEL A ATUALIZAÇÃO DOS 24 (VINTE 

E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS PELA VARIAÇÃO 

DA ORTN/OTN/BTN, TODAVIA, SEM APURAÇÃO DE DIFERENÇAS EXECUTÁVEIS. SUCUMBÊNCIA PELA 

PARTE EMBARGADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR. 

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não autoaplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07.11.97). 

- Julgado que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição a benefício concedido após 

a promulgação da CF/88, em interpretação desconforme ao texto da Carta Magna, segundo orientação ministrada do 

STF. 

- Não são aplicáveis os percentuais de inflação expurgados no cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários, nos 

termos do que estabelece jurisprudência tranquila, ante a não-caracterização de direito adquirido e em atendimento à 

legislação aplicável (Precedentes do Supremo Tribunal Federal). 

- Inaplicável o índice integral de reajuste (Súmula 260 do extinto TFR) a benefícios concedidos em fevereiro e março de 

1989, dada a interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada do STF. 
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- Aplicabilidade do artigo 58 do ADCT já afastada nos autos da ação de conhecimento, por ocasião do provimento do 

recurso extraordinário. 

- Aos benefícios concedidos após a CF/88 e antes que viesse a lume o plano de benefícios, é devida a revisão da renda 

mensal inicial mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela 

variação da ORTN, sem prejuízo da revisão nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91. Precedente da 3ª Seção deste 

Tribunal. 

- Não são apuráveis, todavia, diferenças positivas a serem executadas em decorrência dessa revisão da renda mensal 

inicial. Inexistência de valores que justifiquem o prosseguimento da execução. 

- Fixado o valor da verba honorária em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), atualizado monetariamente (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.), consoante entendimento 

firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Referida correção 

deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, 

aprovada por força da Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07. 

- Remessa oficial não conhecida. Parcial provimento da apelação. Julgado condenatório reformado parcialmente. 

Flexibilização da coisa julgada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar provimento 

à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, 

vencida a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002071-97.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.002071-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA DE JESUS FERREIRA FALARINI 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL 

PREVISTO NA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 74 LEI Nº. 8.213/91. RECONSIDERAÇÃO DE ACÓRDÃO, 

NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 543-B DO CPC. INDEVIDA A MAJORAÇÃO PREVISTA NAS LEIS Nºs 

9.032/95 E 9.528/97. SUCUMBENCIA - GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
- Parte autora que obteve seu benefício previdenciário de pensão por morte em 1994. 

- Nos termos da redação original da Lei 8.213/91, o coeficiente de aplicação da pensão por morte era de 80% (oitenta 

por cento) do valor da aposentadoria mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos fossem os 

seus dependentes, até o máximo de 2 (duas) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente, no dia do acidente. 

- Com a edição da Lei nº 9.032/95 o percentual do benefício de pensão por morte passou a corresponder a 100% (cem 
por cento) do salário-de-benefício devido. 

- Com o advento da Lei nº 9.528/97, referido coeficiente foi mantido em 100% (cem por cento) do valor da 

aposentadoria recebida ou daquela a que teria direito o beneficiário, aposentado por invalidez, na data de seu 

falecimento. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, e com redação dada pelas Leis nsº 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os 

benefícios previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de sua incidência imediata, para 

alcançar todos os casos similares, independentemente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que 

o referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da nova lei, não se havendo falar em retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do E. STF, em 08.02.07, decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, no 

sentido de que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição das citadas Leis não deveriam ser reajustadas 

pelos coeficientes integrais da legislação superveniente à data da concessão do benefício (REsp 415.454 e 416.827). 

- Assim, reformulei aquele entendimento e me curvei à decisão da Suprema Corte, para o fim de não considerar devido 

o aumento do coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 9.032/95 e 9.528/97. 
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- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Reconsiderado o acórdão anterior, nos temos do § 3º do artigo 543-B do CPC, a fim dar provimento à remessa oficial, 

dada por interposta, e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar o acórdão anterior, nos termos do § 3º, art. 543-B do 

CPC, para dar provimento à remessa oficial, dada por interposta, e à apelação do INSS,, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000285-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000285-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00192-8 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
Com vistas à comprovação da especialidade dos intervalos de 31.05.69 a 04.12.71, 27.12.71 a 18.02.72 e 25.01.84 a 

24.03.84, o autor carreou aos autos formulários INSS - 038, os quais consignam que, durante as atividades 

desenvolvidas nas empresas: Indústria Têxtil de Anápolis S/A e Distral Ltda, o demandante esteve exposto aos agentes 

agressivos: ruído, calor e poeira. 

No entanto, com relação aos períodos de trabalho na primeira empresa, não há laudo técnico, imprescindível a 

confirmar a exposição a tais agentes. No que tange ao interregno laborado na segunda empresa, o único laudo técnico 

apresentado para confirmar a exposição a tais agentes, além de genérico, foi elaborado em 1982, data anterior ao 

desenvolvimento de suas atividades (25.01.84 a 24.03.84); assim, tal laudo se mostra imprestável no presente caso. 

Outrossim, a função de tecelão, exercida pelo demandante em ambas as empresas, não se enquadra no rol dos Anexos 

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. No Decreto 83.080/79, encontram-se previstos os ofícios de alvejadores, 

tintureiros, lavadores e estampadores à mão (Código 1.2.11, "Outros Tóxicos: Associação de Agentes"), mas não o de 

tecelão. 

Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004096-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004096-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MOACYR DE OLIVEIRA BORGES 
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ADVOGADO : VILMA POZZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00283-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
Comprovação da especialidade dos interregnos pleiteados. 

Com relação ao intervalo de 15.07.71 a 12.05.75, o autor carreou aos autos formulário DSS - 8030 e laudo de avaliação 

ambiental, assinado por engenheiro de segurança do trabalho, os quais atestam sua exposição ao agente agressivo ruído, 

de maneira habitual e permanente, à ordem de 92 db(A). 

No tocante ao período de 23.08.76 a 28.09.77, trouxe aos autos formulário DSS 8030 e laudo técnico pericial, assinado 

por engenheiro de segurança do trabalho, dos quais se extrai sua exposição, de modo habitual e permanente, a ruído de 

93 db(A). 

Por fim, no interregno de 21.09.81 a 14.11.88, conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico individual, assinado por 

médico do trabalho, o demandante ficou exposto a ruído de 88 db(A), de maneira habitual e permanente.  

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005340-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005340-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TAVARES PASSOS 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00017-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.  
- Impossibilidade de enquadramento do labor desenvolvido no intervalo de 01.04.74 a 14.01.78 como especial. 

Consoante formulário DSS 8030, o autor desenvolveu a atividade de aprendiz de mecânico. Tal ocupação não pode ser 

enquadrada em nenhuma das previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Além disso, tal formulário traz uma 

exposição genérica dos agentes agressivos aos quais esteve exposto o demandante, não sendo possível se aferir se tal 

exposição ocorreu de forma a ultrapassar os limites do tolerável. 

- Possível a caracterização como especial, como conversão para tempo comum, do labor prestado no interregno de 

03.07.78 a 28.02.81. O requerente executava a vigilância na portaria, pátios, armazéns, plataformas de embarque e 

desembarque e outras dependências da empresa, além de policiamento preventivo e repressivo, protegendo os usuários, 

reprimindo e detendo infratores, consoante formulário DSS 8030 e laudo técnico. Tais atividades podem ser 

enquadradas no código 2.5.7 do Decreto 53.831/64. 

- A jurisprudência tem entendido que os vigilantes, por exercerem a ocupação de guarda, desempenham trabalho de 
natureza especial. Ressalte-se que, o fato de não ter ficado comprovado que o autor desempenhou suas atividades como 

vigilante munido de arma de fogo não impede o reconhecimento do tempo especial, uma vez que o Decreto 53.831/64, 

código 2.5.7, não impõe tal exigência para aqueles que tenham a ocupação de "guarda", a qual, como exposto, é a 

mesma exercida pelos vigilantes. 
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- Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004187-14.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.004187-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS MELO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041871420054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011574-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011574-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GILDACIO RIBEIRO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1578/1779 

No. ORIG. : 03.00.00157-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período de labor rural requerido. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014349-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014349-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00060-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Não conheço do agravo legal colacionado às fls. 140-144, uma vez que interposto por parte estranha à lide. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido. 

- Agravo legal de fls. 133-138 improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023740-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023740-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO FERMINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 05.00.00047-4 4 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-59.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010346-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE GONCALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-58.2007.4.03.6111/SP 
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2007.61.11.000755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO AUGUSTO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARICI SERAFIM LOPES DORETO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO.  
O benefício de prestação continuada, ou assistência social, tem o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias.  

Constatação de que a renda per capita do núcleo familiar da parte autora supera o limite monetário reconhecido como 

constitucional para análise da controvérsia.  

Pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

Embargos de declaração improvidos.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020189-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00114-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023286-80.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.023286-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUE RENATO RAIA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00062-9 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE URBANA SEM 

ANOTAÇÃO FORMAL. 
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao reconhecimento 

do período requerido. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047231-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047231-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA GRANAI MOURA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00274-1 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 
À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048833-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048833-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON PACHECO DE MATOS incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : MARIA CARVALHO DE MATOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00047-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

-A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048960-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048960-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CINTIA MARIANA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

REPRESENTANTE : DENIZE APARECIDA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00032-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

-Apenas o INSS apelou requerendo tão-somente a improcedência do pedido. 

-Não houve remessa oficial. Resta irrecorrida a r. sentença quanto ao termo inicial do benefício, ante a insurgência das 

partes a respeito desse objeto 
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- O caso dos autos não é de retratação.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055620-70.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.055620-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.02180-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

-A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-89.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.011281-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.01465-7 1 Vr ANASTACIO/MS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1584/1779 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O percentual da verba honorária, deve ser mantido como na r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e a Súmula 11 do C. STJ. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que o percentual dos honorários deve ser corrigido. Decisão 

objurgada mantida. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017552-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017552-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00048-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios, pois não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018118-63.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.018118-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : HELIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : FABRICIO CEDRO DIAS DE AQUINO 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148 

No. ORIG. : 06.05.00044-9 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFICIO ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO DO PERITO. 
 

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que deu provimento à apelação da Autarquia, para julgar 

improcedente o pedido. 

II - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

III - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já 

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 
IV - O Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

V - Proposta a demanda em 24.10.2008, o autor com 30 anos (nascimento em 07.12.1978), junta comprovante de 

indeferimento administrativo do benefício datado de 07.04.2006. 

VI - Laudo médico pericial, de 20.08.2007, indica que o autor é portador de esquizofrenia paranóide. Conclui que é 

incapaz para o trabalho. 

VII - Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

VIII - Auto de constatação, de 12.05.2010, indica que núcleo familiar composto por 3 integrantes (autor, avó e primo), 

residentes em imóvel cedido pela tia. A renda, de 1 salário-mínimo, que advém da aposentadoria da avó. Relata que o 

primo aparenta também ter problemas mentais. 

IX - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 
sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes que sobrevivem 

com renda de um salário-mínimo ao mês, em imóvel cedido. 

X - Termo inicial mantido na data da sentença, a mingua de recurso neste aspecto. 

XI - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

XII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XIII - A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97. 

XIV - O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a 

Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

XV - Honorários advocatícios fixados com moderação. 

XVI - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1586/1779 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Marianina Galante, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a 

Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018367-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018367-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON ALEXANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00148-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029870-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029870-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIR MARIA AUGUSTO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00084-2 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou êxito em demostrar o preenchimento da condição etária, porém, não o faz quanto à comprovação 

do labor no meio campesino. 
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- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a agravante que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030892-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030892-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

 
: VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00188-9 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PEDIDO DE CONCESSÃO 

IMPROCEDENTE. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o 

direito pleiteado. 

- Agravo não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030993-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030993-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA URSULA DE CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADIRSON MARQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00203-7 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. 

- Reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange aos juros de mora. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Agravo legal provido em parte, apenas para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035555-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DA LUZ CLAUDINO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00086-3 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, 24.06.08. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que o termo inicial deve ser fixado na data seguinte à alta 

médica, 09.02.06. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1589/1779 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035634-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035634-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE MESQUITA BUZZETTI 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00006-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o labor de forma 

total e permanente nem de forma total e temporária.. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta 

para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu parcial provimento à apelação. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037161-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037161-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZINHA FRANCISCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00048-7 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
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AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do auxílio-doença, pois não comprovou os requisitos de qualidade de 

segurada e de cumprimento de carência. 

- Quanto ao benefício de prestação continuada, a parte autora não apresenta incapacidade total e permanente para o 

trabalho e conta, atualmente, com 47 (quarenta e sete) anos de idade, razão pela qual não faz jus à concessão do 

benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 
quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do feito em 

pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu parcial provimento à apelação do INSS e 

conheceu da apelação da parte autora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037670-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037670-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00082-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício, pois não está incapacitada para o trabalho de forma total e 

permanente. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039636-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039636-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TANEA MARIA BONFIM DE MACENA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00133-7 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios, pois não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040960-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040960-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE PAULINO FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00118-3 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Consoante entendimento da Oitava Turma dessa Corte, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve ser 

alterada. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042707-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042707-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA FARIA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00011-1 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002653-44.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.002653-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JACOB ANTONIO VALDANHA 

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00026534420094036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial, dada por interposta, e apelação autárquica providas. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR 

INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE 
AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002282-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ JACINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022825220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008113-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008113-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00081138120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 
declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008136-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OTTO ERNESTO WILLI SCHMIDT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011595-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011595-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ LOURENCO 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115953720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013761-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013761-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELIO ALVES VIANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137614220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017241-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017241-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00172412820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
_ No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, revogar a tutela antecipada e dar 

provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017436-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017436-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARTOLOMEU LUIZ SAPIENSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00174361320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
_ No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, revogar a tutela antecipada e dar 
provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000014-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : CONCEICAO DE MARIA MARTINS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00113-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios, pois não está incapacitada para o trabalho de forma total e 

permanente nem de forma total e temporária. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001621-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00089-9 2 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002161-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002161-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMIRA MARCONATO ICORSOLINE 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

CODINOME : PALMIRA MARCONATO SCORSOLINE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00015-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, com ressalva, a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Desembargadora Federal 

Marianina Galante, que lhe dava provimento, para dar provimento ao apelo da Autarquia e julgar improcedente o 

pedido. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006853-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006853-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MILTON FERNANDO SILVA THEODORO 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00225-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício, pois não há incapacidade de formal total e permanente, nem 

mesmo total e temporária para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007702-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007702-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO BASILIO AFONSO 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00004-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o labor de forma 

total e permanente. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008042-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008042-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA BUENO DE PAULA 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00178-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008708-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008708-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE TAVARES DOS SANTOS VILELA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00029-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o labor de forma 

total e permanente nem de forma total e temporária. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do feito em 

pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação do INSS e 

conheceu do recurso adesivo da parte autora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008857-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008857-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00090-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012924-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012924-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DONIZETI FERREIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00067-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

-A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

-A perícia médica elaborada por um fisioterapeuta, profissional de nível universitário, de confiança do juízo e mostrou-

se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016494-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016494-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00046-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018473-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018473-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIRA PEREIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00006-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 
princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora, posteriormente à data fixada como de início de incapacidade, efetuou contribuições a Previdência 

Social no período de 01.08.97 a 06.12.02 e manteve vínculo empregatício no interregno de 01.02.05 a 30.11.06. Não 

demonstrada a incapacidade para o labor. 
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- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022565-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022565-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ZENAIDE DE JESUS CUNHA SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00160-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023385-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023385-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELSO PINEDA FERRARI 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00136-5 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. APLICABILIDADE A PARTIR DE 01.07.09 DA LEI 

11.960, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. 
- Quanto ao termo inicial do auxílio-doença, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde o dia 

imediatamente posterior ao da data de sua cessação administrativa (ocorrida em 09.01.06 - fls. 161), sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois, desde referida data a parte autora já sofria da 

doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial e conforme se verifica dos documentos médicos acostados à 
inicial (fls. 14-19) e ao laudo pericial (fls. 97-98), motivo pelo qual a cessação do benefício pela autarquia foi indevido. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

- Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024638-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024638-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SHIRLEY DAS GRACAS DE PAULA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00025-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o labor de forma 

total e permanente nem de forma total e temporária. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026048-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026048-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA TASSANI incapaz 

ADVOGADO : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00028-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preencheu o requisito da hipossuficiência. 

-Não se há falar em nulidade da sentença, uma vez que a ausência de manifestação ministerial foi suprida pela segunda 

instância. 
- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta 

para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026534-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026534-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GENECI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00057-6 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
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- A parte autora não preencheu o requisito de incapacidade laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027785-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027785-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WILMA DA SILVA 

ADVOGADO : ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 

 
: ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00069-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 
seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. 

- Reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange aos juros de mora. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Agravo legal provido em parte, apenas para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028228-87.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.028228-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JACINTA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01989-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Verifica-se a perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições por um lapso de temoi superior a 12 

meses desde data da cessãoção de seu ultimo vinculo empregatício e data do surgumento da moléstia. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033833-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033833-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NAZIRA COELHO DO CARMO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00182-2 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preenche o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034138-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034138-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEONILDES COSTA GALBIATI DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00105-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois não está incapacitada para o trabalho de 

forma total e permanente. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036212-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036212-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR PIUTI MARTON 

ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00082-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. 

- Reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange aos juros de mora. 
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- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Agravo legal provido em parte, apenas para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038004-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038004-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VICENTE BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00000-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041517-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041517-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURA MENEGHEL DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VILLA GOBBO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00043-3 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044168-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044168-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CICERO FIDELIX DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO BELISARIO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044397-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044397-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS DE AZEVEDO FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

REPRESENTANTE : MARLI LOPES DE AZEVEDO incapaz 

 
: VANESSA CRISTINA FERNANDES LUIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.02801-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

-A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-08.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.000681-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ADAIR DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006810820104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

-A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012893-55.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.012893-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELIO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128935520104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do decisum e negar provimento 

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-44.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005137-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CICERO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051374420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1614/1779 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE OUTRA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 
Federal Marianina Galante, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006034-95.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006034-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL CARLOS RODRIGUES CAMARA 

ADVOGADO : OLINDA APARECIDA DIAS CAMARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060349520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 
nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, revogar a tutela antecipada e dar 

provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007831-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007831-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ENIO PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078310920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009842-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARINO BAPTISTA JULIAO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098421120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
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- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, é desnecessária a 

produção de prova pericial. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010644-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010644-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ORLANDO APARECIDO ROZ 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106440920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012472-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012472-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LIDIA SANAE TAKAHASHI 
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ADVOGADO : YURI KIKUTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124724020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, ante a desnecessidade de produção de 
prova pericial. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013956-90.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO JANUARIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139569020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 
efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do decisum e negar provimento 

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-44.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.001185-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EDUARDO MIGLIORINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00075-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. 
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. 

- Reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange aos juros de mora. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- No que se refere aos juros moratórios incidentes sobre pagamentos realizados por precatórios, devem ser fixados até a 
data da apresentação da conta. 

- Agravo legal provido em parte, apenas para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004210-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO PERPETUO SOCORRO VALADAO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00160-7 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA COM POSTERIOR EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios, pois a incapacidade para o trabalho instalou-se em data 

anterior à nova filiação da demandante à Previdência Social, como facultativo, em julho/07. 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030744-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030744-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS GALLO 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

No. ORIG. : 10.00.00129-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

- Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das 

parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e 

arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

- Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido que se confunde com o mérito e como tal será apreciada. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
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- Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e dar provimento à remessa 

oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-52.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001373-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RAUL FRACARO 

ADVOGADO : DENISE LEONCIO SIMÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013735220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- No tocante a decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das 

parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o que, in casu, não ocorreu, haja vista que a parte 

autora permaneceu trabalhando até 02.12.08 e ajuizou a presente demanda em 24.02.11 (art103, Lei 8.213/91, art. 1º, 

Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-41.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.008941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EFIGENIO FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00089414120114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- No tocante a decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se o caso, a 

prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 
efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar de decadência rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-52.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000137-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSVALDO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001375220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, entendo desnecessária a 

produção de prova pericial. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 
efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-43.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001127-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LYTTON NERY DE NOVAES 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011274320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4833/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-29.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001591-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLOTILDE RODRIGUES DE MORAES ANDRADE 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. 

I- O conjunto probatório não demonstra que a incapacidade da autora remonta ao período em que detinha a qualidade de 

segurada. 
II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (art. 42 

da Lei n.º 8.213/91), não há de ser o benefício concedido. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014058-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014058-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00107-8 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 
reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes jurisprudenciais. 

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

V- A correção monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual 

prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de 

julho/09. 

VI- Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da 

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 

VIII- Apelação do INSS, Remessa Oficial e Recurso Adesivo da parte autora parcialmente providos. Agravo Retido 

improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, à remessa oficial e ao 

recurso adesivo da parte autora e negar provimento ao agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028849-89.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028849-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONICE APARECIDA TOMAZELI BRANDAO 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-4 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes jurisprudenciais. 

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 
III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

V- O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do óbito, tendo em vista que a parte autora 

requereu o benefício no prazo estabelecido no art. 74, inc. I, da Lei nº 8.213/91, conforme documento acostado a fls. 23. 

VI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo dos honorários advocatícios são aquelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

VII- Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-85.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000306-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AURIA DIAS VIEL 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003068520074036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011424-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011424-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA APARECIDA AMARAL FERREIRA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00095-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal. 

II- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 
IV- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

V- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

VI- Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, incabível a condenação da autarquia no pagamento de 

custas e despesas processuais. 

VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo dos honorários advocatícios são aquelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

VIII- Agravo Retido improvido. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial não 

conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, conhecer parcialmente da 

apelação, dando-lhe parcial provimento e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029791-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029791-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CACILDA APARECIDA AGOSTIN GUILHERME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00087-9 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
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I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042519-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042519-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMA CELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CÉSAR WALTER RODRIGUES 

No. ORIG. : 06.00.00068-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I- As provas materiais somadas aos depoimentos testemunhais unânimes, formam um conjunto harmônico, apto a 

formar a convicção do juiz, demonstrando a condição de segurada da parte autora. Dispensado o período de carência 

previsto no art. 25, inc. I, para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez aos segurados especiais. 

II- A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos autos. 

A segurada encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

III- O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do 

CPC, em não havendo requerimento administrativo. 
IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI- No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante 

da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

VII- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com 

ressalva, acompanhou o voto do Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045310-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045310-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUEILA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00035-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- A parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua CTPS, na 
qual consta o registro de atividade nos períodos de 1º/6/05 a 2/8/05 e 2/1/06 a 8/12/06. A qualidade de segurado, 

igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 3/4/07, ou seja, no prazo previsto no 

art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

II- A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos autos. 

A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Caracterizada a incapacidade parcial e 

permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora, a sua condição intelectual e a possibilidade de readaptação 

a outras atividades, motivo pelo qual deve ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

III- O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do 

CPC, em não havendo requerimento administrativo. 

IV-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

V-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VI- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, com 

ressalva, acompanhou o voto do Relator. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051301-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051301-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA ROSA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 07.00.00036-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. 

CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO A QUO. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes jurisprudenciais. 

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

V- O termo a quo de concessão do benefício deve ser alterado para a data da citação da autarquia, nos termos do art. 74, 

inc. II, da Lei de Benefícios, tendo em vista que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo de trinta dias do óbito. 

VI- Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052308-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALBINA DE FREITAS NESSO 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

CODINOME : ALBINA DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00091-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo -, 
inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, imprestável. 

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, não há de ser concedida a pensão por 

morte. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054916-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054916-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA FERREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00007-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes jurisprudenciais. 

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 
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IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058456-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE GIROTTO 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00023-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. 
II- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da de cujus, bem como a qualidade de segurada. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

IV- O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos do art. 74 da Lei nº 

8.213/91, observada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

V- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111 do C. STJ. 

VI- Apelação do autor parcialmente provida. Recurso do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000253-70.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000253-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LEVINA DOS SANTOS PONTES 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00002537020084036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008268-16.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.008268-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDILSON PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082681620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária do autor não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015355-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015355-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00078-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I- Não se conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, a 

sua apreciação pelo Tribunal. 

II- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola do de cujus, bem como a qualidade de segurado. Precedentes jurisprudenciais. 

III- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

IV- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

V- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

VI- Os honorários advocatícios não merecem reforma em face de sua plena consonância com o art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC e Súmula nº 111 do C. STJ. 

VII- Agravo Retido não conhecido. Apelação e Recurso Adesivo improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação do INSS 

e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021571-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021571-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDA EUZEBIO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00116-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 
Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

IV- Tendo em vista que não houve a comprovação da carência nos termos do art. 48 da Lei de Benefícios, o benefício 

deve ser concedido no valor de um salário mínimo, em conformidade com o disposto no art. 143, da Lei nº 8.213/91. 

V- A correção monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual 

prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de 

julho/09.  

V- Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da 

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

VIII- Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006723-16.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006723-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON PALHARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067231620094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais 

o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios. 

IV- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035270-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035270-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IVANIR DE SOUSA TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : CARLA MARIA WELTER BATISTA e outro 

REPRESENTANTE : ARNALDO RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLA MARIA WELTER BATISTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00038864820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1633/1779 

II- In casu, os documentos acostados a fls. 52/57 não são suficientes para comprovar o requisito previsto no art. 20, § 3º, 

da Lei n.º 8.742/93, sendo necessária a realização de dilação probatória. 

III- Recurso improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA BUENO PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00090-5 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027051-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027051-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OLIVIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00131-2 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo -, 

inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, imprestável. 

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, não há de ser concedida a pensão por 

morte. Precedentes jurisprudenciais. 
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III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Revisor 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028931-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028931-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OLIRIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00163-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-53.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000444-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PAZ FREITAS 

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO MEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004445320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020392-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020392-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-8 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021734-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021734-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PEDRO FRANCO FILHO 

ADVOGADO : GERSON APARECIDO DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00038-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA 

IDOSA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. PROVA. 

TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- In casu, não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que foi realizado o estudo social, trazendo aos 

autos os dados necessários para a análise da situação sócio-econômica da parte autora. 

II- A parte autora comprovou ser pessoa idosa, não possuindo meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93. 
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IV- Conforme documento de fls. 12, a parte autora formulou pedido de amparo social ao idoso em 4/3/10, motivo pelo 

qual o termo inicial da concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, conforme 

precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, 

v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). Entretanto, o demandante requereu, na apelação, a concessão do benefício a partir do 

ajuizamento da ação ou da citação, motivo pelo qual, deve ser fixado na data do ajuizamento da ação, a fim de manter a 

decisão em conformidade com os limites do pedido. 

V- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. Recurso do autor 

parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito, conhecer 

parcialmente da sua apelação, negando-lhe provimento, e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023055-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023055-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CALABREZ GAIFATTI 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00118-7 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023362-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023362-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA CACEZE BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ITTAVO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00112-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais 

o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios. 

IV- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024288-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024288-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELIZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.07714-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. CONDIÇÃO DE 

SEGURADA. PROVA. AUSÊNCIA. 
I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (art. 42 

da Lei n.º 8.213/91), não há de ser o benefício concedido. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024645-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024645-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GENIR MORAES SIMAO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00056-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025652-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025652-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TERESA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00027-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 
III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027230-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027230-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MERCEDES CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00015-3 1 Vr CARDOSO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027774-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027774-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ERCILIA CAMILO CAVALCANTE 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00024-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Não há de ser reconhecido o efetivo exercício de atividade no campo com base em prova exclusivamente 

testemunhal. Súmula n.º 149, do C. STJ. 

II- In casu, não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da 

Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028050-07.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.028050-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VERGILINO RAMIRES PEDROSO 

ADVOGADO : FRANCISCO LIMA DE SOUSA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00519-1 1 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 
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I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar no período alegado. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028824-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028824-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA BONCOMPAGNI DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00118-3 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029311-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DURCELINA TREVIZAN BARCO 

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-4 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 
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II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029348-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029348-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAURA SEBASTIANA ALVES DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-3 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Não verifico, in casu, a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. Com efeito, 

embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima convencimento 

da verossimilhança da alegação. 

IV- Apelação improvida. Pedido de tutela antecipada indeferido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e indeferir o pedido de tutela antecipada, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029396-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029396-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DAS DORES DA SILVA BELCHIOR 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-3 1 Vr MIRACATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

II- Sentença anulada. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029515-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029515-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA BORGES PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00139-6 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância de que os 

documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, o exercício de atividade urbana exercida pelo cônjuge 

após o casamento - e não tendo a apelante apresentado nenhum documento em seu nome que pudesse indicar o labor 

rural - a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática, motivo pelo qual não há que se falar em 

cerceamento de defesa. 

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030413-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030413-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IZABEL TAVARES CREADO 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00026-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 
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III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030793-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030793-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO : LOURDES DE ARAUJO VALLIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00025-7 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido apresentado o parecer técnico a 

fls. 102/107, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O laudo encontra-se 

devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do novo exame por 

profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

II- Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal 

e assistente técnico, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a 

qual foi devidamente produzida. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Outrossim, entre o laudo do perito oficial e os atestados e 

exames médicos apresentados pela própria parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, 

guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às partes. 
III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeita. No mérito, Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargadora Federal Revisora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031447-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031447-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA CECILIA DE SOUZA 

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00151-7 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (12/7/10 - fls. 

21), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

IV- A correção monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual 

prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de 
julho/09. 

V- Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da 

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

VIII- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4832/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048477-86.1995.4.03.6183/SP 

  
2000.03.99.051302-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINO COLAUTE 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.48477-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE 

CÁLCULO.  
I - Agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática que reconheceu a prescrição qüinqüenal parcelar, 

dando parcial provimento à apelação da Autarquia e à remessa oficial, para excluir, do cálculo do salário-de-benefício, a 

atualização monetária dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, determinando a aplicação do preconizado pelos 

artigos 21, 22 e 33 do Decreto nº 89.312/84, além dos juros de mora à taxa de 1% ao mês, calculado de forma 

englobada até a citação e, após, de forma decrescente, mantendo, no mais, a sentença que autorizou a revisão do 
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benefício previdenciário mediante a utilização dos salários-de-contribuição anteriores ao período de aquisição do 

direito, e não os anteriores ao requerimento do benefício. 

II - Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou afastamento 

da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Precedentes desta E. Corte. 

III - O direito adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda 

relação de dependência com o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em 

que exercitado. Precedentes desta E. Corte. 

IV - Restando a concessão da aposentadoria em total conformidade com a Lei n.º 8.213/91, vigente à época, incabível a 

sua revisão. 

V - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0011570-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011570-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

AGRAVANTE : VERA LUCIA FURTADO incapaz 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERREIRA 

REPRESENTANTE : MARIA DE FREITAS FURTADO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156 

No. ORIG. : 05.00.00121-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.  
 

I - A parte autora opõe agravo legal da decisão que negou seguimento aos embargos de declaração por ela interposto. 

II - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 
familiares. 

III - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já 

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

IV - O Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

V - Proposta a demanda em 20.12.2005, a autora com 40 anos (nascimento em 01.07.1965), representada por sua 

genitora/curadora. 

VI - Laudo médico pericial da ação de interdição, de 15.08.2005, informa que a periciada é portadora de esquizofrenia. 

Conclui que sua incapacidade é permanente. 
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VII - Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

VIII - Estudo social, de 08.03.2006, informa que a autora reside com os genitores (núcleo familiar composto por 3 

integrantes), em imóvel próprio. A renda, de um salário-mínimo, advém dos valores auferidos pelo genitor. 

IX - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes que sobrevivem 

com renda mínima. 

X - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (02.02.2005), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

XI - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

XII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XIII - A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 
9.494/97. 

XIV - A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, 

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

XV - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 273 

c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da tutela. 

XVI - Agravo legal provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Marianina Galante que fica fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Juíza Federal 

Márcia Hoffmann, sendo que a Relatora, inicialmente, negava-lhe provimento, e, vencida, acompanhou a divergência 

inaugurada pela Desembargadora Federal Marianina Galante no tocante à apelação da autora. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063861-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063861-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PARTE AUTORA : PAULO HENRIQUE AUGUSTO 

ADVOGADO : FLÁVIO TAMANINI (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/228 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 05.00.00124-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AGRAVO RETIDO. 

BENEFICIO ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
 

I - O Ministério Público Federal interpõe agravo legal da decisão que não conheceu do agravo retido da Autarquia e 

negou seguimento à apelação da parte autora. 

II - Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código de 
Processo Civil. 
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III - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

IV - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já 

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

V - O Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

VI - Proposta a a demanda em 21.11.2005, o autor com 21 anos (nascimento em 27.08.1984). 

VII - Laudo médico pericial, de 18.12.2006, informa que o periciado é portador de alterações na semiologia psiquiátrica 

em decorrência de distúrbio esquizofrenico. Conclui que está incapacitado total e temporariamente para o trabalho. 

VIII - Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 
3.298/99 não é exaustivo. 

IX - Apesar do laudo indicar que o autor se encontra temporariamente incapacitado para o trabalho, verifico que o 

quadro patológico associado a situação de mercado de trabalho competitivo, o peticionário terá dificuldades em 

encontrar atividade que lhe garanta a subsistência. 

X - Estudo social, de 17.09.2007, indica que o autor reside com os genitores (núcleo familiar composto por 3 

integrantes), em imóvel locado. A renda, de um salário-mínimo, advém dos valores auferidos pelo pai. Relata que a 

família recebe cesta básica da Prefeitura Municipal. 

XI - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes, que residem em 

imóvel locado e sobrevivem com renda mínima. 

XII - Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (02.06.2005), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 
XIV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XV - A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97. 

XVI - A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

XVII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 273 

c.c. 461 do C.P.C., impõe-se a antecipação da tutela. 

XVIII - Agravo legal provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Marianina Galante, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023055-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023055-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS MALERBA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00104-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO PBC DA RMI. 

IMPOSSIBILIDADE.  
I - Agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar argüida de decadência 

do direito, e no mérito, deu parcial provimento à remessa oficial, para reduzir a verba honorária advocatícia e negar 

seguimento ao recurso de apelo da Autarquia. 

II - O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de 

benefício. A redação original do Plano de Custeio de Benefícios não trazia expressa desconsideração do 13º salário no 

cálculo do salário-de-benefício, mas essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual o salário-de-

benefício consiste na média aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período básico de 

cálculo, que, por sua vez, representam os ganhos habituais do trabalhador. 

III - A gratificação natalina é um rendimento adicional, não se justificando a sua inclusão dentre os salários-de-

contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício. 

IV - Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu 

pagamento, não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do trabalhador. 

V - A gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI. 

VI - Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da gratificação 
natalina no cálculo do salário-de-benefício. 

VII - O décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de um 

ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono anual. 

VIII - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028173-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028173-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO CARLINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.09806-3 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO PBC DA RMI. 

IMPOSSIBILIDADE.  
I - Agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática que reconheceu a prescrição qüinqüenal parcelar 

e, no mérito, deu provimento à apelação da parte autora para julgar o pedido procedente, especificando a forma de 

custas, despesas processuais e verba honorária. 

II - O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de 

benefício. A redação original do Plano de Custeio de Benefícios não trazia expressa desconsideração do 13º salário no 
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cálculo do salário-de-benefício, mas essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual o salário-de-

benefício consiste na média aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período básico de 

cálculo, que, por sua vez, representam os ganhos habituais do trabalhador. 

III - A gratificação natalina é um rendimento adicional, não se justificando a sua inclusão dentre os salários-de-

contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício. 

IV - Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu 

pagamento, não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do trabalhador. 

V - A gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI. 

VI - Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da gratificação 

natalina no cálculo do salário-de-benefício. 

VII - O décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de um 

ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono anual. 

VIII - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042488-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042488-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : GEOVANI CAVALIER SAMPAIO incapaz 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REPRESENTANTE : JOAQUIM CAVALIER 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 07.00.00041-0 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. BENEFICIO 

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. 
I - O Ministério Público Federal interpõe agravo legal da decisão que deu provimento à apelação da Autarquia para 

julgar improcedente o pedido e revogar a tutela. 

II - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 
do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

III - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já 

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

IV - O Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

V - Proposta a demanda em 16.04.2007, o autor com 8 anos (nascimento em 03.05.1999), representado por seu curador. 
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VI - Laudo médico pericial, de 09.09.2008, informa que o periciado padece de distrofia muscular progressiva do tipo 

Duchene. Conclui que está incapacitada de forma total e permanente, bem como que necessita do auxílio de terceiros 

para as atividades do cotidiano. 

VII - Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

VIII - Estudo social, de 31.01.2008, informando que o autor reside com o avô, a avó e a mãe (núcleo familiar composto 

por 4 integrantes), em imóvel próprio. A renda, de um salário-mínimo, advém benefício assistencial auferido pela 

genitora (doente mental). Faz menção a despesas com medicação. Relata que o genitor abandonou a família a cerca de 

dois anos e meio. 

IX - Informação de que o avô do peticionario também recebe um benefício LOAS. 

X - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 4 integrantes e sobrevivem com 

dois salários mínimos, que advém dos benefícios assistenciais auferidos pela genitora, doente mental e pelo avô, idoso. 

XI - Para apuração da renda per capita, deve ser excluído do cômputo o benefício assistencial percebido pelo avô do 

requerente, consoante o disposto no artigo 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. 
XII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação 21.05.2007, a mingua de recurso neste aspecto. 

XIII - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder a compensação dos valores recebidos a titulo de 

antecipação dos efeito da tutela. 

XIV - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

XV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XVI - A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97. 

XVII - A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, 

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

XVIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XIX - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Marianina Galante, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. com quem votou a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001425-46.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001425-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JIVALDO DOS SANTOS ARAO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014254620094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUA SUBSTITUIÇÃO 

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 
INADMISSIBILIDADE. 
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por outra mais vantajosa, com o cômputo de 

período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

V - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
VII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

VIII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

X - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XI - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XIII - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XIV - Sentença reformada. 

XV - Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-89.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000280-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON ZAMPRONIO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002808920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO PBC DA RMI. 

IMPOSSIBILIDADE.  
I - Agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática que deu parcial provimento à remessa oficial, 

dada por interposta, e ao recurso de apelo da Autarquia, para que seja observado o teto do benefício quando da inclusão 

da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício da parte autora. 

II - O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de 

benefício. A redação original do Plano de Custeio de Benefícios não trazia expressa desconsideração do 13º salário no 

cálculo do salário-de-benefício, mas essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual o salário-de-

benefício consiste na média aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período básico de 

cálculo, que, por sua vez, representam os ganhos habituais do trabalhador. 

III - A gratificação natalina é um rendimento adicional, não se justificando a sua inclusão dentre os salários-de-

contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício. 

IV - Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu 

pagamento, não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do trabalhador. 

V - A gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI. 

VI - Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da gratificação 

natalina no cálculo do salário-de-benefício. 
VII - O décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de um 

ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono anual. 

VIII - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-64.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001691-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LAZARO FARIA CIPOLLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUA SUBSTITUIÇÃO 

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por outra mais vantajosa, com o cômputo de 

período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

V - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
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VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

VIII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

X - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XI - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XIII - Apelo da parte autora desprovido. 

XIV- Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003443-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003443-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA GARCIA MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034439720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL 

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 
APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o 
reexame necessário, expressamente previsto pela sentença. 

III - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
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dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XI - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 
XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030947-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030947-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDRE LUIZ FRANCISCO 

ADVOGADO : ROGÉRIO ALVES VIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00036767920104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO 

CASSADO. 
I - O ora recorrido recebeu auxílio-doença, nos períodos de 09/03/2007 a 09/10/2007 e de 25/03/2008 a 30/09/2009, 
contudo, pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o 

caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A perícia médica realizada em juízo, demonstra que o ora agravado, vigilante, nascido em 23/07/1979, é portador de 

episódio depressivo moderado, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar. 

III - O laudo pericial conclui que o ora recorrente apresenta a enfermidade desde março de 2007, com posterior 

agravamento do quadro, sobrevindo internação psiquiátrica. Atualmente apresenta incapacidade total e temporária para 

o trabalho. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 
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VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VII - Agravo não provido, cassando o efeito suspensivo, inicialmente deferido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, cassando o efeito suspensivo 

inicialmente deferido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036456-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036456-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MOISES FIRMIANO incapaz 

ADVOGADO : IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO e outro 

REPRESENTANTE : REGINA APARECIDA MARQUES FIRMIANO 

ADVOGADO : IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00094333020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 
I -Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - O agravado, nascido em 25/07/1994, assistido por sua mãe, alega ser portador de hepatocarcinoma, em tratamento 

de quimioterapia. 

III - Não há nos autos elementos suficientes a demonstrar, que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-

lo provido pelos seus. 

IV - O núcleo familiar é composto pelo agravado, seus pais e uma irmã, com 18 anos.  

V - A mãe é empregada doméstica e necessitou deixar o trabalho para acompanhar o tratamento do filho no Hospital do 

Câncer de Barretos. 

VI - O pai é vigia e possui remuneração que gira em torno de R$ 959,00 (novecentos e cinqüenta e nove reais) brutos e 

alega ter recebido em outubro de 2010 a quantia de R$ 808,00 (oitocentos e oito reais) líquidos, de acordo com a 

decisão agravada. 

VII - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 
contraditório. 

VIII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo de 

Primeira Instância, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social. 

IX - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

X - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012154-55.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.012154-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARMEM GOSSE DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00124-0 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO PBC DA RMI. 

IMPOSSIBILIDADE.  
I - Agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática que reconheceu a prescrição qüinqüenal parcelar 

e, no mérito, deu provimento à apelação da parte autora para julgar o pedido procedente, especificando a forma de 

custas, despesas processuais e verba honorária. 

II - O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de 

benefício. A redação original do Plano de Custeio de Benefícios não trazia expressa desconsideração do 13º salário no 

cálculo do salário-de-benefício, mas essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual o salário-de-

benefício consiste na média aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período básico de 
cálculo, que, por sua vez, representam os ganhos habituais do trabalhador. 

III - A gratificação natalina é um rendimento adicional, não se justificando a sua inclusão dentre os salários-de-

contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício. 

IV - Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu 

pagamento, não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do trabalhador. 

V - A gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI. 

VI - Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da gratificação 

natalina no cálculo do salário-de-benefício. 

VII - O décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de um 

ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono anual. 

VIII - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012391-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012391-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

AGRAVANTE : SIMONE PEREIRA MUNHOZ 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129 

No. ORIG. : 08.00.00076-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFICIO ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. 
 

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que deu provimento à apelação da Autarquia, para julgar 

improcedente o pedido. 
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II - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

III - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já 

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

IV - O Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

V - Proposta a demanda em 12.08.2008, a autora com 3 anos (nascimento em 10.04.1985), instrui a inicial com os 

documentos, dos quais destaco: comprovante de indeferimento administrativo do benefício datado de 17.06.2005. 

VI - Laudo médico pericial, de 10.03.2009, indica que a autora padece de esquizofrenia precoce e conclui que está 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. 

VII - Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 
trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

VIII - Estudo social, de 06.07.2009, aponta que a requerente reside com os genitores (núcleo familiar composto por 3 

integrantes), em imóvel próprio. A renda, R$ 400,00 (0,86 salários-mínimos), advém do labor rural do genitor, de forma 

esporádica, considerando que ele só trabalha quando não está sob efeito do álcool. 

IX - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes que sobrevivem 

com renda de 0,86 salários-mínimos ao mês. 

X - Termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (25.09.2008), tendo em vista o lapso temporal 

decorrido entre o requerimento administrativo (17.06.2005) e a propositura da demanda (12.08.2008), sendo impossível 

afirmar se presentes os requisitos ensejadores do benefício desde aquela época. 

XI - Para concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além da idade avançada ou incapacidade, a 

condição de miserabilidade em que vive o(a) requerente, não podendo ser utilizados, portanto, os mesmos critérios da 

aposentadoria por invalidez, como pretende a Autarquia., conforme entendimento firmado por esta E. Turma. 

XII - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 
Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

XIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XIV - A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97. 

XV - A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, 

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

XVI - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para negar provimento aos apelos do INSS 

e da parte autora, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marianina Galante, que fica fazendo parte integrante 

do presente julgado, com quem votou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, sendo que a Relatora, inicialmente, 

negava provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática, e, vencida, negou provimento ao apelo da parte 

autora.. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 
00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022251-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022251-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA GONCALVES PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : DIONEZIA MARIA DE OLIVEIRA GARCIA 

REPRESENTANTE : CARLOS MENDES PEREIRA 

ADVOGADO : DIONEZIA MARIA DE OLIVEIRA GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 08.00.00055-0 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. BENEFICIO 
ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
I - O Ministério Público Federal interpõe agravo legal da decisão que deu provimento à apelação da Autarquia para 

julgar improcedente o pedido e revogar a tutela. 

II - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

III - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já 

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

IV - O Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

V - Proposta a demanda em 14.10.2008, a autora com 39 anos (nascimento em 19.02.1969), representada por seu 
curador/genitor. 

VI - O fato da autora ser interditada supre a ausência do laudo médico pericial. 

VII - Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

VIII - Estudo social, de 28.09.2009, informa que a autora reside com os genitores (núcleo familiar composto por 3 

integrantes), em imóvel cedido. A renda, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. Relata que a autora 

vem recebendo o LOAS em razão da antecipação dos efeitos da tutela. Descreve despesas com medicamentos. 

IX - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes, que residem em 

imóvel cedido, com renda de 1 salário-mínimo. 

X - Termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação 24.10.2008), momento que a Autarquia tomou 

ciência da pretensão da parte autora, de acordo com entendimento firmado por esta E. Turma. Observe-se que para a 

concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além da idade avançada ou incapacidade, da condição 

de miserabilidade em que vive o(a) requerente. 
XI - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder a compensação dos valores recebidos a titulo de 

antecipação dos efeito da tutela. 

XII - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

XIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XIV - A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97. 

XV - A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, 

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 
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XVI - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XVII - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Marianina Galante, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006744-61.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.006744-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HELOUISE CAMPOMAR DO NASCIMENTO MEDEIROS 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067446120104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 
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XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007598-55.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007598-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DARKO KERSEVAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00075985520104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

V - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 
do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

VI - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 
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XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 
Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013100-54.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.013100-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VICENTE DONATO DO CARMO 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131005420104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 
(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
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VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 
XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedentes os pedidos, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos 

do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-09.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001792-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RENE SOARES CASTANHA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017920920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1663/1779 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 
nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007691-85.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007691-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LEONARDO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076918520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. RENÚNCIA 

À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO 

DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
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possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 
atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-96.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007742-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TOCHIO OTSUKA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077429620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 
VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 
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IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 
X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008715-51.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008715-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AMINTAS FELISBERTO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087155120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
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II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 
nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-69.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002404-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : DAMARIS CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157 

No. ORIG. : 00024046920104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFICIO ASSISTENCIAL. PRELIMINAR. PRESENTES OS 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. 
 

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que rejeitou a preliminar e deu provimento à apelação da Autarquia, 

para julgar improcedente o pedido. 

II - Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

III - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 
necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

IV - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já 

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

V - O Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

VI - Proposta a demanda em 27.11.2008, a autora com 3 anos (nascimento em 06.06.2005), representada pela genitor. 

VII - Autarquia junta informações do Sistema Dataprev indicando que a autora pleiteou o benefício na via 

administrativa em 08.10.2008 e 30.04.2007. 

VIII - Laudo médico pericial, de 06.06.2009, informa que a periciada é portadora de retardo mental grave. 

IX - Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 
X - Estudo social, de 26.02.2009, aponta que a requerente reside com os genitores e uma irmã menor (núcleo familiar 

composto por 4 integrantes), em imóvel locado. A renda, R$ 618,00 (1,32 salários-mínimos), advém do salário de 

professor auferido pelo pai. Relata que o genitor pediu licença do trabalho, para ajudar a filha, no entanto, a PM 

continua pagando seu salário, e ainda, que ele realiza "bicos" como pedreiro para complementar a renda familiar. Relata 

despesas com medicação. 

XI - Decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 4 integrantes, que reside em 

imóvel locado, possui renda de 1,32 salários-mínimos e despesas com medicação. 

XII - Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30.04.2007), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora, considerando que não há elementos que indiquem que a situação da 

família tenha se alterado entre a data do pleito administrativo e a propositura da demanda (27.11.2008). 

XIII - Correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

XIV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 
novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XV - A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97. 

XVI - A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, 

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

XVII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 273 

c.c. 461 do C.P.C., impõe-se a antecipação da tutela. 

XVIII - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dei provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Desembargadora 
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Federal Marianina Galante, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005833-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005833-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO MONTEIRO DE GOIS 

ADVOGADO : PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058330620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 
(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 
atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1669/1779 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006675-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006675-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE ROBERTO NUNES 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066758320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 
8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 
X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
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profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010925-62.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010925-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ADILSON DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109256220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 
introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 
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XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 
Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011293-71.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROSALINA BARBALHO 

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112937120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 
(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
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VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 
relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011297-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011297-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DIRCE DE ARAUJO 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112971120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
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VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 
simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011880-93.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011880-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON NAIM LIBBOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118809320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 
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IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 
X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012602-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012602-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA CATARINA NOVO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126023020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 
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entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 
XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012621-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012621-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JAIR PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126213620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 
VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  
XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.012699-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RITA HASSELBACH ASSAD 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126993020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013874-59.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.013874-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUZIA CAROLINA ZOCOLER 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00138745920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 
III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 
aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 
Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014222-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014222-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TADASHI FUJIMORI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142227720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 
normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1680/1779 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014634-08.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014634-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RUI ALBERTO RODRIGUES MILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146340820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 
V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 
XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 
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XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014710-32.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014710-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO SERAFIM DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147103220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 
Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 
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XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 
. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015064-57.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015064-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DALVA MARTINS DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00150645720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 
(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
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VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015269-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015269-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WEBER ANTONIO MAGAGNATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152698620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 
IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1684/1779 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 
simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003279-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003279-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIA REGINA PEREIRA DE SOUZA MESSIANO 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.09209-5 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A recorrida recebeu auxílio-doença, no período de 14/12/2006 a 31/10/2010, sendo que em 01/12/2010, pleiteou 

administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravante, nascida em 11/12/1970, afirma ser portadora de hérnia de disco lombar, submetida a procedimento 

cirúrgico em 2007, quadro depressivo e ansiedade generalizada. 

III - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 
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V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VIII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006585-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006585-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.17628-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 01/06/2006 a 02/2011, sendo que pleiteou administrativamente a 

prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica, 

realizada em 01/02/2011, concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela se trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, nascido em 28/04/1966, afirma ser portador de tromboflebite de veia safena magna ao nível da perna 

direita, evoluindo com dor, edema e calor. 

III - O atestado e os exames médicos juntados foram produzidos no período anteriormente à alta médica do INSS, de 

modo que não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VIII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008649-46.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.008649-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LUCINEIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : NATIELE CRISTINA VICENTE SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 11.00.00032-5 1 Vr ARUJA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, auxiliar de produção, nascida em 25/11/1979, afirma ser portadora de discopatia degenerativa em 

coluna cervical e lombar, ocasionando dor lombar baixa, dores cervicais, espondilose, artrose e tendinopatia. 

III - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, em 21/09/2010 e em 07/12/2010, ante a constatação de ausência de 

incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 
quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007939-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007939-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOCELINA DE MORAES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00102-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - O agravo retido não prospera, vez que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, 

determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

II - Não preenchido um dos dois requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência 

que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per 

capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já 

apontadas, definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 
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IV - O parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

V - Proposta a demanda em 22.07.2005, o(a) autor(a) com 38 anos (data de nascimento: 01.10.1966), instrui a inicial 

com documentos. 

VI - O laudo médico pericial, de 07.10.2009, aponta que a autora possui transtorno de disco intervertebral na coluna 

lombar. Destaca que não observou sinais objetivos de incapacidade que impeçam o desenvolvimento de atividades da 

vida diária e do trabalho. 

VII - Veio o laudo médico realizado pelo IMESC, de 15.10.2010, apontando ser a periciada portadora de espondilose e 

abaulamento discal L5S1. Conclui que a incapacidade para as atividades laborativas habituais é parcial e permanente. 

VIII - O estudo social, de 02.05.2006, indica que a requerente reside com o companheiro, duas filhas e dois netos 

(núcleo familiar composto por 6 integrantes), em imóvel cedido pelos familiares do companheiro. Relata que o 

companheiro é trabalhador rural, aufere R$ 300,00 (0,85 salários-mínimos) ao mês. Uma das filhas possui 19 anos e 

está desempregada e a outra é menor. Informa que os dois netos são menores e um deles recebe pensão de R$ 50,00 

(0,14 salários-mínimos) ao mês. Salienta que solicitaram "bolsa família" e recebem auxílio grãs de R$ 7,50. 

IX - Novo estudo social, datado de 02.06.2010, indica que o núcleo familiar é composto por 6 integrantes, sendo 

composto pela requerente, seu marido, duas filhas e dois netos. A família reside em imóvel próprio, com renda que 

advém do labor da filha, como monitora de creche, que lhe rendem um salário-mínimo ao mês. 
X - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

XI - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 44 anos, não logrou comprovar a 

incapacidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que um dos laudos indicou que não observou sinais 

objetivos que impeçam a inserção da requerente no mercado de trabalho e o outro laudo, indica incapacidade apenas 

parcial para as atividades laborativas. 

XII - Não merece reparos a decisão recorrida. 

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

XIV - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024029-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024029-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FAUSTO CRISPIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIO FRANCISCO AGUEDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00124-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 
APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 
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possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 
misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024411-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024411-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUPERCIO ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00283-1 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 
proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 
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III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 
laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025030-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025030-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AUREA APARECIDA CELTRON VALENCISE 

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00267-8 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
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II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e outra mais vantajosa, com reflexos na renda 

mensal inicial do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 
VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000359-66.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.000359-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO NICOLAU 

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003596620114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 
VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 
ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-34.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.001703-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GERALDO DE OLIVEIRA NEPOMUCENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00017033420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA ESPECIAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria especial por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 
introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

V - Renda mensal do benefício correspondia, na redação original da Lei nº 8.213/91, a "85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício". Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, 

passou a corresponder a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

VI - Aposentadoria especial é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência 

Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 
XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 
Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004555-65.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.004555-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE BORGES ARAUJO 
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ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045556520114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 
entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 
XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 
do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-64.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000078-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LAERCIO DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000786420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 
introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 
dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 
nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 
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Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 23/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022520-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022520-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 75 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : RAIMUNDO BARRETO PASTOR 

ADVOGADO : DANIELLE MUNIZ MENEZES DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 00225205020094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 22/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045332-10.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045332-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : SILVANA REGINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00034-0 2 Vr BATATAIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028142-97.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028142-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON CORDARO 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 85.00.00075-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033662-38.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033662-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENIR APPARECIDO LONGO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00109-1 1 Vr SAO SIMAO/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032834-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032834-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : ANTONIO GRAMARIN 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 01.00.00012-6 2 Vr JACAREI/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002736-19.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002736-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : ANTONIO AVANCO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-80.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003794-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA SADAKO OHTA 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JORGE LUIS DE CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011056-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011056-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VANTUIL MARRA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00046-4 1 Vr ITUVERAVA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011938-07.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011938-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : NESTOR FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

No. ORIG. : 03.00.00072-3 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-47.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.000576-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO RUEDA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003366-64.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003366-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE CANDIDA VIEIRA 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI EROLES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007729-58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007729-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA FELIPE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00079-6 1 Vr CUBATAO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003008-14.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE LIMA DIONISIO 

ADVOGADO : AFRANIO DE JESUS FERREIRA e outro 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006456-92.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006456-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTH MODESTO PEREIRA 

ADVOGADO : CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00064569220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006829-08.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.006829-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTAIR GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO e outro 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001932-92.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001932-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : CANDIDO DIONISIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 171/173 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009091-61.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.009091-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VAMBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR DA SILVA QUEIROZ 

No. ORIG. : 05.00.00743-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015090-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015090-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 99.00.00214-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040118-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040118-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACOB ZUMERKORN 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00163-4 3 Vr BOTUCATU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002492-39.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002492-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OSVALDO TARCIZIO GERALDINI 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-04.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000463-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALKIRIA DONIZETE FERREIRA FRANCA 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000807-55.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000807-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDINALVA OLIVEIRA PRATES 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-66.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001343-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO : ELIANA LEITE LAMBERTI ZANELATO e outro 

No. ORIG. : 00013436620064036122 1 Vr TUPA/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001545-43.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001545-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-54.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000024-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NAIR MEDINA RAIMUNDO 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000245420064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002645-21.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.002645-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE CARLOS IMPROTA e outros 

 
: EDSON IMPROTA 

 
: ALAIDE CARDOSO ARIGONI 
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: MARCIO IMPROTA 

 
: MILENE IMPROTA 

 
: TIAGO IMPROTA 

ADVOGADO : OSCAR DE ARAUJO BICUDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001298-73.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001298-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE PEREIRA ELEOTERO 

ADVOGADO : TEREZA TARTALIONI 

SUCEDIDO : PAULINO ELEOTERO FILHO falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-58.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DURVAL MIGUEL DE SOUZA e outros 

 
: ELIO DAMANDO 

 
: ELYDIO BALLONI 

 
: EMIDIO SCIAMANNA 

 
: FERNANDO GRASSIA FILHO 

 
: GERALDO JOSE PIZAURO 

 
: GETULIO CHEBAT 

 
: JOSE SOARES DA SILVA 

 
: JOZSEF CSALADI 

 
: LIBERATO CAVINATTI 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-75.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005443-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IREI VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013832-34.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013832-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO ELOY DAVID incapaz 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 
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CODINOME : OSWALDO ELOY DAVID 

REPRESENTANTE : JOSE DAVID 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

No. ORIG. : 00138323420074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018297-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018297-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 05.00.00003-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020889-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020889-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGIANE CORTES DE JESUS 

ADVOGADO : ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00117-5 3 Vr SAO VICENTE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005522-08.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005522-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILLIAM MASTELARI BALLURA incapaz 

ADVOGADO : GABRIELA MARQUES DE MAGALHÃES e outro 

REPRESENTANTE : LIDIA MASTELARI 

ADVOGADO : GABRIELA MARQUES DE MAGALHÃES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055220820084036111 3 Vr MARILIA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010208-40.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.010208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ACACIO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO FRATTINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102084020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017896-53.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017896-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDINALVA SILVA DOS SANTOS BOA 
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ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

No. ORIG. : 00178965320084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018374-61.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.018374-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA CELIA MIGUEL OVANDO 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICO FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00183746120084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007292-09.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007292-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FERNANDA APARECIDA FRANCO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072920920084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-79.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000406-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALDAIR APARECIDA BARRAVIERA MASTIGUIN 

ADVOGADO : ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004067920084036124 1 Vr JALES/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000243-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO SACCANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003832-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003832-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IVANILDO VELOSO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00038321920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000047-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAISA HELENA TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI 

No. ORIG. : 07.00.00106-5 1 Vr CACONDE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028613-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028613-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA HESSEL DE PROENCA 

ADVOGADO : ANGELO BECHELI NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00014-9 1 Vr PORANGABA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028687-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028687-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IARI APARECIDA ZANCANELA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00092-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042150-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042150-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00083-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-57.2009.4.03.6007/MS 

  
2009.60.07.000351-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NEDINO NUNES DE FREITAS 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003515720094036007 1 Vr COXIM/MS 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003984-70.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003984-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EVERTON LUIZ RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039847020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006208-66.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.006208-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DE ALMEIDA MACHADO 

ADVOGADO : ANTONIO R FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062086620094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012092-49.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012092-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCA ALVES RIBEIRO BRAGA 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro 

CODINOME : FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120924920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008118-98.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008118-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LENIDETE DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081189820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002218-16.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002218-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO MOREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004257-83.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.004257-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VIVIANE CRISTINA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042578320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009702-11.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.009702-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLOS EDUARDO FRANCISCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097021120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014510-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014510-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AGENOR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145105920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016517-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016517-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ALVARO MENDES GAGO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00165172420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017122-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017122-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HERMINIO ROSSI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00171226720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016202-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016202-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00081-4 1 Vr ITABERA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026853-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026853-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA BUENO DA SILVA SOUZA 
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ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA 

No. ORIG. : 06.00.00105-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042621-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042621-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ANTONIO PENHA FILHO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00127-2 3 Vr SALTO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007255-62.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.007255-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DENIS ARRUDA MACIEL 

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072556220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-93.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005513-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EVALDO PERALLI 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055139320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007928-22.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007928-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDINO INACIO NEVES 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

No. ORIG. : 00079282220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-94.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.002316-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MOISES FERRAZ 

ADVOGADO : PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023169420104036117 1 Vr JAU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001859-32.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001859-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AURORA BENEDITA PARRON GAMBAROTTO 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018593220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-31.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002648-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRACI CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026483120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-48.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002580-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025804820104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015130-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015130-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IRACEMA DOS REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151303720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005116-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005116-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SEBASTIAO SODRE DE LIMA e outro 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN e outro 

CODINOME : SEBASTIAO SOBRE DE LIMA 

AGRAVANTE : VICENTE DE PAULO E LIMA 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN e outro 

SUCEDIDO : MARIA CECILIA DE LIMA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 10040827719964036111 2 Vr MARILIA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017283-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017283-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EZEQUIEL PICCART 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00031547120104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019832-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019832-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARCELO ALEXANDRE MAFRA 

ADVOGADO : MAYRA HATSUE SENO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00018774320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022881-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022881-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ROSIMEIRE DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 11.00.00064-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023110-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023110-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA DO DIVINO NUNES PAIXAO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANTONIO RAMOS PAIXAO espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00038609320004036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023941-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023941-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : FRANCISCA DE SAMPAIO VALADAO 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 11.00.00049-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024374-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024374-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SOLENE FERRAZ ALCANTARA 

ADVOGADO : IVELINE GUANAES MEIRA INFANTE MADRID 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00120-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024540-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024540-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOSE PEDRO FRANCISCO 

ADVOGADO : RENATO VIEIRA BASSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 11.00.00071-4 1 Vr COLINA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024654-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024654-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUIZ AGOSTINHO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 11.00.00063-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024810-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024810-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZA APARECIDA LEME 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00161-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024923-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024923-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ZILDA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00103-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025054-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025054-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.05909-0 4 Vr PENAPOLIS/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025056-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025056-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SELMA MARIA BRITO ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.05901-9 4 Vr PENAPOLIS/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025057-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025057-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JERSON RODRIGUES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.10533-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025085-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025085-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : PAULO DONISETE GONCALVES 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00057-2 1 Vr IPUA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025191-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025191-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATALIA MARINHO PINHEIRO 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 91.00.00037-3 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025251-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025251-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : EVA ELENA FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00011-1 1 Vr ITABERA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025255-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025255-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA ODETE SOARES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1711/1779 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00034-9 1 Vr ITABERA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025342-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025342-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ILZA ARIA DE JESUS AMORIM 

ADVOGADO : IVAN RIBEIRO DA COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP 

No. ORIG. : 09.00.01910-0 1 Vr JUQUIA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025392-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025392-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO RIBEIRO SERAPIAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00103-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025400-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025400-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CLEMIR NOBERTA GOMES 

ADVOGADO : DANIELE FARAH SOARES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00046672120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025460-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025460-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MASSARU DONA KINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 

No. ORIG. : 11.00.00038-0 1 Vr MIRACATU/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025461-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025461-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MASSARU DONA KINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 

No. ORIG. : 11.00.00037-9 1 Vr MIRACATU/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026116-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026116-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : EUNICE SOARES GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.10733-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006783-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006783-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANGELINA DE FATIMA GIANINI PAZINI 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00091-9 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010454-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010454-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA BISPO DE OLIVEIRA GUTIERREZ 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

No. ORIG. : 07.00.00028-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012154-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012154-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ZAMBELI 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 09.00.00037-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012759-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012759-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DONISETE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00159-2 3 Vr MOGI GUACU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015804-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015804-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR SCALIANTE 

ADVOGADO : GABRIELE BRAGHETO DE SOUZA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00003-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017409-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017409-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA RODRIGUES MENDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FÁBIO APARECIDO DONISETI ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-5 2 Vr LEME/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019651-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA NOGUEIRA 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00088-6 1 Vr PIEDADE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025110-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025110-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALDENEIDE MARAIZA BURIAN incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REPRESENTANTE : NELSON BURIAN 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00054-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025500-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025500-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS DE OLIVEIRA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO 

REPRESENTANTE : ROSEANE RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ 

No. ORIG. : 10.00.00002-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027235-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027235-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : BENEDITO ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00003-3 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027434-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027434-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUCIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00011-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028653-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028653-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : STEPHANIE TIBURCIO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : FABIANA LELLIS ARAUJO 

REPRESENTANTE : AMANDA ROCHA TIBURCIO 

No. ORIG. : 10.00.00089-6 1 Vr BATATAIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031080-50.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.031080-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA GOMES falecido 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 06.00.00019-8 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031696-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031696-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IVANIR ROCHA RIBEIRO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00141-9 3 Vr PENAPOLIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031719-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031719-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NEUSA GOZZO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00100-2 2 Vr CASA BRANCA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031753-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031753-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TEREZINHA FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01003430220098260515 1 Vr ROSANA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031772-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031772-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OSMAR BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00137-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031996-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031996-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CRISTIANE PACHACO 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00078-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032045-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032045-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ILDA DAS GRACAS TEIXEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00198-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032302-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032302-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO NUNES 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00057-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032752-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032752-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1716/1779 

APELANTE : ADONIRO TORRES DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00110-7 1 Vr IPAUCU/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033826-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033826-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PAULA CHAVES 

ADVOGADO : MARISA APARECIDA MIGLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 08.00.00111-3 2 Vr JACAREI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033876-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033876-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LIDIA SANTOS GALDINO 

ADVOGADO : WILLIANS SIMOES GARBELINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.04175-9 2 Vr ANDRADINA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034103-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034103-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00048-8 2 Vr SAO MANUEL/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034277-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034277-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VILANIR FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00041-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034602-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034602-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS VITORINO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00146-6 2 Vr MOCOCA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034635-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA DE JESUS PEREIRA LOPES - prioridade 

ADVOGADO : GALIBAR BARBOSA FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00140-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034638-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034638-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EVERALDO FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034655-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034655-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LEONICE APARECIDA DELFINO BATISTA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00000-3 1 Vr BURITAMA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034789-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034789-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA NEVES MODESTO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00136-4 1 Vr BURITAMA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034841-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034841-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALCIDES ALVES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00105-3 3 Vr INDAIATUBA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034843-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034843-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1718/1779 

APELANTE : ONEIDE MARINELLO FERACINI 

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO FALASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035019-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035019-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LIDIA RODRIGUES SANDRIN 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00092-1 1 Vr DRACENA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-72.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000168-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JURACI ALVES PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001687220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 18/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102552-73.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.102552-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GETULINO SILVA SOUZA 

ADVOGADO : DECIO CHIAPA 

No. ORIG. : 93.00.00076-6 8 Vr OSASCO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023979-79.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023979-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARMELINA FERNANDES DE MORAES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

CODINOME : CARMELINA FERNANDES DE MORAES SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00049-2 3 Vr TATUI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045179-45.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.045179-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO ALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 

No. ORIG. : 98.00.00077-8 2 Vr PALMITAL/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008506-92.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.008506-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JESUS GEROMINI 

ADVOGADO : DANIEL MUNHATO NETO e outro 

 
: CRISTINA PRANPERO MUNHATO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-06.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.001048-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINETE DA SILVA TENORIO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0301637-23.1997.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.017310-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.01637-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013380-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.013380-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER SBRANA 

ADVOGADO : ELIANE SANCHES ZERBETTO 

No. ORIG. : 00.00.00196-4 2 Vr AMERICANA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028722-30.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028722-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBLEDO GIRON GARCIA e outros 

 
: DOLORES GIRON GARCIA LELIS 

 
: NILTON CESAR SILVA LELIS 
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: MARIA PILAR GARCIA VIEIRA 

 
: LUIZ GERALDO VIEIRA 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

SUCEDIDO : ANDRE GARCIA falecido 

PARTE AUTORA : JOSE BAPTISTA e outro 

 
: PEDRO FERRAREZI 

No. ORIG. : 94.00.00000-7 1 Vr BARIRI/SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034847-14.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034847-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

PARTE AUTORA : JORGE GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FLAVIO CESAR ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00097-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039847-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039847-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GETULIO DE AGUIAR SOARES 

ADVOGADO : JOAO BERNARDINO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 00.00.00084-1 1 Vr PALMITAL/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045296-31.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045296-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES FERREIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA ROCHA DO NASCIMENTO MARTINELLI 

No. ORIG. : 01.00.00011-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-10.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000560-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ODILOR JESUS CICILIANO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-63.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000711-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ALDIVINO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009234-21.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009234-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALERETTO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00111-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020657-75.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020657-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROGERIO MARTINES 

ADVOGADO : JUNDI MARIA ACENCIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00303-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010009-81.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010009-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNADETE SILVA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

SUCEDIDO : JOSE TAVARES DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 00100098120044036104 5 Vr SANTOS/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003174-34.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003174-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ARAUJO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403965-91.1998.4.03.6103/SP 

  
2005.03.99.004522-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ISMAEL VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA FRANCA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.03965-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026383-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026383-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : AIRTON TADEUS DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00258-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048281-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048281-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

No. ORIG. : 05.00.00003-4 1 Vr ITARIRI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006543-48.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006543-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DIAS FERNANDES 

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005533-57.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005533-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IZABEL CAPARROZ SAEZ BARRIOS 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004289-84.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.004289-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CORDEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006938-89.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006938-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RAIMUNDO IRLANDE DE ARAUJO 
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ADVOGADO : TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002769-41.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.002769-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE JORGE FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027694120054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003093-51.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO TADEU JACINTO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030935120054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004491-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004491-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 03.00.00045-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014737-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014737-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DE PAULA LICO 

ADVOGADO : GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00110-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028931-57.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028931-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS GELONI 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
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No. ORIG. : 05.00.00016-4 1 Vr IPUA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042567-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042567-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADAO RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00025-8 1 Vr VALPARAISO/SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006592-37.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006592-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : LUCIA CRISTINA MARIANO MELONI 

ADVOGADO : VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-39.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000105-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JORGE BERNARDINO DE SOUZA 

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001511-74.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.001511-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRILO MARCELINO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-32.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000039-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO LIMA FILHO 

ADVOGADO : ZULEICA GUTINIK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-67.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003704-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO ARTUZO e outro 

 
: OSVALDO JOVINE 

ADVOGADO : DOUGLAS GAMEZ e outro 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002871-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00007-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005587-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005587-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA LOURDES DE OLIVEIRA AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00053-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013331-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013331-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JUSTINA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 06.00.00075-8 1 Vr BURITAMA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019766-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019766-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EUNICE RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00175-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019949-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOARES DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.00191-9 2 Vr BOTUCATU/SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014478-65.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014478-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : WALDEMIR LIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006276-87.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.006276-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SILVANDIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062768720074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009046-50.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.009046-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : SALVADOR AUGUSTO BORGES 

ADVOGADO : FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00090465020074036110 2 Vr SOROCABA/SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015412-08.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.015412-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : EDSON PEIXOTO 

ADVOGADO : RENATA LOPES ESCANHOELA ALBUQUERQUE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003175-36.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003175-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA GERTRUDES SIMIAO TEIXEIRA 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031753620074036111 1 Vr MARILIA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008794-20.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008794-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA INEZ RESENDE 

ADVOGADO : BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008005-23.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.008005-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BEATRIZ CECILIA MORETTI 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027402-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027402-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IVANILDE RISSOLE GONZALES 

ADVOGADO : ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00062-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041086-24.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.041086-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LINDOLFO RODRIGUES e outro 

 
: OLIMPIA ADELIA PAREDES RODRIGUES 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00083-0 1 Vr CAARAPO/MS 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051241-86.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.051241-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO JUNQUEIRA MEIRELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.05.00239-5 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055945-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055945-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEODORA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00086-1 1 Vr JACAREI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060949-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060949-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA CAETANO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00047-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061694-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061694-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLENICE APARECIDA DE BERALDINO PINHEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 05.00.00088-2 1 Vr ITAPOLIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062891-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062891-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDINEI BENTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00026-8 1 Vr TANABI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063804-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063804-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA NASCIMENTO CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

No. ORIG. : 06.00.00173-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001406-89.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001406-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMARO BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

No. ORIG. : 00014068920084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007401-71.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.007401-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ELIOMAR ARAUJO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074017120084036104 6 Vr SANTOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008154-13.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.008154-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDYLMA CONSOLMAGNO 

ADVOGADO : ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081541320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015729-63.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015729-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NATALINO APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157296320084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003650-31.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003650-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : AUGUSTO XAVIER DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-54.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000518-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00005185420084036122 1 Vr TUPA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006650-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006650-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SERGIO KEMPER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023605-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023605-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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AGRAVANTE : FRANCISCA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00084-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-53.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.000691-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARINA IGNACIO CAVIGLIONI 

ADVOGADO : EMILIO DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00740-7 2 Vr CAARAPO/MS 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001999-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001999-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PETRONILHA ANTONIO DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00061-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002141-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILEUZA DE MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00006-5 1 Vr ROSANA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006863-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006863-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA PANICHE ZEOLI 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

No. ORIG. : 07.00.00179-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013225-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013225-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUFLOSINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 
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No. ORIG. : 07.00.00156-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027315-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027315-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERA APARECIDA SOARES SILVA PINTO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00243-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032374-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032374-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00133-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015225-44.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015225-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO BRESCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CELIA REGINA TREVENZOLI e outro 

No. ORIG. : 00152254420094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003785-33.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003785-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AMELIA APARECIDA COLAVITE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037853320094036111 3 Vr MARILIA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-15.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000195-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE ROCHA SANCHES 

ADVOGADO : MAIRA KARINA BONJARDIM e outro 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-74.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001174-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011747420094036122 1 Vr TUPA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-65.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001873-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MARTINES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARISA HELENA CALVO e outro 

No. ORIG. : 00018736520094036122 1 Vr TUPA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003100-81.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003100-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDVALDO SALUSTIANO DE MELO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031008120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003525-08.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035250820094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002707-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002707-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MAMORU TINONE 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027077920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011738-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011738-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : THEREZA SYRILO SOROCABA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117382620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012310-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012310-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : CARLOS SIMEAO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123107920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013366-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013366-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MILTON GARCIA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133665020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015533-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015533-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CANDIDO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00155334020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016194-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016194-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MILHEM CARLOS FARHAT 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00161941920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011735-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011735-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO EULALIO DELFINO 

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE 

No. ORIG. : 09.00.00056-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020230-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020230-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SEBASTIANA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00094-8 2 Vr BARRETOS/SP 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020780-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020780-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : DJALMA NOGUEIRA DE MELO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00293-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030464-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030464-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA COUTINHO LUIZ 

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 09.00.00138-4 2 Vr TANABI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030878-10.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.030878-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : decisão de fls. 65/67 

INTERESSADO : MARCELINO CORREA DA SILVA MATOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER 

No. ORIG. : 09.00.02899-0 2 Vr AMAMBAI/MS 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034158-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034158-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PICININI ANHUCI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 09.00.00112-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005146-75.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005146-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GERALDO GUIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051467520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001798-46.2010.4.03.6104/SP 
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2010.61.04.001798-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARGARIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017984620104036104 3 Vr SANTOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008504-45.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.008504-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DORVAL BRUNHARA 

ADVOGADO : ERIKA GUERRA DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00085044520104036104 6 Vr SANTOS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-96.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000973-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODACIR CAMILO 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

No. ORIG. : 00009739620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002420-22.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002420-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NILSON CARRETO 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024202220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008387-39.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.008387-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDSON FRANCISCO FRANCO 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083873920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-76.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001135-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PERACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00011357620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006189-14.2010.4.03.6114/SP 
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2010.61.14.006189-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON NEVES ERBA 

ADVOGADO : FERDINANDO COSMO CREDIDIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061891420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003206-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GENARIO PEREIRA LIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISAURA MEDEIROS CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032062920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003501-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003501-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA PESTANA DE FREITAS 

ADVOGADO : NANCY APARECIDA DE FREITAS ROSA 

No. ORIG. : 10.00.00065-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006340-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006340-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00076-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006978-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANICE APARECIDA HONORIO BARBOSA 

ADVOGADO : PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

No. ORIG. : 08.00.00188-2 2 Vr LIMEIRA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008631-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008631-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDOMIRO TADEU FURLANETO 
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ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00099-6 4 Vr PENAPOLIS/SP 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011480-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011480-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

APELADO : DANIEL DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00128-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011579-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011579-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUCIANO TEIXEIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO : CLÁUDIA SIMEIRE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00142-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011877-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011877-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUCIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 08.00.00294-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019315-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019315-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSALINA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00110-7 1 Vr BOITUVA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021197-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021197-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSILENE TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI SOBRAL MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00020-0 3 Vr ITU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021639-45.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.021639-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JULIANO BELOTO incapaz e outro 

 
: SANDRA MARIA BELOTO incapaz 

ADVOGADO : JULIO FÁBIO DA SILVA LEITÃO FILHO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA AUGUSTA ZANETTE BELOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00104-4 1 Vr TIETE/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025682-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025682-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WALTER CARTAROZZI 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028451-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028451-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA RODRIGUES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00213-3 1 Vr RANCHARIA/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028554-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028554-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DURVALINA APARECIDA LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.02048-4 1 Vr MIRACATU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030765-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030765-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SUELI LOPES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00015-6 1 Vr MIRACATU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033135-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033135-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS MOREIRA DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

No. ORIG. : 09.00.00196-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033677-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033677-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA INEIDE DE FARIAS GONCALVES 

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00016-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033833-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033833-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE APARECIDO BARBON 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00038-0 1 Vr TAMBAU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033847-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033847-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA JOSE MARTINHO DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00222-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033905-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033905-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRESEGHELLO 

No. ORIG. : 10.00.00038-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034068-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034068-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA REGINA TEBALDI 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

No. ORIG. : 08.00.00146-5 1 Vr BARRA BONITA/SP 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034919-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034919-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROZA MARCARI PETRI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00050-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-07.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000431-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HITOMI UEMURA YAMAGUTI 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004310720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-80.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001034-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SONIA MARIA PANVECHI 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010348020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001120-51.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001120-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO : DIRCE NAMIE KOSUGI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011205120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12953/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002640-70.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.002640-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARINA FARAH RESEGUE 

ADVOGADO : EMILIO LUCIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela requerente em face de sentença proferida em ação cautelar inominada, a qual julgou 

improcedente o pedido, "tornando sem efeito a liminar concedida a fls. 02, a partir desta data, condenando a autora ao 

pagamento de custas, na forma da lei, e de honorários advocatícios, estes no importe de dez por cento sobre o valor 

atribuído à causa, em atenção ao previsto pelo parágrafo terceiro do art. 20, CPC, com atualização monetária até seu 

efetivo desembolso (Súmula 14, E. STJ)".  

Irresignada, a requerente apresentou apelação, na qual sustenta ser a ação cautelar dependente da ação principal, a qual 

já foi julgada, com trânsito em julgado em 16/5/1991. Requer a procedência desta ação e condenação do INSS em 

verbas de sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.  

Noticiado o falecimento da parte autora em consulta ao Cadastro Nacional de Informações processuais - CNIS (fl. 104), 

suspendeu-se o processo, para habilitação de possíveis herdeiros. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determinou-se a remessa dos autos à Primeira Instância, para diligências tendentes 

à localização dos respectivos sucessores, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

O patrono da requerente informa a habilitação dos filhos da requerente nos autos da ação principal (fls. 141/143). 

À fl. 147, consta informação deste Gabinete de que, por consulta ao Sistema Processual da Justiça Federal de 1º Grau de 

São Paulo - Subseção de Jaú, verifica-se ter sido proferida sentença de extinção da execução nos autos da ação principal 

n. 0002641-55.1999.4.03.6117, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, com trânsito em julgado em 

16/9/2008. 
 

É o relatório. 

Decido. 

 

O objetivo da ação cautelar é garantir utilidade e eficácia de futura prestação jurisdicional de conhecimento. É 

instrumental porque visa imediatamente à tutela do processo, e não à composição da lide. 

 

O mérito da cautelar restringe-se à verificação do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

 

É nesse sentido a lição de Humberto Teodoro Júnior: 

 

"Embora haja quem coloque os requisitos apontados no tópico anterior no campo das "condições da ação", a pretexto 

de que cautelar não cogita de questões de mérito, não me parece que isto deva prevalecer. A ação cautelar , é certo, 

não atinge nem soluciona o mérito da causa principal. Mas, no âmbito exclusivo da tutela preventiva, ela contém uma 

pretensão de segurança, traduzida num pedido de medida concreta para eliminar o perigo de dano. Assim, esse pedido, 

em sentido lato, constitui o mérito da ação cautelar , que nada tem a ver com o mérito da ação principal (...). Dentro 

desse prisma, o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora" devem figurar no mérito da ação cautelar , por serem 
requisitos do deferimento do pedido e não apenas regularidade do processo ou sentença." (in "Processo cautelar ", 14ª 

ed., Ed. Universitária de Direito, p. 73)  

 

No caso vertente, a tutela cautelar foi julgada improcedente e a liminar concedida, sem efeito. 

Como se depreende da inicial, o objeto desta medida cautelar consiste em receber de imediato o pagamento de parcelas 

de benefício previdenciário (in verbis):  

 

"(...) é a presente para requerer a V. Exa., se digne deferir LIMINARMENTE a cautela, determinando ao Instituto-

Suplicado, sob pena de desobediência que efetue em 24 horas a contar do recebimento desta e mediante ordem de 

pagamento bancário de benefício (OPB) o pagamento das parcelas dos benefícios da Supte., na forma prevista no art. 58 

da C.F. promulgada em 05-10-88, desde a competência abril/89, até solução do processo principal e de forma atualizada 

pelo mesmo número de salários que tinha na época da concessão, ( 5,646097) salários mínimos, bem como efetivar a 

quitação de todas as parcelas de todo o período do benefício, desde a data do início até o último mês pago com atraso 

(..)" 

 

Essas providências possuem, indiscutivelmente, nítido caráter satisfativo, pois, deferida a medida tal como pedido - e de 

fato ocorreu -, a questão de mérito restaria esgotada. 
Dessa forma, correto seria indeferimento da inicial de plano da pretensão, pois efetivamente ausente o interesse 

processual diante da inadequação da via processual eleita. 

 

Nesse sentido, colaciono precedente desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR INDEFERIDA. PROVIMENTO PLEITEADO DE 

CARÁTER SATISFATIVO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO PELA AUSÊCIA DO INTERESSE DE 

AGIR. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO PELOS AUTORES DA SITUAÇÃO 

DESCRITA NO ART. 4 DA LEI 1.060/50. PEDIDO EFETUADO COM FULCRO NO ART. 128 DA LEI 8.213/91, 

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.620/93. DISPOSITIVO LEGAL ESTRANHO À MATÉRIA DE 
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ISENÇÃO APENAS DO PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICICAIS, SENDO 

DEVIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A finalidade precípua da medida cautelar incidental não satisfativa é assegurar o resultado útil do provimento 

jurisdicional da lide principal. 

2. Configurando-se satisfativo o provimento requerido, não sendo a medida cautelar naturalmente satisfativa (como, por 

exemplo, a busca e apreensão de menor e os alimentos provisionais), bem como não se comprovando o perigo ao 

resultado útil da demanda principal, falece aos autores interesse processual, na medida em que se demonstra 

inadequada e sem utilidade a cautelar . 

4. Para ser beneficiária da justiça gratuita, deve haver nos autos declaração da parte no sentido de não possuir condições 

para arcar com as despesas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. Pedido, 

ademais, formulado com fulcro no art. 128 da lei 8.213/91, que apenas estabelecia a isenção de custas processuais nas 

demandas abaixo de Cr$ 1.000.000,00. 

5. Apelação parcialmente provida para declarar os apelantes isentos do pagamento de custas processuais." 

(TRF3- Apelação Cível 95030123623(AC 234554/SP), Segunda Turma, Relatora Juíza Sylvia Steiner, DJ 

data:20/5/1998 p. 354) 

 

O provimento cautelar, além de caracterizar-se como instrumento de garantia do bem jurídico a ser requerido na ação de 

conhecimento com a finalidade de assegurar-lhe o resultado útil, não existe sem o processo principal. 
 

Assim, definitivamente decidida a causa originária (sem possibilidade de reforma pelo meios regulares), conforme 

informação de fl. 147, desaparecido estaria o vínculo de instrumentalidade de modo que justificasse a análise desta 

medida cautelar. 

Dito de outro modo, mesmo que fosse superada a falta de interesse processual, por inadequada e sem utilidade cautelar 

a via escolhida para tutela do bem da vida apontado, configurada estaria a perda de objeto, por falta de interesse 

processual superveniente (artigo 267, inc. VI, do Código de Processo Civil). 

É o que se infere do seguinte precedente desta Corte (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. I 

- A apreciação definitiva da pretensão colocada em Juízo pelo julgamento da demanda principal tem a faculdade de 

desconstituir a tutela assecuratória eventualmente deferida na medida cautelar. Julgada a apelação nos autos principais, 

esvai-se o interesse para julgamento do pleito cautelar, já que a produção de efeitos de tal pedido estava desde 
logo limitada em seu aspecto temporal à apreciação do recurso interposto na lide principal. II - Se nos autos da 

ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, houve decisão judicial homologando a 

desistência/renúncia formulada pela autora e condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios, nos termos do 
Estatuto Processual vigente, não tem cabimento a aplicação de condenação idêntica na demanda cautelar, sob pena de 

imposição da aludida verba em duplicidade, já que o débito em discussão é o mesmo. III - Apelação parcialmente 

provida." 

(TRF3, 3ª Turma, AC 1275726, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 4/12/08) 

Em virtude do princípio da causalidade, os ônus da sucumbência devem ser suportados pela parte requerente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal, julgo extinta esta ação cautelar, por manifesta falta de interesse processual. 

Observadas as formalidades legais, retornem-se os autos ao MM. Juízo de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052862-02.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052862-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BEATRIZ SANTIAGO DO CARMO 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00044-3 5 Vr SAO VICENTE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter a revisão de benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente. Em consequência, condenou-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual, sustenta, em síntese, sua legitimidade ativa "ad causam", para 

requerer a revisão pretendida, e seu direito liquido e certo aos reajustes pedidos. 

Parecer do Ministério Público Estadual às fls. 102/103. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Noticiado o falecimento da parte autora, preliminarmente suspendeu-se o processo, nos termos do art. 265, I, do CPC, 

para habilitação de possíveis herdeiros. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determinou-se a remessa dos autos à Primeira Instância, para diligências tendentes 

à localização dos respectivos sucessores. 

Estes não foram localizados, conforme certidão de fl. 119. 
Assim, em virtude do tempo decorrido da conversão do julgamento em diligência para adoção, pelo Juízo de origem, de 

providências tendentes à localização dos possíveis sucessores, solicitou-se a devolução dos autos a esta Corte. 

Analisados os autos, verifica-se não ter sido cumprida aquela determinação, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual. Assim, este processo não pode prosseguir. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  
3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19.8.2009)  

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que 

denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação interposta. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça 

Gratuita. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005251-19.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.005251-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 95.00.00099-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nos 

autos, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações 

obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, declaro extinto o processo, com 

julgamento de mérito. 

Os valores apresentados serão atualizados monetariamente segundo os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos 

desta Justiça e, em consequência, pagos de acordo com a forma de pagamento apropriada (Precatório ou RPV). 

Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as 

providências necessárias à requisição do pagamento acordado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031422-13.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031422-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE MARCIO MONTEIRO 

ADVOGADO : CONIDES GODOY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00014-2 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter concessão de revisão de benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente. Em consequência, condenou-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, o direito constitucional de preservar o 

valor real de seu benefício, nos termos do artigo 201, inciso V, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal de 1988. 
Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Noticiado o falecimento da parte autora, preliminarmente, suspendeu-se o processo, nos termos do art. 265, I, do CPC, 

para habilitação de possíveis herdeiros. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determinou-se a remessa dos autos à Primeira Instância, para diligências tendentes 

à localização dos respectivos sucessores. 

Estes não foram localizados, conforme informação de fls. 65/66. 

Assim, em virtude do tempo decorrido da conversão do julgamento em diligência para adoção, pelo Juízo de origem, de 

providências tendentes à localização dos possíveis sucessores, solicitou-se a devolução dos autos a esta Corte. 

Analisados os autos, verifica-se não ter sido cumprida aquela determinação, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual. Assim, este processo não pode prosseguir. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 
 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
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1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que 

denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação interposta. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça 

Gratuita. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053317-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053317-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADOLFO AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIL MUSA MUSTAFA DESSIYEH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 01.00.00094-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de ADOLFO AURELIO DA SILVA, determinou-se a intimação do patrono constituído nestes 

autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

O patrono da parte autora requereu dilação de prazo para cumprimento da r. decisão, o que, à fl. 111, foi deferido. 

À fl. 113 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 
AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  
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(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores do exequente falecido (ADOLFO AURELIO DA SILVA) em promover a 

necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido, 

julgo-lhe extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, 

conseguintemente, extintos estes embargos, com fundamento no inciso VI do mesmo dispositivo legal, restando 

prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada. 

Observadas as formalidades legais, oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026277-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026277-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : SYLVIO DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GUERRA DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00066-0 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por SYLVIO DO NASCIMENTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 
Agravo retido em apenso contra a decisão de fl. 138 que indeferiu a antecipação da tutela. 

A r. sentença monocrática de fls. 171/174 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

implantação do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, tendo em vista que não foi reiterado em razões ou contra-razões de recurso, 

nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No tocante à remessa oficial, verifico que r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 

2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, 

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, se considerado o termo inicial do 

benefício (21 de julho de 2006) e a data da prolação da sentença (07 de maio de 2007), bem como, o valor do benefício 

informado às fls. 185 e constante no extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão, o 

crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório. 

Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 
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1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 
QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à remessa 

oficial. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059331-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINEUZA CONCEICAO MENDONCA TRAVAIN 

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO 

CODINOME : DINEUZA CONCEICAO MENDONCA TRAVAI 

No. ORIG. : 07.00.00107-5 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Neste caso, a parte autora formulou pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob o 

argumento de que as sequelas decorrentes de acidente de trabalho acarretar-lhe-iam incapacidade para as atividades 

laborativas. 

De fato, segundo a parte autora (fl. 4): 

 

"Inobstante a constatação de doença ocupacional em fevereiro de 2004, a empresa não preencheu a CAT - 

Comunicação de Acidente do Trabalho, bem como não preencheu sequer um requerimento de benefício por 

incapacidade laboral denominado auxílio-doença previdenciário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1748/1779 

Desta forma, devido as inúmeras doenças ocupacionais que acometem a autora e o tratamento constante com 

remédios fortes, a requerente não possui a mínima capacidade para trabalhar ou realizar suas atividades 
habituais."(g. n.) 

 

No laudo médico (fls. 123/133), ao responder sobre a natureza e a origem das moléstias que incapacitam a parte autora, 

o perito judicial afirmou, em resposta ao quesito de n. 4 elaborado pelo INSS: "A lesão é decorrente da antiga 

atividade desenvolvida pela reclamante". 

Também, em resposta aos quesitos de n. 3 e 5 do INSS, informou o vistor oficial serem as lesões causadas por doença 

profissional, decorrente de agentes ergonômicos e mecânicos. 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária e as Súmulas 235 e 501 do E. Supremo 

Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à Justiça Estadual, 

em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a 

propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo 

Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp 337.795, Min. 

Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062139-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062139-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MARI 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00278-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez acidentária ou auxílio-doença acidentário, a partir da alta médica, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

O(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada. Nesta Corte foi 

reconhecida a incompetência absoluta para julgamento do recurso e determinada a remessa dos autos ao TJ do Estado 

de São Paulo. O tribunal competente negou provimento ao recurso (18.03.2008 - fls. 110/113). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde a data da cessação administrativa (14.10.2007), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, reconheceu a 

sucumbência recíproca e, por fim, confirmou a tutela antecipada. 
Sentença proferida em 19.09.2008, submetida ao reexame necessário. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como pugnou pela majoração dos honorários advocatícios. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença por não terem sido preenchidos os requisitos necessários à concessão 

do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de auxílio-doença 

acidentário ou aposentadoria por invalidez acidentária, e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Int.  

 
São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041494-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041494-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FABIANA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00074-3 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir de 03/04/2007, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorário advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação das prestações vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja alterado o termo inicial do benefício e a verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio-doença, de natureza acidentária, 

uma vez que tem por fundamento doença ocupacional (tendinite dos tendões do membro superior direito - LER), 

conforme se depreende da petição inicial (fls. 02/13) e do laudo médico pericial (fls. 85/87 e 109). 
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A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA 

AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e 

julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da 

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 
República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação do INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019721-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019721-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : CARLOS TADEU ROZZANTE CARDOSO 

ADVOGADO : SONIA MARIA CSORDAS ARGENTIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00254-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de 1ª Instância que não concedeu os 

efeitos da tutela antecipada em ação de restabelecimento de auxílio-doença. 

À fl.76 determinou-se a regularização do recurso, no prazo de dez dias, por não ter sido assinada a respectiva peça, sob 

pena de não conhecimento do mesmo. 

Em manifestação (fl. 78), o agravante requer a desistência do recurso, pois o INSS reconheceu o seu pedido alternativo, 

propondo a reabilitação profissional. 

É o relatório. 
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Decido. 

Não regularizada a petição inicial, impõe-se o não conhecimento deste agravo, o que torna prejudicado o pedido de fl. 

78. 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, por falta de interesse recursal, nos termos do artigo 557, "caput", 

do CPC c.c o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025110-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025110-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CARMEN CONTREIRAS GUERRA 

ADVOGADO : PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00048655820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para momento processual próximo, nos autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento de aposentadoria 

por invalidez. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, uma vez 

que comprovou o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, além do grave risco à sua subsistência, 

dado o caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute a agravante o cabimento da antecipação da tutela para o imediato restabelecimento da aposentadoria por 

invalidez, alegando a presença dos requisitos para a sua concessão. 

 

No entanto, a decisão agravada não deliberou acerca do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, limitando-se a 

diferir sua apreciação para momento processual próximo. 

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal sobre a questio, por implicar em supressão de instância e ofensa 

ao primado do duplo grau de jurisdição. 
 

A postergação da deliberação sobre medida antecipatória da tutela visa tão somente permitir ao Juízo a melhor 

formação de sua convicção, sem implicar tecnicamente em ato decisório propriamente dito, dado não ter ele veiculado 

qualquer carga cognitiva, de maneira a conferir ao ato judicial feição de mero despacho, o qual, por força do art. 504 do 

CPC, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível. 

 

Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado neste agravo. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016765-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016765-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GETULIO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00113-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios 

estabelecidos pelas EC 20/98 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de improcedência do 

pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 1.500,00, observados os 

benefícios da justiça gratuita. 
 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, alegando, em suas razões recursais, a impossibilidade do 

julgamento antecipado, ante o cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito à revisão de seu benefício, mediante 

a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", ferindo para tanto vários princípios constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, 

LIV e LV, da CF. 

 

Cumpre salientar que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a todos os 

argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a decisão. 

 

Ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade que 

é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica, eis que o tempo do processo tem sido o 

fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória etc. 

 
Nestes termos, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o 

convencimento do julgador e deslinde da causa. 

 

No mais, não conheço da apelação da parte autora, pois, em suas razões de recurso, ataca o direito à revisão da renda 

mensal inicial, mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, matéria esta completamente estranha ao que foi objeto da sentença recorrida, sendo cristalina, neste aspecto, a 

falta de interesse recursal. 

 

Como se vê, o fundamento do recurso de apelação é absolutamente díspare daquele pelo qual o juiz julgou 

improcedente o pedido pleiteado, qual seja, observância do teto máximo dos benefícios estabelecidos pelas EC 20/98 

(R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00). 
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Nesse passo, é correto afirmar, pois, que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido, porquanto, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 

decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem 

a ser o objeto de discordância, bem como o porquê da reforma da decisão recorrida. Nesse caso, é clara a irregularidade 

formal do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento da apelação, por ausência de pressuposto de 

admissibilidade. 

 

Nestes sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas 

do que o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 
III - Recurso não conhecido." (REsp nº 62694, Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, j. 24/10/1995, DJ 

18/12/1995, p. 44561). 

 

No mesmo sentido, confira-se também decisão desta Egrégia Corte Regional. 
 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do 

benefício previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural." 
(AC-Proc. nº 200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j. 11/11/2003, 

DJU 19/12/2003, p. 412). 

 

Considerando, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, caracterizada está a ausência 

de regularidade formal, motivo pelo qual não se conhece da apelação interposta. 

 

Ainda que assim não fosse, como bem ressaltado na sentença, não há falar em aplicação dos efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, pois, conforme documento de fl. 29, o benefício da parte autora foi concedido 

em 25/04/1997, com salário-de-benefício, renda mensal inicial de R$ 945,60 (100% do salário-de-benefício), ou seja, 

em valor inferior fixado ao teto máximo do salário-de-contribuição vigente a época da concessão do mesmo, no caso R$ 

957,56. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 
e NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029802-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029802-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OMERINDA SABINO LIMA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00000-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 
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Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material, corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. 

Em contrarrazões, o INSS alegou a ocorrência de coisa julgada. 

Subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, e cujo 

objetivo primordial é a proteção da segurança jurídica. 

O cotejo das informações que constam dos documentos de fls. 89/95 com as alegações da inicial leva à segura 

conclusão de que existe identidade entre as ações, portanto, coisa julgada. 

A autora já havia interposto ação idêntica, patrocinada pelo mesmo advogado. 

Diante do exposto, de ofício, extingo o processo, sem julgamento do mérito, na forma do disposto no art. 267, V, do 

CPC. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034107-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034107-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE EDUARDO ALVARES 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00059-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em ação acidentária proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, decorrente de acidente do trabalho. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fl. 18), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034451-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034451-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : JOSEMAR PIZONI 

ADVOGADO : JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 09.00.00153-5 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada em 02-07-2009 por Josemar Pizoni, na Justiça Estadual, 

objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-acidente, convertendo-o em a aposentadoria por invalidez, a partir 

do requerimento administrativo. 

Narra o autor que sofreu acidente de trabalho em 14-01-2009, em razão do qual foi concedido o auxílio-acidente de 

trabalho de 30-01-2009 até 07-06-2009. Pleiteia aposentadoria por invalidez em razão das seqüelas advindas do 

acidente. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à implantação da auxílio-doença. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de benefício com nexo causal acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor 

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034946-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034946-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEBASTIAO MANOEL DIONISIO 

ADVOGADO : DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00068-8 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada em 14-01-2008, por Sebastião Manoel Dionísio, na Justiça 

Estadual, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Relata, na inicial, ser ajudante de motorista. Anteriormente, era operador de máquina de fabricação de papel e papelão. 

Sofreu acidente de trabalho em 2002 (CAT às fls. 19), razão pela qual lhe foi concedido auxílio-doença por acidente de 

trabalho (espécie 91) com início em 20-09-2002 e término em 01-02-2005. De 14-06-2005 a 08-08-2007, recebeu 

auxílio-doença, cessado em virtude de capacitação para reabilitação profissional. 

A perícia judicial vinculou as lesões ao acidente de trabalho. Em resposta a quesitos, afirmou que "as seqüelas que o 

autor apresenta em sua mão esquerda são conseqüência de um acidente de trabalho tipo que ocorreu em setembro de 

2002". 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo ao autor o restabelecimento do auxílio-doença previdenciário 

anterior. 

O autor apelou, pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de benefício com nexo causal acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a teor 

do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 
 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 
exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4887/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035756-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : GUIDO MEURER 

ADVOGADO : CLAUDIA ARNOSTI JORDÃO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 304/305 

No. ORIG. : 06.00.00166-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO C.P.C. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE.  
I - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl 

no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

II - Agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º, do art. 557 do CPC, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13049/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035756-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : GUIDO MEURER 

ADVOGADO : CLAUDIA ARNOSTI JORDÃO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 06.00.00166-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 
 

 

 

 

Vistos. 

 
Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar 

o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo. As 

prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 
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até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. Julgada procedente a cautelar em apenso, confirmando a 

liminar concedida, observando-se que a aposentadoria substitui o benefício temporário. 

 

À fl. 88 dos autos da medida cautelar em apenso, considerando-se o princípio da fungibilidade recursal, foi concedida a 

tutela antecipada, determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais verifica-se que o benefício de auxílio-doença 

encontra-se ativo.  

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 08.11.1965, pleiteou a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 17.03.2009 (fl. 287/291), revela que o autor é portador de tenossinovite 

generalizada em ombro e joelho direitos, osteoartrose grave de ombro e joelho direitos, síndrome do túnel do carpo, 
cirurgia de joelho direito sem sucesso e hérnia de disco cervical, estando incapacitado de forma total e permanente para 

o trabalho. 

 

À fl. 218, verifica-se que o autor estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação em 

14.12.2006, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos 

os requisitos necessários para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data de sua cessação indevida (12.06.2007 - 

fl. 218), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (17.03.2009 - fl. 

287/291), quando constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, devendo ser compensadas as 

parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 
 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de maneira decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o 
termo inicial do benefício de auxílio-doença a contar da data da cessação indevida do benefício (12.06.2007 - fl. 218), 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (17.03.2009). As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Guido Meurer, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por 

invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.03.2009, em substituição ao benefício de auxílio-

doença, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035756-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : GUIDO MEURER 

ADVOGADO : CLAUDIA ARNOSTI JORDÃO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 06.00.00166-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Tendo em vista o r. despacho de fl. 347, informando que a advogada Claudia Arnosti Jordão não foi intimada 
corretamente das decisões proferidas neste E. Tribunal, republique-se a decisão de fl. 304/305 e o r. acórdão de fl. 319. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13048/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007673-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007673-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IRINEU ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00036-4 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 227/228: entregue a prestação jurisdicional, não mais se permite ao julgador modificar sua decisão. Os embargos de 

declaração possuem âmbito devolutivo restrito e o respectivo acórdão deve ser impugnado pelos recursos próprios. 
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A petição inaugura causas de pedir e pedidos diversos da inicial. O pleito, portanto, deve ser feito em ação própria ou 

administrativamente. 

 

Dê-se ciência. 

 

Certificado o trânsito, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-23.2005.4.03.6007/MS 

  
2005.60.07.000233-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MANOEL ANTONIO DE ANDRADE incapaz 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA REGINA DE ANDRADE MATEUS 

EMBARGADO : DECISAO DE FLS. 198/205 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 212/214: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro 

no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática proferida às fls. 198/205 que, com base 

no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença 

que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, observo que às fls. 212/214, foi juntado recurso de embargos de declaração, no qual inexiste 

assinatura da procuradora do embargante. 

Com efeito, não se conhece de recurso interposto sem a assinatura da procuradora, eis que ausente pressuposto 

extrínseco indispensável à sua admissibilidade, o que o torna inexistente. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. FALTA DE ASSINATURA DO ADVOGADO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INEXISTENTES. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. REDISCUSSÃO DE 

QUESTÕES DE MÉRITO.  
1. É inexistente o recurso não assinado pelo advogado da parte. (AgRg no Resp nº 670.963/SC, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 13.06.2005).  

2. Revela-se improcedente a alegação da existência de erro material em que a questão levantada traduz inconformismo 

com o teor do acórdão recorrido, sem demonstrar a efetiva existência de quaisquer equívocos.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg nos EDcl no REsp 705439/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 07/03/2006, DJ 

27.03.2006) 
"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA . NÃO CONHECIMENTO. 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE.  
É considerado inexistente o agravo de instrumento não assinado pelo representante processual da parte, não se 

admitindo, nesta instância superior, a realização de diligências para corrigir a falha.  

Precedentes desta Corte.  

Agravo improvido."  

(AgRg no AG nº 402.610/SP, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, j.: 07/08/2003, DJ 01/09/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS INADMITIDOS NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 

FALTA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NA PETIÇÃO. RECURSO INEXISTENTE.  
1 - É inexistente o recurso que não contém assinatura ou rubrica do representante legal do recorrente. Precedentes.  

2 - Recurso não conhecido."  

(REsp 223.748/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. 16.03.2000, DJ 10.04.2000) 

No mesmo sentido, precedentes da 10ª Turma desta E. Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. FALTA DE ASSINATURA DO PROCURADOR DA PARTE. 

RECURSO NÃO CONHECIDO.  
1. Não se conhece de recurso de apelação interposto sem a assinatura do procurador, eis que ausente pressuposto 

extrínseco indispensável à sua admissibilidade, o que o torna inexistente.  

2. Apelação do INSS não conhecida."  

(AC 2008.03.99.033809-2, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, Décima Turma, j. 10/03/2009, DJ 18/03/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE ASSINATURA DO 

ADVOGADO NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO E NAS RAZÕES. ATO INEXISTENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL. DESPROVIMENTO.  
- É inexistente o recurso não assinado pelo advogado da parte, podendo o relator negar seguimento a recurso 

carecedor desta regularidade formal, a teor do que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes 

do C. STJ e desta Corte.  

- Agravo regimental desprovido.  

(AG 2008.03.00.011240-6, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, Nona Turma, j. 18/08/2008, 03/09/2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, inciso XIV, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nego seguimento aos presentes embargos de declaração. 

À Subsecretaria da 3ª Seção, para que cumpra o in fine da r. decisão de fls. 198/205. 

Int. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012708-12.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.012708-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR GRECHI 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00127081220084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de recurso o qual se denominou Agravo Regimental interposto pela parte autora, em face de acórdão prolatado 

por esta 10ª Décima Turma, que deu parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do art. 557, § 1º do 

CPC. 

 
No caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de Agravo. 

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL EM FACE DE ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO  

1. Da interpretação do artigo 557, caput e § 1.º do Código de Processo Civil extrai-se a conclusão lógica de que tal 

agravo é cabível de decisão monocrática proferida pelo relator que negar seguimento (o grifo é meu) a recurso que 

se enquadre nos pressupostos que a lei dispôs. 

2. O objeto do presente agravo é a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso de apelação da autora. 

3. Distinção inequívoca da norma prevista em lei e a hipótese versada nos autos. 

4. Os artigos 247 e seguintes do Regimento Interno desta Corte prevêem, para os casos de competência de Turma, o 

agravo regimental de decisão proferida por relator (artigo 247, III, "a") e embargos de declaração, nas hipóteses de 
acórdão (artigo 247, III, "b").  
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5. Havendo texto legal a prever tais situações, a meu sentir, não ocorre, na espécie, dúvida objetiva sobre qual o 

recurso a ser interposto, deixando-se de aplicar o princípio da fungibilidade recursal. 

6. Negativa de seguimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região; AC 104225/SP; 3ª Turma; Relator Des. Fed. Nery Junior; DJ de 10.10.2008, pág. 583) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do 

RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão monocrática de 

Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta 

Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se 

trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conheci STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(STJ, ADRESP 906147, Sexta Turma, 

Rel. Des. Convocada do TJ/MG, DJ 25/11/2008) 
 

Assim sendo, não conheço do Agravo interposto pelo autor.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002535-23.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002535-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLAUDINEA MINUCI 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025352320094036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência, para que a parte autora traga aos autos cópia das certidões de casamento, na qual 

figura como cônjuge do Sr. Izidoro Nunes de Oliveira, bem como de óbito deste. 

 

Prazo: 10 dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011935-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011935-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE D AMICO 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119357820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Tendo em vista as razões expendidas pelo impetrante à fl. 320/321, determino a expedição de e-mail ao INSS, para que 

cumpra imediatamente a decisão de fl. 317/318. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041078-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041078-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE FATIMA RAPANELLI DA SILVA 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00086-7 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Manifeste-se o INSS sobre a petição de fl. 139 dos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014879-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014879-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARISE APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00051-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 51/66: Trata-se de embargos de declaração opostos por MARISE APARECIDA MARTINS, em face do v. acórdão 

de fls. 45/49, que negou provimento ao agravo interposto pelo INSS em face de decisão monocrática que, nos termos do 

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora 

contra decisão que, em ação de concessão de benefício assistencial, determinou a comprovação do prévio requerimento 

na via administrativa do benefício pleiteado, sob pena de indeferimento da inicial. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da sua interposição. 

A embargante foi intimada do v. acórdão embargado, mediante a sua disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça 
em 20.07.2011, com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida data, conforme cópia de certidão de 

publicação de fls. 50. 
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Os presentes embargos de declaração, no entanto, considerando a data do protocolo integrado (fls. 51), foram opostos 

somente em 24.08.2011, fora, portanto, do prazo previsto no artigo 536 do Código de Processo Civil, sendo, pois 

manifestamente intempestivos. 

Ainda que assim não fosse, deixo de conhecer o recurso da parte autora de fls. 51/66, uma vez que inexiste interesse 

recursal em se insurgir contra decisão que lhe foi favorável. 

Neste sentido, precedentes desta E. Décima Turma, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. FALTA DE INTERESSE 
RECURSAL.  

1. Não há interesse recursal se a postulação foi atendida pela decisão agravada.  

2. Agravo interno não conhecido." 

(AC 2007.03.99.046028-2, Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão, Décima Turma, j. 17/06/2008, DJ 02/07/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

FALTA DE LEGITIMIDADE E INTERESSE RECURSAL PARA INTERPOR AGRAVO LEGAL ANTE A 
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.  

1. A parte autora não tem legitimidade nem interesse para recorrer da decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo INSS, uma vez que não foi sucumbente na decisão monocrática agravada.  
2. Recurso não conhecido." 

(AG 2009.03.00.044407-9, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 11/05/2010, DJ 19/05/2010) 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, c/c art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023825-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023825-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO : ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00025036420084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de arquivamento dos autos, 

em razão da inexequibilidade da sentença, tendo em vista a inexistência de requerimento administrativo. 

 

Sustenta a parte agravante a possibilidade de execução do julgado, vez que compareceu à agência do INSS para 

requerer sua aposentadoria, ainda que a autarquia não possua registro do atendimento. Requer, ainda, a aplicação da 

multa prevista na sentença. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois ainda que ausente a prova inequívoca do requerimento administrativo do 

benefício, é indiscutível a ciência do INSS, no que tange à pretensão do autor, a partir da citação. 

 

Além disso, os documentos necessários à análise da concessão da aposentadoria foram trazidos à colação (fls. 26/55 e 
61/66), e eventual documentação faltante pode ser solicitada ao segurado pela própria autarquia. Assim, entendo ser 

possível o prosseguimento do feito e a execução do julgado. 

 

Por fim, a aplicação da multa fixada na sentença é medida de rigor, vez que o INSS deixou de cumprir o prazo ali 

estipulado. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 
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Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024469-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024469-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUCINEIA BARBOSA DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: CORITA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 10.00.00095-1 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de rejeição ao apelo das 

autoras, ao fundamento de que a sentença estaria fundada na Súmula nº 149 do STJ. 

 

Sustenta a parte agravante que a mencionada Súmula é inaplicável à hipótese dos autos, razão pela qual a apelação deve 

ser recebida. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, tendo em vista que, a princípio, a certidão de óbito trazida à colação (fl. 54) 
pode ser tomada como início de prova material da condição de segurado do falecido, pois ali consta que ele trabalhava 

como lavrador. 

 

Diante da existência de início de prova material, a Súmula nº 149 do STJ não produz efeitos no caso concreto. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, vez que a causa envolve interesse de incapaz. 

 

Dê-se ciência e, por fim, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024824-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024824-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO 

ADVOGADO : TAIME SIMONE AGRIÃO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 
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No. ORIG. : 10.00.00109-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo. 

 

Assim, oficie-se o MM. Juiz a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027379-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027379-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 11.00.00130-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo. 

 

Assim, oficie-se o MM. Juiz a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027795-73.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027795-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CLEUSA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00011902620114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia 

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge 
Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. 

José Arnaldo da Fonseca. 
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Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028065-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028065-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARJORIE VIANA MERCÊS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GIOVANCIR BRATFISCH 

ADVOGADO : ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONÇA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 11.00.00169-6 2 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 
processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028373-36.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028373-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS 

No. ORIG. : 11.00.07183-8 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 
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Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028593-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028593-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS 

REPRESENTANTE : ROSALINDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 10.00.00072-5 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 
agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003364-45.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.003364-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZA LOQUETE MARQUES 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033644520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

Decisão 

Reconsidero a decisão de fl. 35, em razão das razões expendidas na petição de fl. 37/38. 
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Quanto à questão da alegada decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, 

com base no art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91, cumpre tecer algumas considerações. 

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo 

de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:  

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.  
 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, pela primeira vez alterou a redação do dispositivo legal acima 

transcrito, acrescendo-lhe um parágrafo único e instituindo prazo o prazo de decadência, in verbis: 

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 
dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.  
 

A MP nº 1.523-9/1997 deu origem à Medida Provisória nº 1.596-14, de 10.11.1997, que culminou por ser convertida na 

Lei nº 9.528 de 10.12.1997. 

 

Nova modificação do artigo 103 da LBPS sobreveio com a Medida Provisória nº 1.663-15 de 22.10.98 (que 

anteriormente levava o número 1.586), a qual deu origem à Lei nº 9.711, de 20.11.1998, restando o prazo de decadência 

reduzido de dez para cinco anos. 

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, pacífica a jurisprudência do STJ no 

sentido de que a eles não se aplica a decadência, conforme se depreende do seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 
partir de sua entrada em vigor.  

2. gravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009)  
 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que 

a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.  

 

Nesse contexto, se a lei que institui decadência somente pode ter aplicação aos benefícios deferidos após a sua edição, o 

mesmo deve ser aplicado quanto à norma que altera a disciplina da decadência. 

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão 

sujeitos a prazo decadencial; b) os benefícios deferidos entre 27.06.1997 e 20.11.1998 estão submetidos ao prazo 

decadencial de dez anos; c) os benefícios concedidos a partir de 21.11.1998 estão sujeitos ao prazo decadencial de cinco 

anos. 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA.  

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada 

pela Lei nº 9.469/97.  

II - O prazo decadencial, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de contagem com a edição da 

norma que o previu.  
III - Para os benefícios concedidos entre 27/06/1997 e 20/11/1998, nos termos da Lei nº 9.528/97 vigora o prazo 

decadencial de 10 anos, enquanto que para os concedidos após 20/11/1998, por força da Lei nº 9.711/98, o prazo 

decadencial será de 5 anos.  
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IV - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros 

ou patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

(...)  

(AC 2000.03.99.042050-2, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, DJU de 06.10.2005, p. 263).  
 

No caso dos autos, visto que o auxílio-doença que a demandante pretende ver majorado foi deferido em 04.01.2001 (fl. 

13/14) e que a presente ação foi ajuizada em 04.04.2011 (fl. 02), não tendo sido formulado pedido de revisão na seara 

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício 

de que foi titular. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557 do CPC, para 

reconsiderar a decisão de fl. 35 e negar seguimento à apelação da parte autora.  
 

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13054/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001091-40.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001091-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : ROSANA IRACI DE OLIVEIRA e outros 

 
: WILLIAN DE OLIVEIRA ANTUNES 

 
: LUCAS DE OLIVEIRA ANTUNES - MENOR IMPUBERE 

 
: BEATRIZ DE OLIVEIRA ANTUNES - MENOR IMPUBERE 

 
: MAICON DE OLIVEIRA ANTUNES - MENOR 

ADVOGADO : JOSELINO WANDERLEY e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010914020074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o advogado constituído no curso do processo para que, no prazo de 10 dias, assine a inicial, sob pena de 

nulidade processual. 

Não atendida a determinação, intime-se pessoalmente a parte autora para que a assine, em igual prazo e sob mesma 

pena. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-66.2010.4.03.6111/SP 
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2010.61.11.001556-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA URBANO DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015566620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Em atenção ao requerido pelo i. representante do Ministério Público Federal e tendo em conta as informações contidas 

no laudo médico de fl. 45/47, intime-se a parte autora para que providencie a regularização de sua representação 

processual, com indicação de curador especial, juntando, para tanto, o respectivo instrumento de mandato, ou manifeste 

se há interesse na nomeação de curador especial constituído pela Defensoria Pública da União. 

 

Após, conclusos os autos. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004853-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004853-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA APARECIDA MILAN 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00119-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Em atenção ao requerido pelo i. representante do Ministério Público Federal e tendo em conta as informações contidas 

no laudo médico de fl. 152/155, intime-se a parte autora para que providencie a regularização de sua representação 

processual, com indicação de curador especial, juntando, para tanto, o respectivo instrumento de mandato, ou manifeste 

se há interesse na nomeação de curador especial constituído pela Defensoria Pública da União. 

 

Após, conclusos os autos. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006215-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA DE FATIMA DO PRADO incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : CELIA SABINO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00159-4 1 Vr MOCOCA/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista o d. parecer de fls. 159/164, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, 

no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a conclusão do laudo pericial e o contido nos autos, dando conta de que não 

está absolutamente incapacitada para os atos da vida civil, nos termos do Art. 3º do Código Civil. 

 

Dê-se ciência.  

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033219-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033219-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : WILLIANS SIMOES GARBELINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00072-1 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 

Oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à Sra. Maria Lucia da Silva, autora na 

presente demanda, nascida aos 10/05/1955, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

437.233.811-20, filha de Maria Pinheiro da Silva, bem como do Sr. João Neres da Silva, marido da requerente, nascido 

aos 13/10/1952, filho de Colixta Ribeiro da Silva, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à 

autarquia, a espécie de inscrição dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se 

estão no gozo de benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e 

valores percebidos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão para julgamento. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033367-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033367-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MONICA DA SILVA ANGELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00048-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP 
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DESPACHO 

Oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à Sra. Monica da Silva Angelo de 

Oliveira, autora na presente demanda, nascida aos 15/03/1980, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob o nº 315.474.468-11, filha de Manoel Olimpio Angelo e Josefa Emilia da Silva Angelo, bem como do Sr. 

João Lima de Oliveira, marido da requerente, nascido aos 01/01/1976, filho de Manoel Ferreira de Oliveira e Belmira 

Ribeirio Lima, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição dos 

segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios 

previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão para julgamento. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13066/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001212-21.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001212-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : FABIO HENRIQUE SANTOS 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012122120104036100 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada para 

determinar à autoridade impetrada que conceda ao impetrante o seguro-desemprego, mediante a apresentação da 

sentença arbitral, desde que observados os demais requisitos legais. Não houve condenação em despesas processuais e 

honorários advocatícios.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a União Federal que a Lei nº 9.307/96 não conferiu jurisdição ao árbitro para 

decidir controvérsias relativas a direitos indisponíveis, o que inclui a liberação do seguro-desemprego. Assevera que a 

decisão arbitral não produz efeitos em face de terceiros estranhos à relação, in casu, a União, que observa os ditames da 

Lei nº 7.998/1990 e a CLT na gestão do Programa do Seguro-Desemprego. Aduz, dessa forma, que não existe suporte 

normativo para homologação da rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral e conseqüentemente para a 
concessão do seguro-desemprego com base em documento dessa natureza, para vínculos empregatícios que tiveram 

mais de um ano de duração. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

À fl. 130 foi noticiado o cumprimento da ordem deferida. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer (fl. 158/160), opinando pela extinção do processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, tendo em vista a desnecessidade do provimento 

jurisdicional. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva o impetrante o declaração de seu direito à percepção do benefício de seguro-desemprego, devido em razão da 

rescisão de seu contrato de trabalho, que foi homologado por sentença arbitral. 
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Não assiste razão à União ao negar ao trabalhador o recebimento do seguro-desemprego, sob o fundamento de que a 

homologação da rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral é nula, por não ter a Lei nº 9.307/96 

conferido jurisdição ao árbitro para decidir controvérsias relativas a direitos indisponíveis. 

 

O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do empregado e não pode ser interpretado de 

forma a prejudicá-lo. Revela-se desnecessária, por conseguinte, a homologação da demissão por parte do respectivo 

sindicato ou de representante do Ministério do Trabalho não havendo que se falar em violação ao art. 477, § 1º, da CLT. 

A sentença arbitral possui a mesma validade e eficácia de uma decisão proferida pelos órgãos do Poder Judiciário, 

constituindo, inclusive, título executivo, ex vi do art. 31 da Lei nº 9.307/96. 

 

Sendo assim, a decisão arbitral, tal qual a sentença judicial, produz efeitos em relação a terceiros, aos quais é garantido 

o direito de discutir eventual prejuízo a seus interesses jurídicos. Saliente-se que o efeito intra partes do julgado 

proferido pelo árbitro diz respeito tão-somente à imutabilidade do provimento. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 
ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO 

DESEMPREGO . MEDIDA LIMINAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DA UNIÃO 

FEDERAL DESPROVIDO. 

(...) 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao deferir a medida liminar pleiteada pelo impetrante, restou 

demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas alegações, por inexistir 

respaldo legal para a autoridade impetrada impedir o cumprimento da sentença arbitral apresentada, bem como o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, por ficar o impetrante 

impedido de receber os valores do seguro desemprego a que tem direito. 

- Agravo desprovido. 

(AI 2010.03.00.008426-0/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, DJF3 de 12.08.2010, p.1599) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13058/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014992-38.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014992-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RUBENS APARECIDO PEREIRA DE MACEDO e outros. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

VISTOS... 
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À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 453, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002228-80.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002228-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA FERNANDES DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 360, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-69.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001462-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SALVINHO NILO NETO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 639, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006924-31.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006924-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : ZUELIO GOMES DA ROCHA e outro. 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 00069243120064036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 231, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011337-34.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011337-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EUNICE FERREIRA VARGAS ARAUJO e outros. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 605, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006560-49.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.006560-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA ZENAIDE DE CAYRES BARBOSA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 405, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 
Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004517-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : AUGUSTA HIPOLITO DE MELO e outro. e outro 

ADVOGADO : NEHEMIAS DOMINGOS DE MELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 284, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015834-23.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.015834-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SERGIO JOSE CARLOS BROCCO e outros. e outros 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 529, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025248-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025248-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALMIR CARLOS BEZERRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE NAVES SOARES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

No. ORIG. : 00252486420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 249, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 
Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046597-75.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046597-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLAUDIA COFFONI e outro. 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

 
: MILTON HABIB 

 
: EDUARDO ERNESTO FRITZ 

 
: ANDRÉ ILSON DO MONTE SANTANA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 
VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 252, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 
Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024554-71.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024554-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE RANGEL NETO e outros. (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00245547120044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material na decisão de folhas 216, onde se lê "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas.", leia-se "...designo audiência de conciliação a 

realizar-se no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, 

Bela Vista, São Paulo/SP, para o dia 18/10/2011, às 14:00 horas. " 

 

Publique-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1779/1779 

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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